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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026768-51.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000754-07.2001.4.03.6104/SP

 

1999.03.99.026768-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADEMIR MOTA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE MOACYR DE CARVALHO FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00041-6 1 Vr LORENA/SP

2001.61.04.000754-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002704-85.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023341-07.2003.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO ANACLETO PINHEIRO e outros

: ANTONIO MELO SILVA

: ARIOVALDO VASQUES

: ARNALDO COSTA

: CLOVIS ALVES DE MOURA

: GILDO RODRIGUES

: ANTONIO CARLOS MADEIRA

: JOSE LUIZ CAMPOS

: JOSE LUIZ CAVALHEIRO GASPAR

: LUIZ CARLOS CUNHA

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro

2001.61.25.002704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JULIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012925-85.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000336-07.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

2003.03.99.023341-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO ALBANO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 00.00.00098-6 2 Vr BARRA BONITA/SP

2004.61.05.012925-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
FLEXTRONICS INDL/ COML/ SERVICOS E EXPORTADORA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ

: FLÁVIO DE HARO SANCHES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2004.61.23.000336-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE BRAGANCA PAULISTA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FRANCISCO PATRAO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015876-33.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007655-55.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2005.61.00.015876-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : RONALD DE JONG e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00158763320054036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.02.007655-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : POJAR E ALEIXO COML/ FARMACEUTICA LTDA -ME

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00076555520054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005456-57.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000052-19.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001389-80.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

2005.61.03.005456-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RODOLFO APARECIDO DE MOURA e outro

: SUELY MENDES DE MOURA

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro

No. ORIG. : 00054565720054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2005.61.05.000052-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOSE CARLOS HOFFMANN PALMIERI

ADVOGADO : HENRIQUE PEDROSO MANGILI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2005.61.25.001389-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VERA LUCIA REIS LOPES

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001055-40.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001364-87.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013898020054036125 1 Vr OURINHOS/SP

2005.61.27.001055-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : UNIMED DE MOCOCA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : RODRIGO FORCENETTE e outro

2005.61.83.001364-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSENI NERI DE ALMEIDA e outros

: THOMAS DE ALMEIDA BARBOSA incapaz

: THIAGO ROBERTO ALMEIDA BARBOSA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : GILBERTO PARADA CURY e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005315-22.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004986-89.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005674-48.2006.4.03.6104/SP

2006.60.00.005315-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato
Grosso do Sul CREA/MS

ADVOGADO : DOMINGOS CELIO ALVES CARDOSO

APELADO : RUBENS BELUZZO RIBEIRO

ADVOGADO : GETULIO RIBAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2006.61.03.004986-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006299-61.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004593-21.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.04.005674-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO MARQUES DE DEUS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

: SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.11.006299-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDA INOCENTE CARIAS

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro

No. ORIG. : 00062996120064036111 1 Vr MARILIA/SP

2006.61.83.004593-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAIMUNDO NONATO BENEVIDES DE SOUSA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0659126-58.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014511-58.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045932120064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.030201-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SIDNEY GUIMARAES

ADVOGADO : GILSON DOS SANTOS e outro

EXCLUIDO : EUFEMIA MAROTTA GUTIERRES

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 91.06.59126-4 8 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.04.014511-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCELO ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00145115820074036104 2 Vr SANTOS/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000021-28.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001352-08.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

2007.61.05.000021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCOS OLIVEIRA SABINO e outro

: ANA PAULA MARANGHETTI ARIAS

ADVOGADO : SEBASTIAO LEMES BORGES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000212820074036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.82.001352-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA RODRIGUES DE SOUZA ESPOLIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00013520820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001851-86.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002122-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026892-76.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.83.001851-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018518620074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.002122-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NILZA HORTA SANTANA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00100-2 1 Vr PONTAL/SP

2008.61.00.026892-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006475-78.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008687-72.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : VALDIRENE LOPES FRANHANI e outro

: WALDIR LUIZ BRAGA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00268927620084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.08.006475-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LASARO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064757820084036108 2 Vr BAURU/SP

2008.61.08.008687-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROZARIA ACUNHA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO AURELIO UCHIDA e outro

No. ORIG. : 00086877220084036108 2 Vr BAURU/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000490-13.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009718-94.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2008.61.14.000490-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCOS DE SOUZA PESSOA

ADVOGADO : CASSIA PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004901320084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.19.009718-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURELIO PAULINO DE SOUZA e outros

: MARCOS AURELIO DE SOUZA

: MARCIO LUIZ DE SOUZA

: ALCIONE DE SOUZA SANTANA

: MAURO DE SOUZA

: AURELIO DE SOUZA

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA DE SOUZA falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00097189420084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003870-23.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001690-28.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-34.2008.4.03.6126/SP

2008.61.21.003870-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE BENEDITO BARBOSA SANTOS

ADVOGADO : EVANIR PRADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038702320084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2008.61.23.001690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURA SILVA

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00016902820084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005190-90.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005502-92.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.26.001010-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : NELSON PIVA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.27.005190-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MIGUEL MONTEIRO CIPRIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

No. ORIG. : 00051909020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.83.005502-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ANTONIO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010759-98.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040499-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.010759-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GETULIO GUARDIANO CARDOSO

ADVOGADO : ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107599820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.040499-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDERLI DE ALMEIDA MIGUEL incapaz

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

REPRESENTANTE : PEDRO MIGUEL

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 05.00.00011-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013409-36.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-97.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2009.61.02.013409-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ GERALDO VIEIRA

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00134093620094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.03.000937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADELINA LENCIONI

ADVOGADO : CLAYTON ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009379720094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008031-96.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008786-23.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007787-61.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.03.008031-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO JOSE RUTKOSKY

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080319620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.03.008786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO : RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087862320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.06.007787-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007792-83.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010269-70.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ALCINO VALDECIR BARBOSA

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00077876120094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.007792-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00077928320094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.09.010269-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VLADIMIR BOSCO

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102697020094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000136-48.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005401-95.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007277-11.2009.4.03.6183/SP

2009.61.15.000136-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU SP

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR ZUANETTI MINIÉRI e outro

: JOÃO ZANATTA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00001364820094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2009.61.26.005401-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO RAIMUNDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054019520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015489-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005686-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.007277-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO DE LIMA CORDEIRO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00072771120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015489-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMIR ANTONIO SPINELI

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00154892120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.005686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014369-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035564-45.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ANTONIO MAZZARO

ADVOGADO : JOÃO EVANGELISTA PEREIRA

No. ORIG. : 08.00.00093-9 1 Vr LUCELIA/SP

2010.03.99.014369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IRACEMA PAVANELO PAULINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00093-5 2 Vr MOCOCA/SP

2010.03.99.035564-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL DA SILVA MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISIANE PINHEIRO

No. ORIG. : 08.00.00449-8 1 Vr NIOAQUE/MS
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008786-07.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003596-45.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

2010.60.00.008786-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : BEN HUR AYALA STADLER

ADVOGADO : TIAGO DOS REIS FERRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00087860720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.03.003596-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE LECIR RIBEIRO

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035964520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006839-88.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005934-74.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002816-87.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.05.006839-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : TECNOL TECNICA NACIONAL DE OCULOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00068398820104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.08.005934-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ADVOCACIA JOSE MARTINS

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059347420104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.09.002816-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-07.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002284-13.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00028168720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.000131-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e filia(l)(is)

: MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GUTIERREZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00001310720104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.61.10.002284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADILSON ZANDONA MARTINS

ADVOGADO : MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022841320104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007663-32.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-64.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001377-14.2010.4.03.6118/SP

2010.61.10.007663-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JEFERSON PINHEIRO DAS NEVES

ADVOGADO : JULIANO HYPPOLITO DE SOUSA e outro

No. ORIG. : 00076633220104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.15.000650-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : RUBENS ALVES

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

No. ORIG. : 00006506420104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000049-31.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002850-14.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

2010.61.18.001377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OSVALDO PINEDA FILHO

ADVOGADO : BRUNO ARANTES DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013771420104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.61.24.000049-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS AIZZA

ADVOGADO : JOEL MARIANO SILVÉRIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000493120104036124 1 Vr JALES/SP

2010.61.25.002850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROMAO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001757-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003397-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028501420104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2010.61.83.001757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE WILSON FERREIRA BORGES

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017573620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003397-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBERTO FERREIRA EBO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033977420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004816-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012209-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2010.61.83.004816-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CICERO TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048163220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012209-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO VALENTIM RODRIGUES

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00122090820104036183 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021031-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001240-43.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001988-78.2011.4.03.6102/SP

 

2011.03.99.021031-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS DE JESUS RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00044-0 3 Vr ITU/SP

2011.60.06.001240-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE IZAURI DE MACEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012404320114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2011.61.02.001988-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000975-41.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005483-27.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAZARO APARECIDO BOMBONATO

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019887820114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.03.000975-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009754120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.005483-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO CARLOS ALEXANDRINO GOMES

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017410-84.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005969-94.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

No. ORIG. : 00054832720114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.017410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO MOACIR DALFRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174108420114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.09.005969-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADILSON ROBERTO RICARDO

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059699420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006678-32.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007910-79.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011872-13.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.09.006678-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS ANTONIO DIAS FURTADO

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00066783220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.007910-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HELIO FERREIRA

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079107920114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.011872-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001811-78.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-97.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MIGUEL GONCALES FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118721320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.14.001811-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GILMAR AVELINO PIRES

ADVOGADO : RENATO MARINHO DE PAIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018117820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.16.001680-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ VITORETI

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000249-25.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006749-04.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

No. ORIG. : 00016809720114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.17.000249-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA BENEDITO ARRIGO FOGOLIN

ADVOGADO : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI DE ABREU PINHO e outro

No. ORIG. : 00002492520114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.19.006749-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLAUDIO DE CARVALHO JUNIOR e outro

: ELIANA PAULO FONTES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00067490420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     35/2217



IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009278-93.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-48.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011985-31.2011.4.03.6120/SP

 

2011.61.19.009278-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HERNANE SILVA SANTANA

ADVOGADO : LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092789320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.000803-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELVIRA GUINCHETTI PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ARLINDO FRANGIOTTI FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008034820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.20.011985-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013399-64.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-76.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JAIR ALVES

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119853120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.20.013399-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MAURICIO RAPOSO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133996420114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.21.001661-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELIO DUARTE

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016617620114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008587-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008816-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

2011.61.83.008587-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA DONIZETE DE LIMA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085878120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008816-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROBERTO ALVES

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088164120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009664-28.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009905-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011015-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009664-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : TOSHIE ADATI

ADVOGADO : YURI KIKUTA MORI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096642820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GENI DE MAGALHAES LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099050220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011015-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011197-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011531-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : ALDO GANDOLFI JUNIOR

ADVOGADO : ANTONIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00110153620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011197-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADOLFO GUANDALINI NETO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111972220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011531-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADILSON HENRIQUE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012020-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006165-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

No. ORIG. : 00115315620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012020-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OSIAS ROSA DE LIMA

ADVOGADO : IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00120209320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006165-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE

AGRAVADO : INCOVE INDUSTRIA E COM/ DE VEDANTES LTDA

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00101505020104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019990-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020636-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

2012.03.00.019990-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARIEL APARECIDO MORAES LOPES incapaz

ADVOGADO : ANDRÉ GIL CARDILLO

REPRESENTANTE : ARLETE COSTA MORAES

ADVOGADO : ANDRÉ GIL CARDILLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 12.00.01750-4 1 Vr SERRA NEGRA/SP

2012.03.00.020636-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : YVONNE JULIA SALVADORI CONSOLE

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034295420124036104 5 Vr SANTOS/SP
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00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023092-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030499-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033134-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.023092-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SAGA SAO GERALDO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00010031220114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.030499-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BLUE TREE HOTELS E RESORTS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : FABIO HIROSHI HIGUCHI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00502306120074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SEPACO SAUDE LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034892-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035289-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SUELI MAZZEI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00348205520104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034892-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : LARISSA FERNANDES OLIVEIRA e outro

: RAYANA FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO MENEZES NETO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00036659420124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.035289-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAIS NUNES DE ABREU e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLAUDIO LIMA GUILHERME e outros

: FRANCISCO SIQUEIRA NETO

: ISINALDA MOLINA BASTOS HAYASHI

: LAZARA DE SOUZA SOBRAL

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035802-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004186-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

No. ORIG. : 00594923919974036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035802-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO NUNES

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 12.00.00132-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2012.03.99.004186-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VANILDO DOS SANTOS

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 10.00.00006-2 2 Vr SALTO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018462-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021048-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024879-08.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018462-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZA CORREA DA SILVA MONTEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA SP

No. ORIG. : 00006986920108260579 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

2012.03.99.021048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALAIDE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 09.00.00114-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026293-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026744-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.024879-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SABRINA KAORI OKADA TOTA incapaz

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

REPRESENTANTE : DEISE TIOKO OKADA TOTA

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

CODINOME : DEISE TIOKO OKADA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00090-0 2 Vr MONTE ALTO/SP

2012.03.99.026293-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS EURIPEDES XAVIER

ADVOGADO : ANTERO MARIA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00072-5 1 Vr BATATAIS/SP

2012.03.99.026744-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029183-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031559-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RODRIGO FERRO FUZATTO

No. ORIG. : 10.00.00059-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2012.03.99.029183-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DANIELE DOS SANTOS OLIVEIRA e outro

: VITOR HUGO OLIVEIRA CARNEIRO incapaz

ADVOGADO : MAURO EVANDO GUIMARÃES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00117-1 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2012.03.99.031559-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE JESUS MIRANDA DA ROCHA

ADVOGADO : OSWALDO SERON

No. ORIG. : 11.00.00118-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032449-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032592-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

2012.03.99.032449-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OLIVIO MARTINELLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JURACI FRANCO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00009-8 2 Vr AMPARO/SP

2012.03.99.032592-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIVINO NARCISO SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLÁUDIA GODOY

REPRESENTANTE : CECILIA BRAGA SOARES

ADVOGADO : CLÁUDIA GODOY

No. ORIG. : 09.00.00175-7 1 Vr COTIA/SP
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IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038316-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040881-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

2012.03.99.038316-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADAUTO JUNIOR DOS SANTOS BUSSOLA incapaz

ADVOGADO : GISLENE ANDREIA VIEIRA MONTOR

REPRESENTANTE : MARIA CELIA DOS SANTOS BUSSOLA

ADVOGADO : GISLENE ANDREIA VIEIRA MONTOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00096-7 1 Vr MATAO/SP

2012.03.99.040881-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERSON JANUARIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERNESTO MARIA SPINOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO ALBERTO JANTORNO

No. ORIG. : 11.00.00061-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040956-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041742-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042208-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040956-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CELIA CAVALIN ROCHA

ADVOGADO : JAIR FIORE JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00051-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2012.03.99.041742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSANGELA ARANEGA FLORIAN - prioridade

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00134-4 1 Vr POMPEIA/SP

2012.03.99.042208-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA MACHADO DA PAZ

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043312-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044728-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00293-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.043312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA

No. ORIG. : 08.00.00099-7 1 Vr MARACAI/SP

2012.03.99.044728-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA CELINA GREGORIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00151-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047564-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049356-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

2012.03.99.047564-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDENICE APARECIDA GOLFETO FONTES

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00116-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2012.03.99.049356-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDMUNDO SIMOES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 10.00.00014-8 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005458-80.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007273-15.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012282-49.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.03.005458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ANTONIO GOULART

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054588020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.007273-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROQUE MENDES

ADVOGADO : CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072731520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.05.012282-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : REGINA APARECIDA DE CAMPOS MORAES BOSSOLAN

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BAÚ e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000734-24.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005988-69.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

CODINOME : REGINA APARECIDA DE CAMPOS MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122824920124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.06.000734-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARCIA APARECIDA CURTI SARKIS

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007342420124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.08.005988-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TEREZINHA SANTAROSA ZANLOCHI

ADVOGADO : IGOR KLEBER PERINE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059886920124036108 3 Vr BAURU/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-72.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006476-18.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003614-71.2012.4.03.6111/SP

2012.61.09.001448-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE JAIR SCAPOLAN

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014487220124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.10.006476-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLGO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064761820124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003548-88.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003733-29.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.11.003614-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DALETE FABIANE DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036147120124036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.61.12.003548-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANAINA TREVISAN DA SILVA

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro

No. ORIG. : 00035488820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.003733-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE HONORIO DO REGO NETO

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000755-73.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-12.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037332920124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.000755-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LOURENCO CORREA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007557320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.002906-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EUCLIDES PITOL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029061220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004686-84.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006142-69.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006235-32.2012.4.03.6114/SP

 

2012.61.14.004686-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANGELA MARIA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : EMILIO MARTIN STADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046868420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.006142-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE KICHIO HIRATSUKA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061426920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.006235-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006288-13.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001527-33.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062353220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.006288-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ASSIS CASADO AGUILAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062881320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.15.001527-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSALINO FRANCISCO DA SILVA NETO

ADVOGADO : DANILO FONSECA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-63.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009526-25.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015273320124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.19.000884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAIMUNDO DOS REIS FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008846320124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.009526-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELICE ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095262520124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001931-51.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-14.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-24.2012.4.03.6133/SP

 

2012.61.26.001931-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDITH BASTOS FAENSE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019315120124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.27.000918-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA DOS SANTOS CAVAGLIERO

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00009181420124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.33.000748-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000458-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROBERTO TSUTOMU HENMI

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007482420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.83.000407-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUCIANO NAGIBE ORFALE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MÁRCIA DIAS DAS NEVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004074220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000458-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIAS GONCALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : JOSE CARLOS PENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000999-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

No. ORIG. : 00004585320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IVAN DAS GRACAS BARBOSA

ADVOGADO : ERNANI JOSE DO PRADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008802820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000999-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCO ANTONIO DEL DUCCA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009998620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002093-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004131-54.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004138-46.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.002093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS CONTRERA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020936920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO SEVERO DE CARVALHO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041315420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004138-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004258-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004491-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS ALBERTO DA CRUZ

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041384620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004258-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE PAULO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042588920124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044918620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005023-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

2012.61.83.004930-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO ANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049309720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005023-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VICENTINA DE SOUZA

ADVOGADO : LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050236020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007249-38.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007560-29.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008289-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007249-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL APRIGIO DA MOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072493820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007560-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE PEREIRA NUNES

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075602920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008289-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000645-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002048-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082895520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.000645-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE LOURDES AMANCIO PULTRINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00178-2 2 Vr IBITINGA/SP

2013.03.99.002048-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARLENTINO KIILS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00071-9 2 Vr JABOTICABAL/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002072-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00161 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002184-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2013.03.99.002072-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELIA REGINA ROSA GAVAZZI

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00083-3 2 Vr SAO ROQUE/SP

2013.03.99.002184-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : GERSON CLAUDIO CALDEIRAO

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.00001-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002955-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003178-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006163-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002955-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VICENTE GERACINO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00184-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

2013.03.99.003178-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA ALVES DA ROCHA

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00062-6 2 Vr GARCA/SP

2013.03.99.006163-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLAUDINE CALISTINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO LUCIANO DE CAMPOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22726/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019998-95.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22731/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00167-3 3 Vr TATUI/SP

2001.03.00.019998-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA

RÉU : ABIGAIL FELICIANA MARQUES e outros.

ADVOGADO : LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR

No. ORIG. : 97.03.028413-2 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012813-04.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL - FAMASUL, a fls. 473/494, tirado do v. julgado (fls. 458/461), aduzindo,

especificamente, como questão central, a presença de ofensa aos artigos 273, § 7º, 798 e 800, I, do Código de

Processo Civil, à vista da viabilidade do exame do pleito de antecipação de tutela, formulado em grau de recurso,

sem o risco de se incorrer em supressão de instância, como equivocadamente assentado pelo V. Acórdão recorrido

(o qual remeteu o exame da controvérsia à instância a quo), até porque o E. Juízo de primeiro grau houve por bem

indeferir de plano a inicial da presente ação, o que já serviria para demonstrar sua orientação contrária às

pretensões da Parte Autora.

 

Contrarrazões ofertadas pelo Ministério Público Federal a fls. 569/585 e Fundação Nacional do Índio (FUNAI), a

fls. 663/672.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012813-04.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2008.60.00.012813-0/MS

APELANTE :
FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL FAMASUL

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

APELADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

2008.60.00.012813-0/MS

APELANTE :
FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL FAMASUL

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

APELADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, a fls. 527/554, tirado do v.

julgado (fls. 458/461 e 519/522), o qual reformou a r. sentença que, por seu turno, houvera indeferido de plano a

inicial da presente ação, por impossibilidade jurídica do pedido (artigo 267, I, c/c artigo 295, I, parágrafo único,

III, do Código de Processo Civil), relacionado à condenação da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) a se abster

da realização de quaisquer trabalhos técnicos destinados à verificação e identificação de terras indígenas situadas

no Estado de Mato Grosso do Sul, mormente no que concerne àqueles aludidos pelas Portarias FUNAI nºs 788 a

793/98, até o pronunciamento definitivo, pelo E. STF, acerca das ações atinentes ao caso "Raposa Serra do Sol".

 

O Parquet aduz, especificamente, a ofensa ao artigo 535, II, CPC, dada a omissão do V. Aresto em relação ao

tema da superveniente perda de objeto da presente ação, malgrado opostos Embargos Declaratórios com vistas a

sanar referido defeito.

 

Ultrapassada a matéria preliminar, invoca a contrariedade aos artigos 267, inciso VI e § 3º, e 295, inciso I e

parágrafo único, inciso III, CPC, em virtude de o pleito exordial de suspensão da atividade demarcatória da

FUNAI possuir como termo final o julgamento do mencionado caso "Raposa Serra do Sol" pelo E. STF, este já

finalizado por meio da apreciação da Petição nº 3388 Roraima, assim exaurido o objeto deste feito, com a

consequente perda do interesse para agir, porquanto assentado pela Suprema Corte, de forma definitiva, o marco

temporal para a verificação da tradicionalidade, ou não, de terras indígenas em determinados locais do País.

 

Assevera, mais, a ausência da possibilidade jurídica do pedido, como firmado em primeiro grau, à conta da r.

decisão emitida pelo Excelso Pretório ser, em suma, inaproveitável a este caso concreto.

 

Contrarrazões ofertadas pela FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL - FAMASUL a fls. 588/639.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012813-04.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2008.60.00.012813-0/MS

APELANTE :
FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL FAMASUL

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

APELADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
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Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, a fls. 551/567, tirado

do v. julgado (fls. 458/461 e 519/522), o qual reformou a r. sentença que, por seu turno, houvera indeferido de

plano a inicial da presente ação, por impossibilidade jurídica do pedido (artigo 267, I, c/c artigo 295, I, parágrafo

único, III, do Código de Processo Civil), relacionado à condenação da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) a se

abster da realização de quaisquer trabalhos técnicos destinados à verificação e identificação de terras indígenas

situadas no Estado de Mato Grosso do Sul, mormente no que concerne àqueles aludidos pelas Portarias FUNAI

nºs 788 a 793/98, até o pronunciamento definitivo, pelo E. STF, acerca das ações atinentes ao caso "Raposa Serra

do Sol".

 

O Parquet aduz, especificamente, como questão central, a violação ao artigo 231, §§ 1º, 2º, 4º e 6º, da

Constituição Federal, pretendendo a manutenção do r. decisum de primeiro grau, à conta de o prosseguimento da

ação desrespeitar frontalmente a orientação firmada pelo Excelso Pretório em sede do julgamento, já finalizado,

da Petição nº 3388 Roraima, quando assentado o entendimento segundo o qual, em síntese, a constatação, ou não,

da presença de ocupação indígena tradicional em determinada localidade, em cada caso concreto, até mesmo para

guardar o devido respeito ao marco temporal fixado pela Suprema Corte (ou seja, a data da promulgação da Carta

Magna, 05.10.1988), necessita, obrigatoriamente, dos trabalhos encetados pela FUNAI, sem os quais inviável se

mostra a eventual demarcação subsequente, do que deflui a plena impossibilidade jurídica da pretensão exordial,

por implicar na vedação, ab initio, de referida atividade administrativa, assim buscada pela Recorrida a aferição da

tradicionalidade, ou não, tão somente em consonância a supostos títulos dominiais, estes, todavia, passíveis de

provável nulidade, diante da possível titularidade da União sobre as terras objeto de referidos estudos.

 

 

Contrarrazões ofertadas pela FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL - FAMASUL a fls. 588/639.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-96.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

2012.61.28.000007-0/SP

APELANTE : ELIANA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : JOHANNES JOSEF MARZ

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto a fls. 1618/1641, tirado do v. julgado (fls. 1464-1472-1476/1478-

1481/1486-1489 e 1585/1587-1590-1592), o qual manteve a r. sentença de procedência do pedido de busca,

apreensão e restituição de menor, formulado pelo Pai, este residente na Alemanha.

 

A Recorrente, na condição de Mãe da menor, aduz, especificamente, a nulidade do processo, por cerceamento à

sua defesa, com a consequente violação aos artigos 5º, LIV, LV e LXXIV, da Constituição Federal e 12 e 13 da

Convenção de Haia, ante a (i) negativa de realização de perícia psicossocial e (ii) vedação à realização da tradução

de documentos que trouxe ao feito.

 

Em prosseguimento, assevera que, à luz dos princípios da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, CF),

prevalência dos Direitos Humanos (artigo 4º, II, CF), proteção da família (artigo 226, CF) e da criança e do

adolescente (artigo 227), a menor deve permanecer no País, sob a guarda da Mãe.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-96.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto a fls. 1642/1668, tirado do v. julgado (fls. 1464/1472-1476/1478-

1481/1486-1489 e 1585/1587-1590-1592), o qual manteve a r. sentença de procedência do pedido de busca,

apreensão e restituição de menor, formulado pelo Pai, este residente na Alemanha.

 

No. ORIG. : 00000079620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.28.000007-0/SP

APELANTE : ELIANA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : JOHANNES JOSEF MARZ

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000079620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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A Recorrente, na condição de Mãe da menor, aduz, especificamente, a violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, à vista da presença de contradição e omissão no V. Acórdão, defeitos que resultaram intocados,

mesmo após a oposição dos pertinentes Embargos Declaratórios.

 

Em prosseguimento, sustenta malferidos os artigos 420 e seguintes, CPC, e 12 e 13 da Convenção de Haia, porque

(i) vedada a realização de perícia psicossocial, matéria que conta, inclusive, com dissídio pretoriano, segundo a

orientação jurisprudencial emanada do E. STJ, e (ii) inviabilizada a tradução de documentos que trouxe ao feito.

 

Por outra face, em consonância ao artigo 13, b, da Convenção de Haia e aos princípios aludidos no artigo 3º do

Decreto nº 6.949/2000 (Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência), a menor deve

permanecer no País, sob a guarda da Mãe.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22747/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011043-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011043-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : ABRAM ABE SZAJMAN e outro

: DANILO SANTOS DE MIRANDA

ADVOGADO : MARCELA MONTEIRO DE BARROS GUIMARAES e outro

REQUERIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00016042420114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

ABRAM ABE SZAJMAN e DANILO SANTOS DE MIRANDA ajuízam Medida Cautelar Inominada

objetivando, em síntese, "a concessão liminar inaudita altera parte da medida cautelar para atribuir efeito

suspensivo ao Recurso Especial interposto contra v. Acórdão proferido nos Embargos de Declaração na Apelação

nº 0001604-24.2011.4.03.6100, com a suspensão das multas aplicadas pelo TCU nos autos do processo (TC nº

009.728/2004-3), e, consequentemente, não inclusão do nome dos Requerentes no CADIN" (fls. 09).

 

Aduzem, em suma, terem sido condenados, pelo C. Tribunal de Contas da União (TCU), ao pagamento de multa

individual no valor de R$ 3.000,00, à conta de irregularidades relacionadas à inexigibilidade de licitação para a

celebração de contratos de prestação de serviços, além da contração por emergência sem a formalização em

instrumento contratual, no exercício de 2003, conforme apurado na Prestação de Contas do SESC - Administração

Regional de São Paulo (autos n. 009.728/2004-3).

 

Todavia, ao contrário do que firmado pelo V. Acórdão recorrido, os entes integrantes do Sistema "S", a exemplo

do SESC, por possuírem personalidade jurídica de direito privado, estão dispensados do cumprimento dos

imperativos previstos no artigo 37, XXI, da Constituição Federal e na Lei nº 8.666/93, direcionados

exclusivamente à Administração Pública Direta e Indireta, ainda que percebam recursos de origem pública.

 

Sustentam, mais, que, inconformados contra tal orientação, interpôs o mencionado Recurso Especial, em

13.05.2013, o qual se encontra pendente do juízo de admissibilidade.

 

É o suficiente relatório.

 

Passo à análise do feito.

 

Adéqua-se a presente cautelar às hipóteses contempladas nas Súmulas n. 634 e 635 do Excelso Pretório, de rigor

seu processamento nesta Corte Regional, verbis:

 

"634. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso

extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem."

"635. Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário

ainda pendente do seu juízo de admissibilidade."

 

É de se salientar que os recursos excepcionais, dirigidos às Cortes Superiores, não são dotados de efeito

suspensivo por expressa determinação legal (artigo 542, §2º, CPC). Volta-se, mais, o preceito abrigado no artigo

558 do mesmo Estatuto, ao Relator do feito.

 

Admite-se, destarte, a execução provisória da decisão recorrida, prestigiado o entendimento firmado pelo órgão

colegiado e, mais, caucionados os atos executivos para a eventualidade de reforma da decisão.

 

Nesse contexto, ilustrativa a lição de Candido Rangel Dinamarco (citado por Rodolfo Camargo de Mancuso em

"Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 10ª edição, RT, p. 219):

 

"Na disciplina da execução provisória manifesta-se com clareza a idéia do processo civil como um sistema de

certezas, probabilidades e riscos. Não só de certezas vive o processo. Cabe ao legislador, e também ao juiz,

dimensionar as probabilidades de acerto e os riscos de erro, expondo-se racionalmente a estes mas deixando

atrás de si as portas abertas para a reparação de erros eventualmente cometidos. A execução provisória é em si

mesma um risco, que a lei mitiga ao exigir cauções em situações razoáveis, com vista a deixar o caminho aberto

à reparação de possíveis erros."

 

Evidencia-se, destarte, a excepcionalidade do deferimento de referidas medidas cautelares como, também,
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reconhecido pelas Cortes Superiores:

 

"ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL NÃO APRECIADO NA CORTE DE ORIGEM. MEDIDA CAUTELAR. SÚMULAS 634 E 635/STF.

FUMAÇA DO BOM DIREITO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONDIZENTE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. É possível a atribuição de efeito suspensivo a recurso especial, por meio de

medida cautelar inominada, que depende - em regra - de ter havido admissibilidade do apelo nobre na instância

de origem, conforme as Súmulas 634 e 635/STF. (...) 3. A excepcionalíssima flexibilidade para viabilizar a

concessão de efeito suspensivo à recurso especial, cuja admissão ainda não tenha sido apreciada, depende da

demonstração inequívoca da plausibilidade jurídica, bem como do risco na demora. Inexistente o fumus boni

iuris ou o periculum in mora, torna-se improcedente a medida cautelar. Precedentes: AgRg na MC 17.205/RO,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20.10.2010; AgRg na MC 16.243/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 17.12.2009; AgRg na MC 16.817/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

14.9.2010; AgRg na MC 16.499/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27.5.2010; AgRg na MC

14.855/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.11.2009. Agravo regimental improvido.

" (STJ, AGRMC 201001067163, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:

01/12/2010).

 

Indispensável, destarte, a pronta demonstração dos requisitos processuais, fumus boni iuris e periculum in mora; o

primeiro, consistente na probabilidade de reversão do julgado e, o último, no potencial risco de efetividade ao

provimento final almejado. A propósito:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DEVIDO PELA

PESSOA JURÍDICA- IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. CORREÇÃO

MONETÁRIA DE BALANÇO. 1989-1984. LEIS 7.730/1989 E 7.799/1989. IPC - ÍNDICE DE 70,28%.

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DE 30%. LEI 8.981/1995. A concessão de efeito suspensivo ao

recurso extraordinário é medida excepcional, que se justifica (i) pelo risco de ineficácia da prestação

jurisdicional e (ii) pela densa plausibilidade das teses arregimentadas no recurso. As circunstâncias oriundas da

exigibilidade e da inadimplência do crédito tributário são previsíveis e ordinárias no curso da expectativa do

cotidiano empresarial e, portanto, não firmam, tão-somente por si, o necessário periculum in mora. Não

configurada a densa plausibilidade da argumentação referente à limitação do valor compensável, nos termos da

Lei 8.981/1995. Também ausente a densa plausibilidade da argumentação relativa à correção monetária de

balanço. A singela circunstância de a matéria estar submetida a exame inicial, ou de estar em reexame pela

Corte, não firma, tão-somente por si, a "densidade do fumus boni juris". Agravo regimental conhecido, mas ao

qual se nega provimento." (STF, AC 2277 MC-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-121

DIVULG 30-06-2009 PUBLIC 01-07-2009 EMENT VOL-02367-01 PP-00110 LEXSTF v. 31, n. 367, 2009, p. 40-

49).

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635/STF. PERICULUM IN MORA. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Inviável,

como regra, Medida Cautelar no STJ para emprestar efeito suspensivo a Recurso Especial cuja admissibilidade

ainda não foi apreciada pelo Tribunal de origem, conforme as Súmulas 634 e 635/STF. 2. O periculum in mora

que dá ensejo à Medida Cautelar refere-se, imediatamente, ao risco em relação à efetividade do provimento final

a ser dado no processo, e não a eventual prejuízo financeiro que pode vir a ser suportado pela parte adversa,

ainda que esta seja o Poder Público. 3. O perigo na demora e o fumus boni iuris são requisitos cumulativos para

o sucesso da Cautelar. 4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGRMC 201000271056, SEGUNDA TURMA,

REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 02/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

ESPECIAL INADMITIDO NA ORIGEM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 1. Trata-se de Medida

Cautelar proposta com o fito de conferir efeito suspensivo a Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu

Recurso Especial interposto contra acórdão que condenou os requerentes, ora agravantes, pela prática de

improbidade administrativa no exercício dos cargos de Delegado e Escrivão, consubstanciada na liberação de

arma de fogo de uso proibido a particular. 2. A tese da prescrição demanda exame de legislação local - Estatuto

da Polícia Civil estabelecido pela Lei Complementar estadual 14/1982 -, o que esbarra na Súmula 280/STF. 3. A

perda da função pública somente se efetiva com o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 20 da Lei

8.429/1992, tornando inócuo, nesse ponto, o almejado efeito suspensivo do apelo. 4. Não bastasse a evidente

ausência de fumus boni iuris, apta a obstar o provimento cautelar, consigno que não ficou demonstrado

periculum in mora, apenas mero dissabor pela repercussão do julgamento, insuficiente para caracterizar tal

requisito. 5. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGRMC 201001259784, SEGUNDA TURMA, REL. MIN.
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HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 02/02/2011).

Analisado o processado, tenho por ausente o alegado periculum in mora, incomprovado o potencial de dano à

própria efetividade do processo em exame.

 

Anoto, mais, que a irresignação ora apontada desafia o revolvimento do r. decisum, bem lançado e fundamentado

nos autos da principal, refugindo aos estritos limites competenciais desta Vice-Presidência.

 

Isto posto, indefiro a liminar pleiteada, determinando o apensamento da presente ao feito principal.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011044-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

ABRAM ABE SZAJMAN e DANILO SANTOS DE MIRANDA ajuízam Medida Cautelar Inominada

objetivando, em síntese, "a concessão liminar inaudita altera parte da medida cautelar para atribuir efeito

suspensivo ao Recurso Extraordinário interposto contra v. Acórdão proferido nos Embargos de Declaração na

Apelação nº 0001604-24.2011.4.03.6100, com a suspensão das multas aplicadas pelo TCU nos autos do processo

(TC nº 009.728/2004-3), e, consequentemente, não inclusão do nome dos Requerentes no CADIN" (fls. 08/09).

 

Aduzem, em suma, terem sido condenados, pelo C. Tribunal de Contas da União (TCU), ao pagamento de multa

individual no valor de R$ 3.000,00, à conta de irregularidades relacionadas à inexigibilidade de licitação para a

celebração de contratos de prestação de serviços, além da contração por emergência sem a formalização em

instrumento contratual, no exercício de 2003, conforme apurado na Prestação de Contas do SESC - Administração

Regional de São Paulo (autos n. 009.728/2004-3).

 

Todavia, ao contrário do que firmado pelo V. Acórdão recorrido, os entes integrantes do Sistema "S", a exemplo

do SESC, por possuírem personalidade jurídica de direito privado, estão dispensados do cumprimento dos

imperativos previstos no artigo 37, XXI, da Constituição Federal e na Lei nº 8.666/93, direcionados

exclusivamente à Administração Pública Direta e Indireta, ainda que percebam recursos de origem pública.

 

Sustentam, mais, que, inconformados contra tal orientação, interpôs o mencionado Recurso Extraordinário, em

13.05.2013, o qual se encontra pendente do juízo de admissibilidade.

 

É o suficiente relatório.

2013.03.00.011044-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : ABRAM ABE SZAJMAN e outro

: DANILO SANTOS DE MIRANDA

ADVOGADO : MARCELA MONTEIRO DE BARROS GUIMARAES

REQUERIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Passo à análise do feito.

 

Adéqua-se a presente cautelar às hipóteses contempladas nas Súmulas n. 634 e 635 do Excelso Pretório, de rigor

seu processamento nesta Corte Regional, verbis:

 

"634. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso

extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem."

"635. Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário

ainda pendente do seu juízo de admissibilidade."

 

É de se salientar que os recursos excepcionais, dirigidos às Cortes Superiores, não são dotados de efeito

suspensivo por expressa determinação legal (artigo 542, §2º, CPC). Volta-se, mais, o preceito abrigado no artigo

558 do mesmo Estatuto, ao Relator do feito.

 

Admite-se, destarte, a execução provisória da decisão recorrida, prestigiado o entendimento firmado pelo órgão

colegiado e, mais, caucionados os atos executivos para a eventualidade de reforma da decisão.

 

Nesse contexto, ilustrativa a lição de Candido Rangel Dinamarco (citado por Rodolfo Camargo de Mancuso em

"Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 10ª edição, RT, p. 219):

 

"Na disciplina da execução provisória manifesta-se com clareza a idéia do processo civil como um sistema de

certezas, probabilidades e riscos. Não só de certezas vive o processo. Cabe ao legislador, e também ao juiz,

dimensionar as probabilidades de acerto e os riscos de erro, expondo-se racionalmente a estes mas deixando

atrás de si as portas abertas para a reparação de erros eventualmente cometidos. A execução provisória é em si

mesma um risco, que a lei mitiga ao exigir cauções em situações razoáveis, com vista a deixar o caminho aberto

à reparação de possíveis erros."

 

Evidencia-se, destarte, a excepcionalidade do deferimento de referidas medidas cautelares como, também,

reconhecido pelas Cortes Superiores:

 

"ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL NÃO APRECIADO NA CORTE DE ORIGEM. MEDIDA CAUTELAR. SÚMULAS 634 E 635/STF.

FUMAÇA DO BOM DIREITO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONDIZENTE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. É possível a atribuição de efeito suspensivo a recurso especial, por meio de

medida cautelar inominada, que depende - em regra - de ter havido admissibilidade do apelo nobre na instância

de origem, conforme as Súmulas 634 e 635/STF. (...) 3. A excepcionalíssima flexibilidade para viabilizar a

concessão de efeito suspensivo à recurso especial, cuja admissão ainda não tenha sido apreciada, depende da

demonstração inequívoca da plausibilidade jurídica, bem como do risco na demora. Inexistente o fumus boni

iuris ou o periculum in mora, torna-se improcedente a medida cautelar. Precedentes: AgRg na MC 17.205/RO,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20.10.2010; AgRg na MC 16.243/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 17.12.2009; AgRg na MC 16.817/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

14.9.2010; AgRg na MC 16.499/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27.5.2010; AgRg na MC

14.855/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.11.2009. Agravo regimental improvido.

" (STJ, AGRMC 201001067163, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:

01/12/2010).

 

Indispensável, destarte, a pronta demonstração dos requisitos processuais, fumus boni iuris e periculum in mora; o

primeiro, consistente na probabilidade de reversão do julgado e, o último, no potencial risco de efetividade ao

provimento final almejado. A propósito:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DEVIDO PELA

PESSOA JURÍDICA- IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. CORREÇÃO

MONETÁRIA DE BALANÇO. 1989-1984. LEIS 7.730/1989 E 7.799/1989. IPC - ÍNDICE DE 70,28%.

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DE 30%. LEI 8.981/1995. A concessão de efeito suspensivo ao

recurso extraordinário é medida excepcional, que se justifica (i) pelo risco de ineficácia da prestação
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jurisdicional e (ii) pela densa plausibilidade das teses arregimentadas no recurso. As circunstâncias oriundas da

exigibilidade e da inadimplência do crédito tributário são previsíveis e ordinárias no curso da expectativa do

cotidiano empresarial e, portanto, não firmam, tão-somente por si, o necessário periculum in mora. Não

configurada a densa plausibilidade da argumentação referente à limitação do valor compensável, nos termos da

Lei 8.981/1995. Também ausente a densa plausibilidade da argumentação relativa à correção monetária de

balanço. A singela circunstância de a matéria estar submetida a exame inicial, ou de estar em reexame pela

Corte, não firma, tão-somente por si, a "densidade do fumus boni juris". Agravo regimental conhecido, mas ao

qual se nega provimento." (STF, AC 2277 MC-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-121

DIVULG 30-06-2009 PUBLIC 01-07-2009 EMENT VOL-02367-01 PP-00110 LEXSTF v. 31, n. 367, 2009, p. 40-

49).

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635/STF. PERICULUM IN MORA. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Inviável,

como regra, Medida Cautelar no STJ para emprestar efeito suspensivo a Recurso Especial cuja admissibilidade

ainda não foi apreciada pelo Tribunal de origem, conforme as Súmulas 634 e 635/STF. 2. O periculum in mora

que dá ensejo à Medida Cautelar refere-se, imediatamente, ao risco em relação à efetividade do provimento final

a ser dado no processo, e não a eventual prejuízo financeiro que pode vir a ser suportado pela parte adversa,

ainda que esta seja o Poder Público. 3. O perigo na demora e o fumus boni iuris são requisitos cumulativos para

o sucesso da Cautelar. 4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGRMC 201000271056, SEGUNDA TURMA,

REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 02/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

ESPECIAL INADMITIDO NA ORIGEM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 1. Trata-se de Medida

Cautelar proposta com o fito de conferir efeito suspensivo a Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu

Recurso Especial interposto contra acórdão que condenou os requerentes, ora agravantes, pela prática de

improbidade administrativa no exercício dos cargos de Delegado e Escrivão, consubstanciada na liberação de

arma de fogo de uso proibido a particular. 2. A tese da prescrição demanda exame de legislação local - Estatuto

da Polícia Civil estabelecido pela Lei Complementar estadual 14/1982 -, o que esbarra na Súmula 280/STF. 3. A

perda da função pública somente se efetiva com o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 20 da Lei

8.429/1992, tornando inócuo, nesse ponto, o almejado efeito suspensivo do apelo. 4. Não bastasse a evidente

ausência de fumus boni iuris, apta a obstar o provimento cautelar, consigno que não ficou demonstrado

periculum in mora, apenas mero dissabor pela repercussão do julgamento, insuficiente para caracterizar tal

requisito. 5. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGRMC 201001259784, SEGUNDA TURMA, REL. MIN.

HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 02/02/2011).

Analisado o processado, tenho por ausente o alegado periculum in mora, incomprovado o potencial de dano à

própria efetividade do processo em exame.

 

Anoto, mais, que a irresignação ora apontada desafia o revolvimento do r. decisum, bem lançado e fundamentado

nos autos da principal, refugindo aos estritos limites competenciais desta Vice-Presidência.

 

Isto posto, indefiro a liminar pleiteada, determinando o apensamento da presente ao feito principal.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 9288/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AVOCATÓRIA Nº 0014014-18.2010.4.03.0000/SP

 
2010.03.00.014014-7/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AVOCATÓRIA. SENTENÇA LÍQUIDA. CONDENAÇÃO INFERIOR A

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. INDEFERIMENTO.

I- A condenação imposta pela sentença de primeiro grau abrange oito prestações previdenciárias (período de maio

a dezembro de 2009), acrescidas de juros e correção monetária.

II- O documento trazido pela própria autarquia (extrato DATAPREV onde consta a RMI do benefício) permite

apurar o quantum debeatur bem inferior ao limite de 60 salários mínimos vigente à época em que proferida a

sentença.

III- Sendo o conteúdo econômico da sentença inferior ao teto legal (art. 475, §2º, do CPC), não há razões que

justifiquem o duplo grau obrigatório.

IV- O decisum também é dotado de liquidez, uma vez que o quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos

aritméticos, sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a

complementar o título judicial.

V- Se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a partir

dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação (no caso, a renda mensal do

benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se obtenha o

valor devido.

VI- A necessidade de acréscimo de juros e de correção monetária não torna a sentença ilíquida. Entender desta

forma seria o mesmo que defender a iliquidez da quase totalidade das sentenças cíveis hoje proferidas,

considerando-se que são raríssimos os casos nos quais o magistrado, ao sentenciar, já calcula na própria decisão o

valor exato da condenação, contendo o cômputo dos juros e da atualização, interpretação que conduziria à

absoluta inutilidade a regra do art. 475, § 2º, do CPC

VII- Agravo Regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto do

Sr. Desembargador Federal Presidente que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votaram

os Srs. Desembargadores Federais Diva Malerbi, Baptista Pereira, André Nabarrete (fundamentação diversa),

Marli Ferreira, Salette Nascimento, Fábio Prieto, Cecília Marcondes, Therezinha Cazerta, Mairan Maia, Carlos

Muta, Marisa Santos, Alda Basto, Nelton dos Santos, Sérgio Nascimento e André Nekatschalow.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Newton De Lucca

Presidente

 

 

00002 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0023570-44.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

SUSCITANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

PARTE AUTORA : FRANCISCO BENEDITO DA COSTA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/171

No. ORIG. : 09.00.00058-1 1 Vr ITU/SP

2010.03.00.023570-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. QUEIMA

DA PALHA DA CANA-DE-AÇÚCAR. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A UM DOS

FUNDAMENTOS DO DECISUM AGRAVADO. CONHECIMENTO PARCIAL. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE. REJEIÇÃO. DECISÃO MANTIDA.

I- O agravante não se insurge contra o fundamento da decisão relativo à existência de periculum in mora inverso,

premissa suficiente para justificar, por si só, a conclusão adotada no decisum agravado.

II- Não havendo no recurso impugnação específica a fundamento capaz de justificar - independentemente de

qualquer outro -, o indeferimento do pedido de suspensão, torna-se inviável o conhecimento do agravo tendo em

vista que a premissa inatacada inevitavelmente conduz à manutenção do provimento atacado. Precedentes

jurisprudenciais.

III- É de se afastar a nulidade da decisão recorrida, uma vez que esta não foi fundamentada em interpretação da

antiga legislação ambiental, mas teve por base apenas a apreciação da situação de fato apresentada nos autos, da

qual não é possível extrair a existência de risco de lesão grave a qualquer dos bens jurídicos previstos no art. 4º, da

Lei nº 8.437/92.

IV- Ainda que assim não fosse, a alegação de nulidade do decisum igualmente não se sustenta, tendo em vista que

a modificação legislativa - a não ser quando aliada a outros fatores - não altera a situação de fato que serviu de

base para a análise do pedido de suspensão.

V- O pedido de contracautela consiste em instrumento processual destinado apenas à proteção da ordem, da saúde,

da segurança e da economia públicas, no qual é vedada qualquer discussão acerca do direito aplicável ao caso

concreto, sob pena de se transformar o incidente de suspensão em verdadeiro recurso contra a tutela antecipada

deferida em primeiro grau de jurisdição. Inviável acolher-se a alegação de nulidade formulada pelo recorrente, já

que relacionada ao mérito da ação civil pública de Origem.

VI- Agravo regimental parcialmente conhecido e improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe provimento,

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargardor Federal Presidente, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado, com quem votaram os Srs. Desembargadores Federais Diva Malerbi, Baptista Pereira, André

Nabarrete, Marli Ferreira (pela conclusão), Salette Nascimento, Cecília Marcondes, Therezinha Cazerta, Mairan

Maia, Carlos Muta, Marisa Santos, Nelton dos Santos, Sérgio Nascimento e André Nekatschalow, vencidos os

Srs. Desembargadores Federais Fábio Prieto e Alda Basto que conheciam integralmente do agravo e lhe davam

provimento.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Newton De Lucca

Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22722/2013 

 

 

REQUERENTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

AGRAVADO : Decisão de fls. 330/332

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

: Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

No. ORIG. : 00048218320084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0007404-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o MMº Juízo Federal da 1ª Vara de

Catanduva/SP, e suscitado o MMº Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, nos autos da Ação Penal

nº 0005062-65.2010.4.03.6106.

 

O suscitado declinou de sua competência com base no Provimento nº 357/2012, do E. Conselho da Justiça

Federal, que excluiu o município de Catanduva da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, incluindo-o

na 36ª Subseção Judiciária - em Catanduva/SP. 

 

Por sua vez, o MMº Juízo suscitante entendeu pela competência do MMº Juízo suscitado, tendo em vista que já

recebida a denúncia perante aquele r. Juízo, aplicando-se ao caso o princípio da perpetuatio jurisdictionis, previsto

no artigo 87 do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo penal com fundamento no artigo 3º do CPP.

 

Em parecer de fls. 14/16, a Procuradoria Regional da República opinou pela procedência do conflito, declarando-

se competente o MMº Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, o suscitado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, à luz da Súmula 32 deste E. Tribunal Regional Federal, c.c o art. 120

do CPC, verbis:

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de

Processo Penal".

 

Com efeito, considerando que a denúncia foi recebida pelo MMº Juízo suscitado muito antes da entrada em

vigência do Provimento nº 357/2012, do E. Conselho da Justiça Federal (fls. 07/09), resta mantida a sua

competência para o processo e o julgamento do feito principal, aplicando-se ao caso o princípio da perpetuatio

jurisdictionis, nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte e de nossos Tribunais Superiores.

 

Reza a Súmula 33 do E. TRF da 3ª Região:

 

"Vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil autorizada pelo

artigo 3º do Código de Processo Penal, o princípio da perpetuatio jurisdictionis".

 

Nesse sentido, é o entendimento da 1ª Seção desta E. Corte:

 

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. CONFLITO DE JURSDIÇÃO. JUÍZO FEDERAL DE SÃO

PAULO. JUÍZO FEDERAL DE SANTO ANDRÉ. PERPETUATIO JURSDICTIONIS. AÇÃO PENAL AINDA

2013.03.00.007404-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : WALTER DRESSLER FILHO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00050626520104036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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NÃO INSTAURADA. DENÚNCIA QUE, EMBORA OFERECIDA, NÃO FOI RECEBIDA. CONFLITO

PROCEDENTE. 1. A Súmula n. 33 deste Tribunal reputa aplicável a perpetuatio jurisdictionis no processo penal:

"Vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil autorizada pelo

artigo 3º do Código de Processo Penal, o princípio da perpetuatio jurisdictionis". 2. Nesse sentido, o Provimento

n. 314, de 13.04.10, alterou o art. 2º do Provimento n. 310/10, ambos do Conselho da Justiça Federal, para

estabelecer que não haverá redistribuição de processos em virtude da alteração da jurisdição da 1ª e da 26º

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo (excluiu São Caetano do Sul da jurisdição de São Paulo, incluindo-

o na jurisdição de Santo André): Não haverá redistribuição de processos, com exceção das ações reais

imobiliárias, as quais serão redistribuídas após criteriosa análise do Juízo e mediante decisão judicial devidamente

formalizada nos respectivos processos a serem redistribuídos. 3. Tanto o entendimento sumulado quanto a

norma regulamentar referem-se a processos, o que implica dizer ação penal instaurada em virtude do

recebimento da denúncia. 4. Na espécie, não há ainda ação penal. Malgrado a desclassificação do delito e a

suspensão da pretensão punitiva e da prescrição, não há ainda ação penal decorrente do recebimento da

denúncia. Por essa razão, não prevalece a perpetuatio jurisdictionis e não se configura o impedimento

instituído pelo Provimento n. 314/10 do Conselho da Justiça Federal. 5. Conflito julgado procedente. (CJ

00254547420114030000 CJ - CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 13201 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte TRF3

CJ1 DATA:03/01/2012) - grifo nosso.

 

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

INEXISTÊNCIA DE AÇÃO PENAL. INAPLICABILIDADE. 1. O princípio da perpetuatio jurisdictionis de que

trata o art. 87 do Código de Processo Civil é aplicável analogicamente ao processo penal, como autorizado pelo

art. 3º do Código de Processo Penal. 2. A norma processual civil, porém, exige que a ação seja instaurada

para que decorram as consequências do mencionado princípio. No processo penal, isso significa a

instauração da ação penal pelo recebimento da denúncia, obviamente excetuados os casos em que o juiz

tenha-se tornado prevento ou outra hipótese de modificação da competência. 3. Conflito procedente para

declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos (SP). (CJ 201103000079931 CJ -

CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 12814 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/08/2011 PÁGINA: 5) - grifei.

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PENAL DESMEMBRADA QUANDO DA SENTENÇA

E REMETIDA AO JUÍZO SUSCITANTE COM BASE NO PROVIMENTO 215/2001 DO CONSELHO DA

JUSTIÇA FEDERAL DA 3º REGIÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS

NO ÂMBITO DO PROCESSO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ARTIGO 87 DO CPC.

DECLARADA COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. I - O princípio da perpetuatio jurisdictionis deve

ser aplicado no âmbito do processo penal, motivo pelo qual a criação de nova vara no local do fato em data

posterior ao recebimento da denúncia não desloca a competência antes firmada, nos termos do disposto no

artigo 87 do Código de Processo Civil c.c artigo 3º do Código de Processo Penal. (Precedentes do STF e da

Primeira Seção do TRF3) II - Conflito de competência procedente. (CJ 200603000089266 CJ - CONFLITO DE

JURISDIÇÃO - 8621 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJF3 CJ1 DATA:16/10/2009 PÁGINA: 3) - grifo nosso.

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, a fim de declarar competente o MMº Juízo

Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, o suscitado.

 

Intimem-se, dando-se ciência aos Juízos suscitante e suscitado.

 

Após certificado o trânsito em julgado, comuniquem-se os MMº Juízos interessados, oficiando-se com cópia desta

decisão e da certidão de trânsito em julgado.

 

Nada mais sendo requerido, ao arquivo.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22723/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0010990-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Solicitem-se informações.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22727/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036341-50.1993.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se, pessoalmente, a Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa de seu representante legal, para que

cumpra a decisão proferida nestes autos, com vistas à reversão em favor da ré, do depósito de f. 35, no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de desobediência.

 

Instrua-se o mandado de intimação com cópias de f. 129-136 e 170-171.

 

2013.03.00.010990-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : JOSE MARCOS TAVANTI

: APARECIDA OLIVEIRA DA CUNHA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00005279820074036106 1 Vr CATANDUVA/SP

93.03.036341-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR : IRMAOS BORSATTI LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS FILHO e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 81.00.00010-8 2 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 20 de maio de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22730/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005772-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie o impetrante, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas nos termos da Resolução nº 278, de

16 de maio de 2007, do Conselho de Administração desta Corte, sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22732/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0005958-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP, nos autos da

2013.03.00.005772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00056908820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.005958-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : NEUSA SABASTIANA ALONSO FROES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00024749520044036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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ação penal nº 0002474-95.2004.4.03.6106, na qual Neusa Sabatiana Alonso Froes foi denunciada pela prática dos

crimes previstos no artigo 334, §1º, alínea "c", do Código Penal e artigo 12, caput, da Lei 6.368/76.

 

Referida ação penal foi inicialmente distribuída ao Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que

determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP, com jurisdição sobre o local dos

fatos, nos termos do Provimento nº 357/2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 11/12).

 

O Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP suscitou o presente conflito negativo de jurisdição (fls. 13/14).

 

O Juízo Federal suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes (fl. 16).

 

A Procuradoria Regional da República opinou seja julgado procedente o presente conflito (fls. 22/24).

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Inicialmente, observo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu acerca da possibilidade de aplicação, por

analogia (art. 3º, CPP), do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, em processos de conflito de

competência em matéria criminal, verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. DELITO DE MENOR

POTENCIAL OFENSIVO. PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. EXECUÇÃO PELA JUSTIÇA COMUM.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. 

1. De acordo com o parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º, do Código de

Processo Penal, é possível que o relator decida, com fundamento na jurisprudência dominante, de forma

monocrática, o que não ofende o princípio da colegialidade. 

(...)."

(AGRCC 200900806826, rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, DJE 17/09/2009)

 

No mesmo sentido é o enunciado da Súmula nº 32, desta E. Corte:

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, autorizada pelo artigo 3º, do

Código de Processo Penal."

 

Passo ao exame do mérito.

 

Como regra, o Código de Processo Penal, em seu artigo 70, estabelece que a competência deve ser definida pelo

local da infração.

 

A princípio, a ação penal subjacente foi ajuizada na Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com

jurisdição sobre o local dos fatos. A denúncia foi recebida em 31.07.2007 (fl. 10).

 

Porém, em 21.08.2012, o Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, com o fim de organizar o serviço de prestação

jurisdicional na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, editou o Provimento nº 357, por meio do qual foi

alterada, a partir de 23.11.2012, a competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva

para Vara Federal de competência mista, inaugurando, portanto, a competência para o processo e julgamento de

feitos criminais, bem como foi estabelecida a jurisdição sobre os municípios de Ariranha, Cajobi, Catanduva,

Catiguá, Elisiário, Embaúba, Itajobi, Marapoama, Novais, Palmares Paulista, Paraíso, Pindorama, Santa Adélia e

Tabapuã.

 

O artigo 87, do Código de Processo Civil, consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis nos seguintes termos:

 

"Art. 87: Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações

do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou
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alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia."

 

Nos termos da Súmula nº 33 desta E. Corte, o princípio da perpetuatio jurisdictionis é aplicável no processo penal

por analogia, verbis:

 

"Vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil autorizada pelo

artigo 3º do Código de Processo Penal, o princípio da perpetuatio jurisdictionis".

 

No presente caso, a denúncia foi recebida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP em

31.07.2007, ou seja, antes da implantação da Vara de competência mista na Subseção Judiciária de Catanduva/SP.

 

E, se já há processo instaurado, o princípio da perpetuatio jurisdictionis (art. 87, CPC, c.c. art. 3º, CPP) justifica a

manutenção da ação penal no Juízo suscitado.

 

Desta forma, deve ser declarado competente o Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, ora

suscitado.

 

Nesse sentido, julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 1ª Seção:

 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUÁDRUPLO TRIPLAMENTE QUALIFICADO.

CRIAÇÃO DE NOVA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO ONDE OCORREU

O CRIME. PRESERVAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. QUESTÃO JÁ APRECIADA POR ESTA CORTE. ORDEM

DENEGADA. 

1. A competência para o processo e o julgamento de Ação Penal movida contra acusado de homicídio, a ser

submetido a Júri Federal, não é alterada pela criação de nova Vara Federal com jurisdição no Município onde

se deu a infração, não implicando, portanto, em incompetência superveniente do Juízo em que se iniciou a

persecução, conforme orientação já assentada nesta Turma (HC 63.720/DF, Rel. Min. FÉLIX FISCHER, DJU

13.11.06). 

2. Esse posicionamento, aliás, foi ratificado pelo colendo STF, que concluiu inexistir irregularidade a ser sanada

em casos assim, dada a aplicação, por analogia, do art. 87 do CPC (HC 89.849/MG, Rel. Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, DJU 16.02.07). 

3. Parecer do MPF pela denegação da ordem. 

4. Habeas Corpus denegado."

(STJ, HC 200700195793, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, DJ 08/10/2007)

 

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIAÇÃO DE NOVA VARA. DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICIONIS. 

I - Verificado já ter ocorrido o recebimento da denúncia e o início da instrução do feito, a ulterior criação de

nova vara, ainda que com jurisdição sobre o local onde ocorreu o crime em apuração, não implica o

deslocamento da competência para o seu julgamento. 

II - Por força do art. 3º do Código de Processo Penal, aplica-se ao caso o disposto no art. 87 do Código de

Processo Civil, levando à perpetuação do foro onde iniciado o feito (Precedentes do Pleno do Pretório Excelso e

desta Corte). Recurso especial provido."

(STJ, RESP 200601976816, rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 21/05/2007)

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS NO MOMENTO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 33 DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. DENÚNCIA OFERECIDA E RECEBIDA ANTES

DA INSTALAÇÃO DO JUÍZO SUSCITANTE. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE RECEBEU A

DENÚNCIA: NÃO PREVALÊNCIA PARA DEFINIÇÃO DA COMPETÊNCIA. 

1. Não há controvérsia quanto ao local da consumação da conduta delituosa imputada na denúncia, qual seja,

Barretos/SP. 

2. O princípio da perpetuatio jurisdictionis tem aplicação no âmbito do processo penal, nos termos do

entendimento sumulado deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Súmula 33). 

3. Considera-se perpetuada a jurisdição no momento do recebimento da denúncia, e não no momento do

oferecimento desta. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

4. A denúncia foi oferecida e recebida anteriormente à instalação da Subseção Judiciária de Barretos.

Posteriormente, o Juízo suscitado "reconsiderou" a decisão, e declinou da competência. 
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5. Tal "reconsideração" da decisão de recebimento da denúncia não pode prevalecer, para fins de definição do

juízo competente. No momento que proferida a decisão de recebimento da denúncia, era o Juízo Federal da 7ª

Vara de Ribeirão Preto competente para tanto e assim, perpetuou-se a sua jurisdição. 

6. Conflito negativo de competência procedente."

(TRF3, CJ 00237286520114030000, rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, 1ª Seção, e-DJF3 Judicial 1

de 28/05/2012)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA POSTERIORMENTE AO

INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS NO ÂMBITO DO PROCESSO PENAL. DECLARADA

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

I - O princípio da perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no âmbito do processo penal, motivo pelo qual a

criação de nova vara no local do fato em data posterior ao recebimento da denúncia não desloca a competência

antes firmada, nos termos do disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil c.c artigo 3º do Código de

Processo Penal. (Precedentes do STF e da Primeira Seção do TRF3). 

II - Conflito de competência procedente."

(TRF3, CJ 00382725820114030000, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, 1ª Seção, e-DJF3 Judicial

1 de 11/05/2012)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PENAL. PROVIMENTO 226 DE 26/11/01. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS (ART. 87 DO CPC). PRINCÍPIO DO JUIZ

NATURAL. CONFLITO PROCEDENTE. 

1. Denúncia recebida pelo Juízo suscitado. Posterior instalação de vara federal no local onde ocorreu o crime

não altera a competência anteriormente firmada. Aplicação analógica do Princípio da Perpetuatio Jurisdictionis

(Art. 87 do CPC). 

2. Competência, por prevenção, do Juízo suscitado. Consagração do Princípio do Juiz Natural. 

3. Posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal (RHC 83.181, 06/08/03). 

4. Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado."

(TRF3, CC 00464767220034030000, relª. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, 1ª Seção, DJU 01/04/2005)

Ante o exposto, com base no artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia, autorizado

pelo artigo 3º, do Código de Processo Penal, julgo procedente o conflito para declarar competente o Juízo Federal

da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, suscitado, para o processo e julgamento do feito.

 

Intime-se. Oficie-se.[Tab]

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22738/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012288-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012288-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : CIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS CBTU e outro

: PAULINA SGAMBATTI

: APPARECIDA SGAMBATTI BATISTA

: ELZA SGAMBATTI BRINO
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DESPACHO

Determinou-se, entre outras providências, que a CEF, impetrante, promovesse a citação do Espólio de Domingos

Sgambatti (fl. 699v.). 

Frustrada a citação (fl. 741), a CEF requereu fosse oficiado o Juízo impetrado "para que intime a advogada

indicada para que esclareça tal situação e, ainda, sejam intimados os herdeiros do Sr. Domingo Sgambatti, para

que, eventualmente, indiquem novo representante do espólio, considerando a suspensão da Dra. Ângela Anic" (fls.

749/750). 

Por cautela, foi determinada a expedição de ofício à autoridade impetrada para intimação da representante legal do

Espólio de Domingo Sgambatti a fim de esclarecer sobre sua representação e o endereço onde pode ser citada nos

autos deste mandado de segurança (fl. 758). 

Em ofício remetido por ordem da autoridade impetrada, informou-se que "os patronos do espólio de Domingo

Sgambatti foram intimados para esclarecer se ainda representam a parte expropriada e os mesmos não se

manifestaram, razão pela qual foi determinada a intimação dos herdeiros para que regularizem a representação

processual" (fl. 770). 

Determinada a manifestação da impetrante (fl. 772), a CEF ressaltou não haver regularização da representação do

espólio na ação de origem, requerendo a citação de todos conhecidos herdeiros nos endereços indicados à fl. 775

"para realizar o contraditório e dar notícia da presente ação aos terceiros interessados" (fl. 774/774v.).

Tendo em vista não haver regularização da representação do espólio na ação de origem (cfr. fl. 770), defiro a

citação de todos conhecidos herdeiros nos endereços indicados à fl. 775, conforme requerido pela CEF, que

deverá providenciar as contrafés necessárias.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22739/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011235-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por SALISU SEIDU contra sentença

proferida pelo Juízo Federal da Segunda Vara Criminal de São Paulo/SP, que, nos autos do Processo Crime nº

0008660-59.2011.4.03.6181, julgou improcedente o pedido da denúncia para absolvê-lo da imputação descrita no

art. 1º, I, da Lei n.º 9.613/98, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal, entretanto, em razão

: ANNA SGAMBATTI

: MILTON SGAMBATTI

: SILVIO LUIZ SGAMBATTI

: SANDRA LIA SGAMBATTI DOS SANTOS

SUCEDIDO : DOMINGOS SCAMBATTI espolio

No. ORIG. : 00317521019774036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011235-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : SALISU SEIDU

ADVOGADO : MERHY DAYCHOUM e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00086605920114036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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de não estar provada a origem lícita dos recursos apreendidos, determinou que os valores permanecessem

apreendidos ad cautelam, até uma resposta da autoridade fiscal oficiada.

A sentença, ora impugnada, transitou em julgado para a defesa em 29.04.2013 (fls. 73).

 

Narra o impetrante que:

 

"(...) Com todas as vênias, não pode a r. decisão do Exmo. Magistrado a quo ser mantida, mormente em se

considerando que qualquer irregularidade fiscal tenha sido perpetrado pelo ora requerente que acoberte de

legalidade ou legitime a medida imposta, aqui gerando uma privação de bens sem qualquer ato ilegal pretérito

que a revista de legalidade o exarado na r. sentença.

(...)

Os documentos juntados, devidamente traduzidos e emanados de autoridade pública em Gana, comprovam, como

comprovaram no piso, que a origem dos valores é permeada de lisura por tratar-se de venda de imóvel na

origem, oriundo de sucessão hereditária, e com remessa dos valores ao ora requerente por parte de seus

familiares.

Da mesma forma seu ingresso no Brasil se dera de forma legal e clara, sendo que eventual ação fiscal somente

seria passível diante de eventual sonegação da declaração destes valores junto a Receita Federal por parte do

ora requerente, e no ano calendário ao subseqüente do efetivo recebimento de valores, algo que não ocorrera em

face da apreensão."

 

A impetrante afirma, portanto, estar caracterizada a abusividade do ato ora contestado, qual seja, o acautelamento

dos valores até manifestação da Receita Federal do Brasil, sem que qualquer ilicitude ou irregularidade tenha sido

efetivada na captação desses valores.

Assim, requer "a concessão da medida cautelar, determinando a anulação do ato que determinou o

acautelamento dos valores, mesmo com sentença absolutória transitada em julgado."

É o breve relatório.

Decido.

Extrai-se dos elementos coligidos aos autos, que o impetrante deixou de interpor o recurso de apelação, no

momento oportuno, e, após o trânsito em julgado de sentença impugnada, impetrou o presente mandado de

segurança, pretendendo a restituição dos valores apreendidos, ad cautelam.

Numa análise detida observo, desde logo, que não se encontram presentes os requisitos indispensáveis à

impetração, vale dizer, os pressupostos de regularidade formal indispensáveis à constituição da relação processual.

Isso porque da sentença que absolve o impetrante da imputação constante na denúncia, mas mantém a constrição

dos valores apreendidos, ad cautelam, até manifestação da autoridade fiscal, cabe o recurso de apelação, nos

termos do artigo 593, incisos I e II, do Código de Processo Penal.

Não é cabível mandado de segurança para servir de sucedâneo e sequer sobrestar a eficácia de ato judicial passível

de recurso. Nesse sentido é a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

Além disso, nos termos da Súmula 268, também do Supremo Tribunal Federal:

 

"Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado."

 

Por estas razões, indefiro a inicial, nos termos do artigo 10 da Lei nº.12.016/2009.

Decorrido o prazo sem manifestação arquivem-se os presentes autos.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22749/2013 
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010403-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013085-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Estando as decisões proferidas tanto pelo i. Juízo suscitante, quanto pelo i. Juízo suscitado, suficientemente

fundamentadas é desnecessária a requisição de informações. Nos termos do art. 120, caput do CPC, designo o i.

Juízo Federal Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes relativamente ao feito de

origem.

Comuniquem-se os Juízos, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

2013.03.00.010403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : ENEAS CARDOSO FIGUEIREDO

ADVOGADO : ALEXANDRE CARDOSO FIGUEIREDO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 15 VARA DE SAO PAULO SP

CODINOME : JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA MARIA FERNANDA DE MOURA E SOUZA

SUSCITADO : JUIZ FEDERAL TITULAR DA 15 VARA DE SAO PAULO SP

CODINOME : JUIZ FEDERAL TITULAR MARCELO MESQUITA SARAIVA

No. ORIG. : 00040953320134036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013085-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : ILSON DA SILVA BALTAZAR e outro

: ZILPA FRANCISCA DE OLIVEIRA SANTOS BALTAZAR

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00030268220124036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 07 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22744/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0012991-32.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de RONALDO MACHADO CORREA

JUNIOR contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta Porá/MS, que deu prosseguimento à ação penal nº

0000940-94.2005.403.6005 após apresentação da resposta à acusação, sem que procedesse à análise de todas as

teses defensivas.

O impetrante assevera derivar constrangimento ilegal suposta omissão da autoridade impetrada, às fls.54/55, na

análise da resposta à acusação apresentada pela defesa às fls.11/42, na forma do artigo 396-A do Código de

Processo Penal.

Narra que, nos autos da ação penal originária foi apresentada resposta à acusação, sustentando, em resumo, a

inépcia da exordial acusatória, bem como a atipicidade da conduta, o que enseja a absolvição sumária do paciente,

nos moldes do artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal.

Relata que o Juízo de 1º grau não apreciou citadas teses, dedicando-se exclusivamente a proferir decisão genérica

quando do recebimento da denúncia.

Discorre sobre a ausência de motivação no ato combatido, a violar o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal

e pede, in limine, o sobrestamento da ação penal, até o julgamento do writ, com a suspensão das audiências

designadas e, no mérito, seja anulado o processo a partir da fase de apresentação da defesa, notadamente a decisão

que deixou de apreciar as teses relativas à inépcia da inicial e à atipicidade fática, determinando-se que o Juízo de

1º grau analise-as.

É o relatório.

DECIDO.

Busca o impetrante a anulação da decisão que deixou de apreciar a tese relativa à atipicidade fática e à inépcia da

inicial, determinando-se que o Juízo de 1º grau profira nova decisão, não de forma genérica como fez, aduzindo

que o mérito seria apreciado por ocasião da sentença, mas enfrentando as teses em comento.

Com o advento da Lei nº. 11.719/08, que deu nova redação aos artigos 395 e seguintes do Código de Processo

Penal, o Juiz pode rejeitar a denúncia quando: a) for manifestamente inepta; b) faltar pressuposto processual ou

condição para o exercício da ação penal ou c) faltar justa causa para o exercício da ação penal.

Consoante o disposto no artigo 396-A do Código de Processo Penal, na resposta à acusação, o acusado poderá

argüir preliminares e alegar, destaco, tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando

necessário.

Na forma do artigo 397 daquele código, cumprida a referida diligência, o juiz deverá absolver sumariamente o

2013.03.00.012991-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : CARLOS MAGNO COUTO

PACIENTE : RONALDO MACHADO CORREA JUNIOR

ADVOGADO : CARLOS MAGNO COUTO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00009409420054036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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acusado quando verificar: a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; b) a existência

manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; c) que o fato narrado

evidentemente não constitui crime ou d) extinta a punibilidade do agente.

Destarte, ao Juiz, quando da admissibilidade da denúncia, cabe apreciar se existe ou não justa causa para a ação,

evitando exame aprofundado do fato, enquanto que no momento processual definido no artigo 397 do Código de

Processo Penal o magistrado pode julgar antecipadamente o mérito da acusação apenas para absolver o acusado,

sem a necessidade de transcorrer toda a fase de instrução.

Nessa linha de raciocínio, se o juiz pode absolver sumariamente o réu, com muito mais razão pode acolher

questões preliminares tendentes à rejeição da denúncia ou ao reconhecimento de nulidades processuais,

especialmente em razão do disposto no artigo 396-A do Código de Processo Penal que expressamente permite ao

réu "argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa".

No caso, a defesa, por ocasião da resposta à acusação, invocou preliminares de nulidade, como a inépcia da

exordial, bem assim apontou a atipicidade fática, ao argumento de que o fato de gerenciar trabalhadores em

microempresa - fazenda carvoeira - não caracterizou os tipos penais de redução à condição análoga à de escravo e

de aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional, previstos nos artigos 149 e 207 do

Código Penal, pois inversamente do que consta na denúncia, as condições de trabalho eram boas e as pretensas

vítimas para lá foram espontaneamente, portanto, que deveria ser absolvido sumariamente.

Contudo, a decisão impugnada não analisou citadas alegações, cingindo-se a dispor sobre tais requisitos de forma

genérica e abrangente, que poderia ser utilizada em qualquer hipótese (fls.54/55):

"Analisando a peça acusatória (fls.327/329), verifica-se que foram atendidas todas as exigências legais,

permitindo adequação típica, qualificação do acusado, bem como especificação e delimitação de conduta,

estando o fato narrado suficientemente descrito.

Portanto, no presente caso não há que se falar em inépcia da denúncia, isso porque presentes os requisitos do

artigo 41 do Código de Processo Penal, propiciando ao acusado o exercício da ampla defesa.

Além disso, considerada a existência de indícios de autoria e a prova da materialidade dos delitos ora em debate,

exsurge a justa causa para a presente ação penal, inexistindo fundamento para a rejeição sumária da peça

acusatória. De qualquer forma, aplica-se o princípio do in dubio pro societate nesta fase processual, de onde se

tem ser descabida a exigência de provas definitivas e aprofundadas - o que será objeto da instrução processual.

Anoto que as alegações defensivas concernentes ao mérito da Ação Penal serão apreciadas após o encerramento

da instrução processual, oportunizado à acusação e à defesa nova manifestação, em alegações finais, em

atendimento aos princípios da ampla defesa e do contraditório."

Dessa forma, o ato não resta motivado, quando deveria sê-lo, mormente porque envolve justa causa para a

propositura da ação penal e, corolário, para a persecução penal.

Com tais considerações, DEFIRO o pleito liminar para sobrestar as audiências designadas até o julgamento do

writ pela Turma julgadora.

Comunique-se.

Requisitem-se informações.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0010145-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010145-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : EDUARDO RODRIGUES PINHEL

PACIENTE : ROSINEI JOSE CORREA

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES PINHEL e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00003645720134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DESPACHO

Fls. 639/640: Mantenho a decisão, eis que não convencido do seu desacerto. Embora a impetração tenha sido

protocolada no dia 03/05/2013, a inicial é datada de 01/05/2013 (fl. 16) e não faz qualquer referência ao juízo de

absolvição sumária, cuja decisão foi disponibilizada posteriormente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0013138-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por OSMAR ALVES BOCCI, em causa própria,

contra ato do Procurador da República em São Paulo, através do qual se objetiva o trancamento do inquérito

policial nº 0008517-70.2011.403.6181, no qual o paciente figura como investigado, e tem por objeto a apuração

da prática, em tese, do crime de difamação e calúnia praticado contra o Procurador da República Rodrigo de

Grandis.

Segundo a impetração o impetrante/paciente foi intimado para comparecer perante a sede da Procuradoria da

República para prestar esclarecimentos sobre eventual prática de crime contra a honra do Procurador da República

Rodrigo de Grandis, em postagem feita no sitio da Revista Consultor Jurídico, na data de 15/06/2011, em

reportagem intitulada "Banco Opportunity esclarece noticias sobre a Kroll".

Narra o impetrante que, ao analisar o procedimento que tramita perante o Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de

São Paulo, verificou que a apuração iniciou por impulso do próprio parquet, que, por meio de representação do

ofendido, instaurou o procedimento investigatório criminal contra o usuário "Advogado Santista 31" de forma

sigilosa e sem o prévio conhecimento do paciente, obtendo autorização judicial de quebra de dados do usuário no

sitio da revista Consultor Jurídico.

Alega ainda o impetrante que a Procuradoria da República, após obter os dados pessoais do paciente, obteve os

dados do RG, CPF, titulo de eleitor, CNPJ e endereço residencial seu e de seus familiares através do Sistema

Nacional de Pesquisa e Analise, "o que denota não só um grave risco de abuso arbitrário por parte do MPF na

utilização de um sistema que disponibiliza dados pessoais de natureza sigilosa do paciente, mas um verdadeiro

atentado ao Estado Democrático de Direito as garantias fundamentais equiparado ate com os métodos do SNI

durante os anos de repressão política durante a Ditadura Militar, com a real possibilidade de restringir o direito de

ir e vir do paciente".

Sustenta o impetrante que a identificação do autor do suposto delito de calúnia ou difamação de forma genérica,

por meio de mero cadastro no site e sem a identificação de seu endereço IP que o ligue diretamente à suposta

ofensa praticada, não confere subsídio irrestrito para qualquer atuação, inclusive sigilosa e de forma

indiscriminada, comprometendo a isenção da produção da prova.

Argumenta também o impetrante que o próprio site retirou o comentário depreciativo na mesma data, "sem que

reverberasse de forma grave a honra do ofendido, uma vez que o conteúdo do site é moderado para evitar que

situações como essa ocorram de forma descontrolada". Alega ainda que a denúncia não foi apresentada no prazo

2013.03.00.013138-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : OSMAR ALVES BOCCI

PACIENTE : OSMAR ALVES BOCCI

ADVOGADO : OSMAR ALVES BOCCI

IMPETRADO : PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DE SAO PAULO

No. ORIG. : 00085177020114036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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de 15 dias de que trata do o artigo 39, §5º, do CPP. Por fim, aduz que possui imunidade profissional, pois está

resguardado pelo artigo 7º, §2º, da Lei 8.906/94.

Em conseqüência, requer o impetrante, liminarmente, a suspensão do inquérito policial. Ao final, a concessão do

habeas corpus preventivo para que seja trancado o inquérito aberto pelo MPF, bem como ação penal proposta pelo

órgão acusatório.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Embora o habeas corpus seja um instrumento de magnitude constitucional de tutela do direito de liberdade de

locomoção, podendo ser impetrado por qualquer pessoa, sujeita-se às condições gerais de admissibilidade, como

qualquer outra ação.

No caso de impetrante leigo tem-se admitido a mitigação dos requisitos impostos pela legislação instrumental para

a petição inicial de habeas corpus. O mesmo, contudo, não se pode dizer quando tratar-se de impetrantes

bacharéis em direito.

A jurisprudência dominante tem exigido da petição inicial subscrita por advogado a estrita observância à técnica,

em razão de seu dever processual perante o órgão jurisdicional.

O artigo 654, § 1º, do Código de Processo Penal, estabelece os requisitos da petição inicial do habeas corpus, e

dentre eles encontra-se a necessidade da indicação da autoridade coatora.

No caso, o impetrante, advogado, indicou como autoridade coatora a Procuradoria da República do Estado de São

Paulo.

Penso, contudo, não estar correta a indicação do sujeito do pólo passivo da relação processual.

Observo que o procedimento criminal cujo trancamento é pretendido já foi distribuído ao Juízo Federal da 5ª Vara

Criminal de São Paulo/SP, que deferiu a quebra de sigilo de dados cadastrais do paciente, consoante se depreende

da documentação anexa à impetração.

Assim, é de se considerar o próprio Juiz a autoridade coatora, e não a Procuradoria da República.

Por certo, uma vez distribuído o procedimento criminal ao Juízo, este torna-se a autoridade coatora, na medida em

que chancela os atos do Parquet.

Com efeito, não é demais lembrar que a autoridade judiciária poderia - e deveria - conceder habeas corpus de

ofício para trancar inquérito policial ou procedimento investigatório criminal instaurado que representasse

constrangimento ilegal ao indiciado. Nesse sentido:

RECURSO EM HABEAS CORPUS. COMPETÊNCIA. TRIBUNAL ESTADUAL. COAÇÃO ILEGAL. MEMBRO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1.Em sendo coação, em última análise, atribuída ao juiz, quando defere

manifestação tida como abusiva do Ministério Público, em sede de Inquérito Policial, a competência para o

julgamento do pedido de habeas corpus é do Tribunal de Justiça, porque a ele estão submetidos os juízes do

primeiro grau de jurisdição. 2.Recurso provido.

STJ - 6a Turma - RHC 8.628-SP - DJU 23.10.2000 p.183

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. EXCESSO

DE PRAZO. DELEGADO DE POLÍCIA. INQUÉRITO RELATADO E DISTRIBUÍDO A UMA DAS VARAS DA

JUSTIÇA FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE IMPETRADA. ORDEM NÃO

CONHECIDA. 1. Das informações prestadas pela autoridade impetrada verifica-se que o paciente foi preso em

flagrante delito, em 02 de dezembro de 2003, quando tentava embarcar para a cidade de Madrid/Espanha, junto

com Edivaldo Francelino da Silva e Ildefonso Medina, porque trazia consigo substância entorpecente. 2. Consta,

ainda, que foi realizada a distribuição do inquérito policial a uma das Varas da Justiça Federal, fato que implica

no seu conhecimento, pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Guarulhos, tornando-o, assim, na autoridade

responsável para fazer cessar imediatamente qualquer espécie de coação ilegal. 3. Desse modo, considerando-se

que o paciente foi preso em flagrante delito no dia 02 de dezembro de 2003 e que o inquérito fora relatado em 07

de dezembro do mesmo ano, têm-se que não houve excesso de prazo na conclusão do inquérito. 4. De qualquer

forma, o presente remédio heróico não pode ser conhecido uma vez que o impetrante aponta como autoridade

coatora o Delegado da Polícia Federal que, conforme exposto anteriormente, não pode ser mais apontado como

tal, uma vez que o conhecimento por parte do MM. Juiz Federal implica na sua responsabilidade quanto a

eventual constrangimento sofrido pelo ora paciente e pelo fato de que esta E. Corte não possui competência para

julgar habeas corpus em face de ato praticado por Delegado de Polícia, sendo tal competência do Juízo Federal.

5. Impetração não conhecida, face a manifesta ilegitimidade passiva da autoridade impetrada.

TRF-3ª Região - 2a Turma - HC 2004.03.00.003925-4 - DJ 03/09/2004 p.366

 

Assim, inexistindo correta indicação acerca da autoridade coatora, é de se reconhecer que a petição inicial carece

de condição de admissibilidade, o que obsta o seu conhecimento. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente:
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Habeas Corpus. Pressupostos. Petição Inicial. Inépcia. - Havendo contradição entre o ato apontado como coator

e a autoridade dita coatora há manifesta inépcia da petição inicial a inviabilizar o conhecimento do habeas

corpus. - Inviável é a impetração de habeas corpus a ser julgado pela própria autoridade apontada como

coatora. Incompetência manifesta deste órgão julgador para conceder a ordem contra si próprio. Necessidade de

observância do princípio da hierarquia, devendo o habeas corpus ser julgado por instância superior a de que

provier a violência ou coação. - É indispensável à concessão da ordem que haja possibilidade jurídica do pedido

(coação à liberdade ambulatória) e interesse de agir (necessidade e utilidade do provimento para fazer cessar a

ilegalidade ou o abuso de poder).

STJ - 3a Turma - AgRg no HC 20027-RS - DJ 06.05.2002 p. 284

 

Por estas razões, nos termos do artigo 188, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, indefiro liminarmente o

habeas corpus.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0015530-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo em execução penal por meio do qual o agravante PAULO JOSÉ DA SILVA postula a

suspensão do curso da execução penal nº 0000587-11.2011.4.03.6113, com fundamento no art. 68 da Lei

11.941/09, haja vista a sua inclusão no programa de parcelamento fiscal.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso à fls. 112/114.

 

Após vista da decisão do Juízo de origem, que suspendeu o curso da execução penal, o Parquet opinou pela perda

de objeto do presente recurso (fls. 122).

 

É o relato do essencial. Decido. 

 

Compulsando os autos, especialmente a decisão do Juízo de origem acostada a fls. 118, verifico que a pretensão

punitiva e o decurso do prazo prescricional encontram-se suspensos nos autos de nº 0000587-11.2011.4.03.6113.

 

Dessa forma, não mais subsiste o interesse recursal a ensejar o conhecimento deste recurso, restando prejudicada a

sua análise, nos termos do art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, nos termos

do art. 3º do Código de Processo Penal c.c art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, NEGO

2012.03.00.015530-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : PAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS EVANGELISTA

AGRAVADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00005871120114036113 1 Vr FRANCA/SP
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SEGUIMENTO ao presente agravo em execução penal.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000955-10.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Fls. 384: Prejudicado o pedido efetuado pela Defensoria Pública da União em virtude da procuração juntada a fls.

388. Intime-se.

 

Após, venham os autos conclusos.

São Paulo, 06 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012603-50.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

2007.60.00.000955-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : RONNY CHIMENES PAVAO

ADVOGADO : JULIO CESAR MARQUES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00009551020074036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.81.012603-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ROGERIO CESAR SASSO

ADVOGADO : RENATA JUNQUEIRA GUANAES SIMÕES e outro

APELANTE : MAURICIA MARIA ROSA EISENMANN

: ANDREA LAURIELLO EISENMANN

: RAFAELA ROSA EISENMANN incapaz

: RODRIGO ROSA EISENMANN

ADVOGADO : MARCIA AKEMI YAMAMOTO

APELADO : Justica Publica
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DESPACHO

Vistos,

Fls. 396: intime-se o defensor constituído pelo apelante ROGERIO CESAR SASSO a apresentar, no prazo de oito

dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se nova vista a Procuradoria Regional da República.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010240-90.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 61: intime-se o defensor constituído pela apelante KAZUKO TANE a apresentar, no prazo de oito dias, as

suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se nova vista a Procuradoria Regional da República.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010155-75.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da manifestação de fls. 468/469, determino o apensamento definitivo do inquérito policial n. 0004256-

75.2012.403.6133, procedendo-se a anotação no Siapro, bem como comunicando-se o Juízo Federal da 1ª Vara de

Guarulhos/SP.

Sem prejuízo, intime-se a defesa para que tome ciência do apensamento, bem como dos documentos que o

acompanham, conforme requerido à fl. 469verso.

No. ORIG. : 00126035020124036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.81.010240-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : KAZUKO TANE

ADVOGADO : PAULO ALVES ESTEVES e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00102409020124036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2010.61.81.010155-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

RECORRENTE : WILLIAN LIMA VAZ

ADVOGADO : RICARDO TADEU ILLIPRONTI e outro

RECORRIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00101557520104036181 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006486-43.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intime-se a defesa de NORBERTO BARBOSA LIBARINO para apresentar razões ao recurso de apelação

interposto a fls. 327/328, nos termos do art. 600, §4°, do Código de Processo Penal.

 

2. Após a juntada das razões, baixem os autos à Vara de origem, a fim de que proceda à intimação do Ministério

Público Federal para apresentação de contrarrazões ao recurso supracitado.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência

deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Após, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9293/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001719-92.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.81.006486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : NORBERTO BARBOSA LIBARINO

ADVOGADO : WILSON CARDOSO NUNES e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : EDSON SUTIL

No. ORIG. : 00064864320124036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2000.61.12.001719-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ELIANA SILVA VIEIRA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO

JUDICIÁRIA. RESTABELECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECONVENÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. PAGAMENTO DE OFÍCIO. RECEBIMENTO DE

BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. NÃO OBRIGATÓRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTENTE.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O Decreto-Lei nº 2.173/84 instituiu a Gratificação Judiciária aos funcionários do Judiciário que se encontravam

no efetivo exercício dos respectivos cargos. A referida gratificação foi suprimida pelas Leis nº 7.923/89 e

7.961/89, que ao mesmo tempo determinaram a absorção, pelas remunerações, da referida gratificação que cabia

aos servidores.

- A autora passou a integrar o quadro de servidores do poder judiciário somente em 22/07/94, não fazendo jus ao

recebimento da gratificação, tampouco poderia ser entendido que o valor de seu vencimento continha a

incorporação da gratificação extinta em 1989.

- Da análise do ofício expedido pela Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 137/141), não se

verifica que o pagamento dos valores em atraso originou-se de requerimento individual da autora, mas de decisão

administrativa que atingiu os servidores que ingressaram no quadro antes da Lei n º 9.421/96. 

- Conquanto considerado ilegal o ato administrativo que entendeu pelo pagamento retroativo da gratificação a que

não fazia jus a autora, depreende-se que o recebimento dos valores ocorreu de boa-fé.

- O recebimento de valores pagos pela administração pública, decorrentes de decisão exclusiva, sobre a qual não

participou o servidor, acerca de interpretação, à época, equivocada de norma, caracterizam como de boa-fé o

recebimento de tais valores e não obrigam a sua devolução.

- De igual modo, considerando que a própria administração ao interpretar a norma referente à gratificação incorreu

em equívoco e resolveu pagar voluntariamente e indistintamente aos servidores empossados antes da edição da

Lei n º 9.421/96, não se pode considerar que a autora, ao propor a demanda visando ao recebimento dos valores

que entendia não ter sido pagos pela via administrativa, teria agido de má-fé.

- O dolo processual deve ficar evidenciado, sendo indispensável a demonstração da vontade consciente de o

agente valer-se de alguma das condutas espúrias previstas no indigitado texto legal (artigo 17 do CPC) com a

inequívoca intenção de obter vantagem ilícita sobre seu oponente.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22734/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011167-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

2013.03.00.011167-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face de

decisão que deferiu a liminar em Mandado de Segurança para afastar a incidência das contribuições ao FGTS

sobre o vale-transporte.

Pugna pela reforma total da decisão, pois a lei veda o pagamento do vale transporte em pecúnia e, caso assim

ocorra, sobre ele incide a contribuição social ao FGTS, eis que integra a remuneração. 

É o relatório.

DECIDO.

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é regido pela Lei nº 8.036/90, que em seu artigo 15 dispôs:

"Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965".

 

Por sua vez, estabelecem os artigos 457 e 458 da CLT:

"Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido

e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.

§ 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de

50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado.

§ 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como

também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados.

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a

alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações 'in natura' que a empresa, por fôrça do contrato ou do

costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas

alcoólicas ou drogas nocivas.

§ 1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em

cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82).

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades

concedidas pelo empregador:

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho,

para a prestação do serviço;

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a

matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte

público;

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde;

V - seguros de vida e de acidentes pessoais;

VI - previdência privada;

VII - (VETADO)".

Cinge-se a questão à natureza jurídica das verbas pagas a título de vale-transporte, para fins de incidência da

contribuição ao FGTS.

Embora a contribuição destinada ao FGTS não se confunda com as contribuições previdenciárias, consubstancia

exação que, de igual forma, incide sobre a remuneração do trabalhador e, portanto, as exceções quanto à sua

incidência se coadunam com as disposições do Plano de Custeio da Previdência Social.

Destarte, o § 6º do artigo 15 da Lei nº 8.036/90 reconhece o caráter não remuneratório das parcelas elencadas no §

9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, ao dispor:

(...) omissis

"§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)"

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ETHICS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO : MURILO JOSE DA LUZ ALVAREZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00014911520134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Nessa esteira, as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado; auxílio-doença/acidente, terço constitucional de

férias; férias indenizadas; vale transporte e faltas abonadas, porque não ostentam caráter remuneratório mas

indenizatório, não servem de base de cálculo da contribuição ao FGTS.

Em 10 de março de 2010, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410 e decidiu

que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale-

transporte:

"RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau)

Acerca da questão trago ainda à colação arestos da C. STJ e da Primeira Turma desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA EM

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (Resp 1.066.682/SP). VALE-TRANSPORTE.

VALOR PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO

REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A Primeira Seção, em recurso especial representativo de

controvérsia, processado e julgado sob o regime do art. 543-C do CPC, proclamou o entendimento no sentido de

ser legítimo o cálculo, em separado, da contribuição previdenciária sobre o 13º salário, a partir do início da

vigência da Lei 8.620/93 (REsp 1.066.682/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 1º/2/10). 2. O Superior

Tribunal de Justiça reviu seu entendimento para, alinhando-se adotado pelo Supremo Tribunal Federal, para

firmar compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária sobre o vale-transporte devido ao

trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em vista sua natureza indenizatória. 3. Agravo regimental

parcialmente provido."

(STJ, AGRESP 200602254295, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 09/08/2011, v.u., DJE DATA:

14/09/2011)

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS TRABALHISTAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O adicional de um terço sobre as férias não

sofre incidência da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, pois somente as

parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é o caso do

referido adicional. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia ao

trabalhador, porquanto o pagamento do benefício em moeda não afeta sua natureza salarial, tal qual prevista no

art. 2º da Lei nº 7.418/85. Decisão proferida pelo Pleno do STF no julgamento do RE nº 478.410/SP. 3. Agravo

de instrumento, conhecido em parte, ao qual se dá provimento."

(TRF-3ª REGIÃO, AI 2010030000227873, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, Primeira Turma, j. 12/07/2011, v.u.,

DJF3 CJ1 DATA: 16/09/2011, pág. 355)

Assim sendo, não incide a contribuição ao FGTS da verba questionada, haja vista o caráter indenizatório.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, nego seguimento ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011270-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TB Serviços, Transporte,

Limpeza, Gerenciamento e Recursos Humanos Ltda, em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 19ª Vara

de São Paulo que deferiu em parte a liminar em mandado de segurança para suspender a exigibilidade da

contribuição ao FGTS incidente sobre as férias indenizadas, 1/3 constitucional sobre as férias, auxilio-doença

pago nos 15 primeiros dias de afastamento do empregado e o aviso prévio indenizado.

A agravante aduz que a legislação equipara a base de calculo do FGTS ao salário de contribuição previsto na Lei

8.212/91, não devendo pagar o FGTS sobre verbas que não correspondam a uma contraprestação do empregado,

impondo o mesmo raciocínio aplicado às contribuições previdenciárias.

Assim requer a suspensão do recolhimento referente às verbas indeferidas na decisão liminar, quais sejam: 13º

salário proporcional ao aviso prévio indenizado, férias gozadas, salário-maternidade e adicional de horas extras.

Relatados. Decido.

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é regido pela Lei nº 8.036/90, que em seu artigo 15 dispôs:

"Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965".

 

Por sua vez, estabelecem os artigos 457 e 458 da CLT:

"Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido

e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.

§ 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de

50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado.

§ 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como

também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados.

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a

alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por fôrça do contrato ou do

costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas

alcoólicas ou drogas nocivas.

§ 1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em

2013.03.00.011270-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060648320134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82).

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades

concedidas pelo empregador:

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho,

para a prestação do serviço;

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a

matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte

público;

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde;

V - seguros de vida e de acidentes pessoais;

VI - previdência privada;

VII - (VETADO)".

 

Cinge-se a questão à natureza jurídica das verbas pagas, para fins de incidência da contribuição ao FGTS.

Embora a contribuição destinada ao FGTS não se confunda com as contribuições previdenciárias, consubstancia

exação que, de igual forma, incide sobre a remuneração do trabalhador e, portanto, as exceções quanto à sua

incidência se coadunam com as disposições do Plano de Custeio da Previdência Social.

Assim vejamos cada uma das verbas indeferidas na decisão agravada:

13º SALÁRIO - GRATIFICAÇÃO NATALINA - REFLEXOS SOBRE O AVISO PRÉVIO

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato

sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório.

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço".

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado

no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

Contudo, nos termos do artigo 195, I, "a", com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo

201, §11, ambos da CF/88, a contribuição para a Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de

décimo terceiro pelos empregadores.

Nesse mesmo sentido, o entendimento do STF:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO

TRIBUNAL.

1. A incidência da contribuição sobre a folha de salários na gratificação natalina decorre da própria Carta

Federal que, na redação do §11 (4º na redação original) do art. 201, estabelece que "os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporadoso ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Este dispositivo, ao ser interpretado

levando-se em conta o art. 195, I não permite outra compreensão que não seja a deixa para que a contribuição

previdenciária incida sobre a gratificação natalina, sem margem para alegação de ocorrência de bitributação.

Precentes: RE 209.911 e AI 338.207-AgR. 2. Embargos de declaração conhecidos como agravados regimental,

ao qual se nega provimento" (STF, 2ª T., EDRE 408.780-2, rel. Min. Ellen Gracie, jun/04)"

"EMENTA Embargos de declaração. Agravo regimental. Agravo de instrumento. 1. O acórdão embargado não

padece de omissão ou de contradição. 2. É pacífica a jurisprudência do Tribunal de que é legítima a incidência

da contribuição previdenciária sobre gratificação natalina. 3. A questão referente à fórmula de cálculo da

contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro é exclusiva da legislação infraconstitucional.

Impossibilidade de reexame em recurso extraordinário. 4. Embargos de declaração desprovidos."

(AI-AgR-ED 647638AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RELATOR MIN.

MENEZES DIREITO - STF - 1ª Turma, 29.04.2008)

 

Veja-se que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada

na ADIN n° 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal.

Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário."

Assim sendo, incide a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre o
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aviso prévio indenizado, uma vez que decorre da própria Constituição Federal, sendo este o entendimento da

jurisprudência pátria

 

SALÁRIO - MATERNIDADE

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (REsp 1098102/SC, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 17/06/2009).

 

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas -

extras, periculosidade e insalubridade e noturno, em razão do seu caráter salarial. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO- MATERNIDADE . DÉCIMO- TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário- maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA)

 

FÉRIAS GOZADAS

As férias , quando gozadas , têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Tal

entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Assim também no STJ:

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS

DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-

ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA.

(...)

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial,

motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza

remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício.

Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias , por constituir verba que detém
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natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe

de 10.11.09).

Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência

de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias .

(AgRg nos EDcl no REsp 1095831/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010)

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

P.I.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006639-58.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo legal interposto em face da decisão que negou seguimento ao presente agravo de instrumento

em face da ausência de peças reputadas necessárias.

Em suas razões a agravante sustenta que a cópia do contrato de financiamento não é peça obrigatória, sendo

inclusive despicienda sua juntada em face do quanto decidido pelo E. STJ ao julgar o REsp nº 1091393.

Brevemente relatados, decido.

Reitero que nos termos do art. 525 do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser instruído,

obrigatoriamente, com as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; e, facultativamente, com outras peças que o recorrente

reputar úteis à compreensão da controvérsia.

A Corte Especial do STJ, revendo posicionamento anterior e em sede de recurso afetado ao regime do art. 543-C

do CPC, firmou entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de

instrumento, ou seja, aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia, não enseja a inadmissão

liminar do recurso, devendo ser oportunizada a complementação do instrumento pela parte agravante:

"RECURSO ESPECIAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA APLICADA EM SEDE

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AFASTAMENTO - NECESSIDADE - ENUNCIADO 98 DA SÚMULA/ STJ

- MATÉRIA AFETADA COMO REPRESENTATIVA DA CONTROVÉRSIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO

ARTIGO 522 DO CPC - PEÇAS NECESSÁRIAS PARA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA -

OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAÇÃO DO INSTRUMENTO - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO.

1. Os embargos de declaração consubstanciam-se no instrumento processual destinado à eliminação, do julgado

embargado, de contradição, obscuridade ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo Tribunal,

não verificados, in casu.

2. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório.

2013.03.00.006639-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ELPIDIO JOSE ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : FEDERAL DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00098118420124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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3. Para fins do artigo 543-C do CPC, consolida-se a tese de que: no agravo do artigo 522 do CPC, entendendo o

Julgador ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas,

para que o recorrente complemente o instrumento.

4. Recurso provido." (REsp 1102467/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, CORTE ESPECIAL, julgado em

02/05/2012, DJe 29/08/2012).

 

Na hipótese, o documento sobre o qual se fundou a decisão agravada (fl. 60), "contrato de aquisição do imóvel"

não instruíu o presente recurso.

Assim, e considerando o posicionamento do STJ sobre a questão, reconsidero a decisão de fls. 64/66 e determino

a intimação da agravante para que instrua o presente recurso com a cópia do contrato de financiamento, sob pena

de negativa de seguimento ao recurso.

P. I. 

Transcorrido o prazo, com ou sem cumprimento, tornem conclusos os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003325-64.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Olavo Egydio Monteiro de Carvalho e outro, agilizados com

fundamento no art. 535, inciso I do Código de Processo Civil, pleiteando seja suprida omissão na decisão de fls.

553/554 que, deu provimento à apelação, majorando a verba honorária para o valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais), com fundamento no art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil. 

 

Nesta sede, os embargantes alegam que o julgado padece de omissão, uma vez que segundo Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, são irrisórios honorários advocatícios fixados com base no §4.º do art. 20 do CPC,

em quantia inferior a 1% (um por cento) do valor da causa principal.

 

Decide.

 

Como se nota, o que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios. Os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição

ou omissão. Efeitos infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

 

Ademais, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão

pela qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada,

solucionando a controvérsia entre as partes, como demonstra o aresto a seguir destacado.

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO

CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS -

2009.61.05.003325-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OLAVO EGYDIO MONTEIRO DE CARVALHO e outro

: JEFFREY COPELAND BRANTLY

ADVOGADO : RODRIGO BARRETO COGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : BELMEQ ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA e outro

: DONALD CHARLES OBLAZNEY

No. ORIG. : 00033256420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

2- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

3- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4- Embargos de declaração rejeitados. "

(AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439)

 

Desta forma, não tendo sido demonstrado o vício no julgado, que decidiu clara e expressamente sobre todas as

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos

os embargos declaratórios.

 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011272-19.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta de sentença proferida em mandado de segurança, impetrado por QUANTA

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES LTDA. contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT EM SÃO PAULO,

visando à conclusão da análise do processo administrativo n. 36624.002444/2005-11, em que pleiteia a restituição

de contribuição previdenciária de 11% retida pelos tomadores de serviço.Sustenta o descumprimento os princípios

da duração razoável do processo e da eficiência administrativa.

A r. sentença julgou o feito extinto, sem resolução de mérito, com supedâneo no artigo. 267, VI, c/c artigo 462 do

Código de Processo Civil, com fundamento no entendimento de que o objeto da ação já estaria satisfeito, por ter a

autoridade coatora analisado o processo administrativo n° 36624.002444/2005-11.

A impetrante apelou, sustentando que o magistrado prolator da r. sentença não observou que o ofício juntado à fl.

11 somente teria imposto exigências referentes às competências de 08/2004 e 11/2004, sendo que em relação às

demais competências, de 01/2004 a 12/2004, não havia sido mencionada nenhuma restrição que impedisse o

deferimento do pedido de restituição e que, portanto, o presente mandamus poderia ter perdido objeto quanto às

competências relativas a 08/2004 e 11/2004, mas não em relação às demais competências de 2004, assim requer a

declaração de nulidade da sentença e devolução do processo, para que nova seja proferida.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da impetrante.

 

Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC.

De fato, como bem apontado no parecer do Ministério Público Federal, a Receita Federal, ao analisar o
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requerimento de restituição das contribuições previdenciárias referentes às competências 01/2004 a 12/2004,

apontou a necessidade de esclarecimentos somente quanto às divergências das competências 08/2004 e 11/2004,

silenciando quanto ao restante, ou seja, decorre a conclusão lógica que não restrição que impeça a análise do

pedido de restituição quanto ao restante das competências.

Ademais, o cumprimento da liminar não acarreta a perda do objeto da ação e, logo, deve ser confirmada.

Nesse sentido:

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM

PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face

de seu caráter provisório e precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão de mérito.

2. No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

3. A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola

garantia constitucionalmente assegurada.

4. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3, 1ª Turma, AMS 2004.61.00.020231-4, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU DATA:09/01/2008

PÁGINA: 164)

 

Anoto que o cumprimento da liminar tem que se dar de forma integral, qual seja, a análise de todo o pedido

contido no pedido administrativo e não de apenas parte dele.

Por outro lado, o previsto na Lei n° 11.457/2007 é que a decisão administrativa deve ser tomada em até 360 dias

contados do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte (o artigo 24). Entretanto,

os comprovantes acostados aos autos demonstram que tal lapso foi ultrapassado.

A CF/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento

de situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou

judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37).

Assim, é de rigor conceder a segurança.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento.

(TRF3 - AGRAVO LEGAL EM AG 200903000378216 - DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE

HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 368)

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI

Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 1. A demora no processamento e conclusão de pedido administrativo

equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do

próprio decurso de tempo. 2. Não se aplica às hipóteses de pedido de restituição ou ressarcimento o prazo

previsto no Decreto nº 70.235/72, porquanto restrito ao processo de determinação e exigência dos créditos

tributários da União e ao processo de consulta acerca da interpretação e aplicação da legislação tributária. 3. O

artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão administrativa seja proferida no prazo máximo de 360

dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos administrativos

protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a entrada em

vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-03-2007, ou seja em 02-05-2007.

4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior, a saber, 120 dias para

conclusão da instrução, por analogia ao prazo do Mandado de Procedimento Fiscal instrução (artigo 12, I, da

Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação subsidiária do artigo 49

da Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias.

(TRF4, REOAC 200872010007732, SEGUNDA TURMA, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. 10/12/2008).
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Trago, também, o julgado emanado do Superior Tribunal de Justiça, no regime de Recursos Repetitivos, previsto

no artigo 543-C do CPC:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se

regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência

ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ - RESP - 1138206 - PRIMEIRA SEÇÃO - rel. MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP

VOL.:00022 PG:00105)

 

Todavia, a sentença não é nula, não há qualquer vício processual que leve a essa conclusão e, portanto, merece

apenas reforma, para confirmar a liminar anteriormente deferida e determinar a análise da totalidade do pedido

administrativo n. 36624.002444/2005-11.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da IMPETRANTE.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000800-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu os embargos à execução fiscal, sem resolução

de mérito, ao fundamento de sua intempestividade.

O apelante aduz que os embargos não são intempestivos. Afirma que embora tenha ocorrido a primeira penhora

em 30/10/2004 a intimação sobre a mesma foi realizada novamente em 05/01/2009, por ter sido omitido o nome

do depositário fiel do bem penhorado. No mais, sustenta a ilegitimidade passiva.

Sem contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório, decido.

 

Determina o art. 16 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

I - do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária;

III - da intimação da penhora .

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos

autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos".

 

Da leitura do dispositivo supra reproduzido, conclui-se que o prazo para embargar inicia-se da intimação da

penhora efetuada, feita ao executado com as advertências legais, sendo irrelevante que a avaliação dos bens tenha

sido concluída posteriormente.

A propósito, a jurisprudência do E. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRAZO. EMBARGOS DO DEVEDOR. INTIMAÇÃO DA PENHORA . TERMO INICIAL. OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de que "o mandado de citação deve conter o prazo para

a defesa, sob pena de nulidade. Por esse prazo se deve entender a designação quantitativa do número de dias que

tem o citando para apresentar contestação. E a menção expressa ao prazo se justifica exatamente para que o

destinatário da citação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as providências que lhe

incumbem" (REsp n° 175.546/RS, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, in DJ de 13.09.1999).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TERMO INICIAL DO PRAZO PARA SUA

INTERPOSIÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PENHORA (ARTIGO 16, INCISO III, DA LEI Nº 6.830/80) -

INTEMPESTIVIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - ART. 739, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O

prazo para oposição dos embargos do devedor, na execução fiscal, inicia-se da intimação pessoal da penhora e
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não da juntada aos autos do respectivo mandado. Prevalência da disposição especial contida no inciso III do

artigo 16 da Lei de Execução Fiscal sobre a norma geral do artigo 738, inciso I, do Código de Processo Civil.

Precedentes do STJ. 2. embargos à execução fiscal intempestivos e rejeitados com fundamento no art. 739, I, do

Código de Processo Civil. Apelação prejudicada." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2000.61.82.002058-9 -

Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - j. 02/06/09 - v.u. - DJF3 24/06/09, pág. 8) 

 

Na hipótese, o apelante alega a tempestividade ante a data da nova intimação da penhora ocorrida e menciona

docs. contidos na execução fiscal. Todavia, ao recorrente, na qualidade de autor, compete o ônus de demonstrar

suas alegações, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, o apelante limitou-se a alegar genericamente que os embargos seriam tempestivos, sem,

contudo, trazer aos autos qualquer elemento capaz de demonstrar tal asserção, como, por exemplo, a cópia da

intimação e do novo auto de penhora, constantes da execução fiscal.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II,

DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor

demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de

alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Hipótese em que o

Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche os

requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e

provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.(...) 4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA 201000966511, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011) (sem grifos no original)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPVA E IPTU. ENTIDADE ASSISTENCIAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 150, VI, "C"). LEI COMPLEMENTAR

DISTRITAL Nº 343/2001. DESVIRTUAMENTO DO USO. EXCEÇÃO À REGRA. ART. 333 , INCISO II, DO

CPC. ÔNUS DA PROVA. 1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que não se

mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 2. Sendo a Inspetoria São João Bosco entidade

assistencial, de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, decorre da própria

sistemática legal (Lei Complementar Distrital nº 343/2001) a conclusão da existência de presunção juris tantum

(art. 334, IV, do CPC) quanto sua imunidade em relação ao IPTU e IPVA. 3. Caberia ao Distrito Federal, nos

termos do inciso II do art. 333 do CPC, apresentar prova impeditiva, modificativa e extintiva quanto à imunidade

constitucional, por meio da comprovação de que os automóveis e os imóveis, mencionados nos autos,

pertencentes à entidade em questão estão desvinculados da destinação institucional, o que não ocorreu no caso

em comento, como se percebe do dirimido pelo acórdão a quo: "Aduz, ainda, o apelante que os bens, sobre os

quais recaem os impostos, não estão sendo utilizados para atender suas finalidades essenciais, sendo assim,

defeso aplicar aos mesmos a imunidade concedida à autora. No entanto, tal alegação não merece prosperar, pois

caberia ao recorrente o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

da autora, tal como preceitua o art. 333 , II, do CPC, e de tal ônus ele não se desincumbiu" (fls. 536). 4. Agravo

regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AAREsp 200501953178, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 19/02/2010) (sem grifos no

original).

 

Assim, de rigor, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

P.I.

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que, extinguiu o processo, sem

resolução do mérito, em razão do disposto na Portaria MF 49/04, considerando tratar-se de débito inferior a R$

10.000,00.

Afirma o apelante que embora a dívida da presente execução fiscal possua o valor de R$ 5.649,23, a executada

possui outros débitos junto à Fazenda Nacional que ultrapassam o montante de R$ 597.285,90, superando os

valores da referida portaria e da atual Portaria MF nº 75/2012. Sustenta a nulidade da sentença e o prosseguimento

da execução fiscal.

 

É o relatório, decido.

 

A sentença deve ser anulada, pois o cerne da questão está relacionado à análise do juízo de conveniência e

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente.

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido não autorizam, por

outro lado, a extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução fiscal deve

prosseguir em seus ulteriores termos.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débito s iguais ou inferior es a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida

pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de

31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL . VALOR IRRISÓRIO.

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02.

PRECEDENTES.

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor

devem ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição.

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005).

3. Agravo regimental não provido."

2008.03.99.025881-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EURIPEDES CESTARE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESTIMETAL METAL ESTIRADO LTDA e outros

: HENRY MAURICE VIGNARD ROSEZ

: ROBERT GERARD JOHANNES PETER VIGNARD ROSEZ

ADVOGADO : ENNO BERT HENRY SABATINI GAU

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP

No. ORIG. : 97.00.00069-9 1 Vr OSASCO/SP
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(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009)

 

Confira-se, também, precedente desta Corte:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE.

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de

acordo com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou

antieconômicos, não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade

econômica de se executar valor es reduzidos inscritos na dívida ativa. 

II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema.

III - Prosseguimento regular da execução fiscal . 

IV - apelação provida."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05,

página 216)

 

Ademais, a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça - edição da recente Súmula nº 452 (21/06/2010) -, abaixo transcrita:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Destarte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

anular a sentença e determinar o prosseguimento da ação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004987-83.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 273: Esclareçam as apelantes se pleiteiam a desistência da ação, na forma do art. 267, VII do CPC, ou a

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do disposto no art. 269, V do CPC.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

2011.61.08.004987-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SILVIA GOIS MENDES e outro

: EMILY MENDES STRINGHETA incapaz

ADVOGADO : SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES e outro

REPRESENTANTE : SILVIA GOIS MENDES

ADVOGADO : SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 00049878320114036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007614-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face de sentença proferida nos Embargos à Execução

que, extinguiu o processo, com resolução do mérito, em razão da extinção da execução fiscal. A União foi

condenada no reembolso das custas e despesas processuais e pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em

R$ 2.000,00.

Recorre a União pugnando pela reforma da sentença na parte em que fixou o ônus sucumbencial, devendo o

mesmo ser invertido ou no muito a sua redução.

 

É o relatório, decido.

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou em sede de recurso repetitivo, pelo regime do

artigo 543-C do CPC, que em casos de extinção de execução fiscal é necessário perquirir quem deu causa à

demanda, a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art.

1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE

420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001

restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC,

art.

730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel.

2009.03.99.007614-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELLITEX IND/ TEXTIL LTDA e outros

: PEDRO BAZANELLI

: CELINA DENADAI BAZANELLI

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00085-4 1 Vr AMERICANA/SP
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Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 01/10/2009) (sem grifos no original)

 

Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda

nas execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A

corroborar este entendimento, há manifestação do STF restringindo a aplicação do artigo em referência a

execuções por quantia certa movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR,

Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006047-33.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para que, achando devido, se manifeste nos termos do art. 82, III do

Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

2007.61.08.006047-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO CARLOS LEITE CARDOSO

ADVOGADO : MARIMARCIO DE MATOS CORSINO PETRUCIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00060473320074036108 1 Vr BAURU/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009248-67.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu os Embargos à

Execução Fiscal, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

Alega a parte apelante que deixou de juntar aos autos a cópia do auto de penhora e da CDA, pois foi intimada

pelos dois (2) despachos proferidos, ao mesmo tempo, porquanto teriam sido publicados no mesmo dia. Aduz

ainda, sobre a desnecessidade da juntada de tais documentos uma vez que os embargos visam a desconsideração

da personalidade jurídica da executada. Sustenta a nulidade da penhora ante a ilegitimidade passiva dos

embargantes.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório, decido.

 

Não merece guarida o recurso interposto.

O MM. Juiz "a quo" houve por bem extinguir os Embargos à Execução Fiscal por deixar a parte embargante de

atender a determinação judicial, juntando aos autos as cópias do auto de penhora e da CDA.

Constituindo o objeto de discussão veiculado pelos Embargos à Execução Fiscal a ilegitimidade passiva dos

embargantes e conseqüentemente a penhora realizada constituem documentos essenciais para a análise do direito

alegado os documentos que instruem a Execução Fiscal. Nesse caso, a Certidão da Dívida Ativa, na qual se

estabelece o pólo passivo e o Auto de Penhora realizado que identifica o bem penhorado, o local, o possuidor, e a

relação deste com o bem. Ausentes tais documentos impossível o juízo de valor sobre as alegações da parte

embargante.

Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO EXTINTO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTS. 267, IV E 739, III) - ERRO MATERIAL

NA FUNDAMENTAÇÃO CORRIGIDO DE OFÍCIO - RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO - IMEDIATO

JULGAMENTO DO MÉRITO DA CONTROVÉRSIA - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 515, § 3º -

EXCESSO DE PENHORA - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO (CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL, ART. 685) - REGULARIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA-CDA -

INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA CONTRÁRIA - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 333, I -

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA - LEI Nº 6.830/80, ART. 3º, PARÁGRAFO ÚNICO -

NULIDADE INEXISTENTE - TAXA SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA-SELIC -

POSSIBILIDADE - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ART. 161, § 1º, LEIS Nos 8.981/95, ART. 84, E

9.065/95, ART. 13 - INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO NÃO INFIRMADO - MULTA - LEGITIMIDADE. a)

Recurso - Apelação em Embargos à Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Processo extinto, de ofício, sem

julgamento do mérito. (Código de Processo Civil, arts. 267, IV, e 739, III.) 1 - "Incumbe à parte embargante

juntar aos seus embargos cópia de peças da execução fiscal tais como auto de penhora, avaliação, intimação etc.

sob pena de indeferimento da inicial. Admitido os embargos porém, sua eventual extinção pelo mesmo motivo

imprescinde da providência contida no § 1º do art. 267 do CPC." (AC nº 2000.39.00.002415-4/PA - Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral - TRF/1ª Região - Sétima Turma - Unânime - e-DJF1

2006.61.08.009248-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ADHEMAR PREVIDELLO e outro

: MYRIAM ROMANO PREVIDELLO

ADVOGADO : AILTON JOSE GIMENEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092486720064036108 1 Vr BAURU/SP
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19/3/2010 pág. 191.) 2 - Há evidente erro material na indicação do dispositivo legal que fundamentou a sentença

discutida (Código de Processo Civil, art. 739, III) porque, conforme a realidade dos autos, a hipótese,

legalmente, prevista para extinção do processo sem julgamento do mérito à asserção de inépcia da petição inicial

deveria ter sido a hipótese do item II, não do item III. 3 - Na espécie, extinto o processo, de ofício, sem exame do

mérito após impugnação da Embargada e, embora o juízo de origem tenha recebido o recurso de Apelação

somente no efeito devolutivo (Código de Processo Civil, art. 520, V), os autos da Execução seguiram apensados

aos dos respectivos Embargos, o que torna possível o exame do mérito da controvérsia nos termos do que dispõe

o art. 515, § 3º, do Código de Processo civil. 4 - "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e

liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída" e só "pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito

passivo ou do terceiro a que aproveite." (Código Tributário Nacional, art. 204 e parágrafo único; Lei nº

6.830/80, art. 3º e parágrafo único.) 5 - Melhor sorte não assiste à alegação de "penhora excessiva" (fls. 05),

pois, consoante disposto no art. 685 do Código de Processo Civil, cabível a apreciação da aludida questão,

somente, nos autos da própria Execução, não nos de Embargos. 6 - A aplicação da Taxa Sistema Especial De

Liquidação e de Custódia-SELIC a débitos tributários tem autorização legal expressa no Código Tributário

Nacional, art. 161, § 1º, e nas Leis nºs 8.981/95, art. 84, e 9.065/95, art. 13. 7 - Tendo sido a multa moratória e

demais encargos decorrentes do inadimplemento da obrigação aplicadas nos termos de norma legal válida (Leis

nºs 8.383/91, art. 57 e 9.065/95, art. 13, entre outras), sem espeque, a alegação de ofensa ao princípio do não-

confisco. 8 - Cabendo à Embargante o ônus da prova (Código de Processo Civil, art. 333, I), sem que dele se

tenha desincumbido, não subsistindo, portanto, nenhuma manifestação sobre a falta de liquidez e certeza do título

executivo, improcedem os Embargos à Execução. 9 - Sentença reformada, de ofício, para correção de erro

material verificado na sua fundamentação. 10 - Rejeitada a prejudicial de não-conhecimento dos Embargos à

Execução, de ofício, prejudicada a Apelação, vencido o Relator. 11 - Apelação denegada."

(TRF 1ª Região, AC 200533030017099, Rel. Des. Fed. Catão Alves, e-DJF1 26/11/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL E

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DOS EMBARGOS - DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA

INICIAL NÃO CUMPRIDA NO PRAZO LEGAL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM MÉRITO FACE À INÉPCIA

DA INICIAL - CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO (EM APELAÇÃO) SEM JUSTIFICATIVA -

IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Considerando o específico objeto dos

embargos e sua natureza essencial de ação autônoma, a petição inicial deve conter os requisitos previstos no

artigo 282 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente (LEF, art. 1º). II - Constitui ônus processual

da embargante (artigo 16, § 2º da LEF c.c. artigo 283 do CPC), sob pena de rejeição liminar dos embargos

(CPC, art. 284, parágrafo único), a instrução da petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura

da ação, como tal devendo ser considerados: petição inicial com o título executivo e anexos que a acompanhem -

CDA (para verificação da regularidade formal da execução e natureza e origem do crédito em execução); termo

de penhora, depósito e respectiva intimação (para verificar a admissibilidade dos embargos (tempestividade e

prévia garantia do juízo), procuração outorgada ao(s) advogado(s) (CPC, art. 37) e os documentos de

identificação/constituição da pessoa jurídica executada (para verificação da capacidade postulatória e a

regularidade de sua representação no processo). III - A juntada destes documentos aos autos da ação de

execução fiscal não isenta a embargante da obrigação, em especial nos casos como o dos autos em que os autos

do processo de embargos devem seguir para exame do tribunal em grau de recurso que não tem efeitos

suspensivos, tendo a ação executiva normal tramitação em primeira instância. IV - O cumprimento extemporâneo

da determinação de emenda da petição inicial não afasta a legalidade do seu indeferimento, diante da preclusão

operada pelo descumprimento do prazo peremptório, salvo se houver justa causa para o excesso de prazo. V -

Precedentes do STJ e do TRF-3ª Região. VI - No caso dos autos, correta a sentença que indeferiu liminarmente a

petição inicial (por não juntada de estatutos constitutivos e documentos comprobatórios dos poderes do

outorgante da procuração), decisão que não merece reforma porque não foi justificado o cumprimento

extemporâneo apenas com a apelação, tendo o juízo concedido duas oportunidades para sanar a falha. VII -

Apelação desprovida."

(TRF 3ª Região, AC 05839458619974036182, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, DJU 09/03/2007)

 

Quanto ao indeferimento da inicial decorrente do não cumprimento da determinação em juntar a cópia da CDA e

do auto de penhora, não prevalece a tese dos apelantes.

Conquanto os despachos tenham sido publicados no mesmo dia, não nega a parte apelante que tenha sido

intimada. O Código de Processo Civil não determina a quantidade de intimações que devem ser realizadas para a

emenda da inicial, mas somente a oportunidade no prazo de 10 dias para que a parte proceda a regular instrução

do pedido (artigos 282 e seguintes do Código de Processo Civil).

Assim, comprovado que houve a intimação em 22/06/2007 (fl. 28), certificado o decurso do prazo assinalado em

16/08/2007 (fl. 29) não merece reparos a r. sentença.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no art. 557, caput, do Código
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de Processo Civil.

P.I.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003941-41.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Industria Mecânica Braspar Ltda. em face da sentença proferida nos Embargos

à Execução que os julgou improcedentes, declarando valida a cobrança do credito descrito na CDA FGSP

200001550, determinando o prosseguimento da execução fiscal. Deixou de condenar em honorários advocatícios,

tendo em vista que o encargo legal da Lei 8.844/94 substitui a condenação do devedor na verba honorária.

Em seu recurso a embargante alega cerceamento de defesa pela falta de produção de provas nos autos, pois a CDA

carece de requisitos essenciais. Requer, ainda, seja afastada a forma de incidência da multa moratória, dos juros de

mora e da correção monetária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, afasto a alegada ocorrência de cerceamento de defesa, haja vista que os documentos carreados aos

autos são suficientes para o deslinde da questão posta em juízo.

Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova.

O artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do seu

convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que

prolonguem desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação

de juízo de valor.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DOS VALORES

DEVIDOS. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA

LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE.

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES MÚLTIPLOS.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante.

2. O acórdão a quo manteve decisão singular que indeferiu a realização de prova pericial.

3. Para a verificação dos valores devidos, os quais são efetivados por simples cálculo do contador, pela

Delegacia da Receita Federal ou pela parte interessada, à vista dos comprovantes constantes dos autos e sendo

dispensável a utilização de conhecimento

técnico-especial para a apuração de tais valores, é desnecessária a realização de prova pericial.

4. Nos termos da reiterada jurisprudência desta Corte Superior, "a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo

a conter todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes

de decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos

meios de prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo

julgamento antecipado da lide" e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide,

desprezando a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo

documental acostado aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento" (REsp

2002.61.19.003941-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99)

5. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER; REsp nº 330209/SP, Rel. Min.

ARI PARGENDLER; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, REsp nº 67024/SP, Rel. Min. VICENTE

LEAL; REsp nº 132039/PE, Rel. Min. VICENTE LEAL; AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; EDcl nos EDcl no

Resp nº 4329/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA; AgReg no AG nº 14952/DF, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA.

6. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pericial pleiteada.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ - PRIMEIRA TURMA - AGRESP 614221/PR - Data da decisão: 18/05/2007, Relator MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI)

 

No mais, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito

de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito
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de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Cabe esclarecer que não há qualquer impedimento na cobrança de multa moratória, correção monetária e juros de

mora, pois, além de expressamente disciplinada no § 2º, do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80, trata-se de institutos de

naturezas e finalidades diversas, a saber: a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros

de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade.

Frise-se, ademais, que as relações existentes entre o contribuinte e o Fisco são reguladas por legislação específica,

e os juros de mora incidentes sobre o crédito tributário devem ser aplicados na forma determinada pela legislação

que rege a matéria.

Da mesma forma, não se pode olvidar que os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela demora do

contribuinte em cumprir as obrigações fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do

Estado. Portanto, nada mais razoável que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do

inadimplemento dos contribuintes, é obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das despesas

pública.

E mais, o próprio contribuinte credor do Fisco tem direito, tanto na compensação como na restituição, à devolução

do crédito tributário acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculada a partir da

data do pagamento indevido, nos termos do § 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, o que assegura tratamento

isonômico entre os sujeitos da relação jurídico-tributária.

 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA

SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1.

Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2.

"A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores

reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de

então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC , instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento

indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação

dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161,
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do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial

representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGA - 1183649 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:20/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO MOMENTO OPORTUNO. RECURSO ESPECIAL.

DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ALEGADA EXISTÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC .

APLICAÇÃO. LEGALIDADE. TRIBUTÁRIO. ICMS. 1. No que se refere à alegada afronta ao art. 535 do CPC,

verifica-se que tal questão não foi suscitada em sede de recurso especial, razão pela qual é inviável o seu

conhecimento. Ressalte-se que é vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial,

aduzindo-se questões novas, as quais não foram suscitadas no momento oportuno. 2. O reexame de matéria de

prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. "O benefício da denúncia espontânea não se

aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo"

(Súmula 360/STJ), ou seja, "a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da

multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e

recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer

procedimento do Fisco" (REsp 1.149.022/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 24.6.2010 - recurso submetido

à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 4. É legítima aplicação

da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora sobre os débitos do contribuinte para com

a Fazenda Estadual, desde que haja lei local autorizando sua incidência (REsp 879.844/MG, 1ª Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 25.11.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - AGA - 1160469 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:28/09/2010)

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

MULTA MORATÓRIA DEVIDA. TAXA SELIC . INCIDÊNCIA.

I - A eg. Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp nº 284.189/SP e o REsp nº 378.795/GO, ambos da

Relatoria do Ministro

Franciulli Netto, julgados na sessão de 17/06/2002, passou a adotar o entendimento de que não deve ser aplicado

o benefício da denúncia

espontânea nos casos em que há parcelamento do débito tributário, visto que o cumprimento da obrigação foi

desmembrado e esta somente será quitada quando satisfeito integralmente o crédito. Precedentes:

AGA n.º 363.912/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 01/09/2003; REsp n.º 295.376/PR, Rel.

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 01/09/2003 e AEREsp n.º 434.461/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ

de 25/08/2003.

II - Pacífica a jurisprudência deste Pretório acerca da incidência da taxa SELIC relativamente aos débitos

tributários, observando-se, ademais, o princípio da isonomia. Precedentes: REsp nº 497.908/PR,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 21/03/2005 e REsp nº 516.337/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

de 15/09/2003.

III - Nesta sede regimental, procura a agravante inovar suas razões de reforma do v. acórdão recorrido,

pretendendo, caso não seja excluída a multa, a redução do percentual. Inviável o exame da questão apresentada

a destempo, incidindo na hipótese o instituto da

preclusão.

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, Primeira Turma, AGRG 656397/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 01/02/2007, pág. 418).

 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com tais considerações, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da embargante.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidores públicos federais aposentados, objetivando o reconhecimento

do direito a perceberem a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

(GDPST) com a pontuação de 80 pontos, tal como atribuído aos servidores da ativa, com pagamento retroativo à

implantação da gratificação.

Narram os autores que são servidores aposentados vinculados ao Ministério da Saúde e recebem a Gratificação da

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho com a pontuação de 50 pontos. Informam que essa pontuação é

menor do que a atribuída aos servidores em atividade (máximo 100 pontos).

Aduzem que a Gratificação é composta por uma pontuação referente à avaliação institucional, devida a todos os

servidores, e por uma pontuação variável, decorrente do desempenho individual do servidor. Os servidores em

atividade recebem 80 pontos em relação à avaliação institucional e até 20 pontos a título de avaliação individual.

Entendem que, no tocante à avaliação institucional, devem receber a pontuação máxima, qual seja, 80 pontos, tal

como atribuída aos servidores ativos. Sustentam que essa pontuação é atribuída aos servidores ativos de forma

fixa e constante, razão pela qual devem receber a mesma pontuação até que seja efetivamente implantada a

avaliação institucional. Acrescentam que, em relação à pontuação que inexige avaliação individual, não há que se

fazer distinção entre servidores ativos e inativos.

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 105/106)

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar que a

ré incorpore aos proventos dos autores, as gratificações de desempenho em valor idêntico ao pago aos servidores

da ativa, até a efetiva implantação de avaliação de desempenho (março de 2010). Ademais, determinou que as

diferenças sejam corrigidas nos termos da Lei 9.494/97 e reconhece a sucumbência recíproca.

Em suas razões de apelação, a União sustenta a improcedência do pedido. Aduz que a já existe regulamentação

que disciplina a avaliação de atividade e desempenho referente à GDPST, razão pela qual não há justificativa para

o pagamento equânime aos servidores ativos e inativos. Acrescenta que a gratificação pretendida não possui

natureza geral, pelo que não pode ser estendida aos inativos. Por fim, suscita a impossibilidade de aumento de

remuneração pelo Poder Judiciário.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a demanda quanto ao pagamento da Gratificação da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho aos

servidores inativos, nos mesmos moldes pagos aos servidores em atividade, quanto à parcela relacionada à

avaliação institucional.

Observo que a Gratificação da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho foi instituída pela Medida

Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784/2008, em substituição à Gratificação de Desempenho

de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST, com efeitos retroativos a 1º/3/2008 (art. 39 da Lei nº

2012.61.00.007050-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MAURO CRESSO SALLES (= ou > de 60 anos) e outros

: MOACIR PEREZ (= ou > de 60 anos)

: MUNESIGUE ARISAWA (= ou > de 60 anos)

: NADIR DE FATIMA ALMEIDA MACEDO

: NAIARA LUIZ ANTONIO (= ou > de 60 anos)

: NEIDE BAPTISTA TAGLIAPIETRA (= ou > de 60 anos)

: NELMA BURJAILI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

: NELSON SHIROSHI TAKI (= ou > de 60 anos)

: NEUSA APARECIDA CUNHA

: NEUZA VISNADI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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11.784/08).

O art.40 da Lei nº 11.784/2008, estabeleceu (g.n.):

 

"Fica instituída, a partir de 1o de março de 2008, a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira da Previdência,

da Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo

cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e Emprego e na

Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas

de desempenho institucional do respectivo órgão e da entidade de lotação.

§ 1o A GDPST será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por

servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no

Anexo IV-B desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2008.

§ 2o A pontuação referente à GDPST será assim distribuída:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

individual; e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

institucional.

§ 3o Os valores a serem pagos a título de GDPST serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos

auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo IV-B

desta Lei de acordo com o respectivo nível, classe e padrão.

§ 4o Até 31 de janeiro de 2009, a GDPST será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação

de Atividade de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, e não servirá de base de cálculo para

quaisquer outros benefícios ou vantagens.

§ 5o Até que sejam efetivadas as avaliações que considerem as condições específicas de exercício profissional,

a GDPST será paga em valor correspondente a 80 (oitenta) pontos aos servidores alcançados pelo caput deste

artigo postos à disposição dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, conforme disposto no art. 20 da

Lei no 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

§ 6o Para fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os

seguintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPST será:

a) a partir de 1o de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

b) a partir de 1o de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo do

respectivo nível; e

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda

Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho

de 2005, aplicar-se-ão os percentuais constantes do inciso I deste parágrafo; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de

18 de junho de 2004."

 

Da leitura dos dispositivos colacionados, extrai-se que a Lei nº 11.784/08 estabeleceu regras de transição distintas

para os servidores ativos e inativos. Com efeito, em relação aos servidores em atividade foi garantido, "até que

sejam efetivadas as avaliações que considerem as condições específicas de exercício profissional" o valor

correspondente a 80 (oitenta) pontos.

Por sua vez, aos servidores inativos, foi garantido um valor entre 40 a 50 pontos.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário 476.279-0 distinguiu as

gratificações concedidas aos servidores em duas naturezas: gratificações de caráter geral, percebida

indistintamente por todos os servidores em razão do cargo, e as de natureza pro labore faciendo, atreladas ao

desempenho dos servidores, avaliados individualmente. A importância dessa distinção reside no fato de que as

primeiras, em razão do caráter universal que possuem, são extensíveis aos servidores inativos. As segundas, por

outro lado, são percebidas somente pelos servidores em atividade, já que estão relacionadas a critérios de

desempenho.

No caso em tela, a Gratificação pretendida pelos autores, assim como ocorreu com a Gratificação de Desempenho

de Atividade Técnico Administrativa - GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002, foi paga, por um determinado

período, em parcela fixa para os servidores ativos, superior àquela atribuída aos inativos.

De fato, a atribuição de 80 pontos aos servidores em atividade enquanto não "efetivadas as avaliações que

considerem as condições específicas de exercício profissional", acabou por conceder a todos os servidores ativos,

independentemente de qualquer mérito individual, a mesma pontuação, afastando a natureza especial da

vantagem.
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Somente a partir de 19/11/2010, foi editada a Portaria nº 3.627/2010 do Ministério da Saúde, estabelecendo os

critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional para efeito de

pagamento da GTPS aos servidores do quadro de pessoal do Ministério da Saúde.

No interregno entre a instituição da Gratificação e a edição da Portaria nº 3.627/2010, se a gratificação foi paga

aos servidores ativos em valor fixo, fazem jus a ela os inativos e pensionistas, sob pena de ofensa à norma

constitucional. Somente não seriam estendidos aos inativos aqueles valores superiores ao mínimo e que, de fato,

estivessem condicionados ao desempenho individual do servidor.

Observo, no entanto, que a r. sentença determinou o pagamento da vantagem até a edição do Decreto 7.133/2010,

de 19 de março de 2010, que regulamentou os critérios e procedimentos gerais a serem observados para a

realização de desempenho individual e institucional e o pagamento da GDPST. Por conseguinte, este deve ser o

termo final da vantagem pretendida pelos autores, já que não impugnaram a r. sentença.

Acerca do assunto, extraio excerto do voto proferido no RE 476-279/DF, do i. Ministro Sepúlveda Pertence, que

frisou a respeito da GDATA:

 

"Sendo a gratificação, como é, de natureza pro labore faciendo, é óbvio que aos inativos somente será devida

parcela fixa garantida a todos, porquanto o demais depende de avaliação dos servidores em atividade, que, além

disso, não tem garantias do quantum lhes será permitido levar para a inatividade"

 

Portanto, a GDPST deve ser paga aos autores, observando-se o mesmo critério de pagamento para ativos e

inativos, ou seja, os inativos devem recebê-la no percentual de 80%, a partir de 01/3/2008, ou da data da

aposentadoria de cada um, se posterior, até a edição do Decreto 7.133/2010, de 19 de março de 2010.

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GDPST. 1. Tal como ocorrido com a GDATA, a GDPST

foi estabelecida com regras de transição distintas para os servidores ativos (art. 5-B, § 5º, da Lei nº 11.355/2006)

e os inativos (art. 5-B, § 6º) sendo que aos primeiros concedeu o percentual de 80%, sem qualquer avaliação de

desempenho, enquanto que aos últimos concedeu percentual de 40% a 50%. 2. Ante a ausência de avaliação que

torne a GDPST efetivamente uma gratificação de desempenho, deve prevalecer o mesmo critério de pagamento

para ativos e inativos, estes passando a recebê-la no percentual de 80% a partir de 01/03/2008. 3. Remessa

necessária e apelação improvidas. (TRF2, AC nº 2009.51.01.012325-9, 5ª Turma Especializada, Rel.Des.Fed.Luiz

Paulo S.Araújo Filho, DJ de 01/6/2011)

ADMINISTRATIVO - GDPST - LEI Nº 111.784/08 - PRINCÍPIO DA ISONOMIA - DECISÃO DO E.STF -

VERBA HONORÁRIA - ART.20, § 4º CPC. 1- A autora, pensionista de ex-servidor do Ministério da Saúde,

objetiva a condenação da ré a estender aos seus proventos a vantagem pecuniária, GDPST - Gratificação de

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída a partir de 1º de março de 2008 e

devida aos servidores ativos por meio da Lei nº 11.784/2008, para que seja respeitada a isonomia entre ativo e

inativos. 2- Com efeito, a Lei nº 11.784/08, que criou a GDPST, estabeleceu regras de transição distintas para os

servidores ativos no art.5º-B, § 6º, concedendo o percentual de 80%, sem qualquer avaliação de desempenho,

sendo que, aos inativos, concedeu percentual de 40% a 50%. 3-Portanto, a GDPST deve ser paga à autora,

observando-se o mesmo critério de pagamento para ativos e inativos, ou seja, os inativos devem recebê-la no

percentual de 80% a partir de 01/3/2008. 4- No que concerne aos honorários advocatícios, configura-se

pertinente a minoração da verba honorária, na medida em que restou vencida a Fazenda Pública, fazendo incidir

o disposto no art.20, § 4º, do Digesto Processual, que confere uma margem de liberdade ao magistrado, sem que

se esteja obrigado a obedecer ao limite mínimo de 10% ou ao máximo de 20% (STJ, AgREsp nº 418.640/DF,

Rel.Min. Eliana Calmon, in DJ de 02.6.2003; STJ, AgResp nº 383.269/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de

02.6.2003). Dessa forma, considerando que a vexata quaestio não apresenta complexidade, é de se fixar os

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art.20, §4º do CPC. 5- Remessa

necessária e apelação parcialmente providas. (APELRE 201051010039251, Desembargador Federal POUL

ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::27/01/2012.)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE. GDPST.

APOSENTADOS E PENSIONISTAS. VANTAGENS DE NATUREZA PRO LABORE. PREVISÃO LEGAL DE

PERÍODOS EM QUE TAIS GRATIFICAÇÕES ASSUMIRAM CARÁTER DE VANTAGEM GENÉRICA.

EXTENSÃO AOS INATIVOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. Versam os autos sobre a

implantação nos proventos dos Demandantes da Gratificação de Desempenho na mesma pontuação recebida

pelos servidores da ativa. 2. O Supremo Tribunal Federal definiu questão de suma importância no que diz

respeito ao tratamento paritário entre ativos e inativos, com vistas a preservar a garantia de que os proventos de

aposentadoria dos servidores inativos e pensionistas - que detivessem tal condição ou possuíssem os requisitos

para tanto na data de promulgação da EC 41/2003 - serão revistos na mesma proporção e mesma data, sempre

que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos e
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pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade (art. 7º,

EC 41/2003). 3. Este egrégio Tribunal já se manifestou no sentido de que, assim como a GDATA a GDPST

também foi instituída para sere paga como gratificação de produtividade, a ser apurada de acordo com o

desempenho individual e o desempenho institucional, porém, efetivamente vêm sendo pagas de forma uniforme a

todos os servidores da ativa, posto que permaneceram ausentes os critérios objetivos para a avaliação, de forma

individualizada, dos servidores ativos. 4. Não merece reparo a sentença monocrática que determinou apenas o

pagamento das prestações devidas até a regulamentação da GDPST, em outubro de 2010, já que somente a partir

daí passou a constituir "benefício remuneratório inextensível", na medida que começou a ser paga com a

observância do desempenho individual e institucional de cada servidor. 5. Não merece reparos a sentença a quo,

quantos aos juros de mora, vez que a ação foi ajuizada após a edição da Lei nº. 11.960/09, não havendo qualquer

óbice à sua aplicação. 6. Quanto aos honorários advocatícios, é de se manter a sentença a quo, que determinou a

compensação de honorários ante a sucumbência recíproca, que o pedido foi acolhido com relação a apenas uma

das gratificações postuladas. 7. Remessa Oficial e Apelação do particular não improvidas. (APELREEX

00097726320114058200, Desembargador Federal Marco Bruno Miranda Clementino, TRF5 - Segunda Turma,

DJE - Data::28/02/2013 - Página::184.) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput e 1-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa necessária e à apelação da União nos moldes explicitados.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença proferida nos Embargos à Execução que

os julgou parcialmente procedentes, apenas para determinar a exclusão de valores em relação aos quais foi

reconhecido o pagamento do FGTS diretamente à determinados empregados, devendo a exeqüente trazer aos

autos o saldo remanescente através da CDA substitutiva. Sucumbência recíproca, onde cada parte arcará com

metade das despesas com a verba honorária dos respectivos patronos.

Em seu recurso a União Federal pugna pela reforma da sentença, pois alega que era ônus da embargante juntar aos

autos o procedimento administrativo, bem como individualizar as contas vinculadas dos empregados referentes ao

FGTS. Aduz que não há provas suficientes para ilidir a presunção de certeza da CDA, pois sem o cotejo contábil

não é possível verificar o montante pago e o remanescente da dívida.

Com contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

1999.61.82.022803-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FERGO S/A IND/ MOBILIARIA

ADVOGADO : KELLY CRISTINA RODRIGUES BARBOSA e outro
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EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.
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Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante se desincumbiu parcialmente do ônus da prova do alegado, pois demonstrou alguns dos fatos

constitutivos de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, havendo que se acolher

parcialmente o pedido formulado.

Como é cediço, cabe ao juiz da causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à

instrução do processo, consoante redação do art. 130 do Código de Processo Civil.

Vale referir, a propósito do tema, o magistério doutrinário de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Curso de

direito processual civil", 22ª ed., vol. 1, p. 419, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1997), que ensina:

"O destinatário (da prova) é o juiz, pois é ele que deverá se convencer da verdade dos fatos para dar solução

jurídica ao litígio (...) ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado

nos autos. O que não se encontra no processo para o julgador não existe." 

 

Dessa forma, nota-se que, em regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença, ou não, de

elementos que permitam decidir sobre determinada matéria.

Afasto, portanto, a alegada necessidade de prova pericial, haja vista que os documentos carreados aos autos são

suficientes para o deslinde da questão posta em juízo.

O artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do seu

convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que

prolonguem desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação

de juízo de valor.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DOS VALORES

DEVIDOS. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA

LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE.

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA . PRECEDENTES MÚLTIPLOS.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante.

2. O acórdão a quo manteve decisão singular que indeferiu a realização de prova pericial.

3. Para a verificação dos valores devidos, os quais são efetivados por simples cálculo do contador, pela

Delegacia da Receita Federal ou pela parte interessada, à vista dos comprovantes constantes dos autos e sendo

dispensável a utilização de conhecimento técnico-especial para a apuração de tais valores, é desnecessária a

realização de prova pericial.

4. Nos termos da reiterada jurisprudência desta Corte Superior, "a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo

a conter todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes

de decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos

meios de prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo

julgamento antecipado da lide" e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide,

desprezando a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo

documental acostado aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento" (REsp

nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99)

5. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER; REsp nº 330209/SP, Rel. Min.

ARI PARGENDLER; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, REsp nº 67024/SP, Rel. Min. VICENTE

LEAL; REsp nº 132039/PE, Rel. Min. VICENTE LEAL; AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; EDcl nos EDcl no

Resp nº 4329/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA; AgReg no AG nº 14952/DF, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA.

6. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pericial pleiteada.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ - PRIMEIRA TURMA - AGRESP 614221/PR - Data da decisão: 18/05/2007, Relator MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI)

 

A matéria objeto do acordo realizado na Justiça do trabalho restou incontroversa e a CEF terá que considerar os

valores comprovadamente pagos, contudo a empresa embargante deverá apresentar planilhas com os valores de

deposito que deveriam ter sido recolhidos a titulo de FGTS por empregado, ano e competência.

A título de exemplo, o período cobrado na CDA é de junho de 1984 a abril de 1987 (fl. 469). A reclamação
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trabalhista proposta por João Ribeiro Faria abrange o período 08/83 a 05/95 referente ao não recolhimento do

FGTS (fl. 199); inserido, assim, no período em cobro pela CDA. Contudo, a reclamatória proposta por Francesco

Messa abrange o período de 09/90 a 04/95 referente ao não recolhimento do FGTS, portanto, fora das

competências descritos na CDA (fl. 208). 

Daí a necessidade da planilha descritiva com os valores de deposito que deveriam ter sido recolhidos a titulo de

FGTS por empregado, ano e competência, a fim de se afirmar que o crédito de titularidade dos empregados, objeto

das Reclamações trabalhistas fazem parte da constituição do crédito para com o FGTS que se pretende quitar.

Sem esse encontro de contas não se pode afirmar que o crédito de titularidade dos empregados, objeto das

Reclamações trabalhistas fazem parte da constituição do crédito para com o FGTS objeto da CDA de fl. 199.

Após a entrada em vigor da Lei 9.491/97, os depósitos devem ser feitos na conta vinculada do trabalhador, até

para que a CEF, agente gestor do fundo, possa exercer o controle sobre a regularidade dos depósitos.

Assim, os acordos trabalhistas celebrados perante a Justiça do trabalho, quando demonstrada sua quitação total

relativa às verbas do FGTS, serão descontados do montante cobrado pela Administração, considerando que, em se

tratando de condenação judicial, a embargante não tinha como se esquivar do pagamento, não podendo agora ser

punida com a exigência de novo recolhimento.

Contudo, os valores correspondentes à atualização monetária e aos juros de mora incidentes sobre os débitos,

mesmo que pagos diretamente aos trabalhadores nas referidas demandas trabalhistas, decorrem de expressa

previsão legal e são revertidas em favor do Fundo, não do empregado, assim a quitação da avença trabalhista não

exime a embargante do seu pagamento.

Ademais, o trabalhador não tem legitimidade para transacionar as contribuições do FGTS, pois, embora integrem

seu patrimônio, enquanto não liberadas, pertencem ao Fundo e serão empregadas pela Administração para as

finalidades previstas em lei.

Conclui-se que a multa pelo atraso no recolhimento do FGTS é revertida ao Fundo e não ao trabalhador,

consoante a jurisprudência do TRF da 4ª Região e do STJ:

PAGAMENTO DIRETO AOS EMPREGADOS. MULTA . ENCARGO LEGAL.

1. (...)

3. A Primeira Seção do STJ fixou o entendimento de que os juros moratórios e a multa do art. 22, da Lei

8.036/90, revertem para o próprio FGTS, e não para o empregado.

4. (...).

(TRF4, AC Nº 2003.70.02.000562-6/PR, Rel. Des. Otávio Pamplona, 2ª Turma, D.E 04.12.2008).

ATRASO NO DEPÓSITO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS.

REVERSÃO EM FAVOR DO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 8.036/90, ARTS. 2º E 22.

1. (...).

2. A Primeira Seção do STJ fixou o entendimento de que os juros moratórios, a correção monetária e as multa s

cobradas do empregador em atraso no pagamento de valores devidos ao FGTS revertem para o próprio fundo, e

não para o empregado.

3. Embargos de divergência não conhecidos.

(STJ, EREsp 418524/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 13/12/2004 p.

200)

 

Como ambas as partes foram igualmente vencedoras, os honorários devem ser reciprocamente compensados, ex vi

do art. 21 do CPC, onde cada parte arcará com os honorários de seu patrono.

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Penal, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da CEF para determinar que a empresa embargante apresente planilhas com os valores

de deposito que deveriam ter sido recolhidos a titulo de FGTS por empregado, ano e competência, a fim de se

afirmar que o crédito de titularidade dos empregados, objeto das Reclamações trabalhistas fazem parte da

constituição do crédito para com o FGTS que se pretende quitar.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-89.2006.4.03.6116/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     132/2217



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EXATA ASSIS CONSTRUTORA LTDA em face de sentença proferida em

sede de Embargos à Execução Fiscal que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, no que tange ao

pedido referente aos honorários advocatícios na execução e julgou improcedente o pedido relativo à multa.

 

A apelante alega a necessidade de redução da multa, reformando a r. sentença recorrida.

 

Contrarrazões às fls.72/75.

 

É o relatório.

Decido.

 

MULTA MORATÓRIA

 

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por

outro lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve,

por seu turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior

for a demora no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo expressa previsão

legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são

devidos.

 

A multa aplicada no presente caso vem fundamentada no artigo 35 da Lei nº 8.212, de 1990, com a redação dada

pela Lei nº 9.876, de 1999, que assim dispunha:

 

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não

poderá ser relevada, nos seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 

b) quatorze por cento, no mês seguinte; 

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos,

até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência

Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;

b) setenta por cento, se houve parcelamento;

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se

2006.61.16.000114-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EXATA ASSIS CONSTRUTORA LTDA e outros

: JOAO ROGERIO CARBONIERI

: CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA SCIARINI

ADVOGADO : ROGERIO GARCIA DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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o crédito não foi objeto de parcelamento;

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o

crédito foi objeto de parcelamento.

 

Todavia, a Lei nº 11.941, de 2009, revogou tal dispositivo, que passou a ter a seguinte redação:

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo

único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 

E o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 assim estatui:

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do

prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, em princípio aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais

benéfica, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da

multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento).

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em

situação menos favorável.

2. A contribuição contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi

recepcionado pelo artigo 212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que

"é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96".

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por

intermédio de lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da

Carta da República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que

foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal.

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos

juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização

para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as

restituições.

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n.

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com

fundamento no artigo 106-II do CTN.

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da

embargante a que dá parcial provimento.

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup ,

publ. no Fonte DJF3 em 07/08/2008)

 

Sucumbência invertida. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da embargante, a fim de que a multa moratória fique limitada a 20%.

 

P.I.
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Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença que

julgou procedente os embargos à execução e determinou a exclusão do sócio-embargante do pólo passivo do feito

executivo. Condenou a embargada em honorários advocatícios fixados em R$1.000,00.

A apelante assevera, em resumo, ser inaplicável a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os

precedentes que levaram à edição da citada súmula não enfrentaram o mandamento contido no artigo 4º,§2º, da

Lei nº 6.830/80.

Aduz que a se entender pela inaplicabilidade do Código Tributário Nacional em face do artigo 4º,§2º, da Lei nº

6.830/80, a incidência da mencionada súmula não consubstancia argumento suficiente para afastar a

responsabilidade de sócio na cobrança do FGTS. Afirma que o artigo 23, §1º, inciso V, da Lei nº 8.036/90 e o

artigo 21,§1º, incisos I e V da Lei nº 7.839/89 estabelecem que a ausência de depósito mensal do percentual

referente ao FGTS e a conduta omissiva do empregador que deixa de efetuar os depósitos e acréscimos legais,

após notificado pela legislação, consubstanciam infrações para o efeito da lei.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

Em relação à condição de responsável solidário do embargante, razão assiste à sua exclusão.

O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal dos empregadores, configura infração legal, conforme o art.

23, § 1º, I e V, da Lei 8.036/90. A imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de

pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN), decorre

do simples não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei

nº 5.107/66.

Embora o FGTS não tenha natureza tributária (STF, RE n° 100.249/SP, plenário, rel. Min. Oscar Correa) é

considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública e essa cobrança, ex lege, faz-se com o emprego da Lei nº 6.830/80,

restando o Código de Processo Civil como norma subsidiária (artigo 1°).

Dispõe o §2º do artigo 4º da Lei nº 6.830/80 que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza,

aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial".

Por aí se conclui que: embora o FGTS se configure como Dívida Ativa não-tributária e na medida em que sua

cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, não se afastam as regras de responsabilidade pela

dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário.

Apesar de ser possível responsabilizar o sócio por dívidas decorrentes do não recolhimento de contribuições ao

FGTS, tendo em vista que tal conduta, por si só, configura infração penal, no presente caso não há como

responsabilizá-lo, pois deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da

sociedade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. SÓCIO-GERENTE. ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ADMISSÃO NO

2007.61.82.031454-3/SP
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QUADRO SOCIAL EM PERÍODO POSTERIOR AOS FATOS GERADORES DO TRIBUTO EXECUTADO. 1. O

artigo 135 do Código Tributário Nacional define a responsabilidade de alguns terceiros, dentre os quais, no

inciso III, "diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei,

contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar

cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica. 2. A "responsabilidade por infrações da legislação

tributária independe da intenção do agente ou do responsável" (artigo 136, CTN), e a inadimplência fiscal

configura infração, legalmente qualificada, geradora de responsabilidade fiscal, tanto para o contribuinte, como

para o próprio terceiro, pessoalmente, desde que, no exercício da administração social, deixe de recolher o

tributo, vinculando, assim, sua conduta à prática de ato com excesso de poder ou infração da lei, contrato ou

estatuto da empresa, e estabelecendo, por ação ou omissão, a relação de causalidade juridicamente relevante. 3.

Caso em que comprovado, documentalmente, que o sócio, incluído no pólo da execução fiscal, somente foi

admitido no quadro social e exerceu gerência em período posterior aos fatos geradores dos tributos executados,

não suscitando, pois, a possibilidade de invocação de sua responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. 4. Além do mais, existem bens penhorados da pessoa jurídica, ainda que,

levados à leilão, não tenham sido arrematados, circunstância que reforça a inviabilidade do redirecionamento da

execução fiscal em relação ao sócio-agravante. 5. Agravo de instrumento provido, para excluir o sócio-agravante

do pólo passivo da execução fiscal.

(AI 01185286120064030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJU DATA:06/06/2007) 

 

Neste sentido, os seguintes também os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE BENS - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - ARTIGOS

135 E 136, CTN. 

1. O sócio responsável pela administração e gerência de sociedade limitada, por substituição, é objetivamente

responsável pela dívida fiscal, contemporânea ao seu gerenciamento ou administração, constituindo violação à

lei o não recolhimento de divida fiscal regularmente constituída e inscrita. Não exclui a sua responsabilidade o

fato do seu nome não constar na certidão de dívida ativa. 

2. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais (STF/STJ). 

3. Recurso provido." (RESP nº 33731, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU de 06.03.95, p. 4318)

 "TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR DÍVIDA DA SOCIEDADE LIMITADA. REQUISITOS

NECESSÁRIOS. PRECEDENTES. - O sócio-gerente de uma sociedade limitada e responsável, por substituição,

pelas obrigações fiscais da empresa a que pertencera, desde que essas obrigações tributárias tenham fato

gerador contemporâneo ao seu gerenciamento, pois que age com violação à lei o sócio-gerente que não recolhe

os tributos devidos. 

- Precedentes da Corte. 

- Recurso improvido."(RESP nº 34429, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 06.09.93, p. 18019) 

 

Desta sorte, o contrato social à fl. 28, deixa claro que a participação de Gabriel Dias Baeta na sociedade se deu a

até 29.03.1971 (não obstante a averbação de sua retirada datar de 20.07.1971 - fl. 16).

Já o período em cobro na CDA data de 05/1971 a 03/1972 (fl. 55). Desta sorte, não praticou os atos com excesso

de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (CTN, art. 135, III).

Definida a exclusão do agravante do pólo passivo da execução fiscal, restam prejudicadas as demais questões

suscitadas.

Posto isto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação da União Federal.

P.I.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Tendo em vista o disposto no artigo 2º da portaria MF nº 75 de 22/03/2012 alterado pela portaria MF nº 130 de

13/04/2012, intime-se a União para que, em 30 (trinta dias), demonstre a existência de eventuais outros débitos de

responsabilidade do executado, os quais, somados ao presente, alcancem valor superior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face da sentença que julgou

procedente os Embargos de à Execução Fiscal para reconhecer a impenhorabilidade dos valores bloqueados nos

autos da execução fiscal nº 039.11.000067-4, e condenar a embargada a pagar honorários advocatícios de

sucumbência fixados em R$ 1.000,00 (fls. 89/91).

 

A apelante alega que os valores bloqueados nos autos da execução fiscal não se tratam de recursos públicos, mas

sim decorrente dos depósitos voluntários de alguns dos idosos atendidos pela entidade. Afirma, ainda, que os

valores recebidos de possível convênio celebrado com a Prefeitura Municipal de Pedro Gomes/MS foram

utilizados para pagamento de dívida perante o "Supermercado Real" e que tais valores foram depositados em

conta corrente diversa daquela que incidiu a penhora.

 

Requer, assim, a reforma da sentença para que a penhora permaneça hígida sobre os valores.

 

É o relatório.

Decido.

 

Não desconheço que a Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi,

ocorrido em 15/09/2010, pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o advento da Lei nº

11.382/06, o juiz não pode exigir do credor o exaurimento das diligências, na busca de outros bens, para a

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ADRILSPA ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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decretação da penhora on line.

Todavia, na hipótese em análise, não cabe a aplicação do julgado citado.

 

Nos termos do artigo 649, IX, do CPC são absolutamente impenhoráveis "os recursos públicos recebidos por

instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social;".

 

Tal artigo obedece ao disposto nos artigos 1º, III (dignidade da pessoa humana) da Constituição Federal de 1988.

 

Nesse sentido, os julgados do STJ:

"EXECUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS.

ART. 649, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Os rendimentos do trabalho profissional como médico estão alcançados pela regra do art. 649, IV, do Código

de Processo Civil, sendo, portanto, impenhoráveis.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 599602 / PR - RECURSO ESPECIAL - 2003/0187524-0 - Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO

MENEZES DIREITO (1108) - Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 07/12/2004 -

Data da Publicação/Fonte DJ 18.04.2005 p. 314)"

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD. ARTIGO 649, IX, DO CPC. IMPENHORABILIDADE

ABSOLUTA. RECURSOS ORIUNDOS DE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. 1. Dispõe o artigo 649, inciso IX,

do CPC, que são absolutamente impenhoráveis "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social". 2. No caso dos autos, depreende-se que,

efetivamente, as contas bloqueadas são responsáveis pela captação de recursos oriundos do Fundo Estadual de

Saúde e que cerca de 89% (oitenta e nove por cento) dos atendimentos prestados pela agravante decorrem do

Sistema Único de Saúde - SUS. 3. Assim, restou suficientemente comprovado a origem pública dos recursos, o

que autoriza a incidência do art. 649, inc. IX, do CPC. (TRF4, AG 0003190-70.2010.404.0000, Segunda Turma,

Relatora Vânia Hack de Almeida, D.E. 28/07/2010)

 

Compulsando os autos, observo que, ao contrário do alegado pela apelante, o embargante/apelado comprovou que

o valor bloqueado é proveniente de Prefeitura Municipal de Pedro Gomes/MS (fls. 30/32). Assim, tratando-se de

penhora de valores provenientes dos cofres públicos e destinando-se à prestação de assistência social, tais verbas

são impenhoráveis, não podendo subsistir o bloqueio dos valores.

 

Confira-se:

 

EMENTA: AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ENTIDADE

FILANTRÓPICA. PENHORA. BACENJUD. IMPENHORABILIDADE. 1. O deferimento da medida requerida

pela agravante prejudicaria o atendimento médico-hospitalar à população, bem como a sobrevivência de uma

entidade que auxilia o Poder Público na consecução de um de seus objetivos constitucionalmente previstos, qual

seja, a prestação de serviços de saúde. 2. Há de se considerar o artigo 649, inciso IX, do CPC, que dispõe no

sentido de serem absolutamente impenhoráveis "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social". 3. Correta a decisão que negou seguimento ao

recurso, com fulcro no art. 557 do CPC. 4. Agravo legal desprovido. (TRF4, AG 0000621-91.2013.404.0000,

Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 20/03/2013)

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIBERAÇÃO DE VALORES

BLOQUEADOS PELO SISTEMA BACENJUD. VERBAS RECEBIDAS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -

SUS. ARTIGO 649, IX, DO CPC. I. Não se nega que a penhora através do sistema BACENJUD traz maior

efetividade ao processo de execução, obedecendo-se o disposto no artigo 655 do CPC. Tal entendimento já se

encontra amparado pelas decisões no STJ (Resp 666.419/SC). Contudo, existem casos em que tal medida não

seria razoável, pois traria conseqüências que prejudicariam não só a parte executada, como também toda uma

comunidade. II. No caso dos autos, a medida de bloquear as contas de entidade hospitalar, onde possivelmente é

creditado repasse do SUS, poderá inviabilizar o pagamento de prestadores de serviço, o atendimento de pessoas

carentes e até mesmo as atividades da agravante. III. Estabelece o artigo 649, IX, do CPC, que são

absolutamente impenhoráveis os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação

compulsória em educação, saúde ou assistência social. IV. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

(TRF/5ª, 4ª Turma, AI n.º 96547, rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, unânime, j. em 7.7.2009, DJ 29.7.2009,

p.279).
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de sentença que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução (fls. 361/376).

 

A apelante aduz, em síntese, a legalidade da cobrança da contribuição destinada ao INCRA e de sua inclusão no

título exeqüendo.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

 

Em consulta ao sistema processual informatizado deste Tribunal, verifico que, em 14/04/2011, a execução fiscal

objeto destes embargos distribuída sob nº 2001.61.82.008645-3 foi julgada extinta, nos termos do mencionado art.

794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença em 06/07/2011.

 

Considerando que houve o pagamento integral da dívida, entendo pela superveniente perda de objeto dos

presentes embargos, uma vez que extinta a execução fiscal. Assim, cabível a extinção dos embargos à execução

por perda superveniente de objeto.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . PAGAMENTO DO DÉBITO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO CORRELATA. ART. 794, I, DO CPC. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO

INTERESSE PROCESSUAL; EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO

ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL. PREJUDICIALIDADE DA APELAÇÃO. DECISÃO

2002.61.82.010475-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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MANTIDA. I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e

ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II - A extinção do feito executivo , nos

termos do disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, diante do pagamento do débito, posteriormente ao

ajuizamento dos presentes embargos, configura a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a

sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º,

do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. III - Precedentes

desta Turma. IV - Agravo Legal improvido.

(AC 00092705520024036112, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2011 PÁGINA: 747 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR PAGAMENTO

INTEGRAL DO DÉBITO. PERDA DE OBJETO DA APELAÇÃO.

1. Os embargos à execução, ação de natureza incidental, seguem o destino da execução a que buscam

desconstituir, total ou parcialmente.

Extinta a execução, em face do cumprimento da obrigação, falta interesse processual à embargante, restando

evidente a perda de objeto do pedido dos embargos.

2. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

3. Apelação e remessa oficial prejudicadas."

(AC 199734000224110/DF, TRF1 - Rel. Desemb. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa - DJ de 22/6/2007)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ART. 288 DO CPC. LEI 9.494/97.

TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - Operado o trânsito em julgado da ação principal, impõe-se reconhecer a falta de interesse processual da

apelante no prosseguimento dos presentes embargos à execução, pela perda superveniente do seu objeto.

II - Extinção do processo, de ofício, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo

Civil e apelação prejudicada."

(AC 260157/RN, TRF5 - Rel. Desemb. Fed. Manuel Maia - DJ de 15/04/2005)

 

Ante o exposto, extingo, de ofício, o processo sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual

superveniente, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação e o

reexame necessário.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDUARDO CAETANO LARIA FILHO em face da decisão

que indeferiu seu pedido de antecipação de tutela, nos autos da Ação Ordinária 0001139-44.2013.403.6100, na

qual pretende a suspensão do Acórdão 7570/2012 do Tribunal de Contas da União, que considerou ilegal e anulou

a concessão do seu benefício de aposentadoria.

Narra o agravante que, por meio da Portaria 1600, de 28/08/2003, publicada em 29/08/2003, foi-lhe concedida

aposentadoria. Não obstante, por meio do Acórdão 7570/2013-TCU-2ª Câmara, publicado em 23/10/2012, sua

aposentadoria foi considerada ilegal e foi anulada. Acrescenta que, por meio da Notificação 079/2012 -

SEAP/DRH/CRH/DGP de 13/12/2012, foi determinado seu imediato retorno aos quadros do serviço ativo.

Sustenta a decadência do direito da Administração de anular o ato que concedeu sua aposentadoria, na medida em

que transcorreram nove anos entre a concessão da aposentadoria e a sua anulação.

Aduz que não foi observado o prazo quinquenal previsto no art. 54 da Lei 9.784/99, razão pela qual a anulação de

sua aposentadoria não pode prosperar. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida pelo magistrado a quo sob o argumento de que "se revela

temerária a concessão de medida excepcional em razão do evidente caráter satisfativo da medida".

É a síntese do necessário.

Decido.

Pretende o agravante a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para suspender o ato administrativo que

considerou ilegal a concessão da sua aposentadoria e determinou seu imediato retorno às atividades. 

Para tanto, suscita a ocorrência da decadência para a Administração anular o ato que concedeu sua aposentadoria,

em 2003. 

Nesse juízo de cognição sumária não vislumbro a verossimilhança das alegações do agravante. 

Com efeito, o ato administrativo que concede a aposentadoria é ato administrativo complexo que somente se

aperfeiçoa com o exame e registro pelo Tribunal de Contas de União.

O ato concessivo da aposentadoria deve ter sua legalidade submetida à apreciação do Tribunal de Contas da

União, no exercício do controle externo que lhe atribui o art. 71, III da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas

da União, ao qual compete:

(...)

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na

administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as

nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e

pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório".

 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que o prazo decadencial da Lei nº

9.784/99 tem início a partir da publicação do registro do ato de aposentadoria no TCU, conforme se verifica dos

seguintes arestos:

 

"EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. APOSENTADORIA

DE MAGISTRADO. NÃO-PREENCHIMENTO DA TOTALIDADE DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DA

VANTAGEM PREVISTA NO ART. 184, INC. II, DA LEI N. 1.711/1952. INAPLICABILIDADE DO ART. 250 DA

LEI N. 8.112/1990. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA E OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE

DE SALÁRIOS NÃO CONFIGURADAS.

1. O direito à aposentação com a vantagem prevista no inciso II do art. 184 da Lei n. 1.711/1952 exige que o

Interessado tenha, concomitantemente, prestado trinta e cinco anos de serviço (no caso do Magistrado-

Impetrante, trinta anos) e sido ocupante do último cargo da respectiva carreira. O Impetrante preencheu apenas

o segundo requisito em 13.7.1993, quando em vigor a Lei n. 8.112/1990.

2. A limitação temporal estabelecida no art. 250 da Lei n. 8.112/1990 para a concessão da vantagem pleiteada

teve aplicação até 19.4.1992, data em que o Impetrante ainda não havia tomado posse no cargo de Juiz togado

do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

3. O Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento de que, sendo a aposentadoria ato complexo, que só se

aperfeiçoa com o registro no Tribunal de Contas da União, o prazo decadencial da Lei n. 9.784/99 tem início a

partir de sua publicação. Aposentadoria do Impetrante não registrada: inocorrência da decadência

administrativa.

4. A redução de proventos de aposentadoria, quando concedida em desacordo com a lei, não ofende o princípio

da irredutibilidade de vencimentos. Precedentes.

5. Segurança denegada" (MS nº 25552/DF, Rel. Carmen Lúcia, DJE de 29/05/2008). 
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EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA.

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DA RESERVA MILITAR COM OS DE APOSENTADORIA EM CARGO CIVIL

ANTES DA EC 20/98. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA EC 20/98. PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI N. 5.021/66.

1. O ato de aposentadoria configura ato administrativo complexo, aperfeiçoando-se somente com o registro

perante o Tribunal de Contas. Submetido a condição resolutiva, não se operam os efeitos da decadência antes da

vontade final da Administração.

2. O art. 93, § 9º, da Constituição do Brasil de 1967, na redação da EC 1/69, bem como a Constituição de 1988,

antes da EC 20/98, não obstavam o retorno do militar reformado ao serviço público e a posterior aposentadoria

no cargo civil, acumulando os respectivos proventos. Precedentes [MS n. 24.997 e MS n. 25.015, Relator o

Ministro EROS GRAU, DJ 01.04.05; e MS n. 24.958, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, DJ 01.04.05].

3. Reformado o militar instituidor da pensão sob a Constituição de 1967 e aposentado como servidor civil na

vigência da Constituição de 1988, antes da edição da EC 20/98, não há falar-se em acumulação de proventos do

art. 40 da CB/88, vedada pelo art. 11 da EC n. 20/98, mas a percepção de provento civil [art. 40 CB/88]

cumulado com provento militar [art. 42 CB/88], situação não abarcada pela proibição da emenda. 

4. Impossibilidade de pagamento das parcelas atrasadas decorrentes do período em que a impetrante

permaneceu excluída da folha de pagamento [art. 1º da Lei n. 5.021/66]. O pagamento de vencimentos

assegurados por sentença concessiva de mandado de segurança a servidor público será efetuado somente quanto

às prestações que venceram a contar da data do ajuizamento da inicial.

5. Segurança concedida" (MS nº 25113/DF, Rel. Eros Grau, DJ de 06/05/2005). 

São ainda precedentes da Suprema Corte: MS nº 25072/DF e MS-AgR 30830.

In casu, verifico que a aposentadoria do agravante não foi objeto de registro. Consta da inicial que a aposentadoria

do agravante foi concedida em 29/08/2003. No entanto, a ratificação de sua legalidade estava dependendo da

competente análise do Tribunal de Contas da União que, em 23/10/2012 proferiu o Acórdão nº 7570/2012, no qual

considerou ilegal a concessão da aposentadoria do agravante. Como o ato de aposentação do recorrente ainda não

havia sido registrado pelo Tribunal de Contas da União, não há que se falar em decadência administrativa, tendo

em vista a inexistência do registro do ato de aposentação em questão.

Em juízo de cognição sumária, observo que o ato administrativo atacado não se encontra fulminado pelo instituto

da decadência como quer fazer crer o agravante.

Para a antecipação dos efeitos da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, é imprescindível o

preenchimento dos requisitos: existência de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem

como as circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Em se tratando de impugnação da decisão por meio de agravo de instrumento, cabe à parte que pretende a sua

reforma a demonstração, no ato de interposição do recurso, da existência desses pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida.

O requisito da verossimilhança das alegações, que justifica o deferimento da medida antecipatória, não se

sustenta, razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de

Instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007578-38.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.007578-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CHRISTIAN SOUZA BARBOZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     142/2217



 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CHRISTIAN SOUZA BARBOZA objetivando a suspensão da

decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0001690-33.2013.403.6000, que indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Busca o Agravante provimento jurisdicional que obrigue a autoridade impetrada a aceitar a declaração emitida

pelo coordenador do programa de mestrado, que atesta que o agravante teria cumprido todos os pré-requisitos para

obtenção do título, como documento hábil a comprovar a escolaridade necessária para o provimento do cargo por

ele pretendido.

Narra o Agravante que foi aprovado para o cargo de Professor Assistente na Universidade Federal do Mato

Grosso do Sul para o curso de Engenharia Civil/Construção Civil. Não obstante, não foi empossado no cargo uma

vez que não apresentou o diploma de Mestrado ou certidão que atestasse a conclusão.

Alega que apresentou uma certidão, emitida pela coordenação do Curso de Pós-Graduação e Mestrado, que

comprova o cumprimento de todos os pré-requisitos para a obtenção do seu título. Acrescenta que não concluiu o

curso "por culpa da própria Universidade", na medida em que sua orientadora está de licença maternidade desde

setembro de 2012.

Sustenta que a certidão apresentada tem o condão de atestar o requisito de escolaridade exigido no edital do

concurso.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, observo que o Agravante requereu o benefício da Justiça Gratuita que, no entanto, não foi apreciado

pelo magistrado a quo. 

Afirmada a necessidade de justiça gratuita, seja em que momento for, não pode o órgão julgador declarar deserto

o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de assistência judiciária. 

Assim, passo à análise do pedido de justiça gratuita.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

Referido dispositivo limita o poder do magistrado para indeferir o benefício, o que só poderá ser feito diante de

"fundadas razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência.

Vale ressaltar que o benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou seja,

basta que o indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com sua

remuneração mensal.

Neste sentido já se manifestou a Terceira Turma deste Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AÇÃO DE COBRANÇA -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA - LEI Nº 1.060/50 - APLICAÇÃO - RECURSO

PROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no

qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a

assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes

permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a

declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de

provar o contrário do alegado. 4. O fato do requerente possuir conta-poupança e pretender reaver diferenças

quanto à correção monetária nela aplicada não caracteriza, necessariamente, a suficiência de recursos para

recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência e de sua família. 5. Agravo de instrumento

provido.(TRF 3, Rel. Juiz Fed. Rubens Calixto, TERCEIRA TURMA, julgado em 30/08/2010, DJF3 CJ1

DATA:30/08/2010 PÁGINA: 332)

ADVOGADO : CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA e outro

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : VALDEMIR VICENTE DA SILVA (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016903320134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Com relação à declaração de fl. 25, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária, é suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que sua

situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família (STJ, Rel Min. Castro

Meira, Primeira Seção, DJE DATA:02/09/2010).

Saliente-se, por fim, que o art. 4.º, § 1.º, da Lei n.º 1060/50 prevê penalidade para aquele que se diz pobre,

desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária.

Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita ao Agravante tão somente para o processamento do presente

recurso.

Superada essa questão, passo à análise do Agravo de Instrumento.

A controvérsia apresentada cinge-se a verificar se o agravante possui direito de ser considerado habilitado para o

cargo Professor Assistente na Universidade Federal do Mato Grosso do Sul para o curso de Engenharia

Civil/Construção Civil.

O edital do concurso, Edital PREG nº 157, de 31 de outubro de 2012, expressamente previu (fls. 30/44):

 

"2. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

2.1 O candidato aprovado e classificado no concurso, na forma estabelecida neste Edital, será investido no

cargo, se atendidas as seguintes exigências:

(...)

e) comprovar por ocasião da posse o nível de escolaridade e os demais requisitos básicos exigidos para o cargo,

previstos no Art. 7º da Resolução CD nº 57/2012;"

 

Nos termos do Ofício 20/2013, emitido pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, o Art. 7º da

Resolução CD nº 57/2012, exige o diploma de graduação e título de mestre. O mesmo ofício explica que a posse

do agravante foi obstada porque não foi apresentado o diploma de mestrado, nem a certidão que ateste sua

conclusão (fl. 46).

Com efeito, a declaração de fls. 143/144, malgrado ateste que o agravante "cumpriu as atividades em

conformidade com o cronograma definido" para o Curso de Mestrado, ressalta que a data provável para a defesa

da tese é 03/06/2013.

Assim, não se pode concluir que o agravante preenche o requisito de escolaridade exigido no Edital do concurso

para o qual foi habilitado. A defesa da tese e sua aprovação pela banca examinadora é condição para aquisição do

título de mestre.

Nesse sentido, aliás, restou asseverado pela autoridade impetrada:

 

"Além das disciplinas, o final do processo é marcado por uma avaliação na qual o candidato ao título de mestre

deverá apresentar seu trabalho a uma banca examinadora, em geral três professores, que o julgará medindo se

o aluno adquiriu a capacidade de desenvolver um trabalho autônomo, seguindo as regras da pesquisa e se

desenvolveu um trabalho de destaque no campo escolhido" (fl. 63).

 

Consequentemente, o "cumprimento das atividades em conformidade com o cronograma" não garante o título de

mestrado exigido para a comprovação da escolaridade reclamada para o exercício do cargo pretendido pelo

agravante. Como bem pontuou o i. magistrado a quo, a aprovação do agravante no Curso de Mestrado é "evento

futuro e incerto".

Ante o exposto, mostra-se lídima a conduta da autoridade impetrada, que indeferiu a posse do Agravante, na

medida em que não há comprovação do requisito de escolaridade exigido no edital.

Em decorrência, não me convenci da verossimilhança das alegações, o que me leva a indeferir a concessão do

efeito suspensivo ao presente Agravo.

À agravada para que apresente a sua contraminuta.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011387-36.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Fundação Universidade Federal do Mato Grosso do Sul em

face da decisão que determinou a suspensão da notificação enviada à servidora determinando-a ao pagamento de

valores a título de ressarcimento ao erário.

Narra a agravante que a servidora foi aposentada por invalidez em 2001. Em 2012, foi convocada para a

realização de exame médico pericial no qual foi constatada sua aptidão para o trabalho. Como conseqüência, foi

determinada sua reversão.

Em face dessa determinação, a servidora impetrou o mandado de segurança nº 0000446-69-2013.403.6000

objetivando a suspensão do ato que determinou seu retorno à atividade. 

Antes da concessão da liminar no referido mandamus foi obrigada a retornar ao trabalho, ocasião em que requereu

a concessão de férias. Seu pedido foi deferido e ela recebeu R$ 3756,90 (três mil reais, setecentos e cinqüenta e

seis reais e noventa centavos) a título de férias e outros valores devidos a servidores da ativa.

Ocorre que foi concedida e liminar naquele mandado de segurança, concedendo a ora agravada o direito de

permanecer aposentada. Assim, a Administração enviou a servidora a notificação 20/2013 -

CAP/CGGP/RTR/UFMS compelindo-a a devolver a quantia recebida.

Contra esse ato, a servidora impetrou novo Mandado de Segurança (0003368-83.2013.403.6000), objetivando a

suspensão dos efeitos da mencionada notificação. Nos autos deste Mandado de Segurança, foi proferida a decisão

agravada em seu favor.

Sustenta a agravante que a decisão merece reforma ante a inexistência de direito líquido e certo a amparar o

direito da servidora.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia quanto à restituição de valores pagos à servidora por ocasião de sua reversão,

posteriormente suspensa por força da liminar concedida no Mandado de Segurança 0000446-69-2013.403.6000.

Não assiste razão à Agravante.

Para a antecipação dos efeitos da tutela o art. 273 do Código de Processo Civil é imprescindível o preenchimento

dos requisitos: existência de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como as

circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

Em se tratando de impugnação da decisão por meio de agravo de instrumento, cabe à parte que pretende a sua

reforma a demonstração, no ato de interposição do recurso, da existência desses pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida.

A despeito das discussões acerca da legalidade ou não da reversão da servidora, matéria estranha a esses autos,

certo é que, nesse juízo de cognição sumária, entendo que a servidora não deve ser compelida a devolver os

valores que recebeu.

Uma vez determinada a reversão da servidora, com esteio no art. 25, I da Lei 8.112/90, a mesma recebeu, em

razão da atividade, o valor de R$ 3.756,90 (três mil reais, setecentos e cinqüenta e seis reais e noventa centavos),

referente a férias e "outras verbas devidas exclusivamente a servidores da ativa" (fls. 34/42).

Se recebeu esse valor, é porque, de fato, estava na ativa, por determinação da própria Administração, que

determinou sua reversão. Assim, como ressaltado pelo magistrado a quo "tudo está a indicar não ter ocorrido

erro da administração a justificar eventual pleito de não devolução dos valores, mas sim pagamento de verbas

que, naquele momento, por conta do retorno da impetrante à atividade, eram devidas" (fls. 12/14).

Ademais, o perigo da demora, in casu¸ opera-se de maneira inversa, na medida em que o ônus de arcar com o

2013.03.00.011387-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

AGRAVADO : VANIA LUCIA DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO : GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00033688320134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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déficit de quase quatro mil reais certamente é maior para a servidora.

Ademais, não há qualquer irreversibilidade na medida porquanto a Administração poderá, a qualquer tempo, se

vencedora na demanda, efetuar os descontos ora pretendidos.

Em decorrência, não me convenci da verossimilhança das alegações, o que me leva a indeferir a concessão do

efeito suspensivo ao presente Agravo.

À agravada para que apresente a sua contraminuta.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011863-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária e suspendeu a exigibilidade

do crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a

título de aviso prévio indenizado; primeiros quinze dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado; 1/3 constitucional de férias.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

É o relatório.

Decido.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato

sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório.

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço".

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado

no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica.

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA

2013.03.00.011863-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BLASPINT MANUTENCAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002996820134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não

mais conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei

8.212/91, é certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que,

nesse caso, não se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT

e da Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª

Turma, Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008).

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de

um trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida.

O advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-

aviso indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º,

inciso V, alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso

prévio indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª

Turma, Data de Publicação: DJ 13/06/2008).

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA

SOBRE O VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado

possui caráter eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo

garantido em lei para se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção

de salário-de-contribuição definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97, na medida em que não há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência,

falar em retribuição remuneratória por labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e

desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007)

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA:

188)

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição
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previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART.

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

(...)

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

Resp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005

(...)

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária.

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento."

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)"

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012125-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012125-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : RAFAEL DE PONTI AFONSO e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão reproduzida à fl. 126, em que o Juízo Federal da

25ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP indeferiu pedido de produção de prova pericial contábil, em ação

declaratória de inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao recolhimento de Contribuição

Previdenciária com inclusão em sua base de cálculo dos valores pagos a seus empregados a título de aviso prévio

indenizado e terço constitucional de férias.

A decisão agravada foi assim proferida:

Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, proposta por SCHERING DO BRASIL QUÍMICA E

FARMACÊUTICA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, buscando provimento jurisdicional que lhe assegure a

declaração de inexistência de relação jurídica que a obrigue ao recolhimento de Contribuição Previdenciária

com inclusão em sua base de cálculo dos valores pagos a seus empregados a título de aviso prévio indenizado e

terço constitucional de férias. Às fls. 63/68, foi proferida decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela para impedir a incidência da contribuição sobre as verbas aviso prévio indenizado e terço

constitucional de férias. Citada (fl. 74), a União apresentou contestação às fls. 76/84.Réplica juntada fls.

86/90.Intimadas as partes para especificação de provas, a Autora pugnou pela produção de prova pericial

contábil, a fim de apurar o valor do indébito passível de compensação (fl. 90). A União não requereu provas (fl.

91). Brevemente relatado, decido. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.Tenho que para o

deslinde da causa basta a análise se há ou não incidência de Contribuição Previdenciária incidente sobre as

verbas aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias, e, consequentemente, indébito a ser restituído em

favor da Autora.Assim, versando a questão de mérito sobre matéria tributária, que depende apenas de aplicação

do direito e prova documental, indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, a qual, eventualmente,

pode se mostrar adequada na fase de cumprimento de sentença.Decorrido o prazo recursal, tornem os autos

conclusos para sentença.Int.

A agravante aduz que a decisão constitui cerceamento de defesa.

Decido.

Irretocável a decisão agravada.

Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial e testemunhal.

O artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do seu

convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que

prolonguem desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação

de juízo de valor.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DOS VALORES

DEVIDOS. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA

LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE.

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES MÚLTIPLOS.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante.

2. O acórdão a quo manteve decisão singular que indeferiu a realização de prova pericial.

3. Para a verificação dos valores devidos, os quais são efetivados por simples cálculo do contador, pela

Delegacia da Receita Federal ou pela parte interessada, à vista dos comprovantes constantes dos autos e sendo

dispensável a utilização de conhecimento

técnico-especial para a apuração de tais valores, é desnecessária a realização de prova pericial.

4. Nos termos da reiterada jurisprudência desta Corte Superior, "a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo

a conter todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes

de decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos

meios de prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo

julgamento antecipado da lide" e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide,

desprezando a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo

documental acostado aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento" (REsp

nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99)

5. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER; REsp nº 330209/SP, Rel. Min.

ARI PARGENDLER; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, REsp nº 67024/SP, Rel. Min. VICENTE

LEAL; REsp nº 132039/PE, Rel. Min. VICENTE LEAL; AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; EDcl nos EDcl no

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188162420124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Resp nº 4329/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA; AgReg no AG nº 14952/DF, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA.

6. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pericial pleiteada.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ - PRIMEIRA TURMA - AGRESP 614221/PR - Data da decisão: 18/05/2007, Relator MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI)

 

Ademais, como muito bem salientado pelo magistrado "a quo", "para o deslinde da causa basta a análise se há

ou não incidência de Contribuição Previdenciária incidente sobre as verbas aviso prévio indenizado e terço

constitucional de férias, e, consequentemente, indébito a ser restituído em favor da Autora. Assim, versando a

questão de mérito sobre matéria tributária, que depende apenas de aplicação do direito e prova documental,

indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, a qual, eventualmente, pode se mostrar adequada na

fase de cumprimento de sentença".

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009335-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a agravante quanto ao seu interesse no prosseguimento do presente agravo de instrumento, tendo em

vista a informação da União de perda de objeto do mesmo, em razão do parcelamento do débito (fls. 132/133).

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006318-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009335-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SEMENSEED SEMENTES INSUMOS E RACOES LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034487020114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.006318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação de execução fiscal de contribuições

previdenciárias.

 

A União Federal alega que é cabível o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, Günter Guilherme

Schmitz, Heinz Homero Schmitz e Walter Bruno Schimitz, uma vez que os créditos em cobro são oriundos de

contribuições arrecadadas pela empresa executada mediante desconto na remuneração de seus empregados e não

repassadas à Previdência Social.

 

Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : H W SCHMITZ LTDA

ADVOGADO : JOSE MACIEL DE FARIA e outro

AGRAVADO : GUNTER GUILHERME SCHMITZ e outros

: HEINZ HOMERO SCHMITZ

: WALTER BRUNO SCHMITZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00179134920004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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obrigações tributárias.

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro
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pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

 

 

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

Ocorre que, a exeqüente não se desicumbiu das regras do ônus da prova, consoante determina o art. 333, I, do

Código de Processo Civil, posto que do exame da CDA de fls. 13/17, verifica-se que os débitos em cobro referem-

se ao período de abril/1993 a dezembro/1994 e da ficha cadastral de fls. 261/267 não consta a composição do

quadro societário na época dos fatos geradores, inviabilizando a responsabilização dos administradores.

 [Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]Com tais considerações e nos termos do art.

557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1.191/1.202.

Diga a embargante se renuncia ao direito em que se funda a ação, nos termos do previsto pela Lei n° 11.941/2009.

2011.03.99.004078-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RIO BRANCO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

INTERESSADO : JOSE LUIZ MENEGHEL e outros

: RAPHAEL VITTA

: ARMINDO BORELLI

: FREDERICO ANTONIO PANTANO

: OSWALDO DE NADAI

No. ORIG. : 07.00.00034-0 A Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010545-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIMEZOM EMBA INDUSTRIA, COMERCIO E

EXPORTAÇÃO LTDA em face de decisão proferida nos autos de execução fiscal que indeferiu o pedido de

suspensão dos leilões designados para os dias 26 de abril e 06 de maio de 2013 (fls. 666).

 

Alegou a parte agravante que o valor da avaliação judicial do imóvel está muito aquém do valor de mercado atual.

 

Postulou a recorrente, além da antecipação da tutela recursal, seja dado provimento ao agravo de instrumento, com

a consequente reforma da decisão agravada, suspendendo-se/cancelando os leilões do imóvel (fls. 12/13).

 

É o relatório.

Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que o presente agravo de instrumento foi interposto em 08/05/2013, restando

concluso a este Relator em 28/05/2013 (fls. 676). Considerando que os leilões estavam designados para os dias 26

de abril e 06 de maio, datas estas já passadas, evidencia-se a perda do objeto deste agravo de instrumento, pelo

transcurso do tempo.

 

Opera-se, pois a preclusão lógica, haja vista o pedido formulado e o passamento das datas dos leilões.

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2013.03.00.010545-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : LIMEZOM EMBA IND/ E COM/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 98.00.00240-2 1 Vr CAFELANDIA/SP
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012029-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União - Fazenda Nacional, em face de decisão que, em

execução fiscal, arbitrou os honorários advocatícios em 2,5% do valor da causa (fls. 85).

 

A agravante alega, em síntese, que seriam devidos honorários advocatícios no importe de 10% do valor da dívida,

nos termos do art. 20, § 3º e 4º do CPC.

 

É o relatório.

Decido.

 

Os parágrafos 3º e 4º do art. 20 do CPC estabelecem que:

 

"§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço;

 c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

Percebe-se que para se fixar os honorários advocatícios em sede de execução, não há que se restringir aos limites

contidos no parágrafo 3º do dispositivo supra, mas, sim, deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e

"c".

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS.

COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA. ART. 20, § 4º., DO CPC.

FIXAÇÃO EQUITATIVA DA VERBA HONORÁRIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - Inexistindo condenação em dinheiro, devem os honorários ser fixados por apreciação equitativa do juiz, no

termos do art. 20, §4º., do Código de Processo Civil. Precedentes.

II - Agravo regimental a que se nega provimento.

2013.03.00.012029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR e outro

AGRAVADO : JOSE NELSON NOGUEIRA e outros

: OSORIO GOMES CARNEIRO

: ADELINA CARILI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00021129320034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg nos EDcl no REsp 877.199/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,

julgado em 15/02/2011, DJe 16/03/2011)

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPROCEDENCIA. HONORARIOS DE ADVOGADO. NO

PROCESSO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, CABE A COMINAÇÃO DE HONORARIOS

ADVOCATICIOS, DEVENDO O JUIZ FIXA-LOS NO DESPACHO LIMINAR. HAVENDO EMBARGOS DO

DEVEDOR, SERA CABIVEL CONDENAÇÃO EM NOVOS HONORARIOS, OBSERVADAS, SEMPRE, AS

NORMAS DO ART. 20 E PARAGRAFOS, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

(REsp 7695/SP, Rel. MIN. ILMAR GALVÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/1991, DJ 06/05/1991, p.

5659)

 

Este também é o entendimento desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.

ARTIGO 20, §4º DO CPC. 1. É na sentença - momento em que se encerra o processo - que se resolve a questão

dos honorários, consoante se depreende da redação do artigo 20, caput, do Código de Processo Civil. Há, porém,

situações especiais em que o tema deve ser enfrentado no despacho saneador, dentre os quais se insere o caso

dos autos, haja vista tratar-se de execução fiscal, cujo arbitramento deu-se de modo provisório, tão-somente para

a hipótese de pronto pagamento. 2. Os limites de fixação dos honorários advocatícios, pelo juiz, são tratados pelo

artigo 20, §3º do Código de Processo Civil, em função do valor da condenação. O juiz condenará o vencido a

pagar honorários ao vencedor entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%. Entretanto, deixarão de ser

observados os limites em questão nas causas em que o próprio código elenca, dentre as quais vale destacar as

execuções. 3. Não há condenação no processo executivo, de sorte que nas execuções, de título judicial ou

extrajudicial, a verba honorária terá de ser fixada por arbitramento segundo "apreciação eqüitativa". 4. Há de se

prestigiar a regra esculpida no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, vez que pretendesse a lei que se

aplicasse à Fazenda Pública a norma do §3º, não haveria razão para a lex specialis consubstanciada no §4º do

mesmo dispositivo. 5. Respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários,

o arbitramento em R$ 14.400,00 mostra-se acertado, no presente feito, nos termos do artigo 20, §4º do CPC

atendendo-se à equidade. 6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00238110419994030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJU DATA: 31/08/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, ao fixar os honorários advocatícios, o juiz deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço. No caso dos autos, deve-se manter a verba em 2,5% do valor da causa, valor que se harmoniza

com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, em conformidade com os julgados deste Tribunal.

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011647-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SOCIEDADE DE SERVICO SOCIAL
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sociedade de Serviço Social em face da decisão que rejeitou

exceção de pré-executividade (fl. 55).

 

A agravante alega, em síntese, que é entidade portadora da CNAS e, portanto, isenta dos pagamentos dos tributos

e contribuições que estão sendo cobrados na execução fiscal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A questão posta a exame cinge-se à análise da isenção prevista para entidades beneficentes de assistência social.

 

De início cumpre aduzir que, a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-

jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre

questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

 

O caso sob exame, contudo, requer dilação probatória no tocante à comprovação das exigências estabelecidas em

lei, o que é incabível nesta sede. Nesse teor é o sentido da Súmula 393 do STJ: "A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória".

 

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. A exceção de pré-executividade tem por fim possibilitar a

argüição de matéria de ordem pública, sem que a parte precise garantir o Juízo. 2. Tal objeção pode ser utilizada

para alegar prescrição, decadência, ilegitimidade de parte, falta de interesse de agir, dentre outras matérias que

podem ser conhecidas, de ofício, pelo juiz. 3. Contudo, não pode ser oposta para alegar imunidade tributária, em

razão da necessidade de dilação probatória, sendo os embargos à execução fiscal a via adequada para tanto. 4.

A juntada aos autos de registros e certificados que demonstram que a executada, em algum momento, foi

considerada entidade filantrópica, não são suficientes para o fim almejado, ante a necessidade de se verificar se,

no período do débito, a entidade preenchia todos os requisitos exigidos para ser agraciada com a isenção

pretendida. 5. Agravo legal provido.

(AI 00042290320084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2011 PÁGINA: 209 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM RAZÃO DA PROPOSITURA DE AÇÃO

ANULATÓRIA. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE LIMINAR OU TUTELA ANTECIPADA E DE GARANTIA DO

JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISCUSSÕES SOBRE ISENÇÃO E

IMUNIDADE DO PAGAMENTO DE COFINS. INADEQUAÇÃO. - A decisão está em absoluta consonância com

o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - O Código Tributário Nacional

dispõe no artigo 151 hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, entre as quais, o depósito do

montante integral (inciso II) e a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada em ação judicial (inciso V).

- Analisados os documentos trazidos no presente agravo, não se vislumbravam, naquele momento, nem o depósito

do montante integral dos débitos executados e nem a concessão da medida liminar ou de tutela antecipada na

ação anulatória, situação que não autorizava a suspensão da execução fiscal. - Ainda que se conclua pela

relação de prejudicialidade externa entre as ações em comento, não caracterizada a garantia do juízo, impossível

admitir-se a suspensão da execução fiscal. Verifica-se, portanto, o acerto da decisão agravada naquela

ADVOGADO : CRISTINA BRANCO CABRAL EVANGELISTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00681760720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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oportunidade. - Ainda que se conclua pela relação de prejudicialidade externa entre as ações em comento, não

caracterizada a garantia do juízo, impossível admitir-se a suspensão da execução fiscal. - O executado, dentro da

própria execução, pode a ela se opor em exceção de pré-executividade, instituto que se limita à alegação de

matéria de ordem pública, conhecível de ofício e a qualquer tempo, perceptível imediatamente. - A alegação de

isenção de cobrança de COFINS sobre a receita proveniente de aluguéis, vez que é inconstitucional o

alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como a exposição da agravante a respeito de sua

pretensa imunidade em relação à cobrança, por ser entidade de assistência social sem fins lucrativos, são

matérias que não se consubstanciam em objeções apreciáveis em exceção de pré-executividade. - Agravo legal

improvido.

(AI 00077947220084030000, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, considerando a cognição sumária existente na via estreita do agravo de instrumento, e nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011327-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Antonio Cerruti em face da decisão que rejeitou exceção de

pré-executividade (fl. 39).

 

O agravante alega, em síntese, que ocorreu a decadência do débito discutido, nos termos do art. 173, I, do CTN.

 

É o relatório.

Decido.

 

A questão posta a exame cinge-se à análise da decadência.

 

De início cumpre aduzir que, a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-

jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognocíveis de ofício pelo juiz que versem sobre

questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

2013.03.00.011327-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO CERRUTI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DELATORRE BARBOSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00114957620108260362 A Vr MOGI GUACU/SP
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De fato, a decadência é matéria de ordem pública, sendo possível sua análise em sede de exceção de pré-

executividade consoante jurisprudência pacífica.

 

Entrementes, o caso sob exame requer dilação probatória no tocante à comprovação do período da obra e o

término da construção, o que é incabível nesta sede. Nesse teor é o sentido da Súmula 393 do STJ: "A exceção de

pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não

demandem dilação probatória".

 

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência desta Corte:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL- SUCESSÃO EMPRESARIAL - LEGITIMIDADE DA EMPRESA

SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO - ALTERAÇÃO DA SEDE DA

EMPRESA.

1. "A exceção de pré -executividade á admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória " (Súmula 393 do STJ).

2. Ainda que se possa alegar causas extintivas ou modificativas do direito da parte exeqüente, no caso a União

Federal, não menos certo é que há evidente incompatibilidade com essa objeção processual, eis que depende de

dilação probatória a alegação concernente ao IRRF no que tange ao art. 35 da Lei 7.713/88.

3. A sucessão empresarial também depende de análise demonstrativa das configurações e responsabilidade das

holdings, em especial o envolvimento do grupo e a Huaine Participações Ltda. O que não se ajusta ao conceito

de objeção pré -processual.

4. A análise da decadência que, em tese poderia ser objeto de alegação em exceção de pré -executividade , nestes

autos não aproveita ao contribuinte posto que depende, para sua configuração, da análise da própria sucessão

empresarial. A matéria demanda, na verdade, "extenso revolvimento de provas", não sendo admissível a exceção

(STJ REsp 604.257-AgRg Min. Teori Zavascki).

5. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado o ônus de demonstrar a inexistência de

sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução" (STJ REsp 1.110.925, Min. Teori Zavascki)

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 417183/SP, Relator Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, Órgão

Julgador Quarta Turma, DJU 08/04/2011, p.1139)

 

Assim, considerando a cognição sumária existente na via estreita do agravo de instrumento, e nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOHNATAS DO CARMO ANDRADE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     159/2217



 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por Jonhnatas do Carmo Andrade com vistas ao reconhecimento da

ilegalidade do ato que o licenciou das fileiras da Marinha, para que seja reintegrado e reformado, ante a

incapacidade que apresenta.

Narra o autor que era militar da Marinha do Brasil, desde 01/08/2005. Alega que, durante o exercício da atividade

militar, em razão de excessos a ele impostos, sofreu grave problema em sua coluna vertebral. Não obstante a

incapacidade apresentada, foi desligado do serviço militar em 01 de agosto de 2006.

Sustenta a ilegalidade do ato que o desincorporou do serviço militar ante a sequela adquirida em serviço.

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos do autor e condenou-o ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% do valor da causa, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50.

Em suas razões de apelação, o autor reitera os argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma da sentença

sob o argumento de que está incapacitado para o serviço.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a demanda quanto à reintegração do autor às fileiras da Marinha e, posteriormente, à sua reforma, nos

termos da Lei 6.880/80.

O autor afirma que a excessiva carga de trabalho a que estava submetido no serviço castrense teria acarretado-lhe

lesões na coluna vertebral.

Inconformado com a decisão que determinou seu licenciamento das Forças Armadas, ajuizou a presente ação para

que seja declarada a ilegalidade do ato de licenciamento.

Saliento que os membros das Forças Armadas não estão sujeitos à reintegração do serviço ativo, por constituírem

uma categoria especial de servidores regulados por legislação específica, a qual dispõe sobre obrigações, deveres,

direitos e prerrogativas.

Não há que se falar em estabilidade do autor, uma vez que o mesmo não adquiriu tal direito, que somente é

conferido aos militares com mais de dez anos de efetivo serviço nas condições ou nas limitações impostas na

legislação e regulamentação específicas (art. 50, IV, -a- da Lei nº 6.880/80). Dessa forma, poderia o autor ser

licenciado a qualquer momento por ato discricionário que, em regra, prescinde de motivação, nos termos do artigo

121, § 3, alínea " b", da Lei nº 6.880/80.

Quanto ao pedido de reforma, cumpre colacionar os artigos aplicáveis ao caso em tela, extraídos da Lei 6.880/80,

Estatuto dos Militares:

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;"

 

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa

eficiente decorra de uma dessas situações;

III - acidente em serviço;

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições

inerentes ao serviço;

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e

outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de

origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas

enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação." 

 

Verifica-se que o legislador definiu expressamente em que situações advirá a incapacidade definitiva do militar.

No caso em comento, o autor alega que, durante todo o período em que prestou serviço militar, submeteu-se a

desgaste físico excessivo, que culminou com lesões na coluna vertebral.

Em que pesem as alegações do recorrente, o laudo médico pericial não corrobora com sua tese. Com efeito, o

perito reconheceu que o autor padece de um quadro de lombalgia. Não obstante, afastou qualquer incapacidade

para o labor.

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00025014520084036104 4 Vr SANTOS/SP
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Restou salientado pelo perito (fls. 122/134):

 

"Pelo exame físico/pericial, bem como pelo exame subsidiário apresentado no ato do exame pericial, conforme

descrição que consta no corpo do laudo, não restou aferido estar apresentando doença, lesão ou deficiência do

ponto de vista ortopédico."

 

E ainda:

 

"Reúne condições para exercer postos de trabalhos diversos dentro de sua aptidão laborativa. Assim sendo, sua

subsistência não apresenta comprometimento"

"Não apresenta incapacidade para os atos da vida civil"

Diante das conclusões do expert mostra-se desnecessária qualquer análise acerca de nexo causal, na medida em

que a reforma militar exige, ao menos incapacidade para o serviço militar.

Extrai-se dos excertos colacionados que a perícia médica afastou a alegada incapacidade laborativa do autor. Não

há provas da incapacidade para qualquer trabalho. Ao contrário, o laudo pericial aponta que o autor não se

encontra incapacitado para as atividades militares, nem para as outras atividades laborativas. Consequentemente,

descabe cogitar em reforma militar que exige, para sua concessão, a incapacidade definitiva do militar, ao menos,

para o serviço ativo das Forças Armadas.

Em outras palavras, não restou demonstrada a incapacidade ou invalidez definitiva a autorizar a transferência para

a reserva remunerada do autor às Fileiras do Exército.

Desse modo, restou comprovado que o autor pode exercer atividades remuneradas e prover seu sustento, não se

cogitando de situação de desamparo.

Não demonstrada a incapacidade ou invalidez definitiva a autorizar a reinclusão definitiva do autor às Fileiras do

Exército e a sua transferência para a reserva remunerada, não há que se falar em ilegalidade do ato praticado pela

ré.

 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados::

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE

APONTADA COMO COATORA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. MILITARES TEMPORÁRIOS.

LICENCIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À

PRORROGAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 1. De acordo com a teoria da encampação, adotada por este

Superior Tribunal de Justiça, a autoridade hierarquicamente superior, apontada como coatora nos autos de

mandado de segurança, que defende o mérito do ato impugnado ao prestar informações, torna-se legitimada para

figurar no pólo passivo do writ. 2. Os militares temporários, que não adquiriram estabilidade, podem ser

licenciados pela Administração, por motivos de conveniência e oportunidade, por ato discricionário que, em

regra, prescinde de motivação. Precedentes. 3. Segurança denegada.

(STJ, MS 200200196430, Terceira Seção, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 29/05/2008, p. 49). (grifo

nosso).

ADMINISTRATIVO - MILITAR TEMPORÁRIO - NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE AFASTADA - REFORMA - LEI 6.880/80 - ACIDENTE SOFRIDO SEM RELAÇÃO DE

CAUSA E EFEITO COM O SERVIÇO MILITAR - INCAPACIDADE TOTAL PARA QUALQUER TRABALHO

NÃO COMPROVADA - IMPOSSIBILIDADE. 1. Não pode, em sede recursal, o autor requerer a nulidade de

sentença por julgamento antecipado da lide, quando este tiver sido intimado a se manifestar a respeito das provas

que pretendia produzir e limitou-se a requerer o julgamento antecipado da lide. 2. A sistemática processual civil

vigente adotou-se o princípio da livre apreciação das provas (CPC, arts. 130 e 426), em função do qual cabe ao

magistrado avaliar a necessidade da sua produção, e a forma com que produzida, de maneira a possibilitar a

formação de seu convencimento e o julgamento da causa. Dessa forma, entendendo o juízo a quo que o processo

encontra-se pronto e instruído para o julgamento, desnecessário a realização de perícia médica se já há nos

autos prova a respeito da capacidade laboral do autor. 3. O militar temporário, licenciado ex offício, não faz jus

à reintegração e posterior reforma, uma vez que o acidente sofrido, sem relação de causa e efeito com o serviço

militar, não o incapacitou total e definitivamente para qualquer trabalho, conforme exigências dos art.s 108, VI

c/c art. 111, II, ambos da Lei n.º 6.880/80. 4. Apelação do autor não provida.(TRF1, AC 200339000070907, DES.

FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO e-DJF1 DATA:15/06/2011 PAGINA:71)

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO.

REINTEGRAÇÃO. INVIABILIDADE. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 1. Pleiteia a impetrante -anular o

ato de licenciamento ocorrido no dia 07/03/2006, aplicando-se-lhe ao recurso interposto junto à JISR/CML/HCE,
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efeito suspensivo, mantendo-se a impetrante nas fileiras do Exército Brasileiro, até que seja submetida a nova

inspeção de saúde e notificada pela Junta Superior, sem prejuízo de seus direito e proventos-. 2. Da análise dos

autos, verifica-se que a apelada ingressou no serviço militar em 01/03/1999, tendo sido licenciado em

07/03/2006. Em inspeção de saúde realizada em 2006 para fins de licenciamento, a impetrante foi considerada -

Apto para o Serviço do Exército-. 3. A legislação militar dispõe que o ingresso na carreira ocorre em caráter

temporário, conforme se depreende do artigo 121, § 3º, a e b, da Lei n.º 6.880/80. O licenciamento ex officio será

feito na forma da legislação e dos regulamentos, e ocorrerá inclusive por conclusão de tempo de serviço, nos

termos da alínea a, § 3º, do citado artigo 121 da Lei n.º 6.880/80. 4. A estabilidade somente é conferida aos

militares com mais de dez anos de efetivo serviço -nas condições ou nas limitações impostas na legislação e

regulamentação específicas- (art. 50, IV, -a- da Lei nº 6.880/80). 5. Assim, a impetrante não tinha estabilidade no

serviço militar (artigo 50, IV, a, da Lei n.º 6.880/80). E o militar que não possui estabilidade pode, por

conveniência do serviço, ser licenciado, pois a Administração dispõe de poder discricionário para tal, como

estabelece o art. 121, § 3º, b, da Lei n.º 6.880/80. 6. Cabe salientar que a impetrante não comprovou que possuía,

à época do licenciamento, incapacidade física total e permanente, que lhe impossibilitasse de exercer todo e

qualquer trabalho, nos termos do art. 106, II c/c art. 108 e incisos da Lei nº 6.880/80. O fato de a impetrante ser

portadora de hérnia de disco lombar e escoliose não a torna incapaz, tampouco assegura a concessão da

segurança requerida. 7. Não tem direito à reincorporação para tratamento médico, tampouco à reforma, o

militar não estável licenciado, que acometido por doença sem relação de causa e efeito com o serviço militar, não

comprova sua invalidez (arts 108 e 111 da Lei nº 6.888/80), nos termos do art. 333, I, do CPC. Aliás, tratamento

diverso se aplicaria, caso houvesse demonstração de relação de causa e efeito com o serviço militar, o qual

deveria ser demonstrada, tão-somente, a incapacidade definitiva para o serviço militar. 8. Enfim, não foi

demonstrada qualquer ilegalidade na conduta da Administração Militar que viabilize anulação do ato de

licenciamento da impetrante ou suspensão dos seus efeitos até nova inspeção de saúde pela Junta Superior. 9.

Remessa necessária e apelação conhecidas e providas. (TRF2, AMS 200651010043020, Desembargador Federal

JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, E-DJF2R - Data::18/05/2011 - Página::297/298)

 

MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

REFORMA. DESCABIMENTO. ACIDENTE EM SERVIÇO. PROVA PERICIAL I- Pleiteia o autor a sua

reintegração nos quadros do Exército Brasileiro e a posterior reforma com proventos equivalentes à graduação

de cabo, em virtude de ter sofrido acidente durante a prestação do serviço militar, em que foi gravemente

afetado. II- Verifica-se, no caso, que o apelante ingressou no Exército Brasileiro em 18/03/1996 e foi licenciado

em 17/03/2004, totalizando oito anos de serviço militar. III- A legislação militar dispõe que o ingresso na

carreira ocorre em caráter temporário, conforme se depreende do artigo 121, § 3º, a e b, da Lei n.º 6.880/80. O

licenciamento ex officio será feito na forma da legislação e dos regulamentos, e ocorrerá inclusive por conclusão

de tempo de serviço, nos termos da alínea a, § 3º, do citado artigo 121 da Lei n.º 6.880/80. IV - A estabilidade

somente é conferida aos militares com mais de dez anos de efetivo serviço "nas condições ou nas limitações

impostas na legislação e regulamentação específicas" (art. 50, IV, "a" da Lei nº 6.880/80). E, na hipótese dos

autos, tal lapso temporal não foi alcançado pelo autor. V - Assim, o militar que não possui estabilidade pode, por

conveniência do serviço, ser licenciado, pois a Administração dispõe de poder discricionário para tal, como

estabelece o art. 121, § 3º, b, da Lei n.º 6.880/80. VI - Cabe salientar que o autor não comprovou que possuía, à

época do licenciamento, incapacidade física total e permanente, que lhe impossibilitasse de exercer todo e

qualquer trabalho, nos termos do art. 106, II c/c art. 108 e incisos da Lei nº 6.880/80. VII - O laudo pericial deixa

claro que o autor: "sofreu um entorse de tornozelo quando em serviço, sofrendo uma fratura ao nível do terço

superior da tíbia, muito comum nestes casos, podendo ser provavelmente uma fratura de stress, sobre à área

acometida". Afirma que há relação de causa e efeito da lesão com o acidente, mas que o autor não é invalido,

não está impossibilitado para toda e qualquer atividade laborativa na vida civil e não necessita de assistência

médica ou cuidados permanentes de enfermagem. VIII -Enfim, nada houve de ilegal na conduta da Administração

Militar que viabilize a anulação do ato de licenciamento do autor e a sua conseqüente reforma na graduação de

Terceiro-Sargento. IX - Apelo conhecido e improvido.(TRF2, AC 200551140003789, Desembargador Federal

JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, E-DJF2R - Data::30/09/2010 - Página::206)

 

Ante o exposto, fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001929-03.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente os embargos opostos pela

União, em sede de execução de sentença, proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste

salarial de 28,86%, bem assim determina o pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da condenação.

 

A presente execução versa sobre as quantias devidas a título de verba honorária, em função de reposicionamento

já incorporado em razão do cargo ou decorrente de transação realizada na esfera administrativa.

 

A União Federal (Advocacia-Geral da União) sustenta que inexiste sucumbência, devendo cada parte arcar com os

honorários de seus advogados, em razão do acordo celebrado na esfera administraiva.

 

Afirma que os autores concordaram expressamente com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls.

427/447 dos autos principais, ocasião em que o Contador informou não ter procedido ao cálculo das autoras Maria

Aparecida Dib Gea e Maria Helena Lopes Silva em razão da transação efetuada.

 

Alternativamente, na hipótese de haver a verba honorária sobre o acordo, discorda da incidência dos juros

moratórios na apuração do montante.

 

Pleiteia pelo desconto do Imposto de Renda e pela requisição dos valores a título de PSS.

Subiram os autos com as contrarrazões.

 

Relatados.

Decido.

 

Efeitos da Apelação

Tratando-se de execução definitiva, mesmo movida contra a Fazenda Pública, e sendo julgados improcedentes os

embargos opostos, a apelação deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, do CPC,

de forma que poderá o credor prosseguir com a ação, ficando sujeito ao disposto no art. 574 do CPC no caso de a

obrigação ser posteriormente declarada inexistente.

 

Nesse sentido já firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. "A regra

geral para o caso específico da sentença que julga improcedentes os embargos do devedor é a apelação ser

recebida apenas no efeito devolutivo, não importando se essa improcedência foi total ou parcial, pois, no

segundo caso, prossegue a execução pela parte incontroversa." (REsp 1040305/SP, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, Quarta Turma, DJ de 01/09/2008). 2. Na espécie, conforme destacado na decisão agravada, não

restou demonstrada a similitude fática entre os casos confrontados e a situação concreta posta a desate, o que

2005.61.02.001929-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ALENI BALDUINO CAMPOS e outros

: MARIA APARECIDA DIB GEA

: MARIA HELENA LOPES SILVA

: SEI KUROISHI DE OLIVEIRA MELLO

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO
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torna impossível o conhecimento do recurso também pela alínea "c". 3. Agravo regimental desprovido.

(AGA 200801317720, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:31/08/2009.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA

PARCIAL. APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. SÚMULA 83/STJ. Esta e. Corte firmou entendimento

no sentido de que a apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, vez que se refere, claramente, à parcela improcedente do

decisum. Aplicação da Súmula 83/STJ. Agravo regimental desprovido.

(AGA 201000187157, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:24/05/2010.)

Superada a preliminar, passo a análise ao mérito do recurso.

Honorários sobre Acordo Administrativo

 

O alegado adimplemento administrativo não libera do pagamento de verba honorária aquele que sucumbiu em

processo de conhecimento. O fato é que tal circunstância não foi noticiada nos autos senão quando já existia

trânsito em julgado da decisão de mérito que, por sua vez, agraciou o advogado com os honorários em questão. E

como é de sabença geral, este crédito é autônomo e pertence ao próprio causídico.

 

Em situações como essa tem aplicação o princípio da causalidade, pois, se o apelante tivesse efetuado o

pagamento administrativo a tempo e modo devido, evitaria sua cominação em arcar com a verba honorária. Como

não o fez, levando ao surgimento da demanda, deve arcar com as conseqüências de sua sucumbência.

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

ACORDO ENTRE AS PARTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS. TRÂNSITO EM JULGADO.

VERBA DEVIDA. O pagamento da verba honorária, fixada em sentença transitada em julgado, não pode ser

afastado em decorrência de acordo firmado entre as partes, sobretudo porque consiste em parcela autônoma

pertencente exclusivamente ao advogado e porque o patrono não participou da transação. Agravo regimental a

que se nega provimento" (AgRg no REsp 869045 , Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª

Região), DJ. 17.09.07; REsp 488.092, Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 18.08.03, REsp 712.50, Min. Laurita

Vaz, DJ 09.12.02).

 

A matéria já foi amplamente debatida nos autos, restando consignar que a verba honorária deverá incidir sobre o

montante total da condenação, sem a incidência de deságios e/ou outros descontos dos valores pagos

administrativamente, eis que a verba honorária pertence ao patrono, consoante dispõe o § 4º do artigo 24, da Lei

nº 8.906/94.

Desta forma a "concordância expressa" da parte autora com o acordo celebrado na esfera administrativa não

possui o condão de excluir a verba honorária sobre o referido acordo, eis que, como dito, pertencem ao patrono.

 

Desconto de Contribuição Previdenciária

 

No caso destes autos, não procede a pretensão de desconto da citada contribuição, pois a legislação que permite a

cobrança da contribuição previdenciária dos inativos é ulterior aos fatos e não pode ser aplicada retroativamente.

 

Nesse sentido cito o seguinte julgado desta Corte:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ÍNDICES DIFERENCIADOS. 28,86%. COMPENSAÇÃO DE REAJUSTES.

CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES INATIVOS AO PSS. EC nº 41/2003. APELAÇÃO DA UNIÃO

PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DOS EMBARGADOS PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os percentuais das diferenças utilizados no cálculo da contadoria judicial não levaram em conta os aumentos

posteriores que foram concedidos, tendo contemplado os embargados com a integralidade dos 28,86%, deixando

de considerar que devem ser levados em conta, quanto ao vencimento básico, se o servidor se manteve no mesmo

nível, cargo e classe, e se houve promoção no decorrer da ação, vez que os cargos de nível superior tiveram

reajuste superior a 28,86%, que outros cargos e carreiras foram extintos ou tiveram as respectivas tabelas

fundidas, com a redistribuição de servidores para outros órgãos, restando descaracterizada a estrutura de sua

remuneração. Além do mais, houve reformas no Regime Jurídico Único dos servidores, provocando aglutinação

de rubricas de pagamento de vantagens incorporadas a título de décimo de funções de DAS, além de outros

diferenciais.

2. Os cálculos oferecidos pela União estão em consonância com o julgado, que determinou a compensação de

aumentos posteriores, a ocasionar a redução percentual da diferença devida aos embargados, com a incidência,
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em seus vencimentos, de percentuais menores, levando-se em conta que, em tendo ocorrido promoção, o novo

nível, classe e padrão já traz incorporado o reajuste decorrente do reposicionamento da Lei nº 8.627/93, razão

pela é de ser feita a devida compensação.

3. A Contadoria, ademais, utilizou, para o cômputo da correção monetária, os índices constantes do Provimento

nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, quando a decisão exequenda determinou que, para esse fim,

deveriam ser levados em consideração os termos da Súmula nº 08 deste Tribunal, das Leis nº 6.899/81 e nº

8.213/91, e legislação superveniente, em matéria previdenciária.

4. Somente a contar do advento da EC nº 41/03 é que passou a ser constitucional a cobrança da contribuição

previdenciária a ser recolhida pelos servidores públicos inativos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, bem como de suas autarquias. De rigor, assim, sejam afastados, da conta da União, os

descontos ao PSS ali realizados.

5. Recursos das partes parcialmente providos.

(TRF - 3ª Região - AC - 1211271 Processo: 200561000054007 UF: SP Órgão Julgador: Quinta Turma - Relatora

- Juíza Ramza Tartuce - Documento: TRF300163366 - Data da decisão: 26/05/2008 - Fonte: DJF3

DATA:17/06/2008)(g.n.)

 

Desconto de Imposto de Renda

 

Não há necessidade da discriminação dos valores a título de imposto de renda, pois seu desconto decorre de lei e é

efetuado na data do pagamento, ou seja, no momento do saque, quando efetivamente o numerário estará a

disposição do beneficiário.

 

O art. 27 da Lei 10.833/2003 dispõe sobre o Imposto de Renda em relação aos rendimentos pagos, em

cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou Requisição de Pequeno Valor, in verbis:

 

Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal,

mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição financeira responsável

pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no

momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal.

§ 1o Fica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável

pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa

jurídica, esteja inscrita no SIMPLES.

§ 2o O imposto retido na fonte de acordo com o caput será:

I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou

II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração ou na data da extinção, no caso de

beneficiário pessoa jurídica.

§ 3o A instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do

Imposto de Renda na Fonte, bem como apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração contendo

informações sobre: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo imposto de renda retido na

fonte; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído pela Lei nº 10.865, de

2004)

III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais antes de

1o de fevereiro de 2004 (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

 

Assim sendo, o Imposto de Renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal,

mediante precatório ou Requisição de Pequeno Valor, será retido na fonte pela instituição financeira responsável

pelo pagamento no momento do pagamento ao beneficiário ou a seu representante legal.

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, bem como esta Corte:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO DO PRAZO. ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO 20.910/32. RENDIMENTOS PAGOS

EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. DESCONTOS LEGAIS. ART. 27 DA LEI

10.833/2003. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. O requerimento administrativo
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suspende o lapso prescricional, nos termos do art. 4.º do Decreto 20.910/32, reiniciando-se a contagem do prazo

na data da negativa do pedido. Precedentes do STJ. 2. O Imposto de Renda sobre os rendimentos pagos em

cumprimento de decisão da Justiça Federal mediante precatório ou requisição de pequeno valor será retido na

fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá na alíquota de 3% (três por cento) sobre

o montante pago, sem quaisquer deduções, no momento do pagamento. De acordo com o art. 27 da Lei n.

10.833/2003. Precedentes do STJ. 3. Não ocorre afronta ao art. 535 do CPC, quando a matéria objeto do

Recurso foi enfrentada pelo Tribunal a quo, na medida em que explicitou os fundamentos pelos quais não proveu

a pretensão do recorrente. Não caracteriza omissão ou falta de fundamentação a adoção de posicionamento

contrário ao interesse da parte. 4. Agravo Regimental não provido. 

(AGRESP 201102294137, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2012 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES. 1. Caso a obrigação de que

decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse causa, são os

mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 2. A regra acima referida não se aplica

quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados ao servidor, acumula as

parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do

tributo. 3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe

era devido na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los,

posteriormente, ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável. 4. O art. 46 da Lei nº

8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em

cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso

contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de renda, o ente público

moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido. 5. O ordenamento jurídico tributário deve ser

interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados comportamentos regidos pela lealdade e

obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar

retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio

Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 7. Precedentes desta Corte Superior: REsps

nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel. Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux,

424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki. 8. Recurso especial não-provido. ..EMEN:

(RESP 200700318718, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:24/05/2007 PG:00341 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. EXCESSO

DE EXECUÇÃO. DESCONTO DO PSS E DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS PARCELAS DEVIDAS. 1.

Considerando que o valor do débito acolhido na r sentença recorrida está dentro dos limites do pedido na

execução, não prospera a alegação de que houve julgamento fora do pedido. Preliminar rejeitada. 2. Os valores

referentes à contribuição previdenciária (PSS) incidente sobre a remuneração dos servidores públicos, bem como

o Imposto de Renda, decorrem de Lei, e podem ser descontados por ocasião do pagamento pela via do

Precatório, não havendo necessidade de virem discriminados no cálculo de liquidação. 3. Preliminar rejeitada.

No mérito, apelação improvida.

(AC 00140178420024036100, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Dispõe, ainda, por sua vez, a Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:

 

Art. 32. O imposto de renda incidente sobre os valores de requisição de pagamento devidos aos beneficiários será

retido na fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por ocasião do saque efetuado pelo

beneficiário, nos termos da lei.(g.n.)

 

 

Não há reparo a ser feito na conta apresentada pela Contadoria Judicial, pois elaborada em observância à decisão

daquele Juízo.

 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos

moldes acima explicitados, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. Deverá a execução prosseguir pelos valores apurados pela Contadoria Judicial à fl. 653, somando-se os

valores descontados a título de PSS, conforme acima explicitado.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009640-70.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação monitória ajuizada em 17/10/2007, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em

face de Ana Maria Baccega de Oliveira, objetivando o recebimento do valor de R$4.286,11, posicionado para

31/10/2007, relativo à fatura n. 20.04.74.4856-8, vencida em 24.05.2002, e emitida com base no contrato de

prestação de serviços firmado entre as partes (n. 1.74.18.0554-3).

Por meio da sentença de fls. 96/103, o Juízo a quo julgou procedente a demanda, condenando a requerida ao

pagamento do quantum postulado na inicial, atualizado nos termos do pacto, além de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre a condenação.

Em suas razões de recurso de fls. 106/110, a ré pugna pela reforma da sentença, pugnando pelo reconhecimento da

prescrição da pretensão autoral.

Aduz, em síntese, que o lustro prescricional aplicável à hipótese é de três anos, nos termos do art. 206, §3º, VIII,

do Código Civil.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

O atual Código Civil, ao alterar substancialmente os prazos prescricionais previstos na Lei anterior, cuidou de

determinar, em seu artigo 2.028, a forma de aplicação dos prazos, antigos e novos, às situações ocorridas na

vigência do Código de 1916.

Confira-se, in verbis:

"Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada

em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."

A presente monitória foi ajuizada em 17/10/2007, objetivando o recebimento do valor resultante do

inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços de Impresso Especial firmado entre as partes (fls. 18/25),

mais especificamente da fatura n. 20.04.74.4856, vencida em 24/05/2002.

Nos termos da legislação civil, a pretensão da cobrança de dívida líquida, constante de instrumento particular

prescreve em cinco anos (art. 206, §5º, I, do Código Civil). Neste sentido:

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ACTIO

NATA. 1. O prazo prescricional de 5 (cinco) anos a que submetida a ação monitória se inicia, de acordo com o

princípio da actio nata, na data em que se torna possível o ajuizamento desta ação. 2.- Na linha dos precedentes

desta Corte, o credor, mesmo munido título de crédito com força executiva, não está impedido de cobrar a dívida

representada nesse título por meio de ação de conhecimento ou mesmo de monitória. 3.- É de se concluir,

portanto, que o prazo prescricional da ação monitória fundada em título de crédito (prescrito ou não prescrito),

começa a fluir no dia seguinte ao do vencimento do título. 4.- Recurso Especial a que se nega provimento."

2007.61.08.009640-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANA MARIA BACCEGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRÉ WADHY REBEHY e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : FABIO SCRIPTORE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00096407020074036108 2 Vr BAURU/SP
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(STJ, 3ª Turma, REsp 1.367.362, rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 08/05/2013);

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. NOTA PROMISSÓRIA. EXECUÇÃO PRESCRITA.

AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO PROVIMENTO. 1. A prescrição da cobrança via ação

monitória de nota promissória cuja execução está prescrita é de cinco anos. Precedentes. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGREsp 50.642, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJE 04/12/2012);

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. LAPSO PRESCRICIONAL. SILÊNCIO LEGISLATIVO.

APLICAÇÃO DO TEMPO REGENTE À PRETENSÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. DÉBITO

FUNDADO EM INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. INCIDÊNCIA DO ART. 206, §

5°, I, DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO. 1. Débito. Pretensão de satisfação do crédito. Lapso

prescricional regido conforme o tipo de tutela jurisdicional requerida pelo credor. 2. Ação monitória. Prescrição.

Prazo. Silêncio legislativo. Vinculação do crédito a relação jurídica-base. Aplicação do tempo dirigido à ação

ordinária de cobrança. Precedente: REsp n. 1.038.104/SP (Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJe 18-6-2009). 3. Dívida

líquida constante de instrumento particular. Lapso prescricional da demanda monitória - 5 (cinco) anos,

conforme o art. 206, § 5° , I, do Código Civil. 4. Recurso improvido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 1197473/RN, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 14.10.2010);

"CIVIL. NOVAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. SURGIMENTO DE NOVA PRETENSÃO. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. 1. Dá-se novação quando o devedor contrai com o credor nova dívida para extinguir e

substituir a anterior (art. 360, I, do CC). 2. Segundo o Código Civil, "violado o direito, nasce para o titular a

pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206" (art. 189). 3. Na

espécie, o Termo de Acordo celebrado em 15.03.2007 entre a ECT e a Prefeitura Municipal de Campina Grande

(oriundo de contrato de prestação de serviço postal não adimplido pela segunda) deixa claro que a intenção do

município devedor (ora recorrente) foi regularizar a dívida originária através da constituição de uma nova, a ser

paga em valores e condições distintas, o que atrai a aplicação dos arts. 360, I, e 361, do CC. 4. Hipótese em que,

levando-se em conta que a ação monitória foi promovida entre o termo a quo do novel lustro prescricional

(março/2007 - início de nova pretensão) e o termo ad quem de tal prazo (março/2012), não há que se falar em

prescrição (art. 1º, do Decreto nº 20.910/32), o que justifica a manutenção da sentença. 5. Apelação desprovida."

(TRF 5ª Região, 3ª Turma, AC 552.145, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJE 25/03/2013, p.

448).

 

No caso concreto, considerando que o vencimento da fatura ocorreu em 24/05/2002 (fl. 26), o prazo vintenário

previsto no Código Civil de 1916 ainda não havia transcorrido pela metade quando do advento do novo Código.

Assim, conta-se o prazo de cinco anos, a partir da entrada em vigor do novo Código, em janeiro de 2003, que se

encerraria em janeiro de 2008. Esta ação, porém, como visto, foi proposta em 17/10/2007, donde se conclui que a

pretensão autoral não fora ainda colhida pela prescrição.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008294-51.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.06.008294-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO : ROGRE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA -ME

ADVOGADO : VANDER LUIZ PINTO e outro

No. ORIG. : 00082945120114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     168/2217



Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 145/157, pela qual o Juízo

a quo, em sede de ação revisional de contrato, julgou parcialmente procedente a demanda, para determinar que "a

Caixa Econômica Federal exclua a capitalização dos juros remuneratórios da CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - GiroCAIXA INSTANTÂNEO nº. 3270.003.511-0, a partir do primeiro dia útil do mês subseqüente

em que a autora deixou de pagá-los sobre o saldo devedor" e fixou a sucumbência recíproca.

Em suas razões de recurso de fls. 162/170, a Caixa pugna pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, a

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à hipótese dos autos, a força vinculante dos contratos e a

legalidade da cobrança de juros capitalizados mensalmente.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

A apelação não merece ser conhecida por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do

que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil:

 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o

registro da carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em

momento anterior à propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão

reiterando os pedidos formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação.

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado.

Inteligência do artigo 514, II, do CPC.

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida."

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 25.05.2007);

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO

CPC - VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL

(...)3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..."

(STJ, REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203);

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do

referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção

ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3.

Precedentes do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento".

(STJ, REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133).

 

Isto porque, considerando que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é

imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob

pena de submeter a julgamento, ao invés do recurso, matéria nova, desvirtuando a competência recursal originária

do Tribunal legalmente fixada.

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito

da devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum

devolutum quantum appellatum).

E, na hipótese, o Juízo a quo não declarou a ilegalidade da cobrança de juros de forma capitalizada mensalmente,

em tese, mas reconheceu a impossibilidade de tal cobrança no caso concreto, ante a ausência de expressa previsão

contratual, o que não foi objeto do recurso.

Ademais, se de fato não houve cobrança de juros capitalizados, como sustenta a apelante, falece-lhe, inclusive,

interesse recursal para impugnar o decisum neste particular:

"Reitere-se, portanto, que no caso em análise não ocorreu a capitalização de juros, propriamente dita. O que

houve foi o vencimento mensal das prestações que seriam exigidas com a parcela do principal e juros. No

vencimento de cada parcela, a Ré debitou os juros e demais encargos na conta corrente, contando com o

pagamento da obrigação por parte da devedora e, não sobrevindo tal pagamento, o valor agregou-se ao saldo da

dívida." - fl. 168.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso,

na forma acima fundamentada.
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P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006985-64.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrente dos

índices de junho/1987, dezembro/1988, janeiro/1989, fevereiro/1989, março/90, abril/1990, maio/1990,

junho/1990, julho/1990 e março de 1991.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido de correção monetária, extinguindo o processo com

resolução do mérito com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar nas contas vinculadas do

autor os valores resultantes da aplicação dos períodos de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). A

diferença será corrigida monetariamente até o efetivo pagamento , segundo os critérios aplicados ao FGTS e juros

de mora a partir da citação à taxa de 1% ao mês. Sem condenação ao pagamento de custas processuais e da verba

honorária tendo em vista a sucumbência recíproca.

Em seu recurso, parte autora pugna pela reforma da sentença, com a aplicação dos índices afastados.

Subiram os autos, sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados.

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

2012.61.04.006985-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CARLOS ALBERTO ALEXANDRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00069856420124036104 1 Vr SANTOS/SP
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001926-48.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2005.61.02.001926-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente os embargos opostos pela

União, em sede de execução de sentença, proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste

salarial de 28,86%, bem assim determina o pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da condenação.

 

A presente execução versa sobre as quantias devidas a título de verba honorária, em função de reposicionamento

já incorporado em razão do cargo ou decorrente de transação realizada na esfera administrativa.

 

A União Federal (Advocacia-Geral da União) sustenta que inexiste sucumbência, devendo cada parte arcar com os

honorários de seus advogados, em razão do pagamento administrativo, e, em razão da sentença homologatória que

extinguiu a execução em face do embargado Nei Calveti, sem qualquer menção a verba honorária.

 

Afirma que os autores concordaram expressamente com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls.

574/612 dos autos principais, na qual o Contador informou não ter procedido ao cálculo do autor Nei Calveti em

razão da transação efetuada.

 

Alternativamente, na hipótese de haver a verba honorária sobre o acordo, discorda da incidência dos juros

moratórios na apuração do montante.

Pleiteia pelo desconto do Imposto de Renda e pela requisição dos valores a título de PSS.

 

Subiram os autos com as contrarrazões.

 

Relatados.

 

Decido.

 

Honorários sobre Acordo Administrativo

 

O alegado adimplemento administrativo não libera do pagamento de verba honorária aquele que sucumbiu em

processo de conhecimento. O fato é que tal circunstância não foi noticiada nos autos senão quando já existia

trânsito em julgado da decisão de mérito que, por sua vez, agraciou o advogado com os honorários em questão. E

como é de sabença geral, este crédito é autônomo e pertence ao próprio causídico.

 

Em situações como essa tem aplicação o princípio da causalidade, pois, se o apelante tivesse efetuado o

pagamento administrativo a tempo e modo devido, evitaria sua cominação em arcar com a verba honorária. Como

não o fez, levando ao surgimento da demanda, deve arcar com as conseqüências de sua sucumbência.

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

ACORDO ENTRE AS PARTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS. TRÂNSITO EM JULGADO.

VERBA DEVIDA. O pagamento da verba honorária, fixada em sentença transitada em julgado, não pode ser

afastado em decorrência de acordo firmado entre as partes, sobretudo porque consiste em parcela autônoma

pertencente exclusivamente ao advogado e porque o patrono não participou da transação. Agravo regimental a

que se nega provimento" (AgRg no REsp 869045 , Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª

Região), DJ. 17.09.07; REsp 488.092, Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 18.08.03, REsp 712.50, Min. Laurita

Vaz, DJ 09.12.02).

 

APELADO : CECILIA VALERIA MARCIANO FRANCO RODRIGUES e outro

: CELSO ERNESTO MAZINI

: FRANCISCO GALUCCI e outro

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

APELADO : TAUFICK FACURI

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

PARTE RE' : NEI CALVETI
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A matéria já foi amplamente debatida nos autos, restando consignar que a verba honorária deverá incidir sobre o

montante total da condenação, sem a incidência de deságios e/ou outros descontos dos valores pagos

administrativamente, eis que a verba honorária pertence ao patrono, consoante dispõe o § 4º do artigo 24, da Lei

nº 8.906/94.

 

Desta forma a "concordância expressa" da parte autora com o acordo celebrado na esfera administrativa não

possui o condão de excluir a verba honorária sobre o referido acordo, eis que, como dito, pertencem ao patrono.

 

Desconto de Contribuição Previdenciária

 

A Medida Provisória nº 449/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, - acresceu o artigo 16-A na

Lei nº 10.887/2004, estabelece que a contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público deve ser retida na

fonte no momento do pagamento ao beneficiário.

 

Para regulamentar os procedimentos relativos à gestão e expedição de precatórios e ofícios requisitórios, foram

editadas as resoluções nº 115/2010 pelo Conselho Nacional de Justiça e nº 122/2010 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Cabe, então, ao juízo da execução apenas destacar o respectivo valor, nem acrescendo nem deduzindo-o do ofício

requisitório, eis que caberá a instituição financeira efetuar a respectiva retenção da contribuição ao PSS, conforme

a situação de cada servidor a época dos fatos, de forma que não podem ser descontados antecipadamente e não

precisam ser destacados na planilha de cálculos na atual fase processual.

 

Destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. MP 449/2009 E LEI N. 11.491/2009. SUPERVENIÊNCIA AO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. APLICAÇÃO. RECURSO REPETITIVO 1.196.777/RS. PRECEDENTES. 1. O Tribunal

de origem pronunciou-se no sentido de que os encargos previdenciários deverão ser recolhidos, na forma da lei,

no momento do recebimento dos valores, não sendo possível modificar a conta de liquidação já fixada, porquanto

infringiria a coisa julgada. 2. O tema foi firmado em recurso especial repetitivo, sujeito ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/08: "A retenção na fonte da contribuição do Plano de Seguridade do Servidor

Público - PSS, incidente sobre valores pagos em cumprimento de decisão judicial, prevista no art. 16-A da Lei

10.887/04, constitui obrigação ex lege e como tal deve ser promovida independentemente de condenação ou de

prévia autorização no título executivo" (REsp 1.196.777/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

DJe 4.11.2010.) 3. Precedentes no mesmo sentido: EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.161.361/SC, Rel. Min.

Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 22.3.2012; AgRg no REsp 1.175.344/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, Primeira Turma, DJe 14.11.2012; AgRg no REsp 1.266.616/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 20.8.2012; e AgRg no REsp 1214065/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

13.9.2011. Agravo regimental provido. ..EMEN:

(AGEDAG 201001331340, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/03/2013 ..DTPB:.)

 

 

Desconto de Imposto de Renda

 

Não há necessidade da discriminação dos valores a título de imposto de renda, pois seu desconto decorre de lei e é

efetuado na data do pagamento, ou seja, no momento do saque, quando efetivamente o numerário estará a

disposição do beneficiário.

 

O art. 27 da Lei 10.833/2003 dispõe sobre o Imposto de Renda em relação aos rendimentos pagos, em

cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou Requisição de Pequeno Valor, in verbis:

 

Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal,

mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição financeira responsável

pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no

momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal.
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§ 1o Fica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável

pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa

jurídica, esteja inscrita no SIMPLES.

§ 2o O imposto retido na fonte de acordo com o caput será:

I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou

II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração ou na data da extinção, no caso de

beneficiário pessoa jurídica.

§ 3o A instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do

Imposto de Renda na Fonte, bem como apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração contendo

informações sobre: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo imposto de renda retido na

fonte; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído pela Lei nº 10.865, de

2004)

III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais antes de

1o de fevereiro de 2004 (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

 

Assim sendo, o Imposto de Renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal,

mediante precatório ou Requisição de Pequeno Valor, será retido na fonte pela instituição financeira responsável

pelo pagamento no momento do pagamento ao beneficiário ou a seu representante legal.

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, bem como esta Corte:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO DO PRAZO. ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO 20.910/32. RENDIMENTOS PAGOS

EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. DESCONTOS LEGAIS. ART. 27 DA LEI

10.833/2003. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. O requerimento administrativo

suspende o lapso prescricional, nos termos do art. 4.º do Decreto 20.910/32, reiniciando-se a contagem do prazo

na data da negativa do pedido. Precedentes do STJ. 2. O Imposto de Renda sobre os rendimentos pagos em

cumprimento de decisão da Justiça Federal mediante precatório ou requisição de pequeno valor será retido na

fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá na alíquota de 3% (três por cento) sobre

o montante pago, sem quaisquer deduções, no momento do pagamento. De acordo com o art. 27 da Lei n.

10.833/2003. Precedentes do STJ. 3. Não ocorre afronta ao art. 535 do CPC, quando a matéria objeto do

Recurso foi enfrentada pelo Tribunal a quo, na medida em que explicitou os fundamentos pelos quais não proveu

a pretensão do recorrente. Não caracteriza omissão ou falta de fundamentação a adoção de posicionamento

contrário ao interesse da parte. 4. Agravo Regimental não provido. 

(AGRESP 201102294137, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2012 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES. 1. Caso a obrigação de que

decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse causa, são os

mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 2. A regra acima referida não se aplica

quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados ao servidor, acumula as

parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do

tributo. 3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe

era devido na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los,

posteriormente, ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável. 4. O art. 46 da Lei nº

8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em

cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso

contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de renda, o ente público

moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido. 5. O ordenamento jurídico tributário deve ser

interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados comportamentos regidos pela lealdade e

obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar

retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio

Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 7. Precedentes desta Corte Superior: REsps

nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel. Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
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424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki. 8. Recurso especial não-provido. ..EMEN:

(RESP 200700318718, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:24/05/2007 PG:00341 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. EXCESSO

DE EXECUÇÃO. DESCONTO DO PSS E DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS PARCELAS DEVIDAS. 1.

Considerando que o valor do débito acolhido na r sentença recorrida está dentro dos limites do pedido na

execução, não prospera a alegação de que houve julgamento fora do pedido. Preliminar rejeitada. 2. Os valores

referentes à contribuição previdenciária (PSS) incidente sobre a remuneração dos servidores públicos, bem como

o Imposto de Renda, decorrem de Lei, e podem ser descontados por ocasião do pagamento pela via do

Precatório, não havendo necessidade de virem discriminados no cálculo de liquidação. 3. Preliminar rejeitada.

No mérito, apelação improvida.

(AC 00140178420024036100, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Dispõe, ainda, por sua vez, a Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:

 

Art. 32. O imposto de renda incidente sobre os valores de requisição de pagamento devidos aos beneficiários será

retido na fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por ocasião do saque efetuado pelo

beneficiário, nos termos da lei.(g.n.)

 

 

Não há reparo a ser feito na conta apresentada pela Contadoria Judicial, pois elaborada em observância à decisão

daquele Juízo.

 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos

moldes acima explicitados, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. Deverá a execução prosseguir pelos valores apurados pela Contadoria Judicial à fl. 653, com as devidas

ressalvas acerca do desconto de PSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004880-22.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.04.004880-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EUCLIDES BERNARDO GARCIA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

: ADRIANO MOREIRA LIMA

No. ORIG. : 00048802220094036104 4 Vr SANTOS/SP
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Vistos, etc.

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como ao

pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos

vinculados.

A sentença julgou improcedentes os pedidos, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art.

269, I do CPC. Condenou a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da causa.

O autor apelou e pede a inversão do ônus de apresentar os extratos da conta fundiária, bem como pede a reforma

da sentença quanto aos juros progressivos tendo em vista que a prescrição não atinge o direito, apenas as parcelas

anteriores aos trinta anos da propositura da ação.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser

aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter

sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês.

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem

reiteradamente aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp

834915-PE - DJ 31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195.

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta)

anos a contar da propositura da demanda.

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito

à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I

- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício
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termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma

(fls. 28/58):

1) Cascadura Industrial e Mercantil Ltda.

Admissão: 01.06.1967

saída : 30.11.1978

opção : 01.06.1967 (vigência da Lei 5.107/66)

Assim, o autor faria jus à taxa progressiva de juros, pois comprovou ter optado pelo FGTS na vigência da Lei nº

5.107/66, contudo período integralmente prescrito, tendo em vista que a ação foi proposta em 13.05.2009 e saída

do vinculo datar de 30.11.1978.

Nos demais vínculos, consta apenas opção na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação.

É pacífico o entendimento de que os extratos das contas vinculadas devem ser apresentados pelos bancos

depositários, por estarem em seu poder, acarretando a inversão do ônus da prova. Contudo, os extratos das contas

vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento da causa, pois apenas teriam

utilidade no momento da liquidação de eventual procedência do pedido, o que não é o caso.

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-29.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo União em face de sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal,

nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC.

O apelante pede a fixação dos honorários sucumbenciais.

 

É o relatório, decido.

 

Quanto aos honorários advocatícios, é cediço que aquele que deu causa ao processo deve responder por eles,

consoante o princípio da causalidade:

 

PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA DE PATROCÍNIO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE

1999.61.09.003000-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00030002919994036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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(VERANLASSUNGSPRINZIP). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - O art. 20 do CPC não deve ser interpretado como se fosse repositório do princípio puro da sucumbência. Ao

contrário, na fixação da verba de patrocínio e das despesas processuais, o magistrado deve ter em conta, além do

princípio da sucumbência, o cânon da causalidade, sob pena de aquele que não deu causa à propositura da

demanda e à extinção do processo sem apreciação do mérito se ver prejudicado. Sem dúvida, tratando-se de

processo que foi extinto sem julgamento do mérito, em virtude de causa superveniente que esvaziou o objeto do

feito, a aplicação do princípio da causalidade se faz necessária.

II - À luz do princípio da causalidade (Veranlassungsprinzip), as despesas processuais e os honorários

advocatícios recaem sobre a parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria

perdedora se o magistrado chegasse a julgar o mérito da causa.

(...)

(STJ, 2ª Turma, Resp. 151.040/SP, Ministro Adhemar Maciel, j. 01.10.98, DJU 01.02.99, p. 148)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -

NULIDADE DA SENTENÇA EXEQÜENDA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR FALTA -

IRREGULARIDADE NA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MULTAS - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A sentença exeqüenda julgou extinto o feito, sem

apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, sob o fundamento de que, tendo sido intimada

regularmente para recolher custas complementares, quedou-se inerte a autora, deixando transcorrer, "in albis",

o prazo a ela concedido. 2. Ao contrário do que alega a ora embargante, não há previsão legal para a sua

intimação pessoal, vez que o caso não se confunde com as hipóteses previstas nos incisos. II (negligência) e III

(abandono da causa) do referido art. 267, em que se exige, para declarar a extinção do feito, seja a parte

intimada pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas (§ 1º). 3. Não há qualquer irregularidade na

fixação dos honorários advocatícios, pois a sentença exeqüenda, ao condenar a ora embargante ao seu

pagamento, fixando-os em 20% do valor atualizado atribuído à causa, observou as regras contidas no art. 20 do

CPC. E, conquanto a embargante não tenha restado propriamente vencida, foi ela quem deu causa à extinção do

feito, por ter deixado de cumprir a determinação judicial. 4. Afastadas as multas aplicadas por oposição de

embargos de declaração com caráter protelatório, por litigância de má-fé e por ato atentatório à dignidade da

justiça, vez que não configuradas as hipóteses previstas nos arts. 538, parágrafo único, 18, § 2º, e 600, II, do

CPC. 5. Honorários advocatícios, fixados nestes embargos, reduzidos, em conformidade com os julgados desta

Colenda Turma, para R$ 500,00 (quinhentos reais), valor que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 6. Recurso parcialmente provido.

(AC 00038955920004036107, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 DATA:06/08/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC.

NECESSÁRIA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - Apelação interposta

contra sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, incisos III e VI, do

Código de Processo Civil, eis que a parte autora não logrou regularizar sua representação processual, decorrido

mais de 30 (trinta) dias. - Mostra-se devida a condenação em honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por

cento) sobre o valor da causa, nos moldes do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, quando da extinção do

feito, sem resolução do mérito, por abandono da causa pelo autor, nos termos do art. 267, § 2º, do

supramencionado diploma. - Recurso provido.

(AC 199951010175161, Desembargadora Federal REGINA COELI M. C. PEIXOTO, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::30/05/2007 - Página::354.)

 

A fixação do montante deve atender aos preceitos do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Formada a relação processual com a participação da União e oferecimento de impugnação, em homenagem ao

princípio da causalidade os honorários devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no § 4º, do art.

20, do CPC.

Com tais considerações e com fundamento no art. 557 §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso para

fixar os honorários de sucumbência em R$ 1.000,00 (mil reais).

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035090-84.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu os Embargos à

Execução Fiscal, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I e IV, do CPC.

Requer a parte apelante a anulação da sentença e prosseguimento do feito, com reconhecimento da legitimidade

para propor a demanda e prescrição para a cobrança do débito, bem como, cerceamento de defesa ao não conceder

novo prazo para manifestação e cumprimento do despacho que determinou a juntada da cópia da CDA e do auto

de penhora pelo INSS e da regularização da representação processual.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório, decido.

 

Não merece guarida o recurso interposto.

Constituem documentos essenciais para a propositura da ação de embargos à execução, a Certidão da Dívida

Ativa, na qual se estabelece o pólo passivo e o Auto de Penhora realizado que identifica o bem penhorado, o local,

o possuidor, a relação deste com o bem e a tempestividade do recurso. Ausentes tais documentos impossível o

juízo de valor sobre as alegações da parte embargante.

Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO EXTINTO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTS. 267, IV E 739, III) - ERRO MATERIAL

NA FUNDAMENTAÇÃO CORRIGIDO DE OFÍCIO - RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO - IMEDIATO

JULGAMENTO DO MÉRITO DA CONTROVÉRSIA - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 515, § 3º -

EXCESSO DE PENHORA - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO (CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL, ART. 685) - REGULARIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA-CDA -

INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA CONTRÁRIA - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 333, I -

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA - LEI Nº 6.830/80, ART. 3º, PARÁGRAFO ÚNICO -

NULIDADE INEXISTENTE - TAXA SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA-SELIC -

POSSIBILIDADE - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ART. 161, § 1º, LEIS Nos 8.981/95, ART. 84, E

9.065/95, ART. 13 - INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO NÃO INFIRMADO - MULTA - LEGITIMIDADE. a)

Recurso - Apelação em Embargos à Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Processo extinto, de ofício, sem

julgamento do mérito. (Código de Processo Civil, arts. 267, IV, e 739, III.) 1 - "Incumbe à parte embargante

juntar aos seus embargos cópia de peças da execução fiscal tais como auto de penhora, avaliação, intimação etc.

sob pena de indeferimento da inicial. Admitido os embargos porém, sua eventual extinção pelo mesmo motivo

imprescinde da providência contida no § 1º do art. 267 do CPC." (AC nº 2000.39.00.002415-4/PA - Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral - TRF/1ª Região - Sétima Turma - Unânime - e-DJF1

19/3/2010 pág. 191.) 2 - Há evidente erro material na indicação do dispositivo legal que fundamentou a sentença

discutida (Código de Processo Civil, art. 739, III) porque, conforme a realidade dos autos, a hipótese,

legalmente, prevista para extinção do processo sem julgamento do mérito à asserção de inépcia da petição inicial

deveria ter sido a hipótese do item II, não do item III. 3 - Na espécie, extinto o processo, de ofício, sem exame do

mérito após impugnação da Embargada e, embora o juízo de origem tenha recebido o recurso de Apelação

somente no efeito devolutivo (Código de Processo Civil, art. 520, V), os autos da Execução seguiram apensados

2007.61.82.035090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IND/ E COM/ ARTEPAPELL JABAQUARA LTDA

ADVOGADO : ODDONER PAULI LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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aos dos respectivos Embargos, o que torna possível o exame do mérito da controvérsia nos termos do que dispõe

o art. 515, § 3º, do Código de Processo civil. 4 - "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e

liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída" e só "pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito

passivo ou do terceiro a que aproveite." (Código Tributário Nacional, art. 204 e parágrafo único; Lei nº

6.830/80, art. 3º e parágrafo único.) 5 - Melhor sorte não assiste à alegação de "penhora excessiva" (fls. 05),

pois, consoante disposto no art. 685 do Código de Processo Civil, cabível a apreciação da aludida questão,

somente, nos autos da própria Execução, não nos de Embargos. 6 - A aplicação da Taxa Sistema Especial De

Liquidação e de Custódia-SELIC a débitos tributários tem autorização legal expressa no Código Tributário

Nacional, art. 161, § 1º, e nas Leis nºs 8.981/95, art. 84, e 9.065/95, art. 13. 7 - Tendo sido a multa moratória e

demais encargos decorrentes do inadimplemento da obrigação aplicadas nos termos de norma legal válida (Leis

nºs 8.383/91, art. 57 e 9.065/95, art. 13, entre outras), sem espeque, a alegação de ofensa ao princípio do não-

confisco. 8 - Cabendo à Embargante o ônus da prova (Código de Processo Civil, art. 333, I), sem que dele se

tenha desincumbido, não subsistindo, portanto, nenhuma manifestação sobre a falta de liquidez e certeza do título

executivo, improcedem os Embargos à Execução. 9 - Sentença reformada, de ofício, para correção de erro

material verificado na sua fundamentação. 10 - Rejeitada a prejudicial de não-conhecimento dos Embargos à

Execução, de ofício, prejudicada a Apelação, vencido o Relator. 11 - Apelação denegada."

(TRF 1ª Região, AC 200533030017099, Rel. Des. Fed. Catão Alves, e-DJF1 26/11/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL E

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DOS EMBARGOS - DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA

INICIAL NÃO CUMPRIDA NO PRAZO LEGAL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM MÉRITO FACE À INÉPCIA

DA INICIAL - CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO (EM APELAÇÃO) SEM JUSTIFICATIVA -

IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Considerando o específico objeto dos

embargos e sua natureza essencial de ação autônoma, a petição inicial deve conter os requisitos previstos no

artigo 282 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente (LEF, art. 1º). II - Constitui ônus processual

da embargante (artigo 16, § 2º da LEF c.c. artigo 283 do CPC), sob pena de rejeição liminar dos embargos

(CPC, art. 284, parágrafo único), a instrução da petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura

da ação, como tal devendo ser considerados: petição inicial com o título executivo e anexos que a acompanhem -

CDA (para verificação da regularidade formal da execução e natureza e origem do crédito em execução); termo

de penhora, depósito e respectiva intimação (para verificar a admissibilidade dos embargos (tempestividade e

prévia garantia do juízo), procuração outorgada ao(s) advogado(s) (CPC, art. 37) e os documentos de

identificação/constituição da pessoa jurídica executada (para verificação da capacidade postulatória e a

regularidade de sua representação no processo). III - A juntada destes documentos aos autos da ação de

execução fiscal não isenta a embargante da obrigação, em especial nos casos como o dos autos em que os autos

do processo de embargos devem seguir para exame do tribunal em grau de recurso que não tem efeitos

suspensivos, tendo a ação executiva normal tramitação em primeira instância. IV - O cumprimento extemporâneo

da determinação de emenda da petição inicial não afasta a legalidade do seu indeferimento, diante da preclusão

operada pelo descumprimento do prazo peremptório, salvo se houver justa causa para o excesso de prazo. V -

Precedentes do STJ e do TRF-3ª Região. VI - No caso dos autos, correta a sentença que indeferiu liminarmente a

petição inicial (por não juntada de estatutos constitutivos e documentos comprobatórios dos poderes do

outorgante da procuração), decisão que não merece reforma porque não foi justificado o cumprimento

extemporâneo apenas com a apelação, tendo o juízo concedido duas oportunidades para sanar a falha. VII -

Apelação desprovida."

(TRF 3ª Região, AC 05839458619974036182, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, DJU 09/03/2007)

 

Equivoca-se a parte apelante quando declara que o despacho proferido à fl. 30 destinou-se ao INSS. Em verdade o

INSS sequer foi citado na presente demanda. Assim, não há falar em prazo comum para ser cumprido pelas partes,

pois sequer foi formada a relação processual.

O MM. Juiz "a quo" houve por bem extinguir os Embargos à Execução Fiscal por deixar a parte embargante de

atender a determinação judicial, juntando aos autos as cópias do auto de penhora e da CDA, bem como a

regularização da representação processual.

A inicial veio desacompanhada da procuração, constando ao final da peça o protesto pela sua juntada (fl. 21). A

inicial foi protocolada em 28/06/2007. O despacho de fl. 30 foi publicado em 25/02/2008. A sentença foi proferida

em 28/04/2008 e publicada em 07/05/2008.

O prazo transcorrido superou a medida razoável para que o embargante primeiro juntasse voluntariamente a

procuração outorgada e segundo para que cumprisse com a juntada da cópia da CDA e do auto de penhora.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no art. 557, caput, do Código

de Processo Civil.

P.I.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001829-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CEF em face da sentença proferida nos Embargos à Execução que afastou as

preliminares suscitadas e, no mérito, os julgou procedentes para declarar extinta a execução fiscal, nos termos do

art. 618, I, do CPC devendo ser levantada a penhora, eis que a CDA não contem os requisitos essenciais de

validade, pois não discrimina suficientemente a origem exata do débito e a execução não pode ter seguimento,

conforme os arts. 202 e 203 do CTN.

Em seu recurso a CEF alega que a CDA cumpre os requisitos legais, conforme fundamentação legal: Lei

8.036/90, Lei 8.844/94, Lei 9.467/97, Lei 9.964/2000 e Resolução CCFGTS 262/97; e assim, a CDA possui

presunção de certeza e liquidez, que embora relativa, somente pode ser ilidida por prova inequivoca do devedor, o

que não ocorreu.

Com contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

2008.03.99.001829-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE SOUZA SAQUETINI

No. ORIG. : 00.00.00113-5 A Vr BIRIGUI/SP
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urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Da CDA há clara exposição da constituição da divida e sua natureza, bem como qual legislação é aplicável ao

caso, com o discriminativo das parcelas em débito e a forma de cálculo dos acréscimos legais (fls. 96/103).

Ademais, constata-se a juntada de copia do processo administrativo de fls. 105/123 onde se demonstra a

regularidade da constituição do credito e seus critérios de apuração.

Frise-se, ademais, que as relações existentes entre o contribuinte e o Fisco são reguladas por legislação específica.

Não obsta a execução fiscal a falta de individualização dos beneficiários do FGTS na Certidão da Divida Ativa,
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tendo em vista que tal fornecimento é ônus do empregador.

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - ILEGITIMIDADE DE PARTE - NULIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO - HABILITAÇÃO, JUNTO AO JUÍZO FALIMENTAR, DE CRÉDITOS FUNDIÁRIOS DOS

EMPREGADOS, OBJETO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - AUSÊNCIA DE PROVA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO - PEDIDO

FORMULADO EM CONTRA-RAZÕES PELA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) NÃO CONHECIDO -

SENTENÇA MANTIDA. 1. A CEF e a Fazenda Nacional, conquanto não sejam titulares do referido crédito, são,

na forma da legislação vigente, responsáveis por sua fiscalização e administração. 2. O art. 2º, § 6º, da LEF não

exige a relação nominal dos empregados, razão por que sua ausência não desqualifica o título executivo. 3. A

presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser elidida por prova inequívoca, o que não ocorreu

na espécie. Com efeito, a embargante alega que os empregados teriam habilitado seus créditos perante o Juízo de

Falência, exigindo o pagamento do FGTS, objeto de reclamação trabalhista, porém, não com prova a sua

alegação. 4. Não conhecido o pedido formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) em contra-razões,

relativo aos honorários advocatícios, pois deveria ela recorrer do prejuízo decorrente da sentença por meio do

recurso adequado, voluntário ou adesivo, na forma assegurada e nos prazos prescritos pelos arts. 500 e 513 do

CPC. 5. Preliminares rejeitadas. Recurso da embargante improvido. Pedido formulado em contra-razões pela

União Federal (Fazenda Nacional), não conhecido. Sentença mantida. (TRF3, AC 00070203320024036182,

Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJU DATA:26/11/2004)

FGTS. EXECUÇÃO. RELAÇÃO NOMINAL DOS EMPREGADOS BENEFICIARIOS. 1. DE ACORDO COM A

SUMULA 181, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, O ENCARGO DA INDIVIDUALIZAÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS DOS EMPREGADOS, REFERENTES AO FGTS CABE AO EMPREGADOR E

NÃO A PREVIDENCIA SOCIAL OU AO ORGÃO GESTOR. 2. APELAÇÃO IMPROVIDA. (TRF1, AC

9101029444, Relator: JUIZ FERNANDO GONÇALVES, DJ DATA:28/11/1991 PAGINA:30277)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DESNECESSÁRIA A INDICAÇÃO DOS

EMPREGADOS BENEFICIÁRIOS. MANUTENÇÃO DA MULTA. I. Desnecessária a indicação dos empregados

beneficiários dos valores cobrados; pois o FGTS tem destinação específica; os valores recolhidos e não

individualizados incorporam-se ao patrimônio do fundo, e podem ser reclamados a qualquer momento pelo

trabalhador. A contrário, compete ao empregador discriminar, com documentação, os beneficiários. De outra

parte, a Certidão de Dívida Inscrita (CDI) encontra-se revestida das formalidades necessárias, como referiu o

magistrado de primeiro grau (fls.300); demonstrados os valores, com especificações, é desnecessária

individualização dos nomes dos empregados. II. a multa foi imposta de forma razoável, de acordo com a

legislação (L.8.036/90); específica ao FGTS. Não se pode aplicar, na hipótese, 9.298/96. III. Considerando a

sucumbência da Apelante, fica mantida a condenação na verba honorária, tal como fixado em primeiro grau. IV -

Apelação da parte embargante improvida. (TRF3, AC 00009559020014036106, RelatorJUIZ CONVOCADO

HERALDO VITTA, DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010)

 

Dessa forma, merece acolhida o presente recurso, devendo ser reformada a r. sentença.

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da CEF para julgar

improcedentes os Embargos à Execução Fiscal, nos termos do art. 269, I do CPC, restituindo-se a penhora.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2008.03.99.031455-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS

APELADO :
REMARO RECONDICIONAMENTO DE MATERIAIS RODANTES LTDA e
outros
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CEF (representante da União Federal) em face da sentença proferida nos

autos da Execução Fiscal que extinguiu o feito com fulcro no art. 267, III, do CPC, tendo em vista que intimada a

dar prosseguimento ao feito em 48 horas, a exeqüente deixou escoar o prazo sem cumprir a determinação judicial.

Custas e despesas processuais pelo exeqüente. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor do debito

atualizado.

A agravante assevera, em resumo, que a apelante não deixou de promover os atos e diligências que lhe

competiam, nem abandonou a causa, devendo o processo ser suspenso nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Requer, assim, a reforma da sentença para o devido prosseguimento da execução fiscal.

Com contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório. Decido.

Assiste razão à apelante.

Consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução

definitiva do litígio.

Ressalte-se que o STJ entendeu ser inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ apenas em sede de execução fiscal

não embargada.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL.

SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"". Matéria impassível de ser alegada pela exequente

contumaz. (Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 1093239/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no

AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 17/02/2005, DJ 11/04/2005)

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito

material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000)

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora ordenado no despacho

inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e prescindível, portanto, o

requerimento do devedor.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120097/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010)

 

Não restou caracterizada a desídia do autor no prosseguimento do processo, tampouco houve requerimento da

parte contrária. O cerne da questão está relacionado à análise do juízo de conveniência e oportunidade para o

: DEOCLIDES BELLONI JUNIOR

: MARIANA CECILIA DE OLIVEIRA BELLONI

ADVOGADO : DEOCLIDES BELLONI JUNIOR

No. ORIG. : 96.00.00002-7 1 Vr BRODOWSKI/SP
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ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo da exequente.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO (ART. 267, III, § 1º, CPC). EXECUÇÃO.

FRUSTRAÇÃO NA VENDA DOS BENS PENHORADOS. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E DA UTILIDADE

PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL.

ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.

I - Concluindo as instâncias ordinárias, com base nas circunstâncias da causa, que não restou caracterizada a

desídia do autor no prosseguimento do processo, a pretensão recursal não prescindiria do revolvimento de tais

circunstâncias, procedimento defeso no âmbito desta Corte, a teor do enunciado n. 7 de sua súmula.

II - Em observação aos princípios da economia e da utilidade processuais, não se recomendando a interpretação

meramente literal, não se justifica, mesmo com a ausência de manifestação do exeqüente quando intimado para

dar prosseguimento ao processo, a extinção da execução, com base no artigo 267-III, § 1º, CPC, em fase em que

inclusive já ocorrente uma tentativa frustrada de venda dos bens penhorados.

III - Não se faculta ao juiz, na hipótese do inciso III do art. 267, CPC, extinguir o processo de ofício, sendo

imprescindível o requerimento do réu. Inadmissível presumir-se desinteresse do réu no prosseguimento e solução

da causa.

(REsp 168036/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

05/08/1999, DJ 13/09/1999, p. 69)

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO POR PRAZO

REDUZIDO, SEM PRÉVIA INTIMAÇÃO DO DECURSO - EXTINÇÃO POR ABANDONO (ART. 267, III, DO

CPC): INAPLICÁVEL - REMESSA OFICIAL PROVIDA. 1- Pode-se (diz o STJ) extinguir a Execução Fiscal por

abandono processual (art. 267, III, do CPC), instituto que convive (sem se igualar) com as figuras do

arquivamento provisório e da prescrição intercorrente. 2- Havendo 02 simples pedidos da exeqüente de curta

suspensão da Execução Fiscal (da ordem de 120 dias), com o fito de examinar possível pedido de parcelamento,

que findou não se consumando, o julgado primário, sem para tanto sequer intimar a exeqüente do fim da última

suspensão processual (art. 25 e art. 40 da Lei nº6.830/80), não poderia sentenciar o feito ao sabor de abandono

(art. 267, III, do CPC), ausente a inércia da credora. Precedente do STJ: AgRg-REsp nº 1.127.727/SC. 3-

Remessa oficial provida. 4- Peças liberadas pela Relatora, em 14/02/2012, para publicação do acórdão.

(REO 201038150001367, JUÍZA FEDERAL MONICA NEVES AGUIAR DA SILVA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF1 DATA:24/02/2012 PAGINA:458.)

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ABANDONO. ATO DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE. ART. 40 DA LEF.

1. A extinção do processo, com base no art. 267, inc. III, do CPC depende de requerimento da parte interessada.

2. Súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Aplicável ao caso o art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de

Execuções Fiscais), que prevê a possibilidade de suspensão da execução fiscal, sem baixa na distribuição, na

hipótese de não ter sido encontrado o devedor ou bens do patrimônio deste, capazes de satisfazer a dívida. 4.

Apelação provida, determinando-se a suspensão da execução fiscal, sem baixa na distribuição.

(AC 200404010250110, ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 15/06/2005

PÁGINA: 570.)

 

No mais, dispõe o artigo 40 da LEF:

 

"Art.40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e nesses casos, não correrá o prazo de prescrição".

 

O dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento da execução fiscal.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010862-79.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela CEF (representante da Fazenda Pública) em face da

sentença proferida nos Embargos à Execução que os julgou parcialmente procedentes, determinando a exclusão

das parcelas já quitadas pela embargante nos termos dos documentos de fls. 128/152. Sucumbência recíproca.

Em seu recurso a embargante, em preliminar, pugna pela anulação da sentença, pois a CDA goza de presunção de

certeza e liquidez, sendo necessária a individualização dos empregados, eis que é ônus da embargante.

Também pugna pela reforma da sentença, pois alega que o pagamento do FGTS feito diretamente aos empregados

mediante acordos realizados perante a Justiça do Trabalho não tem o condão de desconstituir o titulo executivo.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

A preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

2006.61.82.010862-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS

APELADO : BARIRI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA massa falida

ADVOGADO : AILTON JOSE GIMENEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

A matéria objeto de ação perante a Justiça do Trabalho não pode ser acolhida como quitação do débito fiscal, eis

que pelo encontro de contas não se pode afirmar que o crédito de titularidade dos empregados, objeto das

Reclamações Trabalhistas fazem parte da constituição do crédito para com o FGTS, ora executado pela Fazenda

Nacional.

Cumpre salientar ainda, que não há nos autos prova de quitação do débito firmado na esfera trabalhista, o que

impossibilita a compensação nos termos requeridos. Posterior comprovação de pagamento poderá ser apresentada

nos próprios autos da execução fiscal.

Por fim, após a entrada em vigor da Lei 9.491/97 há uma vedação legal de pagamento do FGTS diretamente ao

empregado em acordo realizado perante a Justiça do Trabalho. Os depósitos devem ser feitos na conta vinculada

do trabalhador, até para que a CEF, agente gestor do fundo, possa exercer o controle sobre a regularidade dos

depósitos:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA

TRABALHISTA. PARCELAS PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO. TRANSAÇÃO

REALIZADA APÓS A LEI N. 9.491/97. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA PELA CAIXA. PRECEDENTES DA

SEGUNDA TURMA DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Revela-se improcedente
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argüição de ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha

adotado fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, atentando-se aos pontos

relevantes e necessários ao deslinde do litígio. 2. Até o advento da Lei n. 9.491/97, o art. 18 da Lei n. 8.036/90

permitia o pagamento direto ao empregado das parcelas relativas ao depósito do mês da rescisão, ao depósito do

mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o prazo para depósito) e aos 40% (demissão sem justa causa)

ou 20% (culpa recíproca ou força maior) de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de

trabalho. 3. Com a entrada em vigor da Lei n. 9.491/97, o pagamento direto ao empregado passou a ser vedado,

devendo o empregador depositar todas as parcelas devidas na conta vinculada do FGTS. 4. Compulsando-se os

autos, percebe-se que o acordo entre o empregado Valdir Schneider e a empresa foi realizado em 18 de janeiro

de 2001 (fl. 113), data, portanto, posterior à entrada em vigor da Lei n. 9.491/97. Então, é legítima a cobrança

pela Caixa, em execução fiscal, de valores transacionados em desacordo com a lei, no tocante ao pagamento

direto ao empregado. 5. Recurso especial parcialmente provido. (RESP - 1135440, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE:08/02/2011)

FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA -

PARCELAS PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO - COBRANÇA PELA CEF. 1.

Até o advento da Lei 9.491/97, o art. 18 da Lei 8.036/90 permitia que se pagasse diretamente ao empregado as

seguintes parcelas: depósito do mês da rescisão, depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o

prazo para depósito) e 40% do montante de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de

trabalho, em caso de demissão sem justa causa ou 20%, em caso de culpa recíproca ou força maior. 2. Com a

alteração da Lei 9.491/97, nada mais pode ser pago diretamente ao empregado, devendo o empregador depositar

todas as parcelas devidas na conta vinculada do FGTS. 3. Hipótese dos autos em que parte do pagamento direto

ocorreu, de forma ilegítima. Legalidade da exigência de tais parcelas em execução fiscal. 4. Recurso especial

provido em parte. (RESP - 754538, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ:16/08/2007)

Ademais, não há como comparar se os acordos homologados na Justiça do Trabalho e as guias de recolhimento

juntados correspondem exatamente aos FGTS não recolhido nos meses de competência especificados pelo agente

fiscalizador.

Os valores correspondentes à atualização monetária e aos juros de mora incidentes sobre os débitos, mesmo que

pagos diretamente aos trabalhadores nas referidas demandas trabalhistas, decorrem de expressa previsão legal e

são revertidas em favor do Fundo, não do empregado, assim mesmo que se considerasse a quitação da avença

trabalhista, isto não exime a embargante do seu pagamento.

Ademais, o trabalhador não tem legitimidade para transacionar as contribuições do FGTS, pois, embora integrem

seu patrimônio, enquanto não liberadas, pertencem ao Fundo e serão empregadas pela Administração para as

finalidades previstas em lei.

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação da

CEF, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010357-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CEF (representando a Fazenda Nacional) em face da sentença que julgou

2013.03.99.010357-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : TAKAKI E CORDEIRO LTDA -ME

No. ORIG. : 98.00.00027-6 1 Vr CANANEIA/SP
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extinta a execução com base no art. 269, IV do CPC, em razão da prescrição do débito.

Recebido o recurso como apelação, a recorrente pugna pela reforma da sentença, pois alega a não ocorrência de

prescrição.

Sem contrarrazões.

É o relatório. DECIDO.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento

no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a

tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário

Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas

ao período anterior à EC n.º 08/77.

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART.

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo

equiparáveis. Sua sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo

de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do

pagamento do FGTS , quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-

lhe o estado garantia desse pagamento.

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte.

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS

, não implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder

público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina

no direito do trabalho.

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN.

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a

prescrição qüinqüenal da ação."

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-

88, p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que

dava pela natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período

posterior)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 

(STJ, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2004/0137971-4 Relator(a) Ministro LUIZ

FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 15/08/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 25/09/2006 p. 235).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não

ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário

Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." (STJ, EDREsp 689903/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA

ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de

prescrição , no tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS , são ambos trintenários.
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2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao

período anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao

prazo de prescrição qüinqüenal previsto no CTN.

3. Às dívidas do FGTS , inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda

Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos,

pois, mesmo em tal período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes.

4. Agravo improvido."

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg.

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE.

FGTS . PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. A exceção de pré-executividade pode ser oposta

independentemente da interposição de embargos à execução , sendo que somente podem ser arguidas matérias de

defesa conhecidas de ofício pelo juiz. Ademais, a questão suscitada deve estar demonstrada desde logo, sem

necessidade de dilação probatória. 2. Dessa forma, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os

pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas

as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição , decadência. 3. Os valores devidos

a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS tem natureza jurídica de contribuição social-

trabalhista (CF, art. 7º, inc. III), ou seja, não tributária, não se lhes aplicando, por isso, as normas

disciplinadoras da prescrição e decadência relativa aos tributos. Forçoso concluir que, tanto o prazo

decadencial, como o prazo prescricional, das ações concernentes ao valores devidos ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS são trintenários. 4. In casu, tendo em vista a data do fato gerador, bem como a data de

sua inscrição em dívida ativa (fls. 35), não há que se falar em decadência do direito de lançar. Da mesma forma,

verifica-se que entre a data de citação da pessoa jurídica e de citação do sócio, não fluiu prazo superior a 30

(trinta) anos, consolidado pela jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, motivo pelo qual não resta

configurada a ocorrência da prescrição intercorrente. 5. Agravo de instrumento desprovido. 

( AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262190 Processo: 2006.03.00.015946-3 UF: SP, Órgão Julgador:

QUINTA TURMA , Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI Data do Julgamento:

19/09/2011,Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1215).

" EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO TRINTENÁRIO. 1. As contribuições

para o FGTS não têm natureza tributária. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de vínculo

jurídico de natureza trabalhista e social. Posição do STF no RE nº 100.249. 2. A ação de cobrança prescreve em

30 (trinta) anos, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e artigo 23,

§5º, da Lei nº 8.036/90. Aplicação da Súmula nº 210 do STJ. 3. Sentença anulada. 4. Apelação e remessa oficial

providas",

( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231925,Processo: 2006.61.20.002848-3 

UF: SP ,Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

Data do Julgamento: 09/03/2010, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 82).

 

Considerando a natureza não-tributária das contribuições para o FGTS, constata-se que tais débitos sujeitam-se

aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição , afastando-se a

aplicação do CTN.

Nos termos do artigo 8º, §2º da Lei 6830/80, o despacho do juiz que ordena a citação interrompe o lapso

prescricional.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO (...).

3. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do prazo

prescricional. Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC.

4. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que houve despacho ordenando

a citação. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO . INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80.

1. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da

prescrição preconizadas na Lei 6.830/80.

2. embargos de divergência não providos.

(STJ, EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.08.09)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO . DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO . ARTIGO 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO AFASTADA. ANULAÇÃO DA
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SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. REMESSA OFICIAL PROVIDA.

I - A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária,

estando sujeita ao prazo prescricional trintenário, afastado o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN.

Precedentes: STF: RE 100.249-2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão Min. Néri da Silveira, j. 02.12.1987, DJ

01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 19.12.1993; e STJ: RESp 281.708/MG,

2ª Turma, Rel. PEÇANHA MARTINS, j. 08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 313.269/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

MILTON LUIZ PEREIRA, j. 12/06/2001, DJ 11.03.2002.

II - In casu, tratando-se de dívida não-tributária, a contribuição excutida se sujeita ao ditames da Lei 6.830/80,

especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição , afastada a aplicação do Código

Tributário Nacional. Precedentes: STJ: AgRg no REsp 389.936/SC, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

j. 09.09.2008, Dje de 09.10.2008; TRF 3ª Região: AC 2007.03.99.045344-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal RAMZA

TARTUCE, j. 18.02.2008, DJ de 13.03.2008.

III - Assim sendo, ocorre a interrupção do lapso prescricional com o despacho ordinatório de citação , conforme

preceitua o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

IV - Portanto, deve ser afastada a prescrição decretada pelo MM. Juiz a quo, tendo em vista que entre a data do

despacho que determinou a citação da executada - marco interruptivo da prescrição - e a data de prolação da r.

sentença debatida, não restou decorrido o prazo prescricional de 30 (trinta) anos, aplicável à espécie.

V - Remessa oficial provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento do

feito.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1278482/SP, Rel. CECILIA MELLO, julg.

04/11/2008, DJF3:19/11/2008)

 

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores não incide a prescrição intercorrente por aplicável o prazo trintenário.

Desta sorte, a execução deve ter seu prosseguimento até ulteriores termos.

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da CEF para determinar

o prosseguimento do feito.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-13.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA em face de sentença que

julgou improcedentes os Embargos à Execução Fiscal e condenou o embargante no pagamento dos honorários

sucumbenciais fixados em R$ 3.000,00.

A parte apelante alega a nulidade da CDA pelo não preenchimento dos requisitos previstos na lei 6.830/80 e no

art. 202 e seguintes do Código Tributário Nacional, bem como que não deve incidir contribuição previdenciária

sobre a remuneração antes e depois da Emenda Constitucional nº 20/98, tais como: auxílio-doença, auxílio-

acidente, salário maternidade, férias e respectivo adicional constitucional de férias. Afirma ainda a iliquidez da

dívida, ante os pagamentos parciais realizados e não descontados do valor cobrado, bem como ausência de

2008.61.82.000166-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00001661320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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discriminação dos cálculos realizados para a composição do débito. Subsidiariamente pede a redução da multa

moratória.

 

É o relatório, decido.

 

AUSÊNCIA DE TÍTULO LÍQUIDO E CERTO

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência.

Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF 3ª Região, AC 00545836219954039999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 31/08/2006) - (GRIFAMOS).

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais

tidos por violados.

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na

CDA , a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução.

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução

requer o seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-

gerente agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes.

5. Recurso especial provido.
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(STJ, REsp 1069916, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21/10/2008)

 

No presente caso, a embargante se limitou a fazer digressões quanto ao vício formal do título, bem como quanto à

impossibilidade de cobrança das contribuições com base no art. 195, I e II da Constituição Federal sobre as

parcelas indenizatórias, sem, contudo, juntar provas capazes de comprovar o alegado, não retirando da CDA a

certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

Conquanto a parte embargante tenha apresentado recibos de pagamentos de valores no período de maio a

dezembro de 2000 e em maio de 2001, são documentos que já possuía desde antes da oposição dos embargos à

execução fiscal, momento em que deveria demonstrar os pagamentos realizados, ainda que de forma parcial.

Ademais, não é possível verificar que as cópias dos recibos apresentados representem pagamentos à presente

dívida.

 

MULTA MORATÓRIA

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por

outro lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve,

por seu turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior

for a demora no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo expressa previsão

legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são

devidos. (TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no

DJF3 em 10/12/2008, p. 35; TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed.

Cecilia Marcondes publ. no DJU de 16/04/2008, p. 628; TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo

200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no DJU de 05/03/2008, p. 413).

O percentual da multa cobrada no caso concreto, apesar de elevado, não pode ser considerado excessivo, e muito

menos confiscatório.

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL

PROVIDOS.

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem

caráter confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em

recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos."

(TRF 3.ª Região, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 22.11.2006)

TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU

25.05.2007, pág. 436; TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007,

pub. DJU 30.08.2007, pág. 435; TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª

Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 827.

 

As hipóteses de aplicação de multa são atualmente disciplinadas pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91 com a redação

dada pela Lei nº 11.941/2009:

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo

único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 

E o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 assim estatuí:

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do

prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, em princípio aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais

benéfica, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da

multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento).
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em

situação menos favorável.

2. A contribuição contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi

recepcionado pelo artigo 212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que

"é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96".

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por

intermédio de lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da

Carta da República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que

foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal.

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos

juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização

para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as

restituições.

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n.

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com

fundamento no artigo 106-II do CTN.

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da

embargante a que dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, AC 200261820256764/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Erik Gramstrup, DJF3 07/08/2008)

 

Contudo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada

pela Lei nº 11.941/2009 se referem apenas aos casos em que não houve lançamento de ofício.

Para esse último caso, LANÇAMENTO DE OFÍCIO, a novel legislação agravou a penalidade, ao inserir o artigo

35-A à Lei nº 8.212/91, que assim dispõe:

 

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o

disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

 

E o mencionado artigo 44 assim dispõe:

 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº

11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de

falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei

nº 11.488, de 2007)

 

Verifica-se, portanto, que não é possível aplicar a redução benéfica do artigo 35, da Lei n° 8.212/91, com a

redação da Lei n° 11.941/2009, consoante o que dispõe o artigo 106 II, "c" do Código Tributário Nacional, pois

essa "benesse" se restringe às hipóteses capituladas na lei, que, como supra citado, tratou dos lançamentos de

ofício no artigo 35-A da mesma lei.

A Primeira Turma desta Corte já analisou a questão:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ALEGAÇÃO DE FATO NOVO - REDUÇÃO DA MULTA NOS

TERMOS DA NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 35 DA LEI Nº 8.212/91 COMBINADO COM O DISPOSTO NO

ARTIGO 106, II, 'C', DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - NÃO INCIDÊNCIA - LANÇAMENTO DE

OFÍCIO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Não é o caso da limitação da multa imposta pelo artigo 35 da Lei

nº 8.212/91, na sua atual redação dada pela Lei nº 11.941/09, vez que, na singularidade deste caso, o débito

cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº

8.212/91 que determina a incidência de multa em percentuais maiores do que o ora fixado. 2. Agravo legal a que

se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC 00010820320024036103, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 18/11/2011)
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Assim, aplicar a nova legislação agravaria a situação do contribuinte.

Ressalto, que por força do artigo 57, da Lei n° 11.941/2009 e regulamentação da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°

14/2009, a aplicação administrativa do disposto nos arts. 35 e 35-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, às

prestações ainda não pagas de parcelamento e aos demais débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, cobrado por

meio de processo ainda não definitivamente julgado, ocorrerá:

 

I - mediante requerimento do sujeito passivo, dirigido à autoridade administrativa competente, informando e

comprovando que se subsume à mencionada hipótese; ou

II - de ofício, quando verificada pela autoridade administrativa a possibilidade de aplicação.

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009365-18.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de reintegração de posse com pedido liminar proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em

face de Robson Carlos Soares Novo e Patrícia Camargo Oliveira, arrendatários de imóvel adquirido pelo

Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

A sentença recorrida revogou a liminar concedida e julgou o processo extinto sem exame do mérito nos termos do

art. 267, VI do CPC.

Apela a CEF, pugnando pela reforma da sentença, ao fundamento de que o esbulho restou configurado haja vista

que as notificações expedidas foram pessoalmente recebidas pelos réus, não obstante da notificação não tenha

constado o endereço correto do imóvel.

Decido.

A Caixa Econômica Federal celebrou com a parte ré contrato regulado pela Lei nº 10.188/01, que instituiu o

Programa de Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de

baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra ao final contrato, com prazo de

pagamento das prestações em 180 (cento e oitenta) meses, conforme cláusula nona (fls. 13/20).

A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da

notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que

autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

Extrai-se do citado dispositivo legal que o escopo da notificação é possibilitar ao arrendatário purgar a mora,

sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho. Desse modo, não realizado o

pagamento das prestações em atraso e dos encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a propositura da competente

ação de reintegração de posse.

No presente caso, os arrendatários foram devidamente notificados para purgação da mora (fls. 51/58). Tal ato, da

forma como praticado e ao contrário do alegado na instância monocrática, atingiu com perfeição o escopo legal,

2011.60.00.009365-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO e outro

APELADO : ROBSON CARLOS SOARES NOVO e outro

: PATRICIA CAMARGO OLIVEIRA

No. ORIG. : 00093651820114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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não havendo que se falar em vício ou nulidade no mesmo. Logo, ao menos em tese era direito da autora/apelante,

quando menos, ver sua pretensão apreciada quanto ao seu mérito. Nesse sentido nossa melhor jurisprudência:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PAGAMENTO DAS

PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO

CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

1. A Lei nº 10.188/07, que institui o Programa de Arrendamento Residencial, prevê no artigo 9º que, diante do

inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em

atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse.

2. Não realizados o pagamento das prestações em atraso e dos encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a

propositura da competente ação de reintegração de posse.

3. Agravo improvido

4. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2007.03.00.069845-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 15/01/08, DJF3 13/06/08).

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. ESBULHO. CARACTERIZAÇÃO. 

1. "Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse" (Lei 10.188/2001, art. 9º).

2. Assim, para viabilizar a ação de reintegração de posse, basta que o agente financeiro comprove que houve a

notificação e o inadimplemento da obrigação contratual assumida pelo arrendatário.

3. Caso em que a arrendatária recebeu pessoalmente a notificação para adimplir suas obrigações contratuais.

4. Por consistir uma das obrigações da arrendatária que ela resida no imóvel, conforme ajustado no contrato,

considera-se feito o aviso de rescisão quando este é dirigido ao endereço do imóvel, objeto do contrato de

arrendamento, mesmo que recebido por terceira pessoa, encontrada no bem.

5. Não se pode exigir que o agente financeiro tenha de promover diligências para encontrar o paradeiro do

arrendatário, se ele não é encontrado no imóvel onde se comprometeu a residir.

6. Apelação da Caixa Econômica Federal provida, a fim de desconstituir a sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito.

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2005.33.00.009739-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Pedro Francisco Da Silva, j. 01/06/09,

-DJF1 03/07/09, p. 107).

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

anular a sentença, determinando o retorno dos autos à instância de origem para regular prosseguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037410-05.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.037410-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IND/ METALURGICA PASIANI S/A massa falida

ADVOGADO : JAIR ALBERTO CARMONA

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     196/2217



 

DECISÃO

 

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos pela Massa Falida da Indústria Metalúrgica Pasiani S/A

objetivando a exclusão da cobrança de juros e correção monetária na Execução Fiscal movida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social. 

Narra a Embargante que sua condição de massa falida afasta a incidência de juros e correção monetária do

montante cobrado na Execução Fiscal movida pela autarquia federal.

A r. sentença julgou improcedentes os embargos e declarou a subsistência da penhora, no valor cobrado na

Execução. Por fim, condenou a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00

(dois mil reais).

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela majoração da verba honorária, posto que teria sido arbitrada em

valor ínfimo, comparado ao valor do débito (R$ 523.138,59).

Subiram os autos, sem contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia tão somente quanto à verba honorária, arbitrada em R$ 2.000,00 (dois mil reais) pelo

magistrado a quo.

A condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, sendo, ainda,

conseqüência da aplicação do princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

A causa em espeque não detém considerável complexidade. Não foi necessária dilação probatória e a Embargante

sequer manifestou oposição à sentença que lhe foi desfavorável, o que denota que inexistiu grande esforço

profissional.

Logo, os honorários do presente caso devem ser fundamentados sopesando o grau de zelo do profissional, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, como o

fez o r. Juízo a quo, não havendo que se falar em reforma da sentença.

Ressalto, por oportuno que, a hipótese é regida pelo §4.º do artigo 20, do Código de Processo Civil. Destarte, o

juiz não está adstrito entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) estabelecidos

pelo §3º do citado art. 20, que exige, expressamente, a edição de provimento condenatório.

A própria norma processual orienta o magistrado para que sejam atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar

de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

A respeito do tema, já se manifestou o E. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários , já que o exame

das circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara

fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

(STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, §§ 3º E 4º,

CPC). REEXAME DE PROVA. ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DO

ESTADO DE MINAS GERAIS.

I - A fixação dos honorários pelo Tribunal a quo no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), na hipótese dos autos e,

No. ORIG. : 99.00.00005-1 1 Vr ITAJOBI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     197/2217



com supedâneo no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil não configura arbitramento de valor irrisório

apto a afastar o teor da Súmula nº 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DE HOLCIM BRASIL S/A

II - O vício de regularidade relativo à tempestividade de recurso especial interposto antes do julgamento dos

embargos declaratórios subsiste caso o recorrente deixe de reiterar suas razões recursais dentro do prazo legal.

Assim, não tendo a ora empresa-agravante, in casu, ratificado o recurso, evidente se torna a extemporaneidade

do recurso especial. Precedentes: AgRg no Ag 896558/CE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 21/09/07;

AgRg no Ag 884.383/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27/08/07; AgRg no REsp nº 671.716/RJ, Rel. Min. HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA, DJ de 27/08/07 e AgRg nos EREsp nº 811.835/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de

13/08/07. 

III - Agravos regimentais improvidos. (AgRg nos EDcl no REsp 952454 / MG, Ministro FRANCISCO FALCÃO,

DJe 26/03/2008)

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001835-97.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em face da sentença que, em Mandado de Segurança, concedeu a ordem

para autorizar o levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

de titularidade do impetrante.

A CEF reconheceu o pedido à fl. 37 e à fl. 66 informou o cumprimento da sentença a liberação do saldo da conta

vinculada ao FGTS.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem

disponibilidade imediata. O saque é possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da

Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal, in verbis:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: [...]

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social.

VIII - quando permanecer 3 (três) anos ininterruptos, a partir da vigência desta lei, sem credito de depósitos;

XV- quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.

 

Os documentos de fls. 13/14 e 21 comprovam a titularidade da conta da requerente, bem como que a conta

fundiária do apelante esteve inerte por mais de 3 anos, eis que o vinculo com a Hidropal Industria e Comercio

Ltda. encerrou-se em 07.04.2009 (fl. 52), e não há noticia de novo vinculo até a presente data. Assim, faz jus ao

levantamento dos valores depositados.

2012.61.38.001835-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : FABIO COSTA MOTA

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018359720124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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A jurisprudência é pacifica nesse sentido:

 

"FGTS. LEVANTAMENTO. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. INTERPRETAÇÃO.

1. Todo trabalhador que mantém vínculo empregatício (regime celetista), pertence ao regime do FGTS, e o inciso

VIII do art. 20 da Lei nº 8.036/90 é claro ao dispor que o trabalhador deverá permanecer três anos ininterruptos

"fora do regime do FGTS", ou seja, o levantamento nessa hipótese só se dá nos casos em que o trabalhador deixa

de ser empregado celetista.

2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, REsp 726557, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23.05.2005, p. 178).

"FGTS. CONTA INATIVA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO SALDO. CAUSA

ELENCADA NO ARTIGO 20, VIII, DA LEI Nº 8036/90.

I - O caso dos autos é de pedido de expedição de alvará para levantamento do saldo do FGTS tendo em vista o

art. 20, VIII, da Lei nº 8.036/90 autorizar a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador permanecer

por três anos ininterruptos fora do regime do FGTS .

II - Há nos autos prova da inatividade da conta, inclusive com a incorporação do saldo ao patrimônio do Fundo,

nos termos do art. 21 da Lei nº 8.036/90.

(...)

 (TRF da 3ª Região, AC 2003.61.19.004469-1, Segunda Turma, rel. Cecília Mello, DJU 03/08/2007, p. 677).

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO

COMPROVADO.

I - Após o levantamento do saldo da conta de FGTS , por ocasião da aposentadoria, ocorreram novos depósitos

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em

julgado.

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a

CEF tivesse creditado a correção devida, na época própria.

III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos."

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p.

648).

"FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA EM RAZÃO DA APOSENTADORIA

CONCEDIDA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. POSSIBILIDADE.

(...)

2. A movimentação do crédito dos complementos de atualização monetária oriundos da edição dos Planos Verão

e Collor I observará, igualmente, as condições previstas no art. 20 da Lei n 8.036/90.

3. Remessa oficial improvida."

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.026210-8, Primeira Turma, rel. Vesna Kolmar, DJU 26/02/2008, p.

1065).

Comprovada a permanência fora do regime do FGTS pelo lapso exigido, não se justifica a resistência da CEF. 

 

A CEF reconheceu o pedido à fl. 37 e à fl. 66 informou o cumprimento da sentença a liberação do saldo da conta

vinculada ao FGTS.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

remessa oficial.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0526537-50.1991.4.03.6182/SP

 

 

2000.03.99.000321-6/SP
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DESPACHO

Fls. 184/186. Intime-se o embargante, ora apelado, para se manifestar no prazo de 5 dias.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011963-17.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença exarada em

30 de novembro de 2009, que julgou procedentes os embargos à execução, declarando extinto o processo com

resolução de mérito, com supedâneo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, "já que o débito que

instrui a execução foi alcançado pela remissão do artigo 14 da Lei nº 11.941/2009". Sem condenação em custas e

honorários.

Alega a recorrente, em síntese, que os débitos relativos ao FGTS estão excluídos do comando normativo

disciplinado no artigo 14 da Lei nº 11.941/2009.

Afinal, pleiteia a recorrente a reforma da r. sentença recorrida a fim de que seja determinado o normal

prosseguimento do feito e, caso desprovido o recurso, requer a manifestação desta Corte sobre os princípios e

dispositivos constitucionais e legais invocados, "de modo que reste regularmente pré-questionada a matéria

discutida, a fim de possibilitar o conhecimento da controvérsia pelos E. STJ e STF (Súmulas do STF 282 e 356;

RSTJ 30/341)."

Em contrarrazões, o apelado argúi preliminarmente, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução

que move a Fazenda Nacional contra o Pastifício Araçatuba e seus sócios, porquanto a execução foi ajuizada em

11 de março de 1994, contudo, se retirou da sociedade em 03 de outubro de 1982. No mérito, pugna pela

manutenção da r. sentença de primeiro grau.

É o Relatório.

DECIDO.

Inicialmente, não conheço da questão referente à ilegitimidade de parte argüida pelo recorrido, vez que as

contrarrazões recursais não são meio processual adequado para reforma da sentença.

O apelo merece provimento.

As dívidas referentes às importâncias devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não se

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : LEDA CRISTINA PARREIRA TOMANIK

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO ALFREDO CANDIDO VIEIRA

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES

: ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.26537-1 4F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.07.011963-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JAIR SPARAPANI

ADVOGADO : LAERCIO NATAL SPARAPANI e outro

No. ORIG. : 00119631720084036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     200/2217



subsumem ao disposto no artigo 14 da Lei nº 11.491/2009, porquanto não constituem débito da Fazenda Nacional.

Dispõe o artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal:

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(...)

III - fundo de garantia do tempo de serviço;"

Decorre, pois, que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é direito do trabalhador, não se tratando de

crédito da Fazenda Nacional, o que afasta a aplicação da remissão instituída pela MP 449/2008, convertida na Lei

nº 11.941/2009.

Nesse sentido, precedentes dos Tribunais Regionais Federais:

"EXECUÇÃO DE FGTS - EMBARGOS - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE RECONHECEU A

REMISSÃO DA DÍVIDA COM BASE NA LEI Nº 11.941/2009 E EXTINGUIU A EXECUÇÃO, DANDO COMO

PREJUDICADOS OS APELOS E A REMESSA OFICIAL - EQUÍVOCO DO RELATOR - AGRAVO LEGAL

PROVIDO. 1. O FGTS é direito patrimonial do trabalhador (artigo 7º, III, da CF) e nos termos da Lei nº

8.036/90 não é crédito da Fazenda Nacional; o que ocorre é que a União Federal fiscaliza os recolhimentos ao

FGTS e lança as dívidas apuradas pela fiscalização, competindo a CEF a cobrança executiva dos valores devidos

conforme o artigo 2º da Lei. 8.844/94, atuando em nome da União (Procuradoria da Fazenda Nacional) nos

executivos dos créditos fundiários; as dívidas de FGTS não se inserem na remissão do artigo 14 da Lei nº

11.941/2009 na medida em que essa lei favorece apenas os devedores de créditos que se integram ao patrimônio

da União Federal. 2. Agravo legal provido para o fim de reconsiderar-se a decisão monocrática, retornando os

autos ao relator para que sejam apreciadas as apelações opostas e a remessa oficial."

(TRF-3ª Região, AC 01157218819994039999, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

PRIMEIRA TURMA, decisão 24/08/2010, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 10/09/2010, página 143)

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA

- VALOR IRRISÓRIO - REMISSÃO - ARTIGO 14, CAPUT, LEI 11.941/2009 - INAPLICABILIDADE -

PRECEDENTE - FGTS - ALTERAÇÃO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA. 1. A obrigatoriedade de

fundamentação das decisões judiciais, constante do texto constitucional, não impõe ao Magistrado a obrigação

de responder a todos os questionamentos das partes, nem, ao menos, utilizar-se dos fundamentos que elas

entendem serem os mais adequados para solucionar a causa posta em apreciação, bastando a fundamentação

suficiente ao deslinde da questão. 2. Os embargos de declaração não constituem instrumento adequado para a

rediscussão de questões examinadas pelas instâncias ordinárias. O prequestionamento, por meio de embargos

declaratórios, com vistas à interposição de recurso extraordinário e/ou recurso especial, somente é cabível

quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada. Precedentes do STJ. 3.

Hipótese que trata de multa administrativa aplicada pela Delegacia Regional do Trabalho de Minas Gerais, por

infração ao art. 15 c/c art. 23, §1º, I, da Lei nº 8.036/90, prevista no art. 23, §2º, da mesma lei (fl. 117), pela "não

exibição das GRE's do FGTS devidamente quitadas, livros de registro de empregados, folhas de pagamento,

rescisões contratuais datados e rubricados" (fl. 108). 4. Não constituindo débito da Fazenda Nacional não há que

se falar em aplicação da remissão instituída pela MP 449/08, convertida na Lei nº 11.941/2009. 5. Precedente

desta Corte: AC 0024623-65.2010.4.01.9199/MG; Rel. Des. Federal FAGUNDES DE DEUS; Convocado Juiz

Federal RENATO MARTINS PRATES; Quinta Turma; data da decisão: 09/06/2010; publicação/fonte: e-DJF1

09/07/2010, p. 206. 6. Recentemente, com a alteração regimental produzida pela ER nº 7, de 26 de agosto de

2010, à Quarta Seção cabe o processamento e julgamento dos feitos de execução fiscal, de natureza tributária ou

não tributária, exceto FGTS (art. 8º, §9º, RITRF da 1ª Região) cuja competência é atribuída à Terceira Seção

(art. 8º §3º, XII, RITRF da 1ª Região). 7. Embargos de declaração acolhidos a fim de anular o julgamento de fls.

159/166 e determinar a redistribuição do feito para uma das Turmas competentes."

(TRF-1ª Região, EDAC 200138000245253, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA,

SÉTIMA TURMA, decisão 15/03/2011, v.u., e-DJF1: 25/03/2011, página 323)

"EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008. CONVERSÃO NA LEI

11.941/2009. AUSÊNCIA DE REMISSÃO. 

1. O débito referente ao FGTS não foi alcançado pela remissão instituída pela Medida Provisória n. 449/2008,

convertida na lei n. 11.941/2009. O direito dos depósitos nas contas do trabalhador a ele pertence. Autorizar a

remissão destes valores seria dispor de um dinheiro que não pertence a Fazenda Nacional. 

2. Conforme precedentes desta Corte, os débitos do FGTS não possuem natureza previdenciária ou tributária,

razão pela qual não estariam remidos. 

3. Apelação provida. Sentença reformada. 

(TRF1-Região, AC 0016517-80.2011.4.01.9199, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE

ALMEIDA, QUINTA TURMA, julgamento 13/06/2011, e-DJF1 24/06/2011, p. 203)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. REMISSÃO. ART. 14 DA LEI 11.941/2009. 

O débito para com o FGTS não se enquadra dentre aqueles abrangidos pelo art. 14 da Lei nº 11.941/2009.

Agravo de instrumento desprovido."
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(TRF-4ª Região, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL OTAVIO ROBERTO PAMPLONA, SEGUNDA

TURMA, decisão 04/11/2009, v.u., D.E. 04/11/2009)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO

ACÓRDÃO. REMISSÃO DE DÍVIDA. ARTIGO 14 DA MP Nº 449/08 (CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/2009).

DÉBITO RELATIVO AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). INAPLICABILIDADE. I.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 535, condiciona o cabimento dos embargos de declaração à existência

de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, como no caso em exame. II. Cuida-se de embargos de

declaração que versam sobre omissão/contradição quanto à não aplicabilidade da remissão de que trata a

Medida Provisória nº 449/2008 aos débitos relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem

como sobre a inexistência de preclusão. III. A matéria acima aludida não foi objeto de apreciação no acórdão

embargado, não havendo que se falar em preclusão. IV. Os valores referentes ao FGTS, embora possam ser

cobrados por meio de executivo fiscal, pela Procuradoria da Fazenda Nacional, pertencem aos trabalhadores e,

portanto, não se subsumem ao disposto na Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, por

não serem considerados débitos com a Fazenda Nacional. Precedentes desta Corte Regional. V. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROVIDOS."

(TRF-5ª Região, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL NILCÉA MARIA BARBOSA MAGGI, QUARTA

TURMA, decisão 01/03/2011, DJE: 17/03/2011, página: 1422)

Portanto, deve ser reformada a r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução, declarando extinto o

processo com resolução de mérito, ao entendimento de que o débito que instrui a execução foi alcançado pela

remissão do artigo 14 da Lei nº 11.941/2009.

Com tais considerações, não conheço da preliminar argüida em contrarrazões e nos termos do artigo 557, §1º-A,

do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para determinar o regular prosseguimento da execução

fiscal.

P.I.

Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044394-43.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1999.61.00.044394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CGU CIA DE SEGUROS

ADVOGADO : ENILDA TAVARES RIBEIRO PORTO e outro

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO e outro

APELADO : AGF BRASIL SEGUROS S/A

ADVOGADO : CLAUDIO APARECIDO RIBAS DA SILVA e outro

APELADO : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE LORENZI e outro

APELADO : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : KARINA ZAIA SALMEN SILVA e outro

APELADO : ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : ANTONIO PENTEADO MENDONÇA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00443944319994036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Devidamente intimada a se manifestar sobre os termos do acordo firmado entre a parte autora e a litisdenunciada

BRADESCO SEGURADORA, a INFRAERO, por meio do petitório de fl. 711, noticia nada opor à sua

homologação, requerendo, no entanto, a manutenção da condenação da demandante no pagamento de honorários

advocatícios em favor da Autarquia.

Considerando a impossibilidade de manutenção da sentença de primeiro grau em caso de homologação do acordo,

determino a intimação da autora e da Seguradora BRADESCO para que se manifestem acerca do pleito de reserva

de honorários formulado pela INFRAERO.

Prazo: cinco dias. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004090-24.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de r. sentença que julgou procedente

o pedido formulado, condenando-a "prestar as contas pedidas no prazo de 48 horas sob pena de não lhe ser lícito

impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o artigo 915, §2º, do Código de Processo Civil." A CEF foi

condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente

atualizado.

Alega a apelante, em apertada síntese, que restou apresentada antes da propositura da ação, de forma clara e

objetiva, o saldo real da conta vinculada do FGTS da parte autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

O apelo não merece provimento.

A ação de prestação de contas prevista no Livro IV do Código de Processo Civil, destinado aos procedimentos

especiais, está dividida em duas fases. Na primeira, discute-se apenas o direito do autor de exigir contas, cuja

sentença de procedência obriga o réu a efetivamente prestá-las.

Segue-se, então, a segunda fase que recai sobre as contas já devidamente apresentadas. A sentença, então, deverá

se pronunciar quanto à possível existência de saldo e a sua titularidade.

A presente ação de prestação de contas encontra-se na primeira fase, momento este em que o réu poderia ter

adotado três atitudes: apresentar voluntariamente as contas, fazê-las acompanhar na contestação ou negar o seu

dever de prestar contas.

E na hipótese dos autos, em que pesem as sustentações da CEF de que a prestação de contas se efetivou antes

mesmo da propositura da ação, a magistrada sentenciante perfilhou o entendimento de que a ré deve prestar as

contas pedidas pelo autor no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Com a edição da Lei nº 8.036/90, as contas fundiárias foram centralizadas pela Caixa Econômica Federal-CEF,

tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90, que o banco depositário, na ocasião da migração das contas,

deveria informar àquela empresa pública federal, de forma detalhada, a movimentação relativa ao último contrato

de trabalho.

Destarte, no período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto

99.684/90, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário.

Nessa esteira, como a Caixa Econômica Federal - CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de

exigir dos bancos depositários os extratos necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam

2008.61.20.004090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

APELADO : MAURICIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DELORGES MANO
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compelidos os responsáveis a exibir os documentos em juízo.

Assim é que a jurisprudência desta C. Primeira Turma consolidou-se no sentido de que cabe à Caixa Econômica

Federal, na qualidade de agente operadora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS a apresentação dos

extratos das contas vinculadas do FGTS, incluindo aqueles de período anterior à sua gestão, pois tem a

prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários (artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº

99.684/90):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS.

CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS . RESPONSABILIDADE

DA CEF.

1. É da Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operadora do FGTS , a responsabilidade pela

apresentação dos extratos fundiários, inclusive em período anterior à migração das contas, nos termos do art. 24

do Decreto n° 99.684/90.

2. Como órgão gestor e agente operador do fundo, que passou a centralizar os recursos do FGTS, detém a

prerrogativa legal de exigir dos antigos bancos depositários os extratos de períodos anteriores à migração e

exibi-los ao Juízo.

3. Agravo legal improvido.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 314365 Nº Documento: 1 / 98 

Processo: 2007.03.00.093456-6, Relator Juiz Convocado Silvio Gemaque, DJF323.07.2010,p.135).

Anoto que o C. Superior Tribunal de Justiça adotou o mesmo entendimento, atualmente aplicado sob o rito do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.672/2008 e nos termos da

Resolução nº 8/2008, editada no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos das

contas vinculadas é exclusiva da Caixa Econômica Federal, portanto a prestação de contas também o é:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FGTS. APRESENTAÇÃO

DE EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS. RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ATRIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA

ERSOLUÇÃO Nº008 DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1.A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo

Civil e da Resolução nº 008/2008 do Superior Tribunal de Justiça, que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do

Fundo, inclusive em relação ao período anterior à centralização das contas, em 1992.

2.Agravo regimental improvido".

O art. 915 do CPC prevê que a sentença que julgar procedente a ação condenará o réu a prestar as contas no prazo

de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar.

Na situação em apreço, não se evidencia a real prestação de contas, como entende a CEF.

A parte autora aduz que se valeu dos recursos do FGTS para aquisição de moradia própria junto ao CDHU-CIA

DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO, utilizando o valor

de R$ 4.132,22 (quatro mil, cento e trinta e dois reais e vinte e dois centavos) para tal finalidade. 

Afirma que em dezembro do ano de 2007 foi dispensada da empresa em que laborava e, assim, efetuou o saque do

FGTS e, na ocasião, constatou no extrato de conta vinculada do FGTS, um "saque vigente" no montante de R$

7.438,08 (sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oito centavos), valor superior ao utilizado para a compra da

casa própria (R$ 4.132,22). Destarte, diz haver uma diferença em seu desfavor no importe de R$ 3.305,86 (três

mil trezentos e cinco reais, oitenta e seis centavos).

Alega que procurou esclarecimentos da ré sobre os valores apresentados no extrato fundiário, mas não obteve

êxito.

Os documentos carreados aos autos corroboram os fatos narrados na inicial, pois no "DEMONSTRATIVO DE

UTILIZAÇÃO DO FGTS", "AQUISIÇÃO DE MORADIA PRÓPRIA", fl. 12, dá conta que o valor utilizado para

aquisição do imóvel é de R$ 4.132,22 (quatro mil, cento e trinta e dois reais e vinte e dois centavos).

À fl. 13, a cópia do "TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO", comprova que o autor foi

dispensado da empregadora, sem justa causa, em 10/12/2007.

Já o extrato de FGTS (fls. 14/18) traz informação da existência de "SAQUE VIGÊNCIA" no valor de R$

7.438,08, que motivou a propositura da ação de prestação de contas. Assim, não prospera a alegação da CEF

no apelo, de que nesse extrato se verifica a prestação de contas pleiteada nos autos.

Em sede de contestação a CEF trouxe aos autos a documentação de fls. 34/35, contudo esse e-mail, oriundo da

GIFUGBU10 - Créditos Judiciais, tendo como destinatária a REJUUP - RE Jurídica Ribeirão Preto, apenas

apresenta informações técnicas, de difícil compreensão para um leigo. 

Tanto na contestação como nas razões recursais, a CEF alega que o "campo "saque na vigência do contrato" não

espelha o débito na conta vinculada, mas sim os valores dos saques na vigência do contrato atualizado até a data

da emissão do extrato, informado para fins de apuração do valor da multa rescisória, resultando assim, na

diferença relatada pelo autor no importe de R$ 3.305,86. Cumpre informar, que tal atualização ocorre pelos

índices do FGTS, a fim de evitar que o trabalhador receba valores inferiores quando do recolhimento da multa
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rescisória. Assim, pretende-se que conste corretamente no saldo para fins fundiários, e o fundista, ao ser

dispensado, não tenha prejuízos com a multa de 40% que deve incidir sobre todos sobre todos os saldos, inclusive

os saldos já sacados durante a vigência do contrato, conforme determina a legislação em vigor, estando a Caixa

apenas cumprindo com as obrigações que lhe são atribuídas." (g.n.). 

Entrementes, a apelante nada esclarece sobre qual a legislação em vigor aplicada na situação do autor, atendo-se a

explanações genéricas sobre a atualização mencionada na transcrição acima. 

Desse modo, não se pode concluir que houve a real prestação de contas ao autor. 

Ressalta-se que o ônus da prova incumbe ao réu "quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo

do direito do autor" (art. 333, II, CPC). 

Conclui-se que deve ser mantida a r. sentença recorrida. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) e remessa oficial em face de r.

sentença que julgou procedentes os embargos à execução ajuizados pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES

AVULSOS EM SERVIÇOS DE BLOCO DOS PORTOS DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ,

CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO, "reconhecendo a ilegitimidade passiva da embargante para figurar no pólo

passivo da execução fiscal, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, bem como julgando insubsistente a penhora realizada nos autos principais,

determinando seu levantamento e a desoneração do encargo depositário." A embargada foi condenada também

no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor corrigido da execução fiscal,

com supedâneo no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, bem como no pagamento das despesas

processuais da embargante. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

A apelante sustenta, em síntese, que conforme informações constantes dos autos da execução fiscal, a Cooperativa

de Trabalho de Bloco dos Portos da Baixada Santista Ltda. foi absorvida pelo sindicato embargante, restando sua

legitimidade para responder pelo débito executado; que a embargante não comprovou a ausência de ligação com a

cooperativa inicialmente executada; que é ônus do embargante comprovar suas alegações, consoante o disposto no

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil; que a dívida inscrita goza da presunção juris tantum de liquidez

e certeza (art. 3º, Lei nº 6.830/80), cabendo ao devedor trazer aos autos provas suficientes para ilidir tal presunção;

que deve ser reduzida a condenação em honorários advocatícios, pois se trata de condenação da Fazenda Pública;

1989.61.04.205257-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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que não foi aplicado o disposto no §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O apelo não merece provimento.

O embargante SINDICATO DOS TRABALHADORES AVULSOS EM SERVIÇOS DE BLOCO DOS PORTOS

DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO e SÃO SEBASTIÃO, ajuizou os presentes embargos à

execução contra a FAZENDA NACIONAL, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva, vez que a

execução fiscal é promovida contra a COOPERATIVA DE TRABALHO DE BLOCOS DOS PORTOS DA

BAIXADA SANTISTA LTDA, entidade com quem não tem qualquer vínculo. No mérito, aduz que a dívida foi

inscrita em nome de outrem, dessa forma, não pode a Fazenda cobrá-la do sindicato, que não é sucessor.

Vislumbra-se das cópias do processo administrativo carreado aos autos, fls. 231/245, notadamente da CERTIDÃO

DE DÍVIDA INSCRITA (CDI) que a devedora nominada é a COOPERATIVA DE TRABALHO DE BLOCO

DOS PORTOS DA BAIXADA SANTISTA LTDA, sendo que o período do saldo devedor abarca as

competências de 01/1971 a 12/1972.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido:

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante."

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito
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de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois demonstrando o fato constitutivo de seu direito,

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil.

Os elementos probantes que instruíram estes autos não permitem a conclusão de que a COOPERATIVA DE

TRABALHO DE BLOCO DOS PORTOS DA BAIXA SANTISTA LTDA foi absorvida, primeiramente pela

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES AVULSOS EM SERVIÇOS DE BLOCO DO

PORTO DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO e, depois, pelo

SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NOS PORTOS DE SANTOS, SÃO VICENTE,

GUARUJÁ, CUBATÃO e SÃO SEBASTIÃO.

Anota-se que as várias diligências realizadas no curso do processo, não demonstraram qualquer nexo entre a

citada cooperativa, constituída em 20/08/1970 (fls. 124/125) e o sindicato embargante, criado em 20/09/1980,

através da transformação da associação profissional em sindicato (fls. 158/179).

A recorrente alega meramente que segundo informações constantes nos autos da execução fiscal, a Cooperativa de

Trabalho de Bloco dos Portos da Baixada Santista Ltda foi absorvida pelo Sindicato embargante, todavia, nestes

autos teve a oportunidade de infirmar a pretensão da parte embargante, mas assim não procedeu.

De qualquer forma, reforça-se que a documentação juntada a estes autos não permite a conclusão de que a

cooperativa devedora foi incorporada pela associação e depois pelo sindicato em tela.

Quanto à verba honorária, também não merece reparo a r. sentença guerreada, pois fixada moderadamente e em

conformidade com o artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

remessa oficial e à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

P.I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Francisco José Mesquita de

Azambuja, objetivando o recebimento do valor de R$ 15.112,12 (posicionado para 30/07/2010), decorrente do

inadimplemento do contrato de cartão de crédito firmado entre as partes.

Com a inicial, a CEF juntou os documentos de fls. 04/29.

Regularmente citado, o réu opôs embargos à monitória (fls. 58/68) aduzindo, preliminarmente, a ausência de

documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que o requerente apenas juntou aos autos um modelo

de contrato não assinado pelo réu.

No mérito, aduz a ausência de mora, em virtude da cobrança de encargos ilegais, alega ser aplicável à hipótese a

legislação consumerista e requer a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de

Defesa do Consumidor.

Assevera a incidência de juros abusivos e não previstos contratualmente no montante cobrado pela autora, bem

como a impossibilidade de cobrança dos juros capitalizados, ao argumento de que não há previsão contratual

expressa neste sentido.

Impugnação da autora às fls. 74/83. Com a impugnação, a demandante juntou cópia do contrato de fls. 84/86.

Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 91), a CEF requereu o julgamento antecipado da

lide e o demandado pugnou pela produção de prova pericial, o que restou indeferido à fl. 95.

Sobreveio a r. sentença de fls. 108/110 pela qual o i. magistrado de primeira instância julgou improcedentes os

embargos monitórios e condenou o embargante ao pagamento do valor do débito referido nos autos. Por fim,

condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da

condenação.

Inconformado, apelou o réu às fls. 133/157, sustentando, preliminarmente, nulidade da sentença, sob fundamento

de que o julgamento antecipado da lide importou em cerceamento ao seu direito de defesa e de que há contradição

na decisão do Juízo quanto à cobrança de juros capitalizados. No mérito, aduziu a aplicabilidade da legislação

consumerista na hipótese em apreço e pugnou pela inversão do ônus da prova.

Sustentou, ainda, a ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e de juros remuneratórios quando inexistente

ajuste expresso entre as partes acerca da sua taxa. Subsidiariamente, pleiteou a limitação da taxa de juros à média

praticada pelo mercado. Por derradeiro, asseverou a inexistência de mora.

Com contrarrazões (fls.165/180) subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

PRELIMINARES - Cerceamento de defesa e sentença contraditória

No que se refere à alegação de cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, verifica-se que

a prova concerne a fatos. Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos

concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de

técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

A matéria de defesa que o requerido pretende demonstrar por perícia é meramente jurídica: cobrança indevida de

encargos de inadimplemento.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 

1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 

2. Os juros remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos,

assim entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado.

3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 

2010.61.05.010802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FRANCISCO JOSE MESQUITA DE AZAMBUJA

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : WILSON FERNANDES MENDES e outro

No. ORIG. : 00108020720104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida

Provisória nº 1.963-17/2000. 

5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 

1. Embora, em princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de

produção da mesma, podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos

que compõem o instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de

fundamentos contábeis, mas dos critérios adotados em sua elaboração. 

2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual

de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção monetária de que se utilizou -taxa SELIC

acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos até janeiro de 2001, sem limitação a junho

de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido em folha de pagamento, e reflexos na verba

advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser reclamada no mesmo processo executório,

porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional. 

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 

4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando

de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se

falar em necessidade de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos

termos do artigo 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de

acordo com o seu livre convencimento. 4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a

indispensabilidade da produção da prova pericial requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os

valores podem não ser devidos e que podem estar errados, tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do

princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008,

p. 358);

 

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade.

A aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se

submetendo à prova pericial. Agravo de Instrumento provido."

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914).

 

Assim, conforme se verifica dos autos, a recorrente não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto

de prova. Em particular a discussão acerca da capitalização de juros e da cobrança de taxas extraordinárias ao

contrato são matérias de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das

cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça

imprescindível o concurso de técnico especializado.

Tampouco merece acolhida a alegação de que a r. sentença é contraditória, uma vez que dos fundamentos

expendidos pelo magistrado de primeira instância infere-se que o julgador entendeu, em verdade, que a instituição

financeira não cobrou a capitalização de juros não prevista contratualmente, daí porque a improcedência total dos

embargos monitórios opostos pelo réu.

Rejeito, portanto, a matéria preliminar.

 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º,

§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras."

Contudo, não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva que justifique, de plano, a declaração de

nulidade de cláusulas contratuais.

 

Inversão do Ônus da Prova 

A disposição no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, garante ao consumidor a facilitação
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da defesa dos seus direitos, inclusive com a inversão dos ônus da prova a seu favor.

Contudo, tal inversão não se opera de maneira automática. Ao contrário, condiciona-se ao preenchimento

simultâneo de dois requisitos: verossimilhança das alegações do consumidor e a configuração de sua

hipossuficiência.

A hipossuficiência apta a ensejar a mencionada inversão é somente aquela capaz de constituir séria dificuldade

para que o consumidor se desincumba do ônus da prova segundo os critérios gerais do art. 333 do Código de

Processo Civil.

No caso dos autos, não verifico a presença de tal requisito.

Ora, compete à Caixa Econômica Federal - CEF, ora autora, e não ao apelante, fazer prova de seu direito,

elucidando, inclusive, a ocorrência ou não do alegado anatocismo e indicando o percentual dos juros aplicados.

Ademais, a matéria alegada pelo recorrente, como já dito anteriormente, possui viés eminentemente jurídico, não

havendo que se falar em inversão do onus probandi, na medida em que tais alegações independem de prova.

Por oportuno, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES.

HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE PROVA S. SÚMULA 7/STJ. 1. "O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras" (Súmula 297/STJ). 2. "Em se tratando de produção de prova s, a inversão,

em caso de relação de consumo, não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de

verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do

referido diploma legal. Configurados tais requisitos, rever tal apreciação é inviável em face da Súmula 07"

(AgRg no Ag 1263401/RS, Rel. Min. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 23/04/2010). 3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 3ª Turma, AgREsp 200500316524, Rel. Min. Paulo de Tarso Severino, DJE 28.10.2010).

Ultrapassadas tais alegações, passo à análise do encargo efetivamente impugnado.

 

Juros

No que tange à capitalização de juros, in casu, não é permitida, pois, embora o contrato tenha sido celebrado em

29 de outubro de 2008 (fls. 84/86), ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-

17/2000 reeditada sob o nº 2.170-36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão

contratual, no instrumento em questão não há previsão expressa neste sentido.

Na hipótese, todos os lançamentos indicados como "encargos contratuais" constantes da fatura deverão ser

excluídos do total do débito, uma vez que a sua aplicação resulta na capitalização mensal dos juros

remuneratórios.

Saliento que, embora o instrumento contratual, em sua cláusula primeira, alínea "g", mencione que os juros

remuneratórios serão cobrados no percentual informado na fatura mensal, a CEF não se desincumbiu de seu ônus

de demonstrar as taxas oficialmente informadas ao réu, nos moldes contratados.

Por outro lado, uma vez que contratualmente pactuadas (cláusula décima oitava - fl. 16), cabível a cobrança dos

juros de mora, os quais deverão incidir, desde o vencimento de cada fatura, no percentual de 1% ao mês, além da

multa à razão de 2%.

Por conseguinte, fixo a sucumbência recíproca.

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO

A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a r. sentença na forma

acima fundamentada.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000905-72.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.61.08.000905-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : O F IND/ E COM/ DE ARAMES LTDA -EPP

ADVOGADO : RODRIGO ANGELO VERDIANI e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração por O.F. Indústria e Comércio de Arames Ltda. (fls. 149/158), com base

no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou

seguimento à sua apelação.

Em seu recurso, a parte autora, repisando os argumentos expendidos em seu apelo, pugna pela reforma da decisão

e suscita o prequestionamento legal. 

É o relato do essencial.

DECIDO.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados." (STJ, 3ª Seção, EDcl no AgRg no MS nº 12.523/DF, Rel. Min. Felix Fischer,

DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, DJe 16.6.2008).

 

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00009057220124036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 28 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019423-71.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal- CEF em face de Juliana Rosa da Silva

objetivando receber a importância de R$ 12.405,65 (doze mil quatrocentos e cinco reais e sessenta e cinco

centavos), atualizada até 05.09.11, resultante do inadimplemento do financiamento denominado "Construcard".

Com a inicial, a autora juntou os documentos de fls. 06/25.

Regularmente citada, a ré opôs embargos às fls. 42/45, aduzindo, em síntese, que compareceu à agência da

demandante para discutir a dívida e oferecer proposta que não comprometesse a sua capacidade de pagamento, a

qual não foi aceita pela autora.

Asseverou, ainda, a abusividade na computação de juros e correção monetária e pugnou pela realização de

audiência de tentativa de conciliação, bem como pela produção de perícia contábil. 

Impugnação aos embargos às fls. 50/61.

Realizada audiência de tentativa de conciliação no dia 04 de junho de 2012, a qual restou infrutífera (fls. 65/66). 

Sobreveio a r. sentença de fls. 71/73 pela qual a juíza a quo rejeitou os embargos e constituiu o título executivo,

determinando que o cálculo da atualização monetária, a partir do ajuizamento da ação monitória, siga os critérios

de atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei n.º 6.899/81. Por fim, condenou o embargante ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. Custas ex lege. 

Inconformada, a CEF interpôs apelação às fls. 75/79 pugnando pela reforma da r. sentença no tocante à

determinação de atualização da dívida respeitando os critérios dos débitos judiciais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Assiste razão à apelante. 

Isto porque os termos do contrato devem ser preservados até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à

atualização da dívida. Do contrário, o credor sofreria perda maior ou menor à medida que buscasse de pronto o

Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais tempo privado de seus haveres.

Assim, considerando válido o contrato pactuado entre as partes, a sentença deveria mantê-lo como um todo, não

lhe competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação. Neste sentido:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as

partes, de sorte que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de

correção monetária, eles continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora

considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias,

determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida. (TRF3,

2ª Turma, AC-2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 10/12/2009, p. 2).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à apelação para preservar os termos do contrato no tocante à atualização da dívida.

2011.61.00.019423-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

APELADO : JULIANA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : JOAQUIM OCILIO BUENO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00194237120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-59.2002.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face de sentença proferida nos Embargos à Execução

que, extinguiu a ação, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil, em

razão do cancelamento da CDA que instruía o processo de execução fiscal a que se relaciona a presente demanda.

A União foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor dado à causa.

O valor da causa foi fixado em R$ 4.000,00 em maio de 1999.

Recorre a União pugnando pela reforma da sentença na parte em que fixou o ônus sucumbencial ou no mais a sua

redução aquém do patamar de 10%.

 

É o relatório, decido.

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou em sede de recurso repetitivo, pelo regime do

artigo 543-C do CPC, que em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela

exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda, a fim de imputar-lhe o ônus pelo

pagamento dos honorários advocatícios:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art.

1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE

420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001

restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC,

art.

730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

2002.61.27.000485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUILGIN E CIA LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro
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Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 01/10/2009) (sem grifos no original)

 

Como se verifica nos documentos anexados aos autos, a União ajuizou execução de valores indevidos, de modo

que deve ser condenada em honorários.

Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda

nas execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A

corroborar este entendimento, há manifestação do STF restringindo a aplicação do artigo em referência a

execuções por quantia certa movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR,

Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000434-46.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais, proposta em 17/02/2009, em que se objetiva seja

responsabilizada a Caixa Econômica Federal - CEF, Caixa Seguradora S/A e Infratécnica Engenharia e

Construções Ltda., por danos materiais e morais supostamente causados aos autores, em razão dos danos surgidos

no imóvel objeto do arrendamento residencial com opção de compra futura contratado pelos autores.

2009.61.13.000434-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE EDUARDO GALO e outro

: ADRIANE LIMA TORRACA GALO

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO e outro

APELANTE : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA

No. ORIG. : 00004344620094036113 2 Vr FRANCA/SP
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Sustentam os autores que adquiriram o imóvel em fevereiro de 2005 através do Programa de Arrendamento

Residencial - PAR, direto da CEF, e que em menos de um ano o imóvel em que residem e os demais do mesmo

conjunto residencial começaram a apresentar problemas estruturais, tendo sido inclusive instaurado Inquérito Civil

(nº 287/2005) por iniciativa do Ministério Público local. Mesmo instadas a realizar os reparos nas edificações, a

CEF e a construtora responsável, não realizaram os reparos necessários e algumas unidades não receberam

qualquer visita técnica. Realizada perícia técnica para apurar as necessidades de reparo no imóvel os autores

desembolsaram a quantia de R$ 1.600,00 com o laudo de engenharia, que previu o custo de R$ 6.820,00 para a

reforma. Informam que em razão do descaso aliado ao decurso de tempo os imóveis sofreram considerável

desvalorização que deve ser indenizada, haja vista que ao final do contrato está prevista a opção de compra da

unidade arrendada. Por fim, requer a indenização pelo dano moral sofrido, exteriorizado pela privação do

conforto, e o convívio forçado com a umidade, mau cheiro, dano psicológico em razão da instabilidade estrutural

e rachaduras.

A CEF apresentou contestação, aduzindo, em síntese, que é parte ilegítima para responder a ação, pois na

qualidade de gestora do PAR não responde pelos vícios de construção ou cobertura securitária. Aduz também, que

os autores são ilegítimos para propor a ação, haja vista que na qualidade de possuidores do imóvel, não podem

pleitear direito alheio em nome próprio. Sustenta ainda, carência de ação, ante a inexistência de qualquer

comunicação administrativa de sinistro e pedido de cobertura securitária, nos termos do que dispõe o contrato.

Confirma a informação dos autores sobre o Inquérito Civil instaurado, e os vícios de construção, e afirma que em

audiência realizada restou definido que a construtora Infratécnica seria formalmente notificada para a correção dos

"já supostos vícios construtivos apontados no laudo de vistoria elaborado pela empresa credenciada" junto à CEF.

A seguradora contesta a ação aduzindo a carência de ação, ante a ausência do pedido administrativo e

comunicação do sinistro, prescrição da pretensão. Alega ainda, ser parte ilegítima porquanto dos fatos narrados,

depreende-se que os danos materiais decorrem dos vícios de construção, não cobertos pelo seguro, se assim não

for sustenta ser o IRB -Brasil Resseguros litisconsorte passivo necessário. No mais, sustenta a improcedência do

pedido.

A construtora, Infratécnica Engenharia e Construções Ltda., contesta a demanda sustentando que não há nexo de

causalidade entre os fatos narrados pelo autor, consistente nos danos materiais, e a ação praticada pela construtora

e, nesse passo, afirma a ilegitimidade passiva. Aduz ainda a ilegitimidade ativa, porquanto o imóvel, objeto dos

fatos narrados não é de propriedade dos autores. No mérito, requer a improcedência do pedido ao afirmar que os

danos presentes nos imóveis decorrem de um evento da natureza, haja vista a ocorrência de fortes chuvas na

região onde se localizam.

Realizado laudo pericial no imóvel, o perito do juízo concluiu pela existência de danos na estrutura do imóvel,

sendo alguns originados da construção, passíveis de reforma (fls. 315/348).

Sobreveio a r. sentença de fls. 439/448 que julgou improcedente o pedido em relação à Caixa Seguradora S.A. e à

CEF e julgou parcialmente procedente o pedido em relação a Infratécnica Engenharia e Construções Ltda.

condenando-as no pagamento de indenização pelos danos materiais de R$ 6.820,00 para os reparos necessários,

R$1.600,00 a título de honorários do engenheiro civil da parte autora, bem como a quantia de R$6.000,00 pela

depreciação do imóvel e, por fim, a título de danos morais R$ 20.000,00, bem como honorários advocatícios de

10% sobre o valor da condenação e ressarcimento pela CEF dos honorários periciais.

Os autores recorrem, pugnando pela reforma da sentença com vistas à condenação da CEF de forma solidária.

A Infratécnica Engenharia e Construções Ltda. recorre da sentença aduzindo a ilegalidade na condenação ao

pagamento de indenização pela formação do laudo técnico trazido pelos autores, exagero na fixação dos danos

materiais, tendo em vista que parte dos danos foi causado pelas chuvas. Por fim, sustenta a inexistência de dano

moral, porquanto os danos no imóvel consistiram em mero aborrecimento, ou se assim não se entender que o valor

fixado seja reduzido, bem como os honorários advocatícios.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relato. Decido.

A Caixa Econômica Federal celebrou em fevereiro de 2005, com os autores contrato regulado pela Lei nº

10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de

moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra ao final

contrato, com prazo de pagamento das prestações em 180 (cento e oitenta) meses. O contrato estabelece dentre as

cláusulas estipuladas que os arrendatários recebem o imóvel em perfeito estado de conservação e uso.

A controvérsia versa sobre a legitimidade das partes, a desvalorização do imóvel como fator a ser indenizado, o

ressarcimento pelo laudo técnico realizado pelos autores a existência de dano moral e os valores fixados para

indenização.

O arrendatário, conquanto não seja titular do imóvel que ocupa, é legítimo possuidor do mesmo, tanto assim que o

contrato de arrendamento lhe confere deveres de conservação e inclusive a opção de compra ao final do prazo do

arrendamento.

O legítimo possuidor detém sim a legitimidade para propor ação de ressarcimento de danos e indenização (artigos

1.196 e seguintes do CC).
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM RESIDÊNCIA LEGITIMIDADE

ATIVA DO ATUAL POSSUIDOR DIRETO DO IMÓVEL, PARA DEMANDAR INDENIZAÇÃO PELOS DANOS

QUE ALEGA TER SOFRIDO SENTENÇA TERMINATIVA REFORMADA JULGAMENTO IMEDIATO DA

CAUSA MADURA APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM RESIDÊNCIA -

IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA CONTRA O ATUAL INQUILINO, QUE NÃO RESIDIA NO IMÓVEL NO

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO EXINQUILINO

QUE SE BENEFICIOU DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA DANOS MORAIS DECORRENTES

DA SUSPENSÃO INDEVIDA DO SERVIÇO ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$

10.000,00 NOVA DISCIPLINA DOS ENCARGOS DE SUCUMBÊNCIA.

O débito decorrente do fornecimento pretérito de eletricidade pela concessionária não pode ser cobrado do

possuidor atual do imóvel, inquilino que não desfrutou do serviço, não ostentando a obrigação natureza "propter

rem.". A suspensão do fornecimento é indevida e causa danos indenizáveis.

- Recurso provido.

(TJSP, APELAÇÃO C/ REVISÃO Nº 0076751-82.2010.8.26.0000, Rel. Des. Edgard Rosa, data do julgamento

02/02/2012)

 

Acerca da responsabilidade da CEF pelos vícios existentes no imóvel e a consequente responsabilidade pela

reparação dos danos, é de ser reformada a r. sentença na medida em que titular do imóvel fez constar no contrato

que entregava o imóvel em perfeitas condições de uso e preservação, responsabilizando-se solidariamente com a

construtora. Comprovado pela perícia do juízo que muitos dos danos materiais foram causados pela má realização

da construção, o que significa dizer por "vícios de construção", a CEF responde em conjunto com a construtora,

pois de sua responsabilidade a construção e entrega.

 

APELAÇÕES CÍVEIS. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO NÃO ACOLHIDA. DANOS

MORAIS. VÍCIOS EM IMÓVEL ADQUIRIDO PELO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL -

PAR. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRADORA DO CONDOMINIO INEXISTENTE.

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CEF E DA CONSTRUTORA. ACORDO QUANTO AOS DANOS MATERIAIS

HOMOLOGADO EM JUÍZO. CONCORRÊNCIA DE CULPAS VERIFICADA. REDUÇÃO DO VALOR DOS

DANOS MORAIS. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. 

I - O art. 191 do CPC assegura o prazo em dobro para contestar, recorrer e para falar nos autos no caso de

litisconsortes com diferentes procuradores, donde segue que in casu a apelante teria até a data de 03-04-2010

para interpor o recurso de apelação, sendo, portanto, tempestivo o recurso ajuizado em 22-03-2010. 

II - Acertada a exclusão da administradora de condomínios da lide, porque esta nada mais é que mera

mandatária da CEF, agindo em seu nome, sendo certo que o contrato assinado pelo arrendatário é com a CEF,

as ações judiciais concernentes ao contrato em tela também são interpostas pela CEF e eventual inscrição em

cadastros de inadimplentes é feita, também, pela instituição financeira. 

III - O arrendamento residencial mantém o devedor (arrendatário) como mero possuidor direto do imóvel, cuja

propriedade permanecerá com o credor (arrendador) até que aquele cumpra todas as obrigações contratuais e

faça a opção pela compra do bem, sendo responsabilidade da CEF a entrega, aos beneficiários do PAR, de bens

aptos à moradia dos mesmos. 

IV - O cerne da presente demanda consiste em saber se, de fato, a parte autora deverá receber indenização pelos

danos morais suportados em virtude das avarias e defeitos de construção apresentados pelo imóvel adquirido

através do Programa de Arrendamento Residencial - PAR. 

V - À mingua de dispositivo específico acerca da reparação civil na Lei nº 10.188/01, que disciplina o PAR,

aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, por enquadrarem-se os autores na conceituação de

fornecedor prevista no art. 3º do CDC (Lei nº 8078/90). V - As contrariedades suportadas pela parte autora

superam o conceito de meros aborrecimentos do cotidiano, máxime ante o tempo decorrido entre a primeira

notificação e as providências adotadas pelas recorrentes no sentido de solucionar os vícios apontados. 

VI - Verificada a concorrência de culpas em virtude dos comportamentos da autora que impediu o ingresso de

funcionário da administradora em sua unidade habitacional e, ainda, a posteriori demonstrou resistência em

aceitar a reparação dos vícios, dificultando a composição amigável do litígio, impõe-se a redução do patamar

indenizatório. 

VII - Após análise dos fatos e provas articuladas nos autos, tenho por reduzir o valor da indenização estipulada

na origem em R$ 8.000,00 (oito mil reais) para o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de

reparação pelos danos ao seu patrimônio imaterial, a serem suportados solidariamente entre a CEF e a NASSAL,

pois, além de sancionar os autores do ilícito pelo seu comportamento, não representa enriquecimento sem causa,

inexistindo ofensa ao art. 944, do CC. 
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VIII - Apelações parcialmente providas.

(TRF 5ª Região, AC 200885000013320, Rel. Des. Fed. Frederico Dantas, DJE 02/06/2011, p. 844)

 

Embora os autores tenham a possibilidade de ao final do prazo do arrendamento residencial optar pela compra da

unidade arrendada, esse direito não existe para o mundo jurídico neste momento, porquanto não foram

preenchidas as condições necessárias, qual seja o pagamento da última parcela do arrendamento e a formalização

da proposta de aquisição.

Descabe desse modo, aferir a desvalorização do imóvel em razão dos danos causados, porquanto neste momento

os autores são possuidores diretos, sendo da CEF a titularidade do imóvel. Qualquer desvalorização imobiliária

ocorrida perfaz somente prejuízo para a CEF.

 

DO DANO MATERIAL

O dano material não se presume e deve, portanto, ser demonstrado objetivamente, o que ocorreu, na hipótese.

Isto porque, restou comprovado que o imóvel padece de danos estruturais, oriundos de "vícios de construção", e

que devem ser reparados para sua perfeita utilização.

O dano material restou devidamente comprovado pelos autores, dentre eles as despesas efetuadas com perito

técnico que verificou as falhas e apontou as medidas necessárias estipulando tecnicamente o custo para os reparos.

Observo que a realização da perícia pelos autores importou na construção e comprovação fática do pedido

formulado na ação, não podendo ser considerada inútil.

Desse modo, entendo cabível a indenização do valor pago pelo laudo técnico realizado e pelo custo dos reparos.

Não logrou comprovar documentalmente a construtora que o custo de tais reparos poderiam ser diferentes.

 

DO DANO MORAL

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010)

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...) 2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)"

(RESP 724304, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p. 343)
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Prosseguindo, tem-se que a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Na hipótese dos autos, a verba indenizatória foi fixada pelo juízo de primeiro grau em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

Perfilho do entendimento de que a revisão do valor arbitrado pelo juízo a quo deve se limitar às hipóteses em que

haja evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, o que violaria os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Isto porque o julgador, em primeira instância, diante de sua proximidade em relação às partes, detém maior

possibilidade de adequar o valor da indenização à peculiaridade fática do caso.

In casu, verifico que o quantum fixado não se coaduna com os parâmetros observados pelos Tribunais Superiores

em situações semelhantes.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO

MORAL. HERDEIROS. LEGITIMIDADE. QUANTUM DA INDENIZAÇÃO FIXADO EM VALOR

EXORBITANTE. NECESSIDADE DA REDUÇÃO. RESPEITO AOS PARÂMETROS E JURISPRUDÊNCIA DO

STJ. PRECEDENTES. 1. 

(...)

2. O critério que vem sendo utilizado por essa Corte Superior na fixação do valor da indenização por danos

morais, considera as condições pessoais e econômicas das partes, devendo o arbitramento operar-se com

moderação e razoabilidade, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, de forma a não haver o

enriquecimento indevido do ofendido, bem como que sirva para desestimular o ofensor a repetir o ato ilícito. 

3. A aplicação irrestrita das "punitive damages" encontra óbice regulador no ordenamento jurídico pátrio que,

anteriormente à entrada do Código Civil de 2002, vedava o enriquecimento sem causa como princípio

informador do direito e após a novel codificação civilista, passou a prescrevê-la expressamente, mais

especificamente, no art. 884 do Código Civil de 2002. 

4. Assim, cabe a alteração do quantum indenizatório quando este se revelar como valor exorbitante ou ínfimo,

consoante iterativa jurisprudência desta Corte Superior de Justiça

(...)

8. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA 200602623771, Rel. Des. Fed. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro, DJE 24.08.2010).

 

Assim, deve ser reduzida a verba indenizatória para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um dos autores, a fim

de que o montante indenizatório do dano moral não ultrapasse o valor necessário à reparação do dano material.

Mantenho a fixação dos honorários advocatícios, porquanto moderada sua fixação e nos limites do artigo 20 do

CPC.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da Infratécnica Engenharia e Construções Ltda. para excluir da condenação o valor

arbitrado a título de depreciação do imóvel e para reduzir o valor fixado para indenização do dano moral e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para condenar, solidariamente, a CEF no pagamento dos

danos matérias e morais, bem como à verba honorária e pericial, nos termos supra.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por Massa Falida do INSTITUTO EDUCACIONAL DE SUMARE LTDA em

face da sentença proferida nos Embargos à Execução que os julgou improcedentes, condenando-a ao pagamento

das custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do débito

global corrigido monetariamente.

Em seu recurso a embargante pugna pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que:

a) a sentença guerreada indeferiu o benefício da justiça gratuita, todavia, a decisão de fl. 39 havia deferido tal

benefício;

b) preliminarmente, argüi a nulidade do processo e a anulação da sentença por cerceamento de defesa, ante a

ausência do processo administrativo. Suscita também a nulidade da certidão de dívida ativa, pois genérica, não

possibilitando ao recorrente a sua defesa de forma ampla e defesa;

c) a multa é crédito subquirográfario (art. 83, VII, Lei 11.101/2005).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

Inicialmente, cumpre destacar a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, afirmada a necessidade

da justiça gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem antes se pronunciar sobre o pedido de

gratuidade, razão pela qual conheço do presente recurso, apesar da ausência de comprovação de recolhimento do

preparo.

No mérito, o e. STJ definiu que o benefício da justiça gratuita só pode ser concedido à pessoa jurídica em

condições muito especiais, com farta demonstração da condição de miserabilidade. Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PESSOA JURÍDICA CONCORDATÁRIA -

JUSTIÇA GRATUITA- NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA - TAXA SELIC - ESTADO DE

SÃO PAULO - PREVISÃO LEGAL - REsp 1.111.189/SP - ART. 543-C DO CPC - HONORÁRIOS DE

ADVOGADO - REVISÃO - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - SÚMULA

83/STJ.

1. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que o benefício da assistência judiciária gratuita poderá

ser concedido à pessoa jurídica que comprove não ter condições de suportar os encargos do processo, sendo

irrelevante se essa pessoa exerça atividade lucrativa ou beneficente.

2(...). 3(...).

4. Aplicação do REsp 1.111.189/SP, submetido ao regime de julgamento do art. 543-C do CPC.

5. Dissídio interpretativo prejudicado, nos termos da Súmula 83/STJ.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."

(REsp 1131759/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 22/02/2010);

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. HIPOSSUFICIENTE. PRESUNÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7/STJ. ÔNUS DA PROVA. PARTE ADVERSA.

PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF.

É admissível a concessão de benefício da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde que

demonstrada cabalmente a impossibilidade de suportar os encargos do processo, visto não ser possível presumir

tal alegação. Aplicação da Súmula nº 7/STJ.

Inviável em sede de recurso especial, a apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão na decisão

agravada, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e

356/STF.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(6ª Turma, AgRg no AI nº 502.490, DJ 15/03/2004, p. 310, Relator Ministro Paulo Medina).

 

No caso dos autos, sequer em sede recursal o recorrente logrou demonstrar efetivamente a necessidade da

APELANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL DE SUMARE LTDA massa falida

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO

No. ORIG. : 09.00.01307-1 A Vr SUMARE/SP
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concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Com efeito, não foi juntado qualquer documento apto a demonstrar a hipossuficiência econômica alegada, tais

como balancetes analíticos, declarações de imposto de renda da pessoa jurídica, etc.

Apesar de se tratar de massa falida, existe a necessidade de demonstração do estado de pobreza e, na hipótese, não

foi apresentada comprovação suficiente. Por oportuno, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA

FALIDA - POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte tem entendido ser possível a concessão do benefício da assistência

judiciária gratuita a pessoa jurídica, desde que comprovado que não tenha ela condições de suportar os encargos

do processo. 2. Revisão do entendimento da relatora a partir do julgamento do EREsp 653.287/RS. 3. Pessoas

jurídicas com fins lucrativos fazem jus ao benefício da assistência judiciária gratuita desde que comprovem a

dificuldade financeira porque a presunção é de que essas empresas podem arcar com as custas e honorários do

processo. 4. Pessoas jurídicas sem fins lucrativos como entidades filantrópicas, sindicatos e associações fazem

jus ao benefício da assistência judiciária gratuita porque a presunção é a de que não podem arcar com as custas

e honorários do processo. Entretanto, como as demais, necessitam provar condição financeira capaz de obter o

benefício. 5. Presunção de que a empresa cuja falência foi decretada não tem condição de suportar os encargos

do processo. 6. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, RESP-855020, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE DATA:12/12/2008);

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MASSA FALIDA. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50.

HIPOSSUFICIÊNCIA DEMONSTRADA. POSSIBILIDADE. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça

consolidou o entendimento de que "o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas

jurídicas, sendo mister, contudo, distinguir duas situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins

lucrativos (entidades filantrópicas ou de assistência social, sindicatos, etc.), basta o mero requerimento, cuja

negativa condiciona-se à comprovação da ausência de estado de miserabilidade jurídica pelo ex adverso; (ii) no

caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, incumbe-lhe o onus probandi da impossibilidade de arcar com os

encargos financeiros do processo" (EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em

01.08.2003, DJ 22.09.2003). 2. No que toca à massa falida, resta consolidado entendimento segundo o qual esta

se sujeita ao princípio da sucumbência, salvo quando demonstrar a impossibilidade de arcar com as custas do

processo, posto que sua miserabilidade não é presumida. Precedentes do STJ, TRF3 e TRF4. 3. Tendo a

agravante feito prova de que o ativo arrecadado pela massa Falida, após o leilão do Parque Industrial, não

obstante tenha somado o vultoso valor de R$18.450.000,00, não será suficiente para saldar nem terça parte das

dívidas elencadas no Quadro Geral de Credores, resta comprovada a necessidade do deferimento da assistência

judiciária gratuita ante a demonstrada impossibilidade de arcar com as custas processuais. 4. Agravo a que se dá

provimento.

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AG 200501000660753, Rl. Juiz Federal Márcio Luiz Coelho de Freitas, e-DJF1

DATA:21/09/2012 PAGINA:1283);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. MASSA FALIDA. COMPROVAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA. NECESSIDADE. I - Os

benefícios da gratuidade de Justiça às pessoas jurídicas vêm sendo reconhecidos pelos nossos tribunais, devendo,

porém, ser demonstrado, nos autos, o estado de hipossuficiência, a justificar a demanda em juízo sob o pálio da

Justiça gratuita, hipótese não ocorrida, na espécie. Precedentes. II - "Tratando-se de massa falida, não se pode

presumir pela simples quebra o estado de miserabilidade jurídica, tanto mais que os benefícios de que pode gozar

a "massa falida" já estão legal e expressamente previstos, dado que a massa falida é decorrência exatamente não

da "precária" saúde financeira (passivo superior ao ativo), mas da própria "falta" ou "perda" dessa saúde

financeira" (AgRg no Ag 1292537/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2010,

DJe 18/08/2010). III - Agravo Regimental desprovido.

(TRF1, Oitava Turma, AGA, Rl. Desembargador Federal Souza Prudente, e-DJF1 DATA:25/02/2011

PAGINA:348).

 

Nesse contexto, deixo de conhecer do recurso com relação ao pedido de que as custas, inclusive o preparo,

"deverão ser margeadas para fins de pagamento, segundo as forças da massa, oficiando-se ao Juízo da Falência,

no momento próprio, na esteira do que já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por sua

Sexta Câmara de Direito Público, tendo como relator o Desembargador, Dr. José Habice, nos autos da apelação

cível nº 557.698-5/0-00, dispôs, com propriedade, que "..., diante da falência decretada, justo que seja diferido

para depois da satisfação da execução, o recolhimento da taxa judiciária"., eis que tal pleito não foi objeto da

apreciação do Juízo de origem, sob pena de supressão de instância.

A preliminar de nulidade da sentença e do processo por ausência do processo administrativo, bem como a de

nulidade da certidão de dívida ativa, se confunde com o mérito, que será apreciado a seguir. 

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha
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oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Também não obsta a execução fiscal a falta de individualização dos beneficiários do FGTS na Certidão da Divida

Ativa, tendo em vista que tal fornecimento é ônus do empregador. Cito o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DESNECESSÁRIA A INDICAÇÃO DOS

EMPREGADOS BENEFICIÁRIOS. MANUTENÇÃO DA MULTA. I. Desnecessária a indicação dos empregados

beneficiários dos valores cobrados; pois o FGTS tem destinação específica; os valores recolhidos e não

individualizados incorporam-se ao patrimônio do fundo, e podem ser reclamados a qualquer momento pelo

trabalhador. A contrário, compete ao empregador discriminar, com documentação, os beneficiários. De outra

parte, a Certidão de Dívida Inscrita (CDI) encontra-se revestida das formalidades necessárias, como referiu o

magistrado de primeiro grau (fls.300); demonstrados os valores, com especificações, é desnecessária

individualização dos nomes dos empregados. II. a multa foi imposta de forma razoável, de acordo com a

legislação (L.8.036/90); específica ao FGTS. Não se pode aplicar, na hipótese, 9.298/96. III. Considerando a

sucumbência da Apelante, fica mantida a condenação na verba honorária, tal como fixado em primeiro grau. IV -

Apelação da parte embargante improvida." (TRF3, AC 00009559020014036106, RelatorJUIZ CONVOCADO

HERALDO VITTA, DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010)

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante."

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscalizadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos
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necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscalização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

Ademais, na situação dos autos, a própria parte embargante poderia ter obtido a cópia do processo administrativo

que originou a cobrança, bem como as certidões de objeto e pé do Juízo Falimentar e da Vara do Trabalho de

Sumaré, além das sentenças proferidas na justiça laboral. E inexiste nos autos qualquer justificativa plausível

sobre a impossibilidade ou a dificuldade de se obter tais documentos. 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Relativamente à multa cobrada, o art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45 dispõe que as penas

pecuniárias por infração das leis penais e administrativas não podem ser reclamadas na falência.

Transcrevo as Súmulas 192 e 565 do STF:

 

"Súmula 192. Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.

Súmula 565. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em

falência."

 

E consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que as multas moratórias ou punitivas devem ser excluídas

da massa falida. 

Nesse sentido, transcrevo, ainda, os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MASSA FALIDA - MULTA MORATÓRIA -

INAPLICABILIDADE - ARTIGO 23, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI DE FALÊNCIAS - PRECEDENTES.

"É assente, no âmbito deste Tribunal Superior, o entendimento de que a multa fiscal moratória constitui pena

administrativa sendo vedada a sua inclusão no crédito habilitado em falência" (AGA 491.829/SC, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ de 06.10.2003).

Embora o parágrafo único do artigo 23 da Lei de Falências não diga expressamente que da massa falida não

será cobrada a multa moratória, a verdade está que a multa moratória fiscal se inclui no conceito de multa

administrativa, e, nessa qualidade, não pode ser reclamada na falência.

Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 416651/SP 2001/0125504-9, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 03/02/2004, DJ

05/05/2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO APOIADA NA JURISPRUDÊNCIA UNIFORME. FALÊNCIA. MULTA

MORATÓRIA. NÃO CABIMENTO.

- Decisão amparada na jurisprudência iterativa desta Corte não enseja provimento a agravo regimental.

- A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido da inexigibilidade de multa fiscal de massa falida.

- Inviável o recurso especial, o agravo de instrumento não merece acolhida.

- Agravo regimental improvido.
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(STJ, AgRg no Ag 347496/SP 2000/0124005-6, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ

20/11/2003, DJ 16/02/2004)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO -

MASSA FALIDA - MULTA FISCAL E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO ART.

1º, § 1º DO DECRETO-LEI N.º 858/69 - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. A sentença proferida contra a Fazenda Pública submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 475, I, do CPC. Remessa oficial tida por interposta. 

2. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei n.º 7.661/45. 

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, § 1º,

do Decreto-lei n.º 858/69. 5.Apelação parcialmente provida para reduzir a verba honorária, de forma a ajustá-la

ao comando do art. 20,§ 4º, do CPC.

(TRF3, AC nº 2002.03.99.022449-7, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, j 16/10/2002, DJU

04/11/2002)

Assim, a multa moratória, prevista no art. 22 da Lei nº 8.036/90 tem natureza administrativa, razão pela qual não

deve ser exigida da massa falida.

Nesse teor, transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PREVISTA NO ART. 22

DA LEI 8.036/90. MASSA FALIDA. INEXIGIBILIDADE.

1. Nos termos do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45, "não podem ser reclamadas na falência

as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas". Assim, a jurisprudência dos Tribunais

Superiores consolidou-se no sentido de que é descabida a cobrança de multa moratória da massa falida em

execução fiscal, haja vista o seu caráter administrativo. Contudo, no caso dos autos, a controvérsia é referente à

multa prevista no art. 22 da Lei 8.036/90.

2. A multa prevista no art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza de sanção, que é imposta por lei, decorrente do não-

recolhimento do FGTS no prazo legal. Acrescente-se que a jurisprudência da Primeira Seção/STJ é firme no

sentido de que a relação jurídica existente entre o FGTS e o empregador decorre da lei, e não da relação de

trabalho. Assim, a multa em comento decorre de imperativo legal, ou seja, não possui natureza convencional,

razão pela qual as partes envolvidas nessa relação jurídica não podem afastar ou modificar o seu modo de

incidência.

3. Cumpre ressaltar que o beneficiário da multa é o próprio fundo - o sistema do FGTS -, e não o trabalhador.

Como bem define Sérgio Pinto Martins, trata-se de "multa de natureza administrativa, num sentido amplo". 

4. A princípio, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que "não se inclui no

crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa" (Súmula 192/STF). Em virtude da

vigência do atual Código Tributário Nacional, editou-se a Súmula 565/STF, in verbis: "A multa fiscal moratória

constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência."

5. Quanto à origem da Súmula 565/STF, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 79.625/SP, entendeu

que: 1) compensada a mora pela correção monetária e pelos juros moratórios, a sanção aplicada ao falido tem

sempre natureza punitiva, ou seja, "caráter de pena administrativa"; 2) o princípio contido na "Lei de Falências"

é o de

que não se deve prejudicar a massa. Assim, assegura-se o crédito devido, e não as sanções de natureza

administrativa; 3) tratando-se de multa de caráter punitivo, e não indenizatório, é inadmissível a sua incidência

sobre a massa falida - por força do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45 -, independentemente

da denominação que receba. 

6. Conclui-se, portanto, que a multa do art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza legal e possui caráter de pena

administrativa. Assim, por força do mesmo princípio contido nas Súmulas 192 e 565 do STF, impõe-se o seu

afastamento do crédito habilitado na falência, tendo em vista a hipótese de exclusão prevista no art. 23,

parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45.

7. Recurso especial desprovido.

(STJ, 1ª Seção, Resp n 882.545-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j 08/10/2008)

 

Dessa forma, merece acolhida parcial o presente recurso quanto à cobrança de multa. 

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º, do Código Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para afastar a multa moratória, prevista no art. 22 da Lei nº 8.036/90. 

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Ação Ordinária proposta por militar da reserva remunerada da Marinha do Brasil, objetivando a

incorporação do Adicional de Compensação Orgânica aos seus proventos.

Historia o autor que, desde 10/02/1988, passou a desempenhar a função de Supervisor da Área do Serviço de

Segurança Física das Instalações da CODESP. A partir de então, passou a atuar em ambiente exposto a

substâncias radioativas, razão pela qual entende fazer jus ao Adicional de Compensação Orgânica, previsto na Lei

1.234/50.

Sustenta que a União deve ser condenada ao pagamento do adicional no percentual de 40% sobre o valor da sua

remuneração, desde 1988. Bem assim, aduz que a vantagem deve ser incorporada aos seus proventos, a partir de

03/05/2006, quando passou para a reserva remunerada. 

Em contestação, a União suscita a ocorrência da prescrição do direito autoral. No mérito propriamente dito, aduz

que o autor desempenhava ações de segurança, vigia, sentinela e guarda em áreas livres, não atingidas por

qualquer elemento radioativo pelo que não faz jus ao Adicional de Compensação Orgânica (fls. 88/101).

Instadas a se manifestarem quanto à prova que pretendiam produzir (fl. 401) as partes postularam pela produção

de provas testemunhal e pericial (fls. 402 e 405).

As partes formularam quesitos e elencaram o rol de testemunhas (fls. 408/411).

O juiz a quo deferiu a produção de prova pericial e indeferiu a realização da prova testemunhal (fl. 412).

O autor foi intimado a efetuar o pagamento dos honorários periciais (fl. 422). No entanto, alegou não possuir

recursos e pugnou pela concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 428/429).

O pedido de justiça gratuita foi indeferido (fl. 451).

Não recolhidos os honorários periciais pelo autor, a prova foi julgada prejudicada (fl. 457).

A r. sentença julgou improcedente o pedido do autor e condenou-o ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% do valor da causa.

Em suas razões de apelação, o autor suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença ante o cerceamento de

defesa. Aduz que não possui recursos para o pagamento dos honorários periciais, pelo que o julgamento do

processo sem a realização da prova pericial implica cerceamento de defesa.

No mérito, reitera que sempre laborou com exposição à radiação, pelo que faz jus ao pagamento do Adicional de

Compensação Orgânica.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, passo à análise da preliminar.

O autor alega que foi cerceado em seu direito de defesa porquanto não foi produzida a prova pericial requerida.

Ocorre que a prova não foi realizada por responsabilidade do próprio autor.

Com efeito, instado a efetuar o depósito dos honorários periciais (fl. 422) o autor requereu prazo suplementar de

30 dias (fl. 424). No entanto, o prazo transcorreu sem que fosse realizado o depósito (fl. 427).

O juiz concedeu mais 10 dias para o pagamento (fl. 427), findos os quais, o autor formulou pedido de justiça

gratuita (fl. 428).
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PAULO DE AZEVEDO FARIA

ADVOGADO : JOEL DE ARAUJO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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No entanto, o pedido foi indeferido pelo magistrado a quo (fl. 451), que concedeu mais dez dias para que o autor

efetuasse o pagamento dos honorários periciais (fl. 451).

Em razão da natureza interlocutória da referida decisão, cabia ao autor impugná-la por meio de agravo de

instrumento. Não o fazendo, restou preclusa a apreciação do pedido de justiça gratuita.

O mesmo se diga em relação à decisão que julgou prejudicada a realização da prova pretendida (fl. 457). Não foi

interposto o recurso adequado, oportunamente, quando da decisão que julgou prejudicada a realização da prova. O

autor foi cientificado (fl. 457 verso) do indeferimento da produção da prova, deixando transcorrer in albis o prazo

para agravar da decisão.

Assim, restou preclusa a discussão. Ademais, mostra-se descabida a pretensão do apelante quanto ao

reconhecimento de nulidade por cerceamento de defesa na medida em que ele mesmo deu causa ao prejuízo da

prova pericial.

Nesse sentido (g.n.):

PROCESSUAL CIVIL. DEPOIMENTO PESSOAL. INDEFERIMENTO. PRECLUSÃO. PROVA PERICIAL EM

CÓPIA FAC-SÍMILE. I - Indeferido o depoimento pessoal na audiência em decisão contra a qual não foi

apresentado agravo, precluso se tornou o direito, não podendo se insurgir somente quando da apelação. II -

Alegada "Confissão de Dívida", juntada aos autos em reprodução fac-símile, não se presta a exame pericial para

realização de análise de assinatura; nesse caso, é necessária a apresentação do respectivo original. Precedentes.

Ademais, como afirmado, a cópia inicialmente exibida tem conteúdo diverso da cópia enviada através do fax, o

que afastou mais ainda a sua credibilidade. III - Agravo regimental desprovido. (AGA 200201056618, ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:17/12/2004 PG:00517 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. PRECLUSÃO. QUESTÕES ANULADAS. CONTEÚDO NÃO PREVISTO NO EDITAL. FATO

CONSUMADO. 1. Os réus foram cientificados, à época, do indeferimento da produção de provas, deixando

transcorrer in albis o prazo para agravar da decisão. Assim, restou preclusa a discussão. (...) 5. Recurso

parcialmente provido com a inversão dos ônus sucumbenciais. (AC 200671120013820, MARGA INGE BARTH

TESSLER, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 25/01/2010.)

 

Superada essa questão, passo à análise do mérito.

Cinge-se a controvérsia quanto à percepção do Adicional de Compensação Orgânica, relativo ao período em que

exerceu as funções de Supervisor da Área do Serviço de Segurança Física das Instalações da CODESP, sob a

alegação de que trabalhava exposto à radiação.

A Medida Provisória nº 2.215-10/2001, que dispõe sobre a remuneração dos militares das Forças Armadas,

estabelece (g.n.):

 

"Art. 1º A remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica, no

País, em tempo de paz, compõem-se de:

I - soldo

II - adicionais:

a) militar;

b) de habilitação;

c) de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória;

d) de compensação orgânica; e

e) de permanência;

(...)

Art. 3º Para os efeitos desta Medida Provisória, entende-se como:

(...)

V - adicional de compensação orgânica - parcela remuneratória mensal devida ao militar para compensação de

desgaste orgânico resultante do desempenho continuado de atividades especiais, conforme regulamentação."

 

Nos termos do anexo II (tabela V) da MP nº 2.215-10/2001, o trabalho com raios X ou substância radioativa

enseja o pagamento do adicional de compensação orgânica, no percentual de 10% sobre o soldo do militar. 

A referida Medida Provisória foi regulamentada pelo Decreto nº 4.307/2002, que dispõe o seguinte: 

"Art.5oO adicional de compensação orgânica é devido:

I-durante a aprendizagem da respectiva atividade especial, a partir da data:

(...)

f)do início efetivo do trabalho com Raios X ou substâncias radioativas;" 

 

Assim, para fazer jus ao adicional pretendido, imperiosa a comprovação da exposição do militar à radiação

ionizante, no exercício de suas funções.
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No caso, o autor não comprovou que desempenhava atividades em contato contínuo e direto com radiação, não se

desincumbindo de seu ônus probatório (art. 333, I do CPC). 

A prova, no caso, há de ser eminentemente técnica. 

Malgrado tenha formulado requerimento para a realização de prova pericial, o autor não cumpriu ao mandamento

inserto no artigo 19 do Código de Processo Civil, razão pela qual a perícia foi julgada prejudicada. 

É cediço que o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo do seu direito; incumbe à parte autora, nos termos do

art. 333, I do CPC e, no caso vertente, dele não se desincumbiu, eis que não demonstrou preencher os requisitos

para a percepção da benesse requerida.

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DENTISTA. GRATIFICAÇÃO DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA. RAIOS X.

ÔNUS DA PROVA.Se o militar, profissional de saúde, pretende obter o pagamento da gratificação de

compensação orgânica, no importe de 10% sobre o valor do soldo, é dele o ônus de provar o regular desempenho

de atividade em contato contínuo e direto com aparelho de raios X. Prova unicamente testemunhal e ainda assim

inapta a demonstrar que o autor preencheu os requisitos exigidos para o recebimento da gratificação, previstos

na MP nº 2.215/2010 e na Portaria nº 206- DGP. Remessa e apelos providos. (APELRE 201050010132560,

Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::24/09/2012 - Página::78.)

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE RAIO X. ART. 1º, "C" DA LEI Nº 1.234, DE 14.11.50, ATUALMENTE

DENOMINADA "GRATIFICAÇÃO DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA", EM RAZÃO DO ADVENTO DA LEI Nº

8.237, DE 30/09/91. REDUÇÃO DE 40% PARA 10% SOBRE O SOLDO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131, DE

28 DE DEZEMBRO DE 2000, CUJA ÚLTIMA REEDIÇÃO FOI A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10. DE

31.08.2001. MANUTENÇÃO DO ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA PARA TRABALHOS COM

RAIOS X OU SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS EM 10% SOBRE O SOLDO. EXPOSIÇÃO DIRETA E HABITUAL

NÃO COMPROVADA. - A antiga Gratificação de Raio X prevista no art. 1º, "c" da Lei nº 1.234, de 14.11.50,

passou a ser denominada "Gratificação de Compensação Orgânica", em razão do advento da Lei nº 8.237, de

30/09/91, a qual reduziu o seu percentual de 40% para 10% sobre o soldo, consoante o disposto no seu art. 18, V,

e Tabela I do Anexo II. - A Lei nº 8.237/91 foi revogada pela Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de

2000, cuja última reedição foi a Medida Provisória nº 2.215-10. de 31.08.2001, as quais mantiveram o Adicional

de Compensação Orgânica para trabalhos com Raios X ou substâncias radioativas em 10% sobre o soldo

(Tabela V) - Improcede, por manifesta falta de amparo legal, a pretensão ao pagamento da gratificação de raio-

X equivalente a 40% do soldo, considerando que o ingresso da autora nas fileiras do exército ocorreu no ano de

1997, durante a vigência da Lei nº 8.237/91. - Igualmente improcedente o pleito da autora no tocante à alegada

exposição habitual pela operação direta e permanente com equipamentos de raios-X, considerando que o

documento comprovando que o setor de Odontologia foi reconhecido pelo Hospital Geral do Exército - HGESP

como área sujeita a risco radiológico, após a realização de estudo sobre as instalações radiológicas e proteção

radiológica em Radiodiagnóstico Médico e Odontológico, mas é expresso em consignar: "Áreas desta OMS com

risco radiológico sujeitas esporadicamente à realização de raios-X (...) IV - Odontologia II". - Não colhe a tese

da autora visando o pagamento da Gratificação de Compensação Orgânica como decorrência tão somente do

exercício de sua funções na área de Odontologia, ausente nos autos prova acerca do desempenho continuado de

trabalhos com Raios X durante o tempo em que esteve no posto de Tenente Dentista. - A decisão agravada

resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação

jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. - Agravo legal a que se nega

provimento. (AC 00278446020054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3

- SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/10/2009 PÁGINA: 107 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca do percentual devido a título de Gratificação

de Compensação Orgânica.

Com tais considerações, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do autor.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional contra sentença que julgou extinta a execução fiscal tendo

em vista o encerramento do processo falimentar da executada sem sobra de ativo para pagamento da dívida.

A parte apelante sustenta que deve haver o prosseguimento da demanda contra os sócios co-responsáveis, haja

vista a responsabilidade solidária preceituada no art. 13 da Lei 8620/93. Subsidiariamente, pede o arquivamento

provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

É o relatório, decido.

Não merece reparos a sentença exarada pelo MM. Juiz a quo que, verificando a inexistência de interesse

processual por parte da exequente, extinguiu o feito.

Compulsando os autos, verifica-se que o processo foi extinto haja vista o encerramento do processo de falência da

executada. Com o término do feito falimentar e a consequente liquidação dos bens arrecadados da executada, é

presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a ausência de utilidade da execução fiscal

movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito.

Outrossim, para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios faz-se necessária a comprovação de hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, o que não ocorreu no presente caso. Conforme pacífica jurisprudência, é

indiferente se a cobrança refere-se a uma contribuição social, como argumentou a apelante. É que, muito embora

haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no artigo 13 da Lei nº8.620/93

(para débitos relativos a contribuições sociais), tal dispositivo somente poderia ser aplicado se observado o

disposto no art. 135, inciso III, do CTN. Portanto, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária

do(s) sócio(s) gerente(s) para os débitos em exame.

Com efeito, é necessário que se apresentem indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

atos previstos no artigo 135 do CTN, tais como aqueles cometidos com excesso de poder ou em infração à lei,

contrato social ou estatutos.

Cito, a propósito do tema, os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REDIRECIONAMENTO - ART. 13 DA LEI N. 8.620/93

- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - POSSIBILIDADE SE AUSENTE A NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE

NAS HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 

1. Admite-se a utilização da exceção de pré-executividade em ação executiva fiscal para argüição de matérias de

ordem pública, tais como as condições da ação e os pressupostos processuais, desde que ausente a necessidade

de dilação probatória. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, mesmo em relação aos débitos para

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13 da Lei n. 8.620/93,

configura-se somente quando atendidos os requisitos estabelecidos no art. 135, III, do CTN. 

3. É cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no

executivo fiscal, somente nos casos de acolhimento do incidente. 4. Recurso especial não provido."

(STJ, RESP 1014560, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 06/08/08) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA.

FATO INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal,
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impondo a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não

recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da legislação

aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A

massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado

o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do

STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não providas." 

(TRF 3ª Região, AC 200761820230748, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 15/09/09) 

 

O art. 40 da Lei 6.830/80, por sua vez, prevê a possibilidade de suspensão da execução fiscal, sem baixa na

distribuição, na hipótese de não ter sido encontrado o devedor ou bens do patrimônio deste, capazes de satisfazer a

dívida. Tal dispositivo, entretanto, não se aplica aos presentes autos, em que verificada a extinção do processo

falimentar e a total utilização do ativo da massa.

Segundo a jurisprudência pacífica dos tribunais, nos casos em que não há utilidade na continuidade do processo,

ante a flagrante impossibilidade de satisfação futura do crédito exeqüendo ocorre, por conseqüência, a perda do

interesse do exeqüente em persistir na execução.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE

BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do

art. 40 da LEF" (RESP 758363/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005).

2. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 761759/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19/12/2005)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DE MOTIVOS. EXTINÇÃO DO FEITO.

ART. 40 DA LEF. NÃO-APLICAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O art. 40 da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido no ordenamento jurídico, não tem prevalência. A sua

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174 do CTN. Os casos de interrupção do prazo prescricional

estão previstos no art. 174 do CTN, nele não incluídos os do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre

lembrado que o art. 174 do CTN tem natureza de lei complementar.

3. A pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que: - "O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. In casu, a executada foi dissolvida regularmente por

processo falimentar encerrado, sem que houvesse quitação total da dívida, razão pela qual carece o fisco de

interesse processual de agir para a satisfação débito tributário. Inocorrentes quaisquer das situações previstas

no art. 135 do CTN (atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto), não

há se falar em redirecionamento. Inexiste previsão legal para suspensão da execução, mas para sua extinção,

sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal.

Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não

autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-

devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135

do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 (precedentes:REsp

718541/RS, 2ª Turma, Relª Minª ELIANA CALMON, DJ 23.05.2005 e REsp 652858/PR, 2ª Turma, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ 16.11.2004)" (REsp nº 755153/RS, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 01.12.2005) 4.

Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 758407/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 15/05/2006)

 

Por fim, cumpre esclarecer que a manutenção da decisão a quo homenageia o princípio da economia processual,

justamente por evitar o dispêndio de recursos públicos para o aparelhamento de execução ineficaz. De outra

forma, o princípio da indisponibilidade dos créditos públicos cede, no presente caso, aos princípios da economia,

utilidade e efetividade da prestação jurisdicional.
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Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015139-39.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta pelo Espólio de Ralpho Fonseca Ribeiro contra a sentença de fls. 104/106, pela

qual o Juízo a quo, em sede de ação consignatória, declarou a insuficiência do depósito para quitação da dívida,

tendo em vista o vencimento antecipado contratualmente previsto, julgando parcialmente procedente o feito, para

declarar a "extinção parcial da obrigação até o montante do valor consignado nos autos".

Fixada a sucumbência recíproca.

Em suas razões de recurso de fls.110/118, a parte autora pugna pela reforma da sentença, sob fundamento de que a

Lei nº. 12.249/10, que alterou a Lei n. 11.775/08, "autorizou o pagamento da obrigação adicional, prevista no

parágrafo único da cláusula terceira, com vencimento em 01.11.2010, junto ao Banco do Brasil, ainda que o

devedor estivesse inadimplente em relação a parcelas anteriores" - grifos no original.

Com contra-razões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

A parte autora firmou junto ao BANCO DO BRASIL S.A. os Contratos de Cédula Rural Pignoratícia e

Hipotecária nºs 89/00140-0 e 90/01207-0, além dos respectivos aditivos, ambas com vencimento em abril de 2019

(fls. 35/49).

Por força da Medida Provisória n. 2.196/01, os créditos referentes às cédulas rurais indicadas foram cedidos à

União em 29.06.2001.

 

A medida provisória é norma integrante do sistema implementado pela Lei 9.138/95, e seguida pelas Leis

9.866/99 e 10.437/02, a fim de sanar crescente endividamento dos produtores rurais que obtiveram financiamento

junto aos bancos. Conferem às instituições financeiras a possibilidade de alongar os pagamentos das dívidas

originárias de crédito rural e transferem a dívida para a União, através do processo denominado de securitização.

De qualquer forma, permanecem os mutuários vinculados à instituição financeira original, in casu o Banco do

Brasil. Todos os pagamentos, a serem efetivados tempestivamente, serão feitos junto àquela instituição financeira.

Estritamente nestes termos, em tese, deveria ser reconhecido o direito ao depósito e a quitação relativa àquele

período, sustando a incidência dos encargos moratórios, tendo em vista não haver qualquer pretensão revisional

do débito. 

Entretanto, há que se ressalvar o longo período de inadimplência do devedor, do que decorre o vencimento

antecipado da dívida, conforme previsão legal (art. 11, caput, do Decreto-Lei nº 167/67) e contratual (cláusula

décima): 

2010.61.05.015139-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RALPHO FONSECA RIBEIRO espolio

ADVOGADO : MARINA BORTOLOTTO FELIPPE e outro

REPRESENTANTE : MARIA STELLA PUPO NOGUEIRA FONSECA RIBEIRO

ADVOGADO : MARINA BORTOLOTTO FELIPPE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00151393920104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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"Art 11. Importa vencimento de cédula de crédito rural independentemente de aviso ou interpelação judicial ou

extrajudicial, a inadimplência de qualquer obrigação convencional ou legal do emitente do título ou, sendo o

caso, do terceiro prestante da garantia real." 

"DÉCIMA - VENCIMENTO ANTECIPADO- Na falta de pagamento das parcelas de encargos adicionais ou no

caso de descumprimento de quaisquer obrigações assumidas neste instrumento, ou ocorrendo, conforme o caso, o

falecimento ou a liquidação judicial ou extrajudicial dos FINANCIADOS, poderá o FINANCIADOR considerar

vencido, antecipadamente, de pleno direito, o presente contrato e exigir, mediante notificação formal aos

FINANCIADOS, aos seus herdeiros ou ao liquidante, o total da dívida dele resultante."

 

Neste sentido:

"CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. INADIMPLEMENTO DE PARCELA. VENCIMENTO ANTECIPADO. ART.

11, CAPUT, DO DECRETO-LEI Nº 167, DE 14.2.1967. - Nas cédulas de crédito rural, o inadimplemento de

parcelas importa o vencimento antecipado da dívida, ainda que não haja convenção a respeito, por se tratar de

conseqüência estabelecida em lei. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido"

(STJ, 4ª Turma, REsp 219595, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 30/08/2004, p. 288).

 

 

 

 

Tal fato traz contornos novos à resolução desta lide. Primeiro, a constatação de que, vencido o contrato e credora a

União após a securitização, os termos firmados são encaminhados à Fazenda Nacional para respectiva cobrança e

todos os procedimentos administrativos e judiciais daí decorrentes. 

Segundo, em sede de ação de consignação em pagamento, conforme prevê o art. 890, §1º, do CPC, "tratando de

obrigação em dinheiro, poderá o devedor ou terceiro optar pelo depósito da quantia devida, em estabelecimento

bancário oficial, onde houver, situado no lugar do pagamento, em conta com correção monetária, cientificando-se

o credor por carta ou aviso de recepção, assinado o prazo de dez (dez) dias para a manifestação da recusa.". Ou

seja, o depósito em juízo deve corresponder à quantia devida e, vencido antecipadamente o contrato, esta não

equivale somente às parcelas impagas, mas também às posteriores.

A propósito, confira-se:

"CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CÉDULA RURAL. VENCIMENTO ANTECIPADO. Ocorrendo vencimento

antecipado da dívida, a pretensão de consignar em pagamento somente as parcelas vencidas, ou seja, as que

trouxeram o vencimento das parcelas seguintes, inviabiliza a procedência da consignatória. O art. 890, §1º

explicita que a consignação deve ser da quantia devida, ou seja, da integralidade dos valores. A recusa no

recebimento manifestada pelo BB é decorrência da antecipação de todos os pagamentos, eis que, securitizado o

crédito rural, a documentação é encaminhada à PFN para os procedimentos de cobrança cabíveis. Tenho

entendimento de que a insuficiência dos depósitos efetuados na ação consignatória ensejam, necessariamente, a

sua improcedência em vista do disposto no art. §2º do art. 899 do CPC. Desse modo, a sentença merece ser

mantida com tal ressalva, extinguindo-se a obrigação dos autores até a importância consignada, bem como

facultando-se ao credor o ajuizamento de execução nos mesmos autos (art. 899, § 2º, do CPC)."

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 200570000342490, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 25/11/2009).

 

Assim, diante da insuficiência dos depósitos efetuados na consignatória, não como ser provido o recurso de

apelação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020809-79.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que, julgou procedentes os embargos à execução

fiscal para desconstituir a penhora efetivada nos autos da execução, condenando a embargada no reembolso das

custas e pagamento de honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor dos embargos.

Sustenta a apelante o princípio da causalidade. Aduz que a penhora promovida é procedimento preferencial dentre

as opções existentes, sendo obrigação da parte executada a comprovação de que as verbas penhoradas não são

passíveis de penhora. Requer a reforma parcial da sentença com a exclusão da condenação no ônus sucumbencial

ou a sua redução.

 

É o relatório, decido

 

Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, "são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

bem como os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal." 

Tal artigo obedece ao disposto nos artigos 1º, III (dignidade da pessoa humana) e 7°, X (proteção do salário).

Nesse sentido, os julgados do STJ:

 

EXECUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS.

ART. 649, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Os rendimentos do trabalho profissional como médico estão alcançados pela regra do art. 649, IV, do Código

de Processo Civil, sendo, portanto, impenhoráveis.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 599602 / PR - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 18.04.2005, p. 314)

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE VALORES EM CONTA CORRENTE.

PROVENTOS DE FUNCIONÁRIA PÚBLICA. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV,

DO CPC.

1. É possível a penhora "on line" em conta corrente do devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de

depósitos com manifesto caráter alimentar.

2. É vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do CPC, tais como os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e pensões, entre outras.

3. Recurso especial provido.

(REsp 904774/DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 16/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E LOCAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 591, 646, 649, INCISO IV, E 655,

INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. VERBA ALIMENTAR ORIUNDA DE

SALÁRIO E CRÉDITO DE FGTS DECORRENTE DE RESCISÃO CONTRATUAL.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça somente tem admitido a penhora de verbas de natureza

alimentar, bem como de valores decorrentes de FGTS, depositadas em conta-corrente, nas hipótese de execução

de alimentos. Nas demais execuções, as referidas verbas estão resguardadas pela impenhorabilidade prevista no

art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

2. Recurso especial desprovido.

(REsp 805454/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 08/02/2010)

 

Trago julgado, também, desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA INEZ FIRMINO CARLOS DEBEUS

ADVOGADO : ALOYSIO FRANZ YAMAGUCHI DOBBERT

No. ORIG. : 09.00.00106-4 A Vr JABOTICABAL/SP
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EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU PENHORA SOBRE SALDO EXISTENTE EM CONTAS BANCÁRIAS

DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO PENHORA SOBRE SALDO DA CONTA BANCÁRIA REFERENTE A

PAGAMENTO DE SALÁRIOS NOS TERMOS DO § 2º DO ARTIGO 665-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

- AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

2. A inovação prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional demonstra a intenção do legislador em

atribuir maior poder ao Juiz para que não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da

justiça.

3. É impenhorável as quantias depositadas em conta bancária do executado a título de pagamento de salário ,

nos termos do art. 655-A, § 2º, do Código de Processo Civil.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AG 2007.03.00.007182-5, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 23/08/2007)

Compulsando os autos, verifico que restou comprovada que a importância existente na conta nº 6076-0 da Caixa

Econômica Federal cujo titular é a apelada Maria Inez Firmino Carlos Debeus (fl. 05) tem natureza salarial, sendo,

portanto, impenhorável.

Ademais, relativamente aos honorários advocatícios, verifico que, mesmo diante de toda a documentação juntada

pela embargante comprovando a natureza alimentar dos valores bloqueados, a embargada contestou a ação e

recorreu da sentença proferida, e o embargante teve a necessidade de buscar o provimento jurisdicional propondo

os presentes embargos e constituindo seu patrono, de sorte que a exeqüente, sucumbindo, deve pagar honorários

advocatícios.

A respeito do tema, já se manifestou o E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE . 1. Apesar de a empresa agravada não ter providenciado o registro da promessa de compra e

venda do imóvel, o agravante, mesmo após ter ciência da alienação do referido bem, impugnou os embargos de

terceiros oferecidos e, não se conformando com a sentença que liberou o imóvel, interpôs apelação, reiterando a

improcedência dos embargos. Assim, atraiu para si a aplicação do princípio da sucumbência, ao ficar vencido na

demanda. 2. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200602117698, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 09/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. EMBARGOS DE TERCEIROS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. Em nome do princípio da causalidade , cabe ao exeqüente que indevidamente

promove a penhora de bem a responsabilidade pelo pagamento dos ônus sucumbenciais resultantes do

julgamento dos embargos de terceiro. 2. Mostra-se viável a fixação da verba honorária quando configurada

pretensão resistida em embargos de terceiro, ou seja, quando a ação for contestada pelo credor embargado. 3.

Recurso especial provido.

(RESP 200302326537, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, 19/03/2007)

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, o art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, prescreve o seguinte, in verbis:

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

Assim, nas causas de pequeno valor e com sucumbência da Fazenda Pública, como a presente, o arbitramento e o

montante da verba honorária deve ser apurado de acordo com a apreciação eqüitativa do magistrado, conforme se

depreende do dispositivo legal supra mencionado.

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no seguinte julgado:

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo
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profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários , já que o exame

das circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara

fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

(STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

Logo, os honorários do presente caso devem ser fundamentados sopesando o grau de zelo do profissional, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, como o

fez o r. Juízo a quo, não havendo que se falar em reforma da sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001554-37.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 334/335, 338 e 346: Nada a decidir.

A União formulou requerimento para que fosse determinado o bloqueio da Conta Corrente da Autora para

evitar saques após a data do seu falecimento (fls. 318/319).

Por cautela, e ante a concordância dos herdeiros da autora, o pleito foi deferido (fl. 323) e restou atendido pelo

Banco do Brasil (fl. 330).

A quebra do sigilo bancário e eventual levantamento dos valores não constituem objeto desta demanda e devem

ser discutidos em procedimento próprio.

Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 340/344 e remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000201-31.2004.4.03.6111/SP

2007.61.00.001554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLAUDIO FRUG BERGEL e outro

: ELIANA PLUZNIK

ADVOGADO : RUBENS RAFAEL TONANNI

SUCEDIDO : MUSSA FRUG BERGEL falecido

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por dependente de servidor público federal objetivando a percepção

do benefício de auxílio-reclusão, no valor de 2/3 da remuneração do servidor preso preventivamente, retroativo à

data da sua prisão.

Narra a impetrante, cônjuge do servidor Sérgio de Oliveira, que ele foi preso, preventivamente, no dia 18 de

março de 2003. Informa que requereu, administrativamente, o benefício de auxílio-reclusão, mas teve seu pleito

negado. 

Sustenta que possui direito líquido e certo à percepção do benefício ora pretendido, amparado na Constituição

Federal. Acrescenta que a inconstitucionalidade do art. 13 da Emenda Constitucional nº20/98 ante a expressa

vedação do art. 60 §4º da Constituição Federal.

Concedida a liminar para determinar o pagamento do auxílio-reclusão aos dependentes do servidor, na proporção

de 2/3 da remuneração mensal do servidor (fls. 14/16).

A r. sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

Em suas razões de apelação, a impetrante reitera os argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma da

sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a demanda quanto à possibilidade de concessão do benefício de auxílio reclusão à família do servidor

preso, que recebe renda superior à estabelecida na EC 20/98.

A benesse em testilha foi instituída no âmbito do serviço público federal pela Lei n° 8.112/90, que em seu art. 229

dispôs:

 

"Art.229.À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes valores: 

I-dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou preventiva, determinada

pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão; 

II-metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por sentença definitiva, a pena que

não determine a perda de cargo."

 

Com o artigo 13 da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, o legislador constituinte derivado

introduziu a ideia de que o auxílio-reclusão é destinado aos servidores públicos de baixa renda, assim

considerados aqueles que possuem renda igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), senão vejamos:

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio - reclusão para os servidor es, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$.360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social".

 

No caso vertente, conforme documentos anexos, o último salário de contribuição percebido pelo servidor recluso

era superior ao disposto na legislação de regência para a concessão do beneficio pleiteado à época de sua prisão,

ocorrida em 09/04/2003 (fl. 45).

Com efeito, à luz dos documentos anexos, sua última remuneração, relativa ao mês de março de 2003, foi de R$

1.080,89 (mil e oitenta reais e oitenta e nove centavos), o que supera o limite previsto, inclusive se

considerássemos o limite definido atualmente, de R$ 971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito

centavos), nos termos da Portaria Interministerial MPS/MF nº15, de 15 de janeiro de 2013.

Sendo assim, não tendo logrado comprovar os requisitos exigidos para a concessão do benefício, não existe direito

2004.61.11.000201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARA CRISTINA MORENO GONZALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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a amparar a pretensão da impetrante, de modo que se afigura irreprochável o ato administrativo que indeferiu a

concessão do benefício vindicado.

À guisa de conclusão, impende trazer a lume a ementa formulada no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B

do Código de Processo Civil) do excelso Supremo Tribunal Federal que, de maneira acertada, entendeu que a

renda a ser considerada para fins de outorga de auxílio-reclusão é a do(a) segurado(a) recluso(a), senão vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536)

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação da impetrante, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007763-71.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público federal objetivando a majoração do valor que recebe a

título de auxílio alimentação, para que corresponda ao valor recebido pelos servidores do Tribunal de Contas da

União.

Narra o autor, servidor público federal lotado no Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA),

que recebe, a título de auxílio alimentação, o valor de R$ 304,00 (trezentos e quatro reais). No entanto, o valor

recebido pelos servidores públicos federais do Tribunal de Contas da União é de R$ 638,00 (seiscentos e trinta e

oito reais).

Sustenta que faz jus à percepção do auxílio alimentação no mesmo valor que vem sendo pago aos servidores do

Tribunal de Contas da União, sob pena de violação à isonomia.

2011.61.03.007763-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LAERT BARBOSA DE MORAES FILHO

ADVOGADO : MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00077637120114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A r. sentença julgou improcedente o pedido do autor e condenou-o ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Em suas razões de apelação, o autor reitera que "o valor do auxílio alimentação pago ao servidor de algum dos

três poderes ou do mesmo poder, e que tenham atribuições assemelhadas, deve ser idêntico, sob pena de violação

do art. 41, §4º da Lei 8.112/90, bem como o art. 5º da Constituição Federal de 1988" e pugna pela reforma da

sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

A r. sentença é irretorquível.

Com efeito, pretende o autor provimento jurisdicional que lhe conceda aumento do valor pago a título de auxílio-

alimentação e equiparação deste valor àquele percebido pelos servidores do Tribunal de Contas da União.

No entanto, tal pretensão encontra óbice no ordenamento jurídico vigente.

Consoante a leitura do artigo 37 da Constituição Federal:

 

"ART. 37: A administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e também, ao seguinte:

(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser

fixados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre

na mesma data e sem distinção de índices.

 

Diante do dispositivo colacionado, todas as parcelas pagas aos servidores, dependem de lei específica, em

observância ao princípio da legalidade, ao qual se acha adstrita a Administração.

Não cabe ao Poder Judiciário conceder vantagens sob o fundamento da isonomia. Esse entendimento, aliás, restou

sumulado pelo Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:

 

"Súmula 339: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores

públicos sob fundamento de isonomia."

 

Inexistindo norma específica que autorize a majoração pretendida, não há amparo legal para a pretensão deduzida

pelo apelante, sob pena de invasão de competências. Não pode o Judiciário substituir a competência de outro

Poder outorgada pela Constituição.

Estando a sentença em total harmonia com a legislação de regência e com a jurisprudência pátria, em especial do

C. STJ e desta Corte, não há razão para reformá-la.

Na mesma esteira, confiram-se alguns julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PLEITO DE SOBRESTAMENTO DO RECURSO

ESPECIAL, EM RAZÃO DE REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. AUTORIZAÇÃO DADA PELO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO DO VALOR. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

- O art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil impõe o sobrestamento dos recursos extraordinários, e não dos

recursos especiais.

- Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante no STJ, pode o relator decidi-lo, sem submetê-lo ao colegiado.

- O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio-alimentação pelos servidores do Poder

Executivo e pelos do Poder Judiciário esbarra no óbice da Súmula 339/STF, pois implica invasão da função

legislativa e provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1264882 / SC, Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJe 01/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no Recurso Especial tenham

sido decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram.

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio-alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário esbarra no óbice da Súmula 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1243208 / SC, Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda
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Turma, DJe 31/08/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O

chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido

decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram. 2. O

pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio alimentação entre os servidores do Poder

Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n. 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos. 3. Agravo regimental improvido. (AGRESP

200800195999, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:04/05/2009.)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE VALORES DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. I - É que é vedada a antecipação dos efeitos da tutela por expressa disposição do

artigo 1º da Lei 9.494/97, que estendeu os efeitos das Leis 4.348/64, 5.021/66 e 8.437/92 aos artigos 273 e 461 do

CPC, conferindo efeito suspensivo à decisão que importe outorga ou adição de vencimento, reclassificação

funcional ou equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores públicos. II - O artigo

37, XIII, da Constituição Federal veda a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o

efeito de remuneração de pessoal do serviço público, e a autonomia administrativa de cada Poder impõe que

cada um disponha sobre os valores que entender cabíveis ao seu pessoal, desde que situado dentro da legalidade

e da sua realidade orçamentária.. III - Agravo improvido. (TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ2

DATA:12/03/2009 PÁGINA: 232AI 200803000035497 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 325101

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003389-74.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Centro Educacional Paulista - CEP S/C Ltda. em face da sentença proferida

nos Embargos à Execução que os julgou improcedentes, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

Deixou de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista que o encargo legal da Lei 9.964/00 substitui a

condenação do devedor na verba honorária.

Em seu recurso a embargante alega cerceamento de defesa pela falta de procedimento administrativo, bem como

pugna pela reforma da sentença, pois a CDA carece de requisitos essenciais, tais como a discriminação do valor

originário e a forma de calculo de juros de mora. Requer, ainda, seja afastada a incidência da multa moratória, dos

2010.61.26.003389-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA CEP S/C LTDA

ADVOGADO : QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00033897420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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juros e da correção monetária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 
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2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Da CDA há clara exposição da constituição da divida e sua natureza, bem como qual legislação é aplicável ao

caso, com o discriminativo das parcelas em débito e a forma de cálculo dos acréscimos legais. 

Ademais, constata-se a juntada de copia dos processos administrativos FGSP200804339 e CSP200804340 às fls.

66/141 onde se demonstra a regularidade da constituição do credito e seus critérios de apuração.

Cabe esclarecer que não há qualquer impedimento na cobrança de multa moratória, correção monetária e juros de

mora, pois, além de expressamente disciplinada no § 2º, do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80, trata-se de institutos de

naturezas e finalidades diversas, a saber: a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros

de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade.

Frise-se, ademais, que as relações existentes entre o contribuinte e o Fisco são reguladas por legislação específica,

e os juros de mora incidentes sobre o crédito tributário devem ser aplicados na forma determinada pela legislação

que rege a matéria.

Quanto aos juros de mora, não se pode olvidar que eles têm por escopo indenizar o Fisco pela de mora do

contribuinte em cumprir as obrigações fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do

Estado. Portanto, nada mais razoável que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do

inadimplemento dos contribuintes, é obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das despesas

pública.

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por

outro lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve,

por seu turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior

for a demora no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo expressa previsão

legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são

devidos.

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA selic

- CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORA TÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1.

Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2.

"A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores

reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de

então, passou a ser aplicável apenas a taxa selic , instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento

indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação

dos juros de mora e multa mora tória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161,

do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial

representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGA - 1183649 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:20/11/2009)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     239/2217



 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com tais considerações, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da embargante.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006869-91.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Editora Banas Ltda. em face da sentença que julgou improcedente os

Embargos à Execução. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do

valor do debito consolidado atualizado. Custas na forma da lei.

Recebido o recurso como apelação, a recorrente pugna pela reforma da sentença, pois alega ocorrência de

prescrição qüinqüenal.

Com contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento

no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a

tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário

Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas

ao período anterior à EC n.º 08/77.

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART.

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo

equiparáveis. Sua sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo

de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do

pagamento do FGTS , quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-

lhe o estado garantia desse pagamento.

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte.

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS

, não implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder

público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina

no direito do trabalho.

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN.

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a

prescrição qüinqüenal da ação."

2007.61.82.006869-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDITORA BANAS S/A

ADVOGADO : TOSHIO HONDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00068699120074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-

88, p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que

dava pela natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período

posterior)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 

(STJ, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2004/0137971-4 Relator(a) Ministro LUIZ

FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 15/08/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 25/09/2006 p. 235).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não

ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário

Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." (STJ, EDREsp 689903/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA

ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de

prescrição , no tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS , são ambos trintenários.

2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao

período anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao

prazo de prescrição qüinqüenal previsto no CTN.

3. Às dívidas do FGTS , inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda

Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos,

pois, mesmo em tal período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes.

4. Agravo improvido."

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg.

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE.

FGTS . PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. A exceção de pré-executividade pode ser oposta

independentemente da interposição de embargos à execução , sendo que somente podem ser arguidas matérias de

defesa conhecidas de ofício pelo juiz. Ademais, a questão suscitada deve estar demonstrada desde logo, sem

necessidade de dilação probatória. 2. Dessa forma, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os

pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas

as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição , decadência. 3. Os valores devidos

a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS tem natureza jurídica de contribuição social-

trabalhista (CF, art. 7º, inc. III), ou seja, não tributária, não se lhes aplicando, por isso, as normas

disciplinadoras da prescrição e decadência relativa aos tributos. Forçoso concluir que, tanto o prazo

decadencial, como o prazo prescricional, das ações concernentes ao valores devidos ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS são trintenários. 4. In casu, tendo em vista a data do fato gerador, bem como a data de

sua inscrição em dívida ativa (fls. 35), não há que se falar em decadência do direito de lançar. Da mesma forma,

verifica-se que entre a data de citação da pessoa jurídica e de citação do sócio, não fluiu prazo superior a 30

(trinta) anos, consolidado pela jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, motivo pelo qual não resta

configurada a ocorrência da prescrição intercorrente. 5. Agravo de instrumento desprovido. 

( AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262190 Processo: 2006.03.00.015946-3 UF: SP, Órgão Julgador:

QUINTA TURMA , Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI Data do Julgamento:

19/09/2011,Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1215).
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" EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO TRINTENÁRIO. 1. As contribuições

para o FGTS não têm natureza tributária. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de vínculo

jurídico de natureza trabalhista e social. Posição do STF no RE nº 100.249. 2. A ação de cobrança prescreve em

30 (trinta) anos, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e artigo 23,

§5º, da Lei nº 8.036/90. Aplicação da Súmula nº 210 do STJ. 3. Sentença anulada. 4. Apelação e remessa oficial

providas",

( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231925,Processo: 2006.61.20.002848-3 

UF: SP ,Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

Data do Julgamento: 09/03/2010, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 82).

 

Considerando a natureza não-tributária das contribuições para o FGTS, constata-se que tais débitos sujeitam-se

aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição, afastando-se a

aplicação do CTN. De outro lado, o Código de Processo Civil é aplicado apenas subsidiariamente à Lei n.

6.830/80, tendo em vista a especificidade desta. Portanto, a regra prevista no art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80

prevalece sobre o art. 219 do Código de Processo Civil.

E mais, em se tratando de dívida não tributária, inaplicável a regra prevista no art. 174, parágrafo único, I, do

Código Tributário Nacional, em sua redação original. Assim sendo, nos termos do artigo 8º, §2º da Lei 6830/80, o

despacho do juiz que ordena a citação interrompe o lapso prescricional.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO (...).

3. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do prazo

prescricional. Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC.

4. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que houve despacho ordenando

a citação. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO . INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80.

1. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da

prescrição preconizadas na Lei 6.830/80.

2. embargos de divergência não providos.

(STJ, EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.08.09)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO . DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO . ARTIGO 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO AFASTADA. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. REMESSA OFICIAL PROVIDA.

I - A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária,

estando sujeita ao prazo prescricional trintenário, afastado o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN.

Precedentes: STF: RE 100.249-2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão Min. Néri da Silveira, j. 02.12.1987, DJ

01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 19.12.1993; e STJ: RESp 281.708/MG,

2ª Turma, Rel. PEÇANHA MARTINS, j. 08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 313.269/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

MILTON LUIZ PEREIRA, j. 12/06/2001, DJ 11.03.2002.

II - In casu, tratando-se de dívida não-tributária, a contribuição excutida se sujeita ao ditames da Lei 6.830/80,

especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição , afastada a aplicação do Código

Tributário Nacional. Precedentes: STJ: AgRg no REsp 389.936/SC, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

j. 09.09.2008, Dje de 09.10.2008; TRF 3ª Região: AC 2007.03.99.045344-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal RAMZA

TARTUCE, j. 18.02.2008, DJ de 13.03.2008.

III - Assim sendo, ocorre a interrupção do lapso prescricional com o despacho ordinatório de citação , conforme

preceitua o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

IV - Portanto, deve ser afastada a prescrição decretada pelo MM. Juiz a quo, tendo em vista que entre a data do

despacho que determinou a citação da executada - marco interruptivo da prescrição - e a data de prolação da r.

sentença debatida, não restou decorrido o prazo prescricional de 30 (trinta) anos, aplicável à espécie.

V - Remessa oficial provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento do

feito.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1278482/SP, Rel. CECILIA MELLO, julg.

04/11/2008, DJF3:19/11/2008)

 

No mais, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito

de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.
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A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

Desta sorte, a execução deve ter seu prosseguimento até ulteriores termos.

Com tais considerações, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-30.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por HELIO HOIO LOPES em face de r. sentença que, em execução de sentença,

acolheu a impugnação apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e extinguiu o processo com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. A parte autora foi condenada, também, ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à impugnação.

Alega o apelante, em síntese, que a CEF não provou a quitação dos expurgos inflacionários, adimplindo somente

os valores referentes ao FGTS, bem como a impugnação ao cumprimento de sentença jamais poderia ser

apreciada, porquanto a recorrida não garantiu o juízo com o valor da execução, ferindo as disposições do artigo

475 do Código de Processo Civil.

Pleiteia o provimento do recurso "para decretar a deserção da impugnação ao cumprimento de sentença ante a

não garantia do juízo, bem como para reformar a r. sentença, determinando a intimação do banco apelado para

pagar o valor devido ao autor, sob pena de penhora, eis que os valores até a presente data não foram quitados."

Requer também a inversão do ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

O recurso não merece provimento.

A parte autora ajuizou ação ordinária de cobrança de correção do FGTS pelos índices dos juros progressivos e

outras diferenças:

"(...)

e) a procedência total do pedido, com a condenação da ré a fazer a recomposição de todos os depósitos efetuados

na conta vinculada de FGTS do autor, aplicando, além da atualização monetária, a taxa progressiva de juros de

3% a 6% ao ano, determinando o pagamento das diferenças não creditadas, que em cada data certa o autor era

titular, abatendo-se as quantias creditadas no período ou mês;

f) a condenação da ré a acrescentar sobre os cálculos da aplicação dos Juros Progressivos, pedido retro, as

diferenças relativas aos expurgos inflacionários dos Planos Collor e Verão, nos índices de atualização de janeiro

de 1989, de 16,65% e abril de 1990, de 44,80%, incidentes sobre os saldos da sua conta vinculada vinculada

2010.61.22.001110-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : HELIO HOIO LOPES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDRÉ EDUARDO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00011103020104036122 1 Vr TUPA/SP
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naquelas datas;

(...)"

A r. sentença exeqüenda de fls. 44/46, exarada em 28 de outubro de 2011, reconheceu como devidos os índices de

janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-se o percentual de 22,35%) e julgou procedentes os pedidos para o fim de

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF ao pagamento dos juros progressivos calculados com base na

redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66. A CEF foi condenada também ao pagamento de juros de 1% (um

por cento) ao mês, contados da citação e ficou estabelecido que para efeito dos cálculos de atualização monetária,

deverá ser observando-se o IPC de 42,72% (deduzindo-se 22,35%), relativo a janeiro de 1989 e o de 44,80%,

relativo a abril de 1990. Condenada a CEF ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação. Custas indevidas.

Não houve a interposição de recurso voluntários das partes e a r. sentença transitou em julgado em 06/02/2012 (fl.

48).

À fl. 51, a CEF informou ao r. Juízo "a quo" que a conta vinculada do FGTS do autor já foi remunerada com a

taxa de progressividade de 6% (seis por cento), "desde a origem e na época própria", no antigo banco depositário,

conforme extratos de FGTS e, assim, requereu a extinção da execução pelo pagamento, nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Na oportunidade, carreou aos autos os documentos de fls. 52/71.

Manifestação do exequente, fls. 76/115, requerendo a fixação dos honorários advocatícios e o cumprimento da

sentença.

Às fls. 119/133, impugnação ao cumprimento da sentença apresentada pela CEF, que foi recebida na instância "a

quo" (fl. 134).

Posteriormente, a executada CEF carreou aos autos cópia do Termo de Adesão da Lei Complementar nº 110/2001

do autor (fl. 137).

Passo ao mérito.

A r. sentença recorrida está assim fundada:

"No tocante aos juros progressivos, conforme razões invocadas na decisão de fls. 116/117, logrou a CEF

demonstrar o pagamento dos valores devidos. 

Da mesma forma, tenho por demonstrado o pagamento dos valores relativos aos acréscimos decorrentes do

Plano Verão e Collor (fls. 123 e 137), pois firmado pelo autor termo de adesão com a CEF, em data anterior a da

propositura da ação, que resultou no pagamento extrajudicial dos referidos valores. 

Em que pesem as alegações do recorrente, não infirmaram a conclusão lançada na r. sentença que está fundada no

termo de adesão firmado com a CEF, nos termos da LC 110/2001. Aliás, as razões recursais se silenciam a

respeito do acordo extrajudicial e genericamente se alega que o "banco não provou a quitação dos expurgos

inflacionários..."

Relativamente à apreciação da impugnação ofertada pela CEF, é inconteste que a decisão de fl. 134, que recebeu

essa impugnação, não restou recorrida, portanto, estando preclusa a questão.

À fl. 137 a CEF apresentou o termo de adesão no qual consta que o autor, ora recorrente, aderiu ao acordo do

FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, antes mesmo da propositura desta ação.

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e

eficaz acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou

branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao

reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa.

Confira-se:

FGTS . TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO

TERMO DE ADESÃO BRANCO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. 1. Não ocorrência de

vício de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as condições de

celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 2.

Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão , quer

se trate de formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito

estabelecidas na lei. 3. Não pode o apelante pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral,

invocando a desistência posterior. Os termo s de adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as

condições para a adesão e forma de pagamento, em consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não

podendo assim ser desconsiderado unilateralmente. 4. Por fim, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C.

Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca da validade do acordo em questão. 5.

Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200061140035553, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJF3

CJ1 13/01/2010, p. 246).

 

Assim, tal acordo configura ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz, nos termos da Sumula

Vinculante 01 do STF.

Por fim, no que diz respeito aos juros progressivos, a questão está preclusa tendo em vista a decisão de fls.
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116/117, não impugnada pelas partes:

 

"(...) Com efeito, a alegação da CEF de que não há valores a serem pagos em relação à taxa de progressividade

merece prosperar. Primeiro, porque os extratos juntados aos autos dão conta que já foi aplicada a taxa de 6% à

conta de FGTS do autor (fls. 54/68); segundo, porque numa análise mais detida da CTPS, verifica-se que o autor

efetuou opção pelo Fundo em 01/11/1966, ou seja, antes de 21.09.1971 e, nos termos da Lei 5.705/71, aqueles

que efetuaram a opção antes desta data e permaneceram na mesma empresa por tempo suficiente para jus à

capitalização progressiva, já receberam a diferença pleiteada nos autos. Por último, o credor não se insurgiu

quanto a este ponto na petição de fls. 76/115."

De qualquer modo, as razões recursais não trazem à discussão esta questão. 

Diante do exposto, a manutenção da r. sentença guerreada é de rigor.

Com tais considerações, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034685-03.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA -

SELURB contra sentença proferida nos autos da Ação Ordinária Declaratória de Nulidade, que julgou

improcedente a ação "quanto ao período que se iniciou em 1º de janeiro de 2002, uma vez que não padecem de

vício de inconstitucionalidade as contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001." E no tocante aos

recolhimentos porventura efetuados nos anos de 2001, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por

carência da ação, devida a ausência de documentação comprobatória do direito alegado, com fulcro no artigo 267,

IV, do Código de Processo Civil. Julgado extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação à Caixa

Econômica Federal, por ilegitimidade passiva, com supedâneo no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

O autor, em suas razões recursais, assevera a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF e aduz, em

síntese, a inexistência de prescrição e que as contribuições criadas pela Lei Complementar nº 101/2001 não

encontram guarida no artigo 195 da Constituição Federal, porque não se destinam ao financiamento da seguridade

social, e também não se inserem no disposto no artigo 149 da Carta Magna por não se adequarem à finalidade de

intervenção no domínio econômico e de interesses das categorias profissionais ou econômicas e, portanto, porque

violam os artigos 154, inciso I, 167, inciso IV, 145,§1º e 150, inciso II, todos da Constituição Federal, sua

cobrança é ilegal. Requer seja declarada incidentalmente a inconstitucionalidade da LC 110/01, tendo em vista a

afronta aos princípios constitucionais e legais apontados. 

2007.61.00.034685-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA SELURB

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO
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Com contrarrazões da União Federal e da CEF, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

Inicialmente, não conheço do agravo retido de fls. 116/150, vez que não atende ao disposto no artigo 523, §1º, do

Código de Processo Civil. 

Relativamente à alegação de inexistência de prescrição, deixo de conhecer da questão ante a ausência de interesse

recursal, porquanto a r. sentença recorrida não reconheceu o advento prescricional.

Na parte conhecida, o apelo não merece provimento. 

Coaduno do entendimento consolidado no Colendo Superior do Tribunal de Justiça de que "em se tratando de

ação na qual se visa ao reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previstas na Lei Complementar

110/2001, a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo, porquanto atua tão-

somente como agente operador das contas em que serão depositadas as referidas contribuições (REsp

831491/SC, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ 07.11.2006)". 

A propósito, cito os seguintes arestos da Corte Superior: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INOVAÇÃO EM SEDE DE

EMBARGOS DE DECLARAÇAÕ NO TRIBUNAL DE ORIGEM - CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI

COMPLEMENTAR 110/2001 - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

LEGALIDADE - FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA DO STF. 

1. A manifestação quanto à dispositivos suscitados somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo configura questão nova, isto é, inovação de fundamentos. 

2. É pacífico, no âmbito das Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ, o entendimento de que, "em se tratando de

ação na qual se visa ao reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previstas na Lei Complementar

110/2001, a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo, porquanto atua tão-

somente como agente operador das contas em que serão depositadas as referidas contribuições (REsp

831491/SC, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ 07.11.2006)". 

3. O acórdão recorrido decidiu a questão relativa às contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/2001,

com fulcro em fundamentação eminentemente constitucional. Não cabe a este Tribunal examinar no âmbito do

recurso especial, nem sequer a título de prequestionamento, eventual violação de dispositivo constitucional -

tarefa reservada ao Pretório Excelso. 

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRG no REsp 758315/RS, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgamento

02/09/2008, v.u., DJe 19/09/2008)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. LC 110/01. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de demanda visando à

inexigibilidade das contribuições sociais previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/01. Precedentes: REsp

670608/PB, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03.08.2006; AGA 806837/RS, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ

31.05.2007; REsp 901737/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 22.03.2007; REsp 674.871/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

José Delgado, DJ de 01.07.2005; REsp 593.814/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.09.2005. 

2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, REsp 1044783/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgamento

05/06/2008, v.u., DJe 16/06/2008)

Os artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 instituíram duas novas contribuições sociais, devidas pelos

empregadores, respectivamente, verbis:

 

"Art.1º. Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem

justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço -FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações

aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos".

 

"Art.2º. Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento

sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art.15 da

Lei nº 8.036 de 11 de maio de 1990".

 

As contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 não se confundem com a multa rescisória

prevista no artigo 10, inciso I, do ADCT, tampouco com a contribuição ao Fundo disciplinada no artigo 15 da Lei
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nº 8.036/90.

Neste aspecto, o Supremo Tribunal Federal (ADIn nº 2556) reconheceu que as exações criadas pela Lei

Complementar nº 110/2001 amoldam-se à espécie de contribuições sociais gerais, submetidas à regência do artigo

149 da Constituição Federal, e não à do artigo 195 da Carta Magna, não advindo ofensa aos artigos 145, §1º,154,

inciso I, 157,inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta Magna e ao artigo 10, inciso I, de seu ADCT.

A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em face do artigo 150, inciso III, alínea "b", da Constituição

Federal que veda a cobrança daquelas contribuições no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a

lei que as instituiu, verbis:

 

"(...) Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar

federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar.

- A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas

tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie ' contribuições

sociais gerais' que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

- Não ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145,§1º, 154,I, 157,II, e

167,IV, da Constituição.

- Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão da medida excepcional como é a

liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10,I, de seu ADCT.

- Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput' quanto à

expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo

conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto.

- Liminar deferida em parte, para suspender 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão ' produzindo efeitos' do

'caput' do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de

2001" ( destaquei, ADIn 2556, 09.10.2002, Rel.Min. Moreira Alves).

 

Conclui-se, portanto, que a Lei Complementar nº 110/2001 não conflita com aqueles ditames constitucionais -

artigos 145, §1º, 154, inciso I, 157,inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta Magna e 10, inciso I, do ADCT-,

exceto no que se refere ao princípio da anterioridade, porquanto o artigo 14 daquela lei limita-se a observar a

anterioridade nonagesimal disciplinada no artigo 195,§6º, da Constituição Federal.

Consoante o disposto no artigo o artigo 3º, §1º, daquela Lei Complementar, a receita das referidas contribuições

tem por escopo a recomposição do FGTS, finalidade que as insere na categoria de contribuições sociais de caráter

geral, cuja instituição encontra fundamento no artigo 149 da Constituição Federal.

Nessa linha de raciocínio, a Lei Complementar nº 110/2001 estabeleceu destinação das contribuições sociais ao

Fundo e não aos titulares de conta vinculada ou aos empregados.

De outra banda, as contribuições sociais de caráter geral submetem-se às regras do artigo 149 da Constituição

Federal, que prescreve expressamente a necessidade de ser observando o princípio da anterioridade comum, que

veda a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o institui ou lhe majora a

alíquota, na forma do artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal.

Nessa esteira, no tocante às contribuições sociais criadas pela Lei Complementar nº 110/2001, repita-se, o

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn nº 2.556/ DF, Relator Min. Moreira Alves,

concedeu em parte a liminar pleiteada para suspender ex tunc a eficácia de seu artigo 14, no que diz respeito à

anterioridade mitigada,nonagesimal, ao entendimento de que tais contribuições ostentam a natureza jurídica de

"contribuições sociais gerais" e, portanto, submetidas à regência do artigo 149 da Carta Magna, cuja instituição e

majoração limita-se à observância do princípio da anterioridade comum inserto no artigo 150, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Anoto que referido julgamento da Suprema Corte é dotado de eficácia erga omnes, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 9.868/99, portanto, de observância obrigatória.

Desta forma, publicada a Lei Complementar nº 110, em 30 de junho de 2001, as contribuições instituídas pelos

seus artigos 1º e 2º somente podem ser cobradas a partir de 1º de janeiro de 2002.

Cômpar desse entendimento, a eminente Desembargadora Federal Cecília Mello assim esclareceu em aresto, cujo

excerto trago à colação:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS.1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADINº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

I- A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº

8.036/90, e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e exrajudicialmente o FGTS, nos

termos do artigo 2º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações
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como a presente, em que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei

Complementar nº 110/2001.

II- O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de ' contribuições sociais gerais' e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art.149 da Constituição Federal, ou seja, 2001, produzindo efeitos apenas a partir do

exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

III- Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art.11,§1º, da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

IV- Inclusão à lide de ofício. Apelação da CEF conhecida em parte e parcialmente provida. Remessa oficial

parcialmente provida" ( AMS

2001.61.00.029848-1, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j.17.01.2006).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação mantendo íntegra a r. sentença recorrida. 

P. Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026352-09.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

A Caixa Econômica Federal-CEF propôs ação de cobrança em face de JOÃO ALVARENGA DE MELO, que

colima a restituição da quantia de R$ 6.892,87 (seis mil, oitocentos e noventa e dois reais e oitenta e sete

centavos), que decorre do levantamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, realizado a maior na

conta nº 069840/00067271/2362, em razão da rescisão contratual ocorrida em 28/10/1995, entre o requerido e a

empresa SPAL IND. BRASIL S/A. 

Assevera que foram envidados todos os esforços junto ao requerido para que a pendência fosse solucionada na

esfera extrajudicial, todavia, sem sucesso. 

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 05/28. 

Citado, o réu ofertou a contestação de fls. 89/91. 

A r. sentença de fls. 117/122, proferida em 04 de novembro de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a

parte autora ao pagamento de custos e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado. 

Inconformada, a CEF interpôs recurso de apelação (fls. 126/133), pugnando pela reforma da sentença e, caso este

não seja o entendimento do Órgão Julgador, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Assevera, em apertada síntese, que restou comprovado nos autos o levantamento do FGTS a maior, padecendo de

2000.61.00.026352-8/SP
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equívoco a r. sentença combatida, bem como a verba honorária foi fixada de forma muito elevada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório.

Decido.

A apelação não merece provimento.

Inicialmente, cabe trazer à colação excertos da r. sentença guerreada:

"(...)

Afasto a alegação de prescrição, uma vez que, de acordo com o Código Civil de 1916 - vigente à época da

propositura da presente ação -, nas ações pessoais, aplica-se a prescrição trintenária (art. 177, CC 1916). 

Afasto, ainda, o requerimento de extinção do feito, uma vez que a questão atinente ao direito da autora ser ou

não restituída constitui o mérito da ação, o qual passo a analisar. 

A ação deve ser julgada improcedente. 

O Código Civil, em seu art. 876 (antigo art. 964, caput), veda o enriquecimento ilícito, pois determina que todo

aquele que recebe o que não lhe é devido tem obrigação de promover a restituição. Para tanto, deve ser

comprovado que o levantamento dos valores discutidos foi efetuado de forma indevida, de modo a ensejar a

condenação à restituição. 

De outra parte, o artigo 333, inciso II do Código de Processo Civil, determina que o ônus probatório incumbe ao

autor, quanto ao fato constitutivo do direito. Assim, compete à parte instruir a petição inicial com os fundamentos

destinados a provar-lhes as alegações (art. 396, Código Civil). Tal regra objetiva verificar se o alegado pelo

autor corresponde ou não à verdade. 

Entretanto, a autora limitou-se a deduzir a sua pretensão, sem comprovar a causa que teria ensejado o

pagamento a maior, eis que os documentos que instruíram a inicial não foram hábeis a demonstrar o motivo pelo

qual as competências de julho a outubro/1994 e janeiro a março de 1995, foram processadas indevidamente. Isso

porque, com a mera análise dos extratos juntados pela parte autora não é possível aferir se efetivamente o

fundista esteve em licença médica, ou se sacou em duplicidade. 

Ressalto que, determinada a especificação de provas (fl. 105), a autora nada requereu (fl. 107). Ora, conforme já

exposto, não compete ao juízo diligenciar e trazer provas ao processo, mas sim à parte que alegou os fatos,

possibilitando ao juiz formar a sua convicção. 

Dessa forma, o fato alegado e não provado, equivale a fato não alegado, ou seja, inexistente (allegatio et non

probatio, quase non allegatio). 

(...)"

 

Compartilho do entendimento perfilhado pelo douto magistrado sentenciante, porquanto no caso dos autos não

restou cabalmente demonstrado o levantamento a maior na conta fundiária do recorrido. 

Ao contrário do ventilado pela recorrente, o documento de fl. 10 não comprova de forma expressa que o apelado

efetuou o levantamento maior do que lhe era devido. Trata-se de "ACERTO DE SALDO" e, ademais, a autora

(apelante) sequer trouxe aos autos os documentos mencionados nesse documento:

"Favor fazer GRP COMPLEMENTAR conforme orientações da CI DESET/DECON 049/95

Motivo: REPOSIÇÕES FEITAS A MENOR AO FGTS EM DECORRÊNCIA DOS OF 149/93, 565/94 e 136/96.

OFICIO: 136

(...)" (g.n.)

Já o documento de fl. 22, que consiste em um ofício dirigido ao recorrido para que proceda a reposição do valor

de R$ 5.333,27, na data de 10/07/98, em nada infirma a conclusão lançada na sentença. 

Nesse ofício a CEF informa que os valores relativos às competências 07, 08, 09, 10/1994 e 01/1995 foram

processadas indevidamente, visto que a parte ré estaria em licença médica. Há menção também de que os valores

relativos às competências 01 e 03/1995 foram processados indevidamente, em duplicidade. 

Todavia, não foram carreados aos autos quaisquer documentos que atestem a licença médica e no que se refere às

competências 01 e 03/95, não há elementos conclusivos quanto ao processamento em duplicidade. 

Denota-se, ainda, a existência de um ofício da CEF dirigido à "LANCER DO BRASIL IND. E COM. LTDA", no

qual com a finalidade de regularizar a conta vinculada do FGTS, solicita o fornecimento de cópias das GR/RE -

competências 07/94, 08/94, 09/94, 10/94 e 01/95, das folhas em que consta o recolhimento para o empregado João

Alvarenga de Melo, parte requerida nestes autos. 

Chama a atenção o fato de constar nos autos, que o recorrido laborou para a empresa "SPAL INDUSTRIA

BRASIL S/A" e não na LANCER DO BRASIL". 

De qualquer forma, não foram trazidos ao feito tais cópias das GR/RE. 

Também não procede a alegação da apelante, de que "o próprio apelado reconhece que a retirada de valores do

levantamento de sua conta vinculada deu-se exclusivamente para amortizar parte do levantamento indevido por

estar praticado, deduções estas que foram devidamente informadas a mesma...", vez da contestação de fls. 89/91

não se extrai a ilação de que o recorrido reconheceu essa retirada de valores nos moldes mencionados pela CEF. 

Explicita-se que a recorrente teve a oportunidade de produzir outras provas, entretanto, assim não procedeu,
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informando ao r. Juízo de origem, que não têm provas a apresentar. 

Ante a fragilidade do conjunto probatório, não há se falar em inversão do ônus da prova, com permissivo no

inciso II do artigo 333 do Código de Processo Civil. 

Acerca do ônus da prova, trago à colação os seguintes arestos dos Tribunais Regionais Federais:

 

 "PROCESSO CIVIL - ÔNUS DA PROVA - INTELIGÊNCIA DO ART. 333, I, DO CPC - AUSÊNCIA DE PROVA

I - A sistemática processual civil determina que o ônus da prova compete a quem se beneficiar pelo

reconhecimento da existência dos fatos. Por sua vez, o artigo 333 do Código de Processo Civil dispõe que o ônus

da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao réu, quanto à existência de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. No desdobramento dessas premissas e seguindo

compasso da lógica processual, o Código de Processo Civil pátrio acolheu o princípio da persuasão racional do

juiz, cuja ratio está em conceder ao juiz livre convicção e liberdade de apreciação e valoração das provas

contidas nos autos, afastando, por outro lado, prefixação dos valores das provas. 

II - Na espécie, o Autor - apelante não reverenciou o disposto pelo art. 333, I, do CPC, na medida em que não fez

juntar aos autos provas idôneas com a finalidade de demonstrar os fatos narrados no instrumento da demanda. 

VII - Apelação improvida."

(TRF-2ª Região, Processo AC 200051010125769, Relator Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL,

SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, decisão 26/10/2005, v.u., DJU 21/11/2005, página 320)

"PROCESSUAL CIVIL. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO

DIREITO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O art. 333, inciso I, do CPC, é bem claro quando preceitua que o

ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito. Não tendo os autores comprovado por

qualquer meio de prova permitido os fatos do qual se originam o direito vindicado, o pedido por eles formulado

deve ser julgado improcedente ("allegatio et non probatio, quase non allegatio"). 3. Apelação e Remessa Oficial

providas. Sentença reformada."

(TRF1ª Região, Processo AC 199734000129579, Relator JUIZ FEDERAL IVAN VELASCO NASCIMENTO,

SEGUNDA TURMA, decisão 28/04/2008, v.u., e-DJF1 04/09/2008, página 232)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. INSUFICIÊNCIA DE

PROVAS. ÔNUS DA PARTE AUTORA. ARTIGO 333, INCISO I, DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA

LIDE. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO PRÉVIA.

INÉRCIA. PRECLUSÃO. PROVA PERICIAL. ARTIGO 331, PARÁGRAFO 3º DO CPC. INCABIMENTO. 

I - Encontra-se devidamente certificado nos autos que, antes da prolação da sentença recorrida, as partes foram

intimadas para indicarem se pretendiam produzir provas, com oferta de prazo de dez dias, tendo a CEF

requerido o julgamento antecipado da lide e a parte autora, ora apelante, permanecido inerte. 

II - Na hipótese, impõem-se a aplicação do comando contido no artigo 333, inciso I, do CPC (o ônus da prova

incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito). Se a empresa autora/apelante pretendeu receber o

valor que entendia devido, deveria ter carreado aos autos as provas suficientes para comprovar a legalidade de

seu recebimento, bem como, pugnado no momento oportuno, inclusive no prazo processual ofertado, a produção

de prova pericial a que se refere. Não cabe, no caso, pretender a transferência dessa responsabilidade para a

Magistrada sentenciante, com base no disposto no artigo 331, parágrafo 3º do CPC, inaplicável ao momento

processual. 

III - "Os arts. 130 e 1.107 do CPC, mitigando o Princípio da Demanda, conferem poderes instrutórios ao Juiz,

mas não lhe impõem o dever da investigação probatória. Mesmo porque, nos fatos constitutivos do direito o ônus

da prova cabe ao autor (CPC, art. 333, I). 2. A faculdade outorgada para instrução probatória do Juízo milita em

favor duma melhor formação da convicção do Magistrado.(...)." (STJ, RESP 471875, DJ 17/11/2003, relator

Ministro Humberto Gomes de Barros) IV - Apelação improvida."

(TRF-5ª Região, Processo AC 200983000116601, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARGARIDA

CANTARELLI, QUARTA TURMA, decisão 12/07/2011, v.u., DJE 21/07/2011, página 612)

Relativamente à verba honorária, como a apelante decaiu integralmente do pedido deve arcar com os honorários

advocatícios, mantido o percentual de 10% do valor da causa, moderadamente fixado e em consonância com as

disposições do artigo 20, §§3º e 4º do Código de Processo Civil. 

Com tais considerações, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007707-37.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de ação declaratória com pedido de tutela antecipada, ajuizada por SIPIMAR COMERCIAL DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), que colima a

nulidade do ato administrativo que a excluiu do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.

Deferida a tutela pleiteada pela parte autora, fls. 290/293. E dessa decisão a União (Fazenda Nacional) interpôs

recurso de agravo de instrumento (fls. 311/317), provido nesta Corte (fl. 333).

A r. sentença de fls. 338/340vº, proferida em 29 de setembro de 2010, julgou procedente o pedido, decretando a

nulidade do ato de exclusão da autora do programa REFIS e determinou que a ré que proceda a sua reinclusão

nesse programa. A parte ré foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil. A r. sentença foi submetida ao

reexame necessário.

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) recorre alegando, em síntese, as ausências de cumprimento

dos requisitos fixados pela Lei nº 9.964/2000 e de nulidade no procedimento de exclusão do contribuinte do

REFIS.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

O recurso não merece provimento.

Num breve resumo dos fatos, tem-se que a parte autora aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal -REFIS em

26/04/2000 e, excluída em 10/08/2007 (fl. 41).

Segundo consta do documento de fl. 48, referente ao P.A. nº 10830.006549/2007-73, no qual o Procurador da

Fazenda Nacional propõe a ratificação da exclusão do Programa REFIS, da empresa SIPIMAR COMERCIAL DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, "o que motivou a exclusão do REFIS foi uma irregularidade constante no

sistema do FGTS desde 31/03/2001, data anterior, portanto, aos meses de 09/2002 e 03/2003. Tratando-se de

outra irregularidade que não a apontada pela interessada, não se aplicam as razões de sua inconformidade,

sendo devida sua exclusão do REFIS por força da Lei nº 9.964/2000, art. 3º, V c/c 5º, I. Sendo assim, proponho a

ratificação da exclusão do REFIS."

As hipóteses de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal estão previstas no artigo 5º e incisos, da Lei nº

9.964/2000:

 

"Art. 5o A pessoa jurídica optante pelo REFIS será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê

Gestor:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos incisos I a V do caput do art. 3o;

II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a

qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo REFIS, inclusive os com vencimento após 29 de

fevereiro de 2000;

 III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito correspondente a tributo ou contribuição

abrangidos pelo REFIS e não incluídos na confissão a que se refere o inciso I do caput do art. 3o, salvo se

integralmente pago no prazo de trinta dias, contado da ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera
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administrativa ou judicial;

 IV - compensação ou utilização indevida de créditos, prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa referidos nos §§

7o e 8o do art. 2o;

V - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa jurídica;

VI - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei no 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

VII - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da optante, mediante simulação de ato;

 VIII - declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, nos termos dos arts. 80 e

81 da Lei no 9.430, de 1996;

 IX - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável à pessoa jurídica, relativa ao débito

referido no § 6o do art. 2o e não incluído no REFIS , salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, contado

da ciência da referida decisão;

 X - arbitramento do lucro da pessoa jurídica, nos casos de determinação da base de cálculo do imposto de renda

por critério diferente do da receita bruta;

 XI - suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de receita bruta por nove

meses consecutivos.

 § 1o A exclusão da pessoa jurídica do REFIS implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito

confessado e ainda não pago e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação ao

montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos

fatos geradores.

 § 2o A exclusão, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, produzirá efeitos a partir do mês subseqüente

àquele em que for cientificado o contribuinte.

 § 3o Na hipótese do inciso III, e observado o disposto no § 2o, a exclusão dar-se-á, na data da decisão definitiva,

na esfera administrativa ou judicial, quando houver sido contestado o lançamento."

E o artigo 3º, inciso V, da lei em comento disciplina que:

"A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:

(...)

V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS e para com

o ITR."

Na situação em apreço não se constata dos documentos que instruíram a exordial, notadamente cópias dos

comprovantes de parcelamento do REFIS, de fls. 53/103 e dos comprovantes de recolhimentos de FGTS

pertinentes à janeiro de 1998 a junho de 2008, a "irregularidade constante no sistema desde 31/03/2001", como

apontado na seara administrativa.

Aliás, sequer é apontada objetivamente qual é a irregularidade que no entender da ré, ora apelante, se estende

desde 31/03/2001 e que motivaram a exclusão da recorrida do programa REFIS.

A União (Fazenda Nacional) em sua manifestação em juízo, fls. 258/263, assevera que a exclusão da parte autora

deveu-se a existência de débitos referentes à 31/03/2001, que impediam a expedição de Certificação de

Regularidade Fiscal pela Caixa Econômica Federal-CEF. Instruiu a petição com o expediente que diz à esfera

extrajudicial, de fls. 264/277, sendo que no documento de fl. 270 que trata de "CONSULTA IMPEDIMENTOS A

CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE", se denota que o valor total do débito apurado perfaz R$ 70,15 (setenta

reais e quinze centavos) e, em verdade, concerne às diferenças no recolhimento e não na ausência do mesmo.

Observa-se que essa consulta remonta a 10/07/2007.

A cópia de comprovante de recolhimento do FGTS de fl. 143 dá conta que a competência de março de 2001 foi

recolhida. Salienta-se que em contrarrazões, a recorrida alega a existência de erro de fato quando do

preenchimento da Guia de Informações para a Previdência Social e FGTS-GFIP, que foi corrigido nesse

documento de fl. 143.

De outro lado, conforme os documentos juntados aos autos o débito parcelado da recorrida é superior a R$

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e, desse modo, não é de seu interesse ser excluída do Programa

REFIS, tanto é que continuou recolhendo os valores do FGTS mesmo depois do ato de exclusão, o que evidencia

que não houve má-fé de sua parte ao recolher valor tido como menor.

Importa ressaltar que a CEF atesta a regularidade do FGTS por meio do Certificado de Regularidade do FGTS-

CRF nos períodos de 08/11/2007 a 07/12/2207, 15/07/2008 a 13/08/2008. Destarte, quando da propositura desta

ação, em 25/07/2008, a autora estava em situação regular, o que comprova, como dito, o recolhimento dos valores

do FGTS mesmo diante de sua exclusão do REFIS.

Crível, portanto, a alegação do erro de fato no recolhimento do FGTS.

Nessa linha de raciocínio, independentemente da discussão em torno do valor irrisório ou não do débito, na

situação em destaque, não se antevê qualquer prejuízo ao erário, pois houve o efetivo recolhimento das parcelas

do FGTS e de forma regular. Ademais, a exclusão da autora do Programa causaria gravame maior ao erário,

porquanto dificilmente a devedora teria condições de quitar a dívida, principalmente levando-se em consideração

a vultosa quantia devida. 

Rememora-se que o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS tem por objetivo promover a regularização de
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créditos da União e, nesse contexto, a exclusão da autora do Programa não traria qualquer vantagem para a

recorrente.

Ademais, o inciso II do artigo 5º da Lei nº 9.964/2000, dispõe que a pessoa jurídica optante pelo REFIS será

excluído do Programa por inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, situação que

efetivamente não ocorreu no caso discutido nestes autos.

Assim, independentemente da discussão do valor irrisório do débito, tendo em vista o pagamento regular das

prestações e, em atenção aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da boa-fé, deve ser mantida a

sentença guerreada.

Nesse sentido os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORDINÁRIA - REFIS - EXCLUSÃO DE EMPRESA POR

INADIMPLÊNCIA - LEI 9.964/2000 - RECOLHIMENTOS DAS PARCELAS REALIZADOS - SALDO MÍNIMO

DE DIFERENÇAS DAS PARCELAS - NÃO CONFIGURAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA PARA EFEITO DE

EXCLUSÃO DO PROGRAMA - PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.

RESSARCIMENTO DE CUSTAS. VERBA HONORÁRIA. 1. A questão posta nos autos requer, em verdade, tão-

somente a verificação acerca da integralidade do pagamento efetuado pela Apelante. 2. O REFIS (Lei nº

9.964/2000) é tipo de moratória, mediante adesão voluntária via internet, que implica confissão irrevogável e

irretratável dos débitos consolidados, sujeito às condições pré-estabelecidas e conhecidas, incluídos os casos de

exclusão pelo não cumprimento de qualquer delas. 3. "No Estado Democrático de Direito, os princípios

prevalecem sobre as regras orientando ou determinando decisões, pois são a justificação moral e política do

direito. A razoabilidade ou proporcionalidade é princípio constitucional que deve nortear toda atividade da

administração e do judiciário, mesmo quando da aplicação de lei aprovada pelo legislativo." (Resp nº

766909/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 14.12.2006). 4. Nesse diapasão, o objetivo da Lei

9.964/2000, ao prever a exclusão sumária do Programa é atingir o inadimplente contumaz e voluntário, não

almejando prejudicar aquele que, por equívoco /e ou falta de informação ou orientação técnica adequada, deixou

de solver parte diminuta do débito parcelado. (AMS 2009.34.00.004117-4/DF, Rel. Desembargador Federal

Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p. 216 de 20/05/2011) 5. Em conseqüência, "não há inadimplência,

nos moldes do art. 5º da Lei nº 9.964/2000, de empresa que recolheu a menor as prestações do parcelamento,

mas que tão logo cientificada da irregularidade efetuou o pagamento das diferenças apuradas, não acarretando

qualquer dano ao erário. A exclusão do REFIS, em casos tais, mostra-se medida desproporcional, principalmente

se considerado o objetivo primeiro do programa que é regularidade dos débitos fiscais". (TRF-4ª Região - AC nº

2006.71.07.005249-4/RS, Rel. Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. de 3.9.2008). 6. Aplicação dos

princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade. Manutenção do contribuinte no Programa.

Precedentes do STJ: RESp nº 938.777-RS, Rel. Min. Herman Benjamin DJe de 17/03/2009 e do TRF/4ª Região:

AC nº 2002.71.00.018733-2-RS, Rel. Des. Federal Maria Lúcia Luz Leiria, DJU/II de 05/05/2004 e AMS nº

2002.71.07.013963-6/RS, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, Primeira Turma, DJU/II de 2.8.2006. 7.

Vencida a Fazenda Pública, não está o magistrado adstrito aos percentuais estabelecidos no §3º do art. 20, do

CPC, devendo apreciar as circunstâncias previstas em tal parágrafo e no §4º, do mesmo artigo, para fixar o

valor da verba honorária. Destarte, esse valor deve atender aos princípios da razoabilidade e da equidade, bem

como remunerar o trabalho desenvolvido pelo causídico. Verba honorária fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

8. Sendo a União isenta do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no inciso I, art. 4º, da Lei

9.289/96, somente é cabível o ressarcimento daquelas que, porventura, tenham sido adiantadas pela parte

vencedora, nos termos do parágrafo único do dispositivo mencionado. 9. Apelação provida. Sentença

reformada."

(TRF-1ª Região, AC 20108130002680, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA,

SÉTIMA TURMA, decisão: 04/10/2011, e-DJF1: 14/10/2011, página: 431)

 "TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI Nº 9.964/2000. REFIS. EXCLUSÃO. RECOLHIMENTOS

MENSAIS. DIFERENÇAS APURADAS EM VALOR DIMINUTO. PAGAMENTO POSTERIOR.

INADIMPLÊNCIA NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E

PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA CONFIRMADA. 1- Trata-se de remessa necessária e Apelação interposta

em face da sentença proferida pelo Juízo da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro que

concedeu a segurança nos autos da presente ação da Seção Judiciária do Rio de Janeiro que concedeu a

segurança nos autos da presente ação mandamental, impetrada com o propósito de anular o ato administrativo

que excluiu a Impetrante do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - e determinar que as autoridades

coatoras se abstenham de cobrar e dar prosseguimento às execuções fiscais atinentes aos débitos consolidados

no REFIS. 2 - A Apelada aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal, Instituído pela Lei nº 9.964/2000, em

18/04/2000 (fl. 103) e foi excluída por meio da Portaria do Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal

nº 2.302, de 30/10/2009, com fundamento no art. 5º, II da Lei nº 9.964/2000, por suposta inadimplência por três

meses consecutivos ous seis meses alternados, cujos efeitos se dariam a partir de 1º/11/2009. 3 - O valor

apontado como devido pela Apelante corresponde, na verdade, à diferença apurada entre o valor recolhido pelo
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contribuinte e o valor efetivamente devido, calculado com base na receita bruta declarada pela empresa,

relativamente aos meses de janeiro/2002, agosto/2002, fevereiro/2003, março/2003, abril/2003, fevereiro/2004,

março/2004, abril/2004, maio/2004, junho/2004 e julho/2004, nos respectivos valores de R$ 383,23, R$ 206,14,

R$ 191,37, R$ 150,33, R$ 147,28, R$ 86,71, R$ 1,16, R$ 1,54, R$ 1,10, R$ 1,12 e R$ 1,46, totalizando a quantia

de R$ 1.171,44 (um mil, cento e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), os quais não se revelam

significantes em relação aos pagamentos mensais efetuados na ordem de R$ 3.000,00 a R$ 8.000,00. Essa

diferença foi quitada em 30/11/2009 e 03/12/2009, quando em curso o processo administrativo. 4 - A Lei nº

9.964/2000 objetiva atingir o inadimplente contumaz e voluntário, de forma a não prejudicar aquele que, por

equívoco e/ou falta de informação ou orientação técnica adequada, deixa de liquidar parte diminuta do débito

parcelado. Não se justifica a exclusão da empresa do programa, porquanto não configurada a inadimplência

prevista no art. 5º, II da legislação em foco. Desproporção do ato praticado à falta cometida. A exclusão do

Programa do devedor que paga mensalmente as parcelas da dívida, embora com eventual e diminuto erro de

cálculo, pode trazer prejuízos maiores aos cofres públicos porque a acarreta a exigibilidade da totalidade do

débito que não é possível de ser quitada pelo contribuinte, o que se mostra irrazoável. Atende mais ao interesse

público a continuidade do pagamento do que a exclusão do beneficiário que se tornará inadimplente, o que

demonstra a necessária aplicação dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes do STJ e

TRF da 4ª Região. 6 - Apelação e remessa necessária conhecidas e improvidas. Sentença confirmada."

(TRF 2ª- REGIÃO, APELRE 201051010027364, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL GERALDINE

PINTO VIDAL DE CASTRO, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, decisão 06/12/2011, E-DJF2R 19/01/2012,

página 113)

"TRIBUTÁRIO. REFIS. REINCLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ

E DA PROPORCIONALIDADE. NATUREZA SANCIONATÓRIA DO DISPOSITIVO. 1. A demandante deu

continuidade ao pagamento das parcelas acordados no Programa de Recuperação Fiscal mesmo depois de sua

exclusão, realizando o pagamento das prestações no percentual de 1,2%, valor este que a Fazenda entende

efetivamente devido. Logo, quanto a esses valores não deve haver qualquer pendência, posto que pagos em

quantia regular. 2. Em relação aos valores pagos a menor durante o período de janeiro de 2001 a janeiro de

2005, realizados no percentual de 0,3%, a quantia está depositada judicialmente. 3. No tocante aos débitos

existentes, relativos à período posterior à adesão ao REFIS, os autos demonstram que tais valores foram

parcelados administrativamente, logo, não representam óbices a sua reinclusão no programa, por estarem com a

exigibilidade suspensa. 4. A sanção, ao ser aplicada, não pode se desvencilhar dos parâmetros impingidos pelo

postulado normativo da proporcionalidade. De sorte que o intérprete poderá afastá-la, entendendo não incidente

a norma jurídica que a impôs, quando não se mostrar proporcional ao substrato fático que se apresenta. 5.

Excluir a contribuinte por um débito que está sendo pago regularmente, inclusive, apesar da exclusão, e que os

valores pagos em valor inferior estão efetivamente depositados judicialmente, desvela-se excessivo e

desproporcional, acarretando enorme prejuízo à empresa devedora, que, se vinha logrando adimplir com as

prestações mensais, por certo não terá condições de arcar, de uma só vez, com tão volumosa importância a ser

paga em razão de sua exclusão, resultando por afetar, sobremaneira, o prosseguimento das suas atividades

empresariais. 6. E, em contrapartida a esse enorme dano a ser suportado pela ora autora, não advirá qualquer

benefício ao Fisco, cujos créditos como é cediço, dificilmente serão satisfeitos de outra maneira. É evidente, do

confronto entre a restrição ocasionada ao contribuinte e a vantagem auferida pela Administração, a

desproporcionalidade da medida contestada nesta demanda. 7. Há de se considerar não a letra solitária da

regra, mas ajustá-la ao todo no qual se insere. É relevante notar que a edição da Lei 9.964/00 teve por intuito

ampliar a arrecadação tributária federal, incrementando-a mediante uma política de concessão de vantagens aos

contribuintes que resolvessem aderir ao programa. 8. Nesse panorama, a manutenção do ato que importou na

exclusão da demandante viria em contramão a uma perspectiva sistemática da disciplina legislativa do

Programa, porquanto traria como corolário a interrupção dos significativos pagamentos mensais da empresa,

sem que se tenha um prognóstico seguro acerca da recuperação dos valores que foram confessados para o fito de

consolidação da dívida. 9. A visão do conjunto legislativo permite concluir que, o caso em apreço, possibilita a

reinclusão da contribuinte no REFIS, até o final julgamento da ação principal, resultando prejudicados os

demais argumentos aduzidos no apelo da União."

(TRF-4ª REGIÃO, RELATOR JOEL ILAN PACIORNIK, PRIMEIRA TURMA, decisão: 16/12/2009, v.u., D.E.

19/01/2010)

Concluindo, na situação em apreço, os elementos probantes dos autos, amparam a pretensão da autora, devendo,

desse modo, ser mantida a r. sentença. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil nego seguimento à

apelação e à remessa oficial.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à origem.
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001573-04.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF interposta em face de r. sentença que rejeitou

a impugnação aos benefícios da Justiça gratuita, ao entendimento de que em razão da decisão proferida nos autos

de Agravo de Instrumento nº 0015040-51.2010.4.03.0000, o r. Juízo não é competente para apreciar o pleito

formulado no incidente de Impugnação aos Benefícios da Justiça Gratuita. 

Opostos embargos de declaração pela CEF (fls. 31/35), que foram desprovidos (fl. 36). 

Alega a apelante, preliminarmente, a nulidade da decisão proferida em sede de agravo de instrumento, por ofender

ao princípio do contraditório e da ampla defesa. No mérito, assevera que a decisão exarada no recurso de agravo

de instrumento, sem intimação da recorrente, foi proferida antes da citação da empresa pública, razão porque

somente através deste incidente teve a possibilidade de se manifestar adequadamente. 

Sustenta também que a parte apelada celebrou acordo homologado judicialmente nos autos do Processo nº

0017559-66.2009.4.03.6100, onde anuiu expressamente e de forma espontânea como o pagamento de R$

60.323,27, a título de honorários de sucumbência em favor da recorrente, além das custas e despesas processuais.

Destarte, demonstrado que o apelado possui renda incompatível com a situação de hipossuficiência declinada na

lei. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, refuto a preliminar de extemporaneidade da apelação argüida em contrarrazões, vez que o recurso

foi interposto no prazo legal. 

Salienta-se que nos termos do artigo 538 do Código de Processo Civil, os "embargos de declaração interrompem

o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes."

Na hipótese destes autos, a decisão dos embargos declaratórios foi publicada em 19 de abril de 2011 e a apelação

interposta em 28 de abril de 2011, portanto, dentro do prazo de 15 dias (art. 508, CPC). 

A preliminar de ineficácia e de ser incabível o recurso de apelação em razão da decisão proferida nos autos do

Agravo de Instrumento nº 0015040-51.2010.4.03.0000 (2010.03.00.015040-2), também argüida em contrarrazões,

na situação em apreço, diz ao mérito, que será analisado a seguir. 

Igualmente, a preliminar de nulidade da decisão proferida em sede de agravo de instrumento, invocada no recurso

de apelação, é inerente ao mérito, em razão do entendimento adotado na r. sentença atacada, que reproduzo a

seguir:

"Trata-se de Impugnação aos Benefícios da Assistência Judiciária gratuita deferida nos autos do Agravo de

Instrumento, autuado sob nº 0015040-51.2010.4.03.0000, que em decisão monocrática, nos termos do art. 557,

§1º-A, deu parcial provimento ao recurso tão-somente para conceder ao agravante os benefícios da assistência

judiciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50. 

Aduz, em sínteses, que, embora o Autor, ora Impugnado, declare não obter o lucro em sua atividade empresarial,

contratou os serviços advocatícios de particulares para o patrocínio de sua causa. Outrossim, informa que o

Impugnado, de forma espontânea pagou a importância de R$ 60.323,27 a título de honorários de sucumbência

em favor da Impugnante, conforme faz prova a petição de fls. 06/08. 

2011.61.00.001573-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

APELADO : LICEU DE ARTES E OFICIOS DE SAO PAULO

ADVOGADO : VALMIR FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00015730420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Manifestação do Impugnado às fls. 14/23, reiterando as razões expendidas no agravo de instrumento e na petição

inicial da ação principal. 

É o breve relatório. Decido.

A decisão concessiva dos benefícios da Assistência Judiciária gratuita, ora impugnada, foi deferida em sede de

agravo de instrumento. Ao apreciar o pedido, o Juízo de Primeira Instância houve por bem indeferi-lo, conforme

se verifica às fls. 1149/1150, dos autos principais. 

Assim, portanto, sendo decisão proferida pelo Relator do Agravo de Instrumento, não cabe ao Juízo de Primeira

Instância rever tal decisão. O §1º, do art. 557, do CPC, dispõe de forma expressa que "Da decisão caberá

agravo, no prazo de cinco, dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso e, se não houver retratação,

o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento".

No mesmo sentido, dispõe o Regimento Interno do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, segundo o qual, a

parte que se considerar agravada, no caso, por decisão de Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a

apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-o

ou reformando-a, verbis:

Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a

Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-o ou reformando-a; 

Art. 251 - O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter

o agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que computar-se-á, também, o seu voto. 

"Caput" com redação dada pela Emenda Regimental nº 05, publicada no DJ de 16.02.1996, Seção 2, pág. 8.223. 

§2º - Na hipótese de ser mantida a decisão agravada, o acórdão será lavrado pelo Desembargador Federal

Relator do recurso. No caso de reforma, pelo Desembargador Federal que, por primeiro, houver votado

provendo o agravo. 

§2º com alteração no título dos integrantes do Tribunal, de acordo com a Emenda Regimental nº 08, publicada no

DJ de 30.06.1998, Seção 2, pág. 257. 

Como se vê, ao teor do art. 250, supra, no caso em apreço a competência para se pronunciar acerca da decisão

impugnada é da Seção ou Turma, confirmando-a ou reformando-a. Antes, porém, o agravo regimental será

submetido ao prolator da decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento do órgão

competente (art. 251, supra). 

Posto isso, não tendo este Juízo competência para apreciar o pleito formulado neste incidente, REJEITO a

impugnação aos benefícios da Justiça gratuita. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Após desapensem-se e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais."

A questão da assistência judiciária gratuita está preclusa tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo

de Instrumento nº 0015040-51.2010.4.03.0000 (2010.03.00.015040-2), de minha Relatoria, que deu parcial

provimento ao agravo para conceder ao agravante, ora recorrido, os benefícios da assistência judiciária gratuita, na

forma da Lei nº 1.060/50. 

Assim, descabidas as alegações de nulidade da decisão proferida na seara do agravo na forma de instrumento, bem

como de que a mesma se deu antes de sua citação, pois devidamente intimada, a CEF quedou-se silente. 

Como bem salientado na r. sentença combatida, a CEF não se valeu do agravo legal previsto no §1º do artigo 557,

do Código de Processo Civil ou do recurso de agravo regimental, conforme disposto no artigo 250 do Regimento

Interno desta Corte. 

Quanto ao tópico do pagamento de R$ 60.323,27, a título de honorários de sucumbência em processo diverso, não

foi enfrentada no juízo "a quo" em face do posicionamento adotado na r. sentença, não cabendo análise da matéria

em grau recursal, sob pena de supressão de instância. 

Em conclusão, colaciono o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal sobre a questão tratada no recurso:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS. LEGITIMIDADE PASSIVA.

LITISPENDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRECLUSÃO. IPC DE JUN/87.

IPC DE JAN/89. 1. A CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, porquanto é a

gestora do FGTS. A União Federal não integra a lide como litisconsorte passiva necessária. 2. O direito de ação

consagrado no ART-5, PAR 35, da CEF/88 se sobrepõe às iniciativas de ações coletivas, quando se tratar de

direitos individuais homogêneos, de modo a afastar a tese da litispendência. 3. É trintenária a prescrição

relativamente aos depósitos do FGTS, a teor do disposto no ART. 20, da LEI-5107/66, que não foi revogado pela

LEI-8036/90. 4. No que concerne à Assistência Judiciária Gratuita, a matéria encontra-se preclusa, vez que a

CEF não a impugnou oportunamente. 5. Aplicabilidade dos índices relativos ao IPC de jun/87 e de jan/89. 6. É

devido o pagamento de honorários advocatícios ao patrono da União Federal, por parte dos Autores, ficando

suspensa essa imposição, porque beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto nos ART-11,

PAR-2, e ART-12, da LEI-1060/50. 7. Rejeitadas as preliminares. Remessa oficial e Apelação da União Federal

provida. Apelação da CEF improvida."
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(AC 9504543944, Relator NYLSON PAIM DE ABREU, Quarta Turma, decisão 03/04/1996, v.u., DJ. 03/04/1996,

página 21397). (g.n.)

Conclui-se que irreparável a r. sentença recorrida, impondo-se a sua manutenção. 

Com tais considerações, rejeito a preliminar de intempestividade da apelação argüida em contrarrazões e com

supedâneo no artigo 557, "caput", do nego seguimento à apelação. 

P. I. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos da Apelação Cível nº 0009306-55.2010.403.6100

(2010.61.00.009306-9). 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023568-73.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como a aplicação da

taxa progressiva de juros.

A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V do CPC por ausência de

interesse de agir superveniente. Sem condenação em honorários advocatícios.

Em seu recurso, a parte autora alega não ocorrência da coisa julgada em relação à taxa progressiva de juros, pois a

sentença de fls. 59/64, mantida pelo v. acórdão de fls. 66/75, julgou extinto o processo nº 2000.03.99.025983-1

sem a analise do mérito quanto à aplicação dos juros progressivos ante a falta de interesse de agir. Pugna pelo

prosseguimento da ação quanto a esta questão.

Subiram os autos, sem contrarrazões.

Relatados. Decido.

A sentença proferida nestes autos é nula de pleno direito, pois afirmou a existência de coisa julgada material

quando a decisão em outro feito foi proferida sem o exame do mérito.

A sentença de fls. 59/64, mantida pelo v. acórdão de fls. 66/75, julgou extinta o processo nº 200.03.99.025983-1

sem analise do mérito quanto à aplicação dos juros progressivos ante a falta de interesse de agir, e os respectivos

dispositivos estão assim redigidos:

"Pelo exposto, julgo extinto o processo sem analise de mérito em relação à União Federal, parte ilegítima para

figurar no polo passivo desta demanda e quanto a aplicação dos juros progressivos, ante a falta de interesse de

agir dos autores. Outrossim, julgo procedente o pedido de aplicação do IPC, formulado em face da Caixa

Econômica Federal, condenando-a a remunerar as contas de depósitos fundiários dos autores, mediante

escrituração contábil, pelos indicies indicados na inicial, descontando-se os valores eventualmente créditos e

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. Sobre os

valores escriturados deverá incidir correção monetária, calculada até a data do efetivo pagamento." (sentença

monocrática - fl. 64)

 

"Diante do exposto e por esses argumentos, rejeito as preliminares e nego provimento ao recurso da CEF,

mantendo a decisão de Primeiro Grau, em seu inteiro teor" (acórdão - fl. 73)

 

Portanto, deveria o juízo monocrático ter reconhecido a coisa julgada apenas quanto ao pagamento de diferenças

de atualização de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e no tocante à taxa

2011.61.00.023568-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO VERDUGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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progressiva de juros, ter dado seqüência a esta ação, promovendo eventual dilação probatória e proferindo

sentença correspondente.

Não é o caso, ressalte-se, de julgamento por esta Corte com fulcro no art. 515, do Código de Processo Civil, pois,

no meu sentir, o feito não se encontra maduro para apreciação, razão pela qual se impõe a declaração de nulidade

da sentença prolatada, não sendo o caso de conhecer de ofício do tema "de fundo", sob pena de supressão de

instância e violação do devido processo legal.

Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, dou provimento à apelação da parte autora e ANULO a r. sentença

de primeiro grau, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, para a instrução do feito e a prolação de

novo julgamento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025658-45.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por aposentados, pensionistas e ex-funcionários da Rede Ferroviária Federal

S.A (RFFSA), em face desta e da União, objetivando a percepção dos tíquetes refeição recebidos pelos

funcionários em atividade.

Narram os autores que os ferroviários em atividade recebem os tíquetes alimentação e, por essa razão, tal benesse

deveria ser estendida aos funcionários inativos.

A r. sentença reconheceu a ilegitimidade da Rede Ferroviária Federal S/A e extinguiu o processo nos termos do

art. 267, VI do CPC. Em relação à União, julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, observados os arts. 11 e 12 da Lei

1.060/50.

Em suas razões de apelação, os autores sustentam a legitimidade da Rede Ferroviária Federal S/A. No mérito,

sustentam que, independentemente da natureza do pagamento pretendido, fazem jus à paridade, nos termos da Lei

8.186/91.

É a síntese do necessário.

Decido.

2000.03.99.010334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA e outros

: JESUINA DE ARANTES BICUDO

: JORGE EDUARDO

: JOSE AUGUSTO DE MORAES

: JOSE BARBOSA DE ANDRADE

: JOSE ROSA DE SOUZA

: JOSINO DOS SANTOS

: LUIZ MARIANO MARTINS

: MAGNO MACHADO MARTINS

: MANOEL RUFINO LOPES

ADVOGADO : MAURO ALVES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA e outro
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Por primeiro, rejeito a alegação dos autores quanto à legitimidade da RFFSA. Sucede que referida ré não mais

existe juridicamente, tendo sido sucedida pela União. 

Deste modo, considerando que a União já integra a lide, não há como se acolher a impugnação recursal no

particular.

Superada essa questão, passo à análise do mérito.

Cinge-se a demanda quanto à extensão do benefício de tíquete refeição aos autores, funcionários inativos e

pensionistas da RFFSA.

A r. sentença é irretorquível.

Com efeito, os servidores civis aposentados não fazem jus ao auxílio-alimentação, uma vez que esta verba, de

natureza indenizatória, destina-se a cobrir custos de refeição do servidor ativo, não se incorporando à remuneração

nem aos proventos de aposentadoria.

Ademais, a concessão do benefício pretendido encontra óbice na Súmula 680 do Supremo Tribunal Federal, que

dispõe:

 

"O DIREITO AO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO NÃO SE ESTENDE AOS SERVIDORES INATIVOS."

Na mesma esteira, colaciono precedentes do Superior Tribunal de Justiça, aos quais me vinculo como razão de

decidir:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE

RECURSO ESPECIAL. EX-FERROVIÁRIOS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS.

IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Os servidores

aposentados não têm direito ao auxílio-alimentação ou vale-alimentação, na medida em que se destina a cobrir

os custos de refeição devida exclusivamente ao servidor que se encontrar no exercício de suas funções, não se

incorporando à remuneração nem aos proventos de aposentadoria, por se tratar de verba indenizatória (AgRg no

REsp. 639.289/PR, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU 12.11.2007). 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AGA

200801743624, Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE DATA:27/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. COMPLEMENTAÇÃO. EX-

FERROVIÁRIOS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. INVIABILIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES DO STF. 1. Os servidores aposentados não têm direito ao auxílio-

alimentação ou vale-alimentação, na medida em que se destina a cobrir os custos de refeição devida

exclusivamente ao servidor que se encontrar no exercício de suas funções, não se incorporando à remuneração

nem aos proventos de aposentadoria, por se tratar de verba indenizatória. 2. Agravo regimental desprovido. (STJ,

AGRESP 200400047444, Min. LAURITA VAZ, DJ DATA:12/11/2007 PG:00274)

 

Ressalto, por fim, o entendimento consolidado na Súmula 339 do STF, segundo o qual é vedado ao Judiciário

conceder aumentos aos servidores a título de isonomia.

No caso, a r. sentença recorrida encontra-se em consonância com os precedentes consolidados a respeito da

matéria, razão pela qual não merece reparos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento

à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008385-22.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.02.008385-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Elisabete Sticke

 em face do GERENTE DA FILIAL DE HABITAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a

impedir qualquer ato expropriatório da posse direta do imóvel objeto de contrato de mútuo firmado nos moldes do

Sistema Financeiro de Habitação junto à CEF (fls. 24/43).

Sentenciado o feito (fls. 134/136), indeferiu-se a petição inicial e extinguiu-se o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI e 295, III, ambos do Código de Processo Civil por entender o magistrado

a quo inexistir o legítimo interesse de agir, consistente na necessidade do provimento jurisdicional, haja vista que

o imóvel objeto da lide foi adjudicado em 2007, por outro lado destacou que mesmo superando a condição da ação

o mandado de segurança não seria admitido, pois o imóvel foi adjudicado há mais de cinco anos, operando-se há

muito a decadência de eventual direito à impetração.

Os impetrante interpuseram recurso de apelação às fls. 139/141, sustentando que a decadência para a impetração

não se operou haja vista que a legalidade da arrematação do imóvel é objeto de discussão nos autos da ação

declaratória nº 2009.61.02.010199-9, bem como destaca que as parcelas do financiamento foram objeto de

depósito nos autos da ação de consignação em pagamento nº 2006.63.02.017106-3.

Por fim, assevera que a alienação extrajudicial do imóvel fere princípios de direito, que asseguram a proteção das

partes.

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do apelo,

confirmando-se a r. sentença (fl. 146).

É o relatório. DECIDO.

Consoante dispõe o artigo 5º, inciso LXIX da Constituição Federal e artigo 1º da Lei nº 12.016/09, o mandado de

segurança é remédio utilizado para proteger "direito líquido e certo".

Sobre o conceito de direito líquido e certo, vale transcrever a clássica concepção de Hely Lopes Meirelles:

 

"o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento

da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios

judiciais" 

(Atualização de Arnoldo Wald e Gilmar Ferreira Mendes. 30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 38).

 

Como se nota, a prova que dá suporte à impetração deve ser pré-constituída, na medida em que o rito célere

conferido ao processamento do mandamus não dá oportunidade à abertura de dilação probatória. Se a matéria de

fato for controvertida, incabível será a via do mandado de segurança.

Tecidas essas considerações, compulsando os autos extrai-se que o objeto da presente ação mandamental é a

abstenção da impetrada em proceder à alienação do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação.

Entrementes, e ainda que se entendesse cabível a impetração em 2012, sendo que o imóvel foi adjudicado em

decorrência da inadimplência da mutuaria em 2007, o provimento almejado extrapola as vias estreitas desta sede,

haja vista demandar dilação probatória, a fim de se comprovar as irregularidades atacadas pelos impetrantes.

Ademais, como se extrai da inicial o contrato de financiamento culminou com a adjudicação do imóvel é objeto de

diversas ações propostas pela impetrante, sendo um delas a ação anulatória da adjudicação nº 2009.61.02.010199-

9 cuja apelação interposta pela ora impetrante restou desprovida, nos seguintes termos:

 

"Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito,

nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

APELANTE : ELISABETE STICKE

ADVOGADO : JOCELINO FACIOLI JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo

hipotecário somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

No caso em tela, verifica-se a liquidez e certeza do débito pela apresentação de demonstrativo do saldo devedor,

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais (artigo 31,

III, do supramencionado diploma legal).

Desse modo, não há que se falar na iliquidez da dívida hipotecária, sob a alegação de que houve descumprimento

do contrato de mútuo habitacional, uma vez que consumada a execução extrajudicial, encerra-se o vínculo

obrigacional entre as partes, descabendo a rediscussão da avença.

Cumpre consignar, ainda, que o mero ajuizamento de ação questionando a evolução do débito e a regularidade

da execução extrajudicial não inibe o prosseguimento desta, consoante inteligência do artigo 585, §1º, do Código

de Processo Civil. Como no caso dos autos, em que a parte autora, ora apelante, ajuizou ação de consignação em

pagamento (nº 2006.63.02.017106-3) perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto - SP, que foi julgada

parcialmente procedente tão somente para quitar as prestações referentes a janeiro/2006, e abril, julho, setembro

e outubro/2007 (fls. 29/31).

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO -

ARTIGO 585, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - FORMALIDADES DO DECRETO-LEI Nº 70/66.

1. O acórdão é omisso, pois não se manifestou acerca da suspensão da execução, em virtude de ação ordinária, e

do desrespeito às formalidades do Decreto-Lei nº 70/66.

2. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução (artigo 585, § 1º, do Código de Processo Civil).

3. O não cumprimento das formalidades, referentes à execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66, enseja a

suspensão dos atos de execução extrajudicial.

4. Embargos providos, aos quais atribuo efeito modificativo, dando parcial provimento ao agravo de instrumento,

tão-somente para suspender a execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66." (grifo nosso)

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG nº 200603000157934, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26/06/2007, DJU

DATA:28/08/2007 PÁGINA: 392)

De outra parte, para a declaração de nulidade da arrematação, necessária a demonstração de que houve

irregularidades na execução extrajudicial, prevista no referido Decreto-Lei nº 70/66, o que não se verifica no

presente caso, conforme se depreende dos documentos juntados às fls. 378/428, posto que restou comprovado o

registro da carta de adjudicação do imóvel pela CEF, conforme averbado em 13/09/2011, e lançado na matrícula

nº 86845, do Cartório do 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da

Comarca de Ribeirão Preto - São Paulo (fl. 428).

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito da 2ª Turma desta E. Corte, conforme se lê do seguinte

julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE

LEILÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de
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rigor julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 2004.61.08.004723-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU

DATA:04/04/2008, p. 689)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos moldes do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra."

 

Assim, observa-se que o ora apelante já deduziu sua contrariedade à execução extrajudicial pela via devida, que já

teve solução apresentada pelo Judiciário, que entendeu que o pedido deveria ser indeferido. Mesmo contrariado

com a solução dada pela sentença, é certo que assim carece o impetrante-apelante de interesse para a impetração.

Sobre o tema destaco precedentes das Cortes regionais:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SFH. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO ANTES DO AJUIZAMENTO DO "WRIT". CARÊNCIA DE AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL. NOTIFICAÇÕES ATRAVÉS DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 1. Ação

de Segurança que foi protocolizada em 9 de março de 1999, data posterior à adjudicação do imóvel, que ocorreu

em 23 de fevereiro de 1999, passando ao domínio da credora hipotecária - a CEF -, consoante ressai do Auto de

Leilão, sem que a mutuária tivesse impugnado a adjudicação no prazo legal de 24 horas, nos termos do que

estabelece o artigo 31, inciso IV, do parágrafo 1º, do Decreto-Lei nº 70/66. 2. Inexiste interesse processual da

Impetrante em propor a demanda relativa ao contrato de mútuo, que já se encontrava extinto ao tempo do

ajuizamento do "writ". 3. A notificação pessoal não foi realizada em virtude de o Oficial do 3º Tabelionato de

Notas e de Protestos de Títulos ter encontrado o imóvel fechado, posto não mais ali residir a Impetrante, em

desconformidade com as regras do Sistema Financeiro da Habitação. Contudo, cuidou de cumprir ao que alude o

Decreto-Lei nº 70/66, notificando-a, através de jornal de grande circulação. Apelação improvida. Sentença

mantida.

(TRF5, AMS nº 8831, Re. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 01/04/2008, pg. 383)

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação da impetrante.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) representada pela Caixa Econômica

Federal e remessa oficial em face da sentença proferida nos Embargos à Execução que os julgou procedentes e

extinta a execução e insubsistente a penhora ao entendimento de que "ficou demonstrado nos autos do processo

administrativo (cópias juntadas pelas partes) que os empregados tidos e havidos como da embargante eram, em

verdade, representantes comerciais que prestavam serviços para a embargante e, devido à esse condição, não era

mesmo devido o pagamento do FGTS. Tal conclusão decorre da emissão dos recibos de pagamentos a autônomos

emitidos para o pagamento de valores a diversos representantes tidos e havidos pela fiscalização como

empregados. Para esse tipo de pagamento, somente são devidos a contribuição previdenciária e o imposto de

renda retido na fonte; isso, todavia, foi regularmente feito pela embargante, de modo que a execução fiscal é

mesmo inconsistente, merecendo, assim, a improcedência pugnada na inicial." A embargada foi condenada ao

pagamento dos honorários advocatícios do patrono da embargante, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor exigido na execução, corrigido e acrescido de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano. Sem custas em

reembolso e a r. sentença submetida ao reexame necessário.

Em seu recurso a União (Fazenda Nacional) sustenta que o processo administrativo concluiu que não se trata de

trabalhador autônomo, mas sim, caracterizado o trabalho não eventual, permanente, remunerado e subordinado,

existindo a relação de emprego, sendo, portanto, devidas as contribuições ao FGTS.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do que dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL
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VESNA KOLMAR)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

Na situação em apreço, a conclusão lançada no processo administrativo referente à NDFG nº 45.762 é a de que os

profissionais tidos como autônomos são empregados da empresa. E essa ilação alicerçou-se no lançamento de

débito, livros diários, folhas de pagamentos a autônomos, recibos de pagamento e documentos anexados pela

própria empresa.

Destaco trechos da manifestação do órgão fiscalizador ao analisar a defesa da empresa, ora embargante:

Dos fatos - fl. 07

Os serviços avulsos que a empresa afirma, foram prestados pelos funcionários citado na fl. 03 - item 02 do

relatório fiscal no período de 0185 a 0289 - período este um pouco longo para ser somente 'serviços eventuais'. 

Por outro lado também, as funções exercidas (faxineira, costureira e cobrador) não podem ser autônomas,

mesmo porque a qualificação destas funções assim não o exigirem.

(...) No presente caso, conforme já mencionado, não pode existir autonomia nos serviços para as funções

consideradas, visto esses 'autônomos' sequer terem inscrição junto ao INPS."

(...)

"a) De um rol de 91 'autônomos (fl. 04) considerados como empregados por esta fiscalização, a empresa afirma

que a maioria tem registros no Conselhos Regionais de Representantes Comerciais, anexando comprovação para

07 deles (fls. 20, 31, 42, 49, 55, 69 e 84), aliás, os únicos que possuem tais registros conforme já havia sido

verificado anteriormente por esta fiscalização.

b) Pela análise dos contratos - os quais também já haviam sido verificados, percebemos que todos são de adesão,

com regras e comissões pré estabelecidas, o que vale dizer que caso o 'representante' não aceitasse, não seriam

contratados. 

c) Além disso, há outras particularidades nos contratos que determinaram a caracterização do vínculo

empregatício, como por exemplo o anexado pela empresa à fl. 80 onde versa'...

Por até 06 (seis) meses, a REPRESENTANTE receberá salário fixo de 03 (treis) salários mínimos, mais 05%

(cinco por cento) de comissão sobre vendas...'

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     264/2217



d) O relatório semanal de despesas de viagem (fl. 44) foi outro indicativo que os autônomos na realidade são

empregados. Como se pode falar em autonomia se os mesmos têm que justificarem dia e dia os locais

percorridos, e ainda terem as despesas controladas como indica o relatório anexo?

(...)"

Destarte, a parte embargante não logrou infirmar com elementos probantes a conclusão perfilhada no processo

administrativo, de que resta caracterizada a relação trabalhista.

Conclui-se que a embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando

cabalmente o fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não

havendo como acolher o pedido formulado.

Nesse teor trago à colação o julgado da E. Segunda Turma desta Corte:

"CONTRIBUIÇÃO. FGTS. REPRESENTANTES COMERCIAIS AUTÔNOMOS. RELAÇÃO DE EMPREGO.

FISCALIZAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DA RELAÇÃO TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PROVA.

FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. FGTS. 1. As provas colacionadas aos autos permitem verificar a

subordinação, habitualidade, pessoalidade e onerosidade da relação jurídica entre a autora e os representantes

comerciais autônomos. 2. A relativa liberdade de horário, decorrente da natureza das tarefas e do fato de serem

externas na maior parte, não descaracteriza, por si só, a subordinação, reforçada pela possibilidade. 3. É do

executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do

art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo

ou que o crédito nele descrito seja indevido. 4. Caberia à executada, nos termos do artigo 333 do Código de

Processo Civil, I, o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito. Ao contrário, resta demonstrado que

os "trabalhadores autônomos" eram realmente seus empregados, para os limites do lançamento e da lide quanto

à exigibilidade das contribuições para o FGTS. 5. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. 6.

Apelação da CEF e Remessa Oficial providas. Sucumbência invertida."

(APELREEX 00394843220074039999, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

decisão 13/10/2009, e-DJF3 Judicial: 22/10/2009, página 204)

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da União (Fazenda

Nacional) e à remessa oficial, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença proferida em ação ordinária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido por

ordem judicial.

Sustenta que recebeu benefício previdenciário em decorrência de decisão judicial. Contudo, ao final o pedido foi

julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles valores, do que discorda,

2013.03.99.009283-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MILAN

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL
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No. ORIG. : 11.00.12795-2 2 Vr AMERICANA/SP
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aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para desobrigar a para autora do pagamento dos valores que recebeu a

título de benefício previdenciário decorrente de ordem judicial. Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

causa.

O INSS apelou, sustentando que os valores percebidos pela autora eram indevidos e tem direito de cobrá-los com

fundamento em normas constitucionais e infraconstitucionais. Protesta, subsidiariamente, pela redução dos

honorários advocatícios, para 5% do valor da causa e pela exclusão da condenação em despesas processuais, tendo

em vista que não há reembolso destas em razão da gratuidade judiciária concedida à parte autora.

É o relatório.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a natureza do débito advém do recebimento de benefício previdenciário

concedido em decorrência de decisão judicial posteriormente revogada.

É cediço a natureza alimentar das verbas dos benefícios previdenciário e assistencial, posto que destinadas à

subsistência individual de seus beneficiários. Inclusive nosso Texto Constitucional, preconizou no art. 100, §1º, a

preferência dos créditos de natureza alimentar em relação aos demais.

Assim, não há como ser considerada a hipótese da Autarquia de ser restituída do montante pago, uma vez que não

fora constatado o indevido recebimento, já que não houve má-fé da segurada.

A propósito, este vem sendo o entendimento da jurisprudência firmada nesta Corte e no Superior Tribunal de

Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RECLUSÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO.

CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são passíveis de

devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, por ocasião de tutela antecipatória de mérito.

Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores

indevidamente pagos pe-lo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se consi-

derar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos, cujo benefício

restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há possibilidade

de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE DA

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE

MODIFICADA. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da

Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência,

ainda que para fins de prequestionamento.

2. É vedado ao juiz conceder ex officio o benefício de assistência judiciária gratuita, sem que haja pedido

expresso da parte a esse respeito. 

3. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição

das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.

4. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso,

apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS.

5. Agravos Regimentais desprovidos.

 (STJ - AGRESP 1.095.857 - DJe: 14/02/2011 - Quinta Turma - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)

 

 

"AGRAVO INTERNO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBLIDADE DE RESTITUIÇÃO.

1. Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República.

2. Conforme entendimento pacificado, a via especial não se presta à apreciação de alegada ofensa a dispositivo

da Constituição Federal, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia

acerca da questão.

3. Em razão da natureza alimentar das verbas previdenciárias, não se impõe a restituição das parcelas
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previdenciárias recebidas em antecipação de tutela.

4. Agravo ao qual se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 1097402/RS, Ministro Celso Limongi, Sexta Turma, DJ 05/05/2009, Dje 25/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE.

MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO.

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em

questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do benefício

previdenciário, posteriormente cassada.

2. "Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República." (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA -

Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.)

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que

sequer foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão.

4. Agravo regimental desprovido".

(STJ, AgRg no Resp 1058348/RS, Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 25/09/2008 Dje 20/10/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PARADIGMA. RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi

posteriormente reconsiderada. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.SÚMULA 168/STJ.

APLICAÇÃO.

II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em

razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta

e. Corte Superior. Aplicação da Súmula nº 168/STJ.

Agravo regimental desprovido".

(STJ, AgRg no Bem de Divergência em Resp nº 993.725-RS, Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, DJ

05/12/2008, Dje 02/02/2009)

 

Trago a Súmula n° 51 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda

previdenciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento".

 

Assim também o Supremo Tribunal Federal:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PROVIMENTO PARCIAL DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. SÚMULA STF

473. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO DE VALORES. BOA-FÉ CONFIGURADA. DESNECESSIDADE. 

1. Existência de contradição. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes excepcional efeito

modificativo, anular o acórdão recorrido e reexaminar o recurso extraordinário. 

2. A Administração pode, a qualquer tempo, rever seus atos eivados de erro ou ilegalidade. Súmula STF 473. 

3. O reconhecimento da ilegalidade do ato que majorou o percentual das horas extras incorporadas aos

proventos não determina, automaticamente, a restituição ao erário dos valores recebidos, pois foi comprovada

boa-fé do autor. Precedente: MS 26.085/DF. 

4. Recurso extraordinário conhecido e parcialmente provido.

(RE-ED 553159, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma).

 

Quanto aos honorários advocatícios, em razão da simplicidade da demanda e consoante entendimento da 1ª Turma

desta Corte, reduzo-os para R$ 3.000,00.

Em relação às despesas processuais, de fato, a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e não há

porque condenar a União no reembolso de despesas das quais a autora é isenta.

Com tais considerações e com fulcro no que dispõe o 1-A do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À apelação da União e à Remessa Oficial, apenas em relação aos honorários advocatícios e às

despesas processuais.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007449-26.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que, indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 295, caput e inciso

I combinado com o artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e extinguiu o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I do CPC. O embargante foi condenado no pagamento dos

honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa.

Apela a embargante aduzindo em seu favor o cerceamento de defesa e a nulidade da sentença. Afirma que o

despacho que determinou a regularização da representação processual foi publicado em nome do antigo patrono

que já havia apresentado renúncia nos autos.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório, decido.

 

De fato, no despacho publicado em 31/08/2007 no Diário Oficial Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, constou

como advogado Jose Raphael Cicarelli Junior, OAB SP088228:

 

"2005.61.07.007449-4 . ( DISTRIBUIDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 2004.61.07.000911-4 )

REFRIGERACAO GELUX S/A INDUSTRIA E COMERCIO E OUTROS (ADV. SP088228 JOSE RAPHAEL

CICARELLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIO

LEOCARL COLLICCHIO E ADV. SP240436 EDNA MARIA BARBOSA SANTOS)

Baixo o feito em diligência. Concedo à embargante o prazo de dez dias para que regularize sua representação

processual, procedendo à identificação do outorgante da procuração de fl.291, comprovando documentalmente,

que o mesmo possui poderes para tal ato, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 e

parágrafo único, do Código de Processo Civil."

 

Em 30/08/2006 foi protocolado pelo advogado Jose Raphael Cicarelli Junior a renúncia ao mandato outorgado

pela embargante (fls. 277/279).

Visando a regularização da representação processual, foi determinada a intimação pessoal do embargante, época

em que deveria ter sido excluída da capa dos autos o nome do referido advogado.

A embargante juntou aos autos nova procuração inválida, porquanto sem indicação nominal dos diretores da

empresa com poderes para a outorga de poderes ad judicia (fls. 290/296).

Os estatutos da embargante determinam em seu artigo 13 que a outorga de poderes a ser conferida em nome da

empresa deverá ser feita em conjunto por seus diretores (fl. 70). Ora, o instrumento apresentado à fl. 291 sequer

denomina que diretores da empresa com poderes para o cumprimento do ato outorgam a referida procuração.

2005.61.07.007449-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : REFRIGERACAO GELUX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : LUIZ REZENDE JUNIOR e outros

: MOACIR FERNANDES

: LAERCIO INACIO

: NAPOLEAO MACHARETH

: MARIO REZENDE
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Publicado o despacho que determinava a regularização, em nome de advogado que não representava mais a

embargante, nenhum efeito processual surgiu, eivando de nulidade a sentença proferida logo em seguida (fls.

303/306).

A princípio deveria a sentença ser anulada, contudo verifico que o recurso interposto tampouco vem acompanhado

de instrumento de procuração válido.

Conquanto eivada de nulidade a sentença em razão da nulidade da publicação da intimação, o recurso contra a

sentença também não pode ser conhecido, pois vem subscrito por advogados sem poderes de representação e

desacompanhado do devido instrumento de procuração.

 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. RECURSO INEXISTENTE. 1. A inexistência de

instrumento de mandato outorgado ao subscritor do apelo já foi objeto de apreciação pelos Tribunais,

notadamente pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em diversos julgados, decidiu pelo não conhecimento

do recurso. 2. A interposição de recurso não pode ser reputada urgente a ponto de aplicar-se o prescrito no

artigo 37 do CPC que, de qualquer forma, reclama o protesto do causídico pela juntada do instrumento,

obrigatório para que se postule em juízo (art. 5º da Lei 8.906/94- Estatuto da OAB e art.36 da 5.869/73 - Código

de Processo Civil). 3. A apelação subscrita por advogado sem instrumento de mandato é considerada inexistente,

por falta de necessário poder para atuação. 4. Recurso não conhecido."

(TRF 2ª Região, AC 200702010084656, Rel. Des. Fed. Paulo Barata, DJU 29/01/2008, p. 401)

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

considerado inexistente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009270-04.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face de sentença que extinguiu a ação de Execução

Fiscal, em razão do cancelamento do débito. A União foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais

fixados em 5% sobre o valor da execução.

Recorre a União pugnando exclusão do ônus sucumbencial.

 

É o relatório, decido.

 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830 /80 que:

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes."

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou em sede de recurso repetitivo, pelo regime do

2010.61.03.009270-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FAMECCANICA IND/ E COM/ DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro

No. ORIG. : 00092700420104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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artigo 543-C do CPC, que em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela

exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda, a fim de imputar-lhe o ônus pelo

pagamento dos honorários advocatícios:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art.

1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE

420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001

restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC,

art.

730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários .

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009,

DJe 01/10/2009) (sem grifos no original)

 

A União ajuizou execução de valores indevidos, de modo que deve ser condenada em honorários.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023166-41.2001.4.03.6100/SP

 

 

2001.61.00.023166-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     270/2217



 

 

DESPACHO

Fl. 214. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do art. 71, da Lei nº 10.741/2003, defiro o pedido

de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este Gabinete dos

feitos em igual situação.

 

Anote-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013444-12.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro social - INSS contra a r.

sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo/SP, nos termos do dispositivo que

transcrevo a seguir: "Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EMBARGOS,

para atribuir à execução a importância de R$ 64.660,32 (sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta reais e trinta e

dois centavos), em junho de 2004, devendo prosseguir a execução por tal montante. Deixo de condenar em

honorários advocatícios, com base no art. 20, § 4º, do CPC, em vista das peculiaridades do feito, ou seja, por se

tratar de embargos do devedor interpostos em execução de sentença, transitada em julgado, após longos anos de

tramitação e por já existir a devida condenação nos autos principais, além de prestar-se a tal orientação, em

princípio, a abreviar o desfecho da demanda. De todo modo, tratando-se de sucumbência recíproca, a aplicação do

art. 21 do CPC levaria a conclusão semelhante. Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos

da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, em vista do valor atribuído à execução. Traslade-se cópia desta

decisão, inclusive dos cálculos de fls. 16/21, aos autos da ação ordinária nº 96.0003387-0. Decorrido o prazo para

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI

APELADO : ONILDO PEREIRA SOARES e outro

: SULEI DE FREITAS SOARES

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO

PARTE RE' : MARLI DOS SANTOS LATTARULO e outros

: FRANCISCO ESTEVAM LATTARULO

: MIRIAM MARTA HENRIQUE

: VALENTIM HENRIQUE FELISBINO DE OLIVEIRA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2003.61.00.013444-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CALVO COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : MARIO SOARES FERNANDES e outro

SUCEDIDO : CASA DE MIUDESA CALVO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     271/2217



interposição dos recursos voluntários, subam ao e. TRF da 3ª Região.

 

Pleiteia o INSS a reforma da r. sentença, sustentando que os cálculos adotados pelo Juízo a quo utilizaram

critérios de atualização monetária não previstos na legislação previdenciária e no título executivo, infringindo o

art. 89, § 6º da Lei nº 8.212/91, já que tais índices não foram utilizados pelo INSS na cobrança das contribuições

em atraso. (fls. 29/33).

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Da remessa oficial.

 

O reexame necessário é imperioso na fase de conhecimento, decorrendo do interesse público, evidenciado nas

situações previstas no artigo 475 do CPC, mas não se mostra cabível na fase de execução, uma vez que não previu

a necessidade do duplo grau obrigatório quando o processo já se encontra em fase executória.

Nesse sentido, já se manifestou o C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO.

A questão cinge-se aos índices de correção monetária que deverão ser aplicados sobre o crédito da apelada

reconhecido em sentença.

 

Da análise dos autos da Ação Ordinária nº 1999.03.99.000271-2, observo que foi proferida sentença julgando

procedente a ação, declarando a inexistência da relação jurídica que obrigue a autora ao pagamento da parcela da

contribuição previdenciária, a carga da empresa, incidente sobre a remuneração mensal de administradores não

empregados e autônomos, com base na legislação nestes autos questionada, e condenando o réu à restituição das

quantias a tal título recolhidas, devidamente corrigidas monetariamente, desde a data do pagamento até aquela da

efetiva restituição, acrescida de juros de 1% ao mês (conforme artigos 161, § 1º e 167, § único do CTN),

observada a prescrição qüinqüenal, cálculo a ser efetuado em liquidação de sentença, na forma da lei vigente,

devendo o autor apresentar à ocasião, os GRPS originais. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, devidamente atualizado.

 

Em sede recursal, porém, a sentença foi parcialmente reformada para dar parcial provimento à remessa oficial

para isentar a autarquia das custas e negar provimento à apelação do INSS. O acórdão transitou em julgado em

06/10/2000 (fl. 114 dos autos principais).

 

Intimada nos termos do art. 604, do CPC, a embargada apresentou cálculos atualizados para 05/2002: R$

360.521,26.

 

Citado nos termos do art. 730, o INSS opôs embargos à execução, alegando excesso e requerendo o acolhimento

de seus cálculos, os quais apontaram para o valor de R$ 38.030,41, atualizado para 09/2002.

 

Despacho de fl. 14, determinou a remessa dos autos ao Contador, tendo em vista a edição do Provimento nº

26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. A Contadoria apurou o valor de R$ 64.660,32

para 07/06/2004.

 

A r. sentença ora recorrida acolheu os cálculos de liquidação de fls. 14/19, elaborados pela Contadoria Judicial,

nos termos do Provimento nº 24/97.

 

Analiso o recurso interposto pela autarquia.

 

Afasto a alegação de ilegalidade na aplicação de índices diversos dos previstos na legislação previdenciária e no

título executivo, posto ser irrelevante o fato de o Juízo a quo, no processo cognitivo, não ter especificado o índice

a ser utilizado na atualização do quantum debeatur. Tal questão, quando não trazida à discussão pelas partes,
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reserva-se à fase de execução do julgado.

 

Vide o seguinte aresto:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

QUESTÃO NÃO DEBATIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA

JULGADA E AO INSTITUTO DA PRECLUSÃO REJEITADA.

Inexistindo na sentença exeqüenda fixação de determinado índice inflacionário, pode ser pleiteado, na execução, a

incidência do IPC para corrigir o débito, por ser este indexador que representa a verdadeira inflação do período.

Recurso improvido."

(REsp nº 440197/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, v.u., j. 10.09.02, DJ 18.11.02, pág. 00165).

 

Assim o fez, a MMª. Juíza a quo ao determinar a remessa dos autos ao contador para elaboração dos cálculos nos

termos do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, vigente à época , com a

ressalva do respeito à coisa julgada (fl. 14).

 

Pretende a apelante que a correção monetária se dê com a aplicação dos mesmos índices por ela utilizados,

invocando o comando descrito na Lei 8.212/91, em seu art. 89, § 4º e 6º, que prescreve:

 

"art. 89 - Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.

(...)

§ 4º - Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas atualizadas

monetariamente.

(...)

§ 6º - A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na

cobrança da própria contribuição."

 

A correção monetária visa apenas à reposição do valor da moeda, atingido pelo processo inflacionário. Busca-se

evitar prejuízo de uma parte em favorecimento da outra, afastando o desequilíbrio econômico.

 

Todavia, não tem razão a apelante, tendo em vista que o cálculo foi elaborado pela Seção de Contadoria da Justiça

Federal, nos termos do Provimento nº 24/97 e 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região,

vigenteS à época.

 

Por esses fundamentos, não conheço da remessa oficial e, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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1999.61.00.049434-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : LAERCIO MIGANI
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DESPACHO

Trata-se o presente de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão do contrato de

financiamento pactuado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, relativo ao imóvel localizado na Rua

Padre Arlindo Vieira, nº3100, apto. 34, situado no 3º pavimento, bloco 5, Saúde, São Paulo/SP.

 

A r. sentença, proferida pela MMª. Juíza Federal da 7ª Vara Cível de São Paulo/SP, julgou improcedente o pedido,

nos termos do art. 269, I, do CPC. Os autores foram condenados a arcar com as custas, bem como a pagar

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Remetidos os autos à Turma Suplementar, foi proferida decisão, cujo dispositivo transcrevo a seguir:

"Posto isso, acolho o pedido de renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, formulado pelo autor-apelante à

fl. 338, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de

Processo Civil, mantendo o ônus da sucumbência como fixado na r. sentença, restando prejudicada a apelação,

com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem".

 

Remetidos os autos à Vara de origem, foi juntada petição, às fls. 355/357, em que o patrono do apelante alega a

ocorrência de erro material na decisão de extinção, pois a petição de renúncia ao direito fora assinada por um

terceiro ao processo, qual seja, o Sr. Getúlio Francisco de Melo, que não possuía poderes para tal, através de um

advogado não constituído nos autos, referente a um imóvel totalmente diferente do objeto da presente demanda.

 

É o relatório.

 

Compulsando os autos, verifico que:

 

1) em 03.11.2008, os apelantes peticionaram informando que efetuarão o

pagamento/transferência/liquidação/negociação da dívida, razão pela qual renunciaram ao direito sobre o qual se

funda a ação;

2) a referida petição foi subscrita pela parte autora, representada por Getúlio Francisco de Melo, pelo Dr. Sérgio

Yuji Koyama - OAB/SP 217.073 e pela procuradora da CEF - Dra. Lourdes Rodrigues Rubino;

3) a procuração, de fl. 339, lavrada por instrumento público, outorgada por Laércio e Telma Salles, outorga

poderes ao procurador Getúlio Francisco de Melo para o fim especial de vender, ceder, transferir, ou por qualquer

forma e título alienar a quem interessar, pelo preço e condições que ajustar o imóvel consistente do apartamento

de nº 33, localizado no 3º andar do Edifício Tunis - Bloco 19, com entrada pelos números 666 da Avenida Capitão

Casa e 77 da Rua Pero Lobo, no conjunto Residencial Mediterrâneo, comarca de São Bernardo do Campo;

4) decisão proferida, às fls. 341/342, acolheu o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, formulado

pelo autor-apelante, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

A decisão foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 15/12/2009, conforme certidão

de fl. 343.

 

Todavia, não houve interposição de recurso da r. decisão, tendo ocorrido o trânsito em julgado, conforme certidão

de fl. 344.

 

Assim, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão extinguindo o feito, nos termos do art. 269, V, do Código

de Processo Civil, não há nenhuma providência a ser tomada por esta Relatora.

 

Pelo exposto, devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 3ª Vara

de Piracicaba/SP, que julgou improcedente o pedido formulado pela autora Município de Santa Maria da Serra,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 2.00,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

À fl. 430, a apelante requer a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa

ou dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da

sentença.

Acresce-se que o pedido, como formulado, equivale à improcedência do pedido.

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado por Município de Santa Maria da Serra e julgo

extinto o feito, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil e, com

fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, julgo

prejudicada a apelação.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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2004.61.09.008556-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

: LIVIA FRANCINE MAION

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2009.03.99.037005-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face de sentença proferida nos Embargos à Execução

que, extinguiu o processo, com resolução do mérito, em razão do reconhecimento da decadência e extinção do

débito tributário. A União foi condenada no reembolso das custas e despesas processuais e pagamento dos

honorários sucumbenciais fixados em 5% sobre o valor da causa.

Recorre a União pugnando pela reforma da sentença na parte em que fixou o ônus sucumbencial ou a sua redução.

 

É o relatório, decido.

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou em sede de recurso repetitivo, pelo regime do

artigo 543-C do CPC, que em casos de extinção de execução fiscal é necessário perquirir quem deu causa à

demanda, a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art.

1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE

420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001

restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC,

art.

730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE IPIRANGA DE MOGI DAS CRUZES S/A e outro

: NOBOLO MORI

ADVOGADO : AGENOR ASSIS NETO

No. ORIG. : 08.00.00106-2 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 01/10/2009) (sem grifos no original)

 

Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda

nas execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A

corroborar este entendimento, há manifestação do STF restringindo a aplicação do artigo em referência a

execuções por quantia certa movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR,

Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os Embargos à Execução Fiscal,

condenando a parte embargante no reembolso das custas e despesas processuais.

A apelante pede a condenação da embargante em honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório, decido.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em razão da sucumbência do embargante com a improcedência dos embargos à execução, deve ser fixada

condenação em honorários advocatícios em R$1.000,00 (mil reais).

Nesse sentido, é o entendimento do STJ:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA DE ACORDO COM OS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES. LEGITIMIDADE DO IBAMA PARA

APLICAR MULTA. PODER DE POLÍCIA. AUTOEXECUTORIEDADE. LEI Nº 9.605/98. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR ADEQUADO À CAUSA. 

1. A sentença julgou improcedentes embargos à execução fiscal. 

2. O art. 333 do CPC diz incumbir ao autor o ônus da prova quando se tratar de fato constitutivo do seu direito e

ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

3. Milita em favor dos atos da Administração Pública a presunção juris tantum de legitimidade. Nos termos do

art. 3º da LEF, a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, a qual só pode ser ilidida por prova em contrário.

In casu, a parte embargante limitou-se a alegar, de forma genérica, que a CDA acostada ao processo executivo

2008.03.99.036275-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RODABRAS IND/ BRASILEIRA DE RODAS E AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO : IZILDA CRISTINA AGUERA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00134-6 1 Vr LIMEIRA/SP
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fiscal não contempla os requisitos legais que conferem liquidez e certeza ao título, sem, contudo, demonstrar de

forma concreta em que consistem tais ilegalidades. Não se desvencilhou do seu ônus de demonstrar a

irregularidade da CDA. 

4. O IBAMA tem competência para aplicar multas por infração ambiental, em face do poder de polícia que

detém. Legalidade do auto de infração, aplicado com amparo na Lei nº 9.605/98. 

5. Verba honorária fixada em valor adequado à causa. 6. Apelação não-provida."

(TRF 5ª Região, AC 200885000025486, Rel. Des. Fed. Marcelo Navarro, DJE 15/06/2012)

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, para condenar a embargante nos ônus da sucumbência, na forma acima fundamentada.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal,

nos termos do art. 267, inciso III, do CPC. Os embargantes foram condenados no pagamento dos honorários de

sucumbência fixados em R$ 500,00.

O apelante pede a majoração dos honorários sucumbenciais.

 

É o relatório, decido.

 

Quanto aos honorários advocatícios, é cediço que aquele que deu causa ao processo deve responder por eles,

consoante o princípio da causalidade:

 

PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA DE PATROCÍNIO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE

(VERANLASSUNGSPRINZIP). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - O art. 20 do CPC não deve ser interpretado como se fosse repositório do princípio puro da sucumbência. Ao

contrário, na fixação da verba de patrocínio e das despesas processuais, o magistrado deve ter em conta, além do

princípio da sucumbência, o cânon da causalidade, sob pena de aquele que não deu causa à propositura da

demanda e à extinção do processo sem apreciação do mérito se ver prejudicado. Sem dúvida, tratando-se de

processo que foi extinto sem julgamento do mérito, em virtude de causa superveniente que esvaziou o objeto do

feito, a aplicação do princípio da causalidade se faz necessária.

II - À luz do princípio da causalidade (Veranlassungsprinzip), as despesas processuais e os honorários

advocatícios recaem sobre a parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria

perdedora se o magistrado chegasse a julgar o mérito da causa.

(...)

(STJ, 2ª Turma, Resp. 151.040/SP, Ministro Adhemar Maciel, j. 01.10.98, DJU 01.02.99, p. 148)

2006.61.26.002832-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : METALURGICA ARGOBRAZ LTDA

ADVOGADO : ROSEMEIRE SANTOS ALVES
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -

NULIDADE DA SENTENÇA EXEQÜENDA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR FALTA -

IRREGULARIDADE NA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MULTAS - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A sentença exeqüenda julgou extinto o feito, sem

apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, sob o fundamento de que, tendo sido intimada

regularmente para recolher custas complementares, quedou-se inerte a autora, deixando transcorrer, "in albis",

o prazo a ela concedido. 2. Ao contrário do que alega a ora embargante, não há previsão legal para a sua

intimação pessoal, vez que o caso não se confunde com as hipóteses previstas nos incisos. II (negligência) e III

(abandono da causa) do referido art. 267, em que se exige, para declarar a extinção do feito, seja a parte

intimada pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas (§ 1º). 3. Não há qualquer irregularidade na

fixação dos honorários advocatícios, pois a sentença exeqüenda, ao condenar a ora embargante ao seu

pagamento, fixando-os em 20% do valor atualizado atribuído à causa, observou as regras contidas no art. 20 do

CPC. E, conquanto a embargante não tenha restado propriamente vencida, foi ela quem deu causa à extinção do

feito, por ter deixado de cumprir a determinação judicial. 4. Afastadas as multas aplicadas por oposição de

embargos de declaração com caráter protelatório, por litigância de má-fé e por ato atentatório à dignidade da

justiça, vez que não configuradas as hipóteses previstas nos arts. 538, parágrafo único, 18, § 2º, e 600, II, do

CPC. 5. Honorários advocatícios, fixados nestes embargos, reduzidos, em conformidade com os julgados desta

Colenda Turma, para R$ 500,00 (quinhentos reais), valor que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 6. Recurso parcialmente provido.

(AC 00038955920004036107, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 DATA:06/08/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC.

NECESSÁRIA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - Apelação interposta

contra sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, incisos III e VI, do

Código de Processo Civil, eis que a parte autora não logrou regularizar sua representação processual, decorrido

mais de 30 (trinta) dias. - Mostra-se devida a condenação em honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por

cento) sobre o valor da causa, nos moldes do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, quando da extinção do

feito, sem resolução do mérito, por abandono da causa pelo autor, nos termos do art. 267, § 2º, do

supramencionado diploma. - Recurso provido.

(AC 199951010175161, Desembargadora Federal REGINA COELI M. C. PEIXOTO, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::30/05/2007 - Página::354.)

 

A fixação do montante deve atender aos preceitos do artigo 20 do Código de Processo Civil.

A demanda foi proposta em abril de 2006 e extinta em maio de 2007 em razão do descumprimento pelo

embargante de determinação do juízo para a regularização da representação processual.

Formada a relação processual com a participação do INSS e oferecimento de impugnação, em homenagem ao

princípio da causalidade os honorários devem ser majorados para R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no § 4º, do

art. 20, do CPC.

Com tais considerações e com fundamento no art. 557 §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso para

majorar os honorários de sucumbência fixando-os em R$ 1.000,00 (mil reais).

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010091-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.010091-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GUY ALBERTO RETZ espolio

ADVOGADO : LUIS GUILHERME SOARES DE LARA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Espólio de Guy Alberto Retz, em face da sentença que extinguiu

os embargos à execução, sem resolução do mérito, em face de sua intempestividade, nos termos do art. 267, IV,

do CPC. A parte autora foi condenada no reembolso das custas e despesas processuais.

O Apelante sustenta, em síntese, que os embargos são tempestivos uma vez que a intimação da penhora realizada

ocorreu em 18/12/2006 e os embargos foram propostos em 17/01/2007. Ademais sustenta o excesso de execução.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Determina o art. 16 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

I - do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária;

III - da intimação da penhora.

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos

autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos".

 

Da leitura do dispositivo supra reproduzido, conclui-se que o prazo para embargar inicia-se da intimação da

penhora efetuada, feita ao executado com as advertências legais.

A propósito, a jurisprudência do E. STJ e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTAGEM DO PRAZO - ART. 184 DO CPC. 1.

Pacificado no âmbito da Primeira Seção que o termo a quo para a oposição de embargos do devedor é a efetiva

intimação da penhora e não a juntada aos autos do mandado cumprido. 2. Como a contagem dos prazos

processuais obedece à regra contida no art. 184 do CPC, exclui-se o dia do começo e computa-se o dia final,

prorrogando-se para o primeiro dia útil subseqüente se este recair em dia em que não há expediente forense. 3.

Embargos à execução intempestivos. 4. Recurso especial improvido.

(RESP 200600038037, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:25/05/2006 PG:00217.)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TERMO INICIAL DO PRAZO PARA SUA

INTERPOSIÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PENHORA (ARTIGO 16, INCISO III, DA LEI Nº 6.830/80) -

INTEMPESTIVIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - ART. 739, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O

prazo para oposição dos embargos do devedor, na execução fiscal, inicia-se da intimação pessoal da penhora e

não da juntada aos autos do respectivo mandado. Prevalência da disposição especial contida no inciso III do

artigo 16 da Lei de Execução Fiscal sobre a norma geral do artigo 738, inciso I, do Código de Processo Civil.

Precedentes do STJ. 2. embargos à execução fiscal intempestivos e rejeitados com fundamento no art. 739, I, do

Código de Processo Civil. Apelação prejudicada. (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2000.61.82.002058-9 -

Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - j. 02/06/09 - v.u. - DJF3 24/06/09, pág. 8) 

 

Compulsando detidamente os autos, verifica-se que os presentes embargos são, de fato, intempestivos, pois sequer

consta o auto de penhora com a data para verificação ou ainda a certidão de intimação penhora efetivada.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

REPRESENTANTE : PAULO ROBERTO RETZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS

No. ORIG. : 97.00.00010-0 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003863-14.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o processo, com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, ante a renúncia ao direito sobre o qual se funda a

presente ação, tendo em vista a adesão da parte embargante ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Apela o INSS requerendo a fixação de honorários sucumbenciais.

 

É o relatório, decido.

 

Quanto à condenação em honorários advocatícios, há previsão sobre a matéria no § 1º, do artigo 6º da Lei nº

11.941/2009 (grifos meus):

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o,

2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

 

A dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais se requer o

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso

em questão hipótese diversa.

Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em

que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.

Agravo regimental provido."

(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe

21/6/2010)

2001.61.09.003863-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELPA USINAGENS DE PECAS LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PEIXOTO e outro
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Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, §4° do CPC, compatível com o trabalho

desenvolvido pelas partes e adequado à complexidade da presente demanda.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, apenas para fixara verba honorária sucumbencial.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002199-18.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face da sentença de fls. 110/113, que "

JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da presente ação de embargos de terceiro para o fim de

excluir a penhora incidente sobre os imóveis de matrículas n. 10.830, 904 e 8.026, pertencentes ao 1º Cartório de

Registro de Imóveis e Anexos, declarando extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil." A parte embargante foi condenada ao pagamento da verba

honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. Julgada insubsistente a penhora efetuada nos

imóveis de matrículas n. 10.830, 904 e 8.026, determinando-se o seu imediato levantamento.

A apelante sustenta, em síntese, que não há nos autos comprovação da posse ou domínio dos bens penhorados

pelos embargantes. Assevera que o artigo 1245 do Código Civil estabelece que "transfere-se entre vivos a

propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis", e seu §1º preceitua "enquanto não

se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel; que os direitos reais

sobre bens imóveis, constituídos ou transmitidos por atos entre vivos, adquirem eficácia somente após os registros

dos respectivos títulos no registro de imóveis competente, conforme disposto nos artigos 676 do Código Civil

pretérito e 1.227 do atual Código Civil; que "Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e

venda não inscrita no registro de imóveis", Súmula no 621 do C. STF; que os embargantes aderiram à conduta

fraudulenta do devedor, que se desfez do patrimônio mesmo diante da inadimplência e com ação judicial

tramitando a seu desfavor ou procederam com negligência, não pesquisando na praça a idoneidade do imóvel. 

Às fls. 128/132, contrarrazões da parte recorrida e às fls. 133/147, carreados aos autos o expediente oriundo do

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Franca/SP, concernente à averbação efetuada nas

2010.61.13.002199-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO

APELADO : VERA LUCIA FURINI e outros

: SANDRA HELENA FURINI BARTONHELLI

: ALEXANDRE ADRIANO SOBRINHO BARTONHELLI

: IVAN CARLOS FURINI

: DIVA DE FATIMA PIZZO

: ORLANDO FURINI JUNIOR

: REGINA MARTINS DE SOUSA FURINI

ADVOGADO : MAURICIO BARBOSA e outro

INTERESSADO : PHAMA S REPRESENTACOES IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00021991820104036113 2 Vr FRANCA/SP
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matrículas nºs 10.830, 8.026 e 904. 

É o Relatório.

DECIDO.

A apelação não merece provimento.

Em que pesem as alegações da recorrente há nos autos elementos probantes da posse ou domínio dos bens

penhorados, que consistem nos imóveis de matrículas nºs 10.830, 904 e 8.026, aqueles excluídos da penhora na r.

sentença recorrida.

Às fls. 57/81, foram juntados aos autos cópias da Adjudicação Compulsória, Processo nº 1269/93, que tramitou no

r. Juízo da Segunda Vara Cível da Comarca de Franca.

Depreende-se da exordial desse feito, que os imóveis objetos da aquisição compulsória são os de matrículas nºs

10.830, 904 e 8.026 e nesses autos proferida sentença em 09 de fevereiro de 1994:

"ISTO POSTO e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a inicial e, em

conseqüência, adjudico em prol de MARIA INOCÊNCIA MARTINS FURINI, SANDRA HELENA FURINI,

VERA LUCIA FURINI, ORLANDO FURINI JUNIOR e IVAM CARLOS FURINI, respectivamente, meeira e

herdeiros de Orlando Furini nos limites da atribuição constante do formal de fls. 79/94, os imóveis descritos nos

itens "a", "b" e "c" de fls. 3 ficando PHAMAS - REPRESENTAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

também condenada ao pagamento das custas, emolumentos e honorária do patrono que arbitro em 15% sobre o

valor da causa atualizado pelos índices das Trs. A contar da distribuição." - fls. 67/70.

Consta dos autos, fls. 74/77, que o Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou provimento ao

recurso interposto por REPRESENTAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, mantendo a r. sentença de

primeiro grau. E, em face do v. acórdão não foi interposto recurso, fl. 79.

Portanto, não cabe mais a discussão em torno da propriedade desses imóveis, estando preclusa a questão.

Assim sendo, na hipótese dos autos, sem propósito as sustentações da apelante em torno do artigo 472 do Código

de Processo Civil, artigos 676 e 1.227 do Código Civil e da Súmula nº 621 do Pretório Excelso.

De outro lado, compartilho do entendimento perfilhado na r. sentença guerreada de que "considerando a data do

ajuizamento da ação executiva e a aquisição dos referidos imóveis pelos terceiros embargantes, certo é que não

se poderia exigir que este tivesse conhecimento da ação executiva interposta contra os devedores, bem ainda

porque sobre os bens alienados, não existia, até então, nenhuma constrição judicial, estando a parte embargante

de boa-fé ao adquirir tal bem." (g.n.)

Nesse teor são os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL NÃO REGISTRADA EM CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - NEGÓCIO REALIZADO ANTES

DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇAO - PENHORA DO IMÓVEL - SÚMULA Nº 84/STJ - FRAUDE À

EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA - TERCEIRO DE BOA-FÉ - DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA. 1. A

Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que ´"é admissível a oposição de embargos de terceiro

fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do

registro. 2. Tendo o imóvel indicado à constrição sido alienado antes do ajuizamento da execução - mais de um

ano, é certo que não pode ser penhorado, até porque não se tem por provada a fraude à execução e deve

preponderar a posse e propriedade do adquirente de boa-fé. 3. Ainda que não registrado em cartório, o

compromisso de compra e venda somente pode ser desconsiderado quando caracterizada fraude à execução, que

somente ocorre quando o bem é alienado após a citação do devedor-executado, e mediante a comprovação da

existência de concilium fraudis entre o Embargante e o devedor-executado (Precedentes do STJ), o que, no caso

concreto, não foi sequer alegado pela parte exequente. 4. Apelação da CEF desprovida."

(TRF-1ª Região, AC 484220024014100, DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, QUINTA

TURMA, v.u., e-DJF1 30/07/2010, página 116)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. PENHORA EM IMÓVEL. AUSÊNCIA DE REGISTRO

EM CARTÓRIO. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. SUMÚLA Nº 84/STJ. TRANSAÇÃO VÁLIDA. ALIENAÇÃO DO

BEM ANTES DO EXECUTIVO, DA CITAÇÃO DO DEVEDOR E DA VIGÊNCIA DA LC N º 118/05. NÃO-

OCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 185 DO CTN E 593, II, DO CPC.

JULGAMENTO DEFINITIVO PELO STJ SOB OS AUSPÍCIOS DE RECURSO REPETITIVO. 1. A sentença

procedentes embargos de terceiro para determinar a desconstituição da penhora incidente sobre o imóvel do

embargante. 2. A Súmula nº 84/STJ dispõe: "é admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro." 3.

Não há fraude à execução quando no momento do compromisso particular não existia a constrição, merecendo

ser protegido o direito pessoal dos promissários-compradores. 4. "O CTN nem o CPC, em face da execução, não

estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou

de execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a

demonstração do 'consilium fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato

de efetiva citação ou de constrição judicial ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a
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imóvel, para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro

que adquiriu o bem sem conhecimento da constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes

desta Corte não consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes da citação do executado

alienante"(EREsp nº 31321/SP, Rel. Milton Luiz Pereira). 5.Nas hipóteses de alienação do bem antes da vigência

da LC 118/2005 (até o dia 08/06/2005), necessária a prévia citação no processo judicial para se caracterizar a

fraude à execução fiscal. Sendo a alienação praticada a partir de 09/06/2005, basta a efetivação da inscrição em

dívida ativa para a configuração da fraude (decisão do STJ no REsp nº 1141990/PR, em sede de recurso

repetitivo). 6. In casu, os embargantes celebraram contrato de permuta com a executada em 1994, data anterior à

entrada em vigor da LC nº 118/2005. A execução fiscal foi ajuizada em 2001. Não se tem por configurada a

fraude à execução. 7. Remessa oficial não-provida."

(TRF-5ª Região, REO 200983000105561, Relatora Desembargadora Federal CÍNTIA MENEZES BRUNETTA,

TERCEIRA TURMA, decisão 02/08/2012, v.u., DJE 10/08/2012, página 179)

De qualquer forma, em razão da decisão proferida na Justiça Estadual na ação de adjudicação compulsória, a

matéria ora ventilada não comporta maiores discussões.

Com tais considerações, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005742-69.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Marcelo Alexandro Lima Lapis (fls. 500/506) e pelo Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA (fls. 507/513), contra o v. acórdão de fls. 480/488.

Marcelo Alexandro Lima Lapis requer que os presentes embargos declaratórios sejam recebidos e acolhidos a fim

de reconhecer a documentação acostada com a defesa como prova da propriedade das terras e não somente das

ações da empresa APLUB AGRO FLORESTAL. Aduz que a documentação de fls. 181/196 comprova a

propriedade das terras por parte da referida empresa e não da União, permitindo a veiculação do anúncio de venda

perpetrado pelo réu Marcelo. Outrossim, tendo em vista o disposto nas súmulas 282 e 356 do E. STF e súmulas 98

2009.61.11.005742-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : MARCELO ALEXANDRO LIMA LAPIS

ADVOGADO : GRAZIELE MARTINBIANCO

: FERNANDA CAVICCHIOLI

APELADO : M F RURAL REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SERGIO ROIM FILHO e outro

APELADO : STENIO WENDELL DA SILVA LOPES

ADVOGADO : PRISCILA MARIA CAPPUTTI e outro

APELADO : MOACIR MARQUES CAIRES

ADVOGADO : LAERCIO MARQUES CAIRES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057426920094036111 2 Vr MARILIA/SP
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e 211 do C. STJ, requer seja sanada a omissão apontada pelo exame da matéria legal, bem como sejam

explicitamente prequestionados os citados dispositivos normativos, estabelecendo-se à sua exegese e aplicação ao

presente caso concreto debatido nos autos.

O INCRA requer sejam acolhidos os embargos, sanando as omissões apontadas, para que o Tribunal se manifeste

sobre a incidência do reexame necessário sobre a sentença, apreciando-o, nos termos do art. 475, caput, I do CPC,

a fim de afastar eventual alegação de nulidade do julgado, tendo em vista jurisprudência deste E. TRF e do C. STJ

no sentido de que é nulo o julgamento da apelação quando sobre a sentença pende o reexame obrigatório e a Corte

sobre ele não se pronuncia. Ademais, requer que esta E. Corte se manifeste sobre a aplicação dos arts. 7º, pu, e 25,

§1º do CDC ao caso, os quais, segundo entende a embargante, impõem responsabilidade objetiva subsidiária à

embargada, considerando também haver nos autos provas suficientes para sua responsabilização subjetiva. Por

fim, considera incabível a condenação da União e do INCRA ao pagamento de honorários advocatícios em favor

do patrono da MF Rural Representações Ltda, à luz do art. 21, pu, do CPC, por terem decaído em parte mínima do

pedido.

É o relatório do essencial.

 

Manifestem-se os embargados INCRA e União Federal sobre os embargos de declaração de fls. 500/506. Prazo:

10 (dez) dias.

Após, manifeste-se Marcelo Alexandro Lima Lapis sobre os embargos de declaração de fls. 507/513. Prazo: 10

(dez) dias.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por CONDOMÍNIO DO SHOPPING SP MARKET CENTER e CONDOMÍNIO

SHOPPING CENTER FIESTA contra a r. sentença exarada em 23 de março de 2012, que julgou extinto o

processo sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, à

vista da ilegitimidade passiva ad causam da União Federal e da Caixa Econômica Federal-CEF. A parte autora foi

condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa

atualizado a ser rateado entre as rés.

As recorrentes aduzem que a União Federal e a Caixa Econômica Federal-CEF são parte manifestamente

legítimas para figurar no pólo passivo da ação, "SENDO QUE ESTAS RESPONDEM POR DELEGAÇÃO DE

AUTORIDADE E COMPETÊNCIA A TERCEIRAS CERTIFICADORAS..." 

Com contrarrazões da União e CEF, subiram os autos a esta Corte.

2011.61.00.020782-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CONDOMINIO DO SHOPPING SP MARKET CENTER e outro

: CONDOMINIO SHOPPING CENTER FIESTA

ADVOGADO : ANTONIO CELSO PINHEIRO FRANCO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00207825620114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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É o Relatório.

DECIDO.

Num breve resumo dos fatos, os autores CONDOMÍNIO DO SHOPPING SP MARKET CENTER e

CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER FIESTA, ajuizaram ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e UNIÃO FEDERAL, a fim de ser declarado o seu direito à certificação digital determinada pela

Portaria nº 116, de 09 de fevereiro de 2004, dos Ministérios da Previdência Social e Ministérios da Previdência e

do Trabalho e do Emprego, para fins de acesso ao "CONECTIVIDADE SOCIAL", canal eletrônico de

relacionamento para troca de informações entre a Caixa Econômica Federal e as empresas, escritórios de

contabilidade, sindicatos, prefeituras etc., tendo por objetivo disponibilizar a esses entes, serviços on-line relativos

ao FGTS e Informações à Previdência Social-SEFIP.

Aduz a parte autora, que procurou a certificadora digital POLOMASTHER CORRETORA DE SEGUROS,

contudo, essa empresa em nome das rés, exigiu documentação que não condiz com a sua constituição de

condomínio específico do segmento dos shoppings centers, com regras jurídicas distintas dos condomínios

edilícios.

Os autores formularam pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que seja autorizada a certificação digital

na empresa POLOMASTHER, ou qualquer outra certificadora habilitada a fazer a certificação digital.

Contestações da CEF (fls. 170/192) e da União Federal (fls. 196/204), nas quais argüida a preliminar de

ilegitimidade passiva das rés, acolhida na r. sentença exarada em 23 de março de 2012, assim fundada:

"(...)

Trata-se de ação sob o procedimento ordinário ajuizada por CONDOMÍNIO DO SHOPPING SP MARKET

CENTER e CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER FIESTA, em face da UNIÃO FEDERAL e da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

Alega a parte autora, em síntese, que a Portaria nº 116 dos Ministérios da Previdência Social e do Trabalho e

Emprego estabeleceu a obrigatoriedade da Certificação Eletrônica para o uso do Conectividade Social a todas

as empresas que se relacionam com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e prestam informações à

Previdência Social. 

Narram que, para cumprir o dispositivo legal, dirigiram-se à sociedade empresária certificadora digital

Polomasther Corretora de Seguros Ltda., a qual estabeleceu algumas exigências em nome das rés. 

Aduzem que são constituídas por condomínio especial específico do seguimento dos shopping centers com regras

jurídicas diferentes, e não sob a vestimenta tradicional dos condomínios edilícios. 

Ao final, requerem a procedência da demanda para que seja declarado às autoras o direito de fazer a

certificação digital, determinada pela Portaria nº 116 dos Ministérios da Previdência Social e do Trabalho e

Emprego. A inicial foi instruída com procuração e documentos. 

Citadas, as rés apresentaram contestações, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva. No mérito,

pugnaram pela improcedência da demanda. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Trata-se de ação ordinária com pedido de declaração do direito das autoras de fazerem a certificação digital,

determinada pela Portaria nº 116/2004 dos Ministérios da Previdência Social e do Trabalho e Emprego. 

Acolho as preliminares de ilegitimidade passiva aventada pelas rés. 

De acordo com os documentos carreados aos autos, depreende-se que a Conectividade Social é "um canal

eletrônico de relacionamento oferecido às sociedades empresárias para transmitir, via internet, arquivos gerados

pelo programa do Sistema de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (SEFIP); acessar e

atualizar informações do FGTS dos trabalhadores, obter certificado de regularidade (CRF) e viabilizar saques"

(fls. 171). 

Para se ter acesso a este canal, é necessária a certificação digital - espécie de identidade eletrônica para

utilização em sistemas informatizados -, a qual é regulada pela ICP-Brasil. 

Necessário esclarecer que a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, por sua vez, instituída

por meio da MP 2.200-2/2001, sendo vinculada à Casa Civil da Presidência da República, recebendo como

atribuição a elaboração das diretrizes e normas da certificação digital.

Tal diploma legal também transformou em autarquia federal o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação -

ITI que é a Autoridade Certificadora Raiz da ICP-Brasil. 

Através da Resolução nº 33/2004, editada pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, foi delegada ao ITI a atribuição de

suplementação de suas normas.

O ITI, por sua vez, expediu a instrução normativa nº 02, que trata da uniformização dos requisitos necessários à

emissão de certificados digitais de pessoas jurídicas para os condomínios.

No caso em tela, a parte autora não junta qualquer documento que demonstre haver tentado obter a certificação

digital junto à Caixa Econômica Federal, uma das autoridades certificadoras da ICP-Brasil. 

Ao contrário, a parte autora afirma ter-se dirigido à empresa Polomasther Corretora de Seguros Ltda., a qual

não é autoridade de registro credenciada junto à CEF. 

Assim, há de ser acatada a preliminar de ilegitimidade passiva desta empresa pública. 
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Outrossim, a Portaria Interministerial MPS/TEM nº 116/2004 apenas dispôs a obrigatoriedade da Certificação

Eletrônica para uso da Conectividade Social. Como já ressaltado, a regulação da documentação necessária para

obter esta certificação cabe ao ITI, autarquia com personalidade jurídica própria. 

Destarte, não há razão para a inclusão da Caixa Econômica Federal e da União no polo passivo da presente

demanda. 

Conclui-se, portanto, que está ausente uma das condições essenciais à ação. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, tendo em vista a ilegitimidade passiva ad causam. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do

valor da causa atualizado a ser rateado entre as rés. 

(...)"

Passo à análise do recurso dos autores.

Inicialmente, conheço parcialmente da apelação, porquanto não atende ao disposto nos artigos 514 e 515 do

Código de Processo Civil

Desse modo, não conheço das questões de mérito pertinentes à personalidade jurídica do "Condomínio Especial

em Shopping Center", vez que não analisadas na r. sentença que julgou extinto o processo sem apreciação do

mérito.

Na parte conhecida, o recurso não merece provimento.

Os apelantes não lograram infirmar a conclusão lançada na r. sentença no tocante à ilegitimidade passiva das rés

na hipótese dos autos, porquanto meramente e de forma genérica aduzem que "...A presença da Receita Federal,

da Casa Civil da Presidência, dos Ministério indicados e suas respectivas autoridades, da própria CAIXA

ECONÔMICA, TRAZEM, MANIFESTAMENTE A LEGITIMIDADE DESTAS PARA FIGURAR NO PÓLO

PASSIVO DA DEMANDA, SENDO QUE ESTAS RESPONDEM POR DELEGAÇÃO DE AUTORIDADE E

COMPETÊNCIA A TERCEIRAS CERTIFICADORAS, COMO AS CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A

(fls. 158/159), POLOMASTHER (fls. 160/163), ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO

(documentos anexos), CONFEDERAÇÃO DOS TABELIÃES, e tantas outras certificadoras espalhadas por esse

imenso Brasil, como é de conhecimento até público. A esses atos, de delegação de serviços, não tem acesso os

Autores e tão só por isso não podem ter os seus direitos postergados ou mesmo negados como ocorreu na fase

preambular do processo, sob o fundamento de que nada foi postulado da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Repita-se, POR ATO DE DELEGAÇÃO QUE NÃO TEM ACESSO OS AUTORES."

Na situação destes autos, a questão não se resume à "delegação de autoridade" e "competência a terceiras

certificadoras", a justificar a presença da União e da CEF no pólo passivo da ação, como se depreende da análise

detalhada do processado.

Cumpre, de início, fazer uma síntese da legislação referente à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

BRASIL.

Estabelecida a obrigatoriedade de certificação eletrônica, necessária ao uso do "Conectividade Social"

desenvolvido pela CEF, conforme Portaria Interministerial nº 116/2004 - Ministérios da Previdência Social e do

Trabalho e do Emprego:

"Art. 1º Estabelecer a obrigatoriedade de certificação eletrônica necessária ao uso do CONECTIVIDADE

SOCIAL, canal de relacionamento eletrônico desenvolvido pela CAIXA para troca de arquivos e mensagens por

meio da Rede Mundial de Computadores - Internet, para todas as empresas ou equiparadas que estão obrigadas

a recolher o FGTS ou a prestar informações à Previdência Social. 

§1º Após a certificação, as empresas estarão aptas a utilizar o canal CONECTIVIDADE SOCIAL para envio das

informações referentes à GFIP, via Internet. 

§2º As certificações serão feitas nas agências da Caixa Econômica Federal ou em outro estabelecimento

designado por esta e se darão por ordem alfabética da razão social da empresa e de acordo com a quantidade de

empregados a ela vinculados, conforme cronograma abaixo: 

(...)"

Os artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 12º, 13º, 14º e 15º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001

que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil e transformou o Instituto Nacional de

Tecnologia da Informação-ITI em autarquia, disciplinam que:

"Art. 1º Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil, para garantir a

autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte

e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas

seguras. 

Art. 2º A ICP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será composta por uma autoridade gestora

de políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras composta pela Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz,

pelas Autoridades Certificadoras - AC e pelas Autoridades de Registro - AR. 

Art. 3º A função de autoridade gestora de políticas será exercida pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, vinculado à

Casa Civil da Presidência da República e composto por cinco representantes da sociedade civil, integrantes de
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setores interessados, designados pelo Presidente da República, e um representante de cada um dos seguintes

órgãos, indicados por seus titulares:

(...)

Art. 4º Compete ao Comitê Gestor da ICP-Brasil:

I - adotar as medidas necessárias e coordenar a implantação e o funcionamento da ICP-Brasil;

II - estabelecer a política de certificação e as regras operacionais da AC Raiz;

IV - homologar, auditar e fiscalizar a AC Raiz e os seus prestadores de serviço;

V - estabelecer diretrizes e normas técnicas para a formulação de políticas de certificados e regras operacionais

das AC e das AR e definir níveis da cadeia de certificação;

VI - aprovar políticas de certificados, práticas de certificação e regras operacionais, credenciar e autorizar o

funcionamento das AC e das AR, bem como autorizar a AC Raiz a emitir o correspondente certificado;

VII - identificar e avaliar as políticas de ICP externas, negociar e aprovar acordos de certificação bilateral, de

certificação cruzada, regras de interoperabilidade e outras formas de cooperação internacional, certificar,

quando for o caso, sua compatibilidade com a ICP-Brasil, observado o disposto em tratados, acordos ou atos

internacionais; e

VIII - atualizar, ajustar e revisar os procedimentos e as práticas estabelecidas para a ICP-Brasil, garantir sua

compatibilidade e promover a atualização tecnológica do sistema e a sua conformidade com as políticas de

segurança.

Parágrafo único. O Comitê Gestor poderá delegar atribuições à AC Raiz.

Art. 5º À AC Raiz, primeira autoridade da cadeia de certificação, executora das Políticas de Certificados e

normas técnicas e operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, compete emitir, expedir, distribuir,

revogar e gerenciar os certificados das AC de nível imediatamente subseqüente ao seu, gerenciar a lista de

certificados emitidos, revogados e vencidos, e executar atividades de fiscalização e auditoria das AC e das AR e

dos prestadores de serviço habilitados na ICP, em conformidade com as diretrizes e normas técnicas

estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, e exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela

autoridade gestora de políticas. 

Parágrafo único. É vedado à AC Raiz emitir certificados para o usuário final. 

Art. 6º Às AC, entidades credenciadas a emitir certificados digitais vinculando pares de chaves criptográficas ao

respectivo titular, compete emitir, expedir, distribuir, revogar e gerenciar os certificados, bem como colocar à

disposição dos usuários listas de certificados revogados e outras informações pertinentes e manter registro de

suas operações. 

(...)

Art. 7º Às AR, entidades operacionalmente vinculadas a determinada AC, compete identificar e cadastrar

usuários na presença destes, encaminhar solicitações de certificados às AC e manter registros de suas operações.

Art. 8º Observados os critérios a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, poderão ser

credenciados como AC e AR os órgãos e as entidades públicos e as pessoas jurídicas de direito privado. 

Art. 12º Fica transformado em autarquia federal, vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, o Instituto

Nacional de Tecnologia da Informação-IT, com sede e foro no Distrito Federal. 

Art. 13º O ITI é a Autoridade Certificadora Raiz da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.

Art. 14º No exercício de suas atribuições, o ITI desempenhará atividade de fiscalização, podendo ainda aplicar

sanções e penalidades, na forma da lei. 

Art. 15º Integrarão a estrutura básica do ITI uma Presidência, uma Diretoria de Tecnologia da Informação, uma

Diretoria de Infra-Estrutura de Chaves Públicas e uma Procuradoria-Geral."

 

O Comitê Gestor da ICP-Brasil por meio da Resolução nº 33, de 21 de outubro de 2004, delegou à AC Raiz da

ICP-Brasil, Instituto Nacional de Tecnologia da Informação- ITI, atribuição para suplementar as suas normas:

"(...)

CONSIDERANDO que o art. 1º, I, do Decreto Nº 4.689, de 07 de maio de 2003, atribui competência ao Instituto

Nacional de Tecnologia da Informação ITI para executar as políticas de certificação e as normas técnicas e

operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor;

CONSIDERANDO que no âmbito da mencionada competência se compreende a possibilidade de editar atos

administrativos ordinatórios, inclusive no que tange às atribuições materiais previstas no art. 4º da Resolução

CG ICP-Brasil Nº 11, de 14 de fevereiro de 2002;

CONSIDERANDO, porém, a necessidade de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões da Autoridade

Certificadora Raiz da ICP-Brasil em relação à aplicação das normas do Comitê Gestor, situando as na

proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender (art. 10 do Decreto-Lei Nº 200, de 25 de fevereiro de

1967);

CONSIDERANDO, por fim, que o art. 4º, parágrafo único, da Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, permite ao Comitê Gestor, sem reservas, a delegação de atribuições à AC Raiz;

RESOLVE:
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Art. 1º Delegar à AC Raiz a atribuição para, por meio de Instruções Normativas, suplementar as normas do

Comitê Gestor. 

Art. 2º A AC Raiz poderá, também, emitir Instruções para orientação quanto à aplicação das Resoluções

expedidas pelo Comitê Gestor. 

(...)"

A Instrução Normativa nº 02, de 09 de agosto de 2011, do INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO-ITI, uniformizou os requisitos necessários à emissão de certificados digitais de pessoas jurídicas

para os condomínios:

 

"O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso I do art. 1º do anexo I do Decreto

nº 4.689, de 7 de maio de 2003, e pelo art. 1º da Resolução nº 33, do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de

outubro de 2004;

CONSIDERANDO a notícia da existência de procedimentos diversos adotados pelas Autoridades de Registro, no

âmbito da ICP-Brasil, em relação aos requisitos necessários à emissão dos certificados digitais para os

condomínios, sejam verticais ou horizontais:

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar tais entendimentos, sob pena de ferir o princípio constitucional

da igualdade (CF/88, art. 5º, caput);

CONSIDERANDO que o DOC-ICP-05 estabelece, a partir do item 3.1.20.2, os requisitos imprescindíveis para a

identificação de uma organização, entendimento esse aplicável aos condomínios (L. 6.015/73, art. 167, inc. I,

item 17), em face o disposto na IN/ITI nº 10, de 26 de novembro de 2010; 

CONSIDERANDO a documentação elencada no referido DOC, no sentido de o ato constitutivo devidamente

registrado ser requisito indispensável para a emissão do certificado digital de qualquer pessoa jurídica e, por

extensão, aos entes equiparados;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de aperfeiçoar os mecanismos estabelecidos pela Instrução Normativa

nº 01, de 06 de Julho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Para fins de emissão do certificado digital de pessoa jurídica, relativamente aos condomínios, é

imprescindível a comprovação de seu ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro de

Imóveis. 

Parágrafo único. "Àqueles condomínios não constituídos nos termos da legislação, admite-se, para fins de

comprovação de sua existência, certidão do instrumento de individualização do condomínio emitida pelo

Cartório de Registro de Imóveis de sua localização, além da Ata da Assembléia Condominial que escolheu o

Síndico, acompanhada da lista dos participantes da eleição, sendo obrigatória a participação de ao menos um

proprietário de imóvel localizado no condomínio, com a comprovação de sua propriedade e firma reconhecida na

referida Ata. 

Art.2º Entende-se como ato constitutivo o testamento, a escritura pública ou particular de instituição, ou mesmo a

convenção emitida e registrada após a vigência do novo Código Civil (art. 1332 e ss), não bastando, para tal fim,

quaisquer outros documentos, tais como o regimento interno, declarações emitidas pelos respectivos síndicos ou

a ata de assembléia condominial. 

Art. 3º A convenção de condomínio registrada anteriormente à vigência do novo Código Civil e a ata de eleição

do síndico integram igualmente a documentação necessária à emissão do certificado. 

Art. 4º Todos os requisitos relacionados à identificação dos condomínios seguirão o disposto no DOC-ICP-05. 

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revoga-se a Instrução Normativa nº 01, de 06 de Julho de 2011, sendo convalidados os atos praticados

nela fundamentados."

Exsurge do apanhado normativo, que compete ao Instituto Nacional de Tecnologia da Informação-ITI, Autoridade

Certificadora Raiz(AC-Raiz), executar as políticas de certificação digital, incluindo-se os regramentos sobre a

documentação necessária para a obtenção dessa certificação.

De outro lado, ainda que outro fosse o entendimento, diante das circunstâncias fáticas retratadas nos autos, não há

se falar em legitimidade das rés para figurarem no pólo passivo destes autos.

A documentação que instruiu este feito demonstra à saciedade que os autores procuraram a empresa certificadora

digital POLOMASTHER CORRETORA DE SEGUROS, como bem asseverado pela douta magistrada

sentenciante, empresa que não é credenciada junto à CEF como Autoridade de Registro (AR).

No site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, a consulta da Estrutura da ICP-Brasil revela que a

CEF além de atuar como Autoridade Certificadora (AC), atua exclusivamente na condição de Autoridade de

Registro (AR), inexistindo, portanto, outra entidade credenciada como Autoridade de Registro junto à CEF. 

Aliás, nas contrarrazões de fls. 249/259, a CEF alega taxativamente que a POLOMASTHER não é a sua

Autoridade de Registro (AR):
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"Nota-se que a parte autora/apelante afirma - sem comprovar - que se dirigiu à sociedade empresária

POLOMASTER CORRETORA DE SEGUROS LTDA a fim de obter a certificação digital. 

Todavia, a POLOMASTER não se confunde com a CAIXA, nem é uma autoridade de registro (AR)

credenciada por esta empresa pública, o que evidencia ainda mais o equívoco da parte autora/apelante em

incluir a CAIXA no polo passivo desta demanda!!!"

 

De fato, a Autoridade de Registro (AR) POLOMASTHER está vinculada à Autoridade Certificadora

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, não tendo correlação com a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL.

Frisa-se que não há elementos nos autos de que a parte autora procurou a autoridade certificadora responsável pela

emissão do certificado digital que possibilite o uso do CONECTIVIDADE SOCIAL, não se justificando desse

modo, a inclusão da CEF no pólo passivo desta ação.

Conclui-se que a manutenção da r. sentença guerreada é de rigor. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem com as formalidades legais. 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035055-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Caixa Econômica Federal

contra decisão proferida nos autos da Ação Ordinária nº 0022398-37.2009.403.61010, em fase de execução de

sentença, que rejeitou pedido formulado pela agravante no sentido do reconhecimento de sua ilegitimidade

passiva.

 

Relatei.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser instruída,

obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a agravante

entender úteis.

2012.03.00.035055-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro

AGRAVADO : CONDOMINIO MANSAO DE VERONA

ADVOGADO : DANIEL CABEÇA TENÓRIO e outro

PARTE RE' : JOSE MASSI e outro

: ELFRIDA STRAFLING MASSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223983720094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     290/2217



O agravo veio desacompanhado de cópia completa da sentença de fls. 124/125 da ação originária (mencionada na

decisão impugnada). Sem esses elementos, não há como decidir-se sobre a correção ou incorreção da decisão

agravada.

A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia

autoriza a negativa de seguimento ao agravo de instrumento.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed.Saraiva,

38a ed., nota 6 ao artigo 525 do CPC:

 

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art.525, "a ausência de

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não conhecimento" (STJ - Corte Especial, Ed no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os

embs., cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as

peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo

para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido:

RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art.525-II do CPC,

"não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do

instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ - Corte Especial,

ED no REsp 509.394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05.,

pg. 157). 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557,

"caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Comunique-se ao D. Juízo de Origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001509-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando-se que a agravada, no corpo da petição de contraminuta (fls. 66/79), inclui documentos - cópias de

telas de sistemas informatizados - que, ao que se apresenta, não constam da ação originária, ad cautelam dê-se

vista ao agravado. Prazo 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2013.03.00.001509-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : WALTER DO AMARAL

ADVOGADO : MARIROSA MANESCO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227724820124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034461-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marlene Cerezer contra a decisão que, nos autos de ação

anulatória em trâmite perante a 1ª Vara da Comarca de Capivari/SP (processo nº 125.01.1997.001039-2),

indeferiu a antecipação da tutela requerida pela ora agravante, pelos seguintes fundamentos:

 

1) Ausentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. O crédito tributário goza de presunção

de certeza e exigibilidade, que só por prova inequívoca pode ser elidida. E não se admite, nesta fase de cognição

sumária e perfunctória, sem o crivo do contraditório, análise detida e profunda dos elementos de prova trazidos

pela parte requerente. Ademais, não vislumbro no caso fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. Indefiro o pedido.

...

 

A ação anulatória (fls. 53/63) foi ajuizada com pedido de antecipação da tutela para suspensão da execução fiscal

em relação à ora agravante.

A agravante alega, em síntese, que sempre figurou como sócia quotista na sociedade executada, bem como não

haver provas, nos autos, do encerramento irregular da mesma.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O agravo de instrumento não merece prosperar.

O simples ajuizamento de ação anulatória de débito não impede o ajuizamento da execução fiscal, nem tampouco

determina a sua suspensão. Nesse sentido dispõe o §1° do artigo 585 do Código de Processo Civil:

 

§ 1o A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução.

 

Não há que se falar em questão prejudicial externa, a ensejar a aplicação do artigo 265, inciso IV, do Código de

Processo Civil, dado que na execução fiscal a atividade do Juízo é eminentemente jurisatisfativa e só

incidentalmente jurisdicional. Não decide o Juízo, na execução fiscal, sobre a existência ou não do crédito

consubstanciado na certidão de dívida ativa, mas apenas e tão somente conduz o feito que visa à satisfação do

direito do credor.

A existência de questão prejudicial externa, a implicar a suspensão do processo, somente poderia ser cogitada em

2012.03.00.034461-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARLENE CEREZER

ADVOGADO : JAILSON DE OLIVEIRA SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 12.00.05283-9 1 Vr CAPIVARI/SP
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eventuais embargos do devedor, mas não na execução fiscal.

Por outro lado, no caso dos autos, a ação anulatória foi ajuizada posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal,

e desacompanhada de depósito do valor questionado.

E a suspensão da exigibilidade de créditos tributários não é possível sem o depósito, integral e em dinheiro, do

tributo questionado, nos exatos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional. O referido dispositivo

estabelece o rol, numerus clausus, das hipóteses de suspensão da exigibilidade. Sobre a impossibilidade de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela via da ação cautelar, sem o depósito do tributo questionado, é

pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n° 112: o depósito somente suspende a

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.

No sentido de que o mero ajuizamento de ação anulatória do débito não implica a suspensão da execução fiscal

situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a

Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DE

AÇÕES ANULATÓRIA E CONSIGNATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

NÃO-CUMPRIMENTO DO ART. 151 DO CTN. PRECEDENTES.

1. Trata-se de agravo regimental interposto por INDÚSTRIA DE DOCES SANTA FÉ LTDA. contra decisão que

negou provimento a agravo de instrumento sob os fundamentos de: a) não ser permitida a suspensão da ação

executiva fiscal em razão de não estar comprovada a garantia do juízo; b) não estarem prequestionados os arts.

620 do CPC, e 108 e 112, II e IV, do CTN, tendo incidência a Súmula 211/STJ. Sustenta a agravante que houve

prequestionamento implícito da matéria inserta nos dispositivos legais tidos por vilipendiados, não tendo

aplicação o verbete sumular 211/STJ. No mérito, defende a suspensão do feito executivo baseado no art. 265, IV,

do CPC, tratando-se de prejudicialidade externa a existência de ações anulatória e consignatória.

2. A decisão agravada merece ser mantida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. As razões expostas não

são suficientes para modificar a conclusão adotada, que seguiu a orientação preconizada por esta Corte na linha

de que, não estando comprovada a garantia do juízo, não é permitida a suspensão do executivo fiscal, apesar do

ajuizamento de ações discutindo o débito exigido. Precedentes: Resp911.334/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ

22/03/07; Resp 592.321/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04/12/06; AgRgREsp 760.293/RS, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ 20/10/06; REsp nº 747389/RS, Rel.

Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005.

3. Realmente não ficou configurado o prequestionamento dos preceitos legais referenciados no apelo especial

(arts. 620 do CPC, e 108 e 112, II e IV, do CTN), atraindo a aplicação das Súmulas 282/STF e211/STJ.

4. Agravo regimental não-provido.

STJ, 1a Turma, AgRg no Ag 842058-SP. Rel. Min. José Delgado, DJ 07.05.2007, p. 2872

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS DE

EXECUÇÕES FISCAIS.

1. A competência das Varas Especializadas de Execuções Fiscais é absoluta, em razão da matéria e, assim, não

pode ser modificada pela conexão e continência, nos termos dos artigos 102 e 103 do CPC. Inteligência do

Provimento nº 56 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (itens I e IV).

2. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário a acarretar a suspensão da execução fiscal

estão previstas no artigo 151 do CTN. O mero ajuizamento da ação anulatória não enseja, por si só, a suspensão

da ação executiva. Aplicação do artigo38 da Lei nº 6.830/80.

3. Agravo de instrumento improvido.

TRF-3a Região, 1a Turma, AI 2007.03.00.032981-6, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJ 18.09.2007, p. 298

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, com as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028367-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 95/101.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028886-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 107/117.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

2011.03.00.028367-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS CUSTODIO JUNIOR e outro

: ROCHELE ALVES MARCELINO CUSTODIO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043135120114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.028886-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO :
INTERVALOR TELEATENDIMENTO E PROMOTORA DE SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO : TIAGO SERRALHEIRO BORGES DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00148262520124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035713-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 98/103.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.035713-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : TRB PHARMA IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131831720124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035283-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 69/75.

 

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024222-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 139/147.

 

2012.03.00.035283-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : HELETRON TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00197221420124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024222-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE IARAS

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032570320124036108 2 Vr BAURU/SP
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Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025418-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 122/129.

 

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.025418-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : ALEXANDRE PALMA DE LIMA

ADVOGADO : AGNELO BOTTONE e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00049606020124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046441-15.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011171-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.046441-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

AGRAVADO : CARLA JUSKI DE OLIVEIRA e outro

: PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013044-0 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011171-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ARI REA BARDELA

ADVOGADO : JONAS GELIO FERNANDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : MARIA BARDELA REA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00038-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARI REA BARDELA contra decisão da Vara Única da Comarca

de Junqueirópolis/SP que rejeitou a exceção de pré- executividade oposta pelo recorrente, por entender que foram

observados os requisitos essenciais para validade da CDA, sendo certo que a eventual irregularidade na cobrança

da exação (crédito rural) demandaria ampla dilação probatória, desafiando a oposição dos embargos cabíveis.

Sustenta o agravante, em síntese, que a execução fiscal não está embasada em título executivo hábil, restando nula

a execução.

Alega que pela leitura da CDA não se consegue saber a origem da dívida e que não recebeu qualquer notificação

via CORREIO/AR em 14/06/2006 acerca do débito em questão. Por outro lado, não se pode aceitar uma cessão de

crédito que venha a modificar a categoria da dívida em total prejuízo do devedor.

Pede a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório. Decido.

Como bem salientou o julgador na origem, o agravante figura nos autos em razão de uma relação de cessão de

créditos entre o Banco do Brasil à União Federal com fundamento na MP nº 2.196-3/2001, passível de inscrição

em dívida ativa e ajuizamento de executivo fiscal, conforme os ditames da Lei nº 6.830/80.

O débito de origem contratual - crédito rural - tem natureza jurídica de dívida ativa não tributária, nos moldes do §

2º do art. 39 da Lei nº 4.320/64 (redação dada pelo Decreto-lei nº 1.735/79).

A Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução (fls.41/42) preenche formalmente o disposto nos artigos 2º da

Lei nº 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e, até prova em contrário, goza de presunção de certeza e

liquidez por disposição de lei (arts.3º da LEF e 203 do CTN).

Desse modo, as matérias alegadas pelo recorrente em sua exceção demandam ampla dilação probatória,

desafiando a oposição dos embargos cabíveis, nos exatos termos da Súmula nº 393 do STJ, que assim dispõe:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

Nesse sentido, anoto precedentes deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO,

DECADÊNCIA E CONDIÇÃO DA AÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. IMPOSSIBILIDADE.

SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 133, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. As alegações

aduzidas pela parte agravante, uma vez constatadas, importariam na extinção do processo. Sendo assim, em

princípio, tais razões podem ser aventadas em sede de exceção . 2. Contudo, não é o caso dos presentes autos,

pois a agravante já foi incluída no pólo passivo da execução, diante dos fortes indícios da ocorrência de sucessão

tributária. A sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal depende da produção de prova em contrário,

cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à execução. 3. Quanto ao argumento da nulidade das

CDA´s, este não deve prosperar, pois a certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche

todos os requisitos necessários para a execução de título, quais sejam, a certeza, liquidez e exigibilidade, nos

termos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN e a agravante não trouxe aos

autos documentos hábeis a elidir esta presunção. 4. Em relação à prescrição, foi acertado o entendimento do

MM. Juízo a quo, pois uma vez ajuizada a execução, a empresa executada Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda foi

citada em 30/10/1992, tendo sido interrompido, nesta data, a prescrição, consoante o art. 174 do CTN. Assim, em

se tratando de sucessão tributária, nos moldes do art. 133, do CTN, a interrupção da prescrição em relação ao

executado sucedido atinge igualmente a executada sucessora. 5. Agravo a que se nega provimento."

(AI nº 439709, 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, DJF: 21/09/2011)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo

de instrumento.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008129-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

[Tab][Tab]

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão da 2ª Vara Federal de Franca/SP que julgou

improcedente impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelos ora agravantes.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que ajuizada execução fiscal pelo INSS, foram opostos embargos do devedor,

julgados improcedentes, tendo sido fixados honorários a serem pagos em favor da exequente.

 

No entanto, após o julgamento dos embargos, foi instituída a Lei nº 11.941/09, oportunidade em que os agravantes

liquidaram sua pendência junto ao INSS, no montante de R$ 1.271.577,25.

 

O INSS, porém, insiste na cobrança dos honorários fixados nos embargos, razão pela qual os agravantes ajuizaram

ação declaratória de inexigibilidade (nº 0002851-69.2009.4.03.6113), a qual se encontra em fase de julgamento

junto a este Tribunal. Portanto, caso seja julgado improcedente o pedido na ação declaratória, o valor a ser pago a

título de honorários dos embargos deve ser da ordem de R$ 205.016,66, calculado pelo INSS por meio de planilha

apresentada.

 

Pedem a concessão do efeito suspensivo para que seja determinada a suspensão do cumprimento da sentença até

que seja julgado este agravo.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não procede a pretensão dos agravantes.

 

De início, ressalto que a ação declaratória nº 0002851-69.2009.4.03.6113 foi extinta por este Relator por

inadequação da via eleita, eis que a decisão acerca dos honorários deve ser proferida nos autos da própria

execução do julgado.

 

Passo ao exame dos argumentos trazidos neste agravo.

 

De acordo com o narrado pelos agravantes, eles optaram por realizar o pagamento do débito, conforme o disposto

na Lei nº 11.941/09. Porém, no montante que entendiam devido, ou seja, excluindo os honorários advocatícios.

Com isso, não recolheram o valor exigido pela autoridade administrativa como condição para aperfeiçoamento de

todas as condições da transação operada nos termos da Lei nº 11.941/09.

 

Em síntese, não comprovaram o cumprimento de todas os requisitos legais para fazer jus aos benefícios do

programa, o que afasta a pretensão de afastamento da exigência dos honorários ou mesmo a sua redução.

2013.03.00.008129-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : CURVASA CURTIDORA VALE DO SAPUCAI LTDA e outro

: HUGO LUIZ BETARELLO

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025831020124036113 2 Vr FRANCA/SP
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Ora, o fato de os recorrentes afirmarem que não recolheram o valor exigido nos termos da legislação do

parcelamento, descontando os honorários, por si só, afasta a sua pretensão.

Finalmente, o pedido não encontra fundamento no disposto no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09, que apenas exonera

dos honorários o contribuinte que desistir de ação judicial na qual requer o restabelecimento de sua opção pelo

parcelamento ou a reinclusão de outros parcelamentos, o que não se amolda à situação ora em exame.

 

No caso concreto, os recorrentes desistiram de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedentes

os embargos à execução fiscal, registrados sob nº 2007.61.13.000465-7, noticiando ao juízo da execução que

teriam recolhido o débito exequendo em sua integralidade, com as reduções previstas no art. 1º, §3º, I, da Lei nº

11.941/09.

 

Acerca da questão, transcrevo julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos Embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos Embargos.

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo INSS, sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No

particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1247620/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe

11/10/2012)(destaquei)

Portanto, tem a União o direito de exigir o pagamento dos honorários fixados nos termos do título judicial e com

base no valor integral do débito.

 

Nesse sentido, a decisão agravada apenas garante o cumprimento da sentença proferida nos embargos do devedor,

que os julgou improcedentes fixando honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução

(fls. 76/99).

 

São os fundamentos que adoto como razão de decidir. A propósito, segue julgado deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E

IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. RENÚNCIA DO DIREITO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 1. A adesão da

executada ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS é uma faculdade da pessoa jurídica, nos termos do art.

2º, da Lei n. 9.964/2000 e art. 3º do Decreto n. 3.431/2000, que regulamenta a sua execução. No entanto,

aderindo ao Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação

e parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal

são tidas como aceitas de forma plena e irretratável (art. 3º, IV, da Lei n. 9.964/2000). 2. O REFIS visa favorecer

a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas e, embora haja adesão, o

débito persiste, somente vindo a ser extinto com o pagamento da última prestação. 3. A adesão ao REFIS não

implica em extinção da execução fiscal, mas apenas na sua suspensão, sendo certo que, havendo o

inadimplemento por parte da executada, o processo de execução deverá prosseguir normalmente. 4. Precedentes.

5. Apelação provida, para determinar a suspensão da execução.(AC 200303990074467, DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU DATA:25/07/2007

..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010852-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão da 25ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em

ação de constituição de servidão administrativa, rejeitou a alegação de nulidade de citação.

 

Segundo a recorrente, Maria da Conceição Ippolito Marques, o seu irmão, Sr. João Paulo Ippolito, que teria

recebido o mandado de citação em 08 de julho de 1987, não representava o espólio de seu pai, Sr. João Ippolito.

Sustenta que ela era a inventariante e que nunca soube do ajuizamento da ação, o que culminou com a decretação

da revelia e procedência do pedido, com trânsito em julgado.

 

Com isso, diante de tal nulidade, produziu-se prova unilateralmente nos autos e chegou-se a um valor de

indenização muito abaixo do que seria realmente devido, contrariando o disposto no art. 5º, inciso XXIV, da

Constituição Federal.

 

Também cita vícios do procedimento administrativo de constituição da servidão e pede a concessão do efeito

suspensivo, nos termos do art. 527, III, do Código de Processo Civil, para que seja determinada a suspensão do

curso da ação de origem até o julgamento deste agravo.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, constata-se a juntada de mandado de citação (fls. 37), segundo o qual o espólio de Paulo

2013.03.00.010852-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : PAULO IPPOLITO espolio e outro

ADVOGADO : GIOVANA IPPOLITO

CODINOME : PAULO IPOLITO

AGRAVANTE : JOSEPHINA SPITERI IPPOLITO

ADVOGADO : GIOVANA IPPOLITO

REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO IPPOLITO MARQUES

AGRAVADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09469848519874036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Ippolito teria sido citado por meio de Oficial de Justiça, na pessoa de Sr. João Paulo Ippolito, identificado como

inventariante, em 08 de julho de 1987.

 

Com relação ao mesmo inventário, embora a agravante figurasse como inventariante (fls. 420), há petição nestes

autos (fls. 430) a indicar que à época da citação na ação de origem deste agravo (08.07.87), ela não mais ostentava

tal posição, pois no ano de 1985 requereu a sobrepartilha de parte de um imóvel, ou seja, quando já ultimado o

processo sucessório.

 

Ou seja, pode-se concluir que à época da citação nos autos da ação de constituição de servidão a Sra. Maria

Conceição Ippolito Marques não era mais inventariante do espólio de seu pai, pelo simples fato de que já havia

sido encerrado o inventário e, portanto, nem mais existia espólio - mas sim, herdeiros.

 

Quanto ao inventário de sua mãe, Sra. Josephina Spiteri Ippolito, consta dos autos que o inventariante nomeado

foi o Sr. Paulo Ippolito (fls. 410) e não a agravante.

 

Apenas como reforço dos argumentos acima, importa esclarecer que a sobrepartilha do bem imóvel de Paulo

Ippolito foi encerrada em 08.10.86 (fls. 398), ou seja, em data anterior à citação de João Paulo Ippolito

(08.07.1987), constituindo mais um elemento a indicar que a agravante não representava o espólio do seu pai. Ou

seja, nem mais existia espólio a ser representado, pois os bens já haviam sido partilhados entre os herdeiros.

 

Importante salientar que o Juízo de origem, a fim de melhor aferir a alegação de nulidade da citação, intimou a

requerente, Maria da Conceição Ippolito para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentasse certidão atualizada do

imóvel objeto da ação, certidão de inteiro teor dos processos de inventário registrados sob nº 2.065/78 e 1.242/81,

além de cópia da petição inicial, sentença e principais peças atinentes aos processos acima mencionados (fls. 461).

 

No entanto, a referida determinação restou apenas parcialmente cumprida, não se desincumbindo a requerente do

ônus da prova.

 

 

Como salientado supra, não comprova a agravante a sua condição de representante de espólio, e nem poderia, por

não mais existir espólio. Assim, não há como a Maria da Conceição Ippolito ser considerada autorizada a pleitear

algo em nome de "espólio de Paulo Ippolito e Josephina Spiteria Ippolito". O espólio não mais existe, nem ela

pode ser inventariante de espólio já extinto. O espólio não detém legitimidade processual, fato que impede o

conhecimento do presente agravo.

 

 

A propósito, segue julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA - ESPÓLIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL -

INVENTARIANTE - ENCERRAMENTO DO INVENTÁRIO - HABITAÇÃO DOS HERDEIROS -

REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE - PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E CELERIDADE -

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I - Encerrado o inventário, com a

homologação da partilha, esgota-se a legitimidade do espólio, momento em que finda a representação conferida

ao inventariante pelo artigo 12, V, do Código de Processo Civil. II - Dessa forma, é necessário que o Juiz

possibilite, aos herdeiros, sua habilitação, em prazo razoável, para fins de regularização da substituição

processual, por força dos princípios da celeridade e da economia processual. III - Recurso especial improvido.

..EMEN:(RESP 200902083160, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:29/09/2011 RJP

VOL.:00042 PG:00126 ..DTPB:.)

Do exposto, resta a conclusão de que os únicos que poderiam alegar eventual nulidade no procedimento seriam os

próprios herdeiros, agindo, porém, em nome próprio. 

 

Quanto às questões de mérito suscitadas, destacou o Juízo de origem que mesmo na hipótese de reconhecimento

da nulidade, não seria conferido à postulante situação jurídica mais vantajosa, tendo em vista que o valor da

indenização foi fixado com base em laudo pericial elaborado por profissional imparcial e que não restou

comprovada a alegação de que teriam sido instaladas três torres na propriedade, em vez de duas.

Tais questões, contudo, fogem ao âmbito do presente recurso.
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Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011841-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENI MARANGONI MANFRIN contra decisão da 3ª Vara

Cível da Comarca de Matão/SP que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade apresentada pela

recorrente.

Sustenta a agravante, em síntese, que o título que embasa a execução é nulo, por não ter agido com dolo, fraude ou

má-fé quando da percepção de valores pagos pelo INSS a título de benefício assistencial ao Idoso ou Deficiente-

LOAS.

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.

É o breve relatório. Decido.

Em juízo de admissibilidade recursal, observo, desde logo, que a execução foi proposta pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e teve seu trâmite perante a Justiça Estadual em virtude de ausência de Vara Federal na

cidade de Matão/SP (art. 15, I, da Lei nº 5.010/66).

A decisão agravada foi disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico em 18.01.2013 (fls.44) e, como tal,

em princípio, o término do prazo para a interposição deste recurso deu-se em 31.01.2013.

A agravante interpôs o agravo perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que lhe negou seguimento,

por se considerar incompetente nos termos do art. 108, II, da Constituição Federal, determinando a remessa dos

autos a esta Corte.

Aqui, o recurso foi protocolado em 21.05.2013, ou seja, fora do prazo a que alude o art. 522 do CPC, não lhe

socorrendo o fato da primeira interposição na Justiça Estadual, haja vista que a tempestividade recursal afere-se

perante o Juízo competente.

 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

2013.03.00.011841-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : GENI MARANGONI MANFRIN

ADVOGADO : SERGIO GOMES DE DEUS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 12.00.00002-8 3 Vr MATAO/SP
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TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE . 

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou

o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no tribunal de justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a

aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp nº1099544/RS, 1ª Turma, Relatora: Ministra Denise Arruda, DJE 07/05/2009).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1.A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente. Precedentes.

2.Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1085812/PR, 2ª Turma, Relator: Ministro Castro Meira, DJe: 29/05/2009).

Posto isso, com fundamento nos arts. 557, caput, e 522, ambos do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

presente agravo de instrumento.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011370-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS BARIRI LTDA contra decisão

da 1ª Vara Cível da Comarca de Bariri/SP que rejeitou a exceção de pré- executividade oposta pela empresa

agravante, por entender não estar presente nulidade evidente no título executivo, pois o mesmo restou inatacado

em seu aspecto formal, e preenche todos os requisitos legais.

Sustenta a agravante, em síntese, que a execução fiscal traz consigo diversos vícios como a indevida expansão da

base de cálculo das contribuições sociais exigidas, as inconstitucionalidades das contribuições ao SEBRAE,

INCRA, SESI e SENAI e do encargo de 20% cobrado sobre o valor executado.

Pede a concessão do efeito suspensivo.

É o breve relatório. Decido.

O agravante afirma que as contribuições sociais que lhe estão sendo cobradas através da ação de execução são

inconstitucionais, porém deixou de indicar expressamente, através de documentos (prova pré-constituída), quais

seriam as parcelas de citadas exações que entende indevidas e inconstitucionais, razão pela qual somente através

2013.03.00.011370-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS COSTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 00006183620128260062 1 Vr BARIRI/SP
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de embargos, que admite ampla dilação probatória, e que se poderá dizer se há ou não ilegalidade na cobrança de

citadas contribuições.

Por outro lado, como bem salientou o Juízo de origem: "No caso, não está presente a grave suspeita de não

estarem presentes os requisitos para a execução, mesmo porque o que o devedor questiona não é a existência do

débito, mas a forma como ele foi constituído e sua constitucionalidade, que a seu ver estaria equivocado."

A título de argumentação, a declaração de inconstitucionalidade, via exceção de pré-executividade, embora

possível, somente se refere a exações já declaradas inconstitucionais pelo STF - (STJ, AgRg no REsp 935.508/PE,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.09.2007, DJ 04.10.2007 p. 202), o que, em

princípio, não se coaduna com a hipótese dos autos, eis que o STF não declarou a inconstitucionalidade das

contribuições destinadas ao SEBRAE, SESI, SENAI e INCRA.

Ademais, as Certidões de Dívida Ativa que embasam a execução preenchem formalmente o disposto nos artigos

2º da Lei nº 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e, até prova em contrário, gozam de presunção de

certeza e liquidez por disposição de lei (arts.3º da LEF e 203 do CTN).

Nessa ordem de idéias, não merece reparo a decisão que rejeitou a exceção de pré- executividade e conforme a

Súmula nº 393 do STJ:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo

de instrumento.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007387-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEUSA MARIA PADOVAN e outros em face de decisão que,

em ação ordinária em fase de execução, julgou parcialmente procedente a impugnação apresentada pela CEF,

reconhecendo o excesso de execução e fixando o valor total devido em R$ 457.467,48, conforme cálculo da

contadoria. Em razão da sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a CEF deve ser condenada ao pagamento de verba honorária, pois sua

2013.03.00.007387-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : NEUSA MARIA PADOVAN e outros

: MARIA CRISTINA ZAMBOM GRASSI

: SILVIA REGINA PERINA QUATIM BARBOSA

: MYLENE ESPIDOLA CARDOSO LEDO DOS SANTOS

: MARIA EUNICE DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068080220004036111 1 Vr MARILIA/SP
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sucumbência foi em parte mínima, uma vez que os cálculos que apresentou perfazem R$ 457.816,68 e os cálculos

que a CEF apresentou somam R$ 239.423,18.

 

É o relatório. Decido.

 

A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

 

O gravame imposto deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e obedecer ao § 4º do

citado artigo, sendo desnecessária qualquer vinculação ao valor originalmente executado, ou aos percentuais

estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-

C do CPC, de que não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento da

sentença. Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. São cabíveis

honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o

prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente se inicia após a intimação do

advogado, com a baixa dos autos e a aposição do "cumpra-se" (REsp. n.º 940.274/MS). 1.2. Não são cabíveis

honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença. 1.3. Apenas no caso de

acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício do executado, com

base no art. 20, § 4º, do CPC. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200900662419, LUIS FELIPE

SALOMÃO, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:21/10/2011 ..DTPB:.) (destaquei)

Considerando que foi acolhida parcialmente a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela CEF,

poderiam, em tese, ser arbitrados honorários em benefício do executado, mas no caso concreto, não há falar em

condenação em honorários advocatícios, uma vez que os cálculos que a parte agravante apresentou, encontram-se

muito mais próximos aos fixados pelo juízo.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, mantendo a decisão agravada por outro fundamento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048869-67.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.048869-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

AGRAVADO : JOAO DE DEUS VISGUEIRA e outro

: RITA DE CASSIA PEREIRA VISGUEIRA

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     307/2217



 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046436-90.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

PARTE RE' : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013051-7 24 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.046436-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

AGRAVADO : SANDRA CRISTINA BERNASCONI e outro

: EDUARDO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013048-7 24 Vr SAO PAULO/SP
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Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033910-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 99/100.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010675-14.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2012.03.00.033910-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARCOS GHIO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00195930920124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.04.010675-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : THIAGO ARAUJO DE OLIVEIRA e outros

: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

: INES ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELAYNE MARTINS DE ARAUJO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Desistência

Vistos.

Fls. 235/237.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo apelante, com fundamento no artigo 501 do Código

de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046435-08.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046439-45.2003.4.03.0000/SP

 

2003.03.00.046435-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

AGRAVADO : MARIA DO SOCORRO CUNHA

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013043-8 24 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.046439-8/SP
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DECISÃO

 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046437-75.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

AGRAVADO : RICARDO JOSE DOS SANTOS e outro

: ANREZA MARIA VALENTE DOS SANTOS

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013045-1 24 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.046437-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

AGRAVADO : EDISON BATISTA DE SOUZA e outro

: SELMA APARECIDA GUIRARDELI SOUZA

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013049-9 24 Vr SAO PAULO/SP
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O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048864-45.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2003.03.00.048864-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

AGRAVADO : GENILSON JOSE DOS SANTOS e outro

: MARIA VALDEREZ FEITOSA CARDOSO

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013050-5 24 Vr SAO PAULO/SP
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00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048871-37.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):[Tab]

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046434-23.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.048871-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

AGRAVADO : CARLA JUSKI DE OLIVEIRA e outro

: PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013044-0 24 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.046434-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

: MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR

AGRAVADO : MARCELO FRANCISCO DA SILVA e outro

: MARIA ANGELA FRANCISCA SANTANA

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008131-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela

na qual pretendia o ora agravante o restabelecimento de parcela remuneratória suprimida de seus proventos e a

suspensão da cobrança administrativa de valores recebidos indevidamente.

Sustenta o agravante, em suas razões, que faz jus à vantagem prevista no art. 192, I da Lei 8.112/90, em sua

redação original. Não obstante, a administração do Tribunal suprimiu tal vantagem dos seus proventos e pretende

cobrar os valores pagos a maior.

É a síntese do necessário.

Decido.

Da análise destes autos, verifico que não foi trazida parte da documentação mencionada, o que torna inviável o

exame escorreito da matéria, na medida em que não consta dos autos, por exemplo, o ato administrativo

impugnado.

Ressalto que cabe à parte agravante a instrução do presente recurso, inclusive com as peças facultativas

importantes para o deslinde da questão, a fim de fornecer os elementos necessários à formação do convencimento

a respeito da pertinência do provimento antecipatório.

Ademais, a petição inicial do processo originário também não foi colacionada, sendo de fundamental importância

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013046-3 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008131-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO GOMES

ADVOGADO : RAFAEL GIMENES GOMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00026859820134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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para análise do pedido autoral.

Em decorrência, não me convenci da verossimilhança das alegações, nem como do perigo de dano irreparável ou

de difícil reparação, o que me leva a indeferir a concessão do efeito suspensivo ao presente Agravo.

Intime-se o Agravante para que junte aos autos cópia da decisão administrativa impugnada, da petição inicial do

processo originário, bem como outras peças que entender necessárias à apreciação do feito.

À agravada para que apresente a sua contraminuta.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007863-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo na forma de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão

que indeferiu o prosseguimento da execução da verba honorária, em ação que reconheceu o direito da União em

aplicar a Taxa SELIC, bem como a multa moratória nos débitos parcelados na via administrativa.

 

Em razões de agravo afirma a União Federal que foi proferida sentença nos autos da Ação Ordinária nº

2000.61.00.020648-0, pelo Juízo a quo julgando procedente o feito e condenando-a ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 10% do valor dado à causa. Informa que o acórdão reformou a sentença proferida, mas

não inverteu a sucumbência e sequer fez qualquer menção quanto aos honorários. Defende que em sendo omisso o

acórdão, a inversão da sucumbência é decorrência lógica do julgado.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Pretende a União Federal o reconhecimento da existência de título executivo judicial, sob o fundamento de que o

acórdão ao reformar a sentença de primeiro grau implicitamente inverteu a condenação de verba honorária.

 

A irresignação merece ser acolhida.

 

A condenação em verba honorária decorre de lei. Ainda que a Corte não tenha se manifestado explicitamente

quanto à inversão do ônus da sucumbência, esta é decorrência lógica dos efeitos do julgado reformador, devendo-

se manter a condenação fixada pelo juízo originário, que, no caso dos autos, foi fixada em 10% sobre o valor da

causa, invertendo-se, somente, o ônus de quem a suportará.

2013.03.00.007863-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TECNOPLASTIC ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MOACIL GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00206481520004036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE DÁ PROVIMENTO INTEGRAL AO RECURSO. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO SOBRE OS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. CONDENAÇÃO IMPLÍCITA. INVERSÃO.

TRÂNSITO EM JULGADO. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA VERBA HONORÁRIA NA

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A reforma in totum do acórdão ou da sentença acarreta inversão do ônus

da sucumbência, ainda que não haja pronunciamento explícito sobre esse ponto. Precedentes. 2. "Se o acórdão,

em dando provimento integral a apelação, reverteu o dispositivo da sentença reformada, sem fazer referência aos

ônus da sucumbência, é de se entender tenha, por igual, invertido a condenação imposta na decisão reformada"

(EREsp 53.191/SP, Corte Especial, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 28.02.2000). 3. Esse

posicionamento não pode ser alargado a ponto de autorizar que, em sede de execução, promova-se não apenas a

cobrança dos ônus sucumbenciais invertidos de maneira implícita, mas também a modificação da base de cálculo

da verba honorária e, por conseguinte, do valor devido pelo derrotado na ação de conhecimento. 4. Ainda que o

magistrado considere mais razoável que os honorários advocatícios sejam calculados de acordo com o valor da

condenação, e não o valor da causa, não pode ignorar que está lidando com uma decisão judicial transitada em

julgado que, de forma tácita, inverteu os ônus sucumbenciais estampados na sentença, a qual expressamente

fixara a verba honorária em favor da parte adversa em 5% sobre o valor da causa. 5. Recurso especial provido.

(RESP 200900538041, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/03/2010)" (g.n.)

PROCESSUAL - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - ACÓRDÃO QUE INVERTE O DISPOSITIVO DA SENTENÇA -

CONDENAÇÃO IMPLÍCITA - INVERSÃO DA CONDENAÇÃO FIXADA NA SENTENÇA. - Se o acórdão, em

dando provimento integral a apelação, reverteu o dispositivo da sentença reformada, sem fazer referência aos

ônus da sucumbência, é de se entender tenha, por igual, invertido a condenação imposta na decisão reformada.

..EMEN:

(ERESP 199900004710, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - CORTE ESPECIAL, DJ DATA:28/02/2000

PG:00029 JSTJ VOL.:00014 PG:00067 RSTJ VOL.:00132 PG:00017 ..DTPB:.)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. SENTENÇA REFORMADA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA IMPLÍCITA. RECURSO

IMPROVIDO. I - A reforma total da r. sentença pelo Tribunal superior implica necessariamente na inversão do

ônus da sucumbência, ainda que não haja pronunciamento expresso nesse sentido na decisão do Colegiado.

Trata-se de conseqüência lógica da decisão que julgou procedente o pedido formulado na ação, o que gera o

pagamento da verba honorária pela parte vencida. Julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nesse

sentido: "PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE DÁ PROVIMENTO INTEGRAL AO RECURSO. AUSÊNCIA

DE MANIFESTAÇÃO SOBRE OS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. CONDENAÇÃO IMPLÍCITA. INVERSÃO.

TRÂNSITO EM JULGADO. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA VERBA HONORÁRIA NA

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A reforma in totum do acórdão ou da sentença acarreta inversão do ônus

da sucumbência, ainda que não haja pronunciamento explícito sobre esse ponto. Precedentes. 2. "Se o acórdão,

em dando provimento integral a apelação, reverteu o dispositivo da sentença reformada, sem fazer referência aos

ônus da sucumbência, é de se entender tenha, por igual, invertido a condenação imposta na decisão reformada"

(EREsp 53.191/SP, Corte Especial, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 28.02.2000). (...) 5. Recurso

especial provido." (STJ - REsp 1129830 - Relator Ministro Castro Meira - 2ª Turma - j. 23/02/10 - v.u. - DJe

08/03/10); 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA FAZENDA

PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL. CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE DO TÍTULO. PROVIMENTO

DA APELAÇÃO. INVERSÃO AUTOMÁTICA DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. (...) III - A reforma integral da

sentença implica na inversão do ônus sucumbencial, mesmo que não haja pronunciamento da instância revisora

sobre o ponto, sendo cabível a cobrança da verba em sede de execução sem que se cogite de violação à coisa

julgada. Precedentes: REsp nº 649.402/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 01/08/2006;REsp 650.203/RN,

Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 21.02.2005 e AgRg no Ag 479.969/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19.12.2003.

IV - Recurso especial improvido." (STJ - REsp 881249 - Relator Ministro Francisco Falcão - 1ª Turma - j.

27/02/07 - v.u. - DJ 29/03/07, pág. 236)." II - Portanto, a execução da verba honorária por parte da embargada

J. I. Case do Brasil e Cia. é legítima e tem como título executivo o acórdão da Colenda 2ª Turma desta Egrégia

Corte, o qual reformou totalmente a r. sentença do Magistrado singular. III - Agravo improvido.

(APELREE 199961000073371, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 09/12/2010)"
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Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo da União

Federal, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011703-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título

de aviso prévio indenizado e seu reflexo no 13° salário.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

É o relatório.

Decido.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato

sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório.

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço".

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado

no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica.

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não

mais conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei

8.212/91, é certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que,

2013.03.00.011703-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : FRIOAR COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00052631020134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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nesse caso, não se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT

e da Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª

Turma, Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008).

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de

um trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida.

O advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-

aviso indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º,

inciso V, alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso

prévio indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª

Turma, Data de Publicação: DJ 13/06/2008).

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA

SOBRE O VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado

possui caráter eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo

garantido em lei para se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção

de salário-de-contribuição definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97, na medida em que não há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência,

falar em retribuição remuneratória por labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e

desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007)

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA:

188)

GRATIFICAÇÃO NATALINA NO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Mesmos nas hipóteses de aviso prévio indenizado, nos termos do artigo 195, I, "a", com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, §11, ambos da CF/88, a contribuição para a Seguridade Social

incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores.

Nesse mesmo sentido, o entendimento do STF:

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO

TRIBUNAL.

1. A incidência da contribuição sobre a folha de salários na gratificação natalina decorre da própria Carta

Federal que, na redação do §11 (4º na redação original) do art. 201, estabelece que "os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporadoso ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Este dispositivo, ao ser interpretado

levando-se em conta o art. 195, I não permite outra compreensão que não seja a deixa para que a contribuição

previdenciária incida sobre a gratificação natalina, sem margem para alegação de ocorrência de bitributação.

Precentes: RE 209.911 e AI 338.207-AgR. 2. Embargos de declaração conhecidos como agravados regimental,

ao qual se nega provimento" (STF, 2ª T., EDRE 408.780-2, rel. Min. Ellen Gracie, jun/04)"

"EMENTA Embargos de declaração. Agravo regimental. Agravo de instrumento. 1. O acórdão embargado não

padece de omissão ou de contradição. 2. É pacífica a jurisprudência do Tribunal de que é legítima a incidência
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da contribuição previdenciária sobre gratificação natalina. 3. A questão referente à fórmula de cálculo da

contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro é exclusiva da legislação infraconstitucional.

Impossibilidade de reexame em recurso extraordinário. 4. Embargos de declaração desprovidos."

(AI-AgR-ED 647638AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RELATOR MIN.

MENEZES DIREITO - STF - 1ª Turma, 29.04.2008)

 

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação

natalina integrava o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

A Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina

integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. Ela

não derrogou o comando da Lei nº 8.620/1993, pois a gratificação natalina não deixou de integrar o salário-de-

contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa verba.

Veja-se que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada

na ADIN n° 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal.

Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário."

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034993-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Foram opostos embargos de declaração por PARANAPANEMA S/A, com base no artigo 535 do Código de

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que deu provimento ao agravo de

instrumento.

 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão monocrática, ao fundamento de que não foi declarada a

suficiência da garantia oferecida nos autos da Medida Cautelar nº 2006.33.016403-7 para caucionar o débito.

 

É o relato do essencial.

Decido.

 

Assiste razão à embargante.

2012.03.00.034993-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO

SUCEDIDO : CARAIBA METAIS S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037546020124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Com efeito, a decisão embargada padece da omissão apontada.

 

Passo, portanto, a sanear o vício, nos seguintes termos, que devem integrar a decisão embargada:

 

"A garantia oferecida nos autos da Medida Cautelar nº 2006.33.016403-7 é suficiente para caucionar o débito

discutido nos autos da execução fiscal nº 0003754-60.2012.403.6126".

 

Com tais considerações, CONHEÇO E ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração, apenas para

sanar a omissão apontada, sem, contudo, alterar o resultado do julgamento.

 

P. I.

 

Oportunamente, à conclusão do recurso de fls. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002834-82.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 207/208. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do art. 71, da Lei nº 10.741/2003, defiro o

pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este

Gabinete dos feitos em igual situação.

 

Anote-se e intime-se.

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000192-82.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

2003.61.00.002834-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : VILMAR JOSE LOURENCO

ADVOGADO : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO

2006.61.81.000192-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : PEDRO JEFERSON MINUTTI

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro
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Desistência

Trata-se de apelação criminal interposta por Pedro Jeferson Minutti contra a r. sentença de fls. 36/38, proferida

nos autos do mandado de segurança n° 2006.61.81.000192-8, pelo MM° Juiz da 6ª Vara Federal Criminal de São

Paulo/SP, que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, sob o fundamento de ilegitimidade passiva. 

 

À fl. 80 o recorrente requereu a desistência da presente apelação.

 

Assim, homologo, para que produza seus devidos efeitos de direito, o pedido de desistência formulado pelo

recorrente, a teor do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004919-24.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por Roberto Rapcham Benito

em face do Banco Central do Brasil - BACEN, objetivando a condenação do requerido ao pagamento de

indenização pelo inadimplemento contratual, decorrente da negativa de cobertura securitária pelo PROAGRO.

Por meio da sentença de fls. 170/172, o Juízo a quo julgou extinta a ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

acolhendo a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam aduzida pelo BACEN em sua contestação.

Condenou, ainda, o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00.

Em suas razões de recurso de fls. 174/185, o demandante pugna pela reforma da sentença, para que seja

reconhecida a legitimidade passiva do BACEN, com o conseqüente processamento do feito.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial. 

DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O artigo 3º da Lei 5.969/73 prevê, in verbis:

"Art 3º O PROAGRO será administrado pelo Banco Central do Brasil, segundo normas aprovadas pelo Conselho

Monetário Nacional."

 

Assim, tem-se que o Banco Central do Brasil, na qualidade de gestor exclusivo dos recursos relativos ao Programa

de Garantia de Atividade Agropecuária - PROAGRO, é parte legítima na presente demanda.

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA

2011.61.12.004919-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ROBERTO RAPCHAM BENITO

ADVOGADO : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00049192420114036112 10 Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL -COBERTURA PROAGRO- DEMANDA JUDICIAL - BANCO

CENTRAL - LEGITIMIDADE DE PARTE.

I - O Banco Central do Brasil é parte legitima para figurar no pólo passivo das demandas objetivando a

cobertura PROAGRO, já que é o administrador do programa sob a égide das normas aprovadas pelo Conselho

Monetário Nacional.

II - A apreciação das demais questões articuladas nesta sede é inoportuna, vez que não foram objetos das

contestações nem da sentença.

III - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 0056337-

04.1992.4.03.6100/SP, D.E. 05/11/12),

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROAGRO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. COBERTURA DE

CULTURA AGRÍCOLA. COMUNICAÇÃO DOS DANOS APÓS INÍCIO DA COLHEITA. COBERTURA.

DEVIDA.

1. De acordo com o artigo 3º da Lei nº 5.969/73, cabe ao Banco Central do Brasil gerir com exclusividade os

recursos relativos ao PROAGRO. A União Federal não tem legitimidade para integrar o pólo passivo da

demanda, pelo que merece acolhida a preliminar por ela argüida.

[...]

4. Precedentes jurisprudenciais (TRF - Terceira Região, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 682115, nº

06621259119854036100, Primeira Turma, Relator. Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3

Judicial 1:30/03/2012; TRF - Quarta Região, APELAÇÃO CÍVEL - 9604118447 Quarta Turma, Relator.

Desembargador Federal AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, D.E. 07/12/2006). 5. Preliminar de i legitimidade

passiva suscitada pela União Federal acolhida. Preliminar do Banco Central Rejeitada. No mérito, apelação do

BACEN improvida e apelação da União Federal prejdicada."

(TRF 3ª Região, ApelReex n. 599.216, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23/10/2012);

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. OBRIGAÇÃO CONTRATUAL. PROAGRO. FORO DO LOCAL ONDE A

OBRIGAÇÃO DEVE SER SATISFEITA. ARTIGO 100, INCISO IV, LETRA "d", DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

- Compete ao Banco Central do Brasil administrar e normatizar o Programa de Garantia da Atividade

Agropecuária (PROAGRO), nos termos do Decreto n. 175/91 e, assim, sua responsabilidade nos contratos onde

haja cobertura decorrente desse programa é evidente.

- Demanda que se funda em inadimplemento de obrigação contratual referente à cobertura securitária do

PROAGRO. Ação corretamente proposta nos termos do artigo 100, inciso IV, letra "d", do Código de Processo

Civil. - Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AI n. 71.980, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 5ª Turma, DJU 20/9/2005);

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. INDENIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DO BACEN.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÁRIA

(PROAGRO). PLANTIO DE ARROZ. ACOMPANHAMENTO DE TÉCNICOS DO AGENTE FINANCEIRO.

FENÔMENO NATURAL. EXCESSO DE CHUVAS. COMUNICAÇÃO DO SINISTRO JÁ INICIADA A

COLHEITA. INAPTIDÃO PARA OBSTAR A COBERTURA. LAUDO PERICIAL FAVORÁVEL. PERDA

PARCIAL. COBERTURA DEVIDA. JUROS DE MORA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. REALIZAÇÃO DE

CÁLCULOS. NECESSIDADE DE PERÍCIA.

1. "O Banco do Brasil, na qualidade de mero intermediário do Proagro, não possui legitimidade passiva, sendo

legitimado, com exclusividade, o Banco Central. Precedentes jurisprudenciais" (TRF - 4ª Região, AC

200643000026327, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, DJ de 07/06/2010).

[...]

12. Apelações e remessa oficial desprovidas.

(TRF 1ª Regiao, AC n. 1998.34.00.032054-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Evaldo de Oliveira Fernandes Filho, 5ª Turma,

e-DJF1 17/10/2011).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para declarar a legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil e determinar o retorno dos autos à

origem para regular processamento e julgamento do feito.

P. I.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     322/2217



 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018987-50.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 53/56.

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011920-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CUBAS CLUBE DE TIRO em face de decisão proferida pela 1ª

Vara Federal de Santos/SP, que reconheceu a ausência de justo motivo para sua permanência no imóvel público,

suspendendo, por isso, a cautela anteriormente deferida e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para

desocupação do imóvel, período no qual o espaço poderá ser utilizado pelo Polícia Militar do Estado de São

2009.03.00.018987-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : EGIDIO ROMANN

ADVOGADO : SALVADOR AMARO CHICARINO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.02.001985-1 2 Vr DOURADOS/MS

2013.03.00.011920-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : CUBAS CLUBE DE TIRO

ADVOGADO : MAURICIO GUIMARAES CURY e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo

: Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022609520134036104 1 Vr SANTOS/SP
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Paulo, na forma do que já havia sido concedido pela Secretaria do Patrimônio da União.

 

Alega o agravante, em síntese, que é uma associação de finalidade desportiva e recreativa de interesse público

(clube de tiro com diversos associados) e que ocupa uma área pouco superior a 6 mil metros quadrados mediante

Termo de Permissão de Uso firmado com a CODESP (Companhia Docas do Estado de São Paulo).

 

Informa que no início de março de 2011 recebeu notificação da Superintendência do Patrimônio da União (SPU),

aduzindo que a ocupação do imóvel era irregular e concedendo-lhe o prazo de 30 dias para sua desocupação.

Entende que sua posse sobre a área está sendo turbada pela SPU e pela Polícia Militar do Estado de São Paulo, de

sorte a fazer jus à tutela possessória, haja vista que vem cumprindo as obrigações contratadas.

 

Alega, ainda, que inexiste pedido de reintegração de posse por parte da União e a impossibilidade de desocupação

imediata da área.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo, a fim de ser mantido na posse até que sobrevenha decisão final da ação de

manutenção de posse.

 

É o relatório. Decido.

 

Em exame provisório, procedem as razões do agravante.

 

Conforme consta da decisão agravada, Cubas Clube de Tiro ajuizou ação de manutenção de posse da área objeto

da permissão de uso nº 003/2002, concedida pela CODESP.

 

Trata-se área situada no Bairro Jabaquara, no Município de Santos/SP, contendo 6.167,31 m², a qual é parte

integrante de uma área ainda maior, que, com a extinção da Portobrás, passou a pertencer à União, ficando sua

guarda confiada à CODESP.

 

Cumpre salientar que o recorrente ocupa o imóvel, objeto da ação de manutenção de posse, por força do Termo de

Permissão de Uso cuja cópia encontra-se acostada a fls. 74/77.

 

A existência do documento acima referido, regularmente firmado entre a CODESP e o Clube de Tiro já tem o

condão de afastar a alegação de irregularidade da ocupação do imóvel, fundamento empregado pela Secretaria do

Patrimônio da União (SPU) para determinar sua desocupação.

 

A documentação acostada a esta minuta de agravo, por sua vez, evidencia que o permissionário vem cumprindo as

obrigações assumidas por ocasião da permissão, notadamente o fornecimento dos cursos de instrução de tiro à

Guarda Portuária (fls. 135).

 

Cumpre acrescentar, ademais, que o Cubas Clube de Tiro houve por bem demonstrar que em mais de uma

oportunidade encaminhou expedientes à CODESP e à SPU, dando conta da regularidade da ocupação do terreno e

do cumprimento das obrigações decorrentes do Termo de Permissão, às quais, note-se, atenderiam ao interesse

público (fls. 81, 86 e 87). Entretanto, não obteve resposta específica quanto a seus questionamentos. Ao contrário,

a única resposta foi a determinação de desocupação.

 

Assim, conquanto a permissão consubstancie ato administrativo discricionário e precário, sua revogação não

dispensa a necessária resposta ao permissionário sobre as razões que expôs quando intimado de início, bem como

a explicitação das razões de fato e de direito que embasam a prática do ato. Afinal, desde 2011 não se tratou de

uma vontade da administração de retomar o imóvel, a qual surgiu, da leitura do parecer da AGU juntado aos

autos, da alegada irregularidade na ocupação, bem como da ausência de resposta do permissionário às intimações.

Ora, está demonstrado que este respondeu às intimações, mas nenhuma decisão administrativa lhe foi comunicada

- nem pelo SPU, nem pela CODESP, com quem detém relação jurídica direta. 

 

Resta configurada, assim, em sede de análise superficial, própria deste momento processual, a relevância da

fundamentação exposta neste agravo.
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O risco de lesão grave e de difícil reparação, por sua vez, decorre do esgotamento do prazo concedido pela decisão

agravada para desocupação do terreno (fls. 416).

Não se deixa, aqui, de reconhecer a precariedade da ocupação, e a possibilidade de a União, ou a CODESP,

desejarem reaver o imóvel, mediante procedimento regular previsto no próprio instrumento de permissão de uso.

 Contudo, se a motivação explicitada pela SPU para a não regularização da área, com base em parecer da AGU

(fls. 314), foi a irregularidade na ocupação, isto é bem diferente, já que demonstrado está que irregular a ocupação

não é.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 558, caput, do Código de Processo Civil, CONCEDO O EFEITO

SUSPENSIVO ATIVO requerido, de forma a manter o agravante na posse do imóvel até a decisão final deste

recurso.

 

Comunique-se o juízo de origem o teor da presente decisão.

 

Publique-se.

 

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004478-40.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Fls. 301-302. 

MARCELO DA ROSA COUTINHO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, reciprocamente apelantes e

apelados, noticiam transação com o pagamento integral das dívidas objeto da presente ação, bem como do

reembolso de custas e pagamento dos honorários advocatícios dos respectivos patronos, requerendo a extinção do

feito.

Pelo exposto, homologo o acordo celebrado pelas partes e julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil; prejudicado o recurso de apelação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

2001.60.00.004478-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : MARCELO DA ROSA COUTINHO

ADVOGADO : EDDIE ALESSANDRO MIRANDA CARVALHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001580-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Carlos e sua esposa Ermínia Maria Santana Carlos, nos

autos de ação de usucapião, em face da r. decisão de fls. 30/33 (fls. 595/598 dos autos principais), aclarada pela

decisão de fls. 602 (fl. 34 dos autos principais).

Os agravantes relatam que ajuizaram ação de usucapião no Poder Judiciário do Estado de São Paulo e que a União

Federal manifestou interesse no objeto da demanda. Afirmam que o d. Juízo da 1ª Vara Judicial Cível da Comarca

de São Paulo declinou da sua competência determinando a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal

em Santos. Contam que a União foi incluída no pólo passivo da demanda e que somente ela contestou e ofereceu

constante e firme resistência à legítima pretensão dos autores por mais de 5 anos.

Enfatizam que a MM. Juíza Federal declarou ausente o interesse jurídico da União Federal, declinando da

competência e determinando a remessa dos autos ao juízo de origem. Contra essa decisão opuseram embargos de

declaração, que não foram providos.

Sustentam que a decisão embargada de fls. 595/598 omitiu-se sobre a sucumbência que incorreu a União e, por

consequência, deixou de fixar os honorários sucumbenciais de advogado, e que a omissão não foi sanada pela

decisão de fls. 602.

Asseveram que a r. decisão deve ser reformada, para incluir o ponto omitido, qual seja, a sucumbência processual

em que incorreu a União Federal, parte perdedora, no que concerne à fixação dos honorários de advogado.

 

Às fls. 156/157, contraminuta da União Federal. 

 

Às fls. 159/160, o Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relato do essencial. Decido. 

 

 

A regra encartada no artigo 20 do Código de Processo Civil prevê a condenação do vencido nas despesas judiciais

e nos honorários advocatícios, o que sinaliza sua natureza meramente ressarcitória. No direito brasileiro a

imposição de ônus processuais pauta-se pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. Além disso, a regra inserta no CPC traz a

ideia segundo a qual não sofre diminuição patrimonial aquele em favor de quem o processo se resolva.

No caso dos autos, a União manifestou seu interesse no feito, sob o fundamento de que o imóvel encontrava-se

dentro da faixa de fazenda Cubatão Geral (Próprio Nacional) (fls. 62/66 - fls. 304/308 dos autos principais), e o

MM. Juízo a quo reconheceu ausente o seu interesse, excluindo-a da lide, e determinando a remessa dos autos ao

Juízo estadual.

Deste modo, mostra-se cabível a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios aos agravantes,

2013.03.00.001580-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MANOEL CARLOS e outro

: ERMINIA MARIA SANTANA CARLOS

ADVOGADO : SEBASTIAO GUEDES DA COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : MANOEL PEREIRA

: JOLINDA DA SILVA PEREIRA

: TOLEDO ARRUDA COMISSARIA E EXPORTADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113917020084036104 4 Vr SANTOS/SP
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para fins de ressarcimento das despesas decorrentes do exercício efetivo dos meios de defesa no processo pela

parte autora, bem como em razão de a União ter dado causa ao indevido encaminhamento dos autos da Justiça

Estadual para a Justiça Federal. A União manifestou interesse no objeto da demanda, não tendo os autores dado

causa ao chamamento indevido da ora agravada, obrigando-a a integrar a lide para defender-se.

Diante disso, a exclusão da agravada da lide, por ausência de interesse jurídico da União Federal, não acarreta a

sua exoneração do pagamento dos ônus da sucumbência, razão pela qual o presente agravo merece ser provido.

Neste sentido, a manifestação ministerial:

 

"Em que pese a União Federal haver trazido à colação dos autos um julgado proferido pelo Superior Tribunal de

Justiça, o entendimento mais recente daquele tribunal é no sentido de que, nos casos análogos, é devida a

condenação do ente político no pagamento de honorários advocatícios (...).

Dessa forma, ante a intervenção da União Federal na qualidade de parte, por iniciativa própria, e a sua

posterior exclusão do pólo passivo da demanda, é devida a sua condenação no pagamento de honorários

advocatícios em favor dos patronos dos agravantes." (Fls. 159v/160).

 

Colaciono a respeito os seguintes precedentes do C. STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSORTE PASSIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM

RELAÇÃO À PARTE ILEGÍTIMA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A exclusão da lide de parte considerada ilegítima em litisconsórcio passivo inicial torna inequívoco o

cabimento de verba honorária pelo sujeito passivo processual responsável pela inclusão indevida, por força da

sucumbência informada pelo princípio da causalidade. 

2. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente

ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação

do vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado. 

3. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência,

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve

arcar com as despesas dele decorrentes. 

4. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva;

por ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 

5. Hipótese em que autora ajuizou ação ordinária em face do Estado do Rio Grande do Sul, o qual apresentou

contestação, suscitando sua ilegitimidade passiva, que foi acolhida. 

6. Precedente desta Corte: REsp 647830/RS, desta Relatoria, DJ de 21.03.2005. 

7. Recurso especial provido, mantido o mesmo percentual da sentença, mas, em favor da Fazenda Pública."

(RESP 200600440944, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:08/03/2007 PG:00171 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. ART. 267, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. 

1. Julgado extinto o processo em relação a um dos réus, deve a Autora ser condenada a pagar honorários

advocatícios à parte excluída, sendo, irrelevante, na hipótese, o fato de ambos os réus serem defendidos pelo

mesmo Procurador. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e provido." (RESP 200302234543, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:06/11/2006 PG:00360 ..DTPB:.)

 

Este E. Tribunal Regional Federal assim se manifestou em caso análogo:

 

"AÇÃO DE USUCAPIÃO PROMOVIDA ORIGINARIAMENTE NA JUSTIÇA ESTADUAL - INTERVENÇÃO DA

UNIÃO FEDERAL MANIFESTANDO INTERESSE NO FEITO, SOB O FUNDAMENTO DE QUE O IMÓVEL

SERIA INSUSCETÍVEL DE USUCAPIÃO POR SER DE SUA PROPRIEDADE - DESLOCAMENTO DOS

AUTOS PARA A JUSTIÇA FEDERAL - DECISÃO QUE RECONHECEU INEXISTENTE O INTERESSE DA

UNIÃO, EXCLUINDO-A DA LIDE, E ENCAMINHOU O PROCESSO PARA A JUSTIÇA ESTADUAL PARA O

DEVIDO PROSSEGUIMENTO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

APELAÇÃO DA UNIÃO REQUERENDO A EXCLUSÃO DE SUA CONDENAÇÃO EM CUSTAS E

HONORÁRIOS. SEU CONHECIMENTO EM FACE DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM

CUSTAS PROCESSUAIS. 

1 - Embora a decisão recorrida tenha natureza jurídica de decisão interlocutória, em face de não haver posto

termo à relação processual, nos termos do artigo 162, § 1ª, do CPC, com a redação anterior à dada pela Lei nº
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11.232/05, a qual seria impugnável através de agravo de instrumento, a apelação foi interposta no prazo do

recurso cabível, pelo que dela conheço, em face do princípio da fungibilidade recursal, o qual entendo ser

aplicável ao caso em tela. 

2 - Tratando-se de decisão interlocutória, não há que se falar no reexame necessário. Inteligência do artigo 475

do Código de Processo Civil. 

3 - No presente caso, a União somente poderia ser condenada ao pagamento das custas processuais se

decorressem elas do encaminhamento dos autos da Justiça Estadual para a Justiça Federal. Não tendo sido

antecipada nenhuma despesa pelo autor em relação ao deslocamento do processo da Justiça Estadual para a

Justiça Federal, indevida é a condenação da União ao pagamento das custas processuais. 

4 - Tendo em vista que a União manifestou seu interesse no feito, sob o fundamento de que o imóvel seria

insuscetível de usucapião por ser de sua propriedade, e o MM. Juízo a quo reconheceu inexistente o seu interesse,

excluindo-a da lide, cabível é a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios aos autores, isto

para fins de ressarcimento das despesas decorrentes do exercício efetivo dos meios de defesa no processo pela

parte autora, bem como em face da União ter dado causa ao indevido encaminhamento dos autos da Justiça

Estadual para a Justiça Federal. 

5 - Recurso da União conhecido e parcialmente provido e remessa oficial não conhecida." (AC

00459704219974036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJU DATA:16/04/2008 PÁGINA: 480 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para reformar a r. decisão para nela incluir a condenação da União a pagar R$ 4.000,00

(quatro mil reais) a título de honorários advocatícios, nos termos do art. 20, §4º do CPC.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006815-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de recurso de agravo legal, interposto em autos de agravo de instrumento, apresentado pela parte

agravante, contra a decisão de fls. 98/100 que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nega

seguimento ao agravo de instrumento.

A agravante pede a reconsideração da decisão, aduzindo que a lide versa discussão que envolve seguro

habitacional cuja apólice é pública, de responsabilidade do FCVS, administrado pela CEF, o que justifica sua

intervenção na lide.

No mais a amparar o pleito de reconsideração da decisão, anexa aos autos os documentos de fls. 110/139 com o

fito de comprovar o comprometimento do FCVS.

Relatados, decido.

À vista dos fundamentos declinados no agravo reconsidero a decisão de fls. 98/100.

2013.03.00.006815-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

AGRAVADO : JOSE ANTONIO DE SOUZA E SILVA e outro

: SELMA CRISTINA DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO e outro

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002772220134036117 1 Vr JAU/SP
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Inicialmente, ressalto que a eventual circunstância de o contrato de mútuo habitacional não ter a cobertura do

saldo residual pelo FCVS, não impede que, em relação a ele, tenha sido estipulada a Apólice Pública de Seguro, o

que, aliás, era obrigatória no SFH até 1998.

Destarte, nos contratos firmados antes do advento da MP 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública, sendo que, a partir da edição da referida medida provisória até o advento da MP 478/09, admitiu-

se a contratação tanto de apólice pública quanto privada e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP 478/09, a única hipótese permitida é a contratação de apólice de mercado.

 

Logo, nos contratos firmados antes do advento da MP 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a apólice

pública, sendo que, no período entre a edição da MP 1.671/98 até a MP 478/09, admitiu-se a cobertura securitária

tanto de apólice pública quanto por apólice de mercado e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP 478/09, a única hipótese permitida é a contratação de apólice de seguro privada.

Sendo assim, a discussão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo dos

autos originários necessita da análise da natureza do seguro habitacional, de acordo com as normas vigentes à

época da celebração do contrato.

No presente caso, não obstante ausente o contrato de mútuo firmado pelas partes, verifico que o autor assevera na

inicial da ação que a "apólice da época é a RD nº 18/77, que rege todos os contratos firmados no âmbito do SFH

entre os dias 23 de agosto e 1º de julho de 1995" Por seu turno, a CEF período em que todas as apólices eram

públicas (Ramo 66). 

Por seu turno, a agravante afirma que o contrato possui apólice identificada como de natureza pública, assertiva

que goza de presunção de veracidade, ainda que relativa, o que legítima a atuação da Caixa Econômica Federal -

CEF na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando

para o ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve e, ainda, às fls. 137/141 consta balanço

patrimonial no qual há comprovação do comprometimento do fundo, evidenciando o interesse da CEF na lide.

Posto isto, RECONSIDERO a decisão de fls. 98/100 e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048199-05.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos pelas partes contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 7ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que julgou extinta a execução fiscal, sem apreciação de

mérito, com aplicação do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. A exeqüente foi condenada ao

2006.61.82.048199-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PROEVI PROTECAO ESPECIAL DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : GONCALO CARDOSO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : MARIA AURORA CARDOSO DA SILVA OMORI e outro

PARTE RE' : NEWTON CURTI

ADVOGADO : MARIA AURORA CARDOSO DA S OMORI e outro

PARTE RE' : FAUZI BUTROS

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ FONSECA DA ROCHA

No. ORIG. : 00481990520064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do disposto no art. 20,

parágrafo 4º do CPC, devidamente atualizado na forma do Provimento nº 26 da CGJF.

 

Pleiteia a apelante União Federal a reforma parcial da r. sentença, na parte que condenou-a ao pagamento de

honorários advocatícios, sustentando que a decisão impugnada nega vigência ao disposto no art. 1º-D da Lei

9.494/97, que veda, de forma peremptória, a condenação do ente estatal em honorários de sucumbência nas

execuções não embargadas.

No entanto, caso não seja este o entendimento, requer-se a diminuição da verba honorária fixada, uma vez que o

valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) se afigura elevado, à vista do disposto no art. 20, § 4º do CPC.

 

A executada interpôs recurso adesivo, com fundamento nos artigos 500, 513 e seguintes do CPC, requerendo a

reforma da r. sentença, a fim de que seja majorada a verba honorária fixada, devendo ser observado o disposto no

artigo do Código de Processo Civil (fls. 174/179).

 

Contrarrazões às fls. 168/173. 

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se o presente de execução fiscal objetivando a cobrança de créditos tributários apontados nas NFLDs nºs

35.865.128-6 e 35.765.129-4.

Todavia, os documentos acostados comprovam, de forma inequívoca, a suspensão da exigibilidade do crédito

anteriormente ao ajuizamento da execução, razão pela qual o MM. Juiz a quo julgou extinto o feito sem

apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e condenou a exeqüente ao

pagamento de verba honorária.

O disposto na MP nº 2.180-35, de 24.08.01, em vigor por força do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, que inseriu

na Lei nº 9.494, de 10.09.97, o artigo 1º-D, verbis: "Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda

Pública nas execuções não embargadas". Trata-se de preceito que não se aplica às execuções fiscais, consoante

assentado pela Suprema Corte no RE nº 420.816, Relator p/ acórdão Sepúlveda Pertence, julgado em 29.09.04, em

que restou declarada a constitucionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, com "interpretação

conforme", no sentido da restrição do alcance do benefício da dispensa da condenação em verba honorária,

exclusivamente, às execuções por quantia certa, contra a Fazenda Pública (artigo 730 do Código de Processo

Civil). 

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na

espécie, não se revela irrisório ou excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da

Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso

concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao

recurso adesivo, e à remessa oficial, tida por submetida. 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002851-69.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

2009.61.13.002851-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CURVASA CURTIDORA VALE DO SAPUCAI LTDA

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Curvasa Curtidora Vale do Sapucaí Ltda em face de sentença proferida pela 2ª

Vara Federal de Franca/SP que, em ação de conhecimento, julgou improcedente o pedido visando ao

reconhecimento da inexigibilidade da cobrança de honorários advocatícios em virtude da quitação de débitos nos

termos da Lei nº 11.941/09.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que se aplica ao caso concreto o disposto no art. 6, §1º, da Lei nº 11.941/09, uma

vez que quitou o débito objeto de execução fiscal integralmente, com os descontos e demais condições impostas

pela legislação. Dessa forma, com relação aos honorários, deduziu-os do montante recolhido, por entender que

não estaria obrigada ao seu pagamento.

 

A sentença proferida nestes autos, segundo a apelante, seria "extra petita", pois, embora o objeto desta ação limite-

se à discussão acerca da exigibilidade dos honorários, o Juízo de origem discorreu sobre a regularidade da

quitação do débito. Pede o provimento do recurso para que sejam declarados indevidos os honorários cobrados,

conforme previsto no art. 6º, §1º, da Lei nº 11.941/09, considerado válido o pagamento efetuado ao INSS

conforme guia de fls. 20.

 

A União apresentou contrarrazões (fls. 104/111), requerendo a manutenção da sentença.

 

Os autos foram encaminhados para este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

A controvérsia nestes autos diz respeito à exigibilidade de honorários advocatícios em face da quitação de débitos

tributários nos termos da Lei nº 11.941/09.

 

Conforme os documentos constantes dos autos, a União moveu contra a apelante a execução fiscal nº

2001.61.13.000509-0, em trâmite na 2ª Vara Federal de Franca.

 

Visando ao pagamento do débito com os benefícios previstos na Lei nº 11.941/09, a apelante recolheu o valor

correspondente a R$1.271.577,25. No entanto, pretende discutir nesta ação a exigibilidade dos honorários,

argumentando que nos termos do art. 6º, §1º, da mencionada lei, seriam indevidos.

 

Apresentados embargos à execução (processo nº 2007.61.13.000465-7) que foram julgados improcedentes, a

embargante, ora apelante, interpôs apelação e, posteriormente, desistiu do recurso para quitar o débito nos termos

da Lei nº 11.941/00.

 

A União, por sua vez, por considerar que não foram cumpridos os requisitos legais para a quitação do débito, deu

início ao cumprimento da sentença proferida nos embargos à execução, cobrando o valor total devido, inclusive os

honorários fixados.

 

A executada apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, que foi julgado improcedente.

 

De início, importar ressaltar que as condições da ação devem estar presentes durante todo o tramitar do feito e não

somente no momento do seu ajuizamento, de modo a permitir o deslinde da causa, com pronunciamento acerca do

seu mérito.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028516920094036113 2 Vr FRANCA/SP
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O interesse processual (CPC, arts. 3º e 267, VI), por sua vez, se consubstancia na necessidade de o autor buscar no

Poder Judiciário a satisfação da sua pretensão, na utilidade prática decorrente do provimento jurisdicional

almejado bem como na adequação da via procedimental escolhida para tanto.

 

No caso concreto, pretende a apelante discutir a exigibilidade dos honorários advocatícios incidentes sobre o valor

do débito fiscal quitado com os benefícios da Lei nº 11.941/09, objeto de cobrança na execução nº

2000.61.13.00000509-0.

 

Ora, a discussão acerca da exigibilidade ou não dos honorários, decorrentes da execução fiscal, deve ocorrer nos

autos respectivos ou mesmo naqueles onde se processa a impugnação ao cumprimento da sentença dos embargos.

 

Toda a discussão acerca da matéria já se desenvolve em tais feitos, sendo totalmente desnecessário o ajuizamento

desta ação para o acertamento da relação jurídica das partes. Ademais, cumpre ao juízo que processou a causa

promover a execução do provimento judicial (art. 475-P do Código de Processo Civil).

 

E mais, além de incumbir ao próprio Juízo da execução decidir as questões pendentes, deverá fazê-lo nos próprios

autos, valendo ressaltar que, no caso concreto, pretende a apelante discutir nesta ação declaratória apenas a

exigibilidade ou não de honorários, ou seja, não tem a intenção de questionar as normas da Lei nº 11.941/09 ou de

regramentos infralegais que regem o parcelamento.

 

Portanto, afigura-se a inadequação da via eleita, devendo ser extinto o feito, com a manutenção dos honorários

fixados em favor da União.

 

Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil

e, consequentemente, prejudicada a apelação. Mantidos os honorários.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para na interposição de recursos, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após,

remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002101-03.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de Ponta

2009.60.05.002101-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

APELADO : BALDUINO CARLOS ROIDER

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DO AMARAL e outro

No. ORIG. : 00021010320094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Porá/MS, que julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, II, do CPC, para determinar á ré que líber a

BALDUINO CARLOS ROIDER o saldo existente na conta vinculado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

da qual é titular. 

 

Diante da decisão proferida na ADI 2736/DF, de relatoria do Min. Cezar Peluso, condenoa a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios da parte autora, que fixou em R$ 300,00 (trezentos reais), os quais deverão ser corrigidos

até a data de seu efetivo pagamento. Sem custas, a teor do disposto no artigo24-A, parágrafo único da Lei nº

9.028/95, com redação dada pela MP nº 2.180-35/2001.

 

À fl.75, a CEF requer a desistência do recurso interposto.

 

Isto posto, homologo o pedido de desistência formulado para que produza seus regulares efeitos, a teor do que

dispõe o artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

 Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-18.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 2ª Vara de

Piracicaba/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a anulação dos débitos veiculados na

NFLD nº 34.473.771-6, tendo em vista a ocorrência de decadência, bem como dos débitos relativos à contribuição

ao SEST e SENAT incluídos na NFLD nº 34.473.786-4, exigidos com fundamento no artigo 2º, parágrafo 3º,

alínea "a", do Decreto nº 1.007/93. O INSS foi condenado a arcar com os honorários advocatícios da parte autora,

fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa.

 

À fl. 400, a apelante Município de Santa Maria da Serra requer a desistência do recurso, bem a extinção do feito,

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.

 

Às fls. 404/406, a apelante apresenta procuração, a qual confere poder para renunciar ao direito em que se funda a

2005.61.09.000006-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA

ADVOGADO : LIVIA FRANCINE MAION e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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ação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa

ou dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da

sentença.

 

Acresce-se que o pedido, como formulado, equivale à improcedência do pedido.

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado à fl. 400, e julgo extinto o feito, com exame do

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicadas as apelações interpostas.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-38.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela mMª. Juíza Federal da 1ª Vara de Corumbá/MS,

que julgou procedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito (art. 269, I, do CPC), uma vez

que já exibidos os documentos. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 100,00 (cem reais). Custas ex

lege.

 

À fl. 74, a CEF requer a desistência do recurso interposto.

 

Isto posto, homologo o pedido de desistência formulado para que produza seus regulares efeitos, a teor do que

dispõe o artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

 Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 Intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2013.

2008.60.04.000284-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro

APELADO : MARIO DAMASCENO FRANCA

ADVOGADO : LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO e outro
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Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011896-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos

autos do mandado de segurança nº 0001491-21.2013.403.6126, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Santo André/SP, que concedeu em parte a liminar para excluir da base de cálculo da contribuição

prevista no art. 22, I, da Lei n. 8.212/91 os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de férias

indenizadas e o respectivo adicional de 1/3 constitucional, auxílio doença ou acidente nos primeiros quinze dias de

afastamento, aviso prévio indenizado e salário maternidade, suspendendo a exigibilidade do crédito com

fundamento no art. 151, IV, do Código Tributário Nacional.

 

Pleiteia, por meio do presente recurso, a declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os

valores pagos na forma de férias usufruídas e seu respectivo adicional, bem como a não incidência da contribuição

previdenciária devida a terceiros (Sistema S e outras entidades) sobre as verbas discutidas na presente demanda.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A questão ora posta cinge-se à legalidade das contribuições previdenciárias a cargo do empregador, bem assim

daquelas relativas a acidentes do trabalho (SAT/RAT) e daquelas devidas a terceiros (SESI, SENAI, INCARA,

SEBRAE e Salário-Educação), incidentes sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento do

empregado por motivo de doença ou acidente, bem como sobre o aviso prévio indenizado e sobre o adicional de

1/3 (um terço) de férias constitucional.

 

Assiste parcial razão à agravante.

 

Inicialmente, observo que as contribuições previdenciárias devidas a terceiros (Sistema S e outras entidades)

seguem a mesma sorte de incidência da contribuição patronal, de modo que, não incidindo estas sobre as verbas

de natureza indenizatória, também aquelas não podem incidir.

 

No que tange ao adicional de 1/3 (um terço) sobre férias previsto constitucionalmente, de acordo com a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a verba em questão não sofre incidência de contribuição

previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do

2013.03.00.011896-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00014912120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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gravame.

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Por outro lado, os valores vertidos a título de férias gozadas têm caráter remuneratório, sendo passíveis da

incidência das contribuições em apreço.

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel.

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ

13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel.

Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp

615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010488-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.010488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : REPRO S/A ESTUDIO GRAFICO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00419374920004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA NACIONAL, representada pela CEF, em face da

decisão do Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em executivo fiscal, indeferiu

pedido de citação por edital.

Assevera a agravante, em resumo, que em se tratando de execução fiscal, não tendo sido encontrado o devedor

para citação pessoal e tampouco bens a serem arrestados, nada impede que, a requerimento do credor, se proceda à

citação por edital.

Aduz ainda que o fato de constar a baixa da empresa junto à Receita Federal não altera o interesse na exeqüente

no prosseguimento do feito, pois a empresa pode continuar constituída e funcionando em outro local sem ter

informado à Receita Federal.

É o relatório.

DECIDO.

Consoante o disposto no artigo 8º, inciso III, da Lei nº 6.830/80 c.c. o artigo 231 do Código de Processo Civil, em

sede de execução fiscal, admite-se a citação do executado por edital após o esgotamento de todos os meios

possíveis à sua localização, tendo em vista que a citação editalícia é ficta, de forma a não garantir que o devedor

será efetivamente citado.

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

POSSIBLIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR.

1. Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça,

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme o art.8º, inciso III, da Lei de Execuções

Fiscais.

2. Recurso a que se nega provimento".

( RESP 806.645, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06 de março de 2006).

 

Nessa esteira, tendo em conta que a citação editalícia, em sede de execução fiscal, deve ocorrer quando frustradas

as diligências empreendidas para a citação do executado, restando, no caso, comprovado o esgotamento dos meios

de localização do devedor, é cabível a citação por edital, na forma do artigo 8º, inciso III, da LEF.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, para determinar a citação do executado por edital.

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-02.2009.4.03.6004/MS

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Corumbá/MS,

que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial para:

condenar a ré a ressarcir o valor de R$ 2.071,50 (dois mil e setenta e um reais e cinqüenta centavos), referente ao

aos saques não autorizados, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% a partir do dia do

2009.60.04.000407-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro

APELADO : FRANCISCO JOAO DE ANDRADE

ADVOGADO : LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO e outro

No. ORIG. : 00004070220094036004 1 Vr CORUMBA/MS
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débito na conta vinculada do autor (R$ 679,70 sacado em 10.07.2003; R$ 693,23 sacado em 12.01.2004; e R$

698,57 sacado em 12.07.2004 - fl. 12;

fixar a quantia indenizatória no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizada monetariamente desde a data da

prolação desta sentença, igualmente acrescida de juros de mora de 1% desde o dia dos saques indevidos. 

Frente à sucumbência recíproca, compenso os honorários advocatícios na mesma proporção (CPC, art. 21). Custas

na forma da lei.

À fl. 72, a CEF requer a desistência do recurso interposto.

 

Isto posto, homologo o pedido de desistência formulado para que produza seus regulares efeitos, a teor do que

dispõe o artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

 Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034746-24.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 216/218. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora regularizar a representação processual.

 

I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000912-64.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.00.034746-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MEIRE CRISTINA GRANELLO

ADVOGADO : MARCELO VARESTELO e outro

2012.61.08.000912-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JORGE AUGUSTO ROCHA

ADVOGADO : JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO e outro
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DESPACHO

Fls. 158/159. Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048110-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CEF (representando a Fazenda Nacional) em face da sentença que julgou

extinta a execução com base no art. 269, IV do CPC, em razão da prescrição do débito.

Recebido o recurso como apelação, a recorrente pugna pela reforma da sentença, pois alega a não ocorrência de

prescrição, eis que não se suspendeu a execução como exige o §4º do art. 40 da LEF e somente após expirado o

prazo de suspensão com o arquivamento do feito é que tem inicio o curso da prescrição intercorrente.

Sem contrarrazões.

É o relatório. DECIDO.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento

no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a

tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário

Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas

ao período anterior à EC n.º 08/77.

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART.

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo

equiparáveis. Sua sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo

de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do

pagamento do FGTS , quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-

lhe o estado garantia desse pagamento.

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte.

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS

, não implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder

público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina

no direito do trabalho.

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN.

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00009126420124036108 3 Vr BAURU/SP

2011.03.99.048110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE

APELADO : JOAO ARENA FILHO -ME

No. ORIG. : 97.00.00229-9 A Vr BOTUCATU/SP
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prescrição qüinqüenal da ação."

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-

88, p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que

dava pela natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período

posterior)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 

(STJ, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2004/0137971-4 Relator(a) Ministro LUIZ

FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 15/08/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 25/09/2006 p. 235).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não

ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário

Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." (STJ, EDREsp 689903/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA

ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de

prescrição , no tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS , são ambos trintenários.

2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao

período anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao

prazo de prescrição qüinqüenal previsto no CTN.

3. Às dívidas do FGTS , inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda

Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos,

pois, mesmo em tal período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes.

4. Agravo improvido."

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg.

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE.

FGTS . PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. A exceção de pré-executividade pode ser oposta

independentemente da interposição de embargos à execução , sendo que somente podem ser arguidas matérias de

defesa conhecidas de ofício pelo juiz. Ademais, a questão suscitada deve estar demonstrada desde logo, sem

necessidade de dilação probatória. 2. Dessa forma, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os

pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas

as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição , decadência. 3. Os valores devidos

a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS tem natureza jurídica de contribuição social-

trabalhista (CF, art. 7º, inc. III), ou seja, não tributária, não se lhes aplicando, por isso, as normas

disciplinadoras da prescrição e decadência relativa aos tributos. Forçoso concluir que, tanto o prazo

decadencial, como o prazo prescricional, das ações concernentes ao valores devidos ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS são trintenários. 4. In casu, tendo em vista a data do fato gerador, bem como a data de

sua inscrição em dívida ativa (fls. 35), não há que se falar em decadência do direito de lançar. Da mesma forma,

verifica-se que entre a data de citação da pessoa jurídica e de citação do sócio, não fluiu prazo superior a 30

(trinta) anos, consolidado pela jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, motivo pelo qual não resta

configurada a ocorrência da prescrição intercorrente. 5. Agravo de instrumento desprovido. 

( AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262190 Processo: 2006.03.00.015946-3 UF: SP, Órgão Julgador:

QUINTA TURMA , Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI Data do Julgamento:
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19/09/2011,Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1215).

" EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO TRINTENÁRIO. 1. As contribuições

para o FGTS não têm natureza tributária. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de vínculo

jurídico de natureza trabalhista e social. Posição do STF no RE nº 100.249. 2. A ação de cobrança prescreve em

30 (trinta) anos, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e artigo 23,

§5º, da Lei nº 8.036/90. Aplicação da Súmula nº 210 do STJ. 3. Sentença anulada. 4. Apelação e remessa oficial

providas",

( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231925,Processo: 2006.61.20.002848-3 

UF: SP ,Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

Data do Julgamento: 09/03/2010, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 82).

 

Considerando a natureza não-tributária das contribuições para o FGTS, constata-se que tais débitos sujeitam-se

aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição , afastando-se a

aplicação do CTN.

Nos termos do artigo 8º, §2º da Lei 6830/80, o despacho do juiz que ordena a citação interrompe o lapso

prescricional.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO (...).

3. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do prazo

prescricional. Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC.

4. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que houve despacho ordenando

a citação. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO . INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80.

1. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da

prescrição preconizadas na Lei 6.830/80.

2. embargos de divergência não providos.

(STJ, EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.08.09)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO . DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO . ARTIGO 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO AFASTADA. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. REMESSA OFICIAL PROVIDA.

I - A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária,

estando sujeita ao prazo prescricional trintenário, afastado o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN.

Precedentes: STF: RE 100.249-2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão Min. Néri da Silveira, j. 02.12.1987, DJ

01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 19.12.1993; e STJ: RESp 281.708/MG,

2ª Turma, Rel. PEÇANHA MARTINS, j. 08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 313.269/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

MILTON LUIZ PEREIRA, j. 12/06/2001, DJ 11.03.2002.

II - In casu, tratando-se de dívida não-tributária, a contribuição excutida se sujeita ao ditames da Lei 6.830/80,

especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição , afastada a aplicação do Código

Tributário Nacional. Precedentes: STJ: AgRg no REsp 389.936/SC, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

j. 09.09.2008, Dje de 09.10.2008; TRF 3ª Região: AC 2007.03.99.045344-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal RAMZA

TARTUCE, j. 18.02.2008, DJ de 13.03.2008.

III - Assim sendo, ocorre a interrupção do lapso prescricional com o despacho ordinatório de citação , conforme

preceitua o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

IV - Portanto, deve ser afastada a prescrição decretada pelo MM. Juiz a quo, tendo em vista que entre a data do

despacho que determinou a citação da executada - marco interruptivo da prescrição - e a data de prolação da r.

sentença debatida, não restou decorrido o prazo prescricional de 30 (trinta) anos, aplicável à espécie.

V - Remessa oficial provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento do

feito.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1278482/SP, Rel. CECILIA MELLO, julg.

04/11/2008, DJF3:19/11/2008)

 

No mais, dispõe o artigo 40 da LEF:

"Art.40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e nesses casos, não correrá o prazo de prescrição ".
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O dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA -CONTRIBUIÇÃO -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, §

2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.

- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte.

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(AREsp 600140 / RJ,RECURSO ESPECIAL 2003/0182910-9 Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS (1094) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 09/08/2005 Data da

Publicação/Fonte DJ 26/09/2005 p. 305).

 

A Lei nº 11.501/2004 acrescentou o §4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830, que estabelece:

§4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

A norma possibilita ao magistrado, após prévia oitiva da Fazenda Pública, decretar a prescrição intercorrente , a

qual se consubstancia pela inércia do exeqüente na cobrança da exação, deixando de adotar as providências para o

exercício de seu direito.

Destarte, para fins de reconhecimento da prescrição intercorrente , a paralisação do feito executivo deve decorrer

de atos e fatos imputáveis ao exeqüente e não de determinação judicial ou de atos do executado.

Nesse sentido:

EXECUÇÃO FISCAL - CREDITOS PREVIDENCIARIOS E DO FGTS - NATUREZA JURIDICA - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INOCORRENCIA - PRECEDENTES

DO STF.

1. ASSENTE O ENTENDIMENTO SOBRE A NATUREZA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DOS

RECOLHIMENTOS DEVIDOS A PREVIDENCIA E AO FGTS, O PRAZO PRESCRICIONAL E TRINTENARIO.

2. ATE O ADVENTO DA EC N. 8/77, APENAS AO DEBITOS PREVIDENCIARIOS SUJEITAVAM-SE AS

REGRAS DO CTN QUANTO A PRESCRIÇÃO , CONFORME ORIENTAÇÃO DA SUPREMA CORTE.

3. NÃO SE OPERA A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUANDO O EXEQUENTE NÃO DEU CAUSA A

PARALISAÇÃO DO FEITO.

4. RECURSO NÃO CONHECIDO.

( destaquei, REsp 31693 / RJ, RECURSO ESPECIAL, 1993/0002128-1 Relator(a) MIN. PEÇANHA MARTINS

(1094) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 14/04/1993 Data da Publicação/Fonte DJ

28/06/1993 p. 12876).

 

Ademais, a prescrição intercorrente diz respeito ao lapso prescricional outrora interrompido que volta a fluir de

forma a ensejar a extinção do direito de ação.

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores não incide a prescrição intercorrente por aplicável o prazo trintenário.

Desta sorte, a execução deve ter seu prosseguimento até ulteriores termos.

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da CEF para determinar

o prosseguimento do feito.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011276-52.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.011276-1/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF em face da decisão reproduzida à fl. 322 pela qual o Juízo a quo, em sede de liquidação de sentença por

arbitramento, indeferiu o pedido de novos cálculos formulado pela ora agravante, sob fundamento de que a conta

apresentada pelo perito observou os parâmetros fixados.

Sustenta a agravante, em síntese, que o laudo pericial acolhido pelo Juízo de primeiro grau encontra-se em

desconformidade com a natureza das joias furtadas, bem como com a decisão proferida por esta Corte nos autos

do agravo de instrumento n. 2011.03.00.024270-2/SP.

É o relato do essencial. 

Decido.

Inicialmente, cumpre historiar brevemente o feito. 

Transitada em julgado a sentença de conhecimento, em sede de liquidação, o perito judicial apurou um percentual

de 86% "relativo ao deságio das Jóias considerando os valores básicos de produção de Jóias de Classe 03 com o

ciclo geoeconômico; ou seja; considerando todos os custos considerando impostos para dentro do ambiente

pericial" a ser aplicado sobre o valor de cada cautela.

Com base no laudo, o Juízo a quo determinou que o cálculo da indenização observasse os seguintes parâmetros:

sobre o valor de cada cautela seria aplicado o percentual de deságio (-86%) e, do quantum atualizado até a data do

cálculo deveria ser subtraído o valor (igualmente atualizado) da indenização administrativamente pago pela Caixa.

Foi apurado como devido o valor de R$161.693,93 (fl. 390 dos originais).

Contra a decisão que homologou tal quantum, a Caixa tirou o Agravo de Instrumento autuado nesta Corte sob o n.

2011.03.00.024270-2/SP, o qual foi parcialmente provido, nos seguintes termos:

 

"Passo, portanto, à análise das impugnações específicas da agravante ao laudo pericial.

No que concerne às alegações de que não foram consideradas na avaliação pericial as peculiaridades cada

garantia (estado de conservação da peça, composição, metais, etc.), verifico que, ante a impossibilidade de

perícia direta nos bens, é perfeitamente razoável a adoção do preço do grama do ouro como paradigma para a

avaliação das joias extraviadas.

Por oportuno, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ROUBO - JÓIAS - LAUDO

PERICIAL - AVALIAÇÃO INDIRETA - VALORES FIXADOS PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Perito adotou, como critério de avaliação das jóias roubadas, o valor do dólar americano cotado em

R$2,15(dois reais e quinze centavos) e o valor já pago pela CEF no ano de 2000. 

2. O Magistrado na liquidação de sentença, objetivando a apuração do quantum da obrigação, entendeu que a

avaliação das jóias roubadas teria como base a cotação do valor do grama de ouro (cotação de mercado). 

3. A metodologia utilizada pelo Magistrado se mostrou como a mais adequada, sendo mais razoável para o efeito

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro
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de permitir a exata indenização em prol dos autores, porquanto melhor atende ao valor de mercado das jóias

roubadas. 

4. Na livre apreciação da prova, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo se valer de outros elementos

ou provas para formar sua convicção, desde que presente a devida fundamentação, como ocorreu no caso. 

5. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AI n. 2007.03.00.044249-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j.

22.10.07, DJU 27.11.07, p. 605). 

Por outro lado, com razão a agravante ao se insurgir contra a inclusão dos valores relativos ao ICMS, PIS e o

percentual relativo ao ciclo produtivo na avaliação das joias.

Isto porque tais acréscimos não encontram fundamento no título executivo judicial, sendo indevida sua inclusão

na fase de arbitramento, sob pena de violação à coisa julgada.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. LIQUIDAÇÃO. PERÍCIA.

IMPRATICABILIDADE. PREÇO MÉDIO DO GRAMA DE OURO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Tratando-se de liquidação por arbitramento, não se justifica a alegação de que a perícia, vale dizer, o próprio

arbitramento seria impraticável, tendo em vista a óbvia inexistência do objeto da perícia. À míngua de dados

para quantificar o valor da jóia extraviada, é lícito adotar como paradigma o preço médio do grama de ouro

praticado no mercado (TRF da 3ª Região, 5a Turma, AI n. 2007.03.00.044249-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

22.10.07).

3. Nos autos, verifica-se que, após o ora recorrente ter apresentado cálculo no valor de R$ 3.493,02 (três mil

quatrocentos e noventa e três reais e dois centavos), foi determinada a realização de perícia indireta, de modo

que o perito oficial apresentou laudo acolhido pelo MM. Juiz a quo para determinar o pagamento de indenização

fixada em R$ 22.828,78 (vinte e dois mil oitocentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos).

4. Merece ser mantida a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela CEF, uma vez

que, à primeira vista, teriam sido incluídos tributos e lucro do fabricante no preço das joias (cf. fl 165). Ademais,

não restou clara a adição do índice de 82% aplicado sobre "o valor facial da data da última avaliação das

cautelas" (fl. 170).

5. Agravo legal não provido."

(5ª Turma, AI 0004998-40.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DE 04/10/2010);

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao presente agravo, para determinar que o valor das joais extraviadas seja calculado com base

no preço do grama do ouro, excluídos os tributos e acréscimos decorrentes do ciclo produtivo." - grifei

 

Noticiado o julgamento do recurso em tela, foi determinada a realização de novo cálculo pelo expert, reproduzido

às fls. 310/311, por meio do qual o perito apurou o valor de R$24.511,00, utilizando-se da seguinte metodologia:

"Os cálculos sobre o contrato e/ou cautela compreendido nas fls. 38 a 126, irão considerar a inicial do Perito

Judicial com o índice de 86% (fl. 375) sendo este o índice que constrói todos os dados dos estudos de caso, e

posteriormente não considerar PIS (21%), Ciclo Produtivo (50%) e por fim ICMS (18%), conforme metodologia

a seguir:

a) O valor da última avaliação x 1,5 da multa contratual.

b) O resultado de (a) com adição de 86% (por dentro) dividido por 0,14.

c) O resultado de (b) x 32,39% que irá gerar o valor a ser pago sem deduções de valores pagos aos mutuários (O

resultado deduz PIS, Ciclo Produtivo e ICMS).

d) O resultado de (c) subtraindo o valor já pago ao mutuário constante no recibo, este, vinculado ao contrato."

 

Diante da nova perícia, o Setor da Contadoria do Juízo apurou como devido o quantum de R$56.548,96, para

dezembro de 2012 (fls. 314/317).

Novamente inconformada, a Caixa tirou o presente recurso.

Assiste razão à agravante.

Com efeito, os cálculos apresentados pelo Sr. Perito não obedeceram aos critérios fixados no julgamento do AI n.

2011.03.00.024270-2/SP, transitado em julgado em 05/03/2013.

Desta feita, de rigor a reforma da decisão hostilizada para determinar que o cálculo da indenização devida pela

Caixa seja feito nos seguintes moldes:

a) o peso das joias indicado em cada cautela deve ser multiplicado pelo valor do grama do ouro à época da

avaliação e atualizado até a data do cálculo;
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b) o valor da indenização administrativamente paga pela Caixa deverá ser atualizado igualmente até a data do

cálculo;

c) o quantum devido será a diferença entre o valor obtido em (a) e o valor obtido em (b).

Consigne-se, em tempo, que o percentual de deságio de 86% não deverá ser utilizado para o cálculo, sob pena de

violação à coisa julgada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, na

forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011880-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEILA ALMAD ALI E OUTRO contra decisão da 4ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo/SP que rejeitou embargos de declaração. De acordo com o Julgador, a exclusão

dos recorrentes do pólo passivo da execução já teria sido dirimida quando do julgamento dos embargos à

execução fiscal, transitado em julgado. O débito do FGTS se refere as competências de 12/83 a 12/87.

Sustentam os agravantes que suas inclusões no pólo passivo da execução fiscal ocorreu em virtude do disposto no

art. 13, da Lei nº 8.620/93, o qual foi julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

Pede o efeito suspensivo.

É o relatório. Decido.

O Juízo de origem, ao julgar os embargos a execução opostos pelos recorrentes, manteve a legitimidade dos

agravantes para figurar no pólo passivo da execução, fundamentando sua decisão no art. 124, incisos I e II, e

parágrafo único do Código Tributário Nacional.

Os embargos transitaram em julgado, não havendo qualquer interposição de recurso, razão pela qual a matéria

acerca da legitimidade passiva dos recorrentes resta preclusa.

Como bem asseverou o julgador a fls. 106: "A questão relativa a legitimidade das excipientes para compor o pólo

passivo da presente execução fiscal já foi apreciada por este Juízo nos autos dos Embargos à Execução fiscal nº

20056182060608-9 (sentença de fls.57/73, transitado em julgado). Ante o exposto rejeito os pleitos apresentados

pelas executadas a fls. 84/104(...)".

Desse modo, a questão da legitimidade está acobertada pela preclusão, não se havendo falar que a inclusão dos

recorrentes no pólo passivo da execução tenha se dado em virtude do disposto no art. 13, da Lei nº 8.620/93.

 

Anoto precedentes deste Tribunal.

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO GERENTE

NO POLO PASSIVO. PRECLUSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. PENHORA ON-

LINE. EXAURIMENTO DAS VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

2013.03.00.011880-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : LEILA ALMAD ALI e outro

: LATIFE AMOUD ALI

ADVOGADO : BRUNO PUERTO CARLIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ALI E ASSOCIADOS PROPAGANDA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00143265819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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PENHORA. DESNECESSIDADE. 1. Ao que consta dos autos, a exequente às fls. 58, em 11/11/2004, requereu a

inclusão dos sócios no polo passivo da execução, o que foi deferido às fls. 62, em 15/03/2005; o ora agravante

afirma, em sua petição recursal, que foi citado em 06/05/2008 (fls. 68 -cópia ilegível); nessa ocasião, o ora

agravante teve ciência de sua inclusão no polo passivo da demanda e não interpôs o recurso cabível, restando

assim a matéria preclusa. 2. Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional

intercorrente, qual seja, a citação da empresa executada em 07/08/2001 e o pleito de redirecionamento do feito

para o responsável tributário em 11/11/2004, não decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos. 3. No caso

dos autos, considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência

estabelecida no art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal, nada obsta a

utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em

contas corrente do coexecutado de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo. 4. Não há elementos

novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido."

(AI nº 449593, 6ª Turma, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF:31/05/2012)

 

Desse modo, a decisão agravada não merece reforma.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo

de instrumento.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011525-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida pela 21ª Vara Federal que não recebeu o recurso

interposto (apelação) contra a decisão que julgou a impugnação ao cumprimento de sentença.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a ação de origem (monitória) foi convertida em título executivo judicial em

razão de escoar o prazo para a oposição de embargos. Intimado da conversão e do início da execução, por edital, o

agravante opôs embargos à execução, autuado em apartado sob nº 0007443-30.2011.403.6100, que permaneceu

em apenso aos autos principais.

 

Após a regular produção de provas, sobreveio sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos,

convertendo-os em impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do §1º do art. 475-J, do Código de

processo Civil.

 

Ou seja, procura demonstrar a recorrente que a decisão proferida tem natureza de sentença, pois colocou fim aos

embargos à execução. Pede a concessão do efeito suspensivo e o provimento do recurso para que seja destrancado

2013.03.00.011525-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : BOBIS DOUGLAS SAO JOSE

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074433020114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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o seu recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Cabível no caso concreto a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Não procede o pedido da agravante, uma vez que a decisão de fls. 74/78, embora em seu relatório fizesse menção

a embargos à execução, recebeu a manifestação da agravante como impugnação, convertendo o incidente

processual nos termos do §1º do art. 475-J, do Código de Processo Civil.

 

O dispositivo da referida decisão também foi claro ao acolher a "impugnação".

 

Ou seja, se até então havia [Tab]qualquer dúvida, a partir da referida manifestação judicial não mais havia, daí

porque apenas seria admissível a interposição de agravo de instrumento e não de apelação,

 

A propósito, transcrevo julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 475-M DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DECISÃO QUE DETERMINA O PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO

CABÍVEL. AGRAVO. - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 1. Conforme expressamente

previsto na segunda parte do § 3º do art. 475-M, do Código de Processo Civil "A decisão que resolver a

impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em

que caberá apelação", ou seja, salvo quando não restar valor a ser executado é que o recurso será o de apelação.

2. Na presente hipótese, a decisão que julgou a impugnação não extinguiu o cumprimento de sentença, apenas

decotou do valor executado parte do débito, remanescendo valor a ser pago pelo executado, de forma que o

recurso cabível, nos termos do art. 475-M, § 3º, do CPC, é mesmo o agravo. 3. Não há falar em violação ao art.

20, § 3º, do CPC, uma vez que, consoante o entendimento firmado no STJ, o acolhimento ainda que parcial da

impugnação gerará o arbitramento dos honorários, que serão fixados nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 4.

Fixada a verba honorária de acordo com a apreciação equitativa do juiz não será suscetível de reexame em sede

de recurso especial, a teor da Súmula 7 desta Corte. 5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

..EMEN:(AGARESP 201200484590, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:17/04/2013

..DTPB:.)

 

Portanto, deve ser mantida a decisão agravada.

 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009179-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009179-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ANTONIO SERGIO NAYME BALDUCCI e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO SERGIO NAYME BALDUCCI e outro em face de

decisão proferida pela 8ª Vara Federal de São Paulo/SP, que admitiu a competência da Justiça Federal para

processar e julgar demanda em que se pede a declaração de extinção da hipoteca e quitação integral do contrato de

financiamento imobiliário e cassou a liminar deferida pela Justiça Estadual, declarando a ineficácia de todos os

atos praticados com base nessa decisão, ante a manifesta ausência de plausibilidade jurídica da fundamentação

exposta na petição inicial.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que a Caixa Econômica Federal (CEF) não é parte legítima para integrar o pólo

passivo da ação principal e da respectiva ação cautelar, já que versam obrigação de fazer (outorga de escritura),

envolvendo unicamente os mutuários (agravantes) e o Banco Itaú.

 

Sustentam, ainda, que a cassação da liminar concedida pela Justiça Estadual poderá lhes causar danos irreparáveis,

na medida em que restará viabilizado o leilão do apartamento registrado na matrícula nº 13.177 do 2º Cartório de

Registro de Imóveis.

 

Pedem a concessão do efeito suspensivo a fim de que se suspenda a cassação da liminar deferida pela Justiça

Estadual, até o julgamento definitivo da ação principal.

 

Requerem, ainda, a instauração de conflito negativo de competência perante o Superior Tribunal de Justiça, nos

termos dos artigos 105, I, d, da Constituição Federal; 115 e 116 do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido.

 

O litisconsórcio necessário encontra disciplina no art. 47 do Código de Processo Civil, assim redigido:

Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz

tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da

citação de todos os litisconsortes no processo.

Parágrafo único. O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes necessários, dentro

do prazo que assinar, sob pena de declarar extinto o processo.

 

O que se depreende, da leitura do caput do dispositivo acima transcrito, é que o litisconsórcio necessário ou

decorre de expressa disposição de lei (situação que não se evidencia no caso sob apreciação) ou da natureza da

relação jurídica.

 

Por natureza da relação jurídica entende-se que "[a] necessariedade decorre da natureza incindível da relação

jurídica, incindibilidade carcaterizada pelo fato da relação jurídica material corresponder a um bloco, a uma

unidade que não pode ser quebrada ou dividida para ser levada a juízo" (Antônio Cláudio da Costa Machado,

Código de Processo Civil Interpretado, Barueri, SP: Manole, 2009, p. 87).

 

In casu, o litisconsórcio necessário entre o agravado (Banco Itaú S.A.) e a CEF encontra-se evidenciado.

 

Com efeito, o exame da documentação que instrui o presente instrumento de agravo revela a existência de um

: MARILDA DE SOUZA BALDUCCI

ADVOGADO : JOAQUIM REIS MARTINS CRUZ e outro

AGRAVADO : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SUELEN KAWANO MUNIZ MECONI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045543520134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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contrato de financiamento imobiliário pelo Sistema Financeiro da Habitação, dotado de cláusula contratual

estabelecendo a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, o qual, como é cediço, é administrado pela CEF, na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação (cf. fls. 253 e 255).

 

Assim, conquanto o contrato de financiamento imobiliário tenha sido firmado entre os mutuários e o agente

financeiro (Banco Itaú S.A.), a simples existência de previsão contratual de cobertura do saldo devedor pelo

FCVS já é suficiente para atrair o interesse jurídico da CEF para intervir no pólo passivo da demanda originária,

haja vista a natureza incindível da relação jurídica material a envolver as partes, caracterizadora do litisconsórcio

passivo necessário. Isso é assim, na medida em que eventual julgamento de procedência da ação principal, com a

declaração de extinção da hipoteca e de quitação integral do contrato, poderá repercutir junto ao referido Fundo de

Compensação das Variações Salariais.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte Regional:

 

SFH - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ACETEL - COHAB - CEF - CONJUNTO HABITACIONAL SANTA ETELVINA -

ATRASO NA ENTREGA DA OBRA - AUMENTO DO CUSTO REPASSADO AOS MUTUÁRIOS -

INADMISSIBILIDADE - SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - IMPOSSIBILIDADE DE

EXTENSÃO A OUTROS MUTUÁRIOS DA COHAB - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDA - RECURSOS DA CEF E DA COHAB PARCIALMENTE PROVIDOS.

1 - A caixa Econômica Federal tem legitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação, pois embora não

faça parte do contrato de financiamento, há previsão de que o saldo devedor terá cobertura pelo Fundo de

Compensação de Variação Salarial- FCVS . Precedentes do STJ.

2 - Descabe falar em litisconsórcio passivo a envolver a União, uma vez consolidado o entendimento de que

somente a CEF é legitimada passiva para ações que versam sobre contratos firmados sob as regras do SFH, com

previsão de cobertura do saldo devedor pelo FCVS - Súmula n. 327 do C. STJ.

(...)

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 847731, PRIMEIRA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2012 )

 

Encontra-se assentado, outrossim, na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que "[N]as ações

referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como sucessora do

Banco Nacional da Habitação" (Súmula nº 327).

 

De outro lado, como é de conhecimento geral, somente à Justiça Federal (e não à Justiça Estadual) compete

decidir acerca da existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias

ou empresas públicas (CF, art. 109, I e Súmula nº 150 do Superior Tribunal de Justiça).

 

Definido, assim, no âmbito desta Justiça Federal, o interesse da CEF em intervir no feito principal, resta manifesta

a incompetência absoluta, em razão da pessoa (ratione personae), da Justiça Estadual, sendo nulos, por

conseguinte, todos os atos decisórios por ela proferidos, a teor do disposto no art. 113, § 2º, do Código de

Processo Civil.

 

Nesse sentido, não se vislumbra ilegalidade na decisão ora atacada, que cassou a liminar deferida por órgão

judicial absolutamente incompetente, e que se encontra devidamente fundamentada, em especial no art. 252 da Lei

6.015/73 (Lei de Registros Públicos), assim redigido:

Art. 252 - O registro, enquanto não cancelado, produz todos os efeitos legais ainda que, por outra maneira, se

prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido. 

 

O cancelamento do registro imobiliário, ademais, só pode ser feito por força de sentença transitada em julgado,

nos termos do disposto no art. 250, I, da mesma Lei 6.015/73.

 

Ora, o imóvel objeto do processo foi arrematado em execução promovida pelo Unibanco em 1995, como revela o

registro nº 6 na respectiva matrícula (fls. 265, verso), de sorte que lhe assiste pleno direito de dele dispor, a teor da

faculdade concedida pelo art. 1.228, caput, do Código Civil.

 

Quanto aos pagamentos realizados pelo autor após a arrematação do imóvel, a par de se referirem, aparentemente,

à vaga de garagem, a qual não foi objeto de arrematação por ostentar matrícula própria no registro imobiliário,
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eles em nada interferem no direito de propriedade legitimamente adquirido pelo arrematante, apenas rendendo

ensejo à eventual repetição do indébito (CC, art. 876).

 

Fica refutada, por fim, a pretensão de suscitação de conflito de competência perante o Superior Tribunal de

Justiça, haja vista a incidência da já mencionada Súmula nº 150 daquela Colenda Corte Superior, sendo certo,

ainda, que a própria parte deteria a possibilidade de fazê-lo, caso entenda conveniente e oportuno.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011030-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Ricardo

Constantino e outros, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº

200561050124250, em trâmite perante a 5ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Campinas (SP), que

determinou o apensamento a esse executivo fiscal, das execuções fiscais nº 0004056-70.2003.403.6105 e nº

0004058-40.2003.403.6105, e deferiu o pedido de resgate das cotas do Fundo de Investimento em Participações

Volluto ou Fundo de Investimento em Participações Asas, correspondente ao somatório do valor executado nas

três execuções, para conversão em dinheiro e depósito em conta judicial.

 

2013.03.00.011030-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA e outros

: SANTINENSE INTERPRISE INC S/A

: ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124258220054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Pugnando pela reforma da decisão, alega, em síntese, que:

 

a) ocorreu a preclusão da pretensão de resgate das cotas do Fundo de Investimento em Participações Volluto pela

União, pois em momento anterior a própria exeqüente teria aceitado como garantia as referidas cotas, sem fazer

qualquer ressalva quanto à necessidade de seu resgate;

 

b) a penhora de cotas de Fundo de Investimento demonstra-se plenamente cabível, com previsão legal expressa na

Lei 6.830/80, em seu artigo 11, por se referir a bens móveis e não a depósito, e afigura-se mais apropriada, por

concretizar o curso da execução de modo menos gravoso ao devedor;

 

c) os Fundos de Investimentos em Participações - FIP são constituídos na forma de condomínio fechado, por

prazo determinado, e que por essa razão apenas no momento de sua liquidação é possível aos investidores efetuar

o resgate dos valores que suas cotas representam, não existindo qualquer risco das cotas bloqueadas serem

negociadas, liquidadas ou transferidas;

 

d) não se apresenta razoável a liquidação antecipada de Fundo de quase 1 bilhão de reais para o depósito judicial

de R$ 21.869.500,08 (vinte e um milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, quinhentos reais e oito centavos);

 

e) a queda do patrimônio líquido do Fundo de Investimento Volluto, detentor de cem por cento das ações

ordinárias da empresa área Gol Linhas Aéreas, decorre da própria sistemática do mercado de capitais,

compreendida dentro da normalidade diante da queda das ações da empresa GOL, não afetando a credibilidade do

Fundo e da empresa aérea, dada a posição de destaque que se encontra no cenário nacional;

 

f) caso mantida a decisão, com a liquidação antecipada do Fundo controlador de uma das maiores empresas aéreas

do país, o prejuízo do resgate se estenderá também a outras empresas e para o mercado em geral;

 

g) diante da diversidade de devedores entre a presente execução fiscal e as de nº 0004056-70.2003.403.6105 e nº

0004058-40.2003.403.6105, não é o caso de aplicação do artigo 28 da Lei de Execução Fiscal, o que justifica o

desapensamento de tais executivos fiscais;

 

A agravante peticionou juntando ofício da Sulamérica Investimentos DVTM S/A, encaminhado à 5ª Vara Federal

das Execuções Fiscais de Campinas-SP (fls. 1722/1729).

 

É o relatório.

 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Trata-se de execução fiscal em que os coexecutados ofereceram cotas do Fundo de Investimento em Participações

Volutto para a garantia da execução. A União aceitou o bem ofertado e sustentou a necessidade do resgate das

cotas do Fundo equivalentes à quantia do débito exeqüendo.

 

Por meio da decisão de folha 219 (folha 473 dos autos originais), restou determinado o bloqueio e o resgate das

cotas de titularidade dos coexecutados até o montante do débito em execução, com o depósito dos valores em

Juízo.

 

Todavia, após pedido de reconsideração formulado pelos recorrentes, embasando-se em decisão proferida em caso

idêntico, o MM. Juízo a quo, assim decidiu (fls. 222 e 225 destes autos - fls. 480 e 483 dos autos originais): "(...) o

bloqueio e a subsequente penhora, devidamente formalizada (assumindo, a administradora do fundo, o encargo

de depositária das quotas penhoradas), são suficientes para garantir o direito do credor, acarretando menor

onerosidade ao devedor. Tal como a penhora de bem móvel ou imóvel não implica sua imediata alienação, mas

apenas impede o titular do domínio exercer o direito de dispor do bem, assim também a penhora de crédito

deverá se restringir à vedação do direito de disposição deste. Ademais, consoante se vê pelo Comunicado do

Acionista Controlador de 19/09/2007, juntado pela exeqüente, o Fundo em referência é o acionista controlador

da empresa GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A, que se constitui numa das maiores empresas de

transportes aéreos do país, circunstância que revela ser muito improvável eventual insolvência do Fundo durante

a tramitação deste processo(...)"
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Em seguida, o D. Juízo a quo, no momento em que deferiu o apensamento aos presentes autos de outras duas

execuções, novamente determinou o resgate das cotas da titularidade dos recorrentes no Fundo de Investimento

até o montante da totalidade do débito em execução, R$ 21.869.500,08 (vinte e um milhões, oitocentos e sessenta

e nove mil, quinhentos reais e oito centavos) (fls. 589/590).

 

Analisando os autos, verifico que nesta mesma demanda já me deparei com relação ao tema, em sede de liminar,

nos autos do Agravo de Instrumento nº 0008485-13.2013.4.03.0000/SP, interposto pela União Federal. Sem ter

conhecimento da decisão de fls. 589/590, que consiste exatamente na presente decisão recorrida, deferi a medida

liminar pleiteada pela União para que fosse realizado o resgate das cotas do Fundo de Investimento Volluto, no

montante suficiente para a garantia do valor executado, efetuando-se o depósito em Juízo dos valores

mencionados.

 

Agora, são os executados que recorrem da determinação do resgate das cotas. Por se tratar de nova decisão,

entendo cabível o manejo do presente recurso e, assim, passo ao seu exame.

 

A questão em debate está relacionada à possibilidade da penhora das cotas de Fundo de Investimento, sem a

necessidade de seu resgate para depósito em Juízo.

 

Em essência, não há modificação quanto ao posicionamento já exarado em ocasião anterior, nos autos do Agravo

de Instrumento nº 0008485-13.2013.4.03.0000/SP.

 

Nos termos do artigo 655 do Código de Processo Civil e do artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, a penhora

observará, preferencialmente, a ordem neles estabelecidas, na qual figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (inciso I).

 

No entanto, as cotas de Fundo de Investimento não podem ser equiparadas com o dinheiro em espécie ou

aplicação em instituição financeira, principalmente em razão da ausência da certeza e da liquidez que lhe são

peculiares. Por mais que em determinado momento representem um valor financeiro para os seus titulares, é da

essência das cotas de Fundo de Investimento a sua instabilidade, por estarem vinculadas a fatos futuros, de ordem

externa, que fogem do controle dos próprios administradores dos Fundos, podendo acarretar tanto a majoração

como a redução de seus valores financeiros. Nessa mesma ótica, recentemente decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO-

TRIBUTÁRIO. OFERECIMENTO À PENHORA DE COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO. PRETENSÃO

DE EQUIPARAÇÃO À DINHEIRO.

IMPOSSIBILIDADE. CONDOMÍNIO DE RECURSOS FINANCEIROS SUJEITOS ÀS VARIAÇÕES DE

MERCADO. INCERTEZA QUANTO AO MONTANTE A SER EVENTUALMENTE LIQUIDADO.

1. Recurso especial no qual se discute a possibilidade de, em execução fiscal, se equiparar cotas de fundo de

investimento ao dinheiro em aplicação em instituição financeira (art. 655, inciso I, do CPC).

2. A expressão "dinheiro em aplicação financeira" não equivale ao valor financeiro correspondente às cotas de

fundos de investimento.

3. Ao se proceder à penhora dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, a constrição processual atinge

numerário certo e líquido, que fica bloqueado ou depositado, à disposição do juízo da execução fiscal. Por sua

vez, o valor financeiro referente a cotas de fundo de investimento não é certo e pode não ser líquido, a

depender de fatos futuros que não podem ser previstos pela parte exequente, ou pela executada ou pelo juízo da

execução.

4. Nessa linha, na eventualidade de conversão das cotas em dinheiro, existe a possibilidade de a Fazenda

exequente ter que proceder a eventual reforço da penhora, além de ter que discutir possíveis controvérsias a

respeito da remuneração do capital, uma vez que somente o depósito em dinheiro é que faz cessar a

responsabilidade pela atualização monetária e pelos juros de mora (§ 4 º do art. 9º da LEF).

5. Conclui-se, portanto, pela impossibilidade jurídica de se equiparar as cotas de fundos de investimento a

"dinheiro em aplicação financeira", embora os fundos de investimento sejam uma espécie de aplicação

financeira. Não há, pois, violação do art. 655, inciso I, do CPC.

6. A tese relativa à observância do princípio da menor onerosidade não pode ser apreciada em sede de recurso

especial, à luz do entendimento contido na Súmula n. 7 do STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 66.122/PR, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 15/10/2012; AgRg no AREsp 205.217/MG, Rel. Ministro
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Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 04/09/2012.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1346362/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe

07/12/2012)"

 

Portanto, a aceitação das cotas do Fundo de Investimento sem que seja realizado o seu resgate para a conta

judicial não atende aos objetivos do instituto da penhora, cuja finalidade é a garantia do Juízo. O simples bloqueio

das cotas não garante que futuramente o mesmo numerário integrará o patrimônio do Fundo e será suficiente para

a cobertura do valor executado.

 

Em análise da decisão de fls. 222 e 225, verifico que, para limitar a penhora ao bloqueio das cotas do Fundo,

foram utilizados argumentos acerca da boa saúde financeira da empresa GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES

S/A, com base em Comunicado do Acionista Controlador de 19/09/2007, justificando que por se tratar de uma das

maiores empresas de transportes aéreos do país seria muito improvável eventual insolvência do Fundo durante o

trâmite deste processo.

 

Todavia, o atual cenário da empresa aérea vem sofrendo severas modificações ao longo dos últimos anos. Como

amplamente noticiado na imprensa e inclusive pode ser constatado pelos documentos trazidos aos autos pela

recorrida às fls. 250/317 (fls. 516/583 dos autos originais), a GOL acumula prejuízos anuais sucessivos, buscando

medidas de austeridade como corte de custos, demissão de funcionários, e até a redução da capacidade doméstica

de 8% a 10%. Para o ano passado, de 2012, a GOL anunciou um prejuízo de R$ 1,5 bilhão, quando se verificou

um crescimento do déficit de aproximados 150 % em relação ao ano anterior.

 

Logo, o quadro atual da empresa aérea, cuja a totalidade das ações ordinárias são titularizadas pelo Fundo de

Investimentos penhorado, já não se apresenta da mesma forma como anteriormente. Em razão disso, pode-se

apurar uma diminuição considerável no patrimônio líquido do Fundo de Investimento penhorado, o FIP Volutto.

Comparando o primeiro trimestre dos anos de 2011 a 2013, observa-se que o patrimônio líquido do Fundo

diminuiu, respectivamente, de mais de 2 bilhões de reais, para 1,6 bilhões de reais, para em torno de 900 milhões

de reais.

 

Plenamente compreensível que os Fundos de Investimentos tenham regras próprias destinadas a regulamentar a

sua instituição, promovendo uma boa administração, sobretudo preservando os interesses de seus cotistas. Assim,

natural que tal forma de investimento, em algumas modalidades, preveja a impossibilidade da liquidação parcial

antecipada das cotas antes de determinado período, conforme informado no ofício expedido pela Sulamérica

Investimentos DVTM S/A, empresa administradora do Fundo em questão.

 

Entretanto, aqui não está a se tratar das regras ordinárias dos Fundos, tampouco a defender os interesses privados

das aplicações financeiras dos investidores. O único motivo da interferência judicial nesta seara é o de assegurar a

existência de numerário suficiente para a cobertura de dívida fundada em títulos executivos extrajudiciais. Para

tanto, diante da manifesta impropriedade do simples bloqueio das cotas do Fundo, em situações como essa,

independente de seu regulamento, o resgate exclusivo do valor das cotas que representa a totalidade da dívida se

faz por meio de autorização judicial, nos termos determinados na decisão recorrida.

 

Não se pode perder de vista que a execução deve ser conduzida no interesse do credor. Impossibilitar o resgate de

valores para preservar a rentabilidade e o investimento é medida que se afasta de aludida finalidade. Com o devido

respeito, isso sim foge ao razoável, sobretudo considerando que, com o resgate dos valores, os recorrentes em

seguida poderão fazer novo investimento.

 

Outrossim, ao contrário do alegado pelos recorrentes, não há que se falar em preclusão no tocante à suposta

aceitação da Fazenda do bloqueio das cotas sem que fosse necessário efetuar o resgate do crédito, uma vez que é

da própria natureza da penhora a sua substituição ou reforço quando se verificar insuficiente para a garantia do

crédito.

 

Por fim, cabe analisar o pedido de desapensamento destes autos das execuções fiscais nº 0004056-

70.2003.403.6105 e nº 0004058-40.2003.403.6105.

 

Em princípio, a reunião de execuções fiscais junto a um mesmo processo principal decorre do exercício de um
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juízo de discricionariedade do magistrado, para as hipóteses em que figura no polo passivo o mesmo devedor,

consoante a dicção do artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais.

 

A execução principal compreende seis certidões de dívida ativa, enquanto os outros dois executivos trazem como

fundamento, uma e três certidões. Embora os agravantes tenham juntado ora em fase recursal as cópias de tais

títulos executivos, e aparentemente não haja identidade completa dos devedores nos feitos executivos, não

somente a depender de tal circunstância estaria a reunião das execuções fiscais.

 

A idéia de unir os processos está diretamente ligada à concretização dos princípios da celeridade e economia

processual, resguardando os litigantes quanto ao exercício de seus direitos. Porém, o simples apensamento dos

processos, por si só, não garante tais benefícios. Ao contrário, pode inclusive prejudicar o curso processual, como

me aparenta ocorrer na presente situação.

 

No caso em apreço, a diversidade de questões tratadas em cada cobrança e o agigantamento do volume de folhas

dos autos são fatores que realmente dificultam o exame processual, e, por vezes, o próprio manejo físico dos

processos, gerando verdadeiro tumulto processual que deve ser evitado. Por essa ótica, entendo que os autos

devem ser desapensados.

 

Por esses fundamentos, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada tão somente para que se proceda ao

desapensamento das execuções fiscais nº 0004056-70.2003.403.6105 e nº 0004058-40.2003.403.6105. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007673-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007673-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO : ADELIA RODRIGUES e outros

: CECILIA APARECIDA GABRIEL

: LUIZ CARLOS KATZ

: CLAUDIO APARECIDO RIBEIRO

: JOAQUINA RIBEIRO

: ELISABETE GOMES MARTINS

: PEDRO CESAR ALVES DE OLIVEIRA

: LUIZ GERALDO VITORINO DE SOUZA

: MARIA CRISTINA MEIRA

: EDSON CRUZ DO NASCIMENTO

: RENATO DOTA

: ZULMA SCARDINI

: ELOISA HELENA GHISELI

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS em face de

decisão proferida pela 3ª Vara Federal de Bauru/SP, que reconheceu a ausência de interesse jurídico da Caixa

Econômica Federal (CEF) para ingressar no feito na condição de assistente, declarando, por conseguinte, a

incompetência da Justiça Federal para o conhecimento da lide.

 

Alega a agravante, em síntese, que a CEF se encontra legitimada para intervir no processo, na qualidade de

administradora do FCVS, encontrando-se devidamente comprovado nos autos a identificação da apólice pública

de seguro habitacional como sendo do Ramo 66.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo, a fim de evitar a remessa dos autos à Justiça Estadual. Requer, ainda, seja

reconhecida a legitimidade da CEF e da União no feito, bem como sua própria ilegitimidade passiva ad causam.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão posta neste instrumento de agravo diz respeito a pleito de intervenção da CEF em ação ajuizada pelos

mutuários em face da companhia seguradora, buscando a cobertura de dano havido em imóveis adquiridos pelos

autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

 

O tema já foi objeto de apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, através da sistemática dos recursos

especiais representativos da controvérsia (CPC, art. 543-C), como revela a ementa abaixo transcrita:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/ FCVS .

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais ( FCVS ) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS .

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS , existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00065524820124036108 3 Vr BAURU/SP
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09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

Posteriormente, foram prestados esclarecimentos adicionais pela Egrégia Segunda Seção daquela Corte Superior,

nos termos do aresto a seguir reproduzido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.

INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS , com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao

FCVS , inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012)

 

Da conjugação de ambos os julgamentos extraem-se as condições necessárias, a fim de que se justifique a

intervenção da CEF no feito relativo a seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, na qualidade jurídico-

processual de assistente da companhia seguradora:

 

- que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 (data da edição da Lei 7.682, por força da qual as apólices

públicas passaram a ser garantidas pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS ) e 29.12.2009

(data em que passou a ser proibida a contratação de apólices públicas);

 

- que o instrumento contratual esteja vinculado ao FCVS, ou seja, que se trate de apólice pública (Ramo 66);

 

- que o FCVS esteja sendo ameaçado em sua liquidez pelo fato de o FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice de Seguros do Sistema Financeiro da Habitação, que consubstancia uma subconta do

FCVS ) não dispor de recursos suficientes para o pagamento das indenizações securitárias; em outras palavras, é

preciso que o FESA seja deficitário (nesse sentido, voto-vista proferido pela Eminente Ministra Nancy Andrighi

no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC).

 

Traçado este cenário, passa-se ao exame do caso concreto.

 

Os documentos acostados a fls. 31/38 evidenciam que os contratos de financiamento imobiliário (ou as respectivas

averbações), com adesão necessária à apólice de seguros do SFH foram firmados entre 1988 e 2009. Trata-se,

ademais, de apólices públicas, garantidas pelo FCVS, também conhecidas como apólices do Ramo 66.

 

Já a cópia do balanço patrimonial do FCVS é capaz de revelar a existência de déficit no referido Fundo (conforme

se nota, especificamente, a fls. 405).

 

Desta forma, percebe-se que a agravante logrou comprovar os requisitos para que seja deferido o ingresso da CEF

no feito, na qualidade de assistente simples (CPC, art. 50), não havendo que se falar em assistência litisconsorcial,

haja vista a inexistência de relação jurídica entre a CEF e o mutuário.
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Importante consignar que a própria Caixa Econômica Federal formulou requerimento explícito de intervenção na

lide, como se nota a fls. 378.

 

Encontra-se assentado, outrossim, na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que "[N]as ações

referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como sucessora do

Banco Nacional da Habitação" (Súmula nº 327).

 

Não há falar-se, por outro lado, em interesse da União de ingressar no processo, como revela a seguinte ementa de

acórdão proferido por esta Corte Regional:

SFH - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ACETEL - COHAB - CEF - CONJUNTO HABITACIONAL SANTA ETELVINA -

ATRASO NA ENTREGA DA OBRA - AUMENTO DO CUSTO REPASSADO AOS MUTUÁRIOS -

INADMISSIBILIDADE - SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - IMPOSSIBILIDADE DE

EXTENSÃO A OUTROS MUTUÁRIOS DA COHAB - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDA - RECURSOS DA CEF E DA COHAB PARCIALMENTE PROVIDOS.

1 - A caixa Econômica Federal tem legitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação, pois embora não

faça parte do contrato de financiamento, há previsão de que o saldo devedor terá cobertura pelo Fundo de

Compensação de Variação Salarial- FCVS . Precedentes do STJ.

2 - Descabe falar em litisconsórcio passivo a envolver a União, uma vez consolidado o entendimento de que

somente a CEF é legitimada passiva para ações que versam sobre contratos firmados sob as regras do SFH, com

previsão de cobertura do saldo devedor pelo FCVS - Súmula n. 327 do C. STJ.

(...)

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 847731, PRIMEIRA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2012 )

 

Saliente-se, por derradeiro, que a alegação da agravante, no sentido de haver perdido sua condição de seguradora,

por se confundir com o próprio mérito da demanda subjacente, deverá ser objeto de oportuna análise pelo Juízo de

1º grau, não induzindo, destarte, sua ilegitimidade passiva ad causam.

 

Ademais, eventual exame dessa questão por esta Corte, neste momento do procedimento, implicaria inadmissível

supressão de instância. 

 

Encontra-se a decisão agravada, portanto, em dissonância com o entendimento consagrado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, a fim de possibilitar o ingresso da CEF na ação originária, na condição de assistente

simples da seguradora, mantendo-se os autos no âmbito da Justiça Federal, competente para o processo e

julgamento da demanda (CF, art. 109, I).

 

Comunique-se ao Juízo de origem para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 CAUTELAR INOMINADA Nº 0012984-40.2013.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Considerando a certidão de fls. 128, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, para que a requerente regularize o recolhimento de custas nos termos indicados na Resolução

nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela

Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração desta Corte (recolhimento em favor

deste Tribunal com o código previsto)

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003428-14.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, por meio do qual

pleiteia a reforma da decisão que, nos autos da Ação Mandamental nº 0000218-94.2013.403.6000, deferiu o

pedido de antecipação para suspender os efeitos do ato de convocação do autor para o serviço militar obrigatório.

Em suas razões recursais, a União alegou que a r. decisão deveria ser suspensa por acarretar lesão grave.

Acrescentou que a convocação do impetrante é legal. Sustentou ainda, que a Lei nº 12.336 de 12 de outubro de

2010, trouxe nova redação à lei do Serviço Militar (Lei nº 4.375/64) possibilitando a convocação daqueles que

foram dispensados por meio do Certificado de Dispensa, inclusive por excesso de contingente, após a conclusão

do curso universitário.

Às fls. 93/94 foi deferido o efeito suspensivo.

O agravado juntou contra-minuta, na qual alega que a alteração promovida pela Lei 12.336/10 não pode ser

aplicada à lide, sob pena de afronta ao direito adquirido. Acrescenta que a convocação trará prejuízos à sua

carreira e à sua família. Alega que deve ser preservada a segurança jurídica e o ato jurídico perfeito. 

2013.03.00.012984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REQUERENTE : AGENCIA AUXILIUM DE PUBLICIDADE S/C LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO ANANIAS SOARES DA ROCHA e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ALVARO ROBERTO RAGAZZINI e outro

: CLAUDIO ANANIAS SOARES DA ROCHA

No. ORIG. : 00022814120074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003428-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA BOTELHO

ADVOGADO : JOVAN TEMELJKOVITCH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002189420134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Relatados, decido.

Cinge-se a controvérsia quanto ao reconhecimento da nulidade do ato que o convocou o impetrante para a

prestação do Serviço Militar Obrigatório, após já ter sido dispensado por excesso de contingente.

Os argumentos expendidos pelo Agravado não são suficientes a modificar o entendimento deste Relator, exposto

quando da apreciação do efeito suspensivo.

Assim, reitero excerto da decisão proferida, adotando-o como razão de decidir:

"Consta da inicial da Ação principal que o impetrante foi dispensado do Serviço Militar Obrigatório, por excesso

de contingente, em 27/03/2006 (fl. 34). Em novembro de 2012, foi convocado para o serviço militar obrigatório,

na condição de médico. Alega, em síntese, a ilegalidade do ato, pois a Lei nº 5.292/67 só autoriza a

obrigatoriedade da prestação do serviço militar àqueles que tenham obtido o adiamento da incorporação, à

época do primeiro alistamento. Este não seria o seu caso, uma vez que foi dispensado em definitivo da prestação

do serviço militar no ano em que completou 18 anos de idade, por excesso de contingente.

Considero faltar plausibilidade jurídica à pretensão exposta pelo impetrante, ora agravado. Isso porque dispõe o

artigo 143 da Constituição Federal que o serviço militar é obrigatório nos termos da lei. Já o serviço militar

obrigatório para médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários está previsto na Lei nº 5.292/67. Este diploma

legal estabelece que estão sujeitos ao serviço militar obrigatório os profissionais da área de saúde uma vez

concluído o respectivo curso universitário, pouco importando se foram dispensados ao tempo da convocação por

excesso de contingente. É expresso § 2º do artigo 4º da Lei 5292/67 em incluir também os dispensados por

excesso de contingente entre os passíveis de convocação ao prescrever: Os MFDV que sejam portadores de

Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam

sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo.

Não obstante, firmou-se nos Tribunais Superiores jurisprudência no sentido de que os estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do

serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação,

conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

Ocorre que, com a edição da Lei 12.336/10, de 26 de outubro de 2010, a possibilidade de reconvocação de

médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários dispensados por excesso de contingente foi expressamente

ratificada pelo legislador, senão vejamos (g.n.):

"Art. 4º. Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

Quanto à convocação prevista no referido dispositivo, vinha entendendo que somente poderiam ser convocados

aqueles que fossem dispensados a partir do advento da referida lei.

Todavia, no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, restou decidido, no regime de Recursos Repetitivos

(art. 543-C do CPC), que "a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda

não convocados" (EDcl no REsp 1186513 / RS, Primeira Seção, DJe 14/02/2013).

Por oportuno, transcrevo excerto do voto proferido pelo i. Ministro Herman Benjamin:

"Consoante anotado na decisão embargada, entendo que as alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger

a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos "concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de

médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários", ou seja, àqueles estudantes que foram dispensados, mas ainda

não convocados. 

Com efeito, vale adotar, in casu, por analogia, o mesmo raciocínio desta Corte quando firmou o entendimento de

não haver direito adquirido do servidor a regime jurídico."

Desse modo, considerando que a convocação do impetrante foi posterior à edição da Lei 12.336/10, esta deve ser

aplicada ao caso em comento."

 

Sempre defendi que a Lei nº 5.292/67 já previa, independentemente da edição da Lei 12.336/10, o serviço militar

obrigatório aos profissionais da área de saúde uma vez concluído o respectivo curso universitário, pouco

importando se foram dispensados ao tempo da convocação por excesso de contingente. Com efeito, o § 2º do

artigo 4º da Lei 5292/67 já incluía os portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de

Incorporação entre os passíveis de convocação.

Entretanto, com a ressalva de meu entendimento pessoal, vinha adotando o entendimento predominante nos

tribunais superiores que se firmou no sentido da impossibilidade de convocação no caso dos dispensados

anteriormente do serviço militar obrigatório por excesso de contingente.

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou

o tema em sede de embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº 12.336
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/2010 aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem dispensados

após a sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos "concluintes

dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram

dispensados de incorporação, mas ainda não convocados" (EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 14/02/2013).

Ante esses argumentos e a alteração do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, explanado sob o regime de

Recursos Repetitivos, a decisão agravada merece reforma.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 1-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao Agravo de

Instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011869-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, tirado pela Caixa Econômica Federal -

CEF contra a decisão reproduzida às fls. 205/206, pela qual o Juízo a quo indeferiu o pedido de inclusão do irmão

da sócia administradora da empresa autora no pólo passivo como litisconsorte passivo necessário.

Sustenta a agravante, em síntese, a necessidade de inclusão de Eduardo Sudário da Silva como litisconsorte

passivo necessário e denunciado à lide, uma vez que todas as transações impugnadas foram realizadas com base

em procuração a ele outorgada.

Aduz que agiu de maneira regular, na medida em que as transações somente foram realizadas porque lhe foi

apresentada a devida procuração, com firma reconhecida, de maneira que o suposto prejuízo suportado pela parte

autora foi em tese provocado pelo seu procurador, bem como que "apenas com a presença do Sr. EDUARDO no

pólo passivo do feito será possível apurar o que realmente houve no caso em apreço".

Diante do narrado, pugna pela procedência do agravo de instrumento, com a inclusão de Eduardo Sudário da Silva

como litisconsorte passivo necessário e denunciado à lide ou, ao menos, como denunciado à lide.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Não merece qualquer reparo a decisão prolatada em primeira instância. Senão vejamos:

O artigo 47 do Código de Processo Civil prevê, in verbis:

 

"Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz

tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da

2013.03.00.011869-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

AGRAVADO : OWL CONSULTORIA DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : SANDRO MARIO JORDAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015456520134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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citação de todos os litisconsortes no processo."

Assim, para que restasse configurado o litisconsórcio passivo necessário, far-se-ia indispensável a existência de

disposição legal neste sentido ou a impossibilidade de o Poder Judiciário decidir de maneira distinta em relação à

cada uma das partes requeridas.

A este respeito, o doutrinador Daniel Amorim Assumpção Neves assevera:

"A lei poderá, por motivos alheios ao mundo do processo, prever expressamente a imprescindibilidade de

formação do litisconsórcio, como ocorre na ação de usucapião imobiliária, na qual o autor estará obrigado a

litigar contra o antigo proprietário e todos os confrontantes do imóvel usucapiendo, como réus certos, e ainda

contra réus incertos (art. 941 do CPC). Em regra, a necessidade proveniente em lei não tem nenhuma outra

justificativa que não a expressa determinação legal, mas é possível que a exigência legal seja até mesmo inútil,

porque em virtude do caso concreto o litisconsórcio seria necessário de qualquer modo, como ocorre no

litisconsórcio formado na oposição (art. 56 do CPC).

A segunda forma de tornar um litisconsórcio necessário é a própria natureza jurídica da relação de direito

material da qual participam os sujeitos que obrigatoriamente deverão litigar em conjunto. Na realidade, a

necessidade de formação do litisconsórcio não decorre somente da natureza da relação jurídica de direito

material, mas também da limitação processual que determina que somente as partes sofrerão os efeitos diretos do

processo.

No plano do direito material, fala-se em relações jurídicas incindíveis, cuja principal característica é a

impossibilidade de um sujeito que dela faça parte suportar um efeito sem atingir todos os sujeitos que dela

participam. Significa dizer que existem determinadas relações jurídicas de direito material que, gerando-se um

efeito jurídico sobre ela, seja modificativo ou extintivo, todos os sujeitos que dela participam sofrerão,

obrigatoriamente, tal efeito jurídico.

No plano processual, não se admite que o sujeito que não participa do processo sofra os efeitos jurídicos diretos

da decisão, com exceção dos substituídos processuais e dos sucessores. Em regra, os efeitos jurídicos de um

processo somente atingirão os sujeitos que fizeram parte da relação jurídica processual, não beneficiando nem

prejudicando terceiros.

A soma dessas duas circunstâncias faz com que o litisconsórcio seja necessário: sabendo-se de antemão que

todos os sujeitos que participam da relação jurídica material sofrendo todo e qualquer efeito jurídico gerado

sobre a relação e sabendo-se que o sujeito não participa do processo poderá sofrer os efeitos jurídicos da

decisão, cria-se a obrigatoriedade de todos estarem presentes no processo, única forma possível de suportarem

seus efeitos, que inexoravelmente, atingirá a relação de direito material da qual participam." (Manual de Direito

Processual Civil, volume único, 3ª ed., São Paulo: Método, 2011).

 

Contudo, a hipótese em apreço não se amolda ao previsto no artigo 47 do Código de Processo Civil, uma vez que

não há disposição legal que abranja o caso dos autos e tampouco há necessidade de prolatar decisão uniforme para

ambas as partes.

Também não há que se falar em denunciação à lide.

O artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil dispõe que a denunciação da lide é forçosa àquele que estiver

obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda.

Humberto Theodoro Jr., na obra Curso de Direito Processual Civil (Forense: 2003) ensina que a denunciação da

lide consiste em chamar o terceiro (denunciado), que mantém um vínculo de direito com a parte (denunciante),

para vir responder pela garantia do negócio jurídico, caso o denunciante saia vencido no processo. 

Vale dizer, trata-se do meio pelo qual as partes podem, no mesmo processo, formular pedido indenizatório contra

terceiro, fundado no direito de regresso. Seu cabimento depende, portanto, da existência, em tese, de relação

jurídica de garantia entre denunciante e denunciado. A inexistência de vínculo obrigacional que imponha a

obrigação de assegurar eventual prejuízo resultante do processo impede a utilização do instituto da denunciação da

lide.

E, no caso em tela, não se verifica a configuração de qualquer hipótese que justifique a litisdenunciação

pretendida, pois o terceiro indicado não está obrigado, pela lei ou por contrato, a indenizar a agravante em ação

regressiva. Neste sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. ART. 70,

III, DO CPC. DESCABIMENTO. INOVAÇÃO. PRECLUSÃO. 

1. Não se admite a denunciação da lide com fundamento no art. 70, III, do CPC se o denunciante objetiva eximir-

se da responsabilidade pelo evento danoso, atribuindo-o com exclusividade a terceiro. 

2. Não havendo preceito normativo ou instrumento contratual que estabeleça vínculo obrigacional entre o

denunciante e o denunciado, não se admite a denunciação da lide com fundamento no art. 70, III, do CPC. 

3. A parte, em sede de regimental, não pode, em face da preclusão consumativa, inovar em sua argumentação,

trazendo questões não expostas no recurso especial. 

4. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1.115.952/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 30.06.2010).

 

Ademais, a jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido do descabimento da denunciação da lide nas hipóteses

em que for introduzido fundamento novo à causa, em nítida filiação à teoria restritiva.

É o que ocorre no caso, uma vez que a responsabilidade da instituição financeira é objetiva, enquanto a do

litisdenunciado é subjetiva, sendo, portanto, necessário perquirir sua culpa ou dolo nos eventos narrados.

Colaciono, por oportuno, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

EM GARANTIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. FUNDAMENTO NOVO. LIDE PARALELA. INADMISSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Consoante jurisprudência consolidada nesta Corte Superior, não é admissível a denunciação da lide embasada

no art. 70, III, do CPC quando introduzir fundamento novo à causa, estranho ao processo principal, apto a

provocar uma lide paralela, a exigir ampla dilação probatória, o que tumultuaria a lide originária, indo de

encontro aos princípios da celeridade e economia processuais, os quais esta modalidade de intervenção de

terceiros busca atender. Ademais, eventual direito de regresso não estará comprometido, pois poderá ser

exercido em ação autônoma. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 821.458/RJ, Rel. Des. Conv. Vasco Della Giustina, DJe 24.11.2010);

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - NÃO

OBRIGATORIEDADE - PERDA DO DIREITO DE REGRESSO INOCORRENTE - FUNDAMENTO NOVO -

IMPOSSIBILIDADE - ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO 

I- A denunciação da lide só é obrigatória na hipótese de perda do direito de regresso, o que não se observa no

caso em tela, onde tal direito permanece íntegro. 

II - Esta Corte firmou posicionamento segundo o qual não se admite a denunciação da lide se o seu

desenvolvimento importar o exame de fato ou fundamento novo e substancial, distinto dos que foram veiculados

pelo demandante na lide principal. 

III - O instituto da denunciação da lide visa a concretização dos princípios da economia e da celeridade

processual cumulando-se duas demandas em uma única relação processual, assim, "o cabimento da intervenção

depende necessariamente da possibilidade de atingir seus objetivos, o que implica dizer que será incabível

sempre que atentar contra seus postulados fundamentais" (REsp 975799/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 28/11/2008). Recurso Especial improvido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 1.164.229/RJ, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 01.09.2010);

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO ONFIGURADO (ART. 541 DO CPC E ART. 255 DO RISTJ) - INEXISTÊNCIA DE

OFENSA AO ART. 535 DO CPC - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - DIREITO DE REGRESSO - CPC, ART. 70, III -

OBRIGATORIEDADE AFASTADA - PRECEDENTES - REDUÇÃO DO QUANTUM DA INDENIZAÇÃO -

SÚMULA 7/STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. Não havendo o recorrente demonstrado, mediante a realização do devido cotejo analítico, a existência de

similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos recorrido e paradigmas, resta

desatendido o comando dos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

3. A denunciação da lide só é obrigatória em relação ao denunciante que, não denunciando, perderá o direito de

regresso, mas não está obrigado o julgador a processá-la, se concluir que a tramitação de duas ações em uma só

onerará em demasia uma das partes, ferindo os princípios da economia e da celeridade na prestação

jurisdicional, sendo desnecessária em ação fundada na responsabilidade prevista no art. 37, § 6º, da CF/88, vez

que a primeira relação jurídica funda-se na culpa objetiva e a segunda na subjetiva, fundamento novo não

constante da lide originária. 

4. Não perde o Estado o direito de regresso se não denuncia a lide ao seu preposto. 

5. É pacífico nesta Corte o entendimento de que a revisão do valor da indenização nos casos de responsabilidade

civil do Estado esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, exceto nos casos de valores irrisórios ou exorbitantes, o que

não se afigura no caso concreto. 

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 955.352/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 29.06.2009).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso,

na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011674-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Postergo a análise do pedido de efeito suspensivo para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos moldes previstos no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000388-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011674-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ALVARO MOREIRA FILHO

ADVOGADO : FERNANDA CASSIA DE MACEDO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES

PARTE RE' : PAULO FELIX DE ARAUJO CINTRA FILHO e outro

: ALICE ANGELINA SOBRAL MOREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154599519964036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.000388-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : EDISON PAULO DEL DEBBIO

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro

AGRAVADO : MILTON OLENDZKI BORTOWSKI

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GONCALVES GOUVEIA e outro

AGRAVADO : RAUL DE SIQUEIRA CARDOSO FILHO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO e outro

AGRAVADO : SOCITEC S/A ENGENHARIA e outros

: GUSTAVO ALFREDO RICARDO KYAW

: PLINIO PINTO RIBEIRO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 06436922119844036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011170-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Benedito Herança, em face da decisão que acolheu exceção de

pré-executividade, excluindo o agravante, deixando de condenar a exeqüente em custas e honorários advocatícios,

uma vez que houve concordância com o pedido formulado pelo executado.

 

Em suas razões recursais, o agravante insurge-se em face da não condenação da exeqüente ao pagamento dos

honorários advocatícios, com esteio no princípio da causalidade, não se aplicando ao caso vertente o disposto no

art. 19, II, §1.º, da Lei n.º 10.522/2002.

 

Decido.

 

Determina o art. 19, §1.º da Lei 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei 11.033, de 2004), in verbis:

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

 

I - matérias de que trata o art. 18;

 

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de

Estado da Fazenda.

 

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão

2013.03.00.011170-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : BENEDITO HERANCA

ADVOGADO : JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : MISURALAR UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros

: DORIVAL JESUS DE CAMARGO

: LUIGI MISSERONI

: ROSANA MISSERONI

: FERNANDO MISSERONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

No. ORIG. : 02.00.00047-5 A Vr TATUI/SP
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judicial. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)"

 

Dessa forma, o fato de ter ocorrido o reconhecimento da ilegitimidade de parte pela Fazenda Pública,

concordando com a exclusão do agravante do pólo passivo da ação, impede, por força do mencionado dispositivo

legal, que seja reconhecido o esforço empreendido pelo causídico, nos termos dos arts. 20 e 21 do CPC. Assim, a

lei específica prevalece sobre a norma geral fixada pelo Código de Processo Civil, sendo incabível a fixação de

verba honorária no caso vertente.

 

Nesse sentido, a jurisprudência pátria. Confira-se:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PROCEDÊNCIA. CONCORDÂNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 19 DA LEI 10.522/2002.

Incabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios nos casos em que concorda

expressamente com a procedência da pretensão da parte executada, consoante o artigo 19 da Lei 10.522/2002.

(TRF4, REOAC 7000 PR 0004302-60.2009.404.7000, Relator(a): VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Órgão

Julgador: Segunda Turma, DJU 12/05/2010)"

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011091-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, tirado por CELAN PROJETOS

E MOLDES LTDA contra a decisão reproduzida à fl. 75, pela qual o Juízo a quo indeferiu seu pedido de

assistência judiciária gratuita, em sede de Embargos à Execução Fiscal.

A agravante alega, em síntese, a possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica.

Alega que não tem como arcar com as custas processuais, que é uma empresa de capital social de apenas R$

1.000,00 e está atravessando situação financeira muito difícil, com 206 protestos, 33 inscrições negativas na

SERASA, 29 ações judiciais e 06 ações trabalhistas, tudo comprovado por documentos juntados aos autos, o que,

a seu julgar, é suficiente para comprovar a sua condição de hipossuficiência econômica.

2013.03.00.011091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CELAN PROJETOS E MOLDES LTDA

ADVOGADO : JOÃO VIEIRA DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.19113-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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É o relato do essencial. Decido.

Inicialmente, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que, afirmada a necessidade da

justiça gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem antes se pronunciar sobre o pedido de

gratuidade, de forma que, conheço do presente agravo, apesar da ausência de comprovação de recolhimento do

preparo.

No mérito, o e. STJ definiu que o benefício da justiça gratuita só pode ser concedido à pessoa jurídica em

condições muito especiais, com farta demonstração da condição de miserabilidade. Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PESSOA JURÍDICA CONCORDATÁRIA -

JUSTIÇA GRATUITA - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA - TAXA SELIC - ESTADO

DE SÃO PAULO - PREVISÃO LEGAL - REsp 1.111.189/SP - ART. 543-C DO CPC - HONORÁRIOS DE

ADVOGADO - REVISÃO - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - SÚMULA

83/STJ.

1. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que o benefício da assistência judiciária gratuita poderá

ser concedido à pessoa jurídica que comprove não ter condições de suportar os encargos do processo, sendo

irrelevante se essa pessoa exerça atividade lucrativa ou beneficente.

2(...). 3(...).

4. Aplicação do REsp 1.111.189/SP, submetido ao regime de julgamento do art. 543-C do CPC.

5. Dissídio interpretativo prejudicado, nos termos da Súmula 83/STJ.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."(REsp 1131759/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe 22/02/2010);

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. HIPOSSUFICIENTE. PRESUNÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7/STJ. ÔNUS DA PROVA. PARTE ADVERSA.

PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF.

É admissível a concessão de benefício da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica , desde que

demonstrada cabalmente a impossibilidade de suportar os encargos do processo, visto não ser possível presumir

tal alegação. Aplicação da Súmula nº 7/STJ.

Inviável em sede de recurso especial, a apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão na decisão

agravada, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e

356/STF.

Agravo regimental a que se nega provimento."(STJ, 6ª Turma, AgRg no AI nº 502.490, DJ 15/03/2004, p. 310,

Relator Ministro Paulo Medina).

 

No caso dos autos, sequer em sede recursal o agravante logrou demonstrar que efetivamente a necessidade da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Com efeito, não foi juntado qualquer documento apto a demonstrar a hipossuficiência econômica alegada, tais

como balancetes analíticos, declarações de imposto de renda da pessoa jurídica, etc.

Destaco que o fato da agravante ter protestos, inscrições negativas na SERASA e ações judiciais movidas contra

ela não significa, de forma alguma, que está em condição de miserabilidade, mas apenas que está inadimplente em

alguns casos e, em outros, houve algum desacordo comercial do qual decorreram demandas no Poder Judiciário.

Por outro lado, o capital social da empresa não é parâmetro para aferir condição de miserabilidade.

Assim, a decisão agravada não merece reforma.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011248-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011248-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : FUNDICAO ANTONIO PRATS MASO LTDA massa falida

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DUARTE DE TOLEDO e outro
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

FUNDIÇÃO ANTONIO PRATS MASO LTDA em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o

pedido de sustação de leilão designado (fls. 65).

 

A agravante alega que o deferimento do processamento da recuperação judicial e a homologação de seu plano

precedem à penhora do imóvel, bem como que em 17/04/2013 foi proferida sentença que decretou a sua falência.

Afirma que embora a existência de recuperação judicial não suspenda o processo de execução fiscal, não se

permite a realização de medidas de constrição patrimonial que possam interferir na execução do plano de

recuperação.

 

Requer, assim, a concessão do efeito suspensivo ao agravo, para fins de suspender a eficácia da r. decisão

recorrida, e, no mérito, a reforma da decisão para que seja reconhecida a incompetência do juízo da execução

fiscal para realização dos atos de constrição patrimonial sobre os bens integrantes do plano de recuperação judicial

da agravante.

 

É o relatório.

Decido.

 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, é necessária a presença

de prova inequívoca das alegações, além do convencimento em relação à verossimilhança. No presente caso, não

verifico a relevância dos argumentos expendidos pelo agravante.

 

Não se discute a importância da ação de recuperação judicial, cujo processamento pode proporcionar à empresa o

restabelecimento de sua condição de estabilidade econômico-financeira. Entretanto, também não se pode ignorar

as dívidas fiscais contraídas pela empresa e o interesse público na satisfação dos créditos cobrados nas execuções.

 

Por isso, o artigo 6º, § 7º da Lei 11.101/2005 dispõe expressamente que "As execuções de natureza fiscal não são

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica".

 

O art. 187 do CTN, no mesmo sentido, determina que "a cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a

concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento".

 

Logo, a circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como

impedimento ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal.

 

É o que revela, entre outros, os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . RECUPERAÇÃO JUDICIAL . SUSPENSÃO DO

FEITO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao

concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial , concordata, inventário ou arrolamento e,

além disso, referidos créditos gozam de privilégio, a teor do artigo 187 do CTN. 2. As execuções de natureza

fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme expressa disposição do parágrafo

7º, do artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido processo não constitui óbice ao

prosseguimento do executivo fiscal, impondo-se a reforma do decisum, para determinar a penhora dos imóveis

arrolados. 3. Agravo de instrumento provido."(AI 2008.03.00025462-6, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD,

DJF3 24/11/2009)

"TRIBUTÁRIO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA. DESCABIMENTO DE SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA. I - Salvo em caso de parcelamento legalmente previsto, a execução fiscal não

fica suspensa pelo processamento da recuperação judicial , na forma do artigo 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005 e

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00072599320114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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artigo 187 do Código Tributário Nacional. II - A decisão agravada ao determinar a penhora no rosto dos autos

da recuperação judicial acabou por restringir a cobrança judicial dos créditos tributários, em descompasso com

a legislação que rege a matéria, pois o processo de recuperação judicial não é o meio processual adequado à

cobrança dos créditos tributários. III - Observada a existência de bens disponíveis para constrição, conforme a

relação de imóveis apresentada pela agravante, caberá ao juiz 'a quo', para evitar supressão de instância,

examinar quais os bens ainda estão disponíveis para a penhora. IV - Agravo parcialmente provido para afastar a

penhora no rosto dos autos da recuperação judicial , garantindo à agravante o direito de ver apreciado pelo

juízo 'a quo' o pedido de penhora dos imóveis indicados."(AG 2007.03.00.096869-2, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA

RIBEIRO, DJF3 07.04.09, p. 472)

 

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

 

À contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00156 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013605-57.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da sentença proferida em Embargos à Execução Fiscal que os julgou

parcialmente procedente para determinar a exclusão dos juros de mora após a decretação da quebra ocorrida em

10 de maio de 1994. Sucumbência recíproca.

É o relatório.

Decido.

A embargada reconheceu a exclusão dos juros moratórios após a decretação da falência da embargante.

Quanto aos juros de mora posteriores à data da quebra, o entendimento é de que somente serão excluídos se o

ativo apurado for insuficiente para pagamento do passivo, em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei nº

7.661/45:

"Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o

pagamento do principal.

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por

eles responde exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia."

2009.61.82.013605-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : BLINDA ELETROMECANICA LTDA massa falida

ADVOGADO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD e outro

SINDICO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00136055720094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça vem aplicando, de forma uníssona, a jurisprudência firmada pela Suprema

Corte, consoante se comprova dos venerandos Acórdãos, cujas ementas a seguir transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA. SÚMULA Nº 565/STF.

JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA Nº 83/STJ.

1. É indevida a multa moratória em execução fiscal movida contra massa falida. Aplicabilidade da Súmula 565

da Suprema Corte.

2. Em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, os juros de mora posteriores à data da quebra

somente serão excluídos se o ativo apurado for insuficiente para pagamento do passivo.

3. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida' (Súmula n.º 83/STJ).

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 615.128/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 28/06/2005, DJ 22/08/2005, p.205) (grifos meus)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III, DO DL

7.661/45. NÃO-INCIDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. ATIVO SUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO

PRINCIPAL. INCIDÊNCIA.

(...) 2. Não incide no processo falimentar a multa moratória, por constituir pena administrativa, ex vi do disposto

no artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências) e do princípio consagrado

nas Súmulas do STF - 192 ('Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena

administrativa') e 565 ('A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito

habilitado na falência').

3. Decretada a quebra, são devidos juros de mora se, ao fim do processo falimentar, houver saldo suficiente para

pagamento do principal, nos termos do art. 26 do Decreto Lei 7661/45.

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(REsp 553.745/CE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 03/05/2005, DJ 16/05/2005, p. 234.)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Penal, NEGO SEGUIMENTO

à remessa oficial.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22735/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0028124-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028124-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : RICARDO PONZETTO

: LUIZ GUSTAVO GUAZZELLI BRAGA DE SIQUEIRA

PACIENTE : MARIA ALICE JESUS GONCALVES

ADVOGADO : RICARDO PONZETTO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094598120074036104 3 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 18 de

junho de 2013, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22748/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002671-24.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição protocolo nºs 128598 e 126284.

Defiro. O feito será levado a julgamento em mesa, na sessão de 18/06/2013.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9286/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004051-10.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.13.002671-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : OSWALDO PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO e outro

APELANTE : JULIO CESAR SANTOS

: VALMIR VANIN

: PAULO DONIZETE PEREIRA

: MARIA CRISTINA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : MARCELO PARDUCCI MOURA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00026712420074036113 2 Vr FRANCA/SP

2010.61.03.004051-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO -DOENÇA (PRIMEIROS QUINZE DIAS

DE AFASTAMENTO). AUXÍLIO-CRECHE. REEMBOLSO-BABÁ. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial

3. O "auxílio-creche" e o "reembolso-babá" não integram o salário-de-contribuição, posto que não se tratarem de

remuneração do trabalhador. Substituem a obrigação legal imposta pelo artigo 389, § 1º, da Consolidação das Leis

do Trabalho, sendo permitida a sua substituição pelo benefício previsto pela Portaria nº 3.296/86, do Ministério do

Trabalho. Entendimento da Sumula nº 310, do STJ. Portanto, em razão do seu caráter indenizatório, não incide

sobre tais verbas a contribuição previdenciária.

4. Agravo de instrumento improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004036-23.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAI EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

APELANTE :
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO
PAULO SIEEESP

ADVOGADO : JOSIANE SIQUEIRA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040511020104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.09.004036-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040362320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen

Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil,

declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118 /2005, e fixou que é válida a aplicação do

prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a

partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal

3. No caso concreto, a ação foi ajuizada em 26/04/2010, de modo que estão prescritos os valores recolhidos

anteriormente a 26/04/2005.

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

5. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021742-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . MATRIZ E

FILIAIS. COMPETÊNCIA. ILEGITIMIDADE. FATO GERADOR AUTONOMO. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A matriz não tem legitimidade para, isoladamente, demandar judicialmente em nome das empresas filiais,

quando diversos os domicílios fiscais, uma vez que os fatos geradores dos tributos recolhidos por estas ocorrem de

maneira individualizada e são recolhidos autonomamente, porque possuem personalidade jurídica própria.

Precedentes do STJ

3. Agravo legal improvido.

 

2012.03.00.021742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CYBELAR COM/ E IND/ LTDA e outros. e filia(l)(is)

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032422820124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032700-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. TERCEIRAS ENTIDADAS. TERÇO

CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. SALÁRIO -MATERNIDADE. HORAS-

EXTRAS. ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO. FÉRIAS GOZADAS.

NÃO PROVIMENTO

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

3. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

4.Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial

5. A verba recebida a título de férias gozadas, ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do empregado,

possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, e do

artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

6. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, adicionais de periculosidade,

insalubridade, noturno e horas-extras, tendo em vista que não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º

do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-los salário-de-contribuição. Precedentes do STJ.

7. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação),verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da

Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a

das contribuições previdenciárias (folha de salários). Deste modo, aplica-se o mesmo entendimento considerado

2012.03.00.032700-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : HOSPITAL SAO BERNARDO S/A

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072260820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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para a contribuição previdenciária patronal em relação à(s) verba(s) discutida(s).

8. Agravo Legal parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para afastar a incidência

das contribuições destinadas às terceiras entidades sobre o auxílio-acidente, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030330-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO

TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A verba recebida a título de 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado não sofre a incidência da

contribuição previdenciária, por seguir o mesmo entendimento utilizado para o aviso prévio indenizado, que não

possui natureza salarial e não compõe a base de cálculo da exação.

3. Agravo legal não provido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.030330-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA THERMAS DO RIO QUENTE

ADVOGADO : ALFREDO GOMES DE SOUZA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089569620124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004875-15.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

HORAS EXTRAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre as horas extras, tendo em vista que não há como

negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-la salário-de-

contribuição. Precedentes do STJ.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031508-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

2010.61.20.004875-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MATAO

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048751520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.031508-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : GRECA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outro

: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078183720124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO -

DOENÇA (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO). NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

3. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004131-10.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2011.61.12.004131-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOSE EMILIO PEPINELLI e outros

: MARGARETE DE JESUS CARDOSO

: ROSANGELA DUARTE SALDANHA COSTA

: VANDERLEI OLA DA SILVA

: JOSE OSMAR BISPO NUNES

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041311020114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

4. Os juros de mora devem ser excluídos, porque inviável a sua cumulação com a Taxa Selic

5. Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2000,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, em homenagem ao principio da razoabilidade e da eqüidade

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para excluir os juros de

mora e fixar os honorários advocatícios em R$ 2000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007572-98.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A verba recebida a título de férias gozadas, ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do empregado,

possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, e do

artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

3. Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2012.61.00.007572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : UTINGAS ARMAZENADORA S/A

ADVOGADO : RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075729820124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012251-15.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE

PAGO NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

1. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há

contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão

do contrato.

2. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional

para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária,

forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

3. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

4. Agravo legal improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0701088-38.1994.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.00.012251-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BDF NIVEA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122511520104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.021605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     378/2217



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO.

LANÇAMENTOS FISCAIS. MUDANÇA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DE DIRETOR PARA EMPREGADO. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. CRITÉRIO

INSUFICIENTE. EXISTÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO JURÍDICA. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS DE

ADVOGADO. EQUIDADE. REMESSA E RECURSO PARCIALMENTE PROVIDOS.

I. A ausência de participação nos resultados da empresa não constitui critério de distinção entre o diretor

empregado e o que não o seja. A qualificação de cada categoria de segurado depende da existência de

subordinação jurídica.

II. Independentemente da contextualização normativa - antes ou depois do Código Civil de 2002 -, a

administração da sociedade de responsabilidade limitada pode ser confiada a pessoas estranhas à relação de

sócios, por designação ou delegação da firma. A única restrição a essa possibilidade é a existência de cláusula

proibitiva no contrato social (artigo 13 do Decreto n° 3.708/1919).

III. Além de o contrato social de Rodobens Administração e Promoções Ltda não conter qualquer disposição

contrária à delegação da firma a terceiros (fls. 37), o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS adotou como

método de qualificação a ausência de assunção dos riscos da atividade econômica.

IV. Não se importou a autarquia com a natureza do liame estipulado entre Rodobens Administração e Promoções

Ltda. e os administradores destituídos de quota societária. Não procurou dissecar a atuação profissional de cada

diretor, apontando a presença ou não de subordinação jurídica.

V. As testemunhas ouvidas em juízo disseram que, devido à expansão da atividade econômica e à sofisticação da

função administrativa, o grupo de sociedade ampliou os cargos de direção, aos quais conferiu grande liberdade

decisória para ajustar a política geral da empresa às particularidades regionais.

VI. A manutenção da sentença não se estende ao capítulo da definição dos honorários de advogado. Como o

processo se arrasta desde o ano de 1994, a aplicação do percentual de 15% sobre o valor da causa fere a garantia

da equidade que preside a fixação de verba honorária contra o Estado.

VII. A incidência do montante de 5% é a formula encontrada para equilibrar a influência dos critérios

estabelecidos em favor do vencedor e a especificidade do regime jurídico da Fazenda Pública (artigo 20, §3° e

§4°, do Código de Processo Civil).

VIII. Remessa oficial e apelação a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para

arbitrar os honorários de advogado em cinco por cento do valor da causa, nos termos do voto do Des. Fed.

Antônio Cedenho, acompanhado pelo Des. Fed. Paulo Fontes, vencido o relator que dava provimento ao reexame

necessário e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, extinguindo o processo

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a apelada ao pagamento de honorários de

advogado que fixava em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, §4°, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029345-69.2012.4.03.0000/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

: CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.07.01088-0 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     379/2217



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-

DOENÇA/ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA.

AUXÍLIO-CRECHE. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator

2. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

4. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

5. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há

contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão

do contrato.

6. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional

para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária,

forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

7. A despeito da decisão objeto do presente agravo mencionar que a controvérsia estava sedimentada nesta E.

Corte Regional e no C. Superior Tribunal de Justiça e, portanto, passível de apreciação monocrática do Relator, o

fato é que há precedentes em relação aos quais o pronunciamento das Cortes Superiores é contrário e que, ademais

disso, restaram sagrados pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 478.410.

8. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança

previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade

normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição previdência em tal hipótese.

9. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a inadmitir a incidência da

contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375.

10. O "auxílio-creche" e o "reembolso-babá" não integram o salário-de-contribuição, posto que não se tratar de

remuneração do trabalhador. Substituem a obrigação legal imposta pelo artigo 389, § 1º, da Consolidação das Leis

do Trabalho, sendo permitida a sua substituição pelo benefício previsto pelo Consoante Portaria nº 3.296/86 do

Ministério do Trabalho. Entendimento da Sumula nº 310, do STJ. Portanto, em razão do seu caráter indenizatório,

não incide sobre tais verbas a contribuição previdenciária.

11. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.029345-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : AITE GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO : VALERIA SANTOS TONDATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032677820124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001531-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. RECEBIMENTO

NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. No sistema processual brasileiro, conquanto a regra seja o recebimento dos recursos nos efeitos suspensivo e

devolutivo, nos termos do artigo 520, caput do Código de Processo Civil, em se tratando de mandado de

segurança, o comando contido na Lei nº 12.016/2009 difere, ao prever a execução provisória da sentença

concessiva do writ (artigo 14, parágrafo 3º), tratando a jurisprudência, outrossim, de estender a mesma exegese

nos casos denegatórios da segurança.

3. Não se desconhece a possibilidade dos efeitos da medida atacada serem sustados até o julgamento da apelação,

hipótese, contudo, circunscrita aos casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, e de dano

irreparável ou de difícil reparação.

4. In casu, não se vislumbra a excepcionalidade justificadora da atribuição de efeito suspensivo ao apelo. Não se

trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

2013.03.00.001531-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)

: LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

AGRAVANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

: HEMAVA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

: ENERGY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001645620124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005274-16.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO -DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS

QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO). TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

3. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

5. Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22743/2013 

 

 

 

2010.60.00.005274-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE :
SERVICO SOCIAL DA IND/ DEPARTAMENTO REGIONAL DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL SESI DR MS

ADVOGADO : JOAO DE CAMPOS CORREA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052741620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0013486-76.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública da União, com pedido de liminar, em favor de

Francisco Fabrício da Silva Santos, pelo qual se requer a devolução do paciente, que se encontra preso no Presídio

Federal de Campo Grande (MS), ao Estado de origem, onde deverá cumprir pena.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) é cabível o presente writ, com fundamento no art. 647 do Código de Processo Penal, contra constrangimento

ilegal que vulnere o direito de ir e vir do paciente decorrente de abuso de poder;

b) após o paciente se encontrar inserido no Presídio Federal de Campo Grande, por decisão de fls. 167/168 a

autoridade impetrada renovou por 360 (trezentos e sessenta) dias sua permanência no presídio, apenas com base

em argumentos utilizados pelo Estado de origem para sua transferência;

c) a manutenção do paciente no presídio federal é ilegal, haja vista que a decisão carece de fundamentação e foi

determinada sem a manifestação do Ministério Público Federal e da defesa, com ofensa aos princípios do

contraditório e da ampla defesa e sem observância da legislação específica;

d) a falta de oitiva da partes foi causada pela autoridade impetrada, bem como pelo Juízo Estadual, que sequer

criou um procedimento específico para a transferência do paciente;

e) não foram demonstrados os motivos subjetivos que permitissem a renovação da permanência do paciente no

presídio federal de segurança máxima (fls. 2/17).

Decido.

Não se verifica ilegalidade ou constrangimento ilegal na decisão que autorizou a renovação do prazo de

permanência do paciente no presídio Federal de campo grande . Eis a decisão impugnada:

 

Trata-se de solicitação de renovação do prazo de permanência de preso FRANCISCO FABRÍCIO DA SILVA

SANTOS no PFCG, pelo período de 360 dias (fls. 109/164). O prazo de permanência do preso no PFCG

encerrou-se em 23.03.2013 (fls. 34/35).

Segundo recente julgado do CSTJ (CC 118.834, j. 23.11.2011, rel. Min. Gilson Dipp), nos termos do voto do e.

relator:

'(...) cabe ao Juízo solicitante justificar adequadamente, com razões objetivas, a postulação assim como compete

ao Juízo demandado aceitar, sem discutir as razões objetivas, a postulação assim como compete ao Juízo

demandado aceitar, sem discutir as razões daquele que é o único habilitado a declarar a necessidade da

transferência, salvo se existirem razões objetivas para tanto. Aliás, se disso discordar o réu ou acusado caberá

recurso ao Tribunal ao qual está sujeito o juízo solicitante até que se decida se o pedido de transferência tem ou

não fundamento.'

'O Juízo Federal só pode justificar a recusa se evidenciadas condições desfavoráveis ou inviáveis da unidade

prisional, tais como lotação ou incapacidade de receber novos presos ou apenados.'

Desta forma, verifica-se que a discussão acerca da necessidade ou não da inclusão ou da permanência de preso

no sistema penitenciário federal não deverá ser demandada no Juízo Federal,Corregedor do presídio Federal, e

sim no Juízo de origem.

Ressalte-se que foi indeferido o pedido de liminar no Habeas corpus n. 112650, impetrado no Supremo Tribunal

Federal (Rel. Ministra Rosa Weber, DJe 18/04/2012) e que tem como objeto a reforma do conflito de

competência do CSTJ nº. 118.834, supra citado.

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça vem consagrando o entendimento no sentido de que não cabe ao

Juízo Federal apreciar as razões do Juízo de origem em relação a transferência de presos (conflito de

competência nº 118.834, J. 23.11.2011, Rel. Min. Gilson Dipp).

2013.03.00.013486-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : FRANCISCO FABRICIO DA SILVA SANTOS reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00039952420124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(...)

Posto isso, autorizo a renovação do prazo de permanência no PFCG, nos seguintes termos:

Juízo solicitante: Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca de Machadinho do Oeste/RO.

Preso: FRANCISCO FABRÍCIO DA SILVA SANTOS.

Prazo: 24.03.2013 A 17.03.2014. 

Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência do

preso). (fl. 47/47v.)

 

Vê-se que a decisão, ainda que sucinta, apresenta-se fundamentada.

A necessidade da prorrogação do prazo de permanência do paciente em presídio federal de segurança máxima foi

expressamente reconhecida pelo Juízo Estadual de Machadinho do Oeste (RO), que deferiu o pedido de renovação

em 13.03.13, dada a alta periculosidade do paciente, conforme se constata abaixo:

 

Com efeito, a documentação coligida demonstra que o acusado FRANCISCO FABRÍCIO DA SILVA SANTOS é

uma das principais lideranças da facção criminosa responsável pela 'onda' de terror que atingiu diversos

cidadãos Machadiense, cujos integrantes são: JOADIR LUIZ DE LIMA, DIONY DUTRA SILVA ALENCAR,

WESLEY WILLIAN FIRMIANO SILVA, ARTÊMIO DE LIMA FAUSTINO e outros componentes ainda não

identificados, inclusive, tendo-se notícias de que possuem ramificação dentro dos quadros da polícia civil e

militar local.

O agente de polícia civil FRANCISCO FABRÍCIO DA SILVA SANTOS, encontra-se com prisão preventiva

decretada nos feitos - 00167336.2010.8.22.0019, 0000189-49.2011.8.22.0019 e 0000371-35.2011.8.22.0019 -,

além de responder a 14 ações (penais e civis públicas) e registrar condenações transitadas em julgado, no

importe de 45 ANOS E 05 MESES DE RECLUSÃO, em regime inicial FECHADO, pela prática de homicídio

duplamente qualificado consumado (vítima - funcionário do Banco do Brasil), de homicídio duplamente

qualificado tentado (vítima - Prefeito Municipal de Machadinho), formação de quadrilha armada, comércio

ilegal de arma de fogo em organização criminosa, falsidade ideológica e peculato.

Além do mais, o condenado Francisco Fabrício da Silva Santos, apesar de segregado no Centro de Correição da

Polícia Militar, continuava exercendo influência nas ações criminosas, colaborando para o cenário de guerra

instalado na cidade de Machadinho do Oeste/RO, mas especificamente quando mantinha acesso a serviço de

internet e outras regalias, encaminhando mensagens aos familiares da vítima Fábio Moraes Soares para

participarem de redes sociais, como forma de intimar os mesmos, ensejando vistoria na unidade prisional,

findando-se com a apreensão de aparelhos celulares. 

Ora, extrai-se das informações contidas nos autos que o condenado Francisco Fabrício da Silva Santos apresenta

alta periculosidade e influência em facção criminosa, com articulações dentro e fora dos presídios nos quais

esteve custodiado. 

Acrescente-se que os documentos comprovam que o condenado Francisco Fabrício da Silva Santos, durante os

julgamentos pelo Sodalício Popular, nos dias 22 e 26 de março de 2012, estava tramando um plano para facilitar

uma pretensa fuga do Centro de Correição da Polícia Militar (fls. 43/45).

Não remanesce dúvida, portanto, considerados os elementos dos autos, da necessidade de transferência e

manutenção do paciente em presídio federal de segurança máxima, distante da localidade em que exerce forte

influência na prática de delitos por facção criminosa à qual integra.

No mais, sem prejuízo de um exame mais acurado quanto à observância da legislação específica no julgamento do

mérito do presente habeas corpus, após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, e, ausente, no

mais, a prova do periculum in mora, não é caso de se acolher o pleito liminar.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se as informações do Juízo impetrado.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Nilzete Barbosa, advogada, em benefício de IZAURA LIMA

BRAGA, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz

Federal da 3ª Vara de Bauru/SP.

Relata que a paciente está sendo processado pela suposta prática dos delitos descritos nos artigos 297 e 304, c.c.

art. 69, todos do Código Penal.

Afirma que, após o regular processamento da ação penal perante a Justiça Federal de 1º Grau, a paciente foi

condenada às penas de 09 (nove) anos de reclusão, no regime inicial fechado, sem que fosse permitido à

impetrante apelar em liberdade.

Alega que a sentença, ao impor a prisão preventiva, não foi devidamente fundamentada, pois apenas apontou

como razão do édito constritivo a gravidade da conduta da paciente.

Aduz que não estão presentes os requisitos previstos no artigo 312, do Código de Processo Penal para a

decretação da prisão preventiva.

Discorre sobre o princípio da presunção de inocência, a excepcionalidade da prisão cautelar.

Junta doutrina e jurisprudência que entende lhe favorecer.

Pede a concessão de medida liminar, para revogar o decreto de prisão preventiva, e, ao final, seja concedida a

ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 16/45.

É o breve relatório.

A sentença penal condenatória (fls. 16/45), datada de 28 de maio de 2013, condenou a paciente às penas de 09

anos de reclusão, mais 600 dias-multa, e determinou a expedição de mandado de prisão contra a paciente, sob o

seguinte fundamento:

"(...)

Por sua face, em sede de prisão preventiva, a custódia em prisma põe-se vital à aplicação da lei penal,

gravíssima a conduta dos condenados, via da qual forjaram edital de licitação para (efetivo) desmatamento de

350 alqueires de pública área, fazendo publicar resumo do falso resultado na Imprensa Oficial, de conseguinte a

serem vigorosamente reprimidos, com efeito (inciso XXXV do art. 5º, Lei Maior).

Neste plano, então, no qual fartamente demonstradas a autoria e materialidade, tanto quanto por sua

veementemente irresponsável/despreocupada postura de a nada elucidar/ofertar, em termos de qualquer resposta

a tão graves crimes, configurando autêntico pouco-caso, tudo em detalhes demonstrado na causa, bem assim

avultando superior o imperativo de imediata aplicação da lei penal - cujo decurso do tempo, sem efetividade, a

caracterizar incontornável injustiça, de efeito reunidos assim vitais supostos à prisão preventiva, art. 312, CPP,

DECRETO A PRISÃO IMEDIATA dos réus João Dias da Grama, Klinger Conceição Bueno e Izaura Lima

Braga, parágrafo único do art. 387, CPP, cc inciso IX do art. 93, da Lei Maior, sem prejuízo do seu direito de,

em o desejando, apelar." - fls. 42.

No relatório da r. sentença, consta que os réus foram devidamente interrogados e participaram de todos os atos

processuais praticados durante a instrução processual.

Cabe ressaltar que a segregação do réu, na ação penal, somente se justifica quando presente qualquer das hipóteses

indicadas no artigo 312, do Código de Processo Penal.

No caso em análise, em que sequer se mencionou revelia e não há a devida fundamentação da medida, não se

verifica necessidade ou adequação do recolhimento ao cárcere para apelar e nem se justifica a ordem de expedição

de mandado de prisão.

Ademais, cabe também anotar que a paciente respondeu à ação penal em liberdade, tendo comparecido ao

interrogatório, bem como não foi apontada na sentença qualquer tentativa de intervir na instrução processual, já

encerrada.

O decreto prisional deve observar os requisitos para a decretação da prisão preventiva, o que não se apontou no

caso como fundamento à prisão.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : NILZETE BARBOSA

PACIENTE : IZAURA LIMA BRAGA

ADVOGADO : NILZETE BARBOSA RODRIGUES MADUREIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

CO-REU : JOAO DIAS GRAMA

: KLINGER CONCEICAO BUENO

No. ORIG. : 00085364320074036108 3 Vr BAURU/SP
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Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores, in verbis:

"EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. PRECEDENTE DO PLENÁRIO DESTE SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. ORDEM CONCEDIDA. 1. Ao julgar o Habeas Corpus n. 84.078, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal decidiu pela impossibilidade de execução provisória da pena privativa de liberdade ou restritiva de

direitos decorrente de sentença penal condenatória, ressalvada a decretação de prisão cautelar nos termos do

art. 312 do Código de Processo Penal. 2. Ordem concedida." (HC 96029, CÁRMEN LÚCIA, STF)

"HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM

LIBERDADE. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA.

1. Hipótese em que o Juiz a quo, ao condenar o paciente, negou-lhe o direito de recorrer em liberdade sem

apresentar concreta fundamentação, com alusão à periculosidade e à conduta social do réu, bem como ao fato de

estar preso por outro delito. Tais motivos, por si sós, não são suficientes para justificar a medida, especialmente

considerando a reprimenda imposta ao réu (1 ano e 8 meses de reclusão).

2. Se o paciente respondeu ao processo em liberdade e não há qualquer alteração processual a revelar

necessidade de encarceramento cautelar, deve-se reconhecer que não se afigura plausível a privação da

liberdade do paciente.

3. Habeas corpus concedido para, confirmando a liminar, assegurar ao paciente que aguarde em liberdade o

trânsito em julgado de eventual condenação, se por outro motivo não estiver preso, sob a ressalva de lhe ser

decretada nova prisão, caso demonstrada a necessidade." - Grifei.

(HC 135594/SP - 6ª Turma - rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, j. 09/11/2010, v.u., DJe

29/11/2010)

Tenho, pois, por evidenciado o constrangimento ilegal ao direito de liberdade da paciente, razão pela qual defiro a

liminar, para revogar a prisão cautelar a ela imposta nos autos do processo originário, até o julgamento final da

presente ordem.

Determino a imediata expedição de contra-mandado de prisão clausulado.

Considerando as informações de fls. 47/51, remetam-se os autos ao Gabinete do Eminente Desembargador

Federal José Lunardelli para consulta quanto à ocorrência de eventual prevenção.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Filipo Miceli e Chibuke Augustine

2013.03.00.011132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : FILIPO MICELI reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : FILIPPO MICELI

PACIENTE : CHIBUKE AUGUSTINE ONWUWE reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : CHIBUIKE AUGUSTINE ONWUKWE

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00045720720134036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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Onwuwe, contra ato do MMº Juízo da 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo, que converteu em preventiva a

prisão em flagrante dos pacientes, realizada no dia 23 de abril de 2013, quando foram eles encontrados na posse

de 1.990 g de cocaína, que seria transportada para a Itália.

 

A Defensoria Pública da União, ora impetrante, argumenta, em síntese, que deve ser relaxado o flagrante, tendo

em vista não ter sido comunicada da prisão em flagrante dos pacientes no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas,

conforme determina o artigo 306, § 1º, do CPP, somente vindo a tomar conhecimento do ocorrido no dia 02 de

maio do corrente ano, sendo que as prisões realizaram-se em 23 de abril de 2013.

 

Alega que tal determinação legal é peremptória e vinculada aos direitos e garantias fundamentais do cidadão, não

podendo ser reconhecida como simples irregularidade, sendo apta, portanto, ao relaxamento da prisão, caso

descumprida.

 

Por outro lado, alega, ademais, a impetrante estarem ausentes os requisitos para a prisão preventiva, pois os

pacientes são primários e ostentam bons antecedentes, sendo a prisão cautelar medida de exceção, sob pena de

ofensa ao princípio constitucional da presunção de inocência.

 

Requer liminar a fim de que os pacientes possam aguardar seu julgamento em liberdade, confirmando-se ao final,

com a concessão em definitivo da ordem pela E. Quinta Turma.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Após determinação de fl. 32, a r. decisão impugnada foi juntada pela impetrante às fls. 35/38.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O pedido de liminar não comporta deferimento.

 

Isso porque, primeiramente, as formalidades da prisão processual devem ser analisadas à luz dos preceitos

constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, de maneira que o relaxamento da prisão somente deve se

dar quando esta se caracterizar manifestamente abusiva ou arbitrária. 

 

No caso em questão, a prisão em flagrante dos pacientes foi realizada de forma regular, posto terem sido

surpreendidos por policiais no dia 23/04/2013 na posse de quase dois quilos de cocaína, que seria remetida à

Itália, praticando, portanto, o delito de tráfico internacional de entorpecentes, 

 

A defesa alega que somente foi cientificada do flagrante no dia 02 de maio de 2013, porém, sem trazer aos autos

qualquer prova documental nesse sentido.

 

E, ainda que tivesse feito essa prova, certo é que referido elastério temporal, mesmo sendo superior ao prazo legal,

não descumpriu a razoabilidade, porquanto ainda dentro do termo legal para o término do inquérito policial,

havendo, pois, tempo suficiente para uma atuação defensiva eficiente, sem causar prejuízo aos pacientes.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente desta Corte:

 

HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - RELAXAMENTO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA

defensoria pública - AUTORIDADE POLICIAL - ORDEM DENEGADA. 1. A impetrante aduz, em síntese, ter

havido descumprimento ao artigo 306, parágrafo 1º, do CPP, isto é, o fato de autoridade policial ter deixado de

notificar a Defensoria Pública acerca da prisão do paciente, no prazo de 24 horas, causou prejuízo àquele, devendo

por essa razão ser relaxado o flagrante, inclusive, em sede liminar. 2. Não obstante, as formalidades da prisão

processual devem ser analisadas à luz dos preceitos constitucionais da proporcionalidade e da

razoabilidade, de maneira que o relaxamento da prisão somente deve se dar quando esta se caracterizar

manifestamente abusiva ou arbitrária. 3. No caso em questão, a prisão em flagrante do paciente foi
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realizada de forma regular, posto que surpreendido por policiais federais trazendo consigo cerca de três

quilos de substância entorpecente identificada como cocaína (cf. auto de apreensão de fl 27), quando

preparava-se para embarcar para Fortaleza, onde depois ingressaria em vôo com destino a Portugal, tendo

sido ele cientificado de todas as suas garantias constitucionais, sendo que a Defensoria Pública foi notificada

em prazo que também não descumpriu a razoabilidade, ainda dentro do termo legal para o término do

inquérito policial, havendo, pois, tempo suficiente para uma atuação defensiva eficiente. 4. Ordem

Denegada. (TRF3, HC 200803000365965 HC - HABEAS CORPUS - 34015 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:19/01/2009 PÁGINA: 324).

 

 

Ainda que assim não fosse, deve-se também ressaltar que o título que justifica a prisão cautelar dos pacientes não

é mais a prisão em flagrante, mas sim a sua conversão em prisão preventiva, realizada em primeiro grau, conforme

se extrai da decisão de fls. 34/38.

 

E, havendo decreto de prisão preventiva, devidamente fundamentado, resta prejudicada a alegação de vício no

flagrante, diante da alteração do título que fundamenta a custódia cautelar, porquanto ainda que fosse o caso de

relaxamento, os pacientes não seriam colocados imediatamente em liberdade, já que presos em face de decisão

posterior, que lhes decretou a prisão preventiva.

 

Sobre o tema, este E. Tribunal já decidiu, verbis:

 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE. VÍCIO FORMAL.

INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 306, §1º DO CPP. COMUNICAÇÃO DO FLAGRANTE À defensoria pública

QUASE DOIS MESES APÓS A PRISÃO. INADMISSIBILIDADE. POSTERIOR DECRETO DE PRISÃO

PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA

PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 312 DO CPP. MEDIDA EXCEPCIONAL. I - O artigo 306, §1º do CPP, com

a redação dada pela Lei nº 11.449/07 é expresso no sentido de que, além de encaminhar ao Juiz competente o auto

de prisão em flagrante, a autoridade policial está obrigada a encaminhar cópia integral à Defensoria Pública, no

prazo de 24 horas , caso o preso não tenha declinado o nome de seu advogado. II - Dessa forma, permite-se o

exame prévio de qualquer ilegalidade ou inobservância de formalidade pelo defensor, que poderá analisar a

possibilidade de o autuado vir a responder ao processo em liberdade, ou mesmo obter o trancamento do inquérito.

III - A comunicação do flagrante feita à Defensoria Pública quase dois meses após a prisão dos pacientes

não pode ser havida como comunicação tardia e, assim, como mera irregularidade. Deixar de comunicar o

defensor é deixar de cumprir formalidade essencial prevista em lei, a evidenciar a plausibilidade do pedido.

IV - Diante da inobservância de formalidades essenciais à validade do flagrante, impõe-se reconhecer a

ilegalidade da prisão em flagrante dos pacientes. V - A custódia dos pacientes hoje decorre de outro título

prisional, ou seja, prisão preventiva, decretada em decisão devidamente fundamentada, a qual

expressamente declarou a existência de indícios suficientes de autoria e materialidade, bem como a sua

necessidade para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal, tendo em vista o fato

de serem estrangeiros sem nenhum vínculo com o distrito da culpa. VI - Ordem parcialmente concedida

para reconhecer a existência de irregularidade na lavratura da prisão em flagrante decorrente da

inobservância do artigo 306, § 1º do CPP a ensejar o relaxamento das prisões e reconhecer a legalidade da

prisão preventiva posteriormente decretada. (TRF3, HC 200903000346550, HC - HABEAS CORPUS - 38027

Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:13/05/2010 PÁGINA: 173). - grifo nosso.

 

Destarte, tenho que não há falar-se em relaxamento da prisão dos pacientes.

 

No tocante ao decreto de prisão preventiva, melhor sorte também não lhes assiste.

 

Com efeito, os pacientes foram presos em circunstâncias que denotam claros indícios de atuação em organização

criminosa, pois flagrados com a droga após diversas diligências de campo realizadas por policiais civis de São

Paulo, os quais constataram encontros dos pacientes com outras pessoas suspeitas em vias públicas desta Capital,

além de troca de hotéis situados em regiões próximas, em manifesta atuação típica do tráfico internacional.

 

Finalmente, o flagrante ocorreu durante diligência de campo realizada pelos policiais, que seguiram o paciente

Filipo Miceli após este deixar o "Hotel San Gabriel", na Rua Frei Caneca, 1006, nesta cidade, presenciando o
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momento do encontro com o paciente Chibuke Augustine Onwuwe, os quais mantiveram rápida conversa e

Chibuke entregou uma mochila a Filipo, sendo, então, realizada a abordagem de ambos e encontrada a droga na

mochila, embalada em plástico transparente, coberta em quatro camisas.

 

O paciente Filipo, ao ser interrogado, disse que levaria a droga para a Itália, onde a entregaria a um nigeriano e

receberia pelo transporte a quantia de quinze mil euros. Filipo declinou o telefone de referido nigeriano, bem

como o celular de um indivíduo brasileiro no Brasil, ambos integrantes da organização. 

 

Outrossim, constata-se que tal procedimento, somada a significativa quantidade de droga apreendida, denota a

provável existência de uma organização criminosa voltada ao tráfico internacional de drogas, não sendo esse

quadro compatível com a concessão da liberdade provisória, posto que necessária a prisão cautelar para o

resguardo da ordem pública.

 

Nesse sentido, decidiu a E. Suprema Corte que "a garantia da ordem pública , por sua vez, visa, entre outras

coisas, evitar a reiteração delitiva, assim resguardando a sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel Min.

Joaquim Barbosa, DJ 03/06/2005), além de se caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade

como fundamento apto à manutenção da segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandovski, DJ

18/5/2007).

 

Sobre o tema, Julio Fabbrini Mirabete preleciona que:

 

"fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública , evitando-se com a

medida que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque seja

acentuadamente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos

relacionados com a infração cometida" (in Código de Processo Penal Interpretado, 6ª edição, Atlas, pág. 414).

 

Nesse mesmo sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

INDEFERIDO O PLEITO DE RECORRER EM LIBERDADE. REITERAÇÃO CRIMINOSA . DECISÃO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA . ORDEM DENEGADA. 1.

Conforme consignado na sentença que lhe negou a possibilidade de recorrer em liberdade, o paciente, apesar de

ter permanecido solto durante o processo, nesse período, praticou novo delito grave, tendo sido, inclusive,

condenado por sentença transitada em julgado. 2. A reiteração criminosa é fundamento idôneo para a

segregação antecipada, a fim de resguardar a ordem pública , prevenindo-se, assim, a reprodução de fatos

delituosos. 3. Por se encontrar calcada em fatos concretos que revelam a necessidade da medida

impugnada, não há falar em constrangimento ilegal imposto ao paciente. 4. Ordem denegada" (Origem: STJ

- SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: HC - HABEAS CORPUS - 56206 Processo: 200600564532

DJ:21/05/2007 MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA) - grifei.

 

"PENAL- HABEAS CORPUS - CRIME DE DESCAMINHO - LIBERDADE PROVISÓRIA - AGENTES

PROPENSOS À PRÁTICA DELITIVA - ORDEM DENEGADA. [...] A garantia da ordem pública tem por

fundamento evitar que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer

porque seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os

mesmos estímulos relacionados com a infração cometida. Tem por fim também o acautelamento do meio

social e a credibilidade da justiça. Ordem denegada" - ( TRF 3ª Região, HC 29633, 1ª Turma, Rel. Des. Fed.

Johonsom Di Salvo, DJF3 08/08/2008) - grifei.

 

Por fim, os pacientes são estrangeiros e a defesa não colacionou aos autos as folhas de antecedentes de ambos, de

maneira que nada está a garantir que eles retornariam a este País para cumprirem eventual pena a ser imposta,

sendo necessária a custódia cautelar também para a garantia da aplicação da lei penal.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Após prestadas as informações, no prazo de 48 horas, ao MPF para parecer.
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22561/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011137-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face da sentença que, em sede de ação de rito

ordinário, recebeu o recurso de apelação do ente público nos efeitos devolutivo e suspensivo, com exceção do

capítulo da sentença que confirmou a antecipação da tutela, sendo-lhe atribuído o efeito devolutivo, nos termos do

artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

Informa que a decisão agravada atribuiu apenas efeito devolutivo à apelação interposta pela agravante, em

demanda que objetivava a inscrição do agravado para participação no Curso de Formação de Taifeiros da

Aeronáutica do ano de 2008 - IE/EA CFT B 2008, ficando assegurado o mesmo tratamento igualitário em relação

aos demais candidatos, sem qualquer discriminação, bem como a regular freqüência, aprovação e conclusão do

curso. 

Alega que a decisão pode causar lesão irreparável ou de difícil reparação, pois a participação do agravado no

curso acarretará dispêndio de verbas públicas, "as quais serão certamente majoradas quando se definir sua

promoção, na condição de Sargento".

Sustenta não ser possível o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso

VII, do Código de Processo Civil, haja vista prevalecer, no caso, a regra especial do artigo 2º-B da Lei nº

9.494/1997, que veda a liberação de recurso por parte da Fazenda Pública e a inclusão em folha de pagamento

antes do trânsito em julgado da sentença. 

Assevera, por fim, a perda superveniente do objeto da ação, tendo em vista que o autor não atingiu os índices

mínimos de freqüência exigidos para a aprovação no curso, bem como a pertinência da inspeção de saúde para o

ingresso no serviço militar. 

Decido.

A alegação de perda superveniente do interesse de agir não se verifica, ao menos em sede de cognição sumária,

consoante o documento de fl. 131, que informa a participação do autor, ora agravado, no curso de formação de

taifeiros e a conseqüente promoção a Taifeiro-de-Primeira-Classe. 

No mais, a regra prevista no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso de apelação

será recebido no efeito devolutivo e suspensivo, contudo, em casos expressamente determinados pelo legislador,

prevê-se o recebimento apenas no efeito devolutivo, visando a privilegiar a executoriedade da sentença prolatada.

Uma das situações excepcionais encontra-se contida no inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil,

com redação dada pela Lei n. º 10.352/2001, no sentido de que a apelação será recebida em seu efeito devolutivo e

suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, confirmar a antecipação dos efeitos da tutela,

ocasião em que será recebida apenas no efeito devolutivo. É a situação vislumbrada no caso dos autos. 

Ocorre que, em se tratando de demanda proposta em face da União, deve o comando legal ser interpretado em

conjunto com o disposto no artigo 2º-B da Lei nº 9494/97, que, ao disciplinar a tutela antecipada contra a Fazenda

2013.03.00.011137-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : THIAGO CARDOSO PRADO

ADVOGADO : JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013128720084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Pública, estabelece que a sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento,

reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser

executada após seu trânsito em julgado.

Do compulsar dos autos, extrai-se o intento do autor de poder participar do curso de formação de taifeiros, sendo

certo que, ao lograr a aprovação, o demandante obterá a fruição de todos os consectários advindos da sua condição

de formado, tais como promoção, remuneração e início de exercício das atividades relativas à nova patente,

evidenciando, dessa forma, o recebimento da apelação no efeito suspensivo, em razão dos ditames conferidos pela

norma disciplinadora da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela, a fim de atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação. 

Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005393-32.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Sobre os embargos declaratórios opostos pelo INSS às fls. 226/228, manifestem-se os agravados no prazo de 5

(cinco) dias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035615-12.2012.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.005393-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE JAVIER ARBONIES BERMEJO e outros

: MARIA JOSE DE RESENDE

: MARIA DA PAIXAO BISPO DE SOUZA

: MOACIR DE ASSIS FERREIRA

: NELIO JOSE DE CARVALHO

: ROSANA GRACIANO

: RUTH ASAKO NAKANDAKARE

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00633301620004030399 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035615-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Nely Leme Camozzi, em face da decisão que, em sede de

mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a suspensão dos descontos em seus proventos a título de

contribuição previdenciária. 

Negado seguimento ao recurso, sobreveio a interposição de agravo regimental por parte do recorrente. Ocorre que,

segundo informação da Subsecretaria da 11ª Vara Federal de São Paulo, houve a prolação de sentença de extinção

do processo sem resolução do mérito. Destarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo

PREJUDICADO o recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. Fica prejudicado, por conseguinte, o agravo

regimental interposto.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034087-40.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de ação de rito

ordinário, deferiu a liminar, a fim de suspender os efeitos do ato de convocação do autor para a prestação do

serviço militar. 

À fl. 90, a decisão que converteu o agravo de instrumento em retido foi reconsiderada, sendo apreciado e

concedido o efeito suspensivo. 

Segundo consulta eletrônica realizada junto ao sítio deste Tribunal, o juízo a quo reconsiderou a decisão agravada.

Dessa forma, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda de seu objeto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : NELY LEME CAMOZZI

ADVOGADO : ERIKA CAMOZZI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199456420124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034087-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : JOAO PAULO RACANELLI MALDONADO

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00110953020124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011655-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, diante da decisão que deferiu a liminar para suspender o

ato de convocação do impetrante para a prestação do serviço militar obrigatório.

Em suma, alega o direito do ente público de convocar o impetrante ao serviço militar, mesmo após a conclusão do

curso universitário, ressaltando que o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, consignou que

as alterações trazidas pela Lei nº 12.336/2010 passaram a viger a partir de 26.10.2010 e se aplicam aos concluintes

dos cursos destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários.

Decido.

A respeito da convocação, para o serviço militar obrigatório, de estudantes graduados nos cursos superiores de

Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, a orientação firmada no âmbito dos tribunais era no sentido da

inexigibilidade, na hipótese de dispensa anterior por excesso de contingente, somente havendo que se falar em

prestação compulsória àqueles que obtiveram o adiamento de incorporação, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei

nº 5.292/1967.

Mesmo com o advento da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, cujo teor permitiu, expressamente, a

convocação daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a

concluir posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, esta Egrégia

Corte consolidou o entendimento de que os dispensados anteriormente à edição da citada lei não poderiam ser

convocados, tendo em vista o princípio tempus regit actum, segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos

fatos. 

Ocorre que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou o

tema em sede de embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº

12.336/2010 aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem

dispensados após a sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos

"concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que

foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados".

Faço transcrever a ementa do julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja,

àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem

2013.03.00.011655-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : GUILHERME MATEUS ALVES PEIXOTO

ADVOGADO : FÁBIO ROCHA HOMEM DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002624120134036121 2 Vr SAO PAULO/SP
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prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos."

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012,

DJe 14/02/2013)

 

Diante do exposto, DEFIRO a concessão de efeito suspensivo, a fim de sustar a decisão agravada.

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código

de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021187-64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Fls. 957/958 e 960/962: homologo a desistência do agravo de instrumento manifestada pela AMBEV, para que

produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos dos artigos 501 do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do

Regimento Interno, desta Egrégia Corte.

Intimem-se.

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004957-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.021187-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : RICARDO CHOLBI TEPEDINO e outro

AGRAVADO : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANDRE ZONARO GIACCHETTA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.010461-9 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004957-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE BRAS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba- SP que, nos autos do processo da ação de execução

fiscal em face de JOSÉ BRÁS DA SILVA, indeferiu seu pedido de utilização do sistema INFOJUD em busca das

três últimas declarações de imposto de renda do executado, sob o fundamento de que o juízo não faz uso do

referido convênio.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

determinar que o juízo de primeiro grau requisite a declaração de rendimentos do executado pelo sistema

INFOJUD.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Conquanto seja dever da parte fornecer os elementos indispensáveis ao andamento do feito, o fato é que, em face

do sigilo das informações arquivadas no Órgão Público, a informação pretendida pelo agravante somente poderá

ser obtida por intervenção do Poder Judiciário.

Por outro lado, a quebra do sigilo bancário e fiscal constitui norma de exceção, vez que a Constituição Federal,

sob o título dos Direitos e Garantias Fundamentais, assegura, em seu artigo 5º, inciso X, que são invioláveis a

intimidade e a vida privada dos indivíduos, dentre outros direitos.

Sendo medida de exceção, a intervenção do Poder Judiciário, na prática de atos inerentes à parte no processo, só

se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado todos os meios dos quais pode dispor para localizar bens

penhoráveis do executado.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou

entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que o exeqüente obtenha

informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas

as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. ..EMEN:(AGRESP

200900700476, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:28/05/2010 ..DTPB:.)

EMEN: EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO

CPC) - ESGOTADOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - REVOLVIMENTO DE

MATÉRIA FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ admite a quebra do sigilo fiscal ou

bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor

inadimplente; mas, somente após esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial, o

que não ficou demonstrado nos autos. 2. A comprovação de que foram exauridas as tentativas de encontrar

bens penhoráveis, como requer a recorrente, demanda o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o

que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGRESP 200800609986, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/06/2008 ..DTPB:.)

Assim também já decidiram os Egrégios Tribunais Regionais Federais:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSULTA AO RENAJUD E INFOJUD. INEXISTÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NA

BUSCA DE BENS PENHORÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. - A decisão está em

absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. -

Não demonstrado o esgotamento das diligências que pode ser efetuada diretamente pela exequente na busca de

bens penhoráveis, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade justificadora da intervenção do

Judiciário para a localização de veículos de propriedade do devedor. - Agravo legal improvido.

(AI 00331260220124030000, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS

DO DEVEDOR. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

EXTRAJUDICIAIS PELO CREDOR. 1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao

credor; porém, esgotados todos os meios para tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração

de bens e endereço do devedor à Receita Federal. Entendimento jurisprudencial. 2. Não demonstrado o

esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial

na busca de bens penhoráveis. 3. Agravo legal não provido.(AI 00318292820104030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD- ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 1. Não obstante a localização do devedor e

de seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição desse para satisfazer o crédito exeqüendo,
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entre eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD, o qual, segundo recente

jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passíveis de

penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 2. Todavia, o Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações sobre a declaração de bens e

endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo credor todos os meios para sua

localização. 3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens

de propriedade da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 4.

Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 5. Agravo inominado

improvido.

(AI 00102586420114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SOLICITAÇÃO DE ACESSO AO INFOJUD - LOCALIZAÇÃO DE BENS

DO DEVEDOR PASSÍVEIS DE PENHORA - ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS A CARGO DO

CREDOR - NÃO CONFIGURADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1 - Agravo de

instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de acesso ao sistema do INFOJUD, visando

obter as cópias das declarações de imposto de renda do devedor e, consequentemente, as informações acerca de

eventuais bens passíveis de constrição. 2 - A expedição de ofício a órgãos públicos pelo Judiciário, visando à

obtenção de cópias das declarações de imposto de renda, para a localização de bens passíveis de penhora, é

providência admitida excepcionalmente, justificando-se tão somente na hipótese de o requerente comprovar ter

esgotado todos os meios à sua disposição, o que não restou configurado no caso dos autos. (Precedente: AgRg

no Ag 1386116/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe

10/05/2011) 3 - No caso dos autos, os documentos de fls. 45/47 e 51/52, respectivamente, comprovam que

restaram negativas as penhoras através do BACENJUD e do RENAJUD. Após tais medidas, nada mais

providenciou o INMETRO, exceto a solicitação de acesso ao INFOJUD, pleito que foi indeferido pela decisão

agravada. 4 - Para que se configure a excepcionalidade é indispensável que o credor, antes de postular o

auxílio do Judiciário, cumpra uma série de diligências e que estas resultem inexitosas. Dentre as diligências a

cargo do exequente, destaca-se: pesquisa nas Juntas Comerciais; pesquisa no site telelistas.net; expedição de

ofícios diretamente às concessionárias de serviço público, empresas e autarquias públicas, como, por exemplo,

empresas de telefonia móvel e fixa, CEG, Light, DETRAN, etc. No caso dos autos, a credora não se

desincumbiu de seu ônus processual; não demonstrou que realizou as diligências possíveis e disponíveis a sua

disposição, visando à localização de bens executado. 5 - Agravo de instrumento desprovido.(Grifei)

(AG 201202010189942, Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::21/02/2013.) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONSULTA AO CONVÊNIO INFOJUD -

INDEFERIMENTO - NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1 - Agravo de instrumento manejado em face da decisão que indeferiu o

pedido de consulta ao convênio INFOJUD, com fundamento de que é ônus da parte exequente localizar bens

do devedor a fim de satisfazer a sua pretensão. 2 - A utilização do sistema INFOJUD deve ser permitida apenas

excepcionalmente, quando realizadas diligências extrajudiciais para localização de bens do devedor. Apenas

após a comprovação de que restaram infrutíferas todas as demais diligências, será viabilizada a utilização do

convênio. 3 - O Agravante não demonstrou a realização de diligências extrajudiciais suficientes para

localização de bens do executado. 4 - Agravo de instrumento desprovido

(AG 201202010023559, Desembargadora Federal CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, TRF2 - SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::06/09/2012 - Página::414.)

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. INFOJUD. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

ADMINISTRATIVAS. 1. Ainda que a utilização do sistema infojud deva ser feita pelo Poder Judiciário, como

esclarecido, se mostra necessário o esgotamento das diligências administrativas para a localização de bens

penhoráveis antes de tal consulta. Precedente (TRF 2ª Região - AG 201002010176070). 2. Agravo interno

desprovido. (Grifei)

(AG 201102010116946, Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, TRF2 - SÉTIMA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::19/12/2011.)

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMAS INFOJUD E RENAJUD. LOCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DOS MEIOS À DISPOSIÇÃO DO EXEQUENTE. A

intervenção do Poder Judiciário, mediante a utilização dos sistemas INFOJUD e RENAJUD, na localização de

bens do executado é medida excepcional, só justificada quando o exequente comprova que exauriu os meios à

sua disposição para tanto, sem sucesso.

(AG 200904000169617, MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E.

13/10/2009.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. UTILIZAÇÃO DO
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SISTEMA INFOJUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. É da responsabilidade do credor a realização de todas as

diligências necessárias à localização do devedor e do seu respectivo patrimônio. 2. Ademais, a utilização do

Sistema INFOJUD é medida excepcional, cujo deferimento pressupõe o esgotamento de todos os meios de

localização de bens do devedor. 3. Agravo de instrumento improvido.

(AG 00173910620114050000, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::20/09/2012 - Página::748.) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - REQUISIÇÃO DE

INFORMAÇÕES PELO JUÍZO - MEDIDA EXCEPCIONAL - IMPOSSIBILIDADE. a) Recurso - Agravo de

Instrumento. b) Decisão de origem - indeferimento de requisição de informações ao Tribunal Regional

Eleitoral para que fornecesse o endereço dos Executados. 1 - Requisição aos órgãos públicos de informações

para localização do devedor, medida excepcional, está condicionada à comprovação, pelo Exequente, do

exaurimento das diligências possíveis. Precedentes. 2 - Agravo de Instrumento denegado. 3 - Decisão

confirmada.

(AG 200301000004232, DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 05/11/2010)

Na hipótese dos autos, o pedido de utilização do sistema INFOJUD foi indeferido, sob o fundamento de que o

juízo não faz uso do referido convênio.

Por sua vez, a intervenção do Poder Judiciário para localização do devedor e de bens que possam garantir o Juízo

somente se justifica mediante prova de que o credor esgotou as diligências a seu cargo.

E, no caso, houve a citação do devedor, sendo certo que não efetuou o pagamento e nem ofereceu bens em

garantia.

Posteriormente, restou infrutífero o bloqueio de saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações

financeiras do agravado, mediante a utilização do convênio BANCEJUD (fl. 13vº).

Também foram frustradas as diligências feitas junto aos sistemas INFOSEG e da ARISP.

Como se vê, houve por parte do credor a realização das diligências necessárias à localização do patrimônio do

devedor, decorrendo, daí, a possibilidade de utilização do Sistema INFOJUD.

Por outro lado, o fato do Juízo de origem não fazer uso do convênio INFOJUD não constitui óbice ao

requerimento das informações mediante ofício.

Desse modo, impõe-se, no caso, a interferência do Poder Judiciário, porquanto a garantia constitucional contida no

artigo 5º, inciso X, não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor, justificando-se a

medida reivindicada pelo agravante.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1ª-A, do Código de Processo Civil,

para deferir a realização de consulta às últimas três declarações de renda do agravado pelo sistema INFOJUD.

Oficie-se ao Juízo do feito, ao qual cabe determinar o cumprimento desta decisão.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adelsio de Campos Irias e outros contra decisão que deferiu a

antecipação de tutela para reintegração de posse do Conjunto Residencial Djair Dias.

Alega que se a grande parte dos ocupantes têm cadastro junto ao CDHU, tratando-se de famílias de baixa renda e

que serão retiradas do Conjunto Habitacional sem ter que lhes seja garantida a moradia (fls. 2/8).

2013.03.00.011548-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ADELSIO DE CAMPOS IRIAS e outros. e outros

ADVOGADO : VALDECI FERREIRA DA ROCHA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

No. ORIG. : 00003313720134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Decido.

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que

devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras

peças que o agravante entender úteis.

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil:

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

de instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria).

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva,

2007, p. 686, nota n. 6 ao art. 525).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou

relevante para a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados.

(STJ, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 02.06.04)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que

acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não

conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.

2 - Recurso conhecido, mas improvido.

(STJ, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à

compreensão da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

- Precedentes.

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03)

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que

acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não

conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.

2 - Recurso conhecido, mas improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO

VALOR DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes.

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se

necessário que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à

causa, apenas aferível através de cópia da petição inicial.

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar

a decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de

Processo Civil.

IV - Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE
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INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07)

 

Do caso dos autos. Os agravantes não instruiram o recurso com cópias da decisão agravada e da respectiva

certidão de intimação.

Não se desincumbiram os agravantes, portanto, do previsto no art. 525, I, do Código de Processo Civil. Em face

da preclusão consumativa, não é admissível a posterior regularização do agravo de instrumento.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Intimem-se da decisão monocrática (fls. 290/292) as pessoas jurídicas que regularizaram a representação

processual. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2011.03.00.024049-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : IND/ TEXTIL MARIA DE NAZARETH S/A e outros

: VESTIS CONFECCOES LTDA

: QUALITY BENEFICIADORA DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO

PARTE RE' : IND/ TEXTIL DAHRUJ S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 97.00.00386-8 A Vr AMERICANA/SP

2011.03.00.024049-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu o

direcionamento da execução fiscal contra as pessoas jurídicas Indústria Têxtil Maria de Nazareth Ltda., Vestis

Confecções Ltda. e Quality Beneficiadora de Tecidos Ltda., sob a justificativa de que expirou o prazo de cinco

anos de prescrição intercorrente.

 

Sustenta que elas formam, juntamente com a sociedade executada, grupo econômico e devem responder

solidariamente pelo pagamento das contribuições previdenciárias. Argumenta que a interrupção da prescrição

operada em prejuízo de um dos devedores solidários se expande aos demais.

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Cumpre decidir.

 

O fundamento da responsabilização tributária das pessoas jurídicas apontadas pela União difere para cada uma.

 

A sociedade Indústria Têxtil Maria de Nazareth Ltda. deve assumir a qualidade de responsável tributário por

sucessão, uma vez que adquiriu o estabelecimento comercial da companhia contribuinte e persistiu na exploração

do objeto social (artigo 133, caput, do Código Tributário Nacional). Não há entre as pessoas jurídicas qualquer

interação empresarial ou coligação societária - relação de controle, de filiação ou de simples participação -, o que

impede a caracterização de grupo econômico e a solidariedade obrigacional.

 

Pelas informações disponíveis no agravo, verifica-se que a sede da Indústria Têxtil Maria de Nazareth Ltda.

coincide com a da Indústria Têxtil Dahruj S/A, os administradores daquela integram a diretoria desta e há

identidade da atividade econômica explorada - ramo têxtil. Ademais, o bem que integrava o ativo permanente da

Indústria Têxtil Dahruj S/A foi alienado para a Indústria Têxtil Maria de Nazareth Ltda., que posteriormente o

indicou à penhora em outra execução fiscal.

 

Há provas de alienação do fundo de comércio, o que justifica o direcionamento da execução fiscal contra a

sociedade sucessora.

 

Com a responsabilização tributária da Indústria Têxtil Maria de Nazareth Ltda., as sociedades que a ela se

coliguem e formem um grupo econômico devem responder pelo cumprimento das obrigações tributárias.

 

A formação de grupos empresariais implica a participação, a influência coletiva no exercício de atividade

econômica de cada integrante. As decisões tomadas pelo conglomerado financeiro produzem efeitos na estrutura

produtiva dos agentes econômicos envolvidos, fazendo-o praticar atos, negócios que provocam o nascimento de

relações jurídicas. Justifica-se que a responsabilidade pelas obrigações surgidas recaia sobre todos os

componentes do grupo.

 

Na legislação brasileira, existem vários exemplos de responsabilização do agrupamento de sociedades pelas

obrigações nascidas na busca dos objetivos comuns, ainda que seja acionada exclusivamente a organização

produtiva de um dos participantes. O Código de Defesa do Consumidor (artigo 28, §3°), a Consolidação das Leis

do Trabalho (artigo 2°, §2°) e a Lei n° 8.884/1994 (artigo 17) estabelecem que os membros de grupo empresarial

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : IND/ TEXTIL MARIA DE NAZARETH S/A e outros

: VESTIS CONFECCOES LTDA

: QUALITY BENEFICIADORA DE TECIDOS LTDA

PARTE RE' : IND/ TEXTIL DAHRUJ S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 97.00.00386-8 A Vr AMERICANA/SP
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respondem solidariamente pelas obrigações contraídas no desempenho das atividades comuns.

 

Nas relações jurídico-tributárias, não poderia ser diferente. A Lei n° 8.212/1991, no artigo 30, IX, prevê

expressamente a responsabilidade solidária das sociedades integrantes de grupo econômico pelo pagamento das

contribuições à Seguridade Social. Não se trata de responsabilidade tributária de terceiros ou por infrações, mas de

solidariedade obrigacional, decorrente da consumação de fatos geradores de interesse comum, nos termos do

artigo 124, I, do Código Tributário Nacional.

 

Ademais, o legislador, ao empregar a expressão "grupo de qualquer natureza", dispensou a formalização da

interação empresarial. Assim, todas as formas de coligação, inclusive a simples participação acionária (artigo

1.097 do Código Civil de 2002), justificam a atribuição de responsabilidade tributária aos agentes econômicos

interligados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

NO ACÓRDÃO RECORRIDO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA N. 7 DO STJ. GRUPO ECONÔMICO. COMANDO ÚNICO.

EXISTÊNCIA DE FATO. SOLIDARIEDADE. ART. 124, INC. II, DO CTN C/C ART. 30, INC. IX, DA LEI N.

8.212/91. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO

ANTECIPADO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. AJUDA DE CUSTO. DIÁRIAS.

DESCARACTERIZAÇÃO. NATUREZA SALARIAL CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 306 DO STJ.

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-

se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos

pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes

ao desate da lide.

2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que não constitui cerceamento de defesa o

indeferimento da produção de prova testemunhal e pericial quando o magistrado julgar suficientemente instruída

a demanda, esbarrando no óbice da Súmula n. 7 do STJ a revisão do contexto fático-probatórios dos autos para

aferir se o acervo probatório é ou não satisfatório. Precedentes.

3. O Tribunal de origem declarou que "é fato incontroverso nos autos que as três embargantes compartilham

instalações, funcionários e veículos. Além disso, a fiscalização previdenciária relatou diversos negócios entre as

empresas como empréstimos sem o pagamento de juros

e cessão gratuita de bens, que denotam que elas fazem parte de um mesmo grupo econômico. O sócio-gerente da

Simóveis, Sr. Écio Sebastião Back tem um procuração que o autoriza a praticar atos de gerência em relação às

outras empresas, sendo irmão do sócio-gerente delas. Ou seja, no plano fático não há separação entre as

empresas, o que comprova a existência de um grupo econômico e justifica o reconhecimento da solidariedade

entre as executadas/embargantes" (grifei).

4. Incide a regra do art. 124, inc. II, do CTN c/c art. 30, inc. IX, da Lei n. 8.212/91, nos casos em que

configurada, no plano fático, a existência de grupo econômico entre empresas formalmente distintas mas que

atuam sob comando único e compartilhando funcionários, justificando a responsabilidade solidária das

recorrentes pelo pagamento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos trabalhadores

a serviço de todas elas indistintamente.

5. "O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se

do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a

lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem

a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito" (REsp

973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.9.2009, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e

da Res. STJ n. 8/08).

6. A Corte a quo, soberana no delineamento das circunstâncias fáticas, observou que, apesar de denominadas

como diárias e ajuda de custo, as verbas eram pagas de forma habitual, em valores fixos e expressivos, aos

mesmos empregados e sem que fosse comprovada a execução dos serviços a que elas se destinavam ou a

realização de viagens, "simplesmente para aumentar a sua remuneração". Correta, pois, a conclusão pela

natureza salarial para fins de incidência da contribuição previdenciária.

7. "Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o

direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte" (Súmula n. 306

do STJ).
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8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, RESP 114894, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 03/02/2011).

 

As sociedades Vestis Confecções Ltda. e Quality Beneficiadora de Tecidos Ltda. detêm participação no capital da

Indústria Têxtil Dahruj S/A e devem, dessa forma, responder pelo pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Com a definição do fundamento da responsabilidade de cada pessoa jurídica, deve ser avaliada a prescrição da

execução fiscal.

 

A sucessão tributária e a formação de grupos econômicos geram obrigações solidárias.

 

O Código Tributário Nacional, no artigo 133, I, estabelece que a transmissão do fundo de comércio submete tanto

o alienante quanto o adquirente ao pagamento dos tributos. Quando este cessa a exploração da atividade

econômica, os dois se tornam devedores solidários. A ineficácia da penhora expedida contra a sociedade Indústria

Têxtil Dahruj S/A revela a paralisação da empresa; assim, ela deve responder solidariamente com a Indústria

Têxtil Maria de Nazareth Ltda pelo cumprimento das obrigações previdenciárias.

 

A solidariedade obrigacional entre as sociedades integrantes de grupos econômicos decorre diretamente do artigo

30, IX, da Lei n° 8.212/1991 e do artigo 124, II, do Código Tributário Nacional.

 

A interrupção da prescrição operada em prejuízo de um dos devedores solidários se alastra aos demais (artigo 125,

III, do Código Tributário Nacional). A sociedade Indústria Têxtil Dahruj S/A foi citada na data de 14 de agosto de

1998, de modo que os efeitos interruptivos da prescrição atingiram as demais pessoas jurídicas.

 

Quanto à prescrição intercorrente, constata-se que houve a adesão a dois parcelamentos tributários: o primeiro foi

outorgado em 2000 e durou até 2003 e o segundo vigorou de 2003 a 2007. A concessão da moratória acarreta a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e do prazo de prescrição da execução fiscal (STJ, RESP 1062145,

Relator Luiz Fux, Primeira Turma, Dje 25/05/2009).

 

Embora da revogação do último benefício fiscal até a data de prolação da decisão agravada (11/04/2011) tenha

decorrido o prazo de cinco anos - com a inclusão do período anterior à obtenção do primeiro parcelamento -, não

se configura a prescrição na ausência de inércia do credor (STJ, AgRg no Resp 1122424, Relator Humberto

Martins, Segunda Turma, Dje 22/02/2011). A Fazenda Pública se manteve atuante no procedimento executivo,

tanto que requereu o direcionamento da execução com base na sucessão tributária e na formação de grupo

econômico.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para afastar a prescrição intercorrente e determinar a inclusão no pólo

passivo da execução das pessoas jurídicas apontadas pela União.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003836-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.003836-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 25ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança em que o impetrante/agravado objetiva

que a autoridade apontada como coatora deixe de exigir ou praticar qualquer ato que implique na sua incorporação

às Forças Armadas, que deferiu a pretendida liminar.

 

Nas fls. 113/115 consta a decisão que indeferiu efeito suspensivo ao recurso.

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 117/148.

 

Sobreveio sentença, que concedeu a segurança (fls. 152/156).

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004569-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que foi indeferido efeito suspensivo ao recurso da União, através da decisão

de fls. 95/97.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : REGINA ROSA YAMAMOTO e outro

AGRAVADO : TYAGO ARAUJO ALMEIDA

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013464320134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004569-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : DENIS SATOSHI KOMODA

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023614720134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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A agravante formula pedido de reconsideração, pedido esse que é indeferido em razão dos fundamentos já

expendidos por este Relator.

 

Diante dessa negativa, passo a examinar o Agravo Regimental que foi interposto na mesma peça processual.

 

A pretensão recursal é incabível.

 

Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º

11.187/05, dispõe:

 

 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma

no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

 

Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravante se insurgiu limitou-se a indeferir efeito

suspensivo ao recurso, não tendo sido proferida decisão terminativa no agravo de instrumento.

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao

agravo regimental.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011156-09.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADAN JARA em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da

1ª Vara de Coxim/MS nos autos de ação ordinária em que objetiva revisão dos proventos decorrentes da reforma

militar, que indeferiu a pretendida tutela antecipada, nos seguintes termos:

 

 

"Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de

cognição sumária, a ausência do perigo da demora e o caráter irreversível da medida em razão dos efeitos

patrimoniais pretendidos, sendo necessário, pois, a dilação probatória para verificação dos fatos." (fl. 12 -

destaques no original)

2013.03.00.011156-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ADAN JARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00001424920134036007 1 Vr COXIM/MS
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Aduz, em síntese, que lhe foi concedida reforma em razão de acidente, em 22/04/1975, por ter sido considerado

incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, ocasião em que contava com dezenove anos, um mês e três

dias de efetivo serviço, e que deveria ter sido transferido para inatividade nos termos do art. 122 da Lei nº

5.787/72, qual seja, para 1º Sargento (graduação imediata) e, no entanto, sua aposentadoria deu-se no posto de 2º

Sargento, que ocupava naquela ocasião.

 

Alega que solicitou retificação administrativa, que foi indeferida, não obstante o "erro no tocante à classificação

de seus proventos", pugnando pela "regularização da classificação do Agravante de 2º (segundo Sargento) para

1º (primeiro Sargento), consequentemente o direito de receber a título de proventos deste posto".

É o breve relatório. Decido.

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 12), estando isento do recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno do presente recurso.

 

No mais, verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que em 19/09/2012, o agravante

firmou Declaração perante o 47º Batalhão de Infantaria, no sentido de que foi informado que não faz jus aos

proventos do Posto ou graduação superior, por ter sido reformado em razão de incapacidade física e não em

decorrência de limite de idade (fl. 21).

 

Com relação à invocada Lei nº 5.787, de 27 de junho de 1972 (que regula a remuneração dos militares), tal norma

foi revogada pela Lei nº 8.237, de 1991, permanecendo em vigor os arts. 101 a 109, conforme consta da cópia que

veio aos autos nas fls. 28/30, dispositivos esses que não dispõem sobre a aposentadoria em Posto superior àquele

ocupado pelo militar quando de sua reforma.

 

Portanto, não reputo presente a prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada (art. 273, CPC), ou

ainda a existência de periculum in mora, como bem destacou o juízo a quo.

Diante do exposto, indefiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027424-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.027424-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : RUI ANTONIO BLATTNER

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : F METAL IND/ E COM/ LTDA e outro

: CLAUDINEI FURNIEL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 03.00.00057-3 A Vr MOGI GUACU/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rui Antônio Blattner em face de decisão que acolheu

parcialmente exceção de pré-executividade, para restringir-lhe a responsabilidade tributária às contribuições

vencidas anteriormente à retirada do quadro societário.

 

Sustenta que não tem legitimidade para responder por qualquer tributo, seja porque nunca exerceu o cargo de

administrador de F Metal Indústria e Comércio Ltda., seja porque o Código Tributário Nacional condiciona a

pretensão de redirecionamento à prova do desvio de personalidade jurídica.

 

Requer, pelo menos, que a responsabilidade tributária reflita proporcionalmente a participação que detém no

capital social do contribuinte e que se preveja o reembolso de honorários de advogado, pois o Juiz de Origem

extinguiu a execução com relação a uma parcela da dívida.

 

Formulou pedido de concessão de efeito suspensivo.

 

Cumpre decidir.

 

A Lei n° 8.620/1993, no artigo 13, estabelece que os titulares de cotas de sociedade limitada estão sujeitos

solidariamente ao pagamento de débitos da Seguridade Social.

 

A responsabilidade surge com o simples nascimento da obrigação tributária e não se compatibiliza com os

pressupostos definidos pelo Código Tributário Nacional para a sujeição dos sócios ao adimplemento de tributos

devidos pela sociedade - excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Trata-se de nova responsabilidade tributária, que deveria ser prevista em lei complementar, por integrar normas

gerais de direito tributário (artigo 146, III, da Constituição Federal de 1988).

 

Além disso, o dispositivo legal praticamente desconsidera a personalidade jurídica das sociedades, já que a relação

jurídico-tributária não se forma exclusivamente com o sujeito de direito, mas também com as pessoas que o

conceberam para o alcance de propósitos econômicos (artigo 985 do Código Civil).

 

A despersonalização ocorre, sem que os sócios tenham agido com ilegalidade ou inobservância de cláusulas

contratuais ou estatutárias, como o exigem outras leis que adotam a teoria maior da desconsideração (artigo 135

do Código Tributário Nacional, artigo 50 do Código Civil, artigo 18 da Lei n° 8.884/1994 e artigo 28, caput, do

Código de Defesa do Consumidor).

 

O Supremo Tribunal Federal, no RE 562276, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, negou provimento a recurso

extraordinário interposto pela União Federal e declarou incidentalmente a inconstitucionalidade material e formal

do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993.

 

A definição da responsabilidade dos cotistas de sociedade limitada passa a obedecer exclusivamente às normas do

Código Tributário Nacional, que exige excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. É

imprescindível a prova do abuso de personalidade jurídica, cuja ausência torna ilegal o redirecionamento da

execução fiscal baseado na simples inclusão do nome dos sócios na CDA e destrói a presunção de liquidez e

certeza de que ela goza (artigo 3°, caput, da Lei n° 6.830/1980).

 

De acordo com a Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento de tributo devido por

pessoa jurídica não acarreta a responsabilidade dos sócios. É fundamental que pratiquem atos ou incorram em

omissões que impossibilitem a sociedade de cumprir as obrigações tributárias, como, por exemplo, a dissolução

irregular, mudança de domicílio fiscal sem comunicação ao Fisco, prática de atos de dilapidação patrimonial,

entre outros.

 

Portanto, o fundamento constitucional da liberdade de iniciativa, a personalização das pessoas jurídicas e os

pressupostos legais de responsabilidade tributária não legitimam a inclusão automática dos sócios no pólo passivo

da execução, para que, somente no curso do processo, provem a ausência do abuso de personalidade jurídica.
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Há, na verdade, uma inversão subjetiva da relação jurídico-tributária, que contraria a premissa de que a

responsabilização seja criteriosa e compatível com os requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

 

A União, inspirada exclusivamente no artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, requereu o redirecionamento da execução

fiscal contra Rui Antônio Blattner. Não existem quaisquer indicações de excesso de poder ou de infração de lei,

contrato social ou estatuto.

 

Recentemente, este Tribunal, por intermédio da Primeira Seção, adotou esse posicionamento:

 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJF3 12/03/2012).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo,

para excluir Rui Antônio Blattner do pólo passivo da execução fiscal.

 

Condeno a União ao pagamento de honorários de advogado, fixados em R$ 2.000,00 (artigo 20, §4°, do Código

de Processo Civil).

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição do recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064798-04.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão

que acolheu parcialmente exceção de pré-executividade e suspendeu a execução fiscal em relação a um dos sócios

do devedor, sob o fundamento de que a sociedade não havia ainda sido citada.

 

Sustenta que não teve oportunidade para responder ao incidente, o que violou as garantias constitucionais do

contraditório e da ampla defesa.

 

Argumenta que a legitimidade passiva dos sócios deve ser discutida nos embargos à execução fiscal,

principalmente diante da presunção de liquidez e certeza da CDA, que transfere ao executado o ônus de provar a

ausência de desvio de personalidade jurídica.

 

Formulou pedido de antecipação de tutela.

 

Cumpre decidir.

 

A falta de vista dos autos não prejudicou os interesses da autarquia federal, pois o Juiz da Execução acolheu a

exceção justamente no ponto sobre o qual ela já havia se posicionado expressamente: a inclusão dos sócios no

pólo passivo da execução como conseqüência de responsabilidade solidária pelas contribuições à Seguridade

Social.

 

A exceção de pré-executividade constitui um mecanismo de defesa do devedor destinado a obstar a execução

mediante a discussão de matérias cognoscíveis de ofício pelo juiz - condições da ação, prescrição, decadência

legal, entre outras (STJ, AgRg no Resp 1134076, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, Dje

29/10/2009).

 

A legitimidade das partes, se não exigir dilação probatória e puder ser compreendida sob o enfoque

exclusivamente normativo, integra os limites do incidente processual.

 

Embora tenha determinado simplesmente a suspensão da execução fiscal, o Juiz de Origem impossibilitou o

redirecionamento, enquanto não houvesse a citação da pessoa jurídica. A medida produz efeitos equivalentes aos

da exclusão do pólo passivo, pois, sem a análise da situação financeira e fiscal da sociedade, a pretensão de

recebimento não pode ser dirigida aos sócios.

2007.03.00.064798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ELO ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros

: JOAO MATTARAIA NETO

: JOSE LUIZ BENINI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00017-9 1 Vr ORLANDIA/SP
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A Lei n° 8.620/1993, no artigo 13, estabelece que os titulares de cotas de sociedade limitada estão sujeitos

solidariamente ao pagamento de débitos da Seguridade Social.

 

A responsabilidade surge com o simples nascimento da obrigação tributária e não se compatibiliza com os

pressupostos definidos pelo Código Tributário Nacional para a sujeição dos sócios ao adimplemento de tributos

devidos pela sociedade - excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Trata-se de nova responsabilidade tributária, que deveria ser prevista em lei complementar, por integrar normas

gerais de direito tributário (artigo 146, III, da Constituição Federal de 1988).

 

Além disso, o dispositivo legal praticamente desconsidera a personalidade jurídica das sociedades, já que a relação

jurídico-tributária não se forma exclusivamente com o sujeito de direito, mas também com as pessoas que o

conceberam para o alcance de propósitos econômicos (artigo 985 do Código Civil).

 

A despersonalização ocorre, sem que os sócios tenham agido com ilegalidade ou inobservância de cláusulas

contratuais ou estatutárias, como o exigem outras leis que adotam a teoria maior da desconsideração (artigo 135

do Código Tributário Nacional, artigo 50 do Código Civil, artigo 18 da Lei n° 8.884/1994 e artigo 28, caput, do

Código de Defesa do Consumidor).

 

O Supremo Tribunal Federal, no RE 562276, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, negou provimento a recurso

extraordinário interposto pela União Federal e declarou incidentalmente a inconstitucionalidade material e formal

do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993.

 

A definição da responsabilidade dos cotistas de sociedade limitada passa a obedecer exclusivamente às normas do

Código Tributário Nacional, que exige excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. É

imprescindível a prova do abuso de personalidade jurídica, cuja ausência torna ilegal o redirecionamento da

execução fiscal baseado na simples inclusão do nome dos sócios na CDA e destrói a presunção de liquidez e

certeza de que ela goza (artigo 3°, caput, da Lei n° 6.830/1980).

 

De acordo com a Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento de tributo devido por

pessoa jurídica não acarreta a responsabilidade dos sócios. É fundamental que pratiquem atos ou incorram em

omissões que impossibilitem a sociedade de cumprir as obrigações tributárias, como, por exemplo, a dissolução

irregular, mudança de domicílio fiscal sem comunicação ao Fisco, prática de atos de dilapidação patrimonial,

entre outros.

 

Portanto, o fundamento constitucional da liberdade de iniciativa, a personalização das pessoas jurídicas e os

pressupostos legais de responsabilidade tributária não legitimam a inclusão automática dos sócios no pólo passivo

da execução, para que, somente no curso do processo, provem a ausência do abuso de personalidade jurídica.

 

Há, na verdade, uma inversão subjetiva da relação jurídico-tributária, que contraria a premissa de que a

responsabilização seja criteriosa e compatível com os requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

 

O INSS, inspirado exclusivamente no artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, requereu o redirecionamento da execução

fiscal contra João Mattaraia Neto. Não existem quaisquer indicações de excesso de poder ou de infração de lei,

contrato social ou estatuto. Sequer a sociedade de cujo capital ele participa - Elo Engenharia e Comércio Ltda. -

chegou a ser citada.

 

Recentemente, este Tribunal, por intermédio da Primeira Seção, adotou esse posicionamento:

 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à
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Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJF3 12/03/2012).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição do recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011835-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2013.03.00.011835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SINOTEC ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA

ADVOGADO : SANDRO FABRIZIO PANAZZOLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 12.00.00002-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Ciência ao agravante da redistribuição dos autos.

Promova o agravante o recolhimento, na Caixa Econômica Federal, das custas e do porte de remessa e retorno,

nos termos da Tabela IV, Anexo I, da Resolução n. 278/07, do Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097701-92.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face de decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento, sob a justificativa de que a ausência de juntada do contrato de constituição de sociedade

impossibilita a avaliação da responsabilidade dos sócios pelas contribuições ao FGTS.

 

Sustenta que o pronunciamento judicial apresenta omissão, pois não analisou o Relatório de Consulta da

Procuradoria da Fazenda Nacional, que aponta Francisca Maria da Silva como dirigente de Eurifran Empreiteira

de Construções Ltda. Argumenta que o documento é suficiente para torná-la responsável pelos depósitos

fundiários, através da penhora de depósitos bancários e de aplicações financeiras.

 

Cumpre decidir.

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar manifestações judiciais que contenham omissão, contradição ou

obscuridade (artigo 535 do Código de Processo Civil). Não se prestam para a revisão da causa, a não ser que a

superação daqueles vícios implique a mudança do sentido da decisão.

 

A possibilidade de penhora do patrimônio do devedor passa necessariamente pela análise das condições da ação.

O órgão recursal está credenciado à abordagem da questão em virtude do efeito translativo dos recursos.

 

Como a responsabilidade do sócio de empregador pelas contribuições ao FGTS depende do exame do contrato

social, que indicará os encarregados da gerência e a relação de administradores vigente no momento na

inadimplência dos depósitos, a falta de juntada do documento impede a apuração da legitimidade passiva.

 

Nessas circunstâncias, a constrição do patrimônio do suposto devedor não se justifica.

 

O Relatório de Consulta da Procuradoria da Fazenda Nacional não fornecia aquelas informações, o que tornava

desnecessária a avaliação respectiva.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos declaratórios.

2007.03.00.097701-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : EURIFRAN EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES LTDA e outro

: FRANCISCA MARIA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.07178-0 10F Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011058-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos em substituição regimental:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dagoberto José Steinmeyer Lima, em face de decisão do MMº

Juízo da 3ª Vara Cível Federal de São Paulo, que indeferiu a inclusão de quesitos do agravante aos demais

formulados ao senhor perito designado pelo Juízo, alegando, em síntese, fazer jus seja dado efeito ativo ao

presente recurso, a fim de ser determinada a inclusão de seus quesitos aos trabalhos técnicos a serem realizados

pelo perito nomeado pelo MMº Juízo "a quo".

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Em contato telefônico com a Secretaria da E. 3ª Vara Cível Federal de São Paulo minha assessoria foi informada

de que os autos principais encontram-se em Cartório, não tendo sido retirados ainda pelo ilustre perito nomeado.

 

Informaram, ademais, que em casos como tais o MMº Juízo, geralmente, defere prazo superior a trinta dias para a

realização da perícia.

 

Outrossim, considerando que o encerramento das férias do eminente Relator ocorrerá no próximo dia 03 de junho,

entendo inexistir urgência na análise deste pedido, porquanto eventual deferimento do efeito ativo naquela data

seria facilmente comunicado ao senhor expert, sem qualquer prejuízo nos trabalhos a serem por ele desenvolvidos,

uma vez que nem sequer houve retirada dos autos de Cartório, ato imprescindível à realização da pericia.

 

Ante o exposto, aguarde-se o retorno do eminente Relator de suas férias, nos termos do que determinam os artigos

49, inciso I, e 52, "caput", do Regimento Interno desta Corte.

 

2013.03.00.011058-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA

ADVOGADO : FABIO TEIXEIRA OZI e outro

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

PARTE RE' : DAG ASSESSORIA ECONOMICA LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSE RICARDO DA SILVA CARMO e outro

PARTE RE' : ALBA VALERIA BACHETTE LIMA e outro

: DAGOBERTO ANTONIO MELLO LIMIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043688020114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011838-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência ao agravante da redistribuição dos autos.

Promova o agravante o recolhimento, na Caixa Econômica Federal, das custas e do porte de remessa e retorno,

nos termos da Tabela IV, Anexo I, da Resolução n. 278/07, do Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010126-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011838-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ERNESTO MIGUEL PRANDINA

ADVOGADO : SERGIO HELENA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GLASTEC FIBER GLASS INDL/ LTDA e outros

: CELIA REGINA RAMIRES MARIN

: ANSELMO SANTOS DA SILVA

: EDSON JOSE DE MENDONCA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 98.00.13445-4 A Vr ATIBAIA/SP

2013.03.00.010126-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : JOAO LINCOLN VIOL e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA e

outros, determinou o direcionamento da execução em face da agravante, nos seguintes termos (fls. 41/42):

1 - Fls. 139, "a": considero que houve realmente a aquisição simulada do estabelecimento industrial da

empresa GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA.PA 1,12 Com efeito, a exequente logrou provar

nos autos a irregular dissolução da empresa-executada por ato abusivo de seus sócios administradores, que

deixaram de recolher todos os tributos devidos e, por meio de simulação, alienaram todo o seu complexo

industrial utilizado para o exercício de suas atividades comerciais na cidade de Serranópolis-GO. 

A simulação se vê dos documentos juntados aos autos às fls. 157/208, onde se constata a transferência total do

complexo industrial produtivo da empresa-executada GOALCOOL, ao empresário Joaquim Paca Júnior, que

por sua vez o tranferiu para Bartolomeu Miranda Coutinho, Moacir João Beltrão Breda, Jubson Uchoa Lopes

e José Severino Miranda Coutinho e, por fim, a empresa-executada foi adquirida pela empresa

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.

Assim, defiro a inclusão das seguintes pessoas: Joaquim Paca Júnior, CPF 669.941.878-53, José Severino

Miranda Coutinho, CPF 434.879.807-97, Bartolomeu Miranda Coutinho, CPF 223.886.644-20, Moacir João

Beltrão Breda, CPF 208.258.204-30, Jubson Uchoa Lopes, CPF 210.692.044-04 e AGRPECUÁRIA

ENGENHO PARÁ LTDA, CNPJ 09.011.370/0001-07, no polo passivo da presente ação. 

Providencie a Secretaria a regularização necessária. 

2 - É entendimento deste Juízo, o caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no

artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80 e no artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 11.382/86 (aplicável às execuções fiscais, subsidiariamente, por força do artigo 1º, parte final, da

Lei de Execução Fiscal), tornando-se desnecessário o exaurimento de buscas e outros meios de garantia antes

de realizá-la sobre o mesmo.

Reposiciono-me, entretanto, de acordo com entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em

razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, acima mencionado, possibilitando a sua

constrição antes mesmo da citação da parte executada, que pode desfazer-se de bens e valores depositados em

institutições financeiras após o recebimento da carta de citação (RESP N. 1184.765-PA - 2010/0042226-4,

Data do julgamento 24/11/2010, Data da publicação/fonte DJe 03/12/2010).

Assim, em observância ao princípio constitucional da eficiência que deve orientar as atividades da

Administração Pública (artigo 37, "caput", da Constituição Federal de 1.988), evitando-se diligências inúteis,

e, com base no poder geral de cautela, determino seja efetivado o "arresto prévio", mediante o bloqueio

eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores existentes em contas bancárias dos executados ora incluídos,

até o limite do valor do débito exequendo.

Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não

respondidas, e o imediato desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu eventual produto será totalmente

absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, do CPC). 

3 - Cite-se, expedindo-se carta de citação; se bloqueados valores não irrisórios, concomitantemente, intime-se a

parte executada por carta.

Caso reste infrutífera tal diligência, determino, desde já, que seja tentada a citação e/ou intimação através de

oficial de justiça, expedindo-se o respectivo mandado e/ou carta precatória. 

Sendo novamente infrutífera a citação e/ou intimação, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 10

(dez) dias, apresentar outros endereços da parte executada, com a finalidade de viabilizar os atos processuais.

Fornecido novo endereço, cite-se e/ou intime-se, através de mandado, se a parte executada residir nesta cidade,

e, através de carta, se residir em outra localidade. 

Resultando negativa, dê-se nova vista à parte exequente, por 10 (dez) dias.

Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital de citação e/ou intimação com prazo

de 30 (trinta) dias. 

4 - Na hipótese de haver nomeação de bens, pagamento, apresentação de exceção de pré-executividade ou

pedido de desbloqueio de valores, se em termos a representação processual, manifeste-se a parte exequente em

PARTE RE' : JOAQUIM PACCA JUNIOR e outros

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00056796620034036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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10 (dez) dias.

5 - Decorrido o prazo previsto no art. 8º da Lei n. 6.830/80, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens,

fica, desde já, determinada a transferência de eventuais valores bloqueados "on line", a este Juízo, via sistema

BACENJUD, cujo depósito fica convertido em penhora, dele intimando-se o executado, através de mandado,

inclusive para opor Embargos do Devedor, no prazo de 30 (trinta) dias.

6 - Decorrido o prazo previsto no item supracitado (pagamento ou oferecimento de bens), e, se negativo o

bloqueio "on line", expeça-se mandado e/ou carta precatória de penhora de bens livres e desembaraçados

suficientes à garantia do crédito; caso haja recusa do(a) depositário(a), este(a) deverá ser nomeado(a)

compulsoriamente.

Em se tratando de empresa executada, deverá o(a) oficial de justiça executante de mandados, inclusive,

constatar acerca do funcionamento da mesma, certificando. 

Concedo ao oficial de justiça avaliador federal, a quem couber o cumprimento do mandado, os benefícios do

artigo 172 e parágrafos, do Código de Processo Civil.

7 - Restando este também negativo, requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito

em termos de prosseguimento do feito.

8 - No silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, "caput", par. 1º, da Lei n.

6.830/80. 

Nada sendo requerido no prazo supracitado, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento, por

sobrestamento, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação (parágrafo 2º, do artigo 40). 

9 - Efetivadas as penhoras ("on line" ou sobre outros bens), e decorrido o prazo para oposição de Embargos,

manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento

do feito.

10 - Com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. 

11 - Indefiro o pedido de declaração de ineficácia da alienação do imóvel descrito na matrícula nº 1.096, CRI

de Serranópolis-GO, tendo em vista que referido imóvel não se encontra penhorado nos presentes autos.

12 - FLs. 139, "c": considerando o entendimento pacificado no STJ (REsp 790034/SP, DJe 02 /02/2010) de

que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para fins de redirecionamento da execução contra o sócio-gerente

conta-se da data da citação da empresa executada, nos termos do art. 174 do CTN e, considerando ainda que

não há nos autos comprovação de que referida prescrição tenha sido interrompida, indefiro o pleito da

exequente ante ao tempo decorrido desde o ato citatório (fls. 16). 

13 - Fls. 139v, "d": defiro. Expeça-se carta precatória, nos termos em que requerido. 

14 - Fls. 212/215: defiro. Cumpra-se o último parágrafo do item 1, da decisão de fls. 122.

15 - Cumpra-se primeiramente os itens 1 a 10 da presente decisão.

Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado,

determinando-se a sua exclusão do polo passivo da presente execução fiscal, afastando-se, inclusive, a ordem de

penhora de seus ativos, inclusive os financeiros, com a consequente liberação de eventuais valores já bloqueados

ou bens penhorados.

Afirma que o presente agravo merece ser provido, pelos seguintes motivos:

1. Não houve esgotamento patrimonial da empresa originalmente devedora, a qual possui crédito milionário

contra a União, em decisão transitada em julgado;

2. A pretensão de exigir o crédito está parcialmente decaída;

3. Está configurada a prescrição intercorrente desde a cassação da decisão que havia reincluído a Goalcool no refis

(20.2.2006) até a decisão que deferiu o redirecionamento (25.6.2012) ou mesmo até a formulação desse pedido

pela Fazenda (25.11.2011);

4. O imóvel e acessões foram objeto de posterior aquisição originária de propriedade, o que afasta a

responsabilidade pelos débitos anteriores à hasta pública;

5. O Fisco não se desincumbiu de seu ônus de provar a sucessão de estabelecimento, já que a Agravante não

figura na CDA;

6. A prova dos autos milita em favor de Engenho Pará, dado que as atividades da Goalcool no local se encerram

ao menos seis anos antes de sua retomada por terceiros, hiato em que o local se transformou em ferro-velho e a

terra ficou absolutamente imprestável para o plantio de cana-de-açúcar.

Pede, ao final, a reforma da decisão agravada, a fim de que seja excluída do polo passivo da execução, e que tenha

bens eventualmente constritos imediatamente liberados, condenando-se a parte adversa aos ônus da sucumbência.

É o breve relatório.

Dispõe o Código Tributário Nacional:

Art. 133 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato.
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Como se vê, a responsabilidade tributária por sucessão comercial prevista no artigo 133 do Código Tributário

Nacional só ocorre quando uma pessoa natural ou jurídica adquire de outra o fundo de comércio ou o

estabelecimento comercial, industrial ou profissional.

E, na hipótese dos autos, não obstante a ausência de provas de que ocorreu a sucessão formal da empresa

GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA pela empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ

LTDA, os indícios apontam que a agravante adquiriu, de fato, o fundo de comércio da empresa executada

(complexo industrial produtivo da empresa-executada), conforme se vê da documentação juntada às fls. 364/415.

Com efeito, os proprietários da usina GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, alienaram seu

complexo produtivo, por meio de contrato de arrendamento com opção de compra, no dia 17/10/2002, a Joaquim

Pacca Júnior, que por sua vez o transferiu para José Severino Miranda Coutinho, Bartolomeu Miranda Coutinho,

Moacir João Beltrão e Jubson Uchoa Lopes (fls. 414/415).

José Severino Miranda Coutinho, cessionário de créditos do Banco do Brasil S/A contra GOALCOOL

DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, com garantia pignoratícia, hipotecária e fidejussória (fls. 375/382),

ajuizou a ação de execução de título extrajudicial (fls. 364/366, 369/373) e, em hasta pública, arrematou o imóvel

penhorado nas ações de execuções fiscais (fls. 414/vº).

A alienação se estendeu a todos os bens imóveis na propriedade, como máquinas e equipamentos voltados à

exploração da empresa executada originária, isto é, aparelhos de recepção, armazenagem, preparo, moagem de

cana, dentre outros (fls. 390/391).

Em 07/03/2006, José Severino Miranda Coutinho transmitiu o imóvel à AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ

LTDA (fl. 414vº).

Além disso, consta de fls. 399/400, a informação de que a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA é

também arrematante dos bens da empresa GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, cujo capital a

empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA participa na condição de coligada ou controladora (fl. 36).

Como se vê, há fortes indícios de que a agravante recebeu um conjunto de bens para desempenho de atividade

econômica e sucedeu o estabelecimento comercial da executada GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS

LTDA.

Assim e em princípio, a agravante responde pela dívida tributária, nos termos do artigo 133 do Código Tributário

Nacional.

E, sobre o tema, confiram-se os julgados desta Egrégia Corte Regional:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUCESSÃO tributária - ARTIGO 133 , CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO OU ESTABELECIMENTO COMERCIAL -

INDÍCIOS SUFICIENTES - PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência quanto à necessidade de elementos congruentes para o reconhecimento da

sucessão tributária na forma do artigo 133 , CTN, a partir do exame de elementos de fato de cada caso

concreto, sendo que a dissolução irregular, se afeta a formal transferência do estabelecimento ou fundo de

comércio , não elide, porém, os efeitos da responsabilidade tributária se indícios levam à conclusão de que

houve efetiva sucessão entre a devedora e a firma que prosseguiu na exploração da mesma atividade

econômica, com o objetivo de frustrar credores. 

2. Caso em que, expedido mandado para cumprimento no endereço da sede da executada, na Estrada Vinhedo

Louveira, 1501, Chácara São Marcos, Vinhedo/SP, o oficial de justiça efetuou a citação, "na pessoa que se

apresentou como representante legal da empresa, SR. MIGUEL CRUZ SANCHES", em 25/09/2009, porém,

retornando ao mesmo endereço, em 14/10/2009, "o representante legal da executada colocou obstáculo à

penhora, recusando-se ao encargo de depositário fiel, sob a justificativa de que os bens encontrados no local

pertencem à empresa Expresso Montenegro, CNPJ 09.001.346.0001-89, atualmente estabelecida no endereço

fornecido", tendo informado que "a executada não está mais em atividade, não possui endereço físico e nem

bens de sua propriedade". 

3. Conforme ficha cadastral da JUCESP, a executada Transportes e Comércio Cruz Sanches Ltda., antiga

Transportadora Cruz Sanches Ltda., iniciou atividades em 01/02/1985, integrando o quadro societário, entre

outros, os seguintes membros da família Sanches: Miguel Cruz Sanches, sócio-gerente, e Marcia Maria Cruz

Sanches, na situação de sócia, assinando pela empresa. Em 11/06/1997, o endereço da sede foi alterado para

Estrada Vinhedo Louveira, 1501, Chácara São Marcos, Vila Cascais, Vinhedo/SP, e, em 17/05/2004, destacou-

se objeto social de "transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e internacional", sendo a última alteração contratual de 30/01/2006, quando permaneceu apenas

o sócio-gerente Miguel Cruz Sanches. 

4. Quanto à Expresso Sanchez Montenegro Transportes Ltda. EPP, iniciou atividades em 30/07/2007, na Rua

João Ferracini, 1490, Vila Cascais, Vinhedo/SP, com os sócios Miguel Cruz Sanchez Junior e Juliana Cruz

Sanchez, ambos administradores, e objeto social idêntico ao da executada. Em 23/10/2007, foi admitido Miguel

Cruz Sanches, na situação de sócio-administrador. Em 25/07/2008, retiraram-se os sócios Juliana Cruz

Sanchez e Miguel Cruz Sanches, sendo admitida Carmen Luciana Cruz Sanchez, a qual é mãe de Miguel Cruz
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Sanchez Junior. Não consta da ficha da JUCESP a alteração da sede para o endereço da executada. 

5. Como se observa, analisando detalhadamente o caso concreto, existem elementos de convicção suficientes

para o deferimento do redirecionamento, na medida em que os indícios levam à conclusão de que Expresso

Sanchez Montenegro Transportes Ltda. EPP, empresa do mesmo ramo de atividade econômica, teria sucedido,

de fato, conforme elementos colhidos, a executada Transportes e Comércio Cruz Sanches Ltda., dissolvida

irregularmente, assim assumindo, inclusive, o espaço físico da sede em que funcionava a sucedida, com

indicações concretas de que a mesma família gere ambos os negócios, conforme decorre da certidão do oficial

de Justiça, que presenciou e localizou, na antiga sede da Transportes e Comércio Cruz Sanches e nova sede da

Expresso Sanchez Montenegro Transportes, o sr. Miguel Cruz Sanches, representante da executada e pai do

representante da sucessora. 

6. Cabe destacar que não se trata aqui, ainda, de julgamento do mérito da própria responsabilidade tributária ,

já que a decisão agravada negou o pedido inicial de inclusão da Expresso Sanchez Montenegro Transportes

Ltda. EPP para efeito de citação, suprimindo, assim, de plano, a possibilidade de qualquer discussão do tema, o

que se revela, no contexto, excessivo, diante dos indícios, que consubstanciam, a priori, a situação legal

narrada pela PFN. Assim, revela-se razoável e justificado, diante dos elementos coligidos, o pedido de inclusão,

no pólo passivo da execução fiscal, da Expresso Sanchez, sem prejuízo de que, por via própria, a mesma exerça

amplamente o seu direito de defesa, produzindo elementos de convencimento contrários aos que, até agora,

autorizam o convencimento de sucessão tributária para os fins preconizados. 

7. Agravo inominado provido. 

(AI nº 2011.03.00.016996-8 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1

03/08/2012) (grifei) 

EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO - responsabilidade DOS SUCESSORES -

CTN, ART. 133, I - ANÁLISE DOS ASPECTOS FÁTICOS E PROBATÓRIOS DA DEMANDA. 

1. A responsabilidade por sucessão empresarial está disciplinada no artigo 133 do Código Tributário Nacional,

que estabelece que "a pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título,

fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva

exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos,

relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato". 

2. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a imputação de

responsabilidade tributária por sucessão de empresas está atrelada à averiguação concreta dos elementos

constantes do referido artigo, não bastando meros indícios da sua existência (REsp nº 844024, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 25/09/06, p. 257). Desta forma, para caracterizar a existência da sucessão, na forma do art. 133

do CTN, depende necessariamente da análise dos aspectos fáticos e probatórios da demanda. 

3. Para fins tributários, as evidências existentes nos autos autorizam o reconhecimento da responsabilidade

tributária para efeito de redirecionamento da execução fiscal, considerando que foram juntadas provas e

documentos idôneos que demonstram a sucessão, podendo a sucessora, ainda, exercer a ampla defesa em

embargos à execução, após garantido o Juízo. 

4. Agravo não provido. 

(AI Nº 2010.03.00.031732-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1

20/09/2011) (grifei) 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SUCESSÃO tributária - INDÍCIOS DE SOLIDARIEDADE PREVISTA NO

ARTIGO 124, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. "A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato" ( artigo 133 , do Código Tributário Nacional). 

2. É o caso concreto. A empresa executada exerce a mesma atividade da anterior, aluga, a preço inferior aos

praticados no mercado, os mesmos equipamentos e emprega a mão-de-obra da empresa sucedida. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

(AI nº 2010.03.00.030794-7 / SP, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, DJU DJF3 CJ

04/07/2011) 

No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

TRIBUTÁRIO - responsabilidade POR SUCESSÃO tributária - ART. 133, DO CTN/66 - CONTINUIDADE

DO EMPREENDIMENTO. 

1. Tenho o entendimento de que, em se tratando de mera aquisição de imóvel, para nele instalar negócio, ainda

que do mesmo ramo de negócio que anteriormente existia no mesmo endereço, não se dá a responsabilidade

por sucessão tributária , prevista no art. 133, do Código Tributário Nacional. 

2. Contudo, "in casu", em se tratando de aquisição de imóvel utilizado anteriormente por outro

estabelecimento, com suas benfeitorias e utensílios, ocorre a sucessão e conseqüente responsabilidade pelos

débitos tributários da empresa anterior, porquanto há verdadeira transferência de fundo de comércio e
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aquisição do negócio, e não somente aproveitamento de espaço onde outrora localizava-se outra empresa, pelo

que deve ser reconhecida a legalidade da execução fiscal ora atacada. 

3. Assim, embora não formalizada a sucessão, levam os elementos fáticos à conclusão de que empresa, que

explora a mesma atividade, em estabelecimento antes utilizado por outra afim, com o emprego dos mesmos

equipamentos, faticamente é sucessora daquela contra a qual foi promovida a ação executiva. 

4. Apelação improvida. 

(AC nº 95.04.041508-3 / PR, 1ª Turma, Relator Juiz Federal José Germano, DJ 15/03/2000, pág. 14) (grifei) 

Por sua vez, com base nas provas apresentadas pela exequente, o Juízo "a quo" reconheceu a aquisição simulada

do complexo industrial da executada pela agravante.

Deste modo, não há que se falar em prescrição, ante o decurso do prazo quinquenal, devendo o prazo ser contado

da decisão que reconheceu a ocorrência de grupo econômico, em obediência ao princípio "actio nata".

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRENTE.

Cuidando-se de responsabilidade por sucessão tributária, a possibilidade de redirecionamento contra a

empresa sucessora não surge desde a citação da empresa executada, mas sim, do momento em que se constate

a ocorrência da sucessão de fato.

Citada a empresa sucessora antes de transcorrido o prazo prescricional, cujo termo inicial se deu com o

trânsito em julgado da decisão que reconheceu a sucessão, não há falar em prescrição.

(TRF4, AC 2008.70.99.001967-7, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS, D.E.17/09/2008)

No que se refere ao o "arresto prévio", mediante o bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores

existentes em contas bancárias da executada ora incluída no polo passivo, até o limite do valor do débito

exeqüendo, assiste razão à agravante.

Em primeiro lugar, porque a exequente não requereu expressamente a penhora de ativos financeiros em nome da

agravada (fls. 345/vº), sendo vedado o deferimento de ofício pelo magistrado.

Em segundo lugar, porque em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra

contida no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que

assim dispõe:

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite.

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem

promovido."

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem,

que não poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a

citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa

incidir a constrição judicial.

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do

devedor, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os meios para a localização do devedor ou de bens

sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve citação do devedor, que este não

pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora.

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD

(PENHORA ON LINE). ART. 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS EM DEPÓSITO DESDE QUE O EXECUTADO, VALIDAMENTE CITADO, DEIXE DE

PAGAR A DÍVIDA OU NOMEAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. PRECEDENTE: RESP. 1.044.823/PR,

REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, DJE 15.09.2008. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL

DESPROVIDO. 1. O entendimento desta Corte Superior orienta-se no sentido de que apenas o executado

validamente citado que não pagar nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos financeiros

bloqueados por meio do sistema conhecido como BACEN-JUD, sob pena de violação ao princípio do devido

processo legal 2. A constrição de ativos financeiros da executada por meio do Sistema Bacen Jud depende de

requerimento expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado. Inteligência do

artigo 655-A do Código de Processo Civil. 3. Precedentes: REsp. 1.044.823/PR, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJe 15.09.2008 e AgRg no REsp. 1.218.988/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe

30/05/2011. 4. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido. ..EMEN: (Grifei)
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(AGRESP 1296737, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2013

..DTPB:.)

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte Regional:

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS EXECUTADOS. RECURSO IMPROVIDO. I - O pedido de bloqueio e posterior penhora de

dinheiro dos co-executados depositado em instituição financeira deve ser indeferido diante da falta de citação

válida. O Superior Tribunal de Justiça e esta Egrégia Corte são firmes no sentido de se exigir a citação válida

do executado para deferimento do pedido de penhora de dinheiro depositado em instituição financeira, por

conta dos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Confiram-se, a título de

exemplos, os seguintes julgados: "RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. BACEN-JUD.

NECESSIDADE DE CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA-EXECUTADA. FRAUDE

À EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA COMO PRESSUPOSTO ESSENCIAL. INOCORRÊNCIA NA

HIPÓTESE. I - Nos presentes autos, em sede de execução fiscal, o juiz de primeira instância concedeu o

bloqueio das disponibilidades financeiras da executada, antes de sua citação válida, por meio do sistema

BACEN-JUD. Tal decisão foi reformada pelo Tribunal, sob o fundamento de que a citação válida é requisito

essencial para o deferimento do referido bloqueio. Consta, ainda, que a executada, antes da citação do

processo executivo, mas assim que realizado o bloqueio de seus bens, alienou diversos veículos, em um mesmo

dia para familiares dos sócios. Tais alienações foram consideradas pelo Tribunal a quo como fraudulentas,

mesmo tendo sido realizadas antes da citação do processo executivo. II - Quanto ao recurso fazendário,

conforme preceitua o art. 185-A do Código Tributário Nacional, apenas o executado validamente citado que

não pagar e nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos financeiros indisponibilizados por meio

do BACEN-JUD. III - Uma das bases do Estado Democrático de Direito é a de que a lei é imposta contra todos,

e a Fazenda Pública não foge a essa regra. É inadmissível indisponibilizar bens do executado sem nem mesmo

citá-lo, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal. (...) VI - Recursos especiais improvidos."

(STJ - REsp 1044823 - Relator Ministro Francisco Falcão - 1ª Turma - j. 02/09/2008 - v.u. - DJe 15/09/2008,

pág. 174); "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO

DE ATIVOS FINANCEIROS MEDIANTE O SISTEMA BACEN JUD - PEDIDO INOPORTUNO EM

RELAÇÃO À EMPRESA - NECESSIDADE DE CITAÇÃO - EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS A QUESTÃO

DEVE SER TRATADA À LUZ DA DERROGAÇÃO DO ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A penhora de ativos financeiros através do BACEN JUD pressupõe citação

do executado. Não há que se falar em penhora de bens enquanto não formalizada a relação processual com a

citação da parte contrária. Incabível o pedido da agravante em relação à empresa executada, porquanto não há

nos autos do instrumento comprovação de que a mesma foi devidamente citada. (...).5. Agravo de instrumento

improvido." (TRF 3ª Região - Agravo nº 2008.03.00.050398-5 - Relator Desembargador Federal Johonsom di

Salvo - 1ª Turma - j. 09/06/2009 - v.u. - DJF3 24/06/2009, pág. 44); "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A NECESSIDADE DE CITAÇÃO.

(...) 3. Quanto à penhora de ativos financeiros dos sócios da empresa executada, contudo, não há nos autos

documentos que comprovem a sua citação, requisito indispensável para a concessão da medida, razão pela

qual deve ser indeferido o pedido em relação a eles. 4. Agravo legal parcialmente provido para determinar a

penhora de ativos financeiros tão somente da empresa executada." (TRF 3ª Região - Agravo nº

2005.03.00.080507-1- Relator Desembargador Federal André Nekatschalow - 5ª Turma - j. 11/05/2009 - v.u. -

DJF3 03/06/2009, pág. 318). II - Ausente prova no sentido de que os co-executados foram devidamente citados

para responderem pelo débito, resta afastada a possibilidade de penhora nas contas bancárias. III - Agravo

improvido. (Grifei)

(AI 00717097120034030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2010 PÁGINA: 377 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA POR MEIO DO

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD. REQUISITOS. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão

proferida nos autos de execução fiscal, que indeferiu pedido de expedição de ofício ao Banco Central do Brasil

para o bloqueio de ativos financeiros em nome dos executados. 2. Entendimento anterior no sentido de que em,

situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, se

admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do Código Tributário Nacional) ou

bancário (artigo 38 da Lei n° 4.595/64), com apoio em então pacífica orientação jurisprudencial do Superior

Tribunal de Justiça e deste Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em tais casos, já se

admitia a denominada penhora on-line, cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento da Lei

Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 3. Entendimento

reformulado, à vista da edição da Lei n° 11.382/2006, que acresceu ao Código de Processo Civil o artigo 655-A,

aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 1°,

in fine, da Lei n° 6.830/80. 4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é

mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a
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localização de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido

a execução. 5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a

localização de bens, pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que

disporia de instrumentos processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é

desarrazoado. 6. Demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito e

tampouco garantiram a execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico

BACENJUD. (Grifei)

(AI 01041558820074030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3

DATA:06/10/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE

INDEFERIU PEDIDO DE PENHORA "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS MEDIANTE O SISTEMA

BACEN JUD E DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS - ADUZ A AGRAVANTE QUE O

BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS ENCONTRA RESPALDO EM LEI BEM COMO A DESNECESSIDADE

DE ESGOTAMENTO PRÉVIO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Através do presente instrumento pretende a UNIÃO obter o

bloqueio de saldo bancário porventura existente na conta do executado para satisfação de seu crédito. 2.

Observo, contudo que o executado sequer foi citado, pelo que açodada a pretensão da agravante na penhora de

ativos financeiros. 3. Efetivamente, consta dos autos que somente uma diligência foi levada a efeito no sentido

de citar o executado, a qual restou infrutífera. 4. Assim, não há falar-se em penhora de bens enquanto não

formalizada a relação processual com a citação da parte contrária. 5. As inovações introduzidas no

ordenamento jurídico pela inclusão do art. 185-A no Código Tributário Nacional e do art. 655-A do Código de

Processo Civil pressupõem evidentemente a citação do executado. 6. Agravo de instrumento improvido. (Grifei)

(AI 00962659820074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 DATA:29/05/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA

BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA. RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. NECESSIDADE DE

CITAÇÃO. I. Excepcionalmente é possível se emprestar aos embargos de declaração efeitos infringentes, em

prol da celeridade e economia processual, "ex vi" da Súmula 10 do STF, quando novo posicionamento do

Plenário do Supremo reverte situação jurídica anterior. II. Em tendo a Corte Superior alterado posicionamento

jurisprudencial, de se receber os Embargos de Declaração com efeitos infringentes de julgado, para que, a

partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passem a ser

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do

CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on

line (artigo 655-A, do CPC), nos termos do julgamento do RESP 1.184.765/PA, submetido à sistemática do art.

543-C do Código de Processo Civil. III. Conforme preceitua o art. 185-A do Código Tributário Nacional,

apenas o executado validamente citado que não pagar e nem nomear bens à penhora poderá ter seus ativos

financeiros penhorados por meio do BACEN-JUD. IV. No presente caso deve-se manter a negativa de

provimento do recurso por fundamento diverso, qual seja, pela ausência de citação da executada. V. Embargos

de declaração parcialmente acolhidos. (Grifei)

(AI 00482324320084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2011 PÁGINA: 514 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

E, na hipótese dos autos, considerando que a agravante não havia sido citada para pagamento do débito, não há

que se falar em arresto de seus ativos financeiros, mediante o sistema bacenjud, conforme os julgados acima

referidos.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro parcialmente o efeito suspensivo, para

determinar o desbloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome da agravante.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos

termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 36, proferida em execução fiscal,

que indeferiu o pedido de citação da empresa executada por meio de oficial de justiça, sob o fundamento de que o

aviso de recebimento retornou negativo com o apontamento de "mudou-se" e a exequente não indicou novo

endereço a ser diligenciado.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a União ajuizou execução fiscal em face da agravada para a cobrança de débito não tributário relativo ao FGTS;

b) a citação pelo correio restou negativa, não obstante o endereço constante no cadastro de pessoas jurídicas ainda

ser o mesmo em que se tentou realizar a citação;

c) a agravante requereu a citação da agravada por meio de oficial de justiça, pedido que foi indeferido;

d) o art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80 dispõe que cabe à Fazenda Nacional escolher a forma de citação do executado,

sendo, assim, facultada a opção de que esta ocorra por intermédio de oficial de justiça;

e) considerando que o endereço é aquele que consta do cadastro de pessoas jurídicas, negar a possibilidade de

citação pelo oficial de justiça privilegia aqueles que não mantém atualizado seus cadastros e o executado não pode

se beneficiar da própria torpeza;

f) a citação por oficial de justiça pode ser mais eficiente que aquela realizada por carta, pois esta apenas retorna

negativa enquanto que aquele efetuada por oficial de justiça goza de fé pública, podendo este indagar nos

arredores quanto a localização do executado, verificar as condições do local e tomar outra providência que se

mostrar necessária e cabível;

g) o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que para a caracterização de dissolução irregular, que possibilita a

inclusão dos sócios do polo passivo da execução, é necessária a certificação da não localização da empresa por

meio de mandado cumprido por oficial de justiça;

h) o pedido de citação por oficial de justiça se justifica diante da necessidade de se esgotarem todas as diligências

necessárias para a certificação de que a empresa foi dissolvida irregularmente;

i) o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de somente se aceitar o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios se estiver provada a dissolução irregular, que é feita com

base na certidão do oficial de justiça;

j) estão presentes os requisitos para a antecipação de tutela, considerando que a União demonstrou a necessidade

do prosseguimento da execução fiscal e que há a possibilidade da extinção da demanda sem a citação dos

executados, de modo que o débito não seria quitado (fls. 2/6v.).

Foi deferida a antecipação da tutela (fls. 39/40). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do

Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), o

agravado não foi intimado para apresentar resposta.

Decido.

Edital. Esgotamento das diligências necessárias à localização do réu. Exigibilidade. A citação por edital deve

ocorrer após esgotadas todas as diligências necessárias para localização do réu (STJ, AgRREsp n. 1.082.386, Rel.

Min. Humberto Martins, j. 03.03.09). No mesmo sentido, decidiu a 1ª Seção do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª

Região, AgR em AR n. 2000.03.00.005753-6, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 02.09.10).

Do caso dos autos. A União requereu a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça, pois a

tentativa de citação pelo correio, por carta com aviso de recebimento restou negativa (fls. 25/25v.). A agravante

colacionou aos autos a cópia de ficha cadastral da executada mantida na Junta Comercial de São Paulo - JUCESP

para indicar que o endereço indicado para citação é aquele constante dos registros da empresa (fls. 33/35).

Acrescenta que seu pedido se justifica considerando o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios somente pode ser aceita se

estiver provada a dissolução irregular, que é feita com base na certidão do oficial de justiça.

Em 25.03.09, ao julgar o REsp n. 1103050, sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, a 1ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que, na execução fiscal, só é cabível a citação por edital
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quando esgotadas as diligências necessárias à localização do réus, consideradas essas as outras modalidades de

citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios e a citação por oficial de

justiça.

Portanto, o pedido da agravante para que seja feita a citação da executada por intermédio de oficial de justiça se

justifica ante a necessidade de esgotamento das diligências necessárias para a localização do réu para que seja

requerida a citação por edital.

Ante o exposto, confirmo a liminar e DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art.

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar que seja feita a citação da empresa executada por

oficial de justiça nos autos da Execução Fiscal n. 0012532-79.2011.403.6182

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wellington Aparecido Betini contra a decisão de fl. 173,

proferida em embargos à monitória, que considerou intempestivo o recurso de apelação interposto pelo agravante

sob o fundamento de os embargos de declaração anteriormente opostos não terem sido conhecidos.

O agravante alega, em síntese, que os embargos de declaração foram opostos dentro do prazo e têm a

consequência de interromper o prazo para interposição de recursos, de modo que o seu não conhecimento não

pode implicar a intempestividade do recurso de apelação (fls. 2/13).

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou resposta (fl. 181).

Decido.

Embargos de declaração. Não conhecimento. Interrupção do prazo. Os embargos de declaração interrompem

o prazo para outros recursos, a menos que não sejam conhecidos por intempestividade:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO APRESENTADOS EM FACE DE DECISÃO DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO RECURSAL. APLICAÇÃO DO ART. 538 DO CPC.

1. "Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das

partes". Ressalte-se que, "nos termos da jurisprudência do STJ, a interposição de embargos de declaração

apenas não interrompe o prazo recursal quando não conhecidos por manifesta intempestividade" (AgRg no Ag

1215685/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 1º.7.2011).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AAGAREsp n. 202.186, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.11.12)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS POR INTEMPESTIVIDADE. NÃO INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS. (...). AGRAVO NÃO PROVIDO.

2013.03.00.006252-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : WELLINGTON APARECIDO BETINI

ADVOGADO : JOSE NATANAEL FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro

PARTE RE' : RED CRAB ELETROELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE NATANAEL FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00046073320064036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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(...)

2. "Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, nos termos do art.

538 do CPC, exceto quando intempestivos" (REsp 1.199.572/MG).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA n. 1.261.469, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.11.10)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. INTERRUPÇÃO. PRAZO. APELAÇÃO.

OCORRÊNCIA.

1 - Segundo interativa jurisprudência desta Corte, os embargos de declaração interrompem o prazo para outros

recursos, a menos que não sejam conhecidos por intempestividade.

2 - Embargos de declaração acolhidos para que o Tribunal de origem julgue as apelações conforme entender de

direito.

(STJ, EDREsp n. 1.020.373, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 23.06.09)

Do caso dos autos. A sentença que julgou improcedentes os embargos à monitória foi disponibilizada no diário

eletrônico em 31.07.12 (fl. 144), tendo o agravante oposto embargos de declaração em 03.08.12 (fl. 145), portanto

dentro do prazo de 5 (cinco) dias previsto no art. 536 do Código de Processo Civil.

Em 30.11.12, foi disponibilizada no diário eletrônico sentença que não conheceu dos embargos de declaração sob

o fundamento da inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no provimento jurisdicional impugnado

(fls. 149/150 e 153). A apelação foi interposta em 13.12.12 (fl. 155), dentro do prazo de 15 (quinze) dias previsto

no art. 508 do Código de Processo Civil.

Como se percebe, os embargos de declaração foram tempestivos, de modo que o seu não conhecimento por

fundamento diverso da intempestividade não afasta a interrupção do prazo recursal.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil, para determinar o recebimento do recurso de apelação interposto nos autos originários.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003875-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se do agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, interposto pela União contra a

decisão de fls. 72/74, que negou provimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 66/69,

proferida em mandado de segurança impetrado por Daniel Brainer Caetano, que deferira o pedido de liminar para

afastar a reconvocação do impetrante para a prestação do serviço militar obrigatório.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não cabe a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento do REsp n.

1.186.513, de natureza repetitiva, a afastar a alegação de ser o recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula dominante do respectivo tribunal;

b) ofensa ao art. 143 da Constituição da República, bem como aos arts. 3º, 4º, §§ 1º e 2º, e art. 7º da Lei n.

5.292/67; aos arts. 17, § 1º, 29, e e § 4º, 30, § 6º, 40-A e 75, § 3º, da Lei n. 4.375/64, com as alterações da Lei n.

12.336/10.

2013.03.00.003875-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : DANIEL BRAINER CAETANO

ADVOGADO : GUILHERME BRAINER CAETANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017769220134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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O MM. Juízo a quo encaminhou cópia da sentença que, confirmando a liminar, concedeu a segurança e extinguiu

o processo com resolução do mérito (fls. 85/89).

É o relatório.

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo legal foi interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento

interposto contra a decisão de fls. 72/74, que negou provimento ao agravo de instrumento interposto contra a

decisão de fls. 66/69, proferida em mandado de segurança impetrado por Daniel Brainer Caetano, que deferira o

pedido de liminar para afastar a reconvocação do impetrante para a prestação do serviço militar obrigatório.

O MM. Juízo a quo encaminhou cópia da sentença que, confirmando a liminar, concedeu a segurança e extinguiu

o processo com resolução do mérito (fls. 85/89), o que implica a perda de interesse no prosseguimento deste

recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004977-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Leite dos Santos com pedido liminar para suspender os

efeitos da decisão agravada "especialmente no tocante a possibilidade de prisão do executado/agravante, bem

2013.03.00.004977-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : JOSE LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO : FREDERICO FERNANDES REINALDE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 09.00.00005-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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como que seja condicionado o deferimento da penhora sobre o faturamento da empresa, à prévia nomeação de

administrador" (fl. 9).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) tramita na 1ª Vara da Comarca de Junqueirópolis (SP) a Execução Fiscal n. 50/2009, movida pela União contra

José Leite dos Santos e José Leite dos Santos - Firma Individual, objetivando receber a quantia de R$ 48.209,60

(quarenta e oito mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos), atualizada até 15.07.09, data da propositura da

ação;

b) em 21.01.13, foi deferida a penhora de 10% (dez por cento) do faturamento mensal da devedora, nomeado o

paciente como depositário e determinada sua intimação para providenciar o depósito referente a penhora até o dia

10 da cada mês, sob pena de prisão;

c) a penhora foi efetivada em 22.02.13 e o executado foi intimado na mesma data;

d) a prisão civil do depositário infiel é imprópria, nos termos da Súmula Vinculante n. 25 do Supremo Tribunal

Federal, além de desprovida de proporcionalidade ou razoabilidade, afronta a Constituição da República e é de

manifesta ilegalidade;

e) ressalta que foi certificado pelo Sr. Oficial de Justiça a declaração do devedor de que a empresa individual não

tem faturamento;

f) somente poderia ser deferida a penhora sobre o faturamento da empresa com a nomeação de administrador (fls.

2/11).

Foi deferido parcialmente o pedido de efeito suspensivo (fls. 62/64v.).

Não foi apresentada resposta (fl. 66).

Decido.

Penhora sobre faturamento. Possibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação

de ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa devedora, atendidas as seguintes condições: a) não

haver bens idôneos a serem penhorados; b) seja nomeado administrador, que deve apresentar plano de

administração e esquema de pagamento; c) fixação de percentual que não inviabilize o funcionamento da empresa:

 

EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.(...) CONSTRIÇÃO SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE.

OFENSA AO ART. 620 DO CPC. SÚMULA Nº 07/STJ.

(...)

II - É cabível a penhora sobre parte do faturamento da empresa, ante a inaptidão do bem oferecido para a

satisfação do crédito exeqüendo, tendo em vista a sua liqüidez duvidosa. Precedentes: AgRg no Ag nº 744722/RJ,

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 08/05/06; AgRg no Ag nº 717083/RJ, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, DJ de 04/05/06 e REsp nº 782.299/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 17/04/06.

III - Quanto à onerosidade do gravame, a teor do art. 620 do CPC, o acolhimento da argumentação da ora

agravante demandaria o reexame do substrato fático-probatório, o que é vedado a esta Corte em autos de

recurso especial, ante o enunciado sumular nº 07 deste STJ.

IV - Agravo regimental improvido."

(STJ, 1ª Turma, AAREsp n. 969.102-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 06.11.07, DJ 17.12.07, p. 149)

EMENTA: PENHORA DE FATURAMENTO - REQUISITOS - INVIABILIDADE NO CASO.

- A nossa jurisprudência se assentou no entendimento - e não é recente - de que a penhora sobre faturamento da

empresa é quase que uma declaração de insolvência. Embora lícita só é viável depois da nomeação de um

administrador dessa empresa e quando esse administrador apresenta um plano de pagamentos.

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 431.638-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 02.10.07, DJ 29.10.07, p.

216)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.PENHORA SOBRE

O FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE

NÃO-CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ.

(...)

2. Em sede de execução fiscal, somente se admite a penhora do faturamento da empresa em casos excepcionais,

desde que não existam outros bens a serem penhorados e sejam atendidas as exigências previstas nos arts. 677 a

679 e 716 a 720 do Código de Processo Civil.

3. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que a penhora

não deve recair sobre o faturamento da empresa, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal

entendimento para determinar a penhora do faturamento da empresa executada ante a inexistência de bens de

fácil alienação, visto que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula

n.7/STJ.

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 760.370-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 16.10.07, DJ 12.11.07, p.

201)

EMENTA; RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
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SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. CASOS EXCEPCIONAIS. NÃO-

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS. RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacificado no sentido da possibilidade de a penhora incidir

sobre o faturamento da empresa, em casos excepcionais, desde que preenchidos os seguintes requisitos: '(a)

inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de

difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a

apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não

inviabilize o próprio funcionamento da empresa' (REsp 803.435/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 18.12.2006).

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem entendeu que o percentual fixado não implicou situação gravosa

para o funcionamento da empresa. Todavia, nada mencionou a respeito da existência de outro meio hábil para

garantir a execução fIscal ou outro bem passível de penhora. Ademais, da análise dos autos verifica-se não houve

a nomeação de administrador, nos termos dos arts. 678 e 719, caput, do CPC. Assim, não tendo sido preenchidos

os requisitos essenciais para possibilitar a incidência da penhora sobre o faturamento da empresa, resta

inviabilizada a referida constrição.

3. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 909.942-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 04.09.07, DJ 15.10.07, p. 248)

EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SÚMULA 283/STF.

REEXAME DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

1. Não combatido todos os fundamentos do aresto recorrido - de que inexiste impugnação ao indeferimento da

anterior substituição da penhora; de que o bem indicado à substituição seria de difícil venda; de que não há

prova acerca da existência de outros bens aptos à constrição; e de que a execução datada de 1996 se encontra

longe de qualquer solução -, não se conhece do recurso especial, ante o óbice da Súmula 283/STF.

2. Para se rever a conclusão do julgado da inexistência de demonstração de outros bens e da dificuldade na

venda do bem que havia sido indicado anteriormente para substituir o outro que teve a hasta pública frustrada

por falta de licitante, faz-se necessário o

reexame de matéria-fático probatória, o que esbarra no teor da Súmula 7/STJ.

3. A penhora sobre o percentual do faturamento ou rendimento de empresa é possível em caráter excepcional, ou

seja, após a tentativa frustrada de constrição dos bens arrolados nos incisos do artigo 11

da Lei nº 6.830/80.

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 980.063-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 04.10.07, DJ 18.10.07, p. 346)

EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas

excepcionalmente a penhora sobre o faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que

justifiquem a medida, quais sejam, (a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a

execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput,

do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação

de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa. Precedentes: AGA 593006/PR, 1ª Turma,

Min. Luiz Fux, DJ de 30.05.2005; REsp 723038 / SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 20.06.2005.

2. Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou não, e se a relativização da

ordem da penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o exame da

situação de fato, incabível no âmbito do recurso especial. (Súmula 07/STJ).

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 803.435-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, maioria, j. 10.10.06, DJ 18.12.06, p. 331)

 

Precedentes desta 5ª Turma sugerem que a fixação da penhora em 10% (dez por cento) do faturamento não

compromete a atividade da empresa devedora:

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO EM 10 %.

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE COMERCIAL.

- A jurisprudência vem reconhecendo ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa até o limite de 30%,

a fim de evitar que os devedores inviabilizem o prosseguimento das execuções com oferecimento de bens de

reduzido ou de nenhum valor econômico e, ainda, na falta de outros bens a serem penhorados. 

- A penhora não deve ser fixada em patamar que inviabilizasse suas operações comerciais. Razoável estabelecê-

la no montante de 10%, até que a dívida executada seja plenamente satisfeita.

- Agravo de instrumento a que nega provimento."

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2001.03.00.023547-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 28.05.02,

DJ 03.12.02, p. 748)
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO EM 10 %.

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE COMERCIAL.

- A jurisprudência vem reconhecendo ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa até o limite de 30%,

a fim de evitar que os devedores inviabilizem o prosseguimento das execuções com oferecimento de bens de

reduzido ou de nenhum valor econômico e, ainda, na falta de outros bens a serem penhorados.

- A penhora não deve ser fixada em patamar que inviabilizasse suas operações comerciais. Razoável estabelecê-

la no montante de 10%, até que a dívida executada seja plenamente satisfeita. 

- Agravo de instrumento a que nega provimento."

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 97.03.068721-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 30.01.06,

DJ 15.03.06, p. 322)

 

Do caso dos autos. A decisão agravada deferiu a penhora sobre o faturamento mensal da empresa devedora nos

autos da Execução Fiscal n. 50/2009, nomeou para o cargo de depositário o agravante José Leite dos Santos, e

determinou a sua intimação para providenciar o depósito referente a penhora até o dia 10 de cada mês, sob pena de

prisão (cfr. fl. 54).

Verifica-se que foi deferido o pedido liminar para afastar a possibilidade de decretação de prisão civil do

depositário infiel nos autos do Hábeas Corpus n. 2013.03.00.005730-0, de minha relatoria, de modo que resta

prejudicada a análise das alegações relativas a tal questão.

Assiste razão ao agravante, pois o entendimento jurisprudencial é no sentido da possibilidade da penhora sobre o

faturamento da executada mediante o cumprimento de algumas condições dentre as quais a nomeação de

administrador, que deve apresentar plano de administração e esquema de pagamento.

Ante o exposto, confirmo a liminar, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento e, nesta, DOU-LHE

PROVIMENTO, com fundamento no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para que a penhora sobre o

faturamento se dê somente após a nomeação de administrador.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luciano Colus Chinarelli contra a decisão de fl. 107, que

indeferiu o pedido de assistência judiciária, tendo em vista a planilha do Cadastro Nacional do Seguro Social -

CNIS, que indicaria a possibilidade de o recorrente arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu próprio

sustento.

Alega-se, em síntese, que:

a) para a concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação da ausência de condições de pagar as
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custas processuais e os honorários advocatícios;

b) o valor indicado na decisão agravada é a renda bruta auferida pelo agravante;

c) o agravante tem renda mensal líquida de R$ 1.249,19 (um mil duzentos e quarenta e nove reais e dezenove

centavos), a indicar sua hipossuficiência (fls. 2/10). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (fls. 118/119v.).

A CEF apresentou resposta (fls. 122/124).

É o relatório.

Decido.

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de

necessidade. Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a

parte "gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família". No entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é

permitido ao juiz a determinação de comprovação da hipossuficiência:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação

do estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário.

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a

comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da

assistência judiciária. Precedentes jurisprudenciais.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGEDAG n. 664435, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris

tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

demanda reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos

termos da súmula 07/STJ.

Agravo improvido.

(STJ, AGA n. 1006207, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08)

 

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE.

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido

de que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio

de advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do sustento próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica

a qual, para ser afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário.

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que

perceba mensalmente valores de até dez salários.

3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez

salários mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados

antes transcritos.

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do

agravado. Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor,

que fundamenta o pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária

fixada, pelo prazo de cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ.

5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050, j. 29.10.08)

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
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GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria

petição inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos

autos, elementos de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária

gratuita deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez)

salários mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor.

3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do

pedido de assistência judiciária gratuita.

4. Apelação desprovida.

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268, j. 12.12.07)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO.

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL.

1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda inferior a dez salários mínimos como índice de

necessidade a justificar a concessão da assistência judiciária gratuita.

2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que aufere rendimentos inferiores ao parâmetro

jurisprudencial, a teor de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50.

(TRF da 4ª Região, AC n. 20047101003481-8, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam

remuneração líquida mensal não superior a dez salários mínimos."

(TRF da 4ª Região, AG n. 20080400042326-8, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09)

 

Do caso dos autos. Encontram-se presentes os requisitos para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, à vista dos demonstrativos de pagamento de fls. 114/115, no qual consta que o agravante tem renda

mensal bruta de R$ 3.172,55 (três mil cento e setenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos) e líquida de,

aproximadamente, R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), inferiores a 10 (dez) salários mínimos, critério fixado pelos

Tribunais Superiores para a concessão do referido benefício.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para conceder ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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Trata-se de agravo de interposto por Associação Educacional do Vale Jurumirim contra a decisão de fls. 105/107,

proferida em execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-executividade oposta com vistas ao reconhecimento de

inexigibilidade do débito em razão de imunidade tributária, condenando o agravante em honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante executado.

Alega-se, em síntese, o descabimento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios em sede de

exceção de pré-executividade, requerendo-se provimento "para fins de reformar a decisão agravada na parte

guerreada, em que o MM. Juízo a quo houve por fixar novos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre

o montante executado, devendo, e merecendo, serem os mesmos excluídos da condenação, uma vez que incabíveis

em sede de incidente processual" (fls. 2/15).

Foi deferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 112/113).

A União não apresentou resposta (fl. 115).

É o relatório.

Exceção de pré-executividade rejeitada. Honorários advocatícios. Descabimento. É cabível a condenação em

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, somente nos casos de

acolhimento do incidente com a extinção do processo executivo. Verificada a rejeição da exceção de pré-

executividade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fixada somente no término do processo de

execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE.

1. É cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no

executivo fiscal, somente nos casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo executivo.

2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executividade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser

fixada somente no término do processo de execução fiscal.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ, REsp n. 818.885, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.03.08)

 

Do caso dos autos. A agravante apresentou exceção de pré-executividade em execução fiscal movida pela União,

sustentando, em síntese a inexigibilidade do débito, considerando ter a executada imunidade tributária.

O MM. Juízo a quo rejeitou a exceção, condenando a agravante ao pagamento de honorários advocatícios:

 

Já estão presentes os elementos para o julgamento antecipado, por tratar o caso de questão de direito, nos termos

do artigo 330, I, do CPC.

Preliminarmente, a exceção de pré-executividade é plenamente cabível em processos de execução fiscal, desde

que obedecidos os requisitos para a sua existência.

(...)

Desta feita, passo à analise das matérias passíveis de serem tratadas no presente incidente.

Diferente do que dito pela excipiente, a imunidade alegada não se presume, pelo contrário, depende de provas.

Nos autos, as certidões que instruem a inicial estão hígidas, de onde se presume que, administrativamente, não

foram reconhecidos os requisitos necessários à imunidade.

Assim, caberia à parte demonstrar que os seus argumentos a socorrem, o que longe esteve de ocorrer nestes

autos, já que os documentos de fls. 81/86 demonstram o contrário, ou seja, a inexistência de imunidade.

Nos termos da argumentação supra, recebo a exceção, rejeitando-a.

Prossiga imediatamente a execução, com o bloqueio via Bacen-Jud, que ora defiro.

Em face da sucumbência, e aplicando o princípio da causalidade, evidente que a execução ficou indevidamente

paralisada por conta deste incidente processual. Assim, com a autorização do artigo 20, § 1º, do Código de

Processo Civil, condeno a excipiente no pagamento das custas e despesas processuais devidas neste incidente,

bem como em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o montante executado (fls. 106/107).

 

A decisão agravada deve ser reformada quanto à condenação em honorários advocatícios, dado o seu

descabimento em exceção de pré-executividade rejeitada.

Ante o exposto, confirmo a liminar e DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art.

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para afastar a condenação da agravante ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante executado.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela Empresa Gestora de

Ativos - EMGEA contra a decisão de fls. 158/159, proferida em ação ordinária, proposta por Irene Serra de

Oliveira e Maria Teresa Fernandez Padin, que deferiu parcialmente a liminar "para determinar que a ré não

transfira para terceiros o imóvel em questão, até o julgamento final da ação." (fl. 158v.)

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) a decisão agravada reconhece a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a inadimplência das autoras;

b) a credora hipotecária já executou a garantia contratual, arrematando o imóvel objeto do contrato financeiro em

21.10.10 e foi registrada a carta de arrematação em 20.04.12, de modo que tem o direito de prosseguir com os

procedimentos para a alienação do imóvel para recuperar o seu crédito;

c) é constitucional o Decreto-lei n. 70/66 e válida a cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial;

d) o Decreto-lei n. 70/66 prevê a possibilidade da adjudicação do imóvel pelo credor hipotecário;

e) foram observados os requisitos legais no procedimento de execução extrajudicial;

f) a ocupação do imóvel arrematado é ilegal (fls. 2/26).

Foi deferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 169/171).

As agravadas apresentaram resposta (fls. 202/211).

É o relatório.

Decido.

Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de

título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil:

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução.

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes,

unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j.

07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p.

36; RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar

Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo

processual também nessa modalidade de via executiva:

 

AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE

AJUIZAMENTO PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66.

PRECEDENTES DA CORTE.

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de

executar o seu crédito.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ

2013.03.00.006053-0/SP
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18.11.02, p. 213)

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de

valores incontroversos, desde que exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e

que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...).

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC:

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução

extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de

valores incontroversos, desde que:

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito;

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal (fumus boni iuris) (...).

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)

 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode

simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se

configure sua verossimilhança.

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é

possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras

contratuais e legais:

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES

CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

PROVA TÉCNICA.

- (...).

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e

da evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não

pode ser verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que

o mutuário defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido

elaborado em planilha de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é

suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das

parcelas, conforme requerido, não pode ser autorizado.

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido.

(TRF da 3ª Região, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05)

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não

pode elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a

parte contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas
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por normas impositivas aos agentes financeiros.

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há

impedimento à sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às

instituições financeiras, as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios

privados.

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização

monetária, pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em

que pode ocorrer ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido.

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação.

Não havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor

objeto do mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para

semelhante pretensão.

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação

do lançamento respectivo.

Sistema de Financiamento Imobiliário. Consolidação da propriedade do imóvel. Nos termos do art. 26 da Lei

n. 9.514/97, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário se a dívida resta vencida e não paga e o

fiduciante é constituído em mora:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO. 

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31.03.09)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

(...)

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravantes

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes. 

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação. 

IV - Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.007775-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 29.07.08)

 

Do caso dos autos. A decisão agravada reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, bem como a
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inadimplência das agravadas; entretanto, deferiu parcialmente o pedido liminar para determinar que a ré não

transferisse o imóvel até o julgamento da ação, por entender que caso o bem fosse transferido para terceiros, o

objeto da ação restaria perdido, "causando grave lesão à parte autora, além de dificultar a restauração do status

quo ante" (fl. 158v.), se fosse o caso.

Assiste razão às agravantes ao afirmar que as agravadas não fazem jus à antecipação de tutela deferida nos autos

originários, ajuizados em janeiro de 2013 (fl. 27), uma vez que restou demonstrada a inadimplência desde 2001 e

a arrematação do imóvel em 21.10.12, com o registro da carta em 20.04.12 (fls. 74/90), o que afasta a alegação de

periculum in mora e considerando, ainda, que não foram trazidos elementos aptos a demonstrar que tenham sido

cometidas as ilegalidades indicadas pelas agravadas, o que afasta também a verossimilhança das suas alegações.

 Nesse sentido, não há como obviar o exercício dos direitos inerentes à propriedade por parte da CEF.

O entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido da

constitucionalidade e admissibilidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66.

Em decorrência, não se verifica a presença dos requisitos (CPC, art. 273) para a antecipação de tutela pretendida.

Ante o exposto, confirmo a liminar e DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art.

557 do Código de Processo Civil, para indeferir o pedido de antecipação de tutela nos autos originários.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033167-71.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, diante da decisão que, em sede de ação declaratória,

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a declaração do direito da autora à

aposentadoria com proventos integrais de Técnico do Tesouro Nacional, classe A, padrão III, perante o Ministério

da Fazenda, ordenando o imediato pagamento.

Consoante a consulta realizada no sítio eletrônico deste Tribunal, já houve a prolação de sentença na ação

originária, de improcedência da demanda. Destarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do

objeto.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo

PREJUDICADO o recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2009.03.00.033167-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LAURA ALMEIDA STEPHANINI

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2009.60.00.005843-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003876-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se do agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, interposto pela União contra a

decisão de fls. 65/67, que negou provimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 56/57,

proferida em mandado de segurança impetrado por Victor Tadami Sato, que deferira pedido de liminar para

suspender os efeitos do ato de convocação do impetrante para o serviço militar obrigatório.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "ao presente caso não se pode aplicar o artigo 557 do CPC, já que a questão aqui apresentada não se encontra

nas hipóteses elencadas pelo artigo de modo a que fosse permitida a decisão monocrática", uma vez que não

fundada em jurisprudência dominante;

b) dispensado em 2002, por excesso de contingente, do serviço militar obrigatório previsto na Lei n. 4.375/64, o

agravado foi convocado para participar do processo seletivo para a prestação do serviço militar pelos estudantes

de áreas específicas da saúde previsto na Lei n. 5.292/67, em razão de ter concluído o curso de medicina no ano de

2012;

c) obrigatoriedade do serviço militar, sendo certo que, após a edição da Lei n. 12.336/10, não mais existe

controvérsia sobre a possibilidade de nova convocação do dispensado do serviço militar que venha a colar grau

como médico, farmacêutico, dentista ou veterinário (fls. 69/77).

O MM. Juízo a quo encaminhou cópia da sentença que, confirmando a liminar, concedeu a segurança e extinguiu

o processo com resolução do mérito (fls. 80/83).

É o relatório.

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo legal foi interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento

interposto contra a decisão de fls. 56/57, proferida em mandado de segurança impetrado por Victor Tadami Sato,

que deferira pedido de liminar para suspender os efeitos do ato de convocação do impetrante para o serviço militar

obrigatório.

2013.03.00.003876-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : VICTOR TADAMI SAITO

ADVOGADO : GUSTAVO SESTI DE PAULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014278920134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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O MM. Juízo a quo encaminhou cópia da sentença que, confirmando a liminar, concedeu a segurança e extinguiu

o processo com resolução do mérito (fls. 80/83), o que implica a perda de interesse no prosseguimento deste

recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026853-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ALEJANDRO

MIGUEL PALECHIZ, em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal ajuizada para a cobrança de créditos

relativos à contribuição ao FGTS, rejeitou a exceção de pré-executividade, que objetivava a exclusão do agravante

do polo passivo da execução fiscal e o desbloqueio dos ativos financeiros pelo sistema BACEN/JUD.

Sustenta o agravante, em síntese, que era funcionário da executada e que não consta no título executivo, não se

justificando o bloqueio/penhora de seus ativos financeiros pelo sistema BACEN/JUD. Requer seja declarada a

ilegitimidade de parte e o desbloqueio dos ativos financeiros. 

Não houve apresentação de contraminuta.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

É oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES,

representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução

fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA,

ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

No caso em questão, porém, o nome do sócio não consta da CDA de fls. 15-19. Assim, para que seja possível a

inclusão do corresponsável no pólo passivo, a exequente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da

desconsideração da personalidade jurídica.

Merece registro, também, que a Corte Superior pacificou o entendimento de que as contribuições ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas trabalhista e social; sendo

inaplicáveis as disposições contidas no Código Tributário Nacional, dentre as quais as hipóteses de

responsabilidade de terceiros previstas no art. 135, do CTN. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002);

REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006).

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do STJ, que expressa: "As disposições do Código Tributário

2012.03.00.026853-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALEJANDRO MIGUEL PALECHIZ

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO RAFAEL e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : PROCONSULT LTDA e outro

: ANTONIO LUIS PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00529114820004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Contudo, apesar da natureza não tributária do débito exequendo, a execução fiscal pode ser redirecionada contra

os administradores da sociedade limitada, quando presente alguma das situações ensejam a desconsideração da

personalidade jurídica previstas na legislação de regência.

O art. 10, do Decreto nº 3.708/19, e o artigo 1.016, do Código Civil de 2002, este último aplicável às sociedades

limitadas por força do artigo 1.053, atribuem aos sócios-gerentes (administradores) a responsabilidade pelas

obrigações assumidas em nome da sociedade, solidária e ilimitadamente, "pelo excesso de mandato e pelos atos

praticados com violação do contrato ou da lei".

A dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios

administradores pelas obrigações da pessoa jurídica.

Nesse sentido, a súmula 435 do STJ estabelece que: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente."

Esse entendimento também se aplica às execuções fiscais ajuizadas para a cobrança de débitos relativos às

contribuições ao FGTS:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NULIDADE. FINALIDADE CUMPRIDA.

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. ART. 214, § 2º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. PODERES DE

ADMINISTRAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PRECEDENTES.

ÔNUS DA PROVA. EXECUTADO.

1. As razões trazidas pela agravante não são aptas a infirmar os fundamentos da decisão ora recorrida, visto que,

conforme consignado na decisão agravada, a modificação das conclusões da Corte de origem - citação por edital

menciona expressamente o nome da empresa executada, cumprimento do objetivo da citação, e pessoa do

representante legal devidamente citada - para acolher a tese de nulidade da citação por edital demandaria o

reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da

Súmula 7 do STJ.

2. Os acórdãos deixam claro que houve a tentativa de citação pessoal da empresa, a qual foi inviabilizada ante

sua irregular dissolução, o que ensejou sua citação por edital. O procedimento foi correto. Conforme

jurisprudência do STJ, a citação por edital, nas execuções fiscais, será devida se frustrada por intermédio de

Oficial de Justiça, como na espécie.

3. 'Embora realizada a citação em nome de quem não está legitimado para responder à demanda, se o verdadeiro

legitimado comparece espontaneamente para arguir a nulidade, é licito que se considere devidamente citado, a

partir do seu comparecimento.' (Resp 602.038/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

2.3.2004, DJ 17.5.2004 p. 203).

4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o

disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência

do STJ, que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em

excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda,

conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução

irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial.

5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos praticados com

violação do contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver indício de

dissolução irregular, como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no endereço

indicado, inverte-se o ônus da prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução comprove

que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.9.2011,

DJe 4.10.2011 - grifei)

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a executada não foi localizada quando da citação pelo correio (fl.

22). No entanto, somente o Aviso de Recebimento - AR negativo não é suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade.

Nesse sentido:

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode
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considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória devolvida

pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008;

REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2009.)

 

Assim, de acordo com a explanação supra, somente se admite o redirecionamento da execução contra os sócios,

cujos nomes não constam na CDA, quando a Fazenda Pública comprovar a infração à lei, ao contrato ou estatuto

social, ou a dissolução irregular da sociedade.

No caso dos autos, o agravante juntou CTPS, demonstrativos de pagamento de salários e ficha cadastral da

JUCESP que informa que à época do fato gerador não ocupava cargo de gerência. Desse modo afigura-se correta a

sua exclusão do polo passivo da execução fiscal originária, com a conseqüente liberação do bloqueio eletrônico de

seus ativos financeiros.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, para determinar a exclusão do agravante do polo passivo e a liberação do bloqueio

eletrônico de valores financeiros pelo sistema BACEN/JUD.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22728/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0722782-86.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Haja vista a certidão de fl. 556, providencie a Apelante PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA/SP, a

autenticação da cópia da procuração de fl. 555 e vº, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que seja atendido ao

requerido à fl. 554.

Intime-se para tanto, o Dr. Vilton Luis Silva Barboza, OAB/SP n. 129.515.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

93.03.101743-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

ADVOGADO : RUY ELIAS MEDEIROS JUNIOR

: VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 91.07.22782-5 7 Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600453-18.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fl. 321 - DEFIRO o requerido, para DETERMINAR O DESENTRANHAMENTO da petição de fl. 313 e dos

documentos que a acompanharam (fls. 314/317), dirigidas equivocadamente ao presente feito, bem como para

AUTORIZAR que o Dr. Bernardo Buosi, OAB/SP nº 227.541 retire-os na Subsecretaria da 6ª Turma.

Intime-o.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028695-80.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

96.03.026649-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALAIR FARIA DE BARROS e outro

: LILIA BEATRIZ FARIA BARROS

APELADO : Banco Central do Brasil

: Caixa Economica Federal - CEF

PARTE AUTORA : BANCO BRADESCO S/A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros

: BANCO ITAU S/A

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

: BANCO ECONOMICO S/A

PARTE AUTORA : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA

ADVOGADO : BERNARDO BUOSI

: FABIO ANDRE FADIGA

No. ORIG. : 95.06.00453-6 3 Vr CAMPINAS/SP

2003.03.99.006105-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA

: CAROLINA DE ROSSO AFONSO

: DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES

: MARCELO RAYES

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

: Banco do Brasil S/A

: BANCO BANDEIRANTES S/A

APELADO : ELISABETH CAVALLARI ROSSETTI e outros

: CELSO ARMBRUST MACEDO LEME

: MAURICIO RIBEIRO BATISTA

: EUCLIDES DOLIVAL ROCHA FILHO
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DESPACHO

F. 717: indefiro, tendo em vista a certidão da Subsecretaria de f. 722.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010364-69.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 532: defiro a vista dos autos, conforme requerida, obedecidas as formalidades legais.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005958-87.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

: CELSO ANTONIO SILVA

: VICENTE PIAZZA

: THEREZINHA PACHECO PIAZZA

: MARLENE LOURENCO GUALDA

: Banco Central do Brasil

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.28695-9 2 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.010364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA e outro

: RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2005.61.05.005958-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Fl. 290: defiro a vista dos autos, conforme requerida, obedecidas as formalidades legais.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011554-78.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da certidão da Subsecretaria (f. 222), regularize a apelante a sua representação processual.

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049785-77.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 455: postula a apelada, em síntese, a prioridade de julgamento do presente feito.

De fato, verifica-se que o feito fora distribuído para a relatoria do Desembargador Federal Lazarano Neto (hoje

aposentado), em 28/03/2011 (fl. 454vº).

Houve a redistribuição por sucessão do acervo para a minha relatoria a partir de 22/10/2012.

É notório que este relator vem dando preferência para julgar os feitos incluídos na "meta 2" (distribuídos até o ano

de 2008), mas é de todos sabido que esses são em elevado número e todos merecem igual atenção.

Assim, o feito receberá a prioridade solicitada na medida do possível tendo em conta a existência de muitos outros

recursos até mais antigos do que o presente, os quais foram recebidos por sucessão, sendo certo que o relator

acha-se no máximo de suas energias para dar conta da demanda dos julgamentos.

2006.61.82.011554-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A

ADVOGADO : NELSON DE AZEVEDO e outro

: IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00115547820064036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.82.049785-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : KLABIN S/A

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00497857720064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010922-61.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Haja vista a certidão de fl. 759, providencie o Coapelado BANCO DO BRASIL S/A, a autenticação da cópia da

procuração de fls. 757 e vº, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que seja atendido ao requerido à fl. 756.

Intime-se para tanto, a Dr. Isabel Cristina Rodrigues, OAB/SP n. 161.497.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101559-43.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.03.99.005260-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VICENZO CAMMARANO e outro

: MARIA DE FATIMA CAMMARANO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

: BANCO NOSSA CAIXA S/A

: Uniao Federal

: Banco Central do Brasil

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA RODRIGUES

: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A

No. ORIG. : 93.00.10922-7 5 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.048488-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : HUMBERTO CARTOLANO NETO e outro

: ANA MARIA GOMES DE MORAES CARTOLANO

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ISABEL PRESCILA TAKAKI GASPARINI e outro

: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO

APELADO : BANCO ITAU S/A

: BANCO ABN AMRO REAL S/A

: Caixa Economica Federal - CEF

: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A UNIBANCO
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DESPACHO

Regularize o apelado (Banco do Brasil S/A) a sua representação processual, "em face da procuração sem

autenticação de fls. 708", conforme certificado pela zelosa Subsecretaria (f. 710).

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019333-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Flavio Amatti e outro contra decisão que acolheu o cálculo

elaborado pela Contadoria Judicial, em sede de cumprimento de sentença condenatória de recomposição da conta

poupança.

Requer a parte agravante sejam incluídos no cálculo os juros contratuais de 0,5% ao mês.

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

Decido.

O magistrado a quo julgou o pedido inicial parcialmente procedente para determinar a aplicação do IPC de

26,06% e 42,72% sobre o saldo que os autores mantinham em junho de 1987 e janeiro de 1989, corrigidos

monetariamente de acordo com a Resolução nº 561/2007 e juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados da

citação. Verba honorária fixada em R$ 800,00 em favor dos autores.

Com o trânsito em julgado, a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito no valor de R$ 4.956,25, contudo, os

autores discordaram do cálculo apresentado por entenderem que seria devido o importe de R$ 28.114,28.

Remetidos os autos à Contadoria judicial, restou consignado que a importância a ser executada seria de R$

11.339,15.

Acolhido o cálculo do contador, a parte autora interpôs o presente instrumento sustentando que não foram

incluídos os juros remuneratórios de 0,5% ao mês.

Verifico que os juros remuneratórios são inerentes ao contrato de caderneta de poupança.

Assim, a alteração no índice aplicado em determinado período deve refletir também nos juros remuneratórios que

foram pactuados entre o estabelecimento de crédito e o poupador, sob pena de enriquecimento sem causa, e por

isso são devidos mesmo que quanto a incidência do índice sobre o juro remuneratório tenha ocorrido silêncio da

sentença de mérito.

E na verdade nem seria preciso que a sentença se debruçasse sobre o tema, porquanto o pagamento de juros

corretos decorre do pacto bancário celebrado, de sorte que deverá sofrer a influência de índice de correção que foi

escamoteado do poupador e somente imposto pelo Poder Judiciário; tudo isso decorre do princípio pacta sunt

servanda.

Nesse sentido:

: Banco Central do Brasil

: Uniao Federal

No. ORIG. : 95.11.01559-1 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.03.00.019333-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FLAVIO AMATTI e outro

: ENILDA TEREZINHA SQUEFF AMATTI

ADVOGADO : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.014393-1 5 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IPC DE JUNHO

DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. I. No cálculo da diferença a ser restituída na remuneração de caderneta

de poupança, os juros remuneratórios são devidos à base de 0,5% ao mês, capitalizados desde o inadimplemento

da obrigação até o efetivo pagamento, para permitir que o titular da conta receba o montante a que faria jus caso a

correção do saldo se efetivasse devidamente, a não ser que haja restrição expressa em decisão judicial transitada

em julgado. II. Agravo desprovido.(AI 200903000127918, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:11/10/2011 PÁGINA: 302.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPOSIÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA

DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. COISA JULGADA. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA.

VIGÊNCIA DO CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER

PROTELATÓRIO DO RECURSO. MULTA.

1....

2. Note-se, apenas para reiterar o que já consignado, que o acórdão expressamente reconheceu que a incidência

dos juros remuneratórios decorreu dos termos contratuais, de cujo cumprimento não restaram as partes eximidas

em face da pretensão do autor em ver aplicados determinados índices reais de correção monetária, donde a

inexistência de violação à coisa julgada ou de julgamento ultra petita. Ainda, decidiu a Turma que do

reconhecimento judicial, com trânsito em julgado, de incidência do IPC, em substituição aos índices de correção

monetária aplicados pela embargante, decorre o direito do poupador de reaver todas as diferenças derivadas de tal

substituição, inclusive, por evidente, dos juros contratuais que, ao terem incidido sobre o valor corrigido a menor,

geraram o direito à diferença de tal encargo contratual à vista da majoração do critério de atualização monetária

do saldo existente na conta no período de referência. Caso assim não fosse, aí sim, haveria o descumprimento à

coisa julgada, que, conforme reconhecido, com respaldo jurisprudencial, não é permitido na fase de sua execução.

3....

4....

5. Embargos declaratórios rejeitados, com a aplicação da multa pelo caráter protelatório do recurso.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0034795-61.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 17/02/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2011 PÁGINA: 943)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS

DIFERENÇAS APURADAS. CRITÉRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

I - Os valores da execução devem corresponder ao determinado no título judicial.

II - Os juros contratuais capitalizados são devidos em razão da natureza do contrato de depósito em poupança,

desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - A atualização das diferenças apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos Para os

Cálculos na Justiça Federal.

V - Decaindo a Embargante da maior parte do pedido, deve ser condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizados a partir da data deste julgamento,

em consonância com o disposto na Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento adotado pela Sexta Turma desta Egrégia Corte.

VI - Apelações parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0012433-68.2005.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012)

Esse entendimento tem amparo no STJ, como mostram os seguintes arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL EM VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO

PELO EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL

DO INSS DESPROVIDO.

1. O acolhimento dos cálculos elaborados por Contador Judicial em valor superior ao apresentado pelo exequente

não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os cálculos aos parâmetros da sentença exequenda,

garante a perfeita execução do julgado.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no Ag 1088328/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 16/08/2010)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DEFINIÇÃO DO QUANTUM

DEBEATUR. ACOLHIMENTO DO LAUDO PERICIAL. JULGAMENTO ULTRA PETITA.
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INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI

ESTADUAL. JUROS MORATÓRIOS. JUROS COMPENSATÓRIOS. DESCABIMENTO.

1. O julgamento ultra petita não se verifica acaso haja o acolhimento do laudo da perícia judicial, elaborado para a

correta mensuração do quantum debeatur. (Precedentes: REsp 720.462/PE, DJe 29.05.2008; REsp 901.126/AL,

DJ 26.03.2007; REsp 389190/SC, DJ 13.03.2006; AgRg no Ag 568509/MG, DJ 30.09.2004)

2. In casu, conquanto tenha a recorrente mencionado a devolução de valor determinado, dessume-se da exordial

que o pedido ateve-se à repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de ICMS, consoante as guias

anexadas, as quais foram objeto de perícia técnica judicial, para apuração do valor correto, que, caso aferido em

montante inferior ao pleiteado, teria o excesso glosado, inexistindo razão para que, ocorrendo o inverso - montante

superior ao pugnado - não fosse reconhecido o direito à restituição integral do indébito, diante do princípio da

restitutio in integrum.

(...)

(REsp 974.242/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 17/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO

DAS QUESTÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 460 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA EXTRA PETITA. CÁLCULOS DO CONTADOR. REEXAME FÁTICO.

SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. O acórdão recorrido está em idêntico sentido com o da jurisprudência do STJ, de não configurar julgamento

extra petita a homologação de cálculo da contadoria judicial que apurou diferenças em valor maior do que o

apresentado pela agravante.

(...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1267465/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUANTUM

DEBEATUR APURADO EM PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO

DE PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRECEDENTES DESTE

TRIBUNAL.

1. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como

crédito a ser satisfeito em sede executória a importância apurada por sua contadoria judicial.

2. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste STJ manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza

julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando

imprescindíveis à correta aferição do valor exeqüendo, q.v., verbi gratia, REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro

Meira, 2ª Turma, DJ de 13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de

30/09/2004.

3. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO.

(REsp 720462/PE, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 29/05/2008)

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se à vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037842-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.037842-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fl. 102 (fl. 136 dos autos originais) que

acolheu o álculo da Contadoria Judicial em sede de cumprimento de sentença.

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, verifiquei que houve

prolação de sentença julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, pelo

que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, diante da perda do seu objeto, nos termos do artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003819-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 16 (fls. 154 dos autos originais) que

acolheu o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial em sede de cumprimento de sentença.

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, verifiquei que houve

prolação de sentença julgando extinto o feito, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento,

diante da perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte,

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034255-13.2010.4.03.0000/MS

 

AGRAVANTE : JUSTO SANTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : IVAN TOHME BANNOUT e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.007995-9 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.003819-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ARISTIDES DICHETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VIVIANE MANAS DICHETTI DOS REIS LISBOA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030234020074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.03.00.034255-8/MS
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DESPACHO

A agravante - pessoa jurídica - instruiu o agravo de instrumento com cópia autenticada da procuração (fls.

248/249), contudo a mesma veio desacompanhada do respectivo contrato social.

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de

Processo Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social para que seja

regularizada a representação em juízo da parte agravante.

Desse modo, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia de

seu contrato social autenticada em uma das formas do artigo 365 do Código de Processo Civil de modo a

regularizar sua representação judicial, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014219-80.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 296: defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias para a pretendida extração de cópias, se em termos,

obedecidas as formalidades legais.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031747-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GLOBAL EXPRESS DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA -EPP

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00043466520104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.014219-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VALMIR PRASCIDELLI

ADVOGADO : IZABELLE PAES OMENA DE OLIVEIRA LIMA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00142198020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031747-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     447/2217



 

 

Desistência

Fl. 970:

Homologo o pedido de desistência formulado pela recorrente, nos termos do artigo 501 do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023126-10.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Presidente do Conselho

Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP com o objetivo de garantir à

impetrante ANDRE APARECIDO MIRANDA - ME o direito de exercer sua atividade empresarial

independentemente de registro no CRMV/SP e da contratação de responsável técnico, sob a alegação de que o seu

ramo de atividade é estritamente comercial, não exercendo atividade básica relacionada à medicina veterinária.

 

A liminar foi deferida.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 46/64).

 

Na sentença de fls. 73/77 o d. Juiz a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. A sentença foi

submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo interpõe recurso de apelação

pleiteando a reversão do julgado, com base nos mesmos argumentos lançados nas informações (fls. 79/89).

 

Com contrarrazões (fls. 96/110), subiram os autos a esta E. Corte, vindo conclusos com parecer ministerial no

sentido do improvimento do apelo (fls. 113/116).

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : HS CENTRO DE SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA YU WATANABE e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124474820114036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.023126-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ

APELADO : ANDRE APARECIDO MIRANDA -ME

ADVOGADO : ANA KARINA TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00231261020114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator

está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos

autos.

 

A Lei nº 6.839/80 estabelece que o registro no conselho de fiscalização profissional é determinado em função da

atividade básica exercida pela empresa ou em relação à atividade pela qual preste serviço a terceiros (art. 1º).

 

Por seu turno, a Lei nº 5.517/68, ao regular a exercício da profissão de médico-veterinário, instituiu o conselho de

fiscalização profissional, estabelecendo a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros das empresas que exerçam

atividades peculiares à medicina veterinária (art. 27).

 

In casu a impetrante não está obrigada ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária porque,

conforme informação constante do cadastro nacional da pessoa jurídica (fls. 17), o principal ramo de atuação é o

comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, atividade que não se

amolda às hipóteses descritas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68.

 

Neste sentido, a orientação da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MICROEMPRESA. COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS E DE ANIMAIS VIVOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE.

1. O STJ entende que a atividade básica desenvolvida na empresa é fator determinante para vincular o seu registro

ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV).

2. O art. 27 da Lei 5.517/1968 exige o registro no CRMV para as firmas, associações, companhias, cooperativas,

empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária.

3. In casu, o Tribunal de origem constatou que o objeto social é o comércio de produtos alimentícios, e que a

venda de animais vivos, com escopo lucrativo, não desnatura o ramo de atividade da recorrida, que não é inerente

à medicina veterinária.

4. Desnecessário, portanto, o registro da microempresa no CRMV.

Precedentes: REsp 1.188.069/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 17.5.2010; REsp

1.118.933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28.10.2009.

5. A eventual obrigatoriedade de contratação de veterinário, exclusivamente em razão da manutenção de animais

vivos, não autoriza a conclusão de que o profissional contratado deva integrar o quadro de empregados da

microempresa, razão pela qual, conforme compreensão do órgão colegiado do Tribunal a quo, a vinculação

(registro) ao CRMV é imposta "apenas ao profissional (...), não à contratante, considerada a sua atividade básica

(comércio)".

6. Recurso Especial não provido.

(REsp 1350680/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe

15/02/2013)

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS

DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES.

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se.

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários

e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está,

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária.

Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1188069/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe

17/05/2010)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO
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VETERINÁRIO. ATIVIDADE NÃO-PRIVATIVA. DESNECESSIDADE.

1. O presente recurso envolve o exame da obrigatoriedade de contratação de médico-veterinário, com a

consequente realização de anotação de responsabilidade técnica - ART, por empresa que comercializa

medicamentos veterinários.

2. A anotação de responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao profissional a responsabilidade técnica

específica sobre a realização de determinada atividade, como a construção de uma obra, a fabricação de um

produto. Embora não se confunda com o próprio registro, que consiste na autorização genérica para o exercício da

profissão, a ART deriva do registro e apenas será necessária caso a atividade desenvolvida esteja compreendida no

âmbito daquelas privativas do profissional inscrito no conselho profissional.

3. Dessume-se dos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/68 que a comercialização de medicamentos veterinários não é

atividade privativa de médico-veterinário. Precedente.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1118933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe

28/10/2009)

ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO

VETERINÁRIO RESPONSÁVEL. INEXIGIBILIDADE.

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 14, §1º, da Lei n. 12.016/09.

II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n.

6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. III - Empresas que têm por

objeto a representação comercial por conta de terceiros, exploração do comércio varejista de produtos

veterinários, produtos químicos de uso da agropecuária, forragens, rações, sal e produtos alimentícios para

animais não revelam, como atividade-fim, a medicina veterinária.

IV - Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação improvida.

(AMS 00109553020114036000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANUIDADES. COMÉRCIO

DE PEIXES ORNAMENTAIS, MÓVEIS DECORATIVOS, ACESSÓRIOS E ARTIGOS PARA AQUÁRIOS E

PEIXES EM GERAL. ATIVIDADE BÁSICA. INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO. DECRETOS NS.

40.400/95 E 5.053/04 E DECRETO-LEI N. 467/69. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E

DA HIERARQUIA DAS LEIS.

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80,

art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados.

II - Empresa que tem por objeto o comércio de peixes ornamentais, móveis decorativos, acessórios e artigos para

aquários e peixes em geral não revela, como atividade-fim, a medicina veterinária.

III - Atos infralegais não podem criar hipóteses não previstas em lei, mas, tão somente, regulamentá-las, sob pena

de violação aos princípios constitucionais da legalidade e da hierarquia das leis. Inaplicabilidade à matéria do

disposto nos Decretos ns. 40.400/95, do Estado de São Paulo e 5.053/04. IV - Apelação improvida.

(AC 00393053520094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ante o exposto, sendo o recurso e a remessa oficial manifestamente improcedentes, nego-lhes seguimento com

fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011203-17.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.011203-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lenine Palma Guimarães e outros contra decisão que indeferiu o

pedido de inclusão dos juros remuneratórios no cálculo da diferença devida a título de correção da caderneta de

poupança.

Efeito suspensivo indeferido (fl. 168).

Contraminuta às fls. 174/175.

Embargos de declaração rejeitados às fls. 179/180.

Agravo regimental interposto por Lenine Palma Guimarães e outros a fl. 183.

É o relatório.

Decido.

Recebo o "agravo regimental" como pedido de reconsideração, nos termos do artigo 527, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, uma vez que a decisão agravada foi proferida após a vigência da Lei nº 11.187/2005.

Na ação originária, a r. sentença julgou o pedido procedente para determinar a aplicação do IPC de 42,72% sobre

o saldo que o autor mantinha em janeiro de 1989, para as contas com aniversário até o dia 14, acrescido de

correção monetária desde o mês de competência e juros a partir da citação. Na mesma oportunidade, restou

improcedente o pedido em relação às contas de aniversário a partir do dia 15. Custas e verba honorária

distribuídos igualmente entre as partes.

Transitada em julgado, deu-se início à execução de sentença.

O magistrado a quo indeferiu pedido de inclusão dos juros remuneratórios sobre a diferença devida, sendo esta a

interlocutória recorrida.

Os juros remuneratórios são inerentes ao contrato de caderneta de poupança.

Assim, a alteração no índice aplicado em determinado período deve refletir também nos juros remuneratórios que

foram pactuados entre o estabelecimento de crédito e o poupador, sob pena de enriquecimento sem causa, e por

isso são devidos mesmo que quanto a incidência do índice sobre o juro remuneratório tenha ocorrido silêncio da

sentença de mérito.

E na verdade nem seria preciso que a sentença se debruçasse sobre o tema, porquanto o pagamento de juros

corretos decorre do pacto bancário celebrado, de sorte que deverá sofrer a influência de índice de correção que foi

escamoteado do poupador e somente imposto pelo Poder Judiciário; tudo isso decorre do princípio pacta sunt

servanda.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IPC DE JUNHO

DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. I. No cálculo da diferença a ser restituída na remuneração de caderneta

de poupança, os juros remuneratórios são devidos à base de 0,5% ao mês, capitalizados desde o inadimplemento

da obrigação até o efetivo pagamento, para permitir que o titular da conta receba o montante a que faria jus caso a

correção do saldo se efetivasse devidamente, a não ser que haja restrição expressa em decisão judicial transitada

em julgado. II. Agravo desprovido.(AI 200903000127918, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA,

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LENINE PALMA GUIMARAES e outros

: ALBERTO MARTINS GOMES

: MARIO LEONEL LIMA REGAZZINI

: LAURO SALLES CUNHA

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro

PARTE AUTORA : DIOGENES ROSA DE OLIVEIRA MATSUBARA e outros

: JOSE TAVARES FRANCA

: NELSON PRADO (= ou > de 60 anos)

: RUBENS ANTONIO DE SOUZA

: SERGIO LUCAS DE LIMA

: ULYSSES DE FREITAS

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00398228319954036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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DJF3 CJ1 DATA:11/10/2011 PÁGINA: 302.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPOSIÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA

DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. COISA JULGADA. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA.

VIGÊNCIA DO CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER

PROTELATÓRIO DO RECURSO. MULTA.

1....

2. Note-se, apenas para reiterar o que já consignado, que o acórdão expressamente reconheceu que a incidência

dos juros remuneratórios decorreu dos termos contratuais, de cujo cumprimento não restaram as partes eximidas

em face da pretensão do autor em ver aplicados determinados índices reais de correção monetária, donde a

inexistência de violação à coisa julgada ou de julgamento ultra petita. Ainda, decidiu a Turma que do

reconhecimento judicial, com trânsito em julgado, de incidência do IPC, em substituição aos índices de correção

monetária aplicados pela embargante, decorre o direito do poupador de reaver todas as diferenças derivadas de tal

substituição, inclusive, por evidente, dos juros contratuais que, ao terem incidido sobre o valor corrigido a menor,

geraram o direito à diferença de tal encargo contratual à vista da majoração do critério de atualização monetária

do saldo existente na conta no período de referência. Caso assim não fosse, aí sim, haveria o descumprimento à

coisa julgada, que, conforme reconhecido, com respaldo jurisprudencial, não é permitido na fase de sua execução.

3....

4....

5. Embargos declaratórios rejeitados, com a aplicação da multa pelo caráter protelatório do recurso.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0034795-61.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 17/02/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2011 PÁGINA: 943)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS

DIFERENÇAS APURADAS. CRITÉRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

I - Os valores da execução devem corresponder ao determinado no título judicial.

II - Os juros contratuais capitalizados são devidos em razão da natureza do contrato de depósito em poupança,

desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - A atualização das diferenças apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos Para os

Cálculos na Justiça Federal.

V - Decaindo a Embargante da maior parte do pedido, deve ser condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizados a partir da data deste julgamento,

em consonância com o disposto na Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento adotado pela Sexta Turma desta Egrégia Corte.

VI - Apelações parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0012433-68.2005.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012)

Esse entendimento tem amparo no STJ, como mostram os seguintes arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL EM VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO

PELO EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL

DO INSS DESPROVIDO.

1. O acolhimento dos cálculos elaborados por Contador Judicial em valor superior ao apresentado pelo exequente

não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os cálculos aos parâmetros da sentença exequenda,

garante a perfeita execução do julgado.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no Ag 1088328/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 16/08/2010)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DEFINIÇÃO DO QUANTUM

DEBEATUR. ACOLHIMENTO DO LAUDO PERICIAL. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI

ESTADUAL. JUROS MORATÓRIOS. JUROS COMPENSATÓRIOS. DESCABIMENTO.

1. O julgamento ultra petita não se verifica acaso haja o acolhimento do laudo da perícia judicial, elaborado para a

correta mensuração do quantum debeatur. (Precedentes: REsp 720.462/PE, DJe 29.05.2008; REsp 901.126/AL,

DJ 26.03.2007; REsp 389190/SC, DJ 13.03.2006; AgRg no Ag 568509/MG, DJ 30.09.2004)

2. In casu, conquanto tenha a recorrente mencionado a devolução de valor determinado, dessume-se da exordial

que o pedido ateve-se à repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de ICMS, consoante as guias
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anexadas, as quais foram objeto de perícia técnica judicial, para apuração do valor correto, que, caso aferido em

montante inferior ao pleiteado, teria o excesso glosado, inexistindo razão para que, ocorrendo o inverso - montante

superior ao pugnado - não fosse reconhecido o direito à restituição integral do indébito, diante do princípio da

restitutio in integrum.

(...)

(REsp 974.242/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 17/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO

DAS QUESTÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 460 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA EXTRA PETITA. CÁLCULOS DO CONTADOR. REEXAME FÁTICO.

SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. O acórdão recorrido está em idêntico sentido com o da jurisprudência do STJ, de não configurar julgamento

extra petita a homologação de cálculo da contadoria judicial que apurou diferenças em valor maior do que o

apresentado pela agravante.

(...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1267465/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUANTUM

DEBEATUR APURADO EM PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO

DE PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRECEDENTES DESTE

TRIBUNAL.

1. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como

crédito a ser satisfeito em sede executória a importância apurada por sua contadoria judicial.

2. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste STJ manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza

julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando

imprescindíveis à correta aferição do valor exeqüendo, q.v., verbi gratia, REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro

Meira, 2ª Turma, DJ de 13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de

30/09/2004.

3. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO.

(REsp 720462/PE, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 29/05/2008)

 

Por fim, deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de

ofertar parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, restando prejudicado o pedido de reconsideração de fl. 183.

Comunique-se à vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017821-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017821-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : MARIA DO CARMO PRANDINI DERMENJIAN

ADVOGADO : SIRAGON DERMENJIAN e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que julgou

improcedente a impugnação ao cumprimento de sentença para acolher o cálculo do autor e fixar como devido o

valor de R$ 35.330,11.

Sustenta a agravante que o título judicial não determinou a incidência dos juros contratuais de 0,5% ao mês sobre

a caderneta de poupança, desse modo a sua aplicação em sede de cumprimento da sentença afronta a coisa

julgada.

Por fim, alega que a decisão agravada deveria se limitar ao valor pleiteado pela autora/exequente.

Efeito suspensivo concedido apenas para impedir o levantamento de valor maior que aquele incontroverso (fls.

273/275).

É o relatório.

Decido.

A decisão transitada em julgado determinou a aplicação do IPC de 42,72% sobre o saldo que a autora mantinha

em janeiro de 1989, acrescido de juros de mora à taxa de 6% ao ano, contados da citação, mais atualização

monetária. Verba honorária fixada em 10% do valor da condenação.

Com o trânsito em julgado, a autora apresentou cálculo no valor de R$ 15.933,32 (fls. 165/166).

A Caixa Econômica Federal ofertou impugnação por entender que a importância devida seria R$ 4.714,38 (fls.

194/198), bem como efetuou o depósito do valor pleiteado pela autora (fls. 199 e 214).

A Contadoria judicial concluiu que o total apurado à parte autora seria de R$ 35.330,11, incluindo-se os juros

remuneratórios (fls. 249/252).

Diante de tais informações, foi proferida decisão nos seguintes termos:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente, alegando a ocorrência de contradição. A r. decisão de

fls. 244/245, acolheu os valores apontados pela exeqüente no montante de R$ 15.933,32, sob pena de afronta aos

art. 128 e 460 do CPC. Salienta a embargante que na decisão embargada há contradição, uma vez que, às fls. 232,

este Juízo determinou à Contadoria Judicial a elaboração de novos cálculos com a inclusão dos juros

remuneratórios, ante a determinação do julgado que tais juros serão calculados mês a mês e creditados até o

efetivo pagamento. Diante do exposto, decido: De fato, o acolhimento dos valores apurados pela Contadoria

Judicial não afrontaria o dispositivo citado, na medida em que houve determinação para a inclusão dos juros

remuneratórios determinado no r. julgado, não se tratando de valor a maior, mas apenas a aplicação dos juros

remuneratórios ao valor apontado inicialmente na execução. Admito os presentes embargos, porque tempestivos e

dou-lhes provimento para acolher o valor apurado pela Contadoria Judicial às fls. 233/236, no montante de R$

35.330,11 (trinta e cinco mil, trezentos e trinta reais e onze centavos), atualizado para Outubro/2007. Dessa forma,

providencie a Caixa Econômica Federal o pagamento da diferença consistente em R$ 19.396,79 (dezenove mil,

trezentos e noventa e seis reais e setenta e nove centavos), atualizado para Outubro/2007, no prazo de 15 (quinze)

dias. Neste caso, o descumprimento da executada acarreta-lhe a multa de 10% sobre a diferença, que deverá ser

atualizado até data do efetivo pagamento, nos termos do 4º, artigo 475-J, do Código de Processo Civil.

 

Os juros remuneratórios são inerentes ao contrato de caderneta de poupança.

Assim, a alteração no índice aplicado em determinado período deve refletir também nos juros remuneratórios que

foram pactuados entre o estabelecimento de crédito e o poupador, sob pena de enriquecimento sem causa, e por

isso são devidos mesmo que quanto a incidência do índice sobre o juro remuneratório tenha ocorrido silêncio da

sentença de mérito.

E na verdade nem seria preciso que a sentença se debruçasse sobre o tema, porquanto o pagamento de juros

corretos decorre do pacto bancário celebrado, de sorte que deverá sofrer a influência de índice de correção que foi

escamoteado do poupador e somente imposto pelo Poder Judiciário; tudo isso decorre do princípio pacta sunt

servanda.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IPC DE JUNHO

DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. I. No cálculo da diferença a ser restituída na remuneração de caderneta

de poupança, os juros remuneratórios são devidos à base de 0,5% ao mês, capitalizados desde o inadimplemento

da obrigação até o efetivo pagamento, para permitir que o titular da conta receba o montante a que faria jus caso a

correção do saldo se efetivasse devidamente, a não ser que haja restrição expressa em decisão judicial transitada

em julgado. II. Agravo desprovido.(AI 200903000127918, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:11/10/2011 PÁGINA: 302.)

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00059539519964036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPOSIÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA

DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. COISA JULGADA. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA.

VIGÊNCIA DO CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER

PROTELATÓRIO DO RECURSO. MULTA.

1....

2. Note-se, apenas para reiterar o que já consignado, que o acórdão expressamente reconheceu que a incidência

dos juros remuneratórios decorreu dos termos contratuais, de cujo cumprimento não restaram as partes eximidas

em face da pretensão do autor em ver aplicados determinados índices reais de correção monetária, donde a

inexistência de violação à coisa julgada ou de julgamento ultra petita. Ainda, decidiu a Turma que do

reconhecimento judicial, com trânsito em julgado, de incidência do IPC, em substituição aos índices de correção

monetária aplicados pela embargante, decorre o direito do poupador de reaver todas as diferenças derivadas de tal

substituição, inclusive, por evidente, dos juros contratuais que, ao terem incidido sobre o valor corrigido a menor,

geraram o direito à diferença de tal encargo contratual à vista da majoração do critério de atualização monetária

do saldo existente na conta no período de referência. Caso assim não fosse, aí sim, haveria o descumprimento à

coisa julgada, que, conforme reconhecido, com respaldo jurisprudencial, não é permitido na fase de sua execução.

3....

4....

5. Embargos declaratórios rejeitados, com a aplicação da multa pelo caráter protelatório do recurso.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0034795-61.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 17/02/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2011 PÁGINA: 943)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS

DIFERENÇAS APURADAS. CRITÉRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

I - Os valores da execução devem corresponder ao determinado no título judicial.

II - Os juros contratuais capitalizados são devidos em razão da natureza do contrato de depósito em poupança,

desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - A atualização das diferenças apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos Para os

Cálculos na Justiça Federal.

V - Decaindo a Embargante da maior parte do pedido, deve ser condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizados a partir da data deste julgamento,

em consonância com o disposto na Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento adotado pela Sexta Turma desta Egrégia Corte.

VI - Apelações parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0012433-68.2005.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012)

 

Esse entendimento tem amparo no STJ, como mostram os seguintes arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL EM VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO

PELO EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL

DO INSS DESPROVIDO.

1. O acolhimento dos cálculos elaborados por Contador Judicial em valor superior ao apresentado pelo exequente

não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os cálculos aos parâmetros da sentença exequenda,

garante a perfeita execução do julgado.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no Ag 1088328/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 16/08/2010)

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DEFINIÇÃO DO QUANTUM

DEBEATUR. ACOLHIMENTO DO LAUDO PERICIAL. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI

ESTADUAL. JUROS MORATÓRIOS. JUROS COMPENSATÓRIOS. DESCABIMENTO.

1. O julgamento ultra petita não se verifica acaso haja o acolhimento do laudo da perícia judicial, elaborado para a

correta mensuração do quantum debeatur. (Precedentes: REsp 720.462/PE, DJe 29.05.2008; REsp 901.126/AL,

DJ 26.03.2007; REsp 389190/SC, DJ 13.03.2006; AgRg no Ag 568509/MG, DJ 30.09.2004)
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2. In casu, conquanto tenha a recorrente mencionado a devolução de valor determinado, dessume-se da exordial

que o pedido ateve-se à repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de ICMS, consoante as guias

anexadas, as quais foram objeto de perícia técnica judicial, para apuração do valor correto, que, caso aferido em

montante inferior ao pleiteado, teria o excesso glosado, inexistindo razão para que, ocorrendo o inverso - montante

superior ao pugnado - não fosse reconhecido o direito à restituição integral do indébito, diante do princípio da

restitutio in integrum.

(...)

(REsp 974.242/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 17/12/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO

DAS QUESTÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 460 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA EXTRA PETITA. CÁLCULOS DO CONTADOR. REEXAME FÁTICO.

SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. O acórdão recorrido está em idêntico sentido com o da jurisprudência do STJ, de não configurar julgamento

extra petita a homologação de cálculo da contadoria judicial que apurou diferenças em valor maior do que o

apresentado pela agravante.

(...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1267465/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUANTUM

DEBEATUR APURADO EM PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO

DE PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRECEDENTES DESTE

TRIBUNAL.

1. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como

crédito a ser satisfeito em sede executória a importância apurada por sua contadoria judicial.

2. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste STJ manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza

julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando

imprescindíveis à correta aferição do valor exeqüendo, q.v., verbi gratia, REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro

Meira, 2ª Turma, DJ de 13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de

30/09/2004.

3. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO.

(REsp 720462/PE, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 29/05/2008)

 

No tocante ao acolhimento de valor maior que o pleiteado em execução, este Relator já teve posição favorável no

mesmo sentido das razões recursais, mas sucede que a posição dominante no STJ é diversa, como mostram os

seguintes arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL EM VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO

PELO EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL

DO INSS DESPROVIDO.

1. O acolhimento dos cálculos elaborados por Contador Judicial em valor superior ao apresentado pelo exequente

não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os cálculos aos parâmetros da sentença exequenda,

garante a perfeita execução do julgado.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no Ag 1088328/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 16/08/2010)

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DEFINIÇÃO DO QUANTUM

DEBEATUR. ACOLHIMENTO DO LAUDO PERICIAL. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI

ESTADUAL. JUROS MORATÓRIOS. JUROS COMPENSATÓRIOS. DESCABIMENTO.

1. O julgamento ultra petita não se verifica acaso haja o acolhimento do laudo da perícia judicial, elaborado para a

correta mensuração do quantum debeatur. (Precedentes: REsp 720.462/PE, DJe 29.05.2008; REsp 901.126/AL,

DJ 26.03.2007; REsp 389190/SC, DJ 13.03.2006; AgRg no Ag 568509/MG, DJ 30.09.2004)
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2. In casu, conquanto tenha a recorrente mencionado a devolução de valor determinado, dessume-se da exordial

que o pedido ateve-se à repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de ICMS, consoante as guias

anexadas, as quais foram objeto de perícia técnica judicial, para apuração do valor correto, que, caso aferido em

montante inferior ao pleiteado, teria o excesso glosado, inexistindo razão para que, ocorrendo o inverso - montante

superior ao pugnado - não fosse reconhecido o direito à restituição integral do indébito, diante do princípio da

restitutio in integrum.

(...)

(REsp 974.242/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 17/12/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO

DAS QUESTÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 460 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA EXTRA PETITA. CÁLCULOS DO CONTADOR. REEXAME FÁTICO.

SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. O acórdão recorrido está em idêntico sentido com o da jurisprudência do STJ, de não configurar julgamento

extra petita a homologação de cálculo da contadoria judicial que apurou diferenças em valor maior do que o

apresentado pela agravante.

(...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1267465/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUANTUM

DEBEATUR APURADO EM PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO

DE PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRECEDENTES DESTE

TRIBUNAL.

1. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como

crédito a ser satisfeito em sede executória a importância apurada por sua contadoria judicial.

2. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste STJ manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza

julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando

imprescindíveis à correta aferição do valor exeqüendo, q.v., verbi gratia, REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro

Meira, 2ª Turma, DJ de 13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de

30/09/2004.

3. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO.

(REsp 720462/PE, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 29/05/2008)

 

Por fim, deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de

ofertar parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável.

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento

, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se à vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026495-42.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.026495-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : TARIK ALVES DE DEUS e outro
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DESPACHO

Sendo o agravo de instrumento acessório da ação cuja decisão resulta no inconformismo de uma das partes, não

basta a comunicação do distrato ao relator do recurso. Mister que a notícia seja dirigida ao juízo da ação originária

para que, uma vez preenchidos os requisitos do art. 45 do CPC, seja regularizada a representação da parte

naqueles autos.

Assim sendo, oficie-se ao r. Juízo de origem solicitando as seguintes informações: (a) se houve comunicação do

distrato nos autos originários; (b) caso positivo, se foram tomadas as providências no sentido da regularização

processual da parte, bem como se ela já se fez representar nos autos por novo advogado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-76.2012.4.03.6142/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A fim de regularizar a instrução dos presentes embargos à execução fiscal, com documentos indispensáveis ao seu

deslinde, apresentem os Embargantes cópia da inicial da execução fiscal e da respectiva CDA, bem como, das

peças do feito executivo até a citação do coexecutado, inclusive o contrato social ou ficha cadastral registrados na

JUCESP, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006581-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00082684620124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.42.001661-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CIELGE CONSTRUCOES ELETRICAS EM GERAL LTDA e outro

: CYRO PENTEADO SILVESTRE

ADVOGADO : PAULO SERGIO GALVÃO NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00016617620124036142 1 Vr LINS/SP

2013.03.00.006581-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PCPOWER SOFTWARE E SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : MARIA DO ROSARIO PEREIRA ESTEVES
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DESPACHO

As decisões de fls. 25 e 28 foram publicadas com equívoco no que diz respeito ao nome da advogada da parte

agravante, o que já foi corrigido pela Subsecretaria da 6ª Turma que procedeu às alterações necessárias.

Diante disso torno sem efeito a decisão de fls. 28 que negou seguimento ao agravo de instrumento e devolvo à

parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária declaração de

autenticidade de todos os documentos encartados e também a juntada de cópia do contrato social autenticada em

uma das formas do artigo 365 do Código de Processo Civil de modo a regularizar sua representação judicial, sob

pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006618-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSANA ALVES TIENE e LUCILENE SILVA DE

AQUINO SOARES, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança,

indeferiu a liminar pleiteada, objetivando a expedição de carteira profissional independentemente da apresentação

do diploma.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual denegou a

segurança pleiteada, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls. 98/100).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008814120134036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.006618-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ROSANA ALVES TIENE e outro

: LUCILENE SILVA DE AQUINO SOARES

ADVOGADO : ELIANA TITONELE BACCELLI e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038822720134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007702-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença relativa à recomposição de

saldo de contas de cadernetas de poupança que concluiu pela inexistência de valores a serem levantados pelo autor

ora agravante e, por conseguinte, revogou decisão anterior que havia autorizado o levantamento dos valores

depositados pelos bancos corréus.

Em sua minuta o agravante sustenta, em síntese, a impossibilidade de revogação da decisão anterior pelo juiz da

causa ante a ocorrência de preclusão "pro judicato".

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso a fim de determinar-se o imediato cumprimento da decisão

anteriormente revogada para que ocorra a liberação dos valores depositados.

Decido.

Neste momento processual não entrevejo presentes os requisitos necessários para a atribuição de efeito suspensivo

ao presente recurso (artigo 558 do Código de Processo Civil), podendo a solução da controvérsia aguardar o

pronunciamento definitivo pela Turma sem que disso resulte lesão grave e de difícil reparação.

Ademais, não se pode olvidar que o pedido do agravante (levantamento de valores) tem cunho satisfativo e

exauriente, além de importar em risco de irreversibilidade do provimento antecipado, o que inviabiliza a pretensão

recursal tal como postulada.

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 13.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2013.03.00.007702-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WALDEMAR ABUD e outros

: FERNANDO NEGRINI

: NESTOR LANZILOTTI

ADVOGADO : JOSE CARLOS TOBIAS e outro

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES e outro

AGRAVADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : JEFFERSON MONTORO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SANDRO RODRIGO DE MICO CHARKANI e outro

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO LEOPOLDI e outros

: MARIA FERNANDA MOREIRA ABUD

: ALCIDES VEIGA

: YVONNE TASSANARI VEIGA

: EROS GONCALVES DIAS

: ZULMIRA LOPES DA SILVA

: MARIA TEREZA DA SILVA

: LUIZ CARLOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 04015383819954036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007818-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença relativa à recomposição de

saldo de contas de cadernetas de poupança que concluiu pela inexistência de valores a serem levantados pelo autor

ora agravante e, por conseguinte, revogou decisão anterior que havia autorizado o levantamento dos valores

depositados pelos bancos corréus.

Em sua minuta o agravante sustenta, em síntese, a impossibilidade de revogação da decisão anterior pelo juiz da

causa ante a ocorrência de preclusão "pro judicato".

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso a fim de possibilitar o cumprimento da decisão anteriormente

revogada para que ocorra a liberação dos valores depositados.

Decido.

Neste momento processual não entrevejo presentes os requisitos necessários para a atribuição de efeito suspensivo

ao presente recurso (artigo 558 do Código de Processo Civil), podendo a solução da controvérsia aguardar o

pronunciamento definitivo pela Turma sem que disso resulte lesão grave e de difícil reparação.

Ademais, não se pode olvidar que o pedido do agravante (liberação de valores) tem cunho satisfativo e exauriente,

além de importar em risco de irreversibilidade do provimento antecipado, o que inviabiliza a pretensão recursal tal

como postulada.

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 15.

À contraminuta.

2013.03.00.007818-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANTONIO LEOPOLDI

ADVOGADO : RAFAEL TSUHAW YANG e outro

AGRAVADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : MARCUS BATISTA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : FERNANDO NEGRINI e outros

: NESTOR LANZILOTTI

: WALDEMAR ABUD

: MARIA FERNANDA MOREIRA ABUD

: ALCIDES VEIGA

: YVONNE TASSANARI VEIGA

: EROS GONCALVES DIAS

: ZULMIRA LOPES DA SILVA

: MARIA TEREZA DA SILVA

: LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSE CARLOS TOBIAS e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO e outro

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SANDRO RODRIGO DE MICO CHARKANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 04015383819954036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009583-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ARAGON TRANSPORTES LTDA - EPP contra a decisão de fls. 318/320 (fls.

297/299 dos autos originais) que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de substituição da penhora.

Vejo dos autos que a penhora incidiu sobre ativos financeiros (BACENJUD) no montante de R$ 831.499,05 e a

empresa executada pretendeu substituí-la por bem imóvel e maquinários ou, alternativamente, por penhora de até

5% de seu faturamento.

Ante a recusa da credora a d. juíza da causa indeferiu a pretensão ressaltando a inobservância da gradação legal e

também a ausência de idoneidade da garantia (o bem imóvel foi adquirido em 2005 por R$ 22.000,00 mas foi

avaliado atualmente pela executada em R$ 1.220.000,00, além de não constar averbada à matrícula a alegada

edificação).

Nas razões recursais a agravante sustenta inicialmente que a manutenção do bloqueio BACENJUD inviabilizará o

prosseguimento das suas atividades empresariais e que tem envidado esforços para saldar seu débito fiscal

tributário pois já efetuou pagamento parcial e incluiu o saldo devedor em programa de parcelamento, devendo por

isso ser observado o princípio da menor onerosidade do devedor.

No mais, alega que a recusa da credora é injustificada e reitera a idoneidade do bem imóvel ofertado em

substituição à penhora. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para o fim de determinar o desbloqueio dos seus ativos

financeiros mediante substituição da garantia pelo bem imóvel ou pela penhora sobre percentual de faturamento.

Decido.

Desde logo cumpre registrar que descabe qualquer análise no âmbito deste recurso acerca da legalidade do

bloqueio BACENJUD que foi ordenado em decisão anterior (fl. 165), objeto de outro agravo de instrumento (nº

0035972-89.2012.4.03.0000) que teve seu seguimento negado com trânsito em julgado (fls. 262/266)

Não conheço, pois, de parte do recurso.

No mais, dispõe o artigo 15 da Lei das Execuções Fiscais que:

 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.

 

Da leitura do referido texto legal extrai-se que a Fazenda Pública tem a prerrogativa de requerer a substituição dos

bens penhorados por outros em qualquer tempo e independente da concordância do executado.

Já ao executado resta apenas a possibilidade de substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança

bancária.

Ora, considerando que o juízo encontra-se garantido por dinheiro não existe fundamento legal para pleito recursal

da executada, que é de manifesta improcedência.

2013.03.00.009583-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ARAGON TRANSFERS LTDA -EPP

ADVOGADO : QUEZIA DA SILVA FONSECA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029386620124036130 2 Vr OSASCO/SP
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Com efeito, a questão ora em debate encontra-se pacificada no STJ, consoante se verifica dos seguintes

precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. OFERECIMENTO DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA

DA ORDEM LEGAL. LEGITIMIDADE. PENHORA ONLINE. BACEN-JUD. REGIME DA LEI 11.382/2006.

CONSTRIÇÃO VIÁVEL, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA.

1. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem,

quando fundada na inobservância da ordem legal (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de

31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

2. A Corte Especial/STJ, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA (Rel. Min. ancy Andrighi, DJe de 23.11.2010),

aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, confirmou a orientação no sentido de que, no regime da

Lei 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio exaurimento das diligências para localização de bens do

devedor, para se efetivar a penhora online.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1365714/RO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/03/2013, DJe 01/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA EM DINHEIRO POR FIANÇA BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nas execuções fiscais já garantidas por penhora sobre dinheiro, em face de sua maior liquidez, não se admite a

sua substituição, inclusive por fiança bancária, fazendo-se necessária a anuência expressa do exequente, o que não

ocorreu na hipótese dos autos.

Precedentes: REsp 1049760/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 17/06/2010; REsp 1.089.888/SC,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 21/5/2009; REsp 953.133/GO, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 10/11/2008; AgRg no Ag

1.069.135/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4/5/2009.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1118326/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/03/2011, DJe 25/03/2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE PRECATÓRIO À

PENHORA. POSSIBILIDADE DE RECUSA PELA EXEQUENTE. RESP 1.090.898/SP, JULGADO SOB O

RITO DO ART. 543-C DO CPC. SÚMULA 168/STJ.

1. "Não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode o Fazenda

Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da

LEF".(REsp 1.090.898/SP, rel. Ministro Castro Meira, DJe 31/8/09). Entendimento que se aplica tanto aos casos

de pedido de substituição da penhora, como de recusa à primeira nomeação.

2. "Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado." (Súmula 168/STJ) 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EAREsp 42.332/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/03/2013,

DJe 20/03/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. BACENJUD.

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06.

ESGOTAMENTO. DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria

exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art. 11

da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP,

minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do CPC

e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no REsp 1350507/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013,

DJe 27/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 15, I, DA LEI 6.830/80.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA EM DINHEIRO POR FIANÇA BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos do art. 15, I da Lei 6.830/80, a penhora sobre qualquer outro bem pode ser substituída por dinheiro

ou fiança bancária. Todavia, realizada a penhora sobre dinheiro, é incabível a sua substituição por outro bem,

mesmo por fiança bancária. Militam em favor desse entendimento os princípios que regem o processo executivo,

especialmente aquele segundo o qual a execução é realizada, invariavelmente, em benefício do credor (CPC, art.

612), razão pela qual a sua finalidade última é expropriar bens para transformá-los em dinheiro destinado a

satisfazer a prestação executada (CPC, art. 646). Reverter a penhora em dinheiro para fiança bancária é promover

um retrocesso da atividade executiva, impulsionando-a para sentido inverso ao da sua natural finalidade.

Precedentes da 1ª Turma.

2. Recurso especial improvido.

(REsp 1089888/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009,

DJe 21/05/2009)

 

Portanto, na forma do art. 557 do CPC, na parte conhecida nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento tirado pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão de fls.

19/21 que indeferiu pedido de renovação do rastreamento de valores via BACENJUD em sede de execução

fiscal.

O pedido foi indeferido pelo Juízo de origem pois a exequente "não comprovou que desde a última constrição

houve evolução patrimonial do devedor, requisito necessário à autorização da medida".

Nas razões do agravo a entidade exequente afirma, em resumo, que a reiteração da ordem de bloqueio e penhora

de ativos financeiros se mostra legítima face a frustração na busca de outros bens penhoráveis e tendo em vista

que a utilização do sistema BACENJUD ocorreu há mais de 2 anos.

Decido.

Em 23/10/2010 foi cumprida a ordem judicial de bloqueio de ativos financeiros da executada via BACENJUD,

mas a medida não surtiu efeito concreto porquanto não identificados valores penhoráveis naquela ocasião

(detalhamento de fl. 54/55).

Na data de 04/05/2012 a exequente requereu nova tentativa de bloqueio "on line", sobrevindo a decisão agravada

que foi proferida em 30/04/2013.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a ordem original de bloqueio de ativos financeiros pelo do sistema

BACENJUD, entrevejo razoabilidade no pedido de reiteração com o escopo de rastrear e bloquear ativos

2013.03.00.010348-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADO : LINDALVA LIMA ALVES DROGARIA -ME

ADVOGADO : NATANAEL AUGUSTO CUSTODIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00110879420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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financeiros da parte executada a fim de garantir a execução.

Nesse sentido já decidiu o STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO - POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD, ante os resultados anteriores infrutíferos, desde

que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1328067/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe

18/04/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REITERAÇÃO DO PEDIDO DE PENHORA ON-LINE. SISTEMA

BACEN JUD. HIPÓTESE EM QUE TRIBUNAL DE ORIGEM NEGOU O PEDIDO POR FALTA DE

RAZOABILIDADE. INVERSÃO DO JULGADO QUE DEMANDARIA INCURSÃO NA SEARA

PROBATÓRIA DOS AUTOS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA

ESTADUAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema Bacen

Jud, desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso.

Precedentes: REsp 1.199.967/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 4.2.2011; REsp. 1.267.374/PR, Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.02.2012.

2. Na hipótese, o Tribunal de origem negou o pedido de reiteração do bloqueio de ativos, por entender não ser

razoável a medida, mostrando-se flagrantemente inútil.

3. O acolhimento das alegações deduzidas no Apelo Nobre, dependeria, necessariamente, da incursão no acervo

fático-probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples

reexame de prova não enseja Recurso Especial.

4. Agravo Regimental do ESTADO DO ACRE desprovido.

(AgRg no AREsp 183.264/AC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2012, DJe 23/11/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO CITADO POR EDITAL QUE NÃO PAGA,

NEM NOMEIA BENS. PENHORA ON LINE FRUSTRADA. REITERAÇÃO DO PEDIDO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Turma, ao julgar o REsp 1.199.967/MG, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 4.2.2011),

decidiu pela admissibilidade da reiteração do pedido de penhora eletrônica de dinheiro através do Sistema

BacenJud. No ordenamento jurídico pátrio, não há nenhuma exigência ou condicionante para se tentar novamente

a mesma medida já deferida há mais de ano; muito pelo contrário, o atual Regulamento do BacenJud, em seu art.

13, § 2º, prevê a possibilidade de nova ordem de bloqueio de valor para o mesmo executado, no mesmo processo.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1273341/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/12/2011, DJe 09/12/2011)

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colaciono os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL -

DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA ORDEM DE PENHORA "ON LINE" DE

ATIVOS FINANCEIROS DOS EXECUTADOS - DECISÃO REFORMADA - AGRAVO PROVIDO.

1. Em conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há abuso ou

excesso a impedir a reiteração do pedido de penhora "on line", nas hipóteses em que ultrapassado mais de um ano

do requerimento da diligência anterior (REsp nº 1267374 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 14/02/2012; REsp nº 1273341 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campell Marques, DJe

09/12/2011; REsp nº 1199967 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011).

2. No caso, considerando que a última tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD foi

realizada há mais de 01 (um) ano, revela-se razoável o pedido de renovação da ordem de penhora "on line", não

podendo prevalecer a decisão agravada.

3. Agravo provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0012955-24.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 24/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS -
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BACENJUD - POSSIBILIDADE - REITERAÇÃO - CABIMENTO - CONTA SALÁRIO - EXCLUSÃO -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

2.Conforme se extrai dos documentos juntados aos autos, o pedido de penhora on line de eventuais ativos

financeiros em nome da executada já havia sido deferido pelo Juízo a quo, no entanto, foi indeferido o pedido de

reiteração das ordens de bloqueio, sob o fundamento de que a medida demanda tempo e recursos.

3.Compulsando os autos e verificando a efetivação da citação da executada (firma individual), cabível a reiteração

da ordem de bloqueio de ativos financeiros, observando-se que decorrido desde a primeira (4/8/2009 - fl. 53/55)

mais de dois anos, ou seja, tempo razoável para a alteração da situação econômica da executada, bem como para

não configurar manobra freqüente da exeqüente.

4. Salutar, para a eficácia da medida já deferida outrora, a reiteração da ordem judicial de bloqueio. Além disso,

nenhum prejuízo trará ao executado, tendo em vista que a medida já fora permitida.

5. Ressalvadas do bloqueio as contas correntes utilizadas para recebimento de salário e pensão, conforme já restou

comprovado nos autos originários (fl. 67 e 114 dos autos originários - fl. 56 e 62 dos presentes autos,

respectivamente).

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030185-79.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 07/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2013)

 

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do STJ e também deste

Tribunal, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu pedido de liminar em sede de mandado de segurança no qual

a impetrante, na qualidade de advogada, objetiva a prática de atos perante as agências da Previdência Social sem a

necessidade de prévio agendamento e sem sujeitar-se a filas e senhas, nem limitação numérica diária. 

A impetrante sustenta, em resumo, que a autoridade impetrada viola direitos garantidos constitucionalmente e fere

a prerrogativa dos advogados ao exigir agendamento prévio e observância de filas e senhas para a prática de atos

junto às agências da Previdência Social.

A d. juíza federal indeferiu a pretensão por considerar que não houve comprovação inequívoca do direito alegado.

Em sua minuta a agravante sustenta o cabimento de seu pleito, solicitando antecipação de tutela recursal.

Decido.

2013.03.00.011129-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TANIA MARIA COSTA SANCHES

ADVOGADO : TANIA MARIA COSTA SANCHES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO DUTRA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059521720134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     466/2217



A impetrante não quer se sujeitar ao prévio agendamento (que não é obrigatório, mas visa apenas racionalizar e

otimizar o atendimento dentro das possibilidades da autarquia federal), mas objetiva ser prontamente atendida

sem submeter-se a filas e senhas a que estão sujeitos os demais cidadãos que procuram as agências da Previdência

Social.

A par da evidente ausência de relevância das razões recursais, pois nem de longe se cogita de violação de

prerrogativa profissional, há que se notar que a impetrante discorre sobre situação fática (recusa de atendimento

sem prévio agendamento, etc), sendo assim questionável até mesmo a via eleita.

Como se não bastasse, sobreleva no caso concreto que tanto a liminar rogada em 1ª instância quanto o presente

Agravo de Instrumento possuem natureza plenamente satisfativa do intento da recorrente (fls.37/38).

Ora, o disposto no art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 estabelece que não será cabível medida liminar contra o Poder

Público que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, referindo-se logicamente a liminares satisfativas

irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante,

em caso de sua revogação (STJ: REsp 664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230).

A propósito, o STJ verbaliza que "...A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há

óbice a concessão de "medida liminar de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza

satisfativa esgote o objeto da demanda, tornando-a irreversível"..." (AgRg no AgRg no Ag 698019 / PE, SEXTA

TURMA, 13/09/2011, DJe 03/10/2011) .

Destarte, quando a liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, é tutela cautelar satisfativa,

o que torna defesa a concessão dessa medida extrema (AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011) . Confira-se ainda: AgRg no REsp

1.209.252/PI, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF,

Relator Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.

Ora, se a teor do entendimento pacificado no STJ a liminar exauriente não poderia ser concedida em 1ª Instância,

certo é que o presente agravo - que deseja exatamente o contrário - acha-se em confronto aberto com a

jurisprudência daquela Corte (cfr. também, no âmbito das Seções: AgRg no MS 16.136/DF, Rel. Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011 - AgRg no MS

15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 17/03/2011 - AgRg

no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011).

Portanto, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

2013.03.00.011427-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : BRASWEY TRADING S/A

ADVOGADO : MEIRE MARQUES MICONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela BRASWEY TRADING S/A, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada, objetivando o

julgamento e a restituição do pedido administrativo de restituição descrito na petição inicial em razão do

esgotamento do prazo estabelecido no artigo 24 da Lei n. 11.457/2007.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual concedeu a

segurança pleiteada, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls.66/68).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela

requerida em sede de ação ordinária na qual a autora, aqui agravante, objetiva sua imediata reinclusão no

programa de parcelamento de que trata a Lei nº 10.684/2006, assegurando o pagamento segundo o valor mínimo

de R$ 200,00 conforme art. 1°, § 4º, da referida lei (fls. 16/18).

Transcrevo o capítulo final da decisão agravada:

 

"...

Compulsando os autos, verifica-se dos documentos apresentados com a contestação (ff. 104-115) que o total de

pagamentos realizados pela empresa autora foi de R$ 22.497,48, sendo que o saldo da dívida tributária em

20/04/2012 estava em R$ 289.379,12. 

Verifica-se, ainda, que a autora vem realizando o pagamento das parcelas em valor de aproximadamente R$

326,87 (f. 115). Tal valor, que representa cerca de ínfimos 0,113% da dívida à evidência impossibilita que o

débito seja efetivamente quitado em algum momento, considerando a atualização devida.

Dessa forma, assentada a possibilidade de exclusão do parcelamento quando as parcelas pagas se demonstram

ineficazes à quitação da dívida e, verificando-se que na hipótese dos autos essa ineficácia se encontra

caracterizada, resta ausente a verossimilhança exigida para a antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

..."

 

Nas razões do agravo a empresa afirma, em resumo que "tem o direito de efetuar o pagamento de dívidas em

parcelas não inferiores a R$ 200,00, conforme art. 1°, § 4º, da Lei n°.10.684/2003 e em 180 prestações mensais ou

mais, caso necessário".

Insiste em que não pode ser considerada inadimplente por estar pagando as prestações dentro dos ditames legais,

2013.03.00.011535-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BASFER IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -EPP

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE FRANCO BUENO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00136673220124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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mesmo que para isso supere as 180 parcelas, sendo por isso indevida sua exclusão do programa de parcelamento.

Decido.

Desde logo cumpre registrar que a agravante não colacionou ao recurso cópia da petição inicial ou de qualquer

documento que demonstre sua situação frente ao programa de parcelamento em questão, nem tampouco consta

dos autos cópia da contestação e documentos mencionados na decisão agravada que foram trazidos na contestação

apresentada pela parte ré.

Entendo que no caso concreto eram tais documentos necessários ao deslinde da controvérsia pois sem os mesmos

não há como infirmar os fundamentos da decisão agravada; aliás, sequer é possível a análise segura da questão de

fundo.

Sendo assim, não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal

cópias das peças processuais cuja análise serviu de substrato à decisão agravada.

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do recurso em diligência a fim de que o

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento

com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias na singularidade de cada caso. Ou seja: o instrumento

deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o

agravante supra suas próprias omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO. 1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada

dos elementos necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e

decisões discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000]. 2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte

agravante. A diligência para complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é

impossível, incidindo, na espécie, o Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466,

Relator o Ministro EROS GRAU, DJ 14.09.2004] 3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do

ato de conversão do agravo de instrumento.(RE 410468, MARCO AURÉLIO, STF)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo (destaquei):

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência

para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, § 1º, DO CPC. FALTA DE PEÇAS

ESSENCIAIS. NÃO CONHECIMENTO. INSTRUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO. ÔNUS DA

PARTE. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O agravo de instrumento será instruído pelas partes com as peças elencadas no § 1º do artigo 544 do CPC, bem

como as essenciais à compreensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento.

2. No caso em tela, o agravante não trouxe aos autos a cópia da reiteração do recurso especial, tampouco fez

menção sobre a existência do referido documento nas razões do agravo de instrumento, o que impede o

conhecimento da irresignação por esta Corte de Justiça.

3. É dever da parte instruir o processo com todas as peças necessárias à sua formação, cabendo-lhe, inclusive, o

ônus de sua fiscalização. A juntada, quando da interposição do agravo regimental, não supre a irregularidade

decorrente da sua não-apresentação no momento devido.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1387426/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

19/06/2012)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL.

PEÇA ESSENCIAL. EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA (CPC, ART. 525). AUSÊNCIA.
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CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INADMISSIBILIDADE.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental em face do nítido caráter infringente das razões

recursais. Aplicação dos princípios da fungibilidade e da economia processual.

2. O aresto hostilizado foi proferido de acordo com o entendimento pacificado nesta Corte Superior, no EREsp

509.394/RS, de relatoria da Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005, segundo o qual o agravo de

instrumento previsto no art. 522 do CPC pressupõe a juntada das peças obrigatórias, bem como aquelas

essenciais à correta compreensão da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do referido Código.

Outrossim, a ausência de quaisquer delas, sejam obrigatórias ou sejam necessárias, obsta o conhecimento

do agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a

juntada posterior de peça.

3. É vedada, em sede de recurso especial, a verificação quanto à essencialidade, afirmada pela d. instância a quo,

da peça faltante no instrumento do agravo do art. 522 do CPC, porquanto tal providência demandaria o reexame

do conjunto fático-probatório dos autos, o que se sabe vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula do col. STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(EDcl no AREsp 73.358/GO, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe

21/05/2012)

 

De todo modo, ainda que superado este óbice, o que não é o caso, é certo que não se me afigura direito do

contribuinte ao recolhimento do valor mínimo das parcelas independentemente do montante do débito consolidado

no parcelamento.

Isso porque a norma do art. 1°, §4°, apenas limita o valor mínimo da prestação a ser paga pelo contribuinte em

débito que optou pelo parcelamento da Lei n°.10.684/2003.

Por outro lado, a norma constante do caput do art. 5° prevê expressamente que o parcelamento somente pode ser

realizado por prazo não superior a cento e oitenta meses.

Assim, em se tratando de contribuinte cujo débito consolidado enseje prestações superiores ao valor mínimo após

a divisão do saldo devedor pelo prazo da moratória, nenhuma ilegalidade existe na atuação da Administração em

excluir a autora do parcelamento com fundamento no pagamento das parcelas abaixo do mínimo necessário à sua

quitação. 

Neste sentido colaciono julgados do STJ e também deste Tribunal Regional Federal (destaquei): 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. ART. 1º DO

§ 4º DA LEI 10.684/2003. CRITÉRIOS DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS.

OBRIGATORIEDADE DE QUITAÇÃO EM 180 PARCELAS. PARCELA NO VALOR MÍNIMO DE CEM

REAIS. PAGAMENTO CONSIDERADO INCORRETO. DESRESPEITO AO DETERMINADO PELA LEI.

1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança objetivando o direito de efetuar o pagamento mensal de R$

100,00 (cem reais), atualizado mensalmente pela variação da TJLP, a título de Parcelamento Especial-PAES, bem

como para que não sejam cobrados valores atrasados desde julho de 2005, ao fundamento de que a regra contida

na Lei 10.684/2003, relativamente à microempresas, estipula o recolhimento do menor valor entre dois limites,

quais sejam, o percentual de 0,3% sobre a receita bruta, não podendo o valor da parcela ser inferior a R$ 100,00,

ou 1/180 do total do débito consolidado. Alega, ainda, que a lei não faz distinção entre empresa ativa e inativa,

donde conclui-se que não há motivo para o intérprete fazer essa diferenciação.

2. A Fazenda Nacional alega violação ao art. 1º, § 4º, incisos I e II, da Lei 10.684/03, aduzindo que o

parcelamento do débito deve seguir os requisitos estabelecidos pela lei do PAES, a qual permite o parcelamento

em no máximo 180 parcelas. Aduz, que o pagamento no valor de R$ 100,00 (cem reais) efetuado pelo recorrido,

ultrapassa o número permitido de parcelas para quitar o débito.

3. O deslinde da controvérsia, a fim de se verificar a possibilidade da impetrante continuar realizando o

pagamento da parcela mínima, passa necessariamente pela interpretação do art. 1º, § 4°, I e II da Lei 10.684/2003.

4. Do disposto na referida lei, tem-se que o débito consolidado deverá ser dividido em até 180 meses, sendo que a

parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da

receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, não podendo ser inferior a R$

100,00 (cem reais), quando enquadrada na condição de microempresa.

5. Como a ora recorrida não aufere receitas, por encontrar-se inativa desde 2004, fica inviável o cálculo da parcela

mínima de seu débito utilizando como base de cálculo os três décimos por cento da receita bruta auferida no mês.

Assim, o saldo devedor deve ser dividido por 180 meses.

6. O § 4º do art. 1º, da Lei 10.684/2003, ao estabelecer a parcela de R$ 100,00 (cem reais) previu um limite

mínimo da prestação, no intuito de evitar situações de parcelamento de dívidas em valores irrisórios. Essa situação

serve para empresas que possuem débitos, que, quando divididos na proporção 1/180, o valor da parcela

corresponde a menos de R$ 100,00 (cem reais), e, portanto, como a lei impõe valor mínimo, o débito deverá ser

quitado antes de completar os 180 meses.

7. Recurso especial provido, para que o saldo devedor da ora recorrida seja dividido por 180 meses, contando
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como termo a quo o mês de julho de 2005, data em que deixou de recolher o parcelamento.(RESP 200802353289,

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/06/2010.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

SÚMULA 284/STF. PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE DE ANÁLISE. COMPETÊNCIA

DO STF. PROGRAMA DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO (PAES). MICROEMPRESA. DIVISÃO DOS

VALORES EM 180 PARCELAS OU RECOLHIMENTO, COM BASE EM 0,3% DA RECEITA BRUTA.

OBSERVÂNCIA DOS PRECEITOS LEGAIS. DEVER DO CONTRIBUINTE. INEFICÁCIA DA FORMA DE

QUITAÇÃO DO DÉBITO. EXCLUSÃO. CABIMENTO.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria

sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.

2. A análise de suposta violação de dispositivos e princípios constitucionais é de competência exclusiva do

Pretório Excelso, conforme prevê o art. 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo

defeso a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

3. O art. 1º, § 4º, da Lei n. 10.684/2003 possibilita aos inadimplentes enquadrados como microempresas o

parcelamento em até 180 meses, sendo que a parcela mínima corresponderá a um cento e oitenta avos (1/180) do

total do débito consolidado, ou a três décimos por cento (0,3%) da receita bruta, cujo valor não será, em qualquer

dos casos, inferior a R$ 100,00 (cem reais).

4. No caso, a microempresa encontra-se em inatividade, inexistindo, por consequência lógica, a base contábil para

formulação do cálculo da parcela - receita bruta auferida no mês anterior -, cumprindo à empresa a formulação do

valor devido, com base na modalidade residual, qual seja, um cento e oitenta avos (1/180) do total do débito.

5. O simples fato de enquadrar-se na categoria de microempresa não lhe confere o direito de optar pelo valor

mínimo da parcela, mas, sim, ao dever de observar os comandos legais inseridos na lei de regência, o que não

ocorreu.

6. A Segunda Turma desta Corte, no julgamento do REsp 1.187.845/ES, relatoria do Min. Mauro Campbell

Marques, ressaltou que "as normas que disciplinam o parcelamento não podem ser interpretadas fora de sua

teleologia. Se um programa de parcelamento é criado e faz menção a prazo determinado para a quitação do débito

e penaliza a inadimplência (arts. 1º e 7º da Lei n. 10.684/2003 - 180 meses), não se pode compreendê-lo fora dessa

lógica, admitindo que um débito passe a existir de forma perene ou até, absurdamente, tenha o seu valor

aumentado com o tempo diante da irrisoriedade das parcelas pagas. A finalidade de todo o parcelamento, salvo

disposição legal expressa em sentido contrário, é a quitação do débito e não o seu crescente aumento para

todo o sempre. Sendo assim, a impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para

efeitos de exclusão do dito programa de parcelamento." (REsp 1187845/ES, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 19.10.2010, DJe 28.10.2010).

7. A exclusão do programa de parcelamento é devida, visto a inobservância do preceito legal - divisão do valor

consolidado por 180, única modalidade possível para o caso da recorrente -, bem como pela ineficácia do

parcelamento para quitação do montante da dívida.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1321865/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

29/06/2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. PAES. VALOR MÍNIMO DE CADA

PRESTAÇÃO. ARTS. 1º, § 3º, III, E 7º DA LEI N. 10.684/2003.

1. Caso em que se discute qual o valor mínimo mensal a ser pago a título de prestação no parcelamento autorizado

pela Lei nº 10.684/2003 (PAES), ante as disposições do artigo 1º, § 3º, III, da referida lei, que estipula um piso de

R$ 100,00 para as prestações.

2. Seguindo os critérios legais, o débito consolidado deverá ser dividido em até 180 meses, sendo que a parcela

mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita

bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, não podendo ser inferior a R$ 100,00

(cem reais), quando enquadrada na condição de microempresa.

3. No caso, a impetrante foi excluída do PAES porque não adotou nenhuma das duas modalidades de cálculo das

prestações em que se decompõe o parcelamento.

4. Assim, como a impetrante desconsiderou a fórmula de cálculo das parcelas previstas na Lei 10.684/03 para as

microempresas (divisão do valor do débito por 180), bem como a solução alternativa (0,3% da receita bruta no

mês anterior ao pagamento), pagando parcelas ínfimas que jamais recomporão o montante da dívida, nada há de

ilegal no ato que a excluiu do parcelamento.

5. O art. 1º, § 4º, da Lei 10.684/2003, ao estabelecer a parcela de R$ 100,00 (cem reais), previu um limite mínimo

da prestação, no intuito de evitar situações de parcelamento de dívidas em valores irrisórios. Tal acontece com

empresas que possuem débitos que, quando divididos na proporção 1/180, o valor da parcela corresponde a menos

de R$ 100,00 (cem reais). Portanto, como a lei impõe valor mínimo, o débito terminará a ser quitado antes de

completar os 180 meses inicialmente previstos. Precedentes.

6. Recurso especial não provido.
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(REsp 1117034/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe

12/05/2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - EXCLUSÃO - LEI Nº 10.684/2003 -

PAGAMENTO EM ATÉ 180 PARCELAS - PEDIDO DE PAGAMENTO MÍNIMO - IMPOSSIBILIDADE.

De acordo, com o informado pela Procuradoria da Fazenda Nacional o débito parcelado e atualizado está no valor

de R$ 4.481.800,39.

Apesar de o recorrente já ter recolhido 90 parcelas, o valor da dívida não teve qualquer redução, pelo contrário,

houve acréscimo.

O parcelamento, instituído pela Lei nº 10.684/2003, tem como objetivo primordial o pagamento da dívida em até

180 parcelas.

Não pode o contribuinte se valer de previsão instituída pela lei regente do parcelamento que inviabilize o seu

objeto (qual seja o pagamento da dívida).

Caso mantido o pagamento mínimo a dívida jamais será liquidada no prazo (máximo) de 180 meses.

Precedentes: TRF2, AC 427791, relatora Des. Fed. LANA REGUEIRA, E-DJF2 07.10.2010, pág. 139; TRF3, HC

18794, relatora Des. Federal RAMZA TARTUCE, DJU 21.06.2005, pág. 435 e TRF 5, AG 112133, relator Des.

Federal PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, DJE 29.03.2011, pág. 236.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0000937-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

TRIBUTÁRIO. PROGRAMA ESPECIAL DE PARCELAMENTO PAES. EMPRESA OPTANTE PELO

SIMPLES. PAGAMENTO DE PARCELAS PELO VALOR MÍNIMO DE R$ 200,00. EXCLUSÃO DO

SISTEMA. MÁXIMO DE 180 PARCELAS. ULTRAPASSAGEM. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELO STJ. VIABILIDADE DO PARCELAMENTO COMO FORMA DE QUITAÇÃO DO

DÉBITO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. As empresas enquadradas no SIMPLES, assim como as microempresas e empresas de pequeno porte têm duas

opções para a quitação do parcelamento PAES: dividir o total do débito consolidado em 180 (cento e oitenta)

prestações ou pagar somente 0,3% (por cento) da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do

vencimento da parcela, desde que a parcela não seja inferior a R$ 100,00 (cem reais), se enquadrada na condição

de microempresa ou R$ 200,00 (duzentos reais), se empresa de pequeno porte.

2. O Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento no sentido de que a Lei nº 10.684/2003 não limitou a

180 (cento e oitenta) parcelas o Parcelamento Especial (Paes) para as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e

para as microempresas e empresas de pequeno porte que efetuam o recolhimento com base no percentual de 0,3%

de sua receita bruta, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Lei n. 10.684/2003.

3. Entretanto, torna-se possível a exclusão do Simples quando se afigura ineficaz o parcelamento como forma de

quitação do débito, tendo em vista o valor do débito e o das prestações efetivamente pagas, como ocorre no caso

em questão, no qual a autora pretende recolher 2.929 (duas mil, novecentas e vinte e nove) parcelas pelo valor

mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais). Precedente do STJ.

4. Apelação improvida, sob fundamento diverso.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0004897-48.2006.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 05/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 1187)

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso deficientemente instruído e cujas razões confrontam com jurisprudência

iterativa do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal e com texto expresso de lei, nego seguimento ao agravo

de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se à Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011893-12.2013.4.03.0000/MS
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por GERSON TUDELA contra a parte da decisão (fl. 17/22) que deferiu em

parte liminar initio litis apenas para determinar à autoridade coatora que não dê destinação ao veículo retido até

prolação de sentença. 

Extrai-se da impetração que o veículo do autor (caminhonete Toyota Hilux, placas BFU 372, do Paraguai) foi

retido pela autoridade aduaneira que apurou as seguintes irregularidades: (1) brasileiro residente no território

nacional conduzindo veículo estrangeiro, (2) veículo estrangeiro que apresenta sucessivos registros de circulação

no território nacional, e (3) atitude do condutor do veículo com clara intenção de burlar a fiscalização por meio de

apresentação de documento inidôneo (carteiras de identidade - brasileira e paraguaia - com dados divergentes) -

fls. 29/43; 46/56.

O pedido de concessão de liminar para assegurar a imediata liberação do veículo foi indeferido pois a d. juíza

federal entendeu a que o condutor do veículo quando da apreensão era Thiago Cardoso Tudela, filho do

impetrante, brasileiro domiciliado no município de Maringá-PR, portanto, não se enquadra no conceito de não

residente no Brasil, ou seja, mero turista, tendo sido constatada, a princípio, a intenção do condutor de iludir a

fiscalização. 

Todavia, a fim de afastar o risco iminente de destinação do bem, porquanto proposta pela autoridade coatora a

aplicação de pena de perdimento, foi deferido em parte o pedido liminar apenas para determinar à autoridade

coatora que não dê destinação ao veículo retido até prolação de sentença.

Nas razões do agravo o impetrante, que é o proprietário do veículo, insiste em que possui duplo domicílio (no

Brasil e no Paraguai) e utiliza a caminhonete para circular entre os dois países. 

Alega ainda que seu filho não estava conduzindo o veículo, mas sim a sua esposa, que o acompanhava, a qual

possui autorização para tanto.

Reitera o pedido de concessão de liminar "determinando sua imediata liberação/restituição".

Decido.

Verifica-se dos autos que o objeto do mandamus se confunde com o pleito liminar: imediata liberação de veículo

retido pela autoridade fiscal.

É evidente que a concessão de liminar in casu anteciparia de modo exauriente o objeto do mandado de segurança,

e esse efeito não é possível conforme o entendimento pacífico das Cortes Superiores.

Confira-se:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA LIMINAR. MANDADO DE SEGURANÇA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DESPESAS. ACESSO. LIMINAR. PERICULUM IN MORA. AUSÊNCIA.

MEDIDA SATISFATIVA. AGRAVO PROVIDO. LIMINAR INDEFERIDA. I - A concessão de medida liminar

em mandado de segurança pressupõe a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final. Além disso, a impetrante

não demonstrou urgência na publicação das informações buscadas. II - A medida liminar, ademais, se mostra

satisfativa, isto é, esvazia o próprio objeto do mandamus. III - Agravo regimental provido, para indeferir a liminar.

(MS 28.177 MC-AgR, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em

30/09/2009, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC 18-12-2009 EMENT VOL-02387-03 PP-00429) 

 

No âmbito do STJ registra-se compreensão similar, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA.

1.....

2. A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há óbice a concessão de "medida liminar

de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza satisfativa esgote o objeto da

demanda, tornando-a irreversível". Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento.

(AgRg no AgRg no Ag 698.019/PE, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GERSON TUDELA

ADVOGADO : JONAS RICARDO CORREIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00005288220134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 03/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE

SEGURANÇA. REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE LIMINAR. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO.

PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E DE PERICULUM IN MORA.

1. A concessão de medida liminar no âmbito do writ of mandamus pressupõe o atendimento dos requisitos

constantes do artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, se há relevância no fundamento invocado e se

do ato impugnado pode resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, o que implica, de todo o

modo, sindicar acerca do fumus boni iuris e do periculum in mora. Precedentes: AgRg no MS 15.001/DF, Relator

Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ de 17/3/2011; AgRg na RCDESP no MS 15.267/DF, Relator Ministro

Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1/2/2011;

e AgRg no MS 15.443/DF, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 5/10/2010.

2.....

3. A liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, tratando-se, pois, de tutela cautelar

satisfativa, o que torna defesa a concessão da medida extrema. Precedentes: AgRg no REsp 1.209.252/PI, Relator

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF, Relator Ministro

Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/04/2011, DJe 04/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. ÍNDOLE SATISFATIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - Não estando presentes expressamente os pressupostos previstos no artigo 7º, III da Lei nº 12.016/2009, mostra-

se inviável a concessão de pedido liminar.

II - No caso dos autos, o pleito dos Impetrantes confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual,

diante da sua natureza satisfativa, é inviável o acolhimento do pedido.

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no MS 15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

17/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA.ANÁLISE DO

FUMUS BONI JURIS QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA.

1. "A análise do pedido, no âmbito liminar, demanda a observância dos requisitos autorizadores para a concessão

da medida, quais sejam, o fumus bonis juris e o periculum in mora." (AgRg no MS 15.104/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/9/2010, DJe 17/9/2010) 2. Na

espécie, o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito da ação mandamental, o que concorre para

demonstrar a natureza satisfativa do pleito apresentado a este Juízo.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA.ANÁLISE DO

FUMUS BONI IURIS QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA.

1. Em juízo de cognição sumária, não se encontram satisfeitos, concomitantemente, os requisitos autorizadores da

medida liminar.

2. No caso, o pleito do Impetrante confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual, diante da sua

natureza satisfativa, torna inviável o acolhimento do pedido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.090/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 23/06/2010, DJe

01/07/2010)

 

Sucede que esse entendimento jurisprudencial acha-se conforme o próprio texto da lei, já que o § 3º do art. 1º da

Lei nº 8.437/92 diz que "não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação".

Como se vê, o recurso conflita com a jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, de modo que com lastro no

art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Com o trânsito dê-se baixa.

Comunique-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012342-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder à juntada aos

autos de cópia da certidão oficial de intimação do agravante acerca da decisão agravada. Note-se que o documento

de fl. 13 não atende a este requisito legal.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1580/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029713-23.1993.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação apresentada pela Autora da ação, em relação à decisão que concluiu pela inexistência de

título executivo, determinando a anulação de todos os atos executórios até então realizados, inclusive com a

determinação para comunicação a este Egrégio Tribunal Regional Federal, no sentido de que fossem cancelados

os precatórios já expedidos.

 

O Autor, em suas razões, inicialmente, esclarece ter apresentado recurso de apelação e não agravo, uma vez que se

trata de decisão "terminativa do feito", razão pela qual se adéqua a apelação, conforme apresentado.

 

Em relação ao mérito recursal, afirma não ser possível nova discussão a respeito da matéria decidida na fase de

conhecimento, especialmente em razão da determinação judicial constante na fl. 264, quando teria ocorrido o

2013.03.00.012342-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ICEBERG IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : GLADISON DIEGO GARCIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JANDIRA SP

No. ORIG. : 00057438420118260299 1 Vr JANDIRA/SP

95.03.000553-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : ANA LUIZA HORTENCIA DE SANTA TEREZA DE JESUS PINTO

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.29713-9 1V Vr SAO PAULO/SP
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reconhecimento da manutenção da decisão proferida por este Tribunal Regional Federal nos embargos de

declaração interpostos em relação ao acórdão que julgou a apelação apresentada em face da sentença de

conhecimento, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial, não teria se

manifestado expressamente em relação ao disposto no § 3º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91.

 

Em que pese ter sido devidamente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões, vindo os autos a esta Egrégia

Corte.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

Inexistência de impedimento.

 

Inicialmente, muito embora este Relator tenha despachado nas fls. 119, 123 e 130 dos presentes autos,

determinando ciência do retorno dos autos à primeira instância, a expedição de ofício ao INSS, assim como para

que se manifestasse a Autora, entendo não existir impedimento neste aspecto, pelo fato de que tais despachos não

tiveram qualquer cunho decisório em relação ao mérito da causa, conforme precedentes do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, que transcrevemos:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. IMPEDIMENTO DO

MAGISTRADO NO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 134, III, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Em

se tratando de julgamento de apelação, inexiste impedimento do magistrado que, na origem, proferira decisão no

processo (juízo de admissibilidade) apenas para determinar a subida do recurso de apelação à instância

revisora. 2. A 'decisão' a que se refere o art. 134, inciso III, do CPC há de ser entendida como aquela com

potencial jurídico para, de algum modo, influenciar o juízo do julgador, vinculando-o, em maior ou menor grau,

à tese eventualmente submetida à sua apreciação. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ, Resp 200501552238,

4ª Turma; Relator Min. João Otávio de Noronha, julg. 06/08/2009, DJE data:17/08/2009).

 

 

Preliminarmente.

 

Depreende-se da fundamentação apresentada pelo apelante, seu inconformismo com o conteúdo da decisão de fl.

335, a qual pusera fim à execução que se encontrava em andamento, por entender ausente o necessário título

executivo, tratando-se, portanto, de verdadeira sentença que reconheceu a inexistência de um dos requisitos

necessários para realizar qualquer execução.

 

Tomando-se o texto expresso no artigo 580 do Código de Processo Civil, temos que a execução pode ser

instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título

executivo, configurando-se, assim, requisitos indispensáveis para a execução, a certeza, a liquidez e a

exigibilidade da obrigação, os quais deverão estar invariavelmente representados por um título executivo.

 

A sentença condenatória proferida no processo civil, conforme dispunha o inciso I do artigo 584 do Código de

Processo Civil, se constituía em título executivo judicial, passando a ter sua previsão estabelecida, a partir da

edição da Lei nº 11.232/05, no inciso I do artigo 475-N do mesmo estatuto processual, mantendo a qualidade de

título executivo judicial, a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer,

não fazer, entregar coisa ou pagar quantia.

 

Portanto, o reconhecimento da ausência de título executivo, consiste em verdadeiro indeferimento da inicial do

processo de execução, ou, nos termos da legislação vigente a partir de 2005, indeferimento do início da fase de

execução em face do sincretismo estabelecido entre a ação de conhecimento e seu efetivo cumprimento por meio

de execução forçada, razão pela qual é de se conhecer do presente recurso de apelação.

 

 

Mérito recursal.
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A controvérsia estabelecida a partir da decisão recorrida consiste no entendimento da parte autora pela

impossibilidade de nova decisão judicial contrariar o que já fora objeto da ação de conhecimento, inclusive com

trânsito em julgado.

 

No caso em concreto, temos que a ação proposta postulou o afastamento da norma contida no § 3º do artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, de forma que fosse o INSS condenado a proceder à revisão do valor da renda mensal inicial do

benefício do Autor, com aplicação da norma contida no artigo 144 da mesma legislação, sem, porém, submeter-se

ao limitador imposto naquele § 3º.

 

Julgada improcedente a ação em primeiro grau de jurisdição, o Autor apelou, postulando a reforma da sentença e

reconhecimento de seu direito, quando, inicialmente, esta Corte manteve a decisão de improcedência, vindo,

porém, a impor caráter infringente ao recurso de embargos de declaração que fora apresentado, conforme consta

nas fls. 60/64.

 

Naquela decisão de embargos, então, veio a ser reconhecida a omissão alegada no recurso, uma vez que a decisão

embargada não teria se manifestado a respeito do pedido relacionado com o afastamento da regra contida no § 3º

do artigo 41 da Lei n. 8.213/91 para fins de reajustamento do benefício a partir da aplicação do artigo 144 da

mesma legislação.

 

Restou, então, decidido que sendo benefício concedido na vigência da atual Carta Magna, o reajuste deve

obedecer ao disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91 e legislação subsequente, concluindo-se, ainda, ser incabível a

aplicação dos fatores de redução no cálculo da renda mensal inicial e nos reajustes posteriores.

 

Diante da apresentação de recurso especial por parte da Autarquia Previdenciária, foram os autos remetidos ao

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, resultando no julgamento de fls. 105/112, quando, conforme Ementa de fl.

112, concluiu-se da seguinte maneira:

 

Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto"

(RE nº 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91.

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.

Recurso conhecido e provido.

 

A partir daí, então, surge toda a discussão a respeito da existência, ou não, de título executivo judicial, pois,

conforme alega o Autor, ao se manifestar a respeito do recurso especial, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça

nada mencionou a respeito do disposto no § 3º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, de forma que restaria plenamente

válida e eficaz a decisão proferida por este Tribunal Regional Federal que determinou o afastamento de tal regra,

conforme, aliás, entendeu o Julgador de primeira instância na fl. 264.

 

É certo que a decisão proferida no recurso especial realmente não traz menção expressa ao disposto no artigo 41

da lei de benefícios da previdência social, assim como nem mesmo menciona o disposto em seu § 3º, sendo

necessário, no entanto, entender a sistemática de tal legislação para que se possa extrair o verdadeiro conteúdo da

decisão daquela Corte Superior.

 

 

Artigo 144 da Lei n. 8.213/91.

 

Devemos começar, então, pelo disposto no artigo 144 da Lei n. 8.213/91, uma vez que o pedido do Autor,

expressamente apresentado na inicial, consiste em:

 

"...

DO PEDIDO
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28. Assim, como decorrência de sua exposição, pretende:

a) seja declarado, no caso concreto, inconstitucional o limite máximo previsto no § 3º do art. 41 da Lei nº

8.213/91;

b) seja o réu condenado a revisar o reajustamento da renda mensal inicial recalculada de seu benefício,

aplicando sobre ela os mesmos índices que reajustaram os demais benefícios, na forma exata do art. 144 da Lei

nº 8.213/91, fixando o valor mensal devido a partir de 1º de junho de 1992 sem qualquer limitação máxima;

c) seja o réu condenado, após a revisão anterior, a revisar os reajustamentos legais automáticos posteriores, e a

pagar ao autor os corretos valores mensais das prestações vincendas, assim como as diferenças das prestações

vencidas, corrigidas monetariamente, desde quando devidas, pela variação do INPC apurado pelo IBGE.

..."

 

Dispunha o mencionado artigo 144 que todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e

reajustada, de acordo com as regras estabelecidas naquela própria lei.

 

Tal disposição trazida na lei de benefícios da previdência social, portanto, buscava reparar os malefícios da forma

de cálculo do salário-de-benefício, que nos termos da legislação anterior determinava que somente os vinte e

quatro primeiros salários-de-contribuição, portanto os mais antigos dentro do período básico de cálculo que

compreendida os últimos trinta e seis salários-de-contribuição, seriam corrigidos.

 

Assim, a possibilidade de cálculo do salário-de-benefício e, consequentemente, da renda mensal inicial nos termos

da nova legislação de 1991, com a correção de todos os trinta e seis salários-de-contribuição utilizados no período

básico de cálculo, poderia efetivamente trazer alguma vantagem para o segurado, sendo necessário, porém,

observar-se, conforme expressamente disposto no artigo acima mencionado, as demais regras estabelecidas

naquela mesma legislação a respeito da fixação do valor dos benefícios.

 

Importante, também, registrar que tal norma legal está contida nas disposições finais e transitórias da Lei n.

8.213/91, pois trata de um período de efetiva transição do antigo regime de previdência social para o atual,

dispondo expressamente a respeito do recálculo da renda mensal inicial dos benefícios implantados após a

Constituição Federal.

 

 

Artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

 

O já revogado e questionado artigo 41 da Lei n. 8.213/91 e seu § 3º, por sua vez, encontrava-se na seção que trata

do reajustamento do valor dos benefícios, dispondo na sua redação original que o reajustamento dos valores de

benefícios obedeceria às normas estabelecidas em seus incisos e parágrafos, sendo que o § 3º assim dispunha:

 

§ 3º Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do

reajustamento, respeitados os direitos adquiridos.

 

De tal redação, não se pode concluir de outra maneira que não seja a que reconhece a existência dos tetos

limitadores, seja no que se refere aos salários-de-contribuição, quanto ao salário-de-benefício, inclusive para

efeitos da aplicação do artigo 144, conforme, aliás, já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTS.

29, § 2º E 41, § 3º, DA LEI 8.213/91. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. TETO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O valor do salário-de-benefício do art. 41, § 3º, da Lei 8.213/91, encontra seu limite no teto do salário-de-

contribuição previsto no art. 29, § 2º, do mesmo diploma.

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 674386/SP - 2004/0127458-8 - Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 13/10/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe

16/11/2009)

 

 

Artigos 29, § 2º e 33 da Lei n. 8.213/91.
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O regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma regulamentadora,

motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos benefícios.

 

Dessa feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional,

regularam os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação

dos valores máximos e mínimos (§ 2º, art. 29).

 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 -

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO

- ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 8.213/91

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno

desta Corte.

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto"

(RE nº 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma

expressa no art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único,

e 31, da Lei 8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-

contribuição. Inaplicável, in casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei

6.423/77.

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal

inicial, com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não

autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a

maio/92. Assim, somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992.

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.

- Recurso conhecido e provido.(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág.

208)

 

Ressalte-se que tal posicionamento está baseado em pronunciamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

segundo o qual, a limitação imposta pelos artigos 29 e 33, ora questionados, é constitucional, conforme

transcrevemos abaixo:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA - CÁLCULO DO BENEFÍCIO -

LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE- -BENEFÍCIO PREVISTA NO ART. 29, § 2º, C/C O ART. 33 DA LEI Nº 8.213/91

- CONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (RE 602692 AgR/MG

- Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 22/06/2010 - Órgão Julgador: Segunda Turma - Publicação

DJe-145 DIVULG 05-08-2010 PUBLIC 06-08-2010 EMENT VOL-02409-08 PP-01850 LEXSTF v. 32, n. 380,

2010, p. 234-241)

 

Tais dispositivos, portanto, encontram-se no texto da Lei n. 8.213/91, na seção que trata do cálculo do valor dos

benefícios, estando o 29 na subseção relacionada com o cálculo do salário-de-benefício e o 33 na que dispõe sobre

a renda mensal do benefício.

 

De tal maneira, temos que os dispositivos que limitam o valor do salário-de-benefício e a renda mensal inicial,

reconhecidamente constitucionais, conforme jurisprudência acima transcrita, impedem que os benefícios sejam

concedidos ou reajustados a valores que superem o limite máximo previsto para o salário-de-contribuição, tendo

sido eles o objeto de pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça na decisão proferida nos presentes autos.
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Efeitos da decisão do STJ proferida nos autos.

 

Apesar da Autora afirmar que o objeto de sua inicial não se trata de pedido de revisão de benefício, mas sim de

reajustamento da renda mensal inicial, não se pode negar que se passa pela efetiva revisão a ser procedida nos

termos do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, buscando apenas como acréscimo a tal providência, o afastamento dos

tetos limitadores previstos na mesma legislação.

 

Por outro lado, ainda que se tome o tema como verdadeiro pedido de reajustamento e não revisão da renda mensal

inicial, o próprio § 3º do artigo 41, invocado como fundamento de seu direito, traz a previsão da necessária

observância do limite máximo do salário-de-benefício.

 

De tal maneira, ainda que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial admitido nos

presente autos, não tenha se manifestado expressamente a respeito do disposto no mencionado artigo 41 e seu §

3º, ao reafirmar o posicionamento daquela Corte Superior, baseado em decisão precedente do Supremo Tribunal

Federal, deixou claro que a revisão ou reajustamento do valor do benefício da Autora deveria respeitar a limitação

imposta nos artigo 29 e 33 da lei de benefícios.

 

Além do mais, ainda que por fundamentos diversos, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao

recurso especial do INSS, no qual se postulava a reforma do acórdão desta Corte a fim de que fossem respeitados

os limites máximos para fixação do valor do benefício de prestação continuada, bem como sua manutenção,

restando, portanto, afastada a possibilidade de não limitação do benefício.

 

 

Inexistência de direito adquirido.

 

Finalmente, em relação ao argumento apresentado pela Autora no sentido da existência de direito adquirido ao

recebimento de valores superiores ao teto estabelecido para a competência de junho de 1992, ao qual seu benefício

foi limitado na aplicação do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, não há como reconhecer sua existência.

 

Ainda decorrente da norma contida no § 3º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, encontra-se a previsão no sentido de

que nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do

reajustamento, determinando expressamente ao final a necessidade de serem respeitados os direitos adquiridos.

 

Não há no presente caso qualquer direito adquirido a ser preservado, pois o benefício da Autora, uma

aposentadoria por tempo de serviço, foi concedido em 22 de dezembro de 1988, portanto, com base na legislação

infraconstitucional que determinava o cálculo do salário-de-benefício com base nos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição dos quais apenas os vinte e quatro mais antigos eram corrigidos monetariamente.

 

Diante da forma de cálculo utilizada naquela ocasião, conforme consta na carta de concessão de fl. 08, resultou

uma renda mensal inicial equivalente a Cz$ 200.405,76 (duzentos mil, quatrocentos e cinco cruzados e setenta e

seis centavos), fixados em 95% do valor do salário-de-benefício apurado, estando, portanto, bem abaixo do teto do

salário-de-contribuição fixado para aquela época que equivalia a Cz$ 511.900,00 (quinhentos e onze mil e

novecentos cruzados).

 

No momento da concessão do benefício, portanto, não existia qualquer limitação ao teto, pois o salário-de-

benefício apurado para a Autora não atingia o limite máximo permitido, de forma que não tinha ela qualquer

direito adquirido a manter benefício superior ao teto máximo do salário-de-contribuição.

 

A superação do valor máximo veio apenas com a nova legislação, ou seja, com a aplicação da norma contida no

artigo 144 da Lei n. 8.213/91, quando, após recálculo da renda mensal inicial nos termos do que passou a ser

estabelecido na legislação posterior à Constituição Federal de 1988, a evolução do valor do benefício, na forma

pretendida pela Autora, ultrapassaria em junho de 1992 o valor máximo estabelecido em Cr$ 2.126.842,49 (dois

milhões, cento e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e dois cruzeiros e quarenta e nove centavos), pois teria sido

apurado, inclusive pela Contadoria da Primeira Instância, o valor de Cr$ 2.871.436,35 (dois milhões, oitocentos e

setenta e um mil, quatrocentos e trinta e seis cruzeiros e trinta e cinco centavos), surgindo a partir daí a diferença

postulada pela Autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     480/2217



 

No entanto, conforme já decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a aplicação da norma contida em um

regime jurídico impede a combinação de legislações para que se apure uma terceira forma de obtenção mais

vantajosa de benefício previdenciário, de forma que a aplicação do novo regime, conforme disposto no artigo 144

da Lei n. 8.213/91, implica na incidência de todas as demais regras estabelecidas na mesma lei, inclusive os

limitadores que se busca afastar:

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98.

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar

as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos

benefícios previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido. (STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo

Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008)

 

 

Dispositivo.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003737-33.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da sentença de fls. 51/54 que julgou improcedente o pedido do autor, que consistia em

reconhecer o tempo de serviço rural no interregno de fevereiro de 1966 a outubro de 1971 para fins de revisão de

sua aposentadoria, NB nº 068.160.358-5.

 

No decisum não restou reconhecido o tempo de serviço rural do autor no período supracitado, condenando o Autor

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados, em dez por cento (10%) do valor atribuído à causa, corrigido

monetariamente e com execução suspensa nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

 

No presente recurso às fls. 56/58 a parte autora, ora apelante, requer a reforma da decisão alegando o seguinte:

2001.61.83.003737-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : DIONISIO MAGANHA

ADVOGADO : FERNANDA RUEDA VEGA PATIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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a) as provas são suficientes para comprovar o fato constitutivo de direito;

b) o período que o autor objetiva ter reconhecido é muito antigo, tendo por isso, extrema dificuldade na produção

de provas;

 

Postula, ademais, o conhecimento e provimento de sua apelação.

 

Com a apresentação das contrarrazões os autos subiram a esta egrégia Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Da Comprovação do Trabalho Rural.

 

Busca a parte autora, nascida em 05.02.1952 (f. 07), a averbação da atividade rural exercida no período de

fevereiro 1966 a outubro de 1969, com a consequente revisão do beneficio de aposentadoria proporcional para

integral.

 

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de

Londrina, do imóvel de matrícula nº- 7022, em que consta seu pai como proprietário, que comprova a existência

propriedade rural da família, mas que não se harmoniza com os demais documentos acostados aos autos não

demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor. Os demais documentos são declarações emitidas pelo

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).
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Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

 

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

 

Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada os meios para

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais.

 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material,

quer em sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e

concluir pela sua aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do

magistrado sobre o fato probando.

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, "in verbis":

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde

com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora Des. Federal Assusete Magalhães; v.u., j. em 7.8.2001, DJ 28.8.2001, p. 203).

 

Não houve a produção de provas testemunhais, pois no momento oportuno o autor não as requereu.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material , não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006); e,

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE

RURAL NÃO RECONHECIDA - AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL - INÉRCIA DO AUTOR -

PRECLUSÃO.

I - Conforme a jurisprudência pacífica, a confirmação pela prova testemunhal do conteúdo do início de prova

material é imprescindível para o reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural .

II - Ausência de prova testemunhal se deu em função da negligência da própria parte autora, que teve franqueada

a possibilidade de apresentar as testemunhas, mas se manteve inerte.

III - Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário

da assistência judiciária gratuita.

IV - Remessa oficial e apelação do INSS providas."
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(TRF 3ª R, APELREEX 00015708720054036123, DES. FED. MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/05/2010 PÁGINA: 457 . FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A fim de comprovar o efetivo desempenho em trabalho rural, a parte autora trouxe aos autos os seguintes

documentos:

 

a) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Terra Boa, Paraná, homologada pelo Ministério Público

do Estado de São Paulo informando que o autor teria trabalhado em labor rural no período de fevereiro 1966 a

outubro de 1971 (fls. 14/15);

b) Declaração Para Produzir Prova Perante a Seguridade Social referente ao período de fevereiro 1966 a outubro

de 1971 (fls. 16/17), emitidas em 05.10.1993 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Terra Boa;

c) Declaração da Escola Estadual Monteiro Lobato, de Terra Boa, Paraná, datada de 8.09.1993, a qual menciona

que o autor nele cursou o Ensino Fundamental (fls. 18);

d) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Terra Boa informando que o autor exerceu atividade rural

no período de 10.02.1966 a 30.10.1971 (fls. 19);

e) xerocópias das averbações do Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Londrina, do imóvel de

matrícula nº- 7022, em que consta como proprietário o pai do autor (fls. 20/23).

f) Histórico Escolar do autor, emitido pela Escola Estadual Profº. Léo Kohler- E. 1º Grau, datada de 08.09.1993

(fls.24).

Contudo, no que tange aos documentos referentes aos itens "a", "b", "c", "d" e "f" não podem ser considerados

como sendo início razoável de prova material, equivalendo ao simples depoimento unilateral reduzido a termo e

não submetido ao crivo do contraditório.

 

As provas acima discriminadas são insuficientes para comprovar a qualidade de trabalhador rural do autor no

período alegado na exordial, como se explica abaixo.

 

O documento "a" mesmo tendo sido homologado em 1993, ano em que ainda vigia a antiga redação do artigo 106

da Lei 8.213/91, que previa a homologação das declarações emitidas por sindicatos rurais pelo Ministério Público

como válidas e suficientes, neste caso não poderá ser assim considerado, tendo em vista que o fato que se pretende

provar ocorreu no Município de Terra Boa, no Estado do Paraná, ou seja, localidade alheia à competência do

Ministério Público do Estado de São Paulo.

 

Ressalte-se que a MP n.º 598/94, transformada na Lei n.º 9063/95, revogou expressamente o inciso II do parágrafo

único do artigo 106 da Lei 8.213/91, que dizia: "Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será

obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição-CIC

referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: (...) III - declaração do sindicato de

trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 1995)".

 

O mesmo dispositivo foi alterado pela Lei n.º 11.718/08 mantendo a necessidade da homologação pelo INSS nos

casos de declarações emitidas por sindicatos rurais, declarando, in verbis, que "Art. 106. A comprovação do

exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio de: (...) III - declaração fundamentada de

sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde

que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)".

 

Assim, apesar de à época da homologação do documento "a", a legislação em vigência determinar que declarações

emitidas por sindicatos rurais fossem homologadas pelo Ministério Público (conforme acima explicado), é de se

interpretar da norma que a homologação do referido documento se faça perante o Ministério Público que atue

onde o laborou o trabalhador rural. Assim, o documento "a" é genérico e impreciso de forma que não comprova o

exercício do labor rural do autor.

 

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.

RURÍCOLA. REVISÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 1992. APLICABILIDADE DA SÚMULA 260 E DO

ARTIGO 58 DO ADCT. ART. 41, II, DA LEI N.º 8.213/91.

DEMANDA IMPROCEDENTE. 

I - O autor trouxe aos autos os documentos de fls. 37/42: declaração de exercício de atividade rural, homologada
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pela Promotoria de Justiça de Tambaú, informando o trabalho rural no período de 23/10/1957 a 15/04/1963, no

entanto, tal documento não comprova o labor rural durante o período questionado.

II - A declaração do Parquet embora aponte a atividade campesina do autor, trata-se de documento isolado

dentro do conjunto probatório dos autos e, ainda, por apresentar valor probante relativo, não pode por si só

comprovar o período de labor rural questionado. 

III - Aplicável a Súmula nº 149, do STJ, eis que não há início de prova material para demonstrar o trabalho no

campo.

IV - É inadmissível a aplicação dos critérios de rejuste determinados pela Súmula n.º 260 do extinto TFR aos

benefícios concedidos após à Lei n.º 8.213/91. 

V - "A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a

promulgação da Constituição de 1988 ".(Súmula 687, STF). 

VI - Inocorrência de inconstitucionalidade do art. 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 (revogado pela Lei n.º

8.542/92), por ser compatível com as normas constitucionais que asseguram a preservação do valor real

do benefício. 

VII - Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo

5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP,

RESP 75688- SP, Rext 313348-RS).

VIII - Apelo do INSS provido

 

Os documentos "b" e "d" são declarações emitidas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Terra Boa, não

homologados pelo INSS, nem pelo Ministério Público. Informam que o autor foi rurícola no período alegado na

inicial e que laborou na propriedade de lote n.º: 59 pertencente ao seu pai, localizada na Gleba Patrimônio Terra

Boa. Também estes documentos não comprovam o alegado pelo autor, pois à época de sua emissão exigia-se que

fossem homologados pelo Ministério Público da localidade dos fatos.

 

Na mesma situação se encontram os documentos "c" e "f", ambos são declarações emitidas em data extemporânea

ao fato que se pretende provar, são também imprecisos e genéricos, pois não especificam o local em que o autor

exerceu a alegada atividade rurícola e tampouco faz qualquer referência ao seu genitor ou à profissão que este

exercia.

 

Neste sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in

DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

 

Quanto à prova "e" que são as xerocópias das averbações do Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     485/2217



Londrina, do imóvel de matrícula nº- 7022, em que consta como proprietário o pai do autor, tomado isoladamente

não comprova que o autor exerceu a atividade de rurícola. Mesmo constando em nome do pai deste, não constam

nos autos outras provas válidas que comprovem que autor foi rurícola no período alegado na exordial.

 

As provas documentais, portanto, não garantem o início de prova material. Além de serem extemporâneas ao fato

que se pretende provar.

 

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL .

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL . IMPOSSIBILIDADE

DE SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural .

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Considerando, ainda, que não houve a produção de provas testemunhais, pois no momento oportuno o autor não

as requereu, constato que não restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola em regime de

economia familiar no período de fevereiro 1966 a outubro de 1969. Dessa forma, verifico a ausência de qualquer

inicio de prova material nestes autos.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

autor.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002855-35.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS quanto ao conteúdo da sentença de fls. 221/224 que julgou procedente o pedido do

autor para reconhecer o tempo de serviço rural do autor laborado em regime de economia familiar para fins de

revisão de sua aposentadoria, alterando o percentual de 70% da NB nº 42/101.703.539-0 para 100%.

 

2002.03.99.002855-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILDO FAVARO

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI

No. ORIG. : 99.00.00005-9 2 Vr ARARAS/SP
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No decisum restou condenado o INSS a pagar ao autor a aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda

mensal de 100% do salário-de-beneficio, desde a data do pedido de revisão formulado na esfera administrativa

(25.09.97), devendo as diferenças serem acrescidas de correção monetária a partir da citação.

 

Condenou o réu, também, ao pagamento das despesas processuais e verba honorária fixada em 15% do valor das

diferenças apuradas até a data da prolação da sentença, corrigidas.

 

No presente recurso às fls. 227/229 a Autarquia, ora apelante, requer a reforma da decisão alegando que a revisão

do respectivo benefício deve ser realizada desde a data em que foram comprovadas as exigências legais para o seu

recebimento, qual seja maio/199, e não na data do pedido formulado pelo autor junto à Autarquia, em 25.09.1997,

conforme determinado pelo MM. Juízo a quo.

 

Com a apresentação das contrarrazões (fls. 232/233), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional.

 

É o breve relato.

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se

o valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001.

 

Quanto ao mérito, não merece prosperar a alegação do apelante, senão vejamos.

 

Nos termos da sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, a qual se mostra perfeitamente adequada e correta ao caso

concreto tem-se que: "...por aplicação analógica dos artigos 49, II, e 54, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial da

revisão do benefício é a data do requerimento formulado na esfera administrativo, mas não aquele que ensejou a

concessão da aposentadoria proporcional ao tempo de serviço, e sim aquele em que o autor requereu a contagem

do tempo de atividade rural e a conseqüente aposentadoria por tempo de serviço integral".

 

Ou seja, tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o

dies a quo deve ser fixado na data do requerimento de revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício em

sede administrativa, observada a prescrição quinquenal.

 

Nestes termos, segue o seguinte julgado abaixo transcrito (grifo nosso):

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE.

ART. 40, § 5º DA CF/88. AUTO-APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO.

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC.

REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA. - Trata-se de remessa necessária de sentença que, nos

autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, julgou parcialmente procedente o pleito autoral referente à

revisão de benefício de pensão por morte de servidor público federal. - No que tange à prescrição, a questão

posta nos autos diz respeito a vantagens pecuniárias derivadas do direito a reajuste de proventos, as quais se

consubstanciam em prestações de trato sucessivo, donde advém a aplicação do enunciado contido na Súmula

85/STJ ("Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação"), a afastar a prescrição do fundo de direito. - Convém ressaltar que o

direito, no caso, decorre da Constituição e não de lei, tendo o STF decidido, reiteradas vezes, que o citado § 5º

do art. 40 é auto-aplicável, possuindo eficácia imediata. - Precedentes citados. - Quanto ao termo inicial para o

pagamento das diferenças decorrentes da revisão das parcelas atrasadas, entende-se que o mesmo deve ser

fixado de acordo com a data do requerimento administrativo. In casu, de acordo com as informações prestadas

pelo Chefe da Divisão de Cálculo de Aposentadorias e Pensões do Ministério dos Transportes (fls. 85), observa-

se que a parte autora pleiteou administrativamente a revisão de seu benefício em 19/05/1993, razão pela qual se

revela adequado fixar o dies a quo da aludida pensão a partir da data mencionada. - No que concerne aos

honorários advocatícios, em hipóteses como a dos autos, quando vencida a Fazenda Pública, deve a verba

honorária ser arbitrada em 5% sobre o valor da condenação, consoante apreciação eqüitativa, nos termos do §
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4º, do art. 20, do CPC. - Remessa necessária parcialmente provida tão-somente para fixar a data do

requerimento administrativo como termo inicial para o pagamento das parcelas atrasadas, bem como para

reduzir a verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. (REO 199651010136555; Des. Fed. Vera Lucia

Lima, 5º Turma Especializada; DjE:18.10.2007).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e, nos termos do § 1º-A, dou parcial provimento à remessa necessária, tida por interposta, apenas em relação à

forma de correção e incidência de juros.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021585-94.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa necessária e apelação da sentença de fls. 124/127 que julgou procedente o pedido do autor

para reconhecer o tempo de serviço em atividade urbana, incluindo aquele exercido em condições especiais, além

de atividade rural.

 

No decisum foi declarado que o autor trabalhou 43 anos, 16 meses e 22 dias, parte em zona rural e parte em

urbana, por conseguinte, condenar o réu ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada, que

deverá ser calculada consoante a aplicação do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da implementação do

benefício, que é vitalício e devido a partir da citação, com incidência de atualização monetária e juros de 0,5 % ao

mês. Deixou o MM. Juiz a quo de condenar ao réu ao pagamento da taxa judiciária pelo preceito do art. 8º da Lei

8.620/93, mas lhe sendo atribuída a verba honorária em 10% sobre a soma das prestações vencidas e mais o

2002.03.99.021585-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 99.00.00230-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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montante de uma anuidade das vincendas, conforme determina o parágrafo 5º do art. 20, CPC, tendo em vista

tratar-se de débito de natureza alimentar.

 

No presente recurso às fls. 130/134 a Autarquia, ora apelante, requer a reforma da decisão alegando o seguinte:

a) O autor deixou de comprovar o efetivo exercício de atividade rurícola, necessário a concessão do benefício

previdenciário pleiteado;

b) É indevida a conversão do período laborado em atividade rural em tempo comum face a insalubridade, em

virtude de que os raios solares não são considerados meios insalubres a ensejar a conversão pleiteada;

c) Para fins de cômputo de tempo de serviço, a atividade rurícola anterior aos 14 anos de idade não pode ser

reconhecida.

 

Com a apresentação das contrarrazões (137/145), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Da Comprovação do Trabalho Rural.

 

Busca a parte autora, nascida em 28.02.1940 (f. 12), comprovar o exercício de atividade rural no interregno

compreendido entre janeiro/1950 a outubro/1969, sendo referido período acrescido ao tempo de serviço urbano e

em condições especiais através de registros anotados em sua Carteira de Trabalho, com a consequente concessão

de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, "in verbis":

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde

com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora Des. Federal Assusete Magalhães; v.u., j. em 7.8.2001, DJ 28.8.2001, p. 203).

 

As peculiaridades da atividade rural, entretanto, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de

trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente

a agentes nocivos à saúde. Ademais, a parte autora não colacionou aos autos os formulários próprios ou qualquer

outro documento a fim de comprovar a insalubridade das atividades por ele exercidas. Assim, não restou

comprovado o exercício de atividade em condições especiais.

 

Para a comprovação de sua atividade rural, trouxe o Autor aos autos sua Certidão de Casamento, constando sua

profissão de lavrador datada de: 31.07.1964 (fls. 14);

 

Verifico que a documentação acima relacionada constitui prova robusta e efetiva quanto ao período controvertido

em exame.

 

Por sua vez, a testemunha ouvida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, corroborou que o autor efetivamente exerceu atividade rural. Entretanto, a testemunha Nivaldo

Mateus Garcia informa que "... o autor foi trabalhar nesta Fazenda por volta dos anos 1958 a 1960..."

 

Assim, depreende-se do conjunto probatório, considerados o documento mais remoto que configurar o início

razoável de prova material e o teor dos depoimentos testemunhais, que o labor rural da parte autora está
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suficientemente comprovado, nos moldes da legislação previdenciária, a partir de 31.07.1964, data constante na

Certidão de Casamento do autor às fls. 14.

 

Dessa forma, passo a considerar o período de 31.07.1964 a 31.10.1969 como efetivamente trabalhados em labor

rural, nos termos do conjunto probatório juntado aos autos, totalizando o tempo de 05 anos, 03 meses e 01 dia.

 

 

Da comprovação da atividade especial.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei n. 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta egrégia Corte (AC n.º 2000.03.99.031362-0/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal André Nekatschalow,

v.u., julgamento 19.8.2002, DJU 18.11.2002, p. 572).

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para

comum, do período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, através de registros em CTPS, mais

especificamente no que se refere à empresa Transportadora Canon LTDA, no período de 01.04.1993 a

30.03.1999.

 

Entretanto, o autor apresentou somente o documento de fls. 24 (DSS 8030), informando, de forma genérica,

quanto à ocorrência de agentes agressivos tais como: calor, poeira, poluição sonora e do ar, frio, entre outros,

deixando de mencionar os valores numéricos relativos aos agentes aos quais este estava exposto, bem como

deixou de trazer ao feito os respectivos laudos periciais.

 

Em tais situações, temos entendido pela necessidade de apresentação, além do Documento de Informações sobre

Atividades com Exposições a Agentes Agressivos ao INSS, o respectivo laudo no qual tenha ele se baseado, uma

vez que, de acordo com o disposto no § 2º do artigo 68 do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico

previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

 

Importante salientar que a presença do laudo é necessária para que se atenda ao determinado no § 3º do mesmo

dispositivo, de forma que se possa conhecer a eventual existência de tecnologia de proteção coletiva, de medidas

de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que elimine,

minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na

legislação trabalhista.

 

Tal entendimento vem sendo mantido pelas Colendas 8ª e 9ª Turmas deste Egrégio Tribunal Regional Federal, as

quais já decidiram por unanimidade no sentido de que a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário,

portanto, também o seu equivalente à época, o DSS 8030, não substitui a necessária justada do laudo técnico

pericial aos autos, conforme transcrevemos abaixo:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.

AUSÊNCIA DE LAUDO. AGENTES QUÍMICOS ORGÂNICOS. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO

DE TODO O PERÍODO QUESTIONADO DIANTE DA AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

...

- Impossibilidade de reconhecimento da especialidade de período em virtude do ruído, sem apresentação de

laudo pericial que corrobore as informações do perfil profissiográfico previdenciário apresentado.

...

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 0053249-41.2005.4.03.9999, Rel. Desembargadora federal therezinha

cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços.

II. Para o reconhecimento do agente agressivo "ruído" é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial,

corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição

essencial para comprovação da excepcionalidade.

...

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 0024703-34.2009.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos,

julgado em 24/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339) 

 

Por outro lado, é entendimento das demais Turmas da Terceira Seção desta Corte, as Colendas 7ª e 10ª Turmas,

que a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário substitui ou simplesmente supre a ausência do laudo

técnico pericial, conforme transcrevemos:

 

AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

...

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

...

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 0003257-97.2003.4.03.6114, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis,

julgado em 20/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. PPP.

LAUDO. DESNECESSIDADE. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até

05/03/97 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

...

4. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de

atividade especial, pois, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja médico

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali

contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico

profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do

profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.

...

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0002662-18.2010.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira,

julgado em 14/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2013)

 

De tal maneira, por tratar-se de recurso submetido ao conhecimento da Colenda 7ª Turma deste Tribunal Regional

Federal, a melhor solução consistiria em acompanhar o posicionamento firmado no âmbito de tal órgão colegiado,

o que dispensaria, inclusive, sua apresentação em sessão, conforme autorizado pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil.
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No entanto, dos posicionamentos transcritos acima, referentes a todas as Turmas Previdenciárias desta Corte, não

há qualquer divergência entre elas a respeito da necessidade de emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário,

estendendo-se tal exigência ao DSS 8030, pela empresa ou seu preposto, devidamente assinado por representante

da empresa, ainda que este não seja o responsável pela elaboração do laudo.

 

Tomando-se, assim, o documento apresentado nas fls. 24, verifica-se que o formulário DSS 8030 apresentado,

apesar de conter carimbo da empresa Transportadora Canhon Ltda, vem assinado por José Antônio Thomaz, não

existindo nos autos qualquer demonstração de que tal pessoa seja efetivamente representante da empresa, ou esteja

por ela autorizada a emitir tal documento, não se apresentando assim com os requisitos essenciais.

 

Nestes termos, impossível reconhecer como insalubre o período de 01.04.1993 a 30.03.1999.

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS bem como à remessa necessária, para reduzir o período de atividade rural reconhecido na sentença e

indeferir o pedido de reconhecimento de atividade especial.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Diante da sucumbência recíproca estabelecida entre as partes, deixo de fixar condenação ao pagamento de

honorários advocatícios.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002309-92.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, em face do pagamento do débito, com

fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, sob a alegação de que são

devidos juros moratórios desde a citação até a data da inclusão do precatório no orçamento.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2002.61.14.002309-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : ANTONIO ONOFRE DA ROSA

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, onde fora aplicado o índice de reajuste do salário mínimo -

IRSM, de fevereiro de 1994.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor do autor, o MM. Juízo

determinou a expedição do ofício requisitório referente a execução, relativas ao processo de conhecimento, de

acordo com os cálculos efetuados pelo demandante e à míngua de impugnação pela autarquia previdenciária, que

concordou com os valores apresentados.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo remanescente de R$ 3.671,56, diante da não ocorrência dos

acréscimos legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 147/148).

 

Posteriormente, foram os autos encaminhados a Contadoria Judicial (fls. 151/152), o qual restou conferido e

consignado que o saldo remanescente refere-se somente aos juros em continuação até a expedição do precatório

no orçamento.

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tal verba, mais especificamente na possibilidade, ou não, de

inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até a expedição do precatório, verifico

que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 135 o ofício

requisitório para pagamento, datado de março de 2006, no exato valor dos cálculos efetuados pelo exequente,

conforme planilha indicada as fls. 122/125, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data

de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,
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Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -
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RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

exequente.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001793-23.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se remessa necessária e de apelação do réu quanto ao conteúdo da sentença de fls. 165/169 que julgou

procedente o pedido da inicial para declarar o tempo de atividade rural nos interregnos de 28.03.1969 a

31.12.1971 e de 01.01.1972 a 31.12.1973 e como especial os períodos compreendidos entre 07.03.1979 a

22.10.1987, 23.11.1987 a 06.10.1993, de 14.03.1994 a 03.02.1997 e de 01.08.1997 a 14.08.1998, no qual o Autor

exerceu a função motorista.

 

No decisum restou determinado, o reconhecimento de ambos os períodos trabalhados como rurícola a serem

averbados, condenando o réu a pagar ao demandante, a partir do ingresso do requerimento na via administrativa, o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, acrescentando-se sobre as prestações já vencidas juros iguais a

6% ao ano, contados da citação, e correção monetária, desde a data em que se tornaram devidas, mês a mês.

 

2003.03.99.001793-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS ROSENO

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 98.00.00087-8 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Foi condenado o réu, também, a ficar isento do pagamento de custas processuais, a responder pelos honorários

periciais arbitrados em equivalência ao salário mínimo, e honorários advocatícios de sucumbência, fixados em

10% sobre o valor montante das parcelas até aqui vencidas.

 

No presente recurso às fls. 172/181, a parte autora requer a reforma da decisão alegando o seguinte:

 

a) O autor não preenche os demais requisitos necessários para o reconhecimento do benefício, tais como: provas

materiais suficientes, pagamento de contribuição mínima de 180 meses, além das testemunhas terem sido

contraditórias em seus depoimentos;

b) No tocante à comprovação da atividade especial, também o autor não logrou êxito em comprovar os requisitos

necessários para a obtenção do referido benefício, tais como: cumprimento da carência necessária, tempo

necessário de labor e comprovação de que a atividade seja prejudicial à sua saúde;

c) Requer a redução da verba honorária adequando-se esta aos preceitos do artigo 20 do CPC, bem como aos

termos da Súmula 11, STJ

 

Postula, ainda, o conhecimento e provimento de sua apelação, pleiteando o prequestionamento da matéria argüida

em sede recursal.

 

Com a apresentação das contrarrazões pelo autor (fls. 183/185), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Da Comprovação do Trabalho Rural.

 

Busca a parte autora, nascida em 28.03.1955 (f. 11), a averbação da atividade rural exercida nos interregnos de

28.03.1969 a 31.12.1971 e de 01.01.1972 a 31.12.1973 para, somados ao período trabalhado em condições

especiais e comuns, obter o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A fim de comprovar o efetivo desempenho em trabalho rural, a parte autora trouxe aos autos apenas o Certificado

de Dispensa de Incorporação datada de 21.03.1979 afirmando que o autor residia em área rural (fls. 11);

 

A prova testemunhal produzida relata de forma vaga e imprecisa a atividade rural laborada pelo autor (fls. 133 e

151/153) tal como a testemunha José Antônio da Silva Filho afirma às fls. 133, que "...trabalharam o autor e o

depoentes juntos, como rurícolas volantes, em várias propriedades, durante tempo que não se recorda."

 

Já a testemunha José Antônio da Silva Filho, às fls. 151, aduz que "devido ao tempo transcorrido, não se recorda

exatamente em que época do ano mudou-se da Fazenda São Luis e começou a trabalhar na Fazenda Aleijadinho".

 

Somando-se à prova testemunhal, da análise dos documentos apresentados, verifica-se que não há início de prova

documental suficiente para demonstrar a condição de rurícola da parte autora no período alegado na exordial. Isso

porque, em que pese constar a residência do autor como sendo em zona rural, tal característica não basta, por si só,

para comprovação de que o autor tenha efetivamente exercido a atividade de rurícola.

 

Ademais, jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à com provação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse sentido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     497/2217



"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não

da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de

serviço rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a

ementa a seguir transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR rural. APOSENTADORIA POR IDADE. prova EXCLUSIVAMENTE

testemunhal. SÚMULA 149/STJ. Para a obtenção de benefício previdenciário, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para com prova r a atividade rural . Recurso provido.

(REsp 200200879749-MS, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248)".

 

Sendo assim, não há início de prova material nestes autos que permita concluir que, nos períodos de 28.03.1969 a

31.12.1971 e de 01.01.1972 a 31.12.1973 o autor tenha cumprido a função de rurícola, sendo inviável o

reconhecimento do tempo de serviço rural postulado.

 

 

Da Comprovação da Atividade Especial.

 

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o

cômputo de períodos até 15.12.1998, exige-se o preenchimento de dois requisitos: carência e tempo de serviço (

25 anos, para mulher, e 30 anos, para homem, na forma proporcional; atingindo-se a forma integral com 30

anos, para mulher, e 35 anos, para homem), nos termos dos artigos 52 e 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, observado, porém, o direito adquirido (art. 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal). É dizer, o segurado que implementou todos os requisitos da aposentadoria

integral ou proporcional sob a égide daquele regramento pode, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

 

No entanto, os segurados que não preencheram os requisitos à época da reforma constitucional sujeitam-se às

regras de transição da Emenda Constitucional em comento, sendo que seu artigo 9º estabeleceu, para quem

pretendesse se aposentar na forma proporcional , requisito de idade mínima (53 anos de idade - homem; e 48 anos

- mulher) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos

(homem) ou 25 anos (mulher), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.

 

Por outro lado, o segurado que possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos (homem) ou de 30 (trinta) anos (mulher) de
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tempo de serviço, fará jus à aposentadoria, na sua forma integral, sem estar sujeito a regra de transição, nos termos

do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. Nota-se que a regra de transição prevista no art.

9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, não se

aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta

com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse

sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.; TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel.

Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 5/3/1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado

o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se

verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP n. 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ, Resp 436661/SC, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 2/8/2004, p. 482)

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a
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apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Para a comprovação da atividade especial, o autor juntou aos autos os documentos de Informações Sobre

Atividades Exercidas em Condições Especiais referentes aos períodos de 07.03.1979 a 22.10.1987, 23.11.1987 a

06.10.1993 e de 14.03.1994 a 03.02.1997 deixando de juntar documentos referentes ao período de 01.08.1997 a

14.08.1998.

 

Foi determinado, também, pelo MM. Juiz a quo, elaboração de laudo pericial para comprovação das condições de

trabalho exercidas pelo autor o qual afirmou, de forma inconteste, não terem sido encontrados agentes nocivos na

atividade por ele exercida, não podendo a sua função ser considerada perigosa ou insalubre. (fls. 115/117).

 

Verifico, entretanto, que referido laudo não se presta à comprovação dos alegados períodos em que o autor teria

laborado em condições especiais, tendo em vista as empresas listadas pelo perito para análise às fls. 94 terem sido

relacionadas pelo autor como exercidas em atividade comum, deixando de ser analisadas pelo expert as empresas

Usina São Luiz S/A, Indústria e Comércio de Colchões Castor S/A, Induspuma S/A Indústria e Comércio e

Marcílio Ferreira Pinheiro Guimarães, estas sim, objeto da controvérsia em tela.

 

No que se refere ao nível de ruído aferido pelos documentos trazidos aos autos, é importante destacar que o

Decreto n. 2.172, de 5/3/1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o

nível de ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF/3ª Região, AMS 2006.61.26.003803-1,

10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 4/3/2009, p. 990, APELREE

2009.61.26.009886-5, Relatora Desembargadora Federal, 7ª Turma, LEIDE POLO, DJF 29/5/2009, p. 391.

 

Nestes termos, declaro com tempo de atividade especial exercido pelo autor os períodos de 07.03.1979 a

22.10.1987, de 23.11.1987 a 06.10.1993 e de 14.03.1994 a 03.02.1997, deixando de considerar como sendo

especial o período de 01.08.1997 a 14.08.1998, tendo em vista a ausência dos documentos necessários para a

comprovação exercia atividade em condições especiais, tais como formulários e laudo pericial nos termos da Lei

nº 9.528/97, já que a análise realizada pelo perito nestes autos não abrange o período em que o autor laborou para

referida empresa, conforme fls. 94.

 

Dessa forma, somando-se os períodos incontroversos trabalhados pelo autor em atividade comum com aqueles

exercidos sob condições especiais, verifica-se um total de 29 anos, 02 meses e 02 dias, tempo insuficiente para a

obtenção do benefício pleiteado pelo autor.

 

No que tange ao requerimento de redução do pagamento dos honorários periciais feito pelo INSS, passo a fixá-los

em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 281, de 15.10.02, do Conselho da Justiça Federal, com

a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada parcialmente procedente a demanda,

seu pagamento correrá por conta dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte ré e à remessa necessária.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.
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NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001537-82.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, c/c

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo, preliminarmente, a análise do agravo retido, e no mérito, pleiteia a

reforma do decisum monocrático, alegando que o índice da TR/IBGE, aplicado desde a data do cálculo, contraria

a EC nº 62/09 e a Resolução nº 115/2010 do CNJ. Alega, ainda, que são devidos juros de mora entre a data da

conta e a data da expedição do requisitório.

 

Agravo retido as fls. 168/172.

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

Inicialmente, verifico que as razões de agravo retido confundem-se com as razões de apelação interposta pela

parte autora, e com ela será analisada.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, onde fora aplicado o índice de reajuste do salário mínimo -

IRSM, de fevereiro de 1994. Em sede de embargos à execução, foram apresentados cálculos, os quais restaram

parcialmente procedentes, determinando o quantum da execução conforme cálculos da Contadoria Judicial, no

valor de R$ 77.756,47, atualizados para abril de 2009 (fls. 119/131).

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor do autor, o MM. Juízo

determinou a expedição dos ofícios precatórios referentes ao valor principal e ao valor da verba honorária,

relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 7.153,63, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais (fls. 159/162).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão de correção monetária e dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de

liquidação até o seu efetivo pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

2003.61.83.001537-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : BENEDITO ANTONIO PAVAN

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O cômputo efetuado pela contadoria utilizou os índices oficiais para a elaboração da conta de liquidação,

procedendo nos termos do julgado, que revisou a RMI do segurado, não havendo que se falar em utilização de

outro índice de atualização.

 

No mais, observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 145/146

os ofícios requisitórios para pagamento, datados de maio de 2010, no exato valor dos cálculos efetuados pela

Contadoria Judicial, conforme planilha indicada as fls. 120/128, através de cópia da decisão em embargos à

execução, trasladas para estes autos, e sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data de

elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada
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(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.
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Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

à apelação da exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001787-18.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, c/c

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo, preliminarmente, a análise do agravo retido, e no mérito, pleiteia a

reforma do decisum monocrático, alegando que inexiste dispositivo que vede a cobrança de juros de mora entre a

data dos cálculos e a data da expedição do precatório.

 

Agravo retido as fls. 159/161.

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

Inicialmente, verifico que as razões de agravo retido confundem-se com as razões de apelação interposta pela

parte autora, e com ela será analisada.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, onde fora aplicado o índice de reajuste do salário mínimo -

IRSM, de fevereiro de 1994.

 

Foram opostos embargos à execução pela autarquia previdenciária, sob a alegação de descompasso com a

sentença exeqüenda, e constituir excesso de execução.

2003.61.83.001787-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : NEIDER CARAM

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Posteriormente, o INSS pleiteou a desistência dos embargos, o qual foi devidamente honologado pela Magistrada

singular, extinguindo-se o processo sem exame de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC (fls. 107).

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor do autor, o MM. Juízo

determinou a expedição dos ofícios precatórios referentes ao valor principal e ao valor da verba honorária,

relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pelo demandante.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 6.850,97, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 129/130).

 

Com efeito, foram os autos encaminhados a Contadoria Judicial (fls. 153/156), o qual restou consignado que o

saldo remanescente refere-se somente aos juros em continuação, computados entre a data da conta acolhida e a

apresentação do Precatório.

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 120/121 os

ofícios precatórios para pagamento, datados de maio de 2007, no exato valor dos cálculos efetuados pela parte

autora, conforme planilha indicada as fls. 88/95, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a

data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo
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pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     506/2217



Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

à apelação da exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022955-40.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa necessária e apelação da parte autora, em ação de conhecimento ajuizada em 18/02/2003, que

tem por objeto condenar a Autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional a 76% a partir

da data do requerimento administrativo (02/08/1999), e obter a declaração de tempo de serviço especial.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença prolatada em 08/09/2003, julgou parcialmente procedente o pedido, sob o

fundamento de que as atividades exercidas entre 06/03/97 a 15/12/98, não poderiam ser consideradas especiais

pelo Decreto de 1997 e que o autor não tinha idade mínima de 53 anos. Ante a sucumbência, determinou que o

autor arcasse com 70% e o réu com 30% e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão, alegando que os documentos juntados aos autos são

suficientes para o reconhecimento da atividade especial, requerendo que seja reconhecido o direito adquirido em

2004.03.99.022955-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : LUIZ CARLOS AMADOR

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 03.00.00011-9 4 Vr ARARAS/SP
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05/04/99, independente da idade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Busca o autor o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais, para a concessão do seu

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a contar da data do requerimento administrativo

(02/08/1999, f. 18/23).

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 5/3/1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado

o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se

verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP n. 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/1997, não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não
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pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28/4/2004; DJ 2/8/2004, p. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.°

2.172, de 05/03/1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n.° 2.172, de 05/03/1997, considerava-se a exposição a ruído superior a

80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n.° 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n.° 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.°

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05/03/1997. Ademais, dispõe o Decreto n.° 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n.° 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, uma vez que tal
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requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta egrégia Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572).

 

Em relação ao período trabalhado na atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte

Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto

83.080/79. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A

EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE

FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da

Lei nº 9.528/97, basta o simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no

enquadramento no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do

Decreto 83.080/79 -, desde que acrescido do formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a

agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 13/10/2009)

 

Destarte, a atividade de motorista desempenhada pelo autor deve ser considerada especial, até 10/12/1997, em

razão de presunção de exposição aos agentes nocivos relacionados nos mencionados anexos.

 

Com relação ao período remanescente, todavia, observa-se que o formulário e laudo de fls. 33/35 não demonstram

a efetiva exposição a qualquer agente nocivo, de modo que deve ser considerado como tempo comum, pois o

laudo pericial apresentado, conclui, em relação a todos os períodos de atividade indicados no formulário, que a

atividade se desenvolveu em níveis inferiores ao estabelecido para configuração de insalubridade do trabalho.

 

O trabalho desempenhado na condição de "lubrificador de veículos automotores", para que pudesse ser

reconhecido como insalubre, em razão de exposição a tóxicos orgânicos, derivados de hidrocarbonetos e outros

compostos de carbono, em conformidade com os itens 1.2.10 do Anexo I do Decreto n.º 83.080/79 e 1.2.11 do

Decreto n. 53.831/64, necessita de comprovação conclusiva por meio de laudo pericial, no qual se esclareça a

efetiva exposição a tais agentes nocivos, o que não se encontra no laudo de fls. 34/35, de forma que tal período

não pode ser assim reconhecido.

 

Assim, devem ser tidos por especial apenas o período compreendido entre 01/06/1995 e 10/12/1997, no qual a

atividade de motorista deve ser considerada como especial, com enquadramento na categoria de Transporte

Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto

83.080/79,

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

Autor, e nos termos do § 1º-A do mesmo artigo, dou parcial provimento à remessa necessária, para reconhecer

como atividade especial apenas o período compreendido entre 01/06/1995 e 10/12/1997.

 

Ante a sucumbência recíproca, devem ser compensados os honorários e as despesas, ao teor do artigo 21 do

Código de Processo Civil.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.
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NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020758-78.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da sentença de fls. 155/157 que julgou improcedente o pedido do autor, que consistia na

pretensão de obter aposentadoria integral com 100% do salário de benefício tendo em vista a Autarquia,

inicialmente, ter reconhecido administrativamente o período de 16.09.1962 a 31.12.1970 como exercidos em labor

rural, mas no momento da concessão do benefício, passou a considerar apenas os períodos de 01.01.1965 a

31.12.1965 e de 01.01.1967 a 31.12.1967 como efetivamente trabalhados.

 

O decisum restou extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC tendo em vista o autor não

ter produzido prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, além de não ter arrolado nenhuma testemunha nos

autos, não sendo possível reconhecer período diverso de trabalho do que já fora reconhecido pelo INSS

administrativamente.

 

Condenou o autor, ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 20 % do valor da causa.

 

No presente recurso às fls. 161/164 a parte autora, ora apelante, requer a reforma da decisão alegando ter o INSS

já reconhecido administrativamente, por ocasião da Justificação Administrativa, a real prestação de serviços junto

ao meio rural em regime de economia familiar, no período de 24.07.1963 a 31.12.1967, asseverando que tal

período já é o suficiente para a concessão de aposentadoria integral.

 

Com a apresentação das contrarrazões (fls. 167/171), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Da Comprovação do Trabalho Rural.

 

Busca a parte autora, nascida em 16.09.1948 (f. 10), a averbação da atividade rural exercida no período de

24.07.1963 a 31.12.1967, com a consequente revisão do beneficio de aposentadoria proporcional para integral.

 

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

2005.03.99.020758-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : JOSE MILTON GONCALVES

ADVOGADO : ALDIR GUEDES SORIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00004-7 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

 

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL .

 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

 

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8.213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1º, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para
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efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

 

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

 

Dos dispositivos legais, constata-se que a legislação previdenciária não proíbe a comercialização dos produtos

agrícolas, não se exigindo que o trabalhador rurícola viva em contínua escassez de recursos, somente impõe que a

atividade não atinja montante a caracterizar empresa rural, situação que não ocorre no caso em tela, vez que a

extensão do imóvel rural o classifica como pequena propriedade e que a utilização eventual de mão-de-obra

assalariada não elide a condição de segurado especial, em regime de economia familiar.

 

Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada os meios para

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais.

 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material,

quer em sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e

concluir pela sua aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do

magistrado sobre o fato probando.

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, "in verbis":

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde

com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora Des. Federal Assusete Magalhães; v.u., j. em 7.8.2001, DJ 28.8.2001, p. 203).

 

A fim de comprovar o efetivo desempenho em trabalho rural, a parte autora trouxe aos autos o procedimento

administrativo de fls.11/122, contendo os seguintes documentos:

a) Certidão de Casamento datada de 16.01.1975, o qual menciona a profissão do pai do autor como sendo lavrador

(fls. 15);

b) Certidão de Transcrição de imóvel lavrada em 24.07.1963 em nome do pai do autor (fls. 43);

c) Certidão de Inteiro Teor expedido pelo Exército em 19.02.1993 informando que o autor exercia a profissão de

lavrador na data de 10.05.1965 (fls. 44);

d) Documentos escolares em nome do autor datados de 19.07.1993, informando que este estudou na "Escola Mista

Típica Rural da Colônia Damato" (fls. 34);

e) Título de Eleitor em nome do autor datada de 18.05.1967, informando a profissão de lavrador do autor (fls. 46).

 

Os documentos acima elencados corroboram o período incontroverso nos autos sendo considerados, portanto,

como inicio de prova material neste feito.

 

Ainda que o autor não tenha requerido a oitiva de testemunhas durante o processamento do feito, verifico que no

procedimento de justificação administrativa, às fls. 58/61, foi realizado referido ato.

 

Naquela oportunidade, a testemunha Elio Jacinto Trevisan afirma conhecer o autor desde 1948 e que este deixou o

sítio onde vivia no ano de 1971.

 

Já a testemunha Luis Faria de Araujo informa que o autor começou a ajudar os pais na lavoura com, mais ou

menos, 07 anos de idade e que este deixou o sítio, indo trabalhar na cidade de Martinópolis, por volta do ano

1971.

 

Da mesma forma, a testemunha Antonio Bispo dos Santos aduz conhecer o autor desde, mais ou menos, 1964 e
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que, nesta época, o autor realizava as tarefas de serviço geral no sítio em que vivia com a família. Argumenta

também que, na época em que a testemunha mudou de cidade, no ano de 1969, o autor ainda estava trabalhando

no sítio

 

Assim, as testemunhas foram ouvidas pelo próprio INSS, em procedimento administrativo de justificação,

corroborando o trabalho rural exercido pela parte autora.

 

Acrescentando aos documentos trazidos aos autos pela parte autora e a prova testemunhal realizada no

procedimento de Justificação Administrativa verifico, também, a existência de documento de homologação do

INSS, assinado e carimbado pelo Chefe do Posto do Seguro Social, informando claramente ter sido reconhecido

em sede administrativa o período de 24.07.1963 a 13.12.1967, como exercidos pelo autor em atividade rural

(63/64).

 

Dessa forma, o período requerido pelo autor nestes autos a fim de ser considerado como efetivamente trabalhados

em área rural restou incontroverso, tendo em vista ter ocorrido a expressa homologação do tempo pela parte ré.

 

Assim, depreende-se do conjunto probatório, considerados o documento mais remoto que configurar o início

razoável de prova material, o teor dos depoimentos testemunhais e a homologação da Autarquia quanto ao tempo

trabalhado pelo autor em caráter rural, em regime de economia familiar, que o labor desta está suficientemente

comprovado, nos moldes da legislação previdenciária, a partir de 24.07.1963, nos termos do documento de fls.

63/64.

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola em regime de

economia familiar no período de 24.07.1963 a 31.12.1967, totalizando 4 anos, 5 meses e 8 dias, devendo ser

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento

das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2.º, da Lei

n.º 8.213/91

 

Verifica-se da carta de concessão da f. 120, que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, administrativamente, desde 22.03.2002, tendo sido apurado o somatório de 33 anos e 21 dias de

labor àquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento daa atividade rural aqui

reconhecida totalizam mais de 35 anos de tempo de serviço, o que enseja a majoração de sua renda mensal inicial

para 100% do salário-de-benefício, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa ser compensadas.

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo

deve ser fixado na data da concessão do benefício em sede administrativa, observada a prescrição quinquenal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050108-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa necessária e apelação da parte ré quanto ao conteúdo da sentença de fls. 35/38 que julgou

procedente o pedido da autora de ver reconhecido o período em que exerceu atividade rural, em regime de

economia familiar, juntamente com os registros em carteira de trabalho para, somados, obter o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O MM. Juiz a quo determinou ao requerido que efetuasse o pagamento da aposentadoria por tempo de serviço,

integral, a partir da citação, cujo cálculo da prestação inicial, devendo proceder ao pagamento do abono atual,

desde a citação. A correção monetária dos valores apurados também nos valores já determinados e juros legais de

mora de 1% ao mês a partir da citação. Foi determinado o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

10% sobre o valor total da condenação. Custas processuais não serão devidas pelo INSS, apesar de sua

sucumbência, porque delas está isento ex lege, sendo aplicado às autarquias e fundações públicas o disposto nos

artigos 188 e 475, caput, e no seu inciso II, do Código de Processo Civil.

 

No presente recurso, a parte autora apela (fls.42/45) da sentença prolatada pelo MM. Juiz a quo, aduzindo não ter

o autor tempo suficiente para aposentação bem como os depoimentos colhidos nos autos e das demais provas

existentes são insuficientes para a comprovação do alegado na inicial, tendo em vista a ausência de registro em

carteira.

 

Com as contrarrazões do autor (fls.47/50), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 04/03/1950 (fls. 09), o reconhecimento do exercício de atividade

rural em regime de economia familiar, a partir de 04.03.1962 (momento em que esta completa 12 anos) até o ano

de 2004, no qual interpôs a presente ação, juntamente com períodos alternados trabalhados com registro em

CTPS, contando, em tese, com mais de 40 anos de labor.

 

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos apenas a Certidão de Casamento da

autora datada de 24.07.1969 (fs. 09);

 

A prova testemunhal, produzida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, corroborou o fato da autora ler

2005.03.99.050108-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EURIPA PEREIRA ALBERTINI

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 04.00.00110-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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laborado em atividade rural (fls. 39/40).

 

Entretanto, da análise dos documentos apresentados, verifica-se não existir início de prova documental suficiente

para demonstrar a condição de rurícola da parte autora no período alegado na exordial. Isso porque, o único

documento que a autora traz aos autos é a Certidão de Casamento (fls. 09), na qual consta a profissão desta como

sendo doméstica.

 

Ademais, jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à com provação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não

da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de

serviço rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a

ementa a seguir transcrita:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR rural. APOSENTADORIA POR IDADE. prova EXCLUSIVAMENTE

testemunhal. SÚMULA 149/STJ. Para a obtenção de benefício previdenciário, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para com prova r a atividade rural . Recurso provido.

(REsp 200200879749-MS, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248)".

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado.

 

Da Comprovação dos Registros em CTPS.

 

Para a comprovação de seu trabalho, a parte autora instruiu a presente demanda com a cópia de sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, informando os seus respectivos vínculos de trabalho, totalizando o tempo

de 11 anos, 05 meses e 17 dias, somados até a data de 15/12/1998, data de implementação da EC nº 20/98, nos

termos da planilha de contagem de tempo de serviço que passa a fazer parte deste julgado.

 

Informo que o período de labor do autor exercido na empresa Vieira Empreitadas Rurais S/C Ltda não pode ser
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considerado para o presente cálculo, tendo em vista não constar no referido registro a data de saída do autor.

 

As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual cabe ao instituto

apelante comprovar a falsidade de suas afirmações. Não o fazendo, restam as mesmas incólumes e aptas à

formação da convicção do magistrado no exercício de sua função judicante.

 

Dessa forma, tendo em vista o não reconhecimento de outros períodos exercidos pela autora em labor rural, esta

deixa de perfazer o tempo necessário para a obtenção do benefício requerido, tornando-se inviável, portanto, a sua

concessão.

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

necessária e à apelação da Autarquia Previdenciária para reformar a sentença anteriormente prolatada.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004619-53.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

 

Cuida-se de remessa oficial e apelações de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação previdenciária, condenando o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo (06.01.2005), mediante o reconhecimento e conversão

de especial para comum do período de 15.08.1984 a 27.05.1998, bem como reconhecer os períodos comuns de

03.01.1974 a 10.03.1974 e 01.04.1974 a 17.01.1975. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas

monetariamente, nos termos da Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de

1% (um por cento) ao mês, contados da citação até 30.06.2009, passando, então a incidir na forma do artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009. O réu foi condenado no pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma da lei. Indeferimento do pedido de tutela. 

 

O autor, em suas razões de apelação, pugna pelo reconhecimento de todo o período laborado em condições

especiais, mesmo que posterior a 1980.

2005.61.83.004619-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAQUIM CARMO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046195320054036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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O INSS, por sua vez, alega que não restou comprovada a exposição habitual do autor a agentes considerados

nocivos à saúde, nos períodos mencionados, sendo que o uso de equipamento de proteção individual neutraliza a

nocividade da atividade. Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios e a incidência dos juros de mora até

a data da conta e não da liquidação.

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE

MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

nos 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do

Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57,

de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou

a compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há

condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade

sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

No caso dos autos, o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudo técnico (fl. 504/511), os
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quais atestam que a função de monitor é exercida em condições agressivas à saúde, com exposição a agentes

biológicos nocivos, devido ao contato com adolescentes internos portadores de doenças infecto-contagiosas, bem

como ao contato com as roupas e pertences pessoais.

 

Assim, deve ser tido por insalubre o período de 15.08.1984 a 31.08.2004, laborado na função de monitor junto à

Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM , atual Fundação CASA, por exposição a agentes

biológicos, código 3.0.1, anexo IV, do Decreto 3.048/99.

 

Destaco que o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/03, permitiu a conversão

do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer período.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Cabível a antecipação da tutela, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, que foi concedida no bojo

da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor

para reconhecer como especial o período de 15.08.1984 a 31.08.2004, convertendo-o para comum, e dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do réu, no que tange aos juros de mora, na forma acima

fundamentada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0004660-44.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

2006.60.02.004660-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOELCIO PEREIRA ESPINDOLA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 181/182 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Joelcio Pereira Espindola em face da decisão

proferida por este Relator às fls. 177/178v que, a teor do art. 557, do CPC, deu parcial provimento à remessa

oficial e ao apelo do INSS, para afastar a concessão da aposentadoria por invalidez e conceder o benefício de

auxílio-doença, a partir da cessação em 08.05.2006.

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão foi omissa vez que não apreciou a preliminar de intempestividade

de apelo do INSS.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com razão o embargante, vez que omissa a decisão embargada.

No entanto, o Instituto foi intimado em 30/03/2012 (fl. 159v) e protocolizou seu recurso de apelação em

27/04/2012, assim, dentro do prazo legal, a teor dos artigos 508 c/c 188, do CPC.

Ademais, a intimação constante de fls. 155/154v, ocorrida em 23/02/2012, foi em determinação para cumprimento

de tutela antecipada deferida.

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração para sanar a omissão apontada, integrando o r. julgado

embargado, para rejeitar a preliminar arguida, mantendo, no mais, a decisão de fls. 177/178v. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000748-70.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

para condenar o réu a conceder o benefício a partir da data da citação (29.09.2006). As diferenças daí decorrentes

serão corrigidas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução do CJF nº 561/2007 da 3ª Região. Juros de mora à razão de

6% ao ano, incidente da citação até 11.01.2003, a partir de quando se dará na forma prevista no art. 406 do CC, no

percentual de 1% ao mês. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas

vencidas até então não sofrem aplicação no percentual apurado de forma global. As vencidas após a citação, de

forma decrescente mês a mês. Honorários advocatícios fixados em 10%, sobre o valor das diferenças vencidas,

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

PETIÇÃO : EDE 2013105928

EMBGTE : JOELCIO PEREIRA ESPINDOLA

No. ORIG. : 00046604420064036002 1 Vr DOURADOS/MS

2006.61.21.000748-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : ROCELLI GONCALVES ESTEVAM

ADVOGADO : LEILA LUCI KERTESZ e outro

CODINOME : ROCELLI GONCALVES DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007487020064036121 2 Vr TAUBATE/SP
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considerada as devidas desde a data da citação. Sem custas. Foi concedida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Opostos Embargos de Declaração pelo INSS, no que tange à omissão quanto à aplicação dos índices monetários.

Embargos acolhidos para retificar o disposto na sentença e determinar que após 30.06.2009, as diferenças serão

corrigidas monetariamente e incidirão juros de mora de acordo com o disposto no artigo 11º-F da Lei 9494/97,

com a redação prevista pela Lei nº 11.960/09.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Busca a parte autora, a concessão do benefício da pensão por morte de seu companheiro, José Camilo dos Santos

Rosa, falecido em 30 abril de 2000, conforme certidão de óbito juntada á fl. 08, sob alegação de que viveu

maritalmente com o de cujus, por 12 anos.

 

Sobre a questão, o artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida 

 

E o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos

 

Primeiramente, quanto a condição de segurado não há controvérsia, porquanto o falecido encontrava-se

empregado até a data de seu falecimento (fls. 30/32), bem como a autarquia já havia reconhecido, pois seus

descendentes já se encontravam recebendo o mencionado benefício desde a data de seu óbito até 31.05.2006,

quando o último filho completou a maioridade (fls. 99/100).

 

No que tange à união estável, trouxe a autora para os autos, certidão de óbito, na qual consta que o de cujus era

viúvo de Maria Aparecida Moraes Santos (fl. 08); recibo de levantamento de seguros, onde consta a autora como

beneficiária (fl. 10); certidão de casamento da requerente, na qual se encontra averbação de divórcio em 07/1999;

comprovante de endereço mútuo (fl. 27); comprovantes de rescisão de contrato de trabalho e de pagamento do

FGTS (fls. 14/15).

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em juízo às fls. 91/93, foram firmes em declarar que, conheciam o casal,

sabem que não eram casados, mas viviam como se fossem, pois eram vizinhos dos mesmos e as famílias muito se

interagiam, souberam do acidente fatal que ceifou a vida do companheiro da autora, há 9 anos.

 

Assim, as provas documentais, corroborada pela prova oral colhida, evidenciam que a autora e o falecido

mantinham união estável.
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A propósito trago à colação os seguintes arestos:

"Pensão por morte . União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento".

(STJ; 6ª Turma; Resp 783697; Relator Ministro Nilson Naves; DJ de 09.10.2006)

 

E, ainda

 

"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova documental

idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas

foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

 - O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer

que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

 - A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

 - Agravo a que se nega provimento".

 (AC 00113834320114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

 

Quanto a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" esta é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Desta forma, comprovada a união estável, tem direito a autora a percepção do benefício da pensão por morte, uma

vez que preenchidos os requisitos legais estabelecidos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006522-89.2006.4.03.6183/SP

 
2006.61.83.006522-5/SP
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS de sentença que julgou procedente o pedido

formulado na ação previdenciária, condenando o réu a conceder o benefício de pensão por morte

NB21/140.708.771-9 à parte autora, de 18.01.2006 (data do requerimento administrativo). As prestações atrasadas

deverão ser monetariamente corrigidas nos termos da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

desde o vencimento de cada prestação do benefício e acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial SELIC,

acumulada mensalmente, calculados da data da citação até o mês anterior ao dos cálculos de liquidação de 1%,

relativamente ao mês em que estiverem sendo efetuados. Dos valores em atraso, deverão ser descontados

eventuais valores já recebidos administrativamente. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação (Súmula 111 do STJ). Foi determinada a tutela antecipada, com DIB em 18.01.2006, a partir da

competência de junho de 2011, em 30 dias, sob pena de responsabilidade pessoal do agente omisso.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de apelação, sustenta ausência de dependência econômica da autora em relação ao falecido,

pois não preencheu os requisitos exigidos para tal.

 

Subsidiariamente, pugna pela observância dos juros de moratórios, bem como pela redução dos honorários

advocatícios em 5%. Prequestiona.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora, Bilgail Adorno Cunha, na condição de genitora, a concessão da Pensão por Morte, em

decorrência do falecimento de seu filho Ivan Adorno Cunha, ocorrido em 03/09/2005, conforme certidão de óbito

à fl. 11.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BILGAI ADORNO CUNHA

ADVOGADO : ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065228920064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

A qualidade de segurado do de cujus, está devidamente comprovada, vez que sua última contribuição ocorreu em

09/2005 (mês do óbito), conforme assinala o CNIS, acostado às fls. 20.

 

Quanto a comprovação da dependência econômica da autora em relação ao filho, a certidão de óbito comprova

que ambos residiam no mesmo endereço, e que o de cujus era solteiro e não deixou filhos (fls.11), bem como

carreou para os autos, faturas de cartão de crédito do ano de 2004, conta de telefone em nome do segurado

falecido, anotação da CTPS onde informa que a autora era dependente do mesmo(fls. 15).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, foram firmes em afiançar que a autora é viúva, residia com o

filho, que faleceu em virtude de um acidente automobilístico, do qual a autora muito dependia, esclarecendo que

tem um outro filho que é casado e tem vida autônoma (fls. 65/68).

 

Desse modo, consoante se depreende das provas carreadas para os autos, restou demonstrado a qualidade de

segurado do falecido, bem como a dependência econômica da autora em relação ao de cujus.

 

Outrossim, cabe ressaltar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste

ainda que a parte autora tenha outros meios de complementação de renda, conforme Súmula 229, do ex-TFR:

 

"A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária em caso de morte do filho se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Neste sentido:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE . MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RELAÇÃO AO FILHO

COMPROVADA.

I- Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de ser solteiro e não ter

filhos, morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que empregava os seus rendimentos no seu

sustento e de sua mãe.

II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto

TFR, estampado na Súmula 229.

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a

imediata implantação do benefício

. IV - Agravo provido. Tutela antecipada." (TRF-9ª Turma, Apelação Cível n. 00118743620044036106-AC,

publicação: e-DJF3 DATA:21/09/2011, Relator: DES. FEDERAL DALDICE SANTANA).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte,

nos termos da r. sentença.

 

Quanto à correção monetária esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas
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posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO Á

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, apenas no que tange aos consectários legais na forma

fundamentada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009295-71.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado, para determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74

a 79 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (16/04/2003). Foi concedida a

antecipação de tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação

da sentença (Súmula nº 111/STJ).

2007.61.19.009295-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LAURA VIANA BARROS LIMA e outro

: JOSE WILKER VIANA LIMA

: DAYANA VIANA LIMA

: ANDRESSA VIANA LIMA incapaz

: LYNCON VIANA BARROS LIMA incapaz

: NATHALIA VIANA LIMA incapaz

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

REPRESENTANTE : LAURA VIANA BARROS LIMA

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA TUCUNDUVA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, alegando que o segurado não mais detinha a

qualidade de segurado. Sustenta, ainda, que não fez parte da ação trabalhista movida pelo segurado em face de seu

empregador, e por esta razão não pode ser compelido a reconhecer período de trabalho declinado em sentença nela

proferida. Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer que o termo inicial seja a partir da data da

citação, bem como os juros de mora sejam fixados no percentual de 6% ao ano e a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 520/524, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 03/10/2002, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 29.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os autores são respectivamente, esposa e filhos do segurado falecido, conforme

documentos acostados às fls. 18/24 e 28, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, §

4º da Lei nº 8213/91.

No tocante à qualidade de segurado, constata-se pela Ata de audiência realizada na Justiça do Trabalho (fls. 128)

que o último vínculo do segurado falecido foi no período de 03/08/2002 a 03/10/2002, com o empregador

"Gislaine Flores de Oliveira - ME".

Conforme entendimento firmado pelo C. STJ, a sentença trabalhista por se tratar de decisão judicial, pode ser

utilizada como início de prova material, para fins previdenciários.

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"..EMEN: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA . SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE.

SÚMULA 83/STJ. 1. O STJ entende que a sentença trabalhista , por se tratar de uma verdadeira decisão judicial,

pode ser considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário, bem como

para revisão da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a contenda trabalhista . 2.

Incidência da Súmula 83/STJ. 3. Precedentes:AgRg no Ag 1428497/PI, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma,

julgado em 07/02/2012, DJe 29/02/2012; AgRg no REsp 1100187/MG, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis

Moura, Sexta Turma, julgado em 11/10/2011, DJe 26/10/2011) Agravo regimental improvido. (STJ-2ª Turma,

AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 201200408683, DJE

DATA:15/05/2012, Relator: Min. Humberto Martins).

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DO ART. 472 DO CPC. SÚMULA 282/STF. PENSÃO POR MORTE . REVISÃO DA RMI.

CÁLCULO COM BASE NA REMUNERAÇÃO DO SEGURADO RECONHECIDA EM RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA . POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se as anotações na CTPS, obtidas mediante sentença da

Justiça trabalhista , constituem ou não início de prova material, apta a legitimar a revisão da RMI da pensão por

morte recebida pelos recorridos. 2. No tocante à alegada violação do art. 472 do CPC, o tema não foi

prequestionado, o Tribunal a quo sequer enfrentou o artigo, implicitamente. Recai ao ponto a Súmula 282/STF. 3.

A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de

prova material, sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde

que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da Atividade Laborativa Nos Períodos Alegados,
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Como No Caso. 4. Agravo Regimental A Que Se Nega Provimento."(STJ-2ª Turma, AGRESP - Agravo Regimental

no Recurso Especial 201200193653, data da publicação: DJE DATA:08/05/2012, Relator: Min. Mauro Campbell

Marques).

Além do mais, os depoimentos prestados pelas testemunhas confirmaram que o segurado falecido trabalhava com

a empregadora "Gislaine Flores de Oliveira - ME", até a ocorrência de seu óbito (fls. 531/542).

Desta forma, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado, enquadrando-se na hipótese do

art. 15, II, da Lei n. 8.213/91.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do requerimento administrativo (fl. 29), nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS. Consectários legais, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019491-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da citação. A

renda mensal inicial deverá ser calculada na forma da lei. Julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez. Determinou a correção monetária e juros de mora, calculados pela SELIC, também

desde os vencimentos individuais. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% da

condenação devidamente corrigidos, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

2008.03.99.019491-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO CARLOS LEAL

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00111-7 2 Vr GUARARAPES/SP
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O INSS, em seu recurso de apelação, alega que os documentos indicam a plena aptidão do autor para o trabalho,

de forma que o laudo pericial restou isolado no contexto dos autos, sendo incabível o beneficio concedido. Caso

seja mantido o benefício, requer seja concedido somente a partir da data da apresentação do laudo da perícia

médica, bem como a compensação de todos os valores já percebidos pelo autor.

 

O autor, por sua vez, em recurso adesivo, alega ser devida a aposentadoria por invalidez, por ser insuscetível de

reabilitação, considerando que sempre exerceu a atividade braçal. Requer seja a data inicial do benefício

retroagida até a data da cessação do benefício.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, o INSS não se

insurgiu quanto a esse ponto.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 40/41, o autor apresenta "artrose intensa de quadril devido a

deformidade da cabeça femoral". Concluiu pela incapacidade parcial. Aduziu que com a cirurgia poderá ter a

incapacidade diminuída.

Diversamente do alegado pelo INSS, o autor instruiu os autos com vários documentos relativos às patologias que

o incapacitam.

 

O autor que atualmente conta com 44 anos, referiu a profissão de auxiliar de escritório, e o laudo aferiu a

possibilidade de redução da incapacidade com a cirurgia. Os documentos indicam a incapacidade para atividades

que exigem esforço físico, de sorte que não há incapacidade total e permanente para o trabalho que autorize a

concessão da aposentadoria por invalidez. Presentes os pressupostos para concessão para concessão do auxílio-

doença, considerando a incapacidade para sua atividade habitual.

 

Considerando que no laudo não há como precisar a data de início da incapacidade, o termo inicial do benefício

será a partir do laudo médico pericial que constatou a incapacidade (18.04.2007 - fls. 40/41).
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar a data de início do beneficio na data do laudo pericial (18.04.2007 - fls. 40/41). NEGO SEGUIMENTO ao

apelo do autor.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020056-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em face de decisão monocrática (fls. 183/192) que negou seguimento às Apelações

interpostas em face de Sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer tão somente o período

de 23.12.1971 a 01.12.1997 como tempo de serviço rural, independentemente do recolhimento de contribuições.

 

2008.03.99.020056-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SILVIO FERRAZ

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00047-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Em suas razões, sustenta, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural

posteriormente a 1991 sem a devida comprovação das contribuições.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão ao Agravante.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social". 

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: em sua peça inaugural, a parte autora requer o reconhecimento da atividade rural nos

períodos de 12.12.1963 a 01.12.1997, de 07.04.1998 a 30.06.2001, 23.06.2002 a 09.02.2004 e de 1º.05.2004 em

diante.

 

O conjunto probatório revela razoável início de prova material do exercício da atividade rural relativamente ao

período de 23.12.1971 (fls. 17/18) a 01.12.1997 (fls. 14/18 e 25/29), corroborada por prova testemunhal (fls.

109/111), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, somente o trabalho rural exercido até 31/10/1991 pode

ser computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 23/12/1971 a 31/10/1991 (

data limite para o reconhecimento do tempo de serviço independentemente do recolhimento das contribuições

previdenciárias), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma

vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

Portanto, deve ser reconhecido o exercício de atividade rural pela parte autora por 19 anos, 10 meses e 9 dias, nos

termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O tempo de serviço rural aliado ao tempo de registro urbano (fls. 19/23) perfazem o total de 21 anos, 04 meses e
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17 dias.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL PARA RECONSIDERAR a decisão de

fls. 183/192 e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS, na forma acima indicada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Silvio Ferraz, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de

tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020458-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações do INSS e da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, a contar do indeferimento do requerimento

administrativo, devendo os valores em atraso serem pagos de uma só vez e atualizados na data do pagamento e

com juros de mora calculados em 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios em 10% da condenação, devendo incidir sobre as prestações vencidas até a sentença.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, alega indevida a concessão do benefício de auxílio-doença, aduzindo que a

incapacidade da autora é de natureza parcial e permanente, bem como não concorda com o laudo, uma vez que a

autora encontra-se absolutamente dentro da normalidade, além de não haver radiculopatia, estando a autora com a

redução da capacidade, só não está apta para realizar atividades que exijam esforço físico, que não é o caso da

autora que exerce atividade de costureira. Requer seja fixada a data de início do benefício somente a partir do

laudo médico pericial.

 

2008.03.99.020458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSANGELA PONTES BRAGA

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00020-3 1 Vr TAMBAU/SP
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A autora, por sua vez, alega ser devida a aposentadoria por invalidez, por ser insuscetível de reabilitação, desde o

requerimento administrativo.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, o INSS não se

insurgiu quanto a esse ponto.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 71/75, a autora apresenta osteoartrose de coluna lombar. Concluiu pela

incapacidade parcial e permanente.

 

A autora que atualmente conta com 50 anos, referiu ter exercido atividade laborativa como costureira. Constatada

a incapacidade parcial, não há incapacidade total e permanente para todas as atividades que autorize a concessão

da aposentadoria por invalidez. Por outro lado, presentes os pressupostos para concessão para concessão do

auxílio-doença, considerando a incapacidade para sua atividade habitual.

 

Considerando que apesar do relato início de dores na coluna lombar pela autora em 2003, a autora recebia

benefício cessado em 2007, não podendo ser aferida se apresentava a atual incapacidade na data da cessação do

benefício ou na data do requerimento, devendo o termo inicial do benefício ser fixado a partir do laudo médico

pericial que constatou a incapacidade (31.07.2007 - fls. 73/75).

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a
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taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar a data de início do beneficio na data do laudo pericial - (31.07.2007 - fls. 73/75). NEGO SEGUIMENTO ao

apelo da autora.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001268-65.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data da cessação administrativa indevida do auxílio doença (19.08.2006), no

valor conforme disposição legal, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção

monetária e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula

111 do STJ). Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a necessidade de reforma do julgado no tocante ao termo inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

2008.61.19.001268-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADIR MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIANE MAEKAWA HARADA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012686520084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Cinge-se a discussão do apelo à fixação do termo inicial da concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Analisando as respostas do perito às questões formuladas pelo Juízo (fls. 158), verifico que a incapacidade total e

permanente da parte autora foi constatada em 12.01.2006, razão pela qual o termo inicial da concessão do

benefício deve ser fixado nesta data.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial

da concessão da aposentadoria por invalidez em 12.01.2006, data fixada pelo laudo médico pericial.

 

Comunique-se o INSS acerca do teor desta decisão.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003327-02.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença em favor da autora, desde a data da cessação administrativa

até a data da juntada do laudo, quando deverá receber a aposentadoria por invalidez, descontados eventuais

2008.61.27.003327-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURACI APARECIDA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

No. ORIG. : 00033270220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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valores pagos administrativamente ou por força da tutela. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

 

O INSS sustenta ausência de requisitos essenciais para a concessão do benefício, considerando que o laudo foi

categórico quanto a conclusão de que a autora não está incapacitada para o trabalho. Insurge-se quanto a data

inicial do benefício. 

 

A autora, em recurso adesivo, postula a majoração dos honorários advocatícios ao patamar de 15% sobre as

parcelas vencidas até a sentença.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

registros em sua CTPS e a concessão administrativa anterior do benefício de auxílio-doença.

 

A prova técnica consistente no laudo pericial de fls. 120/122, demonstrou que a autora apresenta hipertensão

arterial compensada, diabetes mellitus compensada e lombalgia não incapacitante. O perito concluiu que a autora

não está incapacitada para seu trabalho, pois se apresenta com níveis pressóricos normais, movimentos da coluna

vertebral normais e diabetes compensada.

 

Diante da conclusão do laudo do médico, não há incapacidade da autora para o trabalho que autorize a concessão

da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença.

 

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO
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NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser a autora portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008.)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência. JULGO PREJUDICADO o recurso adesivo da

parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Oficie-se o INSS, comunicando o teor desta decisão.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001514-63.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações do INSS e do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data do

laudo pericial em 31.05.2010, devendo incidir correção monetária nos termos da Lei nº 8.213/91 e subseqüentes

2008.61.83.001514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : COSME ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00015146320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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critérios oficiais de atualização e juros de mora de 1% ao mês , calculado mês a mês, de forma decrescente.

Deixou de fixar honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Foi determinado o reexame

necessário.

O INSS, em seu recurso de apelação, alega perda da qualidade de segurado, na data do laudo, não podendo

afirmar que o apelado permaneceu incapaz desde a cessação do benefício em 03.12.2008. Insurge-se quanto aos

juros, aduzindo serem devidos na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei

11.960/09.

O autor, por sua vez, pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez desde a cessação do benefício de

auxílio-doença em 01.02.2007 ou ao menos seja restabelecido o benefício de auxílio-doença cessado em

31.01.2007 e convertido em aposentadoria por invalidez na data do laudo. Postula, outrossim, a fixação da verba

honorária em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

vários vínculos do autor, as contribuições individuais recolhidas e o recebimento do auxílio-doença

administrativamente.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 175/179, o autor apresenta doença degenerativa de coluna lombo-sacra,

associada à protusão discal que provoca a compressão de raiz nervosa, levando a um quadro de lombociatalgia,

semelhante a uma hérnia de disco. Além disso, o periciando é portador de outras doenças crônico-degenerativas,

a saber: hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellituis, parcialmente controladas com medicação anti-

hipertensiva e hipoglicemiante oral. Concluiu pela incapacidade total e permanente.

Dessa forma, diante da incapacidade total e permanente para o trabalho, o autor faz jus à concessão da

aposentadoria por invalidez. 

 

Considerando que de acordo com o laudo, o início da doença ocorreu há 7 anos, mas não há como se precisar o

momento de início da incapacidade pela evolução insidiosa da doença, bem como tendo o laudo afirmado que
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"embora se trate de doenças degenerativas, que por definição apresentam evolução progressiva, podem ocorrer

períodos de melhora e de piora, de acordo com o tratamento instituído", o termo inicial do benefício será a partir

do laudo médico pericial que constatou a incapacidade (31.05.2010 - 179), conforme fixado na r. sentença.

 

Cumpre salientar que após a cessação do benefício de auxílio-doença em 01.02.2007, o autor efetivou várias

contribuições individuais (06/2007, 11/2007, 03/2008, 12/2008, 04/200 e de 04/2010 a 07/2010), bem como foi

concedido outro benefício em 10.06.2008, cessado em 03.12.2008, e posteriormente, a aposentadoria por tempo

de contribuição (desde 12.01.2010). Em razão disso, o autor deverá optar pelo benefício que entender mais

vantajoso.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, deverá o INSS arcar com os honorários advocatícios,

sendo que a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do

art. 20, §4º, do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS para fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação. DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo do autor, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Em razão da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (desde 12.01.2010), o autor deverá optar pelo

benefício que entender mais vantajoso.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     540/2217



DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001758-89.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença a partir da data de sua cessação em 23.09.2007.

Fixou juros de mora à base de 1% ao mês, a partir da citação e correção monetária desde o momento em que se

tornaram devidas. Fixou os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Foi

determinado o reexame necessário. Concedida a tutela antecipada.

 

O INSS insurge-se quanto a concessão da tutela antecipada, sustenta ausência de requisitos essenciais para a

concessão do benefício, considerando que a doença de que o autor afirma ser portador atualmente não fera

incapacidade para o trabalho. Na eventualidade de ser mantido o beneficio, deverá ser da data da cessação do

benefício, e juros de mora a partir da citação, na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada

pela Lei 11.960/09.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

2008.61.83.001758-6/SP
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, com vínculos

empregatícios registrados e a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença.

 

A prova técnica consistente no laudo de fls. 81/85, atestou que o autor é portador de doença de coluna lombo-

sacra, caracterizaa por lombalgia, determinada por protusão discal em dois níveis (L4-L5 e l5-S1), de longa

evolução e relacionada à movimento durante o trabalho, em setembro de 2002. Que no momento, identifica-se

ausência de limitações funcionais da coluna lombo-sacra, com referencia à dor apenas à flexão máxima. Concluiu

que não há caracterização de incapacidade para o desempenho de sua atividade habitual como auxiliar de

enfermagem, devendo somente evitar esforço físico mais intenso com sobrecarga para a coluna vertebral.

 

Diante da conclusão do laudo, em 15.03.2010, atestando que não há caracterização de incapacidade, o autor que

conta com 39 anos, e que em 01.03.2008 consta admissão junto ao Hospital Alvorada Taguatinga Ltda, não há

incapacidade do autor para o trabalho que autorize a concessão de auxílio-doença.

 

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008.)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Oficie-se o INSS, comunicando o teor desta decisão.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004561-45.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o

pedido formulado, que objetivava a concessão de benefício pensão por morte , previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, ficando eximida do pagamento, em razão da concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora alega que faz jus ao benefício de pensão por morte, mesmo que o de cujus

tenha perdido a qualidade de segurado, em razão de terem sido efetuadas 190 (cento e noventa) contribuições,

bem como foi comprovada a união estável com o segurado falecido.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qual idade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 18/08/2008, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 12.

Primeiramente, verifico que o falecido não preenchia os requisitos para a concessão de nenhum dos benefícios

previstos nos artigos 48 e 52 da Lei n. 8.213/91.

Ressalto, ainda, que na data do óbito o de cujus estava com 54 anos de idade, portanto, mesmo que tivesse

recolhido as contribuições necessárias, não preenchia o requisito da idade, o que afasta a aplicação do disposto no

artigo 102, parágrafo 2º da Lei 8.213/91.

Por outro lado, verifico também que a autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em relação

ao falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, pois constato pelo documento acostado à fl. 18,

que se encontrava separada consensualmente do de cujus por ocasião de seu falecimento, razão pela qual a sua

dependência deve ser comprovada.

No entanto, não há provas nos autos que comprovem a existência da dependência econômica da autora em relação

ao de cujus (§ 2º, art. 76, Lei 8.213/91).

Neste sentido, a jurisprudência:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. - A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In

casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os
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requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com o de cujus e a qualidade de segurado da

Previdência Social deste, à época do passamento. - Parte autora que estava separada judicialmente do falecido,

sem receber alimentos do mesmo, inexistindo prova da dependência econômica. Impossibilidade de concessão do

benefício (§ 2º, art. 76, Lei 8.213/91). - Apelação da parte autora improvida." (TRF-3ª Região-8ª Turma,

Apelação Cível n. 200403990248814, DJU data:15/08/2007, Relator: Des. Fed. Vera Jucovsky).

 

Além do mais, a sentença proferida na ação de reconhecimento de união estável, não vincula o INSS, já que este

não integrou a lide, além de ter sido prolatada com base em provas exclusivamente testemunhais.

Assim, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica de segurado, torna-se desnecessária a

análise do requisito da qualidade de segurado do de cujus.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não comprovado o exercício de labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a concessão do benefício

requerido, consistente em um salário mínimo, a partir da citação, devendo as parcelas vencidas ser pagas de uma

só vez, de acordo com o salário mínimo, acrescidas de correção monetária, pelos índices oficiais pertinentes,

conforme Lei nº 6.899/81 e legislação subsequente, até o efetivo pagamento, bem como juros de mora de 1% (um

por cento) ao mês, a contar da citação e posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, pelos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando a ausência dos requisitos à percepção da aposentadoria

pretendida, visto não restar comprovado o trabalho rural exercido pela autora pelo período de carência necessário

para a concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para

o percentual de 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a data da sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 09 (2004). E no que pertine ao exercício

de atividade rural, apresentou a postulante sua certidão de casamento (f. 10), realizado em 12/11/1966, na qual seu

marido foi designado lavrador.

No entanto, descabe considerar o documento supracitado como prova do exercício de atividade rural pelo período

de carência exigido para a concessão do benefício, visto que da consulta ao sistema CNIS (fls. 23/28), verifica-se

que a autora inscreveu-se como contribuinte individual na qualidade de costureira, vertendo contribuições nos

períodos de 03/2000 a 04/2002 e de 03/2004 a 08/2005, tendo recebido benefício de auxílio-doença como

comerciário no período de 10/12/2001 a 04/02/2004. Ademais, a autora recebe benefício de pensão por morte

rural de trabalhador - comerciário desde 21/12/2007.

Assim, considerando que a autora não apresentou nenhum documento em seu nome que a qualificasse como

trabalhadora rural, bem como ser o único documento apresentado, constando a profissão de seu marido como

lavrador, produzido há mais de 45 anos, aliado à informação de que a autora verteu contribuições recentes como

costureira, restou desqualificada sua condição de trabalhadora rural pelo período alegado.

Por sua vez, a prova, exclusivamente, testemunhal (fls. 71/73) não é suficiente à comprovação da atividade

rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural, determinando a expedição de ofício na forma explicitada. Tendo em vista a

concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a

aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais"

(STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), determinando a expedição de ofício ao INSS na forma

explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010627-05.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de Auxílio-

Doença e posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 110 a 116) que julgou

procedente o pedido para determinar a concessão de Aposentadoria a partir da data do laudo pericial, confirmando

a concessão de tutela antecipada para restabelecer o Auxílio. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor

das parcelas vencidas até a sentença e juros moratórios fixados em 1% ao mês.

 

Em razões de Apelação (fls. 119 a 125) a autarquia alega, em síntese, que a incapacidade que acomete o autor é de

natureza parcial, ainda que permanente, não havendo preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Alternativamente, requer a redução dos honorários advocatícios ao percentual de 5%.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 129 a 133).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

O autor logrou demonstrar sua qualidade de segurado, uma vez que percebeu o benefício de Auxílio-Doença até

31.12.2005, ao passo que a presente ação foi ajuizada em 09.06.2006, portanto ainda quando da validade do

chamado período de graça. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da

incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 93 a 97), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que o autor "apresentou estenose

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO MACHADO DE MORAES

ADVOGADO : ERICA CRISTINA DE CASTRO

No. ORIG. : 06.00.00094-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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da válvula aórtica (...) e hipertensão arterial". Aduziu que o autor "pode trabalhar em atividades que não requeiram

esforço físico e que considere [sic] sua idade de 64 anos". O perito não alcançou estabelecer a data de início da

incapacidade laborativa, mas definiu-a como parcial e permanente.

 

A jurisprudência entende que a análise das reais condições de reabilitação do segurado deve também levar em

conta os aspectos socioeconômicos e culturais, o que foi realizado no caso em tela. Entretanto, ainda que o autor

tenha sido apontado como rurícola, observo que seu último vínculo laborativo registrado em CTPS, encerrado em

2005, foi como gerente comercial (fls. 30), não havendo respaldo, desse modo, para que seu estado seja avaliado

tendo por base o exercício de atividade rural, da qual não existem indícios nos autos. Nesse sentido rememoro a

conclusão do perito: "a parte autora não tem condições para exercer atividades que requeiram esforço físico, sendo

tal restrição de caráter permanente, mas tem condições para o exercício de outros tipos de atividades (...)".

 

Por conseguinte, depreende-se que o autor se encontra incapacitado para o exercício de atividade que não a sua

habitual, ou seja, não há real óbice ao desempenho de suas atividades. Não há que se falar, portanto, em invalidez.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela antecipada, comunicando-se

imediatamente o teor desta decisão à autarquia.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de Sebastião Machado de Moraes, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de cancelar

de imediato o benefício. 

 

Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015112-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de

2009.03.99.015112-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARLINDA GALDINO DE SOUZA OSTI

ADVOGADO : DENILSON MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00009-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Auxílio-Doença e concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 119 a 126) que julgou

procedente o pedido e determinou a concessão, em sede de tutela antecipada, do benefício a partir da data do

laudo pericial. Juros moratórios fixados em 1% ao mês e honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas

vencidas até a sentença. 

 

Em razões de Apelação (fls. 126 a 132) a parte autora alega, em síntese, que os honorários advocatícios devem ser

majorados ao percentual de 20%. Requer ainda a concessão de Aposentadoria Rural por Idade, pedido prejudicado

por se tratar de inovação em sede de recurso.

 

O INSS, por sua vez, alega em suas razões de Apelação (fls. 144 a 149) que a autora não possui incapacidade

laborativa, não fazendo jus ao benefício. Alternativamente, requer a redução dos honorários ao percentual de 5%.

 

O INSS (fls. 151 a 156) e a parte autora (fls. 159 a 164) apresentaram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

 A autora logrou demonstrar sua qualidade de segurada, uma vez que percebeu o benefício de Auxílio-Doença até

01.01.2006 (fls. 72), quando ocorreu sua cessação administrativa, ao passo que a presente ação foi ajuizada em

19.01.2006. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 96 a 102), o perito designado pelo Juízo a quo relatou que "a autora apresenta disfunções

discretas de sistema osteoarticular compatíveis com alterações degenerativas próprias de sua faixa etária", sendo

que mantém "total autonomia para a sua vida pessoal e para a sua rotina de vida do lar". Depreende-se, portanto,

que a autora não possui qualquer incapacidade laborativa para sua atividade costumeira, qual seja, a do lar.

Acrescento por fim que não há nos autos elementos suficientes para concluir que a autora tenha exercido qualquer

atividade remunerada para o qual seu estado físico concorra como óbice.

 

Em suma, embora o estado da autora inspire certos cuidados, a avaliação presente no laudo demonstra que está

apta a exercer sua atividade habitual, uma vez que não foi constatada qualquer incapacidade nesse sentido.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

Apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS para julgar improcedente o pedido,

revogando-se a tutela antecipada, comunicando-se imediatamente o teor desta decisão à autarquia.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de Arlinda Galdino de Souza Osti, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de
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cancelar de imediato o benefício. 

 

Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020138-27.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelações do INSS e da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação.

Determinou a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir da citação, à

taxa de 1% ao mês. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das prestações em atraso. Foi

concedida a tutela antecipada.

O INSS, em seu recurso de apelação, insurge-se quanto a antecipação dos efeitos da tutela e alega o não

preenchimentos dos requisitos para a concessão do benefício. Insurge-se quanto aos juros e honorários

advocatícios. 

 

A autora, por sua vez, em recurso de apelação, alega que foi concedido o auxílio-doença e sustenta ser devida a

aposentadoria por invalidez, bem como requer seja fixado o termo inicial na data do indeferimento administrativo

e a fixação dos honorários em 20% do valor das prestações em atraso.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

2009.03.99.020138-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ARRUDA MOTA

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00110-9 1 Vr BOITUVA/SP
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§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, especialmente por se tratar de verba alimentar.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, ausente

insurgência do INSS quanto a essa parte. 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 78/81, o qual atestou ser a

autora portadora do quadro de escoliose, espondiloartrose, protusão discal em L3 a S1. Concluiu pela

incapacidade parcial e permanente.

 

Considerando a atividade da autora de faxineira, a idade de 56 anos, sem instrução, resta inviabilizada a

reabilitação em atividade compatível com a patologia que apresenta, portanto, inviabilizada a possibilidade de

reabilitação para outras atividades, fazendo jus à aposentadoria por invalidez, a partir da citação, conforme

concedido na r. sentença.

 

Não há como ser fixado o termo inicial na data do indeferimento administrativo, como pretende a autora,

considerando a incapacidade parcial aferida no laudo.

 

Não conheço do recurso da autora quanto ao pedido de concessão da aposentadoria por invalidez, conforme o

artigo 499 do CPC.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, para

fixar os juros e correção monetária conforme a fundamentação. NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024882-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, desde a citação e término na data do falecimento do Sr.

João Lourenço Marini (04.10.2007). Determinou que as prestações em atraso serão pagas de uma só vez,

acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada parcela e juros de mora de 1% ao mês, a contar da

citação. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% das prestações vencidas até a

sentença.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo que o laudo pericial foi

conclusivo quanto a incapacidade parcial e baseado somente na palavra da parte autora. Insurge-se quanto aos

2009.03.99.024882-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE DETONE MARINI e outros

: SANDRA CRISTINA MARINI

: RICARDO ALESSANDRO MARINI

: EDNA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

: LUIZ AUGUSTO MACEDO

: GLEIZER MANZATTI

SUCEDIDO : JOAO LOURENCO MARINI falecido

No. ORIG. : 06.00.00069-4 1 Vr GUARARAPES/SP
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honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, não impugnadas

pelo INSS.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 39/43, o autor apresentava hipertensão arterial, pneumopatia e

blastomicose. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

 

Tendo em vista o laudo o qual concluiu pela incapacidade do autor de exercer sua atividade habitual de tratorista,

necessitando de repouso e tratamento continuado, faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, devido

desde a citação até o falecimento. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025430-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-

Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 287 e 288) que julgou procedente o pedido para

determinar a concessão do Auxílio a partir da data do requerimento, confirmada a tutela antecipada. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença. Determinado o Reexame

Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 290 a 296) a parte autora alega, em síntese, que as conclusões periciais demonstram o

2009.03.99.025430-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE APARECIDO ASCENSIO

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00156-8 4 Vr LIMEIRA/SP
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preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da Aposentadoria. Quanto ao termo inicial, requer seja

este estabelecido à data da cessação do Auxílio-Doença outrora cancelado administrativamente.

 

O INSS, por sua vez, alega em suas razões de Apelação (fls. 298 a 305) que a incapacidade laborativa que

acomete o autor é apenas parcial, não havendo direito a qualquer benefício. Alternativamente, requer que o termo

inicial seja fixado à data da juntada do laudo pericial, haja vista que não restou demonstrado por meio da perícia

em qual data teria se dado o início da incapacidade.

 

As partes apresentaram contrarrazões (INSS, fls. 307 a 313; parte autora, 315 a 323).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.
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 O autor logrou demonstrar sua qualidade como segurado junto ao RGPS, uma vez que percebeu o benefício de

Auxílio-Doença até 05.03.2007 (fls. 35), ao passo que a presente ação foi ajuizada em 05.06.2007. Resta,

portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

No laudo pericial (fls. 170, 171, 243, 256 a 258, 261 e 278), foi relatado que o autor padece de "osteoartrite",

moléstia que, dada a natureza da atividade habitual do autor, acarreta incapacidade laborativa definida como

"parcial e permanente", daí advinda a necessidade de readaptação.

 

Preenchidos, portanto, os requisitos para a concessão do benefício em questão ao autor. 

 

Quanto ao termo inicial, assiste razão à autarquia, haja vista que, de fato, as sucessivas avaliações e conclusões

periciais mão lograram apontar com segurança a data em que teria se dado o advento da incapacidade laborativa,

sendo que sua natureza apenas se tornou evidente por meio do conjunto daquelas. Destarte, estabeleço o termo

inicial à data da juntada do laudo pericial aos autos (fl. 276v - 17.03.2009). 

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua incidência entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10%

arbitrado pelo Juízo a quo.

 

Os juros moratórios deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma decrescente até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 475 e 557, caput §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao Reexame Necessário e à Apelação do INSS para reformar a sentença no tocante ao termo

inicial, e NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042158-12.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder auxílio-doença ao autor, a partir da data do indeferimento administrativo, em valores corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre as

parcelas vencidas. Sem custas, em razão da isenção legal. A antecipação dos efeitos da tutela foi concedida em

sede de embargos de declaração (fl. 139).

 

O INSS insurge-se contra o termo inicial do benefício, requerendo sua fixação na data da juntada do laudo pericial

aos autos. Requer, ainda, a minoração dos honorários advocatícios e a aplicação do índice de correção monetária

estabelecido pelo provimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2009.03.99.042158-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICTOR MAURER JUNIOR

ADVOGADO : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI

No. ORIG. : 06.00.00118-1 1 Vr BATAGUASSU/MS
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a concessão do benefício não foi impugnada nesta sede recursal, mas somente seu termo

inicial.

 

Nesse ponto, a razão assiste ao INSS. Verifico que a perícia judicial não especificou em que momento originou a

incapacidade laboral do autor, devendo ser considerada, portanto, a data do laudo pericial que constatou a

incapacidade aventada, em 31/08/2008, como termo inicial do auxílio-doença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do

INSS para fixar a data de início do benefício em 31/08/2008 (data do laudo pericial- fl. 109); os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vincendas até a data da sentença, nos termos do art. 20,

parágrafo 4º do CPC e da Súmula 111 do STJ e os consectários legais nos termos da fundamentação. 

 

Às fls. 148 a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042409-30.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedentes seus pedidos

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, condenando-a ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, condicionada a execução dessas verbas à perda da condição de

necessitada, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

A autora alega que suas doenças a incapacitam para o exercício de suas atividades laborais habituais, conforme

comprovado pelo laudo pericial e pela concessão de auxílio-doença. Aduz que possui todos os requisitos

necessários à concessão de benefício previdenciário.

 

Sem contrarrazões da autora, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, os documentos de fls. 44/50 comprovam a qualidade de segurada da autora e o cumprimento

do período de carência.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 60/65 constatou que a autora "é portadora de

bronquite crônica, o que determina certas limitações para o trabalho em ambientes onde possam existir

substâncias desencadeantes de alergias". 

 

O perito esclareceu que a autora "apresenta uma história de tendinite comprometendo o antebraço direito, que foi

tratada através de fisioterapia e afastamento do trabalho" e que "apresenta apenas um cisto em punho esquerdo,

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00062-9 4 Vr PENAPOLIS/SP
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sem nenhum processo inflamatório em tendões dos membros superiores". 

O médico acrescentou que "o quadro clínico é estável, com exigência de tratamento constante da patologia

respiratória (bronquite asmática) e da hipertensão arterial", concluindo pela incapacidade parcial e permanente,

ressalvando que a autora "necessita perder peso e pode voltar a trabalhar em várias atividades sem restrições". 

 

Em que pese o inconformismo da autora, não há como conceder aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Além disso, verifico que a autora tem apenas 37 anos e, conforme constatado pelo perito, pode exercer diversas

atividades laborais, sem qualquer restrição.

 

Cumpre ressaltar que o auxílio-doença é benefício de caráter temporário, somente sendo devido enquanto perdurar

a incapacidade do segurado. O fato de a autora ter recebido auxílio-doença anteriormente não significa que ela

ainda faça jus ao benefício, vez que a situação incapacitante anteriormente constatada não mais persiste, conforme

consignado pela perícia médica judicial.

 

Portanto, o requerimento da autora não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, sendo

impositiva a manutenção da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042544-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder aposentadoria por invalidez à autora, a partir da citação. Determinou o pagamento dos atrasados de uma

só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora legais. Condenou a autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre os atrasados, a teor da Súmula 111 do C. STJ.

 

O INSS alega que a autora não preenche os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez, ante

a falta de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. Acrescenta que a autora já

havia perdido a qualidade de segurada quando constatada sua incapacidade. Subsidiariamente, sustenta ser devido

o benefício somente a partir da juntada do laudo pericial que constatou a incapacidade. Requer, ainda, a

minoração dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a este e. Tribunal.

2009.03.99.042544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUZA LEMES DA SILVA

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o extrato do CNIS de fl. 108 comprova a qualidade de segurada da autora e o cumprimento do

período de carência, considerando o recebimento de auxílio-doença no período de 17/07/2003 a 22/02/2007; o

recolhimento de contribuições entre 03/2008 a 06/2008 e o ajuizamento da ação em 19/08/2008.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 72/74 constatou que a autora apresenta

alterações degenerativas na coluna vertebral, além de quadro clínico de depressão, concluindo pela incapacidade

parcial e permanente, esclarecendo que sua patologia "é evolutiva, que a impede de realizar suas funções

habituais de lavradora", ressaltando que ela "não se enquadra a um programa de reabilitação".

 

Em que pese o laudo médico ter constatado a incapacidade apenas parcial da autora, cumpre ressaltar que o artigo

436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não está adstrito ao laudo pericial, podendo, segundo sua

livre convicção, decidir de maneira diversa.

 

Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial

só tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho, como na hipótese.

 

Portanto, considerando a incapacidade da autora, sua idade avançada (61anos) e seu baixo grau de instrução, é de

se concluir que dificilmente a autora poderá exercer outras atividades laborais que lhe garantam a subsistência,

fazendo, portanto, jus à aposentadoria por invalidez. 

 

Trago, a propósito, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INCAPACIDADE parcial . TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS , PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos ,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgREsp 165.059/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 29/05/2012, DJe

04/06/2012)."

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez , regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória. Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1425084/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe

23/04/2012.)

 

 

Desse modo, preenchidos os requisitos, a manutenção da r. sentença é medida que se impõe. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica fixado na data do laudo que constatou a

incapacidade, em 14/02/2009, vez que o perito judicial não especificou em que momento originou a incapacidade

aventada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à
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Apelação do INSS para fixar a data de início da aposentadoria por invalidez no dia 14/02/2009 (data do laudo

pericial - fls. 72/74) e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vincendas até a data da

sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042555-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cuja

sentença foi de improcedência. Não houve condenação em verbas da sucumbência. Os honorários periciais

médicos foram arbitrados em R$200,00.

 

A autora alega que apresenta incapacidade para exercer atividade laborativa e que o laudo pericial é inconclusivo.

Acrescenta que possui todos os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença.

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

2009.03.99.042555-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VIVIANE DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : GILDETE BELO RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial de fls. 55/60 constatou que a autora apresenta perda visual à direita, concluindo pela incapacidade

parcial e permanente para as atividades laborais.

 

Em que pese o inconformismo a autora, não há como conceder aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

quando sua disfunção não afeta de forma global sua capacidade laboral.

 

Além disso, verifica-se que o quadro de saúde da autora, que tem apenas 29 anos de idade, não a impossibilita de

continuar exercendo sua atividade de "atendente de loja".

 

Cumpre acrescentar que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidas

satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos.

 

Portanto, ausentes os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, mister

a manutenção da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo

integralmente a r. sentença.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042604-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, com

antecipação dos efeitos da tutela, para conceder aposentadoria por invalidez à autora, a partir da data do laudo

pericial. Determinou a correção das prestações vencidas, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês. Fixou os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Sem custas, em razão da isenção legal.

 

A autora insurge-se contra o termo inicial do benefício, requerendo sua fixação na data da cessação do auxílio-

2009.03.99.042604-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA - prioridade

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES
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doença, em 14/10/2007 ou, subsidiariamente, na data da citação, em 18/07/2008, sob a alegação de que já estava

incapacitada para o trabalho àquela época.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Verifico que o laudo pericial médico de fls. 67/70 não especificou a data de início da incapacidade, tendo apenas

noticiado que, segundo relato da autora, a doença teve início há cerca de 10 anos.

 

Em que pese o inconformismo da autora, não há como concluir que à época da cessação do benefício ou da

citação, ela já estava totalmente incapacitada para o trabalho, vez que a simples existência da doença não gera,

necessariamente, incapacidade laboral.

 

Portanto, o termo inicial da aposentadoria por invalidez fica mantido na data do laudo pericial que constatou a

incapacidade aventada, em 07/05/2009.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

À fl. 92, a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042622-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações das partes em ação previdenciária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido

para conceder auxílio-doença à autora, desde a cessação administrativa, concedendo a antecipação dos efeitos da

tutela. Determinou a incidência de correção monetária sobre as prestações vencidas, além de juros de mora de 1%

ao mês, desde a citação. Também condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre

as prestações vencidas até a data da sentença. Sem custas, em razão da isenção legal.

 

A autora alega que sua incapacidade é total e permanente, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. Requer,

ainda, a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor total da condenação. 

 

Nas razões da apelação, o INSS alega que a autora não preenche os requisitos necessários à obtenção de auxílio-

doença, vez que não cumpriu o período de carência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2009.03.99.042622-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVONE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO AFONSO DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00178-7 1 Vr GUARA/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Consta dos autos que a autora recebeu auxílio-doença no período de 17/10/2003 a 30/09/2007 (fls. 37).

Considerando que o ajuizamento da ação ocorreu em 16/10/2007, quando ainda no período de graça, verifico que

restaram comprovadas a qualidade de segurada e a carência da autora.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 71/75 constatou que a autora apresenta

transtorno esquisoafetivo e hipertensão arterial. O perito concluiu pela incapacidade total e temporária,

esclarecendo que "a autora deverá ficar afastada de atividades laborativas por seis meses e ser submetida à nova

avaliação (...)" (fl. 74).

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional capacitado e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatoriamente todos os

quesitos formulados, tendo então concluído pela existência de incapacidade laborativa apenas temporária.

 

Em que pese o inconformismo da autora, não há como conceder aposentadoria por invalidez quando a

incapacidade que acomete o segurado é apenas temporária, como é o caso.

 

Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não vislumbrando

sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

Mantido o termo inicial uma vez que o laudo pericial apenas estimou um período provável do início da

incapacidade (fl. 138 - "A data provável do início da incapacidade é aproximadamente entre fevereiro e março de

2010").

 

 

Conforme preceituam os artigos 69 a 71 da Lei 8.212/91, cabe ao INSS a efetivação de programa permanente de
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concessão e manutenção de benefício, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença e pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir a efetiva perda ou eventual

recuperação da capacidade laborativa, na forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício a partir da cessação do benefício na esfera administrativa, vez que não

impugnado nesta sede recursal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC, escorreitamente consignado na r. sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações. 

 

Consectários legais na forma acima especificada. 

 

Às fls. 134, a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042746-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.042746-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : MANOEL EDSON RUEDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 06.00.00032-3 1 Vr BORBOREMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido para conceder auxílio-doença ao autor, desde a cessação administrativa, com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da citação. Determinou a correção das prestações vencidas,

com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Tornou definitiva a antecipação dos efeitos da

tutela e condenou a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença. Sem custas, por isenção legal. 

 

O INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, requerendo a reforma integral da r. sentença. 

 

No recurso adesivo, o autor insurge-se contra o termo inicial da aposentadoria por invalidez, requerendo sua

fixação em 29/07/2005, data da concessão administrativa do auxílio-doença. 

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, os documentos de fls. 16/22 comprovam a qualidade de segurado do autor e o cumprimento do

período de carência, considerando os registros de vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, entre 1977 a

2004, o recebimento de auxílio-doença até 16/04/2006 e o ajuizamento da presente demanda em 24/05/2006. 

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 74/76 constatou que o autor apresenta hérnia

discal protusa, esclarecendo que ele "não apresenta condições de trabalho como trabalhador rural, mesmo que

opere sua hérnia de disco, pois por causa de possível instabilidade crônica pós-operatória de coluna lombar, não

poderá exercer atividades que exijam carga sobre a referida coluna". Concluiu pela incapacidade total e
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permanente para a atividade de trabalhador rural. 

Em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento

dos demais requisitos legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado na forma

da Lei 8.213/1991.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, verifico que o perito não especificou em que momento teve início a

incapacidade laboral do autor, mas apenas relatou que, segundo informação do reclamante, teria sido em 2005,

conforme resposta ao quesito 13 (fl. 76). Dessa feita, em que pese o inconformismo do autor, a data de início da

aposentadoria por invalidez fica fixada na data do laudo que constatou a incapacidade aventada, em 30/08/2007. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC, escorreitamente fixado na r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a data de início da aposentadoria por invalidez no dia 30/08/2007

(data do laudo pericial - fls. 74/76) e os consectários legais nos termos da fundamentação. NEGO

SEGUIMENTO ao recurso adesivo.

 

Às fls. 124, a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042860-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.042860-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA REGINA BARBOSA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido para conceder auxílio-doença à autora, a partir do indeferimento administrativo (27/10/2005),

em valores corrigidos monetariamente desde os respectivos vencimentos e com juros de mora legais, a partir da

citação. Também condenou a autarquia ao pagamento das despesas, custas processuais e honorários advocatícios,

estes fixados em 10% sobre o valor atualizado das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

O INSS alega que a incapacidade da autora é apenas parcial, não fazendo jus a benefício previdenciário.

Acrescenta que a autora ainda é jovem e pode exercer diversas atividades laborais. Subsidiariamente, caso

mantida a concessão, aduz que termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial

aos autos. Sustenta que é isento do pagamento de custas processuais e requer a observância da Lei 9.494/97 no

tocante aos juros de mora. Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurada da parte autora e a carência não foram objeto de impugnação nesta

sede recursal.

No. ORIG. : 06.00.00926-0 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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Com relação à incapacidade laboral, o laudo médico pericial acostado às fls. 86/91 constatou que a parte autora é

portadora de hérnia discal, escoliose e osteoartrose. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente "para

exercer suas atividades laborativas como doméstica e lavradora".

Ao caso vertente, o perito judicial constatou que a patologia da autora a torna parcial e permanentemente incapaz

de exercer funções que exijam esforços físicos, ressaltando, porém, que para funções que não imponham tal

exigência, não há restrições.

 

Portanto, em que pese o inconformismo do INSS, estão presentes os requisitos legais necessários à concessão de

auxílio-doença.

 

Ressalto que, conforme preceituam os artigos 69 a 71 da Lei 8.212/91, cabe ao INSS a efetivação de programa

permanente de concessão e manutenção de benefício, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir a

efetiva perda ou eventual recuperação da capacidade laborativa, na forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício fica fixado na data do laudo pericial que constatou a incapacidade da autora, em

07/12/2007 (fl. 91), vez que o perito não especificou a data de início da incapacidade aventada, esclarecendo que

"por serem doenças de evolução crônica, é difícil precisar a data de início dos males" (item 4 - fl. 90). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Por fim, ressalte-se que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida à

autora (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO o Reexame

Necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do CPC e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário do

INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial (DIB em 07/12/2007 - fls. 86/91), com juros

e correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-65.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que, confirmando a liminar anteriormente concedida, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a

data da citação, com pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de

mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da

sentença. Sem custas processuais. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Apela a parte autora, aduzindo, em síntese, a necessidade de reforma da sentença no tocante ao termo inicial a fim

de que o mesmo seja fixado na data do indeferimento do pedido administrativo.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Analisando o laudo médico pericial (fls. 56), verifico que o perito afirmou desconhecer a data de início da doença,

razão pela qual o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data da realização do laudo médico pericial.

 

Contudo, ante a inexistência de impugnação do INSS nesse aspecto, mantenho o termo inicial na data da citação

(18.02.2009 - fls. 34), em homenagem ao principio da non reformatio in pejus.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

2009.60.05.000034-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA LOURDES MIRANDA FREITAS

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000346520094036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007858-72.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 118/122, foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho do requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

2009.61.03.007858-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NATALINO EZIDIO CANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CELSO RIBEIRO DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078587220094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002952-06.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a

partir de 11.07.2007 (data da alta médica). Condenou ao pagamento das prestações atrasadas, com correção

monetária e juros de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Foi determinado o

reexame necessário.

 

INSS alega preliminar de nulidade da r. sentença, uma vez que concedeu aposentadoria por invalidez quando o

pedido era de auxílio-doença, acarretando julgamento ultra petita. Pugna pela fixação dos juros e correção

monetária, na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à alegação de que sentença ultra petita, ainda que a parte autora tenha requerido auxílio doença, não

incide em decisão extra petita a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA

EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o

2009.61.14.002952-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEZMAR SOARES SILVA

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 00029520620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     574/2217



ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido."

(STJ; 5ª Turma; AGRESP 200601572386; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJE DATA:17/11/2008)

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 46/51, o autor apresenta quadro de psicose não orgânica não

especificada. Concluiu pela incapacidade total e permanente para as atividades laborativas.

 

Presentes os pressupostos para concessão para concessão da aposentadoria por invalidez.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000210-56.2010.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de procedência

para conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da citação, em valores devidamente atualizados

monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. Também condenou a autarquia ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, e das custas

processuais. Fixou os honorários periciais em R$ 200,00. 

 

O INSS alega, preliminarmente, que está isento do recolhimento do preparo do apelo, bem como do pagamento

das custas processuais. No mérito, aduz que a doença do autor é preexistente à sua filiação ao RGPS, sendo

indevida a concessão de benefício previdenciário. 

 

Com contrarrazões ela manutenção da r. sentença, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência não foram impugnados nesta

sede recursal. 

 

O laudo pericial de fl. 82 constatou que o autor é portador de sequela de poliomielite à esquerda, atrofia em

membro inferior esquerdo, com desnível de membros-deformidades adquiridas e dorsopatia deformante - cifose e

lordose, concluindo pela incapacidade total e permanente.

2010.03.99.000210-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CILSO GILMAR DE ARAUJO SALES

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

No. ORIG. : 07.00.00380-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizado

por profissional da confiança do juízo. Ademais, foram respondidos satisfatória e fundamentadamente todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo juízo, tendo então concluído pela existência de incapacidade laborativa

total e permanente. 

 

O perito esclareceu que a doença do autor, apesar de adquirida na infância, é degenerativa, do que se conclui que a

incapacidade laboral é decorrente do agravamento da doença, tanto que o autor conseguiu exercer atividades

laborais no período de 2000 a 2005 (fls. 17/18). 

 

Além disso, consta do documento médico de fl. 13, emitido por médico da Prefeitura Municipal de Japorã em

30/06/2006, que o autor apresenta "atrofia muscular progressiva em membro inferior esquerdo e membro

superior, com parestesia do MIE", confirmando que a incapacidade laboral sobreveio com a progressão das

sequelas da paralisia infantil. 

 

Portanto, em que pese a doença do autor ser preexistente ao seu ingresso no RGPS, os documentos médicos dos

autos demonstram que a incapacidade laborativa é decorrente do agravamento ou progressão da doença, incidindo,

portanto, a exceção prevista no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91, que assim estabelece:

 

Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

 

 

Portanto, em que pese o inconformismo do INSS, o autor faz jus à aposentadoria por invalidez. 

 

Fica mantido o termo inicial do benefício na data da citação, vez que não refutado nas razões recursais. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Com relação às custas processuais, ressalto que o art. 4º da Lei 9.289/96 elenca os isentos do pagamento de custas,

entre os quais as autarquias da União são mencionadas no inciso I.Porém, o Superior Tribunal de Justiça emitiu

súmula atinente à controvérsia:"Súmula 178 - O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e

emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual."

Colaciono, ainda, julgado recente, pertinente à questão:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INSS. PAGAMENTO DE CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS AO FINAL. SÚMULA 178/STJ.

1 - A autarquia previdenciária, equiparada em prerrogativas e privilégios à Fazenda Pública, está dispensada do

depósito prévio de custas e despesas processuais, que serão pagas ao final, caso vencida, o que não se confunde

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     577/2217



com isenção das mesmas.

2 - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1253956/CE - Rel. Min. Assis Moura, 6ª Turma, DJe 27.02.2012)

Por fim, lembro que está em vigor a Lei Estadual/MS nº 3.779/09, que determina o pagamento das custas pela

autarquia previdenciária.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo integralmente a r. sentença. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008130-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, para a

concessão de auxílio-doença, desde a antecipação dos efeitos da tutela em 03.01.2008, condenando a Autarquia

Previdenciária ao pagamento dos valores atrasados com atualização monetária e moratória, bem como de

honorários periciais e advocatícios.

 

Em razões recursais, o autor pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez e reforma do termo inicial

para implantação do benefício vindicado.

O INSS, adesivamente requereu que o auxílio-doença seja implantado a partir da data fixada na perícia médica,

além do requerimento para alteração da verba honorária pericial e advocatícia, as quais foram arbitradas acima dos

valores determinados nos normativos que regulam as matérias.

Agravo de instrumento interposto contra a antecipação dos efeitos da tutela, convertido em retido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja
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APELANTE : CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o laudo pericial concluiu por incapacidade total e temporária, a partir de 24.03.2009 (fl.

105), encontrando-se a autora em faixa etária profissional, sendo-lhe possível a consecução de atividades laborais

que lhe preservem a integridade física, após a recuperação da saúde, sendo de rigor a manutenção do benefício

concedido, conforme entendimento ementado a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-

DOENÇA EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-

o ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP 868911; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJE 17/11/2008).

 

A data inicial para implantação do auxílio-doença é 24.03.2009 (fl. 105), quando constatada a incapacidade total e

temporária pelo perito judicial.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

Quanto a verba honorária pericial, tem-se que a Resolução n. 558 de 22/05/2007 permite que se estabeleça o valor

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) como sendo o razoável para os honorários

periciais.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, sendo de rigor a reforma do julgado a quo também neste mister.

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, tendo em vista a

ausência de reiteração em sede recursal, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do autor e DOU PROVIMENTO

ao Recurso Adesivo do INSS, para implantar o auxílio-doença a partir de 24.03.2009, fixar a correção monetária,

os juros de mora, os honorários periciais e advocatícios nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010707-32.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o

feito, sobreveio sentença de procedência para concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial,

com verba honorária advocatícia de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a

data da sentença.

 

Em razões recursais, a parte autora pugnou pela reforma da data de implantação do benefício, devendo retroagir

ao dia do requerimento administrativo, haja vista a constatação em laudo pericial do início da incapacidade

laborativa em 19.12.2006, requerendo ainda, a majoração dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

No caso dos autos, ante a constatação em laudo pericial, por exames médicos com diagnóstico da malignidade da

doença que acometeu a autora, em 19.12.2006, de rigor a reforma do julgado a quo, neste mister.

Outrossim, a aposentadoria por invalidez deverá ser implantada desde o pedido administrativo, que ocorreu em

14.01.2008, quando a autora já estava incapaz para consecução de atividades laborativas e não obteve a

aposentação ao ser submetida à perícia médica da Autarquia ré, procedendo-se a compensação de todos os valores

recebidos a título de auxílio-doença no âmbito administrativo e pela antecipação dos efeitos da tutela no curso do

presente processo.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, sendo de rigor a manutenção da sentença neste mister.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar a

data de implantação da Aposentadoria Por Invalidez a partir do pedido administrativo, em 14.01.2008, nos termos

da fundamentação.

Deverão ser compensados todos os valores recebidos a título de auxílio-doença no âmbito administrativo e pela

antecipação dos efeitos da tutela no curso do processo.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011415-82.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Fernando Sossolote em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-

Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 147 a 152) que julgou procedente o pedido para

determinar a concessão do Auxílio, em sede de tutela antecipada, a partir da data do laudo. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Em razões de Apelação (fls. 156 a 160) a parte autora alega, em síntese, que o termo inicial deve ser estabelecido

à data da cessação do benefício anteriormente percebido, além de majorados a 15% os honorários advocatícios.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Incontroversas a qualidade de segurado do autor e a existência de incapacidade laborativa total e temporária.

 

Quanto ao termo inicial do Auxílio-Doença, assiste razão ao autor. Houve percepção do benefício de 06.08.2003 a

22.01.2007, sendo que o perito médico, em seu laudo (fls. 126 a 135), declarou inequivocamente que o início da

incapacidade laborativa se deu em 01.05.2002, ou seja, mostrando-se indevida a cessação administrativa. Destarte,

o termo inicial deve ser estabelecido à data de 23.01.2007.

 

Já os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º

e 4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua incidência entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de

10% arbitrado pelo Juízo a quo.

 

Os juros moratórios deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma decrescente até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FERNANDO SOSSOLOTE
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A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da parte autora, para reformar a sentença no tocante ao termo inicial, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011926-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por João Candido de Oliveira em Ação de Conhecimento para o restabelecimento

de Auxílio-Doença ou concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 131 a 134) que julgou

procedente o pedido para determinar a manutenção do benefício de Auxílio-Doença, confirmada a concessão em

sede de tutela antecipada. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a

sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 137 a 147) a parte autora alega, em síntese, que a incapacidade que acomete o autor é

de natureza total e permanente, havendo direito ao benefício de Aposentadoria, devido desde a cessação

administrativa do Auxílio-Doença. Requer ainda a majoração dos honorários advocatícios ao percentual de 20%

do valor das prestações até o trânsito em julgado da ação.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 149 a 151).

 

É o relatório.

 

Decido.
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Não questionada a qualidade de segurado do autor, resta o deslinde da controvérsia relacionada à existência e

natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 106 a 110), o perito designado pelo Juízo a quo relatou que o autor é portador de

"espondiloartrose da coluna cervical, espondiloartrose com discopatia, hipertensão arterial sistêmica, transtorno

depressivo e obesidade", o que acarretaria o surgimento de incapacidade laborativa definida como "parcial e

permanente, com limitações para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos". Entretanto, o perito

concluiu ainda que o autor "pode realizar atividades de natureza mais leve", o que demonstra a inexistência de

incapacidade total de caráter omniprofissional, mas restrita a certo grupo de atividades, havendo portanto a

possibilidade de readaptação.

 

Em suma, preenchidos os requisitos para a concessão de Auxílio-Doença, mas não de Aposentadoria por

Invalidez, como quer o autor.

 

A ser mantido, ainda, o termo inicial estabelecido pelo magistrado a quo, uma vez que o perito, ao ser indagado a

respeito de quando haveria se dado o início da incapacidade, concluiu que "não há dados objetivos para

determinar isso". Outrossim, mantida a concessão do benefício a partir da antecipação de tutela.

 

Os honorários advocatícios não devem ser majorados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e 4º,

bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua incidência entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas até

a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 15% arbitrado

pelo Juízo a quo, sob pena de reformatio in pejus.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012774-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, em razão da ausência de

incapacidade laborativa total, constatada em laudo pericial.

 

 

Em razões recursais, a autora requereu a reforma do julgado, ante a impossibilidade da consecução de atividades

profissionais, causada por arritmias e escoliose. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, os laudos periciais apresentados às fls. 54/56 e 67 concluíram, respectivamente, por

incapacidade laborativa parcial e permanente e ausência de incapacidade laborativa, assim também os exames

realizados no âmbito da Autarquia Previdenciária, consoante se depreende às fls. 25 e 30.

Outrossim, as arritmias ventriculares não impedem a consecução de atividades laborativas e, tão pouco a

escoliose, que sequer pode ser caracterizada como doença (fl. 56).

Diante do exposto, sem a comprovação de incapacidade laborativa total e permanente ou total e temporária, nos

termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação.

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

2010.03.99.012774-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARMOSINA RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CONRADO RANGEL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00291-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014848-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, em razão da ausência de

incapacidade laborativa, constatada em laudo pericial.

 

 

Em razões recursais, a autora requereu a reforma do julgado, ante a impossibilidade da consecução de atividades

profissionais, causada pela doença degenerativa na coluna cervical e ombro direito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o laudo pericial apresentado às fls. 66/72, elaborado por médico ortopedista, concluiu que "as

doenças apresentadas são degenerativas, sem origem traumática e determinam incapacidade leve e temporária",

de modo que a autora apresenta doença degenerativa em coluna cervical e ombro direito, com incapacidade

parcial apenas para o trabalho braçal repetitivo.

2010.03.99.014848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA MADALENA TEODORO JOAO

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00025-5 2 Vr PENAPOLIS/SP
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Outrossim, a requerente se encontra em faixa etária que lhe permite a consecução de vasta gama de atividades

laborais que lhe preservem a integridade física e lhe garantam a subsistência.

Destarte, não obstante a constatação da patologia em coluna cervical e ombro direito, não foi constatada a

incapacidade laborativa alegada, não havendo adequação fático jurídica para concessão de nenhum dos benefícios

vindicados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação.

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015022-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-

Doença e Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 112 a 115) que julgou parcialmente procedente o

pedido para determinar a concessão de Auxílio-Doença, confirmada a antecipação de tutela, a partir da cessação

administrativa. Honorários advocatícios arbitrados em R$1000,00. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 123 a 127) a parte autora alega, em síntese, que há a necessidade de estabelecimento

de termo final para o benefício de Auxílio-Doença, a partir do qual se presuma a irrecuperabilidade do autor.

Requer ainda que se arbitrem os honorários com base no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

 

O INSS, por sua vez, requer preliminarmente em suas razões de Apelação (fls. 130 a 133) a apreciação do Agravo

Retido (autos em apenso). Quanto ao mérito, alega não possuir o autor incapacidade laborativa. Alternativamente,

requer que se estabeleça o termo inicial à data da juntada do laudo pericial aos autos, momento em que teria se

verificado o preenchimento de requisitos para a concessão de benefício, e cálculo dos juros moratórios segundo os

critérios introduzidos pela Lei 11.960/09. 

 

As partes apresentaram contrarrazões (INSS, fls. 134 a 138; autor, fls. 140 a 145).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2010.03.99.015022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JAIR AMADIO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 07.00.00136-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido da parte autora (fls. 106 a 109), pois não houve pedido de

reiteração de sua apreciação nas razões da apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

Quanto ao Agravo Retido interposto pelo INSS (autos em apenso), cumpre esclarecer que é possível a antecipação

da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Não deve prosperar, portanto, o inconformismo da autarquia.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

 O autor demonstrou manter a qualidade de segurado junto ao RGPS, uma vez que foi cessado

administrativamente o benefício de Auxílio-Doença em 30.11.2007 (fls. 26), enquanto a presente ação foi ajuizada

já em 19.12.2007. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 88 a 92), a perita médica relatou que "trata-se de periciando portador de cardiopatia isquêmica

com infarto agudo do miocárdio de parede inferior, atualmente em classe funcional I, além de hipertensão arterial

e dislipemia". A incapacidade foi definida como "parcial e permanente", "podendo [o autor] exercer atividades de

acordo com suas limitações". 

 

Preenchidos, portanto, os requisitos para a concessão do benefício de Auxílio-Doença. 
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Quanto à alegação do autor no tocante à necessidade de estabelecimento de "termo final", carece esta de respaldo.

O laudo pericial, elaborado por profissional habilitada, não contém qualquer informação relativa à provável data

em que o autor se verifique ou não recuperado, dado a ser verificado por meio de novos exames clínicos. Observo

ainda que os atos da autarquia previdenciária são revestidos pela presunção de legalidade e legitimidade, além de

passíveis, em caso de discordância, de revisão nas vias administrativa e judicial.

 

No tocante ao termo inicial, assiste razão à autarquia. Questionada acerca da existência de incapacidade quando da

cessação administrativa do benefício, a perita médica respondeu não ser possível verificar semelhante informação.

Estabeleço, portanto, a data da juntada do laudo pericial como termo inicial. 

 

No tocante aos juros moratórios, também correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados

nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação,

conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado

pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos

em andamento àquela data. 

 

Os juros moratórios deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil,

até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a

partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

Modifico, ainda, os honorários advocatícios. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e 4º, prevê

sua fixação entre 10% e 20% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a prolação da

sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Fixo, portanto, o percentual de 10% do valor das
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prestações vencidas até a sentença, observada a Súmula 111 do STJ.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/2009. PROCESSOS EM CURSO. NÃO INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111/STJ. INCIDÊNCIA.

(...)

3. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, compreendidas

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1183056/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 17.08.2011)

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 475, 523, §1º, e 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO

CONHEÇO do Agravo Retido pela parte autora, CONHEÇO do Agravo Retido interposto pelo INSS e a ele

NEGO SEGUIMENTO, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário e à Apelação do INSS para

reformar a sentença no tocante ao termo inicial do benefício e aplicação da Lei 11.960/09 aos juros moratórios, e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora para modificar a sentença no tocante aos honorários

advocatícios, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018588-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.018588-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00121-8 1 Vr CERQUILHO/SP
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Trata-se de Apelações em ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência, para concessão de aposentadoria por invalidez desde 06.10.2008, com

verba honorária advocatícia de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até esta

sentença.

 

Em razões recursais, o autor pugnou pela reforma da data inicial do benefício, bem como requereu a majoração da

verba honorária.

 

O INSS alegou ausência de incapacidade laborativa total e permanente para toda e qualquer atividade, requerendo

a improcedência do pedido ou a concessão de auxílio-doença, além da implantação do benefício a partir da

juntada do laudo pericial aos autos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, verifico a escorreita concessão de aposentadoria por invalidez desde o procedimento cirúrgico

ao qual foi submetido o autor, de acordo com a constatação do médico perito judicial, em 06.10.2008 (fl. 107),

início da incapacidade laborativa total e permanente para atividades que requeiram esforço físico, podendo haver

reabilitação para serviços de natureza administrativa.

 

Outrossim, considerando-se a idade avançada e a vida laboral do requerente, em ocupações rurais e como

motorista, não é crível que possa desenvolver atividades em searas de ordem burocrática, de modo que a

aposentação concedida encontra guarida no ordenamento jurídico.

 

No entanto, a irresignação da partes com relação à data de início do benefício não deve prosperar, assim também

se opera no que se refere ao inconformismo a respeito da verba honorária advocatícia.

 

Destarte, sequer restou comprovada incapacidade laborativa total e permanente para quaisquer atividades laborais,

de modo que o termo inicial foi escorreitamente fixado pelo magistrado a quo, cujo fundamento se extraiu do teor

expresso na perícia médica de fls. 105/108, tendo a Autarquia ré concedido auxílio-doença corretamente.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação,

consideradas somente as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), devendo a sentença

ser mantida também neste mister, sob pena de se perpetrar prejuízo à parte autora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
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P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022695-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

de restabelecimento do beneficio de auxílio-doença. Condenou o autor no pagamento das custas e honorários

advocatícios arbitrados em R$ 300,00, suspensa a execução por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

O autor interpôs agravo retido às fls. 29/31 dos autos em apenso, em face da r. decisão que rejeitou a exceção de

suspeição, na qual o autor alega a parcialidade da perita nomeada nos autos.

 

A parte autora, pugna pelo conhecimento do agravo retido e pela concessão da tutela antecipada. Sustenta que a

documentação médica acostada nos autos demonstra a incapacidade para ao trabalho, tendo requerida a produção

de prova testemunhal para formar o convencimento do Juízo, desconsiderado pela decisão recorrida, que se

limitou a ratificar a conclusão do laudo pericial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O autor interpôs agravo retido às fls. 29/31 dos autos em apenso, em face da r. decisão que rejeitou a exceção de

suspeição, na qual o autor alega a parcialidade da perita nomeada nos autos.

2010.03.99.022695-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JUAREZ MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00184-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Alega suspeição da perita, aduzindo que vem confeccionando laudos em total discrepância da realidade, nos

processos patrocinados pelo patrono do autor, "por não gostar dele," o que culminou no oferecimento de

representação na Corregedoria.

 

Contudo, verifica-se que a perícia foi realizada por profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e

capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, não restando comprovada a parcialidade na atuação do

perito judicial a ensejar o provimento da exceção de suspeição.

 

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

 

Por outro lado, considerando a existência da prova técnica nos autos, consistente no laudo pericial, bem como o

conjunto probatório do presente feito que forneceu elementos necessários para dirimir a lide, despicienda a

produção de prova testemunhal.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que
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independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico, às fls. 165/169, atestou que o autor é portador de "cervicalgia e osteoartrose". Concluiu que o

autor não está incapaz para o trabalho.

 

Diante da prova técnica existente nos autos, não foi comprovada a incapacidade para o exercício de qualquer

trabalho que lhe garanta a subsistência ou para sua atividade habitual, para fins de concessão do auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e ao apelo do autor.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024356-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o réu a conceder o benefício da pensão por morte em favor da autora Lucia Helena Ferreira, desde a

citação. Condenou, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$

930,00.

2010.03.99.024356-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIA HELENA FERREIRA

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00118-7 1 Vr BARRETOS/SP
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Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado com a sentença, o INSS, em suas razões de apelação, requer, preliminarmente, o reexame

necessário e, no mérito, postula pela improcedência do pedido, em razão da insuficiência de prova material.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, tendo em vista o disposto no artigo 475§ 2º do CPC, com redação dada pela Lei 10.352/2001, não há

que se falar em reexame necessário quando a condenação for de valor não excedente a 60 salários mínimos.

Fica, pois, rejeitada a preliminar.

 

Passo à análise do mérito.

 

Objetiva a autora Lucia Helena Ferreira, o benefício da Pensão por Morte de seu ex-marido Sergio Rodrigues,

ocorrido em 23.03.2005, conforme faz prova através da Certidão de Óbito acostada às fls.13.

 

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, esta é incontroversa, porquanto, o falecido era funcionário público

do IPESP, conforme consta do CNIS, acostadas às fls. 92.

 

No que tange a união estável, alega a autora na inicial que apesar de separados judicialmente, vivia em união

estável com o falecido, até a data de seu falecimento.

 

Para tanto, trouxe para os autos provas consubstanciadas nos seguintes documentos: certidão de casamento

contraído em 1974, em cujo rodapé consta a separação judicial do casal ocorrida em 10.03.1988 (fls. 11/12).

Trouxe, também, Contrato - Organização Social de Luto, datado de 02.03.99, onde consta a requerente como

esposa; contas de energia elétrica (fls. 19/52) e boletos bancários (fls. 59/61, todos em datas posteriores ao

divórcio.

 

Pois bem, no caso específico dos autos, denota-se que a autora, embora separada judicialmente, continuou a ter

uma vida em comum com o falecido. Portanto, a separação judicial, no caso em análise, não é impedimento à

percepção da pensão por morte.

 

Sobre a questão, o artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida 

 

Constato, também, que em seu depoimento pessoal em juízo (fls. 73), a autora relata que, apesar de separados

judicialmente, continuavam vivendo sob o mesmo teto, tendo uma relação de total dependência econômica com o

falecido, pois o mesmo não admitia que trabalhasse, sendo que tal depoimento foi corroborado pela oitiva das

testemunhas, que foram unânimes em afirmar que mesmo com a separação a autora permaneceu com o falecido

até a data de seu óbito (fls.74/75).

 

Assim, as provas carreadas para os autos, evidenciam que a autora e o falecido mantinham, embora separados

judicialmente, uma união estável.

 

A propósito trago à colação os seguintes arestos:

"Pensão por morte . União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 
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2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento".

(STJ; 6ª Turma; Resp 783697; Relator Ministro Nilson Naves; DJ de 09.10.2006)

E, ainda

"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova documental

idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas

foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

 - O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer

que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

 - A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

 - Agravo a que se nega provimento. (AC 00113834320114039999

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-

DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

 

Sendo assim, a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" não carece de comprovação

documental, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de

dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Desta forma, comprovada a união estável a autora tem direito a percepção do benefício da pensão por morte, uma

vez que preencheu os requisitos legais estabelecidos.

 

No tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Consectários legais, conforme fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024613-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o réu a pagar ao autor o benefício de pensão por morte, em virtude do falecimento da esposa Palmira

Alves da Silva, devido desde o ajuizamento da ação, ante a ausência de requerimento administrativo. O débito

atualizado deverá ser atualizado de acordo com os índices utilizados para correção dos benefícios previdenciários,

acrescidos dos juros legais de 1% ao mês (arts. 406 do CC e c.c. art. 161, § 1º do CTN), a partir da citação.

Honorários advocatícios de 10% do débito atualizado (Súmula 111 do STJ). Foi determinada a implantação do

benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, sustentando ausência da qualidade de

segurado. Prequestiona.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de sua esposa Palmira

Alves da Silva, ocorrido em 25.07.1995, conforme faz prova através da certidão do óbito acostada às fls.17.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

2010.03.99.024613-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS

No. ORIG. : 09.00.00035-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

 

No que tange a qualidade de segurada, trouxe o autor para os autos como início de prova material, comprovantes

de propriedade de sítio durante anos, bem como notas ficais de produtor agrícola, Imposto sobre Propriedade

Rural (fls. 28) e declarações perante a Receita Federal de que a renda obtida era proveniente de economia familiar

(fls. 19/69).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo às fls. 135/136, foram resolutas em afirmar que conhecem o

casal há muitos anos, sabendo que eram lavradores, pois tinham um sítio onde plantavam café, arroz e milho e

trabalhavam juntos para garantir o sustento da família.

 

Desse modo, consoante se depreende das provas carreadas para os autos, restou evidenciado que a falecida

trabalhava na atividade rural, em regime de economia familiar.

 

Ademais, a dependência econômica do autor em relação a "de cujus" não carece de comprovação documental, já

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados

no inciso I do mesmo dispositivo.

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada"!.

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte,

conforme reconhecido na sentença.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. Consectários legais na forma fundamentada.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024910-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em ação ordinária, da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu

ao pagamento da aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Juros de

mora a partir a citação. Honorários fixados em 15% sobre o valor da condenação (parcelas devidas até a data da

sentença).

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando o valor do salário de benefício da autora, a data inicial do benefício (data da cessação do

benefício de auxílio-doença) em 30.09.2008 e a sentença proferida em 26.10.2009, a condenação referente ao

pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art.

475, § 2º do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

2010.03.99.024910-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES MACIEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA KEPALAS

CODINOME : MARIA DE LOURDES MACIEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 06.00.00086-6 3 Vr JACAREI/SP
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P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027930-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a pagar à autora o auxílio-doença previdenciário a partir de 11 de junho de 2001 até a data do

falecimento do ex-segurado Vicente de Paula Pinto Miranda, ocorrido em 07.11.2003, compensando-se os valores

pagos administrativamente, pagando as diferenças havidas com correção monetária e juros de 1% ao mês, desde a

citação. Fixou os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação. 

 

O INSS alega que não há que se falar em pagamento de benefícios em atraso à autora, que já recebe pensão por

morte da autarquia ré, sustenta que agiu corretamente ao conceder o benefício de auxílio-doença ao segurado-

instituidor quando constatada a incapacidade e cessá-lo quando verificada a ausência de incapacidade. Insurge-se

quanto aos honorários advocatícios. 

 

Noticiado o falecimento da autora e procedida à habilitação de herdeiros (fls. 134).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2010.03.99.027930-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : UANDERSON DE PAULA MIRANDA e outro

: HUDSON DE PAULA MIRANDA

ADVOGADO : ALINE DA NÓBREGA ALVES

SUCEDIDO : MARIA DA PIEDADE SOARES MIRANDA espolio

No. ORIG. : 05.00.00020-1 4 Vr CUBATAO/SP
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência do segurado instituidor restaram comprovadas,

considerando os registros em sua CTPS e a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença.

 

No laudo de fls. 83/87, de 29.02.2008, o perito atestou que desde 2001, o ex-segurado instituidor já fazia

tratamento para púrpura trombocitopênica idiopática.

 

Nessa ocasião, o ex-segurado recebeu o benefício de auxílio-doença concedido administrativamente de

04.09.2001 a 17.07.2002.

 

De acordo com a certidão de óbito, o ex-segurado Vicente de Paula Pinto Miranda faleceu em 07.11.2003, em

decorrência de choque cardiogênico pós operatório de cirurgia cardíaca, insuficiência coronariana e púrpura

trombocitopênica.

 

Contudo, o fato de ter se submetido a tratamento para púrpura trombocitopênica idiopática desde 2001, não

permite afirmar que o autor estava incapacitado para o trabalho por ocasião da cessação do benefício em

17.07.2002.

Com efeito, verifica-se que de 07/2002 a 04/2003 o autor recolheu contribuições individuais como facultativo,

além de contar com o vínculo de trabalho junto a CRIMONTEC CONSTRUÇÃO CIVIL E MANUTENÇÃO

LTDA de 24.03.2003 a 07.04.2003, denotando que houve recuperação de saúde, até posterior concessão do

benefício de auxílio-doença em 14.05.2003, cessado em 07.11.2003, por óbito do segurado.

 

Destarte, não há que se falar em pagamento de benefícios em atraso, vez que não foi comprovada a ilegalidade na

cessação do benefício de auxílio-doença pela autarquia.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028209-81.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.028209-3/SP
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DECISÃO

Trata-se remessa oficial e apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido de restabelecimento do auxílio-doença, desde a alta médica, corrigidas monetariamente mês a mês, na

forma das Súmulas nº 08 do TRF 3ª. Região e 148 do STJ, e juros de mora de 12% ao ano, contados da citação,

implementando-se o benefício a partir de então. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da

condenação na data da sentença. Determinou o reexame necessário.

 

O INSS alega a caracterização de lesão preexistente, considerando que a autora após cessar o último vínculo

laboral em 14.07.2000, reingressou no RGPS na condição de contribuinte individual em janeiro de 2006, quando

já era portadora da doença. Requer a incidência de juros de mora, na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a

nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA LUIZA BERTOLAZZI

ADVOGADO : PAULO ROGERIO CAMPANHOLLO

No. ORIG. : 07.00.00044-5 3 Vr ARARAS/SP
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Conforme laudo médico às fls. 109/111, a autora apresenta transtorno depressivo recorrente, doença que no

momento afeta significativamente lhe ocasionando comobilidades que levam a incapacidade ao trabalho. Concluiu

pela incapacidade parcial e temporária.

 

De igual modo, o laudo de fls. 112/114, atesta a patologia mencionada, concluindo pela incapacidade parcial e de

prognóstico favorável.

 

Não há como afirmar que se trata de lesão preexistente, considerando que embora conste documento de declaração

de tratamento psicológico desde 2004, não há comprovação de que a autora apresentava incapacidade para o

trabalho desde essa época, bem como foi concedido administrativamente o benefício de auxílio doença, desde

01.09.2006 .

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC) e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar a correção monetária e juros conforme a

fundamentação.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029438-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.029438-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO SOCORRO DA SILVA

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL

No. ORIG. : 09.00.00017-9 1 Vr IGARAPAVA/SP
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, condenando o réu a conceder a autora, à razão de 100%, o benefício de pensão por morte do

falecido Edmilson Dias Barbosa, no valor do salário de benefício que lhe seria devido. As prestações e abonos,

devidos a partir do ajuizamento da demanda serão pagos em uma única parcela, devidamente corrigidos e

acrescidos de juros de 1% ao mês, contados da citação. Sucumbente a autarquia é condenada nas custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (Súmula 111 do

STJ). Foi determinada a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de apelação, preliminarmente, sustenta ausência dos requisitos para a antecipação de tutela.

No mérito, alega a inexistência de qualidade de segurado, bem como da dependência econômica.

Subsidiariamente, pugna pela observância dos juros de mora e redução dos honorários advocatícios em 5%.

Prequestiona.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A preliminar, no tocante a concessão da tutela antecipada confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Objetiva a parte autora, na condição de genitora, a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento

de seu filho Edmilson Dias Barbosa, ocorrido em 15/10/2008, conforme certidão de óbito à fl. 24.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

No tocante à qualidade de segurado, esta é incontroversa, vez que o de cujus, exerceu atividade laborativa, na

condição de trabalhador rural, até a data de seu falecimento, conforme comprova as anotações de sua CTPS,

acostada às fls. 15/20, bem como o auxílio doença que recebia juntados às fls.39/40).
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Quanto a comprovação da dependência econômica da autora em relação ao filho, a certidão de óbito comprova

que ambos residiam no mesmo endereço, e que o de cujus era solteiro e não deixou filhos (fls. 24).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, foram firmes em afiançar que a autora residia com o filho

falecido e que deste dependia economicamente (fls. 64/66).

 

Desse modo, consoante se depreende das provas carreadas para os autos, restou demonstrado a qualidade de

segurado do falecido, bem como a dependência econômica da autora em relação ao de cujus.

 

Outrossim, cabe ressaltar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste

ainda que a parte autora tenha outros meios de complementação de renda, conforme Súmula 229, do ex-TFR:

 

"A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária em caso de morte do filho se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Neste sentido:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE . MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RELAÇÃO AO FILHO

COMPROVADA.

I- Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de ser solteiro e não ter

filhos, morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que empregava os seus rendimentos no seu

sustento e de sua mãe.

II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto

TFR, estampado na Súmula 229.

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a

imediata implantação do benefício

. IV - Agravo provido. Tutela antecipada." (TRF-9ª Turma, Apelação Cível n. 00118743620044036106-AC,

publicação: e-DJF3 DATA:21/09/2011, Relator: DES. FEDERAL DALDICE SANTANA).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte,

nos termos da r. sentença.

 

Quanto à correção monetária esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Igualmente, cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação

do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à

disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de

implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, no tocante

a concessão da tutela concedida em sentença e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Consectários legais na forma fundamentada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030100-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações em ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência, com antecipação dos efeitos da tutela, para concessão de auxílio-

doença desde a citação e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da pericia médica, com incidência de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária e verba honorária advocatícia, fixada em R$

800,00 (oitocentos reais).

 

Em razões de apelação, o requerente pugnou pelo deferimento do auxílio-doença desde o requerimento

administrativo, além da majoração da verba honorária.

 

O INSS requereu a improcedência do pedido inicial ante a preexistência da doença psiquiátrica à filiação ao

RGPS, com suspensão dos efeitos da tutela deferida em sentença e, alternativamente, redução dos honorários

advocatícios de sucumbência, juros de mora e correção monetária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Em juízo preliminar, verifico a adequação da antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença sob exame.

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a concessão da medida sob exame, após análise da instrução probatória, verificados os requisitos

ensejadores para a implantação do benefício, com aplicação de multa, em caso de descumprimento, de modo que

2010.03.99.030100-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELIO DONIZETE JANEGITZ

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00160-8 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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afasto o requerimento para suspensão dos efeitos da antecipação da tutela concedida pelo magistrado a quo.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Verifico no caso dos autos, a escorreita fixação da data para início da implantação do auxílio-doença, a partir da

citação, haja vista que no âmbito administrativo, na data indicada à fl. 29, não restou comprovada a incapacidade

laborativa, não se esquivando a Autarquia Previdenciária de amparar o requerente em outras oportunidades,

consoante se verifica às fls. 135/143, quando houve a comprovação da necessidade do deferimento do benefício

na seara administrativa.

 

E é justamente em razão das citadas concessões pelo Instituto réu, que não há que se falar em preexistência da

patologia de natureza psiquiátrica à filiação ao Regime Previdenciário, diante da ausência de verificação por parte

do INSS acerca da qualidade de segurado da Previdência Social, o que lhe competia averiguar, de modo que a

manutenção da filiação ao RGPS é medida de rigor.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, AFASTO o requerimento para

suspensão dos efeitos da tutela, dou parcial provimento à Apelação do INSS para fixar os juros de mora, a

correção monetária e a verba honorária nos termos da fundamentação. Nego seguimento ao Apelo da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0031879-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 169/172 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Nilda Gomes dos Santos de Souza, em face da

decisão proferida por este Relator às fls. 149/150 que, a teor do art. 557, do CPC, foi rejeitada a matéria

preliminar, e no mérito, negado seguimento à apelação.

Em síntese, alega a embargante que está total e definitivamente incapacitada para a sua atividade laboral de

trabalhadora rural, conforme aponta o laudo pericial. Alega, ainda, que trouxe provas cabais de sua incapacidade

permanente para as lides campesinas. 

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada, no caso dos autos, a irresignação da autora se refere ao laudo

médico pericial de fls. 98/106, que concluiu que a "a incapacidade é parcial. Não estão esgotados todos os

recursos terapêuticos de tratamento, embora possivelmente a incapacidade para a atividade de cortadora de

cana seja permanente".

Assim, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 149/150. 

Após as formalidades legais, tornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pela parte

autora.

P.I.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033674-71.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, José Aparecido Godoi, em Ação de Conhecimento ajuizada em

03.11.2009, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida no período de

01.07.1958 a 30.09.1978.

 

A r. Sentença, prolatada em 16.03.2010, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

honorários advocatícios de R$ 100,00 (cem reais), corrigidos do ajuizamento, observada a sua condição de

beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 58/64).

 

Em seu recurso, apela o autor, pugnando, em síntese, pela procedência do pedido na integralidade (fls. 66/71).

 

Subiram os autos sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e
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cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme
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jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1971, 1977, 1990 e 1993 em que o autor é qualificado como lavrador (fls. 10/13),

corroborados por prova testemunhal (fls. 56/57), estando de acordo com o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.
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Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1971, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 31.12.1971 (data do

documento mais remoto apresentado pelo autor - fl. 13) a 30.09.1978 (conforme requerido na exordial), não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

Portanto, deve ser reconhecido o exercício de atividade rural pela parte autora por 06 anos, 09 meses e 01 dia, nos

termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Compulsando os autos, constata-se nos documentos acostados às fls. 18/20, que o autor é servidor da Prefeitura

Municipal de Itaporanga - SP, em regime estatutário, desde 07.02.1994.

 

Cumpre esclarecer que o INSS é responsável somente pelos benefícios previdenciários dos segurados atrelados ao

Regime Geral da Previdência Social. Não é o presente caso.

 

Desta sorte, a Justiça Federal deixa de ter competência para analisar tal pedido de aposentadoria, diante da

ilegitimidade passiva da autarquia federal - INSS.

 

De outra sorte, diante do reconhecimento de tempo de serviço rural, a parte autora tem o direito de averbação do

referido tempo, bem como constitui um dever-poder do INSS expedir a certidão do tempo de serviço.

 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição Federal,

pois, no caso em tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse

pessoal, que podem estar relacionados à contagem recíproca.

 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do

Supremo Tribunal Federal:

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor

delas" (RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 13.03.1998).

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se

opor a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições

correspondentes ao período reconhecido.

 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º

da Lei nº 9.796, de 05.05.1999, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição,

independentemente de compensação financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se

concretizar se por algum motivo o servidor não utilizar a certidão.

 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da

Constituição, prescreve:

 

Art. 201. ......................................................................

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a
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contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese

em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios

estabelecidos em lei".

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP, DJ de

05.11.1993:

À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da

segunda. Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria,

mediante compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei

estabeleceu. O que se contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional

completa, com força perceptiva bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a

previsão, na segunda parte do mesmo texto constitucional, da compensação financeira entre os diferentes

sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do estabelecimento de critérios legais. (RTJ 152/650).

Em caso assemelhado, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em fevereiro de 2006:

 

O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação

previdenciária. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento

na alegada impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade

à qual incumba deferi-la é que poderia se opor à sua concessão (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de

10.03.2006).

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do

regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de

origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca.

 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não

está obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Diversamente, em se tratando de regime próprio dos servidores públicos, deve ser ressalvada ao INSS a faculdade

de consignar na certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca.

 

Nesse sentido é a orientação da 3ª Seção desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM

DATA POSTERIOR, APENAS EM RELAÇÃO AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. PRELIMINAR DE

INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. DEMANDA RESCISÓRIA

PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. -... - Todavia, no que concerne ao

reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, o posicionamento trazido pelo

Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª região, é o que melhor atende à

realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios

previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a

diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96

da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV,

alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que

não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins

de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao

recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª

Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)". - A simples

determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os interesses do

INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação a

literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, § 9º), e artigo 96,

inciso IV, da Lei nº 8.213/91. -... - Matéria preliminar rejeitada Ação rescisória procedente. Ação originária

parcialmente procedente. (AR 4043, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3 de 24.08.2009)
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CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente em maior proporção, mantém-se a condenação do autor ao pagamento dos honorários

advocatícios, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do autor, para reconhecer somente o período de trabalho rural de 31.12.1971 a

30.09.1978, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado, José Aparecido Godoi, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043078-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder auxílio-doença à autora, a partir da data do laudo pericial. Determinou a correção das prestações

vencidas desde cada vencimento, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês. Concedeu a antecipação dos

efeitos da tutela e fixou os honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Sem custas,

por isenção legal.

O INSS insurge-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, alega que a autora não

comprovou o exercício de trabalho rural em regime de economia familiar. Aduz também que a autora não está

incapacitada para o trabalho, vez que sua doença está controlada por medicamentos. Acrescenta que a prova

pericial é precária, embasada exclusivamente em atestados médicos fornecidos pela própria parte, não servindo,

portanto, à comprovação da incapacidade laboral. Subsidiariamente, caso mantido o benefício, requer que os juros

de mora e correção monetária sejam fixados nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

2010.03.99.043078-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANA APARECIDA ASSIS

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES

No. ORIG. : 07.00.00117-7 2 Vr PIRAJU/SP
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Com contrarrazões pela manutenção da r. sentença, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso do trabalhador rural, inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

A autora trouxe como início de prova material cópia de sua certidão de casamento e a escritura de pacto

antenupcial (fls. 08/09), onde consta a profissão de lavrador do cônjuge. Há, ainda, notas fiscais de produtor rural,

cujo endereço ("Sítio Jacaré") é o da autora (fls. 43/47). 

 

Cabe ressaltar que a qualidade de segurada especial da autora em razão do trabalho rural em regime de economia

familiar não foi objeto de arguição do INSS na primeira oportunidade (contestação- fls. 55/61), restando, portanto,

incontroversa, tendo sido, inclusive, dispensada a produção de prova testemunhal sobre o tema. Sua alegação

somente nas razões recursais configura inovação em sede recursal, o que é vedado, uma vez que acarreta ofensa

ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

 

Com relação à incapacidade laboral da autora, o laudo pericial de fls. 87/93 constatou que ela apresenta quadro de

lombalgia e hipertensão arterial, concluindo pela incapacidade total e temporária.
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Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, verifico que o perito realizou exame

físico na autora e analisou sua história clínica, tendo respondido satisfatória e fundamentadamente todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo juízo. Dessa feita, não merece prosperar a alegação de que o perito se

baseou apenas nos atestados médicos apresentados pela autora, restando comprovada, portanto, a existência de

incapacidade laborativa temporária.

 

Em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento

dos demais requisitos legais, a autor faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

 

Fica mantido o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, vez que não impugnado pelo INSS nas razões

recursais. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Acerca do requerimento para suspensão dos efeitos da tutela, anoto que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, in casu, urgência da prestação jurisdicional ante a constatação da fragilidade

física na qual se encontrava a autora, impossibilitada de exercer atividades laborais à época, sendo de rigor a

manutenção do julgado neste mister.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS para fixar os consectários legais nos termos da fundamentação.

 

Às fls. 183, a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043588-62.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações do INSS e da parte autora, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente

o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à autora, a partir do laudo pericial

(04.08.2009). Determinou o pagamento das parcelas vencidas de uma só vez, sobre as quais incidirá correção

monetária e juros de 1% ao mês, contados da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% do montante

relativo às parcelas vencidas até a publicação da sentença.

 

O INSS alega no laudo foi constatado que a autora é portadora de invalidez total e temporária devido a

hipertensão e diabetes, contudo, tais moléstias são passíveis de controle e não justificam o afastamento do

trabalho. Por outro lado, aduz que a autora não detém a qualidade de segurado, considerando que a autora não

apresentou sequer um documento que sirva de início de prova de atividade rural, em seu próprio nome, tendo,

ademais, o último vínculo em nome do cônjuge expirado em 1990, não podendo presumir que a autora estava

exercendo atividade habitual até 2008/2009. Sustenta que a autora jamais ostentou a qualidade de segurada da

Previdência Social.

 

A parte autora, por sua vez, pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da citação e a majoração

dos honorários advocatícios em 15% sobre a liquidação final.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos conclusos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA PAULA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula

149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao

menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos,

fotografias etc.) contemporânea ao período necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado

da Previdência.

 

No caso, a parte autora apresentou a certidão de casamento realizado em 27.10.1984, constando a profissão do

cônjuge como lavrador (fls. 12) e CTPS do marido com vínculos registrados como trabalhador rural desde 1982,

sendo o último vínculo cessado em 07.09.1990 (fls. 13/16).

 

Contudo, a presunção de que a autora permaneceu no exercício de atividades laborais até 2008 não se sustenta,

considerando que os dados obtidos do extrato do CNIS apontam que o cônjuge da autora, Roberto Jesus de Paula,

exerceu atividades urbanas depois do vínculo cessado em 01.11.1990, com registros de trabalho junto a SEIXAS

EMPREENDIMENTOS LTDA de 01.02.1994 a 30.7.1994 e de 01.03.1996 a 29.09.1996, como pedreiro, bem

como de 02.01.1998 a 06/1998, de 04.01.1999 a 08/1999, e de 03.01.2000 a 13.09.2000, como servente de obras.

 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 17.12.2010).

Portanto, ausentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, ou seja, 12 (doze)

contribuições, não há como deferir à parte autora o benefício de auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art.

475, § 2º do CPC), DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o

ônus de sucumbência, e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da autora, por prejudicado.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002427-23.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já
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mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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DECISÃO

Trata-se apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o réu a implantar o benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento do requerimento

administrativo (07.06.2010), bem como ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão

aplicados os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Fixou os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o montante das prestações vencidas até a sentença.

 

O INSS requer a suspensão da tutela antecipada, aduzindo que o laudo constatou a incapacidade por 6 meses,

tendo decorrido o tempo necessário. Alega que a autora não comprovou a incapacidade temporária para a

atividade habitual nem que a incapacidade constada não é anterior ao ingresso ao RGPS. Caso seja mantido o

beneficio, postula a fixação do início do benefício na data da juntada do laudo pericial em juízo e o termo final em

6 meses, bem como a redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A autora preenche os pressupostos de carência e qualidade de segurado, considerando os vínculos empregatícios

registrados desde dezembro/1985, e o último vínculo laboral encerrado em 28.06.2010.
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A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 69/73, o qual atesta que a

autora apresenta lombalgia, associada à fibromialgia generalizada, com dificuldade para se movimentar e isso a

incapacita para o trabalho, além disso, tem tido descontrole de pressão arterial. Concluiu pela incapacidade total

e temporária.

 

Destarte, diante da incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, a autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991, a partir da cessação da data do requerimento

administrativo, conforme fixado na r. sentença, consentâneo com o diagnóstico do laudo, de ter se iniciado a partir

de maio de 2010, bem como afasto a alegação do INSS de tratar-se de incapacidade anterior ao ingresso da autora

ao RGPS.

 

O tempo estimado para a recuperação, segundo o laudo, foi de 6 meses, sendo este o tempo mínimo necessário e

suficiente para avaliar a tendência de evolução durante o tratamento, após o qual cabe ao INSS proceder à revisão

periódica dos benefícios, conforme estabelecido no artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007869-67.2010.4.03.6103/SP

 

 

2010.61.03.007869-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078696720104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-86.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.61.07.003877-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA AUXILIADORA ALVES GONCALVES

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelações do INSS e da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir do laudo pericial

(15.09.2010 - fls. 79). Determinou a correção monetária e juros de mora de acordo com o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Foi deferida a tutela antecipada.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, alega que a autora continuou trabalhando normalmente, não constando o

afastamento do trabalho. Assim, no período em que efetivamente trabalhou não poderia ter recebido o benefício

de auxílio-doença. Pugna pela fixação da DIB para 03.09.2011, data posterior à rescisão do contrato de trabalho

da autora.

A autora, por sua vez, sustenta ser devida a aposentadoria por invalidez, em razão de o caráter total e definitiva de

sua incapacidade. Requer a majoração dos honorários advocatícios, em 15% do valor da causa, bem como a

concessão do benefício a partir da citação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

vários vínculos da autora.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 76/83, a autora é portadora de doença degenerativa crônica

comprometendo várias articulações (coluna, ombros e joelho) e de doença inflamatória articular na mão direita

(artrite). Concluiu pela incapacidade parcial e temporária.

Segundo as informações prestadas pelo Perito, a autora que atualmente conta com 61 anos, atualmente exerce a

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038778620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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atividade de cozinheira e a atividade pregressa de manicure e cabeleireira.

 

Considerando que não há incapacidade total e permanente, não há como ser concedida a aposentadoria por

invalidez.

Por outro lado, presentes os pressupostos para concessão para concessão do auxílio-doença, considerando a

incapacidade para sua atividade habitual.

O início do benefício de auxílio-doença deve ser fixado em 03.09.2011, considerando que a autora permaneceu

trabalhando até 02.09.2011, sendo incompatível a fixação do início do benefício em data anterior ao afastamento.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Não houve condenação em custas.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, para

estabelecer o início do benefício de auxílio-doença em 03.09.2011 (data posterior ao afastamento do trabalho).

NEGO SEGUIMENTO ao apelo da autora.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Foi implantado o benefício em favor da parte autora, conforme fls. 110.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-20.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

restabelecer o auxílio-doença do autor, desde a cessação administrativa, em 15/09/2009. Determinou a correção

das prestações vencidas, com acréscimo de juros de mora legais nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas.

 

O INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à obtenção de auxílio-doença, ante a constatação

de incapacidade apenas parcial. Acrescenta que o autor voltou a trabalhar após a cessação administrativa do

benefício, o que comprova que detém capacidade laboral.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei 8.213/91 (os chamados

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da

benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2010.61.12.000175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PATROCINIO GOMES DE LIMA FILHO

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00001752020104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência restaram devidamente

comprovados e não foram objeto de impugnação nesta esfera recursal.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 36/38 constatou que o autor "encontra-se

acometido de epicondilite lateral no cotovelo esquerdo".

 

O perito asseverou que "a incapacidade para o seu trabalho habitual é absoluta, podendo, no entanto, ser

reabilitado/readaptado em outra função que não demande esforços físicos de elevada intensidade ou movimentos

repetitivos com o membro superior esquerdo". Concluiu pela incapacidade parcial e temporária, esclarecendo que

"a incapacidade é por tempo indeterminado, necessitando de reavaliações trimestrais, durante o tratamento, que

envolve medicamentos, fisioterapias e repouso relativo" (item 6 - fl. 37).

 

Em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade absoluta para o exercício de suas atividades

habituais, conforme consignado pelo laudo pericial, a necessidade de tratamento de sua moléstia e o

preenchimento dos demais requisitos legais, o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, a ser calculado na

forma da Lei 8.213/1991.

 

Impende destacar que o fato de o autor ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da

não obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a incapacidade, mas somente impede o

recebimento do benefício no tocante aos períodos em que exerceu atividade remunerada.

 

Ressalto também que, conforme preceituam os artigos 69 a 71 da Lei 8.212/91, cabe ao INSS a efetivação de

programa permanente de concessão e manutenção de benefício, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir a

efetiva perda ou eventual recuperação da capacidade laborativa, na forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.

 

Não consta dos autos notícia de processo de reabilitação profissional, nos termos previstos no artigo 62 da Lei

8.213/91, de forma que, não estando reabilitado para o exercício de nova função, nem tendo o perito concluído

pela incapacidade permanente, necessita o autor continuar recebendo o benefício de auxílio-doença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo integralmente a r. sentença vergastada.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Às fls. 122 a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008347-42.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou extinto sem julgamento

do mérito quanto ao pedido e concessão do auxílio-doença e improcedente o pedido de concessão da

aposentadoria por invalidez. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), com ressalva do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Foram rejeitados os embargos de declaração opostos pela autora. 

 

A autora, em suas razões de apelação, alega que o INSS restabeleceu o benefício de auxílio doença sem efetuar o

pagamento do período retroativo, ou seja, de 09.08.2008 a 25.01.2009 e de 11.08.2009 a 10.12.2009, sendo

evidente o equívoco em cessar o benefício indevidamente, fazendo jus ao pagamento do benefício no período

mencionado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2010.61.14.008347-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SONIA REGINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083474220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico, às fls. 145/163, atestou que a autora, com 41 anos na ocasião da perícia (24.04.2011) apresenta

quadro de lombalgia severa, espondilodiscoartrose, lombociatalgia, depressão, hérnia discal, indicação de

artrodese e descompressão, protusão discal, entre outros. Concluiu pela incapacidade total e temporária.

 

Considerando que a autora já recebia o beneficio de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação (03.12.2010),

foi julgado extinto sem julgamento do mérito quanto ao pedido de concessão do auxílio-doença.

 

A autora, em suas razões de apelação, alega que o INSS restabeleceu o benefício de auxílio doença sem efetuar o

pagamento do período retroativo, ou seja, de 09.08.2008 a 25.01.2009 e de 11.08.2009 a 10.12.2009, sendo

evidente o equívoco em cessar o benefício indevidamente, fazendo jus ao pagamento do benefício no período

mencionado.

 

Contudo, em razão de no laudo ter aferido incapacidade temporária da autora, bem como tendo atestado que a data

de início da incapacidade, segundo a documentação médica, é de 15.03.2011, conforme a resposta ao item 9 - fls.

161, não é devido o pagamento retroativo do benefício de auxílio-doença retroativamente no período mencionado

pela autora.

 

Quanto à concessão da aposentadoria por invalidez, a incapacidade deverá ser total e permanente, quanto mais por

não contar a parte autora com idade avançada (com 41 anos na ocasião da perícia em 2011) que induziria à

incapacidade social e impossibilidade de reinserção no mercado de trabalho após processo de reabilitação,

previsto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser a autora portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001904-69.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ante a constatação em laudo

pericial, de ausência de incapacidade laborativa.

 

Em razões recursais, o autor requereu a reforma do julgado, ante a falta de condições físicas para consecução da

ocupação de cortador de cana. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Verifico no caso dos autos, que o laudo pericial às fls. 93/94, concluiu, categoricamente, por ausência de

incapacidade laborativa, não obstante as patologias de natureza ortopédica constatadas, estando o requerente

empregado no corte de cana, tendo recebido auxílio-doença e amparo do INSS em algumas oportunidades, pelo

tempo necessário à recuperação da saúde.

 

Outrossim, o parecer técnico não ratificouo pedido contido na peça de ingresso, haja vista a constatação de

capacidade para o trabalho, sem apresentação de novos exames pelo apelante em sede recursal, sendo a

2010.61.16.001904-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE LUIZ JUSTINO

ADVOGADO : LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019046920104036116 1 Vr ASSIS/SP
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improcedência do pedido medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos da

fundamentação.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000055-59.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em R$ 500,00, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada. Sem custas

processuais. 

 

Nas razões da apelação, a autora aduz que sua doença traz grandes limitações para o mercado de trabalho, ainda

mais se somada à sua baixa escolaridade, o que a impede de exercer atividades laborais que lhe garanta sua

subsistência, fazendo jus a benefício previdenciário. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2010.61.17.000055-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSEMEIRE DE FATIMA RUIZ

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000555920104036117 1 Vr JAU/SP
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No caso dos autos, o laudo médico de fls. 91/93 constatou que a autora, embora apresente quadro de AIDS, não

está incapacitada para o exercício de atividades laborativas, vez que "seu exame clínico não demonstrou estar com

processo infeccioso secundário em atividade". 

 

Verifico que foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos, tendo concluído pela

ausência de incapacidade.

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência da doença da autora, somente faz jus aos benefícios pleiteados

quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o caso dos autos.

A simples existência da doença não significa, necessariamente, incapacidade laborativa, como é o caso.

 

Portanto, o requerimento da autora não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário.

 

Ante a ausência de incapacidade laborativa, resta prejudicada, inclusive, a análise do preenchimento dos demais

requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo integralmente

a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001682-77.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o

pedido formulado, que objetivava a concessão de benefício pensão por morte , previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, ficando eximida do pagamento, em

razão da concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora alega que faz jus ao benefício de pensão por morte, em razão de ter sido

comprovada a união estável com o segurado falecido.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

2010.61.24.001682-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZINHA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016827720104036124 1 Vr JALES/SP
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A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qual idade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 18/08/2008, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 12.

No tocante à qualidade de segurado, constata-se pelo documento acostado à fl. 40, que o segurado falecido era

beneficiário de aposentadoria por idade.

Desta forma, restou comprovado que o segurado falecido ostentava a qualidade de segurado, quando da ocorrência

de seu óbito (18/08/2008).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

Segundo se depreende dos autos, a autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em relação ao

falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que a sentença proferida na ação de

reconhecimento de sociedade de fato, não vincula o INSS, já que este não integrou a lide, além de ter sido

prolatada com base em provas exclusivamente testemunhais.

Além do mais, pelo depoimento pessoal prestado pela autora (fl. 86), verifica-se que a autora não se recorda da

data do falecimento do de cujus, bem como do endereço em que moravam até o falecimento do companheiro.

E, por fim, os depoimentos prestados pelas testemunhas foram vagos e imprecisos (fls. 87/89). Portanto, não

foram suficientemente convincentes no que diz respeito à comprovação da união estável da autora com o segurado

falecido.

Ressalto, ainda, que o Magistrado é livre na apreciação das provas, desde que justifique os motivos de seu

convencimento, o que, no caso dos autos, restou atendido.

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001787-12.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.38.001787-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LAERCIO APARECIDO DO VALE

ADVOGADO : MARCIO VIANA MURILLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017871220104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Laércio Aparecido do Vale em Ação de Conhecimento para a manutenção de

Auxílio-Doença ou concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 248 e 249) que julgou

improcedente o pedido em razão do perito médico não haver identificado a existência de incapacidade laborativa. 

 

Em razões de Apelação (fls. 252 a 259) a parte autora alega, em síntese, que as moléstias que acometem o autor

demonstram a necessidade da manutenção da percepção do Auxílio-Doença e do preenchimento dos requisitos

para a concessão da Aposentadoria por Invalidez.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 262 a 265).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Inquestionável a manutenção da qualidade de segurado do autor, uma vez que percebia benefício previdenciário

(fls. 190) quando do ajuizamento da presente ação, em 18.10.2010. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia

relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 216 a 220), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que o autor é portador de

"angina pectoris, aterosclerose e cardiomiopatias". Entretanto, aduziu que as tarefas realizadas pelo autor "são

leves e não estressantes", ao passo que este apenas "não pode exercer atividades que necessitem de esforços

físicos intensos", de modo que, concluiu, "o autor está apto para sua atividade laboral habitual, com restrições para

esforços físicos intensos e carregar peso, o que não acontece em sua função". 

 

Acrescento que o fato do segurado ser portador de alguma moléstia não o transforma automaticamente em incapaz

para o desempenho de atividades laborativas, a exemplo do que ocorre no caso em tela. Não se verificam,

portanto, presentes os elementos necessários para o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão dos

benefícios em comento.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002860-19.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, por ausência de incapacidade

laborativa.

 

Em razões recursais, o autor requereu a reforma do julgado, ante a incapacidade para o trabalho ocasionada por

enfermidades oftalmológica, em decorrência de toxoplasmose, que não teve sua gravidade constatada no laudo

pericial, pugnando pela apreciação do agravo retido interposto.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Em juízo preliminar, conheço do agravo retido interposto, porém nego-lhe seguimento, haja vista que a matéria

objeto do recurso sob referência se confunde com o mérito da apelação, sendo oportunamente analisada.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2010.61.38.002860-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCIO ALVES DOS REIS

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028601920104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o laudo pericial de fls. 60/64, elaborado por profissional médico devidamente inscrito no

C.R.M. sob o número 84.664, Pós Graduando em Perícia Médica e Medicina do Trabalho e designado pelo Juízo,

foi suficiente à formação da convicção dos magistrados a quo e ad quem, com realização de exame oftalmológico

no paciente e apresentação de relatório minucioso acerca da saúde visual do requerente, além de respostas aos

quesitos das partes.

 

Outrossim, o pedido para designação de nova perícia não deve prosperar, não obstante o diagnóstico de ausência

de incapacidade laborativa contrário às alegações da peça de ingresso, haja vista a cura da corioretinite por

toxoplasmose, podendo realizar tarefas que anteriormente realizava.

Demais disso, o argumento acerca da assinatura por escaneamento, que motivou a interposição do agravo retido,

não encontra guarida jurisdicional, haja vista a declaração do perito juntada à fl. 77, a qual se encontra sob a égide

da presunção de legitimidade do agente público constituído por ato judicial.

Destarte, os benefícios vindicados se justificam no amparo ao segurado que não possui capacidade física ou

mental para prover a própria subsistência, por superveniência de incapacidade laborativa em decorrência de

doença ou lesão, o que não se verifica pelo parecer técnico contrário às alegações contidas na peça de ingresso.

 

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo Retido e à Apelação, para julgar

improcedente o pedido nos termos da fundamentação.

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002930-36.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

2010.61.38.002930-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERCIO APARECIDO DO VALE

ADVOGADO : MARCIO VIANA MURILLA e outro

No. ORIG. : 00029303620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Trata-se de impugnação ao benefício de Assistência Judiciária Gratuita interposta pelo INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS que tem por objeto a concessão de benefício previdenciário.

 

O MM. Juízo a quo rejeitou a impugnação e manteve o deferimento da assistência judiciária como concedida.

 

A autarquia, inconformada com a decisão, apresentou apelação requerendo a reforma da sentença, para que seja

indeferido o pedido de assistência judiciária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta instância.

 

É o relatório.

 

Decido:

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem

fundadas razões, o que não se verifica dos elementos constantes dos autos.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. 3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-

probatório constante dos autos, concluiu por manter o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita do

ora recorrido, circunstância que inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme

preconizado no enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 1358935, Rel. Min. Raul Araújo, j. 14/12/2010, DJE 01/02/2011).

E, ainda:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. RESTABELECIMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO SUSPENSO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. DANOS MORAIS. CRÉDITO

EDUCATIVO - FIES - IMPONTUALIDADE NOS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES - NEGATIVAÇÃO DO

NOME EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - INSCRIÇÃO DEVIDA NO SERASA. AUSÊNCIA

DE ABALO MORAL - SÚMULA 385 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê

em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da Justiça Gratuita, mediante simples afirmação de que não

tem condições de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou

de sua família. 3. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que,

para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da

assistência judiciária gratuita (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009). 4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a

declaração de pobreza deverá ser apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei

autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita, quando da análise do conjunto probatório, evidenciar

que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. 5. No caso, o benefício foi revogado,

tão somente, com base no documento de fl. 21, que comprova os gastos do requerente com o cartão de crédito,

fato que, a princípio, não impede a concessão da gratuidade da justiça. 6. E, da análise do inteiro teor de

referido documento, constata-se que a conta corrente do requerente apresenta saldo negativo, a demonstrar que
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sua situação financeira não lhe permite arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento e de sua

família. 7. Inexiste nos autos qualquer elemento novo capaz de invalidar a declaração firmada pelo requerente,

razão pela qual justifica-se o restabelecimento do benefício da justiça gratuita, nos termos em que foi concedido

às fls. 45/46. 8. Por outro lado, no âmbito deste recurso, descabe a esta Corte Regional determinar a devolução

das custas processuais recolhidas aos cofres da União, devendo o requerente pleitear a medida na via

administrativa, junto ao órgão competente, ou propor ação de repetição de indébito para reaver o valor pago a

título de preparo. 9. A inscrição do nome do recorrente em cadastros de restrição ao crédito ocorreu em razão de

sua própria conduta, que não adimpliu com a obrigação de pagar as prestações do FIES nas datas aprazadas.

10. Mesmo que a manutenção do nome do apelante no SCPC, tenha permanecido após o pagamento da prestação

vencida em abril/2009, quando preexistente legítima inscrição, tal fato afasta o alegado abalo moral. 11. A

respeito do tema, E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 385 nos seguintes termos: "Da anotação

irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente

legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento." 12. Ressalte-se, ainda, que o constrangimento alegado

pelo recorrente não se equipara ao de pessoa que sempre primou pelo cumprimento das obrigações financeiras,

cuidando para manter-se livre de qualquer tipo de restrição ao crédito, razão pela qual constatada a

impontualidade do recorrente quanto ao pagamento das prestações do crédito educativo, não há que se cogitar

em qualquer indenização por danos morais. (Precedentes TRF 1ª e 5ª Regiões). 13. Nos termos do artigo 12 da

Lei nº 1.060/50, fica suspenso o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em razão do

restabelecimento da justiça gratuita. 14. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em

parte."

(TRF3, 5ª Turma, A nº 1541239, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 538).

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, a teor do disposto no art. 557, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013719-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo da autora em ação ordinária, em face da R. sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora,

desde a data do requerimento administrativo em 01.03.2010 - fls. 19. Condenou ao pagamento das parcelas

vencidas em pagamento único, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.

Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Foi deferida a tutela antecipada.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, alega o não preenchimentos dos requisitos para a concessão do auxílio-

doença, considerando que o laudo apenas constatou a incapacidade parcial e temporária. Pugna pela fixação da

data de início na data do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios.

 

A autora, por sua vez, sustenta ser devida a conversão do beneficio em aposentadoria por invalidez, considerando

que ficou demonstrado a incapacidade de reabilitação para o trabalho, confirmada pela pericia judicial de

18.10.2007 ou do requerimento administrativo.

2011.03.99.013719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESA SATICO YAMASHITA KAWAKITA

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

No. ORIG. : 10.00.00032-8 2 Vr GUARARAPES/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

recolhimentos das contribuições individuais efetivados de 08/2005 a 08/2006 e de 10/2006 a 01/2010.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 51/55, a autora apresenta seqüela de embolização com cóil de aneurisma

gigante paraclinóide provalvelmente do segmento oftálmico da artéria carótida interna esquerda. Concluiu pela

incapacidade parcial e por tempo indeterminado, com retorno para reavaliação.

Dessa forma, a autora que conta com 55 anos, não está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho

que autorize a concessão da aposentadoria por invalidez, considerando que apresenta incapacidade parcial e

pasível de recuperação, embora por tempo indeterminado.

 

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser a autora portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     639/2217



(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

 

Considerando que o laudo atestou que desde a data da confirmação do diagnóstico e competente tratamento em

18.10.2007, é devido o beneficio desde a data do requerimento administrativo em 01.03.2010 - fls. 19.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos

do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ. NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da autora.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Conforme fls. 79, foi implantado o benefício em favor da parte autora.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016470-77.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.016470-2/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da realização do laudo médico pericial (25.09.2009), com

pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Honorários periciais fixados em R$ 704,40. Houve concessão de tutela antecipada. Determinou, ainda, que a parte

autora se submeta à processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da sentença no tocante ao termo inicial.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Mantenho o termo inicial da concessão do auxílio-doença na data da realização do laudo médico pericial

(25.09,2009), momento em que ficou constatada a incapacidade da parte autora, segundo o laudo médico pericial

(fls.160).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUZIA ISABEL SANTORO DE CAMPOS

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00008-0 3 Vr LEME/SP
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018654-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 232 a 236) que determinou a concessão do benefício, em sede

de tutela antecipada, a partir da perícia. Juros moratórios fixados em 1% ao mês e honorários advocatícios em

10% do valor das prestações vencidas até a sentença. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 240 a 246) a autarquia alega, em síntese, que os honorários devem ser reduzidos ao

percentual de 5% e os juros moratórios calculados com base nos critério introduzidos pela Lei 11.960/09.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 250 a 253).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

2011.03.99.018654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS SILVEIRA ARRUDA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 09.00.00054-5 1 Vr ITU/SP
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não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Demonstrada a qualidade de segurado do autor, uma vez que efetuou contribuições individuais de setembro/2007

a janeiro/2009, ao passo que a presente ação foi ajuizada em 07.04.2009. Resta, portanto, o deslinde da

controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 167 a 169), o perito designado pelo Juízo a quo relatou que o autor é portador de "transtorno de

disco intervertebral na coluna lombar com provável quadro de radiculopatia S1 à esquerda", moléstia que, em

vista do autor habitualmente exercer atividades que demandam considerável esforço físico, acarreta a existência

de incapacidade laborativa "parcial e permanente", conforme definida pelo perito.

 

Entretanto, a jurisprudência entende que a análise das reais condições de reabilitação do segurado deve também

levar em conta os aspectos socioeconômicos e culturais, uma vez que a compreensão míope do comando legal

pode levar a situações em que, mesmo havendo a possibilidade teórica da reabilitação do segurado, mostre-se

improvável ou mesmo inviável a possibilidade fática deste alcançar nova ocupação laboral, deixando

desprotegidos aqueles a quem a Lei de Benefícios procura proporcionar abrigo contra o mais absoluto desamparo. 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.
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É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Seção, DJe 30.11.2011)

Preenchidos, portanto, os requisitos para a concessão de Aposentadoria por Invalidez.

 

Quanto ao termo inicial, deve este ser mantido à data estabelecida pelo magistrado a quo, haja vista que o autor

não se insurgiu nesse tocante.

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua incidência entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10%

arbitrado pelo Juízo a quo.

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados nos termos

do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

Os juros moratórios deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil,

até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a

partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos
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pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 475 e 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao Reexame Necessário e à Apelação do INSS, para reformar a sentença tão somente no tocante

aos juros moratórios, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025081-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2011.03.99.025081-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MADALENA DE FATIMNA FERRO PERES SERRANO

ADVOGADO : PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 08.00.00009-9 1 Vr AMERICANA/SP
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Trata-se de Reexame Necessário em Ação de Conhecimento para a conversão de Auxílio-Doença em

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 198 a 203) que julgou parcialmente procedente o pedido para

determinar a concessão da Aposentadoria, confirmada a tutela antecipada (fls. 197), a partir do laudo pericial. Sem

condenação em honorários, ante a ocorrência de sucumbência recíproca. Determinado o Reexame.

 

Ausente Apelação de qualquer das partes, bem como de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.
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A autora demonstrou possuir a qualidade de segurada, uma vez que percebeu o benefício de Auxílio-Doença até

19.06.2007 (fls. 57), ao passo que a presente ação foi ajuizada em 24.01.2008, ainda quando da vigência do

chamado período de carência. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da

incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 184 a 187), o perito designado pelo Juízo a quo relatou que a autora "é portadora de tendinite

do tendão supra espinhoso com lesão parcial do mesmo (síndrome do impacto ou síndrome do ombro doloroso)

em ambos os ombros. Bursite em ambos os ombros, tendinite biciptal, esquizofrenia e depressão", quadro que, em

seu todo, levou o perito a concluir pela existência de "incapacidade total e permanente", uma vez que "foram

realizados todos os tipos possíveis de tratamento, inclusive cirúrgico, mas a resposta foi insatisfatória".

 

Destarte, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em questão.

 

Necessária, ainda, a manutenção do termo inicial estabelecido pelo magistrado a quo - a data do laudo pericial,

uma vez que o perito não alcançou definir data específica para o surgimento da incapacidade laborativa que

acomete a autora. 

 

Sem honorários, ante ocorrência de sucumbência recíproca.

 

Os juros moratórios deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma decrescente até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 475, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Reexame

Necessário, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027615-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, condenando o réu a pagar a requerente, imediato benefício de pensão por morte de seu

companheiro, desde 16/07/2003, data do requerimento administrativo. As prestações atrasadas, atualiza-se cada

uma desde seu vencimento mensal pelo IGP-DI, somando-se o valor de todas para perfazer o total do débito,

enquanto no cálculo para obtenção da renda mensal inicial a ser implantada. Honorários advocatícios fixados em

10%, sobre as parcelas atrasadas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Foi concedida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apela da sentença, pugnando em suas razões de recurso pela sua reforma, sustentando,

ausência qualidade de segurado, no momento do óbito, ausência de comprovação de união estável.

Subsidiariamente, requer que a DIB seja fixada a partir da sentença.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Busca a parte autora, a concessão do benefício da pensão por morte de seu companheiro, José Lima Santana, em

decorrência de seu falecimento ocorrido em 30 de maio de 2003, conforme certidão de óbito acostada às fls. 14.

 

Sobre a questão, o artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida 

 

Quanto à condição de segurado não há controvérsia, porquanto o INSS já havia reconhecido e, consequentemente,

concedido a pensão por morte ao filho do "de cujus", Marcos Vinicius Ramos Santana (fls. 45 e 69).

 

No que tange à união estável, trouxe a autora para os autos, como início de prova material, certidão de óbito do de

cujus, na qual consta que o mesmo era divorciado, contrato de locação em nome da autora e do de cujus, como

locatários (fls. 20/27), cópia da sentença ajuizada perante a segunda Vara de Diadema, onde foi proposta ação de

reconhecimento de sociedade de fato com partilha de bens, na qual foi reconhecida a sociedade entre a requerente

e o falecido pelo período de 1995 até a data do óbito (fls. 39/41).

 

Assim sendo, devidamente comprovada a condição de união estável, entre a autora e o falecido, inclusive

reconhecida judicialmente, a procedência do pedido é medida que se impõe.

"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

2011.03.99.027615-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI POCCIDA SILVA

ADVOGADO : EDIVALDO APARECIDO LUBECK

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 06.00.00038-6 3 Vr DIADEMA/SP
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ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova documental

idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas

foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

 - O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer

que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

 - A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

 - Agravo a que se nega provimento".

 (AC 00113834320114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

 

Outrossim, a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Desta forma, comprovada a união estável, tem direito a autora a percepção do benefício da pensão por morte, uma

vez que preenchidos os requisitos legais estabelecidos.

 

No que tange ao termo inicial, correta a fixação da sentença, em obediência ao art. 74, inc. II, da lei 8213/91.

 

Outrossim, quanto aos consectários legais, tem-se que, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso,

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o

IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a

partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art.

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL EA APELAÇÃO DO INSS. Consectários legais conforme fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029160-41.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.029160-8/SP
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Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em face de decisão monocrática (fls. 101/106) que deu provimento à Apelação do Autor e

parcial provimento à Apelação do INSS para reconhecer o exercício da atividade rural nos períodos de 17.01.77 a

30.05.88, 14.12.88 a 08.10.89, 08.12.89 a 01.07.90, 24.10.90 a 04.06.91, 01.12.91 a 29.06.92, 01.11.92 a

10.05.93, 10.10.93 a 08.05.94, 17.11.94 a 23.01.95, 02.03.95 a 24.04.95, 25.11.95 a 24.03.96, 28.11.96 a

14.03.97, 16.07.97 a 25.04.99, 26.11.99 a 01.05.00, 04.12.01 a 21.04.02, 14.12.02 a 07.04.03, 06.11.03 a

02.05.04, 21.11.04 a 20.02.05, 25.11.05 a 05.02.06 e 02.11.07 a 01.04.08, facultando à autarquia consignar no

documento de averbação a ser lavrado que não houve recolhimento das respectivas contribuições no período ora

reconhecido.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural

posteriormente a 1991 sem a devida comprovação das contribuições. Por fim, prequestiona a matéria para fins

recursais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, a remessa oficial não merece ser conhecida.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos. A

questão debatida circunscreve-se tão-somente ao reconhecimento do tempo de serviço prestado pelo autor, não

havendo, portanto, qualquer possibilidade de que seja aferida uma condenação de valor financeiro certo e líquido.

 

Assiste razão ao Agravante.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SERGIO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00092-7 1 Vr ADAMANTINA/SP
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atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social". 

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
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Da atividade rural: em sua peça inaugural, a parte autora requer o reconhecimento da atividade rural nos

períodos de 17.01.77 a 30.05.88, 14.12.88 a 08.10.89, 08.12.89 a 01.07.90, 24.10.90 a 04.06.91, 01.12.91 a

29.06.92, 01.11.92 a 10.05.93, 10.10.93 a 08.05.94, 17.11.94 a 23.01.95, 02.03.95 a 24.04.95, 25.11.95 a

24.03.96, 28.11.96 a 14.03.97, 16.07.97 a 25.04.99, 26.11.99 a 01.05.00, 04.12.01 a 21.04.02, 14.12.02 a

07.04.03, 06.11.03 a 02.05.04, 21.11.04 a 20.02.05, 25.11.05 a 05.02.06 e 02.11.07 a 01.04.08.

 

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, somente o trabalho rural exercido até 31/10/1991 pode

ser computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 17/01/1977 a 30/05/1988,

14/12/1988 a 08/10/1989, 08/12/1989 a 01/07/1990 e 24/10/1990 a 04/06/1991 (limite para o reconhecimento do

tempo de serviço independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tendo a autarquia decaído de parte substancial do pedido, mantenho a condenação em honorários advocatícios a

cargo da mesma, eis que fixados na r. Sentença nos termos do art. 20, § 4º e 21, parágrafo único, do CPC.

 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL PARA RECONSIDERAR a decisão de

fls. 101/106 e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHECER DA REMESSA

OFICIAL E NEGAR SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de tempo de

serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil,

facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização

para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, Embargos Infringentes

n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029751-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.029751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO ALEIXO DE SOUZA

ADVOGADO : RICARDO CESAR SARTORI
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder a aposentadoria rural por invalidez ao autor, a partir do laudo pericial, em valores devidamente

atualizados e com juros de mora de acordo com a Lei 11.960/2009. Também condenou o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

 

O INSS alega, preliminarmente, que a sentença é ilíquida, havendo necessidade de reexame necessário. No

mérito, aduz que o autor não possui os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, vez que

não comprovado o exercício de trabalho rural.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

De início, ressalto ser aplicável ao caso o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo Civil, que dispensa o

reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado dispositivo legal (60

salários-mínimos).

 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei n

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei 8.213/91 (os chamados

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da

benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso do trabalhador rural, inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O autor trouxe como início de prova material cópia de identificação como filiado do sindicato dos trabalhadores

rurais de Votuporanga, datado em 04/01/1988 (fl. 10); cópia do extrato do PIS, onde consta vínculo empregatício

rural (fl. 11).

 

No. ORIG. : 10.00.00034-0 5 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     653/2217



O extrato do CNIS de fls. 37/39 também demonstra registros de vínculos empregatícios rurais.

 

Os depoimentos das três testemunhas (fls. 57/65) confirmam o exercício de trabalho rural do autor, por mais de

vinte anos, que foi interrompido devido à sua enfermidade.

A incapacidade restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 90/94 que concluiu que "no momento do exame

pericial foi caracterizada incapacidade laborativa total e permanente, devido à gonoartrose e insuficiência

cardíaca, para o exercício da atividade habitual do autor (lavrador)". 

 

Assim, considero comprovados os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica mantido na data do laudo pericial, vez que não

impugnado nesta sede recursal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo integralmente a r. sentença.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029946-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.029946-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00155-6 1 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de conversão de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, condenando-o ao pagamento de custas e despesas processuais, além de

honorários advocatícios arbitrados em R$ 750,00, cuja execução dessas verbas fica condicionada à perda da

condição de necessitado.

O autor alega que está totalmente incapacitado de exercer suas atividades laborativas habituais de motorista

devido a sua moléstia, fazendo jus à aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência restaram comprovados pelos

registros na CTPS do autor (fls. 24/25). 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial de fls. 118/121 constatou que o autor apresenta cegueira

em olho direito, concluindo pela incapacidade parcial e permanente do autor. 

 

Diante da constatação da incapacidade apenas parcial do autor, verifico que não estão presentes os requisitos

legais necessários à concessão de aposentadoria por invalidez que, como dito, exige que a incapacidade seja total,

sem possibilidade de reabilitação profissional, o que não é o caso dos autos. 

 

Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado.

 

In casu, verifico que o autor tem apenas 43 anos de idade e que pode ser reabilitado profissionalmente, podendo
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exercer diversas atividades compatíveis com sua capacidade laboral e que lhe garanta a sua subsistência.

 

Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não vislumbrando

sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

O próprio INSS constatou a incapacidade parcial do autor, concedendo-lhe o auxílio-doença administrativamente,

benefício que ainda está ativo. 

 

A autarquia também reconheceu a necessidade de encaminhamento do autor à reabilitação profissional, conforme

documento de fls. 32, tendo, inclusive, encaminhado ofício para solicitação de readaptação profissional à empresa

empregadora do autor (fl. 20).

 

 Em resposta, a empresa declarou a impossibilidade do exercício de outra função pelo autor, tendo em vista "a

empresa só possuir em seu quadro de funcionários motorista carreteiro" (fl. 18). 

 

Dessa feita, não tendo o perito concluído pela incapacidade total e permanente, nem tendo sido o autor reabilitado

para o exercício de nova função, necessita o segurado continuar recebendo o benefício de auxílio-doença, sendo

mister a manutenção da r. sentença vergastada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006183-06.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

2011.61.03.006183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCO DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061830620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua
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aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009142-47.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente os pedido

de manutenção do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Condenou a parte autora no

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, corrigido monetariamente.

A parte autora alega, preliminarmente, nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, vez que na perícia

médica a autora foi diagnosticada como portadora de bursite de ombro direito, tendo concluído de forma

contraditória que não há incapacidade laboral atual. Tendo impugnado o laudo, não foi conferida a oportunidade

de o perito esclarecer os pontos controvertidos, bem como não foi determinado a realização de nova perícia. Alega

incapacidade para o trabalho por tempo indeterminado, fazendo jus ao benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.61.03.009142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VICENTINA PEREIRA LOPES

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091424720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, assinalo que não ocorre cerceamento de defesa em razão de indeferimento de realização de nova

prova pericial, uma vez que prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional

habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe somente ao juiz

determinar, se assim considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a apreciação caberá

livremente ao juiz.

 

Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos prova dos nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que
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independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico, às fls. 81/83, atestou que a autora apresenta bursite de ombro direito. Concluiu que o quadro

clínico está dentro da normalidade e não há incapacidade laboral.

 

Destarte, diante da prova técnica realizada pelo profissional eqüidistante das partes e de confiança do Juízo, a

autora não se encontra incapacitado, considerando, ainda que o teste de Lasegue, destinado a identificar lesões na

coluna lombar, foi negativo, de forma que não há incapacidade total e permanente para o trabalho que autorize a

concessão da aposentadoria por invalidez, ou a incapacidade para sua atividade habitual.

 

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser a autora portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da

autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011982-24.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

2011.61.05.011982-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NEIDE APARECIDA DURANTE RAZOLI

ADVOGADO : MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119822420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 142/152, foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho da requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000781-14.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença/conversão em aposentadoria por Invalidez. Incapacidade

laborativa comprovada. Benefício deferido. Sentença reformada. 

 

Aforada ação visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por

invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando

2011.61.12.000781-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADELIA LOURDES DIAS DE OLIVEIRA TOLEDO

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007811420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando restar comprovada tanto a sua incapacidade total para o

exercício da atividade laborativa, como a qualidade de segurada, fazendo jus ao benefício vindicado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à qualidade de segurada da autora, consta dos autos cópia de sua CTPS (fls. 20/26) trazendo vários

registros de trabalho exercidos em período descontínuo, entre 03/11/1980 a 20/01/2009, sendo os dois últimos de

01/05/2005 a 08/05/2006 em "serviços gerais" e, de 02/01/2009 a 20/01/2009, como "babá".

Constam ainda dos autos informes do CNIS/DATAPREV (fls. 34 e 94) com recolhimentos efetuados pela autora

como contribuinte individual, nos períodos de outubro/1986 a janeiro/1987, agosto/1991 a setembro/1991,

abril/1998 a junho/1999.

Assim, tendo a autora ajuizado a ação em 07/02/2011, aparentemente, teria ela perdido sua qualidade de segurada,

nos termos do art. 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Contudo, em perícia médica realizada em 03/03/2011 (fls. 64/78), quando possuía 58 (cinquenta e oito) anos de

idade, o expert informa ser a autora portadora de discopatia degenerativa de coluna lombar, abaulamento discal

em nível de L3-L4, L4-L5 e L5-S1 e gonartrose grave (artrose em joelho direito), concluindo pela incapacidade

laborativa total e definitiva (item 12. Conclusão - fls. 77/78). E, muito embora não tenha o perito informado a data

precisa de início da incapacidade, baseando-se nos exames complementares apresentados (fls. 51 e 79/80),

concluiu que as complicações de coluna da pericianda surgiram em 2005, quando iniciou seu tratamento médico.

Cumpre informar ter a autora recebido auxílio-doença, administrativamente, de 17/04/2000 a 14/06/2000 e de

03/08/2005 a 11/09/2005 (fls. 27/31 e Plenus anexo).

Assim, considerando os documentos médicos acostados aos autos (35/52), notadamente o acostado às fls. 51, com

data de 10/04/2002, bem como o informado pelo perito sobre as patologias que acometem a autora desde 2005

(quesito 11 - fls. 71), conclui-se pelo agravamento de suas enfermidades ao longo do tempo, e que sua patologia

remonta ao tempo contemporâneo em que era filiada ao sistema previdenciário, e que seu afastamento do trabalho

foi involuntário e decorrente de piora de seu estado de saúde, mantendo-se, portanto, a qualidade de segurada.

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do art. 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na medida

em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter a autora recolhimentos vertidos à previdência social por

período de tempo suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas (CTPS fls. 20/26 e CNIS fls. 94).

Assim, considerando as condições pessoais da autora (atualmente com 60 anos de idade), sua baixa escolaridade,

baixa qualificação profissional (CTPS fls. 20/26) e, levando-se em conta suas patologias, entendo que restaram

preenchidas as exigências à concessão do benefício vindicado.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, desde a cessação administrativa 11/09/2005 (Plenus anexo e fls. 29/31), devendo o mesmo ser

convertido em aposentadoria por invalidez a partir da citação (fls. 85 - 29/04/2011).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da
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Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a

qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por idade pela autora (NB 41/161.675.409-

2), concedido administrativamente pelo INSS a partir de 04/12/2012, consoante informação extraída do Sistema

CNIS/PLENUS, deve a mesma optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de cumulação (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), compensando-se, ainda, no que couber, os valores

devidos com os valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar in totum a r. sentença recorrida e conceder-lhe o

benefício de auxílio-doença desde a data da cessação administrativa (fls. 29 - 11/09/2005), sendo o mesmo

convertido em aposentadoria por invalidez a partir da citação (fls. 85 - 29/04/2011), com as seguintes observações

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC e quanto aos consectários: 1º) observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) os juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação; 3º) a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% sobre o valor

da condenação (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os honorários

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da

prolação da sentença; 4º) o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (ADELIA LOURDES DIAS DE OLIVEIRA TOLEDO) a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença a partir da cessação administrativa (11/09/2005 ),

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da citação (fls. 85 - 29/04/2011) e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 18 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008638-14.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Não havendo condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, em razão de orientação fixada pelo STF.

 

Houve interposição de agravo retido pela parte autora (fls. 158/166), que não reiterado nas razões de apelação.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a necessidade de realização de nova perícia, sob os cuidados de

médico especialista, bem como ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a concessão do

auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido, tendo em conta a ausência de reiteração nas razões de apelação,

a teor do disposto no art. 523, §1°, do CPC.

Verifico, ainda, que, não há que se cogitar acerca do pedido de realização de nova pericia, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante

do fato de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

2011.61.12.008638-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086381420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA . POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

 

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 113/126, foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho da requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora. Não conheço do agravo retido.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-14.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

2011.61.22.000100-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o

feito, sobreveio sentença de procedência, para concessão de aposentadoria por invalidez desde 13.07.2011, com

verba honorária advocatícia de sucumbência no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Em razões recursais, o autor pugnou pela reforma da data inicial do benefício, bem como requereu a majoração da

verba honorária.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A irresignação da parte autora com relação à data de início do benefício não deve prosperar, assim também se

opera no que se refere ao inconformismo a respeito da verba honorária advocatícia.

 

Destarte, a incapacidade laborativa constatada na modalidade total e permanente, só foi constatada em caráter

definitivo na data da realização da perícia, de modo que o termo inicial foi escorreitamente determinado pelo

magistrado a quo.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação,

consideradas somente as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), devendo a sentença

ser mantida também neste mister.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

P.I.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-44.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001001420114036122 1 Vr TUPA/SP

2011.61.38.000444-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VALDECY ANDRE DE SOUZA

ADVOGADO : RONALDO ANDRIOLI CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004444420114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Incapacidade comprovada. Manutenção do

auxílio-doença. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, determinando ser o benefício

de auxílio-doença devido desde a citação, condenando a Autarquia-ré a manter o benefício de auxílio-doença com

DIB em 01/10/2012, dia posterior à data prevista de cessação prevista do benefício NB 542.144.169-1, devendo as

parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos

termos da Súmula nº 111, do E. STJ, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o autor ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento de que estão presentes os

requisitos necessários para a concessão de aposentadoria por invalidez. Pugna ainda pela indenização por danos

morais sofridos em virtude dos transtornos ocasionados pela Autarquia ao não conceder a aposentadoria por

invalidez. Por fim, requer a antecipação da tutela e majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por

cento). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pelo agravante, conforme exigência prevista

no 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora.

De fato, de acordo com a CTPS apresentada (fls. 26/29) e a consulta obtida junto ao sistema CNIS/DATAPREV,

que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou demonstrado que o requerente possui registro de trabalho

nos períodos de 01/04/2008 a 30/04/2009 e de 02/03/2010 a 12/2010, sendo que recebe o benefício de auxílio-

doença desde 10/08/2010.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 26/01/2011, o autor mantinha a qualidade de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista o autor possuir recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 125/128, elaborado em

02/01/2012, quando o autor possuía 35 (trinta e cinco) anos de idade. Com efeito, atestou o perito ser ele portador

de protusão discal de vértebras cervicais e lombares, sendo a enfermidade degenerativa e crônica. Conclui pela

sua incapacidade total e permanente para a atividade laborativa atual, qual seja, motorista de caminhão, podendo

ser reabilitado para outra atividade que não exija esforço físico.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à manutenção do benefício de

auxílio-doença.

Não procede, contudo, o pedido de indenização por danos morais, pois o ato que culminou na concessão do

benefício de auxílio doença invés de aposentadoria por invalidez decorreu de procedimento administrativo, sem
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que tenha sido comprovada qualquer irregularidade por parte do agente.

Da mesma forma, não há qualquer demonstração nos autos quanto ao dano sofrido pela parte autora, em virtude

do indeferimento do benefício requerido.

E, para que se configurasse a responsabilidade civil do agente público, a justificar a indenização ora pleiteada,

seria necessária a existência de três requisitos básicos, quais sejam: a culpa ou dolo do agente, o dano e o nexo

causal entre eles, que in casu, não restaram evidenciados.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à manutenção do benefício de

auxílio-doença (NB 542.144.169-1), conforme fixado pela r. sentença.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

 

Desta forma, o autor faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa
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Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para majorar a verba

honorária para 15% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC e Súmula 111 do C. STJ), mantendo, no

mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada VALDECY ANDRE DE SOUZA a fim de que se adotem as providências cabíveis à

continuidade benefício de auxílio-doença NB 542.144.169-1, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-21.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício previdenciário. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

em R$ 500,00, observando-se que a autora é beneficiária da assistência judiciária. Sem condenação em custas

processuais.

 

Nas razões da apelação, a autora alega que o laudo pericial está em desacordo com o conjunto probatório dos

autos, que demonstram que seu quadro clínico a impossibilita, de forma total e permanente, para o exercício de

atividades laborais. Acrescenta que possui todos os requisitos para a concessão de benefício previdenciário. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.61.40.000083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000832120114036140 1 Vr MAUA/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial de fls. 68/89 constatou que a autora, embora acometida de osteoartrose

em joelhos, esofagite erosiva distal, hérnia de hiato, gastrite erosiva leve, condromalacea patelar, não apresenta

incapacidade laborativa.

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes. Ademais, verifico que foram respondidos

fundamentada e satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos, tendo concluído pela ausência de

incapacidade.

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência das doenças da autora, somente faz jus aos benefícios pleiteados

quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o caso dos autos.

 

Cumpre acrescentar que, embora os documentos médicos acostados aos autos confirmem o quadro clínico da

autora, eles não afastam a conclusão pericial pela ausência de incapacidade. Isso porque a simples existência de

doenças não configura, necessariamente, incapacidade laboral. 

 

Ressalto que o fato de a autora ter recebido auxílio-doença anteriormente não significa que ela ainda faça jus ao

benefício, até porque o perito esclareceu que "esse período de incapacidade laboral se justifica pelas alterações

descritas em joelhos - corpo livre na articulação junto ao recesso lateral com tratamento médico cirúrgico",

situação que não mais persiste (fl. 74). 

 

Portanto, em que pese o inconformismo da autora, não há que se falar em incapacidade laboral, restando

prejudicada, inclusive, a análise do preenchimento dos demais requisitos legais para a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, mantendo integralmente

a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005120-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005120-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RAIMUNDA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de

pensão por morte, nos termos do artigo 267, inciso I, e artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, decretando a sua nulidade, e

após sejam os autos remetidos à Vara de Origem para instrução e julgamento do mérito.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que a parte autora foi intimada para proceder a emenda da petição inicial, devendo retificar o valor da

causa, trazer certidão de inexistência de dependentes atual, prova do prévio requerimento administrativo feito em

nome da autora e documentos afetos à união estável.

 

Conforme posicionamento firmado no Colendo Supremo Tribunal Federal, o segurado está dispensado da

comprovação de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária para postular em Juízo benefício

previdenciário.

 

Neste sentido, transcrevo:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PARA O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido."

(STF, RE-AGR nº 549055, Rel. Min. Ayres Britto, j. 05/10/2010, DJE 240, Data 10/12/2010). 

Quanto à retificação do valor da causa, esta pode ser feita "de ofício" pelo juiz, não sendo indispensável a

alteração do montante somente pela parte, segundo a jurisprudência do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. DISCREPÂNCIA DO REAL VALOR ECONÔMICO.

DETERMINAÇÃO DO PROCEDIMENTO A SER SEGUIDO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL.

POSSIBILIDADE DO MAGISTRADO REQUERER DE OFÍCIO SUA ALTERAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Conforme a redação do art. 261, caput e parágrafo único, o valor da causa constante da petição inicial

somente será alterado quando impugnado pela da parte adversa.

2. Entretanto, firmou-se nesta Corte o entendimento de que quando o valor ponderado pelo autor encontrar-se

em patente discrepância com o real valor econômico da demanda e isto implicar em possíveis danos ao erário

ou a adoção de procedimento inadequado ao feito, deve o magistrado requerer ex officio a modificação do

valor da causa. Precedentes.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp Nº 652.697, RJ 2004/0053871-4, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, j. 17/02/2005, DJ 09/05/2005) 

 

"RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. ARTIGO 261 DO CÓDIGO DEPROCESSO CIVIL. FIXAÇÃO DO

VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.

As regras sobre o valor da causa são de ordem pública, podendo o magistrado, de ofício, fixá-lo quando for

atribuído à causa valor manifestamente discrepante quanto ao seu real conteúdo econômico. Precedentes.

Recurso especial não conhecido" 

(STJ, REsp nº 55.288, Rel. Min. Castro Filho,

DJ 14.10.2002).

 

Por outro lado, no que diz respeito à comprovação da união estável, entendo que os documentos trazidos pela

autora aos autos já poderiam ser considerados como início de prova material (fls. 11/14), sendo possível sua

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051209420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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complementação com por prova testemunhal.

Neste sentido coleciono o seguinte julgado:

Pensão por morte . União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união

estável como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a

possibilidade de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento.

(STJ; 6ª Turma; Resp 783697; Relator Ministro Nilson Naves; DJ de 09.10.2006)

 

Por fim, cumpre salientar, que a não juntada de certidão de inexistência de dependentes previdenciários não obsta

o recebimento do benefício de pensão por morte, uma vez que a autarquia previdenciária poderá, a qualquer

momento, demonstrar a existência de outros dependentes, inclusive por meio da contestação e, neste caso, o

benefício será rateado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora para decretar a nulidade da r.sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para o

prosseguimento do feito.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

2012.03.99.000918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO MANETA

ADVOGADO : PRICILA PAVEZZI PINTO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00008-3 1 Vr LEME/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     672/2217



 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 80/86, foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho do requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003959-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor do autor, desde

a cessação do benefício em 06.08.2007. As prestações em atraso deverão ser pagos de uma só vez, acrescidos dos

juros, na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09. Determinou a

sucumbência recíproca e a remessa oficial.

 

O INSS sustenta não ser devido benefício algum, que na perícia feita pessoas com capacidade laborativa plena

recebem aposentadoria por invalidez, como no presente caso, em que o autor foi atestado com incapacidade

parcial e definitiva, no entanto, conforme documentos do CNIS, encontrava-se com capacidade plena. A data de

início deve ser da data do laudo pericial. Caso mantenha a condenação, de rigor que se exclua do pagamento

aquelas competências depois da DIB que comprovadamente o autor tenha trabalhado e aplicação dos juros de

mora a partir da citação, na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09.

2012.03.99.003959-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO RODRIGUES CARVALHO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00022-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No laudo de fls. 78/85, o perito atestou que o autor é portador de artrose da coluna vertebral. Concluiu pela

incapacidade parcial e definitiva, suscetível de reabilitação profissional.

 

Diversamente da qualificação do autor referida na pericia, como sendo lavrador, o autor, trabalhava na

PREFEITURA MUNICIPAL DE DULCINÓPOLIS, desde 1992 e manteve vínculo até 09/2012, inclusive

percebendo vencimentos, conforme CNIS anexo ao apelo da autarquia.

 

Considerando, ainda, que o autor permaneceu trabalhando até 09/2012, incompatível o recebimento do auxílio-

doença, quando sequer se afastou do trabalho, denotando que apesar da patologia que apresenta, não há

incapacidade para o trabalho habitual, que autorize a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença.

 

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).
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(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008.)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Oficie-se o INSS, comunicando o teor desta decisão.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010351-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações do INSS e do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, desde a cessação do benefício,

ratificando a tutela concedida na decisão de fls. 63. Determinou que o benefício terá a duração de cinco anos a

partir da sentença, escoado o prazo, a autarquia deverá realizar nova perícia para verificar o quadro evolutivo da

doença e, se o caso, conceder a aposentadoria por invalidez. Determinou a correção na forma do art. 1º-F da Lei

n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

 

O INSS, em seu recurso de apelação, insurge-se quanto à proibição de cessação do benefício no período de 5 anos

a partir da prolação da sentença, aduzindo que a autarquia tem o dever de proceder à revisão periódica dos

benefícios por incapacidade, ainda que concedidos judicialmente.

O autor, por sua vez, alega ser devida a aposentadoria por invalidez, por ser insuscetível de reabilitação, conforme

o laudo pericial. Aduziu que a r. sentença não trouxe situação terminativa ao processo, haja vista que devolveu ao

autor a condição de cessar o benefício quando considerar apto para o trabalho, sem qualquer comunicação ao

Juízo e/ou realização de nova perícia judicial para reavaliar a real situação do apelante. Insurge-se quanto aos

honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2012.03.99.010351-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ODAIR JOSE DO VALE

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01008838420088260515 1 Vr ROSANA/SP
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É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, o INSS não se

insurgiu quanto a esse ponto.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 96/99, o autor é portador de "transtorno ansioso misto, esquizofrenia

paranóide e transtorno obsessivo compulsivo". Concluiu pela incapacidade total por tempo indeterminado.

 

O autor conta atualmente conta com 38 anos e considerando que no laudo concluiu pela impossibilidade de

qualquer prognóstico, conforme resposta ao item 3 - fls. 98, necessária a nova avaliação do quadro, razão pela

qual agiu com acerto a r. sentença quanto a concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Ainda, foi determinado na r. sentença que escoado o prazo, a autarquia deverá realizar nova perícia para verificar

o quadro evolutivo da doença e, se o caso, conceder a aposentadoria por invalidez, de forma que não há que se

falar na cessação do benefício, sem qualquer comunicação ao Juízo e/ou realização de nova perícia judicial para

reavaliar a real situação, aventado pelo autor.

Por outro lado, o tempo de cinco anos é o mínimo necessário e suficiente para avaliar a tendência de evolução

durante o tratamento psiquiátrico, conforme estabelecido no laudo médico - item 9 - fls. 97, após o qual cabe ao

INSS proceder à revisão periódica dos benefícios, conforme estabelecido no artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do
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Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do autor, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015201-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Zenildo dos Santos Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em

30.09.2010, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período

de 07.01.1971 a 30.09.2010. 

 

A r. Sentença, prolatada em 14.12.2011, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das

custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$545,00 (quinhentos e quarenta e

cinco reais), observando-se sua posição de beneficiário da justiça gratuita (fls. 67/73).

 

Em seu recurso, a parte autora requer, em síntese, a total procedência do pedido (fls. 75/85).

 

Subiram os autos sem contrarrazões. 

 

É o relatório.

Decido.

 

2012.03.99.015201-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ZENILDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00140-1 1 Vr POMPEIA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.
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Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em
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benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a apresentação de

vínculos empregatícios anotados em CTPS, os quais atestam a atividade rurícola do autor nos interregnos de 1977

a 1978 e 1983 a 2010 (fls. 10/23), sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 60/64), consoante o enunciado da

Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1977, restando isolada a prova testemunhal.

 

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, o trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser

computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 01.04.1978 (data do

primeiro intervalo, entre vínculos rurais, que o autor não possui registro em CTPS - fl. 11), a 11.06.1991 (data

imediatamente anterior ao último vínculo empregatício rural em CTPS, respeitado o limite para o cômputo de

tempo de serviço rural sem as respectivas contribuições previdenciárias - 31.10.1991), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 03 anos, 01 mês e 20 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do autor, para reconhecer o trabalho rural exercido no interregno de 01.04.1978 a 11.06.1991, na forma

da fundamentação explanada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Zenildo dos Santos Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de
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contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020427-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autora, Edite Pereira dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em

30.09.2010, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 24.03.1967 a 1989.

 

A r. Sentença, proferida em 09.02.2012, julgou improcedente o pedido (fls. 52/59).

 

Em seu recurso, a autora requer, em síntese, a total procedência do pedido e a concessão de aposentadoria por

idade (fls. 62/73).

 

Subiram os autos sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

2012.03.99.020427-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDITE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVIA FONTANA

CODINOME : EDITE PEREIRA DOS SANTOS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00140-2 1 Vr POMPEIA/SP
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele
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correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
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Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia da Certidão

de Casamento, celebrado em 1971, em que consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora (fl. 15) e cópia de

contrato de arrendamento agrícola firmado em 1973 pela autora (fl. 16), sendo corroborada por prova testemunhal

(fls. 47/50), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora

rural , porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à

esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à

ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria

parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente

fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à

profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se constituem como

início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para

homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n.

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do

acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010)

 

Paralelamente, não constam documentos em nome da autora dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1971, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 24.04.1971 (data do

documento mais remoto apresentado pela autora - fl. 15) a 30.06.1989 (data imediatamente anterior aos seu

primeiro vínculo registrado em CTPS - fl. 13), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os

documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos incontroversos aos ora reconhecidos, perfaz a autora 26 anos, 08 meses

e 14 dias de tempo de serviço, na data do ajuizamento da presente demanda (30.09.2010 - fl. 02).

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido, de 18 anos, 02 meses e 07 dias, não se presta

para efeitos da carência para a aposentadoria por tempo de serviço.

 

Conclui-se, portanto, que a autora não cumpriu o necessário requisito da carência, consoante o artigo 142, da Lei

nº 8.213/91, vez que, para o ano da propositura da ação, 2010, são exigidos 174 meses de contribuições

previdenciárias, o que não logrou a autora fazer.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Ressalte-se que o pedido de concessão de aposentadoria por idade tão somente no momento da apelação não pode

ser apreciado, uma vez que não foi objeto de todo o desenvolvimento do contraditório e da ampla defesa,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     684/2217



corolários do devido processo legal, o que é inadmissível.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da autora, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada, Edite Pereira dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020477-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado, para

determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, a partir da

data do requerimento administrativo. Honorários fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença

(Súmula 111 STJ).

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, ante o não preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício de pensão por morte (ausência de qualidade de segurado e da união

estável/dependência econômica). Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer que a atualização

monetária e juros obedeçam aos índices aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei nº 11.960/2009.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

2012.03.99.020477-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ETELVINA SALES DE MOURA

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 10.00.00133-9 1 Vr NHANDEARA/SP
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I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 10/10/1982, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 21.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora mantinha união estável com o segurado falecido, conforme

documentos acostados às fls. 19/21 e 26/27, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art.

16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Além disso, o depoimento prestado pelas testemunhas (fls. 72/74) foram unânimes no sentido de que o autor

mantinha união estável com o segurado.

Segundo se depreende dos autos, o falecido era trabalhador rural.

Como é sabido, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola, dispensando-o da prova de recolhimento de

contribuições ao INSS para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural (artigo 143 da Lei nº 8213/91).

Constato, também, que os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 31/32), demonstram que o segurado

falecido, embora não possuísse registro em Carteira nos últimos anos, sempre trabalhou como rurícola.

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, constituída pela cópia da Certidão de Óbito colacionada

aos autos às fls. 22, bem como pelos documentos acostados às fls. 19/20, somado à sólida prova testemunhal, são

suficientes para demonstrar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM

QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em

subsistindo nos autos o início de prova material e depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho

rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a possibilitar a ampliação do período constante da

documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício

pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante, "(...) a Corte Especial pacificou o entendimento

no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado,

por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de

confirmar a atividade rural alegada não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da

Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica

diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp 735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido." (STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE

DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte a

partir do requerimento administrativo, nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial e à apelação do INSS, no tocante aos consectários legais, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022773-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 68/70, foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho do requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

2012.03.99.022773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDSON APARECIDO BELTRAME

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034825-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Vanderlei Souza dos Santos

em 09.08.2010, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida no período de 1972 a 1985.

 

A r. Sentença, prolatada em 09.05.2012, julgou procedente o pedido, condenado o INSS a pagar a aposentadoria

por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, devidamente atualizada, mais custas e honorários

advocatícios de 5% sobre as prestações atrasadas (fls. 68/70).

 

Em seu recurso, o INSS pleiteia, em síntese, a improcedência total do pedido (fls. 76/83).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 87/91).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei
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vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     690/2217



Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1982, em que o autor é qualificado como lavrador (fls. 10 e 16), sendo corroborada por

prova testemunhal (fls. 73/74), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1982, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 28.05.1982 (data do

documento mais remoto apresentado pelo autor - fl. 10) a 31.12.1984 (data imediatamente anterior à primeira

contribuição previdenciária - fl. 37), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos

sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 02 anos, 07 meses e 04 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente em maior proporção, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reconhecer o exercício de trabalho rural apenas no interregno de

28.05.1982 a 31.12.1984, fixada a sucumbência do autor, na forma da fundamentação explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos
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do segurado Vanderlei Souza dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034830-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Joaquim Ferreira da Silva em

12.04.2010, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida no período de 1961 a 1986.

 

A r. Sentença, prolatada em 08.02.2012, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural

exercido no lapso de 04.02.1971 a 02.03.1986, condenado o INSS a expedir a respectiva certidão e a pagar as

despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 700,00 (setecentos reais) atualizados até o efetivo

pagamento (fls. 64/66).

 

Em seu recurso, o INSS pleiteia, em síntese, a reforma da sentença com a decretação da improcedência total do

pedido (fls. 71/80).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 84/88).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp
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529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de Certidão

de Casamento, celebrado em 1984, em que o autor é qualificado de lavrador (fl. 16), sendo corroborada por prova

testemunhal (fls. 68/69), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1984, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 11.07.1984 (data do

documento mais remoto apresentado pelo autor - fl. 16) a 02.03.1986 (conforme requerido na exordial), não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 01 ano, 07 meses e 22 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente em maior proporção, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da
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Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reconhecer o exercício de trabalho rural apenas no interregno de

11.07.1984 a 02.03.1986, fixada a sucumbência do autor, na forma da fundamentação explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Joaquim Ferreira da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038772-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, com

antecipação dos efeitos da tutela, para conceder aposentadoria por invalidez à autora, a partir de 10/10/2011.

Determinou a correção das prestações vencidas, com acréscimo de juros de mora de acordo com os índices da

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Fixou os honorários advocatícios em R$

650,00.

 

O INSS insurge-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, aduz que a última

contribuição da autora ocorreu em abril de 2007, tendo perdido a qualidade de segurada em maio de 2008, antes

do início da suposta incapacidade, em 10/11/2011. Acrescenta que a autora também não comprovou o

cumprimento da carência, não fazendo jus à aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

2012.03.99.038772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELCIA APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO : SILVIO CARLOS LIMA

CODINOME : NELCIA APARECIDA BARBOSA GALVAO

No. ORIG. : 08.00.00283-0 1 Vr LIMEIRA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o laudo pericial de fls. 148/150 constatou que a autora apresenta quadro de lombalgia por

hérnias de disco, transtorno depressivo, hipertensão arterial e diabetes mellitus, concluindo pela incapacidade total

e permanente para o exercício de atividades laborais.

 

Em resposta ao quesito formulado pela autora, o perito afirmou não ser possível determinar o termo inicial das

patologias apresentadas (item 14 - fl. 149), devendo ser considerado, portanto, que a incapacidade para o trabalho

teve início em 29/09/2011, quando constada pela perícia médica. 

 

Cumpre averiguar, portanto, a existência da qualidade de segurada da autora quando do início da incapacidade

laborativa. 

 

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

 

In casu, o extrato do CNIS de fls. 100/101 demonstram que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até

04/04/2007. Após esse período, não há prova de que a autora tenha se mantido filiada ao RGPS. Não constam

recolhimentos à Previdência, nem, tampouco, registro de relações empregatícias, do que se verifica que a autora

perdeu a qualidade de segurada em 05/2008. 

 

Assim, verifico que à época da incapacidade laborativa, a autora não mais detinha mais a qualidade de segurada

do Regime Geral da Previdência Social. Cumpre acrescentar que a presente ação somente foi ajuizada em
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08/10/2008, quando já findo o período de graça. 

 

Como dito alhures, a qualidade de segurado é requisito essencial à concessão de benefício previdenciário. Ausente

essa condição, resta prejudicada, inclusive, a verificação dos demais requisitos objetivos para a concessão de

benefício previdenciário.

 

Portanto, diante da perda da qualidade de segurada da autora, a reforma da r. sentença é medida que se impõe. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do

INSS para julgar improcedente o pedido da autora, invertendo-se os ônus sucumbenciais. 

 

 

Em se tratando de beneficiária da gratuidade de justiça, não há ônus da sucumbência a suportar.

 

Diante da notícia de implantação do benefício (fl. 192), expeça-se ofício ao INSS para ciência da decisão.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041242-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 622,00, além das custas e despesas processuais, respeitada a concessão da

justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

2012.03.99.041242-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALBERTINA DA SILVA

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00106-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 99/103 e 112/113, foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho da

requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041345-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 173 a 175) que julgou procedente o pedido para determinar a

concessão de Auxílio-Doença, em sede de tutela antecipada, a partir da cessação administrativa do benefício.

Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês, honorários advocatícios em 20% do valor da causa.

 

Em razões de Apelação (fls. 189 a 197) a autarquia alega, em síntese, que a incapacidade que acomete a autora

não é total, ainda que permanente, não havendo preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Alternativamente, requer o estabelecimento do termo inicial à data da juntada do laudo pericial aos autos, da

aplicação das regras introduzidas pela Lei 11.960/09 aos juros moratórios e redução dos honorários ao percentual

de 5% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 205 a 219).

 

É o relatório.

2012.03.99.041345-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE BOMFIM DE SOUSA

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00084-2 3 Vr DIADEMA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Quando do ajuizamento da presente ação, em 28.04.2010, a autora ainda percebia o benefício de Auxílio-Doença

(fls. 58). Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 157 a 160), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora "é portadora de

síndrome do manguito rotador", moléstia que exige que se evite o "desempenho de atividades que sobrecarreguem

os ombros para evitar que haja piora do quadro da autora". Destarte, concluiu que há "incapacidade parcial e

permanente". Presentes, portanto, elementos que preenchem os requisitos necessários à concessão do benefício de

Auxílio-Doença.

 

Quanto ao termo inicial, deve ser mantido à data da cessação administrativa, uma vez que o perito asseverou haver

incapacidade desde 04.11.2004. Ressalto, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável à apelante não

elide sua lisura, confiabilidade e idoneidade com que foi realizado.

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados nos termos

do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

Os juros moratórios deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil,

até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a

partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu
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por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

Modifico, ainda, os honorários advocatícios. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e 4º, prevê

sua fixação entre 10% e 20% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a prolação da

sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Fixo, portanto, o percentual de 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença, observada a Súmula 111 do STJ.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/2009. PROCESSOS EM CURSO. NÃO INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111/STJ. INCIDÊNCIA.

(...)

3. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, compreendidas

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1183056/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 17.08.2011)

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, reformando a sentença no tocante aos juros moratórios e honorários advocatícios, conforme

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043930-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 622,00, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, sustenta, em síntese, ter

comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

De início, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa em virtude do indeferimento do pedido de

realização de nova pericia, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz,

eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, especialmente acerca da

patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

2012.03.99.043930-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANGELA MARIA NOVAZZI SGORLON

ADVOGADO : JOSE LUIZ TEDESCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00191-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA . POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

 

Ademais, ressalto que os elementos de prova coligidos aos autos se revelam suficientes à formação do

conhecimento do magistrado.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 87/91 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho da requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e nego

seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043960-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043960-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROMILSON BERTELI - prioridade

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP
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DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Remessa Oficial (fl. 239) e de Apelação interposta pelo INSS em face de Sentença (fls. 235/239)

prolatada em 01.02.2012, a qual julgou procedente o pleito para "condenar o réu a conceder o benefício de

auxílio-doença no valor correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, a partir da data

do requerimento administrativo, a saber, 17.09.2010 (fl. 30), convertendo-se-o em aposentadoria por invalidez, no

valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, com início a partir da data da realização da perícia judicial"

(fl. 238). Houve condenação da autarquia ao pagamento de correção monetária e juros legais a contar da citação

(fl. 238). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas até a

data da sentença (fl. 238). Antecipados os efeitos da tutela (fl. 238).

 

Apelação (fls. 249/256) do INSS alegando que "a data de início da incapacidade fora fixada em setembro de 2007,

tanto pela perícia do INSS quanto pela perícia judicial" (fl. 255), data em que o autor sofreu "infarto agudo do

miocárdio" (fl. 255), sendo que, na referida data, "o autor não mantinha a qualidade de segurado" (fl. 256), já que

não vertia contribuições ao RGPS desde setembro de 1994 (fl. 256). Aduz que o autor reingressou no RGPS

apenas em 30.08.2010, de modo que sua incapacidade seria preexistente à refiliação.

 

Recurso Adesivo da parte autora às fls. 282/286, requerendo seja o termo inicial da aposentadoria por invalidez

fixado a partir do requerimento administrativo, em 17.09.2010 (fl. 286). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 268/276).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Quanto à incapacidade laborativa, o laudo pericial (fls. 164/175) mencionou que o autor é portador de "Obesidade,

Dislipidemia; Doença Arterial Coronariana Grave, Hipertensão Arterial Sistêmica, Seqüelas de infarto Agudo do

No. ORIG. : 10.00.00167-9 1 Vr GUARARAPES/SP
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Miocárdio com Cardiopatia Grave." (fl. 167). Ponderou existir um quadro de "incapacidade laborativa Total e

Indefinida (Indefinida é aquela insuscetível de alteração em prazo previsível, com os recursos da terapêutica e

reabilitação disponíveis à época)" (fl. 172). Afirmou que a doença teria surgido em setembro de 2007 (fl. 173),

bem como fixou setembro de 2008 (fl. 174) como sendo a data em que a incapacidade teria, provavelmente, se

iniciado, em razão do agravamento posterior da doença.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Analisado o pleito sob a ótica da capacidade/incapacidade laboral, cumpre averiguar acerca da

existência/inexistência da qualidade de segurado quando do início da incapacidade laborativa - ponto questionado

no apelo autárquico.

 

É que não basta ao autor contribuir com o sistema previdenciário em determinada época. A legislação que rege a

matéria exige mais: é preciso que a parte autora tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da

carência de doze meses para obtenção do benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a

mantenha até o início da incapacidade, sob pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº

8.213/1991.

 

A consulta ao CNIS (fl. 263) revela a existência de contribuições do autor ao RGPS nos seguintes períodos: a)

01.09.1981 a 15.05.1982; b) 03.1992; c) 09.1994; d) 06.2007 a 11.2007; e) 05.2011.

 

Em suas razões de apelação, o INSS afirma que tudo leva a crer que "a incapacidade é anterior ao reingresso ao

RGPS" (fl. 252), uma vez que teria surgido na data em que o autor sofreu "infarto agudo do miocárdio" (fl. 256),

em 14.09.2007. Aduz que o autor não vertia qualquer contribuição ao RGPS desde 1994, sendo que, "após o

infortúnio incapacitante ocorrido em 14.09.2007" (fl. 256), decidiu reingressar no regime vertendo "uma

contribuição extemporânea em 21.09.2007, relativa à competência de 06.2007" (fl. 256) e outras cinco

contribuições "no teto do salário de contribuição" (fl. 256), tendo, finalmente, pleiteado o benefício junto à

Autarquia Previdenciária em 17.09.2010 (fl. 256).

 

Apesar de o laudo pericial mencionar, à fl. 174, que a incapacidade teria surgido, provavelmente, apenas em

setembro de 2008, em decorrência do agravamento da doença surgida em setembro de 2007 (fl. 173), não se pode

ignorar o fato de que, antes de ter sofrido infarto agudo do miocárdio, o autor havia vertido apenas onze

contribuições ao longo de toda a sua vida, entre 01.09.1981 e 15.05.1982, em 03.1992 e em 09.1994 e que, na data

em que surgiu a doença (setembro de 2007), já havia perdido a qualidade de segurado há mais de dez anos.

 

Ante o que foi exposto, considero fortes os indícios de que a incapacidade seria mesmo pré-existente, isto é, de

que o autor já estava incapaz desde quando sofreu o infarto agudo do miocárdio, em setembro 2007 e, justamente

por isso, decidiu, depois de mais de dez anos sem verter qualquer contribuição, reingressar no RGPS, vertendo,

em 21.09.2007 (fl. 256) uma contribuição extemporânea, relativa à competência de 06.2007, além de outras cinco

contribuições (fl. 263) "no teto do salário de contribuição" (fl. 256), com o intuito de pleitear o benefício

previdenciário.

 

Incide, pois, a presente hipótese, no disposto no artigo 102 da Lei nº 8.213/1991. Em outras palavras: o autor

havia perdido a qualidade de segurado na data em que surgiu a incapacidade, motivo porque sua pretensão nestes

autos não pode prosperar.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Remessa

Oficial e à Apelação do INSS, bem como NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da parte autora.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata revogação do benefício, cuja implantação se havia determinado a título de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 238).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Pub. Int.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044686-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Sebastião Honorato dos Santos em Ação de Conhecimento para a concessão

de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 577 a 579) que julgou improcedente o

pedido em razão do autor não identificar a existência de incapacidade laborativa. 

 

Em razões de Apelação (fls. 584 a 592) a parte autora alega preliminarmente que houve cerceamento de defesa,

uma vez que o magistrado a quo não deferiu o pedido para que fosse produzida nova perícia. Quanto ao mérito,

alega em síntese que os documentos carreados aos autos demonstram que o autor enfrenta moléstia que acarreta a

existência de incapacidade laborativa.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 597 a 599).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido (autos em apenso), pois não houve pedido de reiteração de sua

apreciação nas razões da apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

Saliento ainda que o indeferimento da realização de uma nova perícia pelo magistrado não configura cerceamento

de defesa. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional habilitado, sendo

desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe somente ao juiz determinar, se assim

considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a apreciação caberá livremente ao juiz.

 

Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

2012.03.99.044686-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIAO HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Não foi questionada a qualidade de segurado do autor. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à

existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 467 a 479), o perito designado pelo Juízo a quo relatou que "em se analisando os exames

complementares juntados a estes autos, sua faixa etária e relatórios, podemos concluir que é portador de doenças

degenerativas típicas de sua faixa etária", concluindo por fim que "o autor não se encontra incapacitado para

atividades habituais".

 

Em suma, embora o estado do autor inspire certos cuidados, a avaliação presente no laudo demonstra que está

apto a exercer sua atividade laborativa, uma vez que não foi constatada qualquer incapacidade.

 

Ante o exposto, conforme artigos 523, §1º e 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do Agravo
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Retido e NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045154-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 27.02.2012, a qual julgou procedente o

pleito, concedendo a aposentadoria por invalidez à autora a partir da citação (19.10.2009 - fl. 48). Determinou-se a

incidência de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a Sentença. Mantida a antecipação de tutela concedida à fl. 118 (fls. 137/140).

 

Apelação do INSS, alegando, em síntese, ausência da qualidade de segurada quando do início do quadro

incapacitante. Assevera, neste sentido, que os documentos que indicam o labor rural do marido não podem ser

usados como início de prova material, tendo em vista que o extrato do CNIS demonstra que ele é trabalhador

urbano (fls. 150/158).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 175/178).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em decorrência de

incapacidade para o trabalho.

2012.03.99.045154-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : LUANA ALBERTOTTI COIMBRA (Int.Pessoal)
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 97/103) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a) neoplasia de pele; b)

distúrbios da coluna vertebral. Após exame físico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito

concluiu existir na hipótese um quadro de incapacidade total e permanente para o trabalho. Quanto ao início da

doença/incapacidade, o expert judicial informou que desde 1999 a autora vem apresentando cânceres de pele.

 

Analisado o pleito sob a ótica da capacidade/incapacidade laboral, cumpre averiguar acerca da

existência/inexistência da qualidade de segurado quando do início da incapacidade laborativa. É que não basta à

parte autora contribuir com o sistema previdenciário em determinada época. A legislação que rege a matéria exige

mais: é preciso que tenha adquirido a qualidade de segurada (com o cumprimento da carência de doze meses para

obtenção do benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da

incapacidade, sob pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/1991.

 

Na hipótese, a autora alega exercer atividade rural. Trouxe, como início de prova material, documentos que

indicam o labor rural de seu marido (fls. 27/32), os quais seriam de fato a ela extensíveis, nos termos de

consagrada jurisprudência. Todavia, o extrato do CNIS de seu cônjuge (fl. 159) demonstra que ele exerce, em

verdade, atividades de natureza urbana. Aliás, são diversos os vínculos de natureza urbana discriminados no

extrato em questão, desde os anos 1970 até recentemente.

 

Desta forma, os documentos em questão não podem ser utilizados como início de prova material, pois

contraditados in totum pelos registros previdenciários do cônjuge da autora.

 

Com relação ao Contrato de Arrendamento Agrícola, cuja cópia foi juntada às fls. 43/45, foi celebrado em

01.10.2008, após, portanto, ter se iniciado o quadro incapacitante da autora, motivo porque também não pode ser

utilizado para fins de início de prova material no presente caso.

 

Assim, restaram apenas os depoimentos testemunhais (fls. 132/134), os quais, isoladamente considerados (sem o

amparo de provas materiais) não são suficientes para comprovar a qualidade de segurada da autora à época do

início da incapacidade laboral.

 

Por tais, razões, entendo que no presente feito afigurou-se mais verossímil a tese autárquica, motivo porque seu

apelo merece ser provido.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50 (justiça gratuita concedida à fl. 47).

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários
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advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição

. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

 

Tendo em vista que a tutela foi antecipada, oficie-se ao INSS, informando-o acerca do quanto aqui decidido.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050364-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra Sentença prolatada em

19.10.2011 (fls. 62/66), que nos autos da Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade

Rural, movida por Mathilde D'Aquila Hansen, acolheu o pedido da autora, concedendo-lhe a aposentadoria por

idade rural, no valor de um salário mínimo a partir do ajuizamento da ação, acrescida de correção monetária e

juros de mora. Por fim, condenou o apelante ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre as parcelas

vencidas até a Sentença.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 71/77, alega a necessidade de submeter a decisão ao duplo grau, bem

como a exigência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, que a autora não comprovou o tempo de

carência exigido em lei no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois seu esposo exerceu

atividade urbana de motorista de 1975 a 1994. Requer, caso mantida a Decisão, a fixação dos juros de mora nos

termos da Lei 11.960/2009.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 86/89.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2012.03.99.050364-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATHILDE D AQUILA HANSEN

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE

No. ORIG. : 10.00.00039-8 3 Vr JABOTICABAL/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Incabível a remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Na hipótese vertente o MM Juiz condenou a Autarquia, em 19.10.2011, ao pagamento de benefício no valor de

um salário mínimo a partir do ajuizamento da ação, ocorrido em 23.03.2010 (fl. 02), não alcançando assim o

limite exigido para o reexame necessário.

 

Quanto à necessidade do prévio requerimento administrativo, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso

XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER
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JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir
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a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530)

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções

desnecessário o ingresso na via administrativa.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).
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A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 11. Com efeito, o documento em questão demonstra que ela nasceu em 23.02.1939, tendo,

pois, completado 55 anos de idade em 1994. Por conseguinte, resta à autora comprovar neste feito o exercício de

72 meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento, expedida em 1956 (fl. 12), que

qualifica o esposo da autora como lavrador, configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

As testemunhas, ouvidas à fl. 60 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-la há bastante tempo e que ela

trabalhava na lavoura como diarista. Porém, prestaram depoimentos vagos e imprecisos. A primeira declara que

conhece a autora desde 1955 e que ela trabalhava na propriedade dos Bellodi, mas não acrescenta quando ela

deixou as lides campesinas. As outras duas testemunhas somente viam a autora passar com roupas de trabalhador

rural, mas nenhuma delas trabalhou na roça com ela.

 

Além disso, segundo o CNIS acostado aos autos (fls. 78/81), o esposo da autora desde 1975 e até 1994 exerceu

atividade urbana de motorista e não há prova de que tenha voltado à atividade rural após este período. Como a

única prova material encontra-se em seu nome não há como a prova testemunhal corroborar o trabalho da autora,

razão pela qual deve ser provido o apelo da Autarquia.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos

da fundamentação.

 

Tendo sido implantado o benefício, oficie-se ao INSS informando o teor da presente decisão.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-73.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

2012.61.27.000345-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da data de realização da perícia judicial (18/05/2012), em

valores corrigidos monetariamente e com acréscimo de juros de mora, observando-se o artigo 1º-F da Lei

9.494/97. Antecipou os efeitos da tutela e fixou os honorários advocatícios em 10% sobre as prestações vencidas

até a sentença.

 

O INSS insurge-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, alega que o autor não

preenche os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez, ante a falta de incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade laborativa.

 

No recurso adesivo, o autor requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, ressalto que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, in casu, urgência da prestação jurisdicional ante a constatação da fragilidade

física na qual se encontrava o autor, impossibilitado de exercer atividades laborais à época, sendo de rigor a

manutenção do julgado neste mister. 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIS OLIVA

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

No. ORIG. : 00003457320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento do período de carência não foram

impugnados nesta sede recursal.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 94/98 constatou que o autor apresenta redução

da acuidade visual esquerda; cefaléia occipital refratária; epilepsia com crises convulsivas imotivadas; esteatose

hepática; transtorno depressivo e torcicolo espamódico. Concluiu pela incapacidade total e permanente.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizado

por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo, tendo então concluído pela existência

de incapacidade laborativa total e permanente.

 

Em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento

dos demais requisitos legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado na forma

da Lei 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica mantido na data da realização da perícia judicial

que constatou a incapacidade, em 18/05/2012, vez que o perito judicial esclareceu não ser possível afirmar se o

autor já estava incapacitado antes dessa data, conforme resposta ao quesito 9 (fl. 98). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS e ao recurso adesivo do autor, mantendo integralmente a r. sentença vergastada.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

À fls. 149 a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-57.2012.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente os pedido

de concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Condenou a parte autora no pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da

gratuidade. 

 

A parte autora alega, preliminarmente, nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, vez que o autor se

insurgiu contra a r. perícia, considerando a idade do autor e a função exclusivamente braçal exercida. Alega que o

laudo da Justiça do Trabalho concluiu pela incapacidade definitiva do autor, sustenta a contradição da prova. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, assinalo que não ocorre cerceamento de defesa em razão de indeferimento de realização de nova

prova pericial, uma vez que prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional

habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe somente ao juiz

determinar, se assim considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a apreciação caberá

livremente ao juiz.

 

Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos prova dos nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

2012.61.27.001523-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDISON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015235720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Por outro lado, a prova pericial extraído do processo trabalhista, realizada em outro período e com partes diversas

não tem o condão de substituir ao laudo da perícia realizada nos presentes autos, considerando que o INSS nem

fez parte daquele processo.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico, às fls. 62/64, atestou que o autor apresenta discopatia lombar L3/L4 - L4-L5 desde 2007.

Concluiu que o quadro está controlado e não há incapacidade laboral.

Destarte, diante da prova técnica realizada pelo profissional eqüidistante das partes e de confiança do Juízo, o

autor não se encontra incapacitado, de forma que não há incapacidade total e permanente para o trabalho que

autorize a concessão da aposentadoria por invalidez, ou a incapacidade para sua atividade habitual.

 

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da

autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005435-88.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

2012.61.83.005435-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IBERE CARLOS DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054358820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra Sentença prolatada em

14.08.2012 (fls. 65/67), que, nos autos da Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade

Rural, movida por Maria Madalena Cardoso, acolheu o pedido da autora, concedendo-lhe o benefício no valor de

um salário mínimo a partir do ajuizamento da ação, acrescido de correção monetária e juros de mora. Por fim,

condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre a condenação.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 72/79, requer seja submetida a decisão ao reexame necessário, e no

mérito, alega a ausência de prova material do exercício de atividade rural, pois o esposo da autora era qualificado

como industriário junto a esta Autarquia, além disso, a documentação de que ele foi trabalhador rural é muito

antiga. Caso seja mantida a Sentença, pugna pela fixação dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009 e a

redução da verba honorária para 10% sobre o valor da condenação.

 

Subiram os autos a esta Corte, com Contrarrazões acostadas às fls. 82/85.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Incabível a remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Na hipótese vertente o MM Juiz condenou a Autarquia, em 14.08.2012, ao pagamento de benefício no valor de

um salário mínimo a partir do ajuizamento da ação, ocorrido em 19.01.2012 (fl. 02vº), não alcançando assim o

limite exigido para o reexame necessário. 

2013.03.99.000710-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MADALENA CARDOSO

ADVOGADO : MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES

No. ORIG. : 12.00.00009-9 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a
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produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 13 (nascimento em 09.05.1942).

 

No que tange à prova material, a cópia certidão de casamento, expedida em 1971 (fl. 16), pode ser considerada

como início de prova material. A declaração acostada à fl. 20 deve ser entendida como prova testemunhal.

 

 

As testemunhas ouvidas (fls. 68/70) e a declaração de fl. 20 demonstram que a autora exerceu atividade rural

como diarista na Fazenda Velha e Chácara São Marcelo. Todavia, tais depoimentos referem-se a período a partir

de 1984 (28 anos atrás) e não alcançam a prova material trazida. Além disso, na declaração de fl. 20 o Sr. Sérgio

Yoshiteru Matsunaga informa que a autora era trabalhadora rural da Fazenda Velha no período de 1986 a 2000, já

em seu depoimento em juízo (fl. 70) ele afirma que conheceu a autora em 1984 e que manteve contato com ela até

1988, restando impreciso tal depoimento.

 

Desse modo, não havendo outros documentos que possam fazer a ligação de continuidade do labor rural da autora,

não há que ser concedido o benefício, devendo-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

nos termos da fundamentação.
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P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

Tendo sido deferido o benefício por tutela antecipada, noticie o INSS da decisão para as providencias cabíveis.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001124-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional da Previdência Social-INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido do autor para conceder o benefício da prestação continuada previsto no art. 203, da CF e

artigo 20 da Lei nº 8472/92 (Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS), no valor de um salário mínimo mensal, a

partir da citação. As parcelas em atraso, deverão ser pagas de uma só vez corrigidas monetariamente e juros a

partir do vencimento de cada prestação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito

vencido. Foi concedida a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício no prazo de 20 dias, sob

pena de multa diária (fls. 113).

 

Inconformada, a autarquia em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que o

autor não preencheu o requisito da hipossuficiência e, subsidiariamente, pela observância dos juros e correção

monetária.

 

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

2013.03.99.001124-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMAURI TONY TORRES incapaz

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

CODINOME : AMAURY TONY TORRES

REPRESENTANTE : ORLANDO TORRES

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 09.00.00145-6 1 Vr PIEDADE/SP
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pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls.47/49, atesta que o requerente é portador retardo mental

moderado, cuja patologia resulta em sua incapacidade para o trabalho.

 

O Laudo Social de fls. 25 e 71 assinala que o núcleo familiar é formado pelo autor, sua genitora, seu genitor e sua

irmã. Residem em imóvel próprio, composto por 5 cômodos, piso frio e sem forro, guarnecida com mobília e

eletrodomésticos em bom estado de conservação. Os rendimentos familiares advêm da aposentadoria do pai no

valor de R$ 545,00, e do salário auferido pela irmã no valor de R$ 773,00, conforme o CNIS acostado às fls. 78,

totalizando uma renda familiar de R$ 1318,00, sendo que as despesas da família giram em torno de R$ 340,00.
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Denota-se dos documentos juntados aos autos, em que pesem as patologias apresentadas pelo autor, elencadas no

laudo pericial, ele não preenche o requisito da miserabilidade, vez que não restou caracterizada a insuficiência

para prover a sua manutenção, afastando assim eventual situação de vulnerabilidade social.

 

Ademais, vale lembrar, que a lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no

pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar, o que não

é o caso dos autos.

 

Portanto, a requerente não faz jus ao benefício pleiteado, vez que, ausentes os requisitos legais exigidos à sua

concessão.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS, para julgar

improcedente o pedido.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Comunique-se imediatamente a decisão à autarquia ré, observando-se as formalidades legais.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001766-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra Sentença prolatada em

27.07.2012 (fls. 61/65), que nos autos da Ação de Conhecimento ajuizada por Maria Aparecida Moreira Feliciano

em face do Instituto, para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural, acolheu o pedido da autora, concedendo-

lhe a aposentadoria por idade rural, desde a citação, no valor de um salário mínimo, acrescida de correção

monetária e juros de mora. Por fim, condenou o apelante ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre

as parcelas vencidas.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 72/77, alega que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em

lei no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e que seu esposo exerceu atividade urbana

durante toda sua vida laboral, inclusive se aposentando como servidor público. Requer, caso mantida a Decisão, a

redução da verba honorária.

2013.03.99.001766-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MOREIRA FELICIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA FERRARI

No. ORIG. : 11.00.00088-6 1 Vr PORANGABA/SP
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Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls.89/100.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.
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(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 14. Com efeito, o documento em questão demonstra que ela nasceu em 16.02.1943, tendo,

pois, completado 55 anos de idade em 1998. Por conseguinte, resta à autora comprovar neste feito o exercício de

102 meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

A certidão de casamento da autora de 1962 que a qualifica como doméstica e seu esposo com lavrador (fl. 15)

configura o início de prova material exigido em lei.

Porém, foi acostado aos autos, à fl. 82, extrato do CNIS que atesta que seu marido exerceu trabalhos de natureza

urbana, de 1968 a 1996, e que a autora recebe pensão por morte de servidor público desde 03.2006 (fl. 80).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material
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ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta

prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à

análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

As testemunhas, ouvidas à fl. 59 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-la desde jovem e que ela trabalhava

na lavoura. De qualquer modo, não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º

149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não

basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

nos termos da fundamentação.

 

Tendo sido implantado o benefício, oficie-se ao INSS informando o teor da presente decisão.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedentes seus pedidos de

2013.03.99.004298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDECI BUENO VAZ

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00049-6 2 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     730/2217



auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Condenou o autor ao pagamento das custas e despesas processuais,

além de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00, condicionada a execução destas verbas à perda as

condição de necessitado, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Nas razões da apelação, o autor suscita a preliminar de nulidade da sentença, alegando cerceamento de defesa em

razão do indeferimento do pedido de produção de prova oral. No mérito, alega que a conclusão pericial pela

ausência de incapacidade laboral diverge dos demais documentos dos autos. Acrescenta que suas condições

pessoais e sociais impedem sua reinserção no mercado de trabalho e que o juiz não está adstrito ao laudo pericial. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso dos autos, a irresignação do autor contra o laudo médico pericial de fls. 115/123 que concluiu pela

ausência de incapacidade laborativa não merece prosperar. 

 

Verifico que foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos, não havendo que se

falar em qualquer contradição.

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional da confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

Em que pese o inconformismo do autor, não há que se falar em produção de prova oral quando as provas

produzidas durante a instrução forem suficientes ao livre convencimento do magistrado. Ademais, a oitiva de

testemunhas não comprovariam a alegada incapacidade laboral, que requer conhecimento técnico na área médica.

Resta prejudicada, portanto, a alegação de cerceamento de defesa.

 

Cumpre ressaltar que o único documento médico carreado aos autos (fl. 17) apenas noticia o tratamento

psiquiátrico realizado pelo autor, não afastando a conclusão pericial pela ausência da incapacidade laboral. Isso

porque a existência de doença não significa, necessariamente, que o autor esteja incapacitado para o exercício de

atividades laborais. 

 

Portanto, o requerimento do autor não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a ausência

de preenchimento dos requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004759-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, condenando o

réu a conceder à autora o benefício de salário maternidade, desde a data do requerimento administrativo, caso

tenha sido requerido, ou desde a data da citação, caso não tenha havido requerimento administrativo. Os valores

devidos serão corrigidos nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os cálculos da Justiça

Federal. O réu foi condenado, ainda, no pagamento de 10% sobre o valor da causa. Não houve condenação em

custas e despesas processuais.

 

O réu, em suas razões de apelação, pugna, preliminarmente, pela sua ilegitimidade passiva e, no mérito, pela

reforma da sentença, aduzindo que a segurada desempregada não faz jus ao benefício postulado, a teor do disposto

no artigo 71 da Lei nº 8.213/91. Insurge-se, ainda, quanto à compensação entre eventuais valores em atraso e a

remuneração percebida pela parte autora em período concomitante, sob pena de recorrer bis in idem.

 

A autora, por meio de recurso adesivo, requereu o pagamento de abono anual proporcional, bem como a

majoração dos honorários advocatícios e a aplicação de juros a base de 1% ao mês.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Salário Maternidade, em virtude do nascimento de

sua filha Kassandra Rafaela Coelho, ocorrido em 12.12.2009, conforme certidão de fl. 16.

Inicialmente, não há que se falar em ilegitimidade do INSS, considerando que o artigo 72,§ 1º da Lei 8213/91,

determina que ainda que o empregador pague o salário maternidade, ele terá direito a compensação.

"Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. (Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título,

à pessoa física que lhe preste serviço. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE TRABALHADORA RURAL. INÉPCIA

DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SEGURADA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

1. A petição inicial, embora concisa, revela-se suficientemente clara e inteligível, proporcionando uma

compreensão inequívoca das razões que, segundo a Autora, consubstanciam seu direito à obtenção do

provimento jurisdicional invocado. Vale dizer, traz a lume os fatos e os fundamentos jurídicos, atendendo aos

2013.03.99.004759-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAMILA TEREZINHA FOGACA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 10.00.00022-4 1 Vr ITABERA/SP
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princípios norteadores estabelecidos pelo Estatuto Processual Civil. 

2. Não merece subsistir a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo INSS, porquanto embora

a prestação relativa ao benefício seja paga pelo empregador, este tem o direito à compensação quando do

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários da empregada (art. 72, § 1º, da Lei nº

8.213/91). Logo, tem-se que o encargo proveniente do salário-maternidade é suportado pela Autarquia.

3. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e

pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.

4. A trabalhadora rural faz jus ao salário-maternidade, nos termos da legislação em vigor à época do parto, que

ocorreu em 11.12.03. 

5. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por

prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).

7. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. 

8. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em

consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença

nesse sentido. 

9. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação

10. Matéria preliminar rejeitada e apelação, no mérito, não provida.

(AC 00122382720084039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1290211

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO.TRF3.SÉTIMA TURMA-e-DJF3 2

DATA:04/02/2009 PÁGINA: 663 )

 

Fica, pois, rejeitada a preliminar.

 

Constata-se dos autos que a autora manteve vínculo empregatício até 07.05.2009 (CTPS - fl. 13), estando,

portanto, desempregada à época do parto, razão pela qual o réu alega falta de previsão legal para concessão da

benesse.

 

Dispõe o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.710, de 05.08.2003:

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

 

Nessa esteira, indispensável auferir se a autora, à época do parto, ostentava a qualidade de segurada, a teor do

artigo 15, inciso II, o diploma legal, verbis:

Art.15.Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

....

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

 

Constata-se, pois, que no caso vertente, o fato gerador do benefício ocorreu durante o período de graça previsto na

legislação previdenciária, uma vez que a autora ostentava, por ocasião do parto, a qualidade de segurada, na forma

da lei, uma vez que decorridos menos de 12 meses entre esse advento e a sua demissão (07.05.2009).

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA.

BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao

seu crivo. 

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de
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contribuições, àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 

3. Durante esse período, chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social, a teor do art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade

de segurada, faz jus ao referido benefício. 

5. Recurso especial improvido.

(STJ; 6ª Turma; RESP 549562; Relator Ministro Paulo Gallotti; DJ de 24/10/2005)

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, da Lei nº 8.213/91.

 

No tocante ao abono anual proporcional, assiste razão a autora, sendo devido o cálculo do abono segundo o

dispositivo no Decreto 3.048/1999:

 

Art.120. Será devido abono anual ao segurado e ao dependente que, durante o ano, recebeu auxílio-doença,

auxílio-acidente, aposentadoria, salário-maternidade, pensão por morte ou auxílio-reclusão. (Redação dada

pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001)

(...)

§ 2º O valor do abono anual correspondente ao período de duração do salário-maternidade será pago, em cada

exercício, juntamente com a última parcela do benefício nele devida. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001)

Quanto à compensação entre eventuais valores em atraso e a eventual remuneração percebida pela parte autora em

período concomitante, não assiste razão ao INSS, na medida em que não restou comprovado que a autora recebeu

o salário-maternidade pago pelo empregador no período referido. Nesse sentido, a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DOCUMENTOS

NÃO JUNTADOS À CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE

120 (CENTO E VINTE) MESES. TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA. QUALIDADE DE

SEGURADA. 1. Não cabe reexame necessário quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, a teor do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 2. O prévio requerimento administrativo não

é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se tratando de pretensão que não tem

encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder judiciário,

estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 3. Descabida a tese de prejuízo à defesa do

Instituto ao argumento de que não houve a apresentação, na contra-fé, das cópias dos documentos que instruem a

petição inicial, uma vez que o sistema que rege as nulidades do Código de Processo Civil exige que a parte que

alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, não tendo restado comprovado nenhum prejuízo para a

defesa do Instituto, que impugnou a prova material carreada aos autos por ocasião do oferecimento da

contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade. 4. Para fazer jus ao salário-

maternidade, a empregada urbana deve comprovar o nascimento de seu filho, bem como a qualidade de segurada

do R.G.P.S. 5. A teor do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, enquanto mantiver a condição de segurada, a

desempregada faz jus ao salário-maternidade, durante o lapso de 12 meses após a cessação das contribuições. 6.

Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitucional, uma

vez que retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade de despedir arbitrariamente a

empregada em estado gravídico. No caso de rescisão contratual, por iniciativa do empregador, em relação às

empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo acima, os períodos de garantia deverão ser indenizados e

pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias. Não há falar em bis in idem, no que tange ao pagamento

do salário-maternidade, pois não existe nos autos a prova de que tenha a empresa indenizado a apelada do

pagamento das parcelas relativas ao benefício pleiteado. 7. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº

8.213/91, é devido o salário-maternidade. 8. Reexame necessário não conhecido. Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. Recurso adesivo provido. (AC 00076891320044039999,

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 920204, Rel. Desembargador Federal Jediael Galvão, TRF3, DÉCIMA TURMA, DJU

DATA:21/12/200) 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     734/2217



 

No tocante ao requerimento da parte autora em pugnar pela majoração dos honorários advocatícios em 20% (vinte

por cento), tenho que estes devem ser mantidos no percentual de 10%, nos termos do art. 20,§ 4º, do Código de

Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito,

nego provimento à apelação do INSS e, dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, no tocante ao

recebimento de abono anual proporcional. Consectários legais conforme fundamentado.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005400-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, com

antecipação dos efeitos da tutela, para conceder aposentadoria por invalidez à autora, a partir da citação

(17/11/2008 - fls. 47-v), confirmando a antecipação Determinou o pagamento dos atrasados de uma só vez,

acrescidos de juros e correção monetária, até o efetivo pagamento, pelos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei 94949/97. Também condenou o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação. Sem custas.

 

O INSS alega que o exame pericial realizado constatou que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho,

não fazendo jus à aposentadoria por invalidez. Requer a reforma da r.sentença, com a revogação imediata do

benefício.

 

Com contrarrazões da autora pela manutenção da r. sentença, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

2013.03.99.005400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO

No. ORIG. : 08.00.00108-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurada da autora e o cumprimento do período de carência não foram

impugnados nesta sede recursal.

 

Com relação à incapacidade laboral, verifico que o laudo pericial médico de fls. 95/101 constatou que a autora,

embora apresente quadro de hipertensão arterial e fibromialgia, não apresenta incapacidade para suas atividades

laborais.

 

No item II do laudo ("Nexo entre a Patologia e o Desempenho do Trabalho. Descrição do caso" - fl. 96), o perito

esclareceu, in verbis, que "a patologia alegada não é geradora de incapacidade para o desempenho das

atividades profissionais desempenhadas pela autora. Com efeito, a autora refere ser trabalhadora do lar.

Verifica-se, pois, que inexiste incapacidade laboral".

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes. Ademais, todos os quesitos formulados nos autos

foram respondidos satisfatoriamente, tendo concluído pela ausência de incapacidade.

 

Embora reconhecida a existência das doenças da autora, somente faz jus aos benefícios pleiteados quem for

considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o caso dos autos.

 

Dessa forma, ausentes os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, a

reforma da r. sentença é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO ao apelo do INSS para reformar

integralmente a r. sentença, julgando improcedente a demanda.

 

Diante da notícia de que o INSS já implantou a aposentadoria por invalidez (fls. 123/125), expeça-se ofício à

autarquia para cessar, imediatamente, o benefício.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 06 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009384-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 95/96 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Helio Patrício Rodrigues em face da decisão

proferida por este Relator às fls. 91/92v que, a teor do art. 557, do CPC, foi negado seguimento à apelação da

autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão foi contraditória, vez que a r. sentença condenou o autor nos

honorários de sucumbência arbitrados em R$ 800,00, sendo que no apelo insurgiu-se também quanto à Justiça

Gratuita.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Sem razão o embargante, vez que a r. sentença adotou a Justiça Gratuita, nos seguintes termos:

"..., além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00, com espeque na norma do art. 20, parágrafo 4º,

do Código de Processo Civil, com observância da norma do art. 12, da Lei Federal nº 1.060/50." (g.n.)

A decisão embargada manteve a Justiça Gratuita, assim disposta:

"Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por

ser beneficiária da Justiça Gratuita."

Assim, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 91/92v. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012578-92.2013.4.03.9999/SP
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APELANTE : HELIO PATRICIO RODRIGUES
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA A S DURAND

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2013110716

EMBGTE : HELIO PATRICIO RODRIGUES

No. ORIG. : 12.00.00167-4 2 Vr SUMARE/SP

2013.03.99.012578-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : REGINALDO ANTONIO CAMILO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Reginaldo Antonio Camilo em Ação de Conhecimento para a concessão de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 130 a 133) que julgou improcedente o

pedido, em razão do autor permanecer em atividade.

 

Em razões de Apelação (fls. 136 a 140) a parte autora alega, em síntese, que as conclusões periciais demonstram

haver o preenchimento dos requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 143 a 145).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

O último vínculo laborativo do autor, iniciado em 04.07.2006, foi encerrado em 23.12.2006 (fls. 118), de modo

que este possuía a qualidade de segurado quando do ajuizamento da presente ação, em 02.02.2007. Resta,

portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 86, 87, 100 a 102), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que o autor padece "de

seqüelas de fratura no cotovelo direito, que resultam em incapacidade laborativa parcial e definitiva para

atividades laborativas que exijam esforço físico severo".

 

Porém, ainda que a priori se mostrem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado,

informações previdenciárias (fls. 118) demonstram que o autor continuou a exercer de modo prolongado outras

atividades, aí incluída de natureza rural. Ainda que assim não fosse, entretanto, o perito relatou que o autor "é

portador dessa doença ou lesão [seqüelas de fratura] há 20 anos", respondendo negativamente quando indagado a

respeito de progressão ou agravamento das condições do autor após tal data. Destarte, observa-se que ou o autor

não se encontra de fato incapaz, ou caso se encontre permanece de posse das mesmas limitações físicas de há 20

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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anos, hipótese que carrega a dupla consequência de haver o autor exercido todas as atividades laborativas em sua

vida em semelhante condição e configurar-se a preexistência da moléstia causadora da suposta incapacidade.

 

Em suma, não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012832-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Antonia Anita Moreira da Silva em Ação de Conhecimento para a concessão

de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 81) que julgou improcedente o pedido

em razão do perito médico não haver identificado a existência de incapacidade laborativa. 

 

Em razões de Apelação (fls. 84 a 88) a parte autora alega, em síntese, que seu presente estado de saúde não

permite o exercício de atividades que envolvam maior esforço físico, havendo real óbice à consecução de trabalho

que lhe garanta a subsistência.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 91 a 95).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de
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carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Demonstrada a qualidade de segurada da autora, uma vez que seu último vínculo laborativo foi iniciado em

20.10.2011 e encerrado em 09.03.2012, ao passo que a presente ação foi ajuizada em 19.04.2012. Resta, portanto,

o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 56 a 58, 73, 74), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora é portadora de

"lombalgia crônica", concluindo que a autora "está apta a atividades laborativas que não requeiram grandes

esforços (costureira, por exemplo)". A esse respeito, observa-se que, ainda que a autora tenha por longo período

exercido atividades em relação às quais se faziam necessários grandes esforços físicos, seu último vínculo se deu

como costureira, ou seja, em atividade para a qual o perito médico nomeadamente definiu como possível à autora,

já considerado seu estado de saúde.

 

Em suma, embora o estado da autora inspire certos cuidados, a avaliação presente no laudo demonstra que está

apta a exercer sua atividade laborativa.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013560-09.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA
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CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013585-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

2013.03.99.013585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALICE ALVES DE SOUZA LOURENCINI

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIMITRI BRANDI DE ABREU

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00079-3 2 Vr PEDREIRA/SP
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Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal
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Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013619-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS em ação na qual a parte autora intenta o

cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de

contribuição, contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão.

2013.03.99.013619-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIAO LOPES

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA KONRATH WOLFF

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00082-3 1 Vr AMPARO/SP
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O INSS pede a improcedência da ação.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sem ter que devolver os

valores recebidos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

Primeiramente, deixo de conhecer o recurso de apelação da parte autora pela falta de recolhimento das custas.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do
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Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS e não

conheço do apelo da parte autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013736-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Kelen Campos Santos em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de

Auxílio-Doença e posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 60 e 61) que julgou

procedente o pedido para determinar a concessão, em sede de tutela antecipada, do Auxílio-Doença por 6 meses, a

contar da data do laudo pericial. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até

a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 64 a 66) a parte autora alega, em síntese, que o termo inicial deve ser estabelecido a

2013.03.99.013736-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : KELEN CAMPOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00001-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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partir da cessação administrativa do benefício. Alega ainda ser indevido o estabelecimento de termo final, uma

vez que o laudo nada prevê a esse respeito.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Incontroversas a qualidade de segurada da autora e a existência de incapacidade laborativa total e temporária.

 

No mais, assiste razão à parte autora. 

 

Não obstante a autora tenha diante de si a possibilidade de recuperação ou de readaptação, tal situação significa

mera possibilidade. Destarte, se não estão presentes os requisitos para a concessão de Aposentadoria por

Invalidez, por outro lado não se justifica a previsão de alta juridicamente definida, sendo a "data limite para

reavaliação do benefício", como questionado ao perito, algo a se verificar por meio de exames clínicos, de modo

que revogo semelhante dispositivo.

 

Quanto ao termo inicial, deve este ser estabelecido à data da cessação administrativa do benefício de Auxílio-

Doença, uma vez que o perito médico, em seu laudo (fls. 47 a 49), concluiu que "desde 2011" a autora se encontra

incapacitada, evidenciando o caráter indevido da cessação.

 

Os juros moratórios deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma decrescente até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, modificando a sentença no tocante ao termo inicial e revogando a previsão para o termo final da

percepção do benefício, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000224-11.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

2013.61.27.000224-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IRACINO DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002241120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 28 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1584/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004521-53.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que, preliminarmente, seja

afastada a extinção da execução e sobrestado o feito, até a decisão final do Supremo Tribunal Federal sobre a

questão. No mérito, alegam que deve incidir juros de mora entre a data do cálculo de liquidação e a expedição do

requisitório.

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, onde fora aplicado o índice de reajuste do salário

mínimo - IRSM, de fevereiro de 1994.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatórios para pagamento do valor apurado em favor dos demandantes, o

MM. Juízo determinou a expedição dos ofícios precatório e requisitório referentes ao valor principal e ao valor da

verba honorária, relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pela parte autora e à

míngua de impugnação pela autarquia previdenciária, que concordou com os valores apresentados (fls. 148).

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 11.068,77, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 166/167).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

2001.61.04.004521-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 154 e 156 o

ofício precatório e requisitório para pagamento, datados de janeiro de 2007, no exato valor dos cálculos efetuados

pelo demandante, conforme planilha indicada as fls. 123/142, sem qualquer atualização ou incidência de juros de

mora entre a data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o

posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).
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9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Esclareço, na oportunidade, que conforme mencionado na jurisprudência colacionada acima, a repercussão geral
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configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-48.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignados, recorrem os exeqüentes, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que, preliminarmente,

seja afastada a extinção da execução e sobrestado o feito, até a decisão final do Supremo Tribunal Federal sobre a

questão. No mérito, alegam que deve incidir juros de mora entre a data do cálculo de liquidação e a expedição do

requisitório.

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

revisão da renda mensal inicial do benefício dos autores, onde fora aplicado o índice de reajuste do salário mínimo

- IRSM, de fevereiro de 1994.

 

Ao requerer a expedição de ofícios precatórios para pagamento do valor apurado em favor dos demandantes, o

MM. Juízo determinou a expedição dos ofícios precatórios e requisitório referentes ao valor principal e ao valor

da verba honorária, relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pela parte autora

e à míngua de impugnação pela autarquia previdenciária, que concordou com os valores apresentados (fls. 276).

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, os exequentes alegaram que

o quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 24.529,28, diante da não ocorrência dos acréscimos

2002.61.04.003271-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : JAIR PEREIRA SERRAO e outros

: JOSE ALVES DE ARAGAO (= ou > de 60 anos)

: JOSE ARTEIRO PASSOS

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 288/289).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 278/281 os

ofícios precatórios e requisitório para pagamento, datados de maio e junho de 2007, no exato valor dos cálculos

efetuados pelos exequentes, conforme planilha indicada as fls. 193/257, sem qualquer atualização ou incidência de

juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o

posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada
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(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.
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Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Esclareço, na oportunidade, que conforme mencionado na jurisprudência colacionada acima, a repercussão geral

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos

exequentes.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002633-82.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignados, recorrem os exeqüentes, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que seja afastada a

extinção da execução e o seu regular prosseguimento e expedição de precatório complementar, para que incida os

juros de mora entre a data da conta e 01/07/2007, ou alternativamente o sobrestamento do feito, até a decisão final

do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

revisão da renda mensal inicial do benefício dos autores, onde fora aplicado o índice de reajuste do salário mínimo

- IRSM, de fevereiro de 1994.

2002.61.14.002633-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : ANTONIO SANCHES e outros

: DERALDO SANTOS COSTA

: GERALDO VIEIRA GONCALVES

: GILBERTO FRATTA

: LUIZ CARLOS ZACHI

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ao requerer a expedição dos ofícios precatórios para pagamento dos valores apurados em favor dos autores, o

MM. Juízo determinou a expedição dos ofícios requisitórios referentes ao valor principal e ao valor da verba

honorária, relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pelos demandantes e à

míngua de impugnação pela autarquia previdenciária, que concordou com os valores apresentados (fls. 227).

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, os exequentes alegaram que

o quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 24.006,73, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 278/284).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 239/243 os

ofícios precatórios/requisitórios para pagamento, datados de abril de 2007, no exato valor dos cálculos efetuados

pela parte autora, conforme planilha indicada as fls. 198/221, sem qualquer atualização ou incidência de juros de

mora entre a data de elaboração dos cálculos e o da expedição dos ofícios, o que está de acordo com o

posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
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14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os
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precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Esclareço, na oportunidade, que conforme mencionado na jurisprudência colacionada acima, a repercussão geral

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos

exequentes.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007805-68.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que sejam apuradas as

diferenças relativas a aplicação dos juros de mora e correção monetária pelo IPCA-E, devidos entre a data da

elaboração da conta e a efetiva expedição do precatório.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

2003.61.14.007805-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : JOSE JURANDYR DA SILVA

ADVOGADO : NILTON MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELEN ALMEIDA DE S JUCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, onde fora aplicado o índice de reajuste do salário

mínimo - IRSM, de fevereiro de 1994.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor do autor, o MM. Juízo

determinou a expedição dos ofícios requisitórios referentes ao valor principal e ao valor da verba honorária,

relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pelo demandante e à míngua de

impugnação pela autarquia previdenciária, que concordou com os valores apresentados.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, a ação foi julgada extinta

pelo Magistrado singular, sob o fundamento de que houve satisfação da obrigação pela autarquia previdenciária

(fls. 179).

 

O exequente, não concordando com o decisum, recorre alegando que não foi apreciado o pedido de vistas fora de

cartório para apuração de diferenças do precatório expedido, uma vez que não incidiu juros de mora em

continuação, tampouco correção monetária pelo IPCA-E, no interstício entre a data de elaboração dos cálculos e o

pagamento no plano orçamentário.

 

Fixada a controvérsia a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na possibilidade, ou não,

de inclusão dos juros de mora e correção monetária sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 116 e 152 os

ofícios requisitório e precatório para pagamento, datados de fevereiro de 2006 e abril de 2007, no exato valor dos

cálculos efetuados pela parte autora, conforme planilha indicada as fls. 95/98, sem qualquer atualização ou

incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de

acordo com o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo
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Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e
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da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

No que se refere à incidência de correção monetária no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e o efetivo pagamento, improcede a irresignação do demandante, tendo em vista que o IPCA-E do IBGE

já era aplicado administrativamente por este Tribunal, quando do pagamento dos valores requisitados (fls. 172).

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007431-16.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que seja apurada as

diferenças relativas a aplicação dos juros de mora e correção monetária pelo IPCA-E, devidos entre a data da

elaboração da conta e a efetiva expedição do precatório.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2003.61.26.007431-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : FRANCISCO SALZANO NETO

ADVOGADO : NILTON MORENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, onde fora aplicado o índice de reajuste do salário mínimo -

IRSM, de fevereiro de 1994. Em sede de embargos à execução, foram apresentados cálculos, os quais restaram

procedentes, devendo a execução prosseguir pelos valores apurados pelo embargante, no valor de R$ 36.082,7, em

setembro de 2005 (fls. 117/118).

 

Ao requerer a expedição de ofícios precatórios para pagamento do valor apurado em favor do autor, o MM. Juízo

determinou a expedição dos ofícios precatório e requisitório referentes aos valores apurados.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 6.091,31, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios e correção monetária pelo IPCA-E, no interregno do requisitório (fls. 143/144).

 

Posteriormente, tendo em vista a impugnação pelo INSS dos valores remanescentes, foram os autos encaminhados

à Contadoria Judicial, a qual informou que não existia crédito a ser executado (fls. 154/155).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tal verba, mais especificamente na possibilidade, ou não, de

inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo pagamento, verifico que

não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 120 e 125 os

ofícios requisitório e precatório para pagamento, datados de junho de 2007, no exato valor dos embargos à

execução, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e o da

expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.
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Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
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configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

No que se refere à incidência de correção monetária no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e o efetivo pagamento, improcede a irresignação do demandante, tendo em vista que o IPCA-E do IBGE

já era aplicado administrativamente por este Tribunal, quando da expedição do precatório.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007433-83.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que seja apurada as

2003.61.26.007433-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : JOAO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : NILTON MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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diferenças relativas a aplicação dos juros de mora e correção monetária pelo IPCA-E, devidos entre a data da

elaboração da conta e a efetiva expedição do precatório.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, onde fora aplicado o índice de reajuste do salário

mínimo - IRSM, de fevereiro de 1994.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor do autor, o MM. Juízo

determinou a expedição do ofício requisitório referentes ao valor principal, relativo ao processo de conhecimento,

de acordo com os cálculos efetuados pelo demandante e à míngua de impugnação pela autarquia previdenciária,

que concordou com os valores apresentados.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 4.525,47, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios e correção monetária pelo IPCA-E, no interregno do requisitório (fls. 138/139).

 

Com o requerimento desse valor complementar, sob a alegação de que não foi devidamente corrigido o valor do

precatório, os autos foram encaminhados ao Setor de Cálculos, onde restou confirmado um saldo remanescente de

R$ 4.587,10, onde foram computados os juros que medeiam a data da conta e a data da expedição do

precatório/RPV (fls. 144/145).

 

Por estas razões, o MM. Juízo acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria, determinando a expedição de

novo ofício requisitório, para pagamento complementar do quantum apresentado (fls. 156).

 

Desta decisão, foi interposto Agravo de Instrumento pela Autarquia Previdenciária, por discordar da incidência

dos juros em continuação (fls. 158/171).

 

Posteriormente, com a solicitação de informações pela Desembargadora Relatora do Agravo de Instrumento, a

ilustre Magistrada reconsiderou o despacho de fls. 156, fundamentando que foi observado pelo INSS o prazo

previsto no artigo 100, § 1º da Constituição Federal para pagamento do precatório judicial, não sendo devidos os

juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a inclusão do requisitório no orçamento,

determinando a conclusão dos autos para sentença de extinção (fls. 175/176).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título da verba principal, mais especificamente na possibilidade, ou não,

de inclusão dos juros de mora e correção monetária sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 95 o ofício

requisitório para pagamento, datado de agosto de 2005, no exato valor dos cálculos efetuados pelo demandante,

conforme planilha indicada as fls. 80/83, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data de

elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE
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MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de
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Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

No que se refere à incidência de correção monetária no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e o efetivo pagamento, improcede a irresignação do demandante, tendo em vista que o IPCA-E do IBGE

já era aplicado administrativamente por este Tribunal, quando da expedição do precatório.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.
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NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011841-02.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescido de juros de mora e

correção monetária, bem como condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 15% do

total prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas e despesas

processuais. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que a autora não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a autora não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto à verba

honorária fixada. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

2007.03.99.011841-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

No. ORIG. : 05.00.00095-8 1 Vr MARACAI/SP
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Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 26/11/1999 (fls. 09).

A parte autora apresentou certidão de casamento de seus genitores, celebrado em 13/09/1941, bem como Certidão

de seu nascimento e de seu irmão, lavradas em 08/12/1944 e 17/08/1957 e o título eleitoral de seu genitor,

expedido em 22/06/1982, nos quais consta a profissão dele de lavrador (fls. 11/15).

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material da atividade rural da autora. A

prova testemunhal (fls. 52/55) veio a corroborar a tese da requerente, na medida em que as testemunhas afirmaram

de forma categórica que a conhecem há 40 e 45 anos e que ela sempre exerceu a atividade rural em regime de

economia familiar, com seus pais e irmãos. Informaram que eles plantavam café e milho nas propriedade de

Alfredo Henschel, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.
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Desse modo, ainda que todos os documentos colacionados aos autos pela autora estejam em nome de seu pai, é

razoável considerar que, caso a filha solteira continue pertencendo a unidade familiar, como na hipótese, a ela seja

extensível a prova de seus genitores.

Nesse sentido, inclusive, é a jurisprudência desta C. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTO ESPECÍFICO. INEXIGIBILIDADE. CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA. DOCUMENTO DE

PESSOA DA FAMÍLIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Não cabimento da remessa oficial, em razão da natureza declaratória da r. sentença monocrática. 

2 - É possível o reconhecimento de tempo de serviço ao trabalhador rural, em regime de economia familiar, antes

da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, ainda que este não seja o arrimo ou chefe de família. 

3 - A LC nº 11/71 permitia aos trabalhadores rurais apenas os benefícios de aposentadoria por velhice e

invalidez, não havendo óbice ao reconhecimento de tempo de serviço rural aos dependentes do chefe de família

que laboraram em condições de mútua dependência e colaboração. 

4 - A atividade rural exercida pelos membros da família em condições de mútua dependência e colaboração,

indispensável à sua própria subsistência, caracteriza o regime de economia familiar, para cuja comprovação não

se exige documento que estabeleça a forma pela qual era desenvolvida, mas a sua natureza eminentemente

agrícola. 

5 - Documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como

lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola, mormente no caso em que o requerente

integrava o núcleo familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois era solteiro e,

inclusive, menor de idade. 

6- Em regra toda a documentação comprobatória da atividade rural, em regime de economia familiar, é expedida

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Por essa razão, a condição de segurado especial

atribuída ao pai se estende aos integrantes do seu núcleo familiar, ainda que não se possa comprovar

documentalmente a união de esforços à busca da subsistência comum. 

7 - A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

8 - Honorários advocatícios mantidos conforme arbitrado na r. sentença monocrática, por ser mais favorável à

Autarquia Previdenciária, ora apelante, do que o entendimento deste Relator. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

10 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

(TRF-3ª Região, AC 00027369719994036113, 9ª Turma, Des. Federal MARISA SANTOS, data do julgamento

06/11/2006, DJU DATA: 23/02/2007) 

 

Desta feita, restou comprovado o efetivo labor campesino, tendo sido satisfeito o requisito de carência (108 meses

de contribuição exigidos para 1999, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação, vez que inexiste pedido administrativo, na espécie.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam reduzidos a 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de
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reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025369-06.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo Ministério Público Federal (fls. 229/231), em face da

decisão monocrática de fls. 222, pela qual a Relatora original acolheu os embargos de declaração, determinando a

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural.

Sustenta, em síntese, que houve erro material e contradição, visto que, não obstante tenha sido concedido o

benefício assistencial, foi determinada a implantação de aposentadoria rural por idade.

 

É a relatório.

 

De fato, assiste razão ao Embargante vez que, não obstante a decisão embargada tenha sido concedido o benefício

assistencial, foi determinada a implantação de aposentadoria rural por idade.

Deste modo, verifica-se a ocorrência de erro material na decisão embargada.

Com tais considerações, ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para corrigir o erro material,

determinando a implantação do benefício assistencial, ao invés de aposentadoria por idade.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos da segurada GISLAINE PATRICIA PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB a partir da citação 12.07.2005 (fls. 30

verso), e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

2007.03.99.025369-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GISLAINE PATRICIA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

REPRESENTANTE : JOSE APARECIDO PEREIRA

No. ORIG. : 05.00.00046-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041341-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas. Não houve condenação em custas e despesas processuais. A antecipação da tutela foi concedida

para a imediata implantação do benefício. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pede suspensão da tutela antecipada deferida em sentença, bem com a reforma desta, por

entender que a autora não preenche os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a

autora não juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não

comprovou o recolhimentos das contribuições previdenciárias. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

Oferecida proposta de acordo pela autarquia (fls. 98), a parte autora não se manifestou (fls. 102).

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

2007.03.99.041341-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PAPACIDERO DURIGON

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA

No. ORIG. : 07.00.00012-7 1 Vr URANIA/SP
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É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo. 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 29/12/1988 (fls. 17), anteriormente, portanto, à vigência da Lei

8.213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71

e, posteriormente, pela Lei Complementar nº 16/73.

Com a nova ordem constitucional em 1988, tais normas não restaram recepcionadas, pois se exigia como

condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família. Ainda, a carência dependia

da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua (art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73).

A Magna Carta dispôs sobre a idade mínima para as trabalhadoras rurais, que passou a ser de 55 anos, se mulher,

ou 60 anos, se homem, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC
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20/98.

Somente com o ingresso da Lei de Benefícios em 1991 (Lei nº 8.213/91), é que se reconheceu aos trabalhadores

rurais a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade. Ressalta-se que os efeitos jurídicos

desta nova lei incidem sobre fatos pretéritos à sua vigência, visto que inexiste no texto legal previsão em sentido

contrario.

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO

ESTADUAL NÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM

DOCUMENTO EXPEDIDO PRO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR DESCARACTERIZADO. EMPREGADOR RURAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. I. O disposto no artigo 109, parágrafo 3º da Constituição Federal

objetiva facilitar o acesso do cidadão à Justiça, sendo que a expressão "instituição de previdência social e

segurado" quer significar "litigante de pleito de natureza previdenciária". Preliminar rejeitada. II. Necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o

interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação,

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter

negada a atividade administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada. III. Os trabalhadores rurais só tiveram

direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da

Lei n. 8.213/1991, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no art. 202, I, da Constituição

Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min.

Moreira Alves, DJ de 06.02.98). IV. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural, homem ou

mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o

exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua

condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n.

16/1973. V. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da

idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142

da referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. VI. No caso

presente, a autora completou 65 anos em 15-12-1988, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91. Tem

direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e

55 anos, se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Com a

vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural não

incluem a condição de chefe ou arrimo de família. Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a

autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses de efetiva atividade rural. VII. O art. 39, I, da Lei

n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido,

não se revelando juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da mesma lei, no que tange à comprovação

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, eis que a sua aplicação

literal causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por

períodos superiores aos exigidos no artigo 142 do referido diploma legal. VIII. O segurado especial deve

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o trabalho

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência

e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que o auxílio

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a

jurisprudência. IX. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar,

que se satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Precedentes do STJ. X. O requisito atinente à idade restou preenchido. XI. Na ausência de prova documental

para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos períodos cujo reconhecimento se pretende

neste feito, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. XII. O rol de

documentos a que alude o artigo 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das

provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131, CPC. XIII. A

jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos,
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desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da

atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário. XIV. A qualidade de empregador rural empresário que o

marido da autora ostenta junto ao INSS, conforme CNIS apresentado, descaracteriza o regime de economia

familiar. XV. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. XVI.

Preliminares rejeitadas. Remessa Oficial e Apelação do INSS providas. Sentença reformada. Apelação da autora

julgada prejudicada (AC 816111, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - 9ª Turma, TRF3

CJ1 DATA:15/03/200). 

 

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado

em 1959 (fls. 20) e certidão de nascimento do filho ocorrido em 22/07/1961 (fls. 21), na qual consta a qualificação

de lavrador de seu marido. Apresentou, também, cópia da CTPS (fls.18/19), apenas com sua qualificação pessoal.

Os documentos relacionados às fls. 22/23 e 26/27 tratam-se de imóvel rural adquirido pelo marido da autora em

02/05/1974, em que consta a qualificação de lavrador. 

Acostou, ainda, a declaração de fls. 28, no entanto, sem valor de prova material, pois se equipara, apenas, a

simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins

previdenciários.

Assim, presente o início razoável de prova material, que indicam o labor campesino da autora a partir de 1959. A

prova testemunhal (fls. 52/53) veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de

forma categórica que a conhecem de longa data e que sempre trabalhou na lavoura, e apontaram locais em que ele

trabalhou, inclusive na propriedade da família das testemunhas, tudo em harmonia com acervo probatório

colacionado aos autos.

A autora, conforme narra a inicial, abandonou suas atividades campesinas, aproximadamente, em 2005 (fls. 05).

Dessa forma, quando a autora deixou as lides rurais, já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em

questão, faltando apenas exercer o respectivo direito, conforme claro entendimento do artigo 102 da Lei nº

8.213/91.

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nesse sentido, verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS MORATÓRIOS EM CONDENAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA.

LEI 11.960/2009. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. PRECEDENTE DA CORTE

ESPECIAL NO REGIME DO ART. 543-C. RESP. 1.205.946/SP, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES. AGRAVO

REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício (REsp.

1.115.892/SP, Rel.Min. FELIX FISCHER, DJe 14.9.2009). 

2. A Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp. 1.205.946/SP, relatado pelo Ministro BENEDITO

GONÇALVES, na sessão de 19.10.11, pacificou o entendimento de que o art. 1o.-F da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei 11.960/2009, por tratar-se de norma de caráter eminentemente processual, deve ser

aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em trâmite. 

3. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido. 

(AgRg no REsp 1302112/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 29/06/2012) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

No que concerne à obrigação da autora de recolher contribuição previdenciária não merece acolhida, nos termos

do art. 39, inciso I, 48, §2º e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas ao segurado que desejar usufruir

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído

facultativamente para a previdência social, de acordo com Plano de Custeio da Seguridade Social. Nesse sentido,

o STJ já decidiu que:

 

"Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91". (REsp

nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p . 199). 

 

O termo inicial deve ser a data da citação, vez que a prova produzida em juízo se mostraram imprescindíveis para

aferir o direito pleiteado.
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Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela

Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, apenas para explicitar os

consectários legais, nos termos da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049603-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pelo INSS e pelo autor, Antônio dos Santos, em Ação de Conhecimento

ajuizada em 18.08.2005, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades rurais exercidas nos períodos de 1960 a

1979, de meados de 1980 ao início de 1982, de junho de 1982 a junho de 1983, do início de 1984 a julho de 1990

e de janeiro de 1993 a janeiro de 1994.

 

A r. Sentença, prolatada em 30.11.2006, julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao pagamento de

aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, acrescida de correção monetária, juros de mora, custas

2007.03.99.049603-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00087-2 3 Vr MIRASSOL/SP
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processuais e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as

parcelas vincendas a partir da sentença, conforme a Súmula 111 do E. STJ (fls. 86/91).

 

Opostos embargos de declaração pelo autor (fls. 95/96), restaram rejeitados pela r. decisão de fls. 111/111vº.

 

Em seu recurso, o INSS pleiteia, em síntese, a reforma da sentença com a decretação da improcedência total do

pedido (fls. 97/110 e 113/126).

 

Em contrapartida, em sua apelação o autor insurge-se contra a forma de cálculo do benefício e de incidência dos

honorários advocatícios (fls. 134/139).

 

Subiram os autos sem Contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.
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A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos
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segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados dos anos de 1968 e 1971, nos quais o autor é qualificado como lavrador, bem como registro

de trabalho rural no interregno de 25.07.1983 a 13.01.1984 (fls. 12/13 e 17), sendo corroborada por prova

testemunhal (fls. 76/83), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1968, restando isolada a prova testemunhal.

 

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, o trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser

computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 
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previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida nos períodos de 27.08.1968 (data do

documento mais remoto apresentado pelo autor - fl. 12) a 31.07.1979 e de 14.01.1984 a 31.07.1990 (conforme

requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano,

uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor não possuía direito às

regras anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois, somando-se o período rural, ora reconhecido, de 17

anos, 05 meses e 23 dias, aos 08 anos, 11 meses e 07 dias de trabalho registrados em CTPS, até 15.12.1998,

apura-se o total de 26 anos e 05 meses de tempo de serviço. Assim, de acordo com as regras de transição, o tempo

faltante, já computado com seu respectivo acréscimo legal, corresponde a 31 anos, 05 meses e 06 dias, conforme

cálculo de pedágio.

 

Nesse sentido, na data da propositura da ação (18.08.2005 - fl. 02), o autor contava com 33 anos, 01 mês e 03 dias

de serviço, conforme planilha que ora determino a juntada. Assim, preenchidas as exigências legais, a parte autora

faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

No presente caso, ressalte-se que é possível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

09.01.1950, preenchera o requisito etário quando da propositura desta demanda, em 18.08.2005.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocorrida em 06.01.2006 (fl. 32), vez que, na

ausência de requerimento administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela

resistiu.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei
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9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para reconhecer o trabalho rural

exercido apenas nos interregnos de 27.08.1968 a 31.07.1979 e de 14.01.1984 a 31.07.1990, conceder a

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

06.01.2006 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos para aposentadoria por

invalidez. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

para determinar à autarquia-ré a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da cessação do benefício de

auxílio-doença (11/04/2005), acrescido de correção monetária e juros legais. Condenou, ainda, o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação

da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

2008.03.99.003669-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA NEGRI

ADVOGADO : TALES MACIA DE FARIA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05.00.00157-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando a ausência de requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data de apresentação do

laudo pericial (23/05/2007), que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as prestações vincendas,

nem ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor da causa, consoante a Súmula 111 do STJ, e a incidência de juros

de mora, nos termos do artigo 1º da Lei 9.494/97.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 12/3) bem como da consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que ora determino a juntada, verifica-se que a autora possui diversos registros de trabalho

entre 1977 a 1997, constando os últimos registros em 01/04/1992 a 01/01/1993, 01/06/1993 a 25/06/1994,

01/12/1994 a 01/04/1995 e 01/10/1996 a 30/07/1997, tendo recebido auxílio-doença de 27/06/2000 a 11/04/2005.

Houve requerimento administrativo de auxílio-doença em 16/05/2005 e 21/07/2005, sendo indeferidos (fls. 33/4).

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 31/10/2005, a autora mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 101/3, elaborado em 24/01/2007, quando a

autora possuía 58 (cinquenta e oito) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de sequela antiga e definitiva de

AVC, apresentando hemiplegia direita, com hipotrofia muscular e limitação aos movimentos, sendo passível de

tratamento clínico por estar a sequela estabilizada, concluindo pela incapacidade total e permanente para gerente

de vendas. 

Em que pese não haver referência à época em que a autora teria se tornado incapaz para as suas atividades

laborativas, é inegável que a enfermidade que a acomete surgiu há algum tempo, podendo-se admitir que remonta

ao período em que detinha a qualidade de segurada.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença

desde o dia seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa (11/04/2005). E, a partir da citação

(15/12/2005), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, deve ser o benefício transformado em

aposentadoria por invalidez, determinando a reforma da r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à à apelação do INSS, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença desde o

dia seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa e a concessão da aposentadoria por invalidez, a

partir da citação, e para: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros de mora incidentes à razão de 1% (um

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada SANDRA NEGRI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data da citação (15/12/2005 - fls. 75vº), e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004183-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em R$ 800,00, bem como em

custas e despesas processuais. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia sustenta, preliminarmente, falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via

administrativa. Pede a reforma da sentença por entender que a autora não preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a autora não juntou aos autos prova material suficiente para embasar

seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício.

Intimada, a autora apresentou.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Não há que se cogitar de carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Com efeito, consoante

iterativa jurisprudência, prescinde de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de ação

previdenciária, máxime nos casos em que a autarquia indefere a pretensão do segurado sistematicamente, como é

o caso de aposentadoria por idade rural. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2008.03.99.004183-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALDIVINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 02.00.00017-6 1 Vr DUARTINA/SP
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ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA SOB

REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ . AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 

1. Em preliminar, cumpre esclarecer que o reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Outrossim, cumpre esclarecer que não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em tema de recurso especial, o

exame de eventual ofensa a dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob

pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal. 

3. No tocante ao mérito, propriamente, a decisão agravada merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Isto porque o STJ pacificou o entendimento de que a ausência de prévio requerimento administrativo não

constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu benefício previdenciário. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 139.094/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/05/2012, DJe 08/05/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL PELO

STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 83/STJ. 

1. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos

recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2. É firme nesta Corte o entendimento no sentido da prescindibilidade de prévia postulação administrativa de

benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 140.101/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2012, DJe 02/05/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. 

CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa. 

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 

7. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012) 

 

Passo, então, à análise do mérito.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     785/2217



entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo.

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.
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4. agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 28/08/1997 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento

da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado

em 27/06/1964 (fls. 11), na qual consta a qualificação de lavrador de seu marido.

 Assim, presente o início razoável de prova material de seu labor nas lides rurais. A prova testemunhal (fls.

116/118) veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que a

conhecem de longa data e que sempre trabalhou na lavoura como empregada na propriedade Santo Antônio, e

ainda especificaram as atividades desenvolvidas, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

As testemunhas aduziram que, atualmente, a autora trabalha como cuidadora de pessoa idosa, sendo que

abandonou os serviços rurais há mais de 10 anos, segundo a testemunha Rosalina Henrique de Oliveira. No

entanto, o exercício de atividade urbana não impede a concessão do benefício ora vindicado, uma vez que a esta

época ela já havia implementado os requisitos necessários à sua aposentação.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1964 a autora se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (96 meses de contribuição exigidos para 1997, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

De outro lado, em consulta realizada aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, que ora integra a presente decisão, se identifica vínculo urbano da autora a partir de 1995. Contudo, em se

tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um curto período, não desnatura a atividade

predominantemente rural, durante toda sua vida profissional.

Portanto, também sob esse aspecto enfocado, não há óbice à concessão da aposentadoria, na medida em que nos

longos períodos anteriores ao referido trabalho urbano restou demonstrado nos autos que a autora exerceu

atividade rurícola.

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, verbis

:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO.

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência.

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem,

no entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não

acarreta qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece.

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012)

 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela

Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.
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sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, apenas para explicitar os

consectários legais, nos termos da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010508-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade desde de a citação, acrescidos de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia requer a reforma do julgado, ao argumento de que a autora não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido, uma vez que a apelada não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Pleiteia, subsidiariamente, a redução da verba

honorária de sucumbência e prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida Provisória n.º

1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau obrigatório de

jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na hipótese, a Súmula

490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

2008.03.99.010508-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA LEONE DOS REIS

ADVOGADO : MARIA LUIZA NUNES

No. ORIG. : 05.00.00189-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo. 
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2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 22/04/2005 (fl. 21), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou os seguintes documentos: a cópia de

certidão de casamento dos seus pais celebrado em 12/02/1942, na qual o seu genitor é qualificado como lavrador;

registro de imóvel rural de 7,26 hectare em nome do pai do seu marido; cópia da CTPS do marido, na qual

constam registros de trabalho rural nos períodos de 1º/03/1993 30/11/1993 e 1º/09/1994 a 14/09/1995.

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material do labor nas lides rurais. A

prova testemunhal (fls. 57 e 58) veio a corroborar a tese da autora, em harmonia com acervo probatório

colacionado aos autos, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que a conhecem de longa

data, há mais de 30 (vinte) anos, e que sempre a requerente trabalhou na lavoura, no sítio da família, juntamente

com o marido, que não tinha empregados fixos, e que "a autora e seu marido tiravam o sustento desse serviço".

Ademais disso, em consulta ao às informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, consta que o

marido da parte autora recebe o benefício de aposentadoria por idade rural por idade a contar de 17/10/2005.

Deveras, os elementos do conjunto probatório colacionados aos autos convergem e resultam por comprovar que a

autora sempre fora segurada especial, sob o regime de economia familiar previsto no art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º

8.213/1991, sistema de trabalho este em que a faina dos membros da família é indispensável à própria subsistência

e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar, sendo exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

Dessa forma, restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1993, pelo que

preenchido o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, de modo que a carência restou satisfeita (144 meses de contribuição exigidos para

2005, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

Assim, à vista da presença dos requisitos legais, devido o pleiteado benefício previdenciário.

O termo inicial deve ser a data da citação, momento no qual a autarquia tomou conhecimento da lide, uma vez que

inexiste pedido administrativo, na espécie.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incidem até a data de elaboração da conta de liquidação, bem assim, na espécie,

aplicado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E.

STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública

após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros)

nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita (fl. 37).

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal, o recurso foi apreciado em todos os seus termos,

pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à
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remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010637-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade desde de a propositura do feito, acrescidos de juros

e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas

até a sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia, mediante a reiteração das razões de agravo retido, em sede preliminar pleiteia a reforma

da sentença, por entender que o autor carece de interesse processual à vista da falta de requerimento

administrativo e, no mérito requer a reforma do julgado, ao argumento de que a autora não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido, uma vez que a apelada não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Pleiteia, subsidiariamente, a redução da verba

honorária de sucumbência e que o pagamento das parcelas vencidas observe a incidência da prescrição

quinquenal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida Provisória n.º

1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau obrigatório de

jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na hipótese, a Súmula

490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Não há que se cogitar, de carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Com efeito, consoante

iterativa jurisprudência, prescinde de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de ação

previdenciária, máxime nos casos em que a autarquia indefere a pretensão do segurado sistematicamente, como é

o caso de aposentadoria por idade rural. Vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA SOB

REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ . AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 

1. Em preliminar, cumpre esclarecer que o reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Outrossim, cumpre esclarecer que não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em tema de recurso especial, o
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exame de eventual ofensa a dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob

pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal. 

3. No tocante ao mérito, propriamente, a decisão agravada merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Isto porque o STJ pacificou o entendimento de que a ausência de prévio requerimento administrativo não

constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu benefício previdenciário. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 139.094/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/05/2012, DJe 08/05/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL PELO

STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83/STJ. 

1. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos

recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2. É firme nesta Corte o entendimento no sentido da prescindibilidade de prévia postulação administrativa de

benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 140.101/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2012, DJe 02/05/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA. 

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa. 

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 

7. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012) 

 

Assim sendo, rejeito a matéria preliminar arguida. Ao mérito.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     792/2217



3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo. 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 03/09/2001 (fl. 14), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou a cópia de sua certidão de casamento

celebrado em 16/05/1964, na qual o seu marido restou qualificado como lavrador.

Tal documento pode ser considerado como início razoável de prova material do labor nas lides rurais. A prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     793/2217



testemunhal (fls. 80 e 82) veio a corroborar a tese da autora, em harmonia com acervo probatório colacionado aos

autos, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que a conhecem de longa data, há mais de

20 (vinte) anos, e que sempre a requerente trabalhou na lavoura juntamente com o marido, em várias propriedades

agrícolas, bem assim que continua no trabalho rural quando a saúde permite.

Deveras, os elementos do conjunto probatório colacionados aos autos convergem e atestam que a autora sempre

esteve ligada à faina rural, bem assim comprovam a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1990,

pelo que preenchido o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da

aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, de modo que a carência restou satisfeita (120 meses de contribuição

exigidos para 2001, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

Assim, à vista da presença dos requisitos legais, devido o pleiteado benefício previdenciário.

O termo inicial deve ser a data da citação, momento no qual a autarquia tomou conhecimento da lide, uma vez que

inexiste pedido administrativo, na espécie.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incidem até a data de elaboração da conta de liquidação, bem assim, na espécie,

aplicado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E.

STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública

após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros)

nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar

as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se

falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 37).

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal, o recurso foi apreciado em todos os seus termos,

pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para fixar a data da citação

como termo inicial da concessão do benefício e explicitar a aplicação dos consectários legais, consoante

fundamentação, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024810-15.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/auxílio-doença. Incapacidade laborativa comprovada. Benefício

deferido. Sentença reformada. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, processado o feito sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a Autarquia-ré a

conceder a aposentadoria por invalidez à parte autora a partir da data da citação, devendo as parcelas vencidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do E.

STJ.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento de ausência dos requisitos

para a percepção do benefício. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do

benefício na data da juntada do laudo pericial e pela redução da verba honorária.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, verifico que, não obstante tenha sido reconhecido na fundamentação da r. sentença o direito da parte

autora ao benefício a partir da data da citação (fl. 31 verso - 10/02/2006), constou da parte dispositiva do

decisium a sua concessão a partir de 30/09/2004.

 

Deste modo, verifica-se a ocorrência de verdadeiro erro material na r. sentença, já que a data do início do

benefício concedido em seu dispositivo destoa da estipulada na fundamentação.

 

Neste ponto, cumpre observar que o erro material pode ser corrigido a qualquer momento, de ofício ou a

requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

 

Por esta razão, corrijo, de ofício, o erro material contido na r. sentença, para que passe a constar de seu dispositivo

a condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 10/02/2006, data da

citação (fl. 31 verso), ao invés de 30/09/2004.

 

Passo à análise do mérito da presente demanda.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,
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quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, a parte autora alega ser trabalhadora rural, sendo que a comprovação do exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a

sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes

ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

Para comprovar o exercício da atividade rural a autora acostou aos autos cópia da certidão de casamento (fls. 11),

com assento lavrado em 11/09/1976, trazendo a qualificação de seu cônjuge como "lavrador".

 

Constam também das cópias da CTPS da autora (fls. 13/20) e do extrato do sistema CNIS, cuja juntada ora

determino, registros de trabalho de natureza rural entre 1988 e 1995.

 

A testemunha ouvida (fls. 104) afirmou que: "conhece a autora há cerca de vinte anos. Trabalharam juntas no

período de 1988 a 1989, no corte de cana. Em 1991, a requerente fez a primeira cirurgia na perna, mas

continuou trabalhando na roça. Em 1995, fez a segunda cirurgia e depois disso não conseguiu mais trabalhar".

 

Assim, ao ajuizar a demanda em 15/12/2005, aparentemente, teria a autora perdido a qualidade de segurada.

 

Contudo, em laudo pericial elaborado em 16/04/2007 (fls. 76/78), quando possuía 49 (quarenta e nove) anos de

idade, o Sr. Perito afirma ser a autora portadora de seqüela de lesão por necrose da cabeça do fêmur direita há

aproximadamente 10 anos, que evoluiu de forma progressiva, piorando nos últimos anos, concluindo pela sua

incapacidade laborativa total e definitiva (quesito 04 do réu - fls. 77).

 

Desse modo, considerando o informado pelo expert sobre as doenças que acometem a autora desde 1995, conclui-

se a ocorrência do agravamento de sua enfermidade ao longo do tempo, e que sua patologia remonta ao tempo

contemporâneo em que era filiada ao sistema previdenciário, bem assim que seu afastamento do trabalho foi

involuntário e decorrente de piora de seu estado de saúde, mantendo-se, portanto, a qualidade de segurada.

 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do art. 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na medida

em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado.

 

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter a autora recolhimentos vertidos à previdência social por

período de tempo suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas (CTPS fls. 12/20).

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da citação, momento em que o benefício se tornou litigioso, nos termos em que fixado pela r.

sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, do CPC, CORRIJO

, de ofício, o erro material contido na r. sentença e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (ELISABETI SANITA DA LUZ) a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação (10/02/2006 - fls. 31 verso) e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.

O aludido ofício.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045877-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.045877-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA
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DECISÃO

Trata-se de Apelação do INSS e de Recurso Adesivo do autor, Antônio Egínio dos Santos, interpostos em Ação de

Conhecimento ajuizada em 01.08.2007, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades rurais desenvolvidas

nos interregnos de 15.11.1966 a 14.04.1978 e de 15.09.1978 a 30.07.1983.

 

A r. Sentença, proferida em 23.04.2008, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural

pleiteado e determinada a expedição da respectiva certidão, fixada a sucumbência recíproca (fls. 84/88).

 

Opostos embargos declaratórios pelo INSS (fls. 89/92), restaram rejeitados pela r. decisão de fl. 94.

 

Em seu recurso, o INSS, inicialmente, requer a anulação da r. sentença porque não se pronunciou a respeito da

ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias referentes aos períodos de trabalhos rurais

reconhecidos. Pugna também, em síntese, pela improcedência total do pedido (fls. 95/111).

 

Recorre, adesivamente, a parte autora, requerendo, em resumo, a procedência do pedido na integralidade (fls.

117/121).

 

Subiram os autos com a apresentação de contrarrazões (fls. 113/116 e 123/128).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, a questão da nulidade da sentença se confunde com o mérito do pedido e com ele será analisado.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO EGINIO DOS SANTOS

ADVOGADO : VERA BENTO

No. ORIG. : 07.00.00094-4 1 Vr AURIFLAMA/SP
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A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §
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2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1966, 1970, 1972, 1975, 1976, 1977, 1981 e 1982 (fls. 14/22) que atestam a atividade

rurícola do autor, sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 63/64), consoante o enunciado da Súmula do C.

STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 31.12.1966 (data do documento mais

remoto em nome do autor - fl. 16) a 14.04.1978 e de 15.09.1978 a 30.07.1983 (conforme requerido na exordial),

não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecidos 16 anos, 02 meses e 01 dia de exercício de trabalho rural, somados aos períodos

registrados em CTPS e constatados no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), perfaz o autor 40 anos,

07 meses e 01 dia de tempo de serviço, na data da propositura da ação (01.08.2007- fl. 02), e nos termos da

planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da citação

(11.09.2007 - fl. 31 vº).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (11.09.2007) vez que, na ausência de requerimento

administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula

nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural do autor exercido apenas nos interregnos
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de 31.12.1966 a 14.04.1978 e de 15.09.1978 a 30.07.1983 e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Adesivo do autor para conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral a partir da citação,

na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

11.09.2007 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046702-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício de auxílio-

doença deferido. Sentença parcialmente mantida. 

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

para condenar a Autarquia-ré a conceder a aposentadoria por invalidez à autora, a partir da data do laudo pericial,

devendo as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, descontados os valores pagos a título de auxílio-doença. Condenou ainda o vencido ao pagamento

dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), deixando de condená-lo em custas

processuais.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A parte autora opôs embargos declaratórios (fls. 104), alegando a ocorrência de erro e omissão do decisium,

quanto à determinação do desconto do auxílio-doença anteriormente recebido e ao não se pronunciar, o MM juiz

2008.03.99.046702-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GLAUCIA CRISTINA DOMINGUES CERAVOLLO
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a quo, sobre a implantação imediata do benefício, sendo os mesmos rejeitados em decisão proferida às fls. 106.

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de não restar comprovada a

qualidade de segurada da autora, pois seu último vínculo empregatício se encerrou em 21/02/2001, não fazendo

jus ao benefício vindicado. Caso assim não entenda, requer a redução dos honorários advocatícios, bem como a

determinação da realização de perícias periódicas a ser realizada pela autarquia-ré. Prequestionada a matéria para

fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, para comprovar a qualidade de segurada, a parte autora acostou aos autos cópia da sua CTPS (fls. 09/14)

trazendo registros de trabalho exercidos em período descontínuo, entre 02/06/1986 a 21/02/2001, sendo tais

informações corroboradas pelo sistema CNIS/DATAPREV (anexo). 

Assim, tendo a autora ajuizado a demanda em 05/02/2004, restou comprovada a manutenção da qualidade de

segurada, nos termos do art. 15, inciso II, §2º, da Lei nº 8.213/91, e basta a ausência de anotações em sua CTPS

para provar a situação de desemprego, o que eleva o período de graça, na espécie, para 36 (trinta e seis) meses.

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo art. 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois a parte

autora contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado

(CTPS fls. 09/14).

Quanto à incapacidade laborativa da autora, em perícia médica realizada em 30/08/2005 e 15/09/2005 (fls. 52/60),

quando contava com 34 (trinta e quatro) anos de idade, o Sr. Perito relata ser a mesma portadora de sequelas

traumáticas graves em ambos os membros superiores, deformidades em cotovelos, mais intensa à direita, com

cicatriz em punho direito resultante de cirurgia para fixação de fragmentos ósseos por fio metálicos e deformidade

em tabqueira anatômica, além de cicatrizes em antebraço esquerdo e sinais de cirurgia em dorso de mão

esquerda/fio metálicos, todos em razão de acidente de trânsito ocorrido em março/1997.

Outrossim, informa o expert em seu laudo que, após auxílio-doença percebido no período de 31/03/1997 a

08/09/1998 a pericianda tentou retornar às lides, trabalhando por certo período, mas ante as dores e limitações

funcionais se afastou do trabalho desde então (IV - Comentários), concluindo o perito apresentar a autora

limitações funcionais caracterizando incapacidade total e permanente para o trabalho, informando contudo, em

resposta ao quesito n (fls. 58), in verbis:

 

"(...) 

R: Considerando os seus estudos de segundo grau completo e também as suas condições socioeconômicas, não

fica descartada a possibilidade - em tese - de readaptação profissional para alguma atividade em que a higidez

dos membros superiores seja dispensável." 

(...)" 

 

Assim, considerando ser a autora pessoa relativamente jovem (atualmente com 42 anos de idade) e face ao

informado pelo perito sobre a possibilidade de sua readaptação, concluo fazer então jus, pelo menos por ora, não à

aposentadoria por invalidez, mas sim ao auxílio-doença.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao benefício de auxílio-doença a

partir da perícia médica realizada em 15/09/2005 (fls. 52), visto não ter a parte autora recorrido da r. sentença,
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devendo a mesma ser submetida a processo de reabilitação (art. 62 da Lei nº 8.213/91).

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS para conceder à autora o auxílio-doença a partir da perícia médica (15/09/2005 - fls. 52),

mantendo no mais a r. sentença recorrida, com as observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) os

juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art.

293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e

art. 161, parágrafo 1º, do CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; 3º) no que concerne aos honorários advocatícios,

mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido em valor módico, nos termos do art. 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser efetuado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (GLAUCIA CRISTINA DOMINGUES CERAVOLLO) a fim de que se adotem as providências
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cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença com data de início - DIB a partir da perícia

médica em 15/09/2005 (fls. 52), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047589-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, para

conceder à autora o benefício da pensão por morte, com início a partir da data do óbito da genitora. A correção das

prestações ocorrerá nos termos da Súmula 148 do STJ, Súmula 08 do TRF3ª Região, Lei 6.899/81, Lei 8.213/91 e

legislação superveniente a partir de seus vencimentos. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação até a data da sentença.

Opostos Embargos de Declaração pela autora, estes foram acolhidos para declarar que não concedia a tutela

antecipada (fls. 168).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de apelação, requer, primeiramente, que seja apreciado o Agravo Retido. No mérito, postula

pela improcedência do pedido, sob alegação de inexistência de incapacidade, falta de qualidade de dependência

econômica e de qualidade de segurada. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios em 5%

dos atrasados até a sentença, bem como que a DIB seja fixada a partir da citação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido mencionado na apelação, dado sua inexistência nos autos.

 

Objetiva a autora o benefício da Pensão por Morte, em razão do falecimento de seus genitores, Jair Lellis,

ocorrido em 21.02.1996 e Ignes Silva Lellis em 04.08.2003, conforme se vê das Certidões de Óbitos acostadas às

fls.16 e 17.

O documento de identidade acostado às fls. 11, comprova a filiação da autora em relação aos falecidos.

 

Quanto à qualidade de segurado do pai da autora, esta é incontroversa, porquanto sua genitora já vinha recebendo

pensão por morte, desde 21.02.1996, o qual foi cessado em 04.08.2003, em razão de seu falecimento, conforme se

vê às fls. 45.
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No que tange a incapacidade da autora, o laudo pericial, acostado às fls. 106/114, concluiu que "a autora

apresenta diagnóstico médicos que associados com a idade cronológica de 56 anos completos, a total ausência

de experiência em prestação de serviços remunerados a terceiros e ao reduzido nível de escolaridade a torna

inelegível para ingressar no mercado de trabalho atual".

 

Constata-se, ainda, do mencionado laudo, que a autora apresenta disfunções de membro inferior direito e

hipertensão arterial sistêmica, obesidade, estrabismo e distúrbio comportamental crônico.

 

Portanto, a condição de dependente da autora em relação aos pais falecidos, na figura de filha inválida, restou

caracterizada, além de não constar em nome da autora qualquer registro ou vínculo laboral.

 

Do mesmo modo, as testemunhas ouvidas em juízo, foram firmes em declarar que a autora é solteira e em razão

de seus problemas de saúde nunca trabalhou, pois dependia economicamente de seus pais e quando do falecimento

destes, passou a viver com uma irmã, por não possuir nenhuma fonte de renda (fls. 83/85).

 

Desta forma, partindo de tais premissas, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16,

da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Assim sendo, resta, pois, configurado o direito da autora na percepção do benefício da pensão por morte, em face

dos elementos coligidos para os autos que comprovam que a mesma é inválida, desprovida de instrução e que

vivia na dependência de seus pais, além de contar atualmente com mais de 60 anos de idade.

 

A propósito trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE PAI. FILHA INVÁLIDA . TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS. 

- A qualidade de segurado do 'de cujus' restou incontroversa porquanto era beneficiário de aposentadoria. 

- A condição de dependente da autora, nascida em 28.01.1952, também está demonstrada. - Segundo documentos

médicos, a agravante apresenta "desenvolvimento mental retardado, de intensidade moderada, em conformidade

com doença neurológica (epilepsia)", não apresentado 'qualquer capacidade de regência dos atos da vida civil,

sendo tal incapacidade permanente'. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." (grifo nosso).

(TRF3, OITAVA TURMA, AG 200903000403983, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA 27.07.2010, p.786);

 

Destarte, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Outrossim, no tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em

diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.
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Do mesmo modo, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

No tocante ao termo inicial, razão assiste ao apelante, vez que deverá ser fixada a partir da data da citação, que é o

momento em que o réu tomou conhecimento da pretensão da parte autora, no caso em 04.08.2005 (fls. 37).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, apenas no que tange ao termo inicial, para que seja fixado a partir da citação.

Consectários legais conforme fundamentação.

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários da

autora Adir Aparecida Lellis, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício,

independentemente de trânsito em julgado, com fixação da DIB a partir da citação em 04/08/2005 (fls. 37).

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051962-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício de auxílio-

doença deferido. Sentença parcialmente mantida. 

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente

procedente o pedido, para condenar a Autarquia-ré a conceder o auxílio-doença à autora a partir da citação,

devendo os valores eventualmente percebidos ser descontados, condenando ainda o vencido ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de não restar comprovada a

incapacidade laborativa da parte autora, não fazendo jus ao benefício vindicado. Caso assim não entenda, requer a

fixação do termo inicial do benefício a partir da conclusão da pericia médica, em caráter provisório e fixando

prazo para nova perícia. Requer ainda a incidência dos juros de mora a partir da citação, a ser fixados em 6% (seis

por cento) ao ano, com correção monetária incidente a partir do ajuizamento da ação. Por fim, pugna pela fixação

dos honorários advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa.

2008.03.99.051962-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELIA GARCIA DE ARRUDA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

CODINOME : ADELIA ELIAS GARCIA

No. ORIG. : 07.00.00071-8 1 Vr BURITAMA/SP
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, para comprovar a qualidade de segurada, a parte autora acostou aos autos cópia da sua CTPS (fls. 11/14)

trazendo registros de trabalho em período descontínuo, entre 16/07/1986 a 26/04/2006, sendo o último deles como

"costureira", de 01/08/2003 a 26/04/2006, sendo tais informações corroboradas pelo sistema CNIS/DATAPREV

(anexo).

Assim, tendo a autora ajuizado a demanda em 04/05/2007, restou comprovada a manutenção da qualidade de

segurada, nos termos do art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo art. 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois a

autora contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado

(CTPS fls. 11/14).

Quanto à incapacidade laborativa da autora, no laudo pericial elaborado em 26/11/2007 (fls. 63/64), quando

contava com 50 (cinquenta) anos de idade, o Sr. Perito relata ser a mesma portadora de alterações degenerativas

na coluna toraco-lombar, com espondilolistese grau dois e redução do espaço intervertebral de L5-S1, causando

redução funcional motora aos esforços físicos, estando tais patologias sujeitas a piora progressiva, concluindo o

expert estar a pericianda incapacitada de forma parcial e definitiva para os serviços que exijam esforço físico

(quesito 3 do INSS - fls. 63).

Assim, considerando o informado pelo perito sobre ser parcial a incapacidade da autora, faz ela jus ao benefício

de auxílio-doença.

Cumpre informar ter a autora recebido auxílio-doença nos períodos de 15/03/2006 a 28/03/2006 e 18/01/2007 a

18/03/2007 (fls. 15/16) o que vem corroborar a incapacidade laborativa apontada no laudo pericial.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao benefício de auxílio-doença a

partir da citação (fls. 29vº - 25/05/2007), conforme fixou a r. sentença.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.
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No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS no tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo

e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e os juros de mora, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo no mais a

r. sentença recorrida, com as observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (ADELIA GARCIA DE ARRUDA) a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença com data de início - DIB a partir da citação (25/05/2007 - fls. 29vº), e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052010-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.052010-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDA CAMARA PEREIRA

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00007-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Incapacidade total e permanente. Benefício

deferido. Sentença reformada. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, condenando a parte

autora ao pagamento das despesas processuais, dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 800,00

(oitocentos reais), além dos honorários periciais, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado os

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, visto não terem sido

respondidos os quesitos formulados às fls. 44, no tocante à data de início da doença/incapacidade, requerendo a

realização de nova perícia médica. No mérito, alega haver preenchido os requisitos para a concessão do benefício

vindicado, visto estar incapacitada desde o ano de 2003, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa arguida pela parte autora, visto que cabe ao

magistrado determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito. Ademais, tendo o MM. Juízo já

formado o seu convencimento, através do conjunto probatório produzido nestes autos, torna-se desnecessária

maior dilação probatória

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à qualidade de segurada, observa-se constar do sistema CNIS/DATAPREV (anexo) recolhimentos

previdenciários vertidos pela autora como contribuinte individual na condição de "faxineira", nos períodos de

fevereiro/1993 a novembro/1994, janeiro/1995 a março/1995 e maio/1995 a dezembro/2001.

Assim, tendo a autora ajuizado a demanda em 24/01/2007, aparentemente, teria ela perdido a qualidade de

segurada.

Contudo, observa-se ter a autora percebido auxílio-doença, concedido administrativamente, nos períodos de

17/03/1995 a 17/05/1995, 28/06/1999 a 30/08/1999, 05/02/2002 a 12/11/2003 e 22/01/2004 a 15/09/2004 (fls.

17/19).

Ademais, em perícia médica realizada em 05/12/2007 (fls. 58/63), quando possuía a autora 65 (sessenta e cinco)

anos de idade, atestou o perito ser a mesma portadora hipertensão arterial não controlada com repercussões

sistêmicas, artralgia crônica em ombro esquerdo devido a osteoartrose, com sinais objetivos de sofrimento em

ombro esquerdo, aspecto senil mórbido ensejando limitação em grau máximo da capacidade laborativa, afirmando

que os males de que padece a pericianda a impossibilita de desempenhar atividade laborativa capaz de prover sua

subsistência, concluindo pela incapacidade total e permanente da autora. 

Desse modo, visto ter a autora estado por um longo período afastada das lides em virtude de suas patologias,

percebendo auxílio-doença (entre 1995 e 2004 - CNIS anexo) e, considerando o informado pelo expert sobre

serem suas patologias crônicas (Discussões e conclusões - fls. 62), agravadas pelos processos degenerativos

decorrentes de idade, pode-se concluir que sua enfermidade remonta ao tempo contemporâneo em que ela era

filiada ao sistema previdenciário, e que seu afastamento do trabalho foi involuntário e decorrente de piora de seu

estado de saúde, mantendo-se, portanto, a qualidade de segurada.
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Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do art. 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na medida

em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter a autora recolhimentos por período de tempo suficiente

para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas (CNIS anexo).

Assim, considerando as condições pessoais da autora (atualmente com 71 anos de idade), sua baixa escolaridade, e

baixa qualificação profissional, pois informa ter sempre trabalhado como empregada doméstica/faxineira,

atividade que demanda grande esforço físico, e levando-se em conta suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à

concessão do benefício vindicado.

Ressalto que, consoante entendimento cediço, na aferição da incapacidade laborativa, não está o juiz adstrito às

conclusões do laudo pericial ou, ainda, ao aspecto físico da invalidez, devendo considerar, e também, os reflexos

que esta poderá causar na vida do segurado, de acordo com sua idade, nível intelectual e profissional.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação, ocorrida em 09/02/2007 (fls. 24), à falta de

requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009).

No entanto, não faz jus a autora ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor de seu benefício, nos

termos do art. 45 da Lei nº 8.213/91, pois no presente caso, ao responder ao quesito nº 5 da autora (fls. 62), o

expert atestou não necessitar a mesma de assistência permanente de terceiros para atividades gerais diárias.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve incidir no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas

após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do Código de

Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para conceder-lhe a aposentadoria por invalidez a partir da citação (09/02/2007 - fls. 24), com as

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC, e quanto aos consectários, e no tocante aos

juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art.

293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; os juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e

art. 161, parágrafo 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; a verba honorária de sucumbência deve incidir no montante

de 15% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas

após a data da prolação da sentença; anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos

valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título

ou cuja cumulação seja vedada por lei; o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas,

inclusive honorários periciais, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos

autos, ante a gratuidade processual concedida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (APARECIDA CAMARA PEREIRA), a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com DIB a partir da citação (09/02/2007 - fls. 24), e RMI a

ser calculada com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se ciência.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055459-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos para aposentadoria por

invalidez. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação

da aposentação, desde a data da citação, em valor correspondente a 01 (um) salário mínimo mensal. Condenou

ainda a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora,

além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data

da sentença.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Em relação à decisão que suspendeu o processo para a juntada da comprovação do requerimento administrativo, o

autor interpôs agravo de instrumento, sendo-lhe dado provimento, para determinar o regular prosseguimento do

feito. 

2008.03.99.055459-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO

No. ORIG. : 07.00.00016-0 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Irresignado, o INSS ofertou apelação, em que requer a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício

na data da apresentação do laudo médico pericial, a redução dos honorários advocatícios, e a incidência dos juros

de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 15/02/2007 e submetido à prova pericial para avaliação da capacidade laborativa - o

Sr. Perito em seu laudo médico (fls. 84/94), datado de 20/12/2007 - contando o autor com 51 anos de idade -

conclui que o requerente é "(...) portador de Hipertensão arterial sistêmica leve e sequela de acidente vascular

cerebral, correspondendo a hemiparesia à esquerda.", encontrando-se incapacitado para as funções de motorista

de caminhão e outras correlatas, não tendo condições de reabilitação e readaptação, sendo tal incapacidade total e

de duração indefinida. Acrescenta que o acidente vascular cerebral ocorreu há cerca de um ano e meio, ou seja

aproximadamente em junho de 2006 e que sob o ponto de vista médico, seria caso de concessão de aposentadoria

por invalidez.

Em que pese não haver referência à época em que o autor teria se tornado incapaz para as suas atividades

laborativas, somente se referindo à época em que aconteceu o acidente vascular cerebral, é inegável que a

incapacidade veio a ocorrer ou simultaneamente ou imediatamente depois, e considerando-se a pesquisa realizada

no sistema CNIS/Plenus, de onde se extrai que o requerente teve vínculos empregatícios nos períodos de

01/01/1999 a 11/2003 e 01/11/2004 a 11/2008 e além disso ter recebido auxílio-doença, concedido pela via

administrativa, no intervalo de 04/05/2006 a 08/01/2007, é inegável que o início da incapacidade remonta à época

em que detinha a qualidade de segurado.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos por período de tempo suficiente

para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, a ser

implantada a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp

927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009), como

determinado pela r. sentença.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar os juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; mantendo, no mais,

a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado PEDRO CARLOS FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 02/04/2007 (data da citação

- fls. 22v°), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, como determinado pela r. sentença,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059541-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.059541-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZA NOGUEIRA

ADVOGADO : CINTHIA RIBEIRO DO AMARAL

No. ORIG. : 05.00.00113-7 1 Vr CRUZEIRO/SP
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o réu a implantar em favor da autora, o benefício da pensão por morte, a partir da data do óbito, no

valor de 100% da aposentadoria que o segurado recebia, bem como o 13º salário, acrescido de juros de mora a

contar-se da citação e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula 08 do

TRF3ª Região. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apela da sentença, pugnando em suas razões de recurso pela sua reforma, alegando que não

foi comprovada a união estável. Subsidiariamente, requer que a DIB seja fixada a partir da citação ou da data da

sentença.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Busca a parte autora, a concessão do benefício da pensão por morte de seu companheiro, Flavio Teixeira de

Almeida, que faleceu em 08/03/2005, sustentando que conviveu maritalmente por 47 anos, advindo desta união

sete filhos, atualmente, todos maiores.

 

Sustenta mais, que pleiteou administrativamente o beneficio, o qual foi negado, sob alegação de falta de qualidade

de dependente (fls. 23).

 

Sobre a questão, o artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida 

 

Primeiramente, no tocante a condição de segurado do de cujus, esta é incontroversa, porquanto, o falecido já era

aposentado (fls. 21).

 

No que tange à união estável, trouxe a autora para os autos, como início de prova material, certidão de óbito

(fls.10); certidões de nascimento dos filhos (fls. 12/17); cópia da CTPS, na qual a autora consta como dependente

(fls. 24); cópia da ficha de atendimento do falecido em que a requerente consta como esposa (fls. 25).

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em juízo às fls. 99/100, foram firmes em declarar que conhecem a autora há 30

anos e sabe que nesse período ela residia com o falecido. Tendo a testemunha José Jovino afirmado que conhece o

casal há 08 anos. Colecionou também fotos de aniversário em família(fls. 101/102).

 

Assim, as provas documentais, corroboradas pela prova oral colhida, evidenciam que a autora e o falecido

mantinham união estável.

 

A propósito trago à colação os seguintes arestos:

"Pensão por morte . União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 
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3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento".

(STJ; 6ª Turma; Resp 783697; Relator Ministro Nilson Naves; DJ de 09.10.2006)

 

E, ainda

 

"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova documental

idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas

foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

 - O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer

que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

 - A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

 - Agravo a que se nega provimento".

 (AC 00113834320114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

 

Outrossim, a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Desta forma, comprovada a união estável, tem direito a autora a percepção do benefício da pensão por morte, uma

vez que preenchidos os requisitos legais estabelecidos.

 

No tocante a DIB, não há correção a ser feita, considerando que a autora requereu administrativamente o benefício

em 15.03.2005(fls.23), nos termos do artigo 74, inc. I, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, deverá a autora optar pelo benefício mais vantajoso, considerando que o benefício assistencial que

recebe ( LOAS ), é inacumulável com qualquer outro benefício.

 

Outrossim, quanto aos consectários legais, tem-se que, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso,

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o

IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a

partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art.

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. Consectários legais conforme fundamentação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     816/2217



 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários da

autora Thereza Nogueira, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício,

independentemente de trânsito em julgado, com fixação da DIB a partir da data do óbito em 08/03/2005 (fls. 10).

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060747-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, condenando o réu a implantar em favor da autora, o benefício da pensão por morte, calculado na

forma do art. 75, da Lei 8.213/91, com redação dada pela lei 9.528/97, bem com o pagar as diferenças atrasadas

desde a data do falecimento do segurado, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada uma delas e

acrescidos de juros de mora legais, de 1% ao mês devidos desde a citação, nos termos do art. 406, do atual Código

Civil em conjugação com o disposto no art. 161, § 1º do CTN. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre

o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas.

Foi interposto Agravo de Instrumento pela autora contra a decisão que denegou a tutela antecipada. Agravo

negado provimento (fls. 168).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apela da sentença, arguindo, preliminarmente, pela carência da ação sob o argumento de que a

questão não foi apreciada na esfera administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, alegando que não

foi comprovada a união estável.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, tendo em vista o disposto no artigo 475§ 2º do CPC, com redação dada pela Lei 10.352/2001, não há

que se falar em reexame necessário quando a condenação for de valor não excedente a 60 salários mínimos.

 

Afasto a preliminar de carência de ação, suscitada pelo apelante, uma vez que desnecessário o prévio

requerimento administrativo, a teor da orientação do Supremo Tribunal Federal. Além disso, no caso dos autos,

comprovou a autora que formulou pedido na esfera administrativa, o qual foi negado, sob a alegação de falta de

qualidade de dependente (fls. 48).

2008.03.99.060747-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA APARECIDA ARAUJO PINTO

ADVOGADO : ARILTON VIANA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 07.00.00072-6 2 Vr CUBATAO/SP
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Passo à análise do mérito.

 

Busca a parte autora, a concessão do benefício da pensão por morte de seu companheiro, Osvaldo Nunes Filho,

sustentando que conviveu maritalmente, desde 1991 até a data de seu falecimento ( (18/03/2007).

 

 

Sobre a questão, o artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida 

 

Primeiramente, verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, a cópia da CTPS acostada às

fls. 18/20, assinala que o último contrato de trabalho deu-se no período de 02.05.2000 até a data de seu

falecimento. Portanto, não há controvérsia quanto à comprovação de tal requisito

 

No que tange à união estável, trouxe a autora para os autos, como início de prova material, Folha de Registro de

Empregados fornecida pela última empregadora, que assinala que a autora era a esposa do falecido; documentos

de convênio médico, onde consta ser a autora dependente do de cujus (fls. 33/36).

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em juízo às fls.151/159, foram firmes em declarar que conhecem a autora há

muito tempo, tendo conhecimento de que o casal viviam juntos há mais de 16 anos, assegurando que antes

moravam nos fundos da casa da mãe dela sendo que depois mudaram para os predinhos até a data de seu

falecimento. A testemunha, Priscila Bueno de Sousa (fls. 157/159), afirma que trabalhava na mesma empresa do

falecido, no setor do RH, afirma que tem conhecimento de que era a requerente quem ia buscar documentação do

companheiro, quando necessário, bem como receber cesta básica e salário.

 

Assim, as provas documentais, corroborada pela prova oral colhida, evidenciam que a autora e o falecido

mantinham união estável.

 

A propósito trago à colação os seguintes arestos:

"Pensão por morte . União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento".

(STJ; 6ª Turma; Resp 783697; Relator Ministro Nilson Naves; DJ de 09.10.2006)

 

E, ainda

 

"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova documental

idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas

foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

 - O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer

que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

 - A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,
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mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

 - Agravo a que se nega provimento".

 (AC 00113834320114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

 

Outrossim, a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Desta forma, comprovada a união estável, tem direito à autora a percepção do benefício da pensão por morte, uma

vez que preenchidos os requisitos legais estabelecidos.

 

Outrossim, quanto aos consectários legais, tem-se que, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso,

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o

IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a

partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art.

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Por fim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NÃO

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, nos termos do artigo 475§ 2º do CPC e DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir os honorários advocatícios em 10% sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença. Consectários legais conforme fundamentação.

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários da

autora Fátima Aparecida Araújo Pinto, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do

benefício, independentemente de trânsito em julgado, com fixação da DIB a partir da data do óbito em 18/03/2007

(art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91).

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-17.2008.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde o requerimento administrativo, acrescido

de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% do

valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ. A r. sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Irresignada, a autarquia pleiteia a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observe-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

2008.61.06.001914-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo. 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 1999 (fls. 16), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão de

casamento, celebrado em 1964 (fls. 16), escritura de imóvel rural adquirido pela parte autora e o marido em 1978

(fls. 18/19) e escritura de divisão amigável (fls. 24/25), nas quais consta a qualificação de lavrador do marido;

certificados de cadastro de imóvel rural relativos aos anos de 1977 e 1981 (fls. 22 e 112); notas fiscais referentes

ao comércio de arroz, café, leite e suínos emitidas nos anos de 1972, 1979, 1980, 1987, 1988, 1991/1995 e

2001/2007 (fls. 26, 37, 41, 51/53, 56/61 e 241/248); declarações de produtor rural em nome do marido da parte

autora, relativas aos anos de 1974/1983 (fls. 27/36, 38/40 e 42/48) e declarações de ITR dos anos de 1992, 1994,

1997/2005 (fls. 23/27 e 114/151).

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal (fls.

288/293) veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmaram que a parte autora

sempre exerceu atividade rural em propriedade da família, para subsistência e inclusive especificaram atividades

desenvolvidas por ela, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.
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Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois desde 1964 a parte autora se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (108 meses de contribuição exigidos para 1999, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

De outro lado, da consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não se

identificam vínculos urbanos da autora, o que corrobora o exercício da atividade rural dentro do período de

carência.

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a e inciso VII e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá

o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I da referida lei.

O termo inicial deve ser a data do requerimento administrativo.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

r. sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, apenas para explicitar os consectários legais,

nos termos da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002874-46.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

2008.61.14.002874-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AGUEDA DE SOUZA LIMA DA COSTA

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028744620084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício previdenciário pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições
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previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 08, 10, 40/41, 47/50 e 91/92, o óbito, a qualidade de segurado

(trabalhando) e a condição de dependente (mãe), deve a ação ser julgada procedente. 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole.

Ressalte-se que, segundo declarações das testemunhas, certidão de óbito e documentos acima referidos, o falecido

residia no mesmo endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no

pagamento das despesas da casa. 

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." 

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC,

Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de

0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em
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julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-18.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido. Condenando ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se a concessão dos benefícios da Justiça da Gratuita.

Custas na forma da lei.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de
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novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a autora, nascida em 07/03/1943 (fls. 17), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade,

por ocasião do ajuizamento da ação, em 26/03/2008.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a requerente poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social realizado em 27/01/2010 (fls. 65/68), estando a autora com 66 (sessenta e seis) anos

de idade, revelou que ela reside em imóvel próprio, composto por 05 (cinco) cômodos de alvenaria, simples, em

regular estado de conservação e higiene, em companhia de seu marido Sr. Antoninho Laurindo Marçal, 76 anos,

aposentado.

Relata a Assistente Social que a renda familiar informada pela parte autora provém da aposentadoria por invalidez

recebida por seu marido, no valor de um salário mínimo.

Convém ainda salientar, que em pesquisa ao sistema CNIS/PLENUS (fls. 34/42), verificou-se que não há registros

em nome da autora e que seu marido recebe aposentadoria por invalidez desde 01/05/1982, no valor de um salário

mínimo.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo (10/03/2008 - fls. 43).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.
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299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a implantação do benefício assistencial, a

partir do requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; Quanto aos juros moratórios,

incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º,

do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 15%, observada a Súmula 111

do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora (GENY ALVES BATISTA MARÇAL) a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do Benefício assistencial, com data de início - a partir do requerimento administrativo

(10/03/2008 - fls. 43) e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive,

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002814-37.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 15/16 e 20, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça, nos

termos do art. 15 inciso II, §2º, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser
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julgada procedente. 

O fato de não haver novo vínculo de emprego na CTPS do segurado, bem como no banco de dados da autarquia, é

suficiente para presumir a condição de desempregado. Nesse sentido:

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91

AGRAVO IMPROVIDO. (...)

3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de fls. 16/23 reconhece

trabalho com registro em carteira até 17/02/1988, sendo certo que o falecido foi beneficiário de auxílio-doença

de 08/10/1988 a 22/11/1996 (fl. 67), data a partir da qual se presume o desemprego do segurado, ante a ausência

de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do

desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de

segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos

autos. 4. Agravo improvido.

(TRT da 3ª Região; AC 14051960919984036113; Sétima Turma; Rel. Des. Federal Roberto Haddad; v.u.; e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012 )

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o

prazo fixado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC,

Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da

citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio

por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000702-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Rurícola. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar a

autarquia-ré a conceder aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (17/11/2006 - fl. 18 verso), devendo

as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente e acrescida de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

da Súmula n° 111 do C. STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício vindicado, razão pela qual deve ser julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

Pugna ainda pela fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, pela

redução dos honorários advocatícios e pela fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

2009.03.99.000702-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLINDA CHAGAS PAULICHE

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO
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requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurada especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

No que se refere ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

 

A manutenção da qualidade de segurada e a carência vêm demonstradas pelas cópias da certidão de casamento da

autora (fls. 09), realizado em 19/10/1973, documento no qual o seu cônjuge aparece qualificado como "lavrador",

ressaltando-se ser extensível a ela tal qualificação, constante de atos de registro civil. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas às fls. 109/110 afirmam que a autora trabalhava na roça e foi impedida de

trabalhar devido ao seu estado de saúde.

 

Ademais, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino, verifica-se que a

autora é beneficiária de aposentadoria por idade rural desde 27/06/2012 e que seu marido é beneficiário de

aposentadoria por idade rural desde 18/12/2006.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 50/58, elaborado em

20/10/2007, quando a autora possuía 51 (cinqüenta e um) anos de idade. Com efeito, concluiu o Sr. Perito ser a

autora portadora de seqüela motora em membro inferior direito, deformidade decorrente de fraturas de tíbia e

fíbula direitas e osteoartrose de grau mínimo em joelho direito, estando totalmente incapacitada para o exercício

da atividade de bóia-fria.

 

Assim, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade superior a 57 (cinqüenta e sete) anos, e baixa

qualificação profissional, tendo trabalhado como rurícola ao longo de sua vida, atividade que exige grande esforço

físico, e levando-se em conta a sua patologia, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado
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de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

a partir da citação (17/11/2006 - fl. 18 verso), conforme determinado pela r. sentença, ocasião em que se tornou

litigioso o benefício.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. Por

óbvio deverão ser compensados valores pagos à autora, desde 27/06/2012, a título de aposentadoria por idade

rural, uma vez que não são benefícios cumuláveis.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada OLINDA CHAGAS PAULICHE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata
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implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 17/11/2006 (data da citação

- fl. 18 verso), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024656-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação do autor, Francisco Gomes de Lima, interposta em Ação de Conhecimento ajuizada em

21.02.2008 em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida no interregno de

10.10.1954 a 31.01.1984.

 

A r. Sentença, proferida em 03.12.2008, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

honorários advocatícios de R$ 100,00 (cem reais), corrigidos do ajuizamento, observada a sua condição de

beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 101/105).

 

Em seu recurso, o autor pugna, em síntese, pela procedência total do pedido (fls. 107/115).

 

Subiram os autos sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

2009.03.99.024656-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCO GOMES DE LIMA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00022-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).
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Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1964, 1967, 1969, 1971 e 1975 (fls. 14/16 e 23/24) em que o autor é qualificado como

lavrador, sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 99/100), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º

149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1964, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.12.1964 (data do documento mais

remoto em nome do autor - fl. 23) a 31.01.1984 (conforme requerido na exordial), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecidos 19 anos, 02 meses e 01 dia de exercício de trabalho rural, somados aos períodos

registrados em CTPS e constatados no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), perfaz o autor 34 anos,

09 meses e 08 dias de tempo de serviço, na data da propositura da ação (21.02.2008 - fl. 02), e nos termos da

planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data da citação

(07.05.2008 - fl. 36).

 

No presente caso, ressalte-se que é possível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

10.10.1946, preenchera o requisito etário quando da propositura desta demanda, em 21.02.2008.

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (07.05.2008) vez que, na ausência de requerimento

administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas
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vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula

nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do autor para reconhecer o trabalho rural exercido no interregno de 01.12.1964 a

31.01.1984, conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação, na forma da

fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

07.05.2008 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024871-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.024871-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação do INSS interpostas em Ação de Conhecimento ajuizada por Eulino

Nascimento em 11.02.2008, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida no interregno de

10.12.1961 a 19.09.1973.

 

A r. Sentença, proferida em 23.03.2009, julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural pleiteado,

condenada a autarquia ré ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação,

acrescida de juros de mora e correção monetária, mais honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação. Custas ex lege. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 62/65).

 

Em seu recurso, o INSS pugna, em síntese, pela improcedência total do pedido (fls. 69/77).

 

Subiram os autos com a apresentação de contrarrazões (fls. 80/84).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EULINO NASCIMENTO

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00029-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     839/2217



jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1968 e 1971 (fls. 22/24) que atestam a atividade rurícola do autor e de seu genitor, sendo
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corroborada por prova testemunhal (fls. 59/60), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1968, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 31.12.1968 (data do documento mais

remoto em nome do autor - fl. 22) a 19.09.1973 (conforme requerido na exordial), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecidos 04 anos, 08 meses e 20 dias de exercício de trabalho rural, somados aos

períodos registrados em CTPS e constatados no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), perfaz o autor

35 anos, 01 mês e 12 dias de tempo de serviço, na data da propositura da ação (11.02.2008 - fl. 02), e nos termos

da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da citação

(08.04.2008 - fl. 40 vº).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (08.04.2008) vez que, na ausência de requerimento

administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS para reconhecer o trabalho rural exercido apenas no

interregno de 31.12.1968 a 19.09.1973, explicitar a forma de incidência dos honorários advocatícios, da correção

monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino
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desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

08.04.2008 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002307-72.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

72/84) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a

partir da data do requerimento administrativo, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve

condenação em honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

Sentença. Tutela antecipada concedida. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, requer a suspensão da tutela concedida; alega que não restaram preenchidos os requisitos

necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial fixado a partir da data do

estudo social ou da citação e a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento do Recurso,

no que tange ao termo inicial (fls. 120/123).

 

2009.61.16.002307-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : QUITERIA JULIA DA SILVA

ADVOGADO : DEBORAH GUERREIRO SILVA e outro

No. ORIG. : 00023077220094036116 1 Vr ASSIS/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 
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7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 14).

 

No tocante à hipossuficiência, o laudo de constatação realizado em 12.11.2010 (fls. 39/43) revela que o núcleo

familiar é composto pela autora e seu cônjuge. A renda do núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição percebida por seu esposo, no importe de um salário mínimo-fls. 16 e 65.

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado, por

força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que
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na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade

avançada e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado,

autorizam a adoção da medida.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 14.03.2006 (fl. 23), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei
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n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, pois em consonância com o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício e renda mensal inicial - RMI de um

salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012926-52.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o

pedido formulado, que objetivava a concessão de benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, ficando eximida do pagamento dos honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora alega que faz jus ao benefício de pensão por morte, alegando que a

ausência de anotação na CTPS prova a condição de desemprego do segurado, implicando no acréscimo de 12

meses, nos termos do art. 15, § 2º da Lei 8.213/91, conforme entendimento do TRF da 4ª Região.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2009.61.19.012926-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SERGIO PAULO BORBA DE CAMPOS incapaz e outros

: MARCUS VINICIUS BORBA DE CAMPOS incapaz

: AFONSO HENRIQUE BORBA DE CAMPOS incapaz

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

REPRESENTANTE : DEBORA BORBA DA LUZ

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

APELANTE : DEBORA BORBA DA LUZ

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qual idade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 13/07/1995, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 32.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os autores são filhos do segurado falecido, conforme documentos acostados às

fls. 38/40, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Constata-se que o último vínculo empregatício do segurado falecido cessou em 13 de novembro de 1993 (fl. 33).

Segundo estabelece o § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, os prazos do inciso I ou do §1º serão acrescidos de 12

meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Vale ressaltar, que apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito".

Assim, a condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, como a ausência de registro

na CTPS ou no CNIS, não sendo necessário, portanto, o registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHA - DEMONSTRADA A QUALIDADE

DE SEGURADO - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - COM

PROVA DA A UNIÃO ESTÁVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não

está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art.

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). - Aplica-se ao caso o disposto no

parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade de segurado aquele que

deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar junto ao órgão do Ministério

do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. - Restou com prova da a qualidade de

dependente da co-autora filha e da união estável da co-autora Claridete Martins Cardoso com o de cujus, face à

certidão de nascimento de fls. 11. - Com efeito, o artigo 226, § 3.º, da Constituição Federal de 1988, o artigo 1.º

da Lei 9.278/96 e o 16, § 6.º, do Decreto 3.048/99 reconhecem a união estável entre o homem e a mulher -

quando solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não

se separarem - como entidade familiar, desde que a convivência seja duradoura, pública, contínua e com o

objetivo de constituição de família. - A dependência econômica das autoras é presumida, nos termos do artigo 16,

inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91. - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau,

observando-se, ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. - Remessa oficial não

conhecida. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC 0032457-37.2003.4.03.9999, DJU DATA: 27/10/2005, Relatora Des. Fed. Eva

Regina).

 

Destarte, tendo em vista que o término do vínculo empregatício do falecido ocorreu em 13/11/1993, segundo
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consta do CNIS colacionado às fls. 33, o chamado "período de graça", com extensão do art. 15, §2º, da Lei

8.213/91, permaneceu até 12/11/1995. 

Ocorrendo o óbito durante o chamado período de graça, não há que se falar em perda da qualidade de segurado do

de cujus, razão pela qual seus dependentes fazem jus à pensão por morte.

Assim, por ocasião de seu óbito (13/07/1995), o de cujus mantinha a qualidade de segurado.

Quanto ao termo inicial do benefício, prevêm os artigos 74 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que, se

requerido até 30 dias do falecimento do segurado, o termo inicial será da data do óbito. Se for requerido após o

prazo mencionado, será da data do requerimento administrativo, respeitada a causa impeditiva de prescrição

contra incapazes (art. 198, I, do CC).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito dos autores ao beneficio de pensão por morte,

sendo que o termo inicial em relação à parte autora, deverá ser a partir da data do óbito, uma vez que incide na

espécie a causa de suspensão prevista no art. 198, I do CC, já que os referidos autores eram absolutamente

incapazes por ocasião do óbito de seu genitor.

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE . REQUISITOS PREENCHIDOS. MENORES ABSOLUTAMENTE

INCAPAZES. TERMO INICIAL CONTADO DO ÓBITO. FIXAÇÃO DE OFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento

jurisprudencial dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder. - Os interesses de pessoas absolutamente incapazes

configuram matéria de ordem pública, cuja tutela pode ser providenciada pelo juiz, ainda que não haja

provocação das partes. - Ao menor absolutamente incapaz quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser

concedido a partir de então, uma vez que contra ele não corre a prescrição , nos termo s do art. 198, inciso I, do

Código Civil, bem como o art. 103, parágrafo único e art. 79, ambos da Lei de Benefícios. - Agravo legal

improvido." (TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n. 0021684-15.2012.4.03.9999, data do julgamento:

20/02/2013, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Juiz Fed. Convocada Carla Rister).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para julgar procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte, na forma acima

explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do CPC, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com os documentos dos autores Sérgio Paulo Borba de Campos, Marcus Vinicius Borba de

Campos e Afonso Henrique Borba de Campos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte com data de início - DIB a partir de 13/07/1995 (data do óbito) e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005733-80.2009.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado,

que objetivava a manutenção do benefício de pensão por morte, previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91, até

completar 24 anos de idade ou até a conclusão do curso superior. Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00,

ficando eximida do pagamento em razão da concessão da justiça gratuita.

Foi interposto agravo de instrumento pelo INSS em face da decisão de fls. 23/24, que deferiu o pedido de

antecipação de tutela, tendo sido dado provimento ao recurso (fls. 49/50).

Em suas razões recursais, o autor pugna pela reforma da r. sentença uma vez que a ausência de previsão legal, não

obsta a manutenção da pensão por morte ao dependente após completar 21 (vinte e um) anos ou até a conclusão

do curso superior.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Para a obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91,

deve-se comprovar a presença dos seguintes requisitos: óbito do segurado, qualidade de segurado do falecido e

qualidade de dependente do segurado.

A manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, está regulada no art. 15 da Lei nº

8.213 e, nos termos do disposto no inciso I do art. 26, a concessão da pensão por morte independe de período de

carência.

Os dependentes do segurado estão elencados do art. 16 da mesma Lei, que dispõe, in verbis:

"Art.16.São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

 § 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

 § 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

 § 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

No caso dos autos, trata-se de pedido de manutenção de pensão por morte formulado por filho de segurada da

Previdência Social, após completar de 21 (vinte e um) anos, que cursa o ensino superior e não exerce atividade

remunerada, hipótese que induz à presunção de dependência econômica, justificando a manutenção do benefício

até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ou a conclusão do curso de graduação.

Tal entendimento encontra-se em sintonia com a disciplina trazida pelo art. 35, III, §1º, da Lei n.º 9.250/95, e

artigos 1.694 e seguintes do Código Civil, no sentido de que se consideram dependentes os filhos maiores com até

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCAS HENRIQUE FERNANDES TIBURCIO

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMIR APARECIDO DE ARAUJO

ADVOGADO : RENI CONTRERA RAMOS CAMARGO e outro
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24 (vinte e quatro anos) que estejam matriculados em curso de ensino superior ou em curso técnico de segundo

grau.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE DEPENDENTE. UNIVERSITÁRIO. 1. Para o julgamento

monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O beneficio de pensão por morte está

previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão depende cumulativamente da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão ; e c) da qualidade de segurado do falecido. 3. Óbito, condição de segurado e qualidade de

dependente devidamente comprovados. 4. A lei deve ser interpretada levando-se em consideração não somente a

sua linguagem literal, mas sim a finalidade para a qual foi criada, bem como o desenvolvimento dos

acontecimentos no mundo. 5. Ademais, utilizando-se do instituto da analogia, podemos aplicar, no presente caso,

o art. 35, III, §1º, da Lei n.º 9.250/95 e os arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (pelo entendimento

jurisprudencial), que enquadram como dependente o filho maior até 24 anos de idade, se ainda estiver cursando

escola superior ou técnica de 2º grau, e, de que os alimentos são devidos aos filhos até a conclusão do ensino

universitário ou técnico profissionalizante. 6. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento." (TRF-3ª

Região, 7ª Turma, Apelação Cível nº 0001839-28.2010.4.03.6002, data do julgamento: 12/11/2012, publicação:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2012, Relator: Des. Fed. Fausto De Sanctis).

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se o reconhecimento ao direito da parte autora a manutenção do

benefício de pensão por morte, a partir da data da cessação do benefício (01/09/2009), até a data em que a parte

autora completou 24 anos (01/09/2012) ou até a conclusão do curso universitário, o que ocorrer primeiro,

reformando a r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Ante o exposto, conforme o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para julgar procedente o pedido de manutenção do benefício de pensão por morte, na forma acima

explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do CPC, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com os documentos do autor Lucas Henrique Fernandes Tiburcio, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte com data de início - DIB a partir

de 01/09/2009 até (data da cessação do benefício) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016021-56.2010.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDO RIGATTO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Aparecida Ferreira de Souza em Ação de Conhecimento para a

concessão de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 95 a 99) que julgou

procedente o pedido para determinar a concessão, em sede de tutela antecipada, de Auxílio-Doença a partir da

data da juntada do laudo pericial. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até

a sentença. 

 

Em razões de Apelação (fls. 102 a 109) a parte autora alega, em síntese, que as conclusões periciais demonstraram

haver direito ao benefício de Aposentadoria por Invalidez.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A autora logrou demonstrar sua qualidade de segurada, uma vez que percebeu o benefício de Auxílio-Doença até

30.09.2008 (fls. 87), ao passo que ajuizou a presente ação em 14.10.2008. Resta, portanto, o deslinde da

controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 77 a 80), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora é portadora de

"espondiloartrose cervical e protusão discal L3L4-L4-L5 em coluna lombar", condição que a torna "totalmente

incapaz para o trabalho braçal", sendo tal incapacidade "permanente". 

 

Ainda que haja óbice tão somente para a realização de atividades que demandem considerável esforço físico, a

jurisprudência entende que a análise das reais condições de reabilitação do segurado deve também levar em conta

os aspectos socioeconômicos e culturais, uma vez que a compreensão míope do comando legal pode levar a

situações em que, mesmo havendo a possibilidade teórica da reabilitação do segurado, mostre-se improvável ou

mesmo inviável a possibilidade fática deste alcançar nova ocupação laboral, deixando desprotegidos aqueles a
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quem a Lei de Benefícios procura proporcionar abrigo contra o mais absoluto desamparo. É o que ocorre no

presente caso, uma vez que tanto a história laboral da autora, seu nível sócio-educacional e sua faixa etária

constituem verdadeiras barreiras à existência de reais possibilidades de readaptação para atividades de natureza

distinta. 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Seção, DJe 30.11.2011)

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido. 

 

No tocante aos juros moratórios, deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, conforme fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Maria Aparecida Ferreira de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com data de início - DIB da juntada do laudo pericial (fls. 76 -

06.10.2009), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia-ré.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017555-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em ação previdenciária em face do INSS, cuja sentença foi de procedência para

concessão de aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença.

Sem recursos voluntários, subiram os autos por força do Reexame Necessário.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2010.03.99.017555-0/SP
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PARTE AUTORA : JOAO ERNESTO PAIXAO
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, restou comprovada a incapacidade laborativa na modalidade total e permanente, a teor do

laudo pericial de fls. 90/96, considerando as graves patologias da região cervical e lombar, além da hipertensão

arterial severa que acomete o autor, sem irresignação das partes, que não recorreram.

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está, realmente, incapacitado para consecução de atividades laborais habituais, em caráter definitivo.

 

Destarte, presentes os pressupostos legais, colhe deferir o benefício ora pleiteado nos termos da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial, nos

termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, ante a ausência de notícias acerca do cumprimento dos termos da

sentença a quo, determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOÃO

ERNESTO PAIXÃO para cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por

invalidez desde a cessação do auxílio-doença administrativo e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo

INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034013-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, condenando-o ao pagamento das despesas

processuais e dos honorários advocatícios de R$ 415,00, a serem executados na forma do artigo 12 da Lei

1.060/50.

 

O autor alega, preliminarmente, que houve violação ao Princípio da ampla defesa em razão da não realização de

prova testemunhal. No mérito, aduz, em síntese, que possui todos os requisitos necessários à concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez.

2010.03.99.034013-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE CANDIDO DA SILVA
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, ressalto que não há que se falar em necessidade de realização de prova testemunhal quando as provas

carreadas aos autos e aquelas produzidas durante a instrução forem suficientes ao livre convencimento do

magistrado. Ademais, verifico que na manifestação do autor acerca do laudo pericial às fls. 123/125, não houve

qualquer requerimento acerca de oitiva de testemunhas. Resta prejudicada, portanto, a alegação de violação ao

princípio da ampla defesa.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência restaram devidamente

comprovados pelos documentos de fls. 13/78.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial de fls. 116/119 constatou que o autor apresenta "sequela de

artrodese de coluna lombar (para tratamento de fratura de L2), concluindo pela incapacidade parcial e

permanente, "com limitações para a realização de atividades que exijam grandes esforços físicos e/ou sobrecarga

na coluna vertebral". 

 

O perito esclareceu que o autor "apresenta capacidade residual para realizar atividades de natureza mais leve". 

 

Verifica-se não ser caso de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que o benefício só é cabível quando for

constatada a incapacidade total e permanente do segurado, o que não é o caso dos autos.

 

Entretanto, considerando a incpacidade parcial e permanente do autor, que sempre exerceu atividades que exigem
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grandes esforços físicos, tais como lavrador e servente, e sua idade avançada, 59 anos, estão presentes os

requisitos necessários à concessão de auxílio-doença.

 

O termo inicial do auxílio-doença fica fixado na data do laudo que constatou a incapacidade, em 07/11/2008 (fl.

116), vez que o perito não especificou a data de início da incapacidade aventada.

 

Cumpre ressaltar que, conforme preceituam os artigos 69 a 71 da Lei 8.212/91, cabe ao INSS a efetivação de

programa permanente de concessão e manutenção de benefício, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir a

efetiva perda ou eventual recuperação da capacidade laborativa, na forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação para conceder auxílio-doença ao autor, a partir de 07/11/2008 (data da perícia judicial - fl. 116), com

consectários legais nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do CPC, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em

07/11/2008 e renda mensal a ser calculada pela autarquia.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003140-95.2010.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações das partes em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente

o pedido, com antecipação dos efeitos da tutela, para conceder aposentadoria por invalidez à autora, a partir de

23/10/2009. Determinou a correção das prestações vencidas, com acréscimo de juros de mora legais, desde a

citação. Também condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença. Custas na forma da lei.

 

A autora insurge-se contra a condenação referente à verba honorária, requerendo sua majoração para 15% sobre o

valor atualizado das prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

O INSS alega, em síntese, que a parte autora não possui os requisitos necessários à concessão de aposentadoria

por invalidez. Caso mantida a concessão, requer seja o termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial

que constatou a incapacidade laborativa. Por fim, aduz ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante a

ausência de seus pressupostos.

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o extrato do CNIS de fls. 33/34 comprova a qualidade de segurada da autora e o cumprimento

do período de carência. 
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Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 47/52 constatou que a autora apresenta

"fratura no corpo da 1ª vértebra lombar (L1)". Concluiu pela incapacidade total e permanente.

 

Em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento

dos demais requisitos legais, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado na forma

da Lei 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica mantido em 23/10/2009, vez que esta foi a data de

início da incapacidade laborativa apontada pelo perito, com base em exame apresentado pela autora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC, conforme escorreitamente consignado na r. sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial

(art. 475, § 2º do CPC) e NEGO SEGUIMENTO aos recursos, mantendo integralmente a r. sentença vergastada. 

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Independentemente do trânsito em julgado e ante a ausência de notícia acerca do cumprimento da decisão que

antecipou os efeitos da tutela, determino, com fundamento no artigo 461, do Código de Processo Civil, a

expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada JACIRA DE ALMEIDA PEREIRA

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por

invalidez, com data de início - DIB em 23/10/2009 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014968-06.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.014968-3/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/auxílio-doença. Incapacidade laborativa comprovada. Benefício

deferido. Sentença reformada. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, deixando de

condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, visto ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões alegou haver preenchido os requisitos para a

concessão do benefício vindicado, pois o expert atestou sua incapacidade desde 1998, quando ainda era segurada

da previdência social, pugnando pela reforma do julgado, nos termos da inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à qualidade de segurada da parte autora, consta dos autos cópia da sua CTPS (fls. 08/09) trazendo

registro de trabalho exercido no período de 01/07/1991 a 15/04/1998, informação esta corroborada pelo sistema

CNIS (fls. 35), na qual informa o último recolhimento vertido à previdência social em fevereiro/1999.

Assim, ao ajuizar a demanda em 05/02/2010, aparentemente, teria a autora perdido a qualidade de segurada.

Contudo, em laudo pericial elaborado em 30/08/2010 (fls. 51/52), quando possuía 67 (sessenta e sete) anos de

idade, o Sr. Perito afirma ser a autora portadora de asma, indicando o teste de função pulmonar doença obstrutiva

crônica, hipertensão arterial, diabetes mellitus tipo II e epilepsia, informando ainda o expert que embora a

pericianda seja portadora de asma desde a infância, com o passar do tempo evoluiu para DPOC e epilepsia, tendo

ela ficado incapacitada para o trabalho desde 1998, visto que a DPOC provoca falta de ar quando a mesma tenta

exercer alguma atividade física que requeira esforço físico.

Desse modo, considerando o informado pelo expert sobre as patologias que acometem a autora desde 1998

(quesitos 1 e 4 - fls. 51), conclui-se a ocorrência do agravamento de sua enfermidade ao longo do tempo, e que sua

patologia remonta ao tempo contemporâneo em que era filiada ao sistema previdenciário, e que seu afastamento

do trabalho foi involuntário e decorrente de piora de seu estado de saúde, mantendo-se, portanto, a qualidade de

segurada.

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do art. 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na medida

em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RITA DE CAMPOS ALVES LIMA

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00015-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter o autor recolhimentos vertidos à previdência social por

período de tempo suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas (CTPS fls. 08/09 e CNIS fls. 35).

E, mesmo tendo o perito afirmado em resposta ao quesito 9 (fls. 52), sobre a possibilidade de reabilitação da

autora para atividades de natureza leve (ex. serviço em portaria), considerando as condições pessoais da autora

(atualmente com 70 anos de idade), sua baixa escolaridade, e baixa qualificação profissional, entendo que

restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício vindicado.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da citação (04/03/2010 - fls. 18), momento em que o benefício se tornou litigioso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a

qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar in totum a r. sentença recorrida e conceder-lhe a

aposentadoria de invalidez desde a citação (04/03/2010 - fls. 18), com as seguintes observações nos moldes do art.

293 e do art. 462 do CPC e quanto aos consectários: 1º) observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os

juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação; 3º) a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% sobre o valor da

condenação (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os honorários advocatícios,

nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da

sentença; 4º) o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários
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periciais, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a

gratuidade processual concedida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (RITA DE CAMPOS ALVES LIMA) a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação (04/03/2010 - fls. 18) e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.

O aludido ofício

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018442-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 128 a 132) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão da Aposentadoria a partir da citação da autarquia. Juros moratórios fixados em 1% ao mês e honorários

advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas.

 

Em razões de Apelação (fls. 137 a 146) a autarquia alega, em síntese, que não estão presentes os elementos

ensejadores de antecipação de tutela, mormente por ocasião da sentença. Quanto ao mérito, aduz que a

incapacidade que acomete a autora não preenche os requisitos para a concessão da Aposentadoria, uma vez que a

autora apresenta-se impossibilitada tão somente de exercer sua atividade habitual. Alternativamente, requer a

aplicação da Lei 11.960/09 no tocante aos juros, fixação do termo inicial à data da juntada do laudo pericial e

redução dos honorários advocatícios ao percentual de 5%.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 150 a 153).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

Ademais, o perigo de dano é evidente para o autor, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que

2011.03.99.018442-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE DA SILVA

ADVOGADO : BETELLEN DANTE FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00029-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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não permite ao autor aguardar.

 

O inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil estabelece que não possui efeito suspensivo a apelação

interposta contra sentença que confirmar a tutela antecipada. Entretanto, comentando essa inovação, o E. Prof.

José Rogério Cruz e Tucci (Lineamentos da nova reforma do CPC, 2ª Ed. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002,

p. 107) observa:

 

"(....) 'a despeito da redação acanhada desse inciso VII, continuamos entendendo que o juiz está autorizado a

conceder, na própria sentença, a antecipação da tutela pretendida, para o fim precípuo de liberar a respectiva

eficácia, porque também nessa situação o recurso de apelação deve ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Conseqüência prática dessa antecipação eficacial é o recurso de apelação ser recebido apenas no efeito

devolutivo, como inclusive já havia sustentado Teresa Arruda Alvim Wambier.

José Roberto Bedaque, a seu turno, destacando a incongruência lógica do sistema, aduz que, 'embora a situação

não esteja prevista no art. 520 do CPC, evidentemente deve ser incluída entre aquelas em que inexiste esse efeito.

Se assim não se entender, restariam completamente frustrados os objetivos do novo instituto. Aliás, a antecipação

concedida na própria sentença tem como conseqüência exatamente retirar o efeito suspensivo da apelação.

(....)'."

 

Portanto, incabível o inconformismo da autarquia quanto à concessão do benefício em sede de tutela antecipada

em sentença.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A qualidade de segurada restou comprovada pela autora. Esta percebeu o benefício de Auxílio-Doença até

16.01.2008, quando foi cessado administrativamente, ao passo que a presente ação foi ajuizada em 29.02.2008,

portanto ainda quando da vigência do chamado período de graça. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia

relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 117 a 119), o perito designado pelo Juízo a quo relatou que a autora sofreu "fatura antiga do

úmero esquerdo tendo como seqüelas lesão do manguito rotador esquerdo (tendinoses mais ruptura do tendão

infraespinhal)". Informou ainda que "apresenta sequelas definitivas com limitação funcional do membro superior

esquerdo". Quanto à incapacidade propriamente dita, concluiu ser "total e permanente", mas apenas se

considerado o "trabalho habitual". Em outras palavras, resulta disso a incapacidade total, porém temporária,

havendo preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de Auxílio-Doença.

 

Em suma, embora o estado da autora obviamente inspire cuidados, a avaliação presente no laudo demonstra que,

excetuando-se certa gama de ocupações, está apta a exercer atividades laborativas, haja vista ainda suas demais

condições físico-mentais, propícias para que seja possível nova colocação no mercado de trabalho.
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O termo inicial deve ser fixado à data da juntada do laudo pericial, uma vez que o perito não soube identificar o

início de fato da incapacidade que acomete a autora, referindo apenas causa remota.

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados, em que pese o inconformismo da parte autora. O Código

de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e 4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua fixação entre 10%

e 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal.

Mantenho, portanto, o percentual de 10% fixado pelo Juízo a quo.

 

Os demais consectários legais, por sua vez, foram adequadamente fixados pela r. sentença.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/2009. PROCESSOS EM CURSO. NÃO INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111/STJ. INCIDÊNCIA.

1. Conforme jurisprudência desta Corte, na ausência de requerimento administrativo e de prévia concessão do

auxílio-doença, o termo inicial do auxílio-acidente deve ser fixado na data da citação.

2. Nos termos da consolidada jurisprudência deste Tribunal, a Lei n.º 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei

n.º 9.494/97, modificando o critério de cálculo dos juros de mora, dada sua natureza instrumental material, não

incide sobre os processos em curso quando de sua edição.

3. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, compreendidas

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1183056/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 17.08.2011)

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados nos termos

do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data.

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da
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Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 523, §1º e 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS para reformar a sentença no tocante ao benefício a ser percebido, juros

moratórios e termo inicial, conforme fundamentação.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Cleide da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

Auxílio-Doença, com data de início - DIB da juntada do laudo (fls. 117 - 24.11.2009), e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pela autarquia-ré.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018935-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 336 e 337) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão de Aposentadoria a partir da citação da autarquia. Juros moratórios fixados em 1% ao mês e honorários

advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença. 

2011.03.99.018935-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZA VIEIRA

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00036-4 2 Vr TATUI/SP
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Em razões de Apelação (fls. 339 a 349) a autarquia alega, em síntese, que a incapacidade laborativa que acomete a

autora não é de natureza total, ainda que permanente, não havendo direito ao benefício concedido.

Alternativamente, requer a fixação do termo inicial à data da juntada do laudo pericial.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 351 a 354) e interpôs Recurso Adesivo (fls. 355 a 359), pelo qual

requer a fixação do termo inicial à data do requerimento administrativo indeferido e majoração dos honorários

advocatícios ao percentual de 15% do valor da condenação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A autora logrou demonstrar sua qualidade de segurada, haja vista a percepção de Auxílio-Doença até 10.04.2008,

quando foi cessado administrativamente, ao passo que a presente ação foi ajuizada em 03.03.2009. Resta,

portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 318 a 320), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora "é portadora de

doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC, CID J45), hipertensão arterial sistêmica (CID I10) e alterações osteo-

articulares como dorsalgia (CID M54), osteoartrose (CIDM19) e alterações dos discos intervertebrais (CID M51).

O termo asma pode ser utilizado para designar DPOC, embora o último seja mais adequado". Acrescentou que

"sua principal limitação para as atividades laborais que exercia anteriormente é proveniente da DPOC pois, como

descrito nos atestados médicos, é considerada grave e de difícil controle (...) em relação aos problemas osteo-

articulares, proporcionam dificuldade para exercer a atividade que exercia anteriormente (...) assim como o

anterior, causam incapacidade parcial". Depreende-se, portanto, que a incapacidade da autora é de natureza parcial

e permanente.

 

Entretanto, a jurisprudência entende que a análise das reais condições de reabilitação do segurado deve também

levar em conta os aspectos socioeconômicos e culturais, uma vez que a compreensão míope do comando legal

pode levar a situações em que, mesmo havendo a possibilidade teórica da reabilitação do segurado, mostre-se

improvável ou mesmo inviável a possibilidade fática deste alcançar nova ocupação laboral, deixando

desprotegidos aqueles a quem a Lei de Benefícios procura proporcionar abrigo contra o mais absoluto desamparo. 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR
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BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Seção, DJe 30.11.2011)

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido. 

 

Quanto ao início da incapacidade, o perito concluiu ainda que em 24.06.2008 a autora "já possuía a incapacidade

parcial supracitada". Considerando que a cessação administrativa se deu pouco mais de dois meses antes e que ao

menos parte das moléstias que acometem a autora é de natureza degenerativa, forçoso concluir que a cessação se

revelou indevida, devendo ser este o marco inicial do benefício a ser percebido. 

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua fixação entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas até

a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10% fixado

pelo Juízo a quo.

 

Os demais consectários legais, por sua vez, foram adequadamente fixados pela r. sentença.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/2009. PROCESSOS EM CURSO. NÃO INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111/STJ. INCIDÊNCIA.

1. Conforme jurisprudência desta Corte, na ausência de requerimento administrativo e de prévia concessão do

auxílio-doença, o termo inicial do auxílio-acidente deve ser fixado na data da citação.

2. Nos termos da consolidada jurisprudência deste Tribunal, a Lei n.º 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei

n.º 9.494/97, modificando o critério de cálculo dos juros de mora, dada sua natureza instrumental material, não

incide sobre os processos em curso quando de sua edição.

3. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, compreendidas

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1183056/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 17.08.2011)

 

No tocante aos juros moratórios, deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição
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inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 500 e 557, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e dou PARCIAL

PROVIMENTO ao Recurso Adesivo da parte autora para reformar a sentença no tocante ao termo inicial,

conforme fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Maria Tereza Vieira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

Aposentadoria por Invalidez, com data de início - DIB do requerimento administrativo (fls. 282 - 24.06.2008), e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia-ré.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022015-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, por perda da filiação ao Regime

Geral da Previdência Social.

 

Em razões recursais, a autora requereu a reforma do julgado, ante a comprovação da qualidade de segurada

especial na condição de rurícola, bem como da incapacidade total e temporária constatada.

 

2011.03.99.022015-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00051-6 1 Vr GETULINA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, constato a comprovação da filiação à Previdência Social pelo exercício rurícola ao longo da

vida laboral, a teor do vínculo profissional de natureza rural, a título de início de prova material (fl. 16), bem

como depoimentos testemunhais descritos à fl. 86, verso, em conformidade à Súmula 149, do STJ e também à

solução pro misero. 

Outrossim, foi constatada a incapacidade total e temporária no laudo pericial às fls. 52/55, com relato de

tratamento psiquiátrico há 15 (quinze) anos anteriores à realização da perícia médica (tópico 14, fl. 55),

demonstrando a necessidade de pausa até a total recuperação da saúde mental e física e posterior retorno às

atividades laborativas, considerando a jovem faixa etária na qual se encontra a apelante.

Destarte, a ocupação de lavradora pelo tempo de carência exigido em lei, garante à autora a qualidade de segurada

especial e, por conseqüência a prorrogação do período de graça para 24 (vinte e quatro) meses, em situação

equivalente ao segurado que recolheu 120 (cento e vinte) contribuições sem interrupção, de modo que entre o

último vínculo rural, em 01.08.2007 (fl. 16) até a propositura da ação, em 01.06.2009, a requerente manteve a

filiação ao RGPS.

Assim, restaram preenchidos os requisitos para concessão de auxílio doença, não havendo que se falar em

julgamento extra petita.

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-

DOENÇA EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-

o ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP 868911; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJE 17/11/2008)

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos, quando

constatada a incapacidade laborativa.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -
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RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da autora para conceder-lhe o benefício de auxílio doença, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461, do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada CRISTINA DE OLIVEIRA, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, a partir da juntada do

laudo pericial aos autos, em 03.05.2010 (fl. 52) e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028762-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de juros de 1% e

correção monetária, bem como condenou a Autarquia em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Não houve condenação ao pagamento

de custas. Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que a autora não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a autora não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural,

conforme o alegado, posto que a apelada se inscreveu em 1980 como contribuinte individual/costureira e que seu

marido exercia profissão ligada ao transporte de cargas, conforme se infere do CNIS a fls. 22, 23 e 67. Pleiteia,

alternativamente, a redução da verba honorária de sucumbência, bem como a adequação da correção monetária e

dos juros moratórios à previsão contida na Lei nº 11.960/09. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

É o relatório.

2011.03.99.028762-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNA ALVES FILGUEIRA

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE

No. ORIG. : 09.00.00081-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 
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Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo. 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início de

prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 26/12/2008 (fl. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia da CTPS com o registro na atividade rural

no período de 05/04/1984 a 23/03/1987.

Tal documento pode ser considerado como início razoável de prova material, na medida em que a prova

testemunhal veio a corroborar a tese da autora, na qual se especificaram atividades desenvolvidas relativas aos

serviços de lavoura, tudo em harmonia com o acervo probatório colacionado aos autos.

Não obstante haja divergências em relação a pormenores entre as narrativas apresentadas pelos depoentes, o

conjunto é harmônico e aponta manifestamente para a aduzida atividade rurícola da autora. É natural que ocorram

lapsos de memória. Relevante é que os relatos sejam congruentes em relação ao alegado, o que efetivamente se

constata.

Importa destacar que os dados extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 22, 23 e 67)

revelam a inscrição da pleiteante em 1980 como contribuinte autônoma, na atividade de costureira, bem assim o

recolhimento das respectivas contribuições no período de 01/1985 a 10/1985.

Todavia, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período e de forma

esporádica, por si só não resta por desnaturada a atividade predominantemente rural, exercida pela autora durante

toda sua vida profissional.

Note-se que restou comprovada a efetiva atividade rural por período superior a 24 (vinte e quatro) anos, mesmo

subtraídos o interregno mencionado e supostamente exercidos no meio urbano, pelo que se satisfaz o requisito

carência (162 meses de contribuição exigidos para 2008, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, in

verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem,

no entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não

acarreta qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012-grifei) 

 

Ademais disso, a autarquia requerida não comprovou o efetivo labor urbano da pleiteante, mas tão somente a

respectiva inscrição como contribuinte autônoma em 1980 e, posteriormente, a existência no ano de 1985 de 09

(nove) contribuições previdenciárias.

No tocante à argumentação autárquica referente à impossibilidade de extensão do início de prova material do
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labor rurícola do cônjuge da requerente, o qual deixara à pleiteante a pensão por morte previdenciária indicada a

fl. 26, tal questão se mostra irrelevante, uma vez que o trabalho campesino necessário à aposentação rural foi

comprovado mediante início de prova material tão somente em nome próprio da parte autora.

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à autora a percepção da aposentadoria por idade rural,

nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação, vez que inexiste pedido administrativo, na espécie.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela

Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita (fl. 13).

No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, para explicitar a incidência dos juros e a aplicação da correção monetária,

nos termos da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031479-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescido de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% do valor das parcelas

2011.03.99.031479-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ COSTA

No. ORIG. : 09.00.00076-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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vencidas até a sentença. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pleiteia a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e subsidiariamente, requer a

reforma dos consectários legais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observe-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,
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ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo.

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2007 (fls. 20), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia da CTPS, na qual consta vínculo rural no

período de 1976 (fls. 22).

Tal documento pode ser considerado como início razoável de prova material. A prova testemunhal (fls. 68/72)

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre exerceu

atividade rural, citaram locais em que ela trabalhou, especificaram atividades desenvolvidas por ela, tudo em

harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois desde 1976 a parte autora se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (156 meses de contribuição exigidos para 2007, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

Observe-se que, malgrado da consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS se identifique que a autora verteu contribuições previdenciárias no ano de 2004 na condição de costureira,

tal fato não infirma o adrede mencionado visto que a atividade rural exercida até aquele ano já se mostrava

suficiente para os fins colimados.

Ademais, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a

atividade predominantemente rural, exercida pela parte autora durante toda sua vida profissional.

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, verbis

:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem,

no entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não

acarreta qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. 
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3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a e inciso VII e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá

o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

r. sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial tida por interposta, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da

fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042154-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural, acrescido de juros e correção monetária e condenou o réu ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais. A r. sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Irresignada, a autarquia pleiteia a reforma da sentença por entender que a autora não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a autora não juntou aos autos prova material

2011.03.99.042154-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NEUSA MENDES PARRILA

ADVOGADO : MARCELA JACON DA SILVA CAVINATTI
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suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria por idade rural que comprovou atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões. 

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Da aposentadoria por idade rural

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

È desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.
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3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2000 (fls. 25).

Como prova do exercício da atividade rural a autora apresentou cópias de documentos: certidão de óbito, datada

de 2003 (fls. 12) na qual consta a ocupação de lavrador do marido; petição relativa a inventário de bens, datada de

1978, na qual consta a ocupação de lavradora (fls. 13); instrumento particular de contrato de parceria agrícola,

firmado em 1985, pelo cônjuge (fls. 15); declarações de produtor rural dos anos de 1981 e 1984 (fls. 18 e 20);

certidão cartorária referente a um imóvel rural adquirido pela autora e o marido na qual consta a ocupação de

lavrador dele (fls. 21); demonstrativos de movimento de gado relativos aos anos de 1982 e 1983 (fls. 22/23);

cédula rural pignoratícia e hipotecária datada de 1980, na qual consta a ocupação de agropecuarista do marido (fls.

24).

Tais documentos podem ser considerados como início de prova material. A prova testemunhal (fls. 73/75)

corroborou o apontamento desses documentos na medida em que as testemunhas afirmaram que a parte autora

sempre exerceu atividade rural, com ajuda dos familiares, para subsistência, e inclusive especificaram atividades

por ela desenvolvidas.

Em que pese terem sido juntadas aos autos informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

93/94), que atestam vínculo urbano da autora no período de 2005/2010 como costureira, tal vínculo se deu após o

preenchimento do vínculo etário, de forma que no ano de 2000, quando a autora implementou tal requisito, já

possuía a carência necessária. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, neste caso, o direito adquirido.

 

Nesse sentido, os acórdãos assim ementados:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, novalor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período ime dia tamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício .

II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício . (grifei)

III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     877/2217



benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ).

IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico

à carência do benefício no período ime dia tamente anterior ao requerimento do benefício , desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(REsp 1115892 / SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 14/09/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO . CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem

razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais

corroboram o início de prova material.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que

o trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento,

quando já tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses

idêntico à carência do benefício .(grifei)

3- O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

4- Agravo que se nega provimento."

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC nº 1426257, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 01/08/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/08/2011 PÁGINA: 1308)

 

Ademais, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a

atividade predominantemente rural, exercida pelo autor durante toda sua vida profissional. 

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, verbis

:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem,

no entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não

acarreta qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos

artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao

apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu

que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
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11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto

vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela

legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma,

DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por serem os autores beneficiários da assistência judiciária

gratuita.

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor

, nos termos da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008365-56.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado,

que objetivava o restabelecimento do benefício de pensão por morte , previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91.

Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, ficando eximida do pagamento em razão da concessão da justiça

gratuita.

Em suas razões recursais, a autora pugna pela reforma da r. sentença para que seja restabelecido o benefício

pleiteado, pois caso deixe de perceber o referido benefício, não terá condições de concluir o seu curso

universitário, uma vez que não possui qualquer outro rendimento que lhe garanta a sobrevivência.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Para a obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91,

2011.61.05.008365-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : KATIA CRISTIANE DOVAL GOUVEA

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083655620114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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deve-se comprovar a presença dos seguintes requisitos: óbito do segurado, qualidade de segurado do falecido e

qualidade de dependente do segurado.

A manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, está regulada no art. 15 da Lei nº

8.213 e, nos termos do disposto no inciso I do art. 26, a concessão da pensão por morte independe de período de

carência.

Os dependentes do segurado estão elencados do art. 16 da mesma Lei, que dispõe, in verbis:

"Art.16.São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

 § 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

 § 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

 § 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

No caso dos autos, trata-se de pedido de restabelecimento de pensão por morte formulado por filha de segurado da

Previdência Social, maior de 21 (vinte e um) anos, que cursa o ensino superior e não exerce atividade remunerada,

hipótese que induz à presunção de dependência econômica, justificando a manutenção do benefício até os 24

(vinte e quatro) anos de idade ou a conclusão do curso de graduação.

Tal entendimento encontra-se em sintonia com a disciplina trazida pelo art. 35, III, §1º, da Lei n.º 9.250/95, e

artigos 1.694 e seguintes do Código Civil, no sentido de que se consideram dependentes os filhos maiores com até

24 (vinte e quatro anos) que estejam matriculados em curso de ensino superior ou em curso técnico de segundo

grau.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE . REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE DEPENDENTE. UNIVERSITÁRIO. 1. Para o julgamento

monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O beneficio de pensão por morte está

previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão depende cumulativamente da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão ; e c) da qualidade de segurado do falecido. 3. Óbito, condição de segurado e qualidade de

dependente devidamente comprovados. 4. A lei deve ser interpretada levando-se em consideração não somente a

sua linguagem literal, mas sim a finalidade para a qual foi criada, bem como o desenvolvimento dos

acontecimentos no mundo. 5. Ademais, utilizando-se do instituto da analogia, podemos aplicar, no presente caso,

o art. 35, III, §1º, da Lei n.º 9.250/95 e os arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (pelo entendimento

jurisprudencial), que enquadram como dependente o filho maior até 24 anos de idade, se ainda estiver cursando

escola superior ou técnica de 2º grau, e, de que os alimentos são devidos aos filhos até a conclusão do ensino

universitário ou técnico profissionalizante. 6. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento." (TRF-3ª

Região, 7ª Turma, Apelação Cível nº 0001839-28.2010.4.03.6002, data do julgamento: 12/11/2012, publicação:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2012, Relator: Des. Fed. Fausto De Sanctis).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se o reconhecimento ao direito da parte autora ao restabelecimento

do benefício de pensão por morte, a partir da data da cessação do benefício (27/06/2011-fl.83), até a data em que a

autora completar 24 anos (27/06/2014) ou até a conclusão do curso universitário, o que ocorrer primeiro,

reformando a r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a
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taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Ante o exposto, conforme o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para julgar procedente o pedido de restabelecimento do benefício de pensão por morte, na forma

acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do CPC, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com os documentos da autora Kátia Cristiane Doval Gouvea, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte com data de início - DIB a partir

de 27/06/2011 (data da cessação do benefício) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011281-51.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo MPF em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado que

objetivava a concessão do benefício auxílio- reclusão, previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91.

Em suas razões recursais, o Ministério Público requer a anulação da sentença e o seu retorno à vara de origem,

para que seja dada a oportunidade às partes de provar acerca do alegado na inicial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 72/77), opinou pela nulidade do feito desde o momento em que

devia ser dado oportunidade para a produção de provas ou, caso se entenda possível a aplicação do art. 249, § 2º

do CPC, pela procedência do pedido contido na inicial.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termo s do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal superior."

O direito ao auxílio- reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

2011.61.09.011281-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GUILHERME GABRIEL LISBOA DE ABREU incapaz

ADVOGADO : LENITA DAVANZO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : CASSIA APARECIDA LISBOA PEREIRA

ADVOGADO : LENITA DAVANZO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00112815120114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termo

s da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termo s do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxílio- reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte

(art. 26, I, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que o autor é filho do recluso, menor à época da prisão, conforme documento

acostado à fl. 14, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

O documento juntado à fl. 19 demonstra que o recluso foi preso em 08/02/2001.

No tocante a qualidade de segurado, este relator vem se posicionando no sentido de que a condição de

desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, como a ausência de registro na CTPS ou no

CNIS, não sendo necessário, portanto, o registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social, nos termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, que dispõe: "A ausência de registro em órgão do ministério do trabalho não impede a comprovação de

desemprego por outros meios admitidos em Direito".

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHA - DEMONSTRADA A QUALIDADE

DE SEGURADO - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - COM

PROVA DA A UNIÃO ESTÁVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não

está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art.

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). - Aplica-se ao caso o disposto no

parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade de segurado aquele que

deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar junto ao órgão do ministério

do trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. - Restou com prova da a qualidade de

dependente da co-autora filha e da união estável da co-autora Claridete Martins Cardoso com o de cujus, face à

certidão de nascimento de fls. 11. - Com efeito, o artigo 226, § 3.º, da Constituição Federal de 1988, o artigo 1.º

da Lei 9.278/96 e o 16, § 6.º, do Decreto 3.048/99 reconhecem a união estável entre o homem e a mulher -

quando solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não

se separarem - como entidade familiar, desde que a convivência seja duradoura, pública, contínua e com o

objetivo de constituição de família. - A dependência econômica das autoras é presumida, nos termos do artigo 16,

inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91. - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau,

observando-se, ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. - Remessa oficial não

conhecida. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC 0032457-37.2003.4.03.9999, DJU DATA: 27/10/2005, Relatora Des. Fed. Eva

Regina).

 

Destarte, tendo em vista o término do vínculo empregatício em 26/12/1999 (fl. 32), o chamado "período de graça",

com extensão do art. 15, §2º, da Lei 8.213/91, permaneceu até 25/12/2001. Assim, quando do recolhimento à

prisão (08/02/2001), o recluso mantinha a condição de segurado.

No tocante a renda auferida pelo recluso, em razão de estar desempregado por ocasião do seu recolhimento à
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prisão, não há salário de contribuição a ser verificado.

Assim, por aplicação do disposto no artigo 249, parágrafo 2º do CPC, não há em que se falar em nulidade da r.

sentença, uma vez que os documentos acostados às fls. 21/23 e 32 são suficientes para comprovar a qualidade de

segurado do recluso, não sendo necessário à remessa dos autos para a vara de origem.

Quanto ao termo inicial do benefício, prevê o art. 116, § 4º, do Decreto 3.048/99 que, se requerido até 30 dias

após o recolhimento do segurado à prisão, o termo inicial será a data do encarceramento. Se for requerido após o

prazo mencionado, será da data do requerimento, respeitada a causa impeditiva de prescrição contra incapazes

(art. 198, I, do CC).

Neste sentido, a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - AUXILIO-RECLUSÃO - CONCESSÃO - DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ -

TERMO INICIAL - DATA DO RECOLHIMENTO À PRISÃO - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.

O benefício de auxílio- reclusão , previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo art. 116 do Decreto nº

3.048, de 06/05/1999, é devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Quando do advento do encarceramento do genitor do autor, este contava com 03 anos de idade, posto que

nascido em 06/11/1993. Portanto, absolutamente incapaz, a prescrição não poderia correr a seu desfavor.

Não obstante haver transcorrido tempo superior a 30 dias, contados da data do encarceramento, para a

formulação do pedido administrativo, o termo inicial do benefício de auxílio- reclusão deverá ser a própria data

do encarceramento, ante a impossibilidade de prescrição."

Apelação do INSS improvida. (TRF-3ª Região - 7ª Turma, AC 0040713-08.1999.4.03.9999, data da

publicação:08/07/2010, Relator: Des. Fed. Leide Polo).

 

No entanto, apesar de não correr a prescrição em relação aos incapazes, nos termos do art. 198, I, do CC, no caso

dos autos, observa-se que o autor nasceu em 08/03/2001, ou seja, após a prisão de seu genitor.

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se o reconhecimento ao direito da parte autora ao beneficio de

auxílio-reclusão, sendo que o termo inicial, no presente caso, deverá ser a data do nascimento do autor

(08/03/2001), reformando a r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, acolhendo o parecer ministerial de fls.

72/78, DOU PROVIMENTO à apelação, para julgar procedente o pedido formulado pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino com fundamento no art. 461 do CPC, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com os documentos do autor Guilherme Gabriel Lisboa de Abreu, menor representado por sua

mãe Cássia Aparecida Lisboa Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de auxílio-reclusão com data de início - DIB a partir de 08/03/2001 (data do nascimento do autor) e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int. 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004137-75.2011.4.03.6125/SP

 
2011.61.25.004137-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 15.12.2011, por Antonio

Porto Delfino, contra Sentença prolatada em 13.06.2012, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%, a partir de 04.02.2011, dia seguinte à cessação do benefício

de auxílio-doença, incidindo sobre as parcelas vencidas correção monetária e juros de mora legais. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a

prolação da sentença (fls. 81/85).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que o autor não preencheu

o requisito da carência mínima exigida, quando de sua refiliação ao sistema previdenciário. No caso de

manutenção do julgado, requer a fixação do termo inicial do benefício, a partir da realização do laudo pericial (fls.

94/97).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 115/117 vº, opinando pelo desprovimento do recurso do INSS.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PORTO DELFINO incapaz

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : LAURICI MARTINS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00041377520114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Cumpre ressaltar que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos legais

referentes à qualidade de segurado e à incapacidade laborativa do autor, os quais, portanto, restam incontroversos.

Insurge-se, entretanto, quanto ao requisito da carência mínima exigida (um terço das contribuições), alegando que

não havia recolhido as quatro contribuições necessárias, quando da constatação de sua incapacidade laborativa, a

partir de maio de 2010, conforme afirma o perito judicial (fl. 79). Não lhe assiste, contudo, razão.

 

O jurisperito (fl. 79) afirma que o autor apresenta retardo mental leve e transtorno psicótico, do tipo

esquizofrênico não especificado, que lhe causa alucinação auditiva, de conteúdo persecutório, com períodos de

agitação psicomotora. Relata que seu quadro é crônico e irreversível, provocando-lhe incapacidade laborativa total

e permanente, sendo que o autor, inclusive, foi interditado (fl. 21).

 

Quanto ao início da incapacidade para o labor, o perito judicial afirma que esta se estabeleceu em 31.05.2010, data

em que o autor teve um severo surto, que lhe causou crise de agitação psicomotora, necessitando permanecer

internado, em hospital psiquiátrico, até 23.06.2010.

 

Nesse contexto, o autor se enquadra na hipótese do art. 151 da Lei nº 8.213/91, o qual prescreve que independe de

carência a concessão de aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de

alienação mental. Assim, o autor retornou ao sistema previdenciário, em 10.04.2010, quando obteve vínculo

empregatício como trabalhador rural, sendo que, após sua refiliação, foi acometido de enfermidade prevista no

mencionado art. 151, que lhe causou total e permanente incapacidade para o trabalho, a partir de 31.05.2010,

sendo dispensado, portanto, do recolhimento das quatro contribuições que seriam necessárias para fazer jus a

benefício por incapacidade laborativa.

 

Destafeita, diante do conjunto probatório acostado aos autos, não há como concordar com a autarquia de que o

autor não possui o requisito da carência mínima exigida, em razão de estar dispensado de cumprir a citada

carência, visto que a incapacidade para o labor, provocada por patologia prevista no art. 151 da Lei de Benefícios,

sobreveio-lhe em momento posterior à sua refiliação ao RGPS.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, não há qualquer reforma a ser realizada, em razão do perito judicial (fl. 79)

ter afirmado que o autor está incapacitado para o trabalho de forma total e permanente, desde 31.05.2010, data de

sua internação em instituição hospitalar.

 

Destarte, quando houve a cessação do auxílio-doença, na esfera administrativa, em 03.02.2011 (NB nº

542.643.508-8), a autarquia possuía ciência de que o autor já se encontrava incapaz total e definitivamente para o

labor, embora não tenha reconhecido tal incapacidade, encerrando, indevidamente, o benefício. Assim, mantenho

a data de início da aposentadoria por invalidez.

 

A vingar a tese do réu, aliás, do termo inicial coincidir com a realização do laudo pericial, haveria verdadeiro

locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o pagamento de

benefício devido por fato anterior à própria cessação do auxílio-doença. 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, o autor se encontra percebendo o benefício assistencial, previsto na LOAS, que lhe é

menos vantajoso em relação ao benefício ao qual faz jus. Assim, a aposentadoria por invalidez, que possui caráter

alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a partir de 04.02.2011, com a devida compensação dos valores

eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos do segurado ANTONIO PORTO DELFINO, representado por Laurici Martins de
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Souza Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% sobre sua renda mensal, com data de início - DIB, em

04.02.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000302-37.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ana Pedra Gonçalves Santos em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 14.09.2012 (fls. 53/55), a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não

preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter

comprovado o requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o

deferimento do pedido.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 57/63, alega ter comprovado, através de início de prova material e de

testemunhas, seu trabalho rural. Requer que a data de início do benefício seja fixada a partir da propositura da

ação, que os juros sejam fixados em 1% ao mês e a verba honorária em 20% sobre o valor da condenação.

Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2011.61.39.000302-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA PEDRA GONCALVES SANTOS

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003023720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     886/2217



dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.
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CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não

desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido 

contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de

documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem

prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da

vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário

(55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 06. Com efeito, o documento em questão demonstra que ela nasceu em 29.07.1954, tendo,

pois, completado 55 anos de idade em 2009. Por conseguinte, resta à autora comprovar neste feito o exercício de

168 meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, tenho que sua CTPS com contrato rural de fevereiro de 1983 a agosto de 1983 (fls.

09/10) configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. Os documentos que qualificam o

esposo da autora como trabalhador rural não podem ser utilizados como prova material de trabalho rural, pois,

segundo seu CNIS, a partir de 1991 ele passou a exercer atividade urbana (fls. 24/25).

 

As testemunhas ouvidas (fl. 44 - gravação audiovisual) afirmam conhecer a autora e que ela sempre exerceu

atividade rural. As duas testemunhas declaram que conhecem a autora há mais ou menos 30 anos (1981) e que ela

trabalhava como diarista na lavoura. Informam que trabalhava para os seguintes gatos: Evandro, Paulo, Isabel e

outros, nas lavouras de milho, feijão dentre outras. Acrescentam que ela deixou as lides rurais há 6 ou 8 meses.

 

Assim, com o contrato existente na CTPS da autora e a prova testemunhal colhida, restou comprovado o tempo de

labor campesino necessário para a concessão do beneficio.

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a
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incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.
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Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso
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importante.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento

administrativo.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Ana Pedra Gonçalves Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial -

RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002110-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002110-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Apelação acerca do termo inicial e consectários. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

para determinar à autarquia-ré a concessão de aposentadoria por invalidez desde a propositura da ação

(02/05/2007), acrescido de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, fixados os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Concedida a tutela antecipada para restabelecimento do benefício auxílio-doença, foi interposto agravo de

instrumento, convertido em agravo retido, nos termos do artigo527, II, do CPC (fls. 49/50). 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a concessão do benefício a partir da juntada do laudo pericial

(03/11/2009) e, no tocante à correção monetária e juros de mora, até 29/06/2009, requereu a aplicação de correção

monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Lei 6.899/81 e da Súmula 148 do STJ,

e os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, a partir da citação bem como, a partir de 30/06/2009, que a

atualização e os juros moratórios sejam estipulados com base nos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pelo agravante, conforme exigência prevista

no § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Considerando que a parte autora não interpôs recurso de apelação e que o INSS recorreu da r. sentença tão

somente com relação à fixação do termo inicial do benefício e consectários, observo que a matéria referente à

concessão da aposentadoria por invalidez, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada

pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso do INSS.

Alega o INSS que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial (03/11/2009), e

não desde a propositura da ação (02/05/2007), como determinado pela r. sentença.

Com efeito, oportuno observar que por meio da pesquisa ao CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino,

consta registro de trabalho no período de 02/05/1989 a 20/10/1990, e, na Prefeitura Municipal de Amparo, de

01/09/1992 a 11/2010, tendo recebido auxílio-doença em 03/08/2002 a 18/01/2007.

Note-se que a ação foi proposta em 02/05/2007, com a citação da autarquia-ré em 14/01/2008. O laudo pericial

(fls. 147/53), com a juntada aos autos em 03/11/2009, quando a autora possuía 59 (cinquenta e nove) anos, atestou

ser a mesma portadora de hérnia discal lombar e depressão, indicando a data de início da incapacidade a "mesma

data da concessão do primeiro benefício previdenciário em 2004, pois além do aparecimento do quadro

herniário, houve piora do quadro depressivo", concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o

trabalho.

Assim, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez desde a propositura da ação (02/05/2007),

conforme determinado pela r. sentença, uma vez que desde então o benefício se tornou litigioso, observando que a

demora na citação do INSS não pode ser imputada à parte-autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUPIRA APARECIDA ROSA ALTHEMAN DA SILVA

ADVOGADO : DANIELA TADEU DO AMARAL

No. ORIG. : 07.00.00062-3 2 Vr AMPARO/SP
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vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os seguintes

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros de mora incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

artigo 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada JUPIRA APARECIDA ROSA ALTHEMAN DA SILVA, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início -

DIB na data da propositura da ação (02/05/2007 - fls. 02), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

No mais, deve ser mantida a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009720-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de

juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 15% sobre o

total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas e despesas

processuais. A antecipação da tutela foi mantida (fls. 18/20). A r. sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor carece de interesse processual e

também não preenche os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a autora não

juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e

subsidiariamente requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação, a redução da verba honorária e

a reforma dos consectários legais.

Intimada, a parte autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

2012.03.99.009720-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLY DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO : SALVADOR PITARO NETO

No. ORIG. : 10.00.00084-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Não há que se cogitar, outrossim, de carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Com efeito,

consoante iterativa jurisprudência, prescinde de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de ação

previdenciária, máxime nos casos em que a autarquia indefere a pretensão do segurado sistematicamente, como é

o caso de aposentadoria por idade rural. Vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA SOB

REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ . AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 

1. Em preliminar, cumpre esclarecer que o reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Outrossim, cumpre esclarecer que não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em tema de recurso especial, o

exame de eventual ofensa a dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob

pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal. 

3. No tocante ao mérito, propriamente, a decisão agravada merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Isto porque o STJ pacificou o entendimento de que a ausência de prévio requerimento administrativo não

constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu benefício previdenciário. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 139.094/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/05/2012, DJe 08/05/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL PELO

STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83/STJ. 

1. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos

recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2. É firme nesta Corte o entendimento no sentido da prescindibilidade de prévia postulação administrativa de

benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 140.101/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2012, DJe 02/05/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA. 

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa. 

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 

7. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012) 

 

Assim sendo, rejeito a matéria preliminar arguida. Ao mérito.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     894/2217



mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 16/03/2006 (fls. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento

da ação.

A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 12/06/1971 (fls. 11), sem anotação de sua

profissão ou do seu marido. Apresentou, também, termo de permissão de uso de gleba de terra situada no Cinturão

Verde de Ilha Solteira/SP (fls. 15), em nome do marido da autora, de 14/02/2001; contrato de permissão gratuita

de uso de lote - associação dos agricultores do projeto roças familiares de Ilha Solteira/SP (fls. 16/17), em nome

do marido da autora, de 02/07/2004.

No caso em exame, o início de prova material se resume apenas em um único documento, no qual o cônjuge

empresta a condição de rurícola à parte autora, inexistindo demais provas nos autos que indiquem o labor

campesino por ela exercido pelo tempo de carência necessário.

Saliente-se que a prova testemunhal (fls. 45/46) não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos

alegados, visto que desacompanhada de início de prova material idôneo.

Outrossim, a consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Plenus -

Informações do Benefício - INFBEN, juntada pelo requerido (fls. 30/40), dá conta de que a autora possuiu

inscrição como contribuinte individual, na qualidade de faxineira, no período de 05/1996 a 03/2000, 08/2001 a

02/2003 e 06/2004 a 05/2010 e que seu marido percebe aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de

comerciário, desde 10/07/1997, descaracterizando, assim, o efetivo labor nas lides rurais para a concessão do

benefício.

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido no âmbito desta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.

RECURSO IMPROVIDO. 

- Divergência restrita à comprovação, ou não, do exercício da atividade rural em regime de economia familiar,

por meio de documentos do marido, extensíveis à mulher. 

- Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da

embargante completar o requisito da idade, e que veio a se aposentar como comerciário. 

- Ausente a prova material, resta apenas a prova testemunhal, esbarrando a pretensão da embargante no

enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Embargos infringentes improvidos. 

(TRF3-Região, EI 200603990175390, 3ª Seção, Rel. Des. Federal EVA REGINA, julgado em 11/03/2010, DJF3

CJ1 DATA:09/04/2010 PÁGINA: 6) 

 

Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar argüida e dou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação, e revogo a

tutela antecipada concedida às fls. 18/20.

Tendo em vista a inexistência de apelação da parte autora, retifique-se a autuação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.
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Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011081-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder aposentadoria por invalidez à autora, a partir da data da perícia judicial (05/02/2010 - fl. 65), em valores

corrigidos monetariamente mês a mês e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação até o efetivo

pagamento. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, além dos honorários periciais,

arbitrados em R$ 200,00. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

O INSS insurge-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, aduz que o autor não

preenche os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez. Caso mantida a concessão do

benefício, requer a observância do artigo 1º-F da Lei 9.494/97 no tocante à correção monetária e juros de mora. 

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, ressalto que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, in casu, urgência da prestação jurisdicional ante a constatação da fragilidade

física na qual se encontrava a autora, impossibilitada de exercer atividades laborais à época, sendo de rigor a

manutenção do julgado neste mister. 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

2012.03.99.011081-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DA SILVA WOLF

ADVOGADO : RÉGIS OBREGON VIRGILI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00020-5 1 Vr ITAJOBI/SP
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outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o extrato do CNIS de fls. 48 comprova a qualidade de segurada da autora e o cumprimento do

período de carência, considerando os registros de vínculos empregatícios até 2006; o recebimento de auxílio-

doença até 30/10/2008 e o ajuizamento da presente demanda em 09/03/2009, ainda no período de graça. 

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 64/67 constatou que a autora apresenta

"hérnia de disco lombar". Concluiu pela "incapacidade física, definitivamente, em relação à atividade habitual de

lavadeira".

 

Portanto, em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o

preenchimento dos demais requisitos legais, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser

calculado na forma da Lei 8.213/1991.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez em 05/02/2010, vez que não impugnado

nesta sede recursal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS para fixar os consectários legais nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado e ante a natureza alimentar do benefício, determino, com fundamento

no artigo 461, do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

segurada APARECIDA DA SILVA WOLF, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 05/02/2010 (fls. 65) e renda

mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012419-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Nilda Maria Gabriel em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-

Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 273 a 276) que julgou improcedente o pedido em

razão da autora não haver demonstrado seu exercício como trabalhadora rural e pela desconstituição de trabalho

em regime de economia familiar devido ao porte da propriedade.

 

Em razões de Apelação (fls. 279 a 297) a parte autora alega, em síntese, que logrou demonstrar sua qualidade de

segurada especial, não havendo desconstituição do regime de economia familiar. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 303 a 305).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

2012.03.99.012419-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NILDA MARIA GABRIEL

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00047-8 1 Vr FARTURA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     899/2217



segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam

elencados entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em

sentido contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de

prova material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

No caso em tela, a autora carreou aos autos farta documentação a fim de demonstrar possuir o caráter rurícola.

Nesse sentido, presentes cópias de sua certidão de casamento (fls. 21), documento que aponta seu cônjuge como

lavrador quando do enlace, em 02.05.1980, além de documentação relativa à propriedade doada a este pelos

sogros da autora em 1983 (fls. 64), a exemplo de CCIR (fls. 68 a 71) de 1996 a 2005, cadastro de produtor rural

(fls. 73), declaração do Posto Fiscal local (fls. 75), declarando-o cadastrado como produtor rural de 1972 até 2007,

quando novamente renovou seu cadastro, declarações de ITR (fls. 79 a 103) de 2000 a 2008, além de notas de

compra de suplementos agrícolas (fls. 29 a 58) de 1999 a 2009 e de Notas Fiscais do Produtor (fls. 104 a 110) de

2004 a 2009.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surgiu esta (fls. 252 e 253) em

apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e

inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

Não infirma esta última o fato de as testemunhas relatarem que a família da autora exercia atividade rural sem a

colaboração do núcleo maior formado pelos cunhados da autora, irmãos de seu cônjuge, uma vez que não há

indício ou informações de que tenha sido utilizada mão-de-obra assalariada.
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Quanto ao tamanho da propriedade, aproximadamente 55 hectares, também não houve constituição de óbice, uma

vez que as dimensões da propriedade, por si só, não permitem presumir a desconstituição do trabalho em regime

de economia familiar. É inequívoco o entendimento do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

(...)

4. Não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade rurícula, para fins de aposentadoria, sob

pena de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o Trabalhador do campo. 

5. O rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo art. 106, parágr. único da Lei 8.213/91,

é meramente exemplificativo. Precedentes do STJ.

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de

economia familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade

rural.

7. Na hipótese dos autos, conforme delineado pelo Juízo de 1ª instância, a autora logrou comprovar o labor rural

com base em prova material (no caso, a Certidão de Casamento em que consta a condição de trabalhador rural

do marido da autora e as Certidões de Nascimento de seus filhos, com o registro de sua profissão de lavradora),

complementada por prova testemunhal.

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o

pedido inicial e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065 /SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 20.11.2008, DJU de

17.12.2007 - grifou-se).

 

Ainda:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. EXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROPRIEDADE

RURAL. EXTENSÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA NÃO EVIDENCIADA.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a comprovação da atividade rural se dá

com o início de prova material, ampliada por prova testemunhal.

2. No caso, a apresentação de início de prova material, corroborado com os testemunhos apresentados,

demonstra o exercício da atividade rural pela autora.

3. A extensão da propriedade rural, por si só, não é fator que impeça o reconhecimento da atividade rural em

regime de economia familiar.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1283452/MT, Relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 08.03.2012)

 

Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 178 a 205), o perito designado pelo Juízo a quo relatou que a autora é "portadora de hipertensão

arterial controlada com repercussões cardiorrespiratórias (sinais de cardiopatia hipertensiva e insuficiência

cardíaca congestiva)", sendo que, em conseqüência, "apresenta-se incapacitada de forma total e permanente para o

trabalho a partir da data da perícia médica".

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual de 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

No tocante aos juros moratórios, deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -
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RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, conforme fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Nilda Maria Gabriel, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

Aposentadoria por Invalidez, com data de início - DIB da juntada do laudo (fls. 175 - 22.12.2010), e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pela autarquia-ré.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015958-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido do autor

2012.03.99.015958-9/SP
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para, confirmando a antecipação da tutela, conceder-lhe aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento

administrativo (03/04/2008 - fl. 11). Determinou a correção das prestações vencidas, com acréscimo de juros de

mora, observando-se os termos do artigo 1º- F da lei 9.494/97. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

O INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez, ante a

falta de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. Aduz que o perito constatou a

possibilidade de reabilitação do autor para o exercício de outras atividades profissionais. Subsidiariamente, alega

ser devido somente auxílio-doença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento do período de carência não foram

impugnados nesta sede recursal. 

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 99/104 constatou que o autor apresenta quadro

de "tendinite aquileana, tenossinovite do tendão de Aquiles". Concluiu que "o periciando encontra-se parcial e

definitivamente incapacitado para o exercício de atividades laborais habituais". O perito esclareceu que a doença

do autor impede "o exercício de atividades laborativas que demandem a realização de esforço físico dos membros

inferiores". 

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional capacitado e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatoriamente todos os

quesitos formulados, tendo então concluído pela existência de incapacidade laborativa apenas parcial.
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Considerando que o autor tem apenas 46 anos de idade e que não foi constatada sua incapacidade total e

permanente, verifico que ele não preenche os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez,

que, como dito, exige a total incapacidade laborativa do segurado, o que não é o caso dos autos. 

 

Entretanto, estão presentes os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-doença, que deve ser mantido

durante a reabilitação do segurado até sua alta médica, ainda que com sequelas.

 

Conforme preceituam os artigos 69 a 71 da Lei 8.212/91, cabe ao INSS a efetivação de programa permanente de

concessão e manutenção de benefício, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença e pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir a efetiva perda ou eventual

recuperação da capacidade laborativa, na forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, vez que não impugnado nas

razões recursais. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso do INSS para conceder auxílio-doença ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em

03/04/2008 - fl. 11), com juros e correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

Diante da ausência, nos autos, do cumprimento da decisão de antecipação de tutela, determino, com fundamento

no art. 461 do CPC, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUIS CARLOS DOS

SANTOS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-

doença, com data de início - DIB em 03/04/2008, independentemente do trânsito em julgado.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018323-87.2012.4.03.9999/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelações contra Sentença prolatada em 06.09.2011, a qual julgou parcialmente procedente o pleito,

concedendo o auxílio-doença a partir da suspensão administrativa ocorrida em 31.07.2006 (fl. 55). Determinou-se

a incidência de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor total da condenação (fls. 151/153).

 

Apelação do Autor, asseverando fazer jus à obtenção da aposentadoria por invalidez (fls. 155/160).

 

Apelação do INSS, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do laudo

pericial. Pleiteia também redução dos honorários advocatícios e incidência da inovação trazida pela Lei nº

11.960/09 no que pertine à correção monetária e juros de mora (fls. 166/168).

 

Subiram os autos, com contrarrazões do INSS (fls. 162/164).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 104/107) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a) espondiloartrose

degenerativa; b) artrose sacro-ilíaca crônica. Após exame físico e análise dos documentos médicos apresentados,

o perito concluiu pela existência de uma incapacidade de índole parcial e permanente, existente há pelo menos três

anos (perícia efetuada em 06.07.2009 - fl. 104).

 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00090-8 2 Vr TANABI/SP
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Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole parcial e permanente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus ao auxílio-doença.

 

O termo inicial do benefício foi adequadamente fixado a partir da cessação administrativa do benefício NB

570.003.189-9 (31.07.2006 - fl. 55), por estar em consonância com o termo inicial da incapacidade, de acordo

com a estimativa pericial.

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o percentual de 10% sobre o valor da condenação, de acordo

com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a

Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

Quanto aos juros de mora, incidem desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Esclareço que atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08

desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do Autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reduzir os honorários

advocatícios, bem como para determinar a incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09 no que pertine aos

juros de mora, nos termos acima delineados.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do

segurado João Batista Lopes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

do auxílio-doença, com data de início - DIB em 01.08.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício

cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029380-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da juntada do laudo social (23/04/2009 - fl. 71v), no valor de um salário mínimo,

corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, bem assim o pagamento das despesas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

2012.03.99.029380-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDETE FRANCISCA DA CRUZ

ADVOGADO : JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP

No. ORIG. : 04.00.00211-5 1 Vr ARUJA/SP
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familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 10/12/1992, propôs ação em 25/09/2002, requerendo a concessão de benefício

de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 14/05/2009, estando a autora com 16 (dezesseis) anos de idade,

concluiu o Sr. Perito ser ela portadora de "paralisia cerebral e déficit de concentração", que a incapacita total e

permanentemente para o exercício de atividade laborativa (fls. 90/94).

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 30/03/2009 (fls. 74/83) que a requerente reside em imóvel

cedido pelo empregador de seu padrasto, composto de 05 (cinco) cômodos, em bom estado de conservação,

organização e limpeza, localizada em área rural, em companhia de 03 (três) pessoas: sua mãe, a Sra. Antonia Edite

Felix Sanches, 36 anos, do lar, seu padrasto, Sr. Ronaldo Rodrigues Sanches, 32 anos, administrador e seu irmão

Fabrício Felix Sanches, 09 anos, estudante.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente é proveniente dos

rendimentos auferidos por seu padrasto, como administrador de um sítio, no valor de R$ 505,00 (quinhentos e

cinco reais) e da pensão alimentícia que a autora recebe no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Em pesquisa ao sistema CNIS/PLENUS (fls. 50/66), verificou-se que a mãe da autora possui alguns registros de

trabalho, sendo o último com rescisão em 04/06/2003, e que seu padrasto possui registro desde 02/05/2008, sem

data de término, com salário atualizado de R$ 730,00 (anexo).

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da juntada do laudo social (23/04/2009 - fl. 71vº),

conforme estabelecido pelo juiz sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da juntada do laudo

social, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     908/2217



299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) os juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da juntada do laudo

social, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora (VALDETE FRANCISCA DA CRUZ) a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do Benefício Assistencial, com data de início a partir da data da juntada do laudo social (23/04/2009 -

fl. 71vº), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031193-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, ficando eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça

gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a

qualidade de segurado do falecido na condição de trabalhador rural.

Não foram apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 66/69), opinou pelo provimento do recurso.

2012.03.99.031193-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VINICIUS HENRIQUE COUTINHO BATISTA incapaz e outro

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

REPRESENTANTE : ELIDIA DE FATIMA COUTINHO

APELANTE : ELIDIA DE FATIMA COUTINHO incapaz

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00021-6 1 Vr ITAPORANGA/SP
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É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 09/01/2011, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 11.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 50/51) foram unânimes no

sentido de que a autora Elidia de Fátima Coutinho vivia maritalmente com o segurado por aproximadamente 20

anos. Aliás, a certidão de nascimento acostada aos autos comprova a existência de prole comum (fl. 10).

Portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

No tocante à qualidade de segurado do falecido, os documentos de fls. 10/11, devem ser considerados como início

de prova material. Assim, tal prova corroborada com as provas testemunhais (fls. 91/92) demonstram que o

falecido exercia a atividade rural até o falecimento.

Como é sabido, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola, dispensando-o da prova de recolhimento de

contribuições ao INSS para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural (artigo 143 da Lei nº 8213/91).

No tocante ao vínculo urbano no período de 01/01/2008 a 16/12/2008 (fl. 36), o fato do segurado falecido ter

desenvolvido atividade urbana, conforme verificado pelo INSS, não o desqualifica como rurícola, uma vez que o

referido período é ínfimo comparado ao trabalho rural exercido durante toda a sua vida.

Em suma, o início de prova material juntado aos autos (fls. 10/11), somado à sólida prova testemunhal, são

suficientes para demonstrar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM

QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em

subsistindo nos autos o início de prova material e depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho

rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a possibilitar a ampliação do período constante da

documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício

pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante, "(...) a Corte Especial pacificou o entendimento

no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado,

por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de

confirmar a atividade rural alegada não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da

Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica

diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp 735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido." (STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE

DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. I- Ante o início razoável de prova material

bem como havendo prova material plena da atividade campesina exercida pelo autor, corroborados pela prova

testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o seu labor rural por período superior ao exigido

para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei

8.213/91. II- O fato de o autor apresentar inscrição como empresário não o descaracteriza como trabalhador

rural, pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     910/2217



rurícola, mormente, que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível

de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza

braçal. III- Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma,

Apelação Cível n. 0026694-74.2011.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012,

Relator: Des. Fed. Sérgio Nascimento).

Quanto ao termo inicial do benefício, prevê o art. 74, da Lei nº 8.213/91 que, se requerido até 30 dias do

falecimento do segurado, o termo inicial será da data do óbito. Se for requerido após o prazo mencionado, será da

data do requerimento administrativo, respeitada a causa impeditiva de prescrição contra incapazes (art. 198, I, do

CC).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito dos autores ao beneficio de pensão por morte,

sendo que o termo inicial em relação à autora Elidia de Fátima Coutinho, deverá ser a partir da data da citação,

uma vez que não há nos autos prova de pedido de requerimento administrativo.

 

No entanto, em relação ao autor Vinícius Henrique Coutinho, o termo inicial deverá ser a data do óbito do

segurado falecido (09/01/2011), uma vez que incide na espécie a causa de suspensão prevista no art. 198, I do CC,

já que o referido autor era absolutamente incapaz por ocasião do óbito de seu genitor.

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. MENORES ABSOLUTAMENTE

INCAPAZES. TERMO INICIAL CONTADO DO ÓBITO. FIXAÇÃO DE OFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento

jurisprudencial dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder. - Os interesses de pessoas absolutamente incapazes

configuram matéria de ordem pública, cuja tutela pode ser providenciada pelo juiz, ainda que não haja

provocação das partes. - Ao menor absolutamente incapaz quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser

concedido a partir de então, uma vez que contra ele não corre a prescrição, nos termos do art. 198, inciso I, do

Código Civil, bem como o art. 103, parágrafo único e art. 79, ambos da Lei de Benefícios. - Agravo legal

improvido." (TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n. 0021684-15.2012.4.03.9999, data do julgamento:

20/02/2013, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Juiz Fed. Convocada Carla Rister).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para julgar procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte, na forma acima

explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do CPC, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com os documentos do autor Vinícius Henrique Coutinho Batista, para que à implantação do

benefício de pensão de morte seja a partir de 09/01/2011 (data do óbito), e em relação à autora Elidia de Fátima

Coutinho seja a partir da data da citação, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS .

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037353-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos para concessão de

aposentadoria por invalidez. Sentença reformada.

 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora

ao pagamento das custas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do

valor da causa; devendo, contudo, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando preliminarmente cerceamento de defesa, em vista do

julgamento antecipado, sem a oitiva de testemunhas. No mérito, requer a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, analiso a matéria preliminar suscitada.

As lides de pleito de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença têm seu centro de importância,

dentro de um processo, no laudo pericial. A peça técnica, na falta óbvia de conhecimento técnico em medicina por

parte do juiz, assume grande importância na discussão de viabilidade do pedido.

Oportuno observar que o laudo pericial traz elementos suficientes ao deslinde da demanda, função precípua da

prova pericial.

Da mesma forma, é desnecessária a produção da prova testemunhal, já que para a análise da presença do requisito

referente à incapacidade para o trabalho, demanda tão somente a produção de prova pericial.

Neste sentido, é o entendimento firmado no seguinte julgado:

 

"Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa de produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC." 

(TRF - 3a Região, AC 353817/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJU

02/10/2003, p. 235). 

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2012.03.99.037353-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EUDOXIA DE SOUZA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00033-8 1 Vr PIRAJU/SP
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 17/03/2010 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

21/12/2010 - contando a autora com 64 anos de idade - o Sr. Perito refere em seu laudo médico (fls. 76/92) que a

requerente é portadora de "(...) Tendinopatia do supraespinhoso, lombalgia e osteoporose.", havendo

incapacidade total e permanente desde 12/2010, não havendo possibilidade de recuperação nem reabilitação.

Observa-se em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, que a autora teve vínculo empregatício nos períodos

de 01/05/1995 a 11/1999, 15/11/1999 a 11/02/2000, bem como efetuou recolhimentos como contribuinte

individual, nos intervalos de 01/2002 a 04/2004, 01/2005 a 08/2005 e 12/2008 a 03/2009.

Dessa forma resta preenchido o requisito da manutenção da qualidade de segurada, uma vez que a data de início

da incapacidade remonta à época em que a autora se encontrava vinculada à Previdência Social, visto que possui

mais de 120 contribuições.

Resta preenchida também a carência, tendo em vista que apesar de ter perdido a qualidade de segurada em

determinado período, conta com contribuições em quantidade suficiente para o cômputo das anteriores,

perfazendo quantidade suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus, a autora, ao recebimento da aposentadoria por invalidez

desde a data da citação (20/04/2010 - fls. 39 v°), quando se tornou litigioso esse benefício.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,
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p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para, reformando a r. sentença

recorrida, julgar procedente o pedido e conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a ser implantado

a partir da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: 1°) correção monetária nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2°) juros moratórios incidem de uma única vez

e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; 3°) honorários advocatícios em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ; 4°) isento o INSS das custas

processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada EUDOXIA DE SOUZA ROSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 20/04/2010 (data da citação

- fls. 39v°), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039381-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida. Sentença reformada.

 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora

ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00

(quatrocentos reais); devendo ser observado o disposto no art. 12 da Lei n° 10.60/50. Condenou ainda, a autora, ao

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa, por litigância de má-fé tendo em vista ter declarado

atividade diferente da que exerce.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requer a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, bem como que seja afastada a multa por litigância de

má-fé, uma vez que a atividade exercida por ela consta na petição inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

2012.03.99.039381-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARLENE GOMES PAZ

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01024527420108260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     914/2217



comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 01/07/2010, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

24/11/2010 - quando contava a autora com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade - a Sra. Perita em seu laudo

médico (fls. 42/48), em resposta ao quesito de n° 02 formulado pela parte autora, qual seja: "2) Caso afirmativo à

resposta anterior, a doença de que é portadora a torna incapaz de desenvolver a sua atividade laborativa, como

por exemplo, comerciante, agachar, pegar pesos, limpar e varrer o comércio, etc ...?", afirma que sim, bem como

informa que a requerente padece de espondilodiscoartrose (quesito de n° 03 do Juízo), encontrando-se total e

permanentemente incapacitada desde 02/2010 (resposta aos quesitos de n° 03 da parte autora e 18 do Juízo) para a

atividade de costureira. Acrescenta que há necessidade de acompanhamento médico de forma regular e que não há

possibilidade de reabilitação.

Complementando o laudo médico, às fls. 74/75, a Sra. Perita esclarece que "(...) sobre a incapacidade para a

profissão de comerciante, depende de que comércio e quais as atividades executadas pela requerente em sua

atividade; b) a requerente pode exercer atividades sem exigência de esforços físicos e de permanência

prolongada em determinada posição."

Tendo em vista o disposto no laudo médico - que não pode realizar esforços físicos - e considerando-se que a

autora é comerciante, como mencionado na inicial, proprietária de um pequeno comércio para venda de ração e

que faz parte do cotidiano o manuseio de sacos de ração, bem como a limpeza do comércio - como informado em

depoimento das testemunhas às fls. 99 - entendo que tal incapacidade se estende também à atividade de

comerciante.

Do exposto no laudo médico, verifica-se que o início da incapacidade remonta à época em que mantinha a

qualidade de segurada visto que pela análise das informações extraídas da pesquisa realizada no sistema CNIS

(fls. 54/58), observa-se a existência de recolhimentos como contribuinte individual no período de 05/2007 a

07/2008 e de 09/2008 a 03/2013.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos por período de tempo suficiente

para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Acrescente-se que recebeu auxílio-doença no período de 18/07/2008 a 18/09/2008, concedido pela via

administrativa, o que evidencia a incapacidade da autora.

Ressalte-se que o fato de a autora ser comerciante, proprietária de uma pequena loja de venda de rações para

animais domésticos, trabalhando juntamente com sua filha, conforme informado pelas testemunhas (fls. 99/100),

não lhe tira o direito de se aposentar por invalidez, desde que cumpra os requisitos para tal. Ademais, o fato de a

autora se ver obrigada a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho.

Neste sentido assim já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

SEGURADA CONTINUOU TRABALHANDO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

1. O fato de a Autora ter trabalhado após o ajuizamento da demanda não afasta a sua incapacidade laborativa,

pois o segurado precisa se manter durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do

benefício, por necessidade de sobrevivência, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art.

46 da Lei n. 8.213/91. Descontam-se, apenas, os períodos em que as contribuições foram efetuadas.

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada.

3. Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Reg., AC nº 2009.03.99.037483-0/SP, Rel. Desemb Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 25.10.2010,

v. u., DJU 09.11.2010)

 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus, a autora, ao benefício de aposentadoria por invalidez, ser
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implantado a partir do mês seguinte ao último recolhimento vertido por ela.

Com relação à condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé, entendo que deve ser afastada, uma

vez que além de não ter trazido qualquer prejuízo, fez constar na petição a atividade que exercia, de comerciante.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por invalidez, a ser implantado a partir do mês seguinte ao último recolhimento vertido

por ela e afastar a condenação por litigância de má fé. Fixo os consectários da seguinte forma: 1°) correção

monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2°) juros

moratórios incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação; 3°) honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ; 4°) isento o INSS das custas processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MARLENE GOMES PAZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01/04/2013 (mês seguinte

ao último recolhimento vertido pela autora como contribuinte individual), e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039386-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em ação previdenciária, em face da r. sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença ao autor, a

partir da cessação administrativa, em valores corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao

mês, a partir da citação. Concedeu a antecipação da tutela para implantação imediata do benefício e condenou o

réu ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

 

O autor alega que sua incapacidade é total e permanente, fazendo, portanto, jus à aposentadoria por invalidez.

 

O INSS requer, preliminarmente, a apreciação do reexame necessário. No mérito, alega que é isento do

pagamento de custas judiciais e requer, também, a redução dos honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e a carência restaram comprovados e não foram objeto de

impugnação nesta sede recursal.

 

O laudo médico pericial acostado às fls. 70/72 constatou que o autor apresenta "fratura discal do úmero direito em

25 de novembro de 2009 com sequelas de deformidade e limitação de movimentos do cotovelo direito com

incapacidade total e permanente para a atividade laborativa principal". 

 

Em resposta ao quesito formulado pelo INSS, o perito esclareceu que o autor pode ser readaptado para o exercício

de outros trabalhos "para os quais se sinta capaz" (item 6.5 - fl. 72).

 

Em que pese o inconformismo do autor, não há como conceder aposentadoria por invalidez quando há

possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade laboral que lhe garanta a subsistência, como é o

caso.

 

Ademais, verifico que o autor tem apenas 24 anos de idade, o que lhe permite se qualificar profissionalmente e ser

reabilitado para sua reinserção no mercado de trabalho. 

 

O benefício previdenciário de auxílio-doença é de caráter temporário, concedido ao segurado portador de doença,

não configurada como acidente de trabalho, que o incapacite, por mais de quinze dias consecutivos para atividades

laborais. É mantido durante a reabilitação até alta médica, ainda que com sequelas.

 

Ao caso vertente, o perito judicial constatou que a patologia da autora o torna total e permanentemente incapaz de

exercer suas atividades laborais principais, ressaltando, porém, que ele pode exercer outras funções para as quais

de sinta capaz.

 

Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não vislumbrando

sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)
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4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012).

 

Não consta dos autos notícia de processo de reabilitação profissional, nos termos previstos no artigo 62 da Lei

8.213/91, de forma que, não estando reabilitado para o exercício de nova função, nem tendo o perito concluído

pela incapacidade total e permanente, necessita o autor continuar recebendo o benefício de auxílio-doença.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença, vez que não impugnado nas razões recursais. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

Ressalte-se que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art.

4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Ante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC);

NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário do INSS

para reconhecer a isenção do pagamento das custas processuais e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre

as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ,

 

Diante da ausência, nos autos, de notícia acerca da implantação do benefício, determino, com fundamento no art.

461 do CPC, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SILVIO CLADERON

GARCIA CANDIDO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

auxílio-doença, com data de início - DIB em 10/04/2010, independentemente do trânsito em julgado.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041998-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 82 a 85) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão de Auxílio-Doença a partir da data da citação.

 

Em razões de Apelação (fls. 87 a 91) a autarquia alega, em síntese, que a autora não demonstrou possuir a

qualidade de segurada, uma vez que o início de prova material não se fez acompanhar da prova testemunhal.

Alternativamente, requer a fixação do termo inicial à data do laudo.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 96 a 98).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

2012.03.99.041998-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA GOMES

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE

No. ORIG. : 11.00.00112-0 1 Vr BARIRI/SP
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Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

No presente caso, no entanto, a autora logrou demonstrar sua qualidade de segurada com base em sua própria

documentação, ao carrear aos autos cópia de sua CTPS (fls. 10 a 14), a qual possui registro de atividade rural

exercida em 2007. A informação, isolada, não se presta a tanto, porém deve ser considerado que o perito

designado pelo Juízo a quo (fls. 49 a 60) relatou que a autora, além de incapaz total e temporariamente por ser

portadora de hipertensão arterial severa, ser diabética e ter sofrido isquemia miocárdica, concluiu que a

incapacidade iniciou-se em 2007, ao ser questionado quando se deu o início da incapacidade.

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido.

 

O termo inicial do benefício (DIB) deve ser fixado à data da juntada do laudo, uma vez que não houve prévio

requerimento administrativo.

 

No tocante aos juros moratórios, deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu art. 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS para reformar a sentença no tocante ao termo inicial, conforme

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Lidia Gomes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de Auxílio-

Doença, com data de início - DIB da juntada do laudo (fl. 41v - 12.12.2011), e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pela autarquia-ré.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 07 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048472-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder a aposentadoria rural por invalidez ao autor, a partir do indeferimento administrativo do benefício.

Determinou o pagamento das prestações em atraso em uma só vez, corrigidas monetariamente desde cada

vencimento e acrescidas de juros de mora em conformidade com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei

9.494/97. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

O INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, ante a ausência da

comprovação da condição de segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social. Aduz que a prova

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola. Caso mantido o benefício, requer seja o termo inicial

fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

 

Com contrarrazões pela manutenção da r. sentença, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei n

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei 8.213/91 (os chamados

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da

benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2012.03.99.048472-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO MIRANDA

ADVOGADO : LUCIANA NUNES DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00004-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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No caso do trabalhador rural, inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O autor trouxe como início de prova material os documentos de fls. 15/27, que demonstram sua filiação junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi Paulista na data de 07/05/1985 na condição de lavrador, com cópias

dos comprovantes de pagamentos das mensalidades até o ano de 2011. 

 

Os depoimentos das três testemunhas (fls. 96/98) confirmam o exercício de trabalho rural do autor, por, pelo

menos, vinte anos, até três ou dois anos atrás, que foi interrompido devido à sua enfermidade.

 

O laudo médico pericial de fls. 69/73 constatou que o autor apresenta quadro de osteoartrose de coluna cervical e

lombar e hérnia de disco em L4L5, L3L4, L5S1. O perito concluiu pela sua incapacidade total e definitiva para o

trabalho. 

 

Assim, considero comprovados os requisitos da concessão do benefício pleiteado.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica mantido na data do indeferimento administrativo

do benefício, em 25/10/2010 (fl. 27), vez que o perito judicial constatou que a incapacidade do autor teve início

em 2009, conforme resposta ao quesito formulado pelo INSS (item 2 - fl. 71). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo integralmente a r. sentença.

Consectários legais na forma acima especificada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do CPC, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com documentos do segurado BENEDITO MIRANDA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em

25/10/2010 (indeferimento administrativo - fl. 27) e renda mensal a ser calculada pela autarquia, nos termos do

art. 44 da Lei 8.213/91.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049532-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos para concessão de auxílio-doença.

Sentença reformada.

 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento das

custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e

dois reais); devendo, contudo, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requer a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 24/07/2009 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa - o Sr.

2012.03.99.049532-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : TEREZINHA GORETE BATELO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00108-4 1 Vr NHANDEARA/SP
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Perito em seu laudo médico (fls. 69/72), datado de 27/06/2011 - contando a autora com 45 anos de idade - refere

que a requerente é portadora de lombalgia decorrente de espondilolistese e estenose foraminal bilateral, que

resultam em incapacidade total e permanente para a função de doméstica; porém, informa que a autora possui boa

capacidade de entendimento, sendo elegível para programas de reabilitação profissional. Com relação à data de

início da incapacidade, afirma ser 09/11/2009.

Observa-se em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, que a autora teve vínculo empregatício no período de

02/01/2002 a 05/11/2008, e que efetuou recolhimentos, como contribuinte individual, relativamente aos meses de

03/2009 e 08/2009 a 03/2013.

Dessa forma resta preenchido o requisito da manutenção da qualidade de segurada, uma vez que a data de início

da incapacidade remonta à época em que a autora se encontrava vinculada à Previdência Social.

Resta preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos por período de tempo suficiente

para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Acrescente-se que recebeu auxílio-doença nos períodos de 12/02/2008 a 28/03/2008 e 11/08/2011 a 11/09/2011,

concedidos na via administrativa, o que evidencia a sua incapacidade.

Assim, considerando-se o disposto no laudo pericial, que a autora é elegível para reabilitação, e positivados os

requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença a ser implantado a partir do mês

seguinte ao último recolhimento vertido por ela.

Determino que a autora seja submetida à processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto Previdenciário,

e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos em que

prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91.

Saliento, ainda, ser pacífico o entendimento nesta E. Corte Regional no sentido de que a concessão de auxílio

doença em pleito de aposentadoria por invalidez não gera julgamento extra-petita, uma vez provada a

incapacidade laborativa total e temporária do autor.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. ART. 436 CPC. LIVRE CONVENCIMENTO

DO JUIZ. INCAPACIDADE PARCIAL; TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO. 

I - Não importa julgamento "extra-petita" a concessão de auxílio-doença ao invés de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, uma vez comprovada a incapacidade laboral parcial do autor. 

II - O art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo,

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

III - O laudo judicial, ainda que conclua pela ausência de incapacidade laboral total e permanente do autor,

revela que o mesmo é portador de enfermidade que o incapacita parcialmente para o exercício de atividade

laboral, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença. 

IV - (...) 

(TRF - 3ª Região; AC; Proc: 1999.03.99.043155-6; 10ª Turma; Decisão em 24/11/2003; p. 375) 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na
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jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder-lhe o

benefício de auxílio-doença, a ser implantado a partir do mês seguinte ao último recolhimento vertido por ela.

Fixo os consectários da seguinte forma: 1°) correção monetária nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2°) juros moratórios incidem de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; 3°) honorários advocatícios em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ; 4°) isento o INSS das custas

processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada TEREZINHA GORETE BATELO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 01/04/2013 (mês seguinte ao

último recolhimento vertido pela autora como contribuinte individual), e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050115-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder a aposentadoria por invalidez à autora, a partir do requerimento administrativo (22/01/2010 - fl. 33).

Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, observando-se o artigo 1º-F da Lei 9.494/97

com relação à correção monetária e juros moratórios. Também condenou a autarquia ao pagamento dos honorários

2012.03.99.050115-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIRLENE BISPO DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : LUCIANO ALBERTO JANTORNO

No. ORIG. : 10.00.00092-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

O INSS alega que a autora não apresenta incapacidade laboral total e permanente, tendo em vista que o laudo

pericial constatou a incapacidade apenas parcial, não fazendo jus à aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei n

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei 8.213/91 (os chamados

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da

benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso do trabalhador rural, inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

A autora trouxe como início de prova material cópia de sua certidão de casamento (fl. 12) no qual consta a

profissão de lavrador do cônjuge. Também juntou cópias de documentos que comprovam a qualidade de

produtora rural (fls. 14/26).

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o exercício de trabalho rural da autora (mídia acostada à fl. 89).

 

O laudo pericial de fls. 73/76 constatou que a autora "é portadora de grave doença cervical", concluindo que "ela

não deve exercer mais a função de trabalhadora rural ou qualquer outra atividade que demande esforço físico

(...)Portanto está total e permanentemente incapacitada para o trabalho" (item Discussão - fl. 74).

 

Assim, considero comprovados os requisitos da concessão do benefício pleiteado.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data do requerimento administrativo,

vez que não impugnado nesta sede recursal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do

INSS, mantendo integralmente a r. sentença.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do CPC, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com documentos da segurada SIRLENE BISPO DE OLIVEIRA DIAS, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de

início - DIB em 22/01/2010 (fl. 33) e renda mensal a ser calculada pela autarquia, nos termos do art. 44 da Lei

8.213/91.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050375-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Sonia Maria de Barros em Ação de Conhecimento para a concessão de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 169 e 170) que julgou procedente o pedido

para determinar a concessão de Auxílio-Doença a partir da data do laudo. 

2012.03.99.050375-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SONIA MARIA DE BARROS

ADVOGADO : LARISSA PEDROSO BORETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00026-0 3 Vr TATUI/SP
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Em razões de Apelação (fls. 172 a 201) a parte autora alega, em síntese, que a incapacidade laborativa se mostrou

total e permanente, havendo direito ao benefício de Aposentadoria. Requer ainda a fixação dos juros moratórios

em 1% ao mês.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A autora logrou demonstrar sua qualidade de segurada. Seu último vínculo laborativo antes da presente ação

encerrou-se em 03.04.2010, ao passo que o ajuizamento desta se deu em 16.02.2011. Resta, portanto, o deslinde

da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 122 a 125), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora é portadora de

"lúpus eritematoso sistêmico", moléstia "auto-imune na qual o organismo produz anticorpos que reconhecem o

próprio organismo como 'estranho', levando a reações inflamatórias que podem acometer pele, articulações e

órgãos internos como pulmão, coração e rins. A exposição ao sol é um fator irritativo para a pele (...)". Em suma,

a autora está impossibilitada de realizar "atividades em que se exponha ao sol", qualificando o perito a

incapacidade como "total e temporária".

 

Ainda que alegue de modo diverso, a parte autora não possui razão em seu argumento favorável à consideração da

incapacidade como permanente. Uma vez que a autora conta atualmente 45 anos, é de se presumir que existe a

possibilidade real de readaptação a nova atividade laborativa, não se olvidando ainda o previsto pelo art. 62, ou

seja, a possibilidade de posterior conversão do Auxílio-Doença em Aposentadoria por Invalidez:

 

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

Os juros moratórios não devem ser modificados. Estes deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da

citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, conforme

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Sonia Maria de Barros, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

Auxílio-Doença, com data de início - DIB do laudo (121 - 29.11.2011), e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pela autarquia-ré.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006513-08.2013.4.03.0000/MS

 
2013.03.00.006513-8/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão

(fls. 46/49) proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Coxim/MS que deferiu a tutela antecipada, nos autos da

ação previdenciária em que a parte Agravada objetiva a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada (LOAS).

 

Aduz, em síntese, que a parte agravada não preencheu os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada.

 

O efeito suspensivo foi indeferido (fls. 54/60).

 

Contraminuta (fls. 63/65).

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 67/73, opina pelo não provimento do Agravo de

Instrumento.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modificassem o entendimento já exarado, exposto quando

da prolação da decisão que analisou o pedido de efeito suspensivo do presente Recurso (fls. 54/60). Assim, reitero

os argumentos expendidos por ocasião da prolação daquela Decisão, adotando-os como razão de decidir o mérito

deste Agravo:

 

(...) 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e:

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da

Lei nº 8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso

- Lei nº 10.471, de 1º.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93).

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IRAIDES FERREIRA PIRES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ABILIO JUNIOR VANELI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00001148120134036007 1 Vr COXIM/MS
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se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "a limitação do valor da renda per

capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios

para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para

se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per

capita inferior a 1/4 do salário mínimo":

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido".

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido".

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

Resta verificar se a alegação é verossímil e se há probabilidade da ocorrência de situação que habilite a parte

Agravada à percepção do benefício.

A autora preencheu o requisito etário (fl. 29).

Os documentos acostados às fls. 24, 27 e 34 revelam que a Agravada reside com seu esposo, beneficiário de

aposentadoria por idade rural no importe de um salário mínimo mensal.

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria por idade

percebida por seu esposo, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,
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nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 
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(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

À vista do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos

para a implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de prestação continuada, haja vista estarem

presentes os critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil, de tal forma, decidindo o digno Magistrado a

quo dentro deste limite de razoabilidade.

Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que

falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo

de Instrumento.

 

P.I.

 

Dê-se ciência ao MPF.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Labor rural e urbano. Início de prova documental. Depoimentos

testemunhais uníssonos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, devendo as parcelas em atraso se pagas de

uma só vez, acrescidos de juros e correção monetária, contados a partir da data em que deveriam ser pagos.

Condenou ainda ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111, do STJ, isentando-o ao pagamento de custas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. 

O recurso foi contraarrazoado.
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama, em regra, idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49,

142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143,

e prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para

ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, mesmo que não seja considerado interpretativo o contido no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991 (na redação

dada pela Lei 11.718/2008), verifico que, no caso sub judice, foi ínfimo o lapso de labor fora da área rural,

afastando o aumento de idade previsto no parágrafo 3º desse dispositivo legal.

O pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 (2005), e apresenta início de prova material do

trabalho campesino, em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 17/12/1959, na qual foi

designado como lavrador (f. 07) e certificado de dispensa de incorporação (f. 08), expedido em 18/04/1973,

constando sua profissão como lavrador.

Assim, o fato de constar da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 163/167) vínculos de trabalho de

natureza urbana realizado pelo autor nos períodos de 10/12/1979 a 02/08/1980, de 03/02/1992 a 30/04/1992 e

12/02/1997 a 10/08/1997, bem como ter vertido contribuições individuais, nos períodos de 02/1998 a 06/1998 e de

03/2001 a 04/2001, por si só não desqualificam a qualidade de trabalhador predominantemente rural pelo autor,

tendo em vista que o período alegado equivale a 24 meses de efetiva atividade urbana, além de corresponderem a

atividades exercidas por pessoas de pouca instrução, a exemplo do que ocorre no campo e em curtos espaços de

tempo que, em muitas vezes, são realizados em períodos de entressafras. 

Neste sentido, já foi decidido por esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÉPCIA DA INICIAL.

INÍCIO PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ATIVIDADE DESCONTÍNUA. IRRELEVÂNCIA. LIMITAÇÃO

TEMPORAL. HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

II - Os documentos carreados aos autos mostram-se idôneos, com aptidão para comprovar os fatos constitutivos

do direito da autora. De outra parte, o pedido se apresenta inteligível, certo e determinado, não havendo dúvida

quanto à pretensão deduzida em juízo. III - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar

razoável início de prova material respaldada por prova testemunhal idônea. IV - Aos trabalhadores rurais, a lei

previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua (art. 143 da Lei nº 8.213/91). V - Irrelevante a atividade urbana

exercida pelo autor, uma vez que tais períodos são insignificantes em relação à sua atividade rurícola, e tendo em

vista o cumprimento dos requisitos necessários para a aposentadoria por idade rural. VI - O art. 143 da Lei n.

8.213/91 preceitua que o trabalhador rural poderá requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados da vigência da referida lei, ou seja, até 2006 está o mesmo dispensado da

comprovação do recolhimento de contribuições, não dizendo respeito a qualquer limitação temporal quanto à

percepção do benefício. (...) IX - Preliminares rejeitadas e, no mérito, recurso do INSS parcialmente provido." 

(AC 2004.03.99.018919-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, p. DJU 28/03/2005 pág.

399) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora juntou início de prova

material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelas testemunhas, que confirmam seu labor no campo,
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justifica a concessão do benefício pleiteado. 

III - Não há que se considerar os registros em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola

alegada, porque se deram por pequenos lapsos temporais e muito provavelmente em época de entressafra, em que

o trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

IV - Os registros foram em atividades braçais, não afastando o reconhecimento de sua atividade rural, eis que se

cuida de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança

daquelas que laboram no campo. 

V - A interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação imprimida nos autos. É que

a expressão "atividade rural, ainda que descontínua", inserta na norma, permite concluir que tal descontinuidade

possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo.

Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

VI - Autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da prova produzida.

Completou 60 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, segundo o art.

142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 (cento e cinquenta e seis) meses. 

VII - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

VIII - Matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo, com razoável

início de prova documental. 

IX - Agravo não provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1444238/SP, Processo nº 2009.03.99.028421-0, Rel. Desembargadora Federal Marianina

Galante, DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 889) 

 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento

administrativo (art. 219 do CPC).

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas,

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada FRANCELINO CARLOS DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de Aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 22/07/2003

(data da citação - f. 14 v.), e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003244-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos para aposentadoria por

invalidez. Benefício deferido. 

Aforada ação visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando o autor

ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor

da causa; sendo que a cobrança de tais verbas deve observar o disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requer a reforma do julgado, alegando a presença

dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Tratando-se de trabalhadora rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, o que pode ser feito por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

No que se refere ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

2013.03.99.003244-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOEL SILVERIO

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00090-4 1 Vr PIRAJU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     937/2217



obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, ajuizada a ação em 31/07/2009 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, em

09/11/2010 - contando o autor com 58 anos de idade - o Sr. Perito, em seu laudo médico (fls. 70/74), relata que o

periciando é portador de diabetes, hipertensão arterial e doença de chagas, estando doente desde 2005 e incapaz

total e permanentemente desde a data da perícia.

A manutenção da qualidade de segurado e a carência vêm demonstradas pela cópia da certidão de casamento do

autor (fls. 09), realizado 11/04/1987 em que se encontra qualificado como lavrador e pela cópia da CTPS juntada

às fls. 10/12, em que consta registro de contrato de trabalho como "serviços gerais" na Fazenda Lauro Barrozo, de

28/01/1985 a 21/10/1991.

E o exercício da atividade rural foi corroborado pela prova oral colhida em audiência, depoimento gravado em

mídia digital, que confirmou a condição de trabalhador rural do autor (fls. 92).

Cumpre ressaltar, na oportunidade, que inexistem quaisquer vínculos laborativos registrados no banco de dados da

Previdência Social - CNIS - em nome da parte autora e, máxime, de trabalho urbano, o que reforça a tese de que a

mesma nunca se afastou do meio campesino.

Assim sendo, há de ser reconhecido o labor rural do autor.

Logo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação (24/09/2009 fls. 19v°), à falta de requerimento

administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     938/2217



26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: 1°) correção

monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2°) juros

moratórios incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação, 3°) honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ; 4°) isento o INSS das custas processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado JOEL SILVERIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 24/09/2009 (data da citação - fls. 19v°), e

renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005217-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado que objetivava a concessão do benefício auxílio- reclusão, previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91.

Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, ficando eximida do pagamento em razão da concessão da justiça

gratuita.

Em suas razões recursais, a autora pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que o último salário de

contribuição recebido pelo recluso no valor de R$ 346,56 (novembro/2011) é inferior ao estabelecido pela Portaria

nº 02/2012, fixado no valor de R$ 915,05.

Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das parcelas do benefício de auxílio-reclusão acrescidas de

correção monetária, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9494/97, desde a data do requerimento administrativo e a

fixação de honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 108/112), opinou pelo provimento do recurso.

2013.03.99.005217-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MATHEUS ALVES DOS SANTOS incapaz e outros

: VITOR HENRIQUE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO GUERCHE FILHO

REPRESENTANTE : JULIANA ALVES DE JESUS

APELANTE : JULIANA ALVES DE JESUS

ADVOGADO : ANTONIO GUERCHE FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00073-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termo s do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal superior."

O direito ao auxílio- reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termo

s da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termo s do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

O auxílio- reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte

(art. 26, I, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os autores são respectivamente, companheira e filhos do recluso, menores à

época da prisão, conforme documentos acostados às fls. 15/16, portanto, a dependência econômica é presumida,

nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Constata-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em novembro de 2011 (fl. 23), comprovando,

portanto, que ostentava a qualidade de segurado, quando do seu recolhimento à prisão, enquadrando-se na

hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

O documento juntado à fl. 24 demonstra que o recluso foi preso em 24/01/2012.

Em relação à renda auferida pelo detento, o E. STF no julgamento da repercussão geral nº 587.365, em

25.03.2009, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve

ser considerada para a concessão do auxílio- reclusão e não a dos seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio- reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min.

RICARDO LEWANDOWSKI).

Prevê o art. 334 da IN 45/2010:

 

Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio- reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.
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...

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na

data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.

§ 4º O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001.

§ 5º Se a data da prisão recair até 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20,

de 1998, aplicar-se-á a legislação vigente à época, não se aplicando o disposto no caput deste artigo.

§ 6º O segurado que recebe por comissão, sem remuneração fixa, terá considerado como salário-de-contribuição

mensal o valor auferido no mês do efetivo recolhimento à prisão, observado o disposto no § 2º deste artigo.

Portanto, o valor teto do salário de contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 

 

 

Apesar de constar no Sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 22), que seu último salário-

de-contribuição foi de R$ 1.106,20, ou seja, superior ao valor estabelecido pela Portaria nº 02/2012, que fixou o

teto em R$ 915,05, para o período, o mesmo não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio- reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, enquadrando-

se no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999.

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - O auxílio- reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração

de empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda

que exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput, da

Lei n.º 8.213/91 c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que

sequer foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS,

Período Salário de contribuição tomado em seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/05/1999 R$ 360,00

De 01/06/1999 a 31/05/2000 R$ 376,60

De 01/06/2000 a 31/05/2001 R$ 398,48

De 01/06/2001 a 31/05/2002 R$ 429,00

De 01/06/2002 a 31/05/2003 R$ 468,47

De 01/06/2003 a 31/04/2004 R$ 560,81

De 01/05/2004 a 30/04/2005 R$ 586,19

De 01/05/2005 a 31/03/2006 R$ 623,44

De 01/04/2006 a 31/03/2007 R$ 654,61

De 01/04/2007 a 29/02/2008 R$ 676,27

De 01/03/2008 a 31/01/2009 R$ 710,08

De 01/02/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

A partir de 01/01/2010 R$ 810,18

A partir de 01/01/2011 R$ 862,11

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60

A partir de 01/01/2012 R$ 915,05

A partir de 01/01/2013 R$ 971,78
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indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no

período de 18/10/2007 a 18/08/2009.

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à

época de sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao inss é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."

(TRF 3ª Região- 8ª Turma, AI nº 201003000339365, DJF3 16.06.11, Rel. Des. Fed. Marianina Galante).

Dessa forma, não existe óbice para a concessão do benefício à parte autora, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da EC nº. 20/1998.

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de auxílio-reclusão,

sendo que o termo inicial, deverá ser a partir da data do requerimento administrativo (07/02/2012), conforme o

pedido inicial da parte autora, reformando a r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

da parte autora no tocante à concessão do benefício de auxílio-reclusão, na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do CPC, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com os documentos dos autores Matheus Alves dos Santos, Victor Henrique Alves dos Santos

e Juliana Alves de Jesus, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

auxílio-reclusão com data de início - DIB a partir de 07/02/2012 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo

INSS.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int. 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009902-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009902-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNA MARIA SELINGARDI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     942/2217



 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

Invalidez, contra sentença (fls. 192 a 198) que julgou procedente o pedido para determinar a concessão do

benefício a partir da data da citação. Juros a contar do laudo. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor

das parcelas vencidas até a sentença. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 202 a 205) a autarquia alega, em síntese, que a incapacidade da autora é parcial, ainda

que permanente, não se justificando a concessão do benefício. Alternativamente, requer a fixação do termo inicial

à data da juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 213 a 216) e interpôs Recurso Adesivo (fls. 217 e 218), pelo qual

requer a fixação de juros de 1% ao mês.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 09.00.00055-8 1 Vr BRODOWSKI/SP
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NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam

elencados entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em

sentido contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de

prova material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

No caso em tela a autora logrou demonstrar sua qualidade de segurada especial. Presente nos autos documento

apto a constituir início de prova material (fls. 10 a 13), mais especificamente cópia da CTPS na qual está

registrado vínculo rural, além de testemunhos condizentes com o alegado.

 

Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Foram produzidos dois laudos periciais (fls. 81 a 84 e 146 a 151), sendo o primeiro médico e o segundo de

natureza psiquiátrica. Enquanto o segundo não demonstrou dificuldades significativas, o perito responsável pelo

primeiro relatou que a autora padece de "hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, litíase renal", havendo

"associação de patologias de natureza crônica", sendo que causam "incapacidade parcial permanente com

limitações para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos como é o caso das atividades na lavoura". 

 

A jurisprudência entende que a análise das reais condições de reabilitação do segurado deve também levar em

conta os aspectos socioeconômicos e culturais, uma vez que a compreensão míope do comando legal pode levar a

situações em que, mesmo havendo a possibilidade teórica da reabilitação do segurado, mostre-se improvável ou

mesmo inviável a possibilidade fática deste alcançar nova ocupação laboral, deixando desprotegidos aqueles a

quem a Lei de Benefícios procura proporcionar abrigo contra o mais absoluto desamparo. 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua
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pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Seção, DJe 30.11.2011)

 

Preenchidos, portanto, os requisitos para a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez.

 

Modifico, entretanto, o termo inicial (DIB). Na ausência de requerimento administrativo, é de se presumir que o

conhecimento do real estado de saúde da autora só se tornou conhecido pela autarquia a partir da juntada do laudo,

não antes, devendo esta ser a data do termo inicial. 

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua fixação entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas até

a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10% fixado

pelo Juízo a quo.

 

Os juros moratórios deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma decrescente até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.
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(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 500 e 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao Recurso Adesivo da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para reformar a

sentença no tocante ao termo inicial, conforme fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Aposentadoria por Invalidez, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com data de início - DIB da juntada do laudo (fls. 80 - 29.06.2010), e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia-ré.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010919-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Ataíde Tardin em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria

Rural por Idade, contra sentença (fls. 58 a 60) que julgou improcedente o pedido em razão do autor não haver

apresentado início de prova material.

 

Em razões de Apelação (fls. 64 a 72) a parte autora alega, em síntese, que a certidão de casamento é documento

2013.03.99.010919-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ATAIDE TARDIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-9 1 Vr GETULINA/SP
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apto a constituir início de prova material, havendo preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

19.12.1948, segundo atesta sua documentação (fls. 31), completou 60 anos em 2008, ano para o qual o período de

carência é de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

 

Colaciono decisão conforme:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.
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2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

A título de constituição de início de prova material, o autor carreou aos autos cópia de sua certidão de casamento

(fls. 6), documento que o classifica como lavrador quando do enlace, em 16.03.1974. Conforme entende a

jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que embase demanda

por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou

por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente

atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

 

O termo inicial do benefício (DIB) a ser fixado é o da citação, uma vez que não houve notícia de que houve

requerimento administrativo protocolado pela parte autora.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual de 10% (dez por cento), conforme art. 20, §§3º e 4º,

do CPC.

 

No tocante aos juros moratórios, deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, conforme fundamentação.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Ataíde Tardin, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação (fls. 08 - 16.12.2011), e renda mensal inicial - RMI

de um salário mínimo.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22733/2013 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003953-12.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de benefício previdenciário cuja

sentença foi de procedência para conceder auxílio-doença ao autor, a partir de 13/06/2007, em valores atualizados

monetariamente e acrescidos de juros de mora legais. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

De acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, não é aplicável o duplo grau de

jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, não excedente a 60 (sessenta)

2007.61.09.003953-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : OSEAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIRCEU CARREIRA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00039531220074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

No caso em tela, o benefício de auxílio-doença restou concedido a partir de 13/06/2007 e a sentença foi proferida

em 09/11/2012. Verifica-se, portanto que não foi alcançado o valor necessário para se admitir a remessa oficial.

 

Cumpre acrescentar que às fls. 120, a autarquia previdenciária noticia que foi implantado, administrativamente, o

benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial por inadmissibilidade.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033818-16.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Desistência

Vistos, etc.

Fls. 180 - Homologo expressamente o pedido de desistência do recurso de apelação interposto pelo autor, nos

termos do art. 501, do CPC, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int. 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

2008.03.99.033818-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO VIEIRA E SILVA e outro

: VERA LUCIA VIEIRA

ADVOGADO : ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00110-0 1 Vr ITAPORA/MS
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004240-68.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em ação ordinária, da r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder à

autora a aposentadoria por invalidez a partir da data do indeferimento administrativo do benefício (03.01.2007).

Os atrasados deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos e juros. Condenou o INSS em honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Determinou a

imediata implantação do benefício.

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora: R$ 350,00 (fls. 154), a data

do termo inicial do beneficio (03.01.2007) e a data da prolação da sentença (14.02.2011), verifico que a

condenação referente ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art.

475, § 2º do CPC).

 

Às fls. 154, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

2008.60.02.004240-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : JERLIN CORREA

ADVOGADO : LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00042406820084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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P.I.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013530-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRACILDA CARVALHO ABREU em face da decisão proferida

nos autos da ação previdenciária em fase de execução, que determinou à autora o fornecimento de informações

necessárias para o preenchimento da requisição de pagamento no sistema PrecWeb.

Alega a agravante, em síntese, que compete ao juízo da execução e não à exequente o fornecimento das

informações necessárias à expedição de requisição de pagamento.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste razão à agravante.

De fato, compete ao Juízo da execução informar os dados necessários à expedição da requisição de pagamento.

Com efeito, em se tratando de requisição a ser expedida pela Justiça Estadual, tal procedimento é realizado através

do sistema PrecWeb disponibilizado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região acessado no endereço:

https://precweb.trf3.jus.br/Login.aspx, sendo que todas as informações necessárias ao preenchimento

encontram-se disponíveis no Manual de Procedimentos PrecWeb Estadual, no menu Ajuda.

No caso em questão, observa-se que a pendência de informação da requisição gravada a fl. 69, refere-se ao RRA -

Rendimentos Recebidos Acumuladamente, prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713/88, que assim dispõe:

 

Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 1o O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. (Incluído pela Lei nº

2012.03.00.013530-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : IRACILDA CARVALHO ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

SUCEDIDO : JOSE DE LIMA ABREU falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 08.00.00338-3 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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12.350, de 2010)

 

Desse modo, para apuração correta do Imposto de Renda a ser retido por ocasião do pagamento do precatório é

necessário informar o número de competências a que se refere o numerário.

Na hipótese, verifica-se da conta de liquidação de fls. 53/56 que o valor apurado a favor da exequente refere-se ao

total de 153 meses, no período de abril de 1992 a dezembro de 2003, incluindo-se o abono anual.

Portanto, para o correto preenchimento da requisição deverá ser aposto o número 153, no campo 54 do formulário,

correspondente ao número de meses a que se refere o total do precatório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016346-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ABILIO DA SILVA em face da decisão que não acolheu o

pedido de expedição de RPV, ao fundamento de que anteriormente o credor fizera a opção pela expedição de

precatório, bem como determinou o abatimento, a título de compensação, correspondente ao valor do débito do

exequente a ser apresentado pela Autarquia.

Alega o agravante, em síntese, que o valor da execução é inferior a sessenta salários mínimos, sendo cabível o

pagamento através de requisitório de pequeno valor e que é indevida a compensação determinada pelo Juízo da

execução.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2012.03.00.016346-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ABILIO DA SILVA

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDIMAR PAULO DE MARINS e outros

: ALFREDO MAURICIO ZUQUIM

: ALMERINDO TAVARES DE ALMEIDA

: ANTONIO CARLOS GUIMARAES

: BENEDITO LUIZ DA SILVA

: BENEDITO MARCELINO DE OLIVEIRA

: BENEDITO VICENTE MARTINELLI

: DARIO QUINTINO DE ARAUJO

: EDUARDO LAGE

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029431220014036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     953/2217



dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste razão ao agravante.

De fato, na conta de liquidação de fls. 109/121 elaborada em dezembro de 2006 foi apurado o crédito a favor do

ora agravante no total de R$ 27.866,72, cujo valor era então superior a sessenta salários mínimos.

Ocorre que, na ocasião em que foi proferida a decisão agravada, que entendeu ser devido o pagamento somente

através de precatório, o quantum objeto da execução a ser requisitado já não mais ultrapassava o valor de sessenta

salários mínimos.

Desse modo, mostra-se cabível o pagamento através de requisitório de pequeno valor - RPV, porquanto o total da

execução a ser requisitado é inferior a sessenta salários mínimos.

Ademais, é indevida a compensação determinada pelo Juízo da execução, uma vez que o Pleno do C. STF julgou

procedente a ADI 4357 para declarar a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal,

com a redação dada pela EC nº 62/2009.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021529-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que determinou a apresentação da

conta de liquidação pela Autarquia, consoante sentença homologatória de acordo, no prazo de vinte dias, sob pena

de aplicação de multa diária de R$ 100,00 a contar do término do prazo fixado.

 

Alega o agravante, em síntese, que é descabida a imposição da aludida multa cominatória, uma vez que tal

previsão não constou do acordo homologado.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Não assiste razão ao agravante.

Com efeito, a jurisprudência é pacífica no sentido de que, mesmo contra a Fazenda Pública, é cabível a cominação

2012.03.00.021529-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EGIDIO COLADELO

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005898120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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de multa diária (astreintes) como meio executivo para cumprimento de obrigação de fazer ou entregar coisa, nos

termos dos artigos. 461 e 461-A do CPC, porquanto tais dispositivos não trazem nenhuma restrição quanto aos

entes públicos.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CIVIL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO

CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. OBRIGAÇÕES DE

FAZER E ENTREGAR COISA. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO, INCLUSIVE CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. 

(...)

4. É cabível, mesmo contra a Fazenda Pública, a cominação de multa diária (astreintes) como meio executivo

para cumprimento de obrigação de fazer ou entregar coisa (arts. 461 e 461-A do CPC). 

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1326439, Julg. 07.10.2010, Rel. Herman

Benjamin, DJE Data:02.02.2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO

OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. SUS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, DO

ESTADO E DO MUNICÍPIO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBRIGAÇÃO DE FAZER.

DESCUMPRIMENTO. MULTA. CABIMENTO. PRAZO E VALOR DA MULTA. REQUISITOS DA TUTELA

ANTECIPADA. APRECIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. (...)

5. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que é possível ao juiz, ex officio ou por meio de

requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) contra a Fazenda Pública, em caso

de descumprimento de obrigação de fazer. 

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 200401380589, Julg. 19.04.2005, Rel. José Delgado, DJ Data:06.06.2005

PG:00208)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ACORDO EM AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E UNIÃO FEDERAL. ANTT. LEGITIMIDADE PASSIVA,

INÉPCIA DA INICIAL, POSSIBILIDADE JURÍDICA, INTERESSE DE AGIR/ADEQUAÇÃO DA AÇÃO. ART.

644 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MÉRITO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. TRANSFERÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE. POSSIBILIDADE DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA (ASTREINTES) À FAZENDA

PÚBLICA. 

(...)

V - É pacífico o cabimento da cominação de multa diária (astreintes) mesmo contra a Fazenda Pública, como

forma de compelir o devedor a cumprir sua obrigação de fazer, conforme expressa previsão no art. 644 c.c. art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei nº 7.347/85 (Lei da ação civil pública), conforme

precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 00027221120064036100, Julg. 29.09.2011, Rel. Souza Ribeiro, DJF3 CJ1

Data:07.10.2011)

PROCESSUAL CIVIL. 28,86%. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA

(ASTREINTES). FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO. 

1.Restou pacificado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "... é possível ao

juiz, ex officio ou por meio de requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) contra a

Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer" (AgRg no AG nº 621.110/RS, rel. Min. José

Delgado). 

2.Precedentes do STJ. 

3.O prazo de 05 (cinco) dias concedido a União para o cumprimento da obrigação de fazer - para que o Chefe do

Serviço de Inativos e Pensionistas do Ministério do Exército forneça informações - não se mostra razoável,

devendo o mesmo ser majorado para 15 (quinze dias). 

4.Recurso parcialmente provido.

(TRF 2ª Região, Sexta Turma Especializada, AGV 200402010077584, Julg. 04.05.2005, Rel. Rogerio Carvalho,

DJU - Data:26.08.2005 - Página:257)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO RELATOR NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDENCIA DESTA CORTE. ASTREINTES CONTRA UNIÃO

PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DO

REGIMENTAL. 
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I - Impõe-se a negativa de seguimento ao recurso de agravo de instrumento quando a decisão hostilizada

acompanha a jurisprudência desta Corte Recursal. 

II - É possível a imposição de astreintes contra a UNIÃO nos casos de inadimplemento de obrigação de fazer no

prazo estipulado pelo juízo, não fazendo o CPC qualquer ressalva no que tange a esta principalmente quando o

montante da multa fixada (R$ 100,00) não se mostre excessivo. 

III - Agravo Regimental não provido.

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 112327/01, Julg. 01.03.2011,

Rel. Edílson Nobre, DJE - Data:10.03.2011 - Página:426)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. COMINAÇÃO DE MULTA

DIÁRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO. 

1 - A jurisprudência pátria está consolidada no sentido da possibilidade de multa contra a Fazenda Pública, pois

entre os privilégios concedidos ao ente público não se encontra inserida a inadmissibilidade de fixação das

chamadas astreintes, no caso de mora no cumprimento de obrigação de fazer; 

2 - Considerando os trâmites administrativos necessários ao cumprimento da obrigação de fazer, sobretudo no

caso dos autos, que envolve solicitação de fichas financeiras por parte da Contadoria do Juízo para fins de

cálculo de benefício previdenciário, reputo exíguo o prazo de 15 (quinze) dias fixado pelo Juiz a quo; 

3 - Agravo de Instrumento provido em parte apenas para ampliar o prazo concedido à União na decisão

agravada para 60 (sessenta) dias, contados da intimação da agravante acerca da decisão que deferiu em parte o

pedido de atribuição de efeito suspensivo; 

4 - Agravo provido em parte.

(TRF 5ª Região, Primeira Turma, AG 200805000025824, Julg. 31.07.2008, Rel. Frederico Pinto de Azevedo, DJ -

Data:15.09.2008 - Página:306 - nº:178)

No caso em análise, na r. sentença homologatória de acordo proferida em 14 de dezembro de 2011 restou

estabelecido o prazo quarenta e cinco dias para apresentação dos cálculos pela Autarquia.

Ocorre que, até a data da decisão agravada (19/06/2012), mesmo tendo decorrido aproximadamente seis meses, a

Autarquia ainda não cumprira a obrigação de fazer.

Assim, correta a decisão que determinou a apresentação da conta de liquidação pela Autarquia, no prazo de vinte

dias, sob pena de aplicação de multa diária.

Quanto ao valor da multa diária, consigno ser possível, nos termos do art. 461, § 6º, do Código de Processo Civil,

haver redução quando a multa se mostrar excessiva. Inclusive, o comportamento do destinatário da ordem é algo a

ser considerado pelo juiz no dimensionamento do valor da multa, mesmo após a sua instituição.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de

Instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

2012.03.00.021954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAQUIM PEREIRA

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022806720114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária que determinou a expedição de precatório a favor do

exequente e de requisição de pequeno valor atinente à verba honorária sucumbencial a favor de seu patrono.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão agravada violou o art. 100 da Constituição Federal, porquanto

ocasionou o fracionamento da execução.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Não assiste razão ao agravante.

Com efeito, estabelece o parágrafo 8º do artigo 100 da Magna Carta:

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem como o

fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de parcela do total ao

que dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

No caso, não há que se falar em fracionamento da execução e em ofensa ao art. 100, § 8º, da Constituição Federal,

porquanto quando da requisição dos valores devidos para a classificação de requisitório de pequeno valor ou de

precatório, a parcela relativa aos honorários sucumbenciais não integra o valor devido a cada credor, sendo o

exequente e seu patrono considerados beneficiários distintos.

Nesse sentido, assim estabelece a Resolução nº 168/2011 em seu artigo 21, do C. Conselho da Justiça Federal:

 

Art. 21. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e

de honorários contratuais. 

§ 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada

credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria. 

§ 2º Os honorários contratuais devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor

para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor. 

(...)

Por conseguinte, correto o pagamento através do Precatório nº 20120113685 a favor do exequente por se tratar de

valor superior a sessenta salários mínimos (fl. 22 e informação constante do sistema processual desta Corte), bem

como o pagamento através de requisição de pequeno valor a favor do patrono do agravado, uma vez que o total da

verba sucumbencial é inferior a sessenta salários mínimos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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2012.03.00.022284-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSEMARI BEGIDO HERRERA MALVESTIO

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00092-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária em fase de execução que fixou os honorários

advocatícios na fase executiva em 10% sobre o valor do cálculo.

Alega o agravante, em síntese, que é incabível a condenação em honorários advocatícios em execução não

embargada. Caso mantida a condenação, requer a sua redução para no máximo R$ 234,80, consoante Resolução

558 do CJF.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste parcial razão ao agravante.

O artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, dispõe:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria. (Redação dada pela Lei nº 6.355, de 1976) 

(...) 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada

pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994). 

(...) 

Sobreveio, então, a Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, cujo artigo 1º-D, com redação modificada pela

Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, dispõe:

 

Art. 1º-D: Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

(Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

Da leitura conjunta dos aludidos dispositivos legais, conclui-se que, em se tratando de execução por quantia certa

de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente são devidos honorários advocatícios

se houver embargos, conforme decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/1997. 

Entretanto, prevalece nos Tribunais Superiores o entendimento de que essa regra somente se aplicaria às hipóteses

em que a Fazenda Pública está submetida a regime de precatório, já que, nesse caso, fica impedido o cumprimento

espontâneo da prestação devida por força da sentença. Assim, nos casos de pagamento de obrigações definidas em

lei como de pequeno valor (tal como é a hipótese dos autos), seria sim cabível a fixação de honorários

advocatícios, independentemente de a execução ter sido ou não embargada.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

I-Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação

aos pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). 

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja

essencial à solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se

furtar a enfrentar o problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). 

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório,

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência

legislativa. 

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo

Supremo Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela

MPr 2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a

Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como

de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º). 

(STF, Pleno, RE 420.816, Rel. para acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Julg. 29.09.04, negaram provimento, 3

votos vencidos, DJU 10.11.06, p. 50) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO

VALOR. DISPENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

1.Em se tratando de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de

que somente são devidos honorários advocatícios se houver embargos. É o que decorre do art. 1º-D da Lei

9.494/97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

2. A regra, todavia, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública está submetida a regime de

precatório, o que impede o cumprimento espontâneo da prestação devida por força da sentença. Excetuam-se da

regra, portanto, as execuções de pequeno valor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a

precatório, em relação às quais a Fazenda fica sujeita a honorários nos termos do art. 20, § 4º do CPC.

Interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei 9.494/97, conferida pelo STF (RE 420816, relator

para acórdão Min. Sepúlveda Pertence). 

3. Consideram-se de pequeno valor, para esse efeito, as execuções de (a) até sessenta (60) salários mínimos,

quando devedora for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º); (b) até quarenta (40) salários mínimos ou o

estabelecido pela legislação local, quando devedor for Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT art. 87); e

(c) até trinta (30) salários mínimos ou o estabelecido pela legislação local, quando devedor for Município

(ADCT, art. 87). 

4. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo facultativo, a aferição do valor, para os fins do

art. 100, § 3º da Constituição, deve levar em conta o crédito individual de cada exeqüente (art. 4º da Resolução

373, de 25.05.2004, do Conselho da Justiça Federal). 

5. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos infringentes, reconsiderar a decisão proferida

em agravo regimental no sentido de dar provimento ao recurso especial, fixando os honorários advocatícios em

10% sobre os créditos não sujeitos a precatório. 

(STJ, Primeira Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 642972,

21.06.2005, Rel. Teori Albino Zavascki, DJ Data:01.07.2005 Pg:00388) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. OBRIGAÇÃO DE

PEQUENO VALOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

I - Em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública de pagamento de obrigação definida em

lei como de pequeno valor, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido de que é

possível a fixação de honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97,

introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001. 

II - Agravo de instrumento do INSS improvido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 200903000006726, Julg. 01.09.2009, Rel. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1

Data:09.09.2009 Página: 1557) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO NÃO EMBARGADO -

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ E DO STF EM CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 20, § 4º DO C.P.C (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952, DE

13.12.1994) - MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.180-35, DE 24/08/2001 - LEI 9494/97, ART. 1º-D - ART. 100, § 3º

DA CF - LEI 10.259/2001, ART(S). 3º, 17 CAPUT C.C. § 1º. 

1.A questão sobre a incidência de verba honorária em sede de execução de sentença sempre suscitou

controvérsias. 

2.Sustentava-se que no caso da Fazenda Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do processo

de execução pelo credor, uma vez que seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre os

documentos necessários, exige o demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos

embargos. 

3. O STF, em sede de controle difuso de constitucionalidade, concluiu que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97

deveria ser interpretada em consonância com as do caput e § 3º do art. 100 da CF - (Tribunal Pleno, RE 420816-

PR, Relator Min. CARLOS VELLOSO - Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE), confirmando que se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá

incidir a verba honorária por ocasião da propositura da execução. 

4.A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser estabelecida pela Lei 10.099/2000 e veio a

ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos JEF). Assim, as obrigações de pequeno valor a

serem pagas independentemente de precatório, para os fins constitucionais, são todas aquelas de valor até

sessenta salários mínimos na data da execução e segundo o que consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na

forma e valores supramencionados) mediante R.P.V - Requisição de Pequeno Valor. 

5.Deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, portanto, devem ser fixados honorários advocatícios no

procedimento executório. 

6.Honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à execução, R$ 17.907,26 (dezessete mil, novecentos e

sete reais e vinte e seis centavos); ou seja, deve ser pago ao advogado o valor correspondente à R$ 1.790,73 (um

mil, setecentos e noventa reais e setenta e três centavos). 
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7.Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200203990361853, Julg. 27.07.2009, v.u., Rel. Hong Kou Hen, DJF3 CJ1

Data:19.08.2009 Página: 782) (grifei)

No caso, trata-se de execução de pequeno valor não sujeita a precatório, assim classificada para fins

constitucionais quando o valor é de até sessenta salários mínimos na data da execução e, conforme consulta no

sistema processual desta Corte, o montante foi pago à ora agravada mediante a RPV nº 20120065943, sendo

devida a condenação em honorários advocatícios.

Todavia, o valor de R$ 2.476,34 fixado pela decisão agravada mostra-se elevado, razão pela qual ficam os

honorários advocatícios reduzidos para o total de R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do § 4.º do artigo 20 do

CPC, que prevê a apreciação equitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade,

não ficando o julgador adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo legal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento.

 P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária que não acolheu a objeção do Instituto com fulcro no

art. 741, VI, do CPC, ao fundamento de que os fatos alegados não são supervenientes à sentença, bem como

extinguiu a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.

O agravante pleiteia, em síntese, a reforma da r. decisão, a fim de que sejam descontados os valores pagos

relativos ao benefício de aposentadoria por invalidez no período em que o exequente exerceu atividade laborativa.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No Processo Civil Brasileiro vige o princípio da singularidade dos recursos, segundo o qual para cada ato judicial

recorrível há um único recurso previsto pelo ordenamento.

Desse modo, se o ato judicial põe termo ao processo, não obstante contenha em seu bojo várias decisões

interlocutórias, aquela circunstância é de conteúdo mais abrangente e, assim, prevalece sobre as demais decisões.

No caso, verifica-se que a r. decisão ora agravada (fl.104) representou encerramento do processo de execução,

tanto que houve determinação de lavratura do competente registro no livro de sentenças, cuja certidão encontra-se

2012.03.00.022629-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALDEMAR FENILLE

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 02.00.01384-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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acostada a fl. 105.

Assim, referida decisão possui natureza jurídica de sentença, a qual é impugnável por meio do recurso de

apelação, em decorrência da aplicação subsidiária das normas do processo de conhecimento ao de execução,

consoante art. 598 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO.

SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO E NÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICÁVEL

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO.

1- A decisão que põe termo à execução tem força de sentença (artigos 794 e 795, CPC) e, como tal, deve ser

impugnada através do recurso de apelação e não por agravo de instrumento. 

2- Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. 

3- Agravo a que se nega provimento.

(TRF3ª Região, AI 2006.03.00.116707-8, Relator Desemb. Federal Henrique Herkenhoff, DJ 15/05/2008)

 

Por conseguinte, descaracterizada no caso vertente qualquer dúvida sobre o cabimento do recurso de apelação

para contrapor-se ao provimento jurisdicional, entendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, impondo-

se o seu não conhecimento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036054-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL -DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária em fase de execução, que não acolheu a exceção de

pré-executividade oposta pela Autarquia, visando a correção dos cálculos de liquidação apresentados pela

exequente.

Alega o agravante, em suma, que a existência de erro material no cálculo da exequente e o consequente excesso de

execução é constatável de plano, uma vez que apurou os juros mora e o valor de multa de forma indevida e não

prevista no título judicial.

Assim, requer sejam remetidos os autos à Contadoria do Juízo para apuração do valor efetivamente devido com

observância ao estabelecido no título judicial. 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.00.036054-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO : ALCEU TEIXEIRA ROCHA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 10.00.00005-9 3 Vr ADAMANTINA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste razão ao agravante, porquanto é constatável de plano a inexatidão nos cálculos da exequente acostados a

fls. 30/34.

Com efeito, o título executivo em relação aos consectários estabeleceu o seguinte:

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Não custa esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal

 

Ocorre que, na conta de liquidação apresentada pela agravada os juros de mora não foram apurados de forma

englobada até a data da citação, bem como não foi observado o disposto na Lei nº 11.960/2009.

Além disso, o quantum da multa sequer foi fixado pelo Juízo a quo e, nos termos do § 6º do artigo 461 do Código

de Processo Civil seu valor poderá ser revisto, de ofício.

Desse modo, mostra-se incabível a inclusão do valor de R$ 3.800,00 a título de multa no cálculo de liquidação

elaborado pela exequente. 

Por conseguinte, descabe o prosseguimento da execução no valor total de R$ 47.747,69 atualizado até julho de

2012, apurado pela agravada no cálculo de fls. 30/34, impondo-se a remessa dos autos à Contadoria do Juízo, após

a apreciação pelo juízo da execução quanto à cominação do valor da multa (astreintes), devendo ser elaborados

novos cálculos, observando-se estabelecido no título judicial e no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Por fim, na sequência, deverá ser citada a Autarquia, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil para,

querendo opor embargos à execução, porquanto no sistema de andamento processual em anexo, que desta passa a

fazer parte integrante, não consta que tenha sido cumprido o despacho proferido em 17/10/2012 pelo MM. Juízo

a quo, ordenando a citação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-29.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.002997-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO SAMPAIO

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00029972920124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em Ação de

Conhecimento ajuizada por Sebastião Sampaio, contra r. Sentença prolatada em 23.11.2012 (fls. 65/68v.), que

acolheu o pedido do autor, sob o argumento de que ele preencheu todas as condições necessárias à obtenção do

benefício de aposentadoria por idade. Entendeu a r. Sentença que as anotações na CTPS do autor geram presunção

relativa de veracidade e que os períodos trabalhados como empregado rural, ou seja, com registro na CTPS,

anteriores à 1991 podem ser utilizados inclusive para fins de carência, atingindo, o autor, a carência mínima

exigida pelo art. 142 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991. Por fim condenou o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação limitado às parcelas vencidas até a r. Sentença.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 72/76, a Autarquia pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando,

em suma, que o período de atividade rural do autor anterior a 1991, não pode ser utilizado para efeito de carência.

Assim o autor não preencheu os requisitos necessários para que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria

por idade, conforme o pedido feito na inicial.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 79/81).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do

Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art.

26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Entendo que os períodos trabalhados pelo autor como trabalhador rural, com as respectivas anotações na CTPS,

mesmo que sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins,

inclusive para efeito de carência na pretendida aposentadoria por idade.

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR
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MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM

ANOTAÇÃO EM CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da Lei

n. 8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o

sujeito passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar

eficazmente o crédito constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador

urbano, na medida em que possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra

razoável conferir ao aludido trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição

da Lei n. 8.213/91 para efeito de carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi

assegurar aos trabalhadores rurais, especialmente aqueles empregados sem registro em CTPS ou o pequeno

produtor rural, um mínimo de cobertura previdenciária, com a previsão de alguns direitos sem necessidade de

contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz a extensão do direito do trabalhador rural com registro em

CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de contribuição previdenciária, tendo como contrapartida a

possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os efeitos legais, com repercussão, inclusive, no

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos,

sem alteração do resultado.

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

06/01/2011) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL - SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

RECONHECIMENTO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO

PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE

PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

- As anotações da CTPS configuram presunção juris tantum de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do

Tribunal Superior do Trabalho. - Quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado empregado

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

(...) 

(AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA.

APLICAÇÃO DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CTPS do falecido, demonstram o recolhimento

de 11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura da Estância

Climática de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado rural por

diversos períodos, sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes. Todavia, em se

tratando de trabalhador rural, com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência. 

(...) 

(AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/12/2008) 

 

No caso em apreço, o autor realizou 173 contribuições mensais, constantes do CNIS (confirmados em consulta ao

sistema), recolhidas entre 22.08.1984 e 31.08.1988, de forma descontínua, reconhecidas pela própria Autarquia

(fls. 47/48).

 

Para fins de carência devem ser somados às contribuições acima os períodos de 12.04.1976 a 04.10.1976, de

06.10.1976 a 10.01.1978, 01.10.1979 a 30.07.1981, de 01.08.1981 a 20.08.1984, de 22.08.1984 a 15.10.1985 e

01.12.1985 a 07.10.1987, constantes da CTPS do autor (fls. 8/9), que totalizam mais de 180 contribuições.

 

Para os vínculos não constantes do CNIS mas anotados na CTPS, devemos ressaltar que gozam de presunção de

veracidade iuris tantum, conforme o enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho, sendo dever legal

exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto

da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a
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quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do

devedor o cumprimento da legislação.

 

Como o autor possui vínculos rurais e urbanos, a ele aplica-se o disposto no art. 48 da Lei nº. 8.213/1991.

 

Desta maneira, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 11.11.2011 (fl. 07), na vigência do art.

48 da Lei nº. 8.213/1991, ao autor aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo

qual seriam necessários 180 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado.

 

Logo, acha-se preenchido o requisito da carência.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado, conforme determinação da r. Sentença, na data do requerimento

administrativo, em 29.03.2012 (fl. 52).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito,

é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo

461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação

do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do

segurado Sebastião Sampaio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29.03.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

Retifique-se a autuação para que se faça constar a Remessa Oficial.
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P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de recurso de apelação interposto por Maria José do Nascimento Garcia, em face da r. sentença de fls.

85/87, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade a trabalhador urbano, sob o fundamento de

não restar cumprido o período de carência exigido na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Não houve

condenação da parte autora nas verbas de sucumbência em razão da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita.

Às fls. 90, o MD. Juízo a quo corrigiu inexatidão material no dispositivo da sentença, com fulcro no art. 461, I, do

CPC, para fazer constar que o pedido da autora foi julgado "improcedente", vez que, por equívoco, ficou

consignada a procedência do pleito exordial.

A autora opôs embargos de declaração (fls. 92/94), com o objetivo de afastar suposta omissão no tocante ao valor

do benefício postulado e a data da sua implantação. Alegou reformatio in pejus e violação a direito liquido e certo

de se aposentar com base na regra prescrita no art. 8º da Lei nº 5.890/73. Porém, ante a correção do erro material,

foi declarada a perda de objeto do recurso em decisão de fls. 96.

Não conformada, a autora opôs novos embargos de declaração (fls. 98/102), veiculando os mesmos fundamentos

dos anteriores embargos declaratórios, sendo o recurso rejeitado em decisão de fls. 103/104.

Na apelação (fls. 107/116), a autora sustenta que o MD. Juízo a quo, após esgotar a prestação jurisdicional,

modificou o dispositivo da sentença para julgar improcedente o pedido vestibular, incorrendo em reformatio in

pejus, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico. Alega que o decisum foi combatido mediante a oposição de

dois embargos declaratórios prequestionando a matéria. Afirma, ainda, configurar a sentença julgamento extra

petita, sendo nula a mesma, na medida em que solucionou causa diversa daquela proposta. Aduz que a ação é

norteada no art. 8º da Lei nº 5.890/73, legislação ainda em vigor, e o MD. Juízo a quo sentenciou com fundamento

no art. 142 da Lei nº 8.213/91, ferindo o direito adquirido da peticionaria ora apelante. Requer o provimento do

recurso de apelação, com a implantação imediata da aposentadoria por velhice de 01 (um) salário mínimo mensal

desde o indeferimento administrativo, bem como seja fixada a verba honorária em 20% (vinte por cento) sobre o

valor da condenação.

Decorreu, in albis, o prazo para contrarrazões (fls. 125).

É o breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC.

Sustenta a apelante que o MD. Juízo a quo, após esgotar a prestação jurisdicional, modificou o dispositivo da

sentença para julgar improcedente o pedido vestibular, incorrendo em reformatio in pejus, o que é vedado em

nosso ordenamento jurídico.

A sentença foi objeto de embargos de declaração da autora (fls. 92/94) sob o argumento de omissão quanto ao

valor da aposentadoria e a data de implantação do benefício. Sustentou, também, reformatio in pejus e violação a

direito liquido e certo de se aposentar com base na regra prescrita no art. 8º da Lei nº 5.890/73. O MD. Juízo

sentenciante, verificando inexatidão material, com fulcro no art. 463, I, do CPC, retificou de ofício a parte
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dispositiva do julgado, nos seguintes termos:

 

"Diante do exposto, com fundamento no artigo 463, I, do CPC, em decorrência de inexatidão material, retifico

em parte a decisão comentada para de seu dispositivo fazer constar que o pedido inaugural foi julgado

IMPROCEDENTE". 

 

Com a devida correção do erro material, decretou a perda de objeto dos embargos de declaração (fls. 96).

Não conformada, a autora opôs novos embargos de declaração (fls. 98/102), veiculando os mesmos fundamentos,

sendo o recurso rejeitado em decisão de fls. 103/104. O MD. Juízo a quo afastou a alegação de reformatio in pejus

sob o fundamento de adequação do provimento à fundamentação expendida e, no mais, entendeu que os embargos

tinham nítida intenção de reformar a sentença.

Segundo dicção do art. 463, I, do CPC a sentença, depois de publicada, somente pode ser alterada pelo juiz para

lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. Assim, o

juiz ao publicar a sentença cumpre e esgota o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la nas duas hipóteses

previstas no citado dispositivo legal.

Cuida-se de medida excepcional, na medida em que o juiz apenas está autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão, não se admitindo desvios de entendimento ou critérios para julgar. Portanto, a regra contida no art. 463,

I, do CPC, não poder ser interpretada de forma ampliativa, de molde a alcançar outras situações.

Exaurida a prestação jurisdicional do magistrado, com a publicação da sentença, caberá somente ao órgão ad

quem a análise da matéria, mediante anulação ou não da sentença, de ofício, ou por meio do exame do recurso de

apelação.

Desta feita, é defeso ao juiz anular a própria sentença, após a publicação, ressalvadas as hipóteses elencadas no

art. 463, I, do CPC. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: REsp 91999/SP, Processo1996/0020298-2,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, j. 18/04/2002, DJ 19/12/2002, p. 453; e REsp 180856/PR,

Processo 1998/0049262-3, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, j. 20/03/2001, DJ

04/06/2001, p.

Outro não é o entendimento adotado por esta C. Corte Regional: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0006334-

64.2001.4.03.6121, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 10/12/2009, e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/02/2010 PÁGINA: 465; TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0048528-

41.2003.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 30/07/2009, e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 282; TRF 3ª Região, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA

SEÇÃO, AI 0094718-53.1994.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, julgado em 21/06/2007,

DJU DATA:30/08/2007; e TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, REO 1300272-64.1995.4.03.6108, Rel. JUIZ

CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA, julgado em 31/08/2004, DJU DATA:23/09/2004.

No caso concreto, verifica-se, de forma clara e incontestável, que a sentença de fls. 85/87 considerou aplicável a

Lei nº 8.213/91, vigente à época em que a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, em razão do princípio

tempus regit actum, e não a Lei nº 5.890/71 (art. 8º), invocada pela autora como fundamento de seu pedido.

Nestes termos, a sentença analisou o pedido de aposentadoria com base nos requisitos exigidos na Lei nº 8.213/91,

entendendo que não restou comprovado o tempo de contribuição necessário à concessão da aposentadoria por

idade.

Contudo, por inexatidão material, constou de seu dispositivo a procedência da ação.

Para melhor ilustração, transcrevo excerto da sentença:

 

"Para decisão da presente demanda é fundamental estabelecer qual a legislação aplicável à concessão do

benefício de aposentadoria por idade (ou velhice) requerido pela Autora.

A parte ativa obter o benefício com base no caput do artigo 8º da Lei 5890/73, que tem a seguinte redação:

(...)

Mas considerando que a Autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 1997 (eis que nasceu em 1937 - f. 12),

a norma regulamentadora da concessão do referido benefício é a da Lei 8213/91, por aplicação do princípio

tempus regit actus. Esse entendimento está amplamente sedimentado na jurisprudência dos tribunais pátrios,

inclusive do STJ e STF.

(...)

Pois bem, a norma previdenciária vigente em 1997 é a Lei 8213/91, que no seu artigo 48, da Lei 8213/91, dispõe

que 'A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'.

Para acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a Autora: a) tem a idade de 60 anos; b)

completou o período de carência, como previsto no artigo 25 ou no artigo 142 da Lei n. 8213/91; c) ser segurada

da Previdência Social.

Entretanto, o § 1º do artigo 3º da Lei 10.666/2003 dispensa a qualidade de segurado quando cumprida a
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carência do benefício de Aposentadoria por Idade:

(...)

À luz do que fora exposto, resta, pois, analisar se a Autora cumpre os requisitos exigidos.

Os documentos de f. 12 dão conta que a Autora nasceu em 1937. Portanto, completou 60 anos em 1997, estando

preenchido o primeiro requisito.

O período de carência para a aposentadoria por idade, neste caso 96 (noventa e seis) contribuições, conforme

prevê o art. 142, da Lei 8213/91, posto que a Autora se filiou à Previdência Social antes de 24/07/1991, ou seja,

em 1966 (ver f. 13).

O tempo de contribuição incontroverso para ambas as partes são 86 meses, conforme se extrai do documento de

fl. 13. Digo que é incontroverso porque ambas as partes não se insurgem quanto ao tempo de contribuição. Elas

admitem que são exatamente 86 contribuições.

Note-se que a parte autora não postulou, nestes autos, o reconhecimento de outros tempos de serviço para serem

somados às 86 contribuições e, assim, ser-lhe deferida a aposentadoria. O que a Autora defende é que o período

de contribuições seria 60 meses, consoante dispõe o art. 8º, da Lei 5890/73, o que, como já visto, não tendo sido

acolhido pela jurisprudência dos tribunais, ante a publicação do princípio tempus regit actum.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, com

fulcro no art. 269, I, do CPC." (grifei)

 

Destarte, não se afigura a alegada reformatio in pejus, mas a correção de erro material no dispositivo da sentença

para adequação do provimento jurisdicional à fundamentação expendida.

Melhor sorte não socorre a apelante quanto à nulidade da sentença por julgamento extra petita.

A Autora, na peça vestibular, objetiva a concessão de aposentadoria por idade urbana, alegando preenchidos os

requisitos legais necessários ao seu deferimento, na forma do art. 8º da Lei nº 5.890/73. Afirma que já completou

a idade mínima e efetuou 86 (oitenta e seis) contribuições, fazendo jus ao benefício previdenciário postulado.

Na sentença objurgada restou consignado que a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 1997 (nascida

em 1937). Portanto, aplicável a norma regulamentadora da concessão do benefício vigente ao tempo do

cumprimento do requisito etário, ou seja, a Lei nº 8.23/91 e não a legislação invocada pela autora (Lei nº

5.890/73), por aplicação do princípio tempus regit actus, conforme entendimento sedimentado na jurisprudência

pátria, inclusive nos Tribunais Superiores.

Assim, considerou necessário à concessão da aposentadoria por idade urbana o preenchimento do requisito etário

(60 anos de idade) e o cumprimento do período de carência, no caso em apreço o recolhimento de 96 (noventa e

seis) contribuições, nos moldes do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Contudo, verificando o MD. Juízo sentenciante que o tempo de contribuição incontroverso para ambas as partes

são 86 (oitenta e seis) meses, consoante documento de fls. 13, entendeu que a autora não cumpriu o período de

carência e, por conseguinte, não faz jus ao benefício requerido.

Neste diapasão, conclui-se que não configurou a ocorrência de julgamento extra petita, houve plena consonância

entre o pleito exordial e o decisum guerreado. A lide foi resolvida nos limites propostos e com a devida

fundamentação. Observe-se, ademais, que o julgamento diverso do pretendido pela parte, como na espécie, não

implica em julgamento extra petita.

A sentença obedeceu ao disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, sendo, pois, indevida a decretação de sua nulidade.

O MD. Juízo a quo deu aos fatos narrados pela autora o enquadramento legal que entendeu aplicável ao caso,

seguindo a máxima narra mihi factum, dabo tibi ius.

A adoção de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem modificar a causa de pedir, não importa em

julgamento extra petita.

Nesse sentido, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. "Não importa julgamento extra petita, nem violação ao princípio do tantum devolutum quantum apellatum, a

adoção, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem modificar a causa de pedir. Aplicação

do princípio jura novit curia" (AgRg no Ag 936.003/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe 15/3/10).

2. Não pode ser conhecido o agravo regimental que não infirma, especificamente, os fundamentos da decisão

agravada, limitando-se a reiterar as razões do recurso anterior.

3. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp 1284814/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2013, DJe 25/04/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE

ALONGAMENTO DE DÍVIDA RURAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.
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1. A aplicação do direito ao caso concreto, ainda que com fundamentos diversos, não caracteriza julgamento

extra petita.

2. Cabe ao juiz dizer o direito aplicável à situação fática descrita pelas partes, de acordo com o princípio do jura

novit curia.

3. É direito do devedor o alongamento de dívidas originárias de crédito rural, desde que preenchidos os

requisitos legais.

4. Sendo reconhecido por sentença que o devedor preenche os requisitos legais para a securitização de dívida

rural, a respectiva execução deve ser extinta, uma vez que o título deixa de ser líquido, certo e exigível.

5. In casu, a pendência de julgamento de ação, na qual se pretende o alongamento de dívida rural, determina a

suspensão da execução.

Precedentes.

6. Recurso especial conhecido e não provido."

(STJ, REsp 739.286/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/02/2013, DJe

14/02/2013)

 

Por fim, a entendimento adotado na sentença recorrida coaduna-se com a orientação firmada nos Tribunais

pátrios.

A trabalhadora urbana é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, §7º, II, da CF/88.

No tocante aos pressupostos necessários para a concessão de benefício previdenciário, deve ser observado o

referido princípio tempus regit actum. Portanto, deve ser aplicada a legislação vigente, na espécie, a Lei nº

8.213/91, vez que a autora preencheu o requisito etário em 1997.

A retroatividade só é possível, em caráter excepcional, mediante expressa disposição legal, não existindo, in casu,

regramento legal a justificar a incidência retroativa da Lei nº 5.890/73 (art. 8º), invocada pela autora.

Cito, a propósito, precedente desta C. Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. TRABALHADORA

URBANA. PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO EM DOBRO.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. CONDIÇÃO DE

SEGURADA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - A trabalhadora urbana é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, §7º, II, da

CF/88 e do art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91.

2 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela

progressiva, através das guias de recolhimento a título de contribuinte individual, é de se conceder o benefício de

aposentadoria por idade.

(...)

4 - No tocante aos pressupostos necessários para a concessão de benefício previdenciário, deve ser observado o

princípio tempus regit actum. Assim, implementados os requisitos para a aposentadoria por idade na vigência do

atual Plano de Benefícios, o qual não repetiu as restrições impostas pela legislação anterior, referentes à

necessidade do recolhimento em dobro, as condições previstas na Lei nº 8.213/91 é que devem ser cumpridas pelo

segurado para a concessão do benefício a que faz jus.

(...)

7 - Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Tutela concedida para imediata implantação do

benefício." (grifei)

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0004414-63.2001.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON

BERNARDES, julgado em 19/09/2005, DJU DATA:20/10/2005)

 

Para implemento dos requisitos para a aposentadoria pretendida, consoante preceitua o art. 48, caput, da Lei nº

8.213/91, a autora deve ter a idade mínima de 60 (sessenta) anos de idade e comprovar haver preenchido a

carência mínima exigível.

No presente caso, tendo a autora implementado o requisito idade em 1997, deve cumprir o período de carência de

96 (noventa e seis) contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91,

Porém, a autora efetuou apenas 86 (oitenta e seis) contribuições, conforme se verifica do documento de fls. 13. O

aludido tempo de contribuição não foi questionado pelas partes, e, assim, restou incontroverso.

Dessarte, não cumpriu o período de carência necessário à concessão do benefício previdenciário, sendo medida de

rigor manter a sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autora.

Deixo de condenar a apelante nas verbas de sucumbência em razão do deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Obedecidas as formalidade legais, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000144-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO FERNANDES MAZIERO em face da decisão proferida

nos autos da ação previdenciária em fase de execução que acolheu os cálculos da Contadoria do Juízo e julgou

procedentes os embargos à execução.

O agravante pleiteia, em síntese, a reforma da r. decisão, porquanto os cálculos da Contadoria do Juízo não foram

elaborados em conformidade com o título judicial.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No Processo Civil Brasileiro vige o princípio da singularidade dos recursos, segundo o qual para cada ato judicial

recorrível há um único recurso previsto pelo ordenamento.

Desse modo, se o ato judicial põe termo ao processo, não obstante contenha em seu bojo várias decisões

interlocutórias, aquela circunstância é de conteúdo mais abrangente e, assim, prevalece sobre as demais decisões.

No caso, verifica-se que a r. decisão ora agravada (fl.77) representou encerramento do processo de embargos à

execução, tanto que houve determinação de lavratura do competente registro no livro de sentenças, cuja certidão

encontra-se acostada a fl. 78.

Assim, referida decisão possui natureza jurídica de sentença, a qual é impugnável por meio do recurso de

apelação, em decorrência da aplicação subsidiária das normas do processo de conhecimento ao de execução,

consoante art. 598 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO.

SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO E NÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICÁVEL

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO.

1- A decisão que põe termo à execução tem força de sentença (artigos 794 e 795, CPC) e, como tal, deve ser

impugnada através do recurso de apelação e não por agravo de instrumento. 

2- Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. 

3- Agravo a que se nega provimento.

(TRF3ª Região, AI 2006.03.00.116707-8, Relator Desemb. Federal Henrique Herkenhoff, DJ 15/05/2008)

 

Por conseguinte, descaracterizada no caso vertente qualquer dúvida sobre o cabimento do recurso de apelação

2013.03.00.000144-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOAO FERNANDES MAZIERO

ADVOGADO : ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP

No. ORIG. : 10.00.00172-4 2 Vr UBATUBA/SP
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para contrapor-se ao provimento jurisdicional, entendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, impondo-

se o seu não conhecimento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003623-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária que determinou a expedição de precatório a favor da

exequente e de requisição de pequeno valor atinente à verba honorária sucumbencial a favor de seu patrono.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão agravada violou o art. 100 da Constituição Federal, porquanto

ocasionou o fracionamento da execução.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Não assiste razão ao agravante.

Com efeito, estabelece o parágrafo 8º do artigo 100 da Magna Carta:

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem como o

fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de parcela do total ao

que dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

No caso, não há que se falar em fracionamento da execução e em ofensa ao art. 100, § 8º, da Constituição Federal,

porquanto quando da requisição dos valores devidos para a classificação de requisitório de pequeno valor ou de

precatório, a parcela relativa aos honorários sucumbenciais não integra o valor devido a cada credor, sendo a

exequente e seu patrono considerados beneficiários distintos.

Nesse sentido, assim estabelece a Resolução nº 168/2011 em seu artigo 21, do C. Conselho da Justiça Federal:

 

Art. 21. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e

de honorários contratuais. 

§ 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada

credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria. 

§ 2º Os honorários contratuais devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor

2013.03.00.003623-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITA DE PAULA ANDRADE

ADVOGADO : JACQUELINE MELO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP
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para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor. 

(...)

Por conseguinte, correto o pagamento através de precatório a favor da exequente por se tratar de valor superior a

sessenta salários mínimos, bem como o pagamento através de requisição de pequeno valor a favor do patrono da

agravada, uma vez que o total da verba sucumbencial é inferior a sessenta salários mínimos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003937-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária em fase de execução que indeferiu o desconto de

verbas a título de contribuição previdenciária incidente sobre o benefício de salário-maternidade e determinou a

expedição de ofício requisitório.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão agravada merece reforma, uma vez que a agravada deve arcar com o

pagamento das contribuições previdenciárias.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Não assiste razão ao agravante.

A trabalhadora rural é segurada obrigatória do regime previdenciário e não necessita cumprir a carência de dez

contribuições prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, resta incabível a pretensão do agravante de ser devido o desconto de verbas a título de contribuição

previdenciária incidente sobre o benefício de salário-maternidade.

A respeito do tema, destaco o seguinte precedente:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA.

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

2013.03.00.003937-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALINE ALVES DOS REIS

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP
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PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do

artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por

dias certos e determinados. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida

de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se

conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93

a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto,

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça

e nº. 08 deste Tribunal. 

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário

Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que

incidirão sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do

Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida. 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 17/05/07) (grifei)

Desse modo, correta a decisão que determinou o prosseguimento da execução sem qualquer desconto a título de

contribuição previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VASCO RODRIGUES TEIXEIRA em face da decisão proferida

nos autos da ação previdenciária, que determinou ao autor o fornecimento de informações necessárias para o

preenchimento de requisição de pagamento, na hipótese da conciliação restar positiva por ocasião da audiência de

tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2013.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, uma vez que não lhe compete o fornecimento das

informações necessárias à expedição de requisição de pagamento.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso em questão, observa-se que a decisão agravada determinou ao agravante o fornecimento de informações

referentes ao RRA - Rendimentos Recebidos Acumuladamente, prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713/88 para

requisição de pagamento, na hipótese de haver conciliação das partes por ocasião da audiência designada para o

dia 26/03/2013, que assim dispõe:

 

Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 1o O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. (Incluído pela Lei nº

12.350, de 2010)

 

Ocorre que, consoante informação do sistema de andamento processual em anexo, que passa a fazer parte

integrante desta decisão, observa-se que a audiência de tentativa de conciliação restou prejudicada em razão da

ausência do ora agravante, estando os autos no aguardo de prolação de sentença.

Desse modo, o presente agravo de instrumento perdeu o objeto, restando prejudicada a análise do presente

recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII do Regimento

Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : VASCO RODRIGUES TEIXEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MILENA CRISTINA TONINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JANAINA DE LOURDES BUENO em face da decisão que

indeferiu o pedido de expedição de alvará de levantamento ao fundamento de que o valor depositado já fora

levantado pela parte credora.

Alega a agravante, em síntese, que não houve o levantamento do valor depositado em razão da exequente ser

menor à época do pagamento, encontrando-se o depósito à disposição do Juízo da execução desde então.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste razão à agravante.

De fato, conforme informação da instituição bancária de fl. 15, observa-se que o numerário pertencente à ora

agravante encontra-se depositado à disposição do Juízo da execução desde 02/08/2012 em cumprimento ao

despacho de fls. 11 e 11vº.

Desse modo, mostra-se cabível a expedição de alvará de levantamento a favor da agravante, ante a noticiada

maioridade completada em 28/10/2012.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JANAINA DE LOURDES BUENO

ADVOGADO : DURVAL MOREIRA CINTRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 01.00.00074-9 2 Vr SOCORRO/SP

2013.03.00.005499-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA MARIA DE CAMPOS MORENO PEREIRA

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040407420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária em fase de execução que indeferiu o pedido de

compensação de débitos da ora agravada.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão agravada merece reforma, uma vez que os débitos da exequente

devem ser abatidos do valor do precatório a ser expedido, sob pena de ofensa ao art. 100, § 9º da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Não assiste razão ao agravante.

Com efeito, é indevida a compensação pretendida pelo Instituto, porquanto o Pleno do C. STF julgou procedente a

ADI 4357 para declarar a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, com a redação

dada pela EC nº 62/2009.

Desse modo, correta a decisão que determinou o prosseguimento da execução sem qualquer desconto a título de

débitos previdenciários.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1564/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005114-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA DE LOURDES LEITE WERNER em face da decisão

monocrática de fls. 132/136, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação e deu provimento à

remessa oficial e ao apelo do INSS, em ação objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à

concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

2012.61.83.005114-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DE LOURDES LEITE WENER

ADVOGADO : MARCIA BARBOSA DA CRUZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051145320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Em razões recursais de fls. 144/150, sustenta a embargante, para fins de prequestionamento, a existência de

omissão na decisão, por não ter se pronunciado acerca dos dispositivos legais tidos por violados.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se e, após, voltem os autos conclusos para apreciação do agravo legal de fls. 138/143.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9217/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055391-67.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

95.03.055391-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCE DE FATIMA BERTUCCI

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 93.00.00247-8 1 Vr SAO MANUEL/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000573-

89.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000928-02.2003.4.03.6183/SP

 

 

2003.61.83.000573-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : FERNANDA APARECIDA BORGES ROSA e outros

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2003.61.83.000928-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004799-40.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FERNANDA APARECIDA BORGES ROSA e outros

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

SUCEDIDO : LUIS FERNANDO ROSA falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.83.004799-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE MARQUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004997-77.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Considerados, na simulação de tempo de serviço, os períodos em que trabalhou o autor em serviço temporário

(14 de agosto a 30 de setembro de 1990), bem como aquele exercido em condições especiais, reconhecido pelo

INSS em sede administrativa (1º de julho de 1984 a 22 de janeiro de 1990).

5 - Somatório de tempo de serviço insuficiente à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional.

6 - Agravo legal do autor parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2003.61.83.004997-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015220-89.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015625-28.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2003.61.83.015220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE CARLOS BUTRICO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.83.015625-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ELIMAR DE PAIVA FERREIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Faz jus o autor ao recebimento das parcelas vencidas da presente aposentadoria, desde o seu termo inicial até a

véspera daquela concedida administrativamente.

5 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161,

§1º, do CTN). Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, em razão da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e

14.03.2013).

6 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, que o

fazia em menor extensão.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003834-28.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

2004.61.83.003834-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PEDRO MARTINHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161,

§1º, do CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

5 - Agravo legal do autor parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004290-75.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161,

§1º, do CTN). Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, em razão da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e

14.03.2013).

5 - Agravo legal do INSS improvido. Agravo legal do autor parcialmente provido.

 

2004.61.83.004290-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : GERALDO GONCALVES FILHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial

provimento ao agravo legal do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005811-55.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161,

§1º, do CTN). Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, em razão da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e

14.03.2013).

5 - Agravo legal do autor parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2004.61.83.005811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NILTON DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005821-02.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161,

§1º, do CTN). Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, em razão da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e

14.03.2013).

5 - Agravo legal do autor parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003001-68.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

2004.61.83.005821-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANOEL TRINDADE BARBOSA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.20.003001-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : HELIO LOMBARDI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004278-57.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2006.60.00.004278-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DJAIR CAMPOS LEITE

ADVOGADO : JULIANE PENTEADO SANTANA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LISBOA SIMOES DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-33.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001232-33.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.60.03.000496-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AMANCIO NOGUEIRA DA SILVA e outros

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro

ADVOGADO
INTERESSADO

: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.06.001232-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005407-10.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Faz jus o autor ao recebimento das parcelas vencidas da presente aposentadoria, desde o seu termo inicial até a

PARTE AUTORA : CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.26.005407-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DOMINGOS VILAS BOAS DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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véspera daquela concedida administrativamente.

5 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161,

§1º, do CTN). Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, em razão da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e

14.03.2013).

6 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, que o

fazia em menor extensão.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003544-

42.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2006.61.83.003544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : AMARO CICERO BEZERRA

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004510-05.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004722-26.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.83.004510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NORBERTO BRESSAN

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.004722-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JESUS DONIZETE DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161,

§1º, do CTN). Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, em razão da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e

14.03.2013).

5 - Agravo legal do autor parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-96.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.26.000452-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA TERESA MADUREIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004797-

31.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006695-79.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.004797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DJALMA CAMPOS DE ARAUJO

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047973120074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.006695-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EDSON DIAS PRADO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161,

§1º, do CTN). Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, em razão da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e

14.03.2013).

5 - Agravo legal do INSS improvido. Agravo legal do autor parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e prover

parcialmente o do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006950-37.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

2007.61.83.006950-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ARNALDO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161,

§1º, do CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

5 - Agravo legal do autor parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003551-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2008.03.99.003551-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CLEONIR ERALDO ANDRELA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00116-3 2 Vr JUNDIAI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021852-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

ART. 203, V, DA CF. JULGAMENTO DE RECLAMAÇÃO PELO STF. REPERCUSSÃO GERAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Reclamação nº 4374, com repercussão geral,

declarou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03.

3 - Possibilidade de se entrever, mediante análise do conjunto probatório formado nos autos, eventual quadro de

pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo estabeleça

novas regras.

4 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003828-40.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

2008.03.99.021852-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GAINO

REPRESENTANTE : ZELIA LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GAINO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00157-3 2 Vr MOCOCA/SP

2008.60.02.003828-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VANUSA AQUINO JORGE incapaz

ADVOGADO : BRUNO CARLOS DOS RIOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : MBOYPOTY I
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002684-16.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

REPRESENTANTE : IRACEMA FLORINDA AQUINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038284020084036002 1 Vr DOURADOS/MS

2008.61.04.002684-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ELZA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AMAURI DIAS CORREA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012022-11.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005461-65.2008.4.03.6106/SP

 

2008.61.05.012022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO NELSON FERNANDES

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.06.005461-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161,

§1º, do CTN). Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, em razão da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e

14.03.2013).

5 - Agravo legal do autor parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007212-81.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NICANOR SOARES DE LIMA

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054616520084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.08.007212-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RITA DE CASSIA LEAL

ADVOGADO : JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072128120084036108 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009772-90.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2008.61.09.009772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS GOMES MARTINS

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001498-98.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003361-77.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.22.001498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANITA LIMA CAIRES CASSIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014989820084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.26.003361-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALVARO BEDIN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003750-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.003750-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PEDRO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 07.00.00199-8 3 Vr TATUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014302-

73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016725-

06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.014302-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDUARDO FONSECA

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 08.00.00065-0 1 Vr TATUI/SP

2009.03.99.016725-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ESTRELIANO CORREA DE SOUZA NETTO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018837-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 08.00.00082-6 3 Vr JABOTICABAL/SP

2009.03.99.018837-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ZAQUEU CASTILHO

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 07.00.00033-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024815-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032714-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.024815-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FREDERICO JOSE ROCHA NALESSO

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00220-6 4 Vr JUNDIAI/SP

2009.03.99.032714-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RAMIRA DA CONCEICAO CARDOSO DE BRITO

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034696-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 07.00.00133-9 2 Vr PIRAJUI/SP

2009.03.99.034696-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : URANDI PALHARINI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00104-0 2 Vr PALMITAL/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037058-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037578-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.037058-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA LUIZA BERTOLINO VALSICHI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00050-9 1 Vr BRODOWSKI/SP

2009.03.99.037578-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MAURO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041177-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00075-8 1 Vr TATUI/SP

2009.03.99.041177-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOAO DE PAULA LICO NETO

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 03.00.00294-3 1 Vr ORLANDIA/SP
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3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042009-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2009.03.99.042009-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JORGE PIRES RODRIGUES

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00020-5 3 Vr SALTO/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001631-78.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004910-60.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.60.02.001631-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUZA ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADALTO VERONESI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016317820094036002 1 Vr DOURADOS/MS

2009.61.03.004910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDUARDO REGIS BASTOS

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049106020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006439-17.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2009.61.03.006439-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : WANDERLEY VIEGAS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064391720094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009655-65.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-83.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

2009.61.09.009655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FRANCISCA LEOPOLDINA DA SILVA GUABIRABA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00096556520094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.18.000631-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VERA LUCIA QUIRINO RIBEIRO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1012/2217



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006456-02.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. SALÁRIO MATERNIDADE.

DISPENSA DURANTE PERÍODO DE ESTABILIDADE EMPREGATÍCIA. QUESTÃO NÃO

ABORDADA NA APELAÇÃO. MATÉRIA PRECLUSA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

No. ORIG. : 00006318320094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2009.61.20.006456-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PATRICIA ALESSANDRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064560220094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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4 - A Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária não versou sobre o adimplemento das condições do

benefício de salário maternidade postulado, motivo pelo qual a questão suscitada no agravo, relativa à dispensa da

segurada durante período de estabilidade empregatícia, constitui matéria preclusa.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007549-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa ao autor no importe de 1% sobre o valor

atualizado da causa, ficando dispensado de seu recolhimento por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2009.61.83.007549-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NATALINA GERTRUDES CANDIDO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075490520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000428-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030871-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.000428-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIS GONSAGA MAGALHAES

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00083-5 2 Vr MATAO/SP

2010.03.99.030871-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOANINHA BORGES LEAL

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00080-2 2 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1015/2217



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002008-15.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

ART. 203, V, DA CF. JULGAMENTO DE RECLAMAÇÃO PELO STF. REPERCUSSÃO GERAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Reclamação nº 4374, com repercussão geral,

declarou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03.

3 - Possibilidade de se entrever, mediante análise do conjunto probatório formado nos autos, eventual quadro de

pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo estabeleça

novas regras.

4 - Agravo legal do MPF provido.

2010.60.02.002008-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MILENA ARAUJO ALVES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : TANIA MARA COUTINHO DE FRANCA HAJJ (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA LEIDE DE ARAUJO

ADVOGADO : TANIA MARA COUTINHO DE FRANCA HAJJ (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020081520104036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1016/2217



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002199-39.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002173-35.2010.4.03.6108/SP

 

2010.61.06.002199-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JAIR DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO : DÊNIS RANGEL FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021993920104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.08.002173-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1017/2217



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001017-09.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CELSO CANDIDO incapaz

ADVOGADO : SILVANA FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : VANDA CANDIDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021733520104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.09.001017-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : KARINA CRISTINA FERNANDES incapaz

ADVOGADO : MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

REPRESENTANTE : JENECI RUFINO

ADVOGADO : MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010170920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1018/2217



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa ao autor no importe de 1% sobre o valor

atualizado da causa, ficando dispensado de seu recolhimento por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

5 - Agravo improvido.

2010.61.83.000736-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA ALBERTINA MONTEIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007362520104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1019/2217



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003200-

22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022793-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.003200-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032002220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.022793-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1020/2217



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046876-81.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : TEREZA BATISTA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FELICISSIMO RIBEIRO DE MENDONCA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00021-4 2 Vr ITUVERAVA/SP

2011.03.99.046876-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LINDAURA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00260-0 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001043-97.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2011.60.03.001043-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : EDNA DOS SANTOS PERCILIANO

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00010439720114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001629-37.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005919-

95.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.60.03.001629-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARCO ANTONIO CABRAL BATISTA

ADVOGADO : MARIA IZABEL VAL PRADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016293720114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.61.00.005919-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANA MARIA JULIO FACHINI

ADVOGADO : ZIPORA DO NASCIMENTO SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-61.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059199520114036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.004459-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANOEL MESSIAS JACINTO

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044596120114036104 3 Vr SANTOS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002796-56.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-11.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.11.002796-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ISABEL CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027965620114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.14.001033-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIO BAPTISTA DA ROCHA

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001757-09.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010331120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.16.001757-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AMELIA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017570920114036116 3 Vr MARILIA/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012329-15.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.19.012329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123291520114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010393-49.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001722-28.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

2011.61.20.010393-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : SEVERINO CASSIANO DE FREITAS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00103934920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.23.001722-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : IDUINO ALBERTO MARTINS GERALDES

ADVOGADO : IVALDECI FERREIRA DA COSTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00017222820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011970-02.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009727-53.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.40.011970-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NICOLAU PRJEVUSSKY

ADVOGADO : PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119700220114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.009727-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009892-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ARNALDO CABRELLI

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097275320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009892-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA BRUM BASSAMETTI SPINA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098920320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003935-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.003935-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARIA NERCY VENDRAMETO

ADVOGADO : RAFAEL TONIATO MANGERONA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00071-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016051-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018866-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016051-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA MADUREIRA DE MELLO PIZANI

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.02978-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.018866-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUCENI DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038413-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00069-1 1 Vr CAJAMAR/SP

2012.03.99.038413-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LIGIA MARIA LEVATI

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00092-5 1 Vr BROTAS/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039984-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2012.03.99.039984-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SUELI APARECIDA BATISTA incapaz

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

REPRESENTANTE : NELSON DIONISIO NEVES

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00113-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040282-17.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040939-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040282-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ADAILTON RAMIRES DE JESUS incapaz

ADVOGADO : WILIMAR BENITES RODRIGUES

REPRESENTANTE : RAMONA RICARDI

No. ORIG. : 10.00.00182-9 1 Vr IGUATEMI/MS

2012.03.99.040939-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : TEREZINHA PAULINA DA SILVA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00236-1 3 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041537-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais da autora e do MPF improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

2012.03.99.041537-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA TERESA MACEDO SILVA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00117-1 1 Vr PACAEMBU/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043514-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043903-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043514-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DENILSON MANOEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00106-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2012.03.99.043903-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : OLINDA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045478-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00049-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2012.03.99.045478-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EURIPEDES APARECIDA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00116-0 2 Vr ITUVERAVA/SP
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00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046556-94.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

ART. 203, V, DA CF. JULGAMENTO DE RECLAMAÇÃO PELO STF. REPERCUSSÃO GERAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Reclamação nº 4374, com repercussão geral,

declarou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03.

3 - Possibilidade de se entrever, mediante análise do conjunto probatório formado nos autos, eventual quadro de

pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo estabeleça

novas regras.

4 - Agravo legal do MPF provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047597-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046556-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DYELEN ALVES BUENO incapaz

ADVOGADO : ALYNE ALVES DE QUEIROZ

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA ALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00034-9 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2012.03.99.047597-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA BRANDAO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE

No. ORIG. : 10.00.00073-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049008-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.049008-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

PARTE AUTORA : THIAGO MAGALHAES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

REPRESENTANTE : CRISTINA APARECIDA MAGALHAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00072-5 1 Vr TANABI/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050541-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-30.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.03.99.050541-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LIDERCI SOCORRO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00169-9 1 Vr URUPES/SP

2012.61.08.000481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZA SOARES COSTA

ADVOGADO : MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008660-38.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004813020124036108 3 Vr BAURU/SP

2012.61.12.008660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AMELIO MARTINS VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086603820124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005199-52.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007241-74.2012.4.03.6114/SP

 

2012.61.14.005199-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARY GLAUCIELLY REINALDO SPIAGORI

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051995220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.007241-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1043/2217



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo legal de fls. 121/123 não conhecido, em face do princípio da preclusão consumativa. Agravo legal de

fls. 118/120 improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal de fls. 121/123 e negar provimento

ao agravo legal de fls. 118/120, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007551-80.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO ARTUR DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

: FERNANDO GONÇALVES DIAS

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072417420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.007551-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075518020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1044/2217



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000054-97.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2012.61.19.000054-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : IRENE ROCHA FAGUNDES MAZZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00000549720124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009997-41.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004402-40.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.19.009997-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALVARO ZIMMERMANN ARANHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099974120124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.26.004402-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRANTE : DIMAS TADEU VIEIRA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1046/2217



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000183-60.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

No. ORIG. : 00044024020124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.33.000183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : THOME DIAS PEIXINHO

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001836020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002913-44.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001837-29.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.33.002913-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ELOISA HELENA ARAUJO MATHIAS

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029134420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.83.001837-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005114-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : TAEKO IKUNO KANNO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018372920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005114-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES LEITE WENER

ADVOGADO : MARCIA BARBOSA DA CRUZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051145320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005452-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

2012.61.83.005452-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLEO GHION (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054522720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006348-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006358-17.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.006348-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FERNANDO LUIZ PALMEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063487020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006358-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1051/2217



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006371-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : IVO DOMINGOS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063581720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006371-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DARIO PINTO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063711620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1052/2217



1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009540-11.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.009540-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSWALDO CARBONE FILHO

ADVOGADO : MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095401120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009937-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010659-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE ABRAMO FILHO

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099377020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010659-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LAURINDO MORAES NETTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1054/2217



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011497-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106590720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011497-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EDIVALDO DELMONDES DE ANDRADE

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114974720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001355-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2013.03.99.001355-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SERGIO ROBERTO AUGUSTO incapaz

ADVOGADO : VERONICA GRECCO

REPRESENTANTE : SEBASTIAO ANTONIO AUGUSTO

ADVOGADO : VERONICA GRECCO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00070-2 3 Vr MONTE ALTO/SP
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00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001827-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

2013.03.99.001360-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARIA MENDES DELFINO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10.00.00128-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2013.03.99.001827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALZIRA ANTUNES REZENDE

ADVOGADO : LUIZ FELIPE MOREIRA D'AVILA

CODINOME : ALZIRA ANTUNES REZENDE CAMARGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00076-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002447-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

ART. 203, V, DA CF. JULGAMENTO DE RECLAMAÇÃO PELO STF. REPERCUSSÃO GERAL. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Reclamação nº 4374, com repercussão geral,

declarou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03.

3 - Possibilidade de se entrever, mediante análise do conjunto probatório formado nos autos, eventual quadro de

pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo estabeleça

novas regras.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.002447-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : BENEDITA ANTONIO DE ARAUJO PIRILLO

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07000764320118260698 1 Vr PIRANGI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1058/2217



 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002504-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002554-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002504-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA DOMINGAS LOPES DE GODOY

ADVOGADO : ANA CAROLINA RIOLO SANT'ANA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00014-5 1 Vr AMPARO/SP

2013.03.99.002554-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDA VENANCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais da autora e do MPF improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002891-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

INTERVENÇÃO MINISTERIAL. MENOR INCAPAZ.

1 - A intervenção do órgão ministerial nos casos previstos em lei é obrigatória e não facultativa, devendo o

Ministério Público ser intimado para acompanhar o feito em que deveria intervir, sendo que a ausência de sua

intimação acarreta a nulidade do processo a partir do momento em que o ato deveria ter sido ultimado.

2 - Agravo legal oposto pelo MPF provido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00283-7 4 Vr LIMEIRA/SP

2013.03.99.002891-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : INGRID STEFANNY DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA PINTO ALEXANDRE

REPRESENTANTE : LUCIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA PINTO ALEXANDRE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00003-5 2 Vr ADAMANTINA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003700-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003876-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003700-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MAVEL FILOCOMO

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIANE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00105-4 1 Vr IPUA/SP

2013.03.99.003876-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALENCAR PEDRO DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003957-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00017-6 1 Vr CABREUVA/SP

2013.03.99.003957-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

PARTE AUTORA : LINDA DE SOUZA BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS FERRARONI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00004-7 2 Vr TANABI/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003977-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2013.03.99.003977-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALMIR MAGRI

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00136-0 1 Vr TANABI/SP
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00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004191-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004203-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004191-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIA PEQUENO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00002-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2013.03.99.004203-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUCINDA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00027-3 3 Vr OLIMPIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004240-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.004240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALZIRA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00245-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004963-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005506-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004963-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LOURDES RAIMUNDO PEREIRA

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00119-6 3 Vr OLIMPIA/SP

2013.03.99.005506-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE SANTOS DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1066/2217



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005749-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : GISELE BERALDO DE PAIVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00208-9 2 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.005749-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALZIRA DE SOUSA PINHEIRO

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00125-2 1 Vr JABOTICABAL/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005792-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.005792-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDA FERREIRA LEITE BORGES

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00177-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005992-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007586-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005992-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARLENE APARECIDA FRANCISCA DE ANDRADE e outro

: ANTONIO VENANCIO DE ANDRADE

ADVOGADO : KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00082-3 1 Vr CARDOSO/SP

2013.03.99.007586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00091-7 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1069/2217



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008351-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

2013.03.99.008351-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.13464-0 2 Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1070/2217



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9228/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015124-74.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013592-37.2005.4.03.6105/SP

 

2003.61.83.015124-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : OSVALDO GIRAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA AMELIA ROCHA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161

No. ORIG. : 00151247420034036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.05.013592-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000584-37.2007.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : DEVAIR CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO GUIMARÃES MARCONDES MACHADO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/228

2007.60.03.000584-4/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/146

INTERESSADO : PAULO MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARES e outro

No. ORIG. : 00005843720074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009151-

29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.99.009151-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252/254

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : JOSE NOLBERTO DA SILVEIRA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00317-8 2 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011053-17.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001411-22.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.19.011053-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ERONILDO BORGES CAMPOS

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 00110531720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.001411-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE JOAQUIM PECANHA DA SILVA LEME
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006493-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/151

No. ORIG. : 00014112220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006493-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDMILSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/222

No. ORIG. : 00064933420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011817-96.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038728-

08.2011.4.03.0000/SP

 

2010.61.09.011817-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : SERGIO MARCOS

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/227

No. ORIG. : 00118179620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.038728-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1076/2217



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVOGAÇÃO DE TUTELA

APÓS SENTENÇA PELO JUÍZO A QUO. IMPOSSIBILIDADE. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042252-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/111Vº

EMBARGANTE : ORLANDO DIAS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055424520064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.042252-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUIZ MOREIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

No. ORIG. : 10.00.00003-9 1 Vr SERRANA/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045609-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.045609-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : REGINALDO DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00180-2 1 Vr JACAREI/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012549-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve contrariado seu interesse recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007545-

82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.012549-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/84

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA LIVATINO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00125491520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007545-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO QUE RECONHECE

A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO NÃO RESOLVE O MÉRITO. CABÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011691-

69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESCONTOS EFETUADOS NA

FORMA DO ARTIGO 115, II, DA LEI 8.213/91 E NÃO POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL. NÃO

DISCUSSÃO NO FEITO. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE.

CARÁTER INFRINGENTE.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.51/53vº

INTERESSADO : JARDIEL DA SILVA CORREA

ADVOGADO : THIAGO VICENTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.01689-5 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

2012.03.00.011691-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/115Vº

EMBARGANTE : ANTONIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 02.00.00084-9 1 Vr CUBATAO/SP
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1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020492-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRISÃO DOMICILIAR. INDEVIDO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

2012.03.00.020492-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BRUNO GABRIEL BARATO DE OLIVEIRA incapaz e outros

: MILENA CRISTINA BARATO OLIVEIRA incapaz

: MARIA CLARA BARATO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO

INTERESSADO : LUIS ANTONIO DE ALMEIDA E OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRAVINHOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 12.00.00073-2 2 Vr CRAVINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021403-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE REQUISITOS

PARA A MANUTENÇÃO DA TUTELA DEFERIDA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022260-

32.2012.4.03.0000/MS

 

2012.03.00.021403-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS CAMPOS

ADVOGADO : VALDECY PINTO DE MACEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92vº

No. ORIG. : 00011762220104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.03.00.022260-4/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027801-46.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PEDIDO APRECIADO PRIMEIRO

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.67/69vº

EMBARGANTE : VALDOMIRO LUIZ DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ABADIO BAIRD

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSTA RICA MS

No. ORIG. : 12.80.05839-5 1 Vr COSTA RICA/MS

2012.03.00.027801-4/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 21/22

No. ORIG. : 00005372420114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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PELO JUÍZO DE ORIGEM. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032091-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO ALMEJADO.

SOMA DOS PEDIDOS. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.032091-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE NOVAIS ASSUNCAO

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118vº

No. ORIG. : 00112743120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033020-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO APRESENTADA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034231-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033020-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : JOSE CARLOS AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/82vº

No. ORIG. : 12.00.00072-6 3 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.00.034231-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MILTON LEONCIO CAETANO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO. DIFERENÇA ENTRE

A ATUAL E A PRETENDIDA APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034393-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO ALMEJADO.

SOMA DOS PEDIDOS. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31/34

No. ORIG. : 00045186920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034393-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : HELOISA ROSA SANTANA CAMPOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106

No. ORIG. : 00021785520124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034605-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2012.03.00.034605-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JAQUELLINE SANTOS ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : CIBELLE SANTOS TORMENTE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 25/26

No. ORIG. : 12.00.00177-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035154-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035347-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.035154-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EDITH CLETO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/42vº

No. ORIG. : 12.00.00269-0 1 Vr SUMARE/SP

2012.03.00.035347-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : MATHEUS XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA XAVIER

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 22/23
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL PERTENCENTE A

COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035806-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

No. ORIG. : 12.00.00104-1 1 Vr TABAPUA/SP

2012.03.00.035806-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSELITA PEREIRA BASTOS

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/32vº

No. ORIG. : 00085253520124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036126-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010094-41.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.00.036126-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANA MARIA DE OLVEIRA BIAZOTI

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/59vº

No. ORIG. : 12.00.00106-6 1 Vr SAO MANUEL/SP

2012.03.99.010094-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1090/2217



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014570-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOISES APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146

No. ORIG. : 10.00.00185-6 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.014570-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212/215

EMBARGANTE : ALIPIO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 10.00.00112-3 2 Vr JABOTICABAL/SP
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fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034667-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2012.03.99.034667-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO CHRISTIANO LOPES

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

No. ORIG. : 12.00.00045-3 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001395-12.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001724-03.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

2012.61.03.001395-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO DONIZETTI DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO : JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

No. ORIG. : 00013951220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.10.001724-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ADILSON TAGLIAFERRO

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167

No. ORIG. : 00017240320124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000659-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO ALMEJADO.

SOMA DOS PEDIDOS. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.03.00.000659-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VERA LUCIA CUNHA DA SILVA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130vº

No. ORIG. : 00070553820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000942-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RPV COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO E JUROS. ENTRE A

CONTA E A EXPEDIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001413-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000942-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANA LUCA DE MORAES LUIZ

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARTINS COELHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/65vº

No. ORIG. : 03.00.00113-1 2 Vr IBITINGA/SP

2013.03.00.001413-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : JURANDIR MARTINS

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

CESSADO AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001986-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO ALMEJADO.

SOMA DOS PEDIDOS. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/80vº

No. ORIG. : 00020487220124036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.03.00.001986-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ROBERTA LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82vº

No. ORIG. : 00108167720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002898-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO ENTRE

A APRESENTAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

2013.03.00.002898-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ROTI DA SILVA e outros

: ILDA GOMES DA SILVA CUSTODIO

: VILMA GOMES DA SILVA DE JESUS

: MARIA ADELAIDE DA SILVA incapaz

: MARCIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

SUCEDIDO : ALCIDES GOMES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 97.00.00085-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003722-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004290-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003722-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOANA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31/31vº

No. ORIG. : 00004593220134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.004290-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LOURDES FATIMA DE SOUZA

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA EM QUE PROLATADA A SENTENÇA. NÃO COMPARECIMENTO.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. SENTENÇA NÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU. VALOR

CERTO E INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005471-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIDA. NÃO

COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 11.00.03845-9 1 Vr SOCORRO/SP

2013.03.00.005471-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SILVIO MORGANTE

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60vº

No. ORIG. : 00107457520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005512-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL AFASTADA. CONTESTAÇÃO APRESENTADA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.005512-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BENEDITA CESARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LARISSA PEDROSO BORETTI

: EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/36vº

No. ORIG. : 11.00.00141-3 1 Vr CAPIVARI/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006138-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RESERVA DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ANALFABETA.

NECESSIDADE DE INSTRUMENTO PÚBLICO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006146-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006138-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GERALDA LEMES FERREIRA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

No. ORIG. : 00034236220044036125 1 Vr OURINHOS/SP

2013.03.00.006146-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO EM BRANCO. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO. ÔNUS DO AGRAVANTE PELA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007313-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

AGRAVANTE : SIDNEY ZUCCULARO

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/57vº

No. ORIG. : 12.00.12795-4 2 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.00.007313-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : RODRIGO TARGINO LEITE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/39vº

No. ORIG. : 13.00.00029-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim de Acordão Nro 9234/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-32.2001.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2001.61.23.003568-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALICE MARIZETE CIVITANOVA incapaz

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REPRESENTANTE : APPARECIDA MARTE DA VEIGA CIVITANOVA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/285
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008149-

68.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que por ocasião da interposição do agravo legal o autor demonstrou que contava com

37 anos, 6 meses e 15 dias de tempo de serviço.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012089-07.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.03.99.008149-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237/243

EMBARGANTE : ANTONIO DE ANGELO

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00.00.00011-2 1 Vr SUMARE/SP

2003.03.99.012089-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : ELZENITA DE LIMA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REPRESENTANTE : ELZA DE LIMA BARBOSA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/257

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 01.00.00048-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007672-04.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2004.61.10.007672-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO CAYUELA PERES espolio

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE ABREU e outro

REPRESENTANTE : MARIZA DE ALMEIDA CAYUELA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE ABREU

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTIA RABE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001711-46.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-78.2005.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

2004.61.22.001711-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 564/566

INTERESSADO : ANTONIO ZANZARINI FILHO

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

2005.60.03.000159-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MAGDA AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/242

No. ORIG. : 00001597820054036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007774-70.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005091-

57.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.05.007774-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO DE MAGALHAES

ADVOGADO : IVONETE PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 366/380

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.06.005091-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ANTONIO BENVINDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003871-

61.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o tempo de serviço posterior a 15.12.1998 deve integrar a contagem, concedendo-

se a aposentadoria proporcional por tempo de serviço nas regras anteriores à EC-20.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.441/449

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

2006.61.26.003871-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.243/248

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : JOSE ARMANDO FERREIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002048-75.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007135-12.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.83.002048-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/172

INTERESSADO : ISABEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : VAGNER GOMES BASSO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.83.007135-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE MARIO FRONTELLI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 260/261
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AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ERRO MATERIAL- TERMO

INICIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES - TEMPO DE SERVIÇO RURAL-

RETIFICAÇÃO-.

I. Erro material reconhecido para fixar o termo inicial da revisão na DER (23.07.1998).

II. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038295-19.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.038295-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/185

INTERESSADO : ADAIR AMARAL e outros

: WALMIRA AMARAL CORREA

: JOAO DE ALMEIDA AMARAL

: IRENE AMARAL PIETROBOM

: OLYMPIA CONCEICAO PIOVESAN

: LEONICE APARECIDA LARANGEIRA

: LORICE CLAUDIA DE CAMARGO

: JORACI AMARAL

: CARLOS ALBERTO AMARAL

: EVELIZE APARECIDA DO AMARAL SILVA

: REGINA CELIA AMARAL

: SANDRA APARECIDA FERREIRA

: DARCI PAES DA SILVA

: LEONICE DA SILVA CASTELUCCI

: CLEUZA PAES DA SILVA

: ELOIZA APARECIDA DA SILVA ANGELIS

: CLEUNICE PAES DA SILVA GONCALVES

: CLAUDENICE PAES DA SILVA MOURA

: JOSE PAES DA SILVA

: MARIONICE PAES DA SILVA DE SOUZA

: ANTONIO PAES DA SILVA

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL

SUCEDIDO : MALVINA DE ALMEIDA falecido

No. ORIG. : 07.00.00036-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002108-78.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2007.60.00.002108-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ELMO ANTONIO VOLPE

ADVOGADO : IRIS WINTER DE MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/212

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021087820074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019076-

83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034565-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.019076-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/187

EMBARGANTE : PAULO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 04.00.00102-9 1 Vr CAJURU/SP

2008.03.99.034565-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LAERCIO PANDIM

ADVOGADO : ANDRE LUIS HERRERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137

No. ORIG. : 07.00.00123-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037264-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049079-21.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.037264-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NATAL GONCALVES LEITE

ADVOGADO : ROSA MARIA FURLAN SECO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 07.00.00091-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2008.03.99.049079-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056856-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARINHO CONSTANTINO

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

No. ORIG. : 06.00.00029-8 1 Vr PORANGABA/SP

2008.03.99.056856-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSUE BEZERRA

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/201

No. ORIG. : 06.00.00003-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012917-72.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-58.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

2008.61.04.012917-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO SALVADOR

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/138

2008.61.17.000855-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/146

INTERESSADO : CELSO COLOVATTI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que os valores pagos ao autor a título de tutela antecipada devem ser devolvidos.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001188-86.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator, que

foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

2008.61.24.001188-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : JOSE DA PAIXAO SANTANA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/181

No. ORIG. : 00011888620084036124 1 Vr JALES/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002899-46.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005648-22.2008.4.03.6317/SP

 

 

 

2008.61.83.002899-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/257

INTERESSADO : CLARICE LIMA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

SUCEDIDO : CARLINDO BISPO DOS SANTOS falecido

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028994620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.63.17.005648-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/256

INTERESSADO : JOSE REINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00056482220084036317 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021403-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. TERMO INICIAL.

I - Em agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II - Termo inicial mantido na data da citação.

III- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.03.99.021403-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131

INTERESSADO : MARIA DAS DORES DA SILVA

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO

: MARCELO LUPOLI SOTERO e outro

No. ORIG. : 05.00.00005-9 1 Vr GUARA/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005889-25.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009702-57.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

2009.60.05.005889-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GABITO FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 00058892520094036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2009.61.03.009702-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA DA SILVA LAMIN LEITE

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/155

No. ORIG. : 00097025720094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004036-66.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator, que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001357-42.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

2009.61.06.004036-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : APARECIDA DONIZETI GAVA BELONI

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 00040366620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.23.001357-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007321-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : MARIA JOSE GONCALVES MUNHOZ e outro

: BRENDA CAMILA GONCALVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSE GONCALVES MUNHOZ

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

No. ORIG. : 00013574220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.61.83.007321-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/122

INTERESSADO : DANILO PAVANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00073213020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016628-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041529-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.016628-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/96

INTERESSADO : JOSE NAGY

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00166280820094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.041529-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007102-20.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : DIRCE PAVANELLI CABRAL

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

No. ORIG. : 08.00.00205-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2010.61.06.007102-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.303/307

EMBARGANTE : CLEUSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO e outro

No. ORIG. : 00071022020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001786-23.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010921-20.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.07.001786-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/179

No. ORIG. : 00017862320104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.20.010921-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUCAS BELO incapaz

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL

REPRESENTANTE : LUCINEIA DA PAZ BELO

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/148

No. ORIG. : 00109212020104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000765-61.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.23.000765-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : EUNICE DUARTE PEREIRA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109

No. ORIG. : 00007656120104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006806-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009444-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.61.83.006806-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/179

INTERESSADO : VICTOR BURBA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00068065820104036183 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.03.99.009444-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/208

INTERESSADO : FRANCISCO DE SALES SILVA FILHO incapaz

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

REPRESENTANTE : FRANCISCO DE SALES SILVA

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 09.00.00019-5 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. 

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar em parte os embargos e na parte restante rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010251-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.010251-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CESALTINO BERTELLI

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

No. ORIG. : 09.00.00105-9 1 Vr TANABI/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028081-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE. EFEITO MODIFICATIVO

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043491-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028081-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/91

EMBARGANTE : ANA LUCIA SOARES DA ROSA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 10.00.00056-6 1 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.043491-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA PAVANI

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO THE
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045255-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118

No. ORIG. : 09.00.00092-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

2011.03.99.045255-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MONICA GOMES DE BRITO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89

No. ORIG. : 11.00.00048-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045449-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046341-55.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

2011.03.99.045449-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : TEREZA LOPES RASPANTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO

CODINOME : TERESA LOPES RASPANTE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 10.00.00146-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2011.03.99.046341-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO DI BATTISTA MUREB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LAURO FERREIRA

ADVOGADO : EDUARDO MIGLIORINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

No. ORIG. : 10.00.00061-7 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046375-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047886-63.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.046375-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ATALIA DELGADO CONTINI

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131

No. ORIG. : 09.00.00030-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2011.03.99.047886-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003733-90.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

EMBARGANTE : NAIR LUIZ DE JESUS SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/190

No. ORIG. : 10.00.00044-4 1 Vr PARANAIBA/MS

2011.61.03.003733-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSIMAR ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 00037339020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002634-67.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003845-35.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.09.002634-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOANA GUILHERME SEBASTIAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93

No. ORIG. : 00026346720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.11.003845-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA SONIA BURIN

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/194

No. ORIG. : 00038453520114036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1133/2217



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000690-12.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2011.61.15.000690-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LAURIBERTO FALARARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIJALMA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00006901220114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007788-33.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002521-23.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.20.007788-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUISA BENATTI PEDRASSOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATO APARECIDO SARDINHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/104

No. ORIG. : 00077883320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.39.002521-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ELIANA ZILDA MOREIRA MARTINS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/244

No. ORIG. : 00025212320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1135/2217



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003022-74.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.39.003022-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/122

No. ORIG. : 00030227420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002609-26.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003975-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.002609-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : WILSON ANTONIO PINTO LOPES

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/109

No. ORIG. : 00026092620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003975-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NIVALDO GRIMALDI

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/53

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039750320114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1137/2217



 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004644-

56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

2011.61.83.004644-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MAURO MACHADO MARTINS

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/137

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046445620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010754-

59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023395-

79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010754-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/151

INTERESSADO : LEONARDO VENDRAMINI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FAVERO PERES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 91.00.00309-1 2 Vr AVARE/SP

2012.03.00.023395-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75/78

INTERESSADO : LUCAS DA SILVA NASCIMENTO incapaz

: MATEUS DA SILVA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO

REPRESENTANTE : RAQUEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1139/2217



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026484-

13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003356-37.2012.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 12.00.00093-6 1 Vr CAJAMAR/SP

2012.03.00.026484-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201/204

INTERESSADO : MESSIAS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : JEFERSON NAGY DA SILVA NANTES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101172920124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004431-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

2012.03.99.003356-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MARIA DIRCE BONETTI BAPTISTA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/159

No. ORIG. : 10.00.00168-1 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.004431-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IRENE FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 10.00.00054-9 1 Vr ITARARE/SP
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005276-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE. EFEITO MODIFICATIVO

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005738-03.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.005276-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/156

EMBARGANTE : MARIA DA NATIVIDADE DA SILVA

ADVOGADO : LAYS PEREIRA OLIVATO

No. ORIG. : 09.00.00248-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2012.03.99.005738-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE. EFEITO MODIFICATIVO

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006365-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/101

EMBARGANTE : MARIA DO SOCORRO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 00024684020108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2012.03.99.006365-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DIVA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 11.00.00042-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1143/2217



se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006622-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010374-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.006622-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JURACILDA NUNES PADILHA DELIBERTO

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

No. ORIG. : 10.00.00161-4 3 Vr OLIMPIA/SP

2012.03.99.010374-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010452-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que não ocorreu a decadência, embora o benefício tenha sido concedido em 26.04.1996

e a ação proposta em 29.04.2011.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MATTOS DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 11.00.00045-7 3 Vr OLIMPIA/SP

2012.03.99.010452-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/115

EMBARGANTE : JOSE ORLANDO CAMPIOTTO

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

No. ORIG. : 11.00.00053-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016075-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016265-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016075-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/152

EMBARGANTE : OSMIR PINTO

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 10.00.00083-1 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.016265-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DALVA APARECIDA DE SOUZA TIZOCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018507-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do

relator, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal

Nelson Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

No. ORIG. : 10.00.00106-5 1 Vr ITAJOBI/SP

2012.03.99.018507-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MITSUTOMO MIGITA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 10.00.00106-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019066-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026621-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.019066-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IRACEMA MARIA SANTOS

ADVOGADO : AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA

CODINOME : IRACEMA MARIA SANTOS NASCIMENTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

No. ORIG. : 10.00.00076-7 1 Vr MIRASSOL/SP

2012.03.99.026621-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : GERALDINA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

: EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 11.00.00144-6 3 Vr TATUI/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027140-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.027140-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NEUSA MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 11.00.00124-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027730-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027781-31.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

2012.03.99.027730-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SIRLEY DE FATIMA FAUSTINO TRIVELATO

ADVOGADO : LEANDRO JOSÉ GUERRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/191

No. ORIG. : 11.00.00073-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.027781-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA HELENA DA CONCEICAO

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDELTON CARBINATTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

No. ORIG. : 11.00.00470-1 1 Vr BRASILANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1150/2217



II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028356-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029479-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.028356-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DEONYSIO LERRI

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/256

No. ORIG. : 00000542620118260698 1 Vr PIRANGI/SP

2012.03.99.029479-1/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029568-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IRAIDES GALDINA E SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDREZA LOJÚDICE MASSUIA INÁCIO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 11.00.00034-7 1 Vr NHANDEARA/SP

2012.03.99.029568-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALTAMIRO ANTONIO PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 11.00.00056-7 1 Vr CAFELANDIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029649-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030059-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.029649-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CALINA VIEIRA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

AGRAVANTE : CALINA VIEIRA PINTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 10.00.00173-8 2 Vr IBIUNA/SP

2012.03.99.030059-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030948-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

No. ORIG. : 00004032520118120017 1 Vr ANDRADINA/SP

2012.03.99.030948-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARGARIDA LINGEARDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 10.00.00053-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031350-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033540-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.031350-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA JOSE DOMINGOS

ADVOGADO : FLORISVALDO ANTONIO BALDAN

CODINOME : MARIA JOSE ASSIS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

No. ORIG. : 11.00.00020-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2012.03.99.033540-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : EMILIA EICO TAKAHASHI OKABE

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033701-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

No. ORIG. : 11.00.00057-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2012.03.99.033701-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA TEREZA DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 11.00.00043-1 2 Vr CRAVINHOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035897-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035970-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035897-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GECYRA MARCONDES DO PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/232

No. ORIG. : 10.00.00127-1 2 Vr MATAO/SP

2012.03.99.035970-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MOISES SIQUEIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

REPRESENTANTE : MARIA JOANA DE SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/201

No. ORIG. : 10.00.00030-2 1 Vr PORANGABA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037325-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2012.03.99.037325-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : KAREN CASTILHO CORREA DA COSTA incapaz

ADVOGADO : ARACI CORRÊA LEITE

REPRESENTANTE : KATIA MILENE CASTILHO CORREA DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 288/295

No. ORIG. : 07.00.00040-9 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037780-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037997-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.037780-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CLEONICE SILVA PAIXAO CARLOS

ADVOGADO : MARCIO SILVEIRA LUZ

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

No. ORIG. : 11.00.00116-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.037997-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CLARICE NOEMIA RABACHINI BOZO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043759-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 11.00.00022-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2012.03.99.043759-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BENEDITA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/172

No. ORIG. : 08.00.00101-6 1 Vr ITAI/SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045276-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046972-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045276-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : TADEU JULIANO DOMINGUES DE FARIA incapaz

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 476/484

REPRESENTANTE : JOAO CARLOS DOMINGUES DE FARIA

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00031-6 1 Vr SOCORRO/SP

2012.03.99.046972-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : IRIDES FRANCISCA AMAIO FERMINO

ADVOGADO : ADILSON GALLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/122

No. ORIG. : 09.00.00008-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046983-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

2012.03.99.046983-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : ISABEL VITORIA BARBOZA

ADVOGADO : ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

CODINOME : ISABEL VITORIO BARBOSA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/172

No. ORIG. : 09.00.00071-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator, que

foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047642-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050159-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047642-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NEOCILDA APARECIDA SOCHE DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

No. ORIG. : 11.00.00033-6 1 Vr DUARTINA/SP

2012.03.99.050159-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050390-08.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO : LENITA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSANA SALES CONSOLIN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91

No. ORIG. : 11.00.00172-6 1 Vr GARCA/SP

2012.03.99.050390-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162

No. ORIG. : 10.00.02971-0 1 Vr CAARAPO/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003735-96.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007037-30.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.003735-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : CAROLINE MORAIS CAIRES

ADVOGADO : PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/144

No. ORIG. : 00037359620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.007037-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE ATALLIBA MARTINATTO

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070373020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007565-64.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.61.14.007565-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE VANDERLEI DE SOUZA

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/65

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075656420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004605-02.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003374-16.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

2012.61.26.004605-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE MILENA DIAS

ADVOGADO : RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046050220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.33.003374-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BENEDITO RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : ELIANA TITONELE BACCELLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 00033741620124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001719-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004557-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.001719-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : OSVALDO BORTOLETTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/111

No. ORIG. : 00017195320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004557-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006245-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : VERA LUCIA MELICIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045576620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006245-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062456320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007392-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008759-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007392-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : OLAVO SOARES OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073922720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008759-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ELSA OLIVEIRA FRAGA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002665-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PERÍCIA JUDICIAL. BASTA QUE O EXPERT NOMEADO SEJA MÉDICO DEVIDAMENTE HABILITADO

E INSCRITO NO RESPECTIVO CONSELHO PROFISSIONAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

No. ORIG. : 00087598620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002665-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : RICARDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 11.00.00262-1 1 Vr INDAIATUBA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002710-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇAS NECESSÁRIAS.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004467-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.002710-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOAO GERALDO ALEIXO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

CODINOME : JOAO GERALDO ALEIXO GARCIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 09.00.00146-4 1 Vr LUCELIA/SP

2013.03.00.004467-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CATARINA CARLOS DE ARRUDA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA

CORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005222-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA

CORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

No. ORIG. : 13.00.00018-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2013.03.00.005222-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JADRA JANAINA SAMPAIO FERREIRA

ADVOGADO : RODRIGO BRAIDA PEREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00077087720124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005266-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES ATRASADAS COM BASE

NA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS RESPECTIVOS FATOS GERADORES. RECÁLCULO DA

INDENIZAÇÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MEDIDA LIMINAR.

CARÁTER SATISFATIVO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA SUA CONCESSÃO. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006500-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005266-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : FAUSTO GOMES FILHO

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00079945520124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.006500-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SIMONI CAMPOS FRADE CARDOSO

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E O

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

EXCESSIVAMENTE ELEVADO. ADEQUAÇÃO À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO. ALTERAÇÃO

DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006796-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEMONSTRADA A RESISTÊNCIA

DO INSS EM ACOLHER A PRETENSÃO DO SEGURADO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/62

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026801020124036113 1 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.006796-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PAULO SERGIO DOMINATTO

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 11.00.00092-1 1 Vr ITAJOBI/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007152-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

EXCESSIVAMENTE ELEVADO. ADEQUAÇÃO À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO. ALTERAÇÃO

DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004229-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.007152-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IVETE RAO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066474720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.004229-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

CODINOME : MARIA PEREIRA DE NOVAIS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005151-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 11.00.00000-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2013.03.99.005151-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

No. ORIG. : 12.00.00003-3 1 Vr GALIA/SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-42.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9246/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040983-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.17.000017-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SERGIO SERRANO

ADVOGADO : MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000174220134036117 1 Vr JAU/SP

2009.03.99.040983-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAQUIM LEMES DA SILVA

ADVOGADO : MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO REFORMADA. TUTELA CASSADA.

1. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

2. Documentos escolares não podem ser admitidos, pois não são documentos oficiais. Como bem decidido pelo

Juízo de 1º grau, o autor limitou-se a comprovar que estudou no Grupo Escolar de Icem e que seus pais eram

lavradores naquela época.

3. Ausente início de prova material da labuta rurícola do autor, inviável o reconhecimento do tempo de serviço

rural, que restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal. A prova exclusivamente testemunhal não é

suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

4. Não é possível o reconhecimento da atividade rural no período de 01/01/1967 a 31/12/1970.

5. O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos. Entretanto,

naquela data, conforme tabela anexa, contava com 48 anos de idade e 23 anos, 5 meses e 1 dia, tempo insuficiente

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

6. Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço.

7. Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o

autor deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo

de serviço integral. Porém, até o ajuizamento da ação, tinha somente 31 anos, 1 mês e 2 dias, insuficientes para a

concessão do benefício.

8. Agravo legal provido para excluir da condenação o reconhecimento do tempo de serviço rural compreendido no

período de 01/01/1967 a 31/12/1970, restando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço e cassando a tutela concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011570-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00128-8 1 Vr OLIMPIA/SP

2011.61.83.011570-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127vº
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO

POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

APELAÇÃO DESPROVIDA E TUTELA ANTERIORMENTE CONCEDIDA CASSADA.

1. Em atenção ao princípio "tempus regit actum", aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários,

a lei vigente à época do fato que o originou.

2. Para a obtenção da pensão por morte são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente (art. 16,

da Lei 8213/91) e qualidade de segurado do falecido e independe do cumprimento de período de carência (art. 26,

I, da Lei n. 8.213/91).

3. A parte autora não tem direito à percepção do benefício pretendido (pensão por morte), visto que entre o

encerramento do último vínculo empregatício e a data do falecimento, houve ausência de contribuições por um

lapso de tempo superior a 12 (doze) meses, acarretando a perda da qualidade de segurado.

4. Agravo provido e em novo julgamento apelação desprovida e tutela, anteriormente concedida, cassada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão impugnada e,

em novo julgamento, negar provimento à apelação e cassar a tutela anteriormente concedida, nos termos do

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031510-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO.

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova a

execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data em

que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes.

INTERESSADO : SONIA APARECIDA DE LIMA SEVERIANO e outros

ADVOGADO : EDUARDO DOS SANTOS SOUSA e outro

No. ORIG. : 00115705320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031510-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : SUZANA DOMINGUES DE FARIAS SANTOS

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/214vº

No. ORIG. : 00009947920034036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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2 - Agravo legal da autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de voto que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031519-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO

INDEVIDA DE BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO.

POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). 

I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de autarquia, pratica atos

administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do seu

poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social.

II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação indevida de benefícios, resta evidente

que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso

II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99).

III - Se por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual

falha administrativa com prejuízos para a Previdência.

IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo e, em novo julgamento negar provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032868-89.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.031519-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33/34vº

INTERESSADO : EULINA APARECIDA DE SOUSA

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061246920114036183 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.032868-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - A norma contida no art. 57, §8º, da Lei de Benefícios, visa proteger a integridade física do empregado,

proibindo o exercício de atividade especial quando em gozo do benefício correspondente, e não ser invocada em

seu prejuízo, por conta da resistência injustificada do INSS.

2 - Em observância à coisa julgada formada na ação de conhecimento, deve o INSS arcar com o pagamento da

diferença entre a aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo, sem qualquer desconto.

3 - Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de voto que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001085-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE O REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOAO BATISTA GOMES DE BRITO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 09.00.06497-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2013.03.00.001085-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SONIA MARIA MUNIZ JUJEQUE

ADVOGADO : IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00053-5 1 Vr MIRACATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1182/2217



administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

2. O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

3. A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar a parte autora. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

4. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

5. Penso ser conveniente que se suspenda o curso do processo pelo prazo razoável de 60 dias, até que venha para

os autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi

indeferido.

6. Agravo do INSS provido para reformar a decisão atacada e, em novo julgamento, negar provimento ao agravo

de instrumento da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 9229/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002427-64.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2004.61.25.002427-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : NADIR BATISTA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/316
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025496-41.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009556-02.2008.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.025496-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA VENANCIA ROGACIANO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/201

No. ORIG. : 02.00.00029-0 1 Vr MONTE MOR/SP

2008.03.99.009556-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009928-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 338/339

No. ORIG. : 07.00.00142-5 1 Vr FARTURA/SP

2008.03.99.009928-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO ARAUJO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00081-5 1 Vr BOTUCATU/SP
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2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Convocado Leonardo Safi. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

que dava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022337-79.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.022337-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA e outro

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 719/720

INTERESSADO : AIRTON AGUIAR e outros

: ALBERTINA MARIANI GONCALVES

: ALICE ONILDE DE CAMPOS PECHIN

: AMELIA DA CONCEICAO CARDOSO DOS SANTOS

: ANA VILLAS BOAS DA SILVA

: ANEZIA RIBEIRO DA SILVA ALMEIDA

: APPARECIDA PICONEZ ARENA

: APPARECIDA DA CUNHA BACADINI

: CONCEICAO MARQUES DE SOUZA DIONYSIO

: DOROTHI MARTINS TESSARI

: EFIGENIA DA SILVA ANDRE

: ELZA FELICIA DA SILVA BALTHAZAR

: ELZA RONDINELLI PRAXEDES

: IRACI OLIVEIRA BARCELOS

: IZABEL FELIX BOMFIM ALAGAO

: LOURDES MARINHO DE MACEDO

: LUCIA MARCOLINO RODRIGUES

: LUCRECIA JANOTTA TORRICELLI

: MARIA DA CONCEICAO TERREZAN CEDRO

: MARIA LOURENCO SANTANA

: MARIA ZEMA SBERNI MARTINI

: MARIANA FERREIRA GOMES DA SILVA

: OFELIA FERREIRA FIGUEIREDO

: ALGA FERREIRA MARTINS

: OLIVIA PAIVA FRANCO

: PASCHOALINA CARDOSO MAION

: PHILOMENA CHILIANO DE SOUZA

: SOLANGE APARECIDA VIOLARO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O Órgão Especial deste Colendo Tribunal Regional entendeu que o pedido de complementação de

aposentadoria, formulado por ferroviários aposentados da RFFSA, possui natureza previdenciária e, nesta cidade

de São Paulo, deve ser julgado por uma Vara Federal especializada.

4. Agravo a que se nega provimento e, de ofício, declaro a nulidade da sentença de folhas 599/600, determinando

a remessa dos autos ao Fórum Previdenciário da Subseção Judiciária de São Paulo, para redistribuição a uma de

suas Varas Federais Previdenciárias.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, declarar a nulidade da

sentença de folhas 599/600, determinando a remessa dos autos ao Fórum Previdenciário da Subseção Judiciária de

São Paulo, para redistribuição a uma de suas Varas Federais Previdenciárias, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005352-08.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

: TERESINHA NOGUEIRA LOUREGIAN

: ZEZINHA PERIM DADARIO

: ZILDA CAMARA PRETEL

ADVOGADO : NELSON GARCIA TITOS e outro

No. ORIG. : 00223377920094036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.09.005352-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/167

No. ORIG. : 00053520820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008541-75.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes Superiores, no sentido de que o critério

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para comprovar a condição de miserabilidade

necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023253-85.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.03.008541-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CARLOS RENATO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : VITOR SOARES DE CARVALHO e outro

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

No. ORIG. : 00085417520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.99.023253-7/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUXÍLIO-DOENÇA. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO.

ART. 557 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029955-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00162-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.03.99.029955-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : DANIELA FERNANDA SILVERIO

ADVOGADO : RODRIGO FRESCHI BERTOLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

No. ORIG. : 10.00.00072-6 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-09.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes Superiores, no sentido de que o critério

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para comprovar a condição de miserabilidade

necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.23.002163-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA JACYRA DE GODOY PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 00021630920114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005979-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018573-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005979-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : TEREZINHA NEVES FOGACA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158

No. ORIG. : 04.00.00072-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2012.03.99.018573-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LEDA LEITE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

No. ORIG. : 10.00.00181-3 2 Vr TATUI/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi que lhe dava provimento para reformar a decisão atacada e, em novo julgamento, negava

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, e antecipava a tutela para determinar a

imediata implantação do benefício.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019625-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.019625-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : AMADA LUCIANA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

No. ORIG. : 10.00.00067-5 1 Vr MOCOCA/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025358-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025485-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025358-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : REGINA CELIA DOS SANTOS

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/127

No. ORIG. : 10.00.00000-4 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP

2012.03.99.025485-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : LUIZ AMERICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ FELIPE MOREIRA D'AVILA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 10.00.00055-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043289-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

2012.03.99.043289-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ALDAIZA NEVES FLORINDO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173

No. ORIG. : 10.00.00009-1 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043627-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes Superiores, no sentido de que o critério

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para comprovar a condição de miserabilidade

necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043758-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043627-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA JOAQUINA LUIZ

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

No. ORIG. : 11.00.00090-7 1 Vr ITARARE/SP

2012.03.99.043758-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : APARECIDA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

: EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001586-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTESTACAO OFERECIDA. DESNECESSIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/191

No. ORIG. : 08.00.00126-0 1 Vr ITAI/SP

2013.03.00.001586-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOAO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA DE BARROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00082-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002922-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003751-19.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.002922-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : NOEL GOMES

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00010-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2013.03.00.003751-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004012-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

RETIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SONIA REGINA RODRIGUES DA COSTA BASSO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106349120124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004012-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : EDINOLIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105725120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO- DOENÇA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003781-30.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.000888-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : JESUITA APARECIDA PEREIRA BRASIL BORBA

ADVOGADO : CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

No. ORIG. : 09.00.00061-0 2 Vr IBITINGA/SP

2013.03.99.003781-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXILIO DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1570/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005012-12.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a concessão do benefício de

auxílio-doença NB n.º 130.419.046-0 (fl. 17).

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem julgar extinto o processo, sem análise do mérito da ação

mandamental, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas

processuais e honorários advocatícios. 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : IVANI XAVIER CAVALCANTE

ADVOGADO : DEMETRIO FELIPE FONTANA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

No. ORIG. : 11.00.00021-2 1 Vr PENAPOLIS/SP

2004.61.83.005012-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOEL SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inconformada, apela a parte impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que há o interesse de agir,

ante a violação de direito líquido e certo em virtude de decisão de indeferimento do pedido administrativo de

auxílio-doença, que, para fins de verificação da qualidade de segurado, desconsiderou seu último vínculo

empregatício, ainda vigente à época da apresentação do requerimento administrativo.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso, a fim de que, em razão da

falta de interesse de agir da parte impetrante, seja mantida a r. sentença atacada pela qual o processo foi extinto

sem o julgamento do mérito.

 

É o breve relato.

 

Passo à análise. 

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público". 

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Ocorre que, embora constituam um forte indicativo, os documentos colacionados aos presentes autos não são, por

si só, hábeis a comprovar a permanência da incapacidade do segurado, não podendo ser considerados como prova

pré-constituída apta a amparar a pretensão da parte impetrante.

 

Com efeito, considerando-se que o início da incapacidade se deu em 16-06-2003 (fl. 19), com alta prevista em 01-

12-2003 (fl. 18), e o presente mandado de segurança foi impetrado em 16-09-2004, mais de 9 (nove) meses após a

data prevista para a sua recuperação, é imprescindível a comprovação da permanência de sua incapacidade para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Desta forma, torna-se necessária a realização de perícia médica para verificar a permanência da incapacidade,

tendo em vista o extenso lapso temporal entre a data da constatação da incapacidade (16-06-2003) e a data de

impetração do presente writ (16-09-2004), o que é inviável na via mandamental.

 

Neste sentido, manifestou-se o i. representante do Ministério Público Federal: "(...) há que se registrar que o

laudo médico juntado aos autos (fls. 18) reconheceu a persistência da incapacidade laborativa da parte

impetrante somente até 01.12.03, sem que de qualquer forma tenha sido demonstrado a persistência desta

condição física./ Bem assim, uma vez que o presente "mandamus" foi impetrado apenas em 16.09.04, verifica-se

que na verdade a parte impetrante busca por meio desta via o pagamento das prestações que lhe são devidas pelo

INSS, a título de benefício previdenciário de auxílio-doença, referentes ao intervalo temporal iniciado no 16º dia

posterior ao afastamento de suas atividades laborativas, até o derradeiro momento em que foi reconhecida a

incapacidade (01.12.03)./ Ocorre que sabidamente, segundo entendimento jurisprudencial sedimentado nas

Súmulas n.º 269 e 271 do C. Supremo Tribunal Federal, não é possível utilizar-se do mandado de segurança

como instrumento para a obtenção de valores pretéritos à sua impetração, devendo o interessado pleiteá-los

administrativamente ou pela via judiciária própria." (fl. 78).
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Assim, no caso em tela, entendo que o mandado de segurança não se revela adequado para se pleitear a concessão

de benefício previdenciário, pois, na presente ação, a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma

fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 

 

Cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, parecendo-me temerário

utilizar-se em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

meramente indicativos.

 

Entendo, portanto, ser inadequada a via processual eleita.

 

O Tribunal Regional Federal - 1ª Região, oportunamente, já apreciou a questão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO

CONFIGURADO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS: SEGURANÇA DENEGADA. 

1. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente sua apreciação pelo Tribunal nas

razões ou na resposta da apelação. (CPC, art. 523, § 1º). 

2. Direito líquido e certo, para fins de mandado de segurança, tem natureza processual, no sentido de ser

comprovado de plano, por prova documental. 

3. Não comprovados, de plano, os fatos alegados na exordial, não há como reconhecer a existência do direito

postulado. 

4. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para, reformando a r. sentença, denegar a segurança,

ressalvando ao impetrante as vias ordinárias." 

(TRF- 1ª Região, AMS 200033000014238/BA, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA

CHAVES, v.u., DJ 04/10/2004, pág 9) 

 

Nada obsta, no entanto, que a parte impetrante busque a comprovação de seu direito, utilizando as vias judiciais

ordinárias.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005092-73.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.005092-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR PEREIRA DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a concessão do benefício de

auxílio-doença.

 

Sobrevinda a sentença, a MM. Juíza a quo houve por bem conceder a segurança pleiteada, para determinar a

concessão do benefício de auxílio-doença, requerido em 28-06-2004, a partir da DER. Não houve condenação em

honorários advocatícios. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando, a inadequação da via eleita, ante a ausência de direito líquido e

certo.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo parcial provimento do recurso, apenas para que o pedido

administrativo seja reapreciado, admitindo-se como implementada a carência mínima exigida para a concessão do

benefício de auxílio-doença (fls. 89/94).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

 

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

doença, indeferido administrativamente em 01-07-2004 por falta de período de carência (fl. 16).

 

Conforme as informações prestadas pela autarquia, na fl. 35, o requerimento da parte impetrante "foi acolhido

pelo sistema operacional Sabi, que para análise de auxílio-doença exige que a Empresa onde o segurado estava

vinculado tenha as contribuições previdenciárias atualizadas, caso contrário, o sistema ao recepcionar a

documentação reconhece apenas o que está gravado. Quanto ao benefício em questão, não constou as

contribuições que são necessárias para liberação do mesmo para perícia médica. Dada situação apresentada o

sistema automaticamente indeferiu o benefício por falta de carência".

 

Contudo, restou comprovado que o impetrante exerceu atividade remunerada na empresa Hakira Energy Ltda, no

ADVOGADO : FLAVIO HAMILTON FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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período de 01-10-2003 a 12-06-2004 (fls. 36, 45 e 50/51), bem como possui vínculo empregatício no período de

01/1990 a 06/1990 (fls. 19/20), de modo que preencheu a carência de 12 (doze) meses necessária para a concessão

do benefício pleiteado.

 

Cabe salientar que o recolhimento das contribuições previdenciárias do empregado cabe ao empregador, nos

termos do artigo 30, inciso I, alínea a, da Lei n.º 8.212/91, sendo inadmissível a penalização do empregado pela

conduta ilegal de seu empregador.

 

No mais, em que pese o parecer do Ministério Público Federal, verifica-se que o requisito da incapacidade foi

reconhecido pela própria autarquia (fl. 16), salientando-se que, ante o lapso temporal transcorrido entre a data do

requerimento administrativo e da presente decisão, determinar uma nova análise do pedido administrativo apenas

manteria, na prática, a violação contra o direito do impetrante.

 

Desta forma, o impetrante faz jus à concessão do benefício pleiteado, desde a data do requerimento administrativo

(28-06-2004, fl. 16), enquanto perdurar a incapacidade laborativa.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

e à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006159-39.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações das partes, em ação de conhecimento ajuizada em 08/11/05, que tem por

objeto condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de

trabalho rural exercido entre 28/06/70 a 30/07/80, bem como de atividades exercidas sob condições especiais de

04/08/80 a 05/03/97.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença prolatada em 30/04/09, julgou parcialmente procedente o pedido, para

reconhecer o trabalho rural de 01/01/74 a 30/07/80 e o tempo especial exercido de 04/08/80 a 05/03/97, e

condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da DER (25/11/98 - fls. 117),

respeitada a prescrição quinquenal, bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção

monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da

2005.61.83.006159-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MOACIR ALBANEZE

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061593920054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida (fls. 297/301).

 

Em seu recurso, a parte autora pede o afastamento da prescrição quinquenal, pugna pelo reconhecimento do

trabalho rural de 28/06/70 a 31/12/73, a majoração da verba honorária para 20% sobre os valores devidos até o

trânsito em julgado ou à data da liquidação da decisão, acrescidas de doze parcelas vincendas e a reforma no

tocante aos juros de mora e correção monetária (fls. 308/328).

 

Por sua vez, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, bem como a não condenação em

honorários advocatícios, ante à sucumbência recíproca (fls. 329/335).

 

Subiram os autos a esta Corte, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento do tempo de atividade rural, sem registro em carteira.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três anos

de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais,

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher

(Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos

termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito.

 

O Art. 62, do Decreto 3.048/99, exige que para servir como início de prova material o documento necessita ser

contemporâneo ao período do efetivo labor rural.
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In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova

material, mediante apresentação de cópias dos seguintes documentos:

 

a) certidão de propriedade de imóvel rural, em nome do genitor da parte autora - João Albaneze, adquirido em

04.08.1967 (fls. 22/24);

b) certidão do Ministério do Exército, expedida em 01.06.1998, na qual consta que, na data do preenchimento da

FAM em 22.02.1974, o autor informou ser lavrador (fls. 58);

c) formulário preenchido no Ciretran, por ocasião do exame de habilitação em 19.05.1978, na qual consta a

profissão de lavrador da parte autora (fls. 59);

d) certidão de casamento, celebrado em 05.07.1980, na qual o autor está qualificado como lavrador (fls. 60).

 

A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova

material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas (fls. 285/286), confirmaram o exercício da atividade na

lide rurícola pela parte autora de 28/06/70 a 30/07/80.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE SER

CONTEMPORÂNEA A TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N.

9.494/1997 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/2009. INOVAÇÃO. DESCABIMENTO.

1. A par da dificuldade para a comprovação documental pelos demais membros do grupo familiar, a autora

apresentou a certidão de casamento em que consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, tida pela

jurisprudência desta Casa como início de prova material extensível à esposa.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que não é necessário que a prova material seja

contemporânea a todo o período de carência, e que a comprovação da atividade rural se dá com o início de

prova material, ampliada por prova testemunhal.

3. omissis.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1252928/MT, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 21/06/2011, DJe 01/08/2011); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL.

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte.

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural

em nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o

exercício da atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 405); 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTOS NOVOS. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ESCRITURA DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL.

1. Apresentados documentos novos, consubstanciados em escritura de compra de imóvel rural e notas fiscais de

produtor rural em nome do marido, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.

2. Pedido procedente." 

(AR 857/SP, 3ª Seção, Relator para o Acórdão Ministro Felix Fischer, j. 12/02/2003, DJ 24/03/2003 p. 138); e

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o
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período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente." - g.n. -

(AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ

25.10.2007 pág. 119)

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural de 28/06/70 a 30/07/80.

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando sua conversão em tempo comum.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº
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200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Feitas essas considerações, passo ao caso em concreto.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 04/08/80 a

05/03/97, laborado na empresa Bridgestone Firestone do Brasil Ind. Com. Ltda., exposto ao agente insalubre

ruído, em nível superior a 80 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto 53.831/64, item 1.1.6 e no anexo I do

Decreto 83.080/79, item 1.1.5 (fls. 61/66).

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, é de ser reconhecido como especial o período de 04/08/80 a 05/03/97.

 

Assim, somados os períodos de trabalho rural e o especial reconhecidos aos demais períodos verificados no CNIS,

que ora determino a juntada, perfaz a parte autora mais de 35 anos de tempo de serviço, na data da DER (25/11/98

- fls. 117).
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Não há que se falar em prescrição quinquenal, diante do lapso transcorrido entre o ajuizamento desta ação em

08/11/05 e a decisão de arquivamento do Mandado de Segurança proferida em 06/03/02 (fls. 199).

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchidos todos os requisitos (temporal e carência) reconheço que o

segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Reconhecido o direito à contagem do tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, não custa esclarecer que o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de

parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado

pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos
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EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações vencidas até a da sentença, em

conformidade com o entendimento da Turma e da Súmula 111 do E. STJ.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora para reformar a r. sentença, tão só, no que toca

ao percentual da verba honorária e aos consectários legais, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011811-43.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a concessão do benefício de

auxílio-doença NB n.º 560.035.399-1 (fl. 09), indevidamente indeferido por perda da qualidade de segurado.

A medida liminar foi deferida para determinar à autoridade coatora que conceda ao impetrante o benefício de

auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (fls. 53/55).

Sobrevinda a sentença, a MM. Juíza a quo houve por bem conceder a segurança pleiteada, para o fim de

determinar que a autoridade coatora, confirmando os termos da decisão de fls. 53/55, implante e pague o benefício

de auxílio-doença NB n.º 560.035.399-1, desde a data de seu indevido indeferimento. Não houve condenação em

custas processuais e honorários advocatícios. Foi determinado o reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional.

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo provimento do reexame necessário, a fim de que seja

extinto o feito, sem resolução do mérito, em face da ausência de interesse processual, decorrente da inadequação

da via eleita (fls. 88/91).

É o breve relato.

2006.61.05.011811-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ARMIRO TOLENTINO BRITO

ADVOGADO : RINALDO LUIZ VICENTIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALVARO MICHELUCCI e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1210/2217



Passo à análise.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

 

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à concessão do benefício de auxílio-doença NB n.º

560.035.399-1, indeferido administrativamente por perda da qualidade de segurado (fl. 09).

 

Conforme documento acostado aos autos, na fl. 09, o requerimento administrativo de auxílio-doença foi

apresentado em 05-05-2006, tendo sido constatada a incapacidade da parte impetrante, com data de início em 27-

02-2006, porém, considerando que a última contribuição se deu em 08/2003, não haveria qualidade de segurado.

 

Todavia, a parte impetrante acostou aos autos os comprovantes de recolhimento de contribuição previdenciária no

período de 07/2005 a 03/2006 (fls. 10/18), demonstrando, assim, que à época da apresentação do requerimento

administrativo, em 05-05-2006, bem como na data fixada como início da incapacidade, em 27-02-2006, ostentava

a qualidade de segurado.

 

No mais, a carência também restou preenchida, tendo em vista as contribuições previdenciárias efetuadas no

período de 08/2000 a 06/2003, conforme se verificou em pesquisa realizada por este relator ao Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS.

Saliente-se que não prospera a alegação da autarquia de que os documentos acostados aos autos, nas fls. 10/18,

referem-se às contribuições previdenciárias a cargo do empregador, optante do SIMPLES (fls. 48/52), tendo em

vista que a Guia da Previdência Social - GPS é imprópria para o referido recolhimento, ante a existência, à época,

de previsão expressa de pagamento das contribuições das empresas optantes pelo SIMPLES por meio do DARF-

SIMPLES (art. 6º, § 1º, da Lei n.º 9.317/96).

 

Assim, não obstante conste, equivocadamente, o nome da microempresa de titularidade da parte impetrante nas

guias previdenciárias (fls. 10/18), estas se referem às contribuições previdenciárias do segurado como contribuinte

individual, o que, inclusive, foi reconhecido pela própria autarquia, conforme se verificou do Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS em pesquisa realizada por este relator.

 

Desta forma, configurada a ilegalidade da decisão administrativa de indeferimento do benefício de auxílio-doença

NB n.º 560.035.399-1, faz jus a parte impetrante à concessão da segurança.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006750-95.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a cassação do indeferimento

do benefício de auxílio-doença NB n.º 560.020.955-6 (fl. 22), com a sua concessão desde a data de início da

incapacidade da segurada (07-03-2006).

 

A medida liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada que implante o benefício de auxílio-doença

em favor de Nadir da Silva Alves (fls. 60/63).

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem julgar procedente o pedido e conceder a segurança, para

determinar à autoridade impetrada que implante o benefício de auxílio-doença, em favor de Nadir da Silva Alves.

Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que as contribuições referentes ao período de outubro/2001 a

junho/2005 não prestam para o cômputo do período de carência do benefício, por terem sido efetuadas

extemporaneamente, nos termos do artigo 27, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, de modo que a parte impetrante não

faz jus ao benefício pleiteado pela não comprovação da carência exigida. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 100/101).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

 

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

2006.61.08.006750-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR DA SILVA ALVES

ADVOGADO : ANDREA KELLY AHUMADA BENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à concessão do benefício de auxílio-doença, indeferido

administrativamente pela não comprovação da carência exigida.

 

Alega a parte impetrante que exerceu a função de doméstica no período de outubro/2001 a junho/2005, tendo

recolhido as contribuições respectivas extemporaneamente, em 25-11-2003 e 30-05-2005 (fls. 13/58). Desta

forma, à época da apresentação do requerimento administrativo NB n.º 560.020.955-6, em 26-04-2006, bem como

na data fixada como início da incapacidade, em 07-03-2006, havia cumprido o período de carência.

 

Defende o INSS, entretanto, a legalidade do referido ato administrativo, uma vez que, o artigo 27, inciso II, da Lei

n.º 8.213/91, determina a desconsideração dos recolhimentos efetuados em atraso para fins de cômputo do período

de carência, com relação ao empregado doméstico.

 

Em que pese a argumentação da autarquia, é cediço que, ao contrário dos demais segurados elencados no inciso II

do artigo 27, da Lei n.º 8.213/91, ao empregado doméstico não recai o encargo de efetuar os recolhimentos

devidos à Previdência Social, sendo esta responsabilidade do empregador doméstico, tal como definido no artigo

30, inciso V, da Lei n.º 8.212/91.

 

Destarte, é desproporcional a penalização do empregado doméstico pela conduta ilegal de seu empregador, não

sendo razoável opor óbice à concessão de benefício a que faz jus o segurado, pelo descumprimento de obrigação

imputável a terceiro. 

 

Nesse sentido, destacou o MM. Juiz a quo: "O empregado, segurado da Previdência Social, não tem o dever de

recolher as contribuições exigidas pela autarquia. Tal incumbência é do empregador, pelo que, não se faz

necessária a prova do regular recolhimento, para se verificar a condição de segurado, ou calcular período de

carência, bastando prova do exercício de atividade, com a exibição da CTPS./ E tal se aplica, evidentemente, ao

empregado doméstico, pois também ele é isento da responsabilidade pelo recolhimento das contribuições, mister

atribuído ao empregador (artigo 5º, da Lei n.º 5.859/72, e artigo 30, inciso V, da Lei n.º 8.212/91)./ A distinção

efetuada pelo artigo 27, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, entre empregados e empregados domésticos, estipulando

tratamento mais gravoso para os segundos, sem que haja qualquer razão para tal discrímen, fere o princípio

constitucional da razoabilidade, plasmado na Constituição da República nos incisos II e LIV, do seu artigo 5º,

este último como expressão do devido processo legal em sua feição substantiva" (fl. 80).

 

Saliente-se que esta é a orientação majoritária da jurisprudência desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA -

APOSENTADORIA POR IDADE - EMPREGADA DOMÉSTICA - RECOLHIMENTOS EFETUADOS COM

ATRASO - CARÊNCIA. 

I- Agravo interposto pela autarquia com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil (fl.

150/152) recebido como agravo regimental, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. 

II - Não havendo informação nos autos referente à data de intimação do eventual julgamento do recurso

administrativo interposto pela impetrante, é de se reconhecer que não se iniciou o prazo decadencial para a

impetração da segurança. Preliminar afastada. 

III - Hipótese que comporta possível mácula a direito líquido e certo, suficiente a ensejar a impetração do

mandamus. Constata-se que a discussão cinge-se, sem a necessidade de dilação probatória além da prova

documental, à matéria de direito envolvendo a possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria por

idade à impetrante. 

IV - O recolhimento das contribuições previdenciárias compete ao empregador, donde se conclui que o

empregado não pode ser penalizado por irregularidades por aquele praticadas. Assim, mesmo tendo sido vertidas
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em atraso as contribuições relativas ao período em que a autora trabalhou como empregada doméstica, é de se

afastar o disposto no art. 27, inc. II, da Lei n. 8.213/91, aplicando-se, in casu, o art. 36 do mesmo diploma legal,

o qual autoriza a concessão do benefício de valor mínimo ao empregado doméstico que, tendo satisfeito as

condições exigidas, não comprovar o efetivo recolhimento das contribuições devidas. 

V - Comprovados os requisitos para a concessão do benefício, deve ser concedida a medida liminar. 

VI - Preliminar arguida pelo MPF afastada. Agravo de Instrumento da autora provido. Agravo regimental do

INSS prejudicado."

(TRF - 3ª Região, AI nº 00385092920104030000, Rel. Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO, j. 29/03/2011, DJF3

06/04/2011)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO

ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma

de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de

decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de

superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo

273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas,

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e

reversibilidade da medida. 

III - O benefício de auxílio-doença requerido pelo agravante em três oportunidades foi indeferido, sob o

fundamento de que a última contribuição ocorreu em dezembro de 1992, mantida a qualidade de segurado até

janeiro de 1994, sendo que, no último requerimento apresentado, em 23.05.2006, foi fixada em 30.04.2006 a data

do início da incapacidade. 

IV - Em consulta ao CNIS, constata-se o recolhimento de contribuições apenas relativas ao período de 08/2004 a

02/2005, ocorridos todos na mesma data, 24.03.2005, situação, contudo, que não pode ser invocada em prejuízo

do segurado. 

V - A inclusão dos segurados empregados domésticos no rol inciso II do artigo 27 da Lei 8.213/91 é

manifestamente incompatível com o primado da isonomia, se confrontado tal dispositivo legal com a regra do

artigo 30, V, da Lei 8.212/91, que comete ao empregador doméstico a responsabilidade de arrecadar a

contribuição do segurado empregado a seu serviço e a recolhê-la aos cofres da Previdência. 

VI - A desconsideração das prestações recolhidas em atraso para fins de contagem de carência para os

segurados empregado doméstico e contribuinte individual, especial e facultativo, estabelecida no artigo 27, II da

Lei 8.213/91, pressupõe a identidade de situações entre tais segurados, a qual inexiste, se considerado que os

incisos II e X do mesmo artigo 30 da Lei 8.212/91 estabelecem ser o próprio segurado contribuinte individual,

facultativo ou especial os responsáveis pelo recolhimento de sua contribuições. 

VII - Impõe-se reconhecer a verossimilhança do pedido de concessão do benefício de auxílio-doença a partir do

último requerimento de benefício, apresentado em 23.05.2006, eis que a situação de incapacidade do agravante

restou demonstrada como decorrência do infarto agudo do miocárdio sofrido em 30.04.2006, data em que foi

fixado o início da incapacidade, momento no qual não há falar-se em preexistência da moléstia em relação à data

da refiliação do agravante, a teor da orientação consolidada no Enunciados nº 23 das Turmas Recursais do

Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

VIII - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravado, em razão de se

tratar de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

IX - Agravo de instrumento provido. De rigor a antecipação da pretensão recursal para determinar a concessão,

sem efeito retroativo, do benefício auxílio-doença em favor do agravante, mantida a multa diária cominada para

o caso de descumprimento da ordem pelo INSS."

(TRF - 3ª Região, AI nº 00154078020074030000, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, j. 25/06/2007, DJF3

16/08/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGADA DOMÉSTICA. CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS EM ATRASO. ARTIGO 27, INCISO II, DA LEI 8213/91. POSSIBILIDADE DE CONTAGEM

PARA EFEITO DE CARÊNCIA. - Agravo retido não conhecido por não reiterado nas contra-razões. - A causa de

pedir desta ação é a decisão administrativa que indeferiu a concessão de auxílio-doença ao fundamento de

"perda da qualidade de segurado". A lide, assim, tem contornos definidos, razão pela qual não se pode extrapolar

a controvérsia para a falta de preenchimento dos demais requisitos do benefício, posto que a justificativa

autárquica apresentada ao recorrido implica o reconhecimento das demais condições do benefício, segundo os

princípios que norteiam a prática dos atos administrativos em geral. - No caso dos autos, é fato incontroverso

que o pagamento das contribuições ocorreu em atraso, na mesma data em que a autora pleiteou

administrativamente o benefício e em que foi constatada sua incapacidade. Assim, à vista do inciso II do artigo
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27 da Lei n.º 8213/91, que veda a contagem dos referidos pagamentos fora de prazo para fins de carência, a

autarquia indeferiu a concessão de auxílio-doença. - Considerado que ao trabalhador autônomo, desde os

primórdios da legislação previdenciária até os dias atuais, sempre coube o recolhimento das contribuições por

iniciativa própria, a lógica dos decretos 83.080/79 e 89.312/84, que desconsideravam as contribuições realizadas

com atraso para efeito de carência, era de impor uma sanção, a qual, todavia, não se estendia aos demais

segurados, posto que não lhes competia recolher as próprias contribuições, mas aos seus empregadores. A Lei n.º

8213/91, portanto, ao incluir o empregado doméstico na vedação de contagem dos pagamentos fora do prazo, a

par de manifestamente injusta e discriminatória, contrariou toda a sistemática normativa. Precedente

doutrinário. - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. Ação julgada procedente."

(TRF - 3ª Região, AC nº 00416788319994039999, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, j. 24/09/2002, DJF3

25/02/2003)

 

Desta forma, a parte impetrante faz jus à concessão do benefício pleiteado, ante o cumprimento dos requisitos

legais. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

e à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007631-69.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a concessão do benefício de

auxílio-doença, indeferido administrativamente por não comprovação da qualidade de segurado (fls. 16/17).

 

Sobrevinda a sentença, a MM. Juíza a quo houve por bem indeferir a petição inicial e julgar extinta a ação, sem

julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 295, III e V, e 267, I e VI, do Código de Processo Civil. Não

houve condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

 

Inconformada, apela a parte impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários para a concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

2006.61.09.007631-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIA MARIZA CIOLDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pela reforma da r. sentença, a fim de que o feito seja extinto,

sem resolução do mérito, por ausência de condições da ação, pelo art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil

(fls. 95/98).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

No caso dos autos, verifico que a MM. Juíza a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de interesse de agir, tendo em vista a

necessidade de comprovação da incapacidade, bem como manutenção de sua qualidade de segurado, pela

produção de prova pericial e/ou testemunhal, o que seria inviável na via mandamental.

 

É cediço que o dispositivo do artigo 329 do Código de Processo Civil autoriza o magistrado a extinguir o

processo, sem resolução de mérito, nas hipóteses do artigo 267 do mesmo diploma legal, situações em que não é

viável a apreciação do direito material, face à ocorrência de algum obstáculo de ordem processual.

 

Contudo, verifica-se que o ponto controverso do presente writ refere-se à manutenção da qualidade de segurado à

época do requerimento administrativo de auxílio-doença, em 02-05-2006 (fls. 16/17).

 

Desta forma, não há de se falar em carência da ação, ante o interesse da parte autora na averiguação da legalidade

do ato administrativo de indeferimento do pedido administrativo de auxílio-doença, com a sua consequente

concessão.

 

Outrossim, verifico que, apesar da sentença ter extinguido o presente feito, sem resolução do mérito, encontra-se

este em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte, nos termos do

art. 515, § 3º, do CPC, criado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

Alega a parte impetrante que seu último vínculo empregatício se encerrou em 08-07-2004, tendo recebido seguro-

desemprego após a sua demissão sem justa causa, desta forma, tendo comprovado a situação desemprego, deve ser

aplicada a norma do artigo 15, inciso II, §2º, da Lei n.º 8.213/91, que prevê o acréscimo de 12 (doze) meses ao

período de graça do segurado desempregado, de modo que, manteve a qualidade de segurado à época do

requerimento administrativo, em 02-05-2006.

 

Contudo, não assiste razão à parte impetrante.

 

Com efeito, o último vínculo empregatício do impetrante, anteriormente ao requerimento administrativo, se deu
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no período de 22-06-2004 a 08-07-2004 (fls. 64/65).

 

Todavia, verifica-se que o seguro-desemprego percebido pelo impetrante no período de maio/2004 a agosto/2004

(fl. 81) foi concedido em período anterior ao seu último vínculo empregatício.

 

Inclusive, nota-se que o impetrante acostou aos autos, nas fls. 13/15, o termo de rescisão do contrato de trabalho

referente ao vínculo empregatício mantido no período de 01-07-2002 a 12-12-2003, no qual foi dispensado sem

justa causa, sendo este o fato gerador da concessão do seguro-desemprego declarado.

 

Destarte, não comprovou a parte impetrante a situação de desemprego após o encerramento de seu último vínculo,

em 08-07-2004, não fazendo jus à extensão do período de graça previsto no art. 15, inc. II, § 2º, da Lei n.º

8.213/91, mantendo a qualidade de segurado somente até 15-09-2005.

 

Dessa forma, a parte impetrante não faz jus à segurança pleiteada, ante a ausência de vício a eivar a decisão

administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para reformar a r. sentença, afastando a falta de interesse de agir e, com fulcro

no §3º do artigo 515, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.

 

Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007632-54.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a concessão de auxílio-

doença, desde a data do requerimento administrativo (13-09-2006, fl. 13).

 

2006.61.09.007632-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADEMILSON JACINTO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA MARIZA CIOLDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP
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Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem conceder parcialmente a segurança, para determinar ao

impetrado que proceda a uma nova análise do requerimento de auxílio-doença, mediante o reconhecimento da

manutenção de sua qualidade de segurado pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a cessação de seu último

vínculo empregatício, ocorrido em 31-05-2005, devendo, ainda, caso presentes os demais requisitos legais,

implantar de imediato o benefício de auxílio-doença em favor do impetrante. Não houve condenação em custas

processuais e honorários advocatícios. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformada, apela a parte impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja concedido o benefício

de auxílio-doença, pois implementou os requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso interposto, a fim de que o

benefício concedido gere efeitos retroativos à data do requerimento administrativo (fls. 97/99).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise. 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

 

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público". 

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

Contudo, ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das

partes, o interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido.

 

Caso existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há

carência superveniente da ação.

 

Com efeito, no presente caso, verificou-se, em consulta realizada por este relator ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, o efetivo cumprimento da r. sentença pela autarquia, culminando na concessão do

benefício de auxílio-doença NB n.º 528.796.582-2 no período compreendido entre 13-09-2006 (data do

requerimento administrativo) e 30-06-2009.

 

Dessa forma, perante a concessão do benefício de auxílio-doença, desde 13-09-2006, nos termos do requerido pela

parte impetrante, configurada está a carência superveniente da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do

Código de Processo Civil, não havendo mais interesse em se processar o feito, ausente o binômio

utilidade/necessidade, restando prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Trata-se de matéria de ordem pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e

grau de jurisdição.
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Isto posto, de ofício, julgo o feito extinto, sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do

CPC, por carência superveniente da ação, restando prejudicada a análise da remessa oficial e do recurso

interposto pela parte impetrante. 

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001094-27.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença NB n.º 502.490.536-5 (fl. 15), bem como o agendamento de nova perícia médica pela

autarquia. 

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, inc. I, do Código de Processo Civil, ante à inadequação da via mandamental para a solução do

litígio noticiado pela parte impetrante. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Inconformada, apela a parte impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença NB n.º 502.490.536-5, uma vez que houve violação de direito líquido e certo em virtude do

estabelecimento da "alta programada" pela autarquia, bem como seja determinado o agendamento de nova perícia

médica. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso de apelação, para que seja

reformada a r. sentença de improcedência.

 

É o breve relato.

 

Passo à análise. 

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

2006.61.19.001094-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS EDUARDO SALES DE SOUZA

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público". 

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

 

Contudo, ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das

partes, o interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido.

 

Caso existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há

carência superveniente da ação.

 

Com efeito, no presente caso, verifica-se que o benefício de auxílio-doença NB n.º 502.490.536-5, concedido até

14-12-2005 (fl. 15), foi prorrogado administrativamente até 20-05-2006, bem como foram concedidos os

benefícios de auxílio-doença NB n.º 570.008.983-8 e NB n.º 570.386.392-5, nos períodos de 21-06-2006 a 28-01-

2007 e 01-02-2007 a 12-06-2007, respectivamente, conforme verificado por este relator em pesquisa realizada ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 

Dessa forma, perante a prorrogação do benefício de auxílio-doença, administrativamente, desde 14-12-2005,

configurada está a carência superveniente da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de

Processo Civil, não havendo mais interesse em se processar o feito, ausente o binômio utilidade/necessidade,

restando prejudicado o recurso pela perda de objeto. 

 

Trata-se de matéria de ordem pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e

grau de jurisdição.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte impetrante, por fundamentação diversa. 

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001739-43.2006.4.03.6122/SP

 
2006.61.22.001739-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença NB n.º 505.300.718-3 (fl. 14), até que seja viabilizada a realização de perícia nos

moldes da legalidade, ou, alternativamente, sejam fornecidos os documentos indispensáveis a elaboração de

eventual recurso pela segurada.

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, pela

falta de interesse processual, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Não houve

condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

 

Inconformada, apela a parte impetrante, argumentando estar presente o interesse processual, uma vez que vinha

recebendo o benefício de auxílio-doença NB n.º 505.300.718-3, desde 12-08-2004, prorrogado até 31-12-2005,

quando foi automaticamente interrompido sem a realização de nova perícia médica atestando a recuperação da

capacidade laborativa, configurando a ilegalidade do referido ato administrativo de cessação do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 176/181).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

No caso dos autos, verifico que o MM. Juiz a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de interesse de agir, tendo em vista a necessidade de

comprovação da subsistência da incapacidade laborativa, o que seria inviável na via mandamental.

 

É cediço que o dispositivo do artigo 329 do Código de Processo Civil autoriza o magistrado a extinguir o

processo, sem resolução de mérito, nas hipóteses do artigo 267 do mesmo diploma legal, situações em que não é

viável a apreciação do direito material, face à ocorrência de algum obstáculo de ordem processual.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DAS GRACAS CARREIRO ALVES

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Contudo, verifica-se que o objeto do presente writ refere-se à questão da legalidade do ato administrativo

conhecido por "alta programada", que implicou na cessação do benefício de auxílio-doença NB n.º 505.300.718-3

sem a realização prévia de perícia médica atestando a efetiva recuperação da capacidade laborativa pelo

beneficiário.

 

Desta forma, não há de se falar em carência da ação, ante o interesse da parte autora na declaração de ilegalidade

do ato administrativo de cessação do auxílio-doença, com o consequente restabelecimento do benefício.

 

Outrossim, verifico que, apesar da sentença ter extinguido o presente feito, sem resolução do mérito, encontra-se

este em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte, nos termos do

art. 515, § 3º, do CPC, criado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

Alegou a parte impetrante que recebeu o benefício de auxílio-doença NB nº. 505.300.718-3 desde 12-08-2004,

prorrogado sucessivamente até a sua cessação definitiva em 31-12-2005 (fl. 14), sem a realização prévia de perícia

médica para constatar o efetivo restabelecimento de sua capacidade laborativa.

 

Consoante o preconizado pelo art. 62 da Lei nº 8.213/1991, o auxílio-doença somente poderá ser cessado no

momento em que for constatada a recuperação do segurado, parecendo certo que a perícia médica inicial, que

constata a incapacidade e autoriza a implantação do benefício, não pode antever, de forma precisa, o momento de

recuperação do segurado.

 

Nesse sentido, é a orientação da jurisprudência da Colenda Décima Turma desta Egrégia Corte Federal, conforme

aresto a seguir transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - ESTABELECIMENTO - ALTA

PROGRAMADA - NECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA.

I - A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do

periculum in mora e prova inequívoca a convencer o julgador da

verossimilhança da alegação aduzida em Juízo.

II - Para que o sistema da alta programada não afronte os dispositivos legais que disciplinam os benefícios por

incapacidade é imprescindível que aqueles que auferem o benefício de auxílio-doença sejam convocados para

realização de avaliações médicas, antes da cessação, e independentemente de nova provocação.

III - Agravo de Instrumento improvido. Agravo Regimental

prejudicado.

(TRF - 3ª Região, AI nº 20070300104708-9, Rel. Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO, j. 23/9/08, DJF3 08/10/08)

 

Destaque-se, ainda, a seguinte decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA PROGRAMADA.

AGRAVO LEGAL.

- O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- Alegação autárquica de necessidade de suspensão do feito até o trânsito em julgado da ACP

2005.33.00.02021908.

- Incide, no presente caso, o art. 104 da Lei 8.078/90 (CDC), o qual preceitua que a proposição de ação coletiva

não induz litispendência para ações individuais e que os efeitos da coisa julgada não beneficiarão seus autores se

não for requerida sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da

ação coletiva.

- No mandado de segurança em questão, além de não ter sido requerida referida suspensão pelo sindicato

impetrante, em determinação de manifestação sobre o pleito autárquico inserto no agravo legal, requereu-se o

prosseguimento do feito.

- Assim, inócua tal suspensão.

- No mérito, não há que se falar em retratação.

- O sistema COPES, instituído, inicialmente, pela DIRBEN 130/05, ao estabelecer a data da cessação da

incapacidade laborativa com base em mero prognóstico, apresenta-se incompatível com a Lei 8.213/91 e

contraria os princípios da seguridade social. Somente pode ser cessado benefício por incapacidade após a
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realização de perícia médica que conclua pela recuperação do segurado.

- Ainda que a citada DIRBEN tenha previsto a possibilidade de o segurado apresentar, perante a autarquia,

pedido de reconsideração da alta programada, tal análise, isto é, persistência ou não de incapacidade, não pode

ser atribuída ao cidadão comum, leigo no que tange a critérios técnico-científicos relativos ao profissional afeto

à medicina.

- Ademais, tal pleito não evita os prejuízos decorrentes da "alta programada", vez que entre a data da alta e o

julgamento do pedido de reconsideração, o segurado fica desamparado.

- Cumpre realçar que a revogação da DIRBEN 130/05 pela DIRBEN 138/06 não corrigiu a citada ilegalidade.

Ao contrário, a nova diretriz manteve o sistema da "alta programada".

- Posteriormente, foi editado o Decreto 5.844/06, o qual também manteve a possibilidade de cessação do

benefício por data estimada.

- Reforma da sentença no que se refere à determinação de pagamento das prestações atrasadas desde as altas

médicas indevidas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária.

- Consoante Súmula 271 do STF, a concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em

relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.

- Consigne-se que por força da decisão proferida pela então Presidente deste Tribunal na Suspensão de

Segurança nº 2782/ nº 2006.03.00.118454-4, a execução da ordem mandamental está suspensa até o trânsito em

julgado da sentença mandamental.

- Ressalte-se a inocorrência de reformatio in pejus na decisão agravada. O decisum apenas fundamentou que a

substituição de uma orientação interna (DIRBEN 130/05) por outra (DIRBEN 138/06) não corrigiu a ilegalidade

consistente na cessação do benefício com base em mero prognóstico de restabelecimento da capacidade

laborativa.

- Superada a alegação de que não é cabível o julgamento monocrático, frente à apresentação do recurso em mesa

para julgamento colegiado.

- Rejeitado pleito de suspensão do feito. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal nº 0000933-62.2006.4.03.6104, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, j. 28/01/2013,

DJF3 13/02/2013)

 

Além disso, os documentos acostados aos autos, pela parte impetrante, cuidaram de comprovar a previsão de

cessação do benefício, sem que se procedesse a qualquer exame pericial prévio, o que corrobora a ilegalidade do

ato administrativo.

 

Saliente-se que, a parte impetrante postulou novo pedido administrativo de benefício por incapacidade (NB n.º

560.040.304-2), no qual foi constatada a existência de incapacidade laborativa com a concessão do benefício no

período de 08-05-2006 a 02-07-2007 (fl. 171), bem como, conforme pesquisa realizada por este relator ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a segurada veio, ainda, a receber o benefício

de auxílio-doença NB n.º 523.349.024-9, no período de 10-12-2007 a 16-03-2008, e aposentadoria por invalidez

NB n.º 530.246.241-5, desde 30-01-2007.

 

Dessa forma, denota-se a ilegalidade do ato administrativo de suspensão do benefício anteriormente à efetivação

de nova perícia e, considerando a análise do histórico acima detalhado, bem como a natureza alimentar do

benefício previdenciário, conclui-se que a parte impetrante tem direito à percepção do auxílio-doença desde a data

de sua cessação, em 31-12-2005 (fl. 14), até a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença NB n.º

560.040.304-2, em 08-05-2006 (fl. 17).

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para reformar a r. sentença, afastando a falta de interesse de agir e, com fulcro

no §3º do artigo 515, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para conceder a segurança,

determinando a manutenção do benefício de auxílio-doença NB n.º 505.300.718-3, desde a data de sua cessação

(31-12-2005) até a data da concessão do benefício de auxílio-doença NB n.º 560.040.304-2 (08-05-2006).

 

Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1223/2217



 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-68.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a concessão de benefício de

auxílio-doença.

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem indeferir a petição inicial sem apreciação do mérito, nos

termos dos arts. 295, inc. III, e 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e

honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a parte impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para a concessão do benefício de

auxílio-doença, uma vez que preenche os requisitos necessários.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Em seu parecer, manifestou-se o Ministério Público Federal ausência de interesse público a justificar a sua

intervenção.

É o breve relato.

Passo à análise. 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público". 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Ocorre que, embora constituam um forte indicativo, os documentos colacionados aos presentes autos não são, por

si só, hábeis a comprovar a incapacidade da parte impetrante, considerando o lapso temporal entre o início da

incapacidade fixado pela autarquia, em 11-04-2005 (fl. 13), e a impetração do presente writ, em 18-05-2006, bem

como restou controverso o último vínculo empregatício declarado pela parte impetrante, no período de 01-08-

2003 a 10-04-2005 (fl. 15), não podendo ser considerados como prova pré-constituída apta a amparar a pretensão

da parte impetrante. 

 

Com efeito, verifica-se pelos documentos acostados aos autos pela autarquia, nas fls. 45/67, que foram constatadas

irregularidades em relação ao último vínculo empregatício declarado pela parte impetrante, tendo sido solicitado a

esta que providenciasse os documentos necessários para comprovação do período efetivo em que exerceu

atividade laborativa na empresa SP Digno Comércio e Prestação de Serviços Ltda, já que a referida empresa não
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foi localizada no endereço declarado. Contudo, a impetrante quedou-se inerte, não comprovando a qualidade de

segurada à época do requerimento administrativo, razão pela qual o seu pedido foi indeferido. 

 

Desta forma, tendo em vista a controvérsia com relação ao último vínculo empregatício declarado pela parte

impetrante, bem como pela necessidade de comprovação da incapacidade, ante o decurso de lapso temporal até a

impetração deste mandado de segurança, é imprescindível a dilação probatória, inclusive com a produção de prova

pericial, o que é inviável na via mandamental. 

 

Assim, no caso em tela, entendo que o mandado de segurança não se revela adequado para se pleitear a concessão

ou restabelecimento de benefício previdenciário, pois, na presente ação, a constatação da existência de tal direito

estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 

 

Cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, parecendo-me temerário

utilizar-se em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

meramente indicativos.

 

Entendo, portanto, ser inadequada a via processual eleita.

 

O Tribunal Regional Federal - 1ª Região, oportunamente, já apreciou a questão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO

CONFIGURADO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS: SEGURANÇA DENEGADA. 

1. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente sua apreciação pelo Tribunal nas

razões ou na resposta da apelação. (CPC, art. 523, § 1º). 

2. Direito líquido e certo, para fins de mandado de segurança, tem natureza processual, no sentido de ser

comprovado de plano, por prova documental. 

3. Não comprovados, de plano, os fatos alegados na exordial, não há como reconhecer a existência do direito

postulado. 

4. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para, reformando a r. sentença, denegar a segurança,

ressalvando ao impetrante as vias ordinárias." 

(TRF- 1ª Região, AMS 200033000014238/BA, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA

CHAVES, v.u., DJ 04/10/2004, pág 9) 

 

Nada obsta, no entanto, que a parte impetrante busque a comprovação de seu direito, utilizando as vias judiciais

ordinárias.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte impetrante, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003657-93.2006.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações das partes, em ação de conhecimento ajuizada em 29/05/06, que tem por

objeto condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de

trabalho rural exercido entre 01/01/64 a 05/03/74, bem como de atividades exercidas sob condições especiais de

01/04/77 a 31/12/83, de 01/04/84 a 18/04/87, de 14/12/87 a 20/07/89, de 19/09/89 a 21/01/91 e de 08/05/95 a

07/04/03.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença prolatada em 22/10/09, julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho

rural de 01/01/64 a 05/03/74 e os períodos de trabalho especial exercidos de 01/04/77 a 31/12/83, de 01/04/84 a

18/04/87, de 14/12/87 a 20/07/89, de 19/09/89 a 21/01/91 e de 08/05/95 a 05/03/97, e condenar a autarquia a

conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da DER (24/04/03 - fls. 68), bem como a pagar os

valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Ademais, determinou a antecipação dos efeitos da tutela

(fls. 292/300).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão e a reforma no tocante aos juros de mora e

correção monetária (fls. 305/316).

 

Por sua vez, a parte autora pede a majoração da verba honorária para 20% sobre os valores devidos até a data da

liquidação ou do trânsito em julgado, acrescidos de uma anuidade das parcelas vincendas e a reforma no tocante

aos juros de mora (fls. 317/326).

 

Subiram os autos a esta Corte, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento do tempo de atividade rural, sem registro em carteira.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três anos

de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais,

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher

(Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036579320064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1226/2217



 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos

termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito.

 

O Art. 62, do Decreto 3.048/99, exige que para servir como início de prova material o documento necessita ser

contemporâneo ao período do efetivo labor rural.

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova

material, mediante apresentação de cópias dos seguintes documentos:

 

a) certificado de dispensa de incorporação, no qual consta a qualificação da parte autora, bem como sua dispensa

do serviço militar no ano de 1964 (fls. 24/25);

b) certidão de casamento, celebrado em 05.03.1974, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fls.

74).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 297/299), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício

da atividade na lide rurícola pela parte autora de 01/01/64 a 05/03/74.

 

Nesse sentido colaciono julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE SER

CONTEMPORÂNEA A TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N.

9.494/1997 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/2009. INOVAÇÃO. DESCABIMENTO.

1. A par da dificuldade para a comprovação documental pelos demais membros do grupo familiar, a autora

apresentou a certidão de casamento em que consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, tida pela

jurisprudência desta Casa como início de prova material extensível à esposa.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que não é necessário que a prova material seja

contemporânea a todo o período de carência, e que a comprovação da atividade rural se dá com o início de

prova material, ampliada por prova testemunhal.

3. omissis.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1252928/MT, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 21/06/2011, DJe 01/08/2011); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL.

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte.

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural

em nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o

exercício da atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal.
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3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 405); 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTOS NOVOS. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ESCRITURA DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL.

1. Apresentados documentos novos, consubstanciados em escritura de compra de imóvel rural e notas fiscais de

produtor rural em nome do marido, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.

2. Pedido procedente." 

(AR 857/SP, 3ª Seção, Relator para o Acórdão Ministro Felix Fischer, j. 12/02/2003, DJ 24/03/2003 p. 138); e

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente." - g.n. -

(AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ

25.10.2007 pág. 119)

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural de 01/01/64 a 05/03/74.

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando sua conversão em tempo comum.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1228/2217



3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Igualmente nesse sentido:

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes
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nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Feitas essas considerações, passo ao caso em concreto.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes períodos:

 

a) 01/04/77 a 31/12/83 e de 01/04/84 a 18/04/87, laborados na empresaBunge Fertilizantes S/A, exposto aos

agentes insalubres enquadrados como hicrocarbonetos e outros compostos de carbono, previsto no Decreto

83.080/79, no item 1.2.10 e no Decreto 53.831/64, no item 1.2.11 (fls. 29 e 33);

 

b) 14/12/87 a 20/07/89, laborado na empresa AFA Plásticos Ltda., exposto ao agente insalubre ruído, em nível

superior a 80 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto 53.831/64, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto 83.080/79,

item 1.1.5 (fls. 37/46);

 

c) 19/09/89 a 21/01/91, laborado na Fundação Antônio Prudente - Hospital do Câncer A. C. Camargo, exposta aos

agentes biológicos (doentes ou materiais infecto-contagiantes), previstos no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979,

itens 1.3.4 (fls. 47/50);

 

d) 08/05/95 a 05/03/97, laborado na Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, em condições consideradas

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo eletricidade, com tensão superior à 250 volts

(item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/1964) (fls. 51/52).

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, devem ser reconhecidos como especial o período de 01/04/77 a 31/12/83, de 01/04/84 a 18/04/87, de

14/12/87 a 20/07/89, de 19/09/89 a 21/01/91 e de 08/05/95 a 05/03/97.

 

Dessarte, somados os períodos de trabalho rural e especial ora reconhecidos aos demais períodos já reconhecidos

administrativamente (fls. 216/221), perfaz a parte autora mais de 35 anos de tempo de serviço, na data da DER

(24/04/03 - fls. 68).

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchidos todos os requisitos (temporal e carência) reconheço que o

segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Reconhecido o direito à contagem do tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, não custa esclarecer que o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de

parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado

pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice
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Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações que seriam devidas até a data da sentença,

em conformidade com o entendimento da Turma e da Súmula 111 do E. STJ.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e às apelações

para reformar a r. sentença, tão só, no que toca ao percentual da verba honorária e aos consectários legais, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005674-05.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta ação previdenciária, sem resolução do

mérito, por falta de interesse de agir, em relação a pedido de reconhecimento de tempo de serviço comum já

computado administrativamente pelo INSS e julgou improcedente o pleito de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o cômputo de intervalo de labor rural. O demandante foi condenado

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, que deixou de ser exigido em razão

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Não houve condenação em custas.

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora, em síntese, o reconhecimento das atividades agrícolas

desempenhadas no lapso de 29.06.1964 a 30.11.1972, com a conseqüente concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 29.06.1952, comprovar o exercício de atividade rural no período de 29.06.1964 a

30.11.1972, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas,

registros escolares, em que seu genitor está qualificado como lavrador (1964, fl. 14/19); certificado de dispensa de

incorporação (1971, fl. 20), certidão de casamento (1971, fl. 21) e certidão de nascimento de sua filha (1972, fl.

22), em que sua profissão consta como sendo a de lavrador e certidão expedida pelo Posto Fiscal de

Adamantina/SP, dando conta que o pai do demandante foi inscrito como produtor rural, a partir de 07.02.1969, em

propriedade denominada Sítio São João, localizada em Lucélia/SP (fl. 31). Tenho que tais documentos constituem

início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

2006.61.83.005674-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DRENIZO ALEXANDRE MARTINS

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 239 e 247/250, as quais declararam conhecer o autor há muitos anos,

afirmaram que ele desempenhou atividades agrícolas, juntamente com seus familiares, no Sítio São João, desde

tenra idade até o ano de 1972.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo

pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Entendo que é possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição

da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física para o

trabalho braçal a qualquer tempo.

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição

de rurícola no período de 29.06.1964 a 30.11.1972, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Somados o lapso de atividade rural ora admitido ao tempo de serviço constante do CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais (fl. 340/341), o autor totaliza 31 anos, 11 meses e 07 dias até 15.12.1998 e 44 anos e 02

meses até 16.03.2011, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente

decisão.

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial

equivalente a 76% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos

termos do art. 53, inc. II e do art. 29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os

correspondentes salários-de-contribuição até 16.03.2011, mas com valor do beneficio calculado na forma do art.

29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no

art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser estabelecido na data do requerimento

administrativo (16.03.2011, fl. 350), uma vez que nessa data o autor já apresentara a documentação comprobatória

do labor rural ora reconhecido. Sendo assim, não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, fixando-se

o percentual em 15%, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer o exercício de atividade rural

no período de 29.06.1964 a 30.11.1972, totalizando 31 anos, 11 meses e 07 dias até 15.12.1998 e 44 anos e 02

meses até 16.03.2011, data do requerimento administrativo. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor

o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 16.03.2011, data do requerimento administrativo,

conforme o artigo 52 da LBPS. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada.

Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a presente data. O INSS é isento de custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora DRENIZO ALEXANDRE MARTINS, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, com data de início em 16.03.2011 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,

tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença,

compensando-se os valores eventualmente já percebidos na seara administrativa.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009889-27.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o afastamento da obrigação

de devolução de valores recebidos indevidamente. 

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem denegar a segurança pleiteada. Não houve condenação

em honorários advocatícios. Custas ex lege.

 

Inconformada, apela a parte impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja concedida a segurança. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo provimento da apelação interposta (fls. 139/141).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise. 

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

2007.61.06.009889-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MILTON DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público". 

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à cobrança de valores considerados indevidos pela

autarquia.

 

Alega a parte impetrante que recebeu o benefício de auxílio-doença NB n.º 114.194.391-0, no período

compreendido entre 03-12-2001 e 31-03-2003. Todavia, em 06-08-2007, foi comunicado pela autoridade coatora

de que havia indício de irregularidade na concessão do referido benefício (fl. 07), e, posteriormente, foi

determinado a devolução dos valores pagos indevidamente, no total de R$ 8.842,34 (oito mil e oitocentos e

quarenta e dois reais e trinta e quatro centavos) (fls. 09/10). Esclareceu o impetrante, ainda, a existência de ação

de concessão de aposentadoria por invalidez (Proc. n.º 2001.61.06.002691-6), em tramitação neste E. Tribunal

Regional Federal, em grau de recurso, na qual foi proferida sentença de parcial procedência para a concessão de

benefício de auxílio-doença.

 

A autarquia, por sua vez, informou, nas fls. 32/41, que o benefício em questão não foi concedido por ordem

judicial, bem como inexistia título executivo que justificasse a implantação do benefício, de modo que este era

indevido e, portanto, é devida a restituição dos valores pagos pelo INSS ao impetrante, acostando aos autos os

documentos das fls. 42/107. 

 

Verifica-se, pelo documento da Seção de Gerenciamento de Benefícios por Incapacidade, da Agência de São José

do Rio Preto - SP, na fl. 61, que o impetrante "foi submetido a exame médico-pericial em 14.06.2002, pelo

Supervisor Médico Pericial, desta Seção, que concluiu pelo restabelecimento do benefício por Ordem Judicial,

com DCI para 19.08.2002, sugerindo encaminhamento ao Núcleo de Reabilitação Profissional (...). O benefício

em questão, foi restabelecido a partir de 03.12.2001, fls. 41, contudo de acordo com a conclusão médico pericial,

o segurado foi considerado apto para as atividades laborativas, sendo que em função de decisão judicial foi

reativado o benefício em 03.12.2001 e liberado crédito para pagamento referente ao período de 03.12.2001 a

31.05.2002". 

 

O documento na fl. 63, por sua vez, demonstra o equívoco cometido internamente pela autarquia ao restabelecer o

benefício NB n.º 114.194.391-0: "Informamos V. Sª que o restabelecimento do benefício n.º 31/114.391-0, à partir

de 03/12/2001, ficou prejudicado, uma vez que houve a solicitação do Sr. Procurador Chefe da Previdência

Social, apenas para averiguar através de Perícia Médica, se subsistiam as condições que ensejaram a sua alta./

Isto posto, cumpre-nos ainda informar que cessamos novamente o benefício e o montante recebido por V. Sª,

referente ao período de 03/12/2001 a 01/05/2002 no valor de R$ 2.125,19, deverá ser ressarcido aos cofres desta

autarquia, dentro do prazo de 05 (cinco) dias à contar do recebimento desta".

 

Cabe salientar, ainda, que a autarquia trouxe informações, na fl. 162, no sentido de que, na realidade, "o período

reconhecido na via administrativa como de direito ao Sr. José Milton (de 03.12.2001 a 31.03.2003) apresenta

uma restrição somente no que se refere aos valores./ Isso porque a RMI foi fixada em valores superiores ao

correto. Isto é, foi implantado o benefício previdenciário em valor superior ao salário-mínimo, enquanto que a

decisão que transitou em julgado previu a RMI de 1 salário-mínimo. Assim, deve o INSS apenas cobrar a

diferença existente a esse respeito".
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Sendo assim, nota-se que houve indubitável erro administrativo, não imputável ao segurado, que recebeu de boa-

fé os valores pagos indevidamente pela autarquia. 

 

Desta forma, considerando-se o caráter alimentar das verbas percebidas, bem como o seu recebimento de boa-fé,

não há de se falar em devolução das parcelas indevidamente pagas.

 

Ressalto que a jurisprudência é pacífica no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar

percebidas de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

 

Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo

art. 20 da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios

previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício

previdenciário em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao

princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido." 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008). 

 

Também nesta Egrégia Terceira Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de

restituição, quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza

Federal Convocada Giselle França, cuja ementa segue transcrita:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA.

ART. 485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente

ao início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Saliento, outrossim, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao

princípio constitucional da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana.

 

Ademais, em tais circunstâncias, o Instituto tem melhores condições de suportar eventuais prejuízos, que não

podem recair sobre o segurado, hipossuficiente na relação, em razão do caráter alimentar dos benefícios

previdenciários.

 

Desta forma, indevida a obrigação imposta ao segurado de pagamento da restituição, tendo em vista a sua

percepção de boa-fé e o caráter alimentar do benefício.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do impetrante, para desobrigá-lo da repetição dos valores recebidos indevidamente.

 

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.
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Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007641-79.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da ré interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte

autora na qual pretende o reconhecimento e a averbação do tempo trabalhado em condições especiais, alegando o

trabalho em atividade insalubre, e a concessão de aposentadoria especial e alternativamente aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

O MM. Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, para o fim de condenar a ré à

obrigação de reconhecer com tempo de serviço prestado em condições especiais nos períodos de 02.07.80 a

30.11.95, 01.06.96 a 31.08.99, 01.03.00 a 20.09.06, e, ainda, a implantar o benefício da aposentadoria especial em

favor do autor, a partir do requerimento administrativo (20.09.06), pagamento dos atrasados acrescidos de

correção monetária, juros e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação incidente sobre as

parcelas do benefício vencidas até a data da sentença.

 

Recorre a autarquia pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito alega: a) falta de fonte

de custeio; b) o uso de EPI descaracteriza o enquadramento da atividade exercida como especial.

Subsidiariamente requer a aplicação dos juros nos termos do Art.1º-F da Lei 9494/97.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido

de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex

vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade

da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o

segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à

própria subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA .

2007.61.09.007641-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO ANTONIO LEITE

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00076417920074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido. 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO . TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA .

1. Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela , pois ela

não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer

tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido.

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)."

 

No mais, a questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando a concessão da aposentadoria especial.

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

 1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada,
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em razão do dispositivo legal apontado como violado.

 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

 3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

 4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

 5. Agravo regimental."

 (STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, "caput".

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." Grifei

 

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
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especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." Grifei

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina a

concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL .

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."(RE 577827 AgR, Relatora:

Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-06-2011 public 13-06-2011

ement vol-02542-02 pp-00163) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. . AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg 03-03-2011 public 04-03-2011 ement

vol-02476-02 pp-00507) 

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser
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considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

 "A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso tempo ral em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

 "Art. 68 (...)

 § 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

 "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta
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afastada a configuração do julgamento extra petita.

 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

 5. Recurso Especial improvido."

 (REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

E neste sentido, em análise ao constante dos autos, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade

especial nos seguintes períodos e empresas:

a) 02.07.80 a 30.11.95, 01.06.96 a 31.08.99 e 01.03.00 a 01.03.00 a 20.09.06, laborados na empregadora Sartori

Indústria Têxtil Ltda., onde exerceu as funções de serviços diversos, encarregado de seção e mecânico, conforme

PPP de fls.55/56 e 57/58, exposto a ruído de 92 dB (A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.5 do Decreto

83.080/79.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Não se reconhece como especial o período de 01.04.80 a 01.07.80, vez que, de fato, inexiste nestes autos prova da

especialidade da atividade exercida.

 

Assim, devem ser reconhecidas como especiais as atividades exercidas nos períodos de 02.07.80 a 30.11.95,

01.06.96 a 31.08.99, 01.03.00 a 20.09.06, perfazendo 25 anos, 02 meses e 20 dias.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo de aposentadoria especial, em 20.09.06.

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito ao benefício de aposentadoria

especial, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.
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A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, eis que não impugnado pelas partes.

 

Ante o exposto, e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento a apelação da autarquia e a

remessa oficial, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Mario Antonio Leite;

b) benefício: aposentadoria especial;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 20/09/2006;

f) períodos reconhecidos como especial para conversão em comum: 02.07.80 a 30.11.95, 01.06.96 a 31.08.99,

01.03.00 a 20.09.06.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000601-18.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a concessão do benefício de

auxílio-doença NB n.º 502.868.901-2 (fl. 39).

 

A medida liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada que conceda o benefício de auxílio-doença

ao impetrante, com o pagamento dos valores mensais a partir da competência fevereiro/2007 (fls. 96/99).

 

Sobrevinda a sentença, a MM. Juíza a quo houve por bem julgar procedente a demanda, concedendo a segurança

requerida, para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença ao impetrante, com o pagamento das

prestações mensais desde a competência fevereiro/2007, conforme decidido a fl. 99. Não houve condenação em

custas processuais e honorários advocatícios. Foi determinado o reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo provimento parcial do presente reexame necessário, a fim

de que seja determinado à autoridade impetrada que reanalise o pedido administrativo formulado, admitindo-se,

como implementado, o requisito concernente à condição de segurado (fls. 178/183).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

 

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

2007.61.83.000601-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE DALTON GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSIAS RODRIGUES DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

doença, indeferido administrativamente por perda da qualidade de segurado (fl. 39).

 

Conforme as informações prestadas pela autarquia, nas fls. 113/114, o segurado contribuiu até a competência de

julho/2004, mantida a qualidade de segurado até 01-08-2005 e, como a data de início da incapacidade se deu em

11-08-2005, houve perda da qualidade de segurado.

 

Contudo, tal alegação não prospera, tendo em vista o disposto no art. 15, inciso II e §4º, da Lei n.º 8.213/91, que

prevê que "A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano

de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". Desta forma, considerando-se a fundamentação da

autoridade coatora, a perda da qualidade de segurado somente se daria após 15-09-2005, portanto, após a data de

início da incapacidade (11-08-2005).

 

Por outro lado, restou comprovado que a parte impetrante exerceu atividade remunerada na empresa Matercon

Indústria e Comércio de Conexões Ltda, no período de 07-06-2004 a 30-07-2005, na função de encarregado de

produção (fls. 33/36 e 120), demonstrando, assim, que ostentava a qualidade de segurado à época da apresentação

do requerimento administrativo (17-04-2006).

 

Cabe salientar que o recolhimento das contribuições previdenciárias do empregado cabe ao empregador, nos

termos do artigo 30, inciso I, alínea a, da Lei n.º 8.212/91, sendo inadmissível a penalização do empregado pela

conduta ilegal de seu empregador.

 

No mais, em que pese o parecer do Ministério Público Federal, verifica-se que o requisito da incapacidade foi

reconhecido pela própria autarquia (fl. 39), que inclusive fixou a data de início da incapacidade em 11-08-2005,

salientando-se que, ante o lapso temporal transcorrido entre a data do requerimento administrativo e da presente

decisão, determinar uma nova análise do pedido administrativo apenas manteria, na prática, a violação contra o

direito do impetrante, tendo em vista o caráter temporário da incapacidade laborativa que acomete o impetrante.

 

Desta forma, a parte impetrante faz jus à concessão da segurança pleiteada, ante a ilegalidade da decisão

administrativa de indeferimento do benefício de auxílio-doença NB n.º 502.868.901-2.

 

Por outro lado, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, efetuada por este relator, nota-

se que a parte impetrante voltou a exercer atividades laborativas desde janeiro/2013, cabendo à autarquia tomar as

providências devidas, nos termos do art. 60, da Lei n.º 8.213/91.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007304-62.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.007304-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS e de atividade urbana,

de natureza especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no

período de 01/01/1975 a 31/01/1975 e a atividade especial no período de 20/10/1993 a 10/10/2000, convertendo-

os em tempo comum, bem como fixando a sucumbência recíproca.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o

reconhecimento da atividade especial.

 

A parte autora, por sua vez, também apelou, requerendo o reconhecimento de todo o período pleiteado na inicial

como rural e especial, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão eleitoral (fl. 20),

na qual está qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal

de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é

hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas

de julgados:

APELANTE : OSMALDO RIBEIRO

ADVOGADO : NAILE DE BRITO MAMEDE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073046220074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Há, igualmente, início de prova documental da condição de rurícola do genitor do autor, consubstanciado em

cópia de declaração para cadastro de parceiro ou arrendatário rural - DPA, na qual está qualificado

profissionalmente como lavrador (fl. 88/90). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural

apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado:

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na inicial (fls. 84/85).

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da

prova testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova

material com a prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste

juízo quanto ao tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos

testemunhais, deve atentar para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então,

selecionar aqueles elementos comuns que poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator

Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, no período de 01/01/1970 a

31/01/1975 e de 01/01/1976 a 30/04/1979, conforme pleiteado na inicial.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
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dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).
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No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 07/05/1979 a

10/10/2000. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl. 119/120), elaborado nos termos

dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e

art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade

profissional, com exposição ao agente agressivo ruído, com intensidades superior a 90dB. Referido agente

agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes agressivos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 28/33) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento da carência de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, na data do requerimento

administrativo (12/06/2001), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade rural no período de 01/01/1970 a 31/01/1975 e de 01/01/1976 a

30/04/1979, e de atividade especial desenvolvida no período de 07/05/1979 a 10/10/2000, com registro em CTPS,

o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos, 10 (dez) meses e 11

(onze) dias, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, bem assim de 38 (trinta e oito) anos, 4 (quatro) meses e

28 (vinte e oito) dias, na data do requerimento administrativo (12/06/2001), o que autoriza a concessão de

aposentadoria integral por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da

Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448).

 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (fl. 76 verso - 03/03/2008), considerando que a parte não

comprovou ter juntado os documentos que fundamentaram a procedência da ação no processo administrativo.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, em razão da sucumbência de parte mínima da parte

autora, ora arbitrada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo

20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base

de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre

o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.
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Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer a atividade rural e especial, conforme acima explicitado, bem assim

condenar a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, com termo inicial, correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de OSMALDO RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 03/03/2008, e renda mensal inicial - RMI a

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052875-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.052875-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO HILDEBRANDO ANSIOTO incapaz

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : EDNA DE FATIMA ANCI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 07.00.00091-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Trata-se de remessa oficial, de apelação do réu e de recurso adesivo do autor em face de sentença proferida em

ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de filho

inválido, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

A sentença proferida em 01.04.2008 foi anulada pela decisão de fls. 77/78.

 

Realizada a oitiva das testemunhas arroladas pela autoria, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte, e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a

data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma parcial da sentença, no que toca ao termo inicial do benefício.

 

Por seu turno, o autor interpôs recurso adesivo e pleiteia a reforma em parte da sentença, para que o termo inicial

do benefício seja fixado na data do óbito de Ângelo Ansioto.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e da apelação do INSS e pelo

provimento do recurso adesivo do autor.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e

102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 29.05.96 (fl. 10).

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei 8.213/91

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

O autor é filho do segurado falecido conforme cópia da certidão de nascimento (fl. 16).

 

O laudo pericial, referente ao exame realizado em 02.06.2011, complementado em 16.12.2011, atesta ser o autor

portador de oligofrenia moderada, apresentando incapacidade total e permanente desde a infância (fls. 123/125

e135).

 

Demonstrada a alegada dependência econômica do autor em relação ao seu genitor falecido, não merece reparo a

r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE PAI. FILHA INVÁLIDA. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS. 

- A qualidade de segurado do 'de cujus' restou incontroversa porquanto era beneficiário de aposentadoria. 

- A condição de dependente da autora, nascida em 28.01.1952, também está demonstrada. - Segundo documentos

médicos, a agravante apresenta "desenvolvimento mental retardado, de intensidade moderada, em conformidade

com doença neurológica (epilepsia)", não apresentado 'qualquer capacidade de regência dos atos da vida civil,
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sendo tal incapacidade permanente'. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. (grifo nosso).

(8ª Turma, AG 200903000403983, relatora Juíza Federal convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA

27.07.2010, p.786);

PROCESSUAL CIVIL. RECEBIMENTO DO RECURSO. EFEITOS. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. PESSOA DESIGNADA. FIGURA INEXISTENTE APÓS A

LEI Nº 8.213/91. FILHA INVÁLIDA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINAR REJEITADA.

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-

mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Rejeito a preliminar suscitada pela autarquia, concernente ao recebimento do recurso no duplo efeito, tendo em

vista que o juiz de primeiro grau recebeu a apelação em seu duplo efeito, conforme se verifica às fls. 78 dos

autos. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste

no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o

benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado

falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

- Inexistência da figura da "pessoa designada" na data do óbito, razão pela qual a autora não pode ser

considerada dependente do segurado nesta qualidade. 

- Condição de filha inválida devidamente comprovada por documento e pesquisa CNIS. 

- Qualidade de segurado demonstrada, por receber o falecido aposentadoria previdenciária. 

- Remessa oficial não conhecida. - Preliminar rejeitada. 

- Apelação da autarquia improvida. (grifo nosso).

(7ª Turma, AC 200903000403983, relatora Juíza Federal convocada Alessandra Reis, DJF3 CJ1 DATA

24.04.2008, P. 718)".

No que se refere ao termo inicial do benefício, é certo que a prescrição ou decadência não corre em face do

absolutamente incapaz, nos termos do Art. 79, da Lei 8.213/91 c/c Art. 198 e Art. 3º, do CC, devendo ser fixado

na data do óbito do instituidor (29.05.1996).

 

Nesse sentido é a orientação desta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR.

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 'REFORMATIO IN PEJUS'.

INOCORRÊNCIA.

I - A intervenção do Ministério Público Federal no presente feito tem assento no art. 82, I, do CPC (nas causas

em que há interesse de incapazes) e, nessa linha, atua como 'custos legis', objetivando a correta aplicação da lei

em consonância com o interesse do menor que se quer proteger. Na verdade, sua participação não visa tão

somente a tutela de interesse privado, mas também a tutela de interesse público, consubstanciado na defesa do

incapaz, que se encontra em posição desvantajosa frente à parte contrária.

II - O parecer do Órgão Ministerial, não obstante não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público

em jogo. A rigor, a manutenção do julgado que estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício de

pensão por morte em relação aos autores menores (incapazes) implicaria ofensa ao interesse público, não

havendo que se falar, assim, em 'reformatio in pejus'. 

III - Agravo desprovido. (grifo nosso).

(10ª Turma, AC 2008.03.99.050754-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, , DJF3

24/06/2009, p. 457);

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL.

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do §

4º, do artigo16, da Lei nº 8.213/91.

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999,

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou

o CNIS emitido pelo INSS.

IV - O termo inicial do beneficio dever ser fixado na data do óbito, visto que em se tratando de beneficiário

menor , não se aplica o prazo previsto no art. 74 da Lei 8.213/91, conforme expressa ressalva do art. 79 e do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1252/2217



parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.528/97).

V - ... "omissis"..

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida,parcialmente provida e remessa oficial

parcialmente provida.Parecer do Ministério Público Federal acolhido." (grifo nosso).

(10ª Turma, AC 2003.61.10.000686-5, relator Juiz Federal convocado David Diniz, DJF3 20/08/2008).

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº
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8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do

INSS e dou provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: João Hildebrando Ansioto; 

b) benefício: pensão por morte;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 29.05.1996.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010404-34.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca

o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 11.05.2010 (fls. 267).

 

A proposta de acordo formulada pela autarquia (fls. 279/291) foi expressamente recusada pela autoria (fls. 294).

 

O MM. Juízo a quo julgou o pedido procedente, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, a

partir do dia seguinte ao da cessação (22.06.2008), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% dos valores em atraso. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

2008.61.04.010404-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : JOAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00104043420084036104 5 Vr SANTOS/SP
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O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o

exercício de sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 16/25.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo judicial, referente ao exame realizado em 12.01.2009,

complementado em 30.11.2009, atesta ser o litigante portador de insuficiência cardíaca congestiva

descompensada, hipertensão arterial sistêmica descompensada e epicondilite lateral (cotovelo) direito,

apresentando incapacidade total e temporária (fls. 118/121 e 262).

 

Considerando-se a conclusão pericial, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o direito ao

restabelecimento do benefício auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado

seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, como já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p.

251)"

 

Destarte, é de se manter a r. sentença quanto à matéria de fundo, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio

doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (22.06.2008 - fls. 233), e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou

por força de ordem judicial.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC. Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a

r. sentença, tão só, no que toca aos juros de mora e à base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos em

que explicitado.

 

Síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: João Luiz da Silva;

b) benefício: auxílio doença;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 23.06.2008;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012510-63.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta em face de sentença proferida em

ação proposta com o fim de ver reconhecido o direito à revisão de benefício previdenciário.

 

O MM. Juízo a quo, afastando a prejudicial de mérito de decadência, julgou procedente em parte o pedido,

condenando o réu a revisar o benefício da parte autora, e a pagar as diferenças havidas, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios, a favor do autor Hugo dos Reis Dias, de 10% das

prestações vencidas até a data da sentença, e condenando a autora Lazara Dias de Oliveira em honorários

advocatícios de R$1.000,00, suspensos por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Apela a autora Lazara Dias de Oliveira, requerendo a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, em se tratando de sentença ilíquida, tenho por interposta a remessa oficial, em observância à Súmula

490, do STJ, publicada no DJe de 01/08/2012, que assim preconiza:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas." 

 

De outra parte, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do C. STJ firmou posição diversa, ao

apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1303988/PE. In verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

2008.61.05.012510-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LAZARA DIAS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) e outro

: HUGO DOS REIS DIAS incapaz

ADVOGADO : LUCIA AVARY DE CAMPOS e outro

REPRESENTANTE : LAZARA DIAS DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125106320084036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

No caso em apreço, a parte autora é titular de benefício de pensão por morte, concedido em 24.03.1984, antes da

MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97. Todavia, a presente ação revisional foi ajuizada somente em

28.11.2008, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado em 28.06.2007.

 

Destarte, de ofício, reconheço a decadência do direito da parte autora à revisão de seu benefício previdenciário,

com fundamento no Art. 269, IV, do CPC. Entretanto, não há condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, resta prejudicada a apelação da parte autora, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005236-06.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento da aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana comum, com registro em CTPS e de natureza

2008.61.19.005236-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE HENRIQUE NETO

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052360620084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a

reconhecer a atividade comum no período de 01/06/1982 a 11/09/1985, a atividade especial nos períodos de

01/06/1982 a 11/09/1985 e 01/11/1985 a 18/07/1987 e a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além da

condenação das partes nos honorários advocatícios dos seus respectivos patronos, em virtude da sucumbência

recíproca. Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da decisão

recorrida, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença, no tocante ao

reconhecido da atividade comum exercida nos períodos de 01/09/1967 a 08/01/1969 e 01/12/1977 a 16/05/1979 e

a atividade especial no período de 03/10/1973 a 13/04/1976, bem assim à correção monetária, aos juros de mora e

à verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Segundo consta nos autos, a parte autora percebia o benefício de Aposentadoria integral por Tempo de Serviço -

NB nº 42/137.995.411-5, DIB 14/03/2003 (fls. 94/99).

 

Nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal:

 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

 

Constatada eventual ilegalidade no ato de concessão, deve a autarquia tomar as providências cabíveis para o seu

cancelamento, respeitando o devido processo legal.

 

Neste sentido, foi editada a Súmula 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos:

 

"Súmula 160 - A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a sua

suspensão ou cancelamento, mas dependerá de apuração em processo administrativo".

 

Como visto, a autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com

flagrante vício que constitua burla a legislação previdenciária.

A matéria em análise refere-se à possibilidade do restabelecimento ou não da aposentadoria integral por tempo de

serviço, anteriormente concedida à parte autora, tendo em vista a existência de controvérsia superveniente,

relativamente ao reconhecimento de atividade comum e especial.

 

No caso em análise, restou comprovado o exercício de trabalho urbano comum, nos períodos de 01/09/1967 a

08/01/1969, 01/12/1977 a 16/05/1979 e 01/06/1982 a 11/09/1985, de acordo com a exigência legal, tendo sido

apresentada cópia da CTPS (fls. 325/327, 348/349), cópia do livro de registro de empregados da empresa Bombas
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São Luiz Ltda. (fls. 47/49), Consulta Conta Vinculada - FGC (fl. 191) e Relação Anual de Informações Sociais -

RAIS (fls. 255/256, 259/260, 267/272), revelando que a parte autora exerceu atividade urbana nas empresas

Fundição Famig Ltda., Fundição Parada Inglesa Ltda. e Bombas São Luiz Ltda..

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum"

de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar

que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas.

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro da anotação no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do

período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a

anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que

efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp

566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

De outra parte, as anotações de contrato de trabalho efetuadas pelo empregador no livro de REGISTRO DE

EMPREGADOS revelando que o autor foi funcionário de seu estabelecimento no período por ele indicado na

petição inicial constituem prova material para o reconhecimento da atividade.

 

Assim como a CTPS, a escrituração do livro de registro de empregado também é obrigatória, nos termos dos arts.

41 e 47 da CLT, e a presença de tal livro constando o termo inicial e final do contrato de trabalho, a função, a

forma de pagamento e os período concessivos de férias faz presumir que o apelante foi empregado do

estabelecimento.

 

Sobre as anotações no livro de registro de empregados, já decidiu o STJ que: "conforme se depreende dos arts.

3º da Portaria nº 3.158/71, 3º da Portaria nº 3.626/91 e 640, §§ 3º, 4º e 6º, da CLT, é obrigatória a

manutenção do registro de empregados, do registro de horário de trabalho e do livro de inspeção do

trabalho de cada estabelecimento da empresa, sob pena de lavratura de auto de infração e imposição de

multa. Tal entendimento se justifica pelo fato de que, somente com a existência dos aludidos documentos,

em cada local de trabalho, será possível a verificação, in loco, da realidade fática da empresa e do

cumprimento das obrigações trabalhistas." (REsp nº 573226/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ

06/12/2004, p.204). No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que: "A

presunção de vínculo empregatício, aqui, decorre do descumprimento da legislação trabalhista que, no

artigo 74, parágrafo 2º, da CLT, obriga a empresa que tenha mais de dez empregados a manter registro

mecânico ou não de anotações de entrada e saída, com assinalação dos intervalos de repouso. Isso, além do

livro de registro de empregados." (AC nº 8902010619/RJ, Relator Juiz Chalu Barbosa, j. 29/10/94, DJ

10/01/95).

 

Insta salientar que, no que tange ao trabalho exercido no período de 01/09/1967 a 08/01/1969, é possível verificar

da cópia da CTPS trazida aos autos (fl. 325), o nome da parte autora no campo da assinatura, bem assim a sua

menção na cópia da CTPS posteriormente expedida (número 74160, série 203 - fl. 316/317).

 

De outra parte, o tempo de serviço comum prestado junto à empresa Fundição Parada Inglesa Ltda. consta

expressamente no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado aos autos, bem assim o

início do vínculo empregatício na empresa Bombas São Luiz Ltda. (fl. 118).

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº
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2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador
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esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 03/10/1973 a

13/04/1976, 01/06/1982 a 11/09/1985 e 01/11/1985 a 18/07/1987. É o que comprovam os formulários com

informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e laudo técnico (fls. 27), trazendo a conclusão

de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, nas funções de fundidor, moldador fundidor e

moldador. Referida atividade é classificada como especial, conforme o código 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64 e o

código 2.5.1 do anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali

descritos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 94/98 e 172/175) é

suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 132 (cento e trinta e dois) meses de contribuição, na

data do requerimento administrativo (14/03/2003), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Com efeito, computando-se o tempo de serviço comum, ora reconhecido, nos períodos de 01/09/1967 a

08/01/1969, 01/12/1977 a 16/05/1979 e 01/06/1982 a 11/09/1985, a atividade especial devidamente convertida em

comum de 03/10/1973 a 13/04/1976, 01/06/1982 a 11/09/1985 e 01/11/1985 a 18/07/1987, bem como os demais

períodos comuns com registro em CTPS e reconhecidos administrativamente (fls. 172/175), o somatório do tempo

de serviço da parte autora alcança um total de 34 (trinta e quatro) anos, 07 (sete) meses e 21 (vinte e um) dias, na

data da Emenda Constitucional nº 20/98, bem assim de 38 (trinta e oito) anos, 05 (cinco) meses e 07 (sete) dias, na

data do requerimento administrativo (14/03/2003), o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,
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DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Assim, nas diligências realizadas pela autarquia não restou comprovada nenhuma irregularidade no que tange aos

requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, conforme explicitado, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA no tocante ao reconhecimento da atividade comum e especial, bem assim à

verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002204-29.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

2008.63.01.002204-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACSON GOMES AMARAL
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária para condenar a autarquia a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença desde sua cessação

(08.12.2006) até a data do laudo pericial (07.01.2009), e a partir daí, conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de

1% até 30.06.2009, e após na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Custas "ex lege".

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 190/192), a implantação do benefício de auxílio-

doença foi noticiada à fl.216, com data de cessação em 01.04.2012.

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em

comento.

 

Contra-razões à fl. 227/230.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 09.11.1974, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 07.01.2009 (fl. 74/81), complementado à fl. 205, atestou que o autor é

portador de seqüela tendínea e nervosa no antebraço esquerdo, que lhe acarretam incapacidade de forma total e

permanente para atividade laborativa.

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo,

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos

demais elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande

intensidade, incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do

beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a

apelação da autarquia.(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Célio Benevides, DJ

ADVOGADO : ELAINE DA ROSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022042920084036301 6V Vr SAO PAULO/SP
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25.10.1995, pág. 73289)

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 08.12.2006 (fl. 156vº), tendo sido ajuizada a presente ação em

09.06.2009, quando teria, em tese, ocorrido a perda de qualidade de segurado.

 

Entretanto, o laudo pericial demonstrou que o demandante já apresentava enfermidade incapacitante para

atividade laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurado (fl. 205).

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade para o labor, bem

como sua pouca idade (38 anos) e a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é

inviável, por ora, o retorno ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença,

nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do

mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

 

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido conforme fixado na sentença, a partir de sua

cessação administrativa (08.12.2006; fl. 156vº).

 

Cabe, ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente e condená-lo a conceder o benefício de auxílio-

doença desde sua cessação administrativa (08.12.2006) As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima

estabelecida.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Jacson Gomes Amaral a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 08.12.2006, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença,

observados os limites da execução.
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028656-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exeqüente em face de sentença, que julgou procedentes os

embargos à execução opostos pelo INSS, para extinguir a execução dada a revisão já haver sido paga

administrativamente.

 

Em suas razões recursais, o exeqüente sustenta inconsistências no cálculo acolhido e pugna pelo recebimento das

diferenças advindas da revisão do benefício proporcionada pelo título judicial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condena a autarquia a aplicar ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

o indexador de 147,06% na atualização dos salários-de-contribuição computados no cálculo do benefício e, a

pagar as parcelas pretéritas atualizadas, acrescidas de juros de mora e da erba honorária.

 

A controvérsia dos presentes embargos cinge-se à aplicação do reajuste de 147,06%, na atualização dos salários-

de-contribuição de setembro de 1991.

 

O reajuste de 147,06%, que o título judicial manda aplicar aos benefícios, corresponde à variação do salário

mínimo ocorrida entre março a agosto/91 e que foi aplicada a partir de setembro/91, ou seja, a elevação da base de

2009.03.99.028656-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDO SALGUEIRO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00043-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00.

 

Como se nota, a base do reajuste de 147,06% foi a variação do salário mínimo entre os meses de março e

agosto/91, aplicado aos benefícios em setembro/91, dado a permissão temporária prescrita pelo art. 58 do ADCT

para o emprego dessa variação para reajustar as prestações previdenciárias haja vista a vedação para utilizar a

variação do salário mínimo para qualquer fim prescrita pelo art. 7º, inciso IV da Constituição Federal.

 

A vedação constitucional tem em seus fundamentos que a variação do salário mínimo, a qual tem seu valor fixado

por critérios políticos, não reflete a inflação do período e, notoriamente, se ela não reflete a variação da inflação

monetária, então não deve ser empregada para atualização monetária de quaisquer valores, incluso os salários-de-

contribuição.

 

Nestes termos, a postulação da parte autora, buscando a atualização dos salários-de-contribuição de março a

agosto de 1991 no percentual de 147,06%, constitui matéria que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo Superior

Tribunal de Justiça, restando afastada a sua pretensão, conforme se verifica dos recentes textos de ementas de

arestos:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC.

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91.

- A peça recursal falece de fundamentação, ao não argumentar corretamente os fatos e o direito, bem como não

indicando expressamente os dispositivos legais reputados vulnerados pelo decisum recorrido. Incidência da

Súmula 284, da Suprema Corte. Precedentes.

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos

legais.

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31,

do mencionado regramento previdenciário.

- Incabível a incidência do índice de 147,06%. Precedentes.

- Recurso desprovido."

(REsp. Nº 413239/SC, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 15/04/2004, DJ 28/06/2004, p. 382);

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. DEFASAGEM.

AUSÊNCIA. REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da

Constituição Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei nº 8.213/91, não há de que se falar em

qualquer defasagem, ocorrida em período anterior aquele momento.

II - Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo

INPC, levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos

31 e 144 da Lei 8.213, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%.

III - Agravo interno desprovido."

(ADREsp. Nº 554035/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, 5ª Turma, j. 04/03/2004, DJ 05/04/2004, p. 317).

 

Ora, se a variação do salário mínimo, empregada excepcional e temporariamente para recompor os valores dos

benefícios previdenciários os quais estavam sabidamente defasados, tinha seu emprego constitucionalmente

vedado para quaisquer outros fins, de forma que o título judicial, o qual contemplou o emprego da variação do

salário mínimo para a atualização monetariamente dos salários-de-contribuição afronta o art. 7º, inciso IV da

Constituição vindo a se enquadrar no art. 741, parágrafo único do Código de Processo Civil que considera

inexeqüível o presente título judicial.

 

 

 

Segundo o art. 41 da Lei 8.213/91 o indexador oficialmente adotado para a atualização dos salários-de-

contribuição para cálculo de benefícios previdenciários é o INPC do IBGE, logo o título judicial não devia adotar

outro indexador, muito menos, a variação do salário-mínimo especificamente vedada pela Constituição de 1988.

 

É irrefutável a impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial, considerada a significativa relevância da

indisponibilidade dos bens da autarquia previdenciária tão elevada quanto à da coisa julgada.
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Em tais circunstâncias, afirma Cândido Rangel Dinamarco:

 

"... não ficam imunizadas as sentenças que transgridam frontalmente um desses valores, porque não se legitima

que, para evitar a perenização de conflitos, se perenizem inconstitucionalidades de extrema gravidade, ou

injustiças intoleráveis e manifestas" (Instituições de Direito Processual Civil, Malheiros, 3ª edição, p. 307).

 

De igual modo, é inexigível o título judicial em questão, porque, segundo a natureza declaratória da regra do

parágrafo único, acrescido pela MPV 2.180-35, de 24.08.01, do art. 741, II, do C. Pr. Civil, sua aplicação é tida

por incompatível com a Constituição Federal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO EXEQÜENTE, na forma da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003515-24.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual o feito foi julgado extinto sem resolução do mérito

quanto ao reconhecimento de tempo de serviço rural nos períodos de 01.01.1962 a 31.12.1963, 01.01.1968 a

31.12.1968, 01.01.1971 a 31.12.1974 e 01.01.1977 a 31.12.1978, julgando parcialmente procedente o pedido para

reconhecer a atividade rural exercida nos períodos de 01.01.1975 a 31.12.1976 e 01.01.1979 a 31.12.1981. Em

consequência, o INSS foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

desde a data do requerimento administrativo (19.08.2004), cancelando-se o benefício de aposentadoria por idade.

Julgou improcedentes os pedidos de conversão de atividade especial em comum e de indenização de despesas

efetuadas com a propositura da ação. As prestações vencidas deverão ser monetariamente corrigidas e acrescidas

de juros de mora desde a citação, conforme Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, compensando-

se os valores pagos a título de aposentadoria por idade. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas.

 

Agravo retido interposto pelo autor à fl. 516/520 face à decisão que indeferiu pedido de produção de novo laudo

pericial.

 

Em suas razões de apelo, pleiteia o autor, em preliminar, a apreciação do agravo retido. No mérito, pugna pelo

reconhecimento de todo o período rural pleiteado na inicial, bem como pela sua conversão de atividade especial

2009.61.06.003515-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALCIDES OLIVERIO
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em comum. Alega que a correção monetária deve ser efetuada de acordo com os índices utilizados para

reajustamento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Sustenta que não deve incidir a Lei n.

11.960/09 no cálculo dos juros de mora. Pleiteia a elevação dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da

condenação.

 

O INSS, por sua vez, argui, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

precede ao ajuizamento da ação. Aduz que já foi reconhecida, em julgados dos mandados de segurança

impetrados pelo autor, a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder por parte da autarquia ré. No mérito, alega

que não há início de prova material contemporânea a comprovar o exercício da atividade rural e que a prova

testemunhal mostra-se frágil e insuficiente à comprovação do tempo de serviço postulado.

 

Contrarrazões do autor à fl. 621/625. Sem contrarrazões do réu.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do agravo retido.

 

Não há se falar em cerceamento de defesa a ensejar a decretação de nulidade da sentença, uma vez que ao

magistrado cabe a condução da instrução probatória, tendo o poder de dispensar a produção de provas que

entender desnecessárias para o deslinde da causa.

 

No caso em tela, observo que o conjunto probatório acostado aos autos é suficiente para o deslinde da questão.

 

Da preliminar.

 

A preliminar sobre a prescrição qüinqüenal se confunde com o mérito e com junto com o mesmo será apreciada.

 

No que tange à questão de eventual ilegalidade ou abuso de poder por parte da autarquia, resta prejudicada a

abordagem do tema, ante a improcedência do pedido de indenização e a ausência de recurso da parte autora.

 

Do mérito.

 

Busca o autor, nascido em 18.08.1942, o reconhecimento do exercício de atividade rural de 18.08.1954 a

31.12.1977 e 01.01.1978 a 31.12.1981, bem como a conversão de atividade especial em comum de tais períodos, a

fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Inicialmente, destaco que foram homologados na esfera administrativa os períodos de 01.01.1962 a 31.12.1963,

01.01.1968 a 31.12.1968, 01.01.1971 a 31.12.1974 e 01.01.1977 a 31.12.1978, conforme documentos de fl. 310 e

328 e 329.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

Todavia, o autor apresentou certidão de seu casamento (1962 - fl.254) certidão de nascimento de filho (1963 - fl.

272), certidão do Instituto de Identificação Ricardo Gumblenton Daunt (1971 - fl.273), título eleitoral (1968 -

fl.274), documentos escolares (1981, 1977, 1978, 1979 - fl.280/285), nos quais ele está qualificado como lavrador,

constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se

julgado que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Todavia, no caso em tela, as testemunhas ouvidas (fl.425/427) se mostram imprestáveis a comprovar todo o

período que o autor pretende comprovar, pois não souberam especificar a época dos fatos. A testemunha de fl. 424

afirmou que "conheceu o autor em 1978 quando o depoente foi trabalhar na fazenda de Paulo Vicentim. O autor

trabalhava nesta fazenda como administrador. O depoente trabalhou nesta fazenda por cerca de 8 meses. Perdeu

o contato com o autor e o reencontrou em 2001.(...). A testemunha ouvida à fl. 425 informou que "ajudou o autor

na fazenda de Paulo Vicentim, ano em que também não se lembra, mas se recorda que tinha 30 anos de idade.

(...) Não sabe precisar por quanto tempo o autor trabalhou para Paulo Vincentim." 

 

Sendo assim, mantidos os termos da sentença que determinou a averbação da atividade rural de 01.01.1975 a

31.12.1976 e 01.10.1979 a 31.12.1981, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

 

Todavia, no caso dos autos, não restou comprovada que a atividade rural, averbada como atividade comum, trazia

exposição habitual e permanente a agentes químicos ou outros agentes nocivos, a justificar a contagem

diferenciada para fins previdenciários, vez que a produção se dava em regime de economia familiar, portanto, em

pequena escala, hipótese que não se assemelha aos trabalhadores ocupados na indústria agropecuária, cuja

produção agrícola ocorre em escala industrial, com exposição a agentes nocivos inerentes à tal atividade

econômica, prevista no Decreto 53.831/64.

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade rural ora reconhecido e os demais períodos computados administrativamente (fl.

310 e 328/329), o autor totaliza 29 anos, 09 meses e 04 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 05

meses e 08 dias até 19.08.2004, data do requerimento administrativo (19.08.2004 - fl.249), conforme planilha

anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (19.08.2004 - fl.249), conforme

firme jurisprudência nesse sentido.

 

Não há incidência de prescrição qüinqüenal, vez que a presente ação foi ajuizada em 03.04.2009.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor
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- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma.

 

Por fim, tendo em vista que o autor está recebendo, desde 23.08.2007, beneficio de aposentadoria integral por

tempo de serviço concedido administrativamente (CNIS anexo), deverá o demandante optar, à época da liquidação

de sentença, pelo beneficio judicial ou administrativo que entenda ser mais vantajoso; se a opção recair no

beneficio judicial deverão ser compensadas as parcelas já recebidas em sede administrativa.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo retido do autor, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, dou parcial provimento à sua

apelação e à remessa oficial para estabelecer que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima

estabelecida e dou parcial provimento à apelação do autor para elevar os honorários advocatícios para 15%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009229-38.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento

do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, e deixou de condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Apela o autor, alegando, preliminarmente, a "incoerência entre a constatação realizada pelo i. Perito judicial e

suas conclusões". No mérito, aduz que foram demonstrados os requisitos para concessão do benefício.

Argumenta, outrossim, que deveria ser submetido a um processo de reabilitação profissional.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, do mesmo diploma legal, que dispõe:

2009.61.14.009229-1/SP
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O laudo médico pericial, referente ao exame realizado em 18.10.2010 (fls. 87/90), atesta ser o autor, 59 anos,

motorista, portador de tendinopatia crônica dos ombros, não apresentando incapacidade laborativa no momento da

perícia.

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pelo periciando, mas não a

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

se divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo.

 

Confira-se o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243).

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.
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V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo, não havendo condenação da parte autora aos

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50

torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007989-96.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.007989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO MANOEL DA COSTA

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079899620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se remessa oficial e de apelação do autor em autos de ação de procedimento ordinário, interposta pela parte

autora, na qual pretende o reconhecimento, a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições

especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres em 03.04.95 a

16.07.09, bem como a revisão da aposentadoria de que é titular, assim como renúncia à referida aposentadoria,

sem devolução dos valores recebidos a este título, para implantação de outra mais favorável, tendo em vista a

continuação do vínculo laboral após a aposentação.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de desaposentação e parcialmente procedente o pedido da parte

autora, para, em reconhecendo como especial o período de 03.04.95 a 05.03.97, condenar a autarquia a proceder à

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, com coeficiente 85%, a partir da

sentença, sem atrasados. Honorários advocatícios reciprocamente compensados.

 

Apela o autor pleiteando a reforma parcial da sentença para que seja reconhecido como especial também o período

de 06.03.97 a 16.07.09, bem o deferimento da desaposentação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito, primeiramente ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum e a revisão do benefício

da parte autora.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

 1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada,

em razão do dispositivo legal apontado como violado.

 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

 3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

 4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

 5. Agravo regimental."
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 (STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

 "A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

 "Art. 68 (...)

 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.
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O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

 "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

 5. Recurso Especial improvido."

 (REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de:

 

a) 03.04.95 a 16.07.09, laborado na empregadora Otto Baumgart Ind.Com Ltda, industria química, onde exerceu

as funções de trabalhador braçal, alimentador de linha de produção e auxiliar de produção, no setor de aditivos,

conforme PPP de fls.168/169 e formulário de fls. 179, exposto a agentes químicos como ácido fosfórico, ácido

sulfúrico e névoa de óleo mineral, previstos no item 1.2.6 e 1.2.11 do Decreto 83.080/79.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, é de ser reconhecido como especial também o período de 03.04.95 a 16.07.09.

 

Reconhecidos tais períodos de atividade comum e especial, devem ser incorporados na contagem final com os

acréscimos legais, majorando, assim, o coeficiente de cálculo com a consequente revisão da RMI do benefício do

autor, desde a data da citação (07.08.2009 - fls. 61), quando o réu tomou ciência da pretensão do autor.

 

A questão tratada nestes autos também se refere a desaposentação.

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como

"a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais

vantajoso no mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª.

Edição).

 

A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal

(Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um

direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não

se encerra na "renúncia" a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso,

do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e

irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente

preservados.

 

Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que "as aposentadorias por idade, tempo de
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contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis" extrapolou o campo

normativo a ele reservado.

 

Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico.

 

É esse o entendimento assente pelo E. STJ, conforme se vê do precedente colacionado:

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL.

É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe

10/11/2008).

 

Portanto, admitida a possibilidade de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa, consentânea

com a proteção, fundamentos do Estado Democrático de Direito e objetivos da Federação, outros aspectos como a

regra da contrapartida e eventual necessidade de devolução dos valores devem ser analisados.

 

Observo que um dos fundamentos da tese do autor está no inconformismo dos segurados em continuar a

contribuir para um sistema sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional.

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado.

 

Num primeiro momento essa irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social

sobre os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo

Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que

se vê nos julgados que seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na

legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II

- A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental.

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

APOSENTADO. RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO.

FUNDAMENTO INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)"

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas

pelo aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração

Pública em razão desta arrecadação.

 

Desde o advento da EC 20/98, a Previdência Social assumiu seu caráter eminente contributivo, de filiação

obrigatória, e passou a reger-se por critérios que preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. Pelo

princípio da universalidade e solidariedade, os segurados em atividade contribuem para os inativos, não havendo

que se falar em fundo próprio exclusivo do segurado.

 

O Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado aposentado a concessão de qualquer outro benefício após o

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação.
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A regra proibitiva, entretanto, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus a todas as prestações da Previdência Social em decorrência do exercício

da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

 

Outra questão diz respeito aos valores pagos pela Autarquia em face do desaparecimento do benefício

previdenciário que lhes deu origem, promovido pela desaposentação, e a necessidade de sua devolução, à vista da

vedação do enriquecimento sem causa e do equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência.

 

Não se há falar em enriquecimento sem causa perante verbas de natureza alimentar consumíveis para prover o

próprio sustento, não pagas mediante erro ou fraude, ou qualquer outra irregularidade, ilicitude ou má-fé do

segurado. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana.

 

De outro lado, a usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-

se em conta as contribuições recolhidas até aquele ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o

sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do

referido equilíbrio. Esse excedente, resultante de contribuições de mesmas regras de incidência e alíquotas das

previstas para as anteriores, traz por corolário lógico a ausência de ofensa ao mencionado equilíbrio, devendo o

Art. 18, § 2º, da Lei 8213/91 coadunar-se com a Constituição Federal.

 

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

 

Portanto, além do caráter alimentar do benefício previdenciário, a restituição nos casos de desaposentação é

indevida, pois tal desconto só é admissível em regimes de capitalização individual, que não existe no nosso

sistema previdenciário, de repartição.

 

No sentido da desnecessidade de devolução dos valores é firme a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. DECADÊNCIA. INOVAÇÃO

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. NÃO

OBRIGATORIEDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS.

1. O mero reconhecimento da repercussão geral não acarreta a obrigatoriedade de sobrestamento do recurso

especial.

2. É inviável apreciar a questão relativa à decadência, por ser estranha à matéria suscitada no próprio recurso

especial, constituindo, portanto, inovação sobre a qual se operou a preclusão consumativa.

3. É perfeitamente possível a renúncia à aposentadoria, inexistindo fundamento jurídico para seu indeferimento.

4. Pode ser computado o tempo de contribuição proveniente da aposentadoria renunciada para obtenção de novo

benefício.

5. A renúncia opera efeitos ex nunc, motivo pelo qual não implica a necessidade de o segurado devolver as

parcelas recebidas.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1258614/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 19/12/2011);

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. A renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do tempo de contribuição e concessão de novo

benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não importa em devolução dos valores percebidos, "pois

enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram

indiscutivelmente devidos" (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro Nilson Naves, DJU de 5.9.2005).

Precedentes de ambas as Turmas componentes da Terceira Seção.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1113682/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

QUINTA TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe 26/04/2010);
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE

RENÚNCIA. CABIMENTO.POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. NÃO-OBRIGATORIEDADE DE

DEVOLUÇÃO DE VALORESRECEBIDOS. EFEITOS EX TUNC DA RENÚNCIA ÀAPOSENTADORIA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVOREGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A renúncia à aposentadoria é perfeitamente possível, por ser ela um direito patrimonial disponível. Sendo

assim, se o segurado pode renunciar à aposentadoria, no caso de ser indevida a acumulação,inexiste fundamento

jurídico para o indeferimento da renúncia quando ela constituir uma própria liberalidade do aposentado. Nesta

hipótese, revela-se cabível a contagem do respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria,

ainda que por outro regime de previdência. Caso contrário, o tempo trabalhado não seria computado em nenhum

dos regimes, o que constituiria uma flagrante injustiça aos direitos do trabalhador.

2. O ato de renunciar ao benefício, conforme também já decidido por esta Corte, tem efeitos ex tunc e não implica

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos. Inexistindo a aludida inativação onerosa aoscofres públicos e estando a decisão monocrática

devidamente fundamentada na jurisprudência desta Corte, o improvimento do recurso é de rigor."

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp n. 328.101/SC, Sexta Turma, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 20/10/2008) e

"PREVIDENCIÁRIO. MUDANÇA DE REGIME PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

ANTERIOR COM O APROVEITAMENTO DO RESPECTIVO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE.

DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral para ingresso em outro

estatutário. 

2. "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto

perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente

devidos". 

(REsp 692.928/DF, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ de 5/9/05). Documento: 9445290 - VOTO VENCEDOR - Site

certificado Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça 3. Recurso especial improvido (REsp 663.336/MG, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 6/11/2007, DJ 7/2/2008 p. 1).

 

Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, esta Colenda 10ª Turma, reformulou seu posicionamento, conforme

ementa, a seguir, transcrita:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. 

(Ag em AP 00094882020094036183, de relatoria Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, julgado em

06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12)".

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º
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IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

 

Acresça-se que a 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp

1334488), na sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao

benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa

devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

 

Dessarte, é de se reformar em parte a r. sentença para reconhecer como especial também o período de 03.04.95 a

16.07.09, bem como o direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das diferenças havidas em decorrência da revisão do

benefício de que o autor é hoje titular até a data desta decisão.

 

Ante ao exposto, e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento a apelação interposta pelo

autor, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000748-59.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem

registro, desde os dez anos de idade, completados em 1970, até janeiro de 1979, para ser acrescido ao tempo de

trabalho urbano com anotação na CTPS, e a conversão em tempo comum dos períodos de 01/02/1979 a

09/02/1998, de 1998 a 2007 e de 2007 a 2009, laborados na função de motorista, cumulado com pedido de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a citação.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu a trabalho

rural no período de 04/09/1974 a 30/06/1978, e o exercício de atividade urbana em condições especiais no período

de 01/02/1982 a 06/02/1998 e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral, a partir da citação, com atualização monetária e juros nos termos do Art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a

redação da Lei 11.960/09, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a sentença. Por fim, antecipou os efeitos da tutela e determinou a implantação do benefício no prazo

máximo de trinta dias.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material para todo alegado período rural e que a

atividade especial não foi comprovada como exige a legislação específica.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua
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entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a cópia do título eleitoral emitido em 16/01/1979, constando o autor

com a profissão de lavrador (fls. 18), constitui início de prova material contemporâneo aos fatos.

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 63/75 e 97/105), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o

exercício da atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no

período delimitado pela sentença, de 04/09/1974 a 30/06/1978.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009); e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo

depoimentos testemunhais idôneos, aliados a início de prova material, comprobatórios do tempo de serviço rural,

faz jus a parte autora ao reconhecimento desse tempo para obtenção de benefício previdenciário.

2. Os documentos apresentados, contemporâneos ao período que se pretende averbar, servem para efeito de

início de prova. Precedente: AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ

19/12/02.

3. As testemunhas foram unânimes em afirmar a atividade rurícola do recorrente.

4. O tempo de atividade rural reconhecido, somado ao tempo especial, devidamente convertido para tempo

comum, perfaz um total superior a 30 anos, restando garantida ao segurado a aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição.

5. Recurso provido."

(REsp 854187/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2008, DJe 17/11/2008).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural do autor, o período de 04/09/1974 a

30/06/1978, correspondendo a 3 (três) anos, 9 (nove) meses e 27 (vinte e sete) dias.
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Quanto ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS, constando os registros

dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos: de 01/10/1979 a 06/02/1998 - cargo ajudante de motorista (fls.

12) e a partir de 01/02/2007 - cargo de motorista/serviços gerais, sem anotação da data de saída (fls. 13).

 

Os extratos do CNIS juntados às fls. 23/31 e 45/49, registram que o autor verteu contribuições aos cofres

previdenciários na condição de segurado facultativo com o código de ocupação "00040 Desempregado", inscrição

nº 1.142.861.735-8, nos meses de setembro de 1998 a fevereiro de 2007, e também que o último vínculo

empregatício anotado na CTPS, permanecia em vigência no mês de julho de 2009 (fls. 27/31 e 47).

 

Aludidos contratos de trabalhos registrados na carteira de trabalho e previdência social - CTPS, e o período em

que o autor recolheu as contribuições como segurado facultativo, contados de forma não concomitantes até o mês

de julho de 2009, correspondem a 29 (vinte e nove) anos, 3 (três) meses e 8 (oito) dias, satisfazendo a carência

contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.213/91.

 

A questão tratada nos autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres ( ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.
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Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso tempo ral em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve
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emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 01/02/1982 a

28/04/1995, laborado na empresa Agro Produtores Nipo Brasileira Ltda, na função de motorista de caminhão,

exposto ao agente agressivo por enquadramento nos itens 2.4.4 do Decreto 53.831/64, 2.4.2 do anexo II do

Decreto 83.080/79, conforme Laudo técnico e declaração do empregador de fls. 16 e 17.

 

Mencionado tempo de serviço exercido sob condições especiais, contados de forma simples corresponde a 13

(treze) anos, 2 (dois) meses e 28 (vinte e oito) dias, que convertidos em tempo comum equivale a 18 (dezoito)

anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias.

 

Assim, temos que o tempo total de serviço comprovado nos autos, incluído o período de trabalho campesino sem

registro, o período de contribuição constante dos contratos de trabalhos registrados na CTPS, o período em que o

autor recolheu contribuição na condição de segurado facultativo e o período de atividade especial convertida em

tempo comum, perfaz 38 (trinta e oito) anos, 4 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias, suficiente para o benefício

de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da citação efetivada aos 27/08/2009, conforme

certidão de fls. 33.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao apelo autárquico, para delimitar o

reconhecimento da atividade especial ao período de 01/02/1982 a 28/04/1995, restando mantido o reconhecimento

do tempo de serviço rural e a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição, a partir da citação, nos termos em que explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000329-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, natureza especial, cumulado com indenização por

danos morais, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a

reconhecer a atividade especial nos períodos de 01/09/1980 a 25/08/1981, 28/02/1983 a 02/08/1983 e 15/09/1986

a 28/05/1998 e a proceder a respectiva averbação, no período de 60 dias a contar da publicação da sentença,

deixando-se de condenar as partes em honorários advocatícios, em virtude da sucumbência recíproca.

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

2009.61.83.000329-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : INEZ FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003295320094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.
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No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/09/1980 a

25/08/1981, 28/02/1983 a 02/08/1983, 15/09/1986 a 14/02/1996 e 07/07/1997 a 28/05/1998. É o que comprovam

os formulários com informações sobre atividades exercidas em condições especiais e laudos técnicos (fls. 95/96,

112/119 e 121/129), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com

exposição ao agente agressivo ruído, com intensidades de 89dB, 90dB e entre 88dB e 90dB, respectivamente.

Referido agente agressivo é classificado como especial, conforme o código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali

descritos.

 

No que tange ao agente físico ruído, observo que o limite de tolerância para este agente agressivo, a partir de

05/03/1997, deve ser considerado de 85dB, haja vista as alterações trazidas pelo Decreto nº 4.882/03.

 

Com efeito, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64, os quais fixavam

como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como prejudicial à saúde do

trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

 

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85dB (artigo 2º).

 

Desta forma, a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem

superiores a 80dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 e, a partir daí, superiores a 85dB, de acordo com

o Decreto nº 4.882, de 18/11/03, em respeito à natureza social da norma previdenciária e aos objetivos de proteção

securitária ao trabalhador.

 

Neste sentido, o entendimento desta Turma:

 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)." 

(TRF - 3ª Região; AC 1472897, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, D: 06/04/2010, DJF3 CJ1:

13/04/2010, p: 1644).

 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito ao reconhecimento dos mencionados períodos de

atividade especial.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para reconhecer a atividade especial nos períodos de 01/09/1980 a 25/08/1981,

28/02/1983 a 02/08/1983, 15/09/1986 a 14/02/1996 e 07/07/1997 a 28/05/1998, na forma da fundamentação.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010932-88.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividade especial, sobreveio

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência,

ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício

postulado.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, busca a parte autora o reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais no período de

06/03/1997 a 05/03/2007, e a posterior conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial.

Há de se distinguir, de início, a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91. A primeira pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 (quinze, vinte ou vinte e cinco) anos, e, cumprido esse requisito,

o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (§

1º do art. 57). A segunda pressupõe tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum,

sendo que o período de atividade laborado em atividade especial sofre a conversão em atividade comum,

aumentando, assim, o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

2009.61.83.010932-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS AUGUSTO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109328820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou ter laborado em atividade especial de forma habitual e permanente no

período de 06/03/1997 a 05/03/2007. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado

nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU -

11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 38/39), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo tensão elétrica acima de 250 volts.

Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes agressivos descritos.

 

Insta salientar que, não há falar em impossibilidade do reconhecimento do exercício de atividade especial, por

exposição ao agente agressivo eletricidade, a partir da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei

nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, haja vista que "a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que o rol de atividades especiais, constantes nos

regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exemplificativo" (REsp 1.306.113-SC,

Ministro Herman Benjamin, DJe: 07.03.2013).

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 143.381.350-2, a autarquia

previdenciária reconheceu a atividade especial exercida no período de 01/03/1979 a 05/03/1997, restando

incontroverso tal período (fls. 36/37).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Assim, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais de 28 (vinte e oito) anos e 06 (seis) dias em

atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (fl. 54 - 06/03/2007), descontando-se os

valores já pagos administrativamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,
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bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a converter o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, com

correção monetária, juros de mora e à verba honorária, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOSE CARLOS AUGUSTO a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata conversão do

benefício do benefício de aposentadoria por tempo em serviço em aposentadoria especial, com data de início

- DIB em 06/03/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, nos termos do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025082-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.025082-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VICTOR HUGO RODRIGUES SANTANA incapaz

ADVOGADO : DOUGLAS LISBOA DA SILVA

REPRESENTANTE : SILVINHA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DOUGLAS LISBOA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, desde o requerimento administrativo NB

529.740.490-4 (04-04-2008, fl. 07), com pedido de tutela antecipada.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu o requisito da

miserabilidade, indispensável para a concessão do benefício pleiteado. Condenou-a ao pagamento de custas e

despesas processuais, observando-se o disposto nos artigos 11, §2º, e 12 da Lei n° 1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à

concessão do benefício, de modo que a r. sentença deve ser reformada para que o pedido seja julgado procedente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 173/174v°, opinando pelo provimento da apelação da parte

autora, para a concessão do benefício desde a citação (25-06-2008).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

 

Com relação à deficiência, ressalte-se que o §2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em sua redação original,

dispunha que, para os efeitos da Assistência Social, "a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada

para a vida independente e para o trabalho."

 

Todavia, a redação do citado parágrafo foi modificada pela Lei nº 12.470 de 31/08/2011, quando então o

legislador ampliou o alcance do conceito de deficiência, determinando que "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas".

 

No presente caso, o laudo pericial das fls. 93/96 é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

retardo mental moderado, decorrente de Síndrome de Down, estando incapacitada de forma total e permanente

para o trabalho, restando assim, satisfeito esse requisito.

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

No. ORIG. : 08.00.00105-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação n° 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n° 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no §3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 29-07-2009, nas fls. 107/109, demonstrou que a parte autora,

incapaz, reside com seu genitor, José Antonio da Rocha Santana, e sua genitora, Silvinha Rodrigues da Silva.

 

 

De acordo com o estudo social, "o Sr. José Antonio, ainda encontra-se desempregado e está fazendo (bico) como

moto-taxista somente no período noturno, pois este, por não ter condições de comprar uma moto, esta dividindo a

moto com o cunhado Sr. Cássio Antonio, também moto-taxista que, lhe cede à moto somente quando encerra as

suas corridas no final da tarde, assim consegue obter uma renda mensal de aproximadamente R$400,00

(quatrocentos reais). / A Sra. Silvinha está trabalhando atualmente esporadicamente sem registro em carteiro no

seu antigo serviço na Chocolataria Sabor de Chocolate, pois fica muito difícil sair todos os dias em virtude o

filho Victor necessitar constantemente de cuidados especiais e por não obter condições de pagar todos os dias

para uma cuidadora teve que deixar o serviço, assim obtendo uma renda de aproximadamente R$ 200,00

(duzentos reais) mensais, totalizando uma renda familiar de aproximadamente R$600,00 (seiscentos reais)

mensais. / (...) Victor faz uso de medicamentos contínuos os quais muitos não são encontrados na Rede Pública

Municipal de saúde, assim obtendo um gasto mensal com medicamentos de aproximadamente R$ 100,00 (cem

reais), e com fraldas de aproximadamente R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando uma despesa com farmácia de

aproximadamente R$ 180,00 (cento e oitenta reais) mensais. / Ainda obtém despesas com aluguel de R$ 300,00

(trezentos reais), água e energia de aproximadamente R$ 60,00 (sessenta reais) mensais, Nestogem 4 latas por

mês alimentação que Victor necessita R$ 60,00 (sessenta reais). / (...) Totalizando uma despesa mensal familiar

de aproximadamente R$ 692,00 (seiscentos e noventa e dois reais) mensais, sendo a renda da família insuficiente

para suprir as despesas necessárias familiares." (fls. 107/108).

 

Concluiu a assistente social, pela "real necessidade da família em receber o auxilio previdenciário, uma vez que

esta vem a favorecer para uma melhor qualidade de vida da criança e auxiliar na manutenção de suas

necessidades especiais." (fl. 108). 

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, § 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de
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prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição

Federal, ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no

cálculo da renda familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34

do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico.

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde da parte autora, as condições de moradia, as despesas com suas

necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda

mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de

¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no §3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério

socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data desde o requerimento administrativo NB 529.740.490-4 (04-

04-2008, fl. 07), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício desde então.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data do requerimento

administrativo NB 529.740.490-4 (04-04-2008), devendo a incidência de correção monetária e juros de mora

sobre os valores em atraso seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n° 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação

(ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. Isento a Autarquia do pagamento de custas

processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído
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com os documentos do beneficiário VICTOR HUGO RODRIGUES SANTANA, legalmente representado

pela sua genitora, SILVINHA RODRIGUES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de assistência social, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação

desta decisão, com data de início - DIB em 04-04-2008 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC, sob pena das medidas

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta

avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028875-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a partir da data

do indeferimento do requerimento administrativo, no valor de um salário mínimo, inclusive 13º salário, com

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

2010.03.99.028875-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE TRIPODI

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 09.00.00204-6 1 Vr URUPES/SP
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implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

 

A parte autora implementou o requisito idade em 02/03/2009.

 

A carência é de 168 (cento e sessenta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade

legal em 2009 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado ao Regime Geral de Previdência Social, como

empregado, nos períodos anotados em CTPS (fls. 19/26) e naqueles constantes do CNIS (fls. 70/72). Assim, a

parte autora contava, na data em que completou 65 (sessenta e cinco) anos, com contribuições em número superior

à carência exigida.

 

Ressalte-se que a CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção

juris tantum de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional,

produzindo efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se

desincumbiu do ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não

podem ser desconsideradas referidas anotações.

 

Ainda que algumas destas anotações sejam referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, é

de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram

retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor

foi "empregado rural", por aqueles períodos, com registro em CPTS.

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos

empregados rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos

termos do artigo 79 de referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo

de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a

cargo do empregador, conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º

1.146/1970. Tal disposição vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência

Social, extinguiu o FUNRURAL e unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada

urbano e rurais.

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas

com a edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de

economia familiar. Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória,

assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo

empregador, conforme anteriormente mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento ou a anotação

em CTPS não tenha se dado na época própria, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia

previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. .....................................................................

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª

Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378).
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Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado JOSE TRIPODI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02/06/2009 (conforme sentença), e renda

mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo (conforme sentença), com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031360-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade especial e condenando-se a autarquia previdenciária a

conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a sentença. Determinou-se a imediata implantação do benefício, em virtude da

antecipação dos efeitos da tutela.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante à verba honorária e juros de mora.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2010.03.99.031360-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALVES SANTANA

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 08.00.00142-6 4 Vr MAUA/SP
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DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Na presente demanda, a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição. Às fls. 151/152, a autarquia informou que o benefício pretendido nestes autos foi concedido

administrativamente, desde a data do requerimento administrativo (19/02/2002), na fase recursal. Diante do

noticiado, a parte autora requereu a extinção do feito, nos moldes do inciso II, do art. 269 do Código de Processo

Civil (fls. 163/168).

 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela

parte requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do

Código de Processo Civil, razão pela qual fica mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

 Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a incidência dos juros de mora, na

forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039482-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.039482-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDA AUGUSTO NEVES RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00116-3 2 Vr PENAPOLIS/SP
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-

se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria

manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em abril de 2011 (fls. 95/101), revela que a requerente reside com seu

marido e um filho maior de idade, em casa cedida pela Igreja pastoral, em precárias condições de moradia. A
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renda da unidade familiar é composta pela aposentadoria por invalidez do marido, no valor de R$ 866,00

(oitocentos e sessenta e seis reais) e pela aposentadoria por invalidez do filho, no valor de 1 (um) salário mínimo.

O INSS juntou extratos do sistema Plenus e do Cadastro Nacional de informações Sociais - CNIS dos benefícios

do filho e do cônjuge, no qual indicaram que o cônjuge da autora aufere R$ 1.135,00 (mil cento e trinta e cinco

reais) e a aposentadoria por invalidez auferida pelo filho, no valor de R$ 721,67 (setecentos e vinte e um reais e

sessenta e sete reais) (fls. 105/108), concluindo-se que a miserabilidade da família não resta comprovada.

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio

hábil para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a

autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma

vez que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e

não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao

requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas

economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência

daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040891-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de pensão

por morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos.

 

Com as contrarrazões da corré, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2010.03.99.040891-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA KUSPLICA

ADVOGADO : NELSIO DE RAMOS FILHO

APELADO : DILMA RODRIGUES STARK

ADVOGADO : HELDER AUGUSTO CORDEIRO FERREIRA PIEDADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00099-2 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Frederico Stark, ocorrido em 15/01/2006, restou devidamente comprovado por meio da cópia da

certidão de óbito (fl. 25).

 

No presente caso, não há discussão acerca da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social, uma

vez que o benefício de pensão por morte foi concedido administrativamente primeiro à corré (NB 140.027.195-6 -

fl. 73), e, posteriormente, à autora, sob o nº 142.643.112-8 (fl. 74).

 

Por outro lado, com relação à dependência econômica, não restou comprovada a dependência econômica da

requerente em relação ao segurado falecido, considerando o conjunto probatório produzido, uma vez que se

mostrou frágil e inconsistente para comprovar a união estável alegada.

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não puderam esclarecer se a autora viveu

em união estável com o falecido, conforme alegado na inicial. Com efeito, George Gondor limitou-se a afirmar

que havia um relacionamento entre o falecido e a autora, porém não pode declarar se eles se apresentavam como

casal unido pelo matrimônio ou se teriam sido apenas namorados. Ainda, mesmo afirmando que sempre

encontrava os dois juntos, não soube precisar se o falecido tinha ou não uma idade avançada - fato que não

passava despercebido, conforme as fotos dos autos. Da mesma forma a testemunha Sonia Aparecida Deubone

Reis, que esteve na casa da autora apenas uma vez.

 

 

Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003477-84.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de parcial

procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da

Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção

monetária e juros de mora, além da sucumbência recíproca em relação ao pagamento de honorários advocatícios.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

A parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença quanto à data de início do benefício,

para que seja fixado a partir do requerimento administrativo (15/01/1998 - fls.24/29), bem como requer a fixação

dos honorários advocatícios.

 

A autarquia previdenciária também interpôs o recurso de apelação postulando, em síntese, reforma da sentença

para julgar improcedente a concessão ao benefício assistencial, por conta da autora não ter preenchido os

requisitos. Subsidiariamente, requer a mudança dos juros e correção monetária, bem como que os honorários

advocatícios sejam fixados em percentual inferior a 10% sobre o valor da condenação excetuando as parcelas

vencidas.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação da autora,

para que seja fixado o benefício em 10% (dez por cento) e pelo desprovimento da apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (um

salário mínimo), o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a

data da sentença.

2010.61.03.003477-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANANIAS JESUS LOPES DE MAGALHAES incapaz

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

REPRESENTANTE : ZULMIRA PIVA DE MAGALHAES

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00034778420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao requisito da incapacidade, deve-se atentar para o laudo pericial do processo de interdição (fls.

13/14 e 61/62), segundo o qual o autor apresenta incapacidade para o trabalho, em virtude do retardo mental

profundo e epilepsia (F73 e G40 da CID/10).

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social (fls. 45/51) realizado em julho de 2010, demonstra que o requerente reside com

a genitora, em casa cedida pelo irmão do periciando, em precárias condições de moradia. A renda familiar é

composta apenas pelo benefício previdenciário da genitora, no valor de $510,00 (quinhentos e dez reais).

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

Há nos autos prova de requerimento administrativo (15/01/1998 - fls. 24/29), porém incabível a fixação do termo
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inicial nessa data, uma vez que, nessa data, não se pode comprovar que existia o requisito da miserabilidade,

portanto a data de início do benefício deve ser mantida na data de citação do INSS (23/07/2010 - fl. 53).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma, já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta da liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios ficam a cargo da autarquia uma vez que a parte autora decaiu de parte mínima do

pedido, restando fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20

do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-

se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre

o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar a autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários

advocatícios, conforme a fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005232-37.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações do autor e do réu em ação previdenciária objetivando o reconhecimento, averbação e

2010.61.06.005232-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : REINALDO ROBERTO LAGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052323720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum

alegando o trabalho em atividades insalubres nos períodos de 01.11.72 a 30.04.78, 01.09.83 a 28.02.87, 01.09.88 a

16.07.98, 01.09.83 em diante, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, declarando como tempo de serviço

prestado como jogador de futebol os períodos de 18.04.66 a 16.04.67, 04.07.69 a 24.12.69, 11.07.70 a 09.01.71,

02.04.71 a 01.07.71, 12.07.72 a 26.12.73, 19.07.74 a 10.07.75, 11.07.75 a 07.07.76 e 30.05.80 a 08.04.82, e em

condições especiais os períodos de 01.11.72 a 30.04.78, 01.09.88 a 16.07.98 e de 01.09.03 até a data da sentença,

condenando o réu a averbá-los em seus assentamentos e conceder o benefício da aposentadoria por tempo de

serviço ao autor, a partir de 13.08.10, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios no

percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ).

 

Recorre o autor pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir da DER em 25.06.07.

 

Apela a autarquia pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito sustenta que: a) não

pertencente a grupo profissional previsto pela legislação então em vigor, não há que se falar em caracterização de

atividade especial; b) o enquadramento se dá pela efetiva exposição ao agente nocivo; c) necessidade de laudo no

caso de agente nocivo ruído; d) impossibilidade de conversão de tempo especial para comum após 28.05.98; e)

inexistência de requerimento administrativo anterior ao ano de 2010; f) falta de apresentação da documentação

necessária para análise do pedido por ocasião do requerimento administrativo em 19.04.10; g) impossibilidade de

reconhecimento como especial do período laborado como tipógrafo autônomo; h) impossibilidade de

reconhecimento do período laborado como jogador de futebol, vez que não comprovado o cumprimento das

exigências. Subsidiariamente pleiteia a fixação dos honorários advocatícios com base na Súmula 111 do STJ e no

Art.20, § 4º do CPC, bem como a fixação de juros nos moldes da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum e a concessão do benefício da parte

autora.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do
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enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental.

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)".

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, "caput".

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." Grifei

 

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." Grifei
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O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina a

concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL .

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."(RE 577827 AgR, Relatora:

Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-06-2011 public 13-06-2011

ement vol-02542-02 pp-00163) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. . AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg 03-03-2011 public 04-03-2011 ement

vol-02476-02 pp-00507) 

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-
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5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especial mente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional nº 20/98, em seu Art. 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91 até

que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.
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4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes períodos e

empresas:

 

a) 01.11.72 à 30.04.78, laborado para o empregador Hercineu Toledo, do setor de litografia, onde exerceu as

funções de impressor, conforme registro na CTPS (fls.12), atividade enquadrada no item 2.5.5 do Decreto

53.831/64;

 

b) 01.09.88 a 16.07.98 e 01.09.03 a 03.05.10 (data de emissão do PPP), laborado na empregadora Grafinossa Ltda

ME, no setor de impressão, onde exerceu as funções de impressor, conforme PPP de fls.34/35, exposto a agentes

químicos como hidrocarbonetos, agente nocivo previsto no item 1.2.10 do Decreto 83.080/79.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Não se reconhece o período de 01.09.83 a 28.02.87 quando exerceu a atividade de tipógrafo autônomo, vez que o

documento de fls. 41/42 foi emitido pelo próprio autor, qualificado como comerciante. Salienta-se que quanto a

este período não há qualquer elemento que demonstre a efetividade e permanência no exercício da atividade

especial.

 

Assim, devem ser reconhecidos como especiais os períodos de 01.11.72 a 30.04.78, 01.09.88 a 16.07.98 e

01.09.03 a 03.05.10.

 

Os períodos em que exerceu a atividade de jogador de futebol encontram-se comprovados a fls. 16/17, e

devidamente reconhecido pela autarquia, conforme fls. 18/19.

 

De fato, o tempo de serviço exercido em atividade comum, reconhecido pela autarquia e comprovado nos autos,

bem como sob condições especiais reconhecido, perfaz 30 anos, 05 meses e 01 dia, até 15/12/1998, data da EC

20/90 e 39 anos, 09 meses e 06 dias, até 25/06/2007, data em que se pretende o início do benefício.

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou

30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu

direito adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de

requisitos (requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade

tem sido afastada pelos Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei

8213/91).

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de

contribuição, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral (STJ, REsp 797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª

Turma, DJe 18.05.2009)

 

O termo inicial corresponde à data da citação em 13.08.2010, nos termos do Art. 219 do CPC, vez que somente

nestes autos foram apresentados todos os documentos necessários a comprovação da totalidade do período

especial pleiteado.

 

Reconhecido o direito à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, passo a

dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL .

SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
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DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97.

NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA

VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte especial , DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte especial , DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte especial , DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL , julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos , porquanto fixados dos nos termos dos §§ 3º e 4º do Art. 20 do

CPC e a base de cálculo está em conformidade com o teor da Súmula 111, do STJ, esclarecendo-se que a

condenação corresponde ao valor das prestações vencidas e não pagas até a data da sentença.

 

Ante o exposto, e, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do autor, e dou

parcial provimento à apelação interposta pela autarquia, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Reinaldo Roberto Lago;

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição integral;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: a partir de 13/08/10

f) período reconhecido como especial: 01.11.72 a 30.04.78, 01.09.88 a 16.07.98, 01.09.03 a 03.05.10.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008686-25.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.06.008686-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia, em face de sentença de improcedência dos seus

embargos à execução no que tange ao pagamento do benefício no período em que houve contribuição à

previdência.

 

Em seu recurso a Autarquia sustenta a lisura de seus cálculos por entender que são indevidas prestações de

auxílio-doença no período em que houve contribuições individuais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença desde 14.04.2008 e a

pagar as prestações vencidas monetariamente atualizadas, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e de

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre a base das prestações vencidas até a data da

sentença (Súmula 111 do STJ).

 

No caso em tela, a autarquia diverge do cômputo das prestações vencidas no período de tramitação processual em

que o segurado contribuiu individualmente (de 14/04/2008 a 30.01.2010 - fls. 16/18).

 

Não merecem prosperar os argumentos da autarquia. Na hipótese dos autos, o INSS não comprovou que a parte

autora teria retornado ao trabalho com o efetivo exercício de atividade remunerada, pois o documento juntado às

fls. 16/18 apenas demonstra que ela verteu contribuições à Previdência Social como contribuinte individual.

 

Depreende-se, assim, que o exequente, com receio de não obter êxito judicialmente e perder a qualidade de

segurado, efetuou, durante o curso do processo, recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual, não

restando comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa, razão pela qual incabíveis os argumentos do

INSS no sentido de que há incompatibilidade entre a percepção de auxílio-doença e o retorno ao trabalho, não se

justificando os descontos pretendidos pela autarquia.

 

A hipótese de serem indevidas as prestações de auxílio-doença concomitantemente com atividade laborativa

remunerada, em razão da vedação estabelecida pelo art. 46 da Lei 8.213/91, não está configurado no caso dos

autos.

 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao título executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os

elementos da condenação, exceção feita à existência de erro material, que pode ser corrigido, de ofício, ou a

pedido da parte, a qualquer momento.

 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.
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Desta sorte, mantida a sentença recorrida, a execução deverá prosseguir pelo importe de R$ 15.216,22 (quinze

mil, duzentos e dezesseis reais e vinte e dois centavos), válido para outubro/2010.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para manter os cálculos de execução, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001529-89.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o seguimento de recurso

administrativo, protocolado tempestivamente, e, de imediato, cesse os descontos efetuados sobre o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB n.º 132.118.559-3, a título de consignação, até que seja julgada, em

última instância administrativa, a revisão de ofício realizada pela autarquia.

 

Sobrevinda a sentença, a MM. Juíza a quo houve por bem julgar procedente o pedido e conceder a segurança, para

reconhecer a ilegalidade dos descontos efetuados pelo INSS, durante a tramitação do recurso administrativo

referente aos autos n.º 35408.002234/2009-30. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege

. Foi determinado o reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo conhecimento e desprovimento da remessa oficial (fls.

69/71v).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise. 

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

 

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do
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Poder Público". 

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à cessação dos descontos realizados pela autoridade

impetrada sobre o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB n.º 132.118.559-3.

 

Consoante as alegações da parte impetrante, a autarquia realizou o procedimento de revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB n.º 132.118.559-3, facultando ao segurado o prazo de 30 (trinta) dias

para recorrer da decisão administrativa que alterou a renda mensal inicial de R$ 1.792,29 (mil e setecentos e

noventa e dois reais e vinte e nove centavos) para R$ 706,02 (setecentos e seis reais e dois centavos) (fls. 12/13).

 

O impetrante apresentou recurso administrativo, em 25-11-2009 (fls. 14/23), porém, não obstante a pendência de

julgamento definitivo do processo administrativo de revisão, a autoridade impetrada, sem a observância do devido

processo legal, promoveu os descontos sobre o benefício em questão, para fins de pagamento do débito referente

aos valores recebidos a maior pelo segurado (fls. 26/27).

 

Com efeito, verifica-se que a autarquia deixou de observar o princípio do devido processo legal, violando a

garantia da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, inc. LV, da CF), uma vez que, não obstante tenha

oportunizado ao segurado o direito de recorrer da decisão administrativa, estabeleceu de imediato os efeitos da

decisão, antes de julgamento do recurso interposto pela parte impetrante, gerando-lhe graves prejuízos, tendo em

vista o caráter alimentar do benefício previdenciário, e tornando inócuo o exercício da ampla defesa e do

contraditório pelo administrado.

 

Ademais, o artigo 308, do Decreto n.º 3.048/99, prevê que "Os recursos tempestivos contra decisões das Juntas de

Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social têm efeito suspensivo e devolutivo". 

 

Neste sentido, a Instrução Normativa INSS n.º 20/2007, vigente à época da interposição do recurso administrativo

da parte impetrante, em seu artigo 512, repete a redação do artigo 308, do Decreto n.º 3.048/99.

 

Desta forma, verifica-se a ilegalidade dos descontos efetuados pela autoridade impetrada, tendo em vista a

garantia constitucional da ampla defesa e do contraditório, bem como o disposto no artigo 308, do Decreto n.º

3.048/99, fazendo a parte impetrante jus à concessão da segurança pleiteada.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008008-89.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a partir da citação (11.02.10), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente a acrescidas de

juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos

efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurada

rural de Maria Cuenca Couto.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 09.09.1992 (fl. 12).

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei

8.213/91 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Para comprovar a atividade rural da falecida, o autor juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento,

celebrado em 04.11.1967 (fls. 13); e cópia de sua CTPS, na qual constam vínculos de trabalho rural no período de

01.11.1979 a 03.08.1996 (fls. 14/17).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram que Maria Cuenca Couto exercia a atividade de lavradora (fls. 68/69).

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do

Colendo STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

2010.61.12.008008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro
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NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precendentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material

exigido por lei a corroborar a prova testemunhal. 

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

3. Pedido procedente. (grifo nosso).

(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão

27.10.10, DJE DATA 18.11.10);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE

AUTORA. CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. 

1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade.

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante

a não exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90. 

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua

veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta

Corte. 

3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que

trata da rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às

ações que objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à

Justiça. A propósito, o art. 5º da LICC. 

4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a

contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08). 

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos

apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando

ajuizada a ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos

trabalhadores rurais. 

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada

como exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais,

não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento

comprobatório de sua condição de trabalhadora rural. Precedentes do STJ. 

7. Ação rescisória julgada procedente. (grifo nosso).

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10,

DJE DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123)".

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurada da falecida, faz jus o autor ao benefício pleiteado, conforme a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material,

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao

seu dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso).

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min.

Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp

661.193 CE, Min. Gilson Dipp)).

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de pensão por morte, a partir

da citação (11.02.2010), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1318/2217



explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: João Gabriel Couto; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 11.02.2010;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001946-97.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação da autarquia, em ação de conhecimento ajuizada em 01/10/10, que tem

por objeto condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de

atividade exercida sob condições especiais de 11/07/79 a 31/03/80, de 01/04/80 a 09/10/87, de 02/04/91 a

30/11/93, de 01/12/93 a 29/12/96, de 23/03/98 a 30/06/98, de 01/07/98 a 01/03/01, de 12/03/01 a 30/06/01 e de

01/07/01 a 10/10/08, bem como a pagar indenização por danos morais.

 

O MM. Juízo "a quo", em sentença datada de 25/03/11, julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos

de trabalho especial exercidos de 11/07/79 a 09/10/87, de 02/04/91 a 29/08/96, de 24/03/98 a 01/03/01 e de

01/05/01 a 10/10/08 e condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da

DER (10/10/08 - fls. 28), bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Antecipação

dos efeitos da tutela deferida (fls. 86/95).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 100/108).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nos autos diz respeito à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

2010.61.23.001946-3/SP
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ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE e outro
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alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três anos

de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais,

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher

(Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando sua conversão em tempo de serviço comum.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO
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DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." Grifei

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." Grifei

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente
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os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina a

concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL.

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."(RE 577827 AgR, Relatora:

Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-06-2011 public 13-06-2011

ement vol-02542-02 pp-00163) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. . AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg 03-03-2011 public 04-03-2011 ement

vol-02476-02 pp-00507) 

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso tempo ral em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).
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Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Feitas essas considerações, passo ao caso em concreto.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial, nos seguintes períodos:

 

a) 11/07/79 a 09/10/87, de 02/04/91 a 29/08/96 e de 01/05/01 a 10/10/08, laborados na empresa Suape Têxtil S/A

- Matriz, exposto ao agente insalubre ruído, em nível superior a 85 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

53.831/64, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto 83.080/79, item 1.1.5 (fls. 30/31, 35/36 e 44/45);

 

b) 24/03/98 a 01/03/01, laborado na empresa Universal Indústrias Gerais Ltda, exposto ao agente insalubre ruído,

em nível superior a 85 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto 53.831/64, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto

83.080/79, item 1.1.5 (fls. 37/38 e 40/41).

 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, são reconhecidos como tempo especial os períodos de 11/07/79 a 09/10/87, de 02/04/91 a 29/08/96, de

24/03/98 a 01/03/01 e de 01/05/01 a 10/10/08.

 

Somados os períodos de trabalho especial ora reconhecidos aos demais períodos já reconhecidos

administrativamente pela autarquia (fls. 28), perfaz a parte autora mais de 30 anos de tempo de serviço, na data da

DER (10/10/08 - fls. 28).

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquela que completou 30 anos de tempo de

serviço.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchidos todos os requisitos (temporal e carência) reconheço que o

segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Reconhecido o direito à contagem do tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.
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Quanto aos consectários, não custa esclarecer que o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de

parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado

pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.
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Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, nos termos

em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001907-91.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da autarquia, em ação de conhecimento ajuizada em 26/04/10, que tem por

objeto condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de

atividade exercida sob condições especiais de 04/10/73 a 27/04/78, de 01/03/82 a 25/02/87, de 03/09/87 a

05/02/88 e de 08/02/88 a 30/06/90.

 

O MM. Juízo "a quo", em sentença datada de 19/04/11, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer

o período de trabalho especial de 04/10/73 a 15/11/73, mandar computar os períodos já reconhecidos em esfera

administrativa de 01/03/76 a 27/04/78, de 01/03/82 a 25/02/87, de 08/02/89 a 18/10/00, de 03/09/87 a 05/02/88 e

de 04/10/73 a 15/11/73 e condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir

da DER (20/03/07), bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além de

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Ademais,

determinou a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 188/196).

 

Em seu recurso, a autarquia insurge-se contra o reconhecimento do período de trabalho especial de 04/10/73 a

15/11/73 e a concessão do benefício em questão (fls. 203/207).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, corrijo os erros materiais da sentença, para fazer constar o cômputo do período de trabalho especial

entre 08/02/88 a 18/10/00 e o termo inicial do benefício a contar da DER, ocorrida em 08/03/07, como se verifica

às fls. 28.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

A questão tratada nos autos diz respeito à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

2010.61.26.001907-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NICANOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019079120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três anos

de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais,

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher

(Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando sua conversão em tempo de serviço comum.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra
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óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso tempo real em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.
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Feitas essas considerações, passo ao caso em concreto.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial, no período de 04/10/73 a

15/11/73, laborado na empresa Arno S.A., exposto ao agente insalubre ruído, em nível superior a 80 dB, previsto

no quadro anexo ao Decreto 53.831/64, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto 83.080/79, item 1.1.5 (fls. 51/56).

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Não se reconhece o período de 16/11/73 a 28/02/76, diante da inexistência de exposição a agentes nocivos,

conforme se dessume dos documentos de fls. 51/56.

 

Assim, é de ser reconhecido como especial o período de 04/10/73 a 15/11/73.

 

Cumpre esclarecer que os períodos de 01/03/76 a 27/04/78, de 01/03/82 a 25/02/87, de 03/09/87 a 05/02/88 e de

08/02/88 a 18/10/00 já foram devidamente reconhecidos na esfera administrativa (fls. 43/45 e 72/73).

 

Assim, somado o período de trabalho especial ora reconhecido aos demais períodos já reconhecidos

administrativamente pela autarquia (fls. 72/73), perfaz a parte autora, até a EC 20/98, 29 anos, 05 meses e 12 dias

de tempo de serviço, e, na data da primeira DER (23/07/02 - fls. 72), 32 anos e 10 dias de tempo de serviço.

 

Acrescente-se, contudo, que o segurado, para computar período posterior à EC 20/98, também deve implementar o

requisito etário, que no presente caso somente foi aperfeiçoado em 10/01/07 (fls. 16).

 

Dessa sorte, em 10/01/07, a parte autora contava com 34 anos, 10 meses e 11 dias de tempo de serviço, fazendo

jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

Por outro lado, constata-se que na data da segunda DER (08/03/07 - fls. 28), a parte autora preencheu os requisitos

necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, ou seja, completou os 35 anos de tempo

de serviço.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Destarte, faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a 31 anos, 10 meses e 11

dias, a partir de 10/01/07, ou à aposentadoria integral, a contar de 08/03/07, ambas pelas regras posteriores à EC

20/98.

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchidos todos os requisitos (temporal e carência) reconheço que o

segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Reconhecido o direito à contagem do tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, não custa esclarecer que o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de

parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado

pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução

do julgado.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a

base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia e dou
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parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003226-58.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, desde a sua propositura, com pedido de

tutela antecipada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu o requisito da

miserabilidade, indispensável para a concessão do benefício pleiteado. Condenou-a ao pagamento de custas

processuais e de honorários advocatícios, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à

concessão do benefício, de modo que a r. sentença deve ser reformada para que o pedido seja julgado procedente.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 102/105, opinando pelo provimento da apelação da parte

autora.

É o relatório.

 

DECIDO.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Com relação à deficiência, ressalte-se que o §2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em sua redação original,

dispunha que, para os efeitos da Assistência Social, "a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada

para a vida independente e para o trabalho."

Todavia, a redação do citado parágrafo foi modificada pela Lei nº 12.470 de 31/08/2011, quando então o

legislador ampliou o alcance do conceito de deficiência, determinando que "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas".

No presente caso, o laudo pericial das fls. 62/67 é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

estenose de traquéia e sequela de fratura no membro inferior direito, estando incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho, restando assim, satisfeito esse requisito.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

2010.61.38.003226-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANDRE ISSAO SUZUKI
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miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação n° 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n° 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no §3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,
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independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 20-06-2010, nas fls. 18/19, demonstrou que a parte autora residia

com seu genitor, Sr. Katsumi Suzuki, à época, com 78 (setenta e oito) anos, ora falecido, e sua genitora, Sra.

Hiaeko Nacahichi Suzuki, com 72 (setenta e dois) anos, em casa própria.

A fonte de renda da família era proveniente dos benefícios assistenciais percebidos pelos genitores da parte autora,

no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo cada, totalizando a quantia mensal de R$ 1.020,00 (um mil e vinte

reais). As despesas mensais da família totalizavam R$ 1.328,00 (um mil trezentos e vinte e oito reais), ou seja,

superavam a renda mensal da família.

De acordo com a assistente social, a parte autora "realmente necessita deste benefício para a manutenção de seus

gastos com farmácia e alimentação." (fl. 19).

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

Cumpre esclarecer que o genitor do autor faleceu em meados de outubro de 2011, conforme foi informado na

perícia médica (fl. 62), devendo ser ressaltada as considerações da i. representante do Ministério Público Federal:

"Segundo o relatório social, apresentado às fls. 18/19 e favorável à concessão do benefício, o núcleo familiar do

autor é composto por este e por seus pais já idosos e a renda familiar de R$ 1020,00 por mês é proveniente do

benefício de prestação continuada pago a seus pais, no valor de um salário mínimo para cada, dando uma renda

per capita mensal de R$ 340,00 por pessoa. Demonstra ainda o laudo social que as condições de moradia da

família são humildes, que os pais do autor, já idosos, têm muitos gastos com medicamentos e que a receita é

insuficiente para cobrir todas as despesas. / Cabe ressaltar, que no relatório médico pericial, realizado em

outubro de 2011, o periciando informa do falecimento de seu pai. Sendo o benefício assistencial recebido pelo pai

do autor, de caráter personalíssimo, desde então fica evidente a situação de miserabilidade da família. / Sendo

atualmente o núcleo familiar do autor, composto por ele e sua mãe idosa que recebe o benefício de prestação

continuada, tem-se que a renda familiar per capita é de meio salário mínimo, preenchendo portanto o requisito

da miserabilidade." (fl. 105).

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, § 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Assim, cumpre vislumbrar que as fontes de renda, consistentes no valor de 1 (um) salário mínimo cada, apenas

serviam aos gastos exigidos pela condição de idosos dos genitores, de modo que nada resta à parte autora, que

carece, igualmente, de recursos para sobreviver com dignidade.

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição

Federal, ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no

cálculo da renda familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34

do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico.

Assim, ao se considerar as condições de saúde da parte autora, as condições de moradia, as despesas com suas

necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda
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mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de

¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no §3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério

socioeconômico.

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20-08-2010, fl. 22), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos

autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação.

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data da citação (20-

08-2010), devendo a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso seguir o

disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da

prolação desta decisão. Isento a Autarquia do pagamento de custas processuais. Independentemente do trânsito

em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do beneficiário ANDRE

ISSAO SUZUKI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

assistência social, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início -

DIB em 20-08-2010 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem

como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado,

ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando

para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-46.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.38.003867-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, somente para reconhecer o tempo especial laborado de

01/11/1981 a 12/12/1982, 01/08/1988 a 30/06/1989, 01/09/1989 a 10/01/1992 e de 01/01/1994 a 12/07/1996,

convertendo-o em tempo comum, totalizando 9 (nove) anos, 08 (oito) meses e 12 (doze) dias, condenando-se,

ainda, a parte autora em honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da decisão, para que seja julgado

improcedente o pedido, ante a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Depreende-se da petição inicial que a parte autora postulou o reconhecimento de atividade especial para fins de

concessão do benefício de aposentadoria especial (fls. 02/16), tendo, entretanto, sido analisado o reconhecimento

de atividade especial para fins de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante a conversão do

tempo de serviço exercido em condições especiais, e não a aposentadoria especial conforme requerido (fls.

281/286).

 

Pelo princípio da adstrição do julgamento ao pedido, a lide deve ser julgada nos limites em que foi posta (artigos

128 e 460 do CPC), sob pena de se proferir julgamento citra petita, extra petita ou ultra petita.

 

No caso em análise, resta configurada a nulidade da sentença, uma vez que foi concedido benefício não requerido

pelo autor, e, conforme acima mencionado, o juiz está adstrito ao pedido e à causa de pedir, para acolhê-lo ou

rejeitá-lo, sendo esta a razão do brocardo ne procedat iudex vel ultra vel extra petita partium.

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515 , AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. O recurso à instância "ad quem" veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal "a quo" apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC.

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003,

p. 255).

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL SILVEIRA

ADVOGADO : MARCIO VIANA MURILLA e outro
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No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290).

 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/11/1981 a

12/12/1982, 01/08/1988 a 30/06/1989, 01/09/1989 a 10/01/1992 e de 01/01/1994 a 12/07/1996. É o que

comprovam os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs, elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto

nº 3.048/99 (fls. 188/195), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com

exposição ao agente agressivo ruído superior a 105 dB. Referido agente agressivo encontra classificação no

código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Além disso, a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador

tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de

natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Entretanto, na data do ajuizamento da ação, a parte autora alcançou apenas 06 (seis) anos, 11 (onze) meses e 5

(cinco) dias de tempo de serviço especial, sendo, portanto, indevida a aposentadoria especial, conforme o artigo

57 da Lei nº 8.213/91.

 

Por fim, havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos

patronos, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com

supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está

sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A

SENTENÇA, em face de sua natureza "extra petita" e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515

do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para

apenas reconhecer a atividade especial nos períodos de 01/11/1981 a 12/12/1982, 01/08/1988 a 30/06/1989,

01/09/1989 a 10/01/1992 e de 01/01/1994 a 12/07/1996, na forma da fundamentação, restando prejudicada a

análise do mérito da apelação do INSS.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004186-14.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade urbana, de

natureza especial, para fins de revisão e recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer o

exercício de atividade especial nos períodos de 27/10/1995 a 30/11/2002, 01/12/2002 a 30/04/2004 e 01/05/2004 a

07/11/2006 e a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo,

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até sentença.

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

2010.61.38.004186-3/SP
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estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.
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No caso concreto, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 27/10/1995 a

30/11/2002, 01/12/2002 a 30/04/2004 e 01/05/2004 a 07/11/2006, conforme reconhecido na sentença recorrida. É

o que comprovam os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP, elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto

nº 3.048/99 (fls. 12/18), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com

exposição aos agentes agressivos ruído, com intensidade de 97dB, bem assim calor acima de 28ºC. Referidos

agentes agressivos encontram classificação nos códigos 1.1.1 e 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.1 e

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes agressivos

descritos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito ao reconhecimento dos mencionados períodos de

atividade especial, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO para determinar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000950-16.2010.4.03.6183/SP

 
2010.61.83.000950-0/SP
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DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividade especial, sobreveio sentença

de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a

gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício

postulado.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, busca a parte autora o reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais no período de

06/03/1997 a 07/10/2005, e a posterior conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial.

 

Há de se distinguir, de início, a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91. A primeira pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 (quinze, vinte ou vinte e cinco) anos, e, cumprido esse requisito,

o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (§

1º do art. 57). A segunda pressupõe tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum,

sendo que o período de atividade laborado em atividade especial sofre a conversão em atividade comum,

aumentando, assim, o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

No presente caso, a parte autora demonstrou ter laborado em atividade especial de forma habitual e permanente no

período de 06/03/1997 a 07/10/2005. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado

nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU -

11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 34/36), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo tensão elétrica acima de 250 volts.

Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes agressivos descritos.

 

Insta salientar que, não há falar em impossibilidade do reconhecimento do exercício de atividade especial, por

exposição ao agente agressivo eletricidade, a partir da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei

nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, haja vista que "a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que o rol de atividades especiais, constantes nos

regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exemplificativo" (REsp 1.306.113-SC,

Ministro Herman Benjamin, DJe: 07.03.2013).

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 138.337.038-6, a autarquia

previdenciária reconheceu a atividade especial exercida nos períodos de 20/06/1978 a 03/09/1983, 01/09/1984 a

13/10/1987 e 16/12/1987 a 05/03/1997, restando incontroversos tais períodos (fls. 49/50).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Assim, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais de 26 (vinte e seis) anos, 01 (um) mês e 20 (vinte)

dias em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (fl. 22 - 07/10/2005), descontando-se os

valores já pagos administrativamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data
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desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a converter o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, com

correção monetária, juros de mora e à verba honorária, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ANTONIO JOSE DOS SANTOS a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata conversão do

benefício do benefício de aposentadoria por tempo em serviço em aposentadoria especial, com data de início

- DIB em 07/10/2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, nos termos do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003350-03.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cumulado com indenização por danos morais,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, desde 06/04/2010, com correção monetária e juros de mora, além do

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até sentença.

Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

2010.61.83.003350-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : THIAGO LEAL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033500320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente a

incompetência da Justiça Federal para analisar o pedido de danos morais, bem assim requerendo o recebimento da

apelação no efeito suspensivo com a revogação da antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pugna pela

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do

benefício, à correção monetária, aos juros de mora e à verba honorária.

 

Com as contrarrazões, nas quais a parte autora postula a condenação da autarquia previdenciária em litigância de

má-fé, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela parte autora, convertido em retido (autos em apenso).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a preliminar de incompetência da Vara Previdenciária para apreciar o pedido de responsabilização

por danos morais deve ser rejeitada.

 

Compete ao Juiz Federal conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, raiz da postulação formulada

pela apelante, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e indissociável daquela outra

pretensão, e, como tal, não se acha subtraída da competência do Juízo de Vara Previdenciária.

 

No sentido, encontramos os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CONCESSÓRIA DE

BENEFÍCIO - CUMULAÇÃO COM PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MATERIAIS E

MORAIS - COMPETÊNCIA DO JUÍZO PRIVATIVO, ESPECIALIZADO EM DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

I - A competência privativa das Varas Especializadas em Direito Previdenciário, instaladas na sede da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro, ostenta índole absoluta (rectius: inderrogável) e é delimitada às causas nas quais se

evidencie controvérsia cuja temática recaia sobre o conteúdo normativo previdenciário da Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, nos estritos termos do Provimento n.º 86, de 19.08.1996, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal

desta Corte.

II - Se o pedido principal formulado pela parte autora é de concessão de benefício previdenciário, ainda que

cumulado com outros conexos de indenização por perdas e danos materiais e morais, observa-se que os objetos

da demanda subsumem-se perfeitamente à competência privativa do Juízo Federal Especializado em Direito

Previdenciário, restando patente, in casu, a competência do Juízo Federal suscitado para a instrução e

julgamento da causa subjacente ao presente incidente.

III - Conflito de competência conhecido e declarada a competência do MM. Juízo Federal suscitado (Juízo da 33ª

Vara Federal do Rio de Janeiro - RJ)." (TRF - 2ª Região; CC nº 45444/RJ, Relator Desembargador Federal

Sérgio Schwaitzer, DJU 30/07/2002, p. 220);

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE ATRASADOS RELATIVOS A

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS . DECISÃO AGRAVADA

QUE CONCLUI PELA INCOMPETÊNCIA DO MM. JUÍZO A QUO QUANTO A ESTE ÚLTIMO PONTO.

CASSAÇÃO.

Tratando-se de competência absoluta, incumbe às Varas Especializadas em Direito Previdenciário solucionar as

lides em que se cumulem pedidos a elas atinentes, com o de indenização por danos morais.

Precedente da E. 6ª Turma desta Corte in verbis: "I - A competência privativa das Varas Especializadas em

Direito Previdenciário, instaladas na sede da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, ostenta índole absoluta

(rectius: inderrogável) e é delimitada às causas nas quais se evidencie controvérsia cuja temática recaia sobre o
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conteúdo normativo previdenciário da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, nos estritos termos do Provimento n.º 86, de

19.08.1996, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Corte. II - Se o pedido principal formulado pela

parte autora é de concessão de benefício previdenciário, ainda que cumulado com outros conexos de indenização

por perdas e danos materiais e morais, observa-se que os objetos da demanda subsumem-se perfeitamente à

competência privativa do Juízo Federal Especializado em Direito Previdenciário, restando patente, in casu, a

competência do Juízo Federal suscitado para a instrução e julgamento da causa subjacente ao presente

incidente." (CC nº 45444, Rel. Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, DJ de 30.07.2002, pg.220).

Agravo provido para cassar a decisão recorrida". (TRF - 2ª Região; AGV nº 103111, Rel. Juiz Rogério Carvalho,

DJU 10/12/2004, p. 117).

 

Ademais, em face do caráter alimentar de que se reveste a presente prestação jurisdicional, necessário se faz que

ela seja ágil, rápida e efetiva, destoando de tais princípios o desmembramento dos pedidos.

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão

principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à

tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

De outra parte, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida

expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Superadas as questões preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, benefício este

que lhe foi concedido administrativamente de 03/05/2009 a 20/07/2009, conforme se verifica do extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 222). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela

própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 24/03/2010,

não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da

propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º

8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do

referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado pelo perito da

especialidade de oftalmologia (fls. 179/188 e 212/215). De acordo com a referida perícia, a parte autora, em

virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma total e permanente.

 

Além disso, considerando a existência de laudos periciais divergentes nos autos (fls. 167/177) é de se salientar

que, no que concerne à valoração da prova, o Código Processual Civil Brasileiro vigente preconiza em seu artigo

131 o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado do Juiz, desta forma, deve o Julgador

apreciar livremente a prova e decidir de acordo com o seu convencimento, fundamentando os motivos de sua

decisão, a qual deve pautar-se pelos ditames legais.

 

Via de regra, nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o juiz

firma sua convicção por meio da prova pericial. Todavia, o art. 436 do Código de Processo Civil é no sentido de

que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos de

prova existente nos autos.

 

Nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

Conforme o art. 436 do Código de Processo Civil o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. Sendo assim, é possível o juiz dispensar o laudo

pericial, uma vez presente a fácil constatação pessoal da invalidez. Recurso provido." (STJ, RESP

200300961418, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 21/03/2005, p. 00421);

STJ"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A

jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo

levar em conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer

atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGRESP 200801033003, Relator

DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO, j.18/11/2010,

DJE 29/11/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova

pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive,

concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a

perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGA

200802230169, Relator Ministro OG FERNANDES, j. 20/10/2009 DJE DATA:09/11/2009).

 

Assim, apesar da existência de laudos periciais divergentes nos autos (fls. 167/177), no caso concreto, o conjunto

probatório carreado aos autos permite concluir que a parte autora, de fato, está incapacitada para o trabalho de

forma total e permanente, conforme afirmado pelo perito judicial no laudo pericial elaborado em 05/08/2011, pois

apresenta perda de todos os dedos da mão esquerda e cegueira do olho direito, conforme relato do próprio perito,

aspectos que permitem concluir que a parte autora está total e permanente incapacitada para o exercício de suas

atividades profissionais habituais, inviabilizando o trabalho que possa lhe garantir a subsistência.

 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve

ser analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a incapacidade para o trabalho deve ser verificada à

luz do histórico da pessoa e da realidade social.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez à parte autora.

 

Com relação ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, caberia sua fixação desde o dia

posterior à cessação do auxílio-doença, uma vez que restou comprovado nos autos não haver a parte autora

recuperado sua capacidade laboral. Entretanto, tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a que faria

jus, e diante da ausência de pedido de reforma da sentença neste aspecto, não poderá o magistrado efetuar

prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se o termo inicial do

benefício na data fixada na sentença recorrida, ou seja, 06/04/2010.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,
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que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Por fim, havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos

patronos, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com

supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS,

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

De outra parte, não procede a alegação da parte autora quanto à litigância de má-fé da autarquia. É que as

condutas que caracterizam a litigância de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo

Civil, e devem estar satisfatoriamente provadas nos autos. No caso em questão, a pretensão formulada em juízo

não qualifica o INSS como litigante de má-fé, salvo se tivesse praticado alguma das condutas descritas no

mencionado dispositivo legal, o que não ficou efetivamente demonstrado nos autos.

 

É a orientação jurisprudencial desta Corte Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no

fragmento de ementa a seguir:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA.

............................................................................

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de má-fé, cujos requisitos estão

taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC Proc. nº

96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal Walter Amaral, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, p. 562).

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NÃO

CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, conforme explicitado, bem assim no tocante à verba honorária, nos termos da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001638-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autarquia previdenciária em face de sentença que julgou

procedentes os embargos à execução, reconhecendo como válidos os cálculos por ela propostos, e condenando a

embargada a arcar com as verbas sucumbenciais, suspendendo-se os pagamentos, em virtude do benefício da

assistência judiciária gratuita.

 

 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta ser cabível a compensação da verba honorária advocatícia e pugna pelo

seu abatimento no cálculo de liquidação.

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde

01/03/2002 e pagar as parcelas pretéritas monetariamente atualizadas e acrescidas de juros de mora, contados da

citação, e verba honorária advocatícia fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da Sentença

consoante a Súmula 111 do STJ.

 

2011.03.99.001638-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOANA SANTOS SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA CECILIA CORREIA LIMA

No. ORIG. : 09.00.00153-6 2 Vr BEBEDOURO/SP
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A controvérsia nos presentes embargos à execução cinge-se ao pagamento/compensação da verba honorária

advocatícia nestes autos, uma vez que a parte embargada restou vencida.

 

 

Observa-se que a embargada é detentora dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não havendo como lhe

impor a obrigação de pagamento de verba honorária (fl. 33 apenso).

 

 

Consoante o entendimento da egrégia 10ª Turma desta Corte Regional Federal, o beneficiário da gratuidade de

justiça é isento dos ônus da sucumbência, uma vez que, de acordo com precedente do STF (RE 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence), a previsão dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 tornaria a sentença

condicional, o que é inconcebível.

 

 

Desta sorte, a execução deverá prosseguir pelo importe de R$ 30.983,43 (trinta mil, novecentos e oitenta e três

reais e quarenta e três centavos), valores atualizados para junho/2009 (fls. 05/07).

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,

na forma da fundamentação.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018762-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento

do auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 22.02.2007 (fls. 43/44).

 

2011.03.99.018762-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LENICE GALDINO DA SILVA MORGADO

ADVOGADO : TAIS DAL BEN

No. ORIG. : 06.00.00226-4 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando a liminar e condenando o autor ao pagamento de

custas, despesas processuais, honorários periciais atualizados desde o desembolso e honorários advocatícios em

R$450,00, atualizados até o efetivo pagamento, observada justiça gratuita concedida.

 

Apela o INSS, argumentando que o autor deve restituir os valores pagos a título de tutela antecipada. Outrossim,

prequestiona a matéria debatida.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Não assiste razão ao recorrente.

 

Com efeito, como já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a restituição dos valores

recebidos a título de benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MILITAR - PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE -

RECEBIMENTO EM VIRTUDE DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE CASSADA - RESTITUIÇÃO

AO ERÁRIO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS - VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR -

IMPOSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CARTA MAGNA - DESCABIMENTO.

1. o STJ tem adotado o posicionamento de que não deve haver ressarcimento de verbas de natureza alimentar,

como as decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas em virtude de antecipação de tutela, posteriormente

revogada.

2. O princípio da irrepetibilidade das prestações de caráter alimentício e a boa-fé da parte que as recebeu por

força de decisão judicial obstam a devolução das quantias auferidas.

3. Decidida a questão jurídica sob o enfoque da legislação federal, sem qualquer juízo de incompatibilidade

vertical com a Constituição Federal, é inaplicável a regra da reserva de plenário prevista no art. 97 da Carta

Magna.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 28.008/SC, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 19/03/2013);

PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE

REVOGADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. Os valores pagos a título de benefício

previdenciário por força de antecipação de tutela posteriormente revogada não estão sujeitos à repetição.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 194.864/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2013,

DJe 28/02/2013)".

 

Quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença. Entretanto, não há condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o

E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus de sucumbência e, com base no Art.

557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021274-88.2011.4.03.9999/MS

 
2011.03.99.021274-5/MS
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 27/01/2010, que

tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no

Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido após a realização do estudo social.

 

 O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e ratificou a

tutela concedida, para condenar a Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, a partir da citação e

a pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo

INCC (cc, Art. 395), devidos a partir do vencimento de cada prestação, observado o disposto no Art. 128 da Lei

8.213/91 com redação dada pela Lei 10.099/2000. Em virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento de

custa e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as vincendas,

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que o requisito da incapacidade não foi

preenchido. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntado do laudo médico;

que seja observado o novo regramento estabelecido pela Lei 11.960/09, que modificou o Art. 1º-F da Lei

9.494/97, no tocante aos juros de mora e correção monetária; a redução do valor de R$469,60, fixado a título de

honorários periciais, em conformidade com Resolução 558/2007, do CJF; a exclusão da condenação do INSS ao

pagamento de custas processuais e, por derradeiro, prequestiona a matéria debatida.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência, para a complementação da

perícia médica, na especialidade de psiquiatria, cujo pedido foi deferido por esta Corte.

 

Após a realização da diligência requerida, em conformidade com o laudo médico complementar acostado às fls.

162/166, em nova manifestação, opinou o Parquet pelo provimento parcial do recurso, no que concerne à fixação

dos juros de mora com fundamento no Art. 1º-F da Lei 9.494/97 e à exclusão da condenação ao pagamento de

custas.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZELINDA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : WELLINGTON MORAIS SALAZAR

No. ORIG. : 10.00.00179-4 1 Vr CAARAPO/MS
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manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe
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19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Em 08.02.2008, quase dois anos antes, o E. STF já havia submetido o tema ao rito da repercussão geral, em

acórdão assim ementado:

 

"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA

PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.

(RE 567985 RG, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe-065, Divulg 10-04-2008, Public 11-04-2008, Ement Vol-

02314-08 PP-01661)".

 

O RE 567985/MT foi interposto pelo INSS, em face de decisão proferida pela Turma Recursal de Mato Grosso,

sob a alegação de ofensa aos Arts. 203, V e 205, § 5º, da Constituição Federal, e contrariedade ao decidido na

ADI 1.232-1/DF, por ter aquele órgão alargado o âmbito de incidência da Lei nº 8.742/93, ao argumento de que a

miserabilidade pode ser comprovada por outros critérios, que não apenas os do Art. 20, § 3º.

 

Recentemente, em sessão Plenária da Suprema Corte, ocorrida no dia 06.06.2012, após o voto do Ministro Marco

Aurélio (Relator), desprovendo aquele recurso, o Ministro Gilmar Mendes votou por negar-lhe provimento e

declarar a inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993, sendo o julgamento adiado por pedido

de vista do Ministro Luiz Fux.

 

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,

aquele precedente tem cedido espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é

possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros

meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

A tese foi encampada pelo C. STJ e mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, há tendência de

que a posição seja revista, consoante a conclusão dos votos por ora proferidos no julgamento do RE 567985/MT,

inclusive com a possibilidade de se reconhecer como inconstitucional a norma em comento.

 

Convém atentar que já na apreciação da medida liminar na RCL 4729/MS, em 25.10.2006, o Ministro Ricardo

Lewandowsky decidiu pela manutenção de benefício assistencial a pessoa cuja renda per capita familiar era

superior a ¼ do salário mínimo, em razão das peculiaridades do caso concreto, sendo precedido pela Ministra

Cármen Lúcia, que havia se posicionado da mesma maneira ao prolatar decisão na RCL 3805/SP, em 09.10.2006.

 

Resta consignar que a interpretação extensiva do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, tem sido adotada em

sucessivos julgados da Terceira Seção desta Corte Regional.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, CF. ART. 20, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

- O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

- Para efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 01.06.2001),

declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base nesse

julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no sentido de

que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para
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aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

- Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no

sentido de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo -

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão

do benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas

testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto.

- Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o

parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do cidadão.

- Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se

refira a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003).

- Preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, deve prevalecer o entendimento expresso no

voto vencido, que manteve a concessão do benefício e deu parcial provimento à apelação do INSS apenas para

submeter a condenação em honorários advocatícios aos limites da Súmula 111 do STJ.

- Embargos infringentes providos.

(EI nº 0000768-61.2001.4.03.6113, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

06/01/2011, p. 9)".

 

E ainda: EI 97.03.020190-3, Relator Juiz convocado Silvio Gemaque, e-DJF3 Judicial 1 01/08/2012; EI 0007335-

46.2008.4.03.9999, Relator Desembargadora Federal Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 1 26/06/2012; EI

0000274-87.2001.4.03.6117, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento e-DJF3 Judicial 1 04/06/2012;

EI 0004038-36.2005.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

01/06/2012; AR 0085617-30.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3 Judicial

1 02/03/2012; AR 0080801-05.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1

11/11/2011; EI 0002761-24.2001.4.03.6119, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

28/09/2011.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que tange à incapacidade, a autora, Zelinda Alves de Almeida, nascida aos 02/11/1972, foi submetida a perícia

médica a cargo do Perito nomeado pelo Juízo, que após o exame clínico e constatada a ausência de rim esquerdo

pelo exame de ecografia de rins e vias urinárias apresentado, concluiu ser portadora de Depressão leve, CID F32.0

e que necessita de tratamento médico, tendo sido recomendada a avaliação especializada em Psiquiatria (fls.

81/83).

 

Na perícia médica complementar realizada em 07/05/2012, concluiu o experto que a autora é portadora de

Transtorno depressivo recorrente, CID F33 e em resposta aos quesitos formulados, afirma que o transtorno

depressivo não tem cura e o tratamento pode diminuir o agravamento da doença, concluiu que a autora não possui

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1352/2217



capacidade laborativa, que a depressão incapacita a paciente de exercer trabalho, pois compromete as capacidades

psíquicas e físicas (fls. 162/166). 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provido por sua família.

 

No caso dos autos, o núcleo familiar é composto por quatro pessoas, sendo a autora, Zelinda Alves de Almeida,

nascida aos 02/11/1972 e os filhos menores, Natália Almeida Oliveira, nascida aos 26/12/1996 (fl. 17), Hania

Sherolin Almeida Maciel, nascida aos 14/11/2002 (fl. 16) e Sabrina Sara Alves de Almeida, nascida aos

25/03/2006 (fl. 15).

 

A averiguação social constatou que a autora reside nos fundos de um terreno, numa pequena casa de madeira,

muito simples, antiga, mal construída, com frestas abertas, sem pintura e está guarnecida com mobiliário simples.

A renda familiar é proveniente do Benefício Bolsa Família, no valor de R$120,00, que revelou ser insuficiente

para suprir as necessidades vitais da autora, sendo necessária a ajuda de terceiros para sobreviver. Foi verbalizado

que a autora trabalhava como doméstica e após doar um rim para o seu irmão, que mais tarde veio a falecer,

atualmente não consegue trabalhar, devido às complicações em seu quadro de saúde, pois sente muitas dores na

lateral do corpo onde se localizava o rim doado e não consegue levantar peso, além de sofrer de depressão e outros

males. Colhe-se do relatório social que os pais de suas filhas estão presos e que a autora não recebe nenhuma

ajuda por parte deles, bem como seus familiares se encontram em situação de penúria e ajudam na medida do

possível (fls. 26/27).

 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a autora, mais ainda, dá a

conhecer que não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, e assim,

cumpridos os requisitos legais, faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário

mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação da Autarquia, realizada aos 23/03/2010 (fl. 35),

em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

No que concerne ao valor de R$ R$469,60, arbitrado pelo Juízo a título de honorários periciais (fls. 50/54),

merece provimento o apelo, para que seja fixado em R$234,80, em conformidade com a Resolução n.º 558, de

22/05/2007, do CJF, que fixa o valor para a remuneração do experto entre R$58,70 e R$234,80, conforme Tabela

II, do Anexo I, do referido ato normativo.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS - OBSERVÂNCIA DO GRAU DE

COMPLEXIDADE E DE ESPECIALIZAÇÃO DO PERITO. 

1. Na fixação dos honorários periciais deve ser observado o grau de complexidade do trabalho e de

especialização do perito. 

2. Os honorários periciais devem ser reduzidos, para o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos), consoante Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

3. É vedada a utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim, nos termos do artigo. 7º, IV, da

Constituição Federal. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 20126 Processo: 94030794224 UF: SP

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 05/06/2006 Documento: TRF300104244 DJU

DATA:27/07/2006 PÁGINA: 424 - Relator(a) JUIZA LEIDE POLO) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. SALÁRIO MÍNIMO. 

I - Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua

vinculação para qualquer fim 

(CF/88, artigo 7], inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 281/2002),

considerando o trabalho realizado pelo Perito. 

II - Agravo de instrumento provido. "

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 13526 Processo: 93031032659 UF: SP

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2007 Documento:

TRF300153477 DJU DATA:30/04/2007 PÁGINA: 346 - Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA) 

No âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.
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Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação interposta pela Autarquia, para reduzir o valor dos honorários periciais, determinar a aplicação dos

índices oficiais de remuneração básica e juros de mora em conformidade com o Art. 1º-F da Lei 9.494/97 aos

valores em atraso e para isentá-la do pagamento das custas processuais, nos termos em que explicitado, restando

mantida a tutela concedida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023790-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito sem julgamento de mérito, com fulcro no Art. 267, V do CPC,

condenando a parte autora a pagar multa de 1% sobre o valor da causa e indenizar a parte contrária em 20% nos

termos do Art. 18, caput e §2º do CPC, isentando-a do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios

por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, argumentando que não houve litispendência, uma vez que "trata-se de pedidos diversos, um,

aposentadoria, outro restabelecimento do benefício de auxílio doença", e que é incabível a aplicação das penas de

litigância de má-fé.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC, não conheço do agravo retido de fls. 47/49, vez que ausente pedido

expresso para seu julgamento.

 

De outra parte, vê-se que o autor ajuizou, simultaneamente à presente ação, outra idêntica, em curso perante o

Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto/SP (Processo 2007.63.02.003897-5), o que configura litispendência.

 

Não merece acolhida a alegação da parte autora de que os pedidos formulados são distintos.

 

Com efeito, a jurisprudência firmou o entendimento de que o auxílio doença representa um minus em relação à

2011.03.99.023790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SONIA MARIA BAMBEKOS GOMES

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00206-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1355/2217



aposentadoria por invalidez, de cuja concessão difere apenas quanto ao grau da incapacidade, questão

eminentemente técnica e que só pode ser esclarecida quando da realização da perícia médica.

 

No caso concreto, a Autarquia juntou, às fls. 116/122, andamento de outra ação com mesmas partes, pedido

(aposentadoria por invalidez) e causa de pedir, ambas subscritas pelo mesmo patrono.

 

A litigância de má-fé, por sua vez, pressupõe dolo da parte e, no caso em apreço, tal requisito subjetivo da conduta

desleal de propor duas ações idênticas, de forma simultânea, ocultando a existência da ação anterior, o que de fato

ocorreu.

 

Sobre o tema, assim decidiu esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE

MÁ -FÉ. I. No caso dos autos, não há dúvida de que restou configurada a existência da tríplice identidade,

prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil. II. Verifica-se, ainda, que o procurador da parte

agravante não incorreu em um mero equívoco, tendo agido de forma temerária para obter novo pronunciamento

sobre questão já decidida, configurando-se, assim, a má -fé repudiada e punida pela Lei Processual Civil, a teor

do disposto nos artigos 17, inciso V, e artigo 18. III. Agravo a que se nega provimento." (ACnº

2008.03.99.059718-8; 10ª Turma; DJF3 CJ1 23/02/2011; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER

DO AMARAL) e

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE TRANSITOU EM JULGADO

PRIMEIRO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ. I - O feito que tramitou perante o Juizado

Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua

respectiva inicial foi protocolizada quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II - Não obstante a

ocorrência de litispendência, os dois feitos tiveram regular andamento, com trânsito em julgado nos respectivos

Juízos, impondo-se, assim, a prevalência do título judicial no qual ocorreu primeiro o trânsito em julgado,

independentemente das datas de ajuizamento das ações, para que não se verifique a hipótese de violação da coisa

julgada, implicando, pois, na extinção da presente execução. III - Deve ser mantida a pena por litigância de má -

fé, em face da conduta do autor em propor duas ações idênticas, conforme admitido por ele próprio em petição

protocolizada no Juizado Especial Federal em 02.08.2004, data posterior ao trânsito em julgado da sentença lá

proferida, devendo, entretanto, ser reduzido o valor da indenização de 20%, conforme fixado na r. sentença

recorrida, para 1% do valor pretendido na execução IV - Apelação do INSS provida. Apelação do embargado

parcialmente provida. 

(AC nº 2007.03.99.036714-2; 10ª Turma; DJF3 16/07/2008; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO).

 

Nos termos do Art. 18, do CPC, "o juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a

pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que

esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou.".

 

Em regra, a condenação no pagamento de honorários advocatícios e despesas processuais recai sobre o vencido. A

exceção está para a hipótese de o vencedor ser reconhecido como litigante de má-fé, quando então deverá suportar

referido ônus.

 

Portanto, ao contrário das outras condenações (multa e indenização) previstas no dispositivo supracitado, o

pagamento de honorários advocatícios e despesas processuais não caracteriza uma penalidade, visto que está

relacionado à sucumbência. Ao fazer remissão a tais verbas, a norma, de um lado, apenas autoriza que sejam

suportadas pelo litigante de má-fé vencedor, e, de outro, garante que os prejuízos sofridos pela parte contrária,

caso vencedora, não se confundam com essas verbas sucumbenciais.

 

Assim, havendo concessão dos benefícios da Justiça gratuita, com base em declaração de hipossuficiência

econômica não impugnada, não constitui motivo idôneo à condenação em verba honorária a título de punição.

 

Sublinhe-se, ademais, que os benefícios da Justiça gratuita exigem critérios próprios à sua concessão,

comportando revogação apenas quando os requisitos que os autorizaram não se fizerem mais presentes, pelo que

incabível sua revogação para hipótese não prevista em lei (litigância de má-fé), o que não ocorreu no caso em tela.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1356/2217



 

A condenação nas verbas de sucumbência a depender do implemento da condição financeira implica em decisão

condicional, o que é vedado ("a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza

da parte vencida" - STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao

apelo do autor.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024565-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, no

período de 02/11/1968 a 30/07/1985, cumulado com pedido de revisão do benefício nº 143.420.836-0, majorando

o coeficiente da renda mensal inicial da aposentadoria proporcional para o coeficiente de aposentadoria integral,

desde o requerimento administrativo em 30/04/2008.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconheceu como comprovado o tempo de atividade rural de

02/11/1968 a 29/12/1979, para ser acrescido ao tempo de trabalho apurado na concessão da aposentadoria

proporcional, e condenou o INSS a instituir em favor do autor, a aposentadoria integral por tempo de contribuição,

com o pagamento das prestações vencidas e vincendas desde a data da citação, corrigidas monetariamente e juros

moratórios de 1% ao mês, além do pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Por fim, antecipou os efeitos da tutela para que o benefício

revisado seja implantado imediatamente.

 

O autor apelou pleiteando a reforma parcial do decisum para que o marco inicial da revisão retroaja à dada do

requerimento administrativo em 30/04/2008.

 

O INSS noticiou o cumprimento da antecipação da tutela, procedendo a revisão do benefício NB 143.420.836-0,

com a RMA de R$1.058,68 e a DIP em 01/07/2010, conforme ofício nº 3738/SIDJU/INSS, datado de 20/07/2010

(fls. 114).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que o autor formulou seu pedido administrativo de aposentadoria com a DER em 30/04/2008, que

resultou na concessão do benefício NB 42/143.420.836-0 de aposentadoria por tempo de contribuição

2011.03.99.024565-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : UILSON RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00246-3 1 Vr SUMARE/SP
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proporcional a 32 (trinta e dois) anos, 8 (oito) meses e 23 (vinte e três) dias (fls. 11/17), e a petição inicial do

pedido de revisão foi protocolada aos 18/09/2008 (fls. 02).

 

No mais, a questão trazida no apelo diz respeito tão somente quanto ao marco inicial da majoração da renda

mensal inicial do benefício revisado.

 

O requerimento administrativo pleiteando o benefício de aposentadoria foi protocolado na autarquia

previdenciária aos 30/04/2008 e o benefício concedido com a DIB na mesma data, e o pedido de revisão para

majorar a RMI, foi ajuizado no mesmo ano, ou seja, aos 18/09/2008, portanto, sem que houvesse transcorrido

lapso temporal para a incidência da prescrição quinquenal.

 

Assim, a majoração da renda mensal inicial incide desde a data do início do benefício - DIB fixada na DER em

30/04/2008.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR

RURAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INSUBSISTENTE AS ALEGAÇÕES DE INCIDÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ E

DE FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Cinge-se a controvérsia em saber o marco inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com o acréscimo resultante do reconhecimento do tempo

de serviço rural nos termos em que fora comprovado em juízo. A questão, no ponto, prescinde do exame de

provas, porquanto verificar a correta interpretação da norma infraconstitucional aplicável ao caso envolve

apenas matéria de direito. Assim, não subsiste a alegação de que o recurso especial não deveria ter sido

conhecido em razão do óbice contido na Súmula nº 7/STJ.

2. Não prospera a alegação de falta de prequestionamento, porquanto, para a configuração do questionamento

prévio, não é necessário que haja menção expressa do dispositivo infraconstitucional tido por violado, bastando

que no acórdão recorrido a questão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente.

3. Comprovado o exercício de atividade rural, tem o segurado direito à revisão de seu benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela ocasião, o feito

foi instruído adequadamente, ou mesmo se continha, ou não, pedido de reconhecimento do tempo de serviço

rural. No entanto, é relevante o fato de àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao

cômputo a maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.n. - 

(AgRg no Recurso Especial Nº 1.128.983 - SC (2009/0050624-5), 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio

Bellizze, j. 26/06/2012, DJe: 07/08/2012); e 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. TERMO A QUO. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A controvérsia estabelecida nos presentes autos diz respeito ao termo inicial para concessão de benefício

previdenciário, quando o segurado, antes do ajuizamento da ação, postula pela concessão do mesmo na via

administrativa.

2. O entendimento prevalente no âmbito dessa Corte de Justiça é no sentido de que o reconhecimento do direito

ao benefício previdenciário, em respeito ao direito adquirido, deve se dar desde a data da postulação na via

administrativa, independente da questão reconhecida na via judicial ser ou não idêntica àquela aventada na

seara administrativa. Precedentes.

3. Agravo improvido."

(AgRg no Recurso Especial Nº 942.662 - SP (2007/0072022-2), 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, j. 03/03/2011, DJe: 16/03/2011).

 

Reconhecido o direito a revisão do benefício de aposentadoria proporcional com a majoração da renda mensal

inicial ao coeficiente do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a DER em

30/04/2008, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 17/10/2012, DJe

26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária merece ser mantida, porquanto fixada em consonância com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC, e a

base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações

até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, tão só no que toca aos juros e atualização

monetária, e ao recurso da autoria, para fixar o marco inicial da revisão do benefício na mesma data da DER
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30/04/2008, restando mantida a condenação do INSS a majorar a RMI ao coeficiente do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a DER, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027280-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exeqüente contra a sentença que julgou procedentes os embargos à

execução, reconhecendo como válidos os cálculos apresentados pela Autarquia previdenciária.

 

Inconformado, o exequente sustenta o direito de receber cumulativamente os benefícios de aposentadoria por

tempo de serviço em conjunto com o Auxílio-acidente.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

No caso se comprova que a data do infortúnio é mesmo anterior da vigência da Lei 9.528/97, ou seja, em

01.07.83, todavia, mesmo nesta condição a cumulação não é mais admitida, por isso mesmo é de ser mantida o a

decisão recorrida atinente ao cálculo de liquidação acolhido.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, apreciando caso similar houve por bem firmar

posição de não se admitir a cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria se ambos não forem concedidos

antes da entrada em vigência da MP 1.596-14 de 10.11.97.

"RECURSO REPETITIVO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM AUXÍLIO-ACIDENTE. MOMENTO DA

LESÃO. 

2011.03.99.027280-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AFONSO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00007-5 2 Vr ADAMANTINA/SP
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A Seção, ao apreciar o REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/2008-STJ, consolidou

o entendimento de que a cumulação de auxílio-acidente com proventos de aposentadoria só é possível se a

eclosão da doença incapacitante e a concessão da aposentadoria forem anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e

3º, da Lei n. 8.213/1991, promovida pela MP n. 1.596-14/1997, que posteriormente foi convertida na Lei n.

9.528/1997. Quanto ao momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou do

trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei n. 8.213/1991, segundo o qual se considera "como dia

do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o

exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico,

valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Precedentes citados: REsp 1.244.257-RS, DJe 19/3/2012; AgRg

no AREsp 163.986-SP, DJe 27/6/2012; REsp 537.105-SP, DJ 17/5/2004, e AgRg no REsp 1.076.520-SP, DJe

9/12/2008. REsp 1.296.673-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 22/8/2012."

 

Assim sendo, não é de se admitir a cumulação do benefício do auxílio-suplementar NB 76.558.238-4 esp. 95 com

a aposentadoria por invalidez e, por isso mesmo, manter os descontos das prestações recebidas através do

benefício de infortunística.

 

Dada a manutenção da decisão recorrida é de se confirmar o valor da liquidação no importe de R$ 3.019,04 (três

mil, dezenove reais e quatro centavos), válido para janeiro/2011.

 

Observa-se a existência de erro no cálculo do valor da Renda Mensal Inicial RMI (fls. 167, apenso) na concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez dado que sendo o beneficiário detentor de benefício suplementar, o

qual tem por objetivo complementar a renda ocasionada por redução da capacidade produtiva, este deve ser

adicionado ao salário-de-contribuição consoante determina o art. 32 do Decreto 3.048/99.

Art. 32. O Salário-de-benefício consiste:

§ 8º - Para fins de apuração do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria precedida de auxílio-acidente, o

valor mensal deste será somado ao salário-de-contribuição antes da aplicação da correção a que se refere o art.

33, não podendo o total apurado ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição.

 

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE, para manter a sentença recorrida nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028637-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

auxílio doença.

2011.03.99.028637-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : IDELZUITA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00064-3 2 Vr JACAREI/SP
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de perícia médica e

honorários advocatícios em R$500,00, atualizados desde o ajuizamento, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Apela a parte autora, aduzindo que foram preenchidos os requisitos legais para concessão do benefício.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

De acordo com o laudo médico pericial, referente ao exame realizado em 24.03.2010 (fls. 92/95), a autora

"durante exame físico, não apresenta queixa de dor em joelhos, não trouxe exames que comprovam as lesões em

questão, trouxe receitas que comprovam tratamento para dor, mas que são inespecíficos ao local".

 

Desse modo, conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da

perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento que possa desconstituir a prova técnica, não fazendo jus o autor

a qualquer dos benefícios pleiteados.

 

Nesse sentido, é o entendimento do e. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa,

a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame

do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional.

3. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na

alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em

qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas ou trechos de votos.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008,

DJe 25/08/2008)"

 

Confiram-se, também, os julgados das Turmas que integram a 3ª Seção desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO -DOENÇA. REQUISITOS. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- O perito concluiu pela inexistência de incapacidade laboral da autora, não subsistindo sua pretensão de

concessão do benefício de auxílio-doença no período compreendido entre 07.03.2008 a 08.06.2008. 

II- Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III- Remessa Oficial e Apelação do réu providas.
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(APELREEX nº 0023252-71.2009.4.03.9999; 10ª Turma; Desembargador Federal Sergio Nascimento; TRF3 CJ1

07/03/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

1- O laudo pericial afirma que a autora apresenta transtorno misto ansioso e depressivo, mas que não a

incapacita para o trabalho. Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da

parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

2- Agravo a que se nega provimento.

(AC nº 0016199-68.2011.4.03.9999; 7ª Turma; Desembargador Federal Fausto De Sancts; TRF3 CJ1

09/03/2012) e

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo improvido.

(AC nº 0038412-05.2010.4.03.9999; 8ª Turma; Relator Desembargador Federal Paulo Fontes; TRF3 CJ1,

16/02/2012)."

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus de sucumbência e,com base no

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036791-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação proposta com o fim de ver reconhecido o

direito à revisão de benefício previdenciário.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu a revisar o benefício da parte autora, e a pagar

as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, e honorários

2011.03.99.036791-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.00086-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1363/2217



advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111, do STJ.

 

Os embargos de declaração opostos pela autora foram rejeitados e antecipação dos efeitos da tutela deferida (fls.

245).

 

O réu interpôs recurso de apelação, suscitando prejudicial de mérito de decadência do direito à revisão do

benefício. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do C. STJ firmou posição diversa, ao

apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1303988/PE. In verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

No caso em apreço, a parte autora é titular de benefício de pensão por morte, concedido em 24.03.1992, antes da

MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97. Todavia, a presente ação revisional foi ajuizada somente em

30.09.2009, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado em 28.06.2007.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, reconhecendo a decadência do direito da parte autora à revisão de seu

benefício previdenciário, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando expressamente cassada a

antecipação dos efeitos da tutela. Entretanto, não há condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E.

STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial

condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038932-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação do réu e recurso adesivo do autor,em ação previdenciária objetivando o

reconhecimento, averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo

exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres nos períodos de 01.09.88 a 30.12.95 e

19.07.99 a 22.09.00, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o INSS a considerar especial o tempo

trabalhado pedido na inicial (01.09.88 a 30.12.95 e 19.07.99 a 22.09.00), converter em tempo comum, e conceder

o benefício ao autor nos termos do pedido inicial, a partir da DER em 07.05.10, acrescido de correção monetária,

juros de 1% ao mês e honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da condenação, excluindo-se as

parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ).

 

Apela a autarquia sustentando que: a) o ruído existente no período laborado na empregadora Denso do Brasil

Ltda. estava abaixo dos limites vigentes à época; b) no período laborado na empregadora Metal Schwarz S/A o

autor não exerceu sua função de modo permanente; c) após a Lei 9.032/95, exige-se a efetiva exposição ao agente

prejudicial; d) impossibilidade de conversão de tempo especial para comum após 28.05.98; e) eliminação ou

neutralização da insalubridade pelo uso de EPI's. Subsidiariamente fixação do termo inicial de benefício a partir

da juntada do laudo, juros nos termos do Art.1º-F da Lei 9494/97 e honorários advocatícios fixados no percentual

de 5% das parcelas vencidas até a sentença.

Recorre adesivamente o autor pleiteando a reforma parcial da decisão para que seja fixado os juros no valor de 1%

ao mês.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum e a concessão do benefício da parte

autora.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

2011.03.99.038932-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERCIO BATISTA LEMOS

ADVOGADO : ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10.00.00287-6 1 Vr MOGI GUACU/SP
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enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental.

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)".

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente
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os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, "caput".

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." Grifei

 

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." Grifei

 

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina a

concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL .

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."(RE 577827 AgR, Relatora:

Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-06-2011 public 13-06-2011

ement vol-02542-02 pp-00163)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE
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VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. . AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg 03-03-2011 public 04-03-2011 ement

vol-02476-02 pp-00507) 

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especial mente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor
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probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional nº 20/98, em seu Art. 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91 até

que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes períodos e

empresas:

 

a) 01.09.88 à 30.12.95, laborado na empregadora Denso do Brasil Ltda, onde exerceu as funções de auxiliar de

produção, operador, líder e coordenador, no setor de usinagem, conforme PPP de fls.67/68, exposto a ruído de

89,6 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79;

 

b) 19.07.99 a 22.09.00, laborado na empregadora Metal Schwarz S/A, no setor de garantia de qualidade, onde

exerceu as funções de coordenador de produção, conforme PPP de fls.80/81, exposto a ruído de 88 dB(A), agente

nocivo previsto no item 2.0.1 do Decreto 3048/99.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, devem ser reconhecidos como especiais os períodos de 01.09.88 a 30.12.95 e 19.07.99 a 22.09.00.

 

De fato, o tempo de serviço exercido em atividade comum, bem como sob condições especiais reconhecido,

perfaz 23 anos, 10 meses e 19 dias, até 15/12/1998, data da EC 20/90 e 34 anos, 08 meses e 08 dias, até a DER em

07.05.10.

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou

30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu

direito adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1369/2217



 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de

requisitos (requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade

tem sido afastada pelos Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei

8213/91).

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

É certo que, se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de ser

levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede

nesta demanda em que o autor, de acordo com o extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos,

continuou trabalhando até março de 2013, totalizando 35 anos de contribuição em 29.08.2010.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de

contribuição, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142, da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral (STJ, REsp 797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª

Turma, DJe 18.05.2009)

 

O termo inicial corresponde à data de 29.08.2010, quando preencheu os requisitos necessários para a concessão do

benefício, qual seja, o tempo de 35 anos de contribuição.

 

Reconhecido o direito à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, passo a

dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.
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Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL .

SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97.

NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA

VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte especial , DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte especial , DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte especial , DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL , julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Ante o exposto, e, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento a apelação do autor e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela autarquia, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Laércio Batista Lemos;

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição integral;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: a partir de 29/08/10

f) período reconhecido como especial: 01/09/88 a 30/12/95 e 19/07/99 a 22/09/00.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042889-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem

registro, no período de 1964 a 1991, para ser acrescido ao tempo de trabalho com registro na CTPS, cumulado

com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou integral a partir da citação.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o tempo de

serviço rural do autor, nos períodos de 01/01/1974 a 31/08/1984, 09/02/1986 a 31/10/1987, 01/02/1988 a

30/06/1988 e de 01/08/1989 a 31/01/1990, e condenou o INSS a proceder a averbação do respectivo tempo de

serviço para fins de aposentadoria por tempo de contribuição e fixou a sucumbência recíproca.

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência total do pedido inicial, alegando, em síntese, que

comprovou o trabalho rural desde os dez anos de idade, com início de prova material corroborado pelos

depoimentos das testemunhas.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

2011.03.99.042889-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GILBERTO HERMINIO CONSONI

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00087-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante a seguinte documentação:

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 13/07/1984, constando o autor como nubente e qualificado com a

profissão de agricultor (fls. 12);

b) cópia do certificado de dispensa de incorporação datado de 22/01/1975, constando que o autor, qualificado com

a profissão de trabalhador rural (fls. 22/23);

c) cópia da CTPS constando os registros dos trabalhos rurais nos períodos de 03/06/1985 a 28/10/1985,

06/11/1985 a 08/02/1986, 01/02/1990 a 12/11/1996 e 16/07/1997 a 25/03/2003 e 15/09/2003 a 14/12/2003 (fls.

13/18);

d) cópia da certidão imobiliária constando a transcrição nº 16.298, da escritura lavrada aos 23/07/1956, pela qual o

genitor do autor, adquiriu um sítio com oito alqueires no município de Pirassununga/SP (fls. 30);

e) outros documentos relativos a atividade rural da genitora e de irmãos do autor (fls. 29 e 31/76).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 105/108), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício

da atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, nos

períodos já delimitados pela sentença, de 01/01/1974 a 31/08/1984, 09/02/1986 a 31/10/1987, 01/02/1988 a

30/06/1988 e 01/08/1989 a 31/01/1990.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009);

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da

autora, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço.

Precedentes.

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em

que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo

Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural.

3. Pedido procedente."

(AR 800/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008); e

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural do autor, os períodos já delimitados pela
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sentença, de 01/01/1974 a 31/08/1984, 09/02/1986 a 31/10/1987, 01/02/1988 a 30/06/1988 e 01/08/1989 a

31/01/1990, correspondendo a 13 (treze) anos, 3 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias.

 

Observo que a prova testemunhal colhida em audiência não alcança período anterior ao ano de 1974.

 

Quanto ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS, constando os registros

dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos de: 03/06/1985 a 28/10/1985 - cargo trabalhador rural

(fls. 15), de 06/11/1985 a 08/02/1986 - cargo trabalhador rural (fls. 15), de 01/11/1987 a 31/01/1988 - cargo

pedreiro (fls. 16), de 01/07/1988 a 31/07/1989 - cargo pedreiro (fls. 16), de 01/02/1990 a 12/11/1996 - cargo

trabalho rural (fls. 17), de 16/07/1997 a 25/03/2003 (fls. 17), de 15/09/2003 a 14/12/2003 (fls. 18) e de 03/01/2005

a 04/09/2007 (fls. 18).

 

O autor também comprou os recolhimentos previdenciários com a inscrição nº 1.119.906.676-6, nos meses de

setembro de 1984 a setembro de 1985, conforme cópias das guias que acompanham a inicial às fls. 19/21.

 

Aludidos vínculos empregatícios anotados na CTPS e o período de contribuinte autônomo com os recolhimentos

previdenciários comprovados nos autos, correspondem a 18 (dezoito) anos, 1 (um) mês e 16 (dezesseis) dias,

satisfazendo a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.213/91.

 

Assim, o tempo de serviço rural reconhecido nos autos, acrescido do tempo de trabalho urbano com os vínculos

empregatícios e atividade autônoma, contados de forma não concomitantes até o encerramento do último registro

na CTPS do autor, perfaz apenas 31 (trinta e um) anos, 5 (cinco) meses e 11 (onze) dias, insuficiente para o

benefício de aposentadoria.

 

Por ocasião da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, o autor contava com apenas 24 (vinte e quatro) anos,

2 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias de serviço, ficando sujeito aos requisitos instituídos pelo Art. 9º, I, § 1º, I,

"a" e "b", referida Emenda Constitucional, para o benefício de aposentadoria proporcional.

 

Resta, portanto, tão somente, a averbação nos cadastros em nome do autor, junto ao INSS, do tempo de serviço

campestre reconhecido, bem como do tempo de contribuição como empregado registrado na CTPS e como

autônomo nos meses com recolhimento previdenciário comprovados nos autos, para que, oportunamente, quando

implementar os requisitos legais necessários, possa requerer administrativamente o benefício de aposentadoria que

lhe for de direito.

 

Cumpre registrar que se por um lado é facultado ao segurado computar para fins de aposentadoria no RGPS,

independente de recolhimento, o tempo de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, como expressa o § 2º

do Art. 55, na seguinte redação: "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência.", é certo, também, que para contagem recíproca do aludido tempo de serviço

visando aposentadoria em regime diverso daquele, como o estatutário, a mesma Lei 8.213/91, impõe o

recolhimento das contribuições relativas ao período rural pretendido pelo segurado, como exige o inciso IV do

Art. 96, nos seguintes termos: "IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo,

...".

 

Dessa forma, importa ressaltar que o autor poderá utilizar o aludido tempo de atividade campestre reconhecido

nos autos, apenas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS e, por conseguinte, para utilização desse mesmo

tempo em outro regime, que não o RGPS, impõe-se o necessário recolhimento das contribuições previdenciárias

do respectivo período, conforme determina o Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, o que não restou comprovado nos

autos.

 

Nessa esteira é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte

ementa:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA N.º 343/STF. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DE

CUNHO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA

ESTATUTÁRIA. CONTAGEM RECÍPROCA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.
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RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 1. (...). 2. A jurisprudência

deste Superior Tribunal de Justiça, em sintonia com orientação consolidada da Suprema Corte, é pacífica no

sentido de que, para fins de aposentadoria, deve ser aplicada a legislação vigente à época da implementação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 3. O cômputo do tempo de serviço urbano ou rural para fins de

contagem recíproca, visando a aposentadoria estatutária, exige, necessariamente, o recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas ao período laborado na referida atividade. 4. Ação rescisória procedente.

(AR 1743/SC, 3ª Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, Revisor Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28.10.2009,

Dje 07.12.2009).

 

Portanto, o tempo de serviço rurícola comprovado nos autos é de ser averbado nos cadastros do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, com a ressalva do inciso IV, do Art. 96, da Lei 8.213/91.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial apenas para determinar que a averbação do tempo de

serviço seja feita com a ressalva do Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, e nego seguimento ao apelo da autoria, restando

mantido o reconhecimento do tempo de atividade campestre laborado sem registro, assim como, a condenação do

INSS a averbar nos cadastros em nome do autor, o referido tempo de trabalho rural, com a mencionada ressalva

do Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042952-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, de

12/12/1964 a 28/02/1984, de 01/03/1985 a 28/02/1986, e de 01/08/1986 a 30/03/1997, independente dos

recolhimentos previdenciários, cumulado com pedido de averbação do respectivo tempo de serviço para fins de

aposentadoria e outros benefícios.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconheceu o tempo de serviço para fins previdenciários, no período de

12/12/1964 a 28/02/1984, 01/03/1985 a 28/02/1986 e de 01/08/1986 a 30/03/1997, laborado pelo autor como

segurado especial, e condenou o INSS a proceder a averbação, além de arcar com as custas e honorários

advocatícios arbitrados em R$510,00.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material para todo alegado período rural; que o

tempo de serviço rural anterior a Lei 8.213/91 não pode ser contado para efeito de carência; que o trabalho rural

posterior a mesma Lei, necessita do correspondente recolhimento previdenciário para fins de aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

2011.03.99.042952-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO ANTONIACI

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO
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Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se

presta para efeito de carência (Lei 8.213/91, Art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

Art. 55 da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante a seguinte documentação:

a) cópia do título eleitoral emitido em 09/06/1971, constando o autor, com a profissão de lavrador (fls. 30);

b) cópias dos requerimentos firmados aos 06/10/1972 e 23/09/1980, pelos quais o autor, com a profissão de

lavrador, postula a inscrição para obtenção da CNH e sua renovação (fls. 31/33);

c) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 02/02/1984, constando o autor como nubente e com a profissão de

lavrador (fls. 08);

d) cópia da escritura pública lavrada aos 11/09/1956, pela qual o genitor do autor, adquiriu uma área de terras com

três alqueires na Fazenda das Antas, em Dracena/SP (fls. 09/11);

e) cópias das guias de recolhimentos do fundo de assistência e previdência do trabalhador rural, em nome do

genitor do autor, datadas de 11/02/1965 e 28/09/1967 (fls. 12/13);

f) cópias dos recibos de ITR dos exercícios de 1966/1974, em nome do genitor do autor (fls. 16/24);

g) cópia da escritura pública lavrada aos 01/07/1976, constando que o autor adquiriu, juntamente com outros, o

imóvel rural com dez alqueires, no município de Tupi Paulista/SP (fls. 52);

h) cópias das notas fiscais de produtor rural, emitidas pelo autor e outros, nos exercícios de 1977/1979,

1981/1984, 1986/1992 e 1994/1997 (fls. 36/38, 39/42 e 44/47, 66/72 e 73/76); 

i) cópia da ficha de identificação de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi Paulista/SP,

constando que a admissão do autor no quadro associativo em 19/10/1982 (fls. 48). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 137/140), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício

da atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, nos

períodos de 12/12/1964, data em que o autor completou doze anos de idade, até 28/02/1984 e de 01/08/1986 a

31/10/1991.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009); e

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME

DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. 

- Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente." 
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(AgRg no REsp 1073582/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j. 03.02.2009, Dje 02.03.2009).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de nos períodos de 12/12/1964,

data em que o autor completou doze anos de idade, até 28/02/1984 e de 01/08/1986 a 31/10/1991.

 

Observo que os extratos do CNIS de fls. 127 e 182/184, registram a inscrição do autor, sob nº 1.117.758.794-0,

feita em 01/04/1984, como contribuinte autônomo e o código de ocupação "84320 Mec Manut em Geral"

(fls.184), e as contribuições nos meses de janeiro de 1985 a junho de 1986 (fls. 127 e 182).

 

Em consulta ao sítio da Previdência Social, constata-se pelo cadastro de contribuinte individual, as contribuições

em nome do autor, com a mesma inscrição nº 1.117.758.794-0, nos meses de março de 1984 a janeiro de 1985,

conforme extrato de recolhimentos que determino a juntada.

 

O período em que o autor figura cadastrado na condição de contribuinte em atividade urbana, afasta o

reconhecimento do trabalho rural como segurado especial do Art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91.

 

Não é demasiado mencionar que o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, em seu Art. 60, inciso X, em

consonância com o Art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, permite o reconhecimento, exceto para efeito de carência, como

tempo de contribuição, independente do recolhimento das contribuições, apenas do período de serviço sem

registro exercido pelo segurado rurícola, anterior a novembro de 1991.

 

Cumpre registrar que se por um lado é facultado ao segurado computar para fins de aposentadoria no RGPS,

independente de recolhimento, o tempo de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, como expressa o § 2º

do Art. 55, na seguinte redação: "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência.", é certo, também, que para contagem recíproca do aludido tempo de serviço

visando aposentadoria em regime diverso daquele, como o estatutário, a mesma Lei 8.213/91, impõe o

recolhimento das contribuições relativas ao período rural pretendido pelo segurado, como exige o inciso IV do

Art. 96, nos seguintes termos: "IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo,

...".

 

Dessa forma, importa ressaltar que o autor poderá utilizar o aludido tempo de atividade campestre reconhecido

nos autos, apenas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS e, por conseguinte, para utilização desse mesmo

tempo em outro regime, que não o RGPS, impõe-se o necessário recolhimento das contribuições previdenciárias

do respectivo período, conforme determina o Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, o que não restou comprovado nos

autos.

 

Nessa esteira é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte

ementa:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA N.º 343/STF. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DE

CUNHO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA

ESTATUTÁRIA. CONTAGEM RECÍPROCA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 1. (...). 2. A jurisprudência

deste Superior Tribunal de Justiça, em sintonia com orientação consolidada da Suprema Corte, é pacífica no

sentido de que, para fins de aposentadoria, deve ser aplicada a legislação vigente à época da implementação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 3. O cômputo do tempo de serviço urbano ou rural para fins de

contagem recíproca, visando a aposentadoria estatutária, exige, necessariamente, o recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas ao período laborado na referida atividade. 4. Ação rescisória procedente.

(AR 1743/SC, 3ª Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, Revisor Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28.10.2009,

Dje 07.12.2009).

 

Portanto, o tempo de serviço rurícola comprovado nos autos é de ser averbado nos cadastros do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, com a ressalva do inciso IV, do Art. 96, da Lei 8.213/91, para posterior expedição da

certidão.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso interposto, para restringir o reconhecimento do tempo de

atividade campestre laborado sem registro, nos períodos de 12/12/1964 até 28/02/1984 e de 01/08/1986 a

31/10/1991, restando mantida a condenação do INSS a averbar nos cadastros em nome do autor, o referido tempo

de trabalho rural, com a ressalva do Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043962-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, desde a

idade de 12 (doze) anos, inclusive nos intervalos dos trabalhos formalmente anotados em carteira, para ser

acrescido ao tempo de trabalho com registro na CTPS, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por

tempo de contribuição, com atualização monetária a partir do ajuizamento da ação, e juros moratórios a partir da

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação apurado até a sentença.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material para todo alegado período rural; que o

autor não comprovou o tempo de serviço e contribuição necessário para a aposentadoria e, subsidiariamente,

requer o cálculo da aposentadoria na forma da legislação vigente na data de início do benefício; a redução dos

honorários advocatícios ao percentual máximo de 10% sobre o valor devido até a sentença e que os juros e a

correção monetária sejam apurados na forma do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 com a redação da Lei 11.960/2009.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto, que o autor formulou seu pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição nº

42/138.481.278-1, com a DER em 23/09/2005 (fls. 37), o qual foi indeferido conforme comunicação de decisão

datada de 26/09/2006 (fls. 54), e a petição inicial protocolada aos 06/07/2006 (fls. 02).

 

2011.03.99.043962-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVELINO CAMARGO DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00121-0 2 Vr BEBEDOURO/SP
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No mais, o trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos,

observando o disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante a seguinte documentação:

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 24/12/1977, constando o autor como nubente e qualificado com a

profissão de lavrador (fls. 24);

b) cópia da CTPS constando os trabalhos rurais do autor nos períodos de 16/06/1978 a 30/06/1978 - em corte de

cana, de 01/07/1978 a 15/12/1978 - cargo de rurícola, de 07/07/1986 a 26/08/1986, 06/07/1987 a 04/12/1987 e de

20/06/1978 a 23/07/1978 no cargo de trabalhador rural (fls. 14/23).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 64/66), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da

atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, nos períodos

de 03/01/1955, data em que o autor completou doze anos de idade, até 30/08/1971, e de 02/01/1972 a 15/06/1978.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009);
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da

autora, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço.

Precedentes.

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em

que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo

Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural.

3. Pedido procedente."

(AR 800/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo

depoimentos testemunhais idôneos, aliados a início de prova material, comprobatórios do tempo de serviço rural,

faz jus a parte autora ao reconhecimento desse tempo para obtenção de benefício previdenciário.

2. Os documentos apresentados, contemporâneos ao período que se pretende averbar, servem para efeito de

início de prova. Precedente: AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ

19/12/02.

3. As testemunhas foram unânimes em afirmar a atividade rurícola do recorrente.

4. O tempo de atividade rural reconhecido, somado ao tempo especial, devidamente convertido para tempo

comum, perfaz um total superior a 30 anos, restando garantida ao segurado a aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição.

5. Recurso provido."

(REsp 854187/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2008, DJe 17/11/2008).

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECLARATÓRIA. ATIV IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos."

(TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc. 2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA PORÉM NOTÓRIA. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR

DE 14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais,

em que, como na hipótese dos autos, sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja

como conseqüência necessária.
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2. Em se tratando de divergência interpretativa notória, manifestamente conhecida, devem ser afastadas as

exigências de natureza formal, referentes a sua demonstração. Precedentes.

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

4. Para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não é exigível o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como

trabalhador rural, no período anterior à vigência da Lei 8.213/91.

5. Embargos declaratórios acolhidos com atribuição de efeitos infringentes. Recurso especial conhecido e

provido."

(EDcl no REsp 408478/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 07/12/2006, DJ 05/02/2007 p.

323).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural do autor, o período de 03/01/1955, data em

que o autor completou doze anos de idade, até 30/08/1971, e de 02/01/1972 a 15/06/1978, correspondendo a 19

(dezenove) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias.

 

Quanto ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS, constando os registros

dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 01/09/1971 a 31/12/1971 - cargo servente (fls. 15), de

16/06/1978 a 30/06/1978 - cargo cortador de cana (fls. 15), de 01/07/1978 a 15/12/1978 - cargo rurícola (fls. 16),

de 16/12/1978 a 28/02/1979 - cargo servente (fls. 16), de 15/03/1979 a 30/04/1979 - cargo servente (fls. 17), de

30/04/1979 a 07/02/1980 - cargo servente (fls. 17), de 12/04/1980 a 01/10/1980 - cargo serviços gerais (fls. 18),

de 13/10/1980 a 02/03/1981 - cargo operário (fls. 18), de 20/03/1981 a 12/11/1981 - cargo servente (fls. 19), de

08/06/1982 a 01/09/1982 - cargo ajudante geral (fls. 19), de 04/09/1982 a 04/03/1983 - cargo carregador (fls. 20),

de 24/03/1983 a 22/06/1983 - cargo serviços gerais (fls. 20), de 04/07/1983 a 27/01/1984 - cargo operário (fls.

21), de 31/05/1984 a 18/06/1984 - cargo servente (fls. 21), de 25/06/1984 a 26/01/1985 - cargo operário (fls. 25),

01/02/1985 a 01/11/1985 - cargo servente (fls. 25), de 01/02/1986 a 01/04/1986 - cargo guarda (fls. 26), de

14/04/1986 a 30/06/1986 - cargo servente (fls. 26), de 07/07/1986 a 26/08/1986 - cargo trabalhador rural (fls. 22),

de 06/08/1986 a 19/12/1986 - cargo servente (fls. 27), de 07/01/1987 a 29/06/1987 - cargo servente (fls. 27), de

06/07/1987 a 04/09/1987 - cargo trabalhador rural (fls. 22), de 04/09/1987 a 01/12/1987 - cargo vigia (fls. 28), de

01/02/1988 a 06/05/1988 - cargo pedreiro (fls. 28), de 20/06/1988 a 23/07/1988 - cargo trabalhador rural (fls. 23),

de 01/08/1988 a 20/08/1988 - cargo pedreiro (fls. 29), de 01/12/1988 a 30/11/1989 - cargo pedreiro (fls. 29), de

08/01/1990 a 04/07/1990 - cargo pedreiro (fls. 30), de 04/12/1990 a 02/01/1991 - cargo pedreiro (fls. 30), de

04/02/1991 a 17/09/1991 - cargo pedreiro (fls. 31), de 08/01/1992 a 29/07/1992 - cargo pedreiro (fls. 33), de

27/10/1992 a 06/11/1992 - cargo pedreiro (fls. 33), de 09/03/1993 a 10/09/1993 - cargo pedreiro (fls. 34), de

07/02/1994 a 29/11/1994 - cargo auxiliar de segurança (fls. 34), de 13/04/1995 a 20/07/1995 - cargo pedreiro (fls.

35), de 16/06/1997 a 03/10/1997 - cargo pedreiro (fls. 35), de 18/08/1999 a 21/11/2001 - cargo pedreiro (fls. 36),

de 22/06/2005 a 20/07/2005 - cargo trabalhador rural (fls. 36).

 

A propósito, os contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo
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Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido."

(AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200).

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." - g.n. -

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." - g.n. -

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições

junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido."

(STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182).

 

Aludidos contratos de trabalhos registrados na carteira de trabalho e previdência social - CTPS, correspondem a

15 (quinze) anos, 6 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos Arts. 25,

II e 142, da Lei 8.213/91.

 

Referido tempo de serviço rural sem registro, reconhecido nos autos, acrescido do tempo de contribuição

constante do contrato de trabalho registrado na CTPS, corresponde a 34 (trinta e quatro) anos, 8 (oito) meses e 1
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(um) dia, possibilitando apenas o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

 

Em consulta ao sítio da Previdência Social constata-se que no interregno entre a data da entrada do requerimento

administrativo com a DER em 23/09/2005 (fls. 37) e a citação efetivada aos 29/08/2006 (fls. 43), o autor não

registra nenhum outro vínculo empregatício, assim como não recolheu contribuições previdenciárias para acrescer

ao tempo de serviço.

 

Por conseguinte, reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

com o marco inicial fixado pela sentença, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 17/10/2012, DJe

26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como
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entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária merece ser mantida, porquanto fixada em consonância com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC, e a

base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações

até a data da sentença.

 

Por derradeiro, cumpre anotar que no curso do processo o autor formulou novo pedido administrativo que resultou

na concessão da aposentadoria por idade nº 41/142.139.947-1, com a DIB em 03/01/2008, conforme extrato que

determino a juntada.

 

Assim, com o benefício de aposentadoria por idade concedido administrativamente, fica facultado ao autor,

escolher o melhor benefício entre a aposentadoria proporcional reconhecida no processo judicial, com a DIB

fixada pela sentença no ajuizamento da ação, e a aposentadoria concedida administrativamente com a DIB em

03/01/2008, devendo haver a compensação dos valores pagos administrativamente caso o autor faça a opção pele

benefício reconhecido judicialmente.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso interposto, para delimitar o reconhecimento do tempo de

serviço rural sem registro, e o tempo de contribuição constante dos constantes dos contratos de trabalhos

registrados na CTPS, restando mantida a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição, compensando-se os valores pagos administrativamente, sendo lhe

facultado a opção pelo benefício mais vantajoso entre a aposentadoria reconhecida nesta decisão e aquela

concedida no procedimento administrativo nº 41/142.139.947-1 com a DIB em 03/01/2008, nos termos em que

explicitado.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045467-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário, na qual se

pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença e conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Às fls. 46/47, foi deferido o pleito de antecipação de tutela.

2011.03.99.045467-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OFELIA ROMERO ORTIZ

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA

No. ORIG. : 10.00.00015-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Ao final, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer o benefício de auxílio

doença, a partir da cessação indevida, bem como a pagar as prestações vencidas, acrescidas de correção monetária

e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo, em suma, preexistência da doença ao ingresso da parte autora no RGPS,

vez que começou a verter contribuições em março de 2003 e, segundo o laudo pericial, os sintomas da doença

tiveram início a partir de 2000.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o

exercício de sua profissão.

 

In casu, mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de contribuições individuais

recolhidas pela parte autora.

 

No que tange à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como o laudo pericial (fls. 96/100), referente

ao exame realizado em 13.10.2010, atestam que a parte autora sofre de cervicobraquialgia e ciatalgia à direita, por

doença degenerativa osteoarticular, depressão (F.32.2), e hipertensão arterial, patologias que, aliadas à idade da

segurada (67 anos), comprovam a incapacidade para o trabalho. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional, há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

O INSS aduz que a doença que acomete a parte autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social. Contudo,

tal argumento não restou demonstrado cabalmente no laudo pericial de fls. 96/100, visto que a data do início da

incapacidade foi relatada pelo especialista segundo informações fornecidas pela parte autora, não havendo,

portanto, comprovação da data exata do início da incapacidade. Ademais, é a incapacidade que configura o direito

ao benefício, e não a doença em si, vez que há situações em que, ou a patologia acompanha o indivíduo desde o

nascimento, o que não impede a percepção do benefício na idade adulta, ou, embora doente, permanece no

exercício de suas atividades até que sobrevenha eventual progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por
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invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

 

A propósito, merece destaque trecho do laudo pericial, no qual o experto responde a quesito da autarquia

previdenciária, in verbis:

 

"2- O perito pode afirmar com certeza qual a data do início da incapacidade? Quais os dados objetivos que

levaram a essa informação?

R: Não. A autora apresentou documentação (atestados e laudos de exames), com data de 2009 e 2010. Alega que

os sintomas se tornaram mais intensos nos últimos 2 anos e 6 meses." (fls. 97, in fine).

Assim, entendo que os documentos médicos juntados, bem como as condições pessoais, indicam que a parte

autora encontra-se incapacitada para o exercício de suas funções, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença

que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio doença, até que se comprove a melhora de seu quadro,

momento em que poderá ocorrer a cessação do benefício, ou enquanto não habilitado plenamente à prática de sua,

ou outra, função, ou, ainda, considerada não recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(STJ, REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004,

DJ 28/06/2004, p. 427).

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado pela r. sentença, ou seja, a partir da cessação

administrativa.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, nos termos

explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003243-68.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.003243-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEBER DO CARMO incapaz

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

REPRESENTANTE : BENEDITA NEUSA DE PAULA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor, para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, com termo

inicial na data do requerimento administrativo. Aos valores em atraso, serão aplicados, para fins de atualização

monetária e compensação da mora, uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança. Pela sucumbência, a Autarquia foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em

custas processuais. Antecipados os efeitos da tutela para implantação imediata do benefício.

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que o autor não faz jus à concessão do benefício assistencial

vez que tem rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

 

Com a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

No parecer de fls. 134/141, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Alice Kanaan, opinou pelo desprovimento

da apelação.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 66.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Cumpre observar, neste ponto, que não obstante a Lei 12.435, de 06

de julho de 2011, tenha trazido uma série de modificações a tais dispositivos, suas alterações, por tratarem de

direito material, somente são aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

 

Assim, ajuizada a presente demanda em 17.05.2011, restam aplicáveis os critérios para a concessão do amparo

assistencial previstos na Lei 8.742/93, em redação original, os quais foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07,

que dispunha em seu art. 4º:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

No. ORIG. : 00032436820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou reproduzido no inciso IV do artigo 4º do Decreto 6.214/07, acima transcrito.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo
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a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas

palavras do i. Ministro:

 

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 21.06.2011 (fls. 39/44), constatou que o autor, atualmente com

vinte e três anos de idade, é portador de esquizofrenia grave, com inteiro comprometimento dos processos mentais

e irreversível, mesmo com tratamento. A conclusão pericial foi pela sua incapacidade laborativa total e

permanente (fl. 41, quesito 4), bem como pela inaptidão definitiva para atos da vida civil e cotidiana.

 

Comprovada a incapacidade laborativa do autor, cumpre analisar a situação sua situação socioeconômica.

 

Por ocasião do estudo social, realizado em 17.06.2011, às fls. 47/51, verificou-se que o núcleo familiar do autor,

para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, em sua redação original, é composto por ele, seus

genitores e sua irmã. A renda familiar é proveniente do salário de seu pai, no valor mensal bruto de R$ 600,00

(seiscentos reais), perfazendo renda familiar per capita equivalente a R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).

Verificou-se, ainda, que residem em imóvel antigo, e em mau estado de conservação. Foram comprovados gastos

com energia elétrica (R$ 141,00), gás de cozinha (R$ 40,00) e alimentação (R$ 400,00), que comprometem

significativamente o rendimento percebido.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor preenche os requisitos legais no que

tange à constatação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1389/2217



O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (15.07.2010, fl. 20), uma

vez que o autor já se encontrava incapacitado de forma total e permanente (fl. 42, quesito 2).

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o entendimento da C.

Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

réu e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima

explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, compensando-se aqueles já

recebidos por força da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004832-95.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a apreciação imediata do

recurso administrativo postulado em 13-09-2010 (fl. 19).

A medida liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada que impulsione imediatamente o Processo

n.º 33382.001440/2010-00 e conclua a fase de instrução no prazo de 30 (trinta) dias e, após, expeça decisão

fundamentada a respeito no prazo que não ultrapassará 60 (sessenta) dias (fls. 22/23).

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem conceder a segurança requerida, para determinar à

autoridade impetrada que impulsione imediatamente o Processo n.º 33382.001440/2010-00 e conclua a fase de

instrução no prazo de 30 (trinta) dias, confirmando a decisão de fls. 22/23. Não houve condenação em honorários

advocatícios. Custas ex lege. Foi determinado o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que o Poder Judiciário não pode "impor um prazo específico para o

julgamento do procedimento administrativo, mesmo que a lei infraconstitucional determine desta forma, pois a

Constituição Federal garante à Administração Pública a razoável duração do processo. Do contrário, o

Judiciário obrigaria a Administração Pública a apreciar primeiramente os processos dos interessados que

impetraram Mandado de Segurança em detrimento de outros que o precedem, violando o princípio da isonomia". 

2011.61.03.004832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA PAULA DE OLIVEIRA FARIA

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00048329520114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso e pela manutenção da r.

sentença (fls. 69/70v).

É o breve relato.

Passo à análise. 

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

 

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público". 

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à ausência de apreciação de recurso administrativo em

prazo razoável.

 

Com efeito, a parte impetrante interpôs recurso administrativo, em 13-09-2010 (fl. 19) e o ajuizamento do

presente mandado de segurança se deu em 29-06-2011, sem que fosse proferido qualquer julgamento pela

autarquia.

É cediço que a atuação da Administração Pública deve ser orientada pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, da Constituição Federal, sendo

desproporcional a demora na apreciação de recurso administrativo, tendo em vista o caráter alimentar do benefício

pleiteado. 

 

Ademais, há previsão expressa de prazo de 30 (trinta) dias para que a Administração profira decisão, uma vez

concluída a instrução de processo administrativo (artigo 49, da Lei n.º 9.784/99). 

 

Ressalte-se que, o princípio da razoável duração do processo, previsto no art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição

Federal, invocada pela autarquia para afastar a aplicação do referido prazo, é garantia fundamental que visa à

proteção do indivíduo, sendo inadmissível a sua invocação para eximir a Administração Pública de cumprir com

eficiência as suas obrigações perante o cidadão.

 

Desta forma, tendo em vista a excessiva lentidão na análise do recurso administrativo interposto, bem como

considerando o princípio da eficiência a que está adstrita a administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 37 da Constituição Federal), o princípio

da duração razoável do processo (art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição Federal) e o disposto nos artigos 48 e 49

da Lei n.º 9.784/99, faz a parte impetrante jus à concessão da segurança requerida. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

e a apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007269-09.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a reajustar o valor da renda mensal do benefício concedido ao instituidor da

pensão da parte autora, com reflexos neste último benefício, pela aplicação dos mesmos índices utilizados para a

fixação dos tetos estabelecidos pelos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e artigo 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003. Os valores em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidos

monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados da

citação. Após 30.06.2009, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora,

haverá a incidência, uma única vez, na data do efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% das diferenças apuradas, devidamente corrigidas, observados os termos da Súmula 111 do STJ.

Não houve condenação em custas.

 

Em suas razões recursais, defende a Autarquia, em síntese, o descabimento da revisão almejada. Subsidiariamente,

requer que os juros de mora e a correção monetária incidam na forma da Lei nº 11.960/2009 e que os honorários

advocatícios sejam reduzidos para 5% do total devido até a data da sentença.

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas.

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

2011.61.04.007269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

No. ORIG. : 00072690920114036104 3 Vr SANTOS/SP
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Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na
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legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

 

Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco

negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados

aos autos, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio

da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF). Não conheço do apelo do INSS quanto ao ponto, tendo em vista que o

julgado recorrido dispôs no mesmo sentido de sua pretensão.

 

A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da

apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, assim como nego seguimento à remessa

oficial. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal em

relação às diferenças vencidas anteriormente a 01.08.2006.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011996-11.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença em que declarada a decadência do direito da

autoria à revisão de seu benefício previdenciário, sem condenação em honorários advocatícios.

 

Recorre a parte autora, pleiteando a reforma da sentença.

 

Com a manifestação do réu às fls. 87, subiram os autos.

2011.61.04.011996-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SEBASTIANA MATOS DA CONCEICAO

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119961120114036104 3 Vr SANTOS/SP
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É o relatório. Decido.

 

De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE, in verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 15.01.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 28.11.2011, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado em

28.06.2007.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000553-57.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.000553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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Decisão

 

 

 

 

Vistos.

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 122/124, a teor das razões expostas por José Aparecido Soares à fl.

129/130.

 

O agravante pleiteia a reforma parcial da decisão agravada, a fim de que o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez seja considerado a contar da data do requerimento administrativo, ou seja, em

11.10.2010.

 

De fato, o início da incapacidade laboral do autor deu-se no ano de 2009, quando passou a apresentar importante

disfunção do coração, justificando-se, assim, o reconhecimento de que faz jus à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo ocorrido em 11.10.2010 (fl. 33).

 

Em face do exposto, reconsidero, em parte, a decisão de fl. 122/124, para fixar o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez a contar da data do requerimento administrativo (11.10.2010).

 

 

 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando-se o teor da presente decisão.

Int.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004242-12.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

APELANTE : JOSE APARECIDO SOARES

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005535720114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.004242-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FLAUZINO DUARTE MENDES

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042421220114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a

gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70

(setenta) anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de

1998 (artigo 38 da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade

restou reduzido a 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 34).

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com mais de 69 (sessenta e nove) anos de idade

(fl. 12).

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único
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critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em setembro de 2011 (fls. 22/27) revela que o requerente reside com a

companheira, em casa na zona rural, cedida pelo filho, em precárias condições de moradia, sendo a renda da

unidade familiar composta pelo benefício previdenciário de pensão por morte recebido pela companheira, no valor

de 1 (um) salário mínimo mensal, e pelos valores eventualmente auferidos com a venda de porcos, galinhas e

ovos, aproximadamente R$ 200,00 (duzentos reais) mensais. Cabe ressaltar que, embora o benefício

previdenciário recebido por outro membro da família seja computado no cálculo da renda familiar do postulante

do benefício assistencial, não obsta sua concessão, se comprovada faticamente a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal, o que restou demonstrado no caso dos autos, especialmente

considerando as precárias condições em que vive o requerente, idoso, usuário de medicamentos não encontrados

na rede pública.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou

demonstrado o implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

Havendo nos autos prova de requerimento administrativo (18/04/2011 - fl. 19), indeferido sob o fundamento de

não enquadramento no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cabível a fixação do termo inicial nessa data.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma, já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta da liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,
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inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, com termo inicial,

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de FLAUZINO DUARTE MENDES a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício assistencial, com data de início - DIB em 18/04/2011, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008920-64.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, ratificando a tutela anteriormente deferida

(fls. 30/37), condenando o INSS a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do

estudo social (02/04/2012 - fls. 83/93), com correção monetária e juros de mora, bem como o pagamento de

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor das prestações vencidas.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a análise do

agravo retido interposto contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela. No mérito, pugna pela integral

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente requer a alteração da correção monetária, juros

de mora e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2011.61.08.008920-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANGELA DESTEFANE BAPTISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO AURELIO UCHIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00089206420114036108 3 Vr BAURU/SP
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Houve a interposição de agravo retido pelo INSS (fls. 44/57).

 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação,

reformando-se a sentença quanto aos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

 

É o relatório.

 

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este Tribunal foi requerida

expressamente pela agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil.

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária,

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo

assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para

depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70

(setenta) anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de

1998 (artigo 38 da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade

restou reduzido a 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 34).

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com 74 (sessenta e quatro) anos de idade.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover
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a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

 

No presente caso, o auto de constatação realizado em abril de 2012 (fls. 83/93) revela que a requerente reside com

o marido, em casa alugada de Conjunto Habitacional Popular, bastante simples e precária, em péssimas condições,

sendo que o esposo possui sérios problemas de saúde e possui gastos com medicação. A renda da unidade familiar

é composta apenas do benefício previdenciário recebido pelo esposo no valor de R$ 673,00 (seiscentos e setenta e

três reais). Ressalte-se que embora o INSS tenha juntado documentos do CNIS do marido da autora (fl. 104) na

qual se observa que ele recebe atualmente o valor de R$ 714,25 (setecentos e quatorze reais e vinte e cinco

centavos), cabe salientar que, embora o benefício previdenciário recebido por outro membro da família seja

computado no cálculo da renda familiar do postulante do benefício assistencial, não obsta sua concessão, se

comprovada faticamente a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão.

 

No que se refere à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em

sede recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos
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depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reformar a sentença no tocante à correção monetária, juros e honorários

advocatícios na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003976-10.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença de improcedência de pedido revisional de

benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao recálculo da renda mensal inicial

da sua aposentadoria, sem a aplicação do fator previdenciário, com o pagamento das diferenças devidas

atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2011.61.11.003976-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OLINTINO ELEUTERIO DE SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY G FONTANA LOPES MARTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039761020114036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1402/2217



 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 11/06/2003,

ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 21.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque, consoante jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de

sua concessão. Confira-se:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Desta maneira, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora em

11/06/2003, deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha:

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;"

 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou

o art. 29, bem como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o

período de contribuição do segurado.

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99:

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do

salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta Lei."

 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do

Decreto nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs:

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de

todo o período contributivo."

 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA.

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação

continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput). 

2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de

Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art.

201, § 3º). 

3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator

previdenciário no cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 

4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de
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apuração envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento -

DER, isto é, todo o período contributivo do segurado. 

5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de apuração passou a ser o

interregno entre julho de 1994 e a DER. 

6. O período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999.

Essa alteração legislativa veio em benefício dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 

7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de

entrada do requerimento - DER, em janeiro de 2004. 

8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-de-

contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999

limita o divisor a 100% do período contributivo. 

9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para apuração da média seja limitado ao número de

contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, RESP nº 929032, Quinta Turma, Relator

Min. JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJE 27/04/2009).

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia

previdenciária de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in

casu, o fator previdenciário.

 

Ressalta-se que o fator previdenciário instituído pela Lei nº 9.876/99, cuja constitucionalidade foi questionada

pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES, leva em conta o tempo de

contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria.

 

O Decreto n° 3.266, de 29 de novembro de 1999, assim determina:

 

"Art. 1º - Para efeito do disposto no § 7º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos.

Art. 2º - Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Assim, temos que o cálculo da expectativa de vida, que tem como base a tábua de mortalidade referente ao ano

anterior, que anualmente é divulgada no primeiro dia útil de dezembro, momento em que o fator previdenciário é

então atualizado com os novos valores, é de competência atribuída ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

 

A suposta alteração metodologia para o cálculo das tábuas de mortalidade ou para o cálculo do fator

previdenciário, o que causaria desvantagens para os cálculos das aposentadorias do RGPS, foi questionado pelo

Ministério Público junto ao Ministério da Previdência Social, cuja resposta foi no sentido de que as mesmas se

mantiveram inalteradas.

 

Nesse sentido, tendo a lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE para elabora e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder

Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, sob pena de avocar para si competência dado

ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F),

ainda que isso implique em diminuição nos benefícios dos segurados.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003019-06.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a declaração

de inexigibilidade dos valores recebidos de boa-fé a título de beneficio assistencial de amparo social ao idoso nos

valores do beneficio de pensão por morte (NB 21/110.970.964-9).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que não proceda a nenhum desconto do

benefício de pensão por morte percebido pela autora, a partir da citação (01.07.11), condenando-o em honorários

advocatícios de 10% do valor atribuído a causa. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando que o benefício assistencial e a pensão

por morte são inacumuláveis. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A alegação de inexistência do débito merece prosperar. 

 

Consoante se apura do processo administrativo acostado aos autos (fls. 46/75), o INSS identificou que a autora

recebia cumulativamente o beneficio assistencial de amparo ao idoso e o beneficio de pensão por morte.

 

Após o cancelamento do beneficio assistencial de amparo ao idoso NB 88/110.095.304-0 a autarquia exigiu a

devolução dos valores pagos, efetuando descontos no beneficio de pensão por morte (NB 21/110.970.964-9)

percebido pela autora.

 

Entretanto, é firme o entendimento da 3ª Seção da Corte, no sentido da impossibilidade de repetição dos valores,

nos termos do Art. 115, II, da Lei 8.213/91, em vista da natureza alimentar da verba recebida de boa-fé.

 

Nessa esteira é o entendimento sufragado nas sumas dos acórdãos abaixo transcritos, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE.

ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO

CONSTITUCIONAL. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A jurisprudência é pacífica no sentido de ser inaplicável a Súmula n. 343 quando a discussão envolver matéria

constitucional. 

2011.61.12.003019-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA SACUMAN TREVISAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

No. ORIG. : 00030190620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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2. O objeto desta rescisória refere-se à majoração do coeficiente da pensão por morte, com fundamento em lei

posterior à data do óbito, qual seja, Lei n. 9.032 /95. 

3. O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal calculada de acordo com a legislação vigente à

data do óbito, ainda que sobrevenha lei posterior mais favorável. Precedentes do C. STF e do E. STJ. 

4. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, bem

ainda ao artigo 75 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese prevista no artigo 485, V, do CPC. 

5. Incabível o pedido de restituição de valores, por tratar-se de verbas de natureza alimentar, percebidas de boa-

fé em decorrência de sentença transitada em julgado. 

6. Preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Pedidos subjacente e de restituição de valores

improcedentes. 

7. Sem condenação da ré em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita." (grifo nosso).

(3ª Seção, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 5657 Processo: 2007.03.00.093196-6 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO Data do Julgamento: 09/06/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:21/06/2011 PÁGINA: 9 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA); 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CORRÉ FALECIDA ANTES

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI, E 195,

§5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE.

RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ .

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- Quando o falecido se encontra no pólo passivo da demanda, a regra do art. 13 do CPC não somente autoriza,

como determina, que o juiz abra oportunidade para o autor regularizar a representação processual, não devendo

o feito ser extinto sem a análise do mérito por ausência de pressuposto processual. 

- A incapacidade do réu, mesmo que falecido antes do ajuizamento da demanda, não tem o condão de encerrar,

abruptamente, a jurisdição, sendo o caso, sim, de abertura de prazo razoável para a autora sanar a

irregularidade. 

- Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional,

como neste caso. 

- O STF, apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois

desta e antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do

princípio tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se

aplicam aos benefícios concedidos sob a sua vigência. 

- Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua vigência,

sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando

o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de

que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de

custeio total (art. 195, § 5º). 

- Quanto ao pedido de restituição/compensação, se, eventualmente, valores foram pagos desbordando dos limites

estabelecidos no julgado rescindendo, sua discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução. 

- Se o pagamento da diferença decorrente do aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base

decisão judicial transitada em julgado, é de se concluir que foi recebido de boa-fé, o que, aliado ao fato de já ter

sido consumido, em razão do seu caráter alimentar, torna impossível a sua restituição. 

- Ação rescisória procedente. Improcedentes os pedidos da lide originária e de restituição dos valores pagos por

conta da majoração autorizada pela decisão transitada em julgado. 

- Não condenação da parte ré em honorários advocatícios em razão de concessão de assistência judiciária

gratuita." (grifo nosso).

(3ª Seção, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 5585 Processo: 0087161-82.2007.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento: 27/10/2011 Fonte: CJ1 DATA: 26/01/2012 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

A autora não deu causa ao pagamento cumulado dos benefícios - não houve, por parte da autarquia, o necessário

zelo para evitar tal cumulação indevida.

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados pelas partes.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.
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Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009916-50.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, com termo

inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora segundo a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Pela sucumbência,

o réu foi condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das parcelas

vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Antecipados os efeitos da tutela para implantação

imediata do benefício.

 

Em sua apelação, sustenta o Instituto réu que a parte autora não preenche o requisito relativo à miserabilidade, vez

que possui rendimento superior ao estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, pelo que não faz jus à concessão

do benefício.

 

Com a apresentação de contrarrazões às fls. 118/129, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 137/140, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo

desprovimento da apelação.

 

Dados do sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexos, dão conta de que o benefício foi implantado,

em atendimento à decisão judicial.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

2011.61.12.009916-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FERREIRA PENIDIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro

No. ORIG. : 00099165020114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas".

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Por sua vez, a Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, veio modificar os

referidos dispositivos, sendo aplicáveis para os benefícios requeridos a partir de sua edição - caso dos autos - os

seguintes requisitos:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. §7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência

do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.

 § 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve ser portador de deficiência incapacitante para o

trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA
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RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas

palavras do i. Ministro:

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1409/2217



(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

Nascida em 20.08.1946 (fl. 16), a autora conta atualmente com sessenta e seis anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a situação socioeconômica da parte autora.

 

Em constatação realizada em 18.05.2012 (fls. 53/58), constatou-se que o núcleo familiar da autora - para efeito do

disposto no art. 20, §1º, da Lei 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435/11 - é formado por ela, seu cônjuge,

igualmente idoso, e seu filho. A renda da família é proveniente de benefício previdenciário recebido por seu

marido, de valor mínimo e pelo trabalho informal de seu filho, pelo qual aufere cerca de R$ 500,00 (quinhentos

reais) por mês, perfazendo renda mensal per capita inferior a um salário mínimo. Ainda que a família resida em

casa própria, esta é simples e de baixo padrão.

 

Há que se considerar, ainda, que se trata de família composta por dois idosos - o marido da autora tem 72 anos -

estando muito mais vulnerável a situações que demandem despesas extraordinárias, que podem comprometer

significativamente o rendimento percebido.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (26.09.2011, fl. 19), quando

a autora já havia implementado o requisito etário.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o entendimento da C.

Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

réu e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima. As prestações

recebidas em antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-03.2011.4.03.6114/SP

 
2011.61.14.002107-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia, em face de sentença de parcial procedência da

execução, dada a inocorrência de prescrição.

 

Em razões recursais, a Autarquia sustenta a ocorrência da prescrição da execução, por ter ocorrido o decurso de

mais de 05 (cinco) anos da concessão administrativa do benefício.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O título judicial condena a autarquia previdenciária a pagar as prestações atrasadas do benefício concedido pela

via administrativa com juros e correção monetária além da verba honorária.

 

A controvérsia cinge-se à ocorrência da prescrição qüinqüenal a qual supostamente fulminou o direito de executar

as parcelas atrasadas entre a data da concessão e a do início dos pagamentos administrativos.

 

Cumpre ressaltar que, em matéria previdenciária, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No caso sob análise, a concessão retrocedeu à data do requerimento administrativo em 29.05.1998, todavia apenas

foi implantada em 10.08.2000, sem o pagamento das prestações pretéritas, de modo que, se o segurado apenas

tomou conhecimento da concessão nessa data, não ocorre prescrição dado o ajuizamento da demanda em

23.03.2004.

 

Sobre o tema já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. AÇÃO OBJETIVANDO O

RECEBIMENTO DE PARCELAS VENCIDAS A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO ATÉ A

EFETIVA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PELO INSS. PRESCRIÇÃO.

1. Quando a ação busca reconhecer ou restabelecer uma situação jurídica, o prazo prescricional deve ser

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO CLOVES GOIS

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00021070320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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contado a partir do momento em que a parte teve ciência da violação de seu direito, de forma inequívoca, pela

Administração.

2. O momento em que ocorreu a lesão ao direito do segurado foi a data da concessão do benefício, quando então

foram negadas as parcelas retroativas à data do respectivo requerimento administrativo, e tendo a ação sido

ajuizada dentro do prazo qüinqüenal, não há que se falar em prescrição.

3. Recurso não conhecido. (REsp 212421 / RS Relator(a) Ministro EDSON VIDIGAL Órgão Julgador T5 -

QUINTA TURMA Data do Julgamento 05/08/1999 Data da publicação/Fonte DJ 20/09/1999 p. 81)"

 

Desta sorte, considerando a implantação em período inferior a 5 (cinco) anos, é de ser mantida a execução no

valor acolhido pela sentença recorrida, ou seja, no importe de R$ 64.409,17 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e

nove reais e dezessete centavos), valores válidos para junho/2011.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para manter a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004295-51.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data do ajuizamento da ação. Determinou-se que as prestações

em atraso sejam corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Sem

condenação em honorários advocatícios, haja vista a atuação da Defensoria Pública da União. Sem condenação

em custas processuais. Antecipados os efeitos da tutela para implantação do benefício no prazo de quinze dias.

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que a autora não faz jus à concessão do benefício assistencial

vez que tem rendimento familiar mensal per capita superior ao valor estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

Ressalta, ainda, que tal dispositivo teve sua constitucionalidade reconhecida pelo C. STF no julgamento da ADI

1.232-DF, pelo que não seria possível a concessão do amparo assistencial pretendido fora dos limites nele

dispostos. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora

previstos no art. 1ºF da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Com a apresentação de contrarrazões às fls. 98/101, vieram os autos a esta Corte.

2011.61.19.004295-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALTAMIRA PINTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN e outro

No. ORIG. : 00042955120114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Extrato do sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexo, dá conta de que o benefício foi implantado, em

atendimento à decisão judicial.

Em parecer de fls. 106/109, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho,

opinou pelo parcial provimento da apelação para adequação dos critérios de cálculo das verbas acessórias.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Cumpre observar, neste ponto, que não obstante a Lei 12.435, de 06

de julho de 2011, tenha trazido uma série de modificações a tais dispositivos, suas alterações, por tratarem de

direito material, somente são aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

 

Assim, ajuizada a presente demanda em 02.05.2011, restam aplicáveis os critérios para a concessão do amparo

assistencial previstos na Lei 8.742/93, em redação original, os quais foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07,

que dispunha em seu art. 4º:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de
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deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou reproduzido no inciso IV do artigo 4º do Decreto 6.214/07, acima transcrito.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF
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levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas

palavras do i. Ministro:

 

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, a demandante, nascida em 11.03.1937 (fl. 11), conta atualmente com setenta e seis anos de

idade. Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a sua situação socioeconômica.

 

Conforme estudo social realizado em 25.10.2011 (fls. 65/68), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu

cônjuge, igualmente idoso, que recebe benefício previdenciário de valor mínimo, perfazendo renda mensal per

capita equivalente a meio salário mínimo. Residem em imóvel simples, composto de apenas quatro cômodos.

Outrossim, há que se considerar que se trata de família composta por dois idosos, ambos com problemas de saúde

- a requerente padece de problemas na coluna, diabetes, artrose e pressão alta - estando muito mais vulnerável a

situações que demandem despesas extraordinárias, que podem comprometer significativamente o rendimento

percebido.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

Não obstante a existência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data

do ajuizamento da ação, (02.05.2011), vez que não houve apelo da autora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta para fixar os critérios de cálculo das verbas acessórias

na forma retroexplicitada. As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão compensadas por ocasião

da liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008131-32.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetiva

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de auxílio-acidente, ou, ainda, de

aposentadoria por invalidez. Sem condenação em honorários advocatícios ou custas processuais, em virtude da

gratuidade processual.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento.

 

Contrarrazões do réu à fl. 223/225.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 30.05.1964, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-

acidente ou, ainda, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº

8.213/91, que dispõe:

 

 

 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado por médico ortopedista em 26.10.2011 (fl. 137/146), refere que a autora é

portadora de sinovite e tenossinovite, dor lombar baixa, cervicalgia, transtorno depressivo, hipertensão arterial,

fibromialgia, síndrome do manguito rotador, tendinite aquiliana e bursite em ombros, não estando incapacitada

para o trabalho.

 

À fl. 172/176, consta laudo na área de psiquiatria, relatando que a autora sofre de episódio depressivo e transtorno

2011.61.19.008131-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FERNANDA TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081313220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ansioso, estando incapacitada de forma total e temporária para o labor.

 

Por último, foi realizada perícia na área de neurologia (fl. 177/185) relatando que a autora é portadora de

fibromialgia, não estando incapacitada para o trabalho.

 

À fl. 131/132, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 28.02.2009, razão pela

qual não se justifica, até referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido a presente ação ajuizada em 08.08.2011, razão pela

qual poderia se cogitar sobre eventual perda de sua qualidade de segurada.

 

Entretanto, os documentos médicos juntados à fl. 19/70 demonstram que não houve recuperação da autora desde a

cessação da benesse referida, encontrando-se em tratamento psiquiátrico desde o ano de 2004 (fl. 44).

 

 Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Assim, estando a autora incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, consoante laudo na área de

psiquiatria, entendo fazer jus à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei

nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício é devido a contar do dia imediatamente posterior à data da cessação indevida ocorrida

em 28.02.2009 (fl. 132), vez que não houve recuperação da autora desde então.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da

parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de

auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à data de sua cessação indevida ocorrida em 28.02.2009.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas consideradas até a presente data. As verbas

acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Fernanda Teixeira Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 29.02.2009, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008567-88.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação nos autos em que se objetiva a aposentadoria por idade urbana.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade urbana, reconhecendo os períodos de

3/9/1981 a 2/9/1991 e de 9/2/1993 a 01/9/97 laborados na Prefeitura Municipal de Bezerros-PE. Condenou, ainda,

a ré a pagar o benefício a partir da DER em 11/11/2010, aplicando-se juros de mora de 1% ao mês, a contar da

citação e correção monetária, nos termos do Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. Os

honorários advocatícios foram fixados em R$ 1.000,00. A sentença não foi submetida ao reexame necessário, nos

termos do Art. 475, § 2º, do CPC.

A ré interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente requer a aplicação da Lei

11.960/2009 aos juros, bem como a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois impossível, nesta oportunidade, aferir-se o valor da

condenação

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher."

 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, caso da autora, deve ser observada a regra de transição constante do

Art. 142, da Lei nº 8.213/91, no que se refere à carência.

Para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das condições necessárias

para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadoria s por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:

(...)"

 

A respeito, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do requisito

idade, como se vê dos acórdãos assim ementados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE . TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A aposentadoria por idade , consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade , se homem, e 60, se mulher.

2011.61.19.008567-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro
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2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos

novos filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente

aos segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991.

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao

cumprimento de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito

etário deu-se em 2001, ano em que implementou as condições necessárias.

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de

aposentadoria por idade .

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007,

DJ 10/09/2007 p. 327) e

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR URBANO.

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91.

APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições.

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e

seis) contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta

e cinco) anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias.

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício

pleiteado.

4. Recurso especial desprovido.

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p.

488)"

 

A Colenda Corte Superior de Justiça pacificou também o entendimento de ser desnecessária a simultaneidade no

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade .

Nesse sentido, colaciono:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBIL IDADE . PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESS IDADE . PERDA DA QUAL

IDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. ... "omissis".

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade , na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade

, já se tenha perdido a qual idade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau.

(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe

22/03/2010)".

 

Considerando-se que a autora completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 27/9/2006,

deve ser observada a carência de 150 meses de contribuição.

De acordo com as certidões de tempo de contribuição expedidas pela Prefeitura Municipal de Bezerros/PE (fls.

38/39), a autora exerceu atividade e contribuiu de 3/9/81 a 2/9/91 e de 9/2/93 a 01/9/97. Somado tais períodos

com o tempo de contribuição da planilha do INSS, à fl. 24, autora contava em 11/11/2010 (DER), com mais de

250 meses de contribuição, tempo muito superior ao exigido pela Lei. 

Assim, satisfaz a autora a carência exigida, devendo a r. sentença ser mantida.

Em relação ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da entrada do requerimento administrativo em

11/11/2010 (fl. 14).
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

A verba honorária deve ser mantida, porquanto fixado de acordo com o § 4º, do Art. 20, do CPC.

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, no que toca à correção monetária e juros de mora, nos termos em que explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão
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do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Josefa Maria da Silva;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 11/11/2010 (DER).

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidade s legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012431-37.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da parte autora para condenar o réu a

lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso

serão corrigidas monetariamente segundo o Manual do CJF. Pela sucumbência, condenado o réu ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em dez por cento das parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111

do STJ). Sem condenação em custas processais. Antecipados os efeitos da tutela para implantação do benefício no

prazo de 15 dias.

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta que a parte autora não preenche o requisito relativo à miserabilidade, vez

que possui rendimento superior ao estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, pelo que não faz jus à concessão

do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação dos cálculos das verbas acessórias segundo a Lei 11.960/09.

 

Com a apresentação de contrarrazões às fls. 107/114, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 119/122, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Marcela Moraes Peixoto,

opinou pelo parcial provimento da apelação, para adequar os critérios de cálculo das verbas acessórias.

 

Dados do sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexos, dão conta de que o benefício foi implantado,

em atendimento à decisão judicial.

 

2011.61.19.012431-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOISES SILVA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

REPRESENTANTE : PATRICIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00124313720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Por sua vez, a Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, veio modificar o

referidos dispositivos, sendo aplicáveis para os benefícios requeridos a partir de sua edição - caso dos autos - os

seguintes requisitos:

 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. §7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência

do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.

 § 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 
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Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve ser portador de deficiência incapacitante para o

trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:

 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 
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7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas

palavras do i. Ministro:

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, embora não tenha sido produzida prova pericial, os documentos de fls. 32/45, dão conta de que

o autor, atualmente com sete anos de idade, é portador de encefalopatia crônica associada a cardiopatia e

alterações fenotípicas. Faz-se mister, aqui, observar o que dispõe o art. 4º, §1º, do Decreto 6.214/2007:

 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

...

§ 1o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade.

 

Neste passo, cumpre reconhecer que as graves limitações das quais o requerente é portador lhe impõem restrição

significativa às atividades próprias de sua idade, sendo dispensável perquirir quanto à existência de capacidade

laborativa.

 

Comprovada a deficiência de que o autor é portador, cumpre analisar a sua situação socioeconômica.

 

Em estudo social realizado em 25.03.2012 (fls. 72/76), verificou-se que o núcleo familiar do autor, para efeito do

disposto no art. 20, §1º, da 8.742/93, em sua redação atualizada, é formado por ele, seus pais e dois irmãos. A

renda da família é proveniente do trabalho assalariado de seu pai, no valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa

reais) perfazendo renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo. Há que se considerar, ainda, que em

razão das graves patologias de que o autor é portador, há a necessidade de atenção em tempo integral, além de

medicamentos e cuidados médicos, que tornam a família mais vulnerável à ocorrência de despesas extraordinárias.

Outrossim, foram comprovadas despesas essenciais com alimentação (R$ 430,00), fraldas (R$ 40,00), consumo de

água (R$ 51,58) e de energia elétrica (R$ 79,12), que comprometem significativamente o rendimento percebido.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor preenche os requisitos legais no que
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tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (24.09.2004, fl. 15), ante o

caráter congênito da deficiência do autor. Em se tratando de incapaz, não há se falar em prescrição quinquenal.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Mantenho os honorários advocatícios em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da

sentença, de acordo com o disposto na Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e com o entendimento

firmado na C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta e à apelação do réu para fixar os critérios de cálculo das verbas acessórias

na fora retroexplicitada. As prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de

liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007749-36.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por idade,

mediante o reconhecimento de atividade rural, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-

se a autarquia previdenciária a reconhecer e averbar a atividade rural exercida no período de janeiro de 1982 a

julho de 1986. Diante da modesta sucumbência do INSS, condenou a parte autora ao pagamento das custas e de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada sua condição de

beneficiária da justiça gratuita.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

2011.61.20.007749-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO SILVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro

No. ORIG. : 00077493620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, e excluído o período reconhecido de atividade rural.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O provimento jurisdicional nesta demanda foi de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso.

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a

menor expressividade econômica da causa.

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória, é possível se verificar que

a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa.

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo

financeiro imediato.

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 6.540,00 (seis mil e quinhentos e

quarenta reais), não superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal

apontado, não se legitima o reexame necessário.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos, em

anotações de contrato de trabalho em CTPS (fls. 15/22), cópia de guia de recolhimento de contribuição sindical

(fl. 24), e notas fiscais de produtor rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de

julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença (fls. 178/181).

 

Por sua vez, as testemunhas inquiridas como informantes complementaram plenamente esse início de prova

documental ao asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, de forma clara e convincente, que a parte autora

exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença. 

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar,

no período de 01/01/1982 a 31/07/1986.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-22.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autarquia, em face de sentença de improcedência, para manter o

prosseguimento da execução de honorários advocatícios incidentes sobre os autos de embargos à execução.

 

Em seu recurso, a autarquia sustenta a incidência da prescrição qüinqüenal sobre as parcelas vencidas há mais de 5

(cinco) anos do transito em julgado da decisão condenatória.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2011.61.26.000034-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO JOSE PEREIRA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

No. ORIG. : 00000342220114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

 

O título judicial condena a Autarquia a pagar a verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o débito alvo da

execução dos atrasados de débito previdenciário.

 

No caso em tela, a divergência está centrada na possibilidade de executar os honorários de advogado incidente

sobre os embargos à execução cujo trânsito em julgado se deu em 24.04.2000.

 

 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao título executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os

elementos da condenação, exceção feita à existência de erro material, que pode ser corrigido, de ofício, ou a

pedido da parte, a qualquer momento.

 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

 

Na espécie, o exeqüente somente ajuizou a execução da referida verba em 14.10.2004, quer dizer, antes de se

passar 5 (cinco) anos da ocorrência de débitos, logo se houve demora no processamento da execução não lhe cabe

responsabilidade.

 

Desta sorte, inexistindo prescrição, a execução deverá prosseguir pelo importe de R$ 2.901,68 (dois mil,

novecentos e um reais e sessenta e oito centavos), válido para agosto/2004.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para manter o prosseguimento da execução, na forma fundamentada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000677-77.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.000677-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO MARQUES SENA

ADVOGADO : TOMAZ DE AQUINO PEREIRA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de

auxílio-doença ou, ainda, a concessão de auxílio-acidente de qualquer natureza, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a

gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela total reforma da sentença, uma vez que

preenche todos os requisitos para a concessão do benefício.

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela parte autora, convertido em retido (autos em apenso).

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida

expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte

autora estava em gozo de auxílio-doença previdenciário, conforme extrato INFBEN - Informações do Benefício

(fl. 81), quando da propositura desta ação. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia

por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 108/116). De

acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em

virtude das patologias diagnosticadas. De acordo com o perito, a parte autora apresenta "hipertensão arterial

severa, diabetes mellitus, insuficiência cardíaca e renal, angina instável, hipertrofia miocárdica de ventrículo

esquerdo e insuficiência coronariana" (fl. 114). Esclarece ainda que "segundo relatório da médica assistente Dra.

Rosangela Artacho, o autor não deve ser submetido à esforços físicos de qualquer espécie. Em se considerando

que as atividades laborais exigem que o autor realize caminhada ao longo do dia para fazer medições dos

relógios nas residências e lojas, exposto as variações climáticas do ambiental, evidenciamos uma incapacidade

parcial e permanente para as atividades desempenhadas na empresa que mantém o vínculo empregatício"(fl.

114). 

 

Diante do quadro relatado, considerando que as moléstias impedem a parte autora de exercer a atividade que

exercia desde 1995 (CTPS - fl. 22), bem como as suas condições pessoais (exercício de atividades braçais e idade)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006777720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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e os diversos benefícios de auxílio-doença que lhe foram concedidos, tornam-se nulas as chances de ela se inserir

novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim já decidiu esta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade

laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão

agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de

poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este

relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j.

28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725)

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (NB 31/536.950.909-1 - DCB em 30/08/2009 - fl. 33), uma vez

que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua capacidade laborativa, descontando-se os valores

recebidos administrativamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora
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beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença,

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial, correção monetária,

juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de SEBASTIAO MARQUES SENA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 31/08/2009, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002364-50.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia contra a sentença que julgou parcialmente procedentes

os embargos à execução, determinando a retificação do termo inicial das parcelas atrasadas para a contagem de

juros de mora.

 

Inconformada, a Autarquia pugna pelo acolhimento de seus cálculos, nos quais aplica a taxa de juros de 1% (hum

por cento), a partir do termo inicial do benefício, ou seja, da data do laudo médico.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

2011.61.39.002364-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE MARIA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00023645020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condena a Autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez bem como a

pagar as prestações atrasadas, a partir do laudo pericial, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento), desde

a citação, bem como verba honorária de 10% sobre o valor da condenação observada a Súmula 111 do STJ.

 

O INSS opôs embargos à execução em face dos cálculos apresentados pelos exeqüentes, sob o fundamento de

excesso de execução.

 

Na espécie, o título judicial transitado em julgado que determina a aplicação da taxa de 1% de juros de mora, está

corretamente calculado conforme determinado no v. Acórdão de fls. 36/49, sendo a contagem feita desde a data do

início do Benefício, ou seja, da data do laudo pericial, dada a impossibilidade de se retroagir à data da citação

inicial pela inexistência de débito desde essa data.

 

Assim, considerados os juros devidos desde a citação é de prevalecer os cálculos da Autarquia que estão em

consonância com a presente decisão.

 

Desta sorte, consoante o cálculo autárquico e com juros de mora corretamente calculados, a execução deverá

prosseguir pelo valor de R$ 5.909,43 (cinco mil, novecentos e nove reais e quarenta e três centavos), valores

válidos para agosto/2009 (fls. 04).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para manter o cálculo da Autarquia.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000524-02.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário e de apelações em ação de conhecimento, ajuizada em 24/11/2006, perante a 1ª

Vara Cível da Comarca de Mauá/SP, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a

pessoa deficiente. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 30/04/2010, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente

2011.61.40.000524-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : TELMA LUCIA FERREIRA

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005240220114036140 1 Vr MAUA/SP
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o pedido e condenou a Autarquia a conceder o benefício assistencial à autora, desde a data do requerimento

administrativo apresentado em 19/05/2006, bem como a pagar os valores atrasados em uma única parcela,

acrescidos de correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ e Súmula 08 do TRF 3ª Região e da

Resolução242 do CJF, mais juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos Arts. 405 e 406 do Código Civil de 2002

e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Em virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre das prestações vencidas até a data da sentença, conforme

Súmula 111 do STJ. Foram antecipados os efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, a fim de que os honorários advocatícios sejam

majorados para o percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da condenação.

 

À fl. 221 foi proferida decisão declinando da competência para a Justiça Federal, ante a instalação de Vara Federal

naquela Comarca.

 

Após a redistribuição do feito, foi constatada provável relação de prevenção com o processo nº 0008327-

29.2007.403.6317, que tramitou perante o Juizado Especial Federal Cível de Santo André, tendo sido determinada

a intimação da ré para apresentar contrarrazões (fls. 225 e 227).

 

De sua vez, apelou a Autarquia, pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos e a suspensão da tutela

concedida. No mérito, argumenta que a sentença prolatada nesta ação viola frontalmente a coisa julgada proferida

nos autos do processo nº 0008327-29.2007.4.03.6317 (antigo nº 2007.63.17.008327-5) do Juizado Especial

Federal, que concluiu pela total improcedência do pedido, conforme cópias que anexa. Assevera também, que o

laudo pericial elaborado naqueles autos concluiu que a autora não se encontra incapacitada para o desempenho de

atividade que lhe garanta a subsistência, de modo que não pode ser qualificada como pessoa com deficiência e

sendo assim, deve ser decretada a total improcedência dos pedidos formulados nestes autos.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento das apelações interpostas.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."
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(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

 

De outra parte, cumpre destacar que a cláusula rebus sic stantibus é inerente à sentença que julga ação com pedido

de concessão de benefício previdenciário ou assistencial que tenha causa na incapacidade laborativa do

beneficiário ou no agravamento significativo da sua situação socioeconômica.

 

Extrai-se das cópias trasladadas para estes autos, que o laudo pericial que concluiu pela capacidade laboral da

parte autora foi firmado em 01/08/2008 (fls. 271/275), enquanto o produzido nestes autos, que reconheceu a

incapacidade da parte autora, é datado de 15/07/2009 (fls. 162/165). 

 

É sabido que o laudo médico e o estudo social em que se funda a sentença não se perpetuam no tempo, uma vez

que as condições de saúde do beneficiário sujeitam-se ao agravamento da doença ou mesmo ao aparecimento de

novas moléstias, bem assim a situação socioeconômica. 

 

Ademais, cabe frisar que o processo nº 0008327-29.2007.4.03.6317 transitou em julgado em 30/04/2009 e

encontra-se arquivado, com baixa definitiva, conforme informações colhidas no sistema processual do JEF Cível

de Santo André, cuja planilha ora determino seja juntada aos autos, não havendo que se falar, portanto, na

ocorrência da coisa julgada material. 

Nesse sentido, traz-se a lume: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 471 DO CPC. REVISÃO DE BENEFICIOS.

POSSIBILIDADE. 

- No caso sub examine, pretende-se a revisão do criterio de reajuste das prestações do beneficio acidentario

fixado na sentença de liquidação, ou seja, da relação juridica continuativa. postulação possivel, sem ofensa a

coisa julgada.

- Nas relações de trato continuo, as sentenças produzem coisa julgada rebus sic stantibus .

- Agravo Regimental conhecido e provido."

(STJ - AgRg no REsp 50436/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 03.03.1997)

"PROCESSUAL CIVIL E ASSISTENCIAL. PRESTAÇÃO CONTINUADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. COISA JULGADA . INEXISTÊNCIA. ANULAÇÃO.

1. A causa de pedir , na primitiva ação (proc. nº 96.03.007799-2), distingue-se da causa de pedir da presente

demanda, porquanto aquela fora julgada com base na Lei 8.213/91, que exigia a prova de efetivo trabalho além

das contribuições para o INSS, requisitos que a lei atual não exige. Sabe-se que as ações serão idênticas quando

possuírem os mesmos elementos, ou seja, partes, pedido e causa de pedir. In casu, não havendo identidade de

causa de pedir entre as ações, não há falar-se em coisa julgada.

2. A sentença que julga o pedido de benefício assistencial traz implicitamente, a cláusula rebus sic stantibus,

garantindo à parte direito ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito novo. Nestas ações os

requisitos referentes à deficiência incapacitante e à miserabilidade podem ser revistos a qualquer tempo, se

houver modificação na situação física ou financeira da parte.

3. Sentença anulada. Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região - AC nº 2002.03.99.025111-7/SP, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 06.02.2006,

DJU 06.04.2006, p. 638).

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os
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pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora
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Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Em 08.02.2008, quase dois anos antes, o E. STF já havia submetido o tema ao rito da repercussão geral, em

acórdão assim ementado:

 

"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA

PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.

(RE 567985 RG, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe-065, Divulg 10-04-2008, Public 11-04-2008, Ement Vol-

02314-08 PP-01661)".

 

O RE 567985/MT foi interposto pelo INSS, em face de decisão proferida pela Turma Recursal de Mato Grosso,

sob a alegação de ofensa aos Arts. 203, V e 205, § 5º, da Constituição Federal, e contrariedade ao decidido na

ADI 1.232-1/DF, por ter aquele órgão alargado o âmbito de incidência da Lei nº 8.742/93, ao argumento de que a

miserabilidade pode ser comprovada por outros critérios, que não apenas os do Art. 20, § 3º.

 

Recentemente, em sessão Plenária da Suprema Corte, ocorrida no dia 06.06.2012, após o voto do Ministro Marco

Aurélio (Relator), desprovendo aquele recurso, o Ministro Gilmar Mendes votou por negar-lhe provimento e

declarar a inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993, sendo o julgamento adiado por pedido

de vista do Ministro Luiz Fux.

 

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,

aquele precedente tem cedido espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é

possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros

meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

A tese foi encampada pelo C. STJ e mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, há tendência de

que a posição seja revista, consoante a conclusão dos votos por ora proferidos no julgamento do RE 567985/MT,

inclusive com a possibilidade de se reconhecer como inconstitucional a norma em comento.

 

Convém atentar que já na apreciação da medida liminar na RCL 4729/MS, em 25.10.2006, o Ministro Ricardo

Lewandowsky decidiu pela manutenção de benefício assistencial a pessoa cuja renda per capita familiar era

superior a ¼ do salário mínimo, em razão das peculiaridades do caso concreto, sendo precedido pela Ministra

Cármen Lúcia, que havia se posicionado da mesma maneira ao prolatar decisão na RCL 3805/SP, em 09.10.2006.

 

Resta consignar que a interpretação extensiva do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, tem sido adotada em

sucessivos julgados da Terceira Seção desta Corte Regional.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, CF. ART. 20, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

- O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

- Para efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 01.06.2001),

declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base nesse

julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no sentido de

que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,
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DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

- Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no

sentido de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo -

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão

do benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas

testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto.

- Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o

parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do cidadão.

- Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se

refira a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003).

- Preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, deve prevalecer o entendimento expresso no

voto vencido, que manteve a concessão do benefício e deu parcial provimento à apelação do INSS apenas para

submeter a condenação em honorários advocatícios aos limites da Súmula 111 do STJ.

- Embargos infringentes providos.

(EI nº 0000768-61.2001.4.03.6113, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

06/01/2011, p. 9)".

 

E ainda: EI 97.03.020190-3, Relator Juiz convocado Silvio Gemaque, e-DJF3 Judicial 1 01/08/2012; EI 0007335-

46.2008.4.03.9999, Relator Desembargadora Federal Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 1 26/06/2012; EI

0000274-87.2001.4.03.6117, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento e-DJF3 Judicial 1 04/06/2012;

EI 0004038-36.2005.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

01/06/2012; AR 0085617-30.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3 Judicial

1 02/03/2012; AR 0080801-05.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1

11/11/2011; EI 0002761-24.2001.4.03.6119, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

28/09/2011.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

O laudo médico pericial datado de 15/07/2009 atesta que a autora, Telma Lúcia Ferreira, nascida aos 26/08/1965,

"não reúne condições para desenvolver qualquer atividade laborativa útil", sendo portadora de patologia renal,

ou seja, Neoplasia no rim esquerdo, tratada com nefrectomia em 01/11/2005 e radioterapia, que é mantida sob

controle rigoroso devido ao alto risco de recidiva, além de patologia ocular bilateral, que levou à necessidade de

realizar transplante de córnea em ambos os olhos, reduzindo a acuidade visual bilateral. 

 

Relata o Perito Judicial que de acordo com a documentação médica, "tratava-se de tumor de grandes dimensões e

acompanhamento de sintomas importantes", tendo sido constada ao exame físico, a presença de cicatriz

longitudinal, da metade do abdome até a púbis e outra em hipercondro esquerdo. Assevera, ainda, que "não se

questiona que a capacidade laborativa atual da Autora encontra-se consideravelmente prejudicada, tanto pelo

comprometimento sistêmico e psicológico gerado pela doença, quanto pela sequela cirúrgica", concluindo, com
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base especialmente na patologia renal, que a autora faz juz ao benefício pleiteado, vez que não reúne condições de

desenvolver qualquer atividade laborativa útil (fls. 161/165).

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provido por sua família.

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora, Telma Lucia Ferreira, nascida aos 26/08/1965,

solteira, desempregada e sua filha Sarah Ferreira Campos, nascida aos 07/03/2005.

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside numa casa cedida pelos pais da autora, localizada nos

fundos do terreno, contendo três cômodos com infraestrutura básica. A renda familiar é proveniente da pensão

alimentícia de Sarah, no valor de R$150,00 e diante da insuficiência de recursos, a autora necessita da ajuda de

seus pais para sobreviver. Relata a Assistente Social que devido ao problema de saúde crônico, a autora tem

dificuldades de locomoção e para realizar as atividades domésticas, bem como não consegue trabalhar para

auxiliar no orçamento doméstico (fl. 159).

 

Portanto, o conjunto probatório demonstra não só a situação de miserabilidade em que se encontra a autora, mais

ainda, dá conta que não tem meios de prover a sua subsistência ou de tê-la provida por sua família e assim sendo,

faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do

Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo apresentado em 19/05/2006

(fl. 33), tendo em vista que o conjunto probatório demonstra que desde aquela data já estavam presentes os

requisitos legais para a concessão da benesse.

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde o requerimento administrativo, com reavaliação no prazo

legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
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PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

No que tange à verba honorária, merece parcial provimento o recurso interposto pela parte autora, para fixar o

percentual dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento), de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC e do entendimento desta Turma, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula 111 do STJ, segundo a

qual se considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

No âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial no que toca aos juros de mora, bem como à apelação interposta pela parte autora, para majorar o

percentual dos honorários advocatícios e nego seguimento à apelação interposta pela Autarquia, nos termos em

que explicitado, restando mantida a tutela concedida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001501-91.2011.4.03.6140/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural,

sem registro, de 01/01/1960 a 30/12/1977, para ser acrescido ao tempo de trabalho com registro na CTPS,

cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde o requerimento administrativo.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, reconheceu o período trabalhado em

atividade rural e urbana de 43 anos, 02 meses e 27 dias, e condenou o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 22/09/2004, com atualização monetária e juros de 1% ao mês,

desde a citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Por

fim, antecipou os efeitos da tutela e determinou a imediata implantação do benefício.

 

O autor apelou pleiteando a reforma parcial do decisum para que seja determinado o cálculo do benefício de

acordo com a legislação mais vantajosa, vez que antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998,

já contava tempo de serviço suficiente para a aposentadoria.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando a ausência de início de prova material para todo alegado período rural e, subsidiariamente,

requer o cálculo dos juros de mora e atualização monetária na forma do Art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Subiram os autos, com contrarrazões da autoria.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto, que o autor formulou seu pedido de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/136.444.534-1, com a DER em 22/09/2004 (fls. 23), o qual foi indeferido conforme comunicação de decisão

datada de 08/08/2007 (fls. 60), e a petição inicial protocolada aos 14/08/2008 (fls. 02).

 

No mais, o trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos,

observando o disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-
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se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante a seguinte documentação:

a) cópia do certificado de dispensa de incorporação datado de 29/03/1968, constando que o autor, qualificado com

a profissão de agricultor, foi dispensado do serviço militar inicial em 31/12/1967 (fls. 28);

b) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 25/07/1970, constando o autor como nubente e qualificado com a

profissão de lavrador (fls. 27).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 132/134), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício

da atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período

de 24/06/1960, data em que o autor completou doze anos de idade, até 30/12/1977, mês anterior ao primeiro

trabalho com registro na CPTS.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009); e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo

depoimentos testemunhais idôneos, aliados a início de prova material, comprobatórios do tempo de serviço rural,

faz jus a parte autora ao reconhecimento desse tempo para obtenção de benefício previdenciário.

2. Os documentos apresentados, contemporâneos ao período que se pretende averbar, servem para efeito de

início de prova. Precedente: AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ

19/12/02.

3. As testemunhas foram unânimes em afirmar a atividade rurícola do recorrente.

4. O tempo de atividade rural reconhecido, somado ao tempo especial, devidamente convertido para tempo

comum, perfaz um total superior a 30 anos, restando garantida ao segurado a aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição.

5. Recurso provido."

(REsp 854187/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2008, DJe 17/11/2008).

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECLARATÓRIA. ATIV IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de
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tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos."

(TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc. 2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA PORÉM NOTÓRIA. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR

DE 14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais,

em que, como na hipótese dos autos, sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja

como conseqüência necessária.

2. Em se tratando de divergência interpretativa notória, manifestamente conhecida, devem ser afastadas as

exigências de natureza formal, referentes a sua demonstração. Precedentes.

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

4. Para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não é exigível o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como

trabalhador rural, no período anterior à vigência da Lei 8.213/91.

5. Embargos declaratórios acolhidos com atribuição de efeitos infringentes. Recurso especial conhecido e

provido."

(EDcl no REsp 408478/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 07/12/2006, DJ 05/02/2007 p.

323).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural do autor, o período de 24/06/1960, data em

que o autor completou doze anos de idade, até 30/12/1977, correspondendo a 17 (dezessete) anos, 6 (seis) meses e

7 (sete) dias.

 

Quanto ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS, constando os registros

dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: de 01/06/1978 a 11/04/1979 - cargo de servente (fls.

64), de 20/06/1979 a 03/07/1979 - cargo de servente (fls. 64), de 05/09/1979 a 20/01/1982 - cargo de ajudante

geral (fls. 65), de 05/03/1982 a 30/04/1986 - cargo de auxiliar de serviços gerais (fls. 65), de 02/05/1986 a

21/02/2004 - cargo de auxiliar de serviços gerais (fls. 65), e de 13/09/2007 a 11/09/2009 - cargo de auxiliar de

serviços urbanos e comunitários (fls. 63).

 

A propósito, os contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).
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- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido."

(AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200).

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." - g.n. -

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." - g.n. -

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições

junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido."

(STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182).
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Aludidos contratos de trabalhos registrados na carteira de trabalho e previdência social - CTPS, contados até a

entrada do requerimento administrativo com a DER em 22/09/2004, correspondem a 25 (vinte e cinco) anos, 2

(dois) meses e 27 (vinte e sete) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei

8.213/91.

 

Por conseguinte, mencionado tempo de serviço rural sem registro, reconhecido nos autos, acrescido do tempo de

contribuição constante dos contratos de trabalhos registrados na CTPS, contados até a DER, perfaz 42 (quarenta e

dois) anos, 9 (nove) meses e 4 (quatro) dias.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Observo que o tempo total de serviço do autor, comprovado nos autos, até a Emenda Constitucional nº 20, de

15/12/1998, perfaz 37 (trinta e sete) anos, 6 (seis) meses e 28 (vinte e oito) dias, de forma que o benefício deve ser

calculado na forma da legislação vigente antes da mencionada reforma constitucional, ou pela legislação posterior

a referida EC nº 20/98, que resultar no benefício de aposentadoria que for mais vantajoso ao autor.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da DER em

22/09/2004, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1444/2217



certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 17/10/2012, DJe

26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária merece ser mantida, porquanto fixada em consonância com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC, e a

base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações

até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e aos recursos interpostos, para delimitar o

reconhecimento do tempo de serviço rural sem registro, ao período de 24/06/1960 a 30/12/1977, adequar os

consectários concernentes aos juros de mora e atualização monetária, restando mantida a condenação do INSS a

conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a DER em 22/09/2004, calculado

na forma da legislação vigente antes da EC nº 20/98, ou pela legislação posterior que resultar no benefício de

aposentadoria mais vantajoso ao autor, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008017-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2011.61.83.008017-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SULEYMARA SANTOS DE JESUS ANDRIANI

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00080179520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1445/2217



 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da

data do requerimento, com correção monetária e juros de mora, contados desde a data da citação, além dos

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Isentou de custas

e despesas processuais. Foi determinada a imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária.

 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários

para a concessão do benefício postulado. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários

advocatícios, aos juros de mora e correção monetária. Requer, ainda, a isenção de custas.

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Edmilson Alves Bezerra, ocorrido em 31/08/2009, restou devidamente comprovado, conforme cópia

da certidão de óbito de fl. 19.

 

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, considerando que ele exerceu atividade abrangida pela

Previdência Social, até a data do seu falecimento, conforme se verifica da cópia do termo de rescisão de contrato

de trabalho (fl. 11) e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 31/32).

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova material (fls. 20, 22 e 28) e

prova oral produzida em Juízo (fls. 80/82), que demonstram a união estável da autora com o segurado falecido,

uma vez que se apresentavam como casal, unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo

16 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional.

 

Por fim, não conheço de parte da apelação, pois falta interesse recursal ao Instituto Previdenciário no tocante à

isenção de custas, uma vez que fixada nos termos do inconformismo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA

APELAÇÃO DO INSS, no tocante à isenção de custas, E, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, assim como ao REEXAME NECESSÁRIO, para explicitar a forma de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, e para reduzir os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009252-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade especial no período de

10/03/1972 a 11/03/1997 e condenando-se a autarquia previdenciária a averbar tal período e conceder a

2011.61.83.009252-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : ELIAS FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MANOEL FONSECA LAGO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092529720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame

necessário determinado na sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 10/03/1972 a

11/03/1997. É o que comprova o laudo técnico (fls. 58/77), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional com exposição ao agente agressivo calor superior a 28º C. Referido agente

agressivo encontra classificação no código 1.1.1 do Decreto nº 53.831/64, em razão da habitual e permanente

exposição aos agentes ali descritos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial exercida pela parte autora, referente ao período de 10/03/1972 a

11/03/1997.

 

Desta forma, na data do requerimento administrativo (26/08/1997), a parte autora alcançou 25 (vinte e cinco) anos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1448/2217



e 03 (três) dias de tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a aposentadoria especial, conforme o artigo

57 da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, no tocante à correção monetária e aos juros de mora, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ELIAS FERREIRA DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 26/08/1997, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007105-62.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

2012.03.99.007105-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUVENTINA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 09.00.01436-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data da citação. Determinou-se que as prestações em atraso

sejam corrigidas monetariamente pelo INPC e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês, aplicáveis a

partir da data da citação. Condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento das

prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas processuais.

Antecipados os efeitos da tutela para in

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 25, em atendimento à decisão de fl. 19/20 que antecipou os efeitos da

tutela.

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que a autora não faz jus à concessão do benefício assistencial

vez que tem rendimento familiar mensal per capita superior ao valor estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

Ressalta, ainda, que tal dispositivo teve sua constitucionalidade reconhecida pelo C. STF no julgamento da ADI

1.232-DF, pelo que não seria possível a concessão do amparo assistencial pretendido fora dos limites nele

dispostos. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora

previstos no art. 1ºF da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Em recurso adesivo, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios para vinte por cento do valor

das prestações devidas até o trânsito em julgado.

 

Com a apresentação de contrarrazões de apelação às fls. 93/101 e sem a apresentação de contrarrazões ao recurso

adesivo, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fl. 113/114, o i. Procurador Regional da República, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pela

conversão do feito em diligência para realização de estudo social.

 

Acolhido o parecer ministerial pelo despacho de fl. 116.

 

Com a vinda de novo estudo social (fl. 122/125), em novo parecer de fls. 143/150, o i. representante do Ministério

Público Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou pelo parcial provimento da apelação para adequação

dos critérios de cálculo das verbas acessórias.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.
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Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Cumpre observar, neste ponto, que não obstante a Lei 12.435, de 06

de julho de 2011, tenha trazido uma série de modificações a tais dispositivos, suas alterações, por tratarem de

direito material, somente são aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

 

Assim, ajuizada a presente demanda em 14.09.2009, restam aplicáveis os critérios para a concessão do amparo

assistencial previstos na Lei 8.742/93, em redação original, os quais foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07,

que dispunha em seu art. 4º:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve ser portador de deficiência incapacitante para o

trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou reproduzido no inciso IV do artigo 4º do Decreto 6.214/07, acima transcrito.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas

palavras do i. Ministro:

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, a demandante, nascida em 15.07.1944 (fl. 7), conta atualmente com sessenta e oito anos de
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idade. Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a sua situação socioeconômica.

 

Conforme estudo social realizado em 20.11.2012 (fl. 122/125), o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu

companheiro, igualmente idoso, e seu filho, portador de deficiência mental grave. A renda da família é

proveniente de benefício previdenciário de valor mínico recebido por seu companheiro e do benefício assistencial

recebido por seu filho, no valor de um salário mínimo, perfazendo renda mensal per capita inferior ao valor do

salário mínimo. Residem em imóvel simples e em mau estado de conservação. Outrossim, há que se considerar

que se trata de família composta por dois idosos, ambos com problemas de saúde - a requerente padece de doença

nos pulmões e seu companheiro é hipertenso e diabético - e um adulto portador de deficiência grave, estando

muito mais vulnerável a situações que demandem despesas extraordinárias. Foram comprovados, ainda, gastos

essenciais com alimentação (R$ 350,00), medicamentos (R$ 150,00), consumo de água (R$ 50,00) e energia

elétrica (R$ 60,00), que comprometem significativamente o rendimento percebido.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na citação (09.11.2009, fl. 27), quando o réu tomou ciência da

pretensão da autora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a prolação da

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, fixando-se o percentual de quinze por cento, de

acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta para fixar os critérios de cálculo das verbas acessórias

na forma retroexplicitada e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar os honorários

advocatícios em quinze por cento das prestações vencidas até a prolação da sentença. As parcelas recebidas a

título de antecipação de tutela serão compensadas por ocasião da liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007928-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007928-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAFAELA ROBERTA FIRMINO

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA

CODINOME : RAFAELA ROBERTA FIRMINO BENEDITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela exequente em face de sentença de procedência da execução,

acolhendo-se os cálculos elaborados pela Autarquia.

 

Em suas razões recursais, a exequente sustenta o acerto de seu cálculo, que inclui além das prestações devidas por

força do título judicial multa pela falta de cumprimento da obrigação de fazer.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

 

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício de salário-maternidade e a pagar as parcelas

pretéritas devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora, além de verba honorária advocatícia fixada em

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, consoante a Súmula 111 do

STJ.

 

A controvérsia dos presentes embargos cinge-se à divergência de valores entre o cálculo autárquico de fls.

111/112, acolhido pela sentença recorrida, e o elaborado pela exequente.

 

No caso dos autos, deve prevalecer o cálculo da Autarquia (fls. 111/112), que foi corretamente elaborado e

atualizado para agosto/2012, uma vez que a conta contraproposta pela exequente (fls. 115/137) está com

incidência da multa por obrigação de fazer, indevida neste caso.

 

No caso, o nascimento do filho da segurada deu-se em 16/01/2009 (fls. 109), sendo que nesta data foi implantado

benefício com renda mensal inicial pelo valor mínimo. Todavia, o benefício foi cessado sem pagamento das

prestações devidas, sem esclarecimento do motivo por qualquer das partes. Se o benefício havia sido implantado

bem antes da data do ajuizamento da demanda e cessado sem o pagamento das prestações, deveria ser a Autarquia

contatada para reativação na via administrativa.

 

Assim, se havia implantação do benefício antes do ajuizamento da demanda, não há que se falar em incidência da

multa pleiteada por atraso nessa implantação.

No. ORIG. : 10.00.02381-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Desta sorte, a execução deverá prosseguir pelo importe de R$ 2.545,51 (dois mil, quinhentos e quarenta e cinco

reais e cinquenta e um centavos), valores atualizados para agosto/2012.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO EXEQUENTE, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022706-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento

do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios em R$500,00, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Apela a parte autora alegando que foram demonstrados os requisitos para concessão do benefício.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, do mesmo diploma legal, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

2012.03.99.022706-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANA LUCIA MENDES BARRETO

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00010-5 1 Vr TATUI/SP
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O laudo médico pericial, referente ao exame realizado em 29.11.2010 (fls. 89/92), atesta ser a autora portadora de

mialgia inespecífica nos membros superiores, não apresentando incapacidade laborativa.

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela pericianda, mas não a

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

se divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo.

 

Confira-se o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243)".

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de
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Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo, não havendo condenação da parte autora aos

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50

torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo, de ofício, a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art.

557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032508-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Tendo em vista as razões expostas às fls. 159/171, reconsidero a decisão de fl. 149/153.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido de concessão de benefício

previdenciário, em razão da impossibilidade de aproveitamento das contribuições recolhidas em atraso em valor

inferior ao devido. Condenado o demandante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), observado o disposto na Lei n. 1.060/50.

 

Em razões de apelação, o autor sustenta que as contribuições efetuadas em atraso devem ser consideradas para a

2012.03.99.032508-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE BENEDITO BUENO DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00255-0 1 Vr ATIBAIA/SP
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concessão do benefício, haja vista que se encontrava vinculado à Previdência desde 1972, tendo efetuado os

recolhimentos na forma do art. 45 da Lei n. 8.212/91, com o devido acréscimo de juros e correção monetária.

 

Com contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência

exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se

mulher.

 

No presente caso, o autor, nascido em 28.03.1945, completou sessenta e cinco anos de idade em 28.03.2010,

devendo comprovar o preenchimento de carência correspondente a 174 contribuições, nos termos do art. 142 da

Lei 8.213/91, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

No caso em tela, o demandante trouxe aos autos comprovação de registro em sua CTPS nos períodos de

01.01.1972 a 03.10.1974, 23.12.1975 a 31.12.1975, 02.02.1976 a 17.12.1977, 02.01.1978 a 15.08.1978,

01.03.1979 a 26.07.1979, 16.08.1979 a 11.02.1980, 01.07.1980 a 28.12.1981, 02.08.1982 a 14.10.1982,

24.03.1983 a 19.05.1983, 02.10.1984 a 27.12.1984, 05.02.1985 a 01.03.1985, 11.04.1985 a 05.07.1985,

26.11.1985 a 14.01.1986, 01.01.1988 a 10.03.1988, 02.04.1988 a 04.08.1989 e 01.11.1990 a 03.08.1993. O autor

ainda efetuou recolhimentos em atraso referentes ao período de setembro de 1993 a março de 2005, como

comprovam as GR's de fl. 21/39 e CNIS de fl.66, o que representaria 174 contribuições necessárias à concessão da

benesse.

 

A divergência posta em análise diz respeito exatamente à possibilidade de aproveitamento do período recolhido

em atraso pelo demandante, de set/93 a mar/95.

 

Consoante se observa das GR's de fl. 21/39 e CNIS de fl. 66, o autor recolheu tais contribuições em 2010,

considerando como salário de contribuição o valor de um salário mínimo.

 

O INSS, em contestação, alegou que os valores recolhidos pela parte autora não se encontram de acordo com os

critérios previstos na legislação previdenciária, que estariam aquém do devido, pois não foram apurados pela

média simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo período contributivo desde a

competência de julho de 1994.

 

À fl. 67/68 consta documento emitido por funcionário da autarquia, que apresenta o valor que a parte deveria

recolher, já descontados os pagamentos equivocamente efetuados, totalizando o montante de R$ 3.101,41, válidos

até 28.02.2010.

 

Portanto, a questão referente à possibilidade de pagamento de contribuição em atraso, referente ao período de

set/93 a mar/95, resta superada, em face do documento emito pela autarquia (fl. 69/70), no qual consta a inscrição

do autor junto à Previdência Social (nº 1.120.829.476-2), com recolhimentos contemporâneos das competências

de 01/1988 e 02/1988, atendendo, assim o disposto no art. 27, II, da Lei n. 8.213/91, restringindo-se a divergência

à possibilidade de aproveitamento do aludido período recolhido em atraso, em face do pagamento ter se realizado

em valor inferior ao devido.

 

Registre-se que após o recurso de apelação da sentença que indeferiu o benefício, em razão do recolhimento a

menor pago pelo autor, a parte autora protocolizou requerimento, à fl. 118, informando ter efetuado o

recolhimento das diferenças apuradas pelo INSS, referente ao período de 09/93 a 03/95, conforme guias de fl.

121/137.

 

Em seguida, à fl. 142, o INSS alega que o pagamento efetuado pelo autor ainda não está correto, haja vista que o

recolhimento foi feito em 25.04.2012, com valores atualizados para 28.02.2010, conforme seu cálculo de fl.

67/68, enfatizando que com o recolhimento do valor devido não se negará a conceder o benefício na via

administrativa.
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Com efeito, o entendimento adotado por esta Décima Turma é no sentido de que os recolhimentos das

contribuições da época em que foi exercida a atividade devem ser apurados com base na legislação vigente à

época do fato gerador. Nessa linha, confira-se jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO

DAS CONTRIBUIÇÕES. CÁLCULO DO VALOR A SER RECOLHIDO. CRITÉRIO PREVISTO NA

LEGISLAÇÃO VIGENTE NO PERÍODO EM QUE REALIZADA A ATIVIDADE LABORATIVA.

1. De acordo com o art. 45, § 1o. da Lei 8.212/91, para o reconhecimento do exercício de atividade remunerada

pelos contribuintes individuais é necessária a indenização das contribuições previdenciárias não recolhidas em

época própria.

2. Por sua vez, a Lei 9.032/95 incluiu o § 2o. ao art. 45 da Lei 8.212/91, que implementa o citado § 1o. e

estabelece a forma do cálculo do valor da indenização do período laborado como contribuinte individual e em

relação ao qual não houve o recolhimento tempestivo, inovando ao determinar que a base de cálculo da

contribuição é a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado.

3. Esta Corte firmou o entendimento de que, para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados

os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a contribuição (AgRg no REsp. 760.592/RS, 5T,

Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 02.05.2006, p. 379).

4. No caso dos autos, o período que se pretende averbar é anterior à edição da Lei 9.032/95, razão pela qual

afasta-se a incidência de suas disposições para o cálculo do valor a ser recolhido pelo segurado, que deve

observar a legislação vigente no período em que realizada a atividade laborativa a ser averbada.

5. Ressalte-se que carece o recorrente de interesse recursal quanto à aplicação de juros e multa para a

apuração das contribuições previdenciárias recolhidas em atraso, uma vez que o Tribunal de origem os afastou

no caso, tal como pleiteado pelo segurado.

6. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 978.726/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 14/10/2008,

DJe 24/11/2008)

 

Assim, considerando que a parte autora efetuou os recolhimentos do período de 09/93 a 03/95, com base no valor

de um salário mínimo, em 2010, e posteriormente, no curso da ação, efetuou o pagamento da diferença pretendida

pelo INSS, em abril de 2012, ainda que com o valor desatualizado, tenho que resta cumprida sua obrigação,

conforme entendimento desta Décima Turma, acima mencionado.

 

Nesse sentido, tendo a parte autora cumprido a carência necessária em 2010, ou seja, 174 contribuições, entendo

que faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da presente decisão, em razão do reconhecimento por

parte do autor de que os recolhimentos das contribuições em atraso foram efetuados em valor inferior ao devido,

com o consequente pagamento da diferença somente no curso da ação.

 

Sobre as prestações vencidas entre a data do início do benefício e a sua implantação administrativa incide correção

monetária, na forma da legislação de regência, e juros de mora a partir do mês seguinte ao termo inicial ora

fixado.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pela autora, na forma do § 1º do artigo 557, do

Código de Processo Civil, para reconsiderar a decisão de fl. 149/153 e, com fulcro no art. 557, §1º-A, do

mesmo diploma legal, dou parcial provimento à sua apelação, para condenar o INSS a conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do presente julgamento. Em face da sucumbência recíproca,

não há condenação em honorários advocatícios.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ BENEDITO BUENO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, com data de início (DIB)

em 23.05.2013 e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461

do CPC.

 

Intimem-se.
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Decorrido in albis o prazo processual, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042941-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a

concessão do beneficio de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data

do efetivo pagamento. Pleiteou, ainda, indenização por dano moral, em razão da demora na concessão do

benefício.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a partir do óbito (10.08.09), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos

efeitos da tutela deferida

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 10.08.09 (fl. 12).

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Silvio dos Santos Almeida, uma vez que

restou evidenciada pelo beneficio de aposentadoria por idade (NB 41/144.909.626-0), de que gozava o ora

falecido (fl. 22).

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei

8.213/91. 

 

A autora juntou aos autos cópias de certidão de nascimentos dos filhos havidos em comum (fls. 13/14).

2012.03.99.042941-6/SP
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A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que a testemunha inquirida

confirmou que Silvio dos Santos Almeida convivia com a autora (fls. 66/67), restando comprovada a alegada

união estável.

 

Preenchidos os requisitos, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

 

Nesse sentido é a orientação do Colendo STJ, como se vê do acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento. (grifo nosso).

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06,

DJ. 18.09.06, p. 357)".

 

Seguindo a orientação da Corte Superior, assim decidiu esta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos

embargos infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E.

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da

união estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91,

sendo cabível a concessão do benefício.- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte

pleiteado pelo companheiro da de cujus, falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi

fixado na data da citação. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

-Embargos infringentes providos. (grifo nosso).

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11,

p. 12)".

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir

da data do óbito (10.08.2009), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora.
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.
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Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Izaltina Pereira; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 10.08.2009;

e) número do benefício: 154.599.344-8.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045396-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos, para o fim de excluir do valor

da execução o abono anual de 2009. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de

50% do valor das custas e despesas processuais, sem incidência de honorários.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que deve ser observada a aplicação do critério de

correção monetária e juros de mora na forma prevista na Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência.

 

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A divergência posta em análise diz respeito somente à possibilidade de aplicação da Lei 11.960/09.

 

Com efeito, em petição protocolizada em 13.09.2012, fl. 30 destes autos, a parte exequente manifesta

concordância com o valor apontado pelo INSS na inicial dos embargos, em razão da pequena diferença entre as

contas apresentadas.

 

Assim, em face da manifestação da parte exequente, em obediência ao disposto nos artigos 125, IV e 158, ambos

do Código de Processo Civil, in verbis, acolho o cálculo elaborado pela autarquia à fl. 08/09 destes autos, devendo

a execução prosseguir pelo valor de R$ 1.400,94, atualizado para novembro de 2011.

 

Art.125.O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:

(...)

IV-tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes. 

2012.03.99.045396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LEME DA SILVA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 09.00.00024-9 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Art.158.Os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais.

Parágrafo único.A desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada por sentença.

 

Nessa linha, segue jurisprudência:

EXECUÇÃO. DESISTENCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORARIOS

ADVOCATICIOS.

1. O CREDOR PODE DESISTIR DO PROCESSO DE EXECUÇÃO EM QUALQUER CASO,

INDEPENDENTEMENTE DA CONCORDANCIA DO EXECUTADO. O PARAGRAFO UNICO

INTRODUZIDO PELA LEI 8.953/94 APENAS DISPOS SOBRE OS EFEITOS DA DESISTENCIA EM

RELAÇÃO A AÇÃO DE EMBARGOS, MAS MANTEVE INTEGRO O PRINCIPIO DE QUE A EXECUÇÃO

EXISTE PARA SATISFAÇÃO DO DIREITO DO CREDOR.

(...).

(REsp 75.057/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 13/05/1996, DJ

05/08/1996, p. 26364)

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. (...).

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.400,94, atualizado para novembro de

2011. Não há condenação da parte embargada aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045573-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os presentes embargos, para determinar o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 35.402,15, na forma apontada pelo INSS. O embargado foi

condenado em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a diferença entre os cálculos das partes, observada

a isenção conferida pela assistência judiciária gratuita.

 

Objetiva o exequente a reforma de tal julgado, alegando, preliminarmente, a impossibilidade de conhecimento dos

2012.03.99.045573-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO VERAS RIBEIRO

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00240-1 3 Vr DIADEMA/SP
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embargos, em razão da ausência de subscrição da peça processual pelo procurador do INSS. No mérito, sustenta

que o termo inicial do benefício deve ser considerado em 31.08.2008, e não janeiro de 2009, como fez a autarquia

em seu cálculo de liquidação. Assevera, ainda, ser indevido o desconto do período em que exerceu atividade

laborativa; que os honorários advocatícios não foram corretamente calculados, e que não deve ser aplicado o

critério de correção monetária e juros de mora previsto na Lei n. 11.960/09.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 63.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Rejeito a preliminar argüida pelo exequente, uma vez que, ao contrário do alegado, a peça inaugural dos embargos

à execução está devidamente subscrita pelo procurador do INSS.

 

Do mérito

 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença,

a contar de 03.08.2008, data da elaboração do laudo médico pericial. Os honorários advocatícios foram fixados

em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da decisão proferida por esta Corte, na forma do art. 557,

do Código de Processo Civil, uma vez que o pedido foi julgado improcedente pela sentença de conhecimento.

 

Com o trânsito em julgado da aludida decisão, a parte autora apresentou o cálculo de liquidação de fl. 111/113 do

apenso, no qual apurou o montante de R$ 63.143,35, atualizado para julho de 2011.

 

Citado na forma do art. 730 do CPC, opôs o INSS os embargos à execução de que ora se trata.

 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar procedentes os embargos à execução.

 

Da análise dos elementos constantes dos autos, assinalo que razão não assiste ao apelante, haja vista a incorreção

em seu cálculo de liquidação, em razão de não ter abatido da execução o período no qual manteve vínculo

empregatício, de agosto a dezembro de 2008, conforme atesta o extrato do CNIS, à fl. 10 destes autos, bem como

o período no qual recebeu outro benefício de auxílio-doença, de 22.01.2009 a 14.04.2009 (doc. fl. 13 destes

autos).

 

Com efeito, dispõem os artigos 46 e 59, ambos da Lei n. 8.213/91, in verbis, que é vedado o recebimento de

benefício por incapacidade conjugado com a manutenção de vínculo empregatício, o que implica no

reconhecimento de que é necessário o desconto da execução do período em que a parte autora permaneceu em

atividade.

 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Em que pese a existência de entendimento no sentido de que o retorno ao trabalho não afasta necessariamente o

direito à percepção posterior dos rendimentos do benefício por incapacidade, em face de não haver outra

alternativa para seu sustento, de modo a configurar o estado de necessidade, a Terceira Seção desta Corte se

pronunciou recentemente sobre o aludido tema, tendo concluído, de forma unânime, pela ocorrência de violação

aos ditames dos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, dada a impossibilidade de percepção simultânea de salário e de

auxílio-doença. Precedente: AR. 2011.03.00.006109-4; Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana; j.

14.02.2013.

 

Na mesma linha, confira-se, ainda, o seguinte julgado do E. STJ:
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO).

1. De acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da

aposentadoria por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da

ampla defesa e do contraditório.

2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que exercia, a

aposentadoria será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no inciso II do

art. 47 da Lei 8.213/91.

3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador Segurado da Previdência Social

que, em virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas.

No caso, não mais subsistem as causas que ampararam a concessão do benefício, já que o recorrente possui

condições de manter sua subsistência por meio de atividade remunerada, exercendo, inclusive, o cargo de

Prefeito Municipal.

4. Recurso Especial do particular improvido.

(REsp 966.736/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

23/08/2007, DJ 10/09/2007, p. 309)

 

Portanto, devem ser excluídos da execução os períodos nos quais o embargado manteve vínculo empregatício,

bem como aquele no qual recebeu benefício na esfera administrativa, sendo esta a base de cálculo dos honorários

advocatícios.

 

De outro lado, razão também não assiste ao apelante quanto à aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, haja vista

que o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que as alterações da referida lei, no

que concerne aos juros moratórios e correção monetária, possuem natureza processual, razão pelo qual são

aplicáveis aos processos em andamento, a partir da vigência da aludida norma legal. Nesse sentido colaciono os

seguintes julgados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97, COM A REDAÇÃO DA LEI N. 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Segundo entendimento firmado pela Corte Especial no julgamento do EREsp n. 1.207.197/RS, relator

Ministro Castro Meira, publicado no DJE de 2/8/2011, em todas as condenações impostas contra a Fazenda

Pública, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, consoante a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, alterado pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/09, dispositivo que deve ser aplicável aos processos em curso à luz do princípio do tempus regit

actum.

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.

(EDcl no AgRg no REsp 1244037/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011,

DJe 24/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A REDAÇÃO DADA PELA

LEI N. 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando a matéria é devidamente enfrentada no decisum, sendo

emitido pronunciamento de forma fundamentada.

2. Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, pacificada no julgamento do REsp representativo de

controvérsia n. 1.205.946/SP, ocorrido em 19/10/2011, o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, alterado pelo art. 5º da

Lei n. 11.960/2009, por sua natureza processual, deve ser aplicado imediatamente aos processos em curso.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1267682/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012)

 

Dessa forma, a vista do que restou determinado no decisum exeqüendo, e verificando-se que a conta de liquidação

apresentada pelo INSS espelha o que foi decidido no título executivo, conforme informação da contadoria do

Juízo, à fl. 31 destes autos, deve tal conta prevalecer, prosseguindo-se a execução pelo montante ali apurado.

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
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nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar da parte

exequente e, no mérito, nego seguimento à sua apelação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046481-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por

morte a partir da citação (08.02.10), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora nos termos do Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios fixados em 15% das prestações

vencidas até a data da sentença. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurada

rural de Ana da Cruz Jorgino. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Em contrarrazões, o autor pleiteia o não conhecimento da apelação do INSS em face de sua intempestividade.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, afasto a alegação de intempestividade do recurso do INSS, neste ato representado pela Advocacia

Geral da União. A teor da previsão expressa no Art. 38, da LC 73/93 c/c. Art. 6°, da Lei 9.028/95 e Art. 10, da Lei

9.469/97, os representantes judiciais da União Federal têm prerrogativa de intimação pessoal e prazo em dobro. 

 

Desta forma, a intimação veiculada por publicação na imprensa oficial somente produz efeitos em relação à parte

autora:

2012.03.99.046481-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEVINO JORGINO

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00012-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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"LC 73/93: Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador

da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos."

"Lei 9.028/95: Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita

pessoalmente."

"Lei 9.469/97: Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, caput, e no

seu inciso II, do Código de Processo Civil."

 

Conforme se verifica dos autos, a intimação pessoal do procurador do INSS ocorreu em 14.03.12 (fl. 96), ao passo

que o recurso foi protocolado em 12.04.12 (fl. 98), sendo, portanto, tempestivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

Cumpre ressaltar, que em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são

regulados pela legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio tempus

regit actum, na hipótese, como o óbito ocorreu em 16.10.81 (fl. 18), a pensão por morte deverá ser regida pela Lei

4.214/63, pela LC 11/71 e pela EC nº 1, de 17.10.69.

 

A Lei 4.214/63 disciplinou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (FUNRURAL)

objetivando garantir diversos benefícios e serviços ao trabalhador rural, dentre eles, a pensão por morte.

 

Por sua vez, a LC 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em substituição ao Plano

Básico da Previdência Social Rural, passando a partir daí o poder público a conceder efetivamente tais benefícios.

 

Na hipótese, a norma vigente na época do óbito, para a concessão da pensão por morte era a LC nº 11 - de

25.05.71, nos termos do Art. 10. In verbis:

 

"Art. 10. As importâncias devidas ao trabalhador rural serão pagas, caso ocorra sua morte, aos seus dependentes

e, na suas morte, aos seus dependentes e, na falta dêsses, reverterão ao FUNRURAL."

Nessa toada, segundo a LC 11/71 os requisitos para a concessão de pensão por morte eram: a qualidade de

trabalhador rural da falecida e prova da qualidade de dependente, neste caso, cônjuge em plena constância da

sociedade conjugal, comprovada nos autos pela cópia da certidão de casamento (fl. 15).

 

Entretanto, segundo o Art. 162, I, da Lei 4.214/63 apenas era considerado dependente para fins de concessão do

benefício de pensão por morte o marido inválido.

 

Verifica-se que o Art. 162, I, da Lei 4.214/63 violava o princípio da igualdade, sendo incompatível com a EC nº

1/69, que previa no Art. 153, § 1º:

 

"Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade dos

direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos têrmos seguintes:

§ 1º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções políticas.

Será punido pela lei o preconceito de raça."

Além disso, o disposto no Art. 162, I, da Lei 4.214/63 também não foi recepcionado pela nova ordem jurídica

estabelecida, por ser incompatível com a norma do Art. 201, V, da CF/88.

 

Nesse sentido cito trecho do voto proferido pelo Ministro Sepúlveda Pertence no RE 385.397-0/MG:

"Depois do voto-vista do Ministro Marco Aurélio, aderi à sugestão de remeter o caso ao Pleno e estou seguindo a

conclusão do Ministro Marco Aurélio, embora por fundamentação diversa. Eu não aplico a Constituição, porque

o óbito é anterior. Mas entendo inconstitucional a exigência da lei estadual mineira que, a meu ver, violando o

principio da isonomia, exige do marido, para que perceba pensão por morte da mulher, uma condição de

invalidez, que nem foi o fundamento do acórdão do Ministro Velloso - que foi o dado sociológico de que se

presume o marido como mantenedor das despesas familiares e, portanto, interpretava nesse sentido a legislação

anterior, exigindo do viúvo uma prova de dependência econômica e não de incapacidade." 

Ressalte-se, que o princípio da igualdade não é inovação da CF/88, como já decidiu a Excelsa Corte de Justiça,

verbis:
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"EMENTA: I. Recurso extraordinário: descabimento. Ausência de prequestionamento do art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, tido por violado: incidência das Súmulas 282 e 356. II. Pensão por morte de servidora

pública estadual, ocorrida antes da EC 20/98: cônjuge varão: exigência de requisito de invalidez que afronta o

princípio da isonomia. 1. Considerada a redação do artigo 40 da Constituição Federal antes da EC 20/98, em

vigor na data do falecimento da servidora, que não faz remissão ao regime geral da previdência social,

impossível a invocação tanto do texto do artigo 195, § 5º - exigência de fonte de custeio para a instituição de

benefício -, quanto o do art. 201, V - inclusão automática do cônjuge, seja homem ou mulher, como beneficiário

de pensão por morte. 2. No texto anterior à EC 20/98, a Constituição se preocupou apenas em definir a

correspondência entre o valor da pensão e a totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, sem

qualquer referência a outras questões, como, por exemplo os possíveis beneficiários da pensão por morte

(Precedente: MS 21.540, Gallotti, RTJ 159/787). 3. No entanto, a lei estadual mineira, violando o princípio da

igualdade do artigo 5º, I, da Constituição, exige do marido, para que perceba a pensão por morte da mulher, um

requisito - o da invalidez - que, não se presume em relação à viúva, e que não foi objeto do acórdão do RE

204.193, 30.5.2001, Carlos Velloso, DJ 31.10.2002. 4. Nesse precedente, ficou evidenciado que o dado

sociológico que se presume em favor da mulher é o da dependência econômica e não, a de invalidez, razão pela

qual também não pode ela ser exigida do marido. Se a condição de invalidez revela, de modo inequívoco, a

dependência econômica, a recíproca não é verdadeira; a condição de dependência econômica não implica

declaração de invalidez. 5. Agravo regimental provido, para conhecer do recurso extraordinário e negar-lhe

provimento."

(STF, RE 385.397-0 no AgR/MG, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, DJe-096,

DIVULG 05-09-2007).

"RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Pensão por morte. Concessão. Requisitos

legais diferenciados. Cônjuges do sexo masculino e feminino. Relevância do tema. Repercussão geral

reconhecida. Apresenta repercussão geral recurso extraordinário que verse sobre a possibilidade de se conceder

pensão por morte a marido de ex-servidora pública, sem a comprovação dos requisitos da Lei Estadual nº

7.672/82 exigidos, exclusivamente, para cônjuges do sexo masculino."

(STF, Repercussão Geral no AI 846.973/RS, Relator Ministro CEZAR PELUSO, Plenário, DJe-177 DIVULG 14-

09-2011).

Com respeito à qualidade de segurada, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural da falecida,

o autor juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento com Ana Cordeiro da Cruz, celebrado em 13.09.75

(fls. 15), na qual o cônjuge varão está qualificado como lavrador; cópia da certidão de óbito de sua esposa, na qual

consta como residente e domiciliada no Sitio São José do Município de Moreira Sales (fls. 18).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram que Ana Cruz Jorgino exercia a atividade de lavradora (fls. 89/91).

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurada da falecida, faz jus o autor ao benefício pleiteado, como já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material,

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao

seu dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso).

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min.

Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp

661.193 CE, Min. Gilson Dipp)).

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de pensão por morte, a partir

da citação, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser
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substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a

base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Valdevino Jorgino; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 08.02.2010;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046707-60.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-

se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a

2012.03.99.046707-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EURIDES BENEVIDES PAES

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00051-5 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
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assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria

manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em março de 2009 (fls. 55/56) revela que a requerente reside com o

marido e uma filha, maior de idade, em casa própria, em modestas condições de moradia. A renda da unidade

familiar é composta pela aposentadoria do marido, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e pelo salário da

filha, que trabalha na Prefeitura de Rio Verde, não sendo especificados os valores por ela auferidos, sendo a parte

autora, ainda auxiliada em algumas despesas por seu filho, também maior de idade, que reside em São Paulo.

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio

hábil para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a

autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma

vez que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e

não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao

requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas

economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência

daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047968-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047968-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os presentes embargos à execução. O embargante foi

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, a inexigibilidade dos cálculos exeqüendos, haja

vista que o benefício de aposentadoria por invalidez é decorrente de auxílio-doença, concedido em 1988, com

período básico de cálculo anterior a 1994, o que inviabiliza a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção

dos salários de contribuição.

 

Com contrarrazões de apelação à fl. 107/163, subiram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

Inicialmente atesto a tempestividade do recurso de apelação, contestada pelo apelado em contrarrazões, haja vista

a suspensão dos prazos processuais nesta Corte no dia 29 de outubro de 2010, bem como nos dias 01 e 02 de

novembro do mesmo ano, conforme Portaria 457, de 20.10.2009, do Conselho de Administração deste Tribunal.

 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a revisar a renda mensal do benefício da parte

exequente, por meio da aplicação da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na

correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo.

 

Os documentos apresentados pelo INSS, à fl. 08/15 destes autos, dão conta que o exequente é beneficiário do

benefício de aposentadoria por invalidez, concedido em 01.12.1994, precedido de benefício de auxílio-doença,

com data de início em 10.12.1988.

 

Dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo

ser inferior a um (01) salário mínimo.

 

Posteriormente, foi editado o Decreto nº 3.048/99, que a respeito da matéria, assim dispôs em seu artigo 36, § 7º:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do

auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

Desse modo, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida por transformação de auxílio-doença, o cálculo

da renda mensal inicial da aposentadoria segue os termos previstos no artigo 36, § 7º acima transcrito, já que não

houve período de contribuição intercalado entre os dois benefícios que justifique a aplicação do disposto no artigo

29, § 5º da Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

Ademais, o artigo 55, em seu inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe no mesmo sentido quanto à contagem do tempo

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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de serviço de quem esteve em gozo de auxílio-doença em períodos intercalados, verbis:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Assim, é de rigor o reconhecimento da inexigibilidade do título judicial em execução, haja vista que o período

básico de cálculo do benefício de auxílio-doença, do qual se originou a aposentadoria por invalidez, é anterior à

competência de fevereiro de 1994, inviabilizando a aplicação da variação do IRSM de 39,67% na correção dos

salários-de-contribuição. Nesse sentido, confira-se o entendimento sedimentado pelo E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL

DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

APLICAÇÃO DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo,

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do

auxílio-doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral." Agravo regimental desprovido.

(STJ; AGP 7109; Terceira Seção; Relator Ministro Felix; DJE 24.06.2009)

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial,

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1062981/MG, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 11/11/2008, DJe

09/12/2008)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL.

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. NÃO-APLICAÇÃO.

AGRAVO PROVIDO.

1. O IRSM de fevereiro de 1994 é aplicável ao salários-de-contribuição que efetivamente integraram o período

básico de cálculo.

2. Tendo o benefício de aposentadoria por invalidez do recorrente se originado do auxílio-doença, concedido

em 1º/6/92, a competência de fevereiro de 1994 não foi incluída no período de apuração do seu salário-de-

benefício, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão.

3. Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 909.274/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 10/03/2009, DJe

30/03/2009)

Na mesma linha decidiu o E. STF, em julgamento com repercussão geral:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição. 

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
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durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(RE 583834, AYRES BRITTO, STF.)

 

Destaco, por fim, que se aplica ao caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. (...).

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do

INSS, para efeito de declarar a inexigibilidade do título em execução, na forma da fundamentação acima, e julgo

extinta a execução, nos termos do artigo 741, II, do mesmo diploma legal. Não há condenação da parte embargada

aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049433-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da

aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, pagando-se as parcelas vencidas

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios nos termos do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/09, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

2012.03.99.049433-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE LANZA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIEL BELZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 11.00.00066-2 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Recorre a Autarquia, pleiteando a reforma integral da decisão recorrida, para julgar improcedente o pedido, em

razão de não ter comprovado o labor rural com documentos contemporâneos dos fatos a provar. Subsidiariamente

requer a redução do percentual da verba honorária para o patamar de 5% (cinco por cento). Prequestiona a matéria

para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, o INSS manifestou no sentido de não ser possível apresentar

proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A regra de transição contida no Art. 143, retro citado, tem a seguinte redação:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

O período de 15 anos a que se refere o dispositivo retro citado exauriu-se, assim como as sucessivas prorrogações,

em 31.12.2010, como disposto no Art. 2º, da Lei nº 11.718/08:

 

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Assim, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento de contribuições, na forma estabelecida no Art. 3º,

da Lei nº 11.718/08.

 

Entretanto, importante frisar que as contribuições previdenciárias dos trabalhadores rurais diaristas, denominados

de volantes ou bóia fria, são de responsabilidade do empregador, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária a

sua arrecadação e fiscalização.

 

Nesse sentido a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL COMPROVADA -

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1476/2217



Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. 

Comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

consoante exigido pelo parágrafo 2º do artigo 91 do Decreto nº 3.048/99, é de ser reconhecido o direito ao

beneficio de salário-maternidade. 

O valor do salário-maternidade será no montante do 04 (quatro) salários-mínimos, vigentes na época do

nascimento da filha da requerente. 

... "omissis".

Apelação da parte autora provida.

(AC 200203990244216, Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 171);

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. SALÁRIO-

MATERNIDADE DE RURÍCOLA. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- ... "omissis".

- A trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria" é considerada segurada empregada, uma vez que executa

serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração, entendimento que o próprio INSS

chancela. 

- Início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, os quais revelam a atividade rural da

postulante no período que antecedeu o parto da filha. 

- Salário-maternidade devido, no importe de um salário mínimo, por cento e vinte dias, como na inicial se pediu. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- Apelação improvida; sentença confirmada.

(AC 200803990164855, Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 07/10/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL. ART. 436 DO CPC. INCAPAC IDADE TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO OU READAPTAÇÃO. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIV IDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL

"BÓIA-FRIA": EMPREGADO: COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES: ÔNUS DO

EMPREGADOR. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR. DA RENDA MENSAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - ... "omissis".

II - ... "omissis". 

III - ... "omissis".

IV - Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da

Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o

exercício da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei

8.213/91). 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal,

melhor se enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a

comprovar as contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94,

artigo 5º, "s" e ON8, de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de

concessão de benefício previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a

comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX -... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - ... "omissis".
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XIII - ... "omissis".

XIV - ... "omissis".

XV - Apelação parcialmente provida. 

XVI - ... "omissis".

(AC 200161120041333, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJU 20/04/2005, p. 615.);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - O compulsar dos autos revela que há início de prova material da atividade rural desempenhada pelo de cujus,

que corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a sua qual idade de segurado no momento do

óbito. 

II - A regulamentação administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item

"s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida

pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus

dependentes. 

IV - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.

(AC 200803990604685, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 17/03/2010, p.

2114) e

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES

AFASTADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

MANTIDA. 

1. ... "omissis". 

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. ... "omissis".

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qual idade de segurada obrigatória, a sua

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia

previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o

exercício de trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de

salário-maternidade há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um

salário mínimo mensal. 

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. ... "omissis".

11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação

procedente.

(AC 200003990391915, Juiz Federal convocado ALEXANDRE SORMANI, Turma Suplementar da 3ª Seção,

DJF3 15/10/2008)".

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Tecidas estas considerações, passo ao exame do caso concreto.

 

Assim fazendo, constato que o primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 25.09.1946,

completou 55 anos em 2001, anteriormente à data do ajuizamento da ação.
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Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 120

meses.

 

Com respeito ao exercício de atividade rural, a autora juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento com

Adail Dias, celebrado em 02.03.1963, na qual consta a profissão do nubente como sendo lavrador (fls. 15); cópia

da certidão de óbito do seu cônjuge, Adail Dias, ocorrido na data de 10.01.90, na qual consta que o de cujus era

aposentado (fls. 16); e outros documentos (fls.17/23).

 

De acordo com o extrato do Sistema Único de Benefícios, juntado pelo réu às fls. 122, ao marido da autora foi

concedido, a partir de 26.09.1985, o benefício de aposentadoria por invalidez acidentária na condição de segurado

especial - rural.

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 84/85), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a

prova material apresentada, revestindo-se de força probante, o suficiente, para permitir aquilatar o

desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Precedentes.

2. Hipótese em que o agravado preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial,

ressaltando que a prova documental foi complementada por prova testemunhal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp

204.219/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe

16/10/2012) e 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que documentos como certidões de casamento do segurado,

de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para o início da

prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que ocorreu no caso

dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do contexto fático-

probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma,

DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 05/10/2012)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade , a

partir da data da citação, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93 e a

parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais.
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Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com base no Art. 557, caput, nego seguimento à

remessa oficial e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Dirce Lanza Dias;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: NB indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI de um salário mínimo;

e) DIB: 19.10.2009 (fls.54).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidade s legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050413-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia contra a sentença que julgou parcialmente procedentes

os embargos à execução, para acolher os cálculos elaborados pela Contadoria.

 

Em seu recurso, a Autarquia sustenta que o cálculo do contador de fls. 93/99 não segue o título judicial, no qual

estariam consignados reajustes diferentes dos legalmente devidos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condena a autarquia a pagar correção monetária e juros de mora sobre prestações pagas

2012.03.99.050413-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA
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APELADO : JOAO CAETANO
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com atraso do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e a pagar as diferenças pretéritas devidamente

atualizadas e acrescidas de juros de mora e verba honorária de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação. 

 

A controvérsia dos presentes embargos cinge-se, mormente, à existência de diferenças advindas da correção

monetária sobre prestações pagas com atraso.

 

Na espécie, houve pagamento atrasado no período inicial da concessão, entre 18/10/91 e 28/02/1994, devidamente

atualizado pelo INPC, mas sem juros de mora, o que foi objeto desta demanda.

 

O cálculo da Contadoria do Juízo de origem não é de ser excluído, haja vista apresentar montante em execução

não superior ao importe devido pelos juros, atinente ao pagamento das prestações atrasadas do período

supracitado, bem como que houve tácita concordância do exeqüente. Assim, deve ser mantido ante a concreta

possibilidade de se decair em decisão atingida pelo instituto do reformatio in pejus, ao se elaborar outro cálculo

adequado ao título judicial.

 

Desta sorte, não havendo excesso, a execução deverá prosseguir pelo importe de R$ 1.028,89 (hum mil, vinte e

oito reais e oitenta e nove centavos), válidos para junho/2006 (fls. 93/99).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para manter a execução na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006932-83.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença em que declarada a decadência do direito da

autoria à revisão de seu benefício previdenciário, sem condenação em honorários advocatícios.

 

Recorre a parte autora, pleiteando a reforma da sentença.

 

Com a manifestação do réu às fls. 54, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

2012.61.04.006932-4/SP
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modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE, in verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 01.02.1995, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 13.07.2012, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado em

28.06.2007.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007334-67.2012.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário,

mediante a aplicação dos mesmos índices utilizados para a fixação dos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Não houve condenação aos ônus da sucumbência.

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito de readequação de seu salário-de-benefício, de acordo

com os aumentos reais definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. Suscita o pré-

questionamento da matéria ventilada. Pugna pela condenação do réu ao pagamento dos valores em atraso,

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além de honorários advocatícios equivalentes a 15% sobre o total das

prestações vencidas.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):
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Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

 

Nesse contexto, para facilitar o deslinde da questão, o Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do

Sul elaborou parecer que permite aferir a existência de proveito financeiro com a modificação dos tetos previstos

nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Segundo o este parecer, considerando a renda mensal de julho de

2011, tem-se o seguinte:

 

a) Os benefícios com renda mensal igual a R$ 2.589,95 possuem diferenças relativas à majoração do teto trazida

pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003;

 

b) Os benefícios com renda mensal igual a R$ 2.873,79 não possuem diferenças relativas à majoração do teto

trazida pela Emenda Constitucional nº 20/1998, mas possuem diferenças relativas à majoração do teto trazida pela

Emenda Constitucional nº e 41/2003;

 

c) Os benefícios com renda mensal diferente de R$ 2.589,95 ou R$ 2.873,79 não possuem diferenças relativas à

majoração do teto trazida pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do sistema DATAPREV, em anexo, a renda

mensal do benefício do autor era de R$ 2.205,71 em julho de 2011, não restando demonstrada a obtenção de

vantagens com a aplicação dos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora. Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012323-16.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando compelir a autoridade impetrada a

reconhecer o direito à renúncia da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social, para fins de

obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das contribuições que o

impetrante continuou a verter após se aposentar, sem que tenha que devolver os proventos já recebidos a título da

aposentadoria.

 

A r. sentença, proferida nos termos do artigo 285-A, julgou improcedente o pedido, denegando a segurança sob o

fundamento de que a pretensão do impetrante não encontra amparo na legislação vigente. Sem condenação em

honorários advocatícios.

 

Inconformado, apela o impetrante argumentando que possui direito à renúncia da aposentadoria anteriormente

concedida para fins de obtenção de outra mais vantajosa, ainda que no mesmo regime previdenciário, sem

necessidade de devolução dos proventos recebidos a título da aposentadoria a que pretende renunciar.

 

Mantida a sentença recorrida, o INSS foi citado para resposta.

 

Subiram os autos para este Egrégio Tribunal Regional.

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação.

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público". 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.
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Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

Conforme se depreende da inicial, pretende o impetrante que lhe seja garantido o direito à renúncia da

aposentadoria anteriormente concedida, com a imediata implantação de novo jubilamento, devendo o INSS

garantir que o tempo e as contribuições posteriores à concessão da primeira tenham repercussão no novo benefício

previdenciário.

 

Inicialmente, segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no

ordenamento jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida,

haja vista tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária

oferecer resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

 

Ademais, fica afastada eventual alegação de decadência do direito do impetrante, pois o requerente não visa a

revisão ou alteração de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e,

simultaneamente, a percepção de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a

qualquer tempo, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes

restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação.

 

Outrossim, os efeitos decorrentes do ato de renúncia devem operar ex nunc, ou seja, sem macular o ato de

concessão do benefício que se deu de forma legítima, tampouco implicar, em uma primeira análise, na devolução

dos valores já pagos ao segurado.

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE

INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 182/STJ. 

I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. 

II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de

benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual

obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. 

III - (omissis)" 

(AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003). 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. 

É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ - Quinta Turma - Relator Ministro Felix Fischer - AgRg REsp 958937/SC Processo 2007/0130331-1,

Julgamento 18.09.2008, Publicado em 10.11.2008). 

No que se refere à necessidade ou não de devolução dos valores recebidos em virtude da aposentadoria a que se

pretende renunciar, cumpre apontar duas situações distintas: a primeira quando a desaposentação visa a concessão

de novo benefício em regime previdenciário distinto do geral; e a segunda quando a renúncia tem por finalidade a

concessão de outro benefício no próprio Regime Geral da Previdência Social.

 

Quanto à primeira situação, a jurisprudência majoritária já se posicionou no sentido de que a renúncia à

aposentadoria visando o aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime

previdenciário, não obriga o segurado a restituir os proventos até então recebidos, uma vez que a Lei nº 9.796/99,

que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos

de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria e, portanto, o INSS não terá qualquer

prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres.

 

De acordo com esse entendimento, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial de relatoria do E.

Desembargador Federal Jedial Galvão, em voto proferido no processo nº 1999.61.00.52655-9, publicado no DJU
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em 17-01-2007:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99. 

1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria

é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia. 

2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela

teve início; ela produz efeitos "ex nunc", ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não

atingindo as consequências jurídicas produzidas pela aposentadoria. 

3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de

inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a

restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para

fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o

regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do

tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o

valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer

prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus

cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o

pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no

desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. 

4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao

sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de

outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. 

5. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos." 

No mesmo sentido já decidiu a C. Sétima Turma, em voto de relatoria do E. Desembargador Federal Antonio

Cedenho:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTIUIÇÃO DE VALORES.

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99. 1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova

redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, determinada pela Lei nº 10.352/01. 2. O aposentado

tem direito de buscar melhores condições econômica e social.Assim, quando presente uma situação que lhe seja

mais favorável não há impedimento na lei ou na Constituição Federal, de renunciar à aposentadoria

anteriormente concedida. 3. O direito à aposentadoria é um direito patrimonial disponível ao trabalhador,

cabendo-lhe analisar sobre as vantagens ou desvantagens existentes. 4. O ato de renúncia, sendo um

descontitutivo, seus efeitos operam-se ex nunc, isto é, não voltam ao passado, inclusive no que se refere ao

pagamento de valores já vertidos para o regime próprio, Em, outras palavras, sua incidência é tão-somente a

partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas consolidadas, conseqüentemente o ato de

renúncia não vicia o ato de concessão do benefício, que foi legítimo, muito menos, afronta o princípio do ato

perfeito. 5. A compensação financeira entre o Regime Geral da Previdência Social e os regime dos servidores

públicos foi normatizada pela Lei nº 9.796/99, no artigo 4º, inciso III, parágrafos 2º, 3º e 4º, dando mostra de

que não haverá desequilíbrio atuarial, mesmo se não houver devolução dos proventos por parte daquele que

renunciou a aposentadoria. 6. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - AC 2000.61.83.004679-4, DJU DATA:10/04/2008 PÁGINA: 369). 

Por sua vez, com relação à renúncia para ulterior jubilação no próprio Regime Geral da Previdência Social,

cumpre tecer algumas considerações.

 

Prevê o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, que o aposentado pelo Regime Geral

de Previdência Social -RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata referida Lei, para

fins de custeio da Seguridade Social.

 

Por outro lado, ao aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade exceto ao salário família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme o

disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, implicando em nítida

diferenciação de tratamento, se comparado com os trabalhadores que ainda não se aposentaram e que fazem jus à

totalidade de prestações previstas nos incisos I, II e III do caput do referido art. 18 da Lei de Benefícios.
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Ressalta-se que a Lei nº 8.213/91, garantia ao segurado aposentado que voltava a trabalhar o direito à percepção

do pecúlio, o qual correspondia à soma das contribuições pagas ou descontadas do trabalhador aposentado,

durante o novo período de trabalho, acrescida dos consectários legais (art. 81, inc. II).

 

Todavia, com a supressão do pecúlio do ordenamento jurídico pelas Leis ns. 8.870/94 e 9.032/95, as únicas

contraprestações previstas em nosso sistema previdenciário, pelas contribuições pagas pelo trabalhador

aposentado, ficaram restritas ao salário família e à reabilitação profissional.

 

Sendo assim, uma vez retirado do trabalhador aposentado o direito ao pecúlio, bem como afastada a garantia aos

mesmos direitos conferidos aos trabalhadores ainda não aposentados, entendo que não há que se falar em

devolução dos proventos recebidos, pois, enquanto perdurou a aposentadoria renunciada, os pagamentos efetuados

pelo Instituto Previdenciário, de caráter nitidamente alimentar, eram indiscutivelmente devidos, já que advindos

de um benefício implantado de forma legítima.

 

Dessa forma, a renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado

fez jus aos seus proventos.

 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CONTRÁRIO À

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR EX VI DO ARTIGO 557,

CAPUT, CPC. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. A teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756/1998, poderá o relator, monocraticamente, negar seguimento ao recurso na hipótese em que este for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à jurisprudência dominante no respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2. No caso concreto, o provimento atacado foi proferido em sintonia com o entendimento de ambas as Turmas

componentes da Terceira Seção, segundo o qual, a renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do

tempo de contribuição e concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

importa em devolução dos valores percebidos, "pois enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os

pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator

o Ministro Nilson Naves, DJU de 5.9.2005). 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 926120/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 08-09-2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ART. 557 DO CPC. MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-

CABIMENTO. PRECLUSÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

NÃO-OBRIGATORIEDADE. 

1. É permitido ao relator do recurso especial valer-se do art. 557 do Código de Processo Civil, quando o

entendimento adotado na decisão monocrática encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante

desta Corte Superior de Justiça. 

2. Fica superada eventual ofensa ao art. 557 do Código de Processo Civil pelo julgamento colegiado do agravo

regimental interposto contra a decisão singular do Relator. Precedentes. 

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que

sequer foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 

4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. Precedentes. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 1107638/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 25-05-2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE

RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDO NA VIGÊNCIA

DO BENEFÍCIO ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE 

1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria
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objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não

envolve a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos

proventos. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 1247651/SC, Rel. Min. Haroldo Rodriguez -Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ 10-

08-2011) 

Por todo o exposto, reconheço o direito do impetrante à renúncia da atual aposentadoria e concessão de novo

benefício, cujo termo inicial deve ser fixado na data da impetração, tendo em vista a ausência de comprovação

nestes autos do requerimento nas vias administrativas.

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do impetrante e concedo a

segurança para reconhecer seu direito à renúncia da aposentadoria anteriormente concedida, com a implantação

de novo jubilamento a ser calculado pelo INSS, desde a data da impetração, sem a necessidade da restituição de

valores já recebidos. 

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal da presente decisão.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à Vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013464-70.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando compelir a autoridade impetrada a

reconhecer o direito à renúncia da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social, para fins de

obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das contribuições que a

impetrante continuou a verter após se aposentar, sem que tenha que devolver os proventos já recebidos a título da

aposentadoria.

 

Sobrevinda a sentença, houve por bem, a MM.ª Juíza a quo, extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, incisos I e VI, do CPC, considerando que o mandado de segurança é via inadequada para se

pleitear a desaposentação. Custas na forma da lei.

 

Irresignada, apela a impetrante alegando que a ação mandamental não poderia ter sido extinta sem resolução do

2012.61.05.013464-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDNA MARIA DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRÉ CORREA CARVALHO PINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134647020124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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mérito, uma vez que demonstrou na peça inicial que seu direito é líquido e certo. Alega, outrossim, que possui

direito à renúncia da aposentadoria anteriormente concedida para fins de obtenção de outra mais vantajosa, ainda

que no mesmo regime previdenciário, sem necessidade de devolução dos proventos recebidos a título da

aposentadoria a que pretende renunciar.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso.

É o relatório. 

 

D E C I D O

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a impetrante que lhe seja garantido o direito à renúncia da

aposentadoria anteriormente concedida, com a imediata implantação de novo jubilamento, devendo o INSS

garantir que o tempo e as contribuições posteriores à concessão da primeira tenham repercussão no novo benefício

previdenciário.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, considerando que o pedido de desaposentação versa sobre matéria exclusivamente de direito e havendo

prova pré-constituída nos autos apta a demonstrar a pretensão deduzida pelo impetrante, a via mandamental

revela-se adequada a amparar sua pretensão.

 

Todavia, no presente caso, torna-se inviável a aplicação do disposto no art. 515, § 3º, do CPC, tendo em vista a

ausência de notificação da autoridade impetrada, razão pela qual imperiosa se faz a reforma da r. sentença, com o

retorno dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito.

 

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para reconhecer a adequação

da via mandamental e, consequentemente, reformar a r. sentença, restituindo-se os autos à Vara de origem para o

regular andamento do feito.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal da presente decisão.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à Vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-96.2012.4.03.6106/SP

 
2012.61.06.001059-1/SP
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora

em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a condição de

beneficiária da assistência judiciária da parte autora.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, os laudos periciais concluíram pela capacidade da parte autora para o exercício de atividade

laborativa (fls. 88/94, 141/148 e 151/160). Referidos laudos apresentam-se completos, descrevendo de forma clara

e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamentam.

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora, apesar da moléstia que a acomete, não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode

executar atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IVONE DE CARVALHO CASTRO DE JESUS

ADVOGADO : ELIANA MIYUKI TAKAHASHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010599620124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE

DEFESA INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de

sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa

a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003768-86.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas e

acrescidas de juros, desde a citação, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada. Pela

sucumbência, condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas

2012.61.12.003768-6/SP
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até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas processuais. Antecipados os efeitos da

tutela para implantação do benefício no prazo de vinte dias.

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que a autora não faz jus à concessão do benefício assistencial

vez que tem rendimento familiar mensal per capita superior ao valor estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

 

Com a apresentação de contrarrazões às fls. 79/90, vieram os autos a esta Corte.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 75.

 

Em parecer de fls. 97/98, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luísa Rodrigues de Lima

Carvalho, opinou pelo provimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Do mérito

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Por sua vez, a Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, veio modificar os

referidos dispositivos, sendo aplicáveis para os benefícios requeridos a partir de sua edição - caso dos autos - os

seguintes requisitos:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. §7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência

do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura.
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§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.

 § 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito
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de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas

palavras do i. Ministro:

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, a demandante, nascida em 18.05.1945 (fl. 11), conta atualmente com sessenta e oito anos de

idade. Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a sua situação socioeconômica.

 

Por ocasião da constatação realizada em 11.06.2012, certificada às fls. 19/26, a autora residia em companhia da

família de sua filha, que não integra o seu núcleo familiar, para efeito do disposto no art. 20, §1º, da Lei 8.742/93,

em sua redação atualizada. A residência é de baixo padrão e se encontra em mau estado de conservação.

 

Por outro lado, os dados do sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexos, esclarecem que a autora

recebe pensão alimentícia no valor atualizado de R$ 466,00 (quatrocentos e sessenta e seis reais). Todavia, tal

rendimento, inferior ao salário mínimo, não afasta a hipossuficiência econômica verificada, vez que se trata de

pessoa idosa, estando muito mais vulnerável a situações que demandem despesas extraordinárias. Outrossim, não

há óbice à percepção acumulada de pensão alimentícia e do amparo assistencial ora deferido, a teor do disposto no

§4º, do artigo 20, da Lei 8.742/93.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange à comprovação do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (22.06.2012, fl. 28), quando o réu tomou ciência

da pretensão da autora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do réu. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada.
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As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão compensadas por ocasião da liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-93.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido do autor em ação que visa

a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, sob o fundamento de que não

teria sido comprovado o exercício de atividade especial nos períodos alegados, bem como pela impossibilidade de

se efetuar a conversão de tempo comum em especial. Pela sucumbência, o demandante foi condenado a arcar com

honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a assistência judiciária gratuita

de que é beneficiário.

 

Em sua apelação, o autor sustenta que teria comprovado o trabalho em condições especiais nos períodos

discriminados em sua petição inicial. Aduz, ainda, a possibilidade de conversão de tempo comum em especial até

28.04.1995, após o que faria jus à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de que é

titular em aposentadoria especial.

 

Contrarrazões pelo réu às fl. 219/220.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 12.06.1960, titular do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 150.526.138-1), busca a sua conversão em aposentadoria especial, sustentando que por ocasião do

requerimento administrativo teria comprovado o exercício de atividade especial nos períodos de 02.09.1985 a

11.02.1988 e de 25.01.1990 a 09.02.2009, bem como que teria direito à conversão em tempo especial dos períodos

de atividade comum de 25.04.1979 a 19.07.1979 e de 03.08.1979 a 10.02.1985, fazendo jus à concessão da

aposentadoria especial desde aquela data.

 

Inicialmente, observa-se que os períodos de 02.09.1985 a 11.02.1988 e de 25.01.1990 a 02.12.1998, foram

reconhecidos especiais em sede administrativa (fl. 74), cingindo-se a controvérsia aos períodos remanescentes e à

possibilidade de conversão dos períodos comuns.

 

Cumpre, ainda, distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por
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tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o

exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o

segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não

estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou

exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como

o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.
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- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No caso dos autos, no período de 03.12.1998 a 09.02.2009, o autor trabalhou junto a Volkswagen do Brasil

Indústria de Veículos Automotores, exposto a ruído equivalente a 91 decibéis, como faz prova o Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fl. 39/43, que apresenta características de laudo técnico. Assim, tal período

deve ser tido por especial.

 

No que toca à possibilidade de conversão dos períodos comuns em tempo de serviço especial, observa-se que a

regra inserta no art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de serviço de

maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de especial para

comum e vice-versa. Dispunha o referido preceito legal:

 

Art. 57.

(....)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

 

Por sua vez, os Decretos 357 de 07.12.1991 e 611 de 21.07.1992, que trataram sobre o regulamento da

Previdência Social, explicitaram no art. 64 a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive

com a respectiva tabela de conversão.

 

Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.032/95, foi introduzido o §5º, que mencionava apenas a conversão do

tempo especial para comum e não alternadamente. Assim sendo, o tempo de atividade laborado anteriormente à

inovação legislativa deve ser apreciados à luz da redação original do art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91.

 

Tal instituto se tratava de ficção jurídica criada pelo legislador, pois embora o trabalhador não estivesse submetido

a condições prejudiciais de trabalho em determinados períodos de atividade remunerada, era-lhe possibilitado,

pela aplicação do redutor, utilizar tais períodos de atividade comum para compor a base de cálculo dos 25 anos de

atividade exclusivamente especial, para fins de concessão de aposentadoria especial.

 

Assim, enquanto na conversão de tempo especial em comum há um acréscimo de 40% ao tempo de serviço

(relativo à aplicação do coeficiente de 1,40), ao efetuar a conversão de tempo comum em especial haverá redução

do tempo de serviço convertido (coeficiente redutor de 0,71%, equivalente a 25/35). 

Convertidos os períodos de atividade comum de 25.04.1979 a 19.07.1979 e de 03.08.1979 a 10.02.1985 (fl. 32)

em especiais, pelo fator de redução de 0,71% e somados os períodos de atividade especial sem qualquer fator de
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conversão, o autor completou 25 anos, 6 meses e 27 dias de tempo de serviço especial até 09.02.2009, termo final

do último contrato de trabalho anterior à data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte

integrante da presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art.

29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.05.2009, fl. 35),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar de tal data, uma vez que naquela oportunidade foram

apresentados documentos comprobatórios do exercício de atividade sob condições especiais.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em quinze por cento do valor das diferenças havidas até presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente na origem, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento

firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor para julgar procedente o seu pedido para reconhecer o exercício de atividade especial desempenhado entre

03.12.1998 a 09.02.2009, junto a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores e para determinar a

conversão em tempo especial dos períodos de 25.04.1979 a 19.07.1979 e de 03.08.1979 a 10.02.1985, totalizando

25 anos, 6 meses e 27 dias de tempo especial até 14.06.2010. Por conseguinte, condeno o réu a converter o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de sua titularidade (NB 150.526.138-1) em aposentadoria

especial, desde a data do requerimento administrativo (15.05.2009), com renda mensal inicial a ser calculada pelo

INSS nos termos do § 1º do art. 57 c/c o art. 29, II, da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.876/99).

Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das diferenças havidas até a presente data. As

verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima.

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor ZEFERINO RODRIGUES

DE SÁ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja convertida a aposentadoria por tempo de

serviço concedida administrativamente (NB 150.526.138-1) em APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de

início - DIB em 15.05.2009 e consequente alteração da renda mensal inicial, a ser calculada pelo INSS nos termos

do § 1º do art.57 c/c o art. 29, II, da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.876/99). As diferenças decorrentes

da revisão serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002540-70.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.002540-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação em honorários

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argüindo, em preliminar, cerceamento de defesa, ante a necessidade de complementação do

laudo pericial com a análise de todas as moléstias descritas na inicial. No mérito, argumenta restarem preenchidos

os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 108/111).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

Da preliminar 

 

 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, vez que entendo que o laudo médico

encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, sendo suficiente ao

deslinde da matéria.

 

 

Do mérito

 

 

A autora, nascida em 07.01.1960, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art.

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico pericial, elaborado em 10.05.2012 (fl. 33/45), refere que a autora é portadora de tendinite

supraespinhal e desvio rotacional de L1 a L5, não apresentando incapacidade laborativa para suas atividades

habituais (auxiliar de produção). O perito concluiu, ainda, que a autora apresenta exame físico compatível com a

sua idade atual, sem repercussões funcionais incapacitantes.

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e

APELANTE : NILDETE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025407020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão do benefício em

comento, a qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no

mérito, nego seguimento à sua apelação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002579-67.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas e

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

2012.61.14.002579-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PETRUCIO LEITE FEITOZA

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente até 02/02/2012, conforme se verifica do documento juntado à fl. 26. Dessa forma,

estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-

doença. Proposta a ação em 10/04/2012, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se

encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 62/78). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-

doença é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de

pedido expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF-3ª Região; AC n.º300071863/SP,

Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131).

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (NB 540.848.028-0 - DIB: 12/05/2010 e Cessação em 02/02/2012

- fl. 58), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua capacidade laborativa. Neste

sentido já decidiu esta Corte Regional Federal, conforme o seguinte fragmento de ementa de acórdão:
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"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora

do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." 

(AC nº 1343328, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008,

p. 527).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido à condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de

auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de PETRUCIO LEITE FEITOSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 03/02/2012, e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001864-16.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a reativação do benefício de

aposentadoria por invalidez NB n.º 106.875.224-3, bem como o afastamento da obrigação de devolução dos

valores pagos pelo INSS, no período compreendido entre o seu retorno ao trabalho até a data da cessação do

benefício.

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem conceder parcialmente a segurança, tão somente para

determinar que os impetrados se abstenham de repetir os valores pagos indevidamente, anteriores aos últimos 5

(cinco) anos que antecederam a notificação da decisão administrativa (fl. 178). Não houve condenação em

honorários advocatícios. Custas processuais pelo impetrante. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformada, apela a parte impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, "para o fim de reconhecer a

legalidade da mantença do benefício junto ao INSS, apreciando o mérito da ação mandamental, com sua total

procedência, restituindo o status quo anterior ao ato combatido em toda sua extensão", uma vez que ingressou no

serviço público legalmente, em virtude de vaga especial criada por lei, que "lhe permitia ingressar no serviço

público, sem que houvesse qualquer óbice para tal finalidade", sendo que, "para o regime privado, seu grau de

invalidez, continuava sem alteração". Assim, tendo em vista a boa-fé do segurado, o princípio da irrepetibilidade

das verbas de caráter alimentar, bem como pela ocorrência da decadência para revisão do ato de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, restou configurada a ilegalidade da decisão administrativa de suspensão

do benefício e cobrança dos valores indevidamente pagos.

 

Por sua vez, também apela o INSS, requerendo o reconhecimento do direito da autarquia de repetir os valores

pagos indevidamente, mesmo na hipótese de boa fé, nos termos do posicionamento jurisprudencial do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo provimento da apelação do INSS e pelo desprovimento

da apelação do impetrante, denegando-se a segurança (fls. 230/231v).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise. 

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

 

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para
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proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público". 

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere ao restabelecimento de benefício de aposentadoria por

invalidez, bem como a desobrigação da parte impetrante do pagamento dos valores indevidamente pagos pela

autarquia. 

 

Alega a parte impetrante que recebia o benefício de aposentadoria por invalidez NB n.º 106.875.224-3, desde 30-

07-1997, contudo, em 01-08-2012, a autarquia suspendeu o referido benefício, pois "entendeu de forma arbitrária

a Autoridade coatora (despacho de fl. 72 verso), que o fato do retorno ao trabalho "...apesar da volta ser em

outro regime..." não poderia ser mantido o benefício junto à PSU, ignorando a condição em que esse retorno

ocorreu, bem assim, se tratar de outro regime, portanto, fato gerador" (fl. 03).

 

Por outro lado, argumenta que é indevida a repetição dos valores pagos pela autarquia, tendo em vista a boa-fé do

impetrante, bem como o caráter alimentar das verbas previdenciárias, "por sua própria natureza substitutiva de

rendimento salarial, tipicamente de caráter alimentar, estavam amoldados às necessidades fundamentais do

paciente, até por causa de seu grau de enfermidade, uma vez que é totalmente cego, de sorte que a apuração

exagerada a título de reembolso ao erário, implica redução comprometedora da própria finalidade da prestação

previdenciária, e para cuja causa o impetrante não contribuiu" (fl. 04). 

 

Ademais, entende que o direito da autarquia de rever a concessão da aposentadoria por invalidez, à época do

procedimento administrativo, em 2012, já havia sido fulminado pela decadência, nos termos do artigo 103, da Lei

n.º 8.213/91.

 

Todavia, não assiste razão à parte impetrante.

 

O artigo 46, da Lei n.º 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno." 

 

Desta forma, a lei previdenciária prevê, expressamente, que o retorno do segurado aposentado por invalidez à

atividade gera o cancelamento automático do benefício, inexistindo qualquer distinção quanto ao regime da

atividade exercida, de modo que resta completamente infundada a alegação de que a posse em cargo público, por

meio de concurso público para vagas especiais, não se subsume à norma veiculada no citado dispositivo. 

 

Ademais, o fato de ter sido legal a posse do impetrante em cargo público, em decorrência da criação de vagas para

deficientes físicos por lei específica, diz respeito unicamente à legitimidade de sua atuação na função pública

assumida, de modo que a legalidade ou não da manutenção da aposentadoria por invalidez não guarda nenhuma

relação com a legalidade do ingresso em serviço público, estando relacionado exclusivamente à permanência do

fato gerador da aposentadoria por invalidez, qual seja, a incapacidade laborativa.

 

Sendo assim, o retorno do segurado à atividade laborativa, seja como estatutário, seja pelas regras da CLT,

evidencia a superação da incapacidade laborativa pelo beneficiário em decorrência da cura da patologia ou de sua
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reabilitação profissional, cessando o fato gerador do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Portanto, a parte impetrante não faz jus à reativação do benefício NB n.º 106.875.224-3, ante o seu retorno à

atividade, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com relação à devolução dos valores indevidamente pagos, estes são devidos pela parte impetrante em sua

integralidade.

 

No presente caso, não há de se falar em incidência do art. 103, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que o referido

dispositivo dispõe sobre a decadência de direito do segurado para a revisão de ato de concessão do benefício. 

 

O art. 103-A, da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, prevê o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a Previdência

Social anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis aos beneficiários, salvo comprovada a

má-fé.

 

Com efeito, verifica-se a má-fé na conduta do segurado, pela omissão consciente de informar a autarquia de sua

posse em cargo público, vindo a perceber concomitantemente o benefício de aposentadoria por invalidez e a

remuneração pelo exercício em cargo público.

 

Destaque-se que, tal como apontado pelo MM. Juiz a quo, embora não seja exigido ao cidadão que conheça os

pormenores da lei, é conhecimento do homem médio a incompatibilidade entre o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez e o exercício de atividade laborativa remunerada. 

 

Ademais, é notório o pedido do segurado ao INSS de acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) em seu

benefício, em 22-06-2004 (fl. 85), revelando inequívoco conhecimento ou ao menos a possibilidade de acesso ao

conteúdo da lei previdenciária. 

 

Assim, em virtude de ato ilícito da parte impetrante (artigos 186 e 187, do Código Civil), a autarquia veio a ter

ciência de seu ingresso em serviço público e a concessão de nova aposentadoria por invalidez somente em 2010

(fl. 91), inexistindo erro administrativo ou ineficiência da Administração Pública.

 

Destarte, ainda que houvesse a incidência da decadência decenal, somente a partir de então - 10-09-2010 (fl. 91) -

contar-se-ia o prazo decadencial, de modo que o direito de repetição da autarquia não se extinguiu. 

 

No mais, incabível a limitação da devolução dos valores indevidamente pagos aos 5 (cinco) anos anteriores à

decisão administrativa que determinou a sua restituição, haja vista a conduta de má-fé do impetrante, que gerou

lesão substancial ao erário público, prevalecendo, no caso concreto, a aplicação do princípio da supremacia do

interesse público.

 

Inclusive, a orientação do INSS a este respeito está disposta na Instrução Normativa n.º 45/2010:

 

"Art. 446. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveria ter sido paga, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social. 

§4º - Na restituição de valores pagos indevidamente em benefícios será observada a prescrição quinquenal,

salvo se comprovada má-fé" (g. n.) 

 

Desta forma, a parte impetrante não faz jus à segurança pleiteada, ante a ausência de vício a eivar a decisão

administrativa que determinou a suspensão do benefício de aposentadoria por invalidez NB n.º 106.875.224-3 e a

cobrança dos valores pagos indevidamente pela autarquia, sendo estes devidos em sua integralidade, desde a data

de seu retorno à atividade laborativa, em 03-06-1997 (fl. 104). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento

à apelação da parte impetrante e dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para denegar a

segurança. 
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Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006332-17.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade especial, sobreveio sentença de improcedência do

pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua condição

de beneficiária da assistência judiciária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, reconhecendo-se as atividades exercidas em condições especiais e concedido o

benefício postulado.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.
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Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de
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atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291). 

 

No que tange ao agente físico ruído, observo que o limite de tolerância para este agente agressivo, a partir de

05/03/1997, deve ser considerado de 85dB, haja vista as alterações trazidas pelo Decreto nº 4.882/03.

 

Com efeito, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64, os quais fixavam

como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como prejudicial à saúde do

trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

 

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85dB (artigo 2º).

 

Desta forma, a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem

superiores a 80dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 e, a partir daí, superiores a 85dB, de acordo com

o Decreto nº 4.882, de 18/11/03, em respeito à natureza social da norma previdenciária e aos objetivos de proteção

securitária ao trabalhador.

 

Neste sentido, o entendimento desta Turma:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)." 

(TRF - 3ª Região; AC 1472897, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, D: 06/04/2010, DJF3 CJ1:

13/04/2010, p: 1644).

 

No presente caso, entretanto, a parte autora não demonstrou haver laborado em atividade especial no período

postulado na inicial. As atividades descritas nos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs, elaborados nos

termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU -

11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 37/38 e 41/42) e no laudo de fls. 40/41, bem como os

supostos agentes agressivos não encontram guarida nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, não havendo habitual

e permanente exposição a quaisquer dos agentes ali descritos que dê ensejo ao reconhecimento do trabalho

desempenhado pelo autor como de natureza especial.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS, bem como recolheu

contribuições previdenciárias (fls. 31/37 e 65/66) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de

carência de 174 (cento e setenta e quatro) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.
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Computando-se o tempo de serviço comum, anotado em CTPS e as contribuições previdenciárias recolhidas, o

somatório do tempo de serviço da parte autora, na data da publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta) anos,

totalizando 21 (vinte e um) anos, 01 (um) mês e 29 (vinte e nove) dias, de maneira que é aplicável ao caso dos

autos a regra de transição prevista no artigo 9º da referida Emenda Constitucional, pois a parte autora não possuía

direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998.

 

Observo, ainda, que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, exige um acréscimo de tempo de

serviço, que perfaz 33 (trinta e três) anos, 6 (seis) meses e 11 (onze) dias, no presente caso.

 

Incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, devidamente registrado em CTPS, verifica-se que a parte

autora, na data do requerimento administrativo, alcançava 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias,

de maneira que, à época, não cumpriu o acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Portanto, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço postulado.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008320-73.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária para, reconhecendo o exercício de atividades especiais pelo autor nos períodos de 16.05.1980 a

25.11.1982, 06.08.1984 a 02.01.1991 e 19.07.2004 a 25.06.2008, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, calculado de acordo com as regras posteriores ao advento da

Emenda Constitucional nº 20/1998, desde a data do requerimento administrativo (14.03.2012). Os valores em

atraso, descontados aqueles já recebidos por força da antecipação dos efeitos da tutela, deverão ser corrigidos

monetariamente pelo IGP-DI e pelo INPC e acrescidos de juros de mora na forma da Lei nº 11.960/2009. O réu

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a

data da sentença. Não houve condenação em custas.

 

2012.61.19.008320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE COSMO DA SILVA

ADVOGADO : JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro

No. ORIG. : 00083207320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Por força da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 110/113), foi implantado o benefício em

favor do demandante (fl. 142).

 

Em suas razões recursais, alega a Autarquia que o autor não logrou comprovar, através de laudo pericial

contemporâneo, o efetivo exercício do labor insalubre. Sustenta, ademais, que o uso de EPI elide a ação do agente

nocivo eventualmente existente no ambiente de trabalho.

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas.

 

Do mérito.

 

Busca a parte autora, nascida em 01.10.1960, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividades especiais nos períodos de 16.05.1980 a

25.11.1982, 06.08.1984 a 02.01.1991 e 19.07.2004 a 25.06.2008.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
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CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Por conseguinte, sendo o requerimento posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40,

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto

3.048/99, dispôs que:

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO . 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído ,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de
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janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

Observo que o § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente

os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a

(...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar.

(...)

 

Verifica-se, pois, que quando a atividade prejudica a saúde, ou a integridade física, a lei deve estabelecer critério

diferenciado para a concessão de aposentadoria.

 

No caso em tela o critério diferenciado para a redução do tempo de serviço para obtenção da aposentadoria é a

exposição superior a um determinado nível de ruído.

 

Esse determinado nível de ruído ficou para ser estabelecido pelo Poder Executivo, nos termos do art. 58 da Lei nº

8.213/91.

 

Ocorre que em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar

em aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruído a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, conseqüentemente, efeitos ex tunc.

 

Dessa forma, como o nível de ruído determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em

técnicas mais modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº

2.172/97, impõe-se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece

mesmo durante a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do

dispositivo regulamentar que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do

art. 201, da Constituição da República.

 

Ressalto que para a proteção prevista em tal dispositivo constitucional não teria sentido considerar-se o nível de

ruído s superior a 85 dB e inferior a 90 dB como não prejudicial à saúde no período de 05.03.1997 a 17.11.2003, e

a partir de 18.11.2003, considerar-se os níveis de ruído superiores a 85 dB como prejudiciais.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
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atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002,

pág. 572).

 

Assim, os intervalos de 16.05.1980 a 25.11.1982 e 06.08.1984 a 02.01.1991, em que o autor trabalhou junto à

empresa Pérsico Pizzamiglio S/A (Perfis Profissiográficos Previdenciários de fl. 23/26) e 19.07.2004 a

25.06.2008, laborado na firma Doremus Alimentos Ltda. (Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 28/29),

merecem ser tidos por insalubres, face à exposição a ruídos de intensidade superior a 85 decibéis, acima dos

limites de tolerância, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5 do Decreto

83.080/79.

 

Saliente-se que o perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Somado o acréscimo decorrente da conversão dos intervalos desempenhados em condições especiais àquele tempo

de serviço já reconhecido administrativamente pelo INSS (fl. 43/44), o autor totaliza 23 anos, 04 meses e 16 dias

de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 06 meses e 13 dias até 14.03.2012, data do requerimento

administrativo, conforme se depreende da planilha em anexo, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, com valor do

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de

28.11.1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (14.03.2012, fl. 16), uma

vez que nesse momento a parte autora já apresentara a documentação comprobatória do labor ora admitido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A verba honorária fica mantida em 15% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para que a correção monetária seja aplicada na

forma acima explicitada. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os

valores já recebidos por força da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000157-95.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença extinção do processo, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de homologação dos

períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e,

no mais, de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (27/04/2011), com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação até a data da sentença. Por fim, determina a imediata implantação do benefício, no prazo de 20 dias.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

2012.61.22.000157-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ROBERTO CAPATO

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001579520124036122 1 Vr TUPA/SP
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Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/12/1983 a

31/12/1985, 01/06/1986 a 04/05/1987, 05/05/1987 a 31/07/1991, 10/02/1992 a 05/03/1997, 06/03/1997 a

08/03/2005 e de 18/05/2005 a 27/04/2011. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007

(DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 44/46), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo eletricidade acima de 250 volts, ruído

acima de 96 dB e hidrocarbonetos, dentre outros. Referidos agentes agressivos encontram classificação nos

códigos 1.1.6, 1.1.8 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.15 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto 83.080/79,

em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Fazendo as vezes do laudo técnico, o Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação do

tempo de serviço sob condições insalubre, pois embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o referido PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico

profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do

profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Não há falar em impossibilidade de conversão de tempo especial para comum, pois no caso concreto, não houve o

pedido de reconhecimento da atividade especial com conversão em comum e sim de reconhecimento de tempo de

serviço especial para a concessão da aposentadoria especial.

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial exercida pela parte autora, referente aos períodos de 01/12/1983

a 31/12/1985, 06/03/1997 a 08/03/2005 e de 18/05/2005 a 27/04/2011.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 151.181.870-8, a autarquia

previdenciária reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de 01/06/1986 a 04/05/1987, 05/05/1987

a 31/07/1991 e de 10/02/1992 a 05/03/1997 (fl. 36).

 

Desta forma, na data do requerimento administrativo (27/04/2011), a parte autora alcançou 26 (vinte e seis) anos,

03 (três) meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a aposentadoria especial,

conforme o artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, conforme explicitado, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000582-10.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data da citação. Os valores em atraso deverão ser pagos após o

transito em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos

efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do CC vigente e artigo 161, §1º, do Código Tributário

Nacional, até 30.06.2009, e, a partir dessa data incidirá uma única vez até o efetivo pagamento, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009. O réu foi

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).

Custas na forma da lei. Antecipados os efeitos da tutela para implantação do benefício no prazo de trinta dias, sob

pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).

2012.61.27.000582-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATALINA VITORIO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO e outro

No. ORIG. : 00005821020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que a autora não faz jus à concessão do benefício assistencial

vez que tem rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

 

Com a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 102/105, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Cristina Simões Amorim

Ziouva, opinou pelo não provimento da apelação.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 76.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas".

 

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Por sua vez, a Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, veio modificar os

referidos dispositivos, sendo aplicáveis para os benefícios requeridos a partir de sua edição - caso dos autos - os

seguintes requisitos:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de

natureza indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§ 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais
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do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. §7oNa hipótese de não existirem serviços no município de

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao

município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,
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pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas

palavras do i. Ministro:

 

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

Nascida em 25.12.1946 (fl. 10), a autora conta atualmente com sessenta e seis anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a situação socioeconômica da autora.

 

Conforme estudo social realizado em 11.08.2012 (fls. 50/53), o núcleo familiar da autora - para efeito do disposto

no art. 20, §1º, da Lei 12.435/11 - é formado por ela, seu marido e suas duas filhas, uma das quais portadora de

deficiência. A renda da família é proveniente do trabalho de uma de suas filhas, como balconista em uma padaria,

pelo qual percebe salário no valor de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reias), e do benefício previdenciário de valor

mínimo percebido por seu cônjuge, perfazendo renda mensal per capita equivalente a meio salário mínimo. Há

que se considerar, ainda, que se trata de família composta por dois idosos, ambos com problemas de saúde - a

autora faz tratamento psiquiátrico e uso de diversos medicamentos - estando muito mais vulnerável à ocorrência

de despesas extraordinárias. Foram comprovadas, ainda, despesas essenciais com alimentação (R$ 250,00),

medicamentos (R$ 100,00), consumo de água (R$ 57,00), energia elétrica (R$ 86,00) e gás de cozinha (R$ 45,00),

que comprometem significativamente o rendimento percebido.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (23.04.2012, fl. 31), quando o réu teve ciência da

pretensão da autora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o entendimento da C.

Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias serão calculadas na forma

retroexplicitada. As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação de

sentença.

 

 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001117-03.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a análise e encerramento

dos processos administrativos de revisão dos benefícios de auxílio-doença NB n.º 570.079.352-7, 570.919.953-9,

537.337.203-6 e 538.004.287-4 (fls. 30, 37, 42 e 47), nos termos do artigo 29, II da Lei n.º 8213/91.

 

A medida liminar foi deferida para determinar ao impetrado que decida o pedido de revisão de benefício

previdenciário formulado pelo impetrante, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, contados da data em que

tomar ciência desta decisão, sob pena de crime de desobediência (fls. 54/54v).

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem conceder a segurança, para determinar à autoridade

impetrada a conclusão dos pedidos de revisões dos benefícios previdenciários titularizados pelo impetrante, no

prazo de 30 (trinta) dias, se ainda não concluída em razão do cumprimento da decisão que deferira a liminar, com,

inclusive, o pagamento dos valores atrasados, em cumprimento ao Memorando Circular Conjunto n.º

21/DIRBEN/PFEINSS se acolhido o pedido de revisão. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Custas ex lege. Foi determinado o reexame necessário.

2012.61.38.001117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ELIZEU PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011170320124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

A autoridade impetrada informa ter providenciado a revisão do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91 e § 4º do artigo 188-

A do Decreto 3048/99, com relação aos benefícios NB 31/570.079.352-7, NB 31/570.919.953-9, NB

31/537.337.203-6, e NB 31/538.004.287-4, gerando um complemento positivo para cada um dos mencionados

benefícios (Ofício nº 21.031.030/1203/APSITUVERAVA - fls. 75/79).

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pela manutenção da r. sentença (fls. 84/85).

 

A parte impetrante informou, nas fls. 87/89, que embora a autarquia tenha realizado a análise dos pedidos

administrativos de revisão, não foi efetuado o pagamento do complemento positivo do benefício NB n.º

570.079.352-7, tal como determinado na r. sentença.

 

Tendo em vista o não cumprimento da r. sentença, este relator proferiu decisão, determinando a expedição de

ofício para integral cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem tomadas as

medidas administrativas e criminais cabíveis, bem como a incidência de multa diária, no valor de R$ 50,00

(cinquenta reais), ficando a cargo da autarquia a comprovação do cumprimento desta determinação (fls. 91/92).

 

Informação do INSS, na fl. 105, relatando que foi efetuada a revisão dos benefícios previdenciários de titularidade

da parte impetrante.

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

 

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à ausência de apreciação de requerimento administrativo

em prazo razoável.

 

Com efeito, a parte impetrante interpôs os requerimentos administrativos de revisão dos benefícios NB n.º

570.079.352-7, 570.919.953-9, 537.337.203-6 e 538.004.287-4, em 01-11-2011 (fls. 30, 37, 42 e 47) e o presente

mandado de segurança foi impetrado em 08-05-2012, sem que fosse proferido qualquer julgamento pela autarquia.

 

É cediço que a atuação da Administração Pública deve ser orientada pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, da Constituição Federal, sendo

desproporcional a demora na apreciação de requerimento administrativo, tendo em vista o caráter alimentar do
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benefício previdenciário.

 

Ressalte-se, ainda, que a Constituição Federal prevê, no art. 5º, inc. LXXVIII, o princípio da razoável duração do

processo, sendo garantia fundamental do indivíduo.

 

Ademais, há previsão expressa de prazo de 30 (trinta) dias para que a Administração profira decisão, uma vez

concluída a instrução de processo administrativo (artigo 49, da Lei n.º 9.784/99).

 

Desta forma, tendo em vista a lentidão na análise dos requerimentos administrativos interpostos, bem como

considerando o princípio da eficiência a que está adstrita a administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 37 da Constituição Federal), o princípio

da duração razoável do processo (art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição Federal) e o disposto no artigo 49 da Lei

n.º 9.784/99, faz a parte impetrante jus à concessão da segurança requerida.

 

Por fim, tendo em vista que autarquia deixou de informar o efetivo pagamento do complemento positivo gerado

pela análise do procedimento de revisão do benefício NB n.º 570.079.352-7, reitero os termos da decisão proferida

nas fls. 91/92, para que seja efetivado o seu pagamento.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, com determinação à autoridade coatora para o

cumprimento da decisão proferida nas fls. 91/92 dos autos.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001215-85.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a análise e encerramento do

processo administrativo de revisão (fl. 13).

 

A medida liminar foi deferida para determinar ao impetrado que decida o pedido de revisão do benefício

previdenciário formulado pelo impetrante, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, contados da data em que

tomar ciência desta decisão, sob pena de crime de desobediência (fls. 17/17v).

2012.61.38.001215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : LELIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012158520124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem conceder a segurança, para determinar à autoridade

impetrada a conclusão do pedido de revisão de benefício previdenciário n.º 570.917.782-9, titularizado pelo

impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias, se ainda não concluída em razão do cumprimento da decisão que deferira

a liminar, com, inclusive, o pagamento dos valores atrasados, em cumprimento ao Memorando Circular Conjunto

n.º 21/DIRBEN/PFEINSS se acolhido o pedido de revisão. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Custas ex lege. Foi determinado o reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo parcial provimento da remessa oficial, para conceder a

segurança apenas no que diz respeito à determinação de prolação de decisão no requerimento administrativo,

tendo em vista que não há elementos que autorizem o conhecimento da matéria de mérito relativa ao direito de

reajuste (fls. 45/46).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

 

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à ausência de apreciação de requerimento administrativo

em prazo razoável.

 

Com efeito, a parte impetrante interpôs requerimento administrativo, em 06-09-2011 (fl. 13) e o ajuizamento do

presente mandado de segurança se deu em 21-05-2012, sem que fosse proferido qualquer julgamento pela

autarquia.

 

É cediço que a atuação da Administração Pública deve ser orientada pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, da Constituição Federal, sendo

desproporcional a demora na apreciação de requerimento administrativo, tendo em vista o caráter alimentar do

benefício previdenciário.

 

Ressalte-se, ainda, que a Constituição Federal prevê, no art. 5º, inc. LXXVIII, o princípio da razoável duração do

processo, sendo garantia fundamental do indivíduo.

 

Ademais, há previsão expressa de prazo de 30 (trinta) dias para que a Administração profira decisão, uma vez

concluída a instrução de processo administrativo (artigo 49, da Lei n.º 9.784/99).
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Desta forma, tendo em vista a lentidão na análise do requerimento administrativo interposto, bem como

considerando o princípio da eficiência a que está adstrita a administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 37 da Constituição Federal), o princípio

da duração razoável do processo (art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição Federal) e o disposto no artigo 49 da Lei

n.º 9.784/99, faz a parte impetrante jus à concessão da segurança requerida.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001221-92.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a análise e encerramento do

processo administrativo de revisão dos benefícios NB n.º 502.885.739-0, 535.593.537-7 e 537.695.621-7 (fls. 14 e

19/22), na forma do artigo 29, II da Lei n.º 8213/91.

 

A medida liminar foi deferida para determinar ao impetrado que decida o pedido de revisão do benefício

previdenciário formulado pelo impetrante, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, contados da data em que

tomar ciência desta decisão, sob pena de crime de desobediência (fls. 17/17v).

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem conceder a segurança, para determinar à autoridade

impetrada a conclusão dos pedidos de revisões dos benefícios previdenciários n.º 502.885.739-0, 535.593.537-7 e

537.695.621-7, titularizados pelo impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias, se ainda não concluída em razão do

cumprimento da decisão que deferira a liminar, com, inclusive, o pagamento dos valores atrasados, em

cumprimento ao Memorando Circular Conjunto n.º 21/DIRBEN/PFEINSS se acolhido o pedido de revisão. Não

houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. Foi determinado o reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo não provimento da remessa oficial, para que seja mantida

a r. sentença (fls. 67/68).

É o breve relato.

2012.61.38.001221-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MANOEL MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012219220124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Passo à análise.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

 

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à ausência de apreciação de requerimento administrativo

em prazo razoável.

 

Com efeito, a parte impetrante interpôs requerimento administrativo, em 06-09-2011 (fl. 14) e o ajuizamento do

presente mandado de segurança se deu em 21-05-2012, sem que fosse proferido qualquer julgamento pela

autarquia.

 

É cediço que a atuação da Administração Pública deve ser orientada pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, da Constituição Federal, sendo

desproporcional a demora na apreciação de requerimento administrativo, tendo em vista o caráter alimentar do

benefício previdenciário.

 

Ressalte-se, ainda, que a Constituição Federal prevê, no art. 5º, inc. LXXVIII, o princípio da razoável duração do

processo, sendo garantia fundamental do indivíduo.

 

Ademais, há previsão expressa de prazo de 30 (trinta) dias para que a Administração profira decisão, uma vez

concluída a instrução de processo administrativo (artigo 49, da Lei n.º 9.784/99).

 

Desta forma, tendo em vista a lentidão na análise do requerimento administrativo interposto, bem como

considerando o princípio da eficiência a que está adstrita a administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 37 da Constituição Federal), o princípio

da duração razoável do processo (art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição Federal) e o disposto no artigo 49 da Lei

n.º 9.784/99, faz a parte impetrante jus à concessão da segurança requerida.

 

Por fim, tendo em vista que até o presente momento não há notícia de que foi cumprido os termos da liminar e da

r. sentença proferidos pelo MM. Juiz a quo, determino a expedição do competente ofício ao Gerente da Agência

do INSS em Ituverava - SP, instruído com cópia da presente decisão, determinando o integral cumprimento dos

termos da r. sentença, devendo ser efetuada a análise e conclusão do pedido administrativo de revisão dos

benefícios NB n.º 502.885.739-0, 535.593.537-7 e 537.695.621-7, inclusive, com o pagamento dos valores

atrasados, em cumprimento ao Memorando Circular Conjunto n.º 21/DIRBEN/PFEINSS se acolhido o pedido de

revisão, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de que sejam tomadas as medidas administrativas

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo da

autarquia a comprovação do cumprimento da presente decisão, dentro do prazo estipulado.
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição do competente ofício ao

Gerente da Agência do INSS em Ituverava - SP, instruído com cópia da presente decisão, para que seja

efetuada a análise e conclusão do pedido administrativo de revisão dos benefícios NB n.º 502.885.739-0,

535.593.537-7 e 537.695.621-7, inclusive, com o pagamento dos valores atrasados, em cumprimento ao

Memorando Circular Conjunto n.º 21/DIRBEN/PFEINSS se acolhido o pedido de revisão, no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de que sejam tomadas as medidas administrativas cabíveis, bem

como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo da autarquia a

comprovação do cumprimento da presente decisão, dentro do prazo estipulado.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010302-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário,

mediante a aplicação dos mesmos índices utilizados para a fixação dos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando,

preliminarmente, que o magistrado singular incorreu em error in procedendo e error in judicando, em flagrante

cerceamento ao direito probatório das partes, por ter julgado antecipadamente a lide, sem a devida instrução

processual. No mérito, alega que tem direito a ver seu benefício recalculado, com escopo nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da preliminar 

2012.61.83.010302-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO PAULO MULLA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103022720124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil:

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

 

A matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.

 

Do mérito 

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.
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Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

 

Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco

negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme demonstrativo de revisão de fl. 15, o

demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução

de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista

que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida

e, no mérito, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido, e condenar o

INSS a revisar a renda mensal do benefício de que aquela é titular, readequando seu salário-de-benefício, de

acordo com os aumentos reais definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As

verbas acessórias serão aplicadas na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação

de sentença, observada a prescrição qüinqüenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 22.11.2007.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001665-51.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.001665-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um

salário mínimo, a partir da data da citação, com pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente,

calculadas nos termos do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, bem como

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma integral da r. sentença, pois a parte autora não comprovou o

exercício da atividade rural, pois seu cônjuge exerceu atividades laborais urbanas.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, retornaram os autos com a manifestação da Procuradoria

Federal especializada - INSS, no sentido de não ser possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Assim fazendo, constato que o primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 25.11.1954,

completou 55 anos em 2009, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSEFINA DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00160-3 3 Vr DRACENA/SP
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Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 168

meses.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a parte autora acostou a cópia da sua certidão de casamento com

Tomaz Bispo dos Santos, celebrado em 09.06.73, na qual consta a profissão do seu marido como sendo lavrador

(fls.13); cópia da certidão de casamento de sua filha Maria Aparecida dos Santos, celebrado em 26.05.2006, na

qual consta que os genitores, Tomaz Bispo dos Santos (marido da autora) e Maria Josefina dos Santos (autora) são

lavradores (fls. 14); e a cópia da sua CTPS, na qual constam registros de trabalhos rurais no ano de 2009 (fls.

15/16).

 

Como se vê, a autora além de acostar a sua certidão de casamento, na qual seu marido é qualificado como

lavrador, traz, também, documentos em nome próprio, sua CTPS, na qual constam registros de trabalhos rurais, e

certidão de casamento de sua filha, na qual está qualificada como lavradora.

 

Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE.

CONCESSÃO. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

1 - ... "omissis".

2 - O trabalhador rural é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da

CF/88.

3 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade rurícola devidamente registrada

em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor rural.

4 - A qualificação de lavrador do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova

material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

5 - O exercício de atividades urbanas por determinado período de tempo não impede o reconhecimento da

condição de rurícola do autor, pois¸ a teor do que se depreende dos elementos probatórios constantes dos autos,

o mesmo já laborava no campo anteriormente à primeira anotação exarada na CTPS, e continuou a fazê-lo após.

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o

benefício de aposentadoria por idade.

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma

vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito

adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91.

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício

de aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior

Tribunal de Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria

por idade do trabalhador rural.

12 - ... "omissis".

13 - ... "omissis".

14 - ... "omissis".

15 - ... "omissis".

16 - ... "omissis".

17 - ... "omissis".

18 - ... "omissis".

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente

provida.

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)"
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A prova oral produzida em Juízo (fls. 56/56), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a

prova material apresentada, pois as testemunhas inquiridas confirmaram sua condição de rurícola, revestindo-se de

força probante o suficiente para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao

cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA 149/STJ.

APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART.

143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA

FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE

SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO 3.048/99. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. (g.n.)

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 1218286/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe

28/02/2011). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Precedentes.

2. Hipótese em que o agravado preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial,

ressaltando que a prova documental foi complementada por prova testemunhal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp

204.219/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe

16/10/2012) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBIL IDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que documentos como certidões de casamento do segurado,

de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para o início da

prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que ocorreu no caso

dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do contexto fático-

probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma,
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DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 05/10/2012)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora, a

partir da data da citação (26.01.2010 - fls. 18), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, esclarecendo que a base de cálculo deverá obedecer a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Maria Josefina dos Santos;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: NB 041/153.712.315-4

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo;

e) DIB: 26.01.2010.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002355-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia a conceder o benefício

de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa a

deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da miserabilidade, julgou improcedente o pedido e

condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em

10% sobre o valor atribuído à causa, observado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50 para a execução de tais

verbas.

2013.03.99.002355-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANA TAVARES PEREIRA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA VENTURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00024-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Apela a parte autora, pleiteando em preliminar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que seja realizada

nova perícia médica, por profissional especializado nas doenças que a acometem. No mérito, argumenta que seu

filho, único mantenedor do lar, está passando por dificuldades financeiras em razão do desemprego. Assevera,

ainda, que a deficiência foi constatada pela perícia médica e sendo assim, estão preenchidos os requisitos exigidos

para a concessão da benesse.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não vislumbro a necessidade de realização de nova perícia médica por profissionais especializados

na área de Oncologia e Psiquiatria, conforme pretende a apelante, tendo em vista que o benefício foi indeferido

em virtude da renda familiar per capita ser incompatível com o benefício pleiteado.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

 

O laudo médico pericial atesta que a autora, Ana Tavares Pereira, nascida aos 09/03/1948, é portadora de

Neoplasia de mama à esquerda, foi operada e a condição médica apresentada é geradora de incapacidade

laborativa parcial e permanente (fls. 77/84 e 102/103). 

 

Ainda que o experto não ateste a incapacidade total e permanente, o quadro clínico da autora evidencia o

preenchimento desse requisito.

 

Com efeito, o laudo médico complementar afirma que a autora foi submetida a tratamento oncológico constituído

por cirurgia, radioterapia e quimioterapia e embora não tenha deixado sequelas graves, a autora está capacitada

apenas para realizar algumas tarefas do lar que demandam pouco esforço físico (fls. 102/103).

Importa frisar que o julgador não está adstrito apenas ao laudo pericial para formar a sua convicção, pois a efetiva

ausência de aptidão do beneficiário para o trabalho decorre de suas condições pessoais, tais como faixa etária,
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habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Ademais, cumpre destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21 da Lei

8.742/93 assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das

condições que deram ensejo ao benefício.

 

No entanto, extrai-se do estudo social que requisito da miserabilidade não foi atendido.

 

No caso dos autos, o núcleo familiar é composto pela autora, Ana Tavares Pereira, nascida aos 09/03/1948,

divorciada, e seu esposo, Reinaldo César Lopes Duran, nascido aos 22/06/1974, empregado formalmente.

 

A averiguação social constatou que a autora reside com seu filho Sergio Henrique Pereira, 42 anos, casado com

Raquel Vilas Boas Pereira, 45 anos e os netos Marilia Vilas Boas Pereira, 17 anos e Maurício Vilas Boas Pereira,

15 anos. 

 

O imóvel é alugado e além da casa principal, há um cômodo localizado nos fundos do terreno, onde dorme a

autora, que está guarnecido com uma cama de solteiro, um sofá pequeno e uma cômoda. Consta que a autora faz

as suas refeições e higiene pessoal na casa do filho. A renda familiar, no valor declarado de R$1.200,00 era

proveniente do salário do filho Sérgio como motorista na empresa Rodoborges e despesas mensais com aluguel,

alimentação e energia elétrica totalizavam R$730,00 (fls. 96/98).

 

No entanto, colhe-se das informações inseridas no Cadastro Nacional de Informações Sociais, cujas planilhas ora

determino sejam juntadas aos autos, que a renda do filho Sergio quando realizado o estudo social, em dezembro

de 2011, correspondia a R$2.700,24 e no mês anterior a R$3.162,91. 

 

Constata-se, também, que ele encontra-se empregado atualmente e que a média do seu salário é superior a

R$2.000,00. Logo, considerando o exposto no estudo social, a sua renda tem sido suficiente para suprir, com

folga, as despesas declaradas.

 

É sabido que o critério da renda per capita do núcleo familiar não é o único a ser utilizado para se comprovar a

condição de miserabilidade daquele que pleiteia o benefício.

 

No entanto, o conjunto probatório não comprova, de maneira inequívoca, o grau de vulnerabilidade

socioeconômica necessária para a concessão do benefício pleiteado, ainda que se considere que a parte autora viva

em condição econômica modesta.

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, decerto que a parte autora não

faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93.

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudências desta Colenda Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua

renda familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se

suficiente à sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida."

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador

Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595);

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis.
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- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei n° 8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34).

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício.

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, 7ª Turma, DJF3

22/10/2008). 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam.

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu

pedido.

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. No entanto, não há condenação da parte autora

nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus de sucumbência e, com base no Art.

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003369-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor um salário

mínimo mensal, a partir da data da propositura da ação, e a pagar as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente,

acrescidas de juros de mora, nos termos do Art. 1º-F, da Lei nº 11.960/09, e honorários advocatícios de 10% sobre

o valor atualizado da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença.

 

Recorre a Autarquia, alegando ser hipótese de reexame necessário, e, no mérito, pugna pela a reforma integral da

decisão recorrida para julgar-se improcedente o pedido de aposentadoria por idade, em razão de não ter sido

comprovado a carência legal necessária, pois o marido da parte autora ostentou vínculos laborais de natureza

urbana.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

2013.03.99.003369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00104-8 2 Vr ITAPIRA/SP
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Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, retornaram os autos com a manifestação da Procuradoria

Federal Especializada - INSS, no sentido de não ser possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que se refere à remessa oficial, em não superando 60 (sessenta) salários mínimos o montante da

causa, descabido o reexame necessário, o que é o caso dos autos.

 

Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. -

Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- (omissis)". (ApelREE no 2002.03.99.012743-1, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 13.4.09, DJF3

CJ2 26.5.09, p. 1166).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A regra de transição contida no Art. 143, retro citado, tem a seguinte redação:

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

O período de 15 anos a que se refere o dispositivo retro citado exauriu-se, assim como as sucessivas prorrogações,

em 31.12.2010, como disposto no Art. 2º, da Lei nº 11.718/08:

 

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

Assim, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento de contribuições, na forma estabelecida no Art. 3º,

da Lei nº 11.718/08.

 

Entretanto, importante frisar que as contribuições previdenciárias dos trabalhadores rurais diaristas, denominados

de volantes ou bóia fria, são de responsabilidade do empregador, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária a

sua arrecadação e fiscalização.

 

Nesse sentido a orientação desta Corte Regional:
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"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURAL - ATIV IDADE RURAL COMPROVADA -

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. 

Comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

consoante exigido pelo parágrafo 2º do artigo 91 do Decreto nº 3.048/99, é de ser reconhecido o direito ao

beneficio de salário-maternidade . 

O valor do salário-maternidade será no montante do 04 (quatro) salários-mínimos, vigentes na época do

nascimento da filha da requerente. 

... "omissis".

Apelação da parte autora provida.

(AC 200203990244216, Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 171);

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. SALÁRIO-

MATERNIDADE DE RURÍCOLA. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- ... "omissis".

- A trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria" é considerada segurada empregada, uma vez que executa

serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração, entendimento que o próprio INSS

chancela. 

- Início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, os quais revelam a atividade rural da

postulante no período que antecedeu o parto da filha. 

- Salário-maternidade devido, no importe de um salário mínimo, por cento e vinte dias, como na inicial se pediu. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- Apelação improvida; sentença confirmada.

(AC 200803990164855, Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 07/10/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL. ART. 436 DO CPC. INCAPAC IDADE TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO OU READAPTAÇÃO. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIV IDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL

"BÓIA-FRIA": EMPREGADO: COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES: ÔNUS DO

EMPREGADOR. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR. DA RENDA MENSAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - ... "omissis".

II - ... "omissis". 

III - ... "omissis".

IV - Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qual idade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial

da Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o

exercício da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei

8.213/91). 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal,

melhor se enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a

comprovar as contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94,

artigo 5º, "s" e ON8, de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de

concessão de benefício previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a

comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".
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VIII - ... "omissis".

IX -... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - ... "omissis".

XIII - ... "omissis".

XIV - ... "omissis".

XV - Apelação parcialmente provida. 

XVI - ... "omissis".

(AC 200161120041333, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJU 20/04/2005, p. 615.);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - O compulsar dos autos revela que há início de prova material da atividade rural desempenhada pelo de cujus,

que corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a sua qualidade de segurado no momento do

óbito. 

II - A regulamentação administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item

"s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida

pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus

dependentes. 

IV - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.

(AC 200803990604685, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 17/03/2010, p.

2114) e

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES

AFASTADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

MANTIDA. 

1. ... "omissis". 

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. ... "omissis".

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qual idade de segurada obrigatória, a sua

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia

previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o

exercício de trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de

salário-maternidade há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um

salário mínimo mensal. 

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. ... "omissis".

11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação

procedente.

(AC 200003990391915, Juiz Federal convocado ALEXANDRE SORMANI, Turma Suplementar da 3ª Seção,

DJF3 15/10/2008)".

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.
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Tecidas estas considerações, passo ao exame do caso concreto.

 

Assim fazendo, constato que o primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 24.10.1938,

completou 55 anos em 1993, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 66 meses,

e, para tanto, a parte autora acostou a cópia da certidão de seu casamento com Aristheu de Cursi, celebrado em

23.06.1955, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fls.08); cópia da certidão de seu casamento, em 2ª

núpcias, com João Batista de Campos, celebrado em 22.10.1988, na qual o cônjuge varão está qualificado como

lavrador (fls.09); cópia de sua CTPS, nº 97567, na qual consta registro de trabalho rural exercido no ano de 2002

(fls.15/16); e outros documentos (fls. 10/14; 17/37).

 

Alega a autarquia que o primeiro marido da autora, Aristheu de Cursi, pelos extratos do CNIS apresentados com a

defesa às fls. 115, manteve vínculos empregatícios de natureza urbana, que se estendem por vários anos. Com

efeito, passou este a ostentar vínculos laborais urbanos a partir de 01.11.76 a 23.06.1995. Entretanto, como se vê

dos documentos de fls. 12 e 37, a autora já convivia maritalmente com seu atual marido, João Batista de Campos,

mantendo sua condição de rurícola.

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 78/79), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a

prova material apresentada, revestindo-se de força probante o suficiente para permitir aquilatar o desenvolvimento

do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência necessária constante da tabela do Art. 142, da

Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DO EX-CÔNJUGE. EXTENSÃO DA PROVA MESMO APÓS A

SEPARAÇÃO.

1. Dada a notória dificuldade de comprovação do exercício da atividade rural, esta Corte Superior de Justiça

considera o rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n. 8.213/1991 como meramente exemplificativo. Nesse

sentido, já se manifestou inúmeras vezes pela possibilidade de reconhecimento como início de prova material da

certidão de óbito do cônjuge, bem como da certidão de casamento, mesmo que não coincidentes com todo o

período de carência do benefício, desde que devidamente referendados por robusta prova testemunhal que

corrobore a observância do período legalmente exigido.

2. Esta Terceira Seção já se manifestou pela aceitação, a título de início de prova material, de documentos

relativos à qualificação do então marido da autora, mesmo diante da separação ou do divórcio do casal, quando

as informações contidas na documentação foi confirmada pela prova testemunhal. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido." - g.n. - 

(AgRg no AREsp 47907/MG, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, j. 13/03/2012, DJe 28/03/2012); e

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STJ E STF.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência

do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua

vinculação ao tempo de carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma,

DJ 7/4/2008).

 

Como já pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a prova material de todo o período de

carência que se pretende ver reconhecido, como se vê do recente acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Precedentes.

2. Hipótese em que o agravado preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial,

ressaltando que a prova documental foi complementada por prova testemunhal.
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Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 204.219/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 16/10/2012).

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de

Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBIL IDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que documentos como certidões de casamento do segurado,

de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para o início da

prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que ocorreu no caso

dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do contexto fático-

probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma,

DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 05/10/2012)".

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data de 15.08.2011, eis que fixada na data da propositura da ação

e não impugnada pelas partes.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, e a

pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego

seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Síntese do julgado:

a) nome da beneficiária: Maria de Lourdes Oliveira de Campos;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo;

d) DIB: 15.08.2011;

e) número do benefício: NB indicação do INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003924-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003924-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GUILHERME HENRIQUE TEODORO DA BARRA incapaz

ADVOGADO : LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA
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DECISÃO

Cuida-se de apelação, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio - reclusão em razão da prisão

do genitor do autor no período de 2/12/2009 a 5/5/2010.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a renda do segurado preso é

superior ao limite imposto por lei. Condenou a parte autora nos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00,

observando-se o disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50.

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões do Ministério Público Federal, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio - reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio -doença ou de

aposentadoria. 

 

A concessão do auxílio - reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

 

Verifica-se que o segurado recluso esteve preso no período de 02/12/2009 a 5/5/2010 (fls. 34/35). 

 

Por seu turno, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 587365/SC, em

25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o entendimento no sentido de que a renda

do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes, conforme abaixo transcrito:

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536) 

 

"In casu", de acordo com o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o valor

do último salário-de-contribuição do recluso antes da prisão ocorrida em 02/12/2009 (fls. 34/35) era de R$

1.225,98 (outubro/2009 - fl. 33). Todavia, este valor era superior ao limite legal estipulado, à época, pela Portaria

48, de 12/2/2009, do Ministério da Previdência Social, no qual era de R$ 752,12, vigente entre 01/2/2009 a

31/12/2009, razão pelo qual a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

REPRESENTANTE : CLAUDIO GOMES DA BARRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00000-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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De outro lado, a condenação nas verbas de sucumbência a depender do implemento da condição financeira

implica em decisão condicional, o que é vedado ("a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida" - STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, de ofício, excluo a condenação da parte autora nas verbas sucumbenciais e, com fulcro no Art.

557, "caput", do CPC, nego seguimento ao apelo, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004366-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 28.09.2009, convertendo-o em aposentadoria

por invalidez a partir do laudo pericial (18.11.2010). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção

monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas consideradas até a data da sentença

(Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas processuais.

 

O benefício de auxílio-doença foi implantado pelo réu (fl. 33), conforme tutela deferida à fl. 14.

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença sustentando que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 116/118).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

2013.03.99.004366-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA APARECIDA CAETANO

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00149-1 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 06.03.1977, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico pericial, elaborado em 18.11.2010 (fl. 49/53), refere que a autora é portadora de seqüela de AVC

e diabetes mellitus insulino-dependente. O perito concluiu que a autora não tem mais condições, de forma

definitiva, de realizar atividades laborativas que envolvam movimentos com o membro superior esquerdo ou

caminhadas a mais de curta distância (resposta ao quesito nº 6; fl. 52).

 

Consoante os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (em anexo), verifica-se que a autora preenche

os requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como de

manutenção de sua qualidade de segurado.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando incapacidade parcial e permanente

para o seu trabalho habitual (serviços gerais e colhedora de citrus), bem como o grau de instrução, impõe-se o

reconhecimento da inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como da impossibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, mesmo tendo o laudo concluído pela capacidade residual,

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

O termo inicial deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, o benefício de auxílio-doença, a partir

de 28.09.2009 (fl. 07), convertido em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (18.11.2010; fl.

59/53), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela de auxílio-doença, quando da

liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial tida por interposta para que as verbas acessórias sejam calculadas na forma

retroexplicitada.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004964-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-

se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de

2013.03.99.004964-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDIRA APARECIDA RODRIGUES CICCOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria

manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em setembro de 2011 (fls. 52/53) revela que a requerente reside com

seu marido e uma filha, em casa própria, em modestas condições de moradia. A renda da unidade familiar é

composta pela aposentadoria do marido, no valor de R$ 932,00 (novecentos e trinta e dois reais) e pelo salário da

filha, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio

hábil para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a

autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma

vez que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e

não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao

requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas

economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência

daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005105-55.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no

art. 267, inc. V do CPC, em ação previdenciária objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença,

ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Pretende o autor a reforma de tal sentença, pugnando pelo retorno dos autos à Vara de origem para novo

julgamento, salientando ser descabida a extinção do feito sem resolução do mérito, com fundamento na falta de

interesse de agir.

 

Contrarrazões do réu à fl. 151/155.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 11.01.1989, objetiva a reforma da r. sentença monocrática que julgou extinto o feito sem

resolução do mérito, ao fundamento de falta de interesse processual, sob o fundamento de ocorrência da concessão

do benefício de auxílio-doença na esfera administrativa.

 

Dos elementos contidos nos autos, bem como dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos,

verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 29.01.2010 a 11.03.2011,

obtendo-o, novamente, a partir de 11.08.2012, encontrando-se ativo atualmente.

Os documentos médicos juntados aos autos demonstram que o autor é portador de pós operatório de neoplasia

cerebral, com investigação sobre possível metástase para a coluna vertebral, demonstrando o exame

anatomopatológico datado de 02.02.2010, a presença de meduloblastoma clássico em cerebelo (fl. 24).

 

Assim, ainda que a autarquia tenha concedido novamente ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data

de 11.08.2012, entendo que subsiste o interesse de agir da parte autora no que tange à sua eventual inaptidão

laboral em período posterior à cessação da benesse ocorrida em 11.03.2011, bem como à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, caso configurada sua incapacidade laboral de forma total e permanente.

 

E, nesse diapasão, necessária a realização de prova pericial a fim de ser apurado o estado de saúde do autor, bem

como o período de configuração de sua incapacidade laboral, somente possível na fase instrutória do feito.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º do CPC dou provimento ao apelo da parte autora para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito e novo julgamento.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005159-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do auxílio-doença

(28.02.2011). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora à base de 1% ao

mês, nos termos da Lei nº 11.960/2009. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. Sem condenação em custas processuais. Foi deferida a

tutela antecipada.

 

Foi implantado o benefício pelo réu, conforme CNIS em anexo.

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada do laudo aos autos, bem

como a redução dos honorários advocatícios com incidência até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 03.12.1968, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 17.04.2012 (fl. 85/88), revela que o autor é portador de seqüela de fratura

de fêmur esquerdo, decorrente de atropelamento ocorrido em 18.03.2004, estando incapacitado de forma total e

permanente para o trabalho.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDOMIRO FRANCISCO DE PROENCA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DA SILVEIRA
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Verifica-se à fl. 34 que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 28.02.2011, razão pela qual

inconteste pela autarquia até a data em referência o cumprimento da carência para a concessão do benefício em

comento, bem como de manutenção da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 21.07.2011.

 

Dessa forma, tendo em vista a incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de atividade

laborativa, torna-se irreparável a r. sentença "a quo" que concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez,

nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação do auxílio-doença (28.02.2011 - fl. 34),

tendo em vista que o autor permaneceu enfermo desde aquela data, devendo ser compensadas as parcelas pagas a

título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º- A do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu e à

remessa oficial tida por interposta para fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da

sentença. As verbas acessórias na forma retroexplicitada.

 

As parcelas pagas em antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005718-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Proposta ação de conhecimento objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício de

auxílio-doença, desde a data da indevida cessação (20/03/2012 - fl. 92), com correção monetária e juros de mora,

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais). Foi

determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais).

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela exclusão ou redução da

multa diária, bem como dilação do prazo de cumprimento.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Considerando que o recurso versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito relativo à

concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

 

No que tange ao pagamento da multa diária, embora verificada a eficácia mandamental do provimento

jurisdicional questionado, não perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de

astreintes, sendo aplicável na hipótese o disposto no § 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil. O Superior

Tribunal de Justiça tem chancelado tal entendimento: "É possível a fixação de multa diária por atraso na

implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer." (AgREsp nº

374502/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472).

 

Contudo, no presente caso verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 (um

trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao

INSS.

 

Ademais, o prazo para cumprimento da obrigação que lhe foi imposta deve ser de 45 (quarenta e cinco) dias,

contado da apresentação da documentação exigível, nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para reduzir o valor da multa diária e alterar o prazo para a implantação do benefício,

conforme a fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005977-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor um salário

mínimo mensal, com 13º salário, a partir da data da citação, com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado das

prestações vencidas até o trânsito da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Recorre a Autarquia, requerendo seja a r. sentença submetida ao reexame necessário. No mérito pleiteia a reforma

integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de aposentadoria por idade, em razão de não

ter sido comprovado a carência legal necessária, pois seu marido ostentou vínculos laborais de natureza urbana.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, retornaram os autos com a manifestação da Procuradoria

Federal Especializada - INSS, no sentido de não ser possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

No que se refere à remessa oficial, em não superando 60 salários mínimos o montante da causa, descabido o

reexame necessário, o que é o caso dos autos.

 

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. -

Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

-... "omissis". (ApelREE no 2002.03.99.012743-1, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 13.4.09, DJF3

CJ2 26.5.09, p. 1166).

 

Passo ao exame do mérito.

2013.03.99.005977-0/SP
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O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 20.06.1951, completou 55 anos em 2006,

anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 150

meses, e para tanto, a parte autora acostou a cópia da certidão de seu casamento com José Domingues, celebrado

em 30.07.83, na qual consta a profissão do seu marido como sendo lavrador (fls. 13); e a cópia da CTPS do seu

marido, na qual constam registros de trabalhos rurais exercidos no período de 1982 a 1984, de 01.11.2003 a

10.12.2004 e de 01.06.2005 a 09.06.2006 (fls.14/18).

 

Entretanto, de acordo com os dados constantes do CNIS de seu marido, este migrou para as lides urbanas em

02.09.1996, descaracterizando a sua condição de trabalhador rural, razão porque não é possível admitir a certidão

de casamento como início de prova material.

 

De outro ângulo, a autora não produziu início de prova material, em nome próprio, para comprovar o seu efetivo

labor campesino em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge.

 

Por conseguinte, diante do trabalho urbano de cônjuge, resta descaracterizada sua condição de trabalhadora rural.

 

Nesse sentido trilha a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, como

exemplificam os recentes julgados, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

ATIVIDADE URBANA SUPERVENIENTE DO CÔNJUGE.

1. O exercício de atividade urbana superveniente do cônjuge da parte autora afasta a eficácia probatória relativa

ao trabalho rural desta, exigindo-se, nesse caso, prova documental específica de sua qualificação.

2. Agravo regimental improvido. - g.n. -

(AgRg no REsp 1296889/MG, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, j. 28/02/2012, DJe 21/03/2012);

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE INDEVIDA.

1. É permitido ao Relator, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negar seguimento ao recurso

que esteja em confronto com a jurisprudência desta Corte Superior.
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2. As certidões de casamento e de nascimento dos filhos apresentadas pela parte autora, as quais qualificam

como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana

desse. Precedente: AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 26.11.2007.

3. Agravo regimental improvido. - g.n. -

(AgRg no REsp 1237972/PR, 5ª Turma, Ministro Jorge Mussi, j. 16/02/2012, DJe 05/03/2012);

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termos do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido. - g.n. - 

(AgRg no REsp 1103327/PR, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe

17/12/2010) e

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PRELIMINAR. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e, com este, será apreciada.

II - O v. acórdão rescindendo apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela descaracterização do regime de economia familiar, a infirmar a

condição de segurada especial da autora, em virtude de seu cônjuge ter exercido mais de vinte anos de atividade

urbana, tendo se aposentado por tempo de contribuição desde 07.12.2001.

III - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

considerados todos os documentos que instruíram a inicial, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o

tema.

IV - Em face da autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga Improcedente.

(TRF 3ª R, AR - 7362 - Proc. 2010.03.00.010899-9/SP, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento, j. 08/09/2011, DJF3 CJ1: 16/09/2011, página: 240)".

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido. Entretanto, não há condenação da

parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Art. 11 e 12, da

Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento

ao recurso interposto, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006486-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.006486-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO BENAVIDES SANTOS

ADVOGADO : MARIA JOAQUINA SIQUEIRA

No. ORIG. : 04.00.00069-0 1 Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1553/2217



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da cessação do auxílio-

doença. Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor

das prestações vencidas. Sem condenação em custas processuais.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez foi implantado administrativamente a partir de 12.05.2010 (fl. 251).

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da juntada aos autos

do laudo pericial, pleiteando, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5%, bem como para que os juros

de mora sejam calculados nos termos da Lei nº 9.494/97.

 

Contrarrazões à fl. 309/311.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 03.12.1965, pleiteia a manutenção do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 03.05.2010 (fl. 218/230), atesta que o autor é portador de distúrbio

esquizotípico e delirante, transtornos esquizoafetivos, epilepsia e hipertensão arterial, estando incapacitado de

forma total e permanente para o trabalho.

 

Consoante se constata da cópia da C.T.P.S. do autor, juntada à fl. fl. 16/42, bem como dos dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais, anexos, o autor preenchia os requisitos concernente ao cumprimento da

carência, bem como de manutenção de sua qualidade de segurado quando do ajuizamento da ação em 18.05.2004.

 

Posteriormente, a própria autarquia concedeu ao autor o benefício de auxílio-doença no período de 03.11.2007 a

11.05.2010 (dados anexos), reconhecendo, portanto, o direito à percepção do benefício em comento.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pelo autor, constatada sua incapacidade total e permanente para o

trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a impossibilidade

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido

o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Devido o benefício de aposentadoria por invalidez na forma da sentença, ou seja, a contar da data da cessação do

benefício de auxílio-doença ocorrida em 11.05.2010 (fl. 251), ocasião em que o autor já estava incapacitado de
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forma total e permanente para o trabalho, devendo ser compensadas as parcelas pagas na esfera administrativa,

por ocasião da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do réu para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada, bem

como para fixar o termo final dos honorários advocatícios na data da sentença.

 

As parcelas pagas na esfera administrativa deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006695-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo,

bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária e juros de mora, além dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, a teor da Súmula 111

do STJ. Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

2013.03.99.006695-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZELI BARBOSA PIRES

ADVOGADO : KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 10.00.00133-8 1 Vr CARDOSO/SP
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A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a revogação da

antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício.

 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão

principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à

tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

 

Superada tal questão, analiso o mérito da demanda.

 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia de

anotação de vínculo rural em CTPS (fls. 09/10). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são

hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de

julgado:

 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a

acometiam. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao

equivalente à carência necessária.

 

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides

rurais no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do

laudo pericial e do relato testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde

exercer suas atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz

para o trabalho rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é

exemplo a ementa deste julgado:

""PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido."" (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ

13/10/1998, p. 193).

 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste sentido, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls.

46/47). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o
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trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

 

Ressalte-se, que o fato de a autora ter continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença, apenas

demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver.

 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à autora, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo.

 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido data do requerimento administrativo (28/10/2010 - fl. 17), de

acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido: REsp nº 200100218237, Relator

Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208.

 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o valor do benefício, na forma da

fundamentação.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de NEUZELI BARBOSA PIRES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 28/10/2010, e renda mensal inicial -

RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007105-28.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação e de recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o

requerimento administrativo (29.09.2010). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e

acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a sentença.

 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 139.

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em

comento.

 

Em recurso adesivo a parte autora pede a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da

condenação até a data da sentença.

 

Contra-razões à fl.148/155.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 24.11.1955, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

2013.03.99.007105-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIO PROCOPIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MICHELLE MUNARI PERINI

No. ORIG. : 11.00.00064-8 1 Vr BARIRI/SP
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exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 11.05.2012 (fl. 113), atestou que o autor é portador de diabetes mellitus

tipo 2 com retinopatia proliferativa grave, que lhe acarreta incapacidade de forma total e permanente para

atividade laborativa.

 

Destaco que o autor possui diversos vínculos laborais, últimos nos períodos de 23.10.1992 a 30.10.1997,

03.11.2003 a 19.12.2003, 01.03.2007 a 30.03.2007, 08.04.2008 a 22.05.2008 e recolhimentos de março de 2010 a

outubro de 2010, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de

carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 12.05.2011.

 

Não procede a alegação de que o autor ficou incapacitado quando já não mais ostentava a qualidade de segurado,

pois, ainda que no momento em que surgiu a enfermidade incapacitante (2008) o autor não tivesse completado o

recolhimento de 1/3 das contribuições para readquirir a qualidade de segurado, isso veio a ocorrer posteriormente.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente

para o labor, bem como sua idade (57 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus

ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual.

[Tab]

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (29.09.2010), tendo em

vista a resposta ao quesito nº5 de fl. 113.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir a condenação em custas. Dou

provimento ao recurso adesivo do autor para fixar os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença. As verbas de sucumbência deverão ser

aplicadas na forma acima estabelecida.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007335-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação previdenciária

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do

indeferimento administrativo (15.01.2009). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária,

nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09 e acrescidas de

juros de mora, que incidirão uma única vez até o efetivo pagamento. Ante a sucumbência recíproca, cada parte

arcará com metade das custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios, ressalvada a

gratuidade da justiça de que a parte autora goza.

 

Em suas razões de apelação, pleiteia a parte autora pela fixação dos honorários advocatícios no percentual de 20%

(vinte por cento) sobre o montante vencido até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

 

O réu requer a parcial reforma da r. sentença no tocante ao termo inicial do benefício, o qual entende ser fixado na

data da juntada do laudo pericial.

 

Com as contrarrazões de apelação do autor e do INSS, respectivamente, às fls. 127/129 e 131/133, vieram os autos

a esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 06.02.1958, estão previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente,

da Lei 8.213/91, que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

2013.03.99.007335-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MILTON NUNES SANTA RITA

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00067-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 27.06.2012 (fl. 75), atestou que o autor apresenta gonartrose nos joelhos,

diabetes e hipertensão arterial sistêmica, que lhe acarretam incapacidade de caráter total e permanente para

atividade laborativa.

 

Destaco que o autor possui como último vínculo laboral o período de 03.11.2008 a 22.05.2009 (fl. 17), tendo sido

ajuizada a presente ação em 23.05.2011, quando teria, em tese, ocorrido a perda de qualidade de segurado.

 

No entanto, a ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a maio de 2009 faz presumir a situação de

desemprego, razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu por mais

12 meses, vale dizer, até maio de 2011, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

 

Vale esclarecer que para se comprovar a situação de desemprego, afigura-se desnecessário o registro perante o

Ministério do Trabalho, bastando a ausência de vínculo empregatício para evidenciar o desemprego.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. PRAZO DA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. AQUISIÇÃO DO DIREITO. PROTEÇÃO PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 102 DO

PLANO DE BENEFÍCIOS. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA.

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

CARÊNCIA. ART. 151 DA LEI DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.

PARCELAS DEVIDAS ATÉ A SENTENÇA.

(...)

2. O prazo de manutenção da qualidade de segurado é alargado para 24 meses quando estiver o trabalhador

desempregado , consoante o §2º do art. 15 da Lei 8.213/91. Ademais, admite-se que a mera apresentação da

CTPS onde ausente anotação de contrato de trabalho, comprova o desemprego, liberando o segurado de

registrar-se junto ao órgão do Ministério do Trabalho e Previdência Social para demonstrar essa situação, o

que se coaduna com o princípio da proteção orientador de toda hermenêutica em matéria previdenciária.

3. Reconhecida a qualidade de segurado, inclusive, porque quem deveria estar em gozo de auxílio-doença faz

jus a novo período de graça. Ademais, vez que tendo o autor adquirido o direito por ser segurado e estando

incapacitado, este direito à concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está protegido,

expressamente, pelo parágrafo único do art. 102 do Plano de Benefícios, na redação da Lei 9.528/97.

4. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador, via

de regra, firma sua convicção por meio da prova pericial.

5. Na hipótese de incapacidade parcial e definitiva, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença. Todavia, se

a perícia técnica informa que as seqüelas que acometem o segurado, bem como suas condições pessoais (idade,

nível de instrução e profissão), impossibilitam, na prática, sua reabilitação, deve ser mantido o decisório que

concedeu auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, e sua conversão em aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo oficial. Inteligência do art. 62 da Lei 8.213/91.

6. Adequado o termo inicial do auxílio-doença, a contar do requerimento na via administrativa, eis que o

conjunto probatório dá conta de que a incapacidade remonta àquela época.

7. Independe de carência para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as moléstias

previstas no art. 151 da Lei de Benefícios.

(... )

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente

para o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual.

[Tab]

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 02.06.2009, tendo em vista a resposta nº 10 dos quesitos do INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1562/2217



constantes do laudo pericial (fl. 75).

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados a contar do mês seguinte à publicação da presente

decisão, de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp

1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios incidem no percentual de 15% (quinze por cento) sobre as

prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e

de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial tida por interposta para que o termo inicial do benefício seja fixado na data da

constatação da incapacidade laboral do autor (02.06.2009) e dou parcial provimento à apelação da parte

autora para fixar os honorários em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MILTON NUNES SANTA RITA a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ implantado de imediato, com data de início -

DIB - em 02.06.2009, e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo

461 do Código de Processo Civil.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007354-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a

conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº

8.742/93, a pessoa deficiente. 

2013.03.99.007354-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00229-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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O MM. Juízo a quo, fundamentado na ausência de incapacidade atestada pelo laudo médico pericial, julgou

improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50 para a

execução de tais verbas.

 

Apela a parte autora, pleiteando em preliminar, o exame do agravo retido interposto em face da decisão que

indeferiu a realização de nova perícia e a intimação do experto para prestar esclarecimentos acerca do laudo

produzido. No mérito, argumenta que se encontra incapacitada total e permanentemente para o trabalho,

considerando a sua idade (51 anos) e os males que padece, que a impedem de desempenhar atividades que

demandem esforços físicos e assim sendo, faz jus ao benefício pleiteado. Subsidiariamente, prequestiona a matéria

debatida.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.[Tab]

Por primeiro, conheço do agravo retido de fls. 117/120, vez que reiterado nas razões de apelação. No entanto,

nego-lhe seguimento, vez que não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu

suficientes os elementos contidos no laudo pericial apresentado.

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de

formulação de quesitos complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que

fosse produzida prova testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os

elementos constantes nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta

incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos

contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e

objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a

realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há

condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da

parte autora, no mérito, improvida."

(TRF3 - Proc. 2008.61.27.002672-1, Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1

24.06.2009, pág. 535).

 

Outrossim, não restou tolhido o direito de defesa em virtude o julgamento da lide sem a realização da prova

testemunhal, pois cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de

acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, a teor do disposto no Art. 130, do CPC.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - NÃO REALIZAÇÃO DA OITIVA DE TESTEMUNHAS

PARA COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - DESCABIMENTO .

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

III. A comprovação das supostas deficiência e hipossuficiência é realizada por meio de laudo médico pericial,

efetuado por perito de confiança do Juízo, descrevendo as condições de saúde da parte autora, e por Assistente

Social, devidamente capacitada para relatar as reais condições de moradia, documentos que foram

confeccionados pelos citados profissionais e juntados aos autos, não havendo que se falar em prova testemunhal

para demonstração da incapacidade ou da miserabilidade da autora.

IV. Agravo regimental desprovido."
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(TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.063443-4, 9ª Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 17/06/2009

- pág. 829).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

O laudo médico pericial atesta que a autora, Lenice Vieira da Silva, nascida aos 08/01/1961, é portadora de

"Aterosclerose em artéria coronária, que há três anos culminou em infarto agudo do miocárdio, que, no entanto,

recebeu tratamento clínico e posterior angioplastia com implante de stent", concluindo não haver incapacidade

para o trabalho, bem como para as atividades do cotidiano (fls. 76/80).

 

Ao responder o quesito nº 4, se a lesão determina incapacidade total, parcial ou permanente para o trabalho,

afirma o experto que não, bem como explica minuciosamente os motivos que o levaram a essa conclusão. Confira-

se:

 

"Paciente de 49 anos, que vinha apresentando sintomas de dor no peito e palpitações aos esforços físicos desde

há 6 anos. Há cerca de 3 anos teve infarto aguado do miocárdio que complicou com edema agudo de pulmão.

Recebeu tratamento clínico e posteriormente foi realizado cateterismo cardíaco, que demonstrou lesão

(obstrução na luz da artéria) de 80% no terço proximal de uma artéria denominada de primeira marginal

esquerda. Nesse cateterismo foi evidenciado um coração normal e não ficou seqüela do infarto sofrido. Foi

submetida a angioplastia com implante de stent nessa coronária com sucesso primário, que significa resultado

satisfatório.

Vem seguindo em acompanhamento laboratorial com uso contínuo de medicação e não apresentou e nem tem

nenhum exame que demonstre isquemia (sofrimento) no coração até a presente data, o que nos leva a entender

que o sucesso da angioplastia além de primário continua também tardiamente." (g.n.)

 

No item 10, complementando a resposta ao quesito 4, afirma que:

 

"Cardiologicamente entende-se que a paciente está bem controlada e gozando de uma boa circulação coronária.

Deverá sempre prosseguir em acompanhamento ambulatorial como vem fazendo, para evitar nova progressão da

aterosclerose. " (g.n.)

 

De acordo com as informações constantes no Anexo II, a perícia foi realizada por Médico Cardiologista, portanto,

especializado na doença que acomete a autora (fl. 108). 
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Impende elucidar que não se pode confundir o fato do experto reconhecer as doenças sofridas pela recorrente, mas

não a inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudência desta Colenda Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 20 E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

- O benefício assistencial, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e

nem de ter sua subsistência mantida pela família, sendo inacumulável com qualquer outro benefício, salvo o da

assistência médica, consoante o disposto no artigo 20, §4º da Lei nº 8.742/93.

- Não preenchidos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício assistencial.

- Apelação do INSS provida. Apelação da parte autora improvida.

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 1404283 - PROC. 2004.61.24.001248-9/SP; 10ª TURMA, D.E. 12/6/2009) e

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA -

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 1. Não prospera a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora,

visto que cabe ao magistrado determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito. Ademais,

tendo o Juízo já formado o seu convencimento, através dos documentos juntados na exordial, bem como do laudo

médico pericial produzido nestes autos, torna-se desnecessária maior dilação probatória. 2. O benefício

assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a parte autora

portadora de deficiência e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. 3. O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente demonstrado, uma vez que

o laudo médico pericial, atestou que, não obstante ser a parte autora portadora de hipertensão arterial, sua

doença é passível de controle clínico satisfatório. Outrossim, constatou, ainda, através de exame radiológico, que

o processo degenerativo de sua coluna lombar (osteoartrose) é próprio de sua faixa etária. 4. Matéria preliminar

rejeitada. 5. Apelação da parte autora improvida. 6. Sentença mantida."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL Nº 1205523, PROC. 2007.03.99.027197-7, 7ª TURMA, DJF3

DATA:06/08/2008).

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, decerto que a parte autora não

faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93.

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam.

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu

pedido.

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. No entanto, não há condenação da parte autora

nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Ante o exposto, corrijo o erro material constante da sentença para isentar a recorrente dos ônus de sucumbência,

vez que usufrui a assistência judiciária e, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao agravo retido e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007356-46.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em

virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação

da antecipação de tutela concedida. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Com relação ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão

principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à

tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo
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constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70

(setenta) anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de

1998 (artigo 38 da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade

restou reduzido a 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 34).

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com mais de 70 (setenta) anos de idade (fl. 13).

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em maio de 2012 (fls. 85/94) demonstra que o requerente reside em

casa própria, com a esposa, sendo a renda familiar composta apenas pelo benefício previdenciário recebido pela

esposa, no valor de um salário mínimo mensal. Cabe ressaltar que, embora o benefício previdenciário recebido por

outro membro da família seja computado no cálculo da renda familiar do postulante do benefício assistencial, não

obsta sua concessão, se comprovada faticamente a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal, o que restou demonstrado no caso dos autos, tendo em vista que o autor e sua esposa são de

idade avançada, e que possuem gastos elevados, especialmente com medicamentos e consultas médicas, já que o

autor está em tratamento de um câncer de próstata.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou

demonstrado o implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

No que se refere à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em

sede recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461
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do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007536-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos

pela Autarquia, em que sustentou haver excesso de execução no que tange à correção monetária e aos juros de

mora incidentes sobre a verba honorária, uma vez que não foi observado o disposto na Lei 11.960/2009 na

apuração do valor devido.

 

Após a citação do embargado e a concordância com o cálculo apresentado pela Autarquia, conforme manifestação

de fls. 33/34, foi proferida sentença julgando improcedentes os embargos, sob o fundamento de não haver erro

material no decisum e que os índices utilizados para a atualização do valor devido ao embargado foram aqueles

estabelecidos em sentença transitada em julgado. Em virtude da sucumbência, a embargante foi condenada no

pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$800,00.

 

Apela a Autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, a fim de os juros de mora e correção monetária sejam

fixados na forma prevista no Art. 5º, da Lei 11.960/09, que alterou o Art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre a questão posta a desate, uma vez que os honorários fixados

em sentença configuram direito do advogado e não da parte autora, não justificando a sua intervenção.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão acerca da incidência do Art. 5º, da Lei nº 11.960/2009, que alterou o Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, não comporta mais discussão, tendo em vista o decidido pela Colenda

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do recurso representativo de controvérsia,

no sentido de que a Lei nº 11.960/2009 tem aplicação imediata nas ações em curso, sem efeitos retroativos a sua

vigência. Confira-se:
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n)

(STJ - RESP 1205946/SP, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, observo que a decisão transitada em julgada, por cópia juntada às fls. 15/19, que condenou a Autarquia

a conceder o benefício de prestação continuada à parte autora, decidiu pela incidência da Lei 11.960/09 a partir de

sua vigência, em 30/06/09, para a correção dos valores em atraso, perfilhando o entendimento assente no Excelso

Pretório.

 

Conforme exposto no item III da inicial, a Autarquia procedeu à elaboração dos valores devidos ao embargado,

nos moldes preconizados pela nova legislação, tendo apurado o montante de R$32.245,72, compreendidos o valor

do principal, R$30.097,29 e o valor devido a título de honorários advocatícios, qual seja, R$2.148,43 (fl. 09), com

os quais concordou o embargado, conforme manifestação de fls. 33/34.

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, uma vez que a partir de 30.06.2009, deve ser observado o novo

regramento estabelecido pelo Art. 5º, da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97,

in verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela Autarquia,

prosseguindo-se na execução pelos valores constantes no item III, da petição inicial destes embargos, nos termos

em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008508-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, revogando-se a gratuidade da justiça anteriormente concedida, e condenando-se a parte autora ao

pagamento das custas e demais despesas processuais. Além disso, a parte autora e o advogado foram condenados,

solidariamente, nas penas pela litigância de má-fé e consequente pagamento de multa, fixada de 20% (vinte por

cento) do valor da causa.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela exclusão da condenação de litigância de

má-fé, afastando-se a condenação ao pagamento de multa, tanto em relação à autora quanto ao seu advogado.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Com efeito, a parte autora, apresentando cópia da certidão de casamento, lavrada em 30/06/1973, na qual seu

marido está qualificado como lavrador, afirma na inicial que ambos trabalharam em diversas fazendas da região

de Turmalina/SP, sempre em atividades rurais, exercidas "até os dias de hoje, donde tira daí, o sustento para a sua

sobrevivência, afigurando-se como segurado especial da Previdência Social" (sic) - fl. 03.

 

Ocorre que, além de comprovado nos autos que a autora há muitos anos não mais reside na região de

Turmalina/SP, conforme certidão de fl. 21v. e documentos de fls. 41 e 55/59, o extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS - comprova que o marido da autora, a partir de 1976, exerceu exclusivamente

atividades urbanas. Também a autora exerceu atividade urbana, como doméstica, consoante fl. 58 e em consulta

ao CNIS, em terminal instalado no gabinete desta Relatora.

 

Assim, verificando-se que houve alteração da verdade dos fatos, sobretudo no tocante ao domicílio da autora,

deixando-se de lado a lealdade processual, pertinente a condenação em litigância de má-fé.

 

Procede, também, a condenação da parte autora ao pagamento de multa por descumprimento dos deveres

estabelecidos nos incisos I e II, do art. 14, do Código de Processo Civil (expor os fatos em juízo conforme a
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verdade e proceder com lealdade e boa-fé), à semelhança da condenação em litigância de má-fé.

 

 

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL.

CÔNJUGE TRABALHADOR URBANO DESDE 1974. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INIDÔNEA. PROVA

TESTEMUNHAL QUE CARECE DE CREDIBILIDADE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA.

LITIGÂNCIA DE MA-FÉ CARACTERIZADA. I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da

atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. II. O início de prova

material apresentado pela autora revelou-se inidôneo, em face da inconsistência e incongruência das

informações lançadas, evidenciando clara conduta da autora que visava induzir em erro o julgador. III. Prova

oral que carece de credibilidade, pois alterada a verdade dos fatos com o nítido propósito de beneficiar a autora

indevidamente. III. O CNIS, ora juntado, demonstra que o marido da autora era trabalhador urbano, pois

demonstra que ele exerce atividade urbana desde 1974, bem como que se aposentou por tempo de contribuição,

em 04/02/1998, sendo o ramo de atividade, transportes e carga. Assim, as testemunhas faltaram com a verdade

ao afirmarem que o mesmo trabalhava como rurícola em conjunto com a autora. IV. O conjunto probatório dos

autos carece de credibilidade, não existindo, portanto, qualquer prova capaz de amparar a pretensão da autora.

VI. Apelação a que se nega provimento. Condenação da autora por litigância de má-fé que se impõe, sem

prejuízo de eventual apuração na seara penal. (AC 00060591420074039999, JUIZ CONVOCADO HONG KOU

HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 DATA:13/08/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides

rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova

material corroborada pela prova testemunhal. II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência

de prova robusta a comprovar os fatos alegados na exordial. III. A norma processual vigente prevê a

responsabilidade por dano processual decorrente de ato praticado com má-fé e autoriza que seja aferida e

determinada nos mesmos autos, não havendo necessidade de ser ajuizada ação autônoma para tanto. IV. Notória

a contradição existente nos autos diante dos documentos apresentados, razão pela qual é mantida a condenação

da parte autora ao pagamento da multa em razão da litigância de má-fé. V. Apelação da parte autora improvida.

(AC 00401925820024039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, DJU DATA:17/05/2007)

 

Ressalto que a condenação do litigante de má-fé é dever de ofício do juiz, nos termos do artigo 18 do CPC, em

face do interesse público em reprimir a prática de atos atentatórios à dignidade da justiça, bem como a

proliferação de lides manifestamente temerárias num país em que o Poder Judiciário encontra-se assoberbado por

demandas urgentes e reais.

 

Todavia, a boa-fé processual é princípio que se impõe àqueles que participam do contraditório, razão pela qual o

art. 16 do CPC, menciona autor, réu ou interveniente. Nesse raciocínio, não se justifica a extensão da penalidade

ao advogado, pois eventuais danos causados por sua conduta devem ser averiguados em ação própria, conforme

pacífica jurisprudência.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para excluir a condenação do advogado ao pagamento de multa por

litigância de má-fé, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008896-32.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de genitora, a partir da data da data do óbito, com o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a partir de 28.05.2009e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Determinada a

implantação imediata do benefício.

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença sustentando não estar comprovada a dependência

econômica da autora em relação ao filho Renato Rodrigues. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e

102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 18.04.2006 (fl. 13).

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Renato Rodrigues, uma vez que a cópia

da CTPS demonstra que seu último vínculo de trabalho cessou em 25.08.2005 (fls. 22), ao passo que o óbito

ocorreu em 18.04.2006,ou seja, o período de graça de doze meses ainda não havia se esgotado quando faleceu.

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que

comprovada a efetiva dependência econômica. A autora é genitora do falecido, conforme cópia do RG (fl. 20).

 

A autora juntou aos autos comprovantes de domicílio em comum (fls. 24 e 84)

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que testemunhas inquiridas

confirmaram que a autora dependia do filho falecido (fls. 76/78).

 

Comprovada a dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido, faz jus à percepção do
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benefício pleiteado. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que para a comprovação da

dependência econômica dos genitores em relação ao filho falecido é suficiente a prova exclusivamente

testemunhal, como se vê dos acórdãos assim ementados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 886.069/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

25/09/2008, DJe 03/11/2008)

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

ADMISSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material

para a comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a

prova testemunhal. Precedentes.

2. Recurso provido.

(REsp 543423/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ

14/11/2005, p. 410)

 

Seguindo essa orientação jurisprudencial, as Turmas que integram a 3ª Seção da Corte assim têm decidido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS AUTORES EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE.

I - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus morava com seus pais e que ele

ajudava no sustento da casa. Outrossim, há nos autos declarações firmadas por comerciantes da cidade de

Bofete/SP no sentido de que o filho falecido dos demandantes era quem arcava com despesas domésticas.

II - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a

dependência econômica. Precedentes do STJ.

III - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(AGR em AC nº 0017259-47.2009.4.03.9999; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; D.E.

16/12/2010);

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À

FILHA - PAI APOSENTADO - DEPENDÊNCIA NÃO EXCLUSIVA - SÚMULA 229 DO TFR. CONCESSÃO DA

TUTELA ANTECIPADA.

(...)

II - Resta comprovada a dependência econômica da mãe em relação à filha, eis que esta, além de ser solteira e

não ter filhos, morava sob o mesmo teto e empregava os seus rendimentos no sustento da casa.

III - Irrelevante que o pai seja aposentado. A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme

entendimento que já era adotado pelo extinto TFR, estampado na Súmula 229.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."

(AC 1115021/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; j. 14.05.2007; DJU: 21.06.2007; p. 1192);

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. MÃE. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E

9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 229, DO EXTINTO TFR. PROVA TESTEMUNHAL

SUFICIENTE. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME NECESSÁRIO.

(...)

VII - A requerente logrou provar através dos documentos juntados, a dependência econômica em relação ao filho

falecido, que pode ser constatada pela certidão de óbito que indica o mesmo domicílio e residência e, que era

solteiro, não deixando filhos.

VIII - Testemunhas confirmam que o de cujos auxiliava no sustento do lar.

IX - Preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, uma vez comprovada a dependência

econômica, mesmo que não exclusiva (Súmula 229, do extinto TFR).
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(...)

XVI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos.

(AC 1059410/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 11.12.2006; DJU: 31.01.2007; p. 419).

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente

obtida pela autora não impede a cumulação com a pensão por morte do filho, consoante, aliás, com o enunciado

da Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva."

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir

de 28.05.2009, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da
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obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Vitoriana Mendes; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 28.05.2009;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008970-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 10/01/2012, que

tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no

Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido após a realização do estudo social e após o

processamento do feito, sobreveio a r. sentença que julgou procedente o pedido e ratificou a tutela concedida.

 

A r. sentença apelada condenou a condenou a Autarquia a conceder o benefício assistencial à autora, desde a data

da citação e a pagar os valores atrasados corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios, à razão de

1% ao mês, ou de 0,5% ao mês, se sob a égide do antigo Código Civil. Em virtude da sucumbência, condenou a ré

no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, observado o disposto

na Súmula 111 do STJ. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando em preliminar, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito sustenta

2013.03.99.008970-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ser indevido o benefício, vez que a parte autora não preenche o requisito atinente à miserabilidade.

Subsidiariamente, requer a fixação da correção monetária e juros de mora em conformidade com o Art. 1º-F da

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09 e, por derradeiro, prequestiona a matéria debatida para fins

recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação interposta no tocante aos consectários.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos
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de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª
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Turma, DJe 16/11/2010.

 

Em 08.02.2008, quase dois anos antes, o E. STF já havia submetido o tema ao rito da repercussão geral, em

acórdão assim ementado:

 

"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA

PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.

(RE 567985 RG, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe-065, Divulg 10-04-2008, Public 11-04-2008, Ement Vol-

02314-08 PP-01661)".

 

O RE 567985/MT foi interposto pelo INSS, em face de decisão proferida pela Turma Recursal de Mato Grosso,

sob a alegação de ofensa aos Arts. 203, V e 205, § 5º, da Constituição Federal, e contrariedade ao decidido na

ADI 1.232-1/DF, por ter aquele órgão alargado o âmbito de incidência da Lei nº 8.742/93, ao argumento de que a

miserabilidade pode ser comprovada por outros critérios, que não apenas os do Art. 20, § 3º.

 

Recentemente, em sessão Plenária da Suprema Corte, ocorrida no dia 06.06.2012, após o voto do Ministro Marco

Aurélio (Relator), desprovendo aquele recurso, o Ministro Gilmar Mendes votou por negar-lhe provimento e

declarar a inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993, sendo o julgamento adiado por pedido

de vista do Ministro Luiz Fux.

 

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,

aquele precedente tem cedido espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é

possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros

meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

A tese foi encampada pelo C. STJ e mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, há tendência de

que a posição seja revista, consoante a conclusão dos votos por ora proferidos no julgamento do RE 567985/MT,

inclusive com a possibilidade de se reconhecer como inconstitucional a norma em comento.

 

Convém atentar que já na apreciação da medida liminar na RCL 4729/MS, em 25.10.2006, o Ministro Ricardo

Lewandowsky decidiu pela manutenção de benefício assistencial a pessoa cuja renda per capita familiar era

superior a ¼ do salário mínimo, em razão das peculiaridades do caso concreto, sendo precedido pela Ministra

Cármen Lúcia, que havia se posicionado da mesma maneira ao prolatar decisão na RCL 3805/SP, em 09.10.2006.

 

Resta consignar que a interpretação extensiva do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, tem sido adotada em

sucessivos julgados da Terceira Seção desta Corte Regional.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, CF. ART. 20, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

- O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

- Para efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 01.06.2001),

declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base nesse

julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no sentido de

que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº
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8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

- Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no

sentido de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo -

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão

do benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas

testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto.

- Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o

parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do cidadão.

- Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se

refira a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003).

- Preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, deve prevalecer o entendimento expresso no

voto vencido, que manteve a concessão do benefício e deu parcial provimento à apelação do INSS apenas para

submeter a condenação em honorários advocatícios aos limites da Súmula 111 do STJ.

- Embargos infringentes providos.

(EI nº 0000768-61.2001.4.03.6113, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

06/01/2011, p. 9)".

 

E ainda: EI 97.03.020190-3, Relator Juiz convocado Silvio Gemaque, e-DJF3 Judicial 1 01/08/2012; EI 0007335-

46.2008.4.03.9999, Relator Desembargadora Federal Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 1 26/06/2012; EI

0000274-87.2001.4.03.6117, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento e-DJF3 Judicial 1 04/06/2012;

EI 0004038-36.2005.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

01/06/2012; AR 0085617-30.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3 Judicial

1 02/03/2012; AR 0080801-05.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1

11/11/2011; EI 0002761-24.2001.4.03.6119, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

28/09/2011.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.

34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia

atingido a idade de 65 anos (fls. 17).

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provido por sua família.

 

No caso dos autos a entidade familiar é composta pela autora, Jandira Francisca da Silva, nascida aos 13/04/1945,

não alfabetizada e seu esposo Aparício Rodrigues da Silva, nascido aos 24/09/1945 (fl. 24), aposentado.

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel próprio, construído em alvenaria, contendo

cinco cômodos, guarnecidos com móveis e eletrodomésticos básicos. A renda familiar é proveniente do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição do cônjuge, no valor de um salário mínimo, que revelou ser
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insuficiente para suprir as necessidades básicas do núcleo familiar. Relata a Assistente Social que o casal idoso é

portador de bronquite asmática, dentre outros males e apenas com medicamentos é gasto o valor de R$250,00.

Embora o casal tenha dois filhos, ambos constituíram família e ajudam os pais na medida do possível. Concluiu a

Assistente Social que a situação socioeconômica da autora é precária e que ela se encontra na linha da pobreza

(fls. 40/42).

 

No que diz respeito à controvérsia sobre se é devido ou não o cômputo do benefício previdenciário no valor de um

salário mínimo, recebido por outro ente da unidade familiar, para fins de aferição do estado de pobreza do

postulante ao benefício assistencial, examinando o tema em sede de Incidente de Uniformização de Jurisprudência

(Pet nº 7203/PE), assim decidiu a Terceira Seção do C. STJ, em julgamento na data de 10.08.211:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(Pet 7203/PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJe 11/10/2011, g. n.)".

A matéria restou pacificada naquele Tribunal Superior.

 

Confiram-se: AgRg no REsp 1263169/SP, Relatora Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora

convocada do TJ/PE), 6ª Turma, DJe 13/08/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011;

AgRg no Ag 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011.

 

Também este assunto havia sido submetido, um ano antes, pelo E. STF ao rito da repercussão geral, conforme

ementa abaixo transcrita:

 

"Recurso extraordinário. Benefício assistencial ao idoso (art. 203, V, da Constituição Federal). Discussão sobre

critério utilizado para aferir a renda mensal per capita da família da requerente. Alegação de

inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003. Tema que

alcança relevância econômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os interesses subjetivos da causa.

Repercussão geral reconhecida.

(RE 580963 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 16/09/2010, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010 RT v. 100, n. 904, 2011, p. 131-133 )".

 

O RE 580963/PR foi ajuizado pelo INSS, contra acórdão proferido pelo Juizado Especial Federal do Paraná, sob a

arguição de afronta aos princípios da legalidade, da independência dos Poderes e da reserva legal (Art. 2º, Art. 44,

caput, Art. 48, caput, Art. 59, III e Art. 203, V, da Constituição Federal), e ofensa ao princípio da fonte de custeio

total (Art. 195, § 5º, da Constituição), por ter aquele órgão conferido interpretação ampliada à hipótese

excepcional criada pelo legislador no Parágrafo único, da Lei 10.741/03, alargando seu âmbito de incidência sem

indicação da respectiva fonte de custeio.

 

Neste ponto, oportuno observar que, em sessão plenária do Excelso Pretório, realizada no dia 06.06.2012, após o

voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), negando provimento àquele recurso e declarando a

inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, e do voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que

também lhe negava provimento, o julgamento foi adiado, por pedido de vista do Ministro Luiz Fux, tal qual o
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ocorrido durante a apreciação do RE 567985/MT, já mencionado, o que indica estar-se em vias de fulminar

terminantemente a interpretação restritiva dada pela autarquia previdenciária ao dispositivo em enfoque.

 

As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte, acompanhando a orientação a que tendem os Tribunais

Superiores, vêm se manifestando pela eliminação do benefício previdenciário no valor de um salário mínimo,

recebido por outro integrante do núcleo familiar, no cálculo da renda per capita objetivando a concessão do

benefício assistencial. In verbis:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência 

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais ( art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2)

não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. ... "omissis".

6. ... "omissis".

7. ... "omissis".

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. Apelação provida, em juízo de retratação.

(7ª Turma, AC 0033359-77.2009.4.03.9999, Relator Juiz convocado Helio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/08/2012 - g. n.);

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da

República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da

incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

- Documento médico do Departamento Municipal de Saúde de Pindamonhangaba e relatório do estudo social

realizado comprovam que o autor é portador de retardo mental moderado, dependente de sua madrasta para

sobreviver.

- No que toca à miserabilidade, o mesmo relatório destacou renda mensal familiar de R$ 465,00 (um salário

mínimo), proveniente da aposentadoria por idade da madrasta do autor, com 69 anos de idade, acrescida de R$

100,00, recebidos em razão de "bicos" por ela realizados.

- Excluído o valor de um salário mínimo da aposentadoria, nos termos do artigo 34, § único, da Lei n.º 10.741, de

01º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), não há comprovação de que a renda mensal familiar per capita seja

igual ou superior a ¼ do salário mínimo.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(8ª Turma, AI 0028225-93.2009.4.03.0000, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

24/03/2011 PÁGINA: 880 - g. n.) e

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93 - RESERVA DE PLENÁRIO -

DESCABIMENTO - RECONHECIMENTO DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF - PRINCÍPIO DA

SELETIVIDADE - DISCUSSÃO INCABÍVEL PORQUE O ACÓRDÃO DECIDIU NA FORMA DA ADIN 1.232-

1/DF - RECURSO DESPROVIDO.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. É entendimento desta Turma que o benefício de valor mínimo, já concedido a outro membro da família, deve

ser excluído do cômputo da renda familiar, nos termos do art. 34 da Lei 10.741.
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III. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF.

IV. O princípio da seletividade não foi objeto de argumentação do INSS durante todo o processo. Porém, convém

lembrar que a discussão sobre o princípio, nestes autos, é despicienda, porque o julgado embargado aplicou a

decisão proferida na ADIN 1.231-1 e em todas as decisões proferidas pelo STF nos autos das Reclamações que

lhe seguiram.

V. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

VI. Agravo legal desprovido.

(9ª Turma, AC 0061411-20.2008.4.03.9999, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1

17/06/2009 - g. n.)".

 

Portanto, excluído o valor de um salário mínimo, referente ao benefício de aposentadoria do cônjuge, devido a sua

condição de idoso, a autora não conta com renda alguma para suprir a suas necessidades vitais, de sorte que

comprovados os requisitos, faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo,

nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, desde a data da citação realizada aos 05/04/2012 (fl. 36 vº).

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o
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efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação interposta pela Autarquia, para reformar a r. sentença tão-só no que toca aos juros de mora, nos termos

em que explicitado, restando mantida a tutela concedida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009049-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da

Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde a data da citação (23/09/2010), com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) das sobre o valor da condenação. Foi concedida a tutela antecipada, para que seja concedido o benefício no

prazo máximo de 10 (dez) dias.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a revogação

dos efeitos da tutela antecipada. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos legais para a concessão do benefício.

2013.03.99.009049-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SELIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00251-3 2 Vr BIRIGUI/SP
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Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença quanto ao termo inicial

do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso no INSS e pelo parcial

provimento do recurso interposto pela parte autora.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (um

salário mínimo), o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a

data da sentença.

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária,

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo

assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para

depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela.

 

No mérito, postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao requisito da incapacidade, deve-se atentar para o laudo médico pericial (fls. 70/71), o qual atestou

de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, respondendo aos quesitos formulados, que a parte autora, que

conta com 52 (cinquenta e dois) anos de idade, embora portadora de Hipotireoidismo e Neurose Depressiva,

apresenta incapacidade parcial e temporária, sendo essas patologias controladas por medicamentos.

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja

deficiência ou incapacidade seja de tal sorte que não permita o desempenho das atividades da vida diária e o

exercício de atividade laborativa, o que não é o caso em comento.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do
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benefício de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está

sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar

improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada, na forma da fundamentação, RESTANDO

PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009105-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

Após a realização da perícia médica, o MM. Juiz a quo, fundamentado na inexistência de incapacidade total e

permanente para o trabalho atestada no laudo pericial, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no

pagamento das verbas decorrentes da sucumbência.

 

Apela a parte autora, pleiteando a anulação da r. sentença, por cerceamento de defesa, uma vez que não realizado

o estudo social e a oitiva de testemunhas para a comprovação do requisito da hipossuficiência econômica. No

mérito, argumenta que se encontra incapacitado para o ofício de pedreiro, em razão de ser portador de tuberculose

pulmonar e doença pulmonar obstrutiva crônica, que impede o exercício de atividades que necessitam de esforços

físicos.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pela anulação da r. sentença, vez que não houve a intervenção do Parquet

em primeira instância, bem como por cerceamento de defesa, uma vez que não foi produzido o estudo social,

prova imprescindível para se comprovar a condição de miserabilidade da parte autora.

É o relatório. Decido.

2013.03.99.009105-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VERGILIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00012-5 1 Vr PANORAMA/SP
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Nos termos do estabelecido pelo Art. 31, da Lei nº 8.742/93, o Ministério Público está instado a intervir nos

processos que versem acerca da matéria, verbis:

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.

 

Dessarte, a anulação do processo impõe-se nas hipóteses em que não tenha havido a intimação obrigatória do

órgão ministerial, em conformidade com o Art. 246, do Código de Processo Civil, que assim determina:

 

Art. 246 - É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir.

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado.

 

Anoto que a jurisprudência da Corte Superior e deste Tribunal é firme no sentido de que nas ações em que se

busca a concessão do benefício de prestação continuada, não se decreta a nulidade do processo por ausência de

manifestação do Ministério Público em primeira instância, se for suprida por sua intervenção em segunda

instância, desde que não tenha havido prejuízo ao interesse do incapaz ou idoso.

 

No entanto, na hipótese dos autos, além da ausência de manifestação do Parquet em primeira instância, foi

decretada a improcedência do pedido, bem como não adentrou o Ministério Público Federal quanto ao mérito da

questão posta a desate, o que torna evidente o prejuízo da parte autora e enseja a nulidade da sentença, a fim de

sanar a irregularidade apontada.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os julgados desta Corte, in verbis:

 

"CONTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FISCAL DA LEI. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE. 

I - O representante do Ministério Público, atuando na condição de fiscal da lei, pode requerer a reforma de

julgado que represente inequívoca ofensa aos direitos de incapazes, suprindo as lacunas e omissões do advogado

constituído nos autos, em consonância com suas atribuições institucionais, caso contrário, restaria praticamente

inócua tal intervenção, pois dependeria da atuação diligente do procurador constituído para que se fizesse a

defesa efetiva daqueles a quem a Constituição atribuiu ao Parquet.

II - Mantida a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido."

(AC nº 1447116, Proc. 2009.03.99.030326-4, Desembargador Federal Sergio Nascimento, 1ª Turma, DJF3 CJ1

10/03/2010 PÁGINA: 1459);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. ARTIGO 246 DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA ANULADA.

I. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado.

II. Sentença anulada. Agravo legal prejudicado."

(AC nº 1162942, Proc. 2006.03.99.046426-0, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1

18/03/2010 PÁGINA: 1473) e

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL - MATÉRIA PRELIMINAR ALEGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - NULIDADE POR

AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO - SUPRESSÃO DA NULIDADE POR MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA

INSTÂNCIA INVIABILIZADA - DECRETAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA - APELAÇÃO PREJUDICADA.

- A Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, em seu artigo 31, determina a intervenção ministerial nas

demandas que versem sobre a concessão de benefício assistencial. De acordo com o nosso sistema processual, a

ausência de intervenção do Ministério Público, quando determinada em lei, acarreta nulidade processual. - A

ausência de participação do membro do Ministério Público pode ser suprida pela sua intervenção em segunda

instância. Contudo, in casu, ante a caracterização de prejuízo à requerente que poderia ter sido sanado mediante

manifestação do órgão ministerial deve ser reconhecida a nulidade. - Matéria preliminar alegada pelo Ministério

Público acolhida. - Sentença anulada. - Apelação prejudicada."

(AC nº 1057226, Proc. 2005.03.99.040868-8, Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF3 CJ1

10/03/2010 PÁGINA: 552).
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Desta feita, sendo obrigatória e não facultativa a intervenção do órgão ministerial nos casos previstos em lei, de

rigor a anulação da sentença, a fim de que seja intimado o Ministério Público Estadual para manifestar-se nos

autos, com a reabertura da instrução processual, para a realização do estudo socioeconômico, a fim de ser apurar

as condições atuais e pretéritas do autor e do núcleo familiar em que está inserido, bem como para que sejam

colhidas outras provas que se fizerem necessárias para a correta solução da demanda.

 

Ante o exposto, acolho a preliminar arguida pelo Ministério Público Federal e, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do

CPC, dou provimento à apelação interposta, para anular a r. sentença e determinar o regular processamento do

feito, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009106-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, que tem por objeto condenar a

Autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20,

da Lei nº 8.742/93, a pessoa a deficiente.

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da miserabilidade, julgou improcedente o pedido e

condenou a parte autora no pagamento das verbas de sucumbência e honorários advocatícios, arbitrados em

R$500,00, observado o disposto na Lei 1.060/50 para a execução de tal verba.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando em suma, que preenche os requisitos

exigidos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

2013.03.99.009106-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JAQUELINE APARECIDA CALIXTO DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00140-6 2 Vr MIRASSOL/SP
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

O laudo médico pericial atesta que a autora, Jaqueline Aparecida Calixto da Silva, nascida aos 12/03/1983, é

portadora de edema linfático do membro superior esquerdo, que se estende desde o ombro até a mão. Relata o

experto que esse membro não tem movimentação própria e quando provocada, sua movimentação é extremamente

dolorosa, bem como que se trata de doença irrecuperável, incontrolável e definitiva, concluindo que há

incapacidade total e permanente apenas para as atividades que requeiram o uso desse membro (fls. 71/78).

 

Ainda que o experto não ateste a incapacidade total e permanente, como bem posto pela r. sentença, o quadro

clínico da autora evidencia o preenchimento desse requisito, cumprindo destacar que o julgador não está adstrito

apenas ao laudo pericial para formar a sua convicção, pois a efetiva ausência de aptidão do beneficiário para o

trabalho decorre de suas condições pessoais, tais como faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações

físicas.

 

Ademais, cumpre destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21 da Lei

8.742/93 assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das

condições que deram ensejo ao benefício.

 

No entanto, extrai-se do estudo social que requisito da miserabilidade não foi atendido.

 

No caso dos autos, o núcleo familiar é composto pela autora e seu esposo, Reinaldo César Lopes Duran, nascido

aos 22/06/1974, empregado formalmente.

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel alugado, composto por varanda, sala, dois

quartos, banheiro, cozinha e área de serviço. A renda familiar é proveniente do salário do cônjuge, no valor de

R$1.006,00 e foram declaradas despesas com aluguel (R$350,00), água (R$6,85) e energia (R$50,56) e o restante

é gasto com os demais itens de sobrevivência. Foi verbalizado que o casal é usuário do SUS e que os

medicamentos são fornecidos pela rede pública (fls. 85/88).

 

É sabido que o critério da renda per capita do núcleo familiar não é o único a ser utilizado para se comprovar a

condição de miserabilidade daquele que pleiteia o benefício.

 

No entanto, o conjunto probatório não comprova, de maneira inequívoca, o grau de vulnerabilidade

socioeconômica necessária para a concessão do benefício pleiteado, ainda que se considere que a parte autora viva

em condição econômica modesta.

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, decerto que a parte autora não

faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93.

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudências desta Colenda Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1589/2217



REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua

renda familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se

suficiente à sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida."

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador

Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595);

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis.

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei n° 8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34).

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício.

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, 7ª Turma, DJF3

22/10/2008). 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam.

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu

pedido.

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. No entanto, não há condenação da parte autora

nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus de sucumbência e, com base no Art.

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009152-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.009152-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : WILLIAM CALOBRIZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00234-9 3 Vr DIADEMA/SP
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito do filho da autora, Bruno Silva Oliveira, ocorrido em 12/10/2011, restou devidamente comprovado,

conforme cópia da certidão de óbito de fl. 21.

 

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, considerando que ele percebeu o benefício

previdenciário de auxílio-doença até a data de seu falecimento (NB 543.695.333-2), conforme consulta ao Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV, em terminal instalado no gabinete desta Relatora.

 

Da mesma forma, a condição de dependente da autora em relação ao de cujus ficou devidamente comprovada pela

prova oral produzida (fls. 56/58), que, por si só, é suficiente para demonstrar que a contribuição de seu filho para a

manutenção do lar era necessária, não sendo exigível a comprovação da dependência econômica por meio de

prova documental. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA, ECONÔMICA. PROVA TESTEMUNHAL.

SUFICIÊNCIA. 1. O reconhecimento da relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte , pode

ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal desde que os depoimentos sejam coerentes e idôneos. 2.

A exigência de início de prova material se destina ao reconhecimento de tempo de serviço (§ 3º do art. 55 da lei

nº 8.213/91), não abrangendo o reconhecimento de relação de dependência econômica. 3. Presentes a qualidade

de segurado e a dependência econômica é devido o benefício de pensão por morte . 4. Agravo interno

desprovido." (56068 SP 2000.03.99.056068-3, Relator: Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, data de

julgamento: 08/02/2010, nona turma)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . MÃE .

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. - para a obtenção da pensão por morte , mister o

preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - a comprovação

da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o princípio da

livre convicção motivada. Precedentes do STJ. - conjunto probatório demonstra a dependência econômica da

genitora em relação ao filho segurado. - fato de a autora receber benefício previdenciário não descaracteriza sua

dependência econômica em relação ao de cujus, pois, para fins previdenciários, tal dependência não precisa ser
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exclusiva. Precedentes desta corte. - tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o

disposto no artigo 557, caput, do CPC. - agravo legal a que se nega provimento." (15139 SP 2007.03.99.015139-

0, Relator: Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, data de julgamento: 11/04/2011, oitava turma)

 

Cumpre assinalar que a dependência não precisa ser exclusiva, uma vez que a renda do de cujus não precisa ser a

única fonte de subsistência do dependente, ou seja, pequena renda eventualmente obtida pela parte autora não

impede a cumulação com a pensão por morte de filho. Por isso, basta que o instituidor da pensão contribua de

forma decisiva para a manutenção do dependente, consoante, aliás, com o enunciado da Súmula 229 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva ."

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte (artigo 74 da Lei nº

8.213/91).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do óbito (12/10/2011), uma vez que o

requerimento administrativo se deu no prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº 9.528/97 (fl. 19).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o réu a conceder o benefício de

pensão por morte, a partir da data do óbito, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na

forma da fundamentação.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA APARECIDA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 12/10/2011 (data do óbito - fl. 21), e renda

mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009191-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia a conceder o benefício

de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa a

deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da miserabilidade, julgou improcedente o pedido e

condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em

R$500,00, observado o disposto na Lei 1.060/50 para a execução de tais verbas.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando em suma, que preenche os requisitos

exigidos para a concessão da benesse. Subsidiariamente, prequestiona a matéria debatida.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

2013.03.99.009191-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA LUIZA NEVES AUGUSTO

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00028-9 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

O laudo médico pericial atesta que a autora, Maria Luiza Neves Augusto, encontra-se incapacitada total e

permanentemente para o trabalho, bem como para exercer atividades cotidianas e os atos da vida civil, sendo

portadora de Episódio depressivo grave, com sintomas psicóticos, CID F32.3 (fls. 78/79).

 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família.

 

No caso dos autos, o núcleo familiar é composto pela autora, Maria Luiza Neves Augusto, nascida aos

23/03/1962, seu esposo Antonio José Augusto, nascido aos 29/03/1959, aposentado e o filho Juliano Neves

Augusto, nascido aos 07/09/1979, titular de benefício previdenciário, em valor mínimo. 

A averiguação social constatou que a autora reside há dez anos, em imóvel cedido por sua sogra, contendo cinco

cômodos, ou seja, três quartos, sala, cozinha e banheiro interno, guarnecidos com móveis simples e de uso diário,

com boa organização e higiene. Foi declarado que a renda familiar totalizava R$1.244,00, correspondente a dois

salários mínimos, provenientes dos benefícios previdenciários do cônjuge e do filho Juliano. Foram relatadas

despesas com alimentação, energia elétrica, água, medicamentos e telefone, no valor aproximado de R$500,00,

tendo sido verbalizado que dos salários é descontado o empréstimo realizado por seu marido e pelo filho, além da

pensão alimentícia que é paga pelo filho Juliano. Cabe ressaltar que não há despesas com pagamento de aluguel e

as despesas com IPTU são suportadas pela sogra, que também auxilia na compra de medicamentos quando não

são fornecidos pela rede pública (fls. 72/75).

 

É sabido que o critério da renda per capita do núcleo familiar não é o único a ser utilizado para se comprovar a

condição de miserabilidade daquele que pleiteia o benefício.

 

No entanto, o conjunto probatório não comprova, de maneira inequívoca, o grau de vulnerabilidade

socioeconômica necessária para a concessão do benefício pleiteado, ainda que se considere que a parte autora viva

em condição econômica modesta.

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudências desta Colenda Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua

renda familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se

suficiente à sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida."

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Desembargador Federal

SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595);
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"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis.

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei n° 8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34).

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício.

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, 7ª Turma, DJF3

22/10/2008). 

 

Como bem asseverado pelo Ministério Público Federal, o caso em exame não contempla a aplicação analógica do

disposto no Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, uma vez que tanto a autora como seu esposo não são

idosos. 

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, decerto que a parte autora não

faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93.

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam.

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu

pedido.

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. No entanto, não há condenação da parte autora

nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus de sucumbência e, com base no Art.

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010220-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a

conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº

8.742/93, a pessoa deficiente.

2013.03.99.010220-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA NUNES PEREIRA

ADVOGADO : MAURO EVANDO GUIMARÃES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00079-9 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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Após a distribuição do feito a parte autora foi intimada para comprovar o indeferimento do benefício pela

Autarquia e informou que não houve o prévio requerimento administrativo, argumentando que não há óbice ao

prosseguimento do feito, nos termos do Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

 

O MM. Juízo a quo, em face da ausência de requerimento administrativo, julgou extinto o feito, sem exame do

mérito, nos termos do Art. 267, inciso I, c.c. Art. 295, inciso III, do Código de Processo Civil e condenou a a parte

autora no pagamento das custas processuais, ressalvada a condição de beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a anulação da r. sentença, argumentando que a ausência de requerimento

administrativo não impede a propositura da ação e nem o seu regular desenvolvimento, conforme entendimento

cristalizado nos Tribunais Superiores.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a

falta de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de

ofício, extingui-los, sem resolução do mérito.

 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à

justiça.

 

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na

via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso XXXV,

do Art. 5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à

disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da

justiça desportiva.

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta Corte:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de

Recursos:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária."

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA

NÃO COMPROVADA.

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC,

Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca).

 

Em face do exposto, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

interposta para anular a r. sentença e determinar que os autos retornem ao Juízo de origem, para prosseguimento
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em seus ulteriores termos.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010900-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento. Pela sucumbência, a demandante

foi condenada a arcar com honorários advocatícios arbitrados em R$ 500, 00 (quinhentos reais), ressalvada a

gratuidade judiciária de que é beneficiária.

 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

 

Com apresentação de contrarrazões (fl. 83/86), subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 25.12.1946, completou 55 anos de idade em 25.12.2001, devendo comprovar 10 anos de

atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

No caso em tela, não foi apresentado qualquer documento que sirva de início de prova material relativa ao

trabalho rurícola alegado. Com efeito, a certidão de casamento da autora, acostada à fl. 50 não traz quer a sua

2013.03.99.010900-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NEUSA MENGATTO DE SOUZA

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00162-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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qualificação, quer a de seu cônjuge.

 

Por outro lado, embora a autora tenha acostado aos autos certidão de registro de imóvel (fl. 10), pertencente ao seu

pai, este não lhe serve de início de prova material, vez que após o seu casamento passou a integrar núcleo familiar

próprio.

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 25.12.2001 e que o labor rural

deveria ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não

foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período,

restando inócua a análise da prova testemunhal colhida em juízo.

 

Como o § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 versa sobre matéria probatória, penso ser processual a natureza do

aludido dispositivo legal, razão pela qual nos feitos que envolva o reconhecimento de tempo de serviço a ausência

nos autos do respectivo início de prova material constitui um impedimento para o desenvolvimento regular do

processo, caracterizando-se, consequentemente, essa ausência, como um pressuposto processual, ou um suposto

processual, como prefere denominar o sempre brilhante Professor Celso Neves. Observo que a finalidade do § 3º

do art. 55 da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do E. STJ é evitar a averbação de tempo de serviço inexistente,

resultante de procedimentos administrativos ou judiciais promovidos por pessoas que não exerceram atividade

laborativa.

 

Verifica-se, pois, que a finalidade do legislador e da jurisprudência ao afastar a prova exclusivamente testemunhal

não foi criar dificuldades inúteis para a comprovação do tempo de serviço urbano ou rural e encontra respaldo na

segunda parte do art. 400 do CPC.

 

Dessa forma, a interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à

conclusão que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito

sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149

do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade

nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da

inicial, nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando prejudicada a apreciação do pedido

de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicado o apelo da autora. Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011325-69.2013.4.03.9999/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da

Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir do laudo pericial (03/05/2011 - fl. 89),

com correção monetária e juros de mora, sem custas, com o pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 81/90), o qual atesta que a parte

autora apresenta incapacidade total e temporária para o trabalho, em decorrência da patologia diagnosticada

(alterações na semiologia neurológica, devido a quadro epilético de difícil controle). Ressalte-se que consta no

laudo que, apesar de ser temporário, não se sabe se a autora poderá retornar ao trabalho novamente, ou se terá que

ser aposentada por invalidez, uma vez que, "mesmo na vigência de medicação específica, com crises semanais

(3)."

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANA INACIA BORGES EMIDIO

ADVOGADO : JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00139-2 2 Vr LEME/SP
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Ressalto que o benefício em tela não tem caráter vitalício, estando expressamente prevista a possibilidade de

revisão do benefício, a cada dois anos, para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos

termos do artigo 21 da Lei 8.742/93, sendo desnecessário, portanto, o caráter permanente da incapacidade.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em maio de 2012 (fls. 119/121) revela que a requerente reside com o

marido, em imóvel alugado, em condições precárias de moradia. O marido da autora está desempregado, não

tendo renda fixa, o que impossibilita o pagamento das contas de aluguel e de necessidades básicas. Recebe cesta

básica cedida pela prefeitura e, durante a visita da assistente social, "não tinha nada para comer".

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012612-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.012612-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se, ser beneficiária da Justiça

Gratuita.

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença para a

realização de nova perícia. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos

benefícios em comento.

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 162).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 25.01.1969, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 08.12.2011 (fl. 97/100) revela que a autora fez tratamento de

quimioterapia e radioterapia em nódulo não retirado de mama direita, que, no entanto, não lhe acarreta

incapacidade laborativa para atividade laborativa. Aponta que a autora manteve acompanhamento médico,

apresentando exames normais.

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido

nos autos é apto ao convencimento do julgador.

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma

suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial.

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial

suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de realização de nova

perícia.

APELANTE : MARCIA CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO : LUCIANO JOSE DA CONCEIÇÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00066-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à

apelação da autora. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013175-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação proposta com o fim de ver reconhecido o

direito à revisão de benefício previdenciário.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente em parte o pedido, condenando o réu a revisar o benefício da parte autora, e

a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, e

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111, do STJ.

 

O réu interpôs recurso de apelação, suscitando prejudicial de mérito de decadência do direito à revisão do

benefício. No mérito, pleiteia a reforma integral da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do C. STJ firmou posição diversa, ao

2013.03.99.013175-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 10.00.00185-7 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1303988/PE. In verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

No caso em apreço, a parte autora é titular de benefício de aposentadoria, concedido em 14.04.1993, antes da MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97. Todavia, a presente ação revisional foi ajuizada somente em 26.10.2010,

após o prazo decadencial de 10 anos, expirado em 28.06.2007.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, reconhecendo a decadência do direito da parte autora à revisão de seu

benefício previdenciário, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC. Entretanto, não há condenação da autoria aos

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50

torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013182-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013182-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADONIAS GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00040-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas e

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da

Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a parte autora nascido em 30/10/1933, completou essa idade em 30/10/1993.

 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, dentre outros documentos, a cópia da certidão de

casamento, na qual o autor está qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 10), tal início de prova material

não foi corroborado pela prova testemunhal produzida, que se mostrou frágil e insuficiente para indicar com

segurança que o requerente exerceu atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior

ao requerimento do benefício.
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As testemunhas ouvidas limitaram-se a relatar que o requerente exerceu atividade rural no Sítio Cachoeira, o que

perdurou até o ano de 1990, quando o requerente parou de trabalhar por problemas de saúde (fls. 50/51).

 

Outrossim, também não é o caso de aplicação da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, uma vez que pacificou-se

no C. Superior Tribunal de Justiça o posicionamento que passo a adotar:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.(grifei)

6. Incidente de uniformização desprovido."

(Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, p. em25/04/2011)

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013302-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013302-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANIBAL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

como pescador artesanal, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na condição de segurado especial, no valor

de 1 (um) salário mínimo.

 

O pescador artesanal, a teor do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, está equiparado ao trabalhador rural para efeitos

previdenciários.

 

Observe-se que, segundo o artigo 11, inciso VII, alínea "b" e § 1.º, da Lei 8.213/91 (redação alterada pela Lei nº

11.718/2008), o pescador artesanal que exerce atividade em regime de economia familiar é segurado especial da

Previdência Social, in verbis:

 

"ART. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de: 

(...) 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

(...) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 exige para a concessão do benefício a comprovação do exercício do trabalho

desenvolvido, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda,

em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento

das contribuições mensais nesse período.

 

No caso, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (c.f. artigo 201, § 7º, II, da CF e artigo 48, § 1º,

da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a parte autora nascido em 17/05/1945, completou essa idade em 17/05/2005.

No. ORIG. : 10.00.00177-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural, e assim da pesca artesanal, é necessária a

apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início

de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade alegada, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade como

pescador artesanal pelo período equivalente à carência.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material os documentos de fls. 14/17, nos quais o apelante está

qualificado profissionalmente como pescador artesanal, tais documentos referem-se aos anos de 2008, 2009 e

2010. Portanto, mostram-se insuficientes para o fim pretendido. Admitir tais provas para abarcar períodos rurais

longínquos, considerando todo o período de carência, seria permitir a manipulação ou a desconfiguração da

exigência legal de início de prova material, pois bastaria o indivíduo produzir qualquer prova escrita, em registro

público, no momento atual, para que em seguida viabilizasse a postulação de benefício, estabelecendo presunção

de que em todo o período precedente dedicou-se ao labor rural.

 

Por outro lado, ainda que se entenda como início de prova material de trabalho rural a certidão de casamento do

autor, na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 10), verifica-se que a prova testemunhal

não corroborou referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente.

 

As testemunhas Sebastião José da Silva e Maria de Lourdes P. Monteiro não fizeram qualquer menção ao trabalho

rurícola do apelante (fls. 64/65).

 

Neste passo, não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013329-79.2013.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE EUGENIO GERIONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial de benefícios de auxílio-

doença. O demandante foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

estes arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), cuja exigibilidade foi condicionada à cessação de sua

condição de pobreza.

 

Em suas razões recursais, alega a parte autora que o § 2º do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99 contraria a legislação

previdenciária, especialmente o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, extrapolando sua função regulamentar, além de

ter sido revogado pelo Decreto nº 5.399/2005. Assevera ter direito à revisão da renda mensal dos auxílios-doença

que percebeu, mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, conforme o disposto no artigo

29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

Consoante se depreende dos documentos acostados aos autos o demandante obteve o deferimento do benefício de

auxílio-doença em 21.02.2005 (fl. 18/19), 03.12.2007 (fl. 30) e 03.12.2009 (fl. 63).

 

Através da presente demanda, o autor busca o recálculo do salário-de-benefício dos auxílios-doença, mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999:

 

Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios previdenciários,

a seu turno, estabelece:

 

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei. 

 

Ocorre que, com vistas à promover a regulamentação da Lei nº 9.876/99, sobreveio o Decreto nº 3.265/99, o qual

incluiu o artigo 188-A no Decreto nº 3.048/99, cujo § 3º assim determina:

 

Art. 188-A (...)

(...) § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez , contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O dispositivo legal acima transcrito foi revogado pelo Decreto n.º 5.399/2005. Entretanto, posteriormente, o

Decreto n.º 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao artigo 32 e o

No. ORIG. : 10.00.00064-7 1 Vr IPAUCU/SP
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§ 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência do dispositivo infralegal retromencionado, conforme segue:

 

Art. 32 (...) 

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

Art. 188-A (...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente, sobreveio o Decreto nº 6.939/2009, que revogou o § 20 do artigo 32 e modificou a redação do § 4º no

artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99, nestes termos:

Art. 188-A (...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. 

 

Da análise do dispositivo legal acima transcrito, verifica-se que, a partir de agosto de 2009, data da publicação do

Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida a desconsideração dos 20% menores salários-de-

contribuição no período básico de cálculo do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, ainda que o

segurado conte com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo.

 

No caso dos presentes autos, depreende-se que, ao efetuar o cálculo do salário-de-benefício dos auxílios-doença

da parte autora, a Autarquia previdenciária procedeu à soma de todos os salários-de-contribuição posteriores a

julho de 1994, dividindo o resultado pelo número de contribuições, em obediência aos comandos insculpidos nos

artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação anterior ao advento do Decreto nº

6.939/2009.

 

Ocorre que a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

Sendo assim, podem ser objeto de revisão os benefícios por incapacidade e as pensões deles derivadas, com data

de início a partir de 29.11.1999, para que sejam considerados somente os 80% maiores salários-de-contribuição.

 

No caso em tela, os auxílios-doença do autor foram concedidos em 21.02.2005 (fl. 18/19), 03.12.2007 (fl. 30) e

03.12.2009 (fl. 63), de modo que faz ele jus à revisão almejada.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista

que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, para julgar procedente o pedido, e condenar o INSS a revisar a renda mensal dos auxílios-

doença que percebeu, mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, conforme o disposto no
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artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada.

Honorários advocatícios fixados em 15% das diferenças vencidas até a presente data. Os valores em atraso serão

resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal em relação às diferenças vencidas

anteriormente a 06.07.2005.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013445-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do

2013.03.99.013445-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA JOSE DE JESUS

ADVOGADO : PAULO RUBENS BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-3 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1610/2217



efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 25/12/1947, completou a idade acima referida em 25/12/2002.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da parte autora, na qual

seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 21), verifica-se que a prova testemunhal não

corroborou referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil e insuficiente para indicar com

segurança que a requerente exerceu atividade rural pelo período exigido.

 

A testemunha José Laércio Leite afirmou que conhece a autora há mais de 40 (quarenta) anos, sendo que ela

sempre morou nas propriedades rurais em que o marido trabalhava. Contudo, asseverou que ela limitava-se a

alimentar os animais e plantar algumas verduras, bem como a fazer almoço para os trabalhadores rurais. 

 

Acrescente-se, ainda, que conforme extrato do Cadastra Nacional de Informações Sociais- CNIS, juntado às fls.

117/118, a parte autora exerceu atividade urbana entre os anos de 1999 e 2003.

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013694-36.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas e

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data do acórdão.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O autor, nascido em 15.07.1970, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico pericial, elaborado em 24.07.2012 (fl. 55/59), refere que o autor é portador de hérnia inguinal

direita, já operada, com resultados satisfatórios, sem sequelas. O perito concluiu pela inexistência de incapacidade

laboral.

 

Assim, não ficou constatada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laborativa do autor, a justificar a concessão dos benefícios em

comento, o qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial.

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA OMENA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00155-3 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013725-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a citação. As prestações em atraso deverão ser

pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS foi,

ainda, condenado ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as

prestações vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos

da tutela para a implantação do benefício em 10 dias, sem cominação de multa.

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 110.

 

Em apelação o réu pede a fixação do termo inicial do benefício a partir da realização da perícia médica em Juízo.

 

A parte autora, por sua vez, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e

a majoração dos honorários advocatícios.

 

Sem contra-razões (fl. 112).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 13.05.1961, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91,

que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

2013.03.99.013725-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SUELI APARECIDA BOLDRINI BOTELHO

ADVOGADO : LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00124-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 10.09.2009 (fl. 68/72), atestou que a autora é portadora de hérnia de disco

intervertebral lombar, apresentando incapacidade de natureza parcial e temporária para o exercício de atividade

laborativa, não podendo exercer funções que exijam esforço físico.

Destaco que a autora possui vínculos laborais entre 1988 e 1996, e recolhimentos intercalados entre maio de 2003

e agosto de 2007 (fl. 48), tendo sido ajuizada a presente ação em 22.10.2008, quando teria, em tese, ocorrido a

perda de qualidade de segurado.

 

Entretanto, os documentos de fl. 30/31 demonstram que a demandante já apresentava enfermidade incapacitante

para atividade laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurada.

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

 

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na data da citação (09.12.2008; fl. 39), quando a

Autarquia teve ciência da pretensão da autora.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta e dou parcial provimento à apelação da autora para fixar os honorários

advocatícios no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da

sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013743-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio se de honorários advocatícios, fixados em R$600,00 (seiscentos reais),

bem como honorários periciais, fixados em R$200,00 (duzentos reais), ressalvada a gratuidade da justiça. Foi

revogada a tutela antecipada.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, postulando a integral reforma da sentença,

sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pede a

anulação da sentença e a realização de nova perícia.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial (fls. 98/103) concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de

atividades laborais. Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

2013.03.99.013743-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVARENGA OLIVEIRA

ADVOGADO : DANIEL SEBASTIAO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora, apesar da moléstia que a acomete, não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode

executar atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE

DEFESA INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de

sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa

a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Por fim, a alegação de nulidade da sentença ao argumento de precariedade da perícia realizada deve ser afastada,

uma vez que o laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para a constatação da

capacidade laborativa da parte autora, constituindo prova técnica e precisa.

 

Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência

é necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e, por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses

em confronto, fornece elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

Ademais, determinar a realização de novo exame pericial, sob o argumento de que o laudo médico pericial

encartado nos autos não foi realizado por médico especialista, implicaria em negar vigência à legislação em vigor

que regulamenta o exercício da medicina, que não exige especialização do profissional da área médica para o

diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013802-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a

conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, revogando a

antecipação de tutela antes deferida, com a condenação da parte autora ao pagamento de custas e despesas

processuais, além de honorários fixados em 15% sobre o valor da causa, atualizado a partir do ajuizamento,

ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de sua atividade

laborativa habitual (fls. 149/152). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível

as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.
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Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-42.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

2013.60.07.000039-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DOMINGAS DIAS

ADVOGADO : JAIRO PIRES MAFRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000394220134036007 1 Vr COXIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1618/2217



 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, sobreveio

sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, em razão da existência de coisa julgada, nos termos

do art. 267, V, do Código de Processo Civil.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da decisão recorrida.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Os autos demonstram que a autora já ingressou com ação para concessão de aposentadoria por idade, alegando os

mesmos fundamentos de fato e de direito. O mérito da ação foi definitivamente julgado, tendo transitado em

julgado em 11/10/2012 conforme se observa nas folhas 40/50.

 

 

A autora, com a presente ação, pretende obter novo julgamento de seu pedido. Contudo, razão não lhe assiste, uma

vez que restou configurada a existência da tríplice identidade dos elementos da ação, prevista no artigo 301, § 2º,

do Código de Processo Civil, por haver a repetição de ação contendo as mesmas partes, idêntica causa de pedir e o

mesmo pedido da demanda anterior.

 

 

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada material, considerando-se que a primeira ação, idêntica à

presente, já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito, conforme dispõe o artigo 467 do Código de

Processo Civil, verbis: "Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais

sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário."

 

 

A jurisprudência é uniforme no sentido de que: "Tratando-se de ação entre as mesmas partes, apresentando

exatamente o mesmo petitum, e tendo o mérito da controvérsia sido decidido definitivamente em ação anterior,

impõe-se a extinção do processo, com base no artigo 267 do CPC, ante a ocorrência da coisa julgada." (2º

TACivSP - 3ª Câm. - Ap. 201.841-9 - Rel. Juiz Alfredo Migliore - j. 20/05/87 - JTACivSP 108/269).

 

 

No mesmo sentido já decidiu essa Egrégia Corte: "Ocorrendo a coisa julgada em ação entre as mesmas partes,

com o mesmo pedido, e tendo o mérito da controvérsia sido decidido definitivamente em ação anterior, é de se

impor a extinção do processo, com base no art. 267, V do Código de Processo Civil." (AC n.º 1999.03.99.061782-

2/SP - 1ª Turma - Relator Juiz Roberto Haddad - J. 06/03/2001 - DJU 31/05/2001 - p. 81).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1574/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000663-43.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Tratam-se de embargos à execução, opostos em 13/06/1997, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em

face de Euclides Borgo e outros, sob a alegação de excesso de execução nos cálculos de liquidação acostados nas

fls. 166/222, dos autos principais em apenso, no montante de R$ 116.278,49 (cento e dezesseis mil, duzentos e

setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) atualizado para 12/1996 (fls. 164, dos autos principais em apenso).

 

Aduz ser indevida a incorporação dos expurgos inflacionários de março e abril/1990 e fevereiro/1991 no reajuste

das rendas mensais dos benefícios, por ser incompatível com o critério da equivalência salarial, previsto no artigo

58 do ADCT/CF-88, com vigência no período de abril/1989 a dezembro/1991. Alega, outrossim, a inobservância

dos índices determinados no r. julgado, tendo em vista a discrepância entre a importância obtida na conta

embargada e o valor que entende como devido, apurado em R$ 5.190,72 (cinco mil, cento e noventa reais e

setenta e dois centavos) para 01/1997 (fl. 33).

 

Em razão da divergência entre os cálculos apresentados e a pedido do INSS (fl. 40), foram os autos encaminhados

para a Contadoria Judicial, que elaborou a conta das fls. 49/51, no importe de R$ 4.498,11 (quatro mil,

quatrocentos e noventa e oito reais e onze centavos) para 12/1997.

 

1999.61.17.000663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUCLIDES BORGO e outros

: ANTONIO AMARO DA SILVA

: REINALDO VOLPATO

: CREUSA DE LOURDES PINHEIRO BRANCO

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : ANTONIO CARLOS BRANCO falecido

APELADO : MARIA DAS GRACAS AYOUB

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : VALMOR AYOUB falecido
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O assistente técnico nomeado nos termos do despacho da fl. 64, por sua vez, elaborou cálculo das fls. 71/78, no

montante de R$ 36.073,75 (trinta e seis mil, setenta e três reais e setenta e cinco centavos) para 12/1996.

 

Em decorrência da alegação de litispendência entre o presente feito e as ações autuadas sob os n.ºs 563/91 e

935/91, cujo pedido também envolvia a incorporação dos expurgos inflacionários nas rendas mensais, ambas em

trâmite na Comarca de Jaú, referentes, respectivamente, aos coembargados Antonio Amaro da Silva e Reinaldo

Volpato, nos termos da petição das fls. 82/84, o MD. Juízo a quo (fl. 167) determinou que o INSS demonstrasse

"documentalmente quais os valores já recebidos pelos embargados em outras ações, bem como quando e a que

título se deram tais pagamentos, sob pena de indeferimento do pedido formulado." 

 

A Autarquia Previdenciária, em resposta (fls. 170/171) requereu a inversão do ônus da prova a fim de que os

coembargados providenciassem a juntada aos autos das petições iniciais da execução nas ações acima

mencionadas, bem como dos cálculos que as instruíram.

 

Encaminhados os autos à Contadoria Judicial na 1ª Instância, esta apontou as supostas incorreções nos cálculos

das partes, tendo elaborado conta de liquidação no valor de R$ 107.039,30 (cento e sete mil, trinta e nove reais e

trinta centavos) atualizada para 12/1996 (fls. 175/196).

 

Intimadas regularmente as partes, o INSS, nas fls. 203/231, impugnou os referidos cálculos, tendo apresentado

nova conta no importe de R$ 4.952,61 (quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos)

para 12/1996. A parte embargada, por sua vez, expressou sua concordância em relação ao valor apurado pela

Contadoria, segundo petição da fl. 232.

 

O MD. Juízo a quo (fl. 233), atentando para a considerável diferença entre os montantes aferidos pelas partes,

determinou que os embargados Reinaldo Volpato e Antonio Amaro da Silva comprovassem documentalmente o

atual andamento dos processos nº 563/91 e n.º 935/91, ambos com trâmite na Comarca de Jaú (cópias fls. 85/111),

bem como o eventual recebimento de valores deles oriundos.

 

Em resposta (fls. 235/236), a parte embargada informou, em petição protocolizada em 27/09/2004, que "no que se

refere ao autor Reinaldo Volpato, cujo processo de sua autoria é o 563/91 (número de origem na Justiça

Estadual), o feito se encontra no C. Superior Tribunal de Justiça desde 21/03/1997, atualmente aguardando

julgamento de Embargos de Divergência interpostos pelo INSS, haja vista que o v. acórdão exarado no RESP nº

119.847 (cópias em anexo extraídas do site do STJ) determinou a inclusão do IGP de 02/91 e IPC de 01/89 na

atualização do débito...", razão pela qual ainda não teriam sido executados quaisquer valores naquele feito,

conforme extratos das fls. 237/248. Relativamente ao Processo n.º 935/91, a parte embargada colacionou cópia da

petição (fl. 249) em que o autor Antonio Amaro da Silva requer a sua desistência daquela ação.

 

O INSS, por derradeiro, peticionou colacionando extratos de consulta processual de processos ajuizados pelos

coembargados na Justiça Federal (fls. 252/259).

 

A r. sentença, proferida em 17/11/2004 (fls. 261/264), julgou parcialmente procedente o pedido, para acolher

como correto o valor de R$ 107.039,30 (cento e sete mil, trinta e nove reais e trinta centavos), conforme apurado

pela Contadoria Judicial (fls. 175/196). O MD. Juízo a quo, considerando a desistência do autor no processo nº

935/91, bem como a pendência de julgamento dos Embargos de Divergência em sede de recurso especial, quanto

ao processo n.º 563/91, entendeu que não haveria óbice ao prosseguimento da execução, tendo determinado,

porém, a extração de cópias de peças da ação principal em apenso, bem como dos presentes autos ao Ministro

relator do Recurso Especial n.º 119.847/SP (fl. 245), para a verificação de eventual litispendência, coisa julgada

ou compensação. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas fixadas na forma da Lei.

 

Inconformado, apela o INSS (fls. 267/277), sustentando, em síntese, a inexigibilidade do título executivo, com

fulcro no inciso II e no parágrafo único do artigo 741 do CPC, sob a alegação de que a incorporação dos expurgos

inflacionários de março e abril/1990 e fevereiro/1991 no reajuste das rendas mensais dos benefícios é

incompatível com o critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT/CF-88, com vigência no

período de abril/1989 a dezembro/1991. Aduz, outrossim, a ocorrência de erro material, bem como a

impossibilidade de inclusão do expurgo de junho/87 no cálculo de liquidação, uma vez que foi pago,

administrativamente, o gatilho de 20% (vinte por cento).
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Foram apresentadas contrarrazões (fls. 282/288).

 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 296/299).

 

Após, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

O processo foi distribuído à Relatoria da Exma. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel (fl. 301).

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído, em 08 de julho de 2010,

por sucessão (fl. 304).

 

Diante da informação acerca do óbito dos coembargados Valmor Ayoub e Antonio Carlos Branco (fls. 305/309),

trazida pelo INSS, foi determinada a suspensão do feito (fl. 311), procedendo-se, após a juntada das petições e

documentos das fls. 314/316 e 327/328, a homologação do pleito de habilitação formulado por Maria das Graças

Ayoub e Creusa de Lourdes Pinheiro Branco, respectivamente, sucessoras dos coembargados falecidos, a teor da

decisão da fl. 333.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Preliminarmente, no tocante à alegação de litispendência, relativamente aos autos do Processo nº 563/91, no qual

figura como parte o embargado Reinaldo Volpato, em consulta ao extrato atualizado obtido do sítio do C. STJ,

verifica-se que referido feito ainda se encontra pendente de julgamento dos Embargos de Divergência no REsp

119847, tal como já havia sido demonstrado nas fls. 237/248 dos presentes autos.

 

Em relação ao Processo nº 935/91, a cópia da fl. 238 indica que houve desistência da ação pelo ora embargado

Antonio Amaro da Silva.

 

Destarte, inexistindo comprovação nos autos de eventuais pagamentos efetuados nas referidas ações, não há razão

para se obstar o prosseguimento desta execução, em relação a tais coembargados.

 

Ademais, no tocante a possíveis outras ações propostas pelos coembargados em litisconsórcio ativo, embora tenha

o INSS colacionado aos autos os extratos das fls. 253/259, para que se infira a alegada litispendência de ações,

caberia à citada Autarquia comprovar, de forma cabal, a suposta identidade de causas de pedir e pedidos com

aqueles formulados no feito cognitivo originário dos presentes embargos à execução, ônus do qual não se

desincumbiu.

 

Logo, considerando a inexistência, nos presentes autos, de elementos comprobatórios de eventuais pagamentos

aos coembargados, decorrentes de idêntica espécie de revisão de benefício concedida por meio da ação revisional

que deu origem a estes embargos à execução, é de rigor a continuidade à execução, ficando, entretanto,

ressalvado o direito de compensação, caso comprovado em outras vias os requisitos que autorizem

eventuais descontos de importâncias já pagas a este mesmo título. 

 

Sendo assim, passo à análise do mérito.

 

Inicialmente, para o deslinde da questão abordada nestes embargos, impende destacar o que restou consignado no

título executivo judicial.

 

A r. sentença proferida nos autos da ação cognitiva em apenso (fls. 71/75) julgou procedente o pedido para

acolhê-lo integralmente, "da exata forma ali requerida".

 

Tal pedido (fls. 07/08), por sua vez, consistiu no recálculo das parcelas dos benefícios, referentes ao mês de junho

de 1989, utilizando-se o salário-mínimo de Ncz$ 120,00, ao invés de Ncz$ 81,40; pagamento dos abonos anuais

de todo o período não atingido pela prescrição quinquenal, pelos proventos integrais do mês de dezembro de cada
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ano, ou pela média corrigida dos proventos anuais percebidos; recálculo das rendas mensais iniciais e de

manutenção dos benefícios, incorporando, para todos os fins e efeitos, os percentuais da inflação de junho/87 e

janeiro/89, os IPCs de março e abril/90 e o IGP (21,1%) de fevereiro/91, nos indicadores citados, pagando as

diferenças decorrentes da condenação devidamente acrescidas de juros moratórios a atualização monetária desde o

vencimento de cada parcela, até efetiva liquidação (Súmula 71 - TRF), incluindo os percentuais inflacionários já

citados (...)"

 

O v. acórdão (fls. 94/105 da ação principal em apenso), por sua vez, rejeitou a matéria preliminar, e, no mérito,

deu parcial provimento à apelação para excluir da condenação o índice 84,32% e para fixar os juros nos termos da

Lei vigente na época (artigo 1536, § 2º, do Código Civil), tendo mantido os demais termos da r. sentença.

 

Quanto aos respectivos percentuais inflacionários, o v. aresto foi taxativo ao estabelecer (fl. 97): "É devida a

inclusão dos percentuais integrais da inflação nos reajustes de benefício previdenciário relativos aos meses de

junho/87, janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, eis que tais índices refletem a real inflação na vigência dos

sucessivos planos econômicos implantados pelo governo."

 

Destarte, conforme se verifica, a questão relativa à incorporação dos expurgos inflacionários, na presente hipótese,

não pode ser considerada como mero erro material. Trata-se, na verdade, de critério de julgamento

consubstanciado no título executivo e já acobertado pela coisa julgada.

 

Em contrapartida, os erros materiais ou erros de cálculos, conforme definição de Nélson Nery Júnior e de Rosa

Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 10ª edição, São Paulo:

Editora Revista dos Tribunais, 2007, pp. 676-677), "são aqueles decorrentes de evidentes e claros equívocos

cometidos pelo órgão julgador, não se incluindo entre eles os critérios de cálculos que, na verdade, constituem

os fundamentos da decisão, sob pena de ofensa à coisa julgada (STJ, 2ª. T., REsp 539758-SP, rel. Min. João

Otávio de Noronha. J. 7.11.2006, v.u.)".

 

No mesmo sentido, confira-se a jurisprudência (grifei):

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. ACOLHIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE POR ERRO MATERIAL.

ACÓRDÃO RESCINDENDO QUE, ALÉM DE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO A EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL, REPUTOU DEVIDA A RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA POR CONSIDERAR

INADMISSÍVEL A PERPETRADA OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA JUSTA

INDENIZAÇÃO, DA RAZOABILIDADE E DA MORALIDADE.

(...)

4. Erro material é aquele perceptível primus ictus oculi, ou seja, aquele que se pode divisar facilmente, como

na hipótese em tela, em que o dispositivo sentencial manifestamente não corresponde à vontade do magistrado.

(...)

8. Ação rescisória extinta, sem resolução do mérito."

(STJ, AR 200700123015, Primeira Turma, v.u., Relator Ministro Castro Meira, DJE 01/02/2010).

"PROCESSO CIVIL. ERRO DE CÁLCULO. CONCEITUAÇÃO. ARTIGO 463, INC. 01, DO CPC.

PRECEDENTES 'LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO DA

UNIÃO. -PRETENDIDA REFORMA DA CONTA, EM MANIFESTAÇÃO SOBRE O PRECATÓRIO.

INADMISSIBILIDADE, PELA INEXISTÊNCIA DO ERRO DE CONTA OU CÁLCULO.

- O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de

parcelas indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco. Se, porém, ocorre dúvida sobre a exata

interpretação ou o exato cumprimento do julgado exequendo; se a questão se põe quanto ao critério adotado

para estimar determinadas verbas, já ai não há de falar em erro simplesmente material, em inexatidão

material, em erro de escrita ou de cálculo.

- Inexistência de ofensa do direito federal e de divergência de julgados (STF, RE-79400 - GB., RTJ, 74:510)."

(TRF 4ª Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 9104089073 UF: RS - Terceira Turma - Relator Juiz

Silvio Dobrowolski - DJ: 15/04/1992 - página: 9544).

Oportuno citar também a lição de Theotonio Negrão e de José Roberto F. Gouvêa ("Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor", 40ª edição, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 570, item 16a):

"Art. 463: 16a. "Somente o erro de conta ou de cálculo, o erro aritmético, pode ser corrigido a qualquer tempo;

já os elementos do cálculo, os critério s do cálculo, ficam cobertos pela autoridade da coisa julgada. A questão

sobre o termo 'a quo' da correção monetária dos honorários de advogado constitui critério do cálculo, e não

mera questão aritmética" (RSTJ 7/349 e STJ-RT 655/198).
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"Por não se tratar de mero erro de cálculo, mas de critério de cálculo, não se pode, após o trânsito em julgado da

sentença homologatória, modificar o índice de correção monetária que já restou definido na conta, sob pena de

ofensa à coisa julgada" (STJ - Corte Especial, ED no REsp 462.938, Min. César Rocha, j. 18.5.05, DJU

29.8.05)."

 

No tocante à inexigibilidade do título executivo, com fulcro no inciso II e parágrafo único do artigo 741 do CPC,

o Superior Tribunal de Justiça tem privilegiado a interpretação da inaplicabilidade do referido parágrafo à

sentença exequenda com trânsito em julgado anterior à Medida Provisória n. 2.180-35, de 24 de agosto de 2001

(com alteração pela Lei n. 11.232/2005), entendimento ao qual me filio.

 

O v. aresto, no caso em tela, proferido na ação de conhecimento transitou em julgado muito antes do advento da

Medida Provisória n. 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, conforme se infere do despacho datado de 25/09/1995,

determinando o cumprimento do r. julgado (fl. 123 dos autos principais em apenso), não incidindo, portanto, tal

norma na espécie.

 

Por oportuno salientar, ainda, que o título executivo não determinou a incorporação dos expurgos nas rendas

mensais concomitantemente ao reajuste pelo critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT/CF-

88, vez que este não constou do pedido da ação de conhecimento, inexistindo, assim, qualquer incompatibilidade

no v. acórdão neste sentido.

 

Ressalte-se, outrossim, não se inferir do feito a ocorrência de cerceamento de defesa, ausência de citação válida ou

de outros pressupostos processuais e condições da ação, matérias de ordem pública, aptas a macular o título

executivo judicial que lastreia a execução, ou mesmo a existência de erro material a ser retificado nestes

embargos, conforme já mencionado.

 

Por tais razões, como bem esclarece a r. sentença apelada, não há lugar para o enfrentamento de tal critério de

reajustamento das rendas mensais em sede de embargos executórios, já que tal via não se presta à rediscussão de

questões resguardadas pela coisa julgada.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM BASE NO NÚMERO DE SALÁRIO MÍNIMO.

IMPOSSIBILIDADE. LIMITES DA EXECUÇÃO. DECISÃO EXEQÜENDA QUE DETERMINOU TÃO-

SOMENTE A APLICAÇÃO DA SÚMULA DO 260 DO EX. TFR. CÁLCULOS REALIZADOS PELA

CONTADORIA DO FORO. PREVALÊNCIA. 1 - A SENTENÇA DE MÉRITO TRAÇA OS LIMITES DO

PROCESSO EXECUTÓRIO, DEVENDO A MESMA SER RESPEITADA E EXECUTADA SEM

AMPLIAÇÃO OU RESTRIÇÃO DO QUE NELA ESTIVER DISPOSTO. (...) 4 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO" (AG 200005000571870, Desembargador Federal Petrucio Ferreira, TRF5 -

Segunda Turma, 28/04/2003).

 

Posto isto, certo é que, independentemente do inconformismo da parte apelante (INSS), o cálculo por ela

elaborado não poderá embasar a execução, por estar em descompasso com o título executivo, no que se refere à

inclusão dos expurgos inflacionários, bem como por apresentar outras impropriedades, segundo constatado pela

Contadoria da Justiça Federal na 1ª Instância (fls. 175/176):

 

"(...) - À exceção do autor Euclides Borgo, todos os outros cálculos tiveram início com a aposentadoria por

invalidez, enquanto os dos autores e Contadoria iniciaram com o auxílio-doença; por si só isto já provoca erros

nos primeiros reajustes e no período do artigo 58; 

- Apesar dos cálculos haverem sido efetuados para jan/97 e como já era do conhecimento do INSS, não foram

incluídos os abonos do período de maio a julho/91 e também o reajuste de set/91, feito por índice muito inferior

ao real; 

- O índice de abr/90 (44,80%) só incidiu na parcela de mai/90, não havendo incorporação nas competências

posteriores, ou seja, não foi incorporado;

- Não houve incorporação do índice de fev/91;

- Não houve qualquer tipo de contagem dos juros de mora; e

- A correção monetária não obedeceu o estabelecido no julgado."
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A execução também não deverá se guiar pela conta embargada, pois segundo informação da Contadoria na 1ª

Instância: "(...) Os autores não abateram o gatilho salarial da competência anterior e dessa forma o aumento

representou 51,27%."

 

Sendo assim, a execução deverá prosseguir segundo cálculo de liquidação elaborado pela Contadoria da Justiça

Federal na 1ª Instância (fls. 175/196), no valor de R$ 107.039,30 (cento e sete mil, trinta e nove reais e trinta

centavos), atualizado para 12/1996, por estar em conformidade com os critérios definidos na ação de

conhecimento, uma vez que a execução deve se nortear pelo princípio da "fidelidade ao título".

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente o teor da r. sentença recorrida.

 

Encaminhe-se cópia desta decisão aos autos do Processo nº. 563/91 (número de origem na 1ª Vara da

Comarca de Jaú), bem como cópia desta decisão aos autos do Processo nº 935/91 (número de origem na 2º

Vara da Comarca de Jaú). 

 

Encaminhe-se ofício, outrossim, à Seção de Pagamento de Precatórios da Presidência desta Egrégia Corte,

comunicando o inteiro teor da presente decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-33.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos

arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (18-09-1997).

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que existe vedação legal à cumulação de

pensões por morte instituídas por cônjuge ou companheiro, no art. 124, VI, da Lei n.º 8.213/91, de modo que a

requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.000,00),

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora argumentando, em síntese, que comprovou a sua dependência econômica em

relação ao de cujus, uma vez que a vedação legal se restringe à cumulação de duas ou mais pensões deixadas pelo

mesmo cônjuge ou companheiro, de modo que faz jus à pensão pleiteada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

2006.03.99.001695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA DA CONCEIÇAO MIRA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00007-1 1 Vr PEDREGULHO/SP
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É o relatório.

 

D E C I D O. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu companheiro, Ailton Gonçalves, ocorrido em 18-09-1997 (fl. 09).

 

Ressalte-se que a autora recebe, desde 07-05-1986, pensão por morte decorrente do óbito do seu marido (NB:

21/078.835.332-2 - fl. 55), no valor de 01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do

óbito, bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido.

 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da

Lei n.º 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais; ou

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)."

Para a comprovação da união estável com o de cujus, a autora juntou a certidão de óbito, na qual consta que

viveram maritalmente por 10 (dez) anos (fl. 09), bem como cópia da sentença de procedência da ação declaratória

de sociedade de fato por ela movida (processo n.º 1.134/97), que tramitou perante o Juízo de Direito do Foro

Distrital de Guará/SP, Comarca de Ituverava/SP (fls. 37/38), demonstrando assim a vida em comum do casal.

 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos confirma que a requerente e o falecido viviam maritalmente,

conforme se verifica dos depoimentos das fls. 81/82 e 86.

 

Desta forma, a prova material, corroborada pela testemunhal colhida nos autos, é suficiente a demonstrar que a

requerente e o falecido mantinham uma relação pública, contínua e duradoura.

 

Necessário salientar que, em relação à companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art.

16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01.

 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/09.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ.

- O falecido ostentava a qualidade de segurado, pois o contrato de trabalho foi rescindido na data do óbito.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela

Lei nº 11.960/2009.

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para modificar os critérios de incidência dos juros de

mora."

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, APELREEX 0005797-35.2005.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 13/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:24/08/2012)
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Cumpre esclarecer que o artigo 124 da Lei n.º 8.213/91, em seu inciso VI, incluído pela Lei n.º 9.032/95, veda a

cumulação de mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, nos seguintes termos:

"Art.124.Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da

Previdência Social:

I - aposentadoria e auxílio-doença;

II - mais de uma aposentadoria;

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; 

V - mais de um auxílio-acidente; 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro , ressalvado o direito de opção pela mais

vantajosa."

Contudo, tal vedação não se aplica ao presente caso, pois referido dispositivo legal deve ser interpretado de modo

a impedir o recebimento de mais de uma pensão por morte instituída pelo mesmo cônjuge ou companheiro.

 

Ainda que não fosse essa a interpretação do referido dispositivo legal, tal vedação não poderia se aplicar, por

analogia, uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que, sob a égide da legislação anterior à Lei n.º

8.213/91, o fato de a dependente contrair novas núpcias não veda o recebimento cumulativo das pensões por

morte instituídas pelos seus cônjuges ou companheiros falecidos, caso não ocorra melhora na situação econômica

da viúva após o início da nova relação conjugal ou de união estável.

 

No presente caso, verifica-se que a autora nunca exerceu atividade laboral com registro em CTPS, e nunca

recolheu qualquer contribuição previdenciária, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, realizada por este Relator, restando comprovado tratar-se de pessoa de baixa renda, sendo evidente a sua

dependência econômica em relação ao marido falecido no ano de 1986, bem como que tal dependência não deixou

de existir após ter-se iniciado sua convivência com o seu falecido companheiro.

 

Outrossim, da análise da carta de concessão de auxílio-doença ao falecido (fl. 10), verifica-se que o mesmo

percebia remuneração pouco superior a 01 (um) salário mínimo, muito pouco superior, portanto, ao valor recebido

pela autora a título da pensão por morte decorrente do falecimento do seu marido (fl. 55).

 

Desta forma, constata-se que do novo relacionamento não resultou melhoria na situação econômica da parte

autora, de modo a tornar-se dispensável o benefício por ela percebido em razão do óbito do seu marido, motivo

pelo qual a requerente faz jus ao recebimento cumulativo das duas pensões por morte, em decorrência do óbito do

seu marido, em 1986, e do seu companheiro, em 1997.

 

Nesse sentido, por analogia, a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. EXTINÇÃO EM RAZÃO DE NOVO

CASAMENTO. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DESDE A DATA DA CITAÇÃO.

1. Nas prestações de trato sucessivo, não há que se falar em prescrição, já que esta alcança apenas as parcelas

abrangidas pelo quinquênio legal.

2. Estabelecendo a legislação que apenas a morte do pensionista extingue o benefício, não cabe a sua extinção

em razão de novas núpcias.

3. Mesmo na vigência da legislação previdenciária precedente, que previa a extinção da pensão por morte, em

razão do nova casamento da pensionista, a jurisprudência fixou o entendimento de que isto somente seria

possível se houvesse melhoria da situação econômico-financeira da viúva, tornando dispensável o benefício.

Súmula 170 do TRF.

4. Preliminar rejeitada.

5. Apelação do INSS improvida."

(AC 00645209619954039999, Juiz Convocado Em Auxílio MARTINEZ PEREZ, TRF3 - Segunda Turma, DJU

data: 18/11/2002 - fonte republicação)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO EM DECORRÊNCIA DE

NOVAS NÚPCIAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - É pacífico o entendimento jurisprudencial de que na vigência do Decreto n. 89.312/84 a viúva que contraísse

segundas núpcias somente perderia o direito à pensão se do novo casamento decorresse melhoria de sua situação

econômica.

II - A precária situação econômico-financeira da autora restou demonstrada através dos depoimentos

testemunhais colhidos em juízo, evidenciando que não houve qualquer melhoria nesse aspecto com a convolação
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de segundas núpcias.

III - Impõe-se o restabelecimento do benefício desde o cancelamento indevido, observada a prescrição

qüinqüenal.

IV - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

V - Remessa Oficial improvida."

(TRF 3ª Região, AC n.º 2004.03.99.033906-6/SP, Décima Turma, Desembargador Federal Sérgio Nascimento,

DJU: 09-04-2008, pág. 1.203).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. VIÚVA. NOVO CASAMENTO. CANCELAMENTO. SÚMULA 170-TFR.

1. O direito à pensão por morte do marido não se extingue, com o novo casamento da viúva, se não foi

oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento não resultou melhoria na

situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.

2. Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, RESP n.º 223809/SC, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ: 26-03-2001, pág. 00444).

 

Cumpre ressaltar ainda que, conforme a Súmula n.º 229 do extinto TFR, a dependência econômica não precisa ser

exclusiva para gerar o direito ao benefício de pensão por morte. Neste sentido, as decisões do ilustre

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, nas Apelações Cíveis n.ºs 0003366-23.2008.4.03.6119/SP e

2004.61.83.004528-0/SP.

 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente

comprovada, tendo em vista que estava recebendo o benefício previdenciário de auxílio-doença na época de seu

falecimento - benefício n.º 31/105.810.896-1, como se verifica na fl. 10 dos autos.

 

Neste sentido, nota-se o disposto no seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - DATA DO ÓBITO DO

SEGURADO - VIGÊNCIA DA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 74 DA LEI N.º 8.213/91 - JUROS DE MORA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. É assegurada a pensão por morte à viúva de trabalhador urbano, na

qualidade de dependente previdenciário, desde à época do óbito nos termos da lei de regência. 2. Mantém a

qualidade de segurado o trabalhador que, em gozo do período de graça, vem a óbito 06 meses após cessado o

auxilio-doença, mesmo que tenha deixado de recolher contribuições nesse período. 3. No tocante ao termo inicial

do benefício, tendo ocorrido o óbito do instituidor do benefício em 15/08/1996, é de ser concedido o benefício a

partir da data do falecimento, a teor do disposto na redação original do art. 74 da Lei n. 8.213/91. 4. Na

atualização monetária devem ser observados os índices decorrentes da aplicação da Lei 6.899/81, como

enunciados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o

momento em que cada prestação se tornou devida. 5. Juros de mora fixados à taxa de 1% (um por cento) ao mês,

por se tratar de verba de natureza alimentar, fluindo, no caso, a partir da citação para as parcelas que a

antecedem e da data do respectivo vencimento no tocante às parcelas subseqüentes. 6. Verba honorária fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até o momento

da publicação do acórdão (§ 3º do art. 20 do CPC e Súmula 111/STJ). 7. Apelação provida.(AC

199901000732758, JUÍZA FEDERAL KÁTIA BALBINO DE CARVALHO FERREIRA (CONV.), TRF1 -

SEGUNDA TURMA, 19/04/2007)

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem

como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício.

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada.

 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. No

presente caso, tendo o falecimento ocorrido em 18-09-1997 (fl. 09), o benefício é devido desde a data do óbito,

conforme disposição do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei

n.º 9.528/97. Todavia, deve-se observar a prescrição quinquenal no cálculo das prestações vencidas, a contar do

ajuizamento da ação, nos termos do artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada

pela Lei n.º 11.280, de 16-02-2006.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP
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1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data desta decisão.

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de pensão por morte, desde a data do óbito (18-09-

1997), observada a prescrição quinquenal no cálculo das parcelas em atraso, devendo a incidência de correção

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso seguir o disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, observada a aplicação imediata da Lei n.º 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas

processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos da dependente APARECIDA DA CONCEIÇÃO MIRA, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE, respeitado o prazo

de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 18-09-1997, DIP em 19-02-1999,

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art.

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo

do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa

portadora de deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício

judicial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006695-44.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

2006.61.09.006695-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HELIO ANTONIO BETTIN (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade urbana, de

natureza especial, para fins de revisão e recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer o

exercício de atividade especial no período de 01/05/1982 a 28/05/1998 e a revisar o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (01/06/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, além do pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a revisão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária, aos juros de mora e à verba

honorária.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença no tocante ao termo

inicial do benefício, à prescrição qüinqüenal e à verba honorária.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente caso o reexame necessário deve ser conhecido, pois a r. sentença não estabeleceu valor certo do

benefício concedido, não havendo parâmetro para se verificar se a condenação ultrapassará ou não o limite de 60

(sessenta) salários mínimos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00066954420064036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No caso concreto, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/05/1982 a

28/05/1998, conforme reconhecido na sentença recorrida. É o que comprovam o formulário com informações

sobre atividades exercidas em condições especiais e laudo técnico (fls. 29/33), trazendo a conclusão de que a parte

autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição aos agentes agressivos óleos minerais e graxa.

Referidos agentes agressivos encontram classificação no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes agressivos

descritos.
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A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito ao reconhecimento do mencionado período de atividade

especial, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

A prescrição qüinqüenal, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

A prescrição qüinqüenal deve ser contada a partir da ciência dada ao autor do indeferimento do pedido

administrativo.

 

No presente caso, o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa deu-se em 01/06/1998, o

deferimento do benefício ocorreu em 24/10/1998, o pedido de revisão em 21/05/2003 (fls. 34/35) e o ajuizamento

da demanda em 30/10/2006. Assim, não há falar em reconhecimento da prescrição qüinqüenal, porquanto é a

partir do expresso indeferimento da administração que surge a ação de direito material, demarcando o dies a quo

para a contagem da prescrição .

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. LEGITIMIDADE

DO INSS. ART. 248 DO RJU. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA.. I - Inexistência de violação ao

art. 535, II, CPC, pois o e. Tribunal a quo manifestou-se sobre todas as questões relevantes para o deslinde da

causa. II- Os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). III -

Quando cabível a teoria do trato sucessivo, não faz sentido computar o prazo anterior ao requerimento

administrativo para fins de retomada de prazo prescricional, uma vez que é da essência de tal teoria reconhecer

a possibilidade de a qualquer tempo formular a pretensão em face da Administração. IV - Com o indeferimento

da pretensão administrativa atrai-se a regra da prescrição de fundo de direito, iniciando-se, a partir daí, o

cômputo do prazo quinquenal, consoante o enunciado da súmula n. 85/STJ. Dessa forma, não ocorreu, na

espécie, a prescrição . V - A jurisprudência desta e. Corte possui entendimento no sentido de que o INSS é parte

legítima para responder pelo pagamento de diferenças de pensão estatutária por morte verificadas até a data da

transferência do encargo para o órgão de origem do servidor público. Precedentes. Recurso especial

desprovido." (RESP 800330, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/09/2007, DJ15/10/2007, p343.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do
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Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, no tocante à fixação do termo inicial do benefício desde a data do requerimento administrativo

(01/06/1998), falta interesse recursal à parte autora, uma vez que fixado nos termos do inconformismo (fl. 146).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a

forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme explicitado, e NÃO CONHEÇO DE

PARTE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, no tocante ao termo inicial do benefício e, NA PARTE

CONHECIDA, DOU-LHE PROVIMENTO para excluir o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e majorar

a verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008538-16.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

Agravo retido interposto pela autora em face da decisão que indeferiu a produção de prova testemunhal (fls.

178/180).

2006.61.83.008538-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DARCI DE OLIVEIRA VALERIO

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085381620064036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, ante os benefícios da assistência judiciária.

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, ratificando o conhecimento do agravo retido. Alega a

ocorrência de cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide. No mérito, sustenta estar comprovada a

qualidade de segurado de José Valério. Aduz que na data do óbito o segurado já teria direito adquirido ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Por primeiro, a questão tratada no agravo retido confunde-se com as razões da apelação, razão pela qual com ela

será analisada.

 

De outra parte, não está caracterizado o cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide sem a

realização de audiência, uma vez que tal ato seria inútil à solução da lide, porquanto a questão ventilada nos autos,

qual seja, a alegada invalidez de José Valério, admite prova exclusivamente documental.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei

8.213/91 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição

foi vertida aos cofres públicos em 28.06.95 (fl. 41), ao passo que o óbito ocorreu em 15.05.05 (fl. 13), ou seja, o

período de graça já havia se esgotado quando faleceu José Valério.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da

perda da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º).

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial Repetitivo nº

1.110.565/SE:

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido

em vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte

aos seus dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso).

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento

27.05.09, DJe 03.08.09).

Por outro lado, não merece guarida a alegação da autora de que o falecido teria direito ao benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não há documentos nos autos que comprovem que José Valério

apresentava incapacidade para o trabalho.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1634/2217



 

O laudo da perícia médica indireta (fls. 135/136) atesta que o de cujus era portador de psoríase (doença

dermatológica) desde abril de 1998, que, de acordo com os documentos médicos apresentados não se estendeu

para as articulações adjacentes (fls. 51/52).

 

Não restou demonstrado que o falecido estivesse acometido de qualquer doença que gerasse incapacidade total e

permanente para o trabalho, requisito para a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Confira-se a orientação desta Corte Regional:

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. JULGAMENTO DO FEITO REALIZADO

POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.PRECEDENTES DO STJ. AGRAVAMENTO DA

DOENÇA INCAPACITANTE. NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO

COMPROVAÇÃO.AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO.AGRAVO

IMPROVIDO 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou

provimento à apelação do agravante e , conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 

II.Não há que se falar na impossibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator no presente

caso.Precedentes do STJ. 

III.Conforme já assentado na decisão arrostada, a qualidade de segurado restou comprometida, pois o último

vínculo empregatício do recorrente data de 26/05/1993 a 15/02/1994, tendo sido a presente ação ajuizada em

fevereiro de 2004. 

IV.A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada

pela Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados

segurados facultativos. 

V.A perda de dita qualidade não é automática, restando assegurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo,

vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça". 

VI.A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema

previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo

legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem

guarida. 

VII.A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo

imprescindível, por exigência legal, o seu registro. 

VIII.A alegação do recorrente, consistente no agravamento da doença incapacitante, durante o período de graça,

não merece prosperar pois não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início

durante o período de graça, ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. 

IX.Os laudos periciais acostados ao feito comprovam a aptidão do recorrente para o desempenho de atividades

laborais, o que inviabiliza a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

X.Inviável a concessão do auxílio-acidente ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

XI.O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, bem como a existência

de incapacidade laboral, requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado. 

XII.O autor, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada,

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. 

XIII- Agravo improvido. (grifo nosso).

(9ª Turma, AC 200461190005161, relator Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN, data do julgamento

20/07/2009, DJF3 CJ1 13/08/2009, p. 1612) e

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM AS ALTERAÇÕES

INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte

presumida declarada. 

II - Os autores requerem a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro e

pai em 08.06.2000. Aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97. 

III - Os requerentes comprovam ser companheira e filhos do falecido, através das certidões do Registro Civil,
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sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

IV - O último vínculo empregatício do 'de cujus' cessou em 01.11.1995, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário. Tendo em vista que veio a falecer em 08.06.2000, à toda evidência não ostentava mais a

qualidade de segurado naquele momento. 

V - A sentença trabalhista julgou procedente o pedido, pertinente ao labor de 15.02.1997 a 05.06.1998, com base

na revelia da reclamada. Inexistiu, naquele feito, assim como no presente, prova da alegada relação

empregatícia. O decisum da Justiça do Trabalho não comprova o labor do de cujus, de forma a permitir a

incidência do art. 15, §1º, da Lei nº 8.213/91. 

VI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou

pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios. O de cujus, na data da sua morte, contava com 46

(quarenta e seis) anos de idade e esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por quase 15 (quinze)

anos, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

VII - Não restou comprovado que o falecido tenha deixado de contribuir para a Previdência por estar

efetivamente incapacitado para o trabalho. O laudo médico da perícia judicial indireta não esclarece o início da

invalidez permanente do 'de cujus' e os documentos médicos colacionados são contemporâneos ao óbito, época

em que o falecido já havia perdido a qualidade de segurado. 

VIII- Requisitos para a concessão da pensão por morte não satisfeitos. 

IX - Reexame necessário provido. 

X - Sentença reformada. (grifo nosso).

(8ª Turma, REO 200161830006820, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, Data do

Julgamento 18/05/2009, DJF3 CJ2 07/07/2009, p. 635).

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E.

STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial

condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interposta, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007272-06.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a

conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a

autarquia a conceder aposentadoria por invalidez, a partir da data de elaboração do laudo pericial (14/06/2008),

devendo pagar as prestações atrasadas, descontando-se os valores já pagos a título de benefício por incapacidade

após a data mencionada, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Foi

2007.61.03.007272-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO PEQUENO MARQUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00072720620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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concedida a tutela antecipada, determinando-se a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença fixando-se termo final para o benefício,

bem como quanto aos honorários advocatícios, e no tocante à correção monetária e aos juros de mora.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, postulando a reforma da sentença quanto ao termo inicial do

benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido e cessado administrativamente, no período de 19/03/2007 a 21/07/2007, conforme se verifica do

documento juntado às fl. 17. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da

concessão do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 28/08/2007, não há falar em perda da qualidade de

segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não

se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 44/49).

De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para

o trabalho de forma parcial e permanente. Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, sua

idade e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se

inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a

incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO
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TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009,

DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725).

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela

análise do conjunto probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, conforme

decidido na r. sentença.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido à parte autora (21/07/2007 - fl. 17), uma vez que o conjunto probatório existente nos

autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade

laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

 

Por outro lado, conforme se verifica do documento juntado à fl. 95, o autor começou a receber o benefício de

aposentadoria por idade no curso do processo. Ressalte-se que é vedada a cumulação de mais de uma

aposentadoria, a teor do disposto no artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.231/91, devendo ser, contudo, ressalvado o

direito à opção da parte autora pelo mais vantajoso.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, e DOU

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para alterar o termo inicial do benefício,

na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010395-12.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da sentença de improcedência de pedido revisional de

benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao recálculo da renda mensal inicial

da sua aposentadoria, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.870/94, com o pagamento das diferenças devidas

atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, em sua redação original, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Portanto, no que toca a decadência, referido artigo nada dispunha. Sua previsão abarcava apenas o prazo de

prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

 

O instituto da decadência para a revisão do ato da concessão do benefício surgiu em 27/06/1997 com o advento da

nona reedição da Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

passando o dispositivo legal acima mencionado, in verbis, a ter a seguinte redação:

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

2007.61.03.010395-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ORILDO CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103951220074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1639/2217



haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, constituia uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de

concessão emanados após sua vigência. Confira-se: (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 25/03/02, DJU 25/03/03).

 

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotando posição divergente, orientou-se no sentido

de que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório, no que toca aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, tem como termo inicial a data de sua

vigência, no caso, 28/06/1997. É o que se depreende do seguinte precedente:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de

21/03/2012).

 

Extrai-se do precedente acima transcrito que o prazo decadencial constitui um instituto de direito material e, assim

sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício, mas

está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Por outro lado, dando nova redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a M.P nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do

ato de concessão de benefício, gerando efeitos mais prejudiciais aos segurados, não podendo ser aplicada as

hipóteses constituídas em sua vigência, considerando que a MP nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº

10.839/2004, restabeleceu o prazo de decadência para 10 (dez) anos.

 

Portanto, a norma que altera a disciplina, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às

hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, chega-se, portanto, às seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-

9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida." (TRF 5ª R., AC-Proc 2009.84.00.002070-3, Relator Desesembargador Federal

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, DJE de 30/04/2010, p. 115).

 

No caso concreto, tendo o benefício de aposentadoria especial sido concedido a parte autora em 24/06/1993 (fl.

09) e não havendo pedido revisional na via administrativa, o prazo decenal para revisão do ato concessório do

benefício (critérios de cálculo da renda mensal inicial) encerrou-se em 28/06/2007, ou seja, anteriormente ao

ajuizamento da ação, que se deu 19/12/2007 (fl. 02).

 

Por fim, a parte autora está isenta do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita (fl. 12), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM FACE DA DECLARAÇÃO DA DECADÊNCIA DA

AÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, na forma da

fundamentação adotada, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000797-98.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.14.000797-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LOPES VENTURA

ADVOGADO : RENATO MARINHO DE PAIVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seu

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante a inclusão no período básico de cálculo dos valores

efetivamente recebidos a título de salário-de-contribuição, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, em razão do reconhecimento do tempo de serviço

prestado junto à empresa Skandalus Confecções Indústria e Comércio Ltda, no período de 03/03/1995 até

31/03/1998, com o pagamento das diferenças devidas atualizadas na forma do Provimento nº 64, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 21/02/2002, e

sucumbência recíproca quanto à verba honorária. Por fim, determinou-se a implantação imediata da revisão.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença

e improcedência do pedido.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No presente caso, a prescrição qüinqüenal foi expressamente ressalvada na r. sentença apelada.

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 04/06/1998, ou seja,

na vigência da atual Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento

juntado aos autos à fl. 26vº.

 

 

No caso concreto, a parte autora sustenta que no cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço NB nº 110.300.839-8, concedido em 04/06/1998, não foram utilizados os valores efetivamente

recebidos a título de salário-de-contribuição, no tocante ao vínculo empregatício mantido junto à empresa

Skandalus Confecções Industria e Comercio Ltda., conforme anotação em CTPS, relação dos salários-de-

contribuição e ficha do livro de registro dos empregados trazidos aos autos, o que gerou diferenças a menor no
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valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora (fls. 20/23).

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária alega que o cálculo do benefício foi realizado de forma correta, pois foram

utilizados os vínculos empregatícios e valores constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS no

período básico de cálculo da aposentadoria.

 

Com efeito, a Lei de Plano de Custeio da Previdência Social prevê no artigo 28, inciso I, que se entende por

salário-de-contribuição, para o empregado, "a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa", ressalvado o disposto no § 8º e respeitados os

limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo.

 

Por seu turno, no tocante ao salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de serviço, assim dispõe o artigo 29,

inciso I, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;"

 

Com efeito, da análise do cálculo do benefício da aposentadoria por tempo de serviço da parte autora (fl. 26),

verifica-se que foram utilizados os salários-de-contribuição constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, conforme previsto no artigo 29-A da Lei 8.213/91, o qual estabelece que a autarquia

previdenciária utilizará as informações constantes no CNIS, pertinentes à vínculos e remunerações dos segurados,

para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência Social,

tempo de contribuição e relação de emprego.

 

Além disto, não se pode perder de perspectiva que a informação prestada pela DATAPREV, órgão que controla o

processo informatizado de dados dos benefícios previdenciários, goza de fé pública, nos termos do artigo 364 do

Código de Processo Civil. Consoante decidiu o extinto Tribunal Federal de Recursos, "O documento público

merece fé, até prova em contrário, ainda que emanado da própria parte que o exibe" (6.ª Turma, AC

104.446-MG, Ministro EDUARDO RIBEIRO, j. 06/06/86).

 

Entretanto, os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

da parte autora estão em desacordo com a remuneração efetivamente recebida, consoante documentação trazida

aos autos (fls. 20/23).

 

Ora, o fato de o Instituto não localizar registro da anotação no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS)

não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo

anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do

contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não

podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que deixou de fazer as

anotações de vínculos empregatícios, bem como de recolher as contribuições em época própria. Precedente do

STJ (REsp nº 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394).

 

Nesse sentido, respeitados os limites estabelecidos, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no

período básico de cálculo, a remuneração efetivamente percebida e comprovada pela parte autora, com a

observância na apuração o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim sendo, não há dúvida de que a parte autora tem direito à revisão de sua aposentadoria, nos termos acima

explicitados, cabendo à autarquia previdenciária, portanto, proceder ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício em questão.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, conforme explicitado, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-74.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condená-la ao pagamento dos ônus da sucumbência ante a gratuidade processual. Os honorários periciais foram

arbitrados em R$ 234,80.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

2007.61.21.000351-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CELSO SANTOS

ADVOGADO : ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003517420074036121 2 Vr TAUBATE/SP
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DECIDO.

 

Inicialmente, não há de se falar em realização de nova perícia médica, uma vez que o conjunto probatório do

presente feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 212/217 é conclusivo no sentido de que a parte

autora, embora seja portadora de osteoartrose de coluna e hérnia de disco lombar, não está incapacitada para o

trabalho. Asseverou o Sr. Perito que o demandante "não apresenta quadro de incapacidade física diagnosticada

ao exame pericial. Apresenta diagnósticos de osteoartrose de coluna e hérnia de disco lombar sem repercussão

funcional no atual momento" (fl. 214). Concluiu, portanto, que o mesmo "Apresenta-se sem incapacidade

funcional no atual momento para exercer atividade laborativa de mecânico" (fl. 214).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da
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parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007055-14.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade especial e sua conversão em tempo comum, sobreveio

sentença de parcial procedência do pedido, para condenar o réu a converter o período de 09/01/1986 a 03/07/1987

em tempo comum, para somá-lo aos demais períodos e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, a partir da data do requerimento administrativo (18/08/2004), com correção monetária e

juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pelo recebimento da apelação no

duplo efeito, bem como pela revogação da tutela antecipada, e pela reforma da decisão recorrida, para que seja

julgado improcedente o pedido, ante a ausência do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente, pede a alteração do termo inicial do benefício, a modificação da forma de incidência

dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do
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provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão

principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à

tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

Superada a questão preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a
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inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 09/01/1986 a

03/07/1987. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a

178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99 (fls. 140/141), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade

profissional, na função de atendente de enfermagem, no Hospital Fleming Ltda., com exposição a agentes

biológicos (vírus e bactérias), nocivos à saúde, de forma habitual e permanente. Referida atividade é classificada

como especial, conforme o código 1.3.2. do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.4. do Anexo I do Decreto nº

83.080/79.

 

Ademais, há precedentes jurisprudenciais que consideram como especial a atividade desenvolvida nas

dependências de hospitais, em que o trabalhador, durante sua jornada laborativa, esteja exposto de forma habitual

e permanente a agentes biológicos nocivos à saúde, ainda que não esteja expressamente mencionada nos anexos

dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, conforme se verifica a seguir:

 

"A jurisprudência desta Corte é no sentido de que ao trabalhador que exerce atividade insalubre, ainda que não

inscrita em regulamento mas comprovada por perícia judicial, é devido o benefício de aposentadoria especial."

(STJ; REsp nº 228100/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 13/11/2000, DJ 05/02/2001, p. 122).

No mesmo sentido:

 

"Indiscutível a condição especial do exercício das atividades de auxiliar de serviços gerais exercida em hospital,

bem como a de maqueiro, por estarem as mesmas enquadradas como insalubres e perigosas, por força dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 e Lei nº 8.213/91, até edição da Lei nº 9.032/95". (TRF - 5ª Região; AC nº

291613/RN, Relator Juiz Federal Petrucio Ferreira, j. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433).

 

"Tendo a parte autora logrado comprovar que, no exercício de suas atividades de lavanderia junto ao Hospital

de Caridade de Mata, ficava exposto a condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser

considerado especial o período de 2.1.77 a 2.1.87, com a devida conversão pelo fator 1,20." (TRF - 4ª Região;

AC nº 535079/RS, Relator Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004, p.

333).

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão dos mencionados períodos de atividade

especial para tempo de serviço comum.

 

Computando-se o tempo de serviço especial devidamente convertido em comum de 09/01/1986 a 03/07/1987,

conforme reconhecido na r. sentença, além dos períodos de atividade comum constantes da CTPS (fls. 113/136),

verifica-se que é suficiente para garantir o cumprimento do período de carência de 138 (cento e trinta e oito)

meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

O somatório do tempo de serviço da parte autora, na data da publicação da EC 20/98, considerando os períodos de
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atividade especial ora reconhecidos, é inferior a 25 (vinte e cinco) anos, totalizando 23 (vinte e três) anos, 05

(cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista

no artigo 9º da referida Emenda Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998.

 

De outra parte, incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, devidamente registrado em CTPS, o

somatório totaliza 29 (vinte e nove) anos, 01 (um) mês e 27 (vinte e sete) dias, na data do requerimento

administrativo, restando cumprido o acréscimo do tempo de serviço (pedágio) exigido pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que no presente caso perfaz 25 (vinte e cinco) anos, 07 (sete)

meses e 07 (sete) dias.

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma

vez que cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a

idade de 48 (quarenta e oito) anos e comprovou o tempo de serviço exigido, devendo ser observado o disposto nos

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (fl. 27 - 18/08/2004), nos

termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, pois a comprovação da atividade especial exercida

anteriormente a 11/12/1997, como ocorre no presente caso, prescinde de laudo técnico, não trazendo qualquer

prejuízo o fato de o PPP de fls. 140/141 ter sido confeccionado após o requerimento administrativo, já que ele

nem seria exigível.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, quanto à correção monetária e aos juros de mora,

conforme acima especificado, na forma da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038427-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei

n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a anulação da r. sentença, pra que seja realizada nova perícia por

médico especialista. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, não há de se falar em realização de nova perícia médica, uma vez que o conjunto probatório do

presente feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito

com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional

nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.
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Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

Passo à análise do mérito.

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, os laudos periciais das fls. 99/100 e 113/118 são

conclusivos no sentido de que a parte autora não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito

responsável pelo laudo psiquiátrico (fls. 99/100) que, embora o demandante seja portador de transtorno misto de

ansiedade e depressão, não está incapacitado para o trabalho. Por sua vez, no laudo das fls. 113/118, afirmou o

Perito que o autor é portador de lombalgia não incapacitante, concluindo, portanto, que o mesmo "Não é portador

de patologia que o impede de trabalhar" (fl. 117).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua
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atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-78.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 15/02/2008, que

tem por objeto condenar a Autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa.

 

O MM. Juízo a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou

improcedente, deixando de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, argumentando que o benefício de aposentadoria do

cônjuge não deve compor a renda familiar e sendo assim, faz jus à concessão da benesse. Assevera, ainda, que

mesmo que a filha da apelante venha a auferir renda, esta não pode ser levada em consideração para o cálculo da

renda per capita familiar, posto que não integra o conceito legal de família.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

2008.61.03.001141-3/SP
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mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.

34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia

atingido a idade de 75 anos (fl. 10).

 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família.

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.

34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia

atingido a idade de 74 anos (fl. 18).

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família.

 

No caso dos autos o núcleo familiar é composto pela autora Jovina de Menezes Ferreira e seu esposo Geraldo

Ferreira, nascido aos 01/02/1936, aposentado.

 

Residem sob o mesmo teto, a filha Cleuza Menezes Ferreira, 39 anos e os netos Everton Diogo Menezes, nascido

aos 22/08/1990, Geferson Leandro de Menezes Ferreira, nascido aos 28/03/1991 e Vitória Menezes Santos,

nascida aos 16/12/2000, filhos de Cleuza.

 

Cumpre elucidar que esta Colenda 10ª Turma firmou entendimento no sentido de que as alterações trazidas pela

Lei 12.435/11, por tratarem de disposições de direito material, somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir

de sua edição, ocorrida em 06/07/2011.

 

Logo, considerando que a ação foi proposta em 15/02/2008, quando vigia o § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 em

sua redação original, a filha maior e os netos não integram o núcleo familiar da autora, de modo que a renda

eventualmente por eles auferida deve ser desconsiderada do cômputo.

 

A averiguação social constatou que a autora e seus familiares residem em imóvel próprio, construído em

alvenaria, contendo cinco cômodos, guarnecidos com mobiliário antigo, que se encontra em boas condições. A

renda familiar, no valor de R$826,00, é proveniente do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do

cônjuge. Foi verbalizado que a filha e os netos Everton e Geferson estavam desempregados. Em resposta ao

quesito nº 02 formulado pelo Juízo, afirma a experta que a autora não tem condições de prover meios para a sua

sobrevivência, todavia, a renda familiar é suficiente para prover a sua manutenção. Concluiu a Assistente Social

que a condição social da autora é precária, por ter assumido voluntariamente os cuidados com os netos, sem que
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lhe tenha sido conferido judicialmente o dever de guarda (fls. 71/77).

 

O estudo social foi realizado no mês de novembro de 2008, quando o salário mínimo era da ordem de R$415,00,

donde se conclui o núcleo familiar composto por duas pessoas, tinha como renda o valor equivalente a dois

salários mínimos para suprir as suas necessidades básicas.

 

Portanto, o conjunto probatório não comprova, de maneira inequívoca, o grau de vulnerabilidade social a ensejar a

concessão do benefício, ainda que seja excluído o valor de um salário mínimo do benefício de aposentadoria do

cônjuge, em virtude da sua condição de idoso.

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, decerto que a parte autora não

faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93.

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudências desta Colenda Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua

renda familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se

suficiente à sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida."

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador

Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595);

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis.

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei n° 8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34).

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. (g.n.)

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, 7ª Turma, DJF3

22/10/2008). 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam.

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu

pedido.

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, convindo ressaltar que não há condenação da parte autora nos ônus da

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta,

nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011032-75.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença

de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade especial nos

períodos de 01/07/1978 a 17/11/1978, 23/11/1978 a 20/02/1981, 10/08/1987 a 28/11/1990 e de 02/08/1993 a

28/04/1995, bem como a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o

requerimento administrativo (02/10/2006), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 1000,00 (mil reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a aplicação do art. 1º-F da Lei Federal nº 9.494/97 quanto aos

juros de mora e a redução da verba honorária.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo postulando a reforma da sentença no tocante à verba

honorária.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.
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Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/07/1977 a

17/11/1978, 23/11/1978 a 20/02/1981, 10/08/1987 a 28/11/1990 e de 02/08/1993 a 28/04/1995. É o que

comprovam o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 120/121), elaborado nos termos dos arts. 176 a
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178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99, os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e os

laudos técnicos (fls. 20/22, 25/36 e 40/44), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade

profissional, com exposição aos agentes agressivos ruído com intensidade superior a 85dB, bem assim como

tintureiro, no período de 02/08/1993 a 28/04/1995. Referido agente agressivo e a atividade de tintureiro encontram

classificação nos códigos 1.1.6 e 2.5.1 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Decreto nº

83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Não obstante a ausência de contemporaneidade entre a elaboração dos laudos periciais e o exercício dos períodos

laborais, não se pode infirmar os laudos periciais elaborados. A propósito, enfrentando a questão relativa a não

contemporaneidade do laudo pericial à prestação laboral, a Décima Turma desta Corte Regional assim decidiu:

 

"Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor

exercido, pois se este foi confeccionado em data relativamente recente e considerou a atividade laborativa

insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido

que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores." (AC 1999.03.99.073687- 2/SP,

Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 08/11/2005, DJU 23/11/2005, p. 711).

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 50/53) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 150 (cento e cinquenta) meses de contribuição, na data do

requerimento administrativo (02/10/2006), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Computando-se o tempo de atividade especial desenvolvida no período de 01/07/1977 a 17/11/1978, 23/11/1978 a

20/02/1981, 10/08/1987 a 28/11/1990 e de 02/08/1993 a 28/04/1995, bem como o tempo de serviço comum

reconhecido pela autarquia previdenciária (fls. 50/53), o somatório do tempo de serviço da parte autora, na data da

publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 29 (vinte a nove) anos, 4 (quatro) meses e 4

(quatro) dias de tempo de serviço, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no

artigo 9º da referida Emenda Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998.

 

Observo, ainda, que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, exige um acréscimo de tempo de

serviço, que perfaz 30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 04 (quatro) dias no presente caso.

 

De outra parte, incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, verifica-se que a parte autora cumpriu o

acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98 totalizando, na data do requerimento administrativo, 31

(trinta e um) anos, 4 (quatro) meses e 25 (vinte e cinco) dias.

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma

vez que cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a

idade de 53 (cinquenta e três) anos e comprovou o tempo de serviço exigido, devendo ser observado o disposto

nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,
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bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10.ª Turma

desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, conforme explicitado, E DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA

PARTE AUTORA para majorar a verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004440-91.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Impetrado mandado de segurança contra ato administrativo da autoridade impetrada, com a finalidade de compeli-

la a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao impetrante, sobreveio sentença de procedência do pedido,

concedendo a segurança para determinar que o INSS restabeleça o benefício, mantendo-o até a conclusão do

programa de reabilitação profissional ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o restabelecimento do

benefício.

2008.61.26.004440-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VALMERINDO NETO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pelo INSS, convertido em retido (fl. 61 - autos em apenso).

 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não conhecimento do agravo retido e pelo provimento

do reexame necessário e do recurso de apelação (fls. 130/133).

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido do INSS, uma vez que sua apreciação não foi requerida

expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

 

Superada tal questão, analiso o mérito da demanda.

 

 

Nos termos do artigo 5.º, inciso LXIX, da Constituição Federal, o mandado de segurança exige, para a sua

concessão, que o direito tutelado seja líquido e certo, vale dizer, apresente-se "manifesto na sua existência,

delimitado em sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração".

 

 

Isto porque o rito especialíssimo do mandado de segurança não comporta dilação probatória, devendo todos os

elementos de prova acompanhar a petição inicial. Se depender de comprovação posterior, não será considerado

líquido e certo para fins de mandado de segurança.

 

 

No caso dos autos, verifica-se que o benefício de auxílio-doença do impetrante foi concedido em 02/07/2002,

sendo que a autarquia previdenciária realizou exame médico-pericial em 26/09/2008, constatando que nessa data

cessou a incapacidade do impetrante (fls. 31 e 133). Assim, não há falar em ilegalidade da conduta da autarquia

previdenciária devido à utilização do sistema de alta programada, visto que a perícia médica não fixou data futura

para a cessação do benefício, tendo constatado no momento do exame pericial a capacidade laborativa do

impetrante.

 

 

Se o impetrante não concorda com a conclusão da perícia médica da autarquia, deverá ingressar com ação que

permita a dilação probatória, possibilitando a produção de outros meios de prova, inclusive a prova pericial.
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Assim, outra conclusão não resta senão a de que se mostrou inadequada a via eleita, uma vez que não demonstrada

a liquidez e certeza do direito invocado.

 

 

Este é o entendimento reiteradamente adotado por esta egrégia Corte, conforme revela o seguinte julgado:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SENTENÇA EXTRA PETITA. INADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. AUXÍLIO-DOENÇA. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA.

I - Não há que se falar que o provimento judicial exarado é extra petita uma vez que o mesmo foi está adstrito à

pretensão material deduzida em juízo, não havendo qualquer acréscimo ou inovação em relação ao bem da vida

postulado.

II - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco,

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória, o que não

se verifica no caso em tela.

III - Preliminar de sentença extra petita rejeitada. Preliminar de inadequação da via eleita acolhida. Remessa

oficial provida. Análise do mérito prejudicada." (AMS n.º 215207/MS, Relator Desembargador Federal SERGIO

NASCIMENTO, j. 31/08/2004, DJU 27/09/2004, p. 247). 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTORIDADE

IMPETRADA para, reformando a sentença, denegar a segurança, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013196-15.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Impetrado mandado de segurança, objetivando compelir a digna autoridade coatora a conceder aposentadoria por

tempo de serviço, independentemente de qualquer recolhimento de contribuições previdenciárias referentes ao

período compreendido entre 12/12/1968 e 10/10/1974 ou que fosse determinado o recolhimento do valor devido,

2008.61.83.013196-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO MARTINS CURTO

ADVOGADO : MILTON FERNANDO TALZI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131961520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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aplicando-se os critérios vigentes à época dos fatos geradores, sobreveio sentença que concedeu parcialmente a

segurança, determinando que a autoridade impetrada proceda ao cálculo da indenização devida relativa às

contribuições não pagas referentes ao período de 12/12/1968 a 10/10/1974, segundo os valores e multas vigentes à

época do débito, corrigindo-se monetariamente o montante apurado, aplicando-se, a partir de então, os juros de

acordo com a lei em vigor nos meses a que eles correspondem.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária também interpôs recurso de apelação, pleiteando a incidência de multa e

juros de mora, nos termos do art. 45, §3º, da Lei 8.212/91.

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do recurso de apelação e da remessa

oficial (fls. 87/89).

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

A impetrante deixou de recolher contribuições previdenciárias no período de 12/12/1968 e 10/10/1974. Impetrou

o presente mandamus objetivando o recolhimento com base na legislação vigente à época dos respectivos fatos

geradores.

 

 

O artigo 45 da Lei nº 8.212/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, determinou que a Seguridade Social tem o

prazo de 10 anos para apurar e constituir o crédito previdenciário.

 

 

No entanto, como a inadimplência envolve prestações vencidas antes do advento da norma acima mencionada,

deve ser aplicado o disposto na Súmula nº 108 do TFR, que dispunha: "A constituição do crédito previdenciário

está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos".

 

 

Mesmo que tenha ocorrido a decadência, verifica-se que o artigo 45 da Lei nº 8.212/91 confere ao segurado a

faculdade de recolher as contribuições em atraso, com o objetivo de garantir os respectivos períodos no cômputo

de tempo de serviço. Trata-se de possibilidade vantajosa para o segurado, visto que a consumação da decadência

iria inviabilizar o cômputo daqueles períodos. O sistema é contributivo, se não houver recolhimento não é possível

o aproveitamento do tempo de serviço respectivo.

 

No caso, há a necessidade de pagamento daquilo que deixou de se verter aos cofres da Previdência Social, com os

consectários que são inerentes à inadimplência, de forma que ela deve corresponder às contribuições apuráveis ao

tempo do fato imponível, que corresponde àquele do exercício da atividade laborativa. Portanto, a legislação

aplicável para apuração do valor da indenização é aquela vigente à época do exercício laboral.

 

Desprezar a sistemática de cálculo de contribuições vigente à época em que se verificou o trabalho do segurado,

com alteração de alíquota e base de cálculo, aplicando-se, incondicionalmente, o § 2º do artigo 45 da Lei nº

8.212/91, constituiria violação ao princípio da irretroatividade tributária.
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A aplicação do artigo 45, § 2º, da Lei nº 8.212/91 somente tem vez na hipótese de insuficiência de documentos

destinados à apuração das contribuições devidas referente ao período laborado. A regra também é aplicável

quando for mais benéfica ao segurado, porquanto a vedação de retroatividade da lei ocorre quando prejudica o

administrado ou contribuinte. O critério, portanto, somente pode ser subsidiário.

 

 

A legislação aplicável para fins de apuração da indenização é aquela vigente à época em que verificado o

exercício da atividade laboral que se pretende o cômputo como tempo de contribuição. Todavia, salienta-se que

antes da edição da Medida Provisória nº 1.523, em 11/10/1996, inexistia previsão de incidência de juros e multa

na hipótese. No caso concreto, apenas o período de 14/03/1991 a 11/10/1996, não admite a incidência dos

acréscimos mencionados. Aplica-se o princípio da irretroatividade da lei previdenciária que prejudique o

segurado.

 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA.

ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA.

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de

que, para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento

a que se refere a contribuição (REsp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005).

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode

haver retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os

juros e a multa do cálculo da indenização no referido período.

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (AGRESP nº 760592/RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

06/04/2006, DJU 02/05/2006, p. 379); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA. PAGAMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA

SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96.

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e

multa no cálculo da indenização das contribuições previdenciárias para fins da contagem recíproca, somente é

exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da

Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou tal parágrafo.

2. No caso dos autos, o período que se quer averbar é anterior à edição da citada Medida Provisória. Devendo,

portanto, ser afastados os juros e a multa do cálculo das contribuições previdenciárias pagas em atraso.

3. Recurso especial desprovido." (RESP nº 786072/RS, rel. Min. Laurita Vaz, j. 07/02/2006, DJU 20/03/2006, p.

352).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042108-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.042108-0/SP
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DECISÃO

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 03.05.2013

Data da citação [Tab]: 12.09.2002

Data do ajuizamento [Tab]: 05.06.2002

 

Parte[Tab]: LUIZ ADÉLCIO GONZAGA

Nro.Benefício [Tab]: 0252877535

Nro.Benefício Falecido[Tab]:

 

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial, mediante a

aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição,

conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte autora, nos

termos pleiteados, com pagamento das diferenças, observado a prescrição qüinqüenal, a partir do ajuizamento da

ação, e juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando, em suas razões recursais, pela modificação

da incidência da correção monetária, bem como pela majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento),

acrescidas de 12 (doze) prestações vincendas.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

Em face da decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, a parte autora interpôs agravo retido (fls.

75/84).

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

De antemão, conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que sua apreciação por este Tribunal

foi expressamente requerida pelo apelante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código

de Processo Civil.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ ADELCIO GONZAGA

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00224-9 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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Consigne-se, entretanto, que a questão da concessão da tutela antecipada buscada é de cunho eminentemente

instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional. Assim, é

pertinente examinar primeiro a questão principal (direito a revisão do benefício), para depois se enfrentar a

questão secundária (concessão da tutela antecipada para a imediata revisão), não constituindo, nestes termos,

objeção processual.

 

No mérito, percebe-se que o benefício da parte autora foi concedido em 23/11/1994, conforme se verifica do

documento acostado aos autos (fl. 20).

 

Na época da concessão do referido benefício, o IRSM era o indexador utilizado para atualização dos salários-de-

contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94.

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela

paridade vigente no dia 28/02/94.

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-

contribuição da parte da autora, ato que provocou redução no valor real do seu benefício previdenciário, situação

que deve ser corrigida diante da inobservância da legislação.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

 

"Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94).

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma

lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de

contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício."

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349);

"1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94).

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias.

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da

prolação da sentença.

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU

17/02/2003. p. 398).

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC

nº 813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285.

 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora para que seja aplicado o IRSM

de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração

do salário-de-benefício se observar o disposto no § 2º do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-
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CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E

145 DA LEI 8.213/91.

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante

o índice do INPC e sucedâneos legais.

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado

regramento previdenciário.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU

10/03/03, p. 295).

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto

e a ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-

de-benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94.

 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso, observada a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas

em época própria, é devida desde as respectivas competências, e não a partir do ajuizamento da ação, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária advocatícia, a cargo da autarquia previdenciária, em razão da sucumbência, deve ser majorada

para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional, cuja base de cálculo

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas até a data da prolação

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para modificar a incidência dos

juros de mora, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para modificar a

incidência da correção monetária e majorar a verba honorária, na forma da fundamentação adotada.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009400-10.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o

exercício de atividade rural de 01.01.1982 a 31.12.1982 e de atividade especial de 27.06.1986 a 18.08.2001,

01.04.2003 a 16.04.2007, 29.04.2007 a 03.06.2008, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (03.06.2008). As parcelas vencidas

deverão ser monetariamente corrigidas na forma da Resolução n. 134 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas

de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação e, após 01.07.2009, haverá incidência de uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos

termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até

a sentença. Foi determinada a implantação do benefício, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária no valor de

R$100,00 (cem reais).

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou a exposição habitual e

permanente a agentes nocivos à saúde. Sustenta que a utilização do equipamento de proteção individual elide a

alegada insalubridade. Aduz a ausência de prévia fonte de custeio total para a concessão da aposentadoria

especial.

 

À fl. 152, o INSS informou que não procedeu a implantação do benefício, tendo em vista que, embora cumprisse a

decisão judicial, o autor não preencheu os requisitos legais para a obtenção do benefício.

 

Com as contrarrazões do autor, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Busca o autor, nascido em 22.09.1963, o reconhecimento do exercício de atividade rural de 01.01.1979 a

31.01.1983 e a conversão de atividade especial em comum dos períodos de 27.06.1986 a 18.08.2001, 01.04.2003

a 16.04.2007, 29.04.2007 a 03.06.2008 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

O ponto controvertido do presente feito cinge-se aos períodos reconhecidos na sentença, tendo em vista a ausência

de recurso da parte autora.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

2009.61.09.009400-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO JOSUE ANTONIO

ADVOGADO : REGIANE APARECIDA TEMPESTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00094001020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

Todavia, o autor apresentou título eleitoral (05.08.1982 - fl. 64), constando a profissão de agricultor, constituindo

tal documento início de prova material do exercício de atividade rural, sendo indispensável a oitiva de

testemunhas.

 

Destaco que foi conferida, pelo Juízo a quo, a oportunidade para a produção de prova testemunhal, consoante se

verifica do despacho de fl. 133, tendo o autor posteriormente pleiteado o julgamento antecipado da lide (fl. 134).

Destarte, não há de se cogitar a hipótese de cerceamento de defesa.

 

Assim, o título eleitoral de fl.64 apresentado, indicando a profissão do autor como sendo a de agricultor, autoriza

o reconhecimento do labor exercido no ano de sua expedição, em conformidade com o art. 142, § 2º, da Instrução

Normativa INSS/DC n. 95/03.

 

Dessa forma, deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido pelo autor na qualidade de rurícola, de

01.01.1982 a 31.12.1982, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, salvo para efeito

de carência, nos termos do § 2º, do art. 55, da Lei 8.213/91.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -
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LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

Observo que o § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente

os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a

(...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar.

(...)

 

Verifica-se, pois, que quando a atividade prejudica a saúde, ou a integridade física, a lei deve estabelecer critério

diferenciado para a concessão de aposentadoria.

 

No caso em tela o critério diferenciado para a redução do tempo de serviço para obtenção da aposentadoria é a

exposição superior a um determinado nível de ruídos.

 

Esse determinado nível de ruídos ficou para ser estabelecido pelo Poder Executivo, nos termos do art. 58 da Lei nº

8.213/91.

 

Ocorre que em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar

em aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

 

Dessa forma, como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em

técnicas mais modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº

2.172/97, impõe-se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece

mesmo durante a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do

dispositivo regulamentar que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do

art. 201, da Constituição da República.

 

Ressalto que para a proteção prevista em tal dispositivo constitucional não teria sentido considerar-se o nível de

ruídos superior a 85 dB e inferior a 90 dB como não prejudicial à saúde no período de 05/03/97 a 17/11/2003, e a

partir de 18/11/2003, considerar-se os níveis de ruído superiores a 85 dB como prejudiciais.

 

Não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao fornecimento do equipamento de

proteção individual, aplicam-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de que o uso de equipamento de

proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que este não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico.
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Assim, devem ser convertidos de atividade especial para comum os períodos laborados de 27.06.1986 a

18.08.2001, 01.04.2003 a 16.04.2007, 29.04.2007 a 03.06.2008, por exposição a ruídos acima de 85 decibéis, ou

seja, superior aos limites legalmente previstos, conforme documentos de fl. 80/83, 90/91 e 93/96.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum, somado aos períodos comuns, totaliza o autor 20

anos, 06 meses e 06 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 02 meses e 04 dias até 03.06.2008, data

do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante do presente acórdão, que demonstra

que o autor, com 44 anos de idade, não cumpriu o pedágio previsto, tampouco possui a idade mínima exigida para

a aposentadoria proporcional.

 

Resta prejudicada a análise sobre a multa pecuniária imposta ao INSS, ante a informação prestada à fl. 152 e a ora

improcedência do pedido de concessão do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o pedido do autor para determinar a

averbação da atividade rural no período de 01.01.1982 a 31.12.1982 e para reconhecer como especiais os períodos

de 27.06.1986 a 18.08.2001, 01.04.2003 a 16.04.2007, 29.04.2007 a 03.06.2008. Julgo improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas

que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora GILBERTO JOSUÉ ANTONIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja procedida a imediata averbação da atividade rural no período de 01.01.1982 a 31.12.1982 e dos

períodos de atividade especial de 27.06.1986 a 18.08.2001, 01.04.2003 a 16.04.2007, 29.04.2007 a 03.06.2008, 

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009489-33.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.009489-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : REINALDO FUSTAINO

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094893320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço em aposentadoria especial ou a revisão e recálculo da renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade especial, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a

gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício

postulado.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, busca a parte autora o reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais no período de

06/03/1997 a 24/03/2009, e a posterior conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial ou a revisão e recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Há de se distinguir, de início, a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91. A primeira pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 (quinze, vinte ou vinte e cinco) anos, e, cumprido esse requisito,

o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (§

1º do art. 57). A segunda pressupõe tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum,

sendo que o período de atividade laborado em atividade especial sofre a conversão em atividade comum,

aumentando, assim, o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,
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j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou ter laborado em atividade especial de forma habitual e permanente no

período de 06/03/1997 a 24/03/2009. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado

nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU -

11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 e laudo técnico (fls. 43/46), trazendo a conclusão de que a

parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo tensão elétrica acima de

250 volts. Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, em razão da

habitual e permanente exposição aos agentes agressivos descritos.

 

Insta salientar que, não há falar em impossibilidade do reconhecimento do exercício de atividade especial, por

exposição ao agente agressivo eletricidade, a partir da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei

nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, haja vista que "a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que o rol de atividades especiais, constantes nos

regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exemplificativo" (REsp 1.306.113-SC,

Ministro Herman Benjamin, DJe: 07.03.2013).

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 148.969.068-6, a autarquia

previdenciária reconheceu a atividade especial exercida no período de 01/09/1977 a 05/03/1997, restando

incontroverso tal período (fls. 47/48).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Assim, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais de 31 (trinta e um) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte

e cinco) dias em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (fl. 13 - 02/04/2009), descontando-se os

valores já pagos administrativamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios
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em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a converter o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, com

correção monetária, juros de mora e à verba honorária, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de REINALDO FUSTAINO a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata conversão do benefício

do benefício de aposentadoria por tempo em serviço em aposentadoria especial, com data de início - DIB em

02/04/2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009639-05.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento

do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Apela o autor, alegando que foram demonstrados os requisitos legais.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2009.61.12.009639-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NILSON DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO : HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096390520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, do mesmo diploma legal, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

A qualidade de segurado foi demonstrada, como se depreende da documentação de fls. 17/20 e 57/63.

 

O laudo médico pericial, referente ao exame realizado em 02.12.2009 (fls. 39/51), atesta que o autor apresenta

sequela pós-traumática na mão esquerda, ocasionando debilidade permanente da função de preensão ao nível da

mão esquerda e não dominante, já em fase sequelar e não passível de melhora funcional, apresentando

incapacidade parcial e permanente para o exercício de sua atividade laboral. Por ocasião da realização do exame

pericial, o autor informou que estava no exercício regular de sua atividade laboral.

 

Como se vê do extrato do CNIS (fls. 58/63), o autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença por acidente

do trabalho no período de 27.11.2007 a 10.05.2008. Após a alta recebida, o autor reassumiu suas funções junto ao

empregador Cícero Candido da Silva - ME (07.07 a 03.11.2008).

 

 No período de 14.08 a 30.10.2008 recebeu o benefício de auxílio doença e, após a alta, recolocou-se no mercado

em 04.11.2008, admitido pela empregadora La Farine Ltda. - ME, cujo vínculo foi cessado em 31.03.2010, e

manteve-se empregado até março de 2013. Em 17.04.2013 recebeu novo benefício de auxílio doença com

cessação prevista para 15.05.2013.

 

Como a presente ação foi ajuizada em 01.09.2009, quando o autor estava empregado (de 04.11.2008 a

31.03.2010), não há como acolher o seu pleito de restabelecimento do benefício de auxílio doença cessado em

30.10.2008.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus de sucumbência e, com base

no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000507-03.2009.4.03.6118/SP

 

 

2009.61.18.000507-1/SP
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DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de auxílio-doença desde 18/08/2008 e a convertê-lo em aposentadoria por

invalidez, a partir da data do laudo (26/05/2009), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, bem como honorários periciais. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, ante a ausência do preenchimento dos requisitos necessários à concessão

do benefício. Subsidiariamente, pede a alteração do termo inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO ROSARIO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : IZABEL DE SOUZA SCHUBERT e outro

REPRESENTANTE : MARIA LUZIA DA SILVA TERRA

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005070320094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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8.213/91 restaram comprovadas, conforme anotações de vínculo empregatício em CTPS, sendo o último com data

de encerramento em 01/10/1984 (fl. 27). Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao

"período de graça" disposto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de

segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos, especialmente do laudo pericial (fls.

86/98), que a parte autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades

laborais, de maneira que, em decorrência do agravamento de seus males, deixou de trabalhar, tendo sido a sua

incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica

quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do

segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de

julgado a seguir transcrita:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido'' 

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 86/98). De acordo com

referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho que lhe garantia o sustento.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, especialmente sua

atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ele se inserir novamente no mercado de trabalho,

não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, conforme decidido na r. sentença.

 

Com relação ao termo inicial do benefício, caberia a fixação da aposentadoria por invalidez desde a data do

requerimento administrativo, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver a parte autora capacidade

laboral desde aquela data. Entretanto, tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus, e diante

da ausência de pedido de reforma da sentença por parte da autora, não poderá o magistrado efetuar prestação

jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se o termo inicial tal como

lançado na sentença.

 

Ressalte-se que o fato de o autor ter continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença, apenas

demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver, devendo ser isentadas eventuais

parcelas atrasadas a serem pagas nos períodos em que a parte autora comprovadamente exerceu atividade

remunerada.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para determinar a forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, BEM COMO À APELAÇÃO DO INSS, para isentar a autarquia

previdenciária de pagamento nos períodos em que a parte autora comprovadamente exerceu atividade remunerada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 26/05/2009, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail , na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003033-37.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condená-la ao pagamento de honorários advocatícios ante a gratuidade processual.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

2009.61.19.003033-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 132/141, complementado nas fls. 166/167, é

conclusivo no sentido de que a parte autora, embora seja portadora de osteoartrose da coluna lombo-sacra e

joelhos, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que "O periciando apresenta Osteoartrose (

Envelhecimento Biológico) incipiente da Coluna Lomo-Sacra e Joelhos, compatível com seu grupo etário, e sem

expressão clínica detectável que pudéssemos caracterizar situação de incapacidade laborativa, visto que não

observamos sinais de disfunção ou prejuízo funcional relacionado" (fl.137). Concluiu, portanto, que "Após

proceder ao exame médico pericial detalhado do Sr. Antonio Alves da Silva, 55 anos, Soldador Tig. não

observamos disfunções anatomofuncionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa para suas

atividades laborativas habituais. Em que pese o fato do periciando ter, em períodos pretéritos, recebido benefício

de auxílio doença não se pode inferir, por absurdo lógico, que está até hoje incapacitado para o trabalho" (fl.

137).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004366-24.2009.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condená-la ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a gratuidade

processual.

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença, para que seja

realizada nova perícia médica, bem como pela ausência de fundamentos fáticos e jurídicos, por ter se baseado em

laudo médico contraditório. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em nulidade da sentença ou realização de nova perícia médica, uma vez que o

conjunto probatório do presente feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide,

procedendo, destarte, em conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no

artigo 131 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 69/73 é conclusivo no sentido de que a parte autora

é portadora de transtorno depressivo recorrente em remissão, não estando incapacitada para o trabalho. Asseverou

o Sr. Perito que "A periciada teve no passado episódios depressivos mas não apresenta nenhum sintoma

depressivo há alguns meses. Os sintomas atualmente referidos pela autora são bastante inespecíficos e não

configuram aqueles encontrados num quadro de doença mental. Apesar da autora referir um sofrimento subjetivo

não foram encontrados fundamentos no exame do estado mental para tanto. A mesma cooperou durante todo o

exame, soube responder adequadamente às perguntas, no tempo esperado. Sua inteligência e sua capacidade de

evocar fatos recentes e passados estão preservadas. Não tem polarização do humor para depressão. Consegue

manter sua atenção no assunto em questão, respondendo às perguntas de maneira coerente. Portanto, não foram

2009.61.19.004366-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALNEIDE BARBOSA DA CRUZ

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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encontrados indícios de que as queixas apresentadas interferiram no seu cotidiano. Está apta para o trabalho"

(fls. 71/72).

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011443-81.2009.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência

judiciária gratuita.

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, sustentando estar comprovada a qualidade de segurado de

Juvenal José de Oliveira.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei

8.213/91 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

O óbito ocorreu em 23.04.95 (fl. 18).

 

Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição

foi vertida aos cofres públicos em 20.07.90 (fl. 34), ao passo que o óbito ocorreu em 23.04.95 (fl. 18).

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da

perda da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º).

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça:

"Pensão por morte. Perda da qualidade de segurado. 

1. É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do 'de cujus' que

tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria

antes da data do falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu. 

2. Tal é a interpretação conferida ao art. 102 da Lei nº 8.213/91 tanto na redação original quanto na redação

modificada pela Lei nº 9.528/97. 

3. Agravo regimental improvido. (grifo nosso).

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200501390186, relator Ministro NILSON NAVES, Data do julgamento

30/10/2008, DJE 15/12/2008);

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido. (grifo nosso).
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(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200703085658, relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data do

julgamento 12/06/2008, DJE 01/09/2008)".

Por outro lado, não merece guarida a alegação da autora de que o falecido teria direito ao benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez, porquanto os documentos acostados aos autos, como bem posto pelo douto

Juízo sentenciante, não comprovam qualquer incapacidade de Juvenal José de Oliveira para o trabalho. 

 

Assim, não restou demonstrada sequer o acometimento de enfermidade incapacitante que atendesse os requisitos

exigidos para a concessão dos referidos benefícios.

 

Nesse sentido decidiu esta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. JULGAMENTO DO FEITO REALIZADO

POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.PRECEDENTES DO STJ. AGRAVAMENTO DA

DOENÇA INCAPACITANTE. NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO

COMPROVAÇÃO.AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO.AGRAVO

IMPROVIDO 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou

provimento à apelação do agravante e , conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 

II.Não há que se falar na impossibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator no presente

caso.Precedentes do STJ. 

III.Conforme já assentado na decisão arrostada, a qualidade de segurado restou comprometida, pois o último

vínculo empregatício do recorrente data de 26/05/1993 a 15/02/1994, tendo sido a presente ação ajuizada em

fevereiro de 2004. 

IV.A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada

pela Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados

segurados facultativos. 

V.A perda de dita qualidade não é automática, restando assegurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo,

vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça". 

VI.A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema

previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo

legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem

guarida. 

VII.A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo

imprescindível, por exigência legal, o seu registro. 

VIII.A alegação do recorrente, consistente no agravamento da doença incapacitante, durante o período de graça,

não merece prosperar pois não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início

durante o período de graça, ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. 

IX.Os laudos periciais acostados ao feito comprovam a aptidão do recorrente para o desempenho de atividades

laborais, o que inviabiliza a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

X.Inviável a concessão do auxílio-acidente ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

XI.O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, bem como a existência

de incapacidade laboral, requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado. 

XII.O autor, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada,

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. 

XIII- Agravo improvido. (grifo nosso).

(9ª Turma, AC 200461190005161, relator Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN, data do julgamento

20/07/2009, DJF3 CJ1 13/08/2009, p. 1612);

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM AS ALTERAÇÕES

INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte

presumida declarada. 

II - Os autores requerem a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro e
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pai em 08.06.2000. Aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97. 

III - Os requerentes comprovam ser companheira e filhos do falecido, através das certidões do Registro Civil,

sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

IV - O último vínculo empregatício do 'de cujus' cessou em 01.11.1995, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário. Tendo em vista que veio a falecer em 08.06.2000, à toda evidência não ostentava mais a

qualidade de segurado naquele momento. 

V - A sentença trabalhista julgou procedente o pedido, pertinente ao labor de 15.02.1997 a 05.06.1998, com base

na revelia da reclamada. Inexistiu, naquele feito, assim como no presente, prova da alegada relação

empregatícia. O decisum da Justiça do Trabalho não comprova o labor do de cujus, de forma a permitir a

incidência do art. 15, §1º, da Lei nº 8.213/91. 

VI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou

pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios. O de cujus, na data da sua morte, contava com 46

(quarenta e seis) anos de idade e esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por quase 15 (quinze)

anos, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

VII - Não restou comprovado que o falecido tenha deixado de contribuir para a Previdência por estar

efetivamente incapacitado para o trabalho. O laudo médico da perícia judicial indireta não esclarece o início da

invalidez permanente do 'de cujus' e os documentos médicos colacionados são contemporâneos ao óbito, época

em que o falecido já havia perdido a qualidade de segurado. 

VIII- Requisitos para a concessão da pensão por morte não satisfeitos. 

IX - Reexame necessário provido. 

X - Sentença reformada. (grifo nosso).

(8ª Turma, REO 200161830006820, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, Data do

Julgamento 18/05/2009, DJF3 CJ2 07/07/2009, p. 635)".

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004574-02.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividade especial, sobreveio

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade especial no

período de 04/05/1998 a 14/09/2005, bem assim a converter o benefício em aposentadoria especial, desde a data

2009.61.21.004574-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : FRANCISCO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO : FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00045740220094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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do primeiro requerimento administrativo (14/09/2005), com correção monetária e juros de mora, descontando-se

os valores recebidos administrativamente e observando-se a prescrição quinquenal, além da condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até

sentença.

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, busca a parte autora o reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais no período de

04/05/1998 a 14/09/2005, e a posterior conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial.

 

Há de se distinguir, de início, a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91. A primeira pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 (quinze, vinte ou vinte e cinco) anos, e, cumprido esse requisito,

o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (§

1º do art. 57). A segunda pressupõe tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum,

sendo que o período de atividade laborado em atividade especial sofre a conversão em atividade comum,

aumentando, assim, o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou ter laborado em atividade especial de forma habitual e permanente no

período de 04/05/1998 a 14/09/2005, conforme reconhecido na sentença recorrida. É o que comprovam os Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPP, elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls.

64/65 e 94/95), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição

ao agente agressivo ruído, com intensidade de 93dB. Referido agente agressivo é considerado de natureza

especial, encontrando classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.
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Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 133.624.842-1, a autarquia

previdenciária reconheceu a atividade especial exercida nos períodos de 01/11/1979 a 24/03/1995, 17/04/1995 a

01/10/1997 e 04/05/1998 a 13/12/1998, restando incontroversos tais períodos (fls. 74/76).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Assim, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) anos, 02 (dois) meses e 21

(vinte e um) dias em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado FRANCISCO MARCIO DA SILVA a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

conversão do benefício do benefício de aposentadoria por tempo em serviço em aposentadoria especial, com

data de início - DIB em 14/09/2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, nos termos do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000899-28.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

2009.61.22.000899-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelações em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, de

outubro de 1963 a março de 1971, de abril de 1974 a setembro de 1981 e de março de 1995 a abril de 2004, para

ser acrescido ao tempo de trabalho com anotação na CTPS, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição, a contar do pedido administrativo.

 

A r. sentença, integrada pelos declaratórios, julgou procedente o pedido, reconheceu o tempo de serviço rural do

autor, de 17/10/1965 a 30/03/1971, 01/04/1974 a 30/09/1981 e de 01/03/1995 a 30/04/2004, condenou o INSS a

conceder aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, desde a data do requerimento administrativo,

com atualização monetária e juros, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre a condenação

excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Por fim, antecipou os efeitos da tutela e terminou a implantação

do benefício no prazo de 10 (dez) dias.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material para todo alegado período rural.

 

O autor apelou pleiteando a reforma parcial do decisum alegando, em síntese, o efetivo trabalho rural foi

comprovado desde os 12 (doze) anos de idade, completados em 1963, e que os juros de mora devem ser

calculados à razão de 1% ao mês.

 

Subiram os autos, com contrarrazões da autoria.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, cumpre anotar que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, tanto para o

trabalhador rural como para o trabalhador urbano, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo

mínimo correspondente à carência exigida para o benefício pleiteado, nos termos do Arts. 24 e 25, II, da Lei

8.213/91 (180 contribuições mensais) ou do Art. 142, que impõe uma carência progressiva para os que já estavam

no regime contributivo quando do início da vigência da referida lei.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE.

1. Conforme preconiza a Lei n.º 8.213/91, para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço rural é

necessário, ao contrário do que ocorre com a aposentadoria rural por idade, o cumprimento da carência, que é o

número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o requerente faça jus ao benefício.

Precedentes.

2. Recurso especial desprovido." (REsp 806106/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02.05.2006, DJ

05.06.2006 pág. 316).

 

Por outro lado, a própria Lei 8.213/91, na sua redação atual, excepcionando a regra que torna compulsória a

contribuição previdenciária dos trabalhadores urbanos e rurais, em seu Art. 48, § 1º, mostra benevolência aos

trabalhadores rurais enquadrados como segurados especiais (Art. 11, VII), permitindo a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, aos 60 (sessenta) anos se homem e aos 55 (cinquenta e cinco) se mulher, no valor de um

salário mínimo, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade campestre pelo tempo mínimo idêntico a

carência estabelecida no Art. 142.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : RAUL FAGUNDES DE SOUZA

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro
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Nesse contexto passo a análise dos fatos constantes dos autos.

 

O autor formulou seu requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/146.629.666-

3, com a DER em 10/06/2009 (fls. 40), o qual foi indeferido conforme comunicação de decisão (fls. 41).

 

No mais, o trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos,

observando o disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante a seguinte documentação:

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 19/09/1972, constando o autor como nubente e qualificado com a

profissão de lavrador (fls. 12);

b) cópias das notas fiscais de produtor rural emitidas pelo autor em12/08/1980 e 10/06/1981 (fls. 13/14);

c) cópias das notas fiscais de entrada emitidas aos 30/09/1995, 29/02/1996 e 31/01/1997, referentes a produtos

rurais vendidos pelo autor (fls. 15/17);

d) cópias de notas fiscais emitidas pela Cooperativa dos Produtores de Leite da Alta Paulista Ltda, relativas a

compra de sal, óleo diesel, politileno e vacina aftosa, efetuadas pelo autor, em 27/08/1998, 30/04/1999,

15/07/2000, 21/05/2001 e 29/05/2002 (fls. 18/22);

e) cópia da CTPS constando os registros dos contratos de trabalhos rurais do autor, nos períodos de 13/04/1971 a

28/03/1974, 15/10/1981 a 30/06/1984, 01/07/1984 a 31/05/1986, 01/06/1986 a 10/01/1988, 10/01/1988 a

13/03/1989, 01/04/1989 a 28/02/1995, 01/05/2004 a 11/04/2008 (fls. 23/28).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 68/75), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da

atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período de

17/10/1963, data em que o autor completou doze anos de idade, até 31/03/1971, mês anterior ao primeiro trabalho

com registro na CTPS, e de 01/04/1974 a 30/09/1981.
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Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009); 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTOS NOVOS. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ESCRITURA DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL.

1. Apresentados documentos novos, consubstanciados em escritura de compra de imóvel rural e notas fiscais de

produtor rural em nome do marido, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.

2. Pedido procedente."

(AR 857/SP, 3ª Seção, Relator para o Acórdão Ministro Felix Fischer, j. 12/02/2003, DJ 24/03/2003 p. 138); e

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ

25.10.2007 pág. 119).

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECLARATÓRIA. ATIV IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.
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Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos."

(TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc. 2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA PORÉM NOTÓRIA. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR

DE 14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais,

em que, como na hipótese dos autos, sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja

como conseqüência necessária.

2. Em se tratando de divergência interpretativa notória, manifestamente conhecida, devem ser afastadas as

exigências de natureza formal, referentes a sua demonstração. Precedentes.

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

4. Para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não é exigível o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como

trabalhador rural, no período anterior à vigência da Lei 8.213/91.

5. Embargos declaratórios acolhidos com atribuição de efeitos infringentes. Recurso especial conhecido e

provido."

(EDcl no REsp 408478/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 07/12/2006, DJ 05/02/2007 p.

323).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural do autor, o período de 17/10/1963, data em

que o autor completou doze anos de idade, até 31/03/1971, mês anterior ao primeiro trabalho com registro na

CTPS, e de 01/04/1974 a 30/09/1981, correspondendo a 14 (catorze) anos, 11 (onze) meses e 15 (quinze) dias.

 

Não é demasiado mencionar que o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, em seu Art. 60, inciso X, em

consonância com o Art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, permite o reconhecimento, exceto para efeito de carência, como

tempo de contribuição, independente do recolhimento das contribuições, apenas do período de serviço sem

registro exercido pelo segurado rurícola, anterior a novembro de 1991.

 

Em relação ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da carteira de trabalho e

previdência social - CTPS, constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: de

13/04/1971 a 28/03/1974 - cargo campeiro (fls. 25), de 15/10/1981 a 30/06/1984 - cargo serviços diversos em

pecuária (fls. 25), de 01/07/1984 a 31/05/1986 - cargo retireiro e serviços diversos (fls. 26), de 01/06/1986 a

10/01/1988 - cargo retireiro e serviços diversos (fls. 26), de 10/01/1988 a 13/03/1989 - cargo serviços gerais em

agropecuária (fls. 27), de 01/04/1989 a 28/02/1995 - cargo serviços gerais em pecuária (fls. 27), e de 01/05/2004 a

11/04/2008 (fls. 28).

 

A propósito, os contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)
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§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido."

(AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200).

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." - g.n. -

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." - g.n. -

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições

junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido."

(STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182).

 

Aludido tempo de contribuição constante dos contratos de trabalhos anotados na CTPS do autor, contados de

forma não concomitantes, corresponde a 20 (vinte) anos, 2 (dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias, satisfazendo a

carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142 da Lei 8.213/91.
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Assim, o tempo de serviço campesino sem registro, reconhecido nos autos, acrescido do tempo de contribuição

registrado na CTPS, perfaz 35 (trinta e cinco) anos, 2 (dois) meses e 10 (dez) dias, suficiente para o benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da DER, passo a

dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 17/10/2012, DJe

26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como
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entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária merece ser mantida, porquanto fixada em consonância com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC, e a

base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações

até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e aos recursos interpostos, para

delimitar o reconhecimento do serviço rural sem registro, aos períodos de 17/10/1963 a 31/03/1971 e de

01/04/1974 a 30/09/1981, assim como o tempo de contribuição constante dos trabalhos anotados na CTPS, e

adequar os consectários legais, restando mantida a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria

integral por tempo de contribuição, a partir da DER, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015798-42.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a partir da data

do requerimento administrativo (27/02/2009 - fl. 12), com correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações até a data da sentença. Foi determinada

a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2009.61.83.015798-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : MARIA JOSE CELESTE DE AZEVEDO AMORIM

ADVOGADO : VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00157984220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

 

 

D E C I D O

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

 

O óbito de Antonio da Silva Amorim, ocorrido em 15/09/2008, está comprovado, conforme cópia da certidão de

óbito juntada a fl. 24.

 

 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, uma vez que ele esteve em gozo de benefício

previdenciário até a data do óbito (NB 085.033.640-6), conforme documento de fl. 28.

 

 

No tocante à dependência econômica, cumpre salientar que a separação judicial, por si só, não impede a concessão

do benefício postulado (Súmula 64 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

 

 

No presente caso, a condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou devidamente comprovada

pela prova documental (fls. 29/32, 103/217 e 221). Ressalte-se que, nos termos dos artigos 76, §2º, da Lei n.º

8.213/91, o falecido, nos autos da separação judicial do casal, foi condenado a pagar à ex-esposa pensão

alimentícia mensal.

 

 

Restou, pois, evidenciado o direito da parte autora à percepção do benefício de pensão por morte em razão do

óbito do ex-marido.

 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

 

Com relação aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida,

ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, para explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, nos termos da fundamentação.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005161-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelações interpostas em face da sentença proferida em

2010.03.99.005161-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ARLETE MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00010-5 1 Vr BARRETOS/SP
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autos de ação ordinária em que se busca a condenação do réu a restabelecer o benefício de auxílio doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou o pedido procedente, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença,

desde a cessação (31.12.2005), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

legais, e honorários advocatícios de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Antecipação dos efeitos da tutela deferida (fls. 236).

 

Inconformada, a autora apela, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para que se converta o auxílio doença

em aposentadoria por invalidez.

 

Apela o réu, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhados os autos, a pedido, ao Gabinete de Conciliação, retornaram com a recusa da autora quanto à

proposta de acordo formulada pelo réu.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o

exercício de sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 148/153.

 

No que se refere à capacidade laboral, os laudos judiciais, referentes aos exames realizados em 09.09.2006,

09.02.2007 e 19.06.2007, atestam ser a litigante portadora de tendinite em membro superior, transtorno ansioso e

depressivo, transtorno da personalidade histriônica, apresentando incapacidade total e temporária (fls. 185/197).

 

Considerando-se as conclusões periciais, correta a sentença que reconheceu o direito da autora à percepção do

benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à sua conversão em aposentadoria

por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo, eis que em consonância com o que já decidiu a

Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NECESSÁRIOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. Assentando o Tribunal a quo estarem
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demonstrados os requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário, a alegação em sentido

contrário, em sede de recurso especial, exige o exame do acervo fático-probatório, procedimento vedado a teor

da Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 220.768/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/11/2012, DJe 12/11/2012);

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427);

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível

restringir o benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.

Recurso desprovido.

(REsp 699.920/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ

14/03/2005, p. 423) e

AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz "ficar incapacitado", assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido.

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença, a partir do

dia seguinte ao da cessação indevida (01.01.2006 - fls. 153), e pagar as prestações devidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou

por força de ordem judicial.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos consectários legais, e nego seguimento às

apelações interpostas, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Arlete Moreira de Souza;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 01.01.2006.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006184-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.006184-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CASIMIRO RODRIGUES DA COSTA
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação

de rito ordinário, na qual se pleiteia a concessão de benefícios por incapacidade.

 

O pleito de antecipação de tutela restou deferido em 28.08.2007 (fls. 34/36).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o benefício de auxílio doença, a

partir da cessação administrativa (maio de 2007), que perdurará até a data do efetivo restabelecimento do autor ou

sua readaptação, e pagar as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescida de juros de mora, e

honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas.

 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio- doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o

exercício de sua profissão.

 

Os requisitos de carência e qualidade de segurado restaram comprovados pelos documentos de fls. 12/17 e

120/121.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 06.01.2009, atesta ser o litigante portador

de doença degenerativa em coluna lombar (discoartrose e protusão discal), apresentando incapacidade parcial e

permanente, podendo exercer atividade laboral desde que não realize movimentos repetitivos e carrregamento

excessivo. Sugere o sr. Perito readaptação de função (fls. 79/83).

 

Mister ressaltar que não merece guarida a alegação do INSS de que somente a incapacidade total e temporária

justifica a concessão do benefício de auxílio doença, vez que é predominante o entendimento segundo o qual,

verificando-se que a incapacidade parcial está acompanhada de elementos concretos que indiquem a necessidade

de reabilitação do segurado, é de rigor a concessão do auxílio doença.

 

Os julgados abaixo transcritos ilustram tal entendimento:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcial mente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(STJ, REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427);

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível

restringir o benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.

Recurso desprovido."

ADVOGADO : DANILO FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 07.00.00086-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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(STJ, REsp 699.920/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em

17/02/2005, DJ 14/03/2005, p. 423);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE PARCIAL . TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. VERBA HONORÁRIA.

AGRAVO LEGAL PARCIAL MENTE PROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que deu provimento ao apelo Autárquico para julgar

improcedente o pedido.

II - Sustenta a agravante fazer jus à aposentadoria por invalidez.

III - O laudo pericial conclui pela incapacidade parcial e definitiva que impede o desenvolvimento da atividade

habitual, devendo ser tentada a reabilitação para atividade mais leve.

IV - Embora não preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, há nos autos

elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

V - Não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para que possa se submeter a

tratamento, no período de reabilitação profissional.

VI - ... 'omissis'.

VII - ... 'omissis'.

VIII - Agravo legal parcialmente provido."

(TRF3, AC 1494380, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, julgado em 06/06/2011, DJF3 07/07/2011) e

"PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL.

AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I- Cabível a concessão do benefício de auxílio-doença na presente hipótese, consoante restou consignado na

decisão ora agravada, já que restou evidenciado no julgado que a autora é portadora de quadro psiquiátrico

consistente em psiquismo alterado, com labilidade emocional severa, atestado pelo laudo médico pericial de fl.

99/102, o qual revelou que a capacidade laborativa é de natureza parcial e temporária, com possibilidade de

readaptação.

II- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o perito

especificou a data do laudo pericial como a data em que a enfermidade causou impedimento para o desempenho

da atividade laborativa (quesito nº11 de fl. 102).

III - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.

IV- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido."

(TRF3, AC 1536888, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, julgado em 29/03/2011, DJF3

06/04/2011).

 

A propósito, com o escopo de pacificar a matéria no âmbito dos órgãos jurídicos da União Federal, a Advocacia-

Geral da União editou a Súmula 25, cujo teor é o seguinte:

 

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais."

(DOU, Seção I, de 10/06, 11/06 e 12/06/08).

 

Em suma, mister seja reconhecido o direito da parte autora de auferir o benefício enquanto não habilitada

plenamente à prática de sua, ou outra, função, ou, ainda, considerada não recuperável, nos ditames do Art. 59, da

Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

"AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI.

INEXISTÊNCIA.
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1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz 'ficar incapacitado', assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido."

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202).

 

Assim, com amparo no conjunto probatório e, inclusive, na perícia técnica, não merece reparo a r. sentença que

reconheceu o direito do autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, desde o dia seguinte ao da

cessação indevida (18.05.2007 - fls. 17), devendo o réu pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

A propósito, confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010. 

2. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ, EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012).
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que, do montante devido, devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC. Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial,

havida como submetida, para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos consectários legais e à verba

honorária, e nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitados.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Casimiro Rodrigues da Costa;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 18.05.2007.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022125-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca o

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou o pedido procedente, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, a

partir da data da cessação, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, contados desde o vencimento até o efetivo pagamento, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

2010.03.99.022125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO MARTINS

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

No. ORIG. : 08.00.00068-4 1 Vr BARRA BONITA/SP
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condenação. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma em parte da sentença, no que se refere aos

juros de mora e aos honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o

exercício de sua profissão.

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 18/19.

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial, referente ao exame realizado em 07.07.2009, atesta ser o

litigante portador de hipertensão arterial não controlada com repercussões cardiorespiratórias, apresentando

incapacidade total e temporária, necessitando de afastamento do trabalho e tratamento especializado, visando a

sua readaptação e/ou reabilitação profissional (fls. 71/79).

 

Ao quesito 3, formulado pelo INSS ("03- Desde quando o autor sofre da doença? Qual a data da

incapacidade/invalidez, se houver?"), respondeu o sr. Perito judicial: "3- A partir da data da perícia médica." (fls.

49 e 78). 

 

A resposta, como se vê, não responde à pergunta e contradiz a conclusão pericial realizada pelo réu, que resultou

na concessão do benefício de auxílio doença em 28.08.2007, e os documentos médicos juntados aos autos pelo

autor (fls. 16/17 e 80/82).

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 28.08 a 19.11.2007 (fls. 38). O pedido de

reconsideração, apresentado em 22.11.2007, foi indeferido (fls. 13). Em 29.01.2008, o autor interpôs recurso

administrativo (fls. 15), ajuizando a presente ação em 16.05.2008.

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, o benefício de

auxílio doença foi cessado em 05.05.2011.

 

Considerando-se os fatores acima discorridos, a conclusão pericial e o tempo decorrido entre o ajuizamento da

ação e a realização do exame médico pericial em Juízo, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o direito

do autor ao restabelecimento do auxílio doença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte

Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p.

251)"

 

Destarte, é de se manter a r. sentença quanto à matéria de fundo, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1702/2217



doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (20.11.2007 - fls. 38), e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou
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por força de ordem judicial.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC. Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, para

reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos consectários legais, nos termos em que explicitado.

 

Síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Celso Martins;

b) benefício: auxílio doença;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 20.11.2007;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022746-61.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em sede de execução de sentença.

 

Às fls. 178/180 interpôs o exequente agravo retido da decisão que indeferiu a fixação de honorários advocatícios

sobre a execução (fls. 175).

 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, com fundamento no Art. 794, I, do CPC, face à quitação noticiada

às fls. 191, ante a retirada dos alvarás pelo procurador do autor.

 

Inconformado, o autor apela, requerendo seja conhecido e provido o agravo retido por ele interposto. No mérito,

alega serem devidos os honorários advocatícios mesmo em se tratando de execução de pequeno valor. Requer a

anulação da sentença para que se dê prosseguimento à execução dos honorários pleiteados.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido de fls. 178/180, posto que incabível à espécie.

 

Confira-se:

2010.03.99.022746-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLAUDINO SCHMITT

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BARBARA MEDEIROS L Q CAMEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.02017-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO RETIDO. NÃO CABIMENTO. NECESSIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPATIBILIDADE DO AGRAVO RETIDO COM A

SISTEMÁTICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO.

1. Hipótese em que se discute o cabimento do recurso de agravo retido contra decisão interlocutória proferida no

curso do processo de execução de sentença.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, contra decisão interlocutória proferida em processo de

execução é cabível agravo de instrumento, mesmo após o advento da Lei 11.187/05, por ser o agravo retido

incompatível com a sistemática do processo de execução. Precedente: RMS 27.194/RS, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, DJe 15/03/2010.

3. Agravo não provido.

(AgRg no AREsp 5.997/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/03/2012, DJe 16/03/2012)".

 

Passo ao exame da questão de fundo posta no apelo.

 

Como se vê dos autos, transitada em julgado a decisão de fls. 144/151, que negou seguimento ao recurso adesivo

do autor e deu parcial provimento à apelação do réu (fls. 157), baixaram os autos ao Juízo de origem, que foram

retirados em carga pelo procurador do autor em 19.11.2010 (fls. 158).

 

Às fls. 166 foi juntada petição do autor requerendo "A intimação do requerido para apresentar os cálculos da

importância devida pelo mesmo nos termos da r. decisão retro." (sic).

 

Regularmente intimado, o réu apresentou os cálculos de fls. 163/170, com os quais expressamente concordou o

autor, nos termos da petição de fls. 173/174, requerendo, ainda, fosse "acrescido à requisição honorários

sucumbências" (sic), mesmo se tratando de 'execução invertida'.

 

A hipótese dos autos, todavia, não pode ser classificada como 'execução invertida', pois o réu não apresentou

espontaneamente os cálculos de execução, ao contrário, foi instado a fazê-lo a requerimento do próprio autor, que

não se desincumbiu de sua obrigação, nos termos do que dispõe o Art. 475-B, do CPC.

 

Apresentados os cálculos pelo próprio executado, não houve, por óbvio, a oposição de embargos a execução, pelo

que deve ser observado o que dispõe o Art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97:

 

"Art.1º-D.Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas."

Nesse sentido, contrario sensu, confira-se:

 

"EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

1. Inicialmente, deve ser rejeitada a alegada violação ao art. 535 do CPC, uma vez que os arestos recorridos

estão devidamente fundamentados. A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que o julgador não está

adstrito a responder todos os argumentos das partes, desde que fundamente sua decisão.

2. Devem ser fixados honorários de advogado nas execuções contra a Fazenda Pública, quando embargadas. In

casu, houve a efetiva oposição de Embargos à Execução pela parte adversa.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1343203/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe

15/10/2012)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, não conheço do agravo retido de fls. 178/180 e nego seguimento

à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidade s legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028749-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de janeiro de 1967 a fevereiro de 1983 e

condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

desde a citação, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, fixados em 15%

(quinze por cento) do débito existente até sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a falta de

interesse de agir, em virtude da ausência de requerimento administrativo. No mérito, pugna pela reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à verba honorária.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação

em matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do

artigo 5º da Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213):

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor

ação perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo

como requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário.

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição

2010.03.99.028749-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA CONCEICAO FEGADOLI ANTONIEL

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 09.00.00100-8 3 Vr ITU/SP
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Federal de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário,

por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal

contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do

Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina

ou competição desportiva, preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º,

e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha

cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do

Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º.

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009,

pela 1ª Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso

extraordinário, cuja ementa do julgado transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES

DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso). III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Primeira Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por

unanimidade).

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise:

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos:

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário.

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que "a parte autora, antes de vir a

Juízo, não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que

entendo caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo" [fls. 111/112].

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil.

4. Este Tribunal decidiu que "[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário.

Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma

ordinária com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato

acesso ao Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina,

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do

Diploma Maior" [AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007].

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte."

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim).

 

O Superior Tribunal de Justiça também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário.

Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

18/05/2010, DJE 07/06/2010, por unanimidade);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do

segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de

prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício

pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade);

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por

unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371);

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser

desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício

previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso improvido." (RESP

543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004,

p.00593).

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa

ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional,

notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado

pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o

seguinte teor:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

Superada tal questão, analiso o mérito da demanda.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que
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associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola do marido da parte autora, consubstanciado

na cópia da certidão de casamento (fl. 22) e da matrícula de imóvel (fls. 24/25), nas quais está qualificado

profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural,

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido,

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Há, igualmente, início de prova documental da condição de rurícola do genitor da parte autora, consubstanciado

nas cópias da matrícula de imóvel rural (fls. 13/15), na qual está qualificado profissionalmente como

lavrador/agricultor. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o

entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante

de documento, conforme revela a ementa de julgado:

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 69/71).

 

Contudo, é de se ressaltar que a autora nasceu em 15/11/1956 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em

regime de economia familiar, a partir dos 10 (dez) anos de idade. Em que pese sabermos que o trabalhador que

nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em regime de

economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data.

Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14

(quatorze) anos.

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural

tal limitação.

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se

a autora quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas

tarefas, isto não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em

regime de economia familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como

base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a

exploração do trabalho infantil. Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância,

portanto, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides

rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo

labor rural.

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, no período de 15/11/1968 (data

em que completou 12 anos de idade) a fevereiro de 1983.
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O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 26/33) é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento da carência de 168 (cento e sessenta e oito) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação,

nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Computando-se o tempo de atividade rural, ora reconhecido, no período de 15/11/1968 a fevereiro de 1983, bem

como o tempo de serviço comum com registro em CTPS (fls. 26/33), o somatório do tempo de serviço da parte

autora, na data da publicação da EC 20/98, é inferior a 25 (vinte e cinco) anos, totalizando 21 (vinte e um) anos e

11 (onze) meses de tempo de serviço, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no

artigo 9º da referida Emenda Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998.

 

Observo, ainda, que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, exige um acréscimo de tempo de

serviço, que perfaz 26 (vinte e seis) anos, 02 (dois) meses e 24 (vinte e quatro) dias, no presente caso.

 

De outra parte, incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, verifica-se que a parte autora cumpriu o

acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98 totalizando, na data da citação, 28 (vinte e oito) anos, 08

(oito) meses e 29 (vinte e nove) dias.

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma

vez que cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a

idade de 48 (quarenta e oito) anos e comprovou o tempo de serviço exigido, devendo ser observado o disposto nos

artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o

reconhecimento da atividade rural ao período de 15/11/1968 a fevereiro de 1983 e conceder o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, bem assim determinar a forma de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos
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de APARECIDA CONCEIÇÃO FEGADOLI ANTONIEL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com data de início -

DIB em 14/08/2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031613-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, inclusive com 13º salário, com correção

monetária e juros de mora, desde a citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a revogação dos efeitos da tutela antecipada e a redução dos honorários

advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Foi noticiado o falecimento da autora, ocorrido em 26/11/2009, com a regular habilitação da herdeira.

 

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2010.03.99.031613-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS

ADVOGADO : CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI

No. ORIG. : 08.00.00101-0 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1711/2217



casos análogos.

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 29/10/1923, completou essa idade em 29/10/1978.

 

A despeito de ter a parte autora implementado o requisito etário antes do advento da Lei n.º 8.213/91, o benefício

deve ser analisado à luz de referido diploma legal, uma vez que este foi postulado sob sua égide e, sendo mais

benéficos, os dispositivos desta retroagem, dando conformação jurídica às situações fáticas até então verificadas.

Justifica-se tal retroatividade diante do caráter social da prestação previdenciária e na condição de preceito de

ordem pública da norma, que deve a todos alcançar igualitariamente.

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao

menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material,

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia da

certidão de casamento (fl. 13), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível

à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

 

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade" (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 76/77). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a

autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural 8 (oito) ou 10 (dez)

anos antes da data da audiência.

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque,

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o

período mínimo de trabalho rural.
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Necessário ressaltar-se que em 1978 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas

exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por

intermédio da presente ação, no ano de 2008, não impede o auferimento do benefício, nos termos do artigo 102 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste sentido, entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: "(...) II. Não se deve exigir do segurado rural que

continue a trabalhar na lavoura até as vésperas do dia do requerimento do benefício de aposentadoria por idade,

quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade rural em número de

meses idêntico à carência do benefício (...)". (REsp 200900052765, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJe

14/09/2009).

 

Saliente-se que o referido entendimento jurisprudencial foi acolhido pelo Decreto nº 3.048/99, em seu art. 51, § 1º,

com a redação introduzida pelo Decreto nº 6.722/2008.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a

quo.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Ressalte-se que, em razão do falecimento da parte requerente, o benefício é devido somente até a data do seu óbito

(26/11/2009 - fl. 152).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-04.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

2010.60.03.001142-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA MARGARIDA DA SILVA
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, observada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de João Divino Aparecido, ocorrido em 29/01/2007, restou devidamente comprovado, conforme cópia da

certidão de óbito de fl. 22.

 

Os documentos juntados às fls. 44, 110 e 117 apontam que o falecido recebia benefício de amparo social ao idoso

desde 29/04/2003, sob o nº 127.512.175-3, sendo certo que o referido benefício, de natureza assistencial, cessa

com a morte do beneficiário, não gerando direito ao pagamento de pensão a seus dependentes.

 

Entretanto, na hipótese, pela análise do conjunto probatório, verifica-se que o falecido marido da autora obteve

erroneamente o benefício assistencial, ao invés da aposentadoria por idade ou por invalidez.

 

A propósito, esta Corte Regional Federal tem admitido a viabilidade de postulação de pensão por morte em

decorrência de direito que o falecido tinha à aposentadoria por idade embora houvesse obtido equivocadamente

benefício assistencial, conforme se verifica dos seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA -

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE - CONCESSÃO EQUIVOCADA -

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-

ADVOGADO : FABIANO HENRIQUE S CASTILHO TENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011420420104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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1, espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra

prestação da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio,

pensão por morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na

exordial, haja vista que o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade

na época em que lhe foi deferida a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material,

corroborado pela prova testemunhal os quais se mostraram aptos a tal comprovação. II. Com efeito, o de cujus

completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que não

foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade

mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o advento da nova Ordem

Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos termos

do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não

encontrou amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos legais, que para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60 anos para

trabalhadores rurais, e a carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes

termos: "A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações

pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua". 

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia,

uma vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão

por morte. IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no

artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91.

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ

(Súmula 111 - STJ). VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela,

para permitir a imediata implantação do benefício postulado na presente ação. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida." (AC nº 801202/MS, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 08/11/2004, DJU 13/01/2005, p. 298);

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" NÃO CONFIGURADA. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Tendo em vista que o "de cujus" gozava do benefício de renda mensal vitalícia, benefício este de caráter

pessoal e intransferível, os dependentes não fazem jus ao benefício de pensão por morte.

III - Os dependentes do falecido somente poderão postular o benefício de pensão por morte em ação própria,

mediante comprovação de que o "de cujus" fazia jus a benefício de natureza previdenciária (aposentadoria por

idade ou invalidez). 

IV - Apelação da autora desprovida." (AC nº 782759/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

17/08/2004, DJU 13/09/2004, p. 531).

 

Ressalte-se que o histórico de perícia médica (fl. 116) indica o ano de 2002 como o de início da invalidez, época

em que o falecido ainda mantinha a qualidade de segurado, conforme cópia da CTPS (fls. 23/40) e documentos de

fls. 66/71.

 

Quanto à dependência econômica, além de documentos que comprovam a residência em comum, há a inscrição de

dependente, na CTPS do falecido, por meio da qual ele declarou ser a autora sua dependente para fins

previdenciários.

 

Desta forma, a prova material é suficiente a demonstrar que a requerente e o falecido mantinham uma relação

pública, contínua e duradoura. Restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, a

dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do óbito (29/01/2007), uma vez que o

requerimento administrativo se deu no prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº 9.528/97 (fl. 64).
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de pensão por morte, com termo inicial na data do óbito, correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA MARGARIDA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 29/01/2007 (data do óbito), e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008584-06.2010.4.03.6105/SP

 

 

2010.61.05.008584-6/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem

registro em CTPS, para fins de revisão e recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir no tocante à atividade rural exercida no

período de 23/07/1966 a 31/12/1971 e quanto ao pedido remanescente de parcial procedência, condenando-se a

autarquia previdenciária a reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos de 16/10/1962 a 22/07/1966 e

01/01/1972 a 30/12/1975 e a revisar o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento

administrativo, com correção monetária e juros de mora, observando-se a prescrição qüinqüenal, além da

compensação dos honorários advocatícios, em virtude da sucumbência recíproca.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a revisão do benefício.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON , j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.

 

No caso concreto, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON GOMES

ADVOGADO : CÉLIA ZAMPIERI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00085840620104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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documentos, nas cópias das certidões de casamento e de nascimento dos filhos (fls. 39 e 41) e da ficha de

identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul/SP (fl. 43), nas quais está qualificado

profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença recorrida

(fls. 133/135).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar,

nos períodos de 16/10/1962 a 22/07/1966 e 01/01/1972 a 30/12/1975.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 125.580.892-3, a autarquia

previdenciária reconheceu o exercício de atividade rural no período de 23/07/1966 a 31/12/1971 (fls. 58/59).

 

O trabalho rural reconhecido poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado

diploma legal.

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito ao reconhecimento dos mencionados períodos de

atividade rural, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, conforme explicitado, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002022-72.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 16/04/2010, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e antecipou os

efeitos da tutela, condenando a Autarquia a conceder o benefício assistencial à autora, a partir da data da citação e

a pagar as diferenças corrigidas nos termos do Art. 454 do Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal,

além de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Apela a Autarquia, pleiteando em preliminar, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito,

argumenta que o requisito atinente à miserabilidade não restou preenchido. Subsidiariamente, prequestiona a

matéria debatida para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

2010.61.07.002022-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI DESSOTI ATHANASSOPOULOS

ADVOGADO : THIAGO TEREZA e outro
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a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER
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CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Em 08.02.2008, quase dois anos antes, o E. STF já havia submetido o tema ao rito da repercussão geral, em

acórdão assim ementado:

 

"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA

PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.

(RE 567985 RG, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe-065, Divulg 10-04-2008, Public 11-04-2008, Ement Vol-

02314-08 PP-01661)".

 

O RE 567985/MT foi interposto pelo INSS, em face de decisão proferida pela Turma Recursal de Mato Grosso,

sob a alegação de ofensa aos Arts. 203, V e 205, § 5º, da Constituição Federal, e contrariedade ao decidido na

ADI 1.232-1/DF, por ter aquele órgão alargado o âmbito de incidência da Lei nº 8.742/93, ao argumento de que a

miserabilidade pode ser comprovada por outros critérios, que não apenas os do Art. 20, § 3º.

 

Recentemente, em sessão Plenária da Suprema Corte, ocorrida no dia 06.06.2012, após o voto do Ministro Marco

Aurélio (Relator), desprovendo aquele recurso, o Ministro Gilmar Mendes votou por negar-lhe provimento e

declarar a inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993, sendo o julgamento adiado por pedido

de vista do Ministro Luiz Fux.

 

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1721/2217



aquele precedente tem cedido espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é

possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros

meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

A tese foi encampada pelo C. STJ e mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, há tendência de

que a posição seja revista, consoante a conclusão dos votos por ora proferidos no julgamento do RE 567985/MT,

inclusive com a possibilidade de se reconhecer como inconstitucional a norma em comento.

 

Convém atentar que já na apreciação da medida liminar na RCL 4729/MS, em 25.10.2006, o Ministro Ricardo

Lewandowsky decidiu pela manutenção de benefício assistencial a pessoa cuja renda per capita familiar era

superior a ¼ do salário mínimo, em razão das peculiaridades do caso concreto, sendo precedido pela Ministra

Cármen Lúcia, que havia se posicionado da mesma maneira ao prolatar decisão na RCL 3805/SP, em 09.10.2006.

 

Resta consignar que a interpretação extensiva do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, tem sido adotada em

sucessivos julgados da Terceira Seção desta Corte Regional.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, CF. ART. 20, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

- O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

- Para efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 01.06.2001),

declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base nesse

julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no sentido de

que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

- Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no

sentido de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo -

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão

do benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas

testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto.

- Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o

parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do cidadão.

- Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se

refira a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003).

- Preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, deve prevalecer o entendimento expresso no
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voto vencido, que manteve a concessão do benefício e deu parcial provimento à apelação do INSS apenas para

submeter a condenação em honorários advocatícios aos limites da Súmula 111 do STJ.

- Embargos infringentes providos.

(EI nº 0000768-61.2001.4.03.6113, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

06/01/2011, p. 9)".

 

E ainda: EI 97.03.020190-3, Relator Juiz convocado Silvio Gemaque, e-DJF3 Judicial 1 01/08/2012; EI 0007335-

46.2008.4.03.9999, Relator Desembargadora Federal Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 1 26/06/2012; EI

0000274-87.2001.4.03.6117, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento e-DJF3 Judicial 1 04/06/2012;

EI 0004038-36.2005.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

01/06/2012; AR 0085617-30.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3 Judicial

1 02/03/2012; AR 0080801-05.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1

11/11/2011; EI 0002761-24.2001.4.03.6119, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

28/09/2011.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.

34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia

atingido a idade de 67 anos (fl. 10).

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provido por sua família.

 

No caso dos autos a entidade familiar é composta pela autora, Geni Dessoti Athanassopoulos, nascida aos

14/08/1943 e seu esposo Paschalis Athanassopoulos, nascido aos 07/03/1942, aposentado.

 

A averiguação social constatou que a autora reside em imóvel cedido por sua sogra. Trata-se de uma casa antiga,

edificada em alvenaria, composta por dois quartos, sala, cozinha e varanda, guarnecida com mobiliário básico e

antigo. A renda familiar é proveniente do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do cônjuge, no

valor de um salário mínimo, que revelou ser insuficiente para suprir as necessidades básicas do casal idoso (fls.

19/20).

 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão juntados aos autos comprovam que a

família não aufere nenhum outro benefício além da aposentadoria mencionada (fls. 30/36).

 

No que diz respeito à controvérsia sobre se é devido ou não o cômputo do benefício previdenciário no valor de um

salário mínimo, recebido por outro ente da unidade familiar, para fins de aferição do estado de pobreza do

postulante ao benefício assistencial, examinando o tema em sede de Incidente de Uniformização de Jurisprudência

(Pet nº 7203/PE), assim decidiu a Terceira Seção do C. STJ, em julgamento na data de 10.08.211:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.
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4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(Pet 7203/PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJe 11/10/2011, g. n.)".

A matéria restou pacificada naquele Tribunal Superior.

 

Confiram-se: AgRg no REsp 1263169/SP, Relatora Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora

convocada do TJ/PE), 6ª Turma, DJe 13/08/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011;

AgRg no Ag 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011.

 

Também este assunto havia sido submetido, um ano antes, pelo E. STF ao rito da repercussão geral, conforme

ementa abaixo transcrita:

 

"Recurso extraordinário. Benefício assistencial ao idoso (art. 203, V, da Constituição Federal). Discussão sobre

critério utilizado para aferir a renda mensal per capita da família da requerente. Alegação de

inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003. Tema que

alcança relevância econômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os interesses subjetivos da causa.

Repercussão geral reconhecida.

(RE 580963 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 16/09/2010, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010 RT v. 100, n. 904, 2011, p. 131-133 )".

 

O RE 580963/PR foi ajuizado pelo INSS, contra acórdão proferido pelo Juizado Especial Federal do Paraná, sob a

arguição de afronta aos princípios da legalidade, da independência dos Poderes e da reserva legal (Art. 2º, Art. 44,

caput, Art. 48, caput, Art. 59, III e Art. 203, V, da Constituição Federal), e ofensa ao princípio da fonte de custeio

total (Art. 195, § 5º, da Constituição), por ter aquele órgão conferido interpretação ampliada à hipótese

excepcional criada pelo legislador no Parágrafo único, da Lei 10.741/03, alargando seu âmbito de incidência sem

indicação da respectiva fonte de custeio.

 

Neste ponto, oportuno observar que, em sessão plenária do Excelso Pretório, realizada no dia 06.06.2012, após o

voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), negando provimento àquele recurso e declarando a

inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, e do voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que

também lhe negava provimento, o julgamento foi adiado, por pedido de vista do Ministro Luiz Fux, tal qual o

ocorrido durante a apreciação do RE 567985/MT, já mencionado, o que indica estar-se em vias de fulminar

terminantemente a interpretação restritiva dada pela autarquia previdenciária ao dispositivo em enfoque.

 

As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte, acompanhando a orientação a que tendem os Tribunais

Superiores, vêm se manifestando pela eliminação do benefício previdenciário no valor de um salário mínimo,

recebido por outro integrante do núcleo familiar, no cálculo da renda per capita objetivando a concessão do

benefício assistencial. In verbis:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência 

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais ( art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2)

não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes
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ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. ... "omissis".

6. ... "omissis".

7. ... "omissis".

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. Apelação provida, em juízo de retratação.

(7ª Turma, AC 0033359-77.2009.4.03.9999, Relator Juiz convocado Helio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/08/2012 - g. n.);

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da

República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da

incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

- Documento médico do Departamento Municipal de Saúde de Pindamonhangaba e relatório do estudo social

realizado comprovam que o autor é portador de retardo mental moderado, dependente de sua madrasta para

sobreviver.

- No que toca à miserabilidade, o mesmo relatório destacou renda mensal familiar de R$ 465,00 (um salário

mínimo), proveniente da aposentadoria por idade da madrasta do autor, com 69 anos de idade, acrescida de R$

100,00, recebidos em razão de "bicos" por ela realizados.

- Excluído o valor de um salário mínimo da aposentadoria, nos termos do artigo 34, § único, da Lei n.º 10.741, de

01º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), não há comprovação de que a renda mensal familiar per capita seja

igual ou superior a ¼ do salário mínimo.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(8ª Turma, AI 0028225-93.2009.4.03.0000, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

24/03/2011 PÁGINA: 880 - g. n.) e

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93 - RESERVA DE PLENÁRIO -

DESCABIMENTO - RECONHECIMENTO DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF - PRINCÍPIO DA

SELETIVIDADE - DISCUSSÃO INCABÍVEL PORQUE O ACÓRDÃO DECIDIU NA FORMA DA ADIN 1.232-

1/DF - RECURSO DESPROVIDO.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. É entendimento desta Turma que o benefício de valor mínimo, já concedido a outro membro da família, deve

ser excluído do cômputo da renda familiar, nos termos do art. 34 da Lei 10.741.

III. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF.

IV. O princípio da seletividade não foi objeto de argumentação do INSS durante todo o processo. Porém, convém

lembrar que a discussão sobre o princípio, nestes autos, é despicienda, porque o julgado embargado aplicou a

decisão proferida na ADIN 1.231-1 e em todas as decisões proferidas pelo STF nos autos das Reclamações que

lhe seguiram.

V. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

VI. Agravo legal desprovido.

(9ª Turma, AC 0061411-20.2008.4.03.9999, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1

17/06/2009 - g. n.)".

 

Portanto, excluído o valor de um salário mínimo, referente ao benefício de aposentadoria do cônjuge, devido a sua

condição de idoso, a autora não conta com renda alguma para suprir a suas necessidades vitais, de sorte que

comprovados os requisitos, faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo,

nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, desde a data da citação da Autarquia, realizada aos 14/09/2010

(fl. 21).

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação
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interposta, nos termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010161-04.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividade especial, sobreveio

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer o exercício de

atividade especial no período de 14/12/1998 a 08/02/2007, bem assim a converter o benefício em aposentadoria

especial, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, descontando-se os

valores recebidos administrativamente, além da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até sentença.

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, busca a parte autora o reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais no período de

14/12/1998 a 08/02/2007, e a posterior conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial.

 

Há de se distinguir, de início, a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91. A primeira pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 (quinze, vinte ou vinte e cinco) anos, e, cumprido esse requisito,

o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (§

1º do art. 57). A segunda pressupõe tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum,

sendo que o período de atividade laborado em atividade especial sofre a conversão em atividade comum,

aumentando, assim, o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

2010.61.10.010161-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : NILSON CORDEIRO DE GODOY

ADVOGADO : MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101610420104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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No tocante ao reconhecimento da atividade especial é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou ter laborado em atividade especial de forma habitual e permanente no

período de 14/12/1998 a 08/02/2007. É o que comprovam os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP,

elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007

(DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 21/22 e 74/76), trazendo a conclusão de que a

parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído, com intensidades

de 94dB e 87,30dB, bem assim calor acima de 28ºC. Referidos agentes agressivos encontram classificação nos

códigos 1.1.1 e 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.1 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em

razão da habitual e permanente exposição aos agentes agressivos descritos.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 143.963.490-1, a autarquia

previdenciária reconheceu a atividade especial exercida nos períodos de 15/05/1979 a 24/04/1991, 03/05/1991 a

05/03/1997 e 06/03/1997 a 13/12/1998, restando incontroversos tais períodos (fl. 34).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Assim, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais de 27 (vinte e sete) anos, 08 (oito) meses e 17

(dezessete) dias em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de NILSON CORDEIRO DE GODOY a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata conversão

do benefício do benefício de aposentadoria por tempo em serviço em aposentadoria especial, com data de

início - DIB em 08/02/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, nos termos do artigo 57 da

Lei nº 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006210-72.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia contra a sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução, para acolher os cálculos apresentados pela exequente para dar seqüência à execução.

 

Em razões recursais, a Autarquia sustenta erro material no referido cálculo e que ajuizou Ação Rescisória para

desconstituir o título judicial, bem como pugna para que da execução sejam excluídas as prestações supostamente

contaminadas pelo referido erro material.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

 

 

 

 

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condenou a Autarquia à concessão de aposentadoria por invalidez desde 22.07.1997,

2010.61.19.006210-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER e outro

No. ORIG. : 00062107220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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data do requerimento administrativo - DER e ao pagamento das prestações atrasadas não prescritas atualizadas,

acrescidas de juros de mora e da verba honorária de 15% sobre as prestações devidas até a data da sentença,

consoante a Súmula STJ 111.

 

A controvérsia versa sobre o cômputo de prestações atrasadas de 22.07.1997 à 13.07.2003, uma vez que a

Autarquia não reconhece que a segurada teria requerido a concessão do benefício naquela ocasião.

 

Todavia, o título judicial constituído pelo v. Acórdão de fls. 304/305 dos autos de conhecimento, baseado nas

provas juntadas à inicial que confirmam o acidente de trânsito que vitimou a segurada, juntamente com o laudo

pericial que atesta sua incapacidade, deu provimento ao pedido para que o início do benefício coincidisse com a

época do infortúnio, tendo por base a data dos documentos anteriormente levados ao conhecimento da Autarquia

(fls. 11/12, apenso).

 

Ademais, verifica-se que a Ação Rescisória 0035687-04.2009.403.0000 não interrompe o curso da execução, já

quitada, consoante se verifica no Precatório 2012.0076992 desta Corte, cujo extrato ora se junta.

 

O valor pago correspondente à R$ 74.144,26 em julho/2008 computa todas as prestações deferidas pelo título

judicial, ou seja, da data da concessão em 22.07.1997 à 30.07.2008, valor este jamais contestado pela Autarquia.

 

 

 

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para manter extinta a execução, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Eminente Relator da Ação Rescisória nº 2009.03.00.035687-7. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004685-95.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a citação.

 

2010.61.38.004685-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO GERALDO DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046859520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Contra a decisão de fls. 48/49, que em 14.12.2010 indeferiu o pedido de tutela antecipada, o autor interpôs agravo

de instrumento sob nº 2011.03.00.001424-9, ao qual foi dado provimento (fls. 111/112).

 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, ao fundamento de ocorrência da coisa

julgada, condenando o autor ao pagamento de custas processuais, e honorários advocatícios, estes fixados à base

de 10% sobre o valor da causa, ficando a cobrança suspensa em razão da gratuidade processual, condenando-o,

também, ao pagamento de indenização e multa, nos percentuais de 20% e 1% (em respectivo), sobre a mesma

base, por litigância de má fé. Revogada a tutela concedida por meio do agravo supramencionado.

 

O autor pleiteia a anulação da sentença para regular processamento do feito, com a produção de prova pericial,

alegando cerceamento de defesa, sustentando que não houve má-fé ou coisa julgada, pois a ação atual teve como

causa de pedir o agravamento das moléstias. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A r. sentença de fls. 123/124 reconheceu a ocorrência de coisa julgada e julgou extinto o feito, sem exame do

mérito, nos termos do Art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, ao entendimento de que o autor reproduziu

ação anteriormente ajuizada perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Barretos-SP, tendo as mesmas partes, a

mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

 

Como se vê dos autos (fls. 76/90), em 12.02.2009 o autor ajuizou ação perante a 2ª Vara Cível da Comarca de

Barretos-SP, processo nº 066.01.2009.000594-4, nº de ordem 123/2009, buscando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, ou auxílio doença, a qual foi julgada improcedente, sendo mantida a sentença, no

julgamento da apelação, em 28.07.2011, transitando em julgado em 09.09.2011 (fls. 118/121).

 

Em 02.12.2010 (após a cessação do auxílio doença nº 538.010.443-2, usufruído no período entre 22.10.2009 a

22.10.2010), propôs o autor a presente, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, desde a citação.

 

Acresça-se que a atual demanda foi motivada pelo agravamento das moléstias, configurado pela indicação de

cirurgia ortopédica de artrodese, prevista para fevereiro/2010, conforme atestado em 22.10.2009, pelo documento

médico de fl. 44, a qual foi realizada, como se vê do documento médico emitido em 11.11.2010 (fl. 33), que

prescreve 20 sessões de fisioterapia, para alongamento e postura, em razão do pós operatório de artrodese,

realizada em coluna lombar.

 

A maioria dos relatórios e exames médicos que instruem a inicial do feito em análise também são posteriores à

propositura da demanda anterior (fls. 16/18, 21, 24/31 e 33/45).

 

Portanto, o atual estado de saúde do autor constitui nova causa de pedir, subtraindo da presente ação a identidade

que lhe foi conferida em relação à outra.

 

De outra parte, a litigância de má fé pressupõe dolo da parte e, no caso em apreço, tal requisito subjetivo não se

faz presente, pois a análise dos autos afastou a ocorrência de coisa julgada, concluindo-se que não houve abuso ou

conduta maliciosa, não importando nas condutas dos incisos I, II e III do Art. 17, do CPC.

 

Nesse sentido decidiu o E. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. LIMITES PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE.

RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. JUROS.

1. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei (art. 17

do CPC) e configuradoras do dano processual. Não há de ser aplicada a multa processual se ausente a

comprovação nos autos do inequívoco abuso e da conduta maliciosa da parte em prejuízo do normal trâmite do

processo.
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2. (...)

3. (...)

4. Recurso especial da demandante a que se dá parcial provimento.

5. Recurso especial do demandado a que se nega provimento.

(REsp 731197/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ

06/06/2005, p. 230)".

 

Nos termos do Art. 18, do CPC, "o juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a

pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos

que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou.".

 

Ressalte-se que a condenação nas verbas de sucumbência, a depender do implemento da condição financeira,

implica em decisão condicional, o que é vedado ("a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida" - STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, de ofício, afasto a condenação do autor em litigância de má-fé, e a condenação ao pagamento das

verbas sucumbenciais, e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo, para afastar o

pressuposto processual negativo da coisa julgada, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para

prosseguimento da ação.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002797-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, desde a data do requerimento administrativo.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, condenando a

autora ao pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios, estes no valor de R$650,00,

ressalvando a observação aos termos do Art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora pleiteia a reforma integral do julgado, com a concessão do benefício por incapacidade, desde a data

do indeferimento administrativo (01.04.2008, fl. 18), aduzindo que preenche os requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

2011.03.99.002797-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ALZIRA DE SOUZA MOURA CONELHEIRO

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00108-3 1 Vr GUARARAPES/SP
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O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, "verbis":

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurada da autora restaram demonstradas, em razão dos vínculos empregatícios

mantidos desde 08.04.1973 até os dias atuais, embora não ininterruptos, conforme se vê dos dados constantes do

extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 10.07.2009, atesta que a autora é

portadora de quadro incipiente de artrose em coluna e joelhos, e depressão leve, não apresentando incapacidade

laborativa (fls. 65/70 e 99/100).

 

Em resposta ao quesito 09 do INSS, afirmou o experto que a moléstia teve início em 2007 (fl. 69).

 

A análise da questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, exige o exame

do conjunto probatório carreado aos autos e não apenas as conclusões do laudo médico pericial.

 

O pleito administrativo de concessão do benefício de auxílio doença, formulado em 01.04.2008, foi indeferido,

conforme comunicação de decisão, à fl. 18.

 

A presente ação foi ajuizada em 29.08.2008.

 

Os relatórios médicos, acostados aos autos pela autora, confirmam o acometimento pela doença ortopédica, e a

impossibilidade para o trabalho, ao atestarem: 

 

- fl. 19 (27.03.2008): "(...) osteoporose importante em ombros, joelhos e coluna, fibromialgia e quadro depressivo

(...). Sugiro afastamento permanente de suas atividades."; 

- fl. 48 (05.09.2008): "(...) deverá permanecer afastada de suas atividades por tempo indeterminado, a partir de

05.09.2008 (...) paciente com dor + dificuldade de exercer funções com peso, força e ortostatismo prolongado". 

 

As patologias ortopédicas que acometem a autora encontram-se descritas no atestado de fl. 48: gonartrose (CID

M17), dor lombar baixa (M54.5), cervicalgia (M54.2) e outras bursopatias (M71).

 

O laudo do exame de cintilografia óssea, emitido em 25.08.2008, confirma as enfermidades, ao concluir:

"processo degenerativo ósteo articular nas áreas descritas", quais sejam: ombros, coluna lombar, joelhos e pés

(fls.49/50).

 

Portanto, forçoso concluir que à época do requerimento administrativo do auxílio doença (01.04.2008), a autora

encontrava-se doente e incapacitada para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.
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Desta forma, malgrado a conclusão pericial de ausência de incapacidade, considerando a soma e a natureza

degenerativa das moléstias ortopédicas que acometem a autora, o quadro álgico delas decorrente, somados à sua

idade (55 anos), grau de instrução (4ª série do 1º grau, fl. 65), atividades habituais (empregada doméstica, ajudante

de cozinha e costureira, cópias da CTPS, fls. 31/33), e possibilidade de agravamento do quadro com o passar dos

anos, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Em situações análogas, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 30/11/2011) e

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao

laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de

aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo

porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma somatória das

condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com

base em outros elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal

entendimento, importaria em desafiar a orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

14/02/2012, DJe 01/03/2012)".

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de auxílio doença à autora, a partir

da data do requerimento administrativo indeferido (01.04.2008, fl. 18), convertê-lo em aposentadoria por

invalidez a partir da data desta decisão (25.04.2013), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários

de auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento.

Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1107008/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 09/02/2010,

DJe 15/03/2010) e

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. PROVIMENTO

NEGADO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em

juízo somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo
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por parte do segurado. Precedentes.

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional

vergastado definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial

do segurado, mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio

da non reformatio in pejus.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 492.630/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 23/08/2005,

DJ 12/09/2005, p. 381)"

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1734/2217



Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações devidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta, nos

termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Alzira de Souza Moura Conelheiro;

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença: 01.04.2008;

aposentadoria por invalidez: 25.04.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003426-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia em face de sentença de parcial procedência dos

embargos à execução, para acolher o cálculo da perícia judicial.

2011.03.99.003426-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS AMANCIO

ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN

No. ORIG. : 07.00.00027-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Inconformada, a Autarquia sustenta que nada é devido atinente às prestações atrasadas do benefício judicial entre

a data de sua concessão e o início dos pagamentos administrativos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O exequente obteve judicialmente, na demanda de conhecimento, benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com data de início fixada em 22.08.1997 (DIB judicial), consoante consta dos autos. Obteve,

posteriormente, a concessão de benefício da mesma natureza no âmbito administrativo, com recebimentos a

partir de 22.10.1999.

 

Em virtude da vedação à acumulação de benefícios dada pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91, o exeqüente teria que

optar pelo recebimento de um dos dois benefícios, todavia o referido dispositivo veda a percepção conjunta dos

benefícios ou simultaneidade, o que evidente não é o caso em análise, onde cada benefício vigora em períodos

distintos não se falando em cumulação.

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, em havendo direito à percepção de dois benefícios

inacumuláveis entre si, pode o segurado optar pelo mais vantajoso, consoante o Enunciado JR/CRPS nº 5,

segundo o qual "A Previdência Social deve conceber o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao

servidor orientá-lo nesse sentido".

 

No presente caso, houve opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, com renda mensal mais

favorável. Todavia, remanesce o direito de receber as parcelas atrasadas referentes ao benefício judicial, tendo em

vista as diferentes datas de concessão dos benefícios.

 

Assim, se o exeqüente recebeu administrativamente o benefício de aposentadoria a partir de 22.10.1999, mas

obteve judicialmente o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir de

22.08.1997, dada a existência de título judicial, cabe a execução das prestações devidas entre a concessão judicial

e a administrativa, ou seja, entre 22.08.1197 e 22.10.1999, consoante cálculo elaborado pela perícia (fls. 84).

 

É certo que, a partir do recebimento administrativo, não há valores devidos pela autarquia, uma vez que as

parcelas pagas administrativamente devem ser regularmente descontadas quando apurado os valores atrasados na

fase de execução de sentença, a fim de evitar o locupletamento ilícito da parte, em conseqüência do bis in idem.

Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU

09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU

21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU

25/08/2005, p. 542.

 

Deste modo, consoante cálculo da perícia judicial(fl. 84), a execução deve prosseguir pelo importe de R$

88.462,66 (oitenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos), válido para

outubro/2006.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005002-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia contra a sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução, sem afastar as prestações da aposentadoria por invalidez no período em que houve

contribuições previdenciárias, através de recolhimentos efetuados por empregadores.

 

Em seu recurso, a Autarquia sustenta ser indevida as prestações da aposentadoria por invalidez no período em que

houve contribuições e pugna pelo descarte da cobrança dos respectivos proventos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

 

 

2011.03.99.005002-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA APARECIDA SANTANA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.02849-8 1 Vr PEDREGULHO/SP
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A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data

do laudo médico (05/05/2008), bem como a pagar as prestações pretéritas devidamente atualizadas e acrescidas de

juros de mora e verba honorária de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20,

§ 3º, do CPC, observada a Súmula 111 do STJ.

 

A controvérsia dos presentes embargos cinge-se ao direito do exequente perceber os proventos da aposentadoria

por invalidez em que consta no sistema CNIS, contribuições atinentes a períodos em que houve contribuições

previdenciárias recolhidas por empregador.

 

A sentença da fase de conhecimento, transitada em julgado, foi expressa ao determinar a concessão do benefício a

partir da data do laudo em 05.05.2008 - fls. 84/90, apenso.

 

Quanto ao alegado retorno às atividades profissionais, verifica-se que o INSS comprovou que a parte autora

retornou ao trabalho com efetivo exercício de atividade remunerada, pois o documento juntado às fl. 07/11

demonstra contribuições vertidas à Previdência através de empresa empregadora.

 

Depreende-se, assim, que a parte autora, mesmo com dificuldades buscou angariar ganhos para sua manutenção

vez que, no período do trâmite processual, nada estava a receber, uma vez que a Autarquia indevidamente cessou

seu benefício. O fato de a parte autora ter trabalhado, mesmo após o surgimento da doença, não impede a

concessão do benefício, apenas demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver.

Todavia, incompatível o recebimento do benefício no referido período laborado.

 

Desse modo, existindo provas de exercício de atividade em período coberto pelo benefício judicial é de se afastar

os proventos dos períodos trabalhados.

 

 

 

Nesse sentido, reporto-me ao julgado que segue:

 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTO DO

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA INCAPACIDADE. EMBARGOS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1 - Embora tenha sido apreciada, no v. acórdão Embargado, a questão referente ao termo inicial do benefício,

verifica-se a omissão quanto à existência de vínculos empregatícios no período posterior à data fixada como

termo inicial da aposentadoria por invalidez.

2 - O fato de a parte autora continuar trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o segurado

precisa manter-se durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação

em que se vê compelido a retornar ao trabalho, após a cessação do auxílio-doença, mesmo sem ter a sua saúde

restabelecida, em verdadeiro estado de necessidade. Precedentes desta Corte de Justiça.

3 - Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez e o labor da

segurada , descontar-se-ão os períodos em que ela verteu contribuições.

4 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos."

(TRF 3ª Região, AC 1146391, Proc. 2006.03.99.036169-0/SP, Rel. Juíza Convocada Noemi Martins, DJ

11.12.2008, p. 636).

 

Sendo a Autarquia vencedora destes embargos é de ser afastada a condenação na verba honorária, consoante o

entendimento da egrégia 10ª Turma desta Corte Regional Federal, no sentido de que o beneficiário da gratuidade é

isento do ônus da sucumbência, uma vez que, de acordo com precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence), a previsão dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 tornaria a sentença condicional, o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1738/2217



que é inconcebível.

 

Desta sorte, excluídas as prestações do período trabalhado e, consoante cálculo da Autarquia, a execução deverá

prosseguir pelo importe de R$ 2.675,63 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e três centavos),

valores atualizados para setembro/2009 (fls. 05).

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para abater das prestações devidas o período trabalhado, devendo a execução prosseguir pelo valor supracitado,

nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010978-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente em face de sentença de procedência dos embargos

à execução, reconhecendo como válidos os cálculos elaborados pela autarquia previdenciária que apontam para a

inexistência de débito judicial.

 

Em suas razões recursais, a exequente sustenta inconsistências no cálculo da autarquia e pugna pela prevalência

do seu cálculo.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

2011.03.99.010978-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL EVERALDO DE MELLO

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00189-0 4 Vr DIADEMA/SP
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da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condena a autarquia conceder o benefício de auxílio-doença a partir da cessação do

último benefício e a pagar as prestações pretéritas monetariamente atualizadas e acrescidas de juros de mora, 

além da verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença.

 

A controvérsia do presente recurso cinge-se à existência de prestações já pagas à exeqüente na via administrativa

dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, que ao serem deduzidos do cálculo não restou

saldo a executar.

 

Não custa salientar que os benefícios supra não se acumulam com nenhum outro, consoante o disposto no art. 124

da Lei nº 8.213/91. Logo, é de rigor sua dedução, como feito no cálculo contraproposto pela autarquia.

 

Na espécie, as parcelas pagas administrativamente pela autarquia previdenciária aos segurados devem ser

regularmente descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de

que não se prestigie o locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª

Turma, AC nº 2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964;

10ª Turma, AC nº 96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª

Turma, AC nº 2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542.

 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual

pagamento a menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código

Civil (art. 940 CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes:

STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410,

TRF3, Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3

25/06/2008.

 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao

pagamento de quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de

outros meios legais, o emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo

Civil, o que é o caso dos demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro

sistema correlato, os quais têm presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602,

Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j.

08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438.

 

No caso concreto é mister não se olvidar de que o pedido do segurado era para a concessão de aposentadoria por

invalidez que lhe foi negado pela sentença e pelo v. Acórdão da fase de conhecimento, dado que o auxílio-doença

reconhecidamente já lhe estava sendo pago.

 

A base de cálculo da verba honorária é aquela composta pelas prestações vencidas da APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, dado que as prestações do auxílio-doença já estavam sendo pagas antes do ajuizamento da

demanda.

 

A suposta base de cálculo em processo que visa a transformação de auxílio-doença para aposentadoria por

invalidez é composta pela diferença de valores entre esses benefícios, isto é, o proveito econômico que advém

dessa conversão.

 

Haveria falta de interesse de agir se o objetivo da demanda de conhecimento fosse obter o auxílio-doença, dado

que o segurado já recebia tal benefício pela via administrativa desde data anterior. Dessa forma, o processo não

trouxe nenhum ganho adicional ao segurado, uma vez que mantido o benefício já recebido. 

 

Assim, se o objetivo do processo era condenar a Autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, o que restou

desprovido, também resta inexistente a base de cálculo para incidência da verba honorária.
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No caso em tela, comprovado o pagamento de prestações do auxílio-doença, deferido pelo v. Acórdão, mesmo

antes do ajuizamento da demanda de conhecimento é de se manter extinta e execução à falta de débito

previdenciário a calçar o título judicial.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO EXEQUENTE, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017312-57.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente em face da sentença que acolhe os embargos à

execução, determinando o seu prosseguimento pelo valor apurado pela Autarquia previdenciária.

 

Em seu recurso, a exequente sustenta que a execução dos atrasados da aposentadoria por idade deve englobar

todas as prestações até a data da implantação da pensão por morte e não apenas até a data do óbito do segurado.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2011.03.99.017312-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALCIDIO FRANZMANN espolio e outros

: LEONILDA ELICKER FRANZMANN

: SILVIO JAIR FRANZMANN

: JANETE CLERI FRANZMANN

: CLAUDETE SOELI FRANZMANN

: JOICE ELAINE BATISTA

: MILTON ANTONIO FRANZMANN

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00050-1 2 Vr MARACAJU/MS
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casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título judicial condena a Autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por idade com início na data da

citação 26.01.07, bem como a pagar as prestações vencidas até a data do óbito, ocorrido em 04.06.2007 do

segurado, monetariamente atualizadas, acrescidas de juros de mora e da verba honorária de 15% sobre o montante

das prestações vencidas.

 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao título executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os

elementos da condenação, exceção feita à existência de erro material, que pode ser corrigido, de ofício, ou a

pedido da parte, a qualquer momento.

 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

 

No caso concreto, o segurado faleceu durante o trâmite processual, motivo pelo qual a execução deve abranger o

período da DIB, em 26.01.07, até o óbito, em 04.06.2007, não se cogitando executar prestações posteriores, dado

que o presente título judicial limitou a execução até o óbito e, portanto, não abarca o benefício de pensão por

morte.

 

Considerado o pagamento administrativo efetuado pela Autarquia, a execução deverá prosseguir pelo valor

apurado pelo INSS e acolhido pela sentença recorrida.

 

Desta sorte, a execução deverá prosseguir pelo importe de R$ 718,00 (setecentos e dezoito reais) válido para

março/2009.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA EXEQUENTE, para a execução prosseguir pelo valor acolhido pela sentença recorrida.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018178-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.018178-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TOGNOLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente contra a sentença que julgou procedentes os

embargos à execução, afastando do pagamento das prestações o período em que houve contribuições

previdenciárias, através de recolhimentos efetuados por empregadores.

 

Em seu recurso, a exequente sustenta ser devido o pagamento das prestações da aposentadoria por invalidez no

período em que houve contribuições e pugna pela procedência da cobrança dos respectivos proventos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença no período de 09.09.2000

até 05.11.2007 e, após, aposentadoria por invalidez, bem como a pagar as prestações pretéritas devidamente

atualizadas e acrescidas de juros de mora e verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença consoante a Súmula 111 do STJ.

 

A controvérsia dos presentes embargos cinge-se ao direito do exequente perceber os proventos da aposentadoria

por invalidez em que constam no sistema CNIS contribuições atinentes aos períodos a partir de 04.10.2002. 

 

A sentença da fase de conhecimento, transitada em julgado, foi expressa ao determinar a concessão do benefício, a

partir da data da cessação do auxílio-doença, em 09.09.2000.

 

Quanto ao alegado retorno às atividades profissionais, verifica-se que o INSS comprovou que a parte autora

retornou ao trabalho com efetivo exercício de atividade remunerada, pois o documento juntado às fl. 17/21

demonstra contribuições vertidas à Previdência através de instituição empregadora.

 

Depreende-se, assim, que a parte autora, mesmo com dificuldades buscou angariar ganhos para sua manutenção

vez que, no período do trâmite processual, nada estava a receber, uma vez que a Autarquia indevidamente cessou

seu benefício. O fato de a parte autora ter trabalhado, mesmo após o surgimento da doença, não impede a

concessão do benefício, apenas demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver.

Todavia, incompatível o recebimento do benefício no referido período laborado.

 

Desse modo, existindo provas de exercício de atividade em período coberto pelo benefício judicial é de se afastar

os proventos dos períodos trabalhados.

 

Nesse sentido, reporto-me ao julgado que segue:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTO DO

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA INCAPACIDADE. EMBARGOS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1 - Embora tenha sido apreciada, no v. acórdão Embargado, a questão referente ao termo inicial do benefício,

verifica-se a omissão quanto à existência de vínculos empregatícios no período posterior à data fixada como

No. ORIG. : 10.00.00047-4 1 Vr SUMARE/SP
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termo inicial da aposentadoria por invalidez.

2 - O fato de a parte autora continuar trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o segurado

precisa manter-se durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação

em que se vê compelido a retornar ao trabalho, após a cessação do auxílio-doença, mesmo sem ter a sua saúde

restabelecida, em verdadeiro estado de necessidade. Precedentes desta Corte de Justiça.

3 - Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez e o labor da

segurada , descontar-se-ão os períodos em que ela verteu contribuições.

4 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos."

(TRF 3ª Região, AC 1146391, Proc. 2006.03.99.036169-0/SP, Rel. Juíza Convocada Noemi Martins, DJ

11.12.2008, p. 636).

 

Desta sorte, excluídas as prestações do período trabalhado e, consoante cálculo da Autarquia, a execução deverá

prosseguir pelo importe de R$ 18.607,44 (dezoito mil, seiscentos e sete reais e quarenta e quatro centavos),

valores atualizados para junho/2009 (fls. 09/10).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA EXEQUENTE, para manter a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024786-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando a parte autora do pagamento das verbas de

sucumbência.

 

Inconformada, apela a autora, argumentando que os requisitos legais para a concessão de benefício previdenciário

foram preenchidos. Subsidiariamente, prequestiona a matéria debatida.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei 8.213/91, que dispõe:

 

2011.03.99.024786-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLEINE LUCIA MARTINS

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00046-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

A qualidade de segurada foi comprovada por meio dos documentos de fls. 104/105.

 

O laudo médico pericial (fls. 51/58), referente ao exame realizado em 15.05.07, atesta ser a autora, auxiliar de

enfermagem, portadora de alteração vascular em membros inferiores, com trombose venosa profunda em perna

esquerda, apresentando incapacidade parcial e definitiva para o trabalho. Afirma o sr. Perito que há capacidade

funcional residual suficiente para a retomada das funções habituais, mas o caso exige acompanhamento médico

constante "se considerada a potencialidade para recidivas futuras do quadro".

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 07.12.2001 a 30.11.2005 (fls. 31), de

08.10.2006 a 29.03.2007, conforme extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos.

 

A presente ação foi ajuizada em 10.03.2006.

 

De acordo com atestado médico juntado às fls. 16, datado de 30.01.2006, a autora encontrava-se sem condições de

retornar ao trabalho por apresentar trombose venal profunda, síndrome pós flebítica e edema de perna esquerda.

 

Acresça-se que, como se vê do extrato do CNIS, a autora retomou suas atividades em fevereiro de 2006,

permanecendo ativa até meados de outubro daquele mesmo ano, quando voltou a receber o benefício de auxílio

doença. 

 

Assim, considerando-se o conjunto probatório e a conclusão pericial, é de se reconhecer o direito da autora ao

restabelecimento do benefício de auxílio doença a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (01.12.2005) a

ser mantido até 31.01.2006.

 

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NECESSÁRIOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. Assentando o Tribunal a quo estarem

demonstrados os requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário, a alegação em sentido

contrário, em sede de recurso especial, exige o exame do acervo fático-probatório, procedimento vedado a teor

da Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 220.768/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/11/2012, DJe 12/11/2012);

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.
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(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427);

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível

restringir o benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.

Recurso desprovido.

(REsp 699.920/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ

14/03/2005, p. 423) e

AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz "ficar incapacitado", assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido.

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202)".

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde o dia

seguinte ao da cessação indevida (01.12.2005) até o retorno da autora às suas atividades laborais, ocorrido em

fevereiro de 2006, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.
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Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012).

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: CLEINE LUCIA MARTINS;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 01.12.2005;

 DCB: 31.01.2006.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029580-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, na qual se busca a concessão

de auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial.

2011.03.99.029580-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE MENDES

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00227-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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O réu interpôs agravo retido às fls. 54/57.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando a parte autora do pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Em apelação, a parte autora argumenta que, considerados os documentos carreados aos autos, restaram

preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido de fls. 54/57, pela ausência de requerimento expresso para sua

apreciação, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC.

 

A presente ação foi ajuizada em 23.11.2006, tendo o autor formulado pedido de concessão de auxílio doença,

aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, alegando que, à época, não trabalhava "eis que não reúne

condições para o trabalho remunerado face a incapacidade física reduzida pelos diversos problemas de saúde

adquiridos ao longo da vida e também devido ao avanço da idade (55), ..." (sic - fls. 03).

 

Em que pese afirmar estar acometido de diversos problemas de saúde, instruiu a inicial apenas com resultados de

radiografias da coluna lombar (fls. 11) e dos seios da face (fls. 12), não tendo juntado qualquer atestado ou

relatório médico que comprovasse as alegações, ou seja, a incapacidade para o trabalho.

 

Saneado o feito, foi deferida a realização da prova pericial (fls. 48/49).

 

O autor, regularmente intimado, na pessoa de seu procurador, da perícia designada para 15.08.2007 peticionou

informando que compareceria à perícia independente de intimação (fls. 70).

 

Em 28.05.2008, peticionou o autor informando que não pode comparecer à perícia e requerendo a designação de

nova data (fls. 73).

 

Intimado a justificar a ausência à perícia, sob pena de reclusão (fls. 74/75), limitou-se o autor a reproduzir a

petição de fls. 70, alterando apenas a data para 20.08.2008 (fls. 77), à vista do que, o douto Juízo monocrático deu

por preclusa a prova pericial (fls. 78), que restou irrecorrida.

 

Em seu recurso, o autor afirma que a r. sentença "desprezou a documentação carreada aos autos bem como os

pontos favoráveis ao recorrente, que indicavam às doenças da apelante, como consectário lógico, a invalidez

total e permanente da apelante para o trabalho" (sic).

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não

se divisa dos autos nenhum elemento comprovando a alegada incapacidade para o trabalho que justifique a

concessão de quaisquer dos benefícios requeridos - auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Ademais, por inércia da parte autora não foi realizada a perícia médica, operando-se sua preclusão.

 

Nesse sentido já decidiu a Décima Turma desta Egrégia Corte Regional Federal. Confira-se o julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERÍCIA MÉDICA -

DESIGNAÇÕES - INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA - NÃO COMPARECIMENTO - PRECLUSÃO -

EXTINÇÃO DO FEITO. 

I - Irreparável a r. sentença "a quo" que extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, ante o patente desinteresse

da parte autora, a qual deixou de comparecer às perícias designadas, após regularmente intimada para tanto,

sem qualquer justificativa plausível. 
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II - Apelação da parte autora improvida. 

(AC nº 698690 - Processo nº 2001.03.99.026274-3, DÉCIMA TURMA, julgado em 07/12/2004, in DJU

31/01/2005)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029671-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos ajuizada em face do INSS, requerendo a apresentação da

carta de concessão e da memória de cálculo do benefício de auxílio-doença, convertido em aposentadoria por

invalidez em 16-07-1990.

Na fl. 15, fora deferida a medida liminar.

A r. sentença julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de

Processo Civil, ante a ausência de interesse processual, na modalidade adequação, sob o fundamento de que não

se trata de exibição cautelar preparatória de documentos, mas de exibição incidental probatória a ser requerida por

mera petição nos autos principais. Revogada a medida liminar. Condenou a parte autora ao pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspendendo-se sua

exigibilidade por ser beneficiária da justiça gratuita.

Irresignada, apela a parte autora, sustentando a adequação do procedimento cautelar para a obtenção da exibição

de documentos e que faz jus à exibição da carta de concessão e da memória de cálculo do benefício de auxílio-

doença. Requer a inversão dos ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Na fl. 62, certificado o desapensamento do presente processo cautelar em relação ao processo nº 2.167/10,

conforme determinado na fl. 60.

 

É o relatório. 

D E C I D O. 

 

Preliminarmente, é sabido que o interesse processual é aferido por meio de juízo abstrato acerca da potencialidade

de obtenção, por parte do demandante, de situação jurídica que lhe confira o que alega ser de direito, de forma a

configurar a existência do binômio necessidade/utilidade no que diz respeito ao processamento do feito e ao

próprio provimento jurisdicional.

2011.03.99.029671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IDAVINA DA LUZ SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : NATALIA MARQUES VASCONCELOS

: MARCO ANTONIO MARCHETTI CALONEGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00182-3 2 Vr BOTUCATU/SP
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Há, ainda, o entendimento que inclui, dentre os componentes do interesse processual, a adequação do

procedimento eleito.

In casu, nota-se que a parte autora distribuiu a presente ação cautelar em 25-08-2010, tendo sido posteriormente

apensada à ação de revisão e reajuste de benefício previdenciário (processo nº 2.167/10 ou 0011807-

28.2010.8.26.0079), ajuizada em 13-10-2010, que atualmente tramita perante a Justiça Federal de Botucatu, sob o

nº 0000943-78.2013.4.03.6131.

Assim, infere-se que a ação cautelar fora ajuizada de forma preparatória, sendo que, logo em seguida,

independentemente da prévia obtenção dos documentos, distribuiu-se a ação, tida como principal pela r. sentença,

no bojo da qual realizar-se-ia a comprovação do direito à revisão de benefício.

Ao relator compete o exame acerca dos pressupostos processuais e das condições da ação, devendo verificar se

estão presentes ao julgar o pedido.

Caso existentes quando da propositura da demanda, mas desaparecendo, qualquer um deles, durante o

processamento do feito, há a carência superveniente. 

No presente caso, em razão do ajuizamento da ação de revisão e reajuste de benefício previdenciário,

independentemente da obtenção dos documentos que ensejaram a propositura da ação cautelar de exibição, é

forçosa a conclusão de que a exibição da carta de concessão e da memória de cálculo do benefício de auxílio-

doença deverá se realizar de forma incidental, no curso da instrução da ação principal, mediante mera petição,

com o fito de comprovar o direito à revisão, tornando-se desnecessária a presente ação preparatória, pelo que

configurada está a carência superveniente da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de

Processo Civil, não havendo mais interesse em se processar o feito, ausente o binômio utilidade/necessidade.

Em arremate, os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 400,00 (quatrocentos reais), com a

exigibilidade suspensa em razão da assistência judiciária gratuita.

 

Isto posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora,

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Encaminhe-se cópia da presente decisão aos autos do Processo nº 0000943-78.2013.4.03.6131, em trâmite na 1ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de Botucatu-SP.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033083-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, condenando

o réu ao pagamento do benefício de salário-maternidade à autora, para cada filho. Incidirá correção monetária,

desde o ajuizamento da demanda, e juros de mora a partir da citação, na forma do disposto no artigo 1º-F, da Lei

nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários

2011.03.99.033083-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANAINA APARECIDA DA SILVA SECO

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00037-9 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. Sem custas.

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando a inexistência de

prova material hábil à comprovação da atividade rural, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se

presta para tal fim, nos termos do enunciado da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem

como não restou demonstrado o preenchimento do período de carência necessário para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões de apelação (fl. 126), vieram os autos a esta Corte.

 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade em virtude do nascimento de

seus filhos, Vitor Gabriel da Silva de Oliveira Seco e Vitória Kamili Oliveira da Silva Seco, ocorridos,

respectivamente, em 02.02.2010 (fl. 11) e em 07.06.2005 (fl. 12).

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da carteira profissional de seu marido - CTPS, fls. 15/16 - com

vínculos empregatícios de trabalho rural nos períodos de 05.01.1999 a 06.12.1999, de 01.11.2002 a 29.12.2008 e

de 01.09.2009, sem termo final, constituindo tal documento início de prova material acerca do alegado labor

rurícola do casal.

 

Esclareço que a jurisprudência é pacífica em estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido

constante dos registros civis. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da

Lei n.º 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ; REsp 495332/RN; Relator Ministro Laurita Vaz; DJU 02/06/2003, p. 346)

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo às fls. 75/77, 91 e na mídia contida à fl. 105 declararam que

conhecem a autora há aproximadamente dez anos e que ela é trabalhadora rural, na qualidade de boia-fria, tendo

prestado seus serviços agrícolas na Fazenda Mina e para o "japonês", nas lavouras de melancia e abóbora. Os

depoentes foram uníssonos, ainda, ao afirmar o labor da requerente durante as gestações.

 

Destarte, do conjunto probatório apresentado nos autos, depreende-se que a autora exerceu atividade rural

conforme os requisitos legalmente exigidos.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "boia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez
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que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235)

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

No que tange à prescrição, ressalto que esta não atinge o direito da requerente e sim eventuais prestações devidas

no período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE

DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ.

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". 

- Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito.

- Recurso não conhecido.

(STJ; REsp nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ: 03/06/2002; p. 256)

Desta forma, considerando que os nascimentos se deram em 02.02.2010 (fl. 11) e em 07.06.2005 (fl. 12) e tendo

em vista que a propositura da ação ocorreu em 20.04.2010, temos que não se encontram prescritos os valores que

a autora pleiteia.

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes

termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo

o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u.,

DJU de 21.10.1991, p. 14.732), fixando-se os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando que o montante condenatório, no caso de salário maternidade à trabalhadora rural,

equivale a 04 (quatro) salários mínimos, para cada filho.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034752-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

auxílio doença, auxílio acidente ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas, despesas

2011.03.99.034752-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BENEDITO APARECIDO GARCIA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00012-2 2 Vr MOCOCA/SP
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processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei nº 1.050/60.

 

Apela a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa, por ausência de prova oral. No mérito, argumenta

que foram preenchidos os requisitos legais para concessão do benefício.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os

elementos contidos no laudo pericial apresentado.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

... omissis.

... omissis.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

A qualidade de segurado está comprovada pelos documentos de fls. 12/19, considerando-se que a presente ação

foi ajuizada em 28.01.08.

 

O laudo médico pericial, referente ao exame realizado em 31.10.08, atesta ser o autor portador de patologia

degenerativa de coluna lombar e protusão discal, apresentando incapacidade total e temporária para o trabalho (fls.

64/67).

 

De outra parte, o laudo, referente ao exame realizado em 07.01.11, atesta ser o autor portador de hipertensão

arterial controlada e sem complicações, espondilose lombar incipiente, artrose leve da coluna lombo sacra com

protusão discal, não apresentando incapacidade para o trabalho (fls. 90/94).
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O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 14.11.2003 a 31.01.2006 e de 30.01.2006

a 30.11.2006, de acordo com o extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos.

 

Firmou novo vínculo de trabalho em 01.02.2007, mantido até 01.09.2007.

 

O pedido de auxílio doença apresentado em 07.01.2008 foi indeferido (fls. 25).

 

De acordo com os documentos médicos datados de 03 e 04.01.2008, o autor não se encontrava em condições para

o trabalho (fls. 22/23).

 

Analisando-se, portanto, o conjunto probatório e as conclusões dos srs. Peritos, faz jus o autor à percepção do

benefício de auxílio doença no período de 07.01.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 25) a 07.11.2011

(data do segundo exame pericial).

 

Confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NECESSÁRIOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. Assentando o Tribunal a quo estarem

demonstrados os requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário, a alegação em sentido

contrário, em sede de recurso especial, exige o exame do acervo fático-probatório, procedimento vedado a teor

da Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 220.768/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/11/2012, DJe 12/11/2012);

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427);

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível

restringir o benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.

Recurso desprovido.

(REsp 699.920/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ

14/03/2005, p. 423) e

AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz "ficar incapacitado", assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido.

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202)".

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de auxílio doença no período de

07.01.2008 a 07.01.2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento".
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012).

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante ao exposto, rejeito a questão de abertura do apelo e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.
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Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: BENEDITO APARECIDO GARCIA;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 07.01.2008;

 DCB: 07.01.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044589-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário, na qual se

pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Às fls. 54/55, foi deferida a antecipação de tutela.

 

Ao final, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício

de auxílio doença, a partir do requerimento administrativo, bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de

correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

condenação até a data da sentença.

 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando, em suma, que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo

pericial, que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5%, e que os juros de mora sejam aplicados segundo

os critérios do Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o

2011.03.99.044589-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO AIRES PALHANO

ADVOGADO : RODRIGO EUGENIO ZANIRATO

No. ORIG. : 08.00.00160-4 1 Vr SAO SIMAO/SP
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exercício de sua profissão.

 

In casu, mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios,

bem como a concessão administrativa do benefício de auxílio doença.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados e os laudos periciais (fls. 121/125 e 145/149), referentes

aos exames médicos realizados, respectivamente, em 30.11.2009 e 24.09.2010, atestam que a parte autora

apresenta transtorno bipolar (CID 10 F31.6), com incapacidade parcial e temporária para o exercício das funções

habituais de vigilante.

 

Assim, deve ser mantida a r. sentença que determinou a concessão do benefício de auxílio doença, até que se

comprove a melhora de seu quadro, momento em que poderá ocorrer a cessação do benefício, ou enquanto não

habilitado plenamente à prática de sua, ou outra, função, ou, ainda, considerado não recuperável, nos ditames do

Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(STJ, REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004,

DJ 28/06/2004, p. 427).

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado pela r. sentença, ou seja, a partir do requerimento

administrativo (08.11.2008 - fls. 18), pois restou demonstrado que, em tal data, o segurado já estava incapacitado,

razão pela qual não há que se falar em fixação da DIB na data do laudo pericial. Não havendo recurso da parte

autora nesse sentido, deve ser mantido tal como previsto na r. sentença.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."
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A propósito, confira-se o entendimento consolidado pela colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados."

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012).

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que, do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r.

sentença, tão só, no que toca aos consectários legais, nos termos explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047900-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.047900-2/SP
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ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de rito

ordinário, na qual se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença e conversão em aposentadoria por

invalidez.

 

Tendo restado infrutífera a proposta de acordo ofertada pelo INSS, ao final, o MM. Juízo a quo julgou procedente

o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, a partir

da data da perícia médica (17.08.2010), bem como a pagar as prestações vencidas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ.

 

Inconformada, apela a parte autora, aduzindo, em suma, que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir

da cessação administrativa do benefício, e não da realização do exame médico, como determinado pela r.

sentença. Pleiteia, ainda, que se condicione eventual cessação ou suspensão do benefício a processo de

reabilitação, a cargo do INSS.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o

exercício de sua profissão.

 

In casu, mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios,

bem como as concessões administrativas do benefício de auxílio doença.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados e o laudo pericial (fls. 93/109), referente ao exame

médico realizado em 17.08.2010, atestam que a parte autora apresenta déficit funcional na coluna vertebral, em

decorrência de lombociatalgia, cervicalgia e tendinopatia no ombro direito, com necessidade de tratamento

ortopédico e fisioterápico, que resulta em incapacidade total e temporária para o exercício das funções habituais

de faxineira.

 

No que toca ao pleito de reabilitação, o qual foi abordado na exordial, mister ressaltar que, enquanto perdurar a

incapacidade para o trabalho, deve o INSS manter o benefício de auxílio doença, e, se for o caso, promover a

reabilitação profissional, em consonância com a norma insculpida no Art. 62, da Lei 8.213/91, c/c o Art. 101, do

mesmo diploma, o qual exige a submissão do segurado a exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do

benefício.

 

Portanto, mister que se destaque a possibilidade de reabilitação da parte autora, que deve anteceder a eventual

cessação do benefício por parte da autarquia previdenciária.

 

Assim, deve ser mantida a r. sentença que determinou a concessão do benefício de auxílio doença, até que se

comprove a melhora de seu quadro, momento em que poderá ocorrer a cessação do benefício, ou enquanto não

habilitada plenamente à prática de sua, ou outra, função, ou, ainda, considerada não recuperável, nos ditames do

Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

No. ORIG. : 09.00.00156-4 1 Vr FARTURA/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(STJ, REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004,

DJ 28/06/2004, p. 427).

Quanto ao termo inicial do benefício, merece reforma a r. sentença, sendo o caso de fixá-lo a partir da última

cessação administrativa do benefício de auxílio doença (30.09.2007), pois restou demonstrado que, em tal data, a

segurada ainda estava incapacitada para o trabalho.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença, a partir

da cessação administrativa (30.09.2007), bem como pagar as prestações vencidas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Assim, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

A propósito, confira-se o entendimento consolidado pela colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.
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2. Embargos declaratórios rejeitados."

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012).

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que, do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por interposta para reformar a r. sentença, tão só, no que toca ao termo inicial do benefício e aos

consectários legais, nos termos explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007898-80.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença que reconheceu a decadência e extinguiu

o processo com resolução do mérito, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício previdenciário, considerando o teto de 20 salários mínimos determinado pela Lei

nº 6.950/81, com o pagamento das diferenças devidas atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2011.61.04.007898-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE GUSMAN PEDROSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, em sua redação original, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Portanto, no que toca a decadência, referido artigo nada dispunha. Sua previsão abarcava apenas o prazo de

prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

 

O instituto da decadência para a revisão do ato da concessão do benefício surgiu em 27/06/1997 com o advento da

nona reedição da Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

passando o dispositivo legal acima mencionado, in verbis, a ter a seguinte redação:

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, constituia uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de

concessão emanados após sua vigência. Confira-se: (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 25/03/02, DJU 25/03/03).

 

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotando posição divergente, orientou-se no sentido

de que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório, no que toca aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, tem como termo inicial a data de sua

vigência, no caso, 28/06/1997. É o que se depreende do seguinte precedente:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de

21/03/2012).

 

Extrai-se do precedente acima transcrito que o prazo decadencial constitui um instituto de direito material e, assim

sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício, mas

está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Por outro lado, dando nova redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a M.P nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida
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pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do

ato de concessão de benefício, gerando efeitos mais prejudiciais aos segurados, não podendo ser aplicada as

hipóteses constituídas em sua vigência, considerando que a MP nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº

10.839/2004, restabeleceu o prazo de decadência para 10 (dez) anos.

 

Portanto, a norma que altera a disciplina, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às

hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, chega-se, portanto, às seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-

9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida." (TRF 5ª R., AC-Proc 2009.84.00.002070-3, Relator Desesembargador Federal

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, DJE de 30/04/2010, p. 115).

 

No caso concreto, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sido concedido a parte autora em

09/04/1990 (fl. 27) e não havendo pedido revisional na via administrativa, o prazo decenal para revisão do ato

concessório do benefício (critérios de cálculo da renda mensal inicial) encerrou-se em 28/06/2007, ou seja,

anteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu 17/08/2011 (fl. 02).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada, restando prejudicada a apelação da

parte autora.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008545-72.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se parte autora em honorários advocatícios, fixados

em R$ 2000,00 (dois mil reais), observada sua situação de beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício,

mediante o reconhecimento e averbação do período trabalhado em condições especiais, de 06/03/1997 a

31/05/1997 e de 01/10/1999 a 07/02/2011, a partir da data do requerimento administrativo.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

2011.61.05.008545-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ GILBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 06/03/1997 a

31/05/1997 e de 01/10/1999 a 07/02/2011. É o que comprovam os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs

(fls. 24/30), elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de

outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, trazendo a conclusão de que a parte

autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído, dentre outros, com

intensidade superior a 85 dB. Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto nº

53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos

agentes ali descritos.

 

No que tange ao agente físico ruído, observo que o limite de tolerância para este agente agressivo, a partir de

05/03/1997, deve ser considerado de 85dB, haja vista as alterações trazidas pelo Decreto nº 4.882/03.

 

Com efeito, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64, os quais fixavam

como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como prejudicial à saúde do

trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

 

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85dB (artigo 2º).

 

Desta forma, a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem

superiores a 80dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 e, a partir daí, superiores a 85dB, de acordo com

o Decreto nº 4.882, de 18/11/03, em respeito à natureza social da norma previdenciária e aos objetivos de proteção

securitária ao trabalhador.

 

Neste sentido, o entendimento desta Turma:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)." 

(TRF - 3ª Região; AC 1472897, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, D: 06/04/2010, DJF3 CJ1:

13/04/2010, p: 1644).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial exercida pela parte autora, referente ao período de 06/03/1997 a

31/05/1997 e de 01/10/1999 a 07/02/2011.
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Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 155.645.096-3, a autarquia

previdenciária reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de 25/02/1982 a 30/04/1984, 01/05/1984

a 31/01/1985, 01/02/1985 a 31/05/1986, 01/06/1986 a 15/01/1988, 080/03/1988 a 30/09/1995, 01/10/1995 a

05/03/1997(fls. 62/64).

 

Desta forma, na data do requerimento administrativo (28/03/2011), a parte autora alcançou 26 (vinte e seis) anos,

5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a aposentadoria

especial, conforme o artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 63 - 28/03/2011), nos

termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, no tocante à isenção das custas processuais, falta interesse recursal à autarquia previdenciária, haja vista

que não houve condenação neste sentido.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade especial exercida nos períodos de 06/03/1997 a

31/05/1997 e de 01/10/1999 a 07/02/2011, além dos períodos já reconhecidos administrativamente, condenando-

se o INSS a conceder ao autor a aposentadoria especial, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado LUIZ GILBERTO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 28/03/2011, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005478-84.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo regimental interposto por Silvio Pereira Machado face à decisão que, com fulcro no art. 557,

caput, do CPC, rejeitou a preliminar argüida e, no mérito, negou seguimento à sua apelação e à apelação do INSS,

dando por prejudicado o feito com relação ao pedido de conversão de atividade especial em comum do período de

30.03.1983 a 06.02.2003.

 

O agravante requer a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso alegando, em

síntese, que há de se reconhecer a insalubridade da atividade de inspetor sanitário de câmaras frias,

independentemente da sua condição de funcionário público, vez que teve sua saúde prejudicada.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O agravo regimental interposto pela parte autora deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

 

Restou consignado na decisão agravada que ficou prejudicado o pedido de reconhecimento de atividade especial

exercida pelo autor de 30.03.1983 a 06.02.2003, na condição de funcionário público, por falta de previsão legal.

 

Todavia, reformulo aludido entendimento, tendo em vista o posicionamento adotado pelo E. Superior Tribunal de

Justiça sobre o tema no seguinte julgado, verbis:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ESTATUTÁRIO. CONTAGEM

ESPECIAL DO TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE INSALUBRE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL. MORA DO LEGISLADOR RECONHECIDA PELO STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DAS

REGRAS DO REGIME GERAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. AUSÊNCIA.

(...)

3. Todavia, quando se trata da contagem especial do tempo de atividade insalubre durante o regime estatutário,

ainda não foi editada lei dando concretude a esse direito. Em razão disso, o STF reconheceu a mora legislativa

e determinou, com efeito inter partes, a aplicação das regras do regime geral da previdência (MI 721/DF, Rel.

Min. Marco Aurélio, DJ. 30.11.07). Com base nesse precedente, o aresto recorrido reconheceu a procedência

do pedido, determinando o pagamento dos correspondentes consectários remuneratórios.

(...)"

(2ª Turma; Resp 201102526321; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 15.03.2012; DJE 28.03.2012).

 

Sendo assim, passo a apreciar o pedido de conversão do período de 30.03.1983 a 06.02.2003.

 

Conforme restou consignado na decisão agravada, a jurisprudência vem adotando o entendimento no sentido de

que pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a
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caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o

agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Sendo assim, há que se reconhecer como especial a atividade exercida pelo autor como agente de inspeção

sanitária e industrial de produtos de origem animal, junto à Superintendência Federal de Agricultura Pecuária e

Abastecimento no Estado de São Paulo, tendo em vista a certidão de tempo de serviço expedida pelo Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo (fl.58), informando que o autor exercia suas

funções sob condições insalubres nos períodos de 1983/1988 e 1988/1993. Destarte, há que se converter de

atividade especial para comum o período de 01.01.1983 a 31.12.1993.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somadas as atividades especiais aos períodos comuns, o autor totaliza o tempo de serviço de 24 anos, 04 meses e

05 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 01 mês e 12 dias até 01.02.2011, data do requerimento administrativo, conforme

planilha anexa parte integrante da presente decisão, que demonstra que o autor, embora com 64 anos de idade, não

cumpriu o pedágio estabelecido para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

De outra parte, tendo em vista que no curso da presente ação ajuizada em 15.06.2011, o autor cumpriu o

"pedágio" previsto na E.C. nº 20/98, conforme planilha anexa, e pelo princípio da economia processual e solução

"pro misero", tal fato deve ser levado em consideração, bem como os eventuais vínculos empregatícios (CNIS em

anexo), em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador

considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor totalizou 32 anos, 03 meses e 02 dias de tempo de serviço em

21.03.2012, cumprindo os requisitos previstos pela E.C. 20/98, para fins de concessão de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço.

 

Dessa forma, faz jus o autor à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com valor calculado na forma

prevista no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, uma vez que cumpriu os

requisitos necessários à aposentação após o advento do aludido diploma legal e da E.C. nº 20/98.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 21.03.2012, data em que implementou os requisitos.

 

A correção monetária e os juros de mora, estes a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, devem

ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp

1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Em consulta ao CNIS, verifico que o autor está recebendo o benefício de aposentadoria por idade desde

25.09.2012, razão pela qual esclareço que o autor poderá optar, à época da liquidação de sentença, pelo beneficio

que entenda ser mais vantajoso, judicial ou administrativo; se a opção recair no beneficio judicial deverão ser

compensadas as parcelas já recebidas em sede administrativa.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 135/137 e dou parcial provimento ao agravo interposto pelo

autor (art. 557, §1º, CPC) para julgar parcialmente procedente o seu pedido, a fim de considerar como especial o

período de 30.03.1983 a 31.12.1993. Em conseqüência, condeno o INSS a lhe conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir de 21.03.2012, data em que implementou os requisitos

exigidos. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos,

nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003496-29.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora

nas verbas de sucumbência, em razão da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação alegando, preliminarmente, nulidade da sentença por

não ter sido materializado os depoimentos colhidos em audiência. No mérito, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a

concessão dos benefícios.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Rejeito a alegada nulidade da sentença por não ter sido transcrita a prova oral colhida em sistema de captação de

áudio e vídeo, tendo em vista que a mídia, que contém a referida prova, encontra-se acostada aos autos (fl. 56) e é

de livre acesso às partes e ao julgador. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

2011.61.12.003496-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSEFA ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY G FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034962920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1770/2217



auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria

por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra

Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início razoável de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da carteira de

identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fl. 12), onde consta o pagamento de mensalidade referente

ao mês de julho/1975. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora exerceu sempre atividade rural (fl. 56). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei

n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o

exercício pela parte autora de trabalho rural por período superior à carência necessária.

 

Extrai-se da mídia (fl. 56) o testemunho da sra. Lindalva no sentido de que conhece a parte autora há muito tempo,

há cerca de 30 (trinta) anos, quando as duas moravam numa fazenda da região. Afirma que a parte autora mexia

com a lavoura, trabalhava como bóia-fria, plantava algodão e permaneceu na lavoura até ficar doente.

 

Por seu turno, a testemunha Maria de Lourdes afirmou conhecer a parte autora há muito tempo, cerca de 15

(quinze) anos, e desde essa época a parte autora trabalhava na lavoura como bóia-fria até ficar doente. 

 

No presente caso, não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a parte autora abandonado as

lides rurais no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do

relato testemunhal, que a parte autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas

atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora tornou-se incapaz para o

trabalho rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é

exemplo a ementa deste julgado:

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998,

p. 193).
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Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pela perícia realizada (fls. 21/30). De acordo

com referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de

forma total e permanente.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada,

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 

À míngua de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na

esteira de recente precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.DATA DA CITAÇÃO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Terceira Seção, AgRg nos EREsp 1032168, Rel. Min. Marco Bellizze, DJe de 30/08/2012) 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOSEFA ESPIRITO SANTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 29/06/2012 (data da citação - fl. 64), e

renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1772/2217



 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006106-61.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se

pleiteia a concessão do beneficio de pensão por morte na qualidade de companheiro, a partir da data do óbito, com

o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a

data do efetivo pagamento. Pleiteou, ainda, indenização por dano moral, em razão da demora na concessão do

benefício.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a partir do óbito (15.06.11), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos

efeitos da tutela.

 

Em apelação, o autor pugna pela reforma da sentença, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 15.06.11 (fl. 13).

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurada de Jaci Pereira da Silva, uma vez que restou

evidenciada pelo beneficio de auxilío doença previdenciário (NB 31/025.225.791-0), de que gozava a ora falecida

(fl. 40).

 

2011.61.14.006106-9/SP
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A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei

8.213/91.

 

Para comprovação da alegada união estável, o autor juntou aos autos comprovantes de domicilio em comum (fls.

16/23).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram que Jaci Pereira da Silvia convivia com o autor (mídia às fls. 78).

 

Confira-se o decidido pelo e. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso).

(5ª Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06, DJ.

18.09.06, p. 357).

Seguindo a orientação da Corte Superior, assim decidiu esta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos

embargos infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E.

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da

união estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91,

sendo cabível a concessão do benefício.- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte

pleiteado pelo companheiro da de cujus, falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi

fixado na data da citação. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

-Embargos infringentes providos. (grifo nosso).

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11,

p. 12)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de pensão por morte, a partir

da data do óbito (15.06.2011), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de
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mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%, conforme entendimento da Turma, devendo a base de

cálculo estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações

que seriam devidas até a data da sentença.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação interposta para reformar a r. sentença, tão só, no que toca ao percentual dos honorários

advocatícios, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Elielson Pereira da Silva; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 15.06.2011;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003606-04.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, fundamentado na ausência de incapacidade atestada no laudo

pericial, deixando de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais

para a concessão do benefício postulado.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pela nulidade do feito, com a reabertura da instrução processual, em virtude

da ausência de intervenção do órgão ministerial na primeira instância.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do estabelecido pelo Art. 31, da Lei nº 8.742/93, o Ministério Público está instado a intervir nos

processos que versem acerca da matéria, verbis:

 

2011.61.20.003606-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA EFIGENIA PERCILIANO

ADVOGADO : SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036060420114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.

 

Dessarte, a anulação do processo impõe-se nas hipóteses em que não tenha havido a intimação obrigatória do

órgão ministerial, em conformidade com o Art. 246, do Código de Processo Civil, que assim determina:

 

Art. 246 - É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir.

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado.

 

Anoto que a jurisprudência da Corte Superior e deste Tribunal é firme no sentido de que nas ações em que se

busca a concessão do benefício de prestação continuada, não se decreta a nulidade do processo por ausência de

manifestação do Ministério Público em primeira instância, se for suprida por sua intervenção em segunda

instância, desde que não tenha havido prejuízo ao interesse do incapaz ou idoso.

 

No entanto, na hipótese dos autos, além da ausência de manifestação do Parquet em primeira instância, foi

decretada a improcedência do pedido, bem como não adentrou o Ministério Público Federal quanto ao mérito da

questão posta a desate, o que torna evidente o prejuízo da parte autora e enseja a nulidade da sentença, a fim de

sanar a irregularidade apontada.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os julgados desta Corte, in verbis:

 

"CONTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FISCAL DA LEI. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE. 

I - O representante do Ministério Público, atuando na condição de fiscal da lei, pode requerer a reforma de

julgado que represente inequívoca ofensa aos direitos de incapazes, suprindo as lacunas e omissões do advogado

constituído nos autos, em consonância com suas atribuições institucionais, caso contrário, restaria praticamente

inócua tal intervenção, pois dependeria da atuação diligente do procurador constituído para que se fizesse a

defesa efetiva daqueles a quem a Constituição atribuiu ao Parquet.

II - Mantida a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido."

(AC nº 1447116, Proc. 2009.03.99.030326-4, Desembargador Federal Sergio Nascimento, 1ª Turma, DJF3 CJ1

10/03/2010 PÁGINA: 1459);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ARTIGO 246 DO CPC. RECURSO

PREJUDICADO. SENTENÇA ANULADA.

I. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado.

II. Sentença anulada. Agravo legal prejudicado."

(AC nº 1162942, Proc. 2006.03.99.046426-0, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1

18/03/2010 PÁGINA: 1473) e

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL - MATÉRIA PRELIMINAR ALEGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - NULIDADE POR

AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO - SUPRESSÃO DA NULIDADE POR MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA

INSTÂNCIA INVIABILIZADA - DECRETAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA - APELAÇÃO PREJUDICADA.

- A Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, em seu artigo 31, determina a intervenção ministerial nas

demandas que versem sobre a concessão de benefício assistencial. De acordo com o nosso sistema processual, a

ausência de intervenção do Ministério Público, quando determinada em lei, acarreta nulidade processual. - A

ausência de participação do membro do Ministério Público pode ser suprida pela sua intervenção em segunda

instância. Contudo, in casu, ante a caracterização de prejuízo à requerente que poderia ter sido sanado mediante

manifestação do órgão ministerial deve ser reconhecida a nulidade. - Matéria preliminar alegada pelo Ministério

Público acolhida. - Sentença anulada. - Apelação prejudicada."

(AC nº 1057226, Proc. 2005.03.99.040868-8, Desembargadora Federal Leide Polo, 7ª Turma, DJF3 CJ1

10/03/2010 PÁGINA: 552).

 

Desta feita, sendo obrigatória e não facultativa a intervenção do órgão ministerial nos casos previstos em lei, de

rigor a anulação da sentença, a fim de que seja intimado o Ministério Público Estadual para manifestar-se nos

autos, com a reabertura da instrução processual.
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Isto posto, com esteio no Art. 557, do CPC, acolho a preliminar arguida pelo Ministério Público Federal, para

anular a r. sentença, nos termos em que explicitado, restando prejudicada a apelação interposta pela parte autora.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-53.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 75/77 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de espondiloartrose com discopatia em coluna lombar, não está incapacitada para o

trabalho. Asseverou o Sr. Perito que "Trata-se de pessoa com 50 anos de idade, portadora de moléstia

degenerativa na coluna lombar, com pouca repercussão funcional, não há ao exame médico pericial dados

objetivos que justifiquem as queixas, a Autora tem moléstia degenerativa na coluna lombar denominada

espondiloartrose com discopatia, esta moléstia pode cursar com dor em determinados períodos se a pessoa

portadora cometer erros ergonômicos ao executar tarefas físicas laborativas, neste momento não há limitação

funcional e a Autora está trabalhando. O quadro psiquiátrico está totalmente controlado, não há oscilação do

humor, não há distúrbio cognitivo, o pensamento está organizado" (fl. 77).

2011.61.23.001979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSANA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019795320114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000547-45.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.000547-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GUSTAVO PASSOS ANDRADE incapaz

ADVOGADO : FERNANDO LEITE DIAS e outro

REPRESENTANTE : ELISANGELA DA SILVA PASSOS GERA ANDRADE

ADVOGADO : ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento

do benefício, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data do estudo social (18/08/2011), com

correção monetária e juros de mora, bem como fixando a sucumbência recíproca em relação aos honorários

advocatícios. Foi concedida a tutela antecipada.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a revogação

dos efeitos da tutela antecipada e ao reexame necessário. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença quanto ao termo inicial

do benefício, bem como no tocante aos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela autarquia previdenciária (fls.63/76) convertido em retido

(fl.94)

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação do autor e pelo

desprovimento do recurso de apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este tribunal não foi requerida

expressamente pela agravante no recurso de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (um

salário mínimo), o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a

data da sentença.

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária,

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo

assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para

depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela.

 

No mérito, postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005474520114036140 1 Vr MAUA/SP
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A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao requisito da incapacidade, o laudo médico (fls. 104/109), atesta que a parte autora encontra-se

total e permanentemente incapacitada para o trabalho, em virtude das doenças diagnosticadas ("Retardo mental

grave"), necessitando de ajuda de terceiros para a vida diária.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em agosto de 2011 (fls. 118/129), demonstra que o requerente reside

com a mãe, três irmãos, a avó, o avô e uma tia, em casa cedida pelos avôs do requerente, em modestas condições

de moradia. A renda familiar é composta pela aposentadoria por invalidez auferida pelo avô do autor, no valor de

R$ 783,00 (setecentos e oitenta e três reais) e pelo benefício assistencial de amparo ao deficiente recebido pelo

autor, em virtude dos efeitos da tutela antecipada, a partir do mês de outubro de 2010, auferindo um salário

mínimo. Entretanto, cabe ressaltar que o benefício auferido pelo avô não deve ser computado na renda familiar da

autora, a teor do disposto no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011, e

tendo em vista que, embora resida sob o mesmo teto, constitui núcleo familiar independente.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrada a

implementação dos requisitos legais para sua concessão.

 

Havendo nos autos prova de requerimento administrativo (09/12/2008 - fl. 21), indeferido sob o fundamento de

não enquadramento no art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, cabível a fixação do termo inicial nessa data.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas
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monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma, já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta da liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios ficam a cargo da autarquia uma vez que a parte autora decaiu de parte mínima do

pedido, restando fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20

do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-

se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre

o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para alterar o termo inicial do benefício e fixar a incidência dos juros de mora, correção

monetária e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-52.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.001523-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JANETE PEREIRA QUINTO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento

do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas e despesas

processuais, verba pericial e honorários advocatícios em R$300,00, observado o disposto na Lei nº 1060/50.

 

Apela a parte autora, alegando que os requisitos legais para a concessão de benefício previdenciário foram

preenchidos.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

A qualidade de segurada é matéria incontroversa, e foi comprovada pela documentação constante dos autos.

 

O laudo médico pericial, referente ao exame realizado em 11.08.2009 (fls. 157/167), atesta ser a autora portadora

de tendinopatia crônica de ombros, ruptura do manguito rotador e dor limitante no final dos movimentos dos

ombros, apresentando incapacidade parcial e permanente para o trabalho. Tal incapacidade é caracterizada pela

limitação para a realização de atividades que exigem movimentação ampla dos braços, principalmente acima da

linha média.

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 01.11.00 a 26.05.08 (fls. 34/37).

 

De acordo com o atestado médico acostado às fls. 106, datado de 02.07.08, a autora não se encontrava ainda

recuperada.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Nesse sentido já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

ADVOGADO : HERCULA MONTEIRO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015235220114036140 1 Vr MAUA/SP
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz "ficar incapacitado", assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido.

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202).

Considerando-se, portanto, o conjunto probatório e a conclusão pericial, é de se reconhecer o direito da autora ao

restabelecimento do benefício desde o dia seguinte ao da cessação indevida.

 

Tendo em conta o longo período de afastamento (de 01.11.2000 a 26.05.2008), é evidente que a autora

necessitará, para o seu reingresso no mercado de trabalho, passar por um processo de reabilitação, razão porque

entendo aplicável ao caso o disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática

de sua, ou outra, função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de auxílio doença desde a cessação

indevida (27.05.08), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012).

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: JANETE PEREIRA QUINTO;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 27.05.2008.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000096-49.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.000096-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor

de um salário mínimo, com abono anual, a partir da data da citação, com pagamento das parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente, calculadas nos termos do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/09, bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa a ambas as partes, com 50% das

custas e despesas processuais à autora, observando o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50, e o Art. 6º da Lei

11.608/03 quanto à ré. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Recorre a Autarquia, pleiteando o recebimento da apelação no duplo efeito, e no mérito pugna pela reforma

integral da r. sentença, pois a parte autora não comprovou o exercício da atividade rural, com prova material da

qualidade de segurada especial no período legal da carência.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, retornaram os autos com a manifestação da Procuradoria

Federal especializada - INSS, no sentido de não ser possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso em ambos os efeitos, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido.

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SYLVIA DAL AQUA CARDOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

No. ORIG. : 00004147020108260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido.

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Assim fazendo, constato que o primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 22.01.1933,

completou 55 anos em 1988, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 60 meses.

Com respeito ao exercício da atividade rural, a parte autora acostou a cópia da sua certidão de casamento,

celebrado em 24.01.52, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fls. 12); cópia da certidão de óbito do

seu marido, Francisco Vaz Cardoso, ocorrido em 15.07.1984, na qual consta que o de cujus era lavrador (fls. 13);

cópias de notas fiscais de fornecimentos de produtos agrícolas efetuados pelo seu marido no período de 1976 a

1983 (fls. 14/22); e cópia de certidão emitida pela Secretaria da Fazenda/Posto Fiscal de Adamantina/SP, datada

de 05.06.2009, na qual consta que o marido da autora, Francisco Vaz Cardoso, foi inscrito como produtor rural na

data de 28.01.70 (fls. 23).

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 64/65), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a

prova material apresentada, pois as testemunhas inquiridas confirmaram sua condição de rurícola, revestindo-se de

força probante o suficiente para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao

cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade em 22.01.1988, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do

mesmo, pois nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente

anterior ao requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento

posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, como já decidido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL.
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REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.

1. A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr.

único do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido

e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.

2. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se

mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar.

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. (g.n.)

5. Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido.

(REsp 969.473/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2007,

DJ 07/02/2008, p. 1)".

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que documentos como certidões de casamento do segurado,

de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para o início da

prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que ocorreu no caso

dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do contexto fático-

probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma,

DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 05/10/2012)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, a

partir da data da citação (07.06.2010 - fls. 32), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados pelas partes.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Sylvia Dal Aqua Cardoso;

b) benefício: aposentadoria por idade;
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c) número do benefício: NB nº 041/151.620.612-3

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo;

e) DIB: 07.06.2010.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por

objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um

salário mínimo mensal, com 13º salário, a partir da data da citação, pagando-se as parcelas vencidas corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios legais, bem como honorários advocatícios de 10% sobre o valor

da condenação. Antecipação de tutela deferida.

 

Recorre a autarquia, pleiteando, em preliminar, o recebimento da apelação em ambos os efeitos, argui reexame

necessário, e no mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de

aposentadoria por idade, em razão da não juntada de prova documental. Subsidiariamente requer que os

honorários advocatícios sejam estabelecidos em conformidade com a Súmula 111 do STJ, e prequestiona a

matéria para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

2012.03.99.000491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELIA GONCALVES FRITOLA

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI

No. ORIG. : 11.00.00118-3 3 Vr BIRIGUI/SP
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Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de ativ idade rural , havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG

200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A regra de transição contida no Art. 143, retro citado, tem a seguinte redação:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

O período de 15 anos a que se refere o dispositivo retro citado exauriu-se, assim como as sucessivas prorrogações,

em 31.12.2010, como disposto no Art. 2º, da Lei nº 11.718/08:

 

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Assim, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento de contribuições, na forma estabelecida no Art. 3º,

da Lei nº 11.718/08.

 

Entretanto, importante frisar que as contribuições previdenciárias dos trabalhadores rurais diaristas, denominados

de volantes ou bóia fria, são de responsabilidade do empregador, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária a

sua arrecadação e fiscalização.

 

Nesse sentido a orientação desta Corte Regional:
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"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL COMPROVADA -

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. 

Comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

consoante exigido pelo parágrafo 2º do artigo 91 do Decreto nº 3.048/99, é de ser reconhecido o direito ao

beneficio de salário-maternidade. 

O valor do salário-maternidade será no montante do 04 (quatro) salários-mínimos, vigentes na época do

nascimento da filha da requerente. 

... "omissis".

Apelação da parte autora provida.

(AC 200203990244216, Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 171);

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. SALÁRIO-

MATERNIDADE DE RURÍCOLA. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- ... "omissis".

- A trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria" é considerada segurada empregada, uma vez que executa

serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração, entendimento que o próprio INSS

chancela. 

- Início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, os quais revelam a atividade rural da

postulante no período que antecedeu o parto da filha. 

- Salário-maternidade devido, no importe de um salário mínimo, por cento e vinte dias, como na inicial se pediu. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- Apelação improvida; sentença confirmada.

(AC 200803990164855, Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 07/10/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL. ART. 436 DO CPC. INCAPAC IDADE TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO OU READAPTAÇÃO. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL

"BÓIA-FRIA": EMPREGADO: COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES: ÔNUS DO

EMPREGADOR. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR. DA RENDA MENSAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - ... "omissis".

II - ... "omissis". 

III - ... "omissis".

IV - Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da

Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o

exercício da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei

8.213/91). 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal,

melhor se enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a

comprovar as contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94,

artigo 5º, "s" e ON8, de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de

concessão de benefício previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a

comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".
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IX -... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - ... "omissis".

XIII - ... "omissis".

XIV - ... "omissis".

XV - Apelação parcialmente provida. 

XVI - ... "omissis".

(AC 200161120041333, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJU 20/04/2005, p. 615.);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUAL IDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - O compulsar dos autos revela que há início de prova material da ativ idade rural desempenhada pelo de cujus,

que corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a sua qualidade de segurado no momento do

óbito. 

II - A regulamentação administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item

"s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida

pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus

dependentes. 

IV - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.

(AC 200803990604685, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 17/03/2010, p.

2114) e

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES

AFASTADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

MANTIDA. 

1. ... "omissis". 

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. ... "omissis".

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qual idade de segurada obrigatória, a sua

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia

previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o

exercício de trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de

salário-maternidade há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um

salário mínimo mensal. 

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. ... "omissis".

11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação

procedente.

(AC 200003990391915, Juiz Federal convocado ALEXANDRE SORMANI, Turma Suplementar da 3ª Seção,

DJF3 15/10/2008)".

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Tecidas estas considerações, passo ao exame do caso concreto.
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Assim fazendo, constato que o primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 15.08.1943,

completou 55 anos em 1998, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 102

meses.

 

Com respeito ao exercício de atividade rural, a autora juntou aos autos, a cópia da sua CTPS, expedida em

25.11.1969, na qual está qualificada como trabalhadora rural (fls. 07).

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 93/95), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a

prova material apresentada, revestindo-se de força probante o suficiente, para permitir aquilatar o

desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA 149/STJ.

APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART.

143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIV IDADE URBANA POR MEMBRO DA

FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE

SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO 3.048/99. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. (g.n.)

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 1218286/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe

28/02/2011). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Precedentes.

2. Hipótese em que o agravado preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial,

ressaltando que a prova documental foi complementada por prova testemunhal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp

204.219/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe

16/10/2012) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
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ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBIL IDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que documentos como certidões de casamento do segurado,

de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para o início da

prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que ocorreu no caso

dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do contexto fático-

probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma,

DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 05/10/2012)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença quanto à matéria de fundo, devendo o réu conceder à autora o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da citação (29.03.2012 - fls. 56), e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, in verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBIL IDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucional idade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.Min. Castro
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Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão

Min.Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC. Entretanto, a base de cálculo deve obedecer a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor

das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, anoto que não há afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação interposta para reformar a r. sentença,

tão só, no que toca aos consectários legais e à base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Adélia Gonçalves Fritola;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: NB nº 041/160.115.278-4;

d) renda mensal: RMI de um salário mínimo;

e) DIB: 29.03.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004228-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido,

2012.03.99.004228-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUCIMAR APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIANE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00126-4 1 Vr PEDREGULHO/SP
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condenando-se a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, observada sua condição de

beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria

por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra

Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente em cópia da CTPS, com anotações

de contratos de trabalho rural (fls. 43/45). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural até adoecer (fls. 166/167). Assim, nos

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de

Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência

necessária.

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides

rurais no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do

laudo pericial e do relato testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde

exercer suas atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz

para o trabalho rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é

exemplo a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ

13/10/1998, p. 193).

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 135/137). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).
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Acresce relevar que, diante do conjunto probatório juntado aos autos, o recebimento de aposentadoria de natureza

urbana pelo marido da autora, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, ainda mais quando se

verifica o esforço conjunto dos membros da família para o "desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar"

(art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 11.718/2008).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

À míngua de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação

(27/10/2009 - fl. 28), na esteira de recente precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.DATA DA CITAÇÃO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Terceira Seção, AgRg nos EREsp 1032168, Rel. Min. Marco Bellizze, DJe de 30/08/2012) 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de

auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LUCIMAR APARECIDA DE ANDRADE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de Auxílio-doença, com data de início - DIB em 27/10/2009, e renda mensal inicial -

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1798/2217



 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006340-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o

deferimento do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de

que foram preenchidos os requisitos legais exigidos. Pela sucumbência, a requerente foi condenada a arcar com

honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a assistência judiciária gratuita

de que é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, a saber: é

portadora de deficiência incapacitante e não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por sua

família.

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 289v), vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 296/299, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. José Leonidas Bellem de Lima,

opinou pelo desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O benefício pretendido pela autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

2012.03.99.006340-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00111-0 3 Vr TATUI/SP
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Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Cumpre observar, neste ponto, que não obstante a Lei 12.435, de 06

de julho de 2011, tenha trazido uma série de modificações a tais dispositivos, suas alterações, por tratarem de

direito material, somente são aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

 

Assim, ajuizada a presente demanda em 16.06.2010, restam aplicáveis os critérios para a concessão do amparo

assistencial previstos na Lei 8.742/93, em redação original, os quais foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07,

que dispunha em seu art. 4º:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou reproduzido no inciso IV do artigo 4º do Decreto 6.214/07, acima transcrito.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,
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independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas

palavras do i. Ministro:

 

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 08.02.2011 (fls. 92/95) constatou que, conquanto a autora seja

portadora de doença degenerativa óssea e discal da coluna vertebral em grau leve, esta não lhe acarreta

incapacidade para o trabalho (fl. 95, quesito 4).

 

Conclui-se, daí, não haver restado preenchido o requisito relativo à incapacidade laborativa, resultando

desnecessária a análise da condição socioeconômica da autora. Ressalto, entretanto, que a demandante poderá

pleitear novamente o benefício, caso haja agravamento em seu estado físico.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da
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autora. Não há condenação da demandante em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008547-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação interposta em ação previdenciária, que tem por

objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um

salário mínimo, com 13º salário, a partir da data da citação, com pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 15 % sobre o total das prestações

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido

de aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural, pois seu marido

desempenhou labor urbano. Subsidiariamente, requer a fixação dos juros de mora em conformidade com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09 ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, assim como a redução do percentual da verba

honorária.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o

número de meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para

mulheres (Art. 48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida aos 05.09.1943, completou 55 anos em 1998,

anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 102

meses.

 

Com respeito à sua condição de trabalhadora rural, a autora juntou aos autos a cópia de declaração de exercício de

atividade rural, emitida em 17.10.2008, pelo Sindicato dos Empregados Rurais de Cosmópolis, Artur Nogueira,

Paulinia e Campinas, na qual consta que trabalhou no período de 1986 a 2008, em regime de economia familiar

em sua propriedade rural (fls. 14/16); cópia de averbação do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, na

qual consta que em 16.02.1987, a autora e seu marido adquiriram imóvel rural ali descrito (fls. 20); cópias de

declarações do ITR, relativos aos exercícios de 1999 a 2007, sendo o contribuinte o marido da autora (fls.31/72); e

outros documentos (fls. 11; 17/30; 73/114).

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 153/154), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora

a prova material apresentada, pois as testemunhas inquiridas confirmaram sua condição de rurícola em pequena

propriedade, exercendo a atividade em regime de economia familiar, revestindo-se de força probante o suficiente

para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência

exigida pela lei de regência.

 

Com efeito, o Art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91, dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados".

 

A autora, ao laborar conjuntamente com seu filho, em pequena propriedade rural, desempenhou as lides

campesinas em regime de economia familiar, não havendo que se falar em descaracterização de sua condição de

rurícola pelo fato de seu marido ter se aposentado como trabalhador urbano em 01.06.1989, tendo inclusive se

aposentado por invalidez nessa condição.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1118677/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe

29/03/2010);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR . 
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1. Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da Autora, conforme afirmado pelo Tribunal de

origem, o fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

2. Recurso Especial desprovido (REsp. 587.296/PR, 5T, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU 13.12.2004, p.

413); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. CNIS.

CARÊNCIA COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

I. ... "omissis".

II. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º) para efeito de comprovar a

condição de rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

IV. Apesar de constar no CNIS que o marido possui vínculos urbanos a partir de 06/04/77, não restou

descaracterizada a condição da autora de trabalhadora rural, pois entre 01/01/67 (ano em que se realizou o

casamento) e 06/04/77 (data do primeiro vínculo urbano do marido) foi cumprida a carência exigida em lei. 

V. Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida. Sentença e tutela antecipada mantidas.

(ApelReex nº 2009.03.99.027580-3, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1

DATA:08/10/2010) e

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STJ E STF.

AGRAVO DESPROVIDO.

- ... "omissis".

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência

do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua

vinculação ao tempo de carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma,

DJ 7/4/2008).

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento

das condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta

característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que,

quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar" (v.g: REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ

07.02.2008)

- Ainda que assim não fosse, os vínculos urbanos do cônjuge da autora, noticiados às fls. 91, não obstam a

concessão da aposentadoria posto que já comprovado o exercício de atividade rural em número de meses

suficientes à concessão do benefício pleiteado nestes autos, consoante assinalado na r. decisão agravada. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- Agravo desprovido.

(AgLeg em AC nº 0041728-26.2010.4.03.9999, 10ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi,

TRF3 CJ1 DATA:30/11/2011)".

 

Satisfeitos os requisitos, é de se conceder o benefício, segundo orientação dominante do e. Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Precedentes.

2. Hipótese em que o agravado preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial,

ressaltando que a prova documental foi complementada por prova testemunhal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp

204.219/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe

16/10/2012) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. REEXAME DE
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MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que documentos como certidões de casamento do segurado,

de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para o início da

prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que ocorreu no caso

dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do contexto fático-

probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma,

DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 05/10/2012)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença quanto a matéria de fundo, devendo o réu conceder à autora o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da citação (03.12.2010 - fls. 118), e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, in verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucional idade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.
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Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93 e a

parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação interposta, para reformar a r. sentença,

tão só, no que toca aos consectários legais, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Maria Alves Menezes Ataíde;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: NB indicação do INSS.

d) renda mensal: RMI de um salário mínimo;

e) DIB: 03.12.2010.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014556-41.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, sem registro em CTPS,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria especial, com alíquota de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, tendo em vista ter

comprovado mais de trinta e seis anos de tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à verba honorária e aos juros de mora, bem

assim aduz que o fator de conversão a ser aplicado ao benefício deve ser 1,20.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na sentença recorrida, em razão de constar no dispositivo

menção ao benefício de "aposentadoria especial", e o corrijo, de ofício, a fim de fazer constar o benefício

analisado pelo MM. Juízo a quo e constante da fundamentação, qual seja, "aposentadoria por tempo de serviço".

 

Em consequência, verifico que a sentença não procedeu ao exame e julgamento do pedido de concessão do

benefício de aposentadoria especial, tendo analisado ao pedido sucessivo de aposentadoria por tempo de serviço,

configurando julgamento "citra petita", ao deixar de julgar pedido formulado pela parte autora na sua petição

inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo, por analogia, a regra

do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se maduro para julgamento.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003,

p. 255).

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do
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que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290).

 

De outra parte, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi

efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/08/1980 a

31/07/1984, 01/08/1984 a 04/09/1990, 01/08/1993 a 17/10/1993, 10/08/1994 a 01/11/1994, 06/03/1997 a

08/11/2002 e 06/01/2003 a 16/03/2007. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades

com exposição a agentes agressivos, laudos técnicos e Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP, elaborados

nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU -

11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 37/49, 51/57 e 205/228), trazendo a conclusão de que a

parte autora desenvolveu sua atividade profissional, nas funções de aprendiz de torneiro mecânico, torneiro

mecânico, torneiro ferramenteiro, fresador e torneiro vertical, com exposição ao agente agressivo ruído, com

intensidades de 91dB, 88dB, 85dB, 87dB e 87,73dB. Referidas atividades e agente agressivo encontram

classificação nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Salienta-se que o Ministério do Trabalho e Emprego considera insalubre a atividade de "torneiro mecânico", por

analogia, às atividades enquadradas no código 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

 

Ademais, verifica-se através da Circular nº 15, de 08.09.1994 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a

determinação do enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e retificador de

ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº 83.080/79.

 

No que tange ao agente físico ruído, ressalvando meu entendimento pessoal no sentido de que o limite de

tolerância a ser considerado na vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, até a edição do Decreto nº 4.882, de

18/11/2003, é de 90dB, adoto o posicionamento da 10ª Turma desta Corte, para considerar o limite de 85dB, a

partir de 05/03/1997, haja vista as alterações trazidas pelo Decreto nº 4.882/03.

 

Com efeito, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64, os quais fixavam

como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como prejudicial à saúde do

trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

 

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser
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tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85dB (artigo 2º).

 

Desta forma, a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem

superiores a 80dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 e, a partir daí, superiores a 85dB, de acordo com

o Decreto nº 4.882, de 18/11/03, em respeito à natureza social da norma previdenciária e aos objetivos de proteção

securitária ao trabalhador.

 

Neste sentido, o entendimento desta Turma:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)." 

(TRF - 3ª Região; AC 1472897, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, D: 06/04/2010, DJF3 CJ1:

13/04/2010, p: 1644).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 139.893.221-0, a autarquia

previdenciária reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de 07/01/1991 a 16/02/1993, 20/12/1993

a 04/07/1994 e 08/11/1994 a 05/03/1997 (fls. 138/140).

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial exercida pela parte autora, referente aos períodos de 01/08/1980

a 31/07/1984, 01/08/1984 a 04/09/1990, 07/01/1991 a 16/02/1993, 01/08/1993 a 17/10/1993, 20/12/1993 a

04/07/1994, 10/08/1994 a 01/11/1994, 08/11/1994 a 05/03/1997, 06/03/1997 a 08/11/2002 e 06/01/2003 a

16/03/2007.

 

Desta forma, na data do requerimento administrativo (22/10/2009), a parte autora alcançou 25 (vinte e cinco)

anos, 04 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a

aposentadoria especial, conforme o artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 25 - 16/03/2007), nos

termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por
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cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A

SENTENÇA, em face de sua natureza "citra petita" e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515

do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para condenar o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária,

juros de mora e verba honorária, na forma da fundamentação, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO

MÉRITO DA APELAÇÃO DO INSS.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de SERGIO MARCELINO FARIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 16/03/2007, e renda mensal inicial - RMI a

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019109-34.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, e condenou a parte autora ao

pagamento de custas processuais, observando-se o Art. 12, da Lei nº 1.060/50.

2012.03.99.019109-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ACACIA VERGINIA NUNES JARA

ADVOGADO : ANA PAULA BARBOSA COLUCCI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00713-1 1 Vr JARDIM/MS
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Em seu recurso, a parte autora requer a reforma da r. sentença.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Tecidas estas considerações, passo ao exame do caso concreto.

 

Assim fazendo, constato que o primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 27.11.1947,

completou 55 anos em 2002, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Entretanto, a autora não juntou aos autos qualquer documento que a qualifique, ou ao seu marido, como

trabalhador rural.

 

Como bem posto pelo douto Juízo sentenciante, "o fato de a requerente ter residido na fazenda Santa Virgínia em

12.07.79 não induz ao entendimento de que ela passou a vida no local e desenvolveu atividades em regime de

economia doméstica, como alegou na inicial".

 

Não faz jus, portanto, a autora ao benefício pleiteado.

 

Versando sobre a matéria em análise, confiram-se:

 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA

7/STJ).

1. Imprescindível, para fins de comprovação do labor rurícola e a concessão do benefício de aposentadoria, a

produção de início de prova material, contemporânea aos fatos, corroborada por prova testemunhal robusta e

idônea.

2. A análise do conjunto probatório dos autos, a atestar o labor rurícola, implica em reexame de matéria fática, o

que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 857.579/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargdor convocado do TJ/SP), SEXTA
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TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 19/04/2010);

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. ...Omissis.

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) e

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL.

1 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola

por meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de averbação de tempo de serviço e concessão de

benefício previdenciário futuro.

2 - Hipótese não caracterizada nos autos, ante a inexistência de início razoável de prova material.

3 - Recurso não conhecido.

(REsp 240.057/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 22/02/2000, DJ

20/03/2000, p. 133)"

 

Conquanto a E. Corte Superior tenha firmado orientação no sentido de que a solução pro misero é adotada em

razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores rurais, não se pode confundir o direito aos

benefícios previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social, com o direito ao

benefício de natureza assistencial.

 

Com efeito, não se pode olvidar que a Lei nº 6.179/1974, tida como a origem do benefício assistencial, que

instituiu o "amparo previdenciário", garantia a percepção de meio salário mínimo ao segurado maior de 70 anos

de idade e aos inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, que não tivessem meios de prover o

próprio sustento, mesmo após ter perdido esta qualidade, bastando apenas a filiação anterior ao regime de

previdência.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO.

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida,

pelo benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte.

Recurso conhecido e provido.

(REsp 264.774/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/10/2001, DJ 05/11/2001, p.

129)"

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme
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dispuser a lei".

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra

mencionado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido, restando revogada a tutela

antecipada. Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que

a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, do CPC, nego

seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023569-64.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de auxílio-doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo

indeferido (21.06.2006).

2012.03.99.023569-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DORACI PASTORA DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL RADUNZ (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00439-5 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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A autarquia interpôs agravo de instrumento na forma retida (fls. 36/44), contra a decisão proferida em 05.04.2007,

que antecipou os efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença (fl. 22).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, deixando de

condenar a autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, em razão da gratuidade processual. Revogada a tutela

anteriormente concedida.

 

Opostos embargos declaratórios, pelo INSS, foram rejeitados (fl. 192).

 

Contra a referida decisão a autarquia interpôs agravo de instrumento sob nº 2011.03.00.023308-7, ao qual foi

negado seguimento (fl. 209).

 

A parte autora requer a reforma integral da sentença, com a concessão do benefício por incapacidade, desde o

requerimento administrativo indeferido (21.06.2006), aduzindo que preenche os requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido de fls. 36/44, pela ausência de requerimento expresso para sua

apreciação, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC.

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, "verbis":

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame pericial realizado em 22.06.2009, atesta que a autora

padeceu de câncer de colo uterino, operado há quatro anos, sem evidência de recidiva, e bexiga neurogênica, não

apresentando, no momento do exame, incapacidade laborativa (fls. 118/124).

 

Consigna o experto o relato da autora de que a patologia que acomete sua bexiga foi diagnosticada em

dezembro/2005, após a cirurgia de retirada do tumor neoplásico (fl. 123).

 

A análise da questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, exige o exame

do conjunto probatório carreado aos autos e não apenas as conclusões do laudo médico pericial.

 

A autora esteve em gozo do auxílio-doença a partir de 18.04.2007, implantado pela antecipação dos efeitos da

tutela, concedida em 05.04.2007 (fl. 22), e revogada na sentença, em 27.09.2010 (fl. 167), permanecendo ativo o

benefício, no entanto, como se vê dos dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1814/2217



autos

 

A presente ação foi ajuizada em 03.04.2007.

 

Os atestados médicos de fls. 14/16 e 21, emitidos em 23 e 30.01 e 14 e 16.02.2007, confirmam que a autora

apresenta carcinoma uterino, tratado cirurgicamente, com quadro clínico sugestivo de fístula vaginal, perda

involuntária de urina, necessidade de uso de fraldas, emagrecida, com quadro depressivo associado e necessitando

de tratamento médico contínuo e permanente, por tais razões incapacitada para o trabalho.

 

Portanto, não andou bem a r. sentença ao considerar que "(...) não restou provada a incapacidade permanente e

insuscetível de reabilitação por parte da requerente (...)", fls. 166/167

 

Entretanto, a análise dos dados do extrato do CNIS revela a ausência de contribuições à Previdência Social, pela

autora. Ressalte-se que com relação à atividade de "empregada doméstica", que alega exercer, a legislação atribui

exclusivamente ao empregador a responsabilidade quanto aos recolhimentos (art. 30, inciso V, da Lei nº

8.212/91), no entanto não restou demonstrado que a autora trabalhou ou trabalha nessa função.

 

Desta forma, não há elementos nos autos que possibilitem a comprovação da qualidade de segurada do RGPS.

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença em seus fundamentos, para que passem a constar os ora expostos,

mantendo-se, contudo, a improcedência do pedido.

 

Desnecessária a restituição dos valores pagos a título de benefício previdenciário, por força da antecipação dos

efeitos da tutela, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos (REsp

627808 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA.

DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, em se tratando de verbas de

natureza alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, os valores pagos pela Administração

Pública, por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, não devem ser restituídos. Incide a Súmula

83/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1249809/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 17/03/2011, DJe 04/04/2011)

 

Nessa esteira já decidiu esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DESCENDENTE MAIOR DE 21 (VINTE E

UM) ANOS. RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

(...)

Não comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque

enquanto a sentença produziu efeitos, o pagamento era devido. 

(AR 359-96.03.001239-4; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; DJ. 05.07.2006; p. 303)".

 

Ressalto que este também é o entendimento unânime dos demais Tribunais:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO ATO JURÍDICO PERFEITO, AO ART. 195, §5º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E, AO ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO. PERCENTUAL DE 100% DA APOSENTADORIA DO

INSTITUIDOR. APLICAÇÃO DA LEI N. 9.032/1995. PENSÃO CONCEDIDA ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA
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DA LEI INSTITUIDORA DO REAJUSTE. RETROATIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. PEDIDO RESCISÓRIO

PROCEDENTE EM PARTE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES AUFERIDOS POR FORÇA DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPROCEDÊNCIA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR, DE VALOR IRRISÓRIO.

1. É incabível a aplicação do reajuste no percentual de 100% à pensão por morte concedida antes da entrada em

vigor da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, instituidora do reajuste. Precedente da 1ª Turma (AC

2002.01.00.037817-1/MG, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal Antônio Sávio de Oliveira Chaves). 

2. Não havendo disposição expressa acerca do efeito retroativo, a aplicação de lei nova ao benefício concedido

anteriormente à sua vigência configura ofensa à garantia do ato jurídico perfeito (RE 108.410/RS, 1ª Turma, Rel.

Min. Rafael Mayer). 

3. O direito ao benefício previdenciário de pensão por morte inicia-se com o surgimento do respectivo fato

gerador, qual seja, o óbito do instituidor, em cujo momento deverão ser analisadas as condições legais para a

concessão, segundo a legislação vigente à época. Precedente (AC 1999.37.00.003939-5/MA, rel. Desembargador

Federal Carlos Moreira Alves). 

4. Os proventos de pensão recebidos pela segurada, verba de natureza alimentar de valor irrisório, não ensejam

repetição. 5. Pedido rescisório que se julga procedente em parte para rescindir o acórdão prolatado pela

Primeira Turma desta Corte no julgamento da AC 2004.01.99.051547-7/MG, e, em reexame da demanda, dar

provimento à Remessa Oficial e à AC 2004.01.99.051547-7/MG para julgar-se improcedente o pedido inicial de

reajuste do benefício de pensão por morte na forma do art. 75, da Lei n. 8.213/91. 6. Requerida na ação

rescisória condenada ao pagamento de verba honorária da sucumbência no percentual de 10% sobre o valor

atribuído à causa rescisória. Sem custas.

(TRF 1ª Região, AR 200701000199456 - MG, Des. Fed. José Amílcar Machado, v.u, DJF1 09.06.08).

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 75 DA LEI 8.213/91 (REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 9.032/95) A BENEFÍCIO

INSTITUÍDO ANTES DA SUA EDIÇÃO - VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTS. 5º, XXXVI E 195, §5º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - O pedido rescisório se funda em violação a dispositivos constitucionais, o que afasta a aplicação da Súmula

343 do STF. II - À luz dos princípios preconizados no art. 5º, XXXVI, da CF, e do preceito insculpido no art. 195,

§5º, da CF, não é possível aplicar a nova regra de conformação das pensões dispostas no art. 75 da Lei nº

8.213/91 aos benefícios concedidos antes da sua vigência. Precedentes do STF. III - Procedente o pedido de

rescisão do julgado para negar provimento ao pedido de majoração da cota da pensão por morte percebida pela

Autora da ação rescindenda. IV - Ressalvada a impossibilidade de repetição dos valores porventura já recebidos

em decorrência da sentença transitada em julgado, eis que se trata de verba de natureza alimentar recebida de

boa-fé 

(TRF 2ª Região, AR 2007.02.01.007122-4, Des. Fed. Messod Azulay Neto, DJU 07.03.08, v.u.);

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91.

APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485,V, CPC.

RESTITUIÇÃO INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.AJG.

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda

a "majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo

os benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão

(art. 5º, XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE nº 416.827-8 e RE nº 415.454-4.

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de

terem sido recebidas de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão

da rescisão rescindenda. 3. A gratuidade de justiça deferida na ação originária abrange todos os atos do

processo até a decisão final do "litígio" (Lei nº 1.060/50, art. 9º, o que inclui a ação rescisória, visto que por

meio dela o litígio é reavivado. 

(TRF 4ª Região, AR 2007040001179900 - RS,, Des. Fed. Alcides Vettorazzi, v.u., D.E. 17.03.08).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO QUE ASSEGUROU A REVISÃO

DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE CONCEDIDO ANTES DO ADVENTO DA CF/88. MAJORAÇÃO

DA COTA, NOS TERMOS DO ART. 75 DA LEI 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.032/95.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO LEGAL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO AO ENTENDIMENTO DO

PRETÓRIO EXCELSO. PEDIDO RESCISÓRIO PROCEDENTE.

1. O egrégio STF, apreciando a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas

antes de 1995, findou por fixar entendimento no sentido de que a regra é o cálculo dos benefícios de acordo com

a legislação vigente na data em que foram concedidos, afastando, por conseguinte, a aplicação retroativa da Lei

9.032/95. 

2. Incorre, portanto, em infração a dispositivo legal, o acórdão que assegurou o direito da viúva à percepção de

pensão por morte em valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do ex-segurado,
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concedido anteriormente ao advento da CF/88. 

3. Ressalva dos valores percebidos de boa-fé em face de sua natureza alimentar e do seu recebimento sob abrigo

de decisão judicial trânsita em julgado. 

4. Ação rescisória procedente. Fixação de verba honorária sucumbencial na monta de R$ 500,00. 

(TRF 5ª Região, AR 2003.05.00.025066-4, Des. Fed. Manoel Erhardt, DJ 05.11.07, v.u.)."

 

De se considerar, ainda, que tais valores foram recebidos de boa-fé, vez que acobertados por decisão judicial.

 

De outra parte, conquanto a E. Corte Superior tenha firmado orientação no sentido de que a solução pro misero é

adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos cidadãos, não se pode confundir o direito aos

benefícios previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social, com o direito ao

benefício de natureza assistencial.

 

Com efeito, não se pode olvidar que a Lei nº 6.179/1974, tida como a origem do benefício assistencial, que

instituiu o "amparo previdenciário", garantia a percepção de meio salário mínimo ao segurado maior de 70 anos

de idade e aos inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, que não tivessem meios de prover o

próprio sustento, mesmo após ter perdido esta qualidade, bastando apenas a filiação anterior ao regime de

previdência.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO.

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida,

pelo benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte.

Recurso conhecido e provido.

(REsp 264.774/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/10/2001, DJ 05/11/2001, p.

129)"

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra

mencionado.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que
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explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026157-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de aposentadoria por invalidez desde a data da perícia medica que embasou a cessação administrativa do auxílio

doença nº 505.326.489-5 (27.02.2007).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, condenando a

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados à base de 10% sobre o valor da causa, condicionando a

execução à cessação da hipossuficiência.

 

A autora requer, preliminarmente, a anulação da sentença para realização de nova perícia com médico

especializado nas moléstias que lhe afligem, alegando cerceamento de defesa. Caso assim não se entenda, pleiteia

a reforma integral do julgado, com a concessão do benefício por incapacidade, desde a data da perícia medica que

embasou a cessação administrativa do auxílio doença nº 505.326.489-5 (27.02.2007), aduzindo que preenche os

requisitos legais. Pugna pela análise dos dispositivos indicados para fins de prequestionamento.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Primeiramente, não se há falar em anulação da sentença ou necessidade de nova avaliação pericial médica, eis que

o Juízo sentenciante entendeu suficientes os elementos contidos no laudo pericial apresentado e no conjunto

probatório produzido, necessários para a formação de sua convicção e resolução da lide.

[Tab]

Nesse sentido, é o entendimento do E. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

cerceamento de defesa. APURAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. A avaliação da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide e o

indeferimento de prova pericial, demanda o reexame fático-probatório.

2. O magistrado é o destinatário da prova, cabendo a ele decidir acerca dos elementos necessários à formação do

próprio convencimento.(g.n.)

3. Adequada apreciação das questões submetidas ao Tribunal a quo, com abordagem integral do tema e

fundamentação compatível, clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1382813/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

2012.03.99.026157-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FRANCISCA VENZKE SANTOS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00017-7 1 Vr ITAPETININGA/SP
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16/02/2012, DJe 29/02/2012)".

Passo à análise do mérito.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Como se vê dos dados constantes no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora

determino seja juntado aos autos, a autora manteve vínculos empregatícios entre 01.10.1985 a julho/2003, embora

não ininterruptos, e usufruiu do benefício de auxílio doença nos períodos entre 06.10 a 20.11.2002, 15.12.2003 a

04.04.2004, e 13.08.2004 a 28.02.2007.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 10.01.2012, atesta que a

periciada sofre de doença arterial ateromatosa, e que "não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser

constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (fls. 165/167).

 

Não há nos autos quaisquer elementos capazes de infirmar as conclusões periciais, uma vez que os atestados,

receituários e laudos de exames médicos, acostados aos autos pela autora, foram emitidos entre 2002/2007, época

consentânea ao gozo do auxílio doença por concessão administrativa, não restando demonstrada a subsistência da

incapacitação após a cessação do último benefício usufruído (fls. 73/76, 86/100, 102/108, 110/132).

 

Deste modo, conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da

perícia, não se divisa dos autos elementos que indiquem o contrário do afirmado no laudo.

 

No mesmo sentido, é o entendimento do e. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. IN.XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa,

a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame

do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional.

3. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na

alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em

qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas ou trechos de votos.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008,

DJe 25/08/2008)"

 

Confiram-se, também, os julgados das Turmas que integram a 3ª Seção desta Corte Regional:
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"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO -DOENÇA. REQUISITOS. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- O perito concluiu pela inexistência de incapacidade laboral da autora, não subsistindo sua pretensão de

concessão do benefício de auxílio-doença no período compreendido entre 07.03.2008 a 08.06.2008. 

II- Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III- Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

(APELREEX nº 0023252-71.2009.4.03.9999; 10ª Turma; Desembargador Federal Sergio Nascimento; TRF3 CJ1

07/03/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

1- O laudo pericial afirma que a autora apresenta transtorno misto ansioso e depressivo, mas que não a

incapacita para o trabalho. Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da

parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

2- Agravo a que se nega provimento.

(AC nº 0016199-68.2011.4.03.9999; 7ª Turma; Desembargador Federal Fausto De Sancts; TRF3 CJ1

09/03/2012) e

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo improvido.

(AC nº 0038412-05.2010.4.03.9999; 8ª Turma; Relator Desembargador Federal Paulo Fontes; TRF3 CJ1,

16/02/2012)."

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

em razão da gratuidade processual.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a

condenação nos ônus da sucumbência, e, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026684-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.026684-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DARCI COBUCCI BARON

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de perda da qualidade de segurado,

condenando o autor ao pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios, estes fixados no

valor de R$500,00, condicionando a execução aos termos do Art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

O apelante pleiteia a reforma integral do julgado, aduzindo que preenche os requisitos para a concessão do

benefício por incapacidade, desde a citação.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê das cópias da CTPS (fls. 10/14) e dos dados contidos no extrato do CNIS, que ora determino seja

juntado aos autos, o autor manteve vínculos empregatícios, tão só, nos períodos entre 01.04 a 01.05.1980 e

01.06.2004 a 25.05.2005.

 

A presente ação foi ajuizada em 23.11.2010.

 

Após a cessação do último contrato de trabalho, ocorrida em maio/2005, verifico que não houve qualquer

recolhimento à Previdência Social.

 

Quanto à capacidade laborativa, o laudo, referente ao exame realizado em 30.03.2011, atesta que o autor é

portador de insuficiência cardíaca, hipertensão arterial severa e etilismo, apresentando incapacidade total e

temporária (fls. 39/42 e 52/56).

 

Não soube, o sr. Perito, precisar a data de início da incapacidade, tampouco a análise dos elementos dos autos

possibilitam aferir se à época da incapacitação o autor ainda mantinha a qualidade de segurado, ou, ainda, se parou

de contribuir em razão da doença, pois o único documento médico acostado aos autos (fl. 15), embora atestando a

incapacitação, foi emitido em 26.10.2010, após o decurso do "período de graça".

 

Acresça-se que entre a cessação do último vínculo havido (maio/2005) e o ajuizamento da presente (23.11.2010)

decorreu lapso de tempo superior a 05 anos.

 

Assim, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, em razão do decurso do "período de graça", nos

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00088-7 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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termos do Art. 15, II, § 4º, da Lei nº 8.213/91, e 30, I, alínea "b", da Lei nº 8.212/91.

 

A propósito já decidiu o E. STJ. Confira-se:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)".

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO. I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício,

uma vez que possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl.

16/17), tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no

art. 15 da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em

14.04.2008, um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado

sua condição de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de

tutela por conta da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência

de decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV -

Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb.

Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Conquanto a E. Corte Superior oriente no sentido de que em matéria previdenciária, o pleito contido na peça

inaugural deve ser analisado com certa flexibilidade, admitindo a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada mesmo quando o pedido formulado seja de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não se pode

confundir o direito aos benefícios previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social,

com o direito ao benefício de natureza assistencial.

 

Com efeito, o benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal

nos seguintes termos:

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20, com a

redação dada pela Lei nº 12.435/11, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à
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autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra

mencionado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com base no

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026716-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo

pericial, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação até sentença.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, aos juros de

mora e à verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2012.03.99.026716-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00178-7 1 Vr LUCELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1823/2217



 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei

8.213/91 restaram comprovadas, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 116),

uma vez que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 19/12/2007 a 19/03/2008. Ainda

que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado

aos autos, especialmente do laudo pericial realizado em 09/06/2011 (fls. 105/108), que a parte autora encontra-se

incapacitada para o trabalho há 07 (sete) anos, ou seja, desde 2004. Logo, em decorrência do agravamento de seus

males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se

que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita:

 

""PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido"" (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ

13/10/1998, p. 193).

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelos laudos periciais (fls. 94/99 e 105/108). De

acordo com as referidas perícias, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o

trabalho de forma parcial e temporária, em razão da hipertensão arterial sistêmica e tabagismo, bem assim total e

permanente, em decorrência de seqüela de fratura de rádio e ulna D.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do primeiro

auxílio-doença anteriormente concedido à parte autora (NB nº 126.995.721-7 - 01/05/2006 - fl. 116), uma vez que

o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não

tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos

administrativamente.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação
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ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta

apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de incidência dos juros de mora, conforme explicitado, e DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para alterar o termo inicial do benefício,

nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA APARECIDA RODRIGUES CORDEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01/05/2006, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026741-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de perda da qualidade de segurado,

condenando o autor ao pagamento de taxas judiciárias e honorários advocatícios, estes fixados no valor de

R$500,00, ressalvando a observação aos termos da Lei nº 1.060/50.

 

O apelante pleiteia a reforma integral do julgado, aduzindo que preenche os requisitos para a concessão do

benefício por incapacidade, desde o requerimento administrativo (24.11.2010).

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

2012.03.99.026741-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : PEDRO ELCIO LOPES

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00015-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, "verbis":

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê das cópias da CTPS (fls. 13/21) e dos dados contidos no extrato do CNIS, que ora determino seja

juntado aos autos, o autor manteve vínculos empregatícios no período entre 20.01.1977 a maio/2008, embora não

ininterruptamente.

 

A presente ação foi ajuizada em 01.02.2011.

 

Após a cessação do último contrato de trabalho, em maio/2008, verifico que não houve qualquer recolhimento à

Previdência Social.

 

Quanto à capacidade laborativa, o laudo, referente ao exame realizado em 14.07.2011, atesta que o autor é

portador de disfunção motora na coluna vertebral, mais intensa em região lombar, de etiologia não determinada, e

hipertensão arterial, controlada com medicação, apresentando incapacidade parcial e temporária, para o exercício

de atividade que exija sobrecarga da coluna e/ou do aparelho locomotor, incluindo a função habitual, "mecânico

de automóveis" (fls. 102/111).

 

Não soube, o sr. Perito, precisar a data de início da incapacidade, tampouco a análise dos elementos dos autos

possibilitam aferir se à época da incapacitação o autor ainda mantinha a qualidade de segurado, ou se parou de

contribuir em razão da doença, pois os documentos médicos consentâneos à cessação contratual (fls. 50 e 51,

emitidos em 20.05.2008), atestam a incapacidade apenas por 11 dias; a existência da incapacidade restou

demonstrada somente em 23.11.2010, após o decurso do "período de graça", pelo relatório médico de fl. 48.

 

Acresça-se que entre a cessação do último vínculo havido (maio/2008) e o ajuizamento da presente (01.02.2011)

decorreu lapso de tempo superior a 32 meses.

 

Assim, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, em razão do decurso do "período de graça", nos

termos do Art. 15, II, § 4º, da Lei nº 8.213/91, e 30, I, alínea "b", da Lei nº 8.212/91.

 

A propósito já decidiu o E. STJ. Confira-se:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)".

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO. I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício,

uma vez que possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl.

16/17), tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no

art. 15 da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em

14.04.2008, um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado

sua condição de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de

tutela por conta da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência

de decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV -

Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb.

Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Conquanto a E. Corte Superior oriente no sentido de que em matéria previdenciária, o pleito contido na peça

inaugural deve ser analisado com certa flexibilidade, admitindo a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada mesmo quando o pedido formulado seja de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não se pode

confundir o direito aos benefícios previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social,

com o direito ao benefício de natureza assistencial.

 

Com efeito, o benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal

nos seguintes termos:

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20, com a

redação dada pela Lei nº 12.435/11, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra

mencionado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

em razão da gratuidade processual.

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com base no

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026985-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, desde a propositura da ação.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de incapacidade preexistente à refiliação ao

RGPS, deixando de condenar a autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, em razão da gratuidade

processual.

 

A parte autora requer a reforma integral da sentença, aduzindo que preenche os requisitos para a concessão do

benefício.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê dos dados do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais, CNIS, cuja cópia ora determino

seja juntada aos autos, a autora manteve vínculos empregatícios entre 02.05.1989 a 29.10.1998, embora não

ininterruptos, voltando a verter contribuições ao Regime da Previdência entre abril/2009 a maio/2010, julho/2010

a dezembro/2011 e janeiro a março/2013.

 

A presente ação foi ajuizada em 24.03.2010.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame pericial realizado em 17.08.2011, atesta que a periciada

2012.03.99.026985-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLAUDIA JULIANA TELES

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00038-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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é portadora de lúpus eritematoso sistêmico, diagnosticado em 2007, apresentando incapacidade parcial e

definitiva, desde aquela data, para o exercício de atividades que exijam esforço físico, exposição ao sol e a

variações de temperatura (fls. 70/73).

 

Conforme se vê das anotações em CTPS (fls. 10/13), a autora sempre exerceu a função de "serviços gerais", a qual

se enquadra nas restrições atestadas pelo experto, em razão do dispêndio de esforço físico.

 

A análise do laudo de exame médico de fl. 15 corrobora a afirmação pericial de que a doença incapacitante foi

diagnosticada em 28.02.2007.

 

Portanto, forçoso concluir que quando a autora voltou a contribuir ao RGPS, em abril/2009, já estava incapacitada

para o trabalho na função habitual (serviços gerais).

 

Os atestados de fls. 81, 82, 90, nada elucidam sobre a questão, pois emitidos em datas posteriores à refiliação

(27.06, 06 e 12.07.2011).

 

Desta forma, os autos não trazem elementos capazes de demonstrar que a incapacidade teve início após sua

refiliação ao RGPS, ocorrida em abril/2009.

 

Ademais, não há prova nos autos de que a doença que afeta a requerente se agravou ou progrediu com o exercício

de atividade laborativa, para fins de aplicação da ressalva prevista no § 2º, do Art. 42, da Lei nº 8.213/1991.

 

Confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO. PREEXISTÊNCIA. 

I- Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo

patrono do autor deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da autora. 

III- Também não comprovou que se incapacitou após a refiliação ao sistema previdenciário, uma vez que voltou a

contribuir a partir de fevereiro/2009, apenas alguns meses antes da propositura da ação, enquanto seu último

vínculo laborativo remonta ao período de 01.12.1977 a 30.11.1978 (fl. 17), caracterizando hipótese de doença

preexistente, não restando demonstrado, tampouco, que a incapacidade sobreveio por motivo de progressão ou

agravamento da doença, razão pela qual não há como se reconhecer o pedido. 

IV- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

(AC 200961170029339, Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, d.j. 22.12.2010);

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROSSEGUIMENTO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS - DOENÇA PREEXISTENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um

direito líquido e certo do impetrante. O Impetrante requer seja apreciado pedido administrativo a fim de que seja

concedido o benefício de auxílio-doença requerido administrativamente em 30/01/2003 e indeferido pela

Autarquia Previdenciária sob o fundamento de não preenchimento do requisito carência e, por fim, sua

conversão em aposentadoria por invalidez. O laudo médico pericial (fls. 71) atesta que o impetrante já estava

acometido pela doença que gerou a incapacidade quando filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social, na

qualidade de "contribuinte facultativo". O impetrante é portador de "hipertensão secundária - CID: 115" e sua

incapacidade laborativa teve início em 01/05/2001. Trata-se de caso de doença preexistente. O impetrante

recolheu as contribuições previdenciárias a partir de 09/2002 até 03/2004 e o último registro empregatício

ocorreu em 14/02/1997. Não há registro de vínculo do impetrante com a Previdência Social em período de 15

fevereiro de 1997 a agosto de 2002 e também não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão

ou agravamento da doença ou lesão, nos termos dos artigos 59, § único e 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Apelação

da parte autora improvida.

(AMS 200460020024221, Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, d.j. 29.11.2010); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 
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II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a falecida autora era portadora

de doença preexistente, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, sem comprovação de agravamento ou

progressão da doença, não fazendo jus à aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

IV - O relatório de cintilografia óssea, relativo à doença que acometia a autora foi emitido em data anterior à

sua refiliação ao RGPS (09.11.2005), quando não ostentava a qualidade de segurada, visto que voltou a recolher

contribuições somente em 05/2006. Há, inclusive, referência a exames realizados em 11.08.2004, demonstrando

que já era portadora dos males incapacitantes, na época de seu reingresso ao Sistema. 

V - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VI - Agravo não provido.

(AC 200761120001106, Desembargadora Federal Marianina Galante, 8ª Turma, d.j. 18/08/2010) e

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido.

(AC 200903990264441, Desembargador Federal Lucia Ursaia, 9ª Turma, DJF3 CJ1 05.08.2010, p. 805)".

 

Conquanto a E. Corte Superior tenha firmado orientação no sentido de que a solução pro misero é adotada em

razão das desiguais condições vivenciadas pelos cidadãos, não se pode confundir o direito aos benefícios

previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social, com o direito ao benefício de

natureza assistencial.

 

Com efeito, não se pode olvidar que a Lei nº 6.179/1974, tida como a origem do benefício assistencial, que

instituiu o "amparo previdenciário", garantia a percepção de meio salário mínimo ao segurado maior de 70 anos

de idade e aos inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, que não tivessem meios de prover o

próprio sustento, mesmo após ter perdido esta qualidade, bastando apenas a filiação anterior ao regime de

previdência.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO.

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida,

pelo benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte.

Recurso conhecido e provido.

(REsp 264.774/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/10/2001, DJ 05/11/2001, p.

129)"

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo
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teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

autora, posto que ausente a incapacitação total, requisito legal à concessão da benesse.

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença, tendo em vista a demonstração de que o diagnóstico da patologia

incapacitante se deu em época anterior à refiliação da autora ao RGPS, evidenciando a preexistência da

incapacidade.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030428-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para condenar o INSS a averbar e expedir certidão de tempo de serviço referente ao período

compreendido entre 16 de julho de 1970 a 11 de abril de 1996 como trabalhador rural. Foi fixado o prazo de 30

dias para o cumprimento da sentença, sob pena de incidência de multa diária. O INSS foi condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, nos termos do preceituado artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil. Não houve condenação em custas processuais.

 

O autor, em suas razões recursais, sustenta, em resumo, que deve ser reconhecido o labor como rurícola a partir de

quando completou 12 anos, ou seja, 16.07.1968, em razão dos documentos apresentados, os quais foram

corroborados pelos depoimentos das testemunhas.

 

O INSS, em suas razões recursais, alega, em resumo, que para reconhecimento de tempo de serviço rural é

necessário que haja início de prova documental contemporânea aos fatos a demonstrar. Aduz que não pode ser

2012.03.99.030428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SERGIO ANTONIO CARDOZO

ADVOGADO : AMAURI GOMES FARINASSO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00001-4 1 Vr QUATA/SP
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reconhecido trabalho de menor de 14 anos. Sustenta que há necessidade de comprovação do recolhimento das

contribuições no período de trabalho rural e que necessária a indenização do período para fins de contagem

recíproca.

 

Com contrarrazões do autor (fl.204/212), os autos vieram a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Busca o autor, nascido em 16.07.1956, o reconhecimento e a averbação do exercício de atividade rural nos

períodos mencionados na inicial para fins de averbação e regularização do CNIS.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou certificado de dispensa de incorporação (27.11.1975; fl.52), no qual consta como sua

profissão a de lavrador, residente na Fazenda Nova Aurora em Quatá-SP. Apresentou, ainda, documentos

escolares nos quais a profissão de seu genitor é assinalada como "sitiante" (fl.31/41) e "lavrador'' (1963/1969;

fl.47); certidão do Registro de Imóveis de Quatá que informa a compra e venda de imóvel rural pelo seu pai (1963

e 1976, respectivamente, fl.53); notas fiscais de produtos rurais, constando o nome do seu pai (1972/1985;

fl.62/91), e em seu próprio nome (1986/1996; fl.93/106), constituindo tais documentos início de prova material do

exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

 

A declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quatá (fl.25), não será considerada prova

material, pois ausente a homologação do INSS, a teor do art.106, III, da Lei nº 8.213/91.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas à fl.166/171 declararam expressamente que o autor foi trabalhador rural

juntamente com seu pai durante todo o período em litígio.

 

Conforme entendimento desta 10ª Turma é possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de

idade, uma vez que a Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor

com 12 anos aptidão física para o trabalho braçal.

 

Cabe destacar que a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante o

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c

disposto no caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991), o que não restou comprovado nos

autos.

 

Não há que se falar na indenização prevista no artigo 96, IV, da Lei 8213/91, tendo em vista que não consta que o

autor seja funcionário público.

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, é de se reconhecer como laborado pelo autor na condição de rurícola o

período de 16.07.1968 a 31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso

da parte autora para o fim de reconhecer seu labor na condição de rurícola a partir de quando completou 12 anos

de idade (16.07.1968). Dou parcial provimento à apelação do INSS para limitar a averbação da atividade rural

do autor até 31.10.1991 e declarar que o período reconhecido (de 16.07.1968 a 31.10.1991) não poderá ser

computado para efeito de carência (art.55, § 2º da Lei 8.213/91). Ante a sucumbência recíproca cada uma das

partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do

art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora SÉRGIO ANTONIO CARDOZO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja averbada a atividade rural de 16.07.1968 a 31.10.1991, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições, exceto para efeito de carência, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031763-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o

auxílio-doença, a partir da data da perícia médica (21/11/2010), com correção monetária e juros de mora, além do

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação, nos termos

da Súmula 111 do STJ.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do

benefício.

 

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo, postulando a reforma da sentença, para que lhe seja

concedida a aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na citação.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2012.03.99.031763-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELENA DOS SANTOS FATTORINO

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 08.00.00075-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente nas

cópias das certidões de casamento e de nascimento de filhos, nas quais ele está qualificado como "lavrador" (fls.

15/18), além de cópia da CTPS, com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 19/23). O Superior Tribunal de

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa

deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural até adoecer (fls. 112/113). Assim, nos termos do artigo 55, §

3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado

que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária.

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da
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prova testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova

material com a prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste

juízo quanto ao tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos

testemunhais, deve atentar para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então,

selecionar aqueles elementos comuns que poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator

Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268).

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides

rurais no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do

laudo pericial e do relato testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde

exercer suas atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz

para o trabalho rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é

exemplo a ementa deste julgado:

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998,

p. 193).

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste sentido, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls.

98/101). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o

trabalho, em virtude da patologia diagnosticada.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

À míngua de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na

esteira de recente precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:
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"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.DATA DA CITAÇÃO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Terceira Seção, AgRg nos EREsp 1032168, Rel. Min. Marco Bellizze, DJe de 30/08/2012)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO para fixar o termo

inicial, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ELENA DOS SANTOS FATTORINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 21/11/2010, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032226-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer como especiais os períodos de 01.06.1978 a 18.12.1985, de 14.03.1986 a

14.04.1986, de 01.07.1986 a 10.10.1986, de 14.10.1986 a 27.11.1986, de 02.01.1987 a 19.02.1991 e de

01.03.1983 a 28.05.1998, com direito à conversão pertinente, julgando improcedente o pedido de aposentadoria

por tempo de contribuição, já que não foram preenchidos os requisitos legais para tanto. Em razão da sucumbência

recíproca, cada parte arcará com as custas e despesas processuais a que deram causa, bem como com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

O autor, em suas razões recursais, pugna pela reforma da sentença para que sejam reconhecidos todos os períodos

laborados em condições especiais, conforme laudo pericial, devendo ser reconhecido o tempo de serviço de 36

anos, 01 mês e 16 dias, e ser concedido o benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, nos

termos do pedido inicial.

 

2012.03.99.032226-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00272-1 2 Vr TATUI/SP
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Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou comprovado documentalmente o

trabalho do autor nas funções reconhecidas como atividades especiais, razão pela qual o pedido deve ser julgado

improcedente.

 

Com contrarrazões de apelação somente do autor (fl.145/153 e certidão de fl.154), subiram os autos a esta

E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Busca o autor, nascido em 02.11.1963, o reconhecimento, como especiais, dos períodos descritos na inicial para

que o INSS seja compelido a lhe conceder o beneficio de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, a

contar da data do ajuizamento da ação.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1837/2217



exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido. (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15

do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser
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considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª T.; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág.

572).

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.06.1978 a 18.12.1985, laborado na empresa Fábrica de Peças

Elétricas Delmar Ltda., por exposição a eletricidade, conforme laudo pericial de fl.78/93, código 1.1.8 do Decreto

53.831/64.

 

Outrossim, no caso em tela, os períodos laborados pelo autor como ajudante de motorista e motorista de

caminhão, nos períodos de 02.01.1987 a 19.02.1991 e de 01.03.1993 a 10.12.1997, devem ser tidos por especiais

(CTPS; fl.12 e fl.14), conforme enquadramento segundo a categoria profissional (código 2.4.4 do quadro anexo a

que se refere o Decreto nº 53.831/64 e Circular nº 8/83 do antigo INPS), independentemente de laudo técnico por

se tratar de períodos anteriores a 10.12.1997, conforme acima explanado.

 

Os demais períodos, posteriores a 10.12.1997, devem ser tidos por comuns, haja vista que o laudo pericial,

acostado à fl.78/93 e 117/120, informa que o autor não esteve exposto a agentes agressivos ou prejudiciais à saúde

(por exemplo, ruídos abaixo de 85 decibeis).

 

Somados o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 24 anos, 10

meses e 10 dias de tempo de serviço, até 15.12.1998, e 32 anos, 05 meses e 26 dias, até a data do ajuizamento da

ação, conforme planilha anexa, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 52 da Lei

8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que o autor, nascido em 02.11.1963, não contava

com a idade mínima de 53 anos à época do ajuizamento da ação.

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional

de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como

"pedágio".

 

Outrossim, tendo em vista que o autor, no curso da ação, continuou a recolher como empregado (CNIS ora

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados,

em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor totalizou 35 anos de tempo de serviço em 30.04.2010, conforme

a planilha ora anexada, que fica fazendo parte da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, observando-se no cálculo do

benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição deve ser fixado em 30.04.2010, data em que o autor

implementou o requisito necessário à aposentação.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

Os juros de mora devem ser aplicados, a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp
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1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou

à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF). Correção monetária nos moldes da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS para julgar parcialmente o pedido para reconhecer o labor em atividades especiais do autor nos períodos

de 01.06.1978 a 18.12.1985, de 02.01.1987 a 19.02.1991 e de 01.03.1993 a 10.12.1997, totalizando 24 anos, 10

meses e 10 dias de tempo de serviço, até 15.12.1998, e 32 anos, 05 meses e 26 dias, até a data do ajuizamento da

ação, e 35 anos até 30.04.2010. Em consequência, com fulcro no art. 462 do C.P.C., dou parcial provimento à

apelação da parte autora para condenar o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, com termo inicial em 30.04.2010, devendo ser observado no cálculo o disposto no art. 29, I,

da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma

acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou,

inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Os

valores em atraso serão revolvidos em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o beneficio de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

DIB: 30.04.2010, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034252-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos, opostos pelo INSS em sede

de ação de concessão de benefício previdenciário, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$

325.098,71, apontado no cálculo da contadoria judicial, à fl. 39/41 destes autos. O embargante foi condenado ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa dos embargos.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, preliminarmente, a necessidade de nulidade da aludida

sentença, uma vez que fixou a execução em valor superior ao pleiteado pela parte exequente. No mérito, sustenta

que a renda mensal inicial utilizada no cálculo acolhido pela sentença recorrida está incorreta, haja vista que não

foi apurada na forma prevista na Lei 9.876/99. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios

para R$ 500,00.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 58/67.

2012.03.99.034252-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAMIRO RAMOS PINTO

ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA MORAES

No. ORIG. : 10.00.00160-8 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, uma vez que é possível a majoração do valor executado, desde que seja

para a adequação dos cálculos às determinações da decisão exequenda. Nessa linha, confira-se o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. CONTADOR OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA

JULGADA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO.

1. O juiz pode determinar a remessa à Contadoria Judicial quando houver controvérsia acerca do montante

devido e para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado.

2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia previdenciária, visto que objetiva o

estrito atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 444.247/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 29/11/2005,

DJ 19/12/2005 p. 480)

 

Do mérito

 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 27.07.2000, data do requerimento administrativo, observada

a possibilidade de cálculo do benefício considerando o preenchimento dos requisitos em 15.12.1998, com base no

regramento traçado pelos artigos 188 A e B, do Decreto 3.048/99.

 

Após o trânsito em julgado da aludida decisão, a parte autora apresentou o cálculo de liquidação de fl. 239/242,

dos autos em apenso, no qual foi apurado o montante de R$ 282.821,78, atualizado para maio de 2010.

 

Citado na forma do art. 730, do Código de Processo Civil, opôs o INSS os embargos à execução de que ora se

trata.

 

A r sentença recorrida julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução

pelo valor de R$ 325.098,71, atualizado para março de 2011, na forma apontada pela contadoria judicial.

 

A divergência posta em análise diz respeito ao valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição concedido pela decisão exequenda.

 

No caso específico, há três modalidades de cálculo possíveis para a apuração da renda mensal inicial da parte

exequente, a primeira, considerando o direito adquirido em 15.12.1998, com base no disposto no art. 187 do

Decreto 3.048/99.

 

A segunda possibilidade de cálculo considera o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício na

data imediatamente anterior ao início da vigência da Lei 9.876/99, com critério disciplinado pelo art. 188-B do

mesmo decreto.

 

Por fim, é assegurado ao exequente o cálculo da renda mensal inicial com o cômputo do tempo de serviço até a

data do início do benefício (jul/2000), porém observando-se a média a média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, desde a competência

julho de 1994, conforme previsão do art. 188-A, do Decreto 3.048/99.

 

Art. 187. É assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, nas condições previstas na legislação

anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até

16 de dezembro de 1998, tenha cumprido os requisitos para obtê-la. 

Parágrafo único. Quando da concessão de aposentadoria nos termos do caput, o tempo de serviço será

considerado até 16 de dezembro de 1998, e a renda mensal inicial será calculada com base nos trinta e seis
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últimos salários-de-contribuição anteriores àquela data, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios, até a data da entrada do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a

período anterior a esta data, observado, quando couber, o disposto no § 9º do art. 32 e nos §§ 3º e 4º do art. 56.

 

Art.188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do

caput e §14 do art. 32.

Art.188-B.Fica garantido ao segurado que, até o dia 28 de novembro de 1999, tenha cumprido os requisitos

para a concessão de benefício, o cálculo do valor inicial segundo as regras até então vigentes, considerando-se

como período básico de cálculo os trinta e seis meses imediatamente anteriores àquela data, observado o §2º do

art. 35, e assegurada a opção pelo cálculo na forma do art. 188-A, se mais vantajoso.

 

Da análise do cálculo elaborado pelo INSS constata-se que foi efetuada a apuração da renda mensal inicial

somente pelo critério previsto no art. 188-A do Decreto 3.048/99.

 

De outro lado, na apuração da renda mensal inicial efetuada pela parte exequente, utilizada pela contadoria

judicial nos cálculos acolhidos pela r. sentença recorrida, foram considerados os salários-de-contribuição na forma

definida pelo art. 188-B, do Decreto n. 3.048/99, porém, estes foram atualizados até a data do início do benefício

(jul/2000), sem observância do art. 35, §2º do mesmo diploma legal, abaixo transcrito, que prevê a apuração da

RMI em novembro de 1999, mês da vigência da Lei n. 9.876/99, reajustando o valor obtido pelos índices

aplicados no reajustamento dos benefícios do Regime Geral, até a data fixada para o início do benefício (07/2000).

 

Art.35. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo nem superior ao limite

máximo do salário-de-contribuição, exceto no caso previsto no art. 45. 

(...)

§2º A renda mensal inicial, apurada na forma do §9º do art. 32, será reajustada pelos índices de reajustamento

aplicados aos benefícios, até a data da entrada do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento

relativamente a período anterior a esta data.

Destarte, considerando que não houve cumprimento das determinações fixadas no título judicial em execução, no

que tange ao procedimento de apuração da renda mensal inicial, procedeu-se a feitura do cálculo no âmbito desta

Corte, com a utilização do sistema "Plenus" da DATAPREV, extratos em anexo, onde foi constatado que a opção

mais vantajosa para o exequente é o cálculo na forma do mencionado art. 188-B do Decreto 3.048/99, cuja renda

mensal inicial em 27.07.2000 corresponde a R$ 1.271,60, que deverá ser considerada na elaboração de novo

cálculo de liquidação.

 

Por derradeiro, quanto à petição de fl. 79, assinalo que a questão relativa ao alvará de levantamento deve ser

resolvida no Juízo da execução, sendo que eventual inconformismo com a decisão judicial deve ser tratado em

recurso apropriado.

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. (...).

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito,

dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar a elaboração de novo cálculo de liquidação,

considerando a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 1.271,60, em

27.07.2000. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento dos honorários de seus

respectivos patronos.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036813-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

determinar a conversão de atividade especial em comum dos períodos de 27.01.1986 a 01.03.1989, 02.03.1989 a

10.04.1991, 01.05.1991 a 27.01.1992, 01.03.1994 a 31.05.1994, 01.07.1994 a 11.11.1994, 01.03.1995 a

22.04.1997, 03.02.1998 a 27.02.1998 e de 01.06.2009 até a propositura da ação. Em consequência, condenou o

réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a contar de 04.05.2011,

data da citação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. O

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor o valor das prestações em atraso, excluídas as prestações vincendas.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando não restar demonstrado o exercício da atividade especial dada a

ausência de laudo, não preenchendo os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na

forma da EC n.º 20. Subsidiariamente, requer que a correção monetária e juros de mora observem o art. 1º-F da

Lei n.º 9.494/97, com redação determinada pela Lei n.º 11.960/09 e redução dos honorários advocatícios para 5%

do valor da condenação até a data da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 24.11.1953, o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais nos períodos de 27.01.1986 a 01.03.1989, 02.03.1989 a 10.04.1991, 01.05.1991 a 21.01.1992,

01.03.1994 a 31.05.1994, 01.07.1994 a 01.11.1994, 01.03.1995 a 22.04.1997, 03.02.1998 a 27.02.1998 e de

01.06.2009 até a propositura da ação, e a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição, a contar de 04.05.2011, data da citação.

 

2012.03.99.036813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PADILHA

ADVOGADO : KILDARE MARQUES MANSUR

No. ORIG. : 11.00.00010-8 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o PPP/laudo técnico elaborado posteriormente à prestação do

serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à

época da execução dos serviços.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que considerou como atividade sob condições especiais, em

que o autor exerceu as funções de tratorista e motorista, em agropecuária, extração de areia e pedregulho e em

terraplanagem, nos períodos de 27.01.1986 a 01.03.1989, 02.03.1989 a 10.04.1991, 01.03.1994 a 31.05.1994 e de

01.03.1995 a 22.04.1997, laborados em diversas empresas (CTPS, fl.21/22, 31/32; consulta detalhada do vínculo

no CNIS-anexo), em decorrência de enquadramento em categoria profissional, previsto no código 2.4.4 do

Decreto 53.831/64.

 

De igual forma, mantidos os termos da sentença que reconheceu como atividade especial os vínculos

empregatícios nas empresas Extração de Areia e Pedregulho Irmãos Correa Ltda e Plenalta Terraplenagem e

Transporte LTda, eis que regularmente anotada em CTPS (fl.22,32), devendo, apenas, ser corrigido o erro material

(art. 463,I, CPC) para constar que os contratos de trabalhos referem-se aos períodos de 01.05.1991 a 21.01.1992, e

não 27.01.1992 como constou na sentença; e de 01.07.1994 a 01.11.1994, e não 11.11.1994 como constou na

sentença.

 

Todavia, devem ser tidos por comum os períodos de 03.02.1998 a 27.02.1998 e de 01.06.2009 até a propositura da

ação, tendo em vista a ausência de laudo técnico ou Perfil Profissiográfico - PPP, quando a legislação exige prova

técnica de efetiva exposição a agentes nocivos.

 

Somados os períodos reconhecidos como especiais e comuns anotados em CTPS (fls.15/34), como contribuinte

individual (fl.53) e apontados no CNIS-anexo, totaliza o autor 26 anos, 04 meses e 20 dias de tempo de serviço

até 15.12.1998 e 36 anos, 03 meses e 26 dias de tempo de serviço até 10.02.2011, data da propositura da ação,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com valor a ser

calculado nos termos do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, uma vez

que implementos os requisitos após o advento da Emenda Constitucional nº20/98 e do aludido diploma legal.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição deve ser mantido da data da citação

(04.05.2011 - fl.113vº), quando o réu tomou ciência da pretensão do autor.
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para limitar a conversão de tempo especial em comum

aos períodos de 27.01.1986 a 01.03.1989, 02.03.1989 a 10.04.1991, 01.05.1991 a 21.01.1992, 01.03.1994 a

31.05.1994, 01.07.1994 a 01.11.1994 e de 01.03.1995 a 22.04.1997, para determinar que a correção monetária e

os juros de mora incidam na forma acima explicitada, para fixar como termo final de incidência dos honorários

advocatícios a data da sentença, bem como exclusivamente à remessa oficial tida por interposta para corrigir o

erro material acima apontado, totalizando o autor 26 anos, 04 meses e 20 dias de tempo de serviço até

15.12.1998 e 36 anos, 03 meses e 26 dias de tempo de serviço até 10.02.2011, calculado nos termos do art.29, I,

da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ANTONIO PADILHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com

data de início - DIB em 04.05.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037035-28.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.037035-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

No. ORIG. : 09.00.01446-7 1 Vr ELDORADO-MS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1846/2217



 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o benefício, no

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, contados desde a

citação, além honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento).

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, alegando que a parte autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto aos juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de sua esposa

Hilda Machado da Silva, ocorrido em 06/01/1990.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de pensão

por morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência: "O fato

gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a

pensão por morte deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato." 

(REsp. 529866/RN, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381).

 

À época do óbito estava em vigor a CLPS de 1984 (Decreto nº 89.312, de 23/01/1984), cujo art. 47, caput,

dispunha: "A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuições mensais". O art. 10 dessa CLPS dispunha que: "Consideram-se dependentes do segurado: I - a

esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválida". O art. 12, por sua vez, dispunha que: "A dependência econômica das pessoas indicadas no

item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser provada".

 

Assim, para a concessão do benefício de pensão por morte, torna-se necessário o implemento dos requisitos

legalmente exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada do de cujus junto à Previdência Social

na data do falecimento, o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, bem como a dependência

econômica do requerente em relação à falecida.

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola da falecida e do marido, ora autor,

consistente em cópia da certidão de casamento, de casamento de filho e de nascimento dos filhos (fls. 10/12 e 17),

nas quais ele ou ambos estão qualificados como lavradores. Tal documentação, em conjunto com a prova

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural

desenvolvida, conforme revela a ementa dos seguintes julgados:
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10/09/2001,

pag. 427).

 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a falecida esposa do autor sempre exerceu atividade rural juntamente com o marido

(fls. 49/50), comprovando tanto qualidade de trabalhadora rural como o cumprimento da carência então exigida.

 

Com relação aos dependentes, o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 10, inciso I, como supracitado, enquadrava o

marido como dependente somente se este fosse inválido. Assim, neste caso, não comprovada a condição de

inválido do autor à época do óbito da esposa, ele não faria jus à pensão pleiteada.

 

Verifica-se, porém, que o óbito ocorreu após a promulgação da Constituição Federal de 1988, que, em seu artigo

5º, inciso I, estabeleceu: "Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: I - homens e mulheres são iguais em direitos e

obrigações, nos termos desta Constituição". Trata-se de preceito fundamental, com aplicação imediata, nos

termos do § 1º do mesmo artigo. 

 

Da mesma forma, o artigo 201, inciso V, da Carta Magna, ao abolir a expressão "marido inválido", igualou os

cônjuges perante os direitos e deveres sociais:

 

"Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes (...)"

 

Assim, conclui-se que a norma do Decreto 89.312/84, na parte em que possibilita somente ao marido inválido a

percepção à pensão por morte da falecida esposa, por ofensa à igualdade entre homens e mulheres, não foi

recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

 

Nesse sentido, já foi decidido por esta Corte Regional:

 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO DA SEGURADA APÓS A

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DA EDIÇÃO DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO.

MARIDO NÃO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

I - A divergência versa acerca da possibilidade de se conceder, ou não, o benefício da pensão por morte em favor

de marido não inválido, tendo o óbito da segurada ocorrido após a vigência da Constituição Federal de 1988 e

antes da edição da Lei 8.213/91. Ou seja, versa sobre a autoaplicabilidade, ou não, do disposto no inciso V do

artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original.

II - A Constituição Federal, ao referir-se à expressão "cônjuge", no inciso V do artigo 201, revogou nessa parte a

exigência de invalidez do marido, prevista no artigo 10 da CLPS de 84, posto que restou incompatível essa

situação de invalidez com a norma constitucional.

III - Sendo assim, o fato do marido não ser inválido não constitui óbice à caracterização de sua condição como

dependente, pois a redação do inciso I do artigo 10 da CLPS de 84 não foi recepcionada pela Constituição
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Federal de 1988, em vigor à época do óbito da esposa da parte autora.

IV - Em relação ao cônjuge a dependência econômica é presumida, a teor do art. 12 do Decreto n.º 89.312, de

23-01-1984.

V - Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0041642-31.2005.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 27/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2010 PÁGINA: 78)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. ÓBITO OCORRIDO ENTRE A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E A LEI N. 8.213/91. NORMA

CONSTITUCIONAL NÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA DO DECRETO N. 89.312/84. MARIDO INVÁLIDO. NÃO

RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DEPENDÊNCIA CONFIGURADA.

I - A decisão agravada apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas constantes dos

autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela caracterização do autor como

dependente de sua esposa falecida, fazendo jus ao benefício de pensão por morte.

II - Não houve a aplicação da Lei n. 8.213/91 de forma retroativa, mas sim do Decreto n. 89.312/84, que estava

em vigor por ocasião do falecimento da segurada instituidora. Todavia a exigência de que o marido fosse

inválido para que fosse considerado dependente da esposa foi afastada em face de clara ofensa ao art. 5º, I, da

Constituição da República, cujo comando possui aplicabilidade imediata, na forma prevista no §1º, do mesmo

preceito constitucional, na medida em que se perpetra odiosa discriminação em razão do gênero.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0002948-21.2008.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2012)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE MARIDO CAPAZ. ÓBITO DA SEGURADA OCORRIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CARTA MAGNA E ANTES DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8213/91. ARTIGOS 5º, INCISO I, E

201, INCISO V, DA C.F. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

(...)

- Aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, é inegável que

vigorava o inciso I do artigo 10 do Decreto 89.312/84, que considerava dependente para efeitos da referida

pensão apenas o marido inválido. Todavia, a Constituição Federal, que então já havia sido promulgada, ao

dispor sobre os direitos e garantias fundamentais no artigo 5º, estabeleceu a igualdade de direitos e obrigações

entre homens e mulheres (inciso I), vale dizer, o legislador posicionou-se claramente contra qualquer espécie de

discriminação dessa natureza. O artigo 201, inciso V, nada mais é do que a expressão, no campo previdenciário,

da já referida garantia fundamental, a qual, como é cediço, é de aplicação imediata, consoante o parágrafo

primeiro do mesmo dispositivo. Desse modo, a norma do Decreto 89.312/84, na parte em que condiciona apenas

ao marido inválido a possibilidade de obter os benefícios próprios do dependente, conflitava com a nova ordem

constitucional e, portanto, não foi recepcionada. Precedentes desta corte.

- O benefício de pensão por morte não é novidade, pois já existia de longa data, antes da Constituição Federal

atual. Portanto, sua forma de cálculo, 

condições, duração e, principalmente, a fonte de custeio, já haviam sido criadas. Em verdade, o que ocorreu foi

meramente a remoção de uma limitação e não uma total e completa inovação, que impediria, inclusive, a própria

operacionalização, na falta de lei anterior.

Preliminares rejeitadas. Apelação não provida."

(TRF - 3ª Região, AC 307452/SP, processo: 96030193070, 5ª Turma, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, DJU 18-06-

2002, pág. 485)

 

 

Sendo assim, como a Constituição Federal de 1988 estava em vigor quando do óbito da esposa do autor, o fato de

ele não ser inválido não constitui óbice à caracterização de sua condição como dependente.

 

A dependência econômica, por sua vez, restou devidamente comprovada através da cópia da certidão de

casamento (fl. 10). Neste caso, restando comprovado que a de cujus era cônjuge, a dependência econômica é

presumida, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 89.312, de 23/01/1984.

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o autor faz jus ao benefício pleiteado.

 

Não conheço de parte da apelação, pois falta interesse recursal ao Instituto Previdenciário no tocante aos juros de

mora, uma vez que fixados nos termos do inconformismo.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA

APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos juros de mora, E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado MARCIANO PEREIRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 29/04/2010 (data da citação - fl.

33v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038259-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva o reconhecimento de atividades especiais nos períodos de 01.03.1980 a 31.03.1982, como ajudante

geral, e de 01.09.1997 a 31.07.2010, como motorista, não restando preenchidos os requisitos à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Condenado o autor ao pagamento das custas, despesas judiciais

e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade processual.

 

Pugna o autor pela reforma da decisão judicial alegando, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento

de defesa pelo não deferimento da prova pericial e testemunhal. No mérito, aduz que os documentos apresentados

comprovam o exercício de atividade especial de 01.03.1980 a 31.03.1982, como ajudante geral, e de 01.09.1997 a

31.07.2010, como motorista, restando comprovados os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria

especial, desde a data da citação, ou, alternativamente, aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do

pedido inicial.

 

Sem contrarrazões (certidão fl.202vº).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar de cerceamento de defesa

 

2012.03.99.038259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO CARLOS DE AVILA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00095-8 2 Vr MOCOCA/SP
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A questão suscitada relativa ao cerceamento de defesa pelo não deferimento de laudo pericial para comprovação

de atividade sob condições especiais, por ser referir à matéria probatória, será analisada com o mérito.

 

Do mérito

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 06.03.1962, o reconhecimento do exercício de atividades sob

condições especiais nos períodos de 01.03.1980 a 31.03.1982, como ajudante geral, e de 01.09.1997 a 31.07.2010,

como motorista, e a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de serviço, a partir da data citação.

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o

exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o

segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não

estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou

exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como

o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da
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Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No caso dos autos, o autor apresentou, junto à petição inicial, o formulário DIRBEN 8030 (fl.55), emitido pela

empresa Comércio de Materiais para Construção Hilário Ltda., referente ao período de 01.03.1980 a 31.03.1982,

no qual é informado que o autor, como ajudante geral, carregava cimento, areia, pedra, tijolos, etc. para entrega e,

após o descarregamento, retornava à empresa. Todavia, não restou demonstrada a efetiva exposição a agentes

nocivos e/ou prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente. Tampouco aproveitaria o enquadramento pela

categoria profissional, haja vista que referida atividade não encontra previsão nos Decretos nºs 53.831/64,

83.080/79 e 2.172/97.

 

De outra parte, cumpre ressaltar que, nos termos do art.333 do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o

ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. De outro turno, a prova pericial possui caráter especial,

restando subordinada a requisito específico, qual seja, a impossibilidade de se apreciar o fato litigioso pelos meios

ordinatórios de convencimento (art.420, I, do C.P.C.).

 

Quanto ao período de 01.09.1997 a 31.07.2010, a parte autora embora pretenda o reconhecimento de atividade

especial e devidamente intimada (fl.175), não fez juntar formulário, laudo técnico ou Perfil Profissiográfico da

empresa Concrepool Engenharia de Concreto Ltda. (CTPS, fl.43), nem justificou plausivelmente a

impossibilidade de fazê-lo, não havendo que se falar em cerceamento de defesa pela não produção de prova

pericial e testemunhal.

 

Assim, não há possibilidade de enquadramento como atividade especial daquele período, pois a profissão de

"motorista" na CTPS (fl.21), por si só, não acarreta o enquadramento pela categoria profissional, prevista no

código 2.4.4 do Decreto 53.831/64, destinados a motoristas de ônibus e caminhão.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Computados apenas os períodos incontroversos, o autor completou 33 anos, 08 meses e 28 dias de tempo de

serviço até 05.01.2010, data do requerimento administrativo, conforme contagem efetuada pelo INSS, não

impugnada pelo autor (fl.160), época em que não possuía a idade de 53 anos.
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Em que pese o autor tenha mantido contrato de trabalho durante o curso da presente ação, deixo de aplicar o

disposto no art.462 do C.P.C., tendo em vista que, conforme dados do CNIS/CONBAS, ora anexados, houve

concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 28.01.2013.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida

e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora. Não há condenação do autor aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039603-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido da autora para

reconhecer o caráter especial da atividade laborativa desenvolvida no período de 05.01.1994 a 31.05.2007,

considerando comuns os demais períodos discriminados em sua petição inicial e deixando de lhe conceder o

benefício de aposentadoria especial pleiteado. Ante a sucumbência recíproca, determinou-se a compensação dos

honorários advocatícios.

 

Em seu recurso, a autora sustenta que teria comprovado o exercício de atividade especial em todos os períodos

descritos em sua petição inicial, nos quais trabalhou como rurícola em empresa agropecuária e nas funções de

cozinheira e copeira em estabelecimento de saúde, computando tempo suficiente à concessão da aposentadoria

especial.

 

O Instituto réu, por sua vez, se insurge contra a r. sentença, por entender que não restou comprovada a atividade

especial no período reconhecido, vez que ausentes as características de habitualidade e permanência da exposição

a agentes nocivos, pelo que entende que o pedido deve ser julgado integralmente improcedente.

 

Contrarrazões de apelação apresentadas pelo autor (fl. 281/292). Sem apresentação de contrarrazões pelo réu.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Com a presente demanda, a autora, nascida em 04.02.1955, pleiteia que sejam reconhecidos especiais os períodos

2012.03.99.039603-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA FRANCISCO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00212-9 1 Vr CRAVINHOS/SP
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de 11.01.1982 a 20.03.1991 e de 10.06.1991 a 04.01.1994, em que trabalhou como rurícola e de 05.01.1994 a

31.05.2007, em que trabalhou como cozinheira e copeira em estabelecimento de saúde.

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o

exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o

segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não

estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade

mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.
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- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002,

pág. 572).

 

Do formulário de atividade especial DSS 8030 (SB-40, fl. 32/33), emitido pela Agropecuária Anel Viário S/A,

verifica-se que nos períodos de 11.01.1982 a 20.05.1991 e de 10.06.1991 a 12.01.1994, a autora exerceu a função

de rurícola, executando corte manual de cana-de-açúcar, devendo ser considerados especiais por enquadramento

no código 2.2.1 do quadro a que se refere no art. 2º do Decreto 53.831/64. Note-se que, em regra, o trabalho rural

não é considerado especial, vez que a exposição a poeira, sol e intempéries não justifica a contagem especial para

fins previdenciários. Contudo, tratando-se de atividade em que o corte cana-de-açúcar é efetuado de forma

manual, com alto grau de produtividade é devida a contagem especial.

 

Todavia, o período de 05.01.1994 a 31.05.2007, em que a autora trabalhou como cozinheira e copeira junto a

Sociedade Beneficente de Cravinhos - Santa Casa, não é passível de enquadramento como atividade especial, vez

que não restou comprovada a exposição ao fator de risco constante no PPP de fl. 29/31 (doenças infecto

contagiosas) em caráter habitual e permanente, não eventual, nem intermitente. Com efeito, o contato episódico

com pacientes de estabelecimento de saúde não tem o condão de caracterizar a atividade da autora como especial.

As suas atribuições profissionais - servir refeições aos pacientes e preparar refeições na cozinha do hospital - não

caracterizam exposição habitual e permanente a patogênicos biológicos, a justificar a contagem especial para fins

previdenciários.

 

Somados exclusivamente os períodos de atividade especial, a autora contava com 11 anos, 9 meses e 13 dias de

atividade especial em 30.04.2009, data do requerimento administrativo, conforme descrito na Planilha 01, ora

anexa, insuficiente, portanto, à concessão da aposentadoria especial.

 

Por sua vez, convertidos os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somados os demais

períodos comuns, a autora perfazia 20 anos, 2 meses e 4 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 30 anos, 06

meses e 19 dias de tempo de serviço até 30.04.2009, data do requerimento administrativo, conforme Planilha 02,

ora anexa.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, à

segurada que completa 30 anos de tempo de serviço.

 

Destarte, a autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, com renda mensal inicial calculada nos

termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, vez que cumpriu os requisitos necessários

à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 30.04.2009, data do

requerimento administrativo (fl. 18), quando foi comprovada a atividade especial ora reconhecida.
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A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo, em favor da autora, honorários advocatícios correspondentes a quinze por cento do valor das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e do entendimento firmado pela C. Décima

Turma

 

Observo, por fim, dos dados do sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexos, que houve concessão

administrativa do benefício aposentadoria por tempo de contribuição à autora em 19.08.2012. Assim, em

liquidação de sentença caberá a ela optar pelo benefício que entenda mais vantajoso. Optando pelo beneficio

judicial, deverão ser compensados os valores pagos administrativamente.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do réu para considerar comum o tempo de serviço da autora relativo ao período de 05.01.1994 a

31.05.2007 e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o seu 

pedido para reconhecer como especiais os períodos de 11.01.1982 a 20.03.1991 e de 10.06.1991 a 04.01.1994 e

para determinar a sua conversão em tempo de serviço comum, totalizando 20 anos, 2 meses e 4 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 30 anos, 06 meses e 19 dias de tempo de serviço até 30.04.2009, data do requerimento

administrativo. Por conseguinte, condeno o réu a conceder à autora o beneficio de aposentadoria integral por

tempo de serviço, a contar de 30.04.2009, data do requerimento administrativo, com valor calculado nos termos

do art. 29, inc. I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios arbitrados em

quinze por cento do valor das prestações devidas até data da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas

na forma acima explicitada.

 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040189-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.040189-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUCIA PONCIANO DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00123-8 3 Vr DIADEMA/SP
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Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os presentes embargos, para determinar o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 57.576,46, na forma apontada pelo INSS, à fl. 45/48 destes autos. A

embargada foi condenada em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a diferença entre os cálculos das

partes, observada a isenção conferida pela assistência judiciária gratuita.

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal julgado, alegando, em síntese, que há incorreção na renda mensal

inicial apurada pela autarquia, porquanto não foram considerados os salários de contribuição efetivamente

recolhidos; que é indevido o desconto do benefício de auxílio-doença e que não é possível a aplicação da Lei n.

11.960/09 no caso em comento.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 92.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo (13.10.2003).

 

Com o trânsito em julgado da aludida decisão, a parte autora apresentou o cálculo de liquidação de fl. 184/185 do

apenso, no qual apurou o montante de R$ 148.915,67, atualizado para novembro de 2010.

 

Citado na forma do art. 730 do CPC, opôs o INSS os embargos à execução de que ora se trata.

 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar procedentes os embargos à execução, acolhendo o cálculo

apresentado pelo INSS, ratificado pela contadoria judicial, à fl. 74 destes autos.

 

Da análise dos elementos constantes dos autos, assinalo que razão não assiste à apelante, como a seguir se

verifica.

 

No que concerne à renda mensal inicial, constata-se, à fl. 51/59 destes autos, que o procedimento adotado pela

autarquia está de acordo com o disposto no art. 29, I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99,

ou seja, considerou a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por

cento de todo o período contributivo, com base nos salários de contribuição constantes no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS).

 

Igualmente não merece prosperar o recurso da apelante, quanto à impossibilidade de desconto do benefício de

auxílio-doença, haja vista que tal hipótese não se verifica no caso em exame, pois conforme se observa da planilha

de cálculo do INSS, à fl. 45/48, o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição se deu em

13.10.2003, com termo final em 28.02.2010, data imediatamente anterior à implantação administrativa do

benefício (fl. 60).

 

Por fim, razão também não assiste à apelante quanto à aplicação da Lei n. 11.960/09, haja vista que o E. Superior

Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que as alterações da referida lei, no que concerne aos

juros moratórios e correção monetária, possuem natureza processual, razão pelo qual são aplicáveis aos processos

em andamento, a partir da vigência da aludida norma legal. Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97, COM A REDAÇÃO DA LEI N. 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Segundo entendimento firmado pela Corte Especial no julgamento do EREsp n. 1.207.197/RS, relator

Ministro Castro Meira, publicado no DJE de 2/8/2011, em todas as condenações impostas contra a Fazenda

Pública, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, consoante a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, alterado pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/09, dispositivo que deve ser aplicável aos processos em curso à luz do princípio do tempus regit

actum.

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.

(EDcl no AgRg no REsp 1244037/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011,
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DJe 24/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A REDAÇÃO DADA PELA

LEI N. 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando a matéria é devidamente enfrentada no decisum, sendo

emitido pronunciamento de forma fundamentada.

2. Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, pacificada no julgamento do REsp representativo de

controvérsia n. 1.205.946/SP, ocorrido em 19/10/2011, o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, alterado pelo art. 5º da

Lei n. 11.960/2009, por sua natureza processual, deve ser aplicado imediatamente aos processos em curso.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1267682/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012)

 

Dessa forma, a vista do que restou determinado no decisum exequendo, e verificando-se que a conta de liquidação

apresentada pelo INSS espelha o que foi decidido no título executivo, conforme informação da contadoria do

Juízo, à fl. 74 destes autos, deve tal conta prevalecer, prosseguindo-se a execução pelo montante ali apurado.

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte exequente.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044280-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

declarar o direito de o autor ter computado como tempo de serviço para fins previdenciários o período de

atividade urbana de 29.06.1987 a 31.12.1987 e de 14.03.1988 a 08.06.1988, expedindo-se a respectiva certidão,

2012.03.99.044280-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ADAUTO DO CARMO

ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS

No. ORIG. : 10.00.00008-2 1 Vr IEPE/SP
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no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária equivalente a 5 (cinco) salários mínimos. O réu foi condenado ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Sem

condenação em custas.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o estágio não gera qualquer relação

empregatícia, nos termos do art. 6.494/77. Subsidiariamente, requer o afastamento da aplicação de multa diária e a

necessidade de indenização para a expedição de certidão de tempo de serviço, em razão de ser o autor servidor

público estadual.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Não há notícia nos autos de que houve a expedição de certidão de tempo de serviço.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na inicial, busca o autor, nascido em 14.03.1966, funcionário público estatutário (CNIS-anexo), o reconhecimento

e a averbação de atividade urbana de 29.06.1987 a 31.12.1987 e de 14.03.1988 a 08.06.1988, laborado com

caráter de estagiário, na Instituição Bancária Nossa Caixa S/A.

 

Cumpre salientar que nos termos da Portaria nº 1.002/67 expedida pelo Ministério do Trabalho, cujos preceitos

básicos foram reproduzidos na Lei 6.494/77, a categoria de estagiários, formada por alunos oriundos de

Faculdades ou Escolas Técnicas, não são considerados empregados, pois o vínculo formado entre o estudante e a

empresa dá-se em regime de cooperação, em que a finalidade principal é proporcionar ao estudante aprendizado

que lhe será útil na sua futura vida profissional. Tal formação era complementar, ou seja, não necessariamente

fazia parte do currículo obrigatório, sendo que o recebimento de valores a título de bolsa e cumprimento de

horário estão expressamente previstos nos referidos diplomas legais.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. ESTAGIÁRIO BOLSISTA. FINALIDADE. APRENDIZADO. LEI 5.890/73.

INSCRIÇÃO REGIME PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. SEGURADO FACULTATIVO.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. DESEMPENHO DE ESTÁGIO. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. NÃO CONFIGURADO. TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTAÇÃO. INCABÍVEL. LEI

6.494/77. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Da análise dos autos, verifica-se que o recorrido participou de estágio, com base na Portaria Ministerial

1.002, de 29/09/1967, sem vínculo empregatício, junto à COSERN - Cia. de Serviços Elétricos do Rio Grande

do Norte no período de 09/08/1978 a 21/12/1978, na qualidade de estudante do curso de Engenharia.

II - Não há se confundir vínculo estabelecido para fins de estágio, cujo interesse é o aprendizado do bolsista,

com a atividade empregatícia, tendo em vista sua natureza diversa, que é a exploração da mão-de-obra. (g.n.)

III - No que pese a Lei 5.890, de 08 de junho de 1973, que alterou a Lei 3.807 de 26 de agosto de 1960, em seu

artigo 2º, possibilitar que o estagiário figure como segurado, não o enquadra como segurado obrigatório,

consoante os termos do seu artigo 5º.

IV - O artigo 2º da Lei 5.890/73 facultava ao estudante bolsista ou a qualquer outro que exercesse atividade

remunerada, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício, a título precário ou não, inscrever-se no

regime de previdência, como segurado facultativo. Para tanto, devia verter as contribuições inerentes ao

sistema.

V - Na hipótese dos autos, o desempenho de estágio, na Cia. De Energia Elétrica, conforme documentos

acostados aos autos, não configura vínculo empregatício, sendo incabível o cômputo desse período para fins de

aposentação, nos termos do art. 4º da Lei 6.494/77.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 644723, Processo: 200400270781, UF: RN, Órg.Julg.: QUINTA TURMA, Relator GILSON

DIPP, , v.ú., 16/09/2004, DJ 03/11/2004, PG:00240).

 

No caso em tela, verifica-se que o autor foi estudante dos cursos Técnicos de Administração e Contabilidade,

estagiando na Caixa Econômica do Estado de São Paulo, nos períodos de 29.06.1987 a 31.12.1987 e de

14.03.1988 a 08.06.1988 (fl.10).
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Todavia, há nos autos elementos de que houve vínculos empregatícios desvirtuando o convênio de estágio.

 

Com efeito, a prova testemunhal produzida, constituída por depoimento de ex- funcionários da Caixa Econômica

Estadual (fl.30/31), forneceram elementos aptos a desfigurar a relação de estágio remunerado, pois reproduzem as

informações de que eles trabalharam na instituição financeiros à época dos dois períodos pleiteados, afirmando

que o autor executava serviços inerentes a um "office-boy", quando estudava no curso técnico.

 

Ou seja, das referidas informações conclui-se que não restou caracterizado a natureza jurídica do estágio, tendo

em vista que o autor não exercia atividade de aprendizado inerente ao curso técnico, e sim de natureza diversa,

configurando o vínculo empregatício.

 

Assim, ante o conjunto probatório devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o efetivo trabalho

urbano pelo autor nos períodos de 29.06.1987 a 31.12.1987 e de 14.03.1988 a 08.06.1988.

 

Ressalto que, no caso dos autos, embora o autor ostente atualmente a qualidade de funcionário público, conforme

CNIS - anexo, o período objeto da averbação refere-se a vínculo empregatício de filiação obrigatória à

Previdência Social e cujo recolhimento das contribuições previdenciárias são de responsabilidade do empregador,

restando, portanto, prejudicada a abordagem do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, para fins de contagem

recíproca de tempo de contribuição.

 

Quanto à multa diária imposta à entidade autárquica no valor de 5 (cinco) salários mínimos por dia de atraso é

excessiva, impondo-se a redução da mesma para 1/30 de um salário-mínimo, tendo em vista que trata-se apenas de

averbação, sem valor pecuniário imediato, pois ante o princípio da razoabilidade, não se justifica que o segurado

receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso, ademais, que fora fixado prazo de

15 dias para cumprimento da decisão, exíguo frente aos trâmites legais necessários à implantação do benefício,

que deve dar-se até 45 (quarenta e cinco) dias, após o beneficiário ter apresentado os documentos necessários à

implantação do benefício requerido.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS para reduzir a multa diária para 1/30 de um salário-mínimo.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ANTONIO ADAUTO DO CARMO, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja averbadas, com a emissão da respectiva certidão de tempo de serviço, os períodos de

29.06.1987 a 31.12.1987 e de 14.03.1988 a 08.06.1988, laborado na Caixa Econômica do Estado de São Paulo,

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044339-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044339-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DONIZETE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação, remessa oficial e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente

o pedido formulado em ação previdenciária para declarar 31 anos, 08 meses e 01 dia de tempo de serviço. Em

conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na

forma proporcional, a contar de 19.02.2009, data da citação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas

monetariamente, e acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data

da publicação da sentença. Não houve condenação em custas processuais.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a impossibilidade do reconhecimento do tempo em

atividade rural de 12.08.1975 a 23.08.1976, tendo em vista a extemporaneidade da emissão da CTPS. Menciona,

ainda, o não cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 9º, §1º, da EC n.º 20/98, em razão de não possuir a

idade mínima legal e o pedágio. Subsidiariamente, requer que a correção monetária e juros de mora observem o

art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação determinada pela Lei n.º 11.960/09 e redução dos honorários

advocatícios.

 

O autor, por sua vez, em recurso adesivo, requer o reconhecimento do período rural de 30.07.1974 a 11.08.1975,

bem como restar demonstrado o exercício de atividade sob condições especiais nos períodos de 01.09.1998 a

15.10.2004 e de 01.08.2005 a 10.07.2008, fazendo jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 30.07.1962, o reconhecimento de atividade rural a partir dos 12 anos

de idade, ou seja, de 30.07.1974 a 25.09.1991 que teria exercido como trabalhador rural, e o reconhecimento do

exercício de atividades especiais nos períodos de 01.09.1998 a 15.10.2004 e de 01.08.2005 a 10.07.2008, e a

concessão do beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a contar da data da citação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou carteira profissional às fls.17/18, na qual constam diversos contratos, no meio rural, a

partir de fevereiro de 1975, constituindo tal documento prova plena com relação aos períodos ali anotados, e início

de prova material do anterior histórico profissional de rurícola do requerente. Apresentou, ainda, certidão de

casamento de seu irmão (1990, fl.14), indicando a profissão de lavrador de seu genitor, constituindo, também, tal

documento início de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que os

dados anotados na carteira profissional encontram-se no CNIS, não afastando a presunção de sua validade a

alegação de que a emissão da CTPS ocorreu em 23.08.1976 e primeiro vínculo iniciou-se em 12.08.1975. Assim,

deve ser mantido o reconhecimento do período de 12.08.1975 a 25.09.1991 laborado no meio rural, anotado em

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 09.00.00001-4 1 Vr VIRADOURO/SP
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CTPS.

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas (fl.64/65) afirmaram que conhecem a autor desde criança e que ele sempre

trabalhou no meio rural, iniciando sua atividade por volta dos 12 ou 14 anos de idade, ajudando os pais.

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, caso dos autos.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Conforme entendimento desta 10ª Turma é possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de

idade, uma vez que a Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor de

12 anos aptidão física para o trabalho braçal.

 

Assim, resta comprovado o exercício de atividade rural do autor de 30.07.1974 a 11.08.1975, a partir dos 12 anos

de idade até a data anterior ao primeiro contrato de trabalho (doc.17), devendo ser procedida a contagem de tempo

de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Os vínculos empregatícios, como rurícola, anotados em CTPS, inclusive no interregno de 1975 a 1991, devem ser

incluídos na contagem de tempo de serviço, independentemente da comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, devendo tais períodos também ser computados

para efeito de carência. Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça,

conforme julgado assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS.

PROVA. CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto

2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao

INSS é do empregador. 

III - Recurso não conhecido.

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001).

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
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forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Todavia, devem ser tidos por comum os períodos de 01.09.1998 a 15.10.2004 e de 01.08.2005 a 10.07.2008, nas

funções de tratorista e empregado rural, tendo em vista a ausência de intensidade dos agentes agressivos no PPP às

fls. 32/35.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".
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Sendo assim, computando-se o período rural ora reconhecido e comuns anotados em CTPS (fls.16/19) e

apontados no CNIS - anexo, totaliza o autor 32 anos, 05 meses e 29 dias de tempo de serviço até 10.07.2008,

último vínculo empregatício anteriormente a propositura da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da

presente decisão, não restando cumpridos os requisitos necessários a aposentadoria por tempo de contribuição, nos

termos da E.C. nº 20/98.

 

Saliento que o autor, nascido em 30.07.1962, contava com 51 anos apenas, bem como não havia cumprido o

pedágio, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em 08.01.2009, data do

ajuizamento da ação.

 

Além disso, mesmo que considerássemos os vínculos empregatícios posteriores a propositura da ação, ou seja,

períodos de 01.07.2009 a 12.06.2010 e de 03.11.2011 a 30.03.2013, conforme CNIS -anexo, nos termos do art.

462 do Código de Processo Civil, não há possibilidade de conceder o benefício de aposentadoria integral por

tempo de serviço, em razão de não atingir 35 anos de tempo de serviço.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial para julgar improcedente a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, na forma proporcional. Dou, ainda, parcial provimento ao recurso adesivo do autor para julgar

parcialmente procedente o seu pedido e determinar a averbação em seu favor da atividade rural exercida no

período de 30.07.1974 a 11.08.1975, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, exceto

para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei 8.213/91, totalizando 32 anos, 05 meses e 29 dias de

tempo de serviço até 10.07.2008. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas,

inclusive os respectivos honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora DONIZETE LOPES DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja averbada a atividade rural de 30.07.1974 a 11.08.1975, independentemente das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, totalizando 32 anos, 05 meses e 29 dias de tempo de

serviço até 10.07.2008, tendo em vista o caput do artigo 461 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044814-34.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

2012.03.99.044814-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA

No. ORIG. : 00006050220118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

declarar o direito de o autor ter computado como tempo de serviço para fins previdenciários o período de

atividade rural de 23.07.1960 a 27.08.1991, no meio campesino. O réu foi condenado ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados não são

contemporâneos aos fatos, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a

exclusão da condenação ao pagamento de custas processuais e redução dos honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Busca o autor, nascido em 27.08.1931, o reconhecimento e a averbação de atividade rural do período de

23.07.1960 a 27.08.1991, que teria sido exercida sem registro em carteira profissional.

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou registro e certidão de imóvel rural, carteirinha e ficha do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, constando pagamento de mensalidades de 1977 a 1991, certidão de casamento, notas fiscais de produtor

(1982, 1972, 1960, 1975/1976; fls. 10/17, 22/25), nas quais constam o termo lavrador para designar a sua

profissão, constituindo tais documentos início de prova material de atividade rural. Nesse sentido confira-se o

seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 55/60 afirmaram que conhecem o autor desde 1970, 1973 e 1982,

respectivamente, sempre trabalhando no meio rural. Informaram, ainda, que ele laborou exclusivamente na

lavoura até 1996.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

 

 

Assim, resta comprovado o exercício de atividade rural do autor de 23.07.1960 a 27.08.1991, devendo ser

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento

das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º,

da Lei nº 8.213/91.
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Por fim, conforme CNIS em anexo, o autor estava, à época do ajuizamento da ação, recebendo o benefício

assistencial de amparo ao idoso, portanto, descabe a indenização das contribuições previdenciárias prevista no art.

96, IV, da Lei nº 8.213/91, que somente é aplicável à averbação para regime previdenciário distinto do regime

geral de previdência.

 

Mantidos os honorários advocatícios nos termos da r. sentença, porquanto atendem o art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Mantida a condenação em custas, vez que se o STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005 que alterava o

art.7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o condão de modificar a Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de

custas, e não isentou as autarquias federais de seu pagamento no Estado de Mato Grosso do Sul (Resp: 186067,

Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data de Publicação: DJe

07/05/2010).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSE GONÇALVES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja averbada a atividade rural de 23.07.1960 a 27.08.1991, independentemente das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, tendo em vista o caput do artigo 461 do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044873-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido

formulado em ação previdenciária para reconhecer o efetivo exercício de atividade rural de 1968 a 1982. Tendo

em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento das custas e despesas processuais, bem

2012.03.99.044873-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARIA DAMASIO MUNIZ

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FURQUIM

No. ORIG. : 11.00.00055-9 1 Vr ITARARE/SP
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como com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por prova material

contemporânea o alegado exercício de atividade rural em todo o período reclamado, anteriormente as anotações

em CTPS, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal.

 

O autor, por sua vez, em recurso adesivo, requer que seja considerado especial o período de 13.08.1984 a

31.12.1999, o qual somado aos demais períodos rural e urbanos, são suficientes à concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, a contar de 15.07.2011, data do requerimento administrativo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

Na inicial, busca o autor, nascido em 14.10.1956, a averbação de 14 anos como rurícola, ou seja, de 1968 a 1982,

bem como o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no período de 13.08.1984 a

31.12.1999, e a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir de 15.07.2011, data do

requerimento administrativo.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou certidão de nascimento, certificado de dispensa de incorporação e certidão de

casamento (1956, 1979, 1981; fls.10/12), nos quais constam o termo "lavrador" para designar a sua profissão e de

seu genitor, constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido,

confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 52/53 afirmaram que conhecem o autor desde criança, e que ele

trabalhou na lavoura desde os 10 anos de idade até aproximadamente 1981.

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, caso dos autos.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).
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Entretanto, uma vez que não houve apresentação de prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 12

anos de idade, é de se considerar, ante o conjunto probatório, comprovada a atividade rural a partir de 14.10.1968

data em que o autor, nascido em 14.10.1956, já havia completado 12 anos, idade em que Constituição da

República de 05.10.1967, no artigo 158, inciso X, passou a presumir ter o menor aptidão física para o trabalho

braçal.

 

Destarte, ante o conjunto probatório, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço de 14.10.1968 a

25.08.1982, véspera do primeiro vínculo em CTPS (doc.14), independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
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trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo às vezes do laudo técnico.

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o laudo técnico ou PPP elaborado posteriormente à prestação do

serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à

época da execução dos serviços.

 

Todavia, devem ser mantidos os termos da sentença que considerou comum os períodos de 13.08.1984 a

31.08.1986, 01.09.1986 a 21.07.1998 e de 04.08.1998 a 31.12.1999, nas funções de braçal e motorista, tendo em

vista que o PPP (fl.19) não apontada a existência de agentes nocivos prejudiciais a saúde.

 

Ademais, não há possibilidade do enquadramento por categoria profissional referente aos dois últimos períodos

acima, na função de motorista, laborado na Prefeitura Municipal de Itararé, tendo em vista que o código 2.4.4 do

Decreto 53.831/64, destinar-se aos motoristas de ônibus e caminhão, não sendo este o caso.

 

Computados apenas os vínculos empregatícios anotados em carteira profissional e CNIS, autor totaliza mais de 26

anos de contribuição, suficientes à carência necessária à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Por outro lado, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para

a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente

após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional

de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como

"pedágio".

 

Somado o tempo de atividade rural, e os períodos de atividade comum anotados em CTPS e constantes do CNIS
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(fls. 13/16 e 37), o autor totaliza 29 anos, 05 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 40 anos, 03

meses e 19 até 15.04.2011, data da propositura da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente

decisão

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor a ser

calculado nos termos do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, uma vez

que implementos os requisitos após o advento da Emenda Constitucional nº20/98 e do aludido diploma legal.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.07.2011; fl.49),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS para limitar o reconhecimento de atividade rural ao período de 14.10.1968 a 25.08.1982, exceto para

efeito de carência (§2º do art. 55 da Lei 8.213/91), totalizando o autor 29 anos, 05 meses e 02 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 40 anos, 03 meses e 19 até 15.04.2011. Dou, ainda, parcial provimento ao recurso

adesivo da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a conceder-lhe o

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a contar de 15.07.2011, data do requerimento

administrativo, a ser calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.876/99. Honorários

advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser

aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSE MARIA DAMASIO MUNIZ, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o beneficio de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, DIB: 15.07.2011, com renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo INSS, tendo em vista

o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045570-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução. O embargante foi condenado

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que deve ser observada a aplicação dos juros de

mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 45/51.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Razão assiste ao apelante, haja vista que o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de

que as alterações da Lei n. 11.960/09, no que concerne aos juros moratórios e correção monetária, possuem

natureza processual, motivo pelo qual são aplicáveis aos processos em andamento, a partir da vigência da aludida

norma legal. Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97, COM A REDAÇÃO DA LEI N. 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Segundo entendimento firmado pela Corte Especial no julgamento do EREsp n. 1.207.197/RS, relator

Ministro Castro Meira, publicado no DJE de 2/8/2011, em todas as condenações impostas contra a Fazenda

Pública, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, consoante a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, alterado pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/09, dispositivo que deve ser aplicável aos processos em curso à luz do princípio do tempus regit

actum.

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.

(EDcl no AgRg no REsp 1244037/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A REDAÇÃO DADA PELA

LEI N. 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando a matéria é devidamente enfrentada no decisum, sendo

emitido pronunciamento de forma fundamentada.

2. Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, pacificada no julgamento do REsp representativo de

controvérsia n. 1.205.946/SP, ocorrido em 19/10/2011, o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, alterado pelo art. 5º da

Lei n. 11.960/2009, por sua natureza processual, deve ser aplicado imediatamente aos processos em curso.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1267682/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012)

2012.03.99.045570-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DOMINGOS DE PAULA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 10.00.00106-9 1 Vr TANABI/SP
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Assim, deve a execução prosseguir na forma do cálculo do INSS, à fl. 213/214 dos autos da ação de

conhecimento, em apenso, no montante de R$ 27.697,63, atualizado para abril de 2010, uma vez que se encontra

em harmonia com os parâmetros ora mencionados.

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. (...).

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 27.697,63, atualizado para abril de

2010, que servirá de base para a expedição da requisição de pagamento. Não há condenação da parte embargada

aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045641-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos, para reconhecer o excesso de

execução, determinando a exclusão da parcelas pagas na seara administrativa da base de cálculo dos honorários

advocatícios, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (10.09.20080, bem como declarou a

inaplicabilidade da Lei n. 11.960/09. Não houve condenação nas verbas de sucumbência, em face da

improcedência de parte do pedido.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que deve ser observada a aplicação do critério de

correção monetária e juros de mora na forma prevista na Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência.

 

Recurso de apelação da parte exequente, à fl. 46/51, não recebido, em face da sua intempestividade, certificada à

fl. 52.

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 54 verso.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

2012.03.99.045641-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIA RODRIGUES BERNARDO

ADVOGADO : JORGE LAMBSTEIN

No. ORIG. : 11.00.00006-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Razão assiste ao apelante, haja vista que o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de

que as alterações da Lei n. 11.960/09, no que concerne à aplicação de juros moratórios e correção monetária,

possuem natureza processual, motivo pelo qual são aplicáveis aos processos em andamento, a partir da vigência

da aludida norma legal. Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97, COM A REDAÇÃO DA LEI N. 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Segundo entendimento firmado pela Corte Especial no julgamento do EREsp n. 1.207.197/RS, relator

Ministro Castro Meira, publicado no DJE de 2/8/2011, em todas as condenações impostas contra a Fazenda

Pública, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, consoante a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, alterado pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/09, dispositivo que deve ser aplicável aos processos em curso à luz do princípio do tempus regit

actum.

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.

(EDcl no AgRg no REsp 1244037/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A REDAÇÃO DADA PELA

LEI N. 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando a matéria é devidamente enfrentada no decisum, sendo

emitido pronunciamento de forma fundamentada.

2. Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, pacificada no julgamento do REsp representativo de

controvérsia n. 1.205.946/SP, ocorrido em 19/10/2011, o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, alterado pelo art. 5º da

Lei n. 11.960/2009, por sua natureza processual, deve ser aplicado imediatamente aos processos em curso.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1267682/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012)

Assim, deve a execução prosseguir na forma do cálculo do INSS, à fl. 11/12 destes autos, no montante de R$

1.481,69, atualizado para setembro de 2010, uma vez que se encontra em harmonia com os parâmetros ora

mencionados, e com as determinações da r. sentença recorrida, no que concerne ao termo inicial do benefício e ao

procedimento de cálculo dos honorários advocatícios.

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. (...).

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.481,69, atualizado para setembro de

2010, que servirá de base para a expedição da requisição de pequeno valor. Não há condenação da parte

embargada aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046940-57.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.046940-2/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária para, reconhecendo o exercício de atividade especial pelo autor no período de 13.12.1998 a

17.09.2008, condenar o réu a transformar seu beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, com efeitos financeiros a partir da data do implemento dos requisitos legais. As diferenças

em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, serão corrigidas monetariamente mês a mês, a partir do ajuizamento

da ação, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês até o início da vigência do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

quando os juros passarão a ser de 0,5% ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Em suas razões de inconformismo, alega a Autarquia, em síntese, que o autor não comprovou a efetiva exposição

aos alegados agentes nocivos, de forma habitual e permanente, através de laudo pericial contemporâneo, não

fazendo jus à concessão da aposentadoria especial.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas.

 

Do mérito.

 

Busca o autor, nascido em 21.04.1961, o reconhecimento de atividade especial no período de 13.12.1998 a

17.09.2008, e a conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição deferido em 22.05.2008

(fl. 38) em aposentadoria especial.

 

Inicialmente, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria

por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito

à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por

tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o

período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do

trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº

20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE

No. ORIG. : 10.00.00243-3 1 Vr BOTUCATU/SP
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portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,
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uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, o intervalo de 13.12.1998 a 17.09.2008, em que o autor laborou junto à empresa Duratex S/A (Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fl. 34/36), merece ser tido por insalubre, face à exposição a ruídos de

intensidade superior a 90 decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5 do

Decreto 83.080/79.

 

Saliente-se que o perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Somado o período de atividade especial ora admitido àqueles já assim reconhecidos administrativamente (fl.

113/114), o autor completa 24 anos, 09 meses e 18 dias de atividade exclusivamente especial até 22.05.2008,

data de início da aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, conforme planilha anexa, integrante da

presente decisão, insuficiente à transformação de seu benefício em aposentadoria especial.

 

Entretanto, considerando-se o labor desempenhado até 17.09.2008 (posterior à obtenção da aposentadoria por

tempo de contribuição), conforme requerido na petição inicial, o demandante totaliza 25 anos, 01 mês e 13 dias

de atividade exclusivamente especial.

 

Nesse contexto, cumpre referir que é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o

direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de

renúncia.

 

Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e somente a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

 

Poder-se-ia cogitar que a vedação legal estaria consubstanciada na redação do artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

in verbis:

 

Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de

29/11/99) 

(...)

 

Entretanto, disponível o direito, não poderia o regulamento, como mero ato administrativo normativo, obstar a

renúncia. Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

 

No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, embora durante muito tempo tenha decidido de maneira diversa, curvo-me ao

mais recente entendimento adotado por esta 10ª Turma, no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não

envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos

proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Observe-se, nesse sentido:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1876/2217



DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO

A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Dês. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

 

Não merece acolhida o argumento de que a desaposentação representaria desequilíbrio atuarial ou financeiro ao

sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Fixo o dies a quo da transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial na data da citação (23.05.2011, fl. 57v), quando o INSS teve ciência da pretensão da parte autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data da sentença recorrida,

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta

E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, na forma prevista no art. 20, § 4º, do CPC.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à remessa oficial, para que a transformação do benefício tenha efeitos a partir da data

da citação (23.05.2011). As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Os valores em

atraso serão resolvidos em liquidação de sentença

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047654-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva o reconhecimento de labor em atividade rurícola e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Condenado o demandante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios ora

arbitrados em R$ 1.300,00.

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que restou comprovado por meio de início de

prova material, corroborado pelos depoimentos das testemunhas, o tempo de serviço em atividade rurícola e, por

consequência, faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

 

Sem contrarrazões de apelação do INSS, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 08.06.1957, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na

qualidade de rurícola, sem registro em CTPS, de 08.06.1969 a 30.10.1973, para que, somado àqueles que constam

em CTPS (fls. 16/41), obtenha o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, no caso dos autos, o autor não apresentou qualquer documento que pudesse servir de início de prova

material do alegado exercício de atividade rural em período anterior ao primeiro vínculo urbano anotado em CTPS

à fl. 18 (01.11.1973).

 

Ressalte-se que a jurisprudência é pacífica em admitir a profissão de rurícola dos pais aos filhos, tendo em vista a

dificuldade de o trabalhador rural obter documentos comprobatórios de sua condição, mormente no caso dos

autos, em que o autor, nascido em 08.06.1957, pretende a averbação de atividade rural anterior aos vínculos

urbanos, contudo, não houve apresentação de documento do genitor a demonstrar que eles foram lavradores.

Denota-se, pelo contrário, da certidão de casamento de seus pais, contraído em 23.06.1955 (fl.11), que seu genitor

fora qualificado como sapateiro.

 

Assim, somados os períodos constantes em CTPS e CNIS de fl. 65, o autor perfaz 29 anos, 04 meses e 11 dias de

tempo de serviço, conforme planilha elaborada pela contadoria do juízo à fl. 73, que ora se acolhe, insuficiente
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para a concessão do benefício vindicado.

 

Todavia, como o § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 versa sobre matéria probatória, penso ser processual a natureza

do aludido dispositivo legal, razão pela qual nos feitos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço a

ausência nos autos do respectivo início de prova material constitui um impedimento para o desenvolvimento

regular do processo, caracterizando-se, consequentemente, essa ausência, como um pressuposto processual, ou um

suposto processual, como prefere denominar o sempre brilhante Professor Celso Neves. Observo que a finalidade

do § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do E. STJ é evitar a averbação de tempo de serviço

inexistente, resultante de procedimentos administrativos ou judiciais promovidos por pessoas que não exerceram

atividade laborativa.

 

Verifica-se, pois, que a finalidade do legislador e da jurisprudência ao afastar a prova exclusivamente testemunhal

não foi criar dificuldades inúteis para a comprovação do tempo de serviço urbano ou rural e encontra respaldo na

segunda parte do art. 400 do CPC.

 

Dessa forma, a interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à

conclusão que a ausência nos autos de documento tido por inicio de prova material é causa de extinção do feito

sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149

do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade

nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da

inicial, nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a parte autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando prejudicada a apreciação do pedido

de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicado o apelo do autor. Não há condenação do demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049922-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de
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1 (um) salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além do

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (vinte por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no

tocante ao termo inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 09/09/1954, completou essa idade em 09/09/2009.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia de

certidão de casamento (fl. 13), bem como nas cópias das certidões de nascimento dos filhos (fls. 14/15), nas quais

ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural,

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido,

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)."
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo

142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Outrossim, o fato de o marido da parte autora ter efetuado inscrição como contribuinte individual (empregado

doméstico) e recolhido contribuições em curto período, conforme cópias de extratos de consulta ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, apresentados pelo INSS às fls. 50/52 e 60/65, não impede o

reconhecimento de seu trabalho como rurícola, uma vez que da análise do conjunto probatório verifica-se que sua

atividade preponderante foi a de trabalhador rural. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do

autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como

trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC

n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998,

p. 260).

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural.

 

Quanto ao termo inicial, o benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA DAS DORES VIEIRA DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29/03/2012, e renda mensal

inicial - RMI no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º,

do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050771-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.050771-3/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, IV do Código de Processo Civil, por entender o magistrado a quo que o Juízo competente para o

processamento e julgamento do feito é o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto.

 

A parte autora pugna pela reforma da sentença, alegando que ingressou com a ação de acordo com o estabelecido

no artigo 109, § 3º, da Constituição da República, devendo o recurso ser provido e os autos devolvidos à Comarca

de Sertãozinho.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Quanto à competência para processar e julgar as demandas de natureza previdenciária, assim dispõe o artigo 109,

parágrafo 3º, da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§3º.Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal, significando, assim que o segurado pode

perfeitamente optar por ajuizar uma ação previdenciária diretamente perante uma Vara Federal (regra geral); ou

perante uma Vara Estadual de seu domicílio (regra excepcional).

 

Em primeiro lugar, anote-se que a cidade de Sertãozinho não é sede de vara federal, aplicando-se, destarte, a regra

do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que permite ao autor, em tal caso, demandar em face da Previdência

tanto na Justiça Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério.

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

 

Art. 3º.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...

§3º. No foro onde estiver instalada a sua competência é absoluta.

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último.

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte:

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEDITO RAMOS DE LIMA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00183-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. APELAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

-Apelação interposta contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito de Sertãozinho/SP, que extinguiu

processo, sem exame do mérito, por incompetência do juízo, frente à instalação de Juizado Especial Federal,

em Ribeirão Preto/SP. -Pela CR/88, é faculdade do segurado ajuizar ação, perante a Justiça Estadual, no foro

de seu domicílio, onde inexista vara da Justiça Federal. 

-A competência do Juizado é absoluta, apenas, em relação à vara, sediada no mesmo foro. Inteligência do art.

3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001. Súmula TRF-3ªR nº 24. -Apelação provida, para se determinar o processamento

do feito, perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP.

(AC n. 2005.03.99.038077-0, Relatora Desembargadora Federal Annamaria Pimentel, DJU: 12.07.2006, p.

744)

 

 

Destarte, ajuizada a demanda no município do domicílio da parte autora, qual seja, Sertãozinho/SP, não há razões

para decretação da incompetência deste juízo.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular

prosseguimento do feito e novo julgamento.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002830-03.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade

especial no período de 12/12/1998 a 30/01/2012 e condenando-se a autarquia previdenciária a averbar tal período

e, somando-o aos demais períodos concedidos na esfera administrativa, conceder a aposentadoria especial, se

preenchidos os requisitos legais, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora,

além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. Foi concedida a tutela

antecipada e determinada a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária de R$ 100,00 (cem reais).

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

2012.61.09.002830-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALBERTO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00028300320124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da

atividade especial. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial, à verba honorária, à

multa e aos juros de mora.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

De início, ressalto que ao formular uma pretensão, a parte não pode receber do Poder Judiciário uma sentença

condicional, vedada pelo ordenamento processual civil, mas uma prestação jurisdicional que decida a relação

jurídica de direito material levada ao conhecimento do juiz. No caso, o autor requereu em juízo o reconhecimento

de atividade especial e a condenação da autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Assim, a procedência do pedido não pode ficar condicionada à análise futura dos requisitos do benefício pela

autarquia, porquanto isso implica em negativa de prestação jurisdicional adequada.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL - RELAÇÃO JURÍDICA CONDICIONAL - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO

MÉRITO - SENTENÇA CONDICIONAL - INADIMISSIBILIDADE - DOUTRINA - ARTIGO 460, PARÁGRAFO

ÚNICO, CPC - RECURSO PROVIDO - I

I- Ao solver a controvérsia e pôr fim à lide, o provimento do juiz deve ser certo, ou seja, não pode deixar dúvidas

quanto à composição do litígio, nem pode condicionar a procedência ou a improcedência do pedido a evento

futuro e incerto. Ao contrário, deve declarar a existência ou não do direito da parte, ou condená-la a uma

prestação, deferindo-lhe ou não a pretensão. 

II - A sentença condicional mostra-se incompatível com a própria função estatal de dirimir conflitos,

consubstanciada no exercício da jurisdição. 

III - Diferentemente da "sentença condicional " (ou "com reservas", como preferem Pontes de Miranda e Moacyr

Amaral Santos), a que decide relação jurídica de direito material, pendente de condição, vem admitida no Código

de Processo Civil (artigo 460, parágrafo único). 

IV - Na espécie, é possível declarar-se a existência ou não do direito de percepção de honorários, em ação de rito

ordinário, e deixar a apuração do montante para a liquidação da sentença, quando se exigirá a verificação da

condição contratada, como pressuposto para a execução." (REsp nº 164.110/SP, 4ª Turma, Relator Ministro

Sálvio de Figueiredo Teixeira - j. 21/03/2000, DJ 08/05/2005, p. 414).

 

No mais, verifico que a sentença não procedeu ao exame e julgamento do pedido de concessão do benefício de

aposentadoria especial, configurando julgamento "citra petita", ao deixar de julgar pedido formulado pela parte

autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo, por analogia, a regra

do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se maduro para julgamento.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 
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1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003,

p. 255).

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290).

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 12/12/1998 a

30/01/2012. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a

178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99 (fls. 66/68), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional

como soldador e com exposição ao agente agressivo ruído. Referida atividade e referido agente agressivo

encontram classificação nos códigos 1.1.6 e 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 2.5.3 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

No que tange ao agente físico ruído, adoto o posicionamento da 10ª Turma desta Corte, para considerar o limite de

85dB, a partir de 05/03/1997, haja vista as alterações trazidas pelo Decreto nº 4.882/03.

 

Com efeito, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64, os quais fixavam

como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como prejudicial à saúde do

trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

 

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85dB (artigo 2º).
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Desta forma, a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem

superiores a 80dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 e, a partir daí, superiores a 85dB, de acordo com

o Decreto nº 4.882, de 18/11/03, em respeito à natureza social da norma previdenciária e aos objetivos de proteção

securitária ao trabalhador.

 

Neste sentido, o entendimento desta Turma:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)." 

(TRF - 3ª Região; AC 1472897, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, D: 06/04/2010, DJF3 CJ1:

13/04/2010, p: 1644).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

De outra parte, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial exercida pela parte autora, referente ao período de 12/12/1998 a

30/01/2012.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 158.308.085-3, a autarquia

previdenciária reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de 17/06/1980 a 31/10/1983, 13/04/1987

a 02/08/1990, 03/02/1992 a 06/05/1992, 15/12/1993 a 28/04/1995 e 29/04/1995 a 11/12/1998 (fls. 72/74).

 

Desta forma, na data do requerimento administrativo (22/10/2009), a parte autora alcançou 25 (vinte e cinco) anos

e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a aposentadoria especial, conforme

o artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fls. 72/74 - 31/01/2012), nos

termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO A SENTENÇA, DE

OFÍCIO, em face de sua natureza "citra petita" e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para condenar o INSS a conceder

o benefício de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de

mora e verba honorária, na forma da fundamentação, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO

MÉRITO DA APELAÇÃO DO INSS E O REEXAME NECESSÁRIO.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ADALBERTO PEREIRA DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 31/01/2012, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-81.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se

de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos

2012.61.12.001602-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LOURDES HENARES HENRIQUES

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO COTINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016028120124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria

por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra

Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente nas cópias de escritura de compra e

venda de imóvel rural, na qual ela está qualificado profissionalmente como agricultora (fls. 35/37), e cópias de

nota fiscais de produtora rural (fls. 38/45). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural até adoecer. Assim, nos termos do artigo

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou

comprovado que a parte autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária.

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides

rurais no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do

laudo pericial e do relato testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde

exercer suas atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz

para o trabalho rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é

exemplo a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ

13/10/1998, p. 193).

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 143/154). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Acresce relevar que, diante do conjunto probatório juntado aos autos, o recebimento de aposentadoria de natureza
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urbana pelo marido da autora, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, ainda mais quando se

verifica o esforço conjunto dos membros da família para o "desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar"

(art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 11.718/2008).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10/01/2012 - fl. 22), de

acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o mesmo entendimento adotado no

caso de concessão de aposentadoria por invalidez. Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL . 

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo

segurado na via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido." 

(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de

auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LOURDES HENARES HENRIQUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de Auxílio-doença, com data de início - DIB em 10/01/2012, e renda mensal inicial -

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002976-29.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença, integrada após embargos de declaração, pela qual foi julgado

parcialmente o pedido do autor para reconhecer que este exerceu atividade especial no período de 05.03.1997 a

12.12.1998, julgando, porém, improcedente o seu pedido de concessão do benefício de aposentadoria especial,

bem como seu pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em verbas de

sucumbência.

 

Em sua apelação, o autor sustenta, preliminarmente, que teria ocorrido cerceamento de defesa por não haverem

sido realizadas provas testemunhal, contábil e técnica. No mérito, alega que teria comprovado o trabalho em

condições especiais nos períodos discriminados em sua petição inicial. Requer, assim, que seja declarada a

nulidade da sentença ou, subsidiariamente, seja dado provimento ao presente recurso para que seu pedido seja

julgado integralmente procedente.

 

Contrarrazões pelo réu às fl. 214/216.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 

 

Rejeito a preliminar argüida, vez que a prova testemunhal não se presta ao esclarecimento da matéria ora

controvertida, de caráter eminentemente técnico. Outrossim, a aferição técnica das condições de trabalho do autor

restou exaurida pela prova documental que acompanha sua petição inicial, quando foram apresentados Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPPs - devidamente subscritos por profissionais habilitados, que abarcam todo

o período de atividade especial alegado (fl. 26/29).

 

2012.61.14.002976-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ERNANI PEREIRA DE SA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029762920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Do mérito 

 

Com a presente demanda, o autor, nascido em 03.12.1956, busca comprovar que exerceu atividades especiais nos

períodos de 16.04.1980 a 08.02.1993 e de 10.07.1995 a 12.08.2010, computando tempo suficiente à concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria especial. Subsidiariamente, pleiteia que os períodos reconhecidos

especiais sejam convertidos em tempo de serviço comum, para que lhe seja concedida a aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Inicialmente, observa-se que o período de 10.07.1995 a 05.03.1997 foi reconhecido especial em sede

administrativa (fl. 55). Outrossim, a r. sentença de primeiro grau - contra a qual não houve insurgência do réu -

reconheceu como especial o período de 05.03.1997 a 12.12.1998, cingindo-se a controvérsia aos períodos

remanescentes.

 

Cumpre, ainda, distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o

exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o

segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não

estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou

exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como

o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação
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de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que toca ao agente nocivo ruído, observa-se que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros

decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15

do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Observo que o § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente

os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a 

(...) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que quando a atividade prejudica a saúde, ou a integridade física, a lei deve estabelecer critério

diferenciado para a concessão de aposentadoria.

No caso em tela, o critério diferenciado para a redução do tempo de serviço para obtenção da aposentadoria é a

exposição superior a um determinado nível de ruídos. Esse determinado nível de ruídos ficou para ser estabelecido

pelo Poder Executivo, nos termos do art. 58 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar

em aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc. 

 

Dessa forma, como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em

técnicas mais modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº

2.172/97, impõe-se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece

mesmo durante a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do

dispositivo regulamentar que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do

art. 201, da Constituição da República.

 

Ressalto que para a proteção prevista em tal dispositivo constitucional não teria sentido considerar-se o nível de

ruídos superior a 85 dB e inferior a 90 dB como não prejudicial à saúde no período de 05.03.97 a 17.11.2003, e a

partir de 18.11.2003, considerar-se os níveis de ruído superiores a 85 dB como prejudiciais.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado
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em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No caso dos autos, no período de 16.04.1980 a 08.02.1993, o autor trabalhou como ajudante de eletricista e

eletricista, junto a São Paulo Transporte S.A, devendo tal período ser reconhecido especial por enquadramento na

atividade profissional descrita no código 1.1.8 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto 53.831/1964 (PPP, fl.

26/27). Por sua vez, do período de 10.07.1995 a 12.08.2010, em que o autor trabalhou junto a Empresa de

Transporte Coletivo de Diadema - ETCD, destacam-se os interstícios de 10.07.1995 a 11.07.2002, de 13.08.2003

a 13.08.2004 e de 17.08.2007 a 17.08.2008, em que esteve exposto a ruído superior a 85 decibéis, como restou

comprovado pelo PPP de fl. 28/29, que se reveste de características de laudo técnico, fazendo jus, portanto, ao

cômputo de tempo de serviço especial nestes períodos. Para os demais períodos, todavia, não houve comprovação

de exposição a ruído superior ao limite tolerável, pelo que devem ser considerados comuns.

 

Somados os períodos ora reconhecidos como especiais àqueles já reconhecidos em sede administrativa e pela r.

sentença de primeiro grau, o autor completou 21 anos, 9 meses e 27 dias de tempo de serviço exclusivamente

sob condições especiais até 17.08.2008, último dia de trabalho sob condições especiais - conforme descrito na

Planilha 01, ora anexa - insuficiente, portanto, à concessão da aposentadoria especial.

 

Por sua vez, convertidos os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somados os demais

períodos comuns, o autor totalizava 38 anos, 6 meses e 26 dias de tempo de serviço em 12.08.2010, data do

requerimento administrativo, conforme descrito na Planilha 02, ora anexa.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-

de-benefício, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, eis que

cumpriu os requisitos à jubilação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.08.2010, fl. 30),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar de tal data, oportunidade em que foram apresentados os

documentos comprobatórios da atividade especial.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data, vez que

o pedido foi julgado improcedente na origem, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e do entendimento firmado

pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

argüida pelo autor e dou parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o seu pedido

para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 16.04.1980 a 08.02.1993, de 10.07.1995 a

11.07.2002, de 13.08.2003 a 13.08.2004 e de 17.08.2007 a 17.08.2008, os quais, convertidos em tempo de serviço

comum e somados aos demais períodos contributivos perfazem 38 anos, 6 meses e 26 dias de tempo de serviço até

12.08.2010, data do requerimento administrativo. Por conseguinte, condeno o réu a lhe conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial na data do requerimento administrativo (12.08.2010)

e renda mensal inicial (RMI) a ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei

9.876/99. Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente

data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em
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julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor JOSÉ ERNANI PEREIRA

DE SÁ, para que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição seja implantado de imediato, com

data de início (DIB) em 12.08.2010 e renda mensal inicial (RMI) calculada nos termos do art. 29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, observado o tempo de serviço ora reconhecido (38 anos, 6 meses e

26 dias). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-74.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa sua exigibilidade nos

termos da justiça gratuita. Sem condenação em custas processuais.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios em comento.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 23.01.1953, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

2012.61.17.000140-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001407420124036117 1 Vr JAU/SP
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O laudo médico pericial, elaborado em 14.09.2012 (fl. 202/209), atesta que o autor é portador de osteomielite

crônica supurativa, não estando incapacitado para o desempenho de sua atividade habitual (motorista), já que foi

submetido à cirurgia na mandíbula direita por infecção crônica.

 

Assim, ante a constatação do perito judicial de aptidão do autor para o desempenho de sua atividade laborativa,

profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, inexistindo, nos autos, elementos que descaracterizem

as conclusões periciais, não se justifica, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios vindicados.

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001720-42.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em

ação previdenciária que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, eis que não

comprovado o exercício de atividade especial, por ser o laudo técnico extemporâneo. Condenado o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem custas.

 

Em suas razões de inconformismo alega o autor, em síntese, que os documentos expedidos pela empresa

comprovam a exposição a agentes químicos e ruídos. Requer a condenação do réu a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço e demais consectários legais.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, vez que o pedido foi julgado

improcedente, não havendo condenação em pagar, a teor do disposto no art.475 do C.P.C.

2012.61.17.001720-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RUFINO ALVES DA CUNHA

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017204220124036117 1 Vr JAU/SP
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Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 11.11.1943, a conversão de atividade especial em comum no período

de 12.11.1970 a 10.02.1989, que trabalhou como carpinteiro, na empresa Indústrias Filizola S/A, e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 13.10.2003, data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
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apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o laudo técnico elaborado posteriormente à prestação do

serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à

época da execução dos serviços.

 

Assim sendo, deve sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) o período de 12.11.1970 a

10.02.1989, que trabalhou como carpinteiro, exposto a ruídos variáveis de 78 a 98 decibéis, advindos da utilização

de serra, furadeira, lixadeira e desempenadeira, na empresa Indústrias Filizola S/A (SB-40 fl.41, laudo técnico

fl.42/49), portanto, média de ruído superior a 80 decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto

53.831/64.

Somado o tempo de atividade especial convertida em comum, aos demais períodos comuns (processo

administrativo, mídia fl.09), o autor totalizou 33 anos, 05 meses e 21 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e

35 anos, 09 meses e 01 dia até 13.10.2003, término do último vínculo empregatício, imediatamente anterior a

23.10.2003, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 88% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e

do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os

correspondentes salários-de-contribuição até 13.10.2003, término do último vínculo empregatício, mas com valor

do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

opção sistematizada no art. 187 e art.188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

Em que pese o requerimento administrativo tenha se dado em 23.10.2003, o termo inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 13.10.2003, data do desligamento do emprego, ocorrido

dentro dos 90 dias do requerimento administrativo, conforme previsto no disposto do art. 49, I, "b", c/c art.54,

ambos da Lei 8.213/91.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que não ultrapassado prazo superior a cinco anos entre a decisão recursal

administrativa que indeferiu o benefício (25.10.2011; mídia fl.09), impresso ora anexado, e o ajuizamento da ação

(07.08.2012; fl.02).
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

O autor, desde 03.12.2008, está recebendo benefício de aposentadoria por idade, com rendimentos integrais (31

anos, 07 meses e 27 dias; CNIS fl.26/27). Assim, em liquidação de sentença deverá optar pelo benefício judicial

ou administrativo que entenda lhe seja mais vantajoso; se a opção recair sobre o benefício judicial deverão ser

compensados os valores recebidos administrativamente.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das diferenças vencidas até a data da presente decisão, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial

e dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido para determinar a conversão de

atividade especial em comum no período de 12.11.1970 a 10.02.1989, pelo fator de 1,40, totalizando 33 anos, 05

meses e 21 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 09 meses e 01 dia até 13.10.2003, término do

vínculo empregatício. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, a contar de 13.10.2003, data do desligamento do emprego, observado no cálculo o regramento

traçado pelo art. 187 e art.188 A e B do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das

diferenças vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima

explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores

recebidos a título de aposentadoria por idade (NB: 41/148.129.171-5).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001039-63.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, que tem por objeto condenar a

Autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20,

da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa.

 

O MM. Juízo a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou

2012.61.20.001039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LOURDES GOUVEA FIGUEIREDO

ADVOGADO : ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010396320124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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improcedente, deixando de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando em suma, que preenche os requisitos

exigidos para a concessão da benesse.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.

34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia

atingido a idade de 75 anos (fl. 10).

 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família.

 

No caso dos autos, o núcleo familiar é composto pela autora Lourdes Gouvea Figueiredo, nascida aos 01/07/1936

e seu esposo Alcyr Figueiredo, nascido aos 21/07/1931, aposentado. 

 

A averiguação social constatou que a autora e seu esposo residem em imóvel cedido pela filha Neusa Eli

Figueiredo, contendo seis cômodos, sendo dois quartos, dois banheiros, sala, copa e cozinha, além de uma área

nos fundos, com lavanderia, banheiro e churrasqueira. Trata-se de um imóvel novo, com acabamento em gesso,

piso frio, revestimento na copa/cozinha e banheiro e os cômodos estão guarnecidos com eletrodomésticos e

eletroeletrônicos que atendem, com conforto, as necessidades do casal. A renda familiar é proveniente do

benefício de aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário mínimo, R$622,00 à época. Foram relatadas

despesas com alimentação, energia elétrica, água, gás, medicamentos e telefone, no montante de R$720,44.

Esclarece a Assistente Social na parte conclusiva, que embora o casal tenha renda de um salário mínimo mensal, a

renda declarada não condiz com as condições de moradia e os gastos demonstram uma situação melhor do que

relatam. Além disso, o casal declarou que possuía um sítio, que foi transferido para os filhos e que tanto a autora

como seu esposo cuidam dos animais na propriedade, tendo sido constatado um trator no quintal. Foram anexadas

ao relatório social as fotos tiradas da residência, corroborando as condições relatadas pela experta (fls. 33/48).
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É cediço que o critério da renda per capita do núcleo familiar não é o único a ser utilizado para se comprovar a

condição de miserabilidade daquele que pleiteia o benefício.

 

No entanto, ainda que seja excluída renda proveniente do benefício de aposentadoria do cônjuge, no valor de um

salário mínimo, em virtude da sua condição de idoso, o conjunto probatório não comprova, de maneira

inequívoca, o grau de vulnerabilidade socioeconômica necessário para a concessão do benefício pleiteado, ainda

que se considere que a parte autora viva em condição econômica modesta.

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, decerto que a parte autora não

faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93.

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudências desta Colenda Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua

renda familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se

suficiente à sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida."

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador

Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595);

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis.

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei n° 8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34).

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. (g.n.)

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, 7ª Turma, DJF3

22/10/2008). 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam.

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu

pedido.

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, convindo ressaltar que não há condenação da parte autora nos ônus da

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta,

nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001919-37.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, nos autos em que se objetiva a aposentadoria por idade urbana.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade urbana, reconhecendo o período de

contribuição de 3/9/97 a 2/9/99 laborado como professora na rede pública estadual. Condenou, ainda, a ré a pagar

o benefício a partir da DER em 01/3/2010, aplicando-se juros de mora e correção monetária, nos termos da Lei

11.960/2009. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. A sentença

foi submetida ao reexame necessário.

A ré interpôs recurso de apelação, pleiteando o efeito suspensivo. No mérito, requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher."

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, caso da autora, deve ser observada a regra de transição constante do

Art. 142, da Lei nº 8.213/91, no que se refere à carência.

Para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das condições necessárias

para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei 8.213/91, in verbis:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadoria s por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:

(...)"

 

A respeito, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do requisito

idade, como se vê dos acórdãos assim ementados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE . TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A aposentadoria por idade , consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade , se homem, e 60, se mulher.

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos

novos filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente

aos segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991.

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao

cumprimento de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito

etário deu-se em 2001, ano em que implementou as condições necessárias.

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de

aposentadoria por idade .

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007,

DJ 10/09/2007 p. 327) e

2012.61.26.001919-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE BOGARO SUANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAÍRA FERRAZ MARTELLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019193720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR URBANO.

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91.

APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições.

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e

seis) contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta

e cinco) anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias.

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício

pleiteado.

4. Recurso especial desprovido.

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p.

488)"

 

A Colenda Corte Superior de Justiça pacificou também o entendimento de ser desnecessária a simultaneidade no

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade .

Nesse sentido, colaciono:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBIL IDADE . PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESS IDADE . PERDA DA QUAL

IDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. ... "omissis".

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade , na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade

, já se tenha perdido a qual idade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau.

(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe

22/03/2010)".

 

Na dicção do art. 94 da Lei de Benefícios: "Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada,

rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes

sistemas de previdência social se compensarão financeiramente". Assim, é de responsabilidade dos diferentes

sistemas de previdência social a compensação financeira, não havendo qualquer atribuição desse ônus à parte

autora. Nesse sentido: STJ, REsp 638.630/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em

04/12/2008, DJe 02/02/2009.

Considerando-se que a autora completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 26/9/2002,

deve ser observada a carência de 126 meses de contribuição.

De acordo com a certidão de tempo de contribuição expedida pela Secretaria de Estado da Educação de Santo

André/SP (fl. 17), a autora exerceu contribuiu de 3/9/97 a 2/9/99. Somado tal período com o tempo de

contribuição da planilha do INSS, à fl. 50, a autora contava em 1/3/2010 (DER), com 131 meses de contribuição,

tempo superior ao exigido pela Lei. 

Assim, satisfaz a autora a carência exigida, devendo a r. sentença ser mantida.

Em relação ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da entrada do requerimento administrativo em

01/3/2010 (fl. 19).

A verba honorária fixada na sentença deve ser mantida, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Posto isto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos em

que explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento
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Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Irene Bogaro Suana;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 01/3/2010 (DER).

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidade s legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001004-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbências, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2013.03.99.001004-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TAINARA APARECIDA DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS

REPRESENTANTE : CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00090-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao requisito da incapacidade para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se atentar para o

laudo pericial (fl. 59/67), o qual atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, respondendo aos

quesitos formulados, que a parte autora, que conta com 15 (quinze) anos de idade, apresenta incapacidade parcial

e permanente.

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja

deficiência ou incapacidade seja de tal sorte que não permita o desempenho das atividades da vida diária e o

exercício de atividade laborativa, o que não é o caso em comento.

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade laborativa ou para o exercício

de atividades da vida diária, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº

8.742/93.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002044-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002044-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, desde a data de sua cessação. Sobre as prestações vencidas e não pagas deverá

incidir correção monetária e juros de mora, consoante índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, consoante Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor devido até a data desta sentença. Isenta a autarquia de custas

processuais.

 

Concedida a tutela antecipada, por meio de agravo de instrumento interposto perante esta Corte, determinando-se

a imediata implantação do benefício (fl. 159/160), tendo sido cumprida a determinação judicial pelo réu,

consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos.

 

O Instituto busca a reforma da sentença, sustentando que a autora não faz jus à concessão do benefício

assistencial, vez que tem rendimento familiar mensal per capita superior ao valor estabelecido no art. 20, §3º, da

Lei 8.742/93.

 

Contrarrazões da parte autora à fl. 202/216aprm a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 221/228, o d. Parquet opinou pelo desprovimento da apelação do réu.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Cumpre observar, neste ponto, que não obstante a Lei 12.435, de 06

de julho de 2011, tenha trazido uma série de modificações a tais dispositivos, suas alterações, por tratarem de

direito material, somente são aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

 

Assim, ajuizada a presente demanda em 06.07.2010, restam aplicáveis os critérios para a concessão do amparo

assistencial previstos na Lei 8.742/93, em redação original, os quais foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07,

que dispunha em seu art. 4º:

APELADO : MARIA CARMELITA DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSÉ SEVERINO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00096-4 1 Vr JACAREI/SP
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Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou reproduzido no inciso IV do artigo 4º do Decreto 6.214/07, acima transcrito.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.
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NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas

palavras do i. Ministro:

 

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, a demandante, nascida em 24.01.1944 (fl. 13), conta atualmente com sessenta e nove anos de

idade. Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a sua situação socioeconômica.

 

Conforme estudo social realizado em 17.09.2010 (fls. 78/83), a autora, idosa e doente, residia sozinha,

sobrevivendo de uma pensão alimentícia de seu ex-cônjuge, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), razão pela

qual teve seu benefício de prestação continuada cancelado pela autarquia.

 

Como restou consignado, por ocasião da apreciação do agravo de instrumento, apesar da renda per capita mensal

superar um pouco o valor estabelecido em lei para a concessão do benefício, é inferior a um salário mínimo, sendo

que as despesas da autora comprometem significativamente o rendimento percebido, tornando insuficiente a renda

auferida.

 

Entretanto, dos dado do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifico que a autora obteve,

posteriormente, a concessão do benefício de aposentadoria por idade em 01.08.2011, e pensão por morte a partir

de 26.01.2012, o que obsta a concessão do benefício ora em debate, tendo em vista o disposto no art. 20, §4º, da

Lei nº 8.742/93.
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Assim, o benefício é devido a contar da data da cessação indevida do benefício (31.12.2010), dados anexos,

incidindo até o dia imediatamente anterior à data da concessão do benefício de aposentadoria por idade em

01.08.2011, devendo ser compensadas eventuais parcelas pagas a título de antecipação de tutela, por ocasião da

liquidação da sentença.

 

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta para esclarecer que o benefício de prestação

continuada é devido de 01.01.2011 a 31.07.2011, dia imediatamente anterior à concessão do benefício de

aposentadoria por idade. As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão compensadas por ocasião da

liquidação da sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002467-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o

deferimento do benefício de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência, sob o fundamento de que não

teria sido comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, condenada a autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em dez por cento sobre o valor da causa, observada a gratuidade de que é beneficiária.

 

Agravo retido interposto pela autora às fls. 328/333 face à r. decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

2013.03.99.002467-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SILVIA PINTO SILVA

ADVOGADO : MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00014-1 3 Vr ITU/SP
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Em sua apelação, a autora busca a reforma da sentença sustentando que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial, vez que é portadora de incapacidade para o trabalho e não possui meios para

prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Sem a apresentação de contrarrazões (fl. 457), vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 464/465, o i. Procurador Regional da República, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo

provimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

Do agravo retido

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pela autora, eis que não requerida a sua apreciação nas suas razões

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Do mérito

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.
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O laudo médico de fls. 384/386 atestou que o autora é portadora de sequelas motoras e neurológicas de acidente

de automóvel com paralisia flácida do membro superior esquerdo, paralisia dos membros inferiores e perda do

controle esfincteriano, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente (fl. 385, quesito 4).

 

Comprovada a incapacidade de que o autor é portador, cumpre analisar a sua situação socioeconômica.

 

Conforme estudo social realizado em 02.09.2011 (fl. 40/44), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto

no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, era formado por ela, sua filha e sua mãe, que recebe amparo assistencial no valor

de um salário mínimo. Faz-se mister, nesse caso, observar o disposto no art. 34, da Lei 10.741/2001:

 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

 

 

A Lei determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da

renda familiar per capita de outro idoso na mesma família. Ainda que tal norma, dado o seu caráter especial, não

trate, especificamente, do deficiente físico que recebe benefício assistencial, tem-se que ela estabelece critério

objetivo a ser utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos

casos de benefício por incapacidade, vez que a equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de

proteção da assistência social é feita pela própria Constituição da República (art. 203, V).

 

Destarte, infere-se que o benefício assistencial recebido pela mãe da autora não integra o seu rendimento familiar,

para cômputo do limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, pelo que se pode concluir que à data do

estudo social ela não possuía rendimento algum.

 

Por outro lado, conforme novo estudo social realizado em 27.02.2012 (fl. 413), a filha da autora não reside mais

em sua companhia, não sendo possível incluir o rendimento do trabalho assalariado que passou a auferir (fl. 408)

no cômputo da renda per capita da requerente.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais,

no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (28.03.2011, fl. 338), quando o réu teve ciência da

pretensão da parte autora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da presente decisão,

vez que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo de origem, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo

ser fixados em quinze por cento, de acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e 

dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder

o benefício de prestação continuada (CR, art. 203, V), no valor mensal de um salário mínimo, com termo inicial

em 28.03.2011, data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações

vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.
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Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora SILVIA PINTO

SILVA, para que o benefício de prestação continuada (CR, art. 203, V) seja implantado de imediato, com data de

início - DIB - em 28.03.2011, no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003255-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio-reclusão,

tendo em vista a prisão do genitor do autor.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenado a ré ao pagamento do benefício, corrigido

monetariamente pela Lei 11.960/2009. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 800,00. A sentença foi

submetida ao reexame necessário.

 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do

benefício para a data da citação, a aplicação da Lei 11.960/2009 à correção monetária e aos juros de mora, bem

como a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, bem como pelo parcial

conhecimento da apelação e, na parte conhecida, pelo seu provimento parcial para fixar o termo final do benefício

em 10/11/2011 e reduzir a verba honorária.

 

É o relatório. Decido.

 

Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois impossível, nesta oportunidade, aferir-se o valor da

condenação.

 

Em relação à aplicação da Lei 11.960/2009 na correção monetária, falece interesse recursal ao recorrente, na

2013.03.99.003255-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NICOLLAS DAVI RAMALHO SANTOS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : NAILA SARAN CESTARI

REPRESENTANTE : DEBORAH CRISTINE RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : NAILA SARAN CESTARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00089-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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medida em que seu pedido, neste ponto, foi atendido na sentença.

Passo à análise do mérito.

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio - reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio -doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio - reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 5/5/2011 (fl. 13).

A dependência econômica dos filhos é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da L. 8.213/91,

e, na espécie, está comprovada pela cópia do registro geral do filho (fl. 09).

Quando do recolhimento à prisão, em 5/5/2011, o recluso ainda mantinha a qualidade de segurado (Art. 15, II, da

Lei 8.213/91) dado que o último vínculo empregatício findou-se em 9/8/2010, conforme extrato do CNIS de fl.

57.

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o

entendimento no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do benefício e não a de seus dependentes, conforme abaixo transcrito:

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536) 

Dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

"In casu", o segurado foi preso em 5/5/2011. Segundo o extrato do CNIS à fl. 57, desde 9/8/2010, o segurado não

detinha mais salário-de-contribuição, ou seja, na data do seu efetivo recolhimento à prisão, não tinha salário-de-

contribuição, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do Art. 116,

do Decreto 3.048/99.

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio - reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo D.

89.312/84; todavia, desde o advento da L. 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido.

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio -

reclusão anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto 3.048/99.

Tendo em vista que o autor é menor absolutamente incapaz, não corre contra eles o prazo previsto no Art. 116, §

4º, do Decreto 3.048/99, devendo o termo inicial do benefício ser fixado na data da prisão.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário

auxílio - reclusão desde a prisão em 5/5/2011 até a soltura do segurado em 11/11/2011 (fls. 102/103).

Quanto aos consectários, os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% das prestações vencidas, uma vez que o benefício é devido

até 11/11/2011 (data da soltura do segurado).

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar.

Ante ao exposto, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC,

dou-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial, tão-só no que toca aos juros de mora e à correção

monetária, nos termos em que explicitados.

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Vilson da Silva;

a.1)nome do beneficiário: Nicollas Davi Ramalho Santos da Silva;

b) benefício: auxílio - reclusão ;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 5/5/2011 a 11/11/2011 (data da soltura).

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003372-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003372-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MADALENA VIEIRA BASTOS

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER
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DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (22/06/2009 - fl.

10), com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor total do débito constituído até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora, correção monetária e termo

inicial.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 06/06/1954, completou essa idade em 06/06/2009.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

No. ORIG. : 11.00.00107-3 2 Vr IBIUNA/SP
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associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da CTPS, com

anotação de contrato de trabalho rural (fls. 08/09). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural.

 

Ainda, o documento de fl. 23 demonstra que a autora recolheu contribuições, de agosto a novembro de 2008. Em

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete desta Relatora,

verifica-se que tais recolhimentos foram efetuados como "segurado especial".

 

Ressalte-se que o fato de o marido da autora ter exercido atividade urbana não altera a solução da lide, uma vez

que, além do início de prova material em nome da própria autora, restou comprovado que ela exerceu trabalho

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º

8.213/91, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a

quo.

 

 

Havendo prova de requerimento administrativo (22/06/2009 - fl. 10), o termo inicial fica mantido nessa data.

 

 

Com relação aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

 

Por fim, não conheço de parte da apelação, pois falta interesse recursal ao Instituto Previdenciário no tocante aos

juros de mora e correção monetária, uma vez que fixados nos termos do inconformismo.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA

APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos juros de mora e correção monetária, E, NA PARTE CONHECIDA,

NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada MARIA MADALENA VIEIRA BASTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 22/06/2009, e

renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004295-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do requerimento

administrativo de auxílio-doença (10.09.2009). Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção monetária e

juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais.

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

 

Contrarrazões da parte autora à fl. 160/164.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2013.03.99.004295-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA CORREA SOARES

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

No. ORIG. : 10.00.00097-8 2 Vr TATUI/SP
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Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

Do mérito

 

A autora, nascida em 30.05.1952, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 10.10.2011 (fl. 121/127), refere que a autora é portadora de hipertensão

arterial não controlada, obesidade, miocardiopatia hipertensiva, angina pectoris, perda da visão do olho esquerdo e

diminuição do olho direito, devido à retinopatia diabética com quadro de seqüelas de dois acidentes vasculares

cerebrais, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, demonstram que a autora preenchia os requisitos

concernentes ao cumprimento do período de carência para a concessão do benefício em comento, bem como de

manutenção de sua qualidade de segurada, quando do requerimento administrativo formulado em 10.04.2009 (fl.

87).

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias sofridas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Mantido o benefício de aposentadoria por invalidez na forma da sentença, ou seja, a contar da data do

requerimento administrativo (10.09.2009), ocasião em que preenchidos os requisitos para a sua concessão.

 

Verifica-se, ainda, dos mencionados dados, que a autora obteve o benefício de aposentadoria por idade, na esfera

administrativa, a partir de 24.08.2012, devendo, portanto, optar pela benesse que entender mais vantajosa.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Quando da liquidação, a autora deverá optar pelo benefício que entender mais vantajoso. Caso opte pelo benefício

ora concedido, deverão ser compensadas as parcelas recebidas a título de aposentadoria por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do C.P.C., nego seguimento à remessa oficial tida por

interposta e à apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser computadas na forma retroexplicitada.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004409-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o INSS a lhe

conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor equivalente à média de suas

contribuições ou, na falta, no montante de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, mais a

gratificação natalina. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a

época em que eram devidas. Juros moratórios devidos a partir da citação. Pela sucumbência, condenado o réu,

ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, arbitrados em R$

1.000,00 (mil reais). Concedida a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício.

 

Busca o autor a reforma da sentença para que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento

administrativo e para que os honorários advocatícios sejam arbitrados em no percentual de 20% (vinte por cento),

ou, no mínimo, 15% (quinze por cento) do valor da condenação.

 

O réu apelante, em suas razões de recurso, alega, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação da tutela,

diante da irreversibilidade do provimento. No mérito, argumenta, em síntese, que não restaram preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício almejado, em especial o exercício de atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal.

 

À fl. 120 foi noticiada a implantação do benefício pelo réu.

 

Com as contrarrazões de apelação da parte autora e ré, respectivamente, às fls. 137/146 e 122, vieram os autos a

esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

2013.03.99.004409-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARNALDO APARECIDO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THIAGO VICENTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00090-4 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

 

Da antecipação dos efeitos da tutela 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública,

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo

100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Rejeito, pois, a preliminar suscitada pelo réu.

 

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 08.09.1949, completou 60 anos de idade em 08.09.2009, devendo, assim, comprovar 14 anos

de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, o autor apresentou cópia da sua carteira profissional - CTPS (fls. 21/25 e 32) -, na qual constam

anotações de contrato de trabalho rural nos períodos de 01.06.1971 a 31.01.1972, de 29.08.1972 a 29.09.1972, de

12.07.1984 a 14.07.1984, de 21.07.1984 a 26.09.1984, de 13.05.1985 a 20.10.1985, de 01.06.1986 a 20.09.1986,

de 22.09.1986 a 25.10.1986, de 04.05.1987 a 10.08.1987, de 10.08.1987 a 30.10.1987, de 17.05.1988 a

01.07.1988, de 03.07.1988 a 11.10.1988, de 17.05.1989 a 31.08.1989, de 01.09.1989 a 31.08.1990, de 03.09.1990

a 21.09.1990, de 01.10.1990 a 29.11.1990, de 18.02.1991 a 15.04.1993, de 13.05.1994 a 25.05.1994, de

17.05.1993 a 22.10.1993, de 11.01.1994 a 06.05.1994, de 23.05.1995 a 31.12.1995, de 20.02.1996 a 13.12.1996,

de 12.03.1997 a 19.04.1997, de 02.05.1997 a 07.11.1997, de 17.03.1998 a 28.11.1998, de 22.04.1999 a

01.12.1999, de 20.12.1999 a 10.11.2000, de 01.12.2000 a 24.11.2001, de 01.04.2002 a 28.10.2002, de 09.12.2002

a 14.06.2003, de 06.05.2004 a 14.12.2004 e de 01.09.2005 a 20.12.2005, constituindo tal documento prova plena

de labor rural nos períodos a que se refere, bem como início de prova material acerca da continuidade de sua

labuta em meio rural.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.
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16.10.2000, p. 347).

Por outro lado, a testemunha ouvida na mídia contida à fl. 97, afiançou que conhece o autor desde o ano de 1971 e

que ele sempre foi trabalhador rural. Declarou, ainda, que com ele trabalhou, prestando serviços agrícolas, na

Usina Carolo, Fazenda Santa Helena, Fazenda da Barra e para o Paulo Paulista, sendo que o último labor do

demandante foi "no Quintino".

 

Dessa forma, havendo prova material plena e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-

se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente

exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 08.09.2009, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30.04.2010, fl. 18),

consoante firme entendimento jurisprudencial nesse sentido.

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta

E. Corte, fixando-se o percentual de 15% (quinze por cento).

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida pelo

réu e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo, apresentado em 30.04.2010. Nego seguimento ao apelo do INSS e à remessa

oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma retro explicitada. As prestações

recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005198-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005198-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder

a aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, devendo pagar as prestações atrasadas em uma única

parcela com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre as prestações vencidas apuradas em liquidação. Foi concedida a tutela antecipada,

determinando-se a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00

(um mil reais).

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, que a

sentença seja submetida ao reexame necessário, bem como a revogação da tutela antecipada. No mérito, pugna

pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos

legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado em preliminar de apelação do INSS, trata-se de

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão

principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à

tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

Superadas tais questões, analiso o mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de

benefício previdenciário.

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que:

APELADO : MARIA APARECIDA DE MORAES XAVIER

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

No. ORIG. : 11.00.00017-1 1 Vr SOCORRO/SP
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"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte do dispositivo, pois o compulsar dos autos está a revelar que a

incapacidade atestada pelo laudo pericial (fls. 62/66) preexistia ao retorno da parte autora ao Regime Geral de

Previdência Social, em outubro de 2009 (fl. 14).

 

Com efeito, verifica-se que a autora efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias nas competências

entre 10/2009 a 09/2010, conforme cópia do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

13/14). Por outro lado, as conclusões da perícia médica realizada em fevereiro de 2012 (fls. 62/66), apontam que

ela é portadora de "artrose e artrite reumatóide" e o laudo médico-pericial aponta como início da incapacidade a

data de 09/2008, ou seja, voltou a contribuir quando já apresentava quadro evolutivo da doença. Assim,

considerado o conjunto probatório, não pode a autora alegar que sempre exerceu atividade laborativa, tendo

deixado de exercer tal labor em decorrência do agravamento da doença, porquanto se filiou ao sistema

previdenciário quando já apresentava quadro incapacitante.

 

Embora a Lei nº 8.213/91, quando define os requisitos para que seja concedido o benefício em questão, não faça

qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º do dispositivo acima

transcrito dispõe que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, ressalvando somente os casos em que a incapacidade

sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia.

 

Nesse passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a parte autora não se agravou após sua

filiação à Previdência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de

sucumbência.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, revogando a tutela

antecipada, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005227-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005227-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NEILDE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

No. ORIG. : 11.00.00156-5 1 Vr JACAREI/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. O INSS foi condenado,

ainda, a pagar à autora as prestações vencidas, descontadas aquelas recebidas após a concessão da tutela

antecipada, devidamente corrigidas, desde a data em que os pagamentos deveriam ter sido feitos, e acrescidas de

juros moratórios de acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança (Lei nº 9.494/97, artigo 1º-F, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009), desde a data em que deveriam

ter sido pagas. Sucumbente, a Autarquia arcará com os honorários advocatícios do patrono da requerente, fixados

em 10% do valor das parcelas vencidas, com juros e correção monetária, até a data da sentença. Sem custas.

 

À fl. 40 foi noticiada a implantação do benefício em comento, decorrente da concessão de tutela antecipada (fl.

25).

 

O Instituto busca a reforma da sentença, sustentando que a autora não faz jus à concessão do benefício assistencial

vez que tem rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

 

Com a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 68/71, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. José Leonidas Bellem de Lima,

opinou pelo provimento da apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas".

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Por sua vez, a Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, veio modificar os

referidos dispositivos, sendo aplicáveis para os benefícios requeridos a partir de sua edição - caso dos autos - os

seguintes requisitos:

 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.
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§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de

natureza indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§ 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. §7oNa hipótese de não existirem serviços no município de

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao

município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas

palavras do i. Ministro:

 

 

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.
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Nascida em 10.10.1939 (fl. 7), a autora conta atualmente com setenta e três anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a situação socioeconômica da autora.

 

Conforme estudo social realizado em 08.01.2012 (fls. 18/22), o núcleo familiar da autora - para efeito do disposto

no art. 20, §1º, da Lei 12.435/11 - é formado por ela, seu marido e seu filho. A renda da família é proveniente do

benefício previdenciário de valor mínimo percebido por seu cônjuge, perfazendo renda mensal per capita

equivalente a meio salário mínimo. Há que se considerar, ainda, que se trata de família composta por dois idosos,

ambos com problemas de saúde, estando muito mais vulnerável à ocorrência de despesas extraordinárias, e seu

filho, que é portador de alcoolismo. Foram comprovadas, ainda, despesas essenciais com alimentação (R$

250,00), consumo de água (R$ 37,00), energia elétrica (R$ 65,00), gás de cozinha (R$ 38,00), e convênio (R$

22,00), que comprometem significativamente o rendimento percebido.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (29.08.2011, fl. 15), quando

o réu teve ciência da pretensão da autora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o entendimento da C.

Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias serão calculadas na forma

retroexplicitada. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005839-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005839-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM CARLOS DOS SANTOS
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento

administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora.

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das

parcelas vencidas até a sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00.

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 119.

 

Em apelação o réu alega que não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão do benefício em

comento, apontando a preexistência da enfermidade. Subsidiariamente, pede a aplicação dos juros de mora na

forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Contra-razões à fl. 100/103.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 28.04.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 26.06.2012 (fl. 68/70), atestou que o autor é portador de seqüela de

acidente vascular cerebral e câncer de cavidade oral, apresentando afasia de expressão e hemiparesia esquerda,

com paralisia total do membro superior esquerdo e mínimo movimento no membro inferior esquerdo, que lhe

acarretam incapacidade de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa, desde agosto de

2011.

 

Destaco que o autor possui registros entre 1977 e 2004 (fl. 45), tendo iniciado novo vínculo laboral em

21.05.2011, como caseiro (fl. 19), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento

do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 12.00.00007-4 1 Vr ATIBAIA/SP
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19.12.2011.

 

Em que pese não constar dos dados do CNIS o último vínculo do autor, observo que o reconhecimento do tempo

de serviço do segurado com registro em CTPS independe da comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

 

Ademais, não procede a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao reingresso no

sistema previdenciário, uma vez que o autor apresentou vínculo laboral a partir de maio de 2011, tendo, ainda,

sido realizadas contribuições em agosto, setembro e novembro de 2011.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente

para o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual.

[Tab]

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06.09.2011; fl. 20), tendo

em vista o reconhecimento da incapacidade desde agosto de 2011.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que vencidas até a data da prolação da sentença,

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 200,00 por dia de atraso, uma vez

que o benefício já foi implantado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial tida por interposta para que as verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima

estabelecida. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir da condenação

as custas e a multa.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006005-38.2013.4.03.9999/MS

 
2013.03.99.006005-0/MS
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder

a aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, se houver, ou do laudo pericial,

devendo pagar as prestações vencidas com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais arbitrados em R$ 400,00

(quatrocentos reais). Determinou-se a imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício,

correção monetária e juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRASILIANO FREITAS DE VASCONCELOS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 10.00.00151-0 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do

certificado de reservista, no qual está qualificado como lavrador (fl. 23), da carteira de filiação ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Cassilândia/MS (fl. 24), e da escritura de compra e venda, na qual também consta sua

qualificação como lavrador (fl. 28). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais

documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a

acometiam (fls. 54/55). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo

superior ao equivalente à carência necessária.

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides

rurais no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do

laudo pericial e do relato testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não pôde mais

exercer suas atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, o autor tornou-se incapaz

para o trabalho rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é

exemplo a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998,

p. 193).

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 56/60).

De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para

o trabalho de forma parcial e permanente. Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, sua

idade e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se

inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a

incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:
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"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009,

DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725).

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela

análise do conjunto probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, conforme

decidido na r. sentença.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia do requerimento administrativo (05/05/2010 - fl. 10), de

acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL . 

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo

segurado na via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido." 

(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

[Tab]
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São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006319-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor um salário

mínimo mensal, com 13º salário, a partir da data da citação, com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios calculados nos termos do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/09, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado

das prestações vencidas, pagas de uma única vez.

 

Recorre a Autarquia, pleiteando pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido

de aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado a carência legal necessária, pois seu marido

ostentou vínculos laborais de natureza urbana.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, retornaram os autos com a manifestação da Procuradoria

Federal Especializada - INSS, no sentido de não ser possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2013.03.99.006319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CASSILDA ROSSI ZUANETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

No. ORIG. : 10.00.00014-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Tecidas estas considerações, passo ao exame do caso concreto.

 

Assim fazendo, constato que o primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida aos 20.08.1939,

completou 55 anos em 1994, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 72 meses,

e para tal, a parte autora acostou a cópia da certidão de seu casamento com Antonio José Zuanetti, celebrado em

22.07.57, na qual consta a profissão do seu marido como sendo agricultor (fls. 11).

 

Entretanto, de acordo com os dados constantes do CNIS do marido da autora, este migrou para as lides urbanas

em 03.01.1971 (fls. 69), e a autora recebe o benefício de pensão por morte desde 30.01.1983, cujo instituidor

pertencia ao ramo de atividade de industriário (fls. 79), não sendo possível admitir a certidão de casamento como

início de prova material.

 

De outro ângulo, a autora não produziu início de prova material, em nome próprio, para comprovar o seu efetivo

labor campesino em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge.

 

Por conseguinte, diante do trabalho urbano de cônjuge, resta descaracterizada sua condição de trabalhadora rural.

 

Nesse sentido trilha a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, como

exemplificam os recentes julgados, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

ATIVIDADE URBANA SUPERVENIENTE DO CÔNJUGE.

1. O exercício de atividade urbana superveniente do cônjuge da parte autora afasta a eficácia probatória relativa

ao trabalho rural desta, exigindo-se, nesse caso, prova documental específica de sua qualificação.

2. Agravo regimental improvido. - g.n. -

(AgRg no REsp 1296889/MG, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, j. 28/02/2012, DJe 21/03/2012);

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE INDEVIDA.

1. É permitido ao Relator, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negar seguimento ao recurso

que esteja em confronto com a jurisprudência desta Corte Superior.

2. As certidões de casamento e de nascimento dos filhos apresentadas pela parte autora, as quais qualificam

como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana

desse. Precedente: AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 26.11.2007.

3. Agravo regimental improvido. - g.n. -

(AgRg no REsp 1237972/PR, 5ª Turma, Ministro Jorge Mussi, j. 16/02/2012, DJe 05/03/2012);

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termos do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido. - g.n. - 

(AgRg no REsp 1103327/PR, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe

17/12/2010) e

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PRELIMINAR. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e, com este, será apreciada.
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II - O v. acórdão rescindendo apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela descaracterização do regime de economia familiar, a infirmar a

condição de segurada especial da autora, em virtude de seu cônjuge ter exercido mais de vinte anos de atividade

urbana, tendo se aposentado por tempo de contribuição desde 07.12.2001.

III - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

considerados todos os documentos que instruíram a inicial, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o

tema.

IV - Em face da autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga Improcedente.

(TRF 3ª R, AR - 7362 - Proc. 2010.03.00.010899-9/SP, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento, j. 08/09/2011, DJF3 CJ1: 16/09/2011, página: 240)".

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido. Entretanto, não há condenação da

parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Art. 11 e 12, da

Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento

ao recurso interposto, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006493-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio-reclusão, tendo em vista a prisão

do genitor da parte autora.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido.

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

2013.03.99.006493-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : RICARDO MATHEUS MORAIS ARAUJO incapaz e outro

: MARIA LAURA MORAIS ARAUJO incapaz

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS

REPRESENTANTE : ROSANGELA MARIA DE MORAIS

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00157-0 1 Vr POMPEIA/SP
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O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio - reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio -doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio - reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 19/5/2011 (fl. 52).

A dependência econômica dos filhos é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da L. 8.213/91,

e, na espécie, está comprovada pela cópia das certidões de nascimento dos filhos (fls. 22/23).

Quando do recolhimento à prisão, em 19/5/2011, o recluso ainda mantinha a qualidade de segurado (Art. 15, II, da

Lei 8.213/91) dado que o último vínculo empregatício findou-se em outubro de 2010, conforme extrato do CNIS

(fl. 39).

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o

entendimento no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do benefício e não a de seus dependentes, conforme abaixo transcrito:

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536) 

 

Dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

"In casu", o segurado foi preso em 19/5/2011. Segundo o extrato do CNIS à fl. 39, desde outubro de 2010, o

segurado não detinha mais salário-de-contribuição, ou seja, na data do seu efetivo recolhimento à prisão, não tinha

salário-de-contribuição, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do

Art. 116, do Decreto 3.048/99.

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio - reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo D.

89.312/84; todavia, desde o advento da L. 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido.

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio -

reclusão anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto 3.048/99.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário

auxílio - reclusão até a data da soltura do segurado, devendo ser reformada a r. sentença.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 17/8/2011 (fl. 24).

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário
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mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações vencidas até a data desta decisão, nos

termos da Súmula 111, do E. STJ.

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar.

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a r. sentença,

nos termos em que explicitados.

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: José Ricardo de Araújo;

a.1)nome dos beneficiários: Ricardo Matheus Morais Araújo e Maria Laura Morais Araújo;

b) benefício: auxílio - reclusão ;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 17/8/2011 até a soltura do segurado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006660-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial. As

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-

F da Lei 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 622,00.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

multa de R$ 1.000,00.

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl.107.

 

Em apelação o réu alega que não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão do benefício em

comento, aduzindo a preexistência da enfermidade. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios.

 

Contra-razões à fl. 103/104.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 13.07.1945, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

2013.03.99.006660-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 11.00.00152-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.03.2012 (fl. 61/78), atestou que a autora é portadora de hipertensão

arterial não controlada e lombociatalgia crônica proveniente de discopatia (espondiloartrose), que lhe acarretam

incapacidade de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa.

 

Destaco que a autora possui vínculos alternados entre 1977 e 1997 e recolhimentos em maio de 2006, julho de

2006 a novembro de 2006, janeiro e fevereiro de 2007, e de janeiro de 2011 a novembro de 2011 (fl. 46), razão

pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da

qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 09.12.2011.

 

Não procede a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao reingresso no sistema

previdenciário, uma vez que não existe prova contundente sobre o real estado de saúde da demandante à época de

sua filiação ao sistema previdenciário, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a

alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei

nº 8.213/91.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e

permanente para o labor, bem como sua idade (67 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo,

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela

qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono

anual.

[Tab]

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da juntada do laudo pericial (18.07.2012; fl. 58º), ante a

ausência de recurso da autora.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 1.000,00 por dia de atraso, uma vez

que o benefício já foi implantado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir a multa da condenação. As verbas

acessórias são aplicadas na forma acima estabelecida.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006665-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia a

conceder auxílio-doença, desde a citação e pelo período de 12 meses contados da data do laudo pericial

(08/06/2012), devendo pagar as prestações atrasadas com correção monetária e juros de mora, além do pagamento

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula 111 do STJ).

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada, mediante a comprovação dos

recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual, consoante a juntada de cópia do extrato do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 46/47).

2013.03.99.006665-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO CARLOS DE MELO

ADVOGADO : GESLER LEITAO

No. ORIG. : 09.00.00120-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso

II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurada, uma vez que se verifica do conjunto

probatório carreado aos autos, especialmente do laudo pericial (fls. 61/66 e 82/84), bem como atestados

posteriores ao último recolhimento (fl. 23/25), que a parte autora encontra-se total e permanentemente

incapacitada para o trabalho desde 08/08/2008.

 

Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua

incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica

quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do

segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de

julgado a seguir transcrita:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ

13/10/1998, p. 193).

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 61/66 e 82/84). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária

para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora

conforme estipulado na r. sentença.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007118-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio-reclusão,

tendo em vista que a prisão do genitor do autor.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a ré a conceder o benefício. A sentença foi

submetida ao reexame necessário.

 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento à apelação e à remessa oficial.

 

É o relatório. Decido.

 

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio-doença ou de

aposentadoria.

 

A concessão do auxílio-reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

 

"In casu", o efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 21/11/2004 (fl. 12).

2013.03.99.007118-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KETYLLIN OLIVEIRA MOURA LIMA incapaz

ADVOGADO : RENATA MARA DE ANGELIS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : TAMIRES DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO : RENATA MARA DE ANGELIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 10.00.00012-1 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Todavia, a parte autora não tem direito ao benefício uma vez que o recluso perdeu a qualidade de segurado. 

 

Dispõe o Art. 15, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

 I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

 II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

 IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

 V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

 § 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 § 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social."

 

 

O último vínculo empregatício do segurado findou-se em 5/9/2003 (fls. 15 e 43) e o recolhimento à prisão ocorreu

somente em 21/11/2004 (fl. 12), o que acarretou a perda da qualidade de segurado do recluso, nos termos do Art.

15, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO RECLUSÃO. PERDA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

 - O benefício de auxílio reclusão deve ser concedido ao segurado, desde que até 12 meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar o exercício da atividade ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração, "ex vi", do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

(...) 

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 192.172/SC, 6ª Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/02/1999, p. 159)

Não há como se computar o tempo previsto no Art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91, uma vez que não se comprovou a

situação de desemprego pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Assim, o recluso não mais mantinha a qualidade de segurado na data da prisão, conforme exige também o Art.

116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não sendo devido o benefício à parte autora, devendo ser reformada a r. sentença.

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência (honorários advocatícios, custas e despesas

processuais), dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence), posto que

beneficiária da justiça gratuita.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para

reformar a r. sentença, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007153-84.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.007153-8/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício

postulado.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, consubstanciado nos recolhimentos

previdenciários, como contribuinte individual, conforme extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS juntado aos autos (fls. 17/38 e 50), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso

II, da Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o

documento acima mencionado.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 79/84). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Ressalte-se que o laudo pericial fixou o início da incapacidade no de 2008 (fls. 82/83), época em que a autora

encontrava-se filiada ao RGPS, de maneira que não é possível afirmar que a parte autora já se encontrava incapaz

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELZA MARIA DE ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO : GISELE ALBANO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00079-5 1 Vr CONCHAS/SP
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para o trabalho quando de sua filiação. Acrescente-se, ainda, que consta pedido administrativo, apresentado em

13/11/2007, indeferido em razão da ausência de incapacidade da parte autora (fl. 42).

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (26/01/2011 - fl. 45), uma vez que não restou

demonstrado nos autos que o indeferimento do pedido administrativo (fl. 42) foi indevido, considerando as

conclusões do laudo médico (fls. 82/53) acerca da incapacidade da requerente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e verba honorária, na

forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ELZA MARIA DE ARRUDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 26/01/2011, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007256-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada a assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Virgilio Carlos da Silva, ocorrido em 16/05/2007, restou devidamente comprovado, conforme cópia da

certidão de óbito de fls. 14.

 

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, está presente tal requisito, uma vez que ele esteve em gozo do

benefício de aposentadoria por invalidez até a data do óbito (NB 1248687407), conforme fls. 15, 53/54 e 58.

2013.03.99.007256-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE LOURDES ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00107-3 1 Vr MONTE MOR/SP
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No caso em análise, a dependência econômica restou comprovada pela prova documental (fls. 23/26 e 30/33) e

pela prova oral (fls. 94/96), especialmente pelos depoimentos de Elza Cristina Lopes, que "sequer sabia que eles

tinham se divorciado", e de Leonice Francisca Malaquias Correa (fl. 96). O conjunto probatório, portanto,

demonstra que a parte autora e o segurado falecido, apesar do divórcio, voltaram a conviver em união estável, uma

vez que se apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16

da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Com relação ao termo inicial do benefício, observa-se que a parte autora teria direito ao recebimento da pensão

por morte a partir da data do óbito, uma vez que o requerimento administrativo se deu no prazo previsto no art. 74,

inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97. Porém, tendo a parte autora requerido o

direito em menor extensão, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de

incorrer em reformatio in pejus, de modo que fixo o termo inicial na data do requerimento administrativo (fl. 36).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de pensão por morte, com termo inicial na data do requerimento adminstrativo, correção monetária, juros de mora

e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA DE LOURDES ROCHA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 29/05/2007 (fl. 36), e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do
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CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007473-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a fixação do

termo inicial do benefício de pensão por morte na qualidade de filho a partir da data do óbito e o pagamento dos

valores em atraso, corrigidos e acrescidos de juros de mora.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor em honorários advocatícios arbitrados em

R$500,00, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária gratuita.

 

Em apelação, o autor pugna pela reforma da sentença, sustentando que o termo inicial do beneficio de pensão por

morte deve retroagir à data do óbito.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal não se manifestou por ausência de interesse de incapaz.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O autor teve concedido, na esfera administrativa, o benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu

genitor, Luiz Fernando Pereira.

 

2013.03.99.007473-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUCAS HENRIQUE VILA NOVA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

REPRESENTANTE : MARLI VANETE VILA NOVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00260-4 2 Vr ARARAS/SP
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A controvérsia se restringe quanto ao termo inicial do benefício.

 

Como cediço, a prescrição ou decadência não corre em face do absolutamente incapaz, nos termos do Art. 79, da

Lei 8.213/91 c/c Art. 198 e Art. 3, do CC.

 

Entretanto, como se vê dos autos, o autor Lucas Henrique Pereira Villa Nova, nascido em 19.04.93, era

relativamente e não absolutamente incapaz, nos termos do Art. 4º, do CC, na data do requerimento administrativo

(28.09.09) e na data da propositura da ação (22.07.10).

 

Assim, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, a data do início do benefício será a data do

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do

óbito.

 

O requerimento administrativo foi apresentado em 28.09.09 (fl. 15), ao passo que o óbito ocorreu em 10.05.03 (fl.

46), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8213/91.

 

Confiram-se:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRETENSÃO DE

REPARAÇÃO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL. IRRELEVÂNCIA. AUTOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

ARTS. 169, INC. I, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 198, INC. I, DO NOVO CÓDIGO CIVIL. PRESCRIÇÃO

NÃO CONSUMADA.

1. No regimental, sustenta a parte agravante que o prazo prescricional para ação indenizatória com causa de

pedir na responsabilidade civil do Estado é trienal, caracterizando, na espécie, a prescrição.

2. É caso de manter a decisão agravada, ainda que por outros fundamentos.

3. O autor da presente ação é menor impúbere, estando nesta condição entre o período que vai da data do evento

que suscita a reparação civil (morte do pai detento dentro da prisão, em 7.6.2002) até a data da propositura da

ação (em 12.9.2006) - v. fls. 20 e 35, e-STJ.

4. De acordo com os arts. 169, inc. I, do Código Civil de 1916 e 198, inc. I, do novo Código Civil, a prescrição

não corre contra os absolutamente incapazes, entre os quais figuram os menores de 16 anos. (g.n.)

5. Assim sendo, irrelevante se o prazo prescricional aplicável é o qüinqüenal ou o trienal, pois um ou outro prazo

sequer se iniciou, não tendo se consumado a prescrição.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1196900/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/10/2010, DJe 10/11/2010);

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. APELAÇÃO CÍVEL. FAZENDA

PÚBLICA ESTADUAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. MENOR

IMPÚBERE. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO-PROVIDO.AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA

SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. TEORIA DA CAUSA MADURA.

1. A prescrição é uma regra de ordem, de harmonia e de paz, imposta pela necessidade de certeza das relações

jurídicas, não permitindo que demandas fiquem indefinidamente em aberto.

2. Outrossim, a prescrição não corre contra o absolutamente incapaz (art. 169, I, do Código Civil de 1916). É

que a legislação prevê causas impeditivas e suspensivas da prescrição as quais decorrem da natureza das

pessoas protagonistas da relação jurídica (causas subjetivas) ou de fatos jurídicos (causas objetivas). As causas

pessoais ou subjetivas se baseiam na qualidade ou natureza jurídica dos agentes da relação jurídica. Assim, no

caso de menores absolutamente incapazes temos a hipótese de impedimento do prazo prescricional, de tal

maneira que, enquanto perdurar a causa, inexiste prescrição a ser contada para efeito de pretensão. A prescrição

não se inicia. De tal sorte que, cessada a incapacidade o prazo prescricional começa a correr a partir desta data

. (g.n.)

3. ... "omissis".

4. ... "omissis".

5. In casu, cuidam os autos de ação de indenização ajuizada por menor, representado por seus pais contra o

Estado objetivando indenização por danos morais sofridos em decorrência de medicação, realizada no Hospital

da Polícia Militar, que provocou dano irreversível na audição do autor.

6. Deveras, o menor absolutamente incapaz, in casu, contava na época do fato (16.05.1986), com seis meses de

idade, e a ação foi proposta em 24.03.1998, pelo menor representado por seus pais, a teor do que preceitua o art.

8º do Código de Processo Civil e 1.634, inc. V, do Código Civil. Inequívoco, desta forma, que não transcorreu o

prazo prescricional. Precedentes: (REsp 281941/RS, DJ 16.12.2002, Rel. Min. Paulo Medina, REsp 993.249/AM,

DJ 03.04.2008, Rel. Min. José Delgado, REsp 81.316/RJ, DJ 11.06.2001, Rel. para acórdão Carlos Alberto

Menezes Direito). 
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7. ... "omissis".

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. ... "omissis".

11. Recurso parcialmente conhecido e nesta parte negado provimento.

(REsp 908.599/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 17/12/2008)".

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007759-15.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se

a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir de 04/05/2010, data da cessação do

auxílio-doença recebido administrativamente, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Foi determinada

a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando, pela reforma da sentença para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, correção monetária e juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

2013.03.99.007759-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSIMAR LEMES DOS SANTOS VALIANE

ADVOGADO : ELISABETE MORAIS COTTA

CODINOME : ROSIMAR LEMES DOS SANTOS VALIENE

No. ORIG. : 10.00.00047-1 1 Vr ANGELICA/MS
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente até 04/05/2010, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 75 e 109.

Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento

administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 16/06/2010, não há falar em perda da qualidade de

segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não

se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a

qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 132/136). De

acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em

virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora,

descontando-se eventuais valores já pagos administrativamente.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (NB 5303025027 - DIB: 05/05/2008 e cessação em 04/05/2010 -

fl. 109), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua capacidade laborativa. Neste

sentido já decidiu esta Corte Regional Federal, conforme o seguinte fragmento de ementa de acórdão:

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora

do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." 

(AC nº 1343328, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008,

p. 527).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto à sucumbência, deve ser mantida conforme estabelecido na sentença, uma vez que o entendimento

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional, é no sentido de que deve ser fixada em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, entretanto, a

fixação da verba honorária advocatícia, nestes termos acarretaria reformatio in pejus.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

APELAÇÃO DO INSS para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 05/05/2010, com

correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ROSIMAR LEMES DOS SANTOS VALIANE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 05/05/2010, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007763-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.007763-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NADIR PEREIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento, de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora em

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), fixando suspensa

sua exigibilidade, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível

de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é

devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais

habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade

de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente até 09/02/2010, conforme documento de fl. 59. Dessa forma, estes requisitos

foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta

a ação em 11/06/2010, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do

auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no

artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 88/91).

De acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de

forma parcial e permanente para o trabalho.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-5 1 Vr PANORAMA/SP
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O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (fl. 59 - 09/02/2010), uma vez que restou demonstrado nos autos

não haver ela recuperado sua capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional

Federal, conforme o seguinte fragmento de ementa de acórdão:

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o

auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do mal

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, p. 527).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,
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inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino que seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos da segurada NADIR PEREIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em

09/02/2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, obervadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008173-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença. Sobre

as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora nos termos do art. 1º F, da Lei 9494/97,

a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre

as prestações vencidas consideradas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas

processuais.

 

Foi restabelecido o benefício de auxílio doença pelo réu (fl. 42), consoante tutela deferida à fl. 35.

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, a revogação da tutela. No mérito, sustenta

2013.03.99.008173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATARINA LUCIA RODRIGUES

ADVOGADO : HELMAR DE JESUS SIMÃO

No. ORIG. : 10.00.00183-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir do laudo pericial.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 100/101).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública,

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo

100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 31.10.1969, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico pericial, elaborado em 04.05.2012 (fl. 71/73), refere que a autora é portadora de seqüela de fratura

no tornozelo direito, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. O perito asseverou,

ainda, que a autora necessitaria de reabilitação tanto para complementar o estudo, quanto para uma nova

formação trabalhista para se inserir novamente no mercado de trabalho.

 

Verifica-se à fl. 25 que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 10.09.2010, razão pela qual

inconteste pela autarquia até a data em referência o cumprimento da carência para a concessão do benefício em

comento, bem como de manutenção da qualidade de segurada, tendo sido ajuizada a presente ação em 27.12.2010.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando incapacidade parcial e permanente

para o seu trabalho habitual (empregada doméstica), bem como o grau de instrução, impõe-se o reconhecimento

da inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como da impossibilidade de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, mesmo tendo o laudo concluído pela capacidade residual, razão pela qual

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91,

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a partir do laudo pericial (04.05.2012;

fl. 71/73), quando constatada a incapacidade definitiva da autora para sua atividade habitual, devendo ser

compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência
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dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, no

mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo

inicial do benefício a partir do laudo pericial (04.05.2012). As verbas acessórias na forma retroexplicitada.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de pagamento do benefício de aposentadoria por

invalidez para 04.05.2012.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008203-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, ressalvada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2013.03.99.008203-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDEVINO SEBASTIAO ELIAS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-5 1 Vr CASA BRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1958/2217



Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da

Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo o autor nascido em 20/03/1940, completou essa idade em 20/03/2000.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 13), na qual está

qualificado como lavrador, ou anotações de contratos de trabalho rural em CTPS (fls. 14/22), verifica-se que, em

1985, ele exerceu atividade de natureza urbana por um longo período, como funcionário público estatutário, tendo

se aposentado por tempo de contribuição nessa qualidade, conforme documentos juntados às fls. 88, 98/99 e

134/135. Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural.

 

Portanto, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta,

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1959/2217



Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008216-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS ao restabelecimento do auxílio-

doença, desde a indevida cessação, com correção, conforme Lei nº 11.960/2009, bem como ao pagamento das

despesas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a submissão

da decisão ao duplo grau de jurisdição. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91

são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora

permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu

2013.03.99.008216-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILVA GARCIA XAVIER SANTANA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
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sustento. 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

 

Quanto à qualidade de segurado da parte autora e ao cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais,

prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, estão presentes tais requisitos, conforme se verifica da cópia

da CTPS da autora, na qual consta anotação de contrato de trabalho até agosto de 2009 (fls. 18/22). Ressalte-se

que não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data do último vínculo empregatício até a

propositura da presente demanda (fevereiro de 2010) não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,

inciso II e § 1º, da Lei n.º 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 85/92). De acordo com

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, em virtude

das patologias diagnosticadas. Tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, mas sim do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Desta forma, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para

deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso

conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p.

165).

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador

Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora.

 

Ressalte-se, por fim, que o fato de a autora ter continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença,

apenas demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver.

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (01/01/2007 - fl. 27), uma vez que o conjunto probatório existente

nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade

laborativa. Contudo, devem ser isentadas eventuais parcelas atrasadas a serem pagas nos períodos em que a parte

autora comprovadamente exerceu atividade remunerada ou recebeu administrativamente o benefício de auxílio-

doença.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1961/2217



os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No que se refere aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é

pela incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida,

ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais . Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais , por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a

forma de incidência dos honorários advocatícios, da correção monetária e dos juros de mora, conforme acima

explicitado, assim como para dispensar eventuais parcelas atrasadas a serem pagas nos períodos em que a parte

autora comprovadamente exerceu atividade laborativa ou recebeu valores administrativamente e para excluir a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento de despesas processuais, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de NILVA GARCIA XAVIER SANTANA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 01/01/2007, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008225-09.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada a condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a parte autora nascido em 16/03/1924, completou essa idade em 16/03/1979.

 

A despeito de ter a parte autora implementado o requisito etário antes do advento da Lei n.º 8.213/91, o benefício

deve ser analisado à luz de referido diploma legal, uma vez que este foi postulado sob sua égide e, sendo mais

benéficos, os dispositivos desta retroagem, dando conformação jurídica às situações fáticas até então verificadas.

Justifica-se tal retroatividade diante do caráter social da prestação previdenciária e na condição de preceito de

ordem pública da norma, que deve a todos alcançar igualitariamente.

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao

menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material,

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00108-9 1 Vr PANORAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1963/2217



 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia de

certidão de casamento e de identidade de beneficiário do INAMPS, nas quais ele está qualificado como lavrador

(fl. 15 e 16). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de

documento, conforme revela a ementa deste julgado:

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 69/73). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei

nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a

autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, uma vez que, conforme a afirmado na petição inicial (fls. 02/10) e confirmado pelas testemunhas, ela

deixou de exercer trabalho rural há aproximadamente 20 (vinte) anos, ou seja, em 1993.

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque,

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o

período mínimo de trabalho rural.

 

Necessário ressaltar-se que em 1979 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas

exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por

intermédio da presente ação, no ano de 2010, não impede o auferimento do benefício, nos termos do artigo 102 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste sentido, entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: "(...) II. Não se deve exigir do segurado rural que

continue a trabalhar na lavoura até as vésperas do dia do requerimento do benefício de aposentadoria por idade,

quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade rural em número de

meses idêntico à carência do benefício (...)". (REsp 200900052765, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJe

14/09/2009).

 

Saliente-se que o referido entendimento jurisprudencial foi acolhido pelo Decreto nº 3.048/99, em seu art. 51, § 1º,

com a redação introduzida pelo Decreto nº 6.722/2008.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91"

(REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.
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Conforme petição inicial e documento juntado aos autos pelo INSS (fls. 32/33), a requerente é beneficiária de

renda mensal vitalícia por incapacidade, desde 1993. Dessa forma, eventuais valores pagos ao autor a título de

renda mensal vitalícia, posteriormente à data da citação, devem ser devidamente compensados na forma da lei, e o

referido benefício deverá ser cancelado após a implantação do benefício de aposentadoria por idade.

 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência , haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada FRIZAULINA SABINA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 17/01/2011 (data da

citação - fl. 24), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive,

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008232-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço

rural sem registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por aposentadoria por idade rural e/ou aposentadoria

por tempo de serviço, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria

por idade rural.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da

Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a parte autora nascido em 30/05/1929, completou essa idade em 30/05/1989.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

2013.03.99.008232-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO DOS SANTOS JUNQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     1966/2217



 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de

casamento, realizado em 1961, na quais ele está qualificado como lavrador (fl. 12), além de cópias de contratos de

parceria agrícola (fls. 14/29 e 33/41) e de autorizações para impressão de nota de produtor (fls. 45 e 47). Segundo

a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 83/85). Assim, nos termos do artigo 55, §

3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou

comprovado o exercício de trabalho rural sem registro em CTPS, no período de 16/09/1961 até a data do primeiro

vínculo urbano constante do CNIS, ou seja, 03/11/1987.

 

No caso em tela, ainda que fique afastada a aplicação do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, e os dados do CNIS

(fl. 60) demonstrem que o autor passou a exercer atividade urbana a partir de 03/11/1987, faz jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural, eis que o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que em período anterior

o autor desenvolveu atividade preponderantemente rural, conforme já citado.

 

Assim, como o art. 143 da Lei 8.213/91 admite a descontinuidade do labor rural e estabelece, como parâmetro

temporal para a interrupção, o período de graça previsto na legislação de regência (art.15), não há porque negar o

direito à aposentadoria ao trabalhador que deixou de exercer a atividade rural pouco mais de um ano antes do

implemento etário, eis que a exigência do "período imediatamente anterior ao requerimento", não significa que a

parte requerente tenha necessariamente que completar todos os requisitos legais com a enxada na mão ou trabalhar

até a data do requerimento.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no

valor de 01 (um) salário mínimo.

 

Com relação ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação desde a data do requerimento administrativo

(28/07/2010). Entretanto, considerando os limites do pedido formulado na petição inicial, o termo inicial do

benefício deve ser mantido na data do indeferimento da via administrativa (11/08/2010), conforme fixado na

sentença.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Conforme documento juntado aos autos pelo INSS (fl. 63), o requerente é beneficiário de renda mensal vitalícia

por incapacidade, desde 1993. Dessa forma, eventuais valores pagos ao autor a título de renda mensal vitalícia,

posteriormente à data do requerimento administrativo, devem ser devidamente compensados na forma da lei, e o

referido benefício deverá ser cancelado após a implantação do benefício de aposentadoria por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do indeferimento do requerimento administrativo,

com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado JOÃO DOS SANTOS JUNQUEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 11/08/2010, e renda

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008455-51.2013.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARCIA DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido,

condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o auxílio-doença, a partir da citação, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$1000,00 (um mil reais).

 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez,

bem como pede a majoração da verba honorária.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios.

 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

No. ORIG. : 09.00.00070-8 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria

por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra

Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da

CTPS, com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 10/13). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior

Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução

processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a

seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a

acometiam. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao

equivalente à carência necessária.

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a parte autora abandonado as lides

rurais no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do

relato testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades

laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho rural,

atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica

quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do

segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste

julgado:

 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ

13/10/1998, p. 193).
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Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 101/105). De

acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em

virtude das patologias diagnosticadas.

 

Saliente-se que o fato de a autora ser beneficiária de amparo social à pessoa portadora de deficiência, por si só não

atesta a incapacidade total e permanente da parte autora, ante o caráter temporário do benefício.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, no

valor mensal de 01 (um) salário mínimo.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir
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a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10.ª Turma

desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar a verba honorária, conforme a fundamentação, E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para alterar a forma de incidência da correção monetária

e dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MÁRCIA DOMINGOS DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 09/11/2009, e renda mensal inicial - RMI no valor

de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008872-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, desde o requerimento administrativo (23-

10-2009, fl. 14), com pedido de tutela antecipada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu o requisito da

miserabilidade, indispensável para a concessão do benefício pleiteado. Condenou-a ao pagamento de custas

processuais e de honorários advocatícios, observando-se ser beneficiária da justiça gratuita.

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à

concessão do benefício, de modo que a r. sentença deve ser reformada para que o pedido seja julgado procedente.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 122/123, opinando pelo não provimento da apelação da parte

autora.

É o relatório.

2013.03.99.008872-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCINETE DA SILVA SOARES

ADVOGADO : OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00015-9 1 Vr ANGATUBA/SP
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DECIDO.

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

 

Com relação à deficiência, ressalte-se que o §2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em sua redação original,

dispunha que, para os efeitos da Assistência Social, "a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada

para a vida independente e para o trabalho."

 

Todavia, a redação do citado parágrafo foi modificada pela Lei nº 12.470 de 31/08/2011, quando então o

legislador ampliou o alcance do conceito de deficiência, determinando que "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas".

 

No presente caso, o laudo pericial das fls. 78/84 é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta aspecto

senil e perda da visão do olho direito, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, desde o

ano 2000 (resposta ao quesito 13 do INSS, fl. 83), restando assim, satisfeito esse requisito.

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.
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Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação n° 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n° 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no §3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito
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de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 06-04-2012 (fls. 45/48), demonstrou que a parte autora reside com

seu marido, em casa própria, construída em alvenaria, composta por quarto, cozinha e banheiro, em estado

precário de conservação, uma vez que foi construída sem planejamento, encontrando-se, sem reboque, e

apresentando infiltração. A filha da autora mora com os padrinhos e, às vezes, vai passar o final de semana com a

autora.

 

A autora se encontra visivelmente doente, sendo que a fonte de renda da família é proveniente do trabalho de seu

marido, como pedreiro, com salário de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais). O salário mínimo, à época do

estudo social, era de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais). As despesas mensais totalizam R$ 973,57

(novecentos e setenta e três reais e cinquenta e sete centavos), comprometendo praticamente toda a renda do casal.

 

Segundo a assistente social, a renda é insuficiente para suprir todas as necessidades do casal. 

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, § 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição

Federal, ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no

cálculo da renda familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34

do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico.

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde da parte autora, as condições de moradia, as despesas com suas

necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda

mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de

¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no §3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério

socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo NB 87/537.944.655-4 (23-10-

2009, fl. 14), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício desde então (resposta ao quesito 13 do INSS, fl. 83).

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data do requerimento

administrativo NB 87/537.944.655-4 (23-10-2009), devendo a incidência de correção monetária e juros de mora

sobre os valores em atraso seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n° 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação

(ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. Isento a Autarquia do pagamento de custas

processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos da beneficiária FRANCINETE DA SILVA SOARES, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência social, respeitado o prazo de 30

(trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 23-10-2009 e renda mensal inicial -

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC,

sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no

valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução

das prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008978-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

2013.03.99.008978-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA DO CARMO COLOMBO PICOLI

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI

CODINOME : MARIA APARECIDA DO CARMO COLOMBO PICOLLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00156-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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pagamento dos honorários advocatícios, fixados no valor de 10% do valor da causa, observada sua condição de

beneficiária da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao requisito da incapacidade, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 23/31), o qual atestou de

forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, respondendo aos quesitos formulados, que a parte autora não

apresenta incapacidade nem restrição ao trabalho.

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja

deficiência ou incapacidade seja de tal sorte que não permita o desempenho das atividades da vida diária e o

exercício de atividade laborativa, o que não é o caso em comento.

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade laborativa ou para o exercício

de atividades da vida diária, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº

8.742/93.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009169-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da

data do ajuizamento da demanda (10/10/2011), com juros de mora e correção monetária, além de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Isentou de custas.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pelo reconhecimento da

prescrição de eventual direito ao benefício, bem como a extinção do feito sem resolução do mérito, ante a falta de

interesse de agir, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo. No mais, requer a alteração da

sentença quanto ao termo inicial do benefício e aos juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

2013.03.99.009169-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CELIA RODRIGUES GASPAR

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 11.00.00189-4 2 Vr TATUI/SP
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No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Assim, somente serão analisados os aspectos que foram objeto de inconformismo do apelante.

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação

em matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do

artigo 5º da Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213):

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza

previdenciária".

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor

ação perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo

como requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário.

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição

Federal de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário,

por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal

contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do

Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina

ou competição desportiva, preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º,

e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha

cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram

voto do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º.

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009,

pela 1ª Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso

extraordinário, cuja ementa do julgado transcrevo:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES

DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso). III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Primeira Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por

unanimidade).

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise:

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos:

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário.

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a Juízo,

não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que

entendo caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112].

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil.

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como
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condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário.

Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma

ordinária com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato

acesso ao Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina,

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do

Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007].

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte."

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim).

 

O Superior Tribunal de Justiça também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário.

Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

18/05/2010, DJE 07/06/2010, por unanimidade);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do

segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de

prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício

pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade);

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por

unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371);

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser

desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício

previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso improvido." (RESP

543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p.00593).

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa

ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional,

notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado

pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o

seguinte teor:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.
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Da mesma forma não merece prosperar a alegação de prescrição do direito ao benefício. A prescrição quinqüenal

em relação aos benefícios previdenciários de prestação continuada só atinge as prestações vencidas e não

reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda, não atingindo o fundo de direito. Esta Corte já

decidiu:

"A prescrição não atinge o direito do segurado, e sim eventuais prestações. Da mesma forma, não há se falar em

decadência, haja vista que o art. 103 da Lei 8.213/91 é explícito ao afirmar que esta ocorre para a revisão do ato

de concessão do beneficio, e não para a concessão em si." (AC nº 618922/SP, TRF 3ª R., Relator Desembargador

Federal SÉRGIO NASCIMENTO, 10ª T., j. 20/04/2004, DJU 18/06/2004, p. 383).

 

No caso dos autos, considerando o termo inicial do benefício fixado, não há falar em parcelas prescritas.

 

No tocante ao termo inicial, não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 74 da Lei

nº 8.213/91, o termo inicial do benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora,

nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para alterar o termo inicial do benefício, bem como para determinar a forma de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA CELIA RODRIGUES GASPAR, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 16/12/2011 (data da citação - fl.

24v.), e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009272-18.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.009272-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOVELINA DE BARROS SOUZA

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a parte autora nascido em 03/03/1930, completou essa idade em 03/03/1985.

 

A despeito de ter a parte autora implementado o requisito etário antes do advento da Lei n.º 8.213/91, o benefício

deve ser analisado à luz de referido diploma legal, uma vez que este foi postulado sob sua égide e, sendo mais

benéficos, os dispositivos desta retroagem, dando conformação jurídica às situações fáticas até então verificadas.

Justifica-se tal retroatividade diante do caráter social da prestação previdenciária e na condição de preceito de

ordem pública da norma, que deve a todos alcançar igualitariamente.

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao

menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material,

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08012095720118120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópias da

certidão de casamento e da certidão de óbito, nas quais ele foi qualificado como lavrador (fl. 12v./13). O Superior

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à

esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a

ementa deste julgado:

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 57/61v.). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo

142 da Lei n.º 8.213/91.

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, uma vez que, conforme prova dos autos, ela deixou de exercer trabalho rural há alguns anos. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque,

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o

período mínimo de trabalho rural.

 

Necessário ressaltar-se que em 1985 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas

exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por

intermédio da presente ação, no ano de 2011, não impede o auferimento do benefício, nos termos do artigo 102 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste sentido, entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: "(...) II. Não se deve exigir do segurado rural que

continue a trabalhar na lavoura até as vésperas do dia do requerimento do benefício de aposentadoria por idade,

quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade rural em número de

meses idêntico à carência do benefício (...)". (REsp 200900052765, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJe

14/09/2009).

 

Saliente-se que o referido entendimento jurisprudencial foi acolhido pelo Decreto nº 3.048/99, em seu art. 51, § 1º,

com a redação introduzida pelo Decreto nº 6.722/2008.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91"

(REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Com relação ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação desde a data do requerimento administrativo

(19/10/2010 - fl. 16v.). Entretanto, considerando os limites do pedido formulado na petição inicial, fica o termo

inicial do benefício fixado na data da citação (04/10/2011 - fl. 21).
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada JOVELINA DE BARROS SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 04/10/2011 (data da

citação - fl. 21), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive,

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009292-09.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.009292-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO

Cuida-se de apelação, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio - reclusão, tendo em vista a

prisão cônjuge da autora.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora nos honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

A autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio- reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio-doença ou de

aposentadoria. 

A concessão do auxílio- reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

A Instrução Normativa INSS 45/2010, em seu Art. 336, dispõe que "Se a realização do casamento ocorrer

durante o recolhimento do segurado à prisão, o auxílio-reclusão não será devido, considerando a dependência

superveniente ao fato gerador.", o que é o caso dos autos.

 Verifica-se que o marido da autora foi preso em 3/3/2010 (fl. 12) e o casamento deles deu-se posteriormente em

27/4/2011 (fl. 11), quase um ano após o cárcere e no momento em que se encontrava recluso. O que se infere é de

que a dependência é superveniente à prisão.

Para a parte autora obter o benefício é preciso que na data da prisão reúna todos os requisitos para a concessão do

auxílio-reclusão, o que não ocorreu nos presentes autos.

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TERMO INICIAL. ATO JURÍDICO PERFEITO E DIREITO

ADQUIRIDO. MATÉRIAS DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL.

APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. LEI Nº 9.032/95.

1 - A pretensa violação aos arts. 6º da LICC, 5º, XXXVI da CF/88 é intento que refoge ao âmbito do recurso

especial, porquanto encerra princípios de índole constitucional. Precedentes.

2 - A concessão do benefício de auxílio-reclusão, de que trata o art. 80, da Lei nº 8.213/91, deve observar os

requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento ensejador do benefício, ou seja, a data da prisão.

Precedentes.

3 - Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 395.816/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2002, DJ

02/09/2002, p. 260)

 

Com a petição inicial somente foram anexados a certidão de casamento realizado posteriormente à reclusão, bem

como o atestado de permanência carcerária.

Com efeito, na espécie, não constam dos autos documentos que possam comprovar que a autora e o recluso

viviam como marido e mulher antes da prisão. 

A testemunha Santa Terezinha Lopes (fl. 68) afirmou em Juízo que "Quando ele foi preso não sabe se a autora era

casada com ele....".

Verifico não estar evidenciada a qualidade de dependente da autora, já que o conjunto probatório é insuficiente

para demonstrar a existência de união estável entre ela e o segurado.

Para a comprovação da união estável é necessária a existência de um início de prova material, sendo que os

documentos acostados aos autos não possuem essa aptidão, não podendo ser enquadrada como dependente

arrolada no Art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

APELANTE : DILEUSA PEREIRA DE SOUZA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

CODINOME : DILEUSA PEREIRA DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00969-1 2 Vr IVINHEMA/MS
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TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei n° 8.213/91. 

- Qualidade de segurado do 'de cujus' não questionada. 

- Ainda que a dependência econômica da companheira seja presumida, os documentos juntados aos autos são

insuficientes para comprovar a união estável. 

- Imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, inclusive com oitiva de testemunhas,

visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifo nosso).

(TRF3, OITAVA TURMA, AI 200903000372901, relatora Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, Data

da decisão 27.09.10, DJF3 CJ1 DATA 06.10.10, p. 677).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. COMPANHEIRA . NÃO CONFIGURADA. QUALIDADE DE SEGURADO. RURÍCOLA. NÃO

CARACTERIZADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, é de se concluir pela inexistência de união

estável à época do óbito, não se configurando a alegada condição de companheira , restando infirmada ainda a

qualidade de segurado do falecido. 

II - Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da autora prejudicado." (grifo nosso).

(TRF3, DECIMA TURMA, AC 2007.03.99.043002-2, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO,

Data da decisão 04.08.09, DJF3 CJ1 26.08.09, p. 987).

 

Ante o exposto, excluo a condenação da parte autora nas verbas sucumbenciais e, com fulcro no Art. 557, "caput",

do CPC, nego seguimento ao apelo.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009408-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de sérico ou aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da citação, com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações em atraso, até a data da sentença.

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame

necessário determinado na sentença.

 

É o relatório.

2013.03.99.009408-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : ANTONIO MARIO ROSA

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 10.00.00012-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente em anotações

de contratos de trabalho rural em CTPS (fls. 12/19), dentre outros documentos. Segundo a jurisprudência do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da

instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme

revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural, tendo deixado o labor rural em virtude da doença que a

acometeu (fls. 63/64). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao

equivalente à carência necessária.

 

Não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a parte autora abandonado as lides rurais no

período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do laudo pericial

e do relato das testemunhas, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas
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atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o

trabalho rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é

exemplo a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998,

p. 193).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial apresentado (fls. 75/78). De

acordo com referido laudo, a autora é portadora de espondiloartrose dorsal e cervical e hipertensão arterial.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

sua atividade (braçal), idade e grau de instrução, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir

novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, para alterar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

na forma da fundamentação acima adotada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ANTONIO MÁRIO ROSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 11/02/2010, e renda mensal inicial -

RMI em valor a ser calculado pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009431-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária,

que objetivava o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, por não restar comprovada a exposição aos agentes nocivos. A

autora foi condenada ao pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor da causa, observados o disposto na Lei 1.060/50.

 

Em suas razões de inconformismo alega a autora, em síntese, que os documentos apresentados comprovam a

exposição a agentes nocivos, previstos nos decretos previdenciários, nos períodos de 01.08.1987 a 30.09.1992,

01.10.1992 a 01.03.1996, 01.03.1996 a 31.05.2006 e 02.01.2010 a 05.10.2010, tendo sido apresentado SB-40 e

Perfil Profissiográfico Previdenciário, que somados ao tempo de serviço comum lhe dá o direito ao benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo.

 

Sem contra-razões (fl. 86).

 

Em consulta aos dados do CNIS (em anexo) verifica-se que foi concedido administrativamente o benefício de

aposentadoria comum por idade a partir de 18.03.2013.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca a autora, nascida em 17.03.1953, o reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais nos

períodos de 01.08.1987 a 30.09.1992, 01.10.1992 a 01.03.1996, 01.03.1996 a 31.05.2006 e 02.01.2010 a

05.10.2010, junto ao Hospital Ilha Solteira, Associação Hospitalar da Ilha Solteira e Associação Lar São Francisco

de Assis na Providência de Deus, todos na função de atendente e auxiliar de enfermagem, a fim de obter o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

No que tange à atividade especial, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o

segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº

9.032/95, como a seguir se verifica.

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

 

2013.03.99.009431-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVANILDE ULIAN DE SOUZA

ADVOGADO : ZAILTON PEREIRA PESCAROLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00181-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Verifica-se, pois, que uma determinada atividade pode ser tida por especial, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, já que em razão da legislação de regência vigente até 10.12.1997, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos

SB-40 e DSS-8030, exceto no que tange ao agente ruído que sempre fora exigido a apresentação de referido laudo

.

 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.
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19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

 

Compulsando os autos verifica-se que a autora manteve contrato de trabalho, como auxiliar e atendente de

enfermagem , 01.08.1987 a 30.09.1992, 01.10.1992 a 01.03.1996, 01.03.1996 a 31.05.2006 e 02.01.2010 a

05.10.2010, junto ao Hospital Ilha Solteira, Associação Hospitalar da Ilha Solteira e Associação Lar São Francisco

de Assis na Providência de Deus, conforme os documentos de fl. 26/32 - SB-40 e Perfil profissiográfico

previdenciário - os quais informam que a autora prestava cuidados de higiene aos pacientes, limpeza de materiais

utilizados, coleta de materiais biológicos, inclusive nos pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas,

e demais tarefas correlatas.

 

Os documentos informam, também, que devido a tais atividades havia exposição habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente, a materiais infecto-contagiantes - sangue e secreções, contendo vírus, fungos e

bactérias.

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.08.1987 a 30.09.1992, 01.10.1992 a 01.03.1996,

01.03.1996 a 31.05.2006 e 02.01.2010 a 05.10.2010, junto ao Hospital Ilha Solteira, Associação Hospitalar da Ilha

Solteira e Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus, na função de auxiliar de enfermagem,

conforme código 2.1.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, código 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79 de código

3.0.1 do anexo IV, do Decreto 3.048/99.

 

De outro turno, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para

a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente

após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional

de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como

"pedágio".

 

Somando-se o acréscimo decorrente da conversão dos períodos desempenhados em condições especiais àquele

tempo de serviço anotado em CTPS e dados do CNIS (em anexo), a autora perfez um total de 13 anos, 7 meses e

25 dias até 15.12.1998, e 27 anos, 11 meses e 22 dia até 19.08.2011, data da propositura da ação, conforme

tabelas em anexo, integrantes da presente decisão, insuficiente para a aposentação, uma vez que não cumprido o

"pedágio" equivalente a 04 anos, 06 meses e 13 dias, exigido pela Emenda Constitucional 20/98, consoante se

verifica da referida planilha.

 

Outrossim, tendo em vista que a autora manteve vínculo empregatício no curso da ação, conforme dados do CNIS,

ora anexado, pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais vínculos devem ser levados em

conta para verificação do direito à aposentadoria vindicada, em consonância com o disposto no art. 462 do Código

de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que

possa influir no julgamento da lide.

 

Considerando tais fatos, verifica-se que a autora totalizou 29 anos, 6 meses e 13 dias de tempo de serviço até

10.03.2013 (data em que perfez o "pedágio"), cumprindo o requisito relativo ao pedágio preconizado da E.C.

20/98 e, nascida em 17.03.1953, conta com mais de 53 anos de idade.

 

Destarte, a autora faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com valor calculado nos termos do

art. 3º da E.C. 20/98 c/c art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 10.03.2013, data em que a autora

cumpriu os requisitos para a concessão do beneficio vindicado. Esclareço que poderá a autora,

administrativamente, fazer a opção pelo benefício que entender mais vantajoso, tendo em vista que lhe foi

concedido o benefício de aposentadoria por idade a partir de 18.03.2013.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

Os juros de mora devem ser aplicados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, de acordo com os
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critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp

1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou

à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF). A correção monetária deverá ser calculada de

acordo com a lei de regência.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da autora para julgar parcialmente procedente o pedido para declarar que a autora totalizou 29 anos, 6 meses

e 13 dias de serviço até 10.03.2013, fazendo jus à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a contar

de 10.03.2013, data em que implementou os requisitos previstos na E.C. nº 20/98, com valor calculado nos termos

do art. 3º da E.C. 20/98 e art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias

devem ser aplicadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de

Processo Civil.

 

À época da liquidação de sentença deverá a autora optar pelo benefício que entender mais vantajoso. Se optar pelo

benefício judicial serão descontados os valores recebidos administrativamente.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009571-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio- reclusão, tendo em vista a

prisão do filho dos autores em 26/01/2011 (fl. 14).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de perda da qualidade de segurado do

recluso, condenando a parte autora em honorários advocatícios de R$ 600,00, observando-se o disposto no Art.

12, da Lei 1.060/50.

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio- reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio-doença ou de

2013.03.99.009571-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NIVALDO NUNES e outro

: ELISABETE RODRIGUES SOARES NUNES

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00102-9 1 Vr BIRIGUI/SP
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aposentadoria.

A concessão do auxílio- reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

Não se confunde a carência com a qualidade de segurado , pois são condições distintas à concessão de qualquer

benefício previdenciário. A carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício. Já a qualidade de segurado se adquire com a filiação, que é o vínculo que se

estabelece entre o segurado e a Previdência Social. 

"In casu", o efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 26/01/2011, conforme a cópia da certidão de recolhimento

prisional à fl. 14.

Todavia, o recluso perdeu a qualidade de segurado.

Não obstante o auxílio- reclusão não exigir a carência, é necessário que o recluso seja segurado perante a

Previdência Social para a obtenção do referido benefício. 

Dispõe o Art. 15, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado , independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado .

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social."

 

O último vínculo empregatício do segurado findou-se em 18/12/2009, conforme o extrato do CNIS de fl. 46 e a

cópia da CTPS de fl. 12, e o recolhimento à prisão ocorreu somente em 26/01/2011, o que acarretou a perda da

qualidade de segurado do recluso, nos termos do Art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO RECLUSÃO . PERDA DE

QUALIDADE DE SEGURADO . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

- O benefício de auxílio reclusão deve ser concedido ao segurado , desde que até 12 meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar o exercício da atividade ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração, "ex vi", do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

(...) 

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 192.172/SC, 6ª Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/02/1999, p. 159)

 

Assim, o recluso não mais mantinha a qualidade de segurado na data da prisão, conforme exige também o Art.

116, § 1º, do Decreto 3.048/99, devendo ser mantida a r. sentença.

De outro lado, a condenação nas verbas de sucumbência a depender do implemento da condição financeira

implica em decisão condicional, o que é vedado ("a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida" - STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, de ofício, excluo a condenação da parte autora nas verbas sucumbenciais e, com fulcro no Art.

557, "caput", do CPC, nego seguimento ao apelo.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009657-63.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observando sua condição de beneficiária da assistência judiciária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que sejam

julgados procedentes os pedidos, sustentando a comprovação dos requisitos necessários para a concessão dos

benefícios.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Agravo retido do INSS às fls. 72/75.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da autarquia previdenciária, uma vez que sua apreciação não foi

requerida expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei

8.213/91 restaram comprovadas, conforme os documentos de fls. 43/45, uma vez que a parte autora recebeu o

benefício de auxílio-doença até 18/03/2007. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao

"período de graça" disposto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de

2013.03.99.009657-2/SP
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APELANTE : DELZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : KAREN URSULA AMARAL MARTIN
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ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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segurada, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos, especialmente do laudo pericial, que

a parte autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades laborais, de

maneira que, em decorrência do agravamento de seus males, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado,

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir

transcrita:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ

13/10/1998, p. 193).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelos laudos periciais realizados (fls. 83/89 e

115/117). De acordo com referidos laudos, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora,

descontando-se os valores já pagos administrativamente.

 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação no dia imediatamente posterior à cessação indevida

do auxílio-doença anteriormente concedido, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver a parte autora
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recuperado sua capacidade laboral. Entretanto, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada pelo magistrado

nos exatos limites em que proposta, em obediência ao princípio da congruência. Assim, diante do pedido restritivo

formulado pela autora em sua petição inicial (fl. 07), fixo o termo inicial do benefício na data requerimento

administrativo (03/12/2010 - fl. 12).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

 

Com relação à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para conceder o

benefício de auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos

termos da fundamentação.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada DELZA PEREIRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 03/12/2010, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010031-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a conversão de benefício assistencial

(renda mensal vitalícia por incapacidade) em aposentadoria por idade, sobreveio sentença de improcedência do

pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua condição de

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que

descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses

idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.
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Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da

Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo o autor nascido em 02/07/1936, completou a idade acima referida em 02/07/1996.

 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Ainda que se considere como início de prova material da condição de rurícola do autor a cópia da certidão de

casamento e de nascimento de filhos, nas quais o autor está qualificado como lavrador (fls.12/15), as testemunhas

ouvidas não corroboraram o mencionado início de prova material, uma vez que os depoimentos prestados

mostraram-se frágeis e insuficientes para atestar o trabalho rural no período declinado na inicial (fls. 66/70).

 

Entretanto, cabe ressaltar que a própria autarquia previdenciária adota orientação segundo a qual a aceitação de

um único documento está restrita à prova do ano a que ele se referir, conforme inciso III do artigo 374 da

Instrução Normativa nº 118/2005-INSS-DC.

 

Em consonância com tal orientação, foram juntadas as cópias da certidão de casamento, lavrada em 1957, e de

nascimento de filhos, ocorridos em 1960, 1967 e 1971, nas quais o autor está qualificado profissionalmente como

lavrador (fls. 12/15).

 

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, nos períodos de

01/01/1957 a 31/12/1957, 01/01/1960 a 31/12/1960, 01/01/1967 a 31/12/1967 e de 01/01/1971 a 31/12/1971.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Em que pese não ser possível a concessão do benefício nos termos do artigo 143, da Lei n.º 8.213/91, o artigo 48

da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20/06/2008, assim dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

 § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

 § 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.(Redação

dada pela Lei nº 11,718, de 2008)

 § 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)
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anos, se mulher.(Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

 § 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11,718, de 2008)."

 

A referida alteração legislativa possibilitou aos segurados que tenham completado 65 (sessenta e cinco) anos, se

homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a soma de períodos de trabalho rural efetivamente comprovados a

períodos de contribuição sob outras categorias de segurado, para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade.

 

Assim, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade na forma do artigo 48, §3º, da Lei n.º 8.213/91,

são requisitos: o implemento do requisito etário acima especificado e o cumprimento da carência, a qual pode ser

comprovada mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural e considerando períodos de contribuição

do segurado sob outras categorias.

 

Tendo o autor nascido em 02/07/1936, implementou o requisito idade (65 anos) em 02/07/2001, sendo a carência

de 120 (cento e vinte) contribuições mensais (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

Verifica-se, conforme supracitado, que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de

empregado, de 01/08/1973 a 31/07/1976 e de 01/06/1978 a 30/06/1981.

 

Computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, nos períodos de 01/01/1957 a 31/12/1957, 01/01/1960

a 31/12/1960, 01/01/1967 a 31/12/1967 e de 01/01/1971 a 31/12/1971, com o tempo em que parte autora esteve

filiada à Previdência Social, como empregada, na forma prevista no §3º do artigo 48, da Lei nº 8.213/91, verifica-

se que ele, ao completar a idade (02/07/2001), já possuía 121 (cento e vinte e uma) contribuições, número superior

à carência exigida.

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade, nos termos dos §§ 3º e 4º

do artigo 48 da Lei nº 8.213/91.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 48, §§3º e 4º, da Lei 8.213/91, a partir da data da citação, com correção monetária,

juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado JÚLIO MERQUIDES DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24/08/2010, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada nos termos do artigo 48, §4º, da Lei 8.213/91 (incluído pela Lei 11.718/2008),

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010092-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da parte autora para condenar o réu a

lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data da citação. As parcelas em atraso serão corrigidas

monetariamente, a partir da data do vencimento de cada prestação, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês.

Condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em quinze por cento das prestações vencidas

até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Antecipados os efeitos da tutela para implantação do benefício no

prazo de trinta dias.

2013.03.99.010092-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO EMILIANO DE ARAUJO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DE TOLEDO

No. ORIG. : 11.00.00134-7 1 Vr GUARARAPES/SP
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Em seu recurso, sustenta o Instituto réu que a parte autora não preenche o requisito relativo à miserabilidade, vez

que possui rendimento superior ao estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, pelo que não faz jus à concessão

do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação dos critérios de cálculo das verbas acessórias na forma da Lei

11.960/09.

 

Com a apresentação de contrarrazões às fls. 141/145, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 151/152, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luísa Rodrigues de Lima

Carvalho, opinou pelo provimento da apelação.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 128.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas".

 

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Por sua vez, a Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, veio modificar os

referidos dispositivos, sendo aplicáveis para os benefícios requeridos a partir de sua edição - caso dos autos - os

seguintes requisitos:

 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.
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§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. §7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência

do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.

 § 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve ser portador de deficiência incapacitante para o

trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:

 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se
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refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas

palavras do i. Ministro:

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o laudo médico de fls. 100/112, atestou que o autor, atualmente com sessenta e três anos de

idade, é portador de neoplasia maligna da ampola de Vater e outros carcinomas especificados do fígado,

esclarecendo que estes não tem respondido bem a radioterapia e se encontram em estado avançado, com metástase

hepática e prognóstico de resultados insatisfatórios para a quimioterapia. A conclusão pericial foi pela sua

incapacidade laborativa total e permanente (fl. 111, quesito 8).

 

Comprovada a incapacidade de que o autor é portador, cumpre analisar a sua situação socioeconômica.

 

Em estudo social realizado em 10.05.2012 (fls. 93/98), verificou-se que o núcleo familiar do autor, para efeito do

disposto no art. 20, §1º, da Lei 8.742/93, em sua redação atualizada, é formado por ele e sua filha. A renda da

família é proveniente do trabalho assalariado de sua filha, pelo qual aufere cerca de R$ 1.079,61 (mil e setenta e

nove reais e sessenta e um centavos), perfazendo renda mensal per capita inferior a um salário mínimo. Há que se

considerar, ainda, que em razão das graves patologias de que o autor é portador, há a necessidade de atenção em

tempo integral, além de medicamentos e cuidados médicos, que tornam a família mais vulnerável à ocorrência de

despesas extraordinárias. Foram comprovados, ainda, gastos essenciais com alimentação (R$ 600,00),

medicamentos (R$ 120,00), energia elétrica (R$ 65,00), gás de cozinha (R$ 42,00) e consumo de água (R$ 21,00),

que comprometem significativamente o rendimento percebido.
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Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor preenche os requisitos legais no que

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data citação (01.02.2012, fl. 22v), quando o réu tomou ciência da

pretensão do autor.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Mantenho os honorários advocatícios em quinze por cento do valor das prestações que seriam devidas até a

prolação da sentença, de acordo com o disposto na Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e com o

entendimento firmado na C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta e à apelação do réu para fixar os critérios de cálculo das verbas acessórias

na forma retroexplicitada. As prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de

liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010103-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observando sua condição de beneficiária da assistência judiciária.

 

2013.03.99.010103-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CELIO DORIS ELIAS

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-5 1 Vr SAO MANUEL/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que sejam

julgados procedentes os pedidos, sustentando a comprovação dos requisitos necessários para a concessão dos

benefícios.

 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante a comprovação dos recolhimentos

previdenciários, como contribuinte individual, consoante extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS juntados aos autos (fls. 32), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II, da

Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, conforme o documento acima mencionado.

 

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em

juízo (fls. 52/68). De acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está

incapacitada para o trabalho de forma total e temporária.

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador

Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).
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Ressalte-se que o perito judicial, quando questionado sobre o início da incapacidade, fixou-o na data do

ajuizamento (fl. 59), de maneira que não é possível afirmar que a parte autora já se encontrava incapaz para o

trabalho quando de sua filiação ao INSS.

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

À míngua de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na

esteira de recente precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.DATA DA CITAÇÃO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Terceira Seção, AgRg nos EREsp 1032168, Rel. Min. Marco Bellizze, DJe de 30/08/2012) 

 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Com relação à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para conceder o benefício de auxílio-doença, com termo inicial, correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado CÉLIO DÓRIS ELIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 27/01/2011, e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010395-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a partir da data

da citação, inclusive abono anual, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente,

requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

 

A parte autora implementou o requisito idade em 18/11/2009.

2013.03.99.010395-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : QUERINO ALVES DE PAULA

ADVOGADO : RENATA CRISTINA POLI DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 11.00.00147-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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A carência é de 168 (cento e sessenta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade

legal em 2009 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado ao Regime Geral de Previdência Social, como

empregado, nos períodos de 25/06/1975 a 28/11/1975, 17/05/1976 a 15/08/1976, 01/10/1976 a 28/12/1976,

06/03/1978 a 06/09/1978, 12/02/1980 a 07/07/1984, 25/07/1984 a 11/09/1984, 17/06/1985 a 11/09/1985,

12/11/1985 a 26/11/1985, 24/12/1985 a 04/02/1986, 05/02/1986 a 30/06/1987 e 05/11/1987 a 05/11/1997

consoante cópia da CTPS (fls. 08/13) e de termo de rescisão de contrato de trabalho (fl. 15). Além disso, observa-

se, no extrato do CNIS (fls. 46/49), que o autor efetuou recolhimentos, como contribuinte individual, em períodos

intercalados entre 1985 e 2006. Assim, a parte autora conta com contribuições em número superior à carência

exigida.

 

Ressalte-se que a CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção

juris tantum de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional,

produzindo efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se

desincumbiu do ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não

podem ser desconsideradas referidas anotações.

 

Ainda que algumas destas anotações sejam referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, é

de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram

retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor

foi "empregado rural", por aqueles períodos, com registro em CPTS.

 

Da mesma forma quanto aos vínculos como trabalhador avulso, nos termos do artigo 26, § 4º, do Decreto n.º

3.048/99: "para efeito de carência, considera-se presumido o recolhimento das contribuições do segurado

empregado, do trabalhador avulso e, relativamente ao contribuinte individual, a partir da competência abril de

2003, as contribuições dele descontadas pela empresa na forma do art. 216" (redação dada pelo Decreto n.º

4.729, de 09/06/2003).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado.

 

Havendo prova de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício fica mantido nessa data (18/10/2011 -

fl. 37v.).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Com relação aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida,

ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das
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prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar a forma de

incidência dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado QUERINO ALVES DE PAULA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB (18/10/2011 - fl. 37v.), e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010991-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em demanda que visa a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de

que não restou comprovado o requisito relativo à incapacidade laborativa. Pela sucumbência, a demandante foi

condenada ao pagamento das despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00

(quatrocentos reais), observada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando que teria comprovado ser portadora de deficiência incapacitante

e não possuir meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família, pelo que entende fazer jus à

concessão do benefício assistencial.

 

Com contrarrazões de apelação à fl. 144, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 149/151, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Marcela Moraes Peixoto, opinou pelo

desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2013.03.99.010991-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSIMARA FERNANDES BORGES incapaz

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

REPRESENTANTE : ROSELI GARCIA

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00144-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Por sua vez, a Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, veio modificar os

referidos dispositivos, sendo aplicáveis para os benefícios requeridos a partir de sua edição - caso dos autos - os

seguintes requisitos:

 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. §7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência

do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.

 § 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve ser portador de deficiência incapacitante para o

trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:
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CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACEAO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557-MG, ementado assim:

 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário 567.985-MT, julgado em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento, encabeçado pelo Ministro Gilmar Mendes, de que "ao longo de

vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização

". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas

públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade

previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Nas
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palavras do i. Ministro:

Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de

notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos

patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do

Estado brasileiro).

(STF. Voto do Ministro Gilmar Mendes em Recl. 4374. j. 18.04.2013. Acórdão pendente de publicação).

 

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o laudo médico de fls. 93/94 atestou que a autora, atualmente com onze anos de idade,

apresenta fibromialgia e depressão. Esclareceu que a deficiência é de grau leve que com tratamento poderá

recuperar suas atividades habituais e que é muito precoce afirmar se haverá sequelas ou não, mas provavelmente

não terá sequela incapacitante. A conclusão pericial foi de que tais patologias não geram incapacidade. Faz-se

mister, aqui, observar o que dispõe o art. 4º, §1º, do Decreto 6.214/2007:

 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

...

§ 1o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade. (Redação dada pelo

Decreto 7.617, de 2011).

 

 

Neste passo, cumpre reconhecer que a patologia da qual a requerente é portadora não lhe impõe restrição

significativa às atividades próprias de sua idade, sendo dispensável perquirir quanto à existência de capacidade

laborativa. 

 

Conclui-se, daí, não haver restado preenchido o requisito relativo à existência de deficiência incapacitante,

resultando desnecessária a análise da condição socioeconômica da autora. Ressalto, entretanto, que a demandante

poderá pleitear novamente o benefício, caso haja agravamento em seu estado de saúde.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011678-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.011678-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JESSICA APARECIDA DELGADO RIBEIRO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária

em que a autora objetiva a concessão do benefício de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou

demonstrada a sua condição de segurada especial. Condenada a autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. Sem

condenação em custas e despesas processuais.

 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença sob o argumento de que trouxe aos

autos conjunto probatório suficiente para comprovar o seu labor rural, pelo que entende fazer jus ao benefício em

comento.

 

Com a apresentação das contrarrazões de apelação à fl. 50, vieram os autos a esta Corte.

 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade em virtude do nascimento sua

filha, Myllena Aparecida Ribeiro de Carvalho, ocorrido em 24.02.2011 (fl. 15), por ostentar a qualidade de

trabalhadora rural.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

No caso em tela, verifica-se que a autora juntou aos autos cópia da carteira profissional - CTPS, fl. 14 - de seu

companheiro, na qual constam anotações de atividade rural nos períodos de 01.08.2000 a 11.12.2001 e de

01.04.2009 a 30.06.2010. Há, portanto, início de prova material do alegado histórico campesino do casal.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

p. 200).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 33/34 afiançaram que conhecem a autora e que ela é rurícola, tendo

trabalhado para o proprietário rural Miguel Vieira, no cultivo de banana, até o oitavo mês de gestação.

Informaram, ainda, que o seu companheiro também trabalhava para "Miguel".

 

Ressalto que se conclui pela existência da união estável da autora com o Sr. Edivaldo da Silva de Carvalho, tendo-

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009604120128260355 2 Vr MIRACATU/SP
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se em vista a certidão de nascimento à fl. 15 e os depoimentos testemunhais colhidos em juízo.

 

Destarte, ante o conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que restou comprovado o exercício de

atividade rural desempenhado pela autora consoante exigências legais.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos", seria retirar da mesma qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão

da maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "boia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma

vez que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva

conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe

prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário- maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235)

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes

termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo

o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.
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A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u.,

DJU de 21.10.1991, p. 14.732), fixando-se os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando que o montante condenatório, no caso de salário maternidade à trabalhadora rural,

equivale a 04 (quatro) salários mínimos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos a título de salário-

maternidade, devidamente corrigidos, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15%

(quinze por cento) sobre o total da condenação. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima

explicitada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011796-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a anulação do laudo pericial, a fim de que seja

realizada nova perícia por médico especialista em ortopedia imparcial. No mérito, pleiteia a reforma da r.

sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

2013.03.99.011796-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALICINIO HONORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00014-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2015/2217



 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em realização de nova perícia médica, uma vez que o conjunto probatório do

presente feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Note-se que a perita médica foi nomeada pelo MD. Juízo a quo, sendo, portanto, de confiança deste, bem como

não possui vinculação com as partes, já que a mesma deixou de pertencer ao quadro de peritos do INSS,

merecendo, assim, credibilidade a sua avaliação técnica.

 

Além disso, trata-se de profissional da área médica, a quem cabe empregar os métodos devidos para o

esclarecimento do juízo e que responde, em casos de dolo ou culpa, caso preste informações inverídicas, nos

termos do artigo 147 do Código de Processo Civil, o que não restou evidenciado por nenhum fato que pudesse

macular o seu trabalho no decorrer da instrução processual.

 

Outrossim, cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de

médico perito com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica

do profissional nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma

das doenças apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade
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laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 65/70 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de espondilodiscoartrose lombar, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr.

Perito que "Na atual avaliação, não foram observados sinais clínicos que reflitam comprometimento funcional

dos segmentados afetados (sic) aos exames de imagem" (fl. 66), concluindo, portanto, que "diante do que se

apurou durante a Perícia Médica e em seus estudos posteriores, conclui-se que o Periciando encontra-se APTO

para o exercício de atividades laborais" (fl. 70).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012071-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.012071-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a realização de nova perícia por médico especialista. No mérito,

pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, não há de se falar em realização de nova perícia médica, uma vez que o conjunto probatório do

presente feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito

com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional

nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA LUZ FERREIRA NOGUEIRA

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00062-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 69/71 é conclusivo no sentido de que a parte autora

não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que "a requerente informa que está em tratamento

06 anos de dores nos membros superiores, aos exames específicos para túnel do carpo dos punhos direito e

esquerdo não evidenciaram patologia denominada de síndrome do túnel do carpo" (fl. 69). Concluiu, portanto,

que "não existe redução da capacidade laborativa" (fl. 70).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da
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parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013465-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o feito sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil, sob fundamento de que com a instalação do Juizado Especial Federal em Ribeirão

Preto/SP, com competência sobre o município de Sertãozinho/SP, cessou a competência da Justiça Estadual para

julgar o feito, por se tratar de demanda cujo pedido é inferior a 60 salários mínimos (art. 3º, § 3º, da Lei

10.259/2001).

 

 

Sustenta o apelante que ajuizou a demanda na Justiça Estadual do foro de seu domicílio, com fundamento no art.

109, § 3º, da Constituição da República. Alega, outrossim, que se trata de regra de competência relativa, que não

pode ser declarada de ofício pelo juiz, nos termos da Súmula nº 33 do STJ. Requer a reforma da sentença, para

que o presente feito seja processado e julgado pela comarca de Sertãozinho - SP.

 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Trata-se de demanda em que se objetiva a concessão de Aposentadoria Rural por Idade, ajuizada perante a Justiça

Estadual do domicílio do apelante.

 

A dissensão lavra-se em torno da competência delegada à Justiça Estadual, prevista no artigo 109, § 3º, da Carta

Magna, a partir da edição da Lei nº 10.259/2001, que "Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e

Criminais no âmbito da Justiça Federal".

 

Entendo que razão assiste ao apelante.

2013.03.99.013465-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDIONOR ROCHA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00117-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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Em primeiro lugar, anote-se que o município de Sertãozinho/SP não é sede de vara federal, aplicando-se, destarte,

a regra do art. 109, § 3º, da Magna Carta, que permite à parte autora, em tal caso, demandar em face da

Previdência tanto na Justiça Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério.

 

Assim dispõe o parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Além disso, o artigo 20 do mesmo diploma legal prevê:

 

"Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no

juízo estadual."

 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último.

 

Nesse sentido, transcrevo as ementas a seguir:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF.

PRECEDENTES ANÁLOGOS.Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido

proposta após a vigência da Lei nº 10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda

criado na comarca na qual reside o autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3.2004; DJU de 5.4.2004;

p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, §

3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C. STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005;

DJU de 22.3.2005; p. 464).

 

Destarte, ajuizada a demanda no município do domicílio da parte autora, qual seja, Sertãozinho/SP, não há razões

para decretação da incompetência deste juízo.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular
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prosseguimento do feito e novo julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013505-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido. Condenada a demandante ao pagamento das custas e

despesas processuais, além dos honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da causa,

observada a justiça gratuita de que é beneficiária.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença sob o argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, preenchendo os requisitos necessários à

concessão do benefício pretendido.

 

Sem a apresentação de contrarrazões (fl. 67), vieram os autos a esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 15.04.1947, completou 55 anos de idade em 15.04.2002 devendo, assim, comprovar 10 anos

e 06 meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício

de aposentadoria rural por idade.

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

2013.03.99.013505-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES TAVARES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA SOUSA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00082-3 1 Vr GUARARAPES/SP
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No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 22.04.1967 (fl. 11),

documento em que seu cônjuge fora qualificado como lavrador; além da cópia da carteira profissional dele -

CTPS, fls. 13/15, em que constam anotações de trabalho rural nos períodos de 16.01.1969 a 31.05.1969, de

30.07.1975 a 02.08.1975 e de 30.11.1975 a 30.11.1977 e registro junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Valparaiso (1998, fl. 16). Todavia, não restou comprovado o seu alegado labor rural pelo período legalmente

exigido.

 

Com efeito, conforme se depreende dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - à fl. 40, o

marido da autora apresenta longo vínculo empregatício junto à Prefeitura de Guararapes, qual seja, de 01.02.1984

a 31.05.2002, tendo sido aposentado por tempo de contribuição, na qualidade de servidor público, recebendo

benefício no valor atualizado de R$ 1.218,63 (mil duzentos e dezoito reais e sessenta e três centavos), conforme

dados do CNIS, em anexo.

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos de idade em 15.04.2002 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período,

restando inócua a análise da prova testemunhal colhida em juízo.

 

Como o § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 versa sobre matéria probatória, penso ser processual a natureza do

aludido dispositivo legal, razão pela qual nos feitos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço a

ausência nos autos do respectivo início de prova material constitui um impedimento para o desenvolvimento

regular do processo, caracterizando-se, consequentemente, essa ausência, como um pressuposto processual, ou um

suposto processual, como prefere denominar o sempre brilhante Professor Celso Neves. Observo que a finalidade

do § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do E. STJ é evitar a averbação de tempo de serviço

inexistente, resultante de procedimentos administrativos ou judiciais promovidos por pessoas que não exerceram

atividade laborativa.

 

Verifica-se, pois, que a finalidade do legislador e da jurisprudência ao afastar a prova exclusivamente testemunhal

não foi criar dificuldades inúteis para a comprovação do tempo de serviço urbano ou rural e encontra respaldo na

segunda parte do artigo 400 do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, a interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à

conclusão que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito

sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149

do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade

nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da

inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a parte autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando prejudicada a apreciação do pedido

de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente feito, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o

apelo da autora. Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013548-92.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural consoante exigências legais. Pela sucumbência, a autora foi condenada ao pagamento

das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e

dois reais), com a ressalva do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença sob o argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

Com as contrarrazões de apelação às fls. 118/119, vieram os autos a esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 03.05.1939, completou 55 anos de idade em 03.05.1994, devendo comprovar 06 anos de

atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário

 

No caso em tela, a autora apresentou aos autos cópia da certidão de seu casamento, celebrado em 13.05.1957 (fl.

15), documento em que seu cônjuge fora qualificado como lavrador. Apresentou, também, ficha de identificação

de trabalhador rural, de seu marido, atestando o vínculo empregatício, no Sítio Santa Luzia, pelo período de maio

de 1986 a setembro de 1991 (fl. 17). Todavia, não restou comprovado o seu labor rurícola por período necessário

à concessão do benefício.

 

Com efeito, em seu depoimento pessoal, a autora declara ter cessado a atividade rurícola no ano de 1993 (fl. 77).

Ademais, verifica-se pelos dados do CNIS, acostados à fl. 57, que a autora foi beneficiária de renda mensal

vitalícia por incapacidade pelo período de 30.09.1992 a 07.09.2011, tendo este cessado para que pudesse receber

pensão por morte previdenciária, devido à morte de seu cônjuge.

 

Cumpre observar que a exigência de comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior à data do

requerimento, como requisito para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, nos termos do art.

2013.03.99.013548-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IDALINA RIBEIRO MOTTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BISELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00136-1 1 Vr NHANDEARA/SP
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143 da Lei n. 8.213/91, teve por finalidade excluir aqueles segurados que em data remota estiveram nas lides

rurais e no momento presente visam a concessão do benefício com redução do requisito etário. Tanto é assim, que

o legislador ordinário preferiu não estabelecer um lapso temporal preciso no conceito de período imediatamente

anterior. Na verdade, para se aferir se o segurado está enquadrado na hipótese prevista pelo artigo 143 da Lei n.

8.213/91, há que se observar se o este sempre foi trabalhador rural e se laborou em número de meses

correspondente à carência, não importando se em dado período houve inatividade, mesmo porque o indigitado

preceito admite períodos descontínuos.

 

Destarte, tendo em vista que a autora completou cinquenta e cinco anos de idade em 03.05.1994, e que não logrou

comprovar o exercício de atividade rural até essa data, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei 8.213/91

não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013829-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 01.04.2011 (fls. 33/35).

 

O MM. Juízo a quo, ratificando a liminar anteriormente deferida, julgou procedente o pedido, condenando o réu a

pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia, e a pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o

2013.03.99.013829-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : SEBASTIANA VENANCIO DA CONCEICAO

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00134-5 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

No que se refere à capacidade laborativa, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 21.11.2011 (fls. 51/54)

atesta que a autora é portadora de trombose venosa profunda em membro inferior esquerdo, lombociatalgia,

protusão discal, transtorno misto ansioso e depressivo, transtorno depressivo recorrente, episódio grave sem sim

sintomas psicóticos e transtornos mentais, apresentando incapacidade total e permanente para o exercício de

atividades laborais.

 

Considerando-se, portanto, a conclusão do laudo pericial, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o

direito da autora ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por

invalidez, a partir da data do exame pericial (21.11.2011), como já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

(g.n)

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215.563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM OUTROS

ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1338869/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe

29/11/2012) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153.552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença, a partir do dia

seguinte ao da cessação indevida (25.02.2011) convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir de

21.11.2011, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.
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Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a

base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a

r. sentença, tão só, no que toca aos consectários legais, nos termos em que explicitado.
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Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Sebastiana Venancio da Conceição;

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 25.02.2011;

[Tab] aposentadoria por invalidez - 21.11.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013841-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argüindo, em preliminar, cerceamento de defesa, ante a necessidade de realização de prova

oral. No mérito, argumenta restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da preliminar 

 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, vez que entendo ser despicienda a

2013.03.99.013841-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE DIAS LEITE

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA LANDIN CASSAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00148-1 1 Vr JACAREI/SP
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realização de prova testemunhal, sendo suficientes os elementos probatórios existentes nos autos para o deslinde

da matéria.

 

Do mérito

 

 

O autor, nascido em 22.10.1948, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, previsto no art. 59 da Lei nº

8.213/91, que dispõe:

O auxílio - doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 09.03.2012 (fl. 36/44), refere que o autor perdeu a visão do olho direito há

13 anos, não apresentando incapacidade laborativa. O perito asseverou, ainda, que o trabalho habitual do autor

(vendedor de caldo de cana) não precisa de visão binocular.

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laborativa do autor, a justificar a concessão do benefício em

comento, o qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial.

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no

mérito, nego seguimento à sua apelação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013928-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária visando à

concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não teria sido comprovado o exercício de

atividade campesina pelo período necessário. Não houve condenação da autora ao pagamento dos ônus da

sucumbência, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

2013.03.99.013928-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA CECILIA VALERIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00010-7 1 Vr PORANGABA/SP
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Em suas razões de apelação, alega a parte autora que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria rural por

idade, porquanto restaram preenchidos os requisitos legais necessários.

 

Com a apresentação de contrarrazões de apelação à fl. 78, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Com a presente demanda, a autora, nascida em 23.01.1956, busca comprovar o exercício de atividade rural pelo

período de 15 anos, que, somado ao implemento do requisito etário, ocorrido em 23.01.2011, lhe asseguraria a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade previsto nos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, observa-se que a autora colacionou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em

23.08.1983 (fl. 10), documento no qual seu marido fora qualificado como lavrador. Acostou, também, cópia da

carteira profissional dele - CTPS, fls. 13/16, em que constam anotações de serviço rural nos períodos de

16.05.1994 a 08.03.1995, de 01.04.1995 a 24.12.1995, de 07.02.1996 a 28.08.1996, de 15.01.2002 a 27.03.2002,

de 15.04.2002 a 10.06.2002, de 15.07.2002 a 01.10.2002 e de 14.11.2005 a 14.05.2006 e cópia dos Dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, fl. 44, em que ela conta com registro de labor rural no período

de 16.07.2002 a 23.09.2002, configurando tais documentos início de prova material do alegado labor campesino

exercido.

 

Verifico, todavia, que não foi produzida prova oral no Juízo a quo. Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de

testemunhas é indispensável para esclarecer a questão relativa ao labor que a demandante alega ter exercido, na

qualidade de trabalhadora rural.

 

Insta salientar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que

houver nos autos início de prova material. Desta feita, constato que tal omissão consubstanciou evidente

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo,

até mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com

aplicação do disposto no artigo 130 do Código de Processo Civil, assim redigido:

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível.

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito,

possibilitando a produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos

autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito, com a produção de prova oral, e novo julgamento,

restando prejudicada a apelação da autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014037-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada a condição de beneficiária da assistência judiciária.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

2013.03.99.014037-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA HELENA TUCKMANTER BITTENCOURT

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00020-0 1 Vr TAMBAU/SP
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recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 19/09/1956, completou essa idade em 19/09/2011.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no presente caso, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência.

 

Verifica-se que a parte autora apresentou documentação indicando a condição de rurícola de seu pai (fls. 33,

35/42, 44/45). Ainda que exista entendimento jurisprudencial no sentido de ser possível a extensão da qualidade

de rurícola dos pais aos filhos, que trabalham em regime de economia familiar, tal extensão não pode ocorrer no

caso concreto, pois a autora casou-se, constituindo novo núcleo familiar, sendo o seu esposo trabalhador urbano,

conforme revelam os documentos apresentados pelo INSS (fls. 66/67).

 

 

Enfim, o casamento da parte autora afasta a presunção de que ela continuou a exercer atividade rural em

companhia de seu pai, não sendo mais possível estender a ela a qualificação de lavrador de seus genitores.

 

 

Ressalte-se que tanto na cópia da certidão de casamento como na matrícula do imóvel rural pertencente à família,

seu marido está qualificado como "operário", e ela, como de "prendas domésticas" (fls. 33/34 e 35/37). 

 

 

Por outro lado, a Declaração do Sindicato Rural de Tambaú-SP, datada de 22/09/2010 (fls. 29/31), não conta com

a necessária homologação do INSS, conforme exigido pelo art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº

9.063/95. Desta feita, não pode ser tomada como prova legal. Tampouco pode ser considerada prova testemunhal,

pois não foi produzida sob o crivo do contraditório.

 

 

Portanto, é desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta,

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.

 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014046-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora, em razão da litigância de má-fé,

ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, e indenização à parte contrária no

valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a nulidade da sentença, em virtude de

cerceamento de defesa, por não ter sido produzida a prova oral, além de arguir a ocorrência de julgamento "extra

petita", quanto à condenação de litigância de má-fé.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

2013.03.99.014046-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA SOARES DE SOUSA

ADVOGADO : IVAN RIBEIRO DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA R COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00059-0 1 Vr JUQUIA/SP
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exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 23/03/1948, completou a idade acima referida em 23/03/2003.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 11), na qual seu

marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato ocorrido em 1978, sendo que,

posteriormente, ele passou a exercer atividade de natureza urbana de forma preponderante, conforme revelam os

documentos apresentados pelo INSS (fls. 19/20). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural.

 

A admissão de documento em nome do marido ou companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar

que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a

atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição

após o início da atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos.

 

Ressalte-se que os registros existentes em nome da autora indicam atividades urbanas (fl. 35v.).

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural no período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, desnecessária a produção da prova testemunhal,

uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.

 

Por outro lado, não procede a condenação em litigância de má-fé. As condutas que caracterizam a litigância de

má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, devendo restar provada alguma das

hipóteses ali descritas para o seu reconhecimento. No caso dos autos, entretanto, a pretensão formulada em juízo,

os fatos e os fundamentos narrados pela parte autora, por si só, não caracterizam nenhuma das condutas previstas.

 

Esta é a orientação jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se

verifica no fragmento de ementa a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA.

............................................................................

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de má-fé, cujos requisitos estão

taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC Proc. nº

96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal Walter Amaral, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, p. 562)

Quanto à multa e a indenização impostas à autora, devem ser excluídas da condenação, uma vez que se aplica

como consequência da litigância de má-fé, nos termos do art. 18 do Código de Processo Civil, o que não é o caso

dos autos, conforme acima explicitado.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA apenas para excluir a condenação ao pagamento de multa e indenização em

razão de litigância de má-fé.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1577/2013 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034880-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de redução do valor atribuído à causa, com a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal.

 

Sustenta a parte agravante que atribuiu valor correto, considerando que pretende a inexigibilidade de devolução do

benefício que recebe atualmente, somada à nova aposentadoria pleiteada.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Seguindo a jurisprudência deste Tribunal, a magistrada a quo reduziu de ofício o valor atribuído ao pleito para R$

33.801,12 (trinta e três mil, oitocentos e um reais e doze centavos), adequando-o ao benefício pretendido pela

parte autora, segundo o disposto nos Arts. 260 e 261 do CPC (fls. 50/51). Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA.

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser

julgado pelo respectivo Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da

causa, nos casos de desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga,

2012.03.00.034880-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO MARTINEZ NETO

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046485920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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multiplicada por 12 (doze). 4-Agravo desprovido. Decisão mantida.

(TRF3, 9ª Turma, AI 201003000150359, Rel. Juíza Fed. Conv. Monica Nobre, j. 06/12/2010, DJ 10/12/2010)

 

Ressai, portanto, a competência absoluta do Juizado Especial Federal para conhecer do feito, diante do valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos dado à causa. Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JEF.

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para

processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos

em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete

descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de

integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido

de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação

do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de

umas e outras", para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do

dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode

alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível

com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente

esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o

valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a

competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, 8ª Turma, AI 2009.03.00.026297-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12/04/2010 DJ

11/05/2010)

 

Assim, é de ser mantida a decisão agravada, diante da demonstrada competência do JEF para examinar a matéria.

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034919-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de rejeição à exceção de suspeição, oposta após a

nomeação do profissional responsável pela realização da perícia médica.

2012.03.00.034919-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IZABEL CRISTINA DE ARRUDA CAMARGO

ADVOGADO : ROQUE WALMIR LEME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 11.00.00091-3 1 Vr PIRAJU/SP
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Sustenta a parte agravante a parcialidade do perito judicial, vez que elaborou laudos favoráveis aos segurados do

INSS em outros feitos, atuando como assistente técnico.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Compete ao juiz indicar pessoa de sua confiança, cuja habilitação seja compatível com a prova a ser produzida.

 

No caso em exame, a atuação do perito em outras demandas na qualidade de assistente técnico da parte adversa,

por si só, não tem o condão de torná-lo suspeito ou impedido. Com efeito, o fato não se amolda a qualquer das

hipóteses previstas nos Arts. 134 e seguintes do CPC.

 

Assim, verifico que o agravante não logrou demonstrar a alegada parcialidade do profissional, e nada há nos autos

a desabonar sua habilidade.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO PERITO JUDICIAL INDEFERIDA.

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de

assistente técnico e formulação de quesitos. - O INSS alega suspeição do perito por ter participado, em outras

perícias, como assistente técnico. Tal situação, contudo, não configura nenhuma das hipóteses do artigo 135, do

Código de Processo Civil, não se constatando a necessidade de afastamento do expert, o que acarreta o

descabimento de sua exceção. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, 8ª Turma, AI 00365768420114030000, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 30/07/2012, DJ 10/08/2012)

Destarte, em face do precedente esposado e das razões acima expostas, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035359-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de rejeição à impugnação do ato em que o perito

judicial foi nomeado pelo Juízo.

 

Sustenta a parte agravante que o expert não possui registro neste Estado da Federação, razão pela qual não poderia

2012.03.00.035359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VALDECI LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00003738620124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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exercer a Medicina em São Paulo.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Ao que consta dos autos, o agravante manteve-se silente sobre a escolha do perito (fl. 13), insurgindo-se contra

sua nomeação a apenas após a realização do laudo.

 

Assim, uma vez que deixou de se manifestar na oportunidade devida, o objeto de sua irresignação se encontra

alcançado pela preclusão.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PERITO. SUSPEIÇÃO.

MANIFESTAÇÃO. PRECLUSÃO. ART. 135 DO CPC. ROL TAXATIVO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça. - Se a parte considerava o perito

suspeito, deveria ter impugnado sua indicação na primeira oportunidade que tivesse para falar nos autos (art.

138, § 1º, CPC), sob pena de preclusão. Precedentes desta E. Corte. - As hipóteses previstas no artigo 135 do

CPC constituem rol taxativo, não cabendo interpretação extensiva. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. - As

razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.

(TRF3, 10ª Turma, AI 00295670820104030000, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 23/11/2010, DJ 01/12/2010)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERITO. IMPUGNAÇÃO.

MOMENTO OPORTUNO. CAPACIDADE LABORATIVA PARA ATIVIDADES HABITUAIS. FALTA DE

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - A impugnação à nomeação de perito deve ocorrer na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos

autos, sob pena de preclusão, conforme disposto no artigo 138 do CPC. II - O laudo judicial revela que a autora

é portadora de enfermidades que não acarretam incapacidade laboral para suas atividades habituais, revelando-

se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Não há condenação da parte autora aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). IV -Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(TRF3, 10ª Turma, AC 00565595020084039999, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 19/05/2009, DJ

03/06/2009)

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035469-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.035469-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de rejeição à exceção de suspeição, oposta após a

nomeação do profissional responsável pela realização da perícia médica.

 

Sustenta a parte agravante a parcialidade do perito judicial, vez que elaborou laudos favoráveis aos segurados do

INSS em outros feitos, atuando como assistente técnico.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Compete ao juiz indicar pessoa de sua confiança, cuja habilitação seja compatível com a prova a ser produzida.

 

No caso em exame, a atuação do perito em outras demandas na qualidade de assistente técnico da parte adversa,

por si só, não tem o condão de torná-lo suspeito ou impedido. Com efeito, o fato não se amolda a qualquer das

hipóteses previstas nos Arts. 134 e seguintes do CPC.

 

Assim, verifico que o agravante não logrou demonstrar a alegada parcialidade do profissional, e nada há nos autos

a desabonar sua habilidade.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO PERITO JUDICIAL INDEFERIDA.

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de

assistente técnico e formulação de quesitos. - O INSS alega suspeição do perito por ter participado, em outras

perícias, como assistente técnico. Tal situação, contudo, não configura nenhuma das hipóteses do artigo 135, do

Código de Processo Civil, não se constatando a necessidade de afastamento do expert, o que acarreta o

descabimento de sua exceção. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, 8ª Turma, AI 00365768420114030000, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 30/07/2012, DJ 10/08/2012)

Destarte, em face do precedente esposado e das razões acima expostas, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035737-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : PABLO RHUAN SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : ALINE IONARA PEREIRA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 11.00.00130-4 1 Vr PIRAJU/SP

2012.03.00.035737-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ALZIRO SACARDI

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de redução do valor atribuído à causa, com a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal.

 

Sustenta a parte agravante que atribuiu valor correto, considerando que pretende a inexigibilidade de devolução do

benefício que recebe atualmente, somada à nova aposentadoria pleiteada.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Seguindo a jurisprudência deste Tribunal, a magistrada a quo reduziu de ofício o valor atribuído ao pleito para R$

20.246,16 (vinte mil, duzentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos), adequando-o ao benefício pretendido

pela parte autora, segundo o disposto nos Arts. 260 e 261 do CPC (fl. 27). Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA.

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser

julgado pelo respectivo Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da

causa, nos casos de desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga,

multiplicada por 12 (doze). 4-Agravo desprovido. Decisão mantida.

(TRF3, 9ª Turma, AI 201003000150359, Rel. Juíza Fed. Conv. Monica Nobre, j. 06/12/2010, DJ 10/12/2010)

 

Ressai, portanto, a competência absoluta do Juizado Especial Federal para conhecer do feito, diante do valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos dado à causa. Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JEF.

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para

processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos

em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete

descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de

integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido

de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação

do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de

umas e outras", para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do

dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode

alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível

com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente

esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o

valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a

competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, 8ª Turma, AI 2009.03.00.026297-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12/04/2010 DJ

11/05/2010)

 

Assim, é de ser mantida a decisão agravada, diante da demonstrada competência do JEF para examinar a matéria.

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
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Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035738-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de redução do valor atribuído à causa, com a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal.

 

Sustenta a parte agravante que atribuiu valor correto, considerando que pretende a inexigibilidade de devolução do

benefício que recebe atualmente, somada à nova aposentadoria pleiteada.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Seguindo a jurisprudência deste Tribunal, a magistrada a quo reduziu de ofício o valor atribuído ao pleito para R$

30.320,00 (trinta mil, trezentos e vinte reais), adequando-o ao benefício pretendido pela parte autora, segundo o

disposto nos Arts. 260 e 261 do CPC (fls. 44/45). Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA.

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser

julgado pelo respectivo Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da

causa, nos casos de desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga,

multiplicada por 12 (doze). 4-Agravo desprovido. Decisão mantida.

(TRF3, 9ª Turma, AI 201003000150359, Rel. Juíza Fed. Conv. Monica Nobre, j. 06/12/2010, DJ 10/12/2010)

 

Ressai, portanto, a competência absoluta do Juizado Especial Federal para conhecer do feito, diante do valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos dado à causa. Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JEF.

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para

processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos

2012.03.00.035738-8/SP
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AGRAVANTE : GABRIELE BANSEN
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em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete

descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de

integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido

de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação

do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de

umas e outras", para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do

dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode

alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível

com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente

esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o

valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a

competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, 8ª Turma, AI 2009.03.00.026297-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12/04/2010 DJ

11/05/2010)

 

Assim, é de ser mantida a decisão agravada, diante da demonstrada competência do JEF para examinar a matéria.

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003516-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 73/86: Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão monocrática de fls. 67/69 a qual deu

provimento ao agravo de instrumento para determinar o prosseguimento do feito independentemente do prévio

requerimento administrativo.

 

Todavia, verifico, à fl. 86, que o recurso não está assinado.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que recurso sem assinatura equivale a

recurso inexistente, cujo vício é insanável, conforme jurisprudências que seguem:

 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso sem assinatura . inexistente . Precedentes. 1. Pacífica a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de considerar inexistente o recurso sem a assinatura do

advogado. 2. Agravo regimental não-conhecido.

Decisão: A Turma não conheceu do agravo regimental no agravo de instrumento. Unânime. 1ª Turma,

03.03.2009. ( Processo AI-AgR 697476 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a)

2013.03.00.003516-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : LUZIA EDIR VANI SANTINI

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 13.00.00004-7 1 Vr NHANDEARA/SP
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MENEZES DIREITO Sigla do órgão STF)".

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSINATURA DO

ADVOGADO NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA. CONVERSÃO

EM DILIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da Suprema Corte orienta-

se no sentido de que não se conhece de recurso sem a assinatura do advogado. II - Esta Corte não admite a

conversão do processo em diligência, possibilitando à parte sanar o vício. III - Agravo regimental improvido. 

Decisão: A Turma negou provimento ao agravo regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator. Unânime. Ausente, justificadamente, o Ministro Carlos Britto. 1ª. Turma, 16.10.2007 (Processo AI-AgR

558463 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) RICARDO LEWANDOWSKI Sigla do

órgão

STF)".

 

Assim considerando, é requisito da existência do recurso a assinatura do Advogado/Procurador que o interpôs.

Sua falta implica, pois, a inexistência do recurso.

 

Trata-se de uma formalidade essencial de existência do recurso - requisito extrínseco de admissibilidade - ou seja,

aquele que não está relacionado com o ato judicial impugnado.

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE ASSINATURA DO

ADVOGADO NA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO E NAS RAZÕES. ATO INEXISTENTE . AGRAVO

REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 

- É inexistente o recurso não assinado pelo advogado da parte, podendo o relator negar seguimento a recurso

carecedor desta regularidade formal, a teor do que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Precedentes do C. STJ e desta Corte. - Agravo regimental desprovido. (Processo AG 200803000112406 AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 330680 Relator(a) JUIZA DIVA MALERBI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Data da Decisão 18/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008)".

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo legal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003736-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício assistencial (LOAS), indeferiu a remessa oficial

2013.03.00.003736-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DA PENHA MIRANDA

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro
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obrigatória do feito.

 

Sustenta a Autarquia, em síntese, a inaplicabilidade dos §§ 2º., e 3º., do artigo 475 do C.P.C. para o fim de afastar

a necessidade de reexame obrigatório, de modo que a sentença só transitará em julgado após confirmação pelo

Tribunal. Requer a reforma da decisão.

 

O Ministério Público Federal opinou, às fls. 67/72, pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 62, indeferiu a remessa obrigatória do feito, nos seguintes termos:

 

 

"(...)

Com efeito, conquanto ilíquida a sentença, o curto período entre a sua publicação (20/09/2012 - f. 94 - verso) e o

termo inicial do benefício (14/01/2012), de valor mínimo, evidencia a impossibilidade de a condenação

ultrapassar o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, impondo, desta maneira, que seja aplicado in casu o

disposto no artigo 475, 2º., do CPC.

(...)

INDEFIRO, assim, o pedido de f. 96/100.

(...)".

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isso porque, por força do artigo 475, § 2º., do CPC, é dispensável o

reexame necessário, quando o valor da condenação na r. sentença não ultrapassar o limite de 60 salários mínimos.

 

Nesse sentido, julgado desta Egrégia Corte:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL - REMESSA OFICIAL JULGADA PREJUDICADA - EXECUÇÃO QUE ENVOLVE

VALOR INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - DESNECESSIDADE DE DUPLO GRAU

OBRIGATÓRIO - ARTIGO 475, § 2°, DO CPC - APLICAÇÃO DA LEI n° 10.352/2001 - LEGISLAÇÃO

PROCESSUAL - VIGÊNCIA IMEDIATA. 1 - A execução de que trata a remessa oficial remetida a este juízo ad

quem envolve valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo dispensável, conforme determina o

artigo 475, § 2°, do CPC, o duplo grau de jurisdição obrigatório. 2 - A Lei n° 10.352/01, que deu nova redação

ao dispositivo supra citado tem aplicação imediata, eis que cuida de matéria processual, conforme recentes

precedentes do E. STJ (REsp 600874 - 5ª Turma - Relator ministro José Arnaldo da Fonseca - DJ de 18/4/2005).

3 - Agravo regimental ao qual se nega provimento, mantendo-se a decisão monocrática que declarou prejudicada

a remessa oficial." (Processo REO 06339598419914036182REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 380272

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:07/10/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 30/08/2005

Data da Publicação 07/10/2005).

 

 

In casu, trata-se de benefício assistencial no valor mensal de um salário mínimo. Nesse passo, verifica-se não ter

decorrido prazo maior que 60 meses entre a data do prévio requerimento administrativo (14/01/2012, fl. 47) e a

publicação da r. sentença de fls. 51/55 (20/09/2012, fl. 62), motivo pelo qual, incabível o reexame necessário,
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devendo ser certificado o trânsito em julgado da sentença.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005874-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de tutela antecipada para concessão do benefício de pensão por morte à filha do de cujus.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de concessão de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, vez que,

na qualidade de contribuinte individual, tinha o dever de recolher, por si próprio, as contribuições devidas. Alega,

ainda, que somente a partir da edição da Lei nº 10.666, de 01/04/2003, é que se passou a exigir da empresa o

desconto e o recolhimento da contribuição previdenciária devida pelo contribuinte individual que lhe presta

serviço.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

2013.03.00.005874-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DANIELLE KATRINI PAVANELI incapaz

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : LUCINEIA FABRI PAVANELI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 00000316220138260067 1 Vr BORBOREMA/SP
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que a pensão por morte é benefício devido ao dependente do segurado que falecer (artigo

74 da Lei nº 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais

sejam:

 

"Art. 16: São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais; ou

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido.

........................................................."

 

Necessário salientar que, no tocante às pessoas relacionadas no inciso I, a dependência econômica é presumida, a

teor do § 7º do mesmo artigo, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01.

 

Ocorre que, no presente caso, os documentos acostados aos autos são insuficientes a comprovar, ao menos em

sede de cognição sumária, a qualidade de segurado do de cujus na data de seu óbito, qual seja, 14/02/2003

(certidão de óbito na fl. 43).

 

Isso porque, conforme se depreende da inicial, bem como dos recibos acostados nas fls. 44/53 destes autos, o de

cujus exercia atividade urbana, como autônomo, na condição de motorista de caminhão. Com efeito, tratando-se

de contribuinte individual, caberia a ele pagar as contribuições por iniciativa própria, nos termos do inciso II do

artigo 30 da Lei nº 8.212/91.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a automaticidade, prevista no inciso I do artigo 30 supramencionado, somente se

aplica no caso de empregado e, por sua vez, a Lei n.º 9876/99 transferiu à empresa contratante apenas a parte que

lhe é cabível de responsabilidade pelo recolhimento das contribuições, o que não exime o autônomo da cota que

lhe é devida.

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no artigo 558 do CPC, para a concessão do efeito

suspensivo.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso, para cassar a tutela concedida.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006129-45.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.006129-7/SP
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DECISÃO

 Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de destaque dos honorários contratuais, em nome da sociedade de advogados, em razão da ausência de

qualificação das testemunhas que assinaram o referido contrato.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente.

 

De fato, o § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade

de pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato

de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

 

Ademais, a Resolução n. 168 do Conselho da Justiça Federal, de 05 de dezembro de 2011, que regulamenta os

procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios no âmbito da Justiça Federal, dispõe, no §2º de seu

artigo 21, que "Os honorários contratuais devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a

cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor".

 

Com efeito, da própria literalidade do texto se extrai que o valor referente aos honorários advocatícios contratados

não será acrescido ao valor da condenação, mas tão somente destacado dos valores já liquidados e devidos à parte

exequente.

 

Outrossim, o artigo 24 da referida Resolução determina que:

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00024232720044036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Art. 24. Havendo destaque de honorários contratuais, os valores do credor originário e do advogado deverão ser

solicitados na mesma requisição, em campo próprio, ou por outro meio que permita a vinculação.

 

Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca da

validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.

 

No presente caso, a sociedade de advogados, Martucci Melillo Advogados Associados, ora agravante, requer o

destaque da verba honorária contratual em seu nome, tendo em vista que lhe foram cedidos os créditos decorrentes

do contrato de honorários, celebrado entre a parte autora e o procurador por ela constituído, conforme se verifica

nas fls. 47/47vº destes autos.

 

Ademais, verifico que, embora não conste expressamente o nome da referida sociedade na procuração acostada na

fl. 21, os poderes conferidos ao advogado nomeado pela parte autora foram substabelecidos aos advogados sócios

da referida sociedade (fl. 21vº e fls. 50/55vº)

 

Neste sentido, é a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. MANDATO

OUTORGADO AO ADVOGADO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE.

POSSIBILIDADE. LEI N. 8.906/94, ART. 15, § 3º. 

1. A sociedade de advogados pode requerer a expedição de alvará de levantamento da verba honorária, ainda

que o instrumento de procuração outorgado aos seus integrantes não a mencione. 

2. O art. 15, § 3º, da Lei n. 8.906/94 normatiza uma questão de ética profissional que deve ser observada na

relação entre a sociedade, os advogados sócios que a integram e os seus clientes. 

3. Recurso especial provido." (grifo nosso)

(STJ, Corte Especial, Resp n. 654.543/BA, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 09.10.2006)

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DE SUCUMBÊNCIA. PRECATÓRIO.

DESTAQUE EM NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

I - O art. 15, §3º, da Lei 8.906/94 autoriza o levantamento dos honorários advocatícios em nome da sociedade de

advogados, desde que indicada na procuração outorgada ou haja cessão de crédito por parte dos profissionais

que a integram. 

II - Indicada no instrumento de mandato judicial, ainda que constituída posteriormente ao ajuizamento do feito, e

em sendo os advogados constituídos os mesmos que patrocinaram a causa desde o início e, agora, abdicam

espontaneamente deste direito em nome da sociedade, não há qualquer óbice a que o levantamento dos

honorários sucumbenciais sejam destacados em nome desta. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região - Quarta Turma - AI 00054468120084030000, Des. Fed. Rel. Alda Basto, e-DJF3 26/02/2009, p.

568)

No mesmo sentido, já decidiu a E. Décima Turma: AI nº 2013.03.00.000158-6, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira,

DJU 17/04/2013; AI nº 2013.03.00.002445-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 27/02/2013; AI nº

2012.03.00.014655-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, DJU 30/05/2012. 

 

No tocante à ausência da qualificação das testemunhas no contrato de honorários, acostado na fl. 47 destes autos,

assevero que é pacífico o entendimento no C. STJ de que o contrato de honorários advocatícios é título executivo

extrajudicial, independentemente da existência da assinatura de duas testemunhas, conforme aresto abaixo

transcrito:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO DEFICIENTE. SÚMULAS N. 282 E

356/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COBRANÇA PELA VIA DA EXECUÇÃO. CONTRATO

CELEBRADO NA VIGÊNCIA DO ANTIGO ESTATUTO DA OAB (LEI N. 4.215/1963, ART. 100, PARÁGRAFO

ÚNICO). AUSÊNCIA DE ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS. DISPENSA. CABIMENTO DA VIA.

NORMA ESPECIAL. CPC, ART. 585, VII.

I. A ausência de suficiente prequestionamento impede o exame da irresignação da parte em toda a sua extensão.

II. O contrato de honorários advocatícios, tanto na vigência da Lei n. 4.215/1963, art. 100, parágrafo único,

como agora, pela Lei n. 8.906/1994, art. 24, constitui título executivo, bastando para a sua formalização a

assinatura das partes, não afastando a via processual respectiva a ausência da firma de duas testemunhas,

posto que tal exigência do art. 585, II, é norma geral que não se sobrepuja às especiais, como, inclusive,
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harmonicamente, prevê o inciso VII da referenciada norma adjetiva.

III. Recurso especial não conhecido." (grifo nosso)

(STJ - Quarta Turma - REsp 400687/AC, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 05/02/2007, p. 239)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. ADVOGADO. CONTRATO DE HONORÁRIOS.

LEVANTAMENTO DA QUANTIA CONTRATADA.

Os honorários convencionados podem ser pagos diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser

recebida pela parte, se o contrato for anexado aos autos, sendo desnecessário conste do instrumento

reconhecimento de firma ou assinatura de testemunhas .

Recurso conhecido e provido." (grifo nosso)

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 330915, Rel. Min. Félix Fischer, j. 13/11/2001, DJU 04/02/2002, p. 494).

 

Ressalte-se, por fim, que, compulsando os expedientes internos desta Corte, verifico que, até a presente data, não

consta a apresentação dos ofícios requisitórios, daí porque, nos estritos termos da Resolução nº 168 do Conselho

da Justiça Federal, entendo ser possível o destaque dos honorários advocatícios contratados.

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso, para autorizar o destaque dos honorários advocatícios contratuais, em nome da sociedade de

advogados, Martucci Melillo Advogados Associados, desde que haja declaração expressa da parte autora, no

sentido de que não efetuou o pagamento do referido valor até a presente data.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006495-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de destaque, no valor da execução, dos honorários contratados devidos ao procurador anteriormente

constituído pela parte exequente.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

2013.03.00.006495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JORGE FERNANDES RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00094156120044036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

De fato, o § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade

de pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato

de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

 

Ademais, a Resolução n. 168 do Conselho da Justiça Federal, de 05 de dezembro de 2011, que regulamenta os

procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios no âmbito da Justiça Federal, dispõe, no §2º de seu

artigo 21, que "Os honorários contratuais devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a

cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor".

 

Com efeito, da própria literalidade do texto se extrai que o valor referente aos honorários advocatícios contratados

não será acrescido ao valor da condenação, mas tão somente destacado dos valores já liquidados e devidos à parte

exequente.

 

Outrossim, o artigo 24 da referida Resolução determina que:

 

Art. 24. Havendo destaque de honorários contratuais, os valores do credor originário e do advogado deverão ser

solicitados na mesma requisição, em campo próprio, ou por outro meio que permita a vinculação.

 

Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca da

validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.

 

 

No presente caso, verifico que, após o trânsito em julgado da demanda, na fase de execução, o patrono da parte

exequente, ora agravante, renunciou ao mandato, sob o argumento de abalo na relação de confiança.

 

Nas fls. 92/93 destes autos, juntou o contrato de honorários firmado entre ele e a parte exequente. Nas fls.

104/105, esclareceu que referido contrato abrange prestação de serviços em mais de uma ação, requerendo ao D.

Juízo o destaque do valor total contratado ou somente do valor relativo a esses autos, nos termos do § 4º do artigo

22 da Lei nº 8.906/94, quando da expedição do ofício requisitório.

 

Nas fls. 116/120, a parte exequente constituiu nova advogada, juntando a respectiva procuração. Nas fls. 125/126,

manifestou sua concordância com os cálculos de liquidação apresentados pela autarquia, requerendo a expedição

do ofício requisitório.

 

Nas fls. 128/128vº, o MM. Juiz a quo determinou a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, e

indeferiu o pedido de destaque da verba honorária contratual, fundamentando sua decisão, entre outras razões, no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2050/2217



fato de que "o autor é analfabeto, o contrato juntado é posterior ao ajuizamento da ação (fls. 371/375) e está

assinado apenas por uma testemunha", ocasionando a interposição do presente recurso.

 

Neste contexto, assevero que o artigo 595 do Código Civil dispõe:

 

"Art. 595. No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o

instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas".

 

Compulsando detidamente os autos, verifico que o "Contrato de prestação de serviços de advocacia", juntado nas

fls. 92/93, está assinado a rogo, porém, subscrito somente por uma testemunha.

 

Ademais, considerando a existência de desentendimento entre a parte exequente e seu antigo patrono, ocasionando

até mesmo a renúncia do mandato por parte deste último, e a complexidade da questão, havendo, inclusive,

cláusula contratual relativa a serviços prestados em outra demanda, entendo temerário deferir o destaque da verba

honorária.

 

Ressalte-se que, embora não haja nos autos nenhuma informação que desabone o referido patrono, ora agravante,

entendendo-se por sua boa-fé e seriedade, é dever do magistrado resguardar a parte hipossuficiente de eventuais

percalços, tomando medidas assecuratórias de seu direito, ainda mais diante do caráter alimentar das verbas em

questão.

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego

seguimento ao presente recurso, para manter a r. decisão agravada.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006572-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se condicionou o deferimento da exordial à

comprovação de que houve pedido administrativo do benefício junto ao INSS.

 

Sustenta a parte agravante que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado o

direito constitucional de acesso ao Judiciário.

2013.03.00.006572-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANISIO FIM

ADVOGADO : WAGNER NUCCI BUZELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00024866720138260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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A liminar pleiteada foi deferida.

 

Com informações do Juízo a quo, vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido

da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação objetivando a

concessão de benefício previdenciário, conforme ementa que trago à colação, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura

de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ

05/02/2007 p. 371)

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. 

I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do

art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à

disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da

justiça desportiva. Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido.

 (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487)

 

É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis:

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação.

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

Art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007051-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007051-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : HENDRICK WALTER DE CASTRO incapaz

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : WALTER DE JESUS CASTRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, em fase de execução, indeferiu o levantamento dos

valores depositados, tendo em vista que o autor é incapaz.

 

Requer o autor a reforma da decisão a fim de que seja deferido o pedido de levantamento dos valores depositados

pelo seu genitor, nos termos do artigo 110 da Lei n. 8.213/91.

 

O Ministério Público Federal opinou, às fls. 88/89, pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

O R. Juízo a quo, à fl. 81, indeferiu o levantamento dos valores depositados, nos seguintes termos:

 

 

"1- Indefiro o pedido de levantamento dos valores depositados na forma requerida a fls. 171, tendo em vista que a

parte autora é incapaz e o valor que lhe cabe deverá ser depositado em conta judicial, sendo que sua

movimentação somente se dará por meio de ação própria, mediante autorização do juízo e com posterior

prestação de contas.

(...)".

 

 

Com efeito, dispõe o Art. 110, caput, da Lei nº 8.213/91:

 

Art. 110.O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor

ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro

necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.

 

Depreende-se, pois, que há permissivo legal para o levantamento imediato das quantias depositadas em juízo.

Outrossim, vislumbro o periculum in mora na hipótese de manutenção da decisão agravada, diante da natureza

alimentar do benefício.

 

Nesse sentido, colaciono julgados desta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DOS VALORES DEVIDOS AOS FILHOS MENORES. I - Desnecessário o

depósito judicial, podendo ser imediatamente levantadas pelo representante legal dos autores as quantias

relativas às prestações em atraso do benefício de pensão por morte da genitora, correspondentes às quotas partes

dos filhos menores. II - Por se tratar de verba de caráter alimentar, mesmo se tratando de menores, civilmente

incapazes, pode ser paga ao genitor, representante legal dos filhos, nos termos do artigo 110 da Lei nº 8.213/91,

da mesma forma que teria ocorrido se a pensão houvesse sido paga mensalmente. III - Agravo de instrumento

interposto pelos autores provido." (Processo 

AI 00017884420114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 429259 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 09.00.01423-6 1 Vr FARTURA/SP
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Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 1567 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão

31/05/2011 Data da Publicação 08/06/2011).

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INCAPAZ - DEPÓSITO JUDICIAL - DESNECESSIDADE

 - Mesmo que o exeqüente seja incapaz, devido ao caráter alimentar da verba, a medida só se justiça se houver

fundadas razões para isso. Precedentes do TRF/3ª Região. - Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 7ª Turma, AI 201003000050924, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/02/2011, DJ 11/02/2011)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada para determinar o levantamento da quantia devida ao

agravante menor, conforme fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007175-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de concessão de auxílio-reclusão, deferiu a antecipação da tutela para implantação do benefício ao

filho do segurado recluso.

 

Sustenta a Autarquia, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do

artigo 273 do C.P.C. Alega que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado é superior ao limite legal,

de forma que, não preenche o requisito "baixa renda". Aduz, também, acerca da possibilidade de irreversibilidade

do provimento jurisdicional concedido. Pugna pela reforma da decisão.

 

O Ministério Público Federal opinou, às fls. 71/72, pela concessão do efeito suspensivo e protestou por nova vista.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

2013.03.00.007175-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MAGDA CRISTINA DE CAMARGO TAQUES e outros

: GABRIEL CEZAR TAQUES incapaz

: VITORIA ELOISA TAQUES incapaz

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 00022775320138260286 1 Vr ITU/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

O benefício de auxílio-reclusão foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91 (art. 80), sendo devido nas mesmas

condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração

salarial, nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

 

O art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, estabeleceu que "Até que a lei discipline o acesso ao

salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão

concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime

geral de previdência social". À época do recolhimento à prisão do segurado (21/06/2012, fl. 41) tal valor

correspondia a R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), conforme Portaria Interministerial

MPS/MF nº 02, de 06 de janeiro de 2012.

 

Observo pela cópia da CTPS, acostada às fls. 44/59, que o segurado prestou serviços à empresa Itajara Comércio

de Carnes Ltda., no período de 02/05/2012 a 31/05/2012, com remuneração de R$ 1.661,72, conforme documento

de fl. 23.

 

Não obstante a renda de R$ 1.661,72 seja superior ao limite fixado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 02,

de 06/01/2012, vigente à época, fato é que quando do recolhimento à prisão em 21/06/2012 estava desempregado,

conforme a baixa na CTPS em 31/05/2012 (fl. 48), de forma que a alegação de percebimento de renda superior ao

limite legal alegada pelo agravante deve ser afastada.

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A impossibilidade de concessão de tutela

antecipada contra a fazenda pública deve ser interpretada restritivamente, mormente quando constatada, no

momento da distribuição do ônus processual, que a gravidade do dano possível e a irreversibilidade dos efeitos

do provimento atingem de maneira mais severa aquele que carece do benefício previdenciário. II - Presentes nos

autos documentos que demonstram a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, do

genitor da menor, ora agravada, recolhido à prisão desde 10/07/2003, bem como relatório sócio-econômico que

indica a situação de penúria da família. III - À época do recolhimento à prisão o segurado estava desempregado ,

o que afasta a alegação de percebimento de renda superior ao limite legal. IV - Presentes os requisitos legais, de

rigor a antecipação da tutela de mérito. V - Agravo improvido." (Processo AI 200403000131626 AI - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 201978 Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 589 Data da Decisão 02/05/2005 Data da

Publicação.23/06/2005).

 

 

Acresce relevar que esta é a orientação desta 10ª Turma, no sentido de que o segurado ficou desempregado desde

01/06/2012 até sua prisão 21/06/2012, não devendo, portanto, ser considerado o último salário de contribuição,

nos termos do disposto no art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, verbis:

 

Art. 116. O auxílio -reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio -reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

 

Desta forma, mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição acima do

limite legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade
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laborativa no momento em que foi preso.

 

Outrossim, a dependência econômica do filho menor do segurado recluso é presumida, nos termos do inciso I do

art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, não possuindo o filho menor, condições financeiras de se manter, dado que o

segurado se encontra encarcerado e sem rendimento que possa suprir-lhes as necessidades, o auxílio-reclusão se

mostra devido, pois constitui benefício para cobrir situações como essa, sendo patente o perigo da demora, diante

do caráter alimentar da prestação.

 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o

pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se,

em definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício

se operará, sendo o provimento jurisdicional provisório reversível.

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento,

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre

que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU

06/11/2002, p. 629).

 

Por fim, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela antecipada contra pessoa jurídica de direito público diante

do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda

Pública.

 

Assim considerando, não merecem prosperar as razões do agravante, devendo ser mantida a r. decisão agravada.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Dê-se nova vista dos autos ao MPF, conforme requerido à fl. 72.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008007-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento,

2013.03.00.008007-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : DULCE BRAZ LEITE MASCHIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00038578220124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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objetivando a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei nº

8.742/93 - LOAS, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a autora, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da medida excepcional, nos

termos do artigo 273 do C.P.C. Aduz que é hipossuficiente economicamente, de forma que faz jus ao LOAS.

Pugna pela reforma da decisão.

 

O Ministério Público Federal, às fls. 59/60, opinou pelo improvimento do presente recurso devendo ser mantida a

r. decisão agravada.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

Consoante regra do art. 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam: ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

In casu, a agravante é idosa, contando com a idade de 74 anos (fl. 20).

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70

(setenta) anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de

1998 (artigo 38 da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade

restou reduzido a 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 34).

 

No tocante à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família,

ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de

modo a assegurar uma sobrevivência digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria

manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Em princípio, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da

miserabilidade do deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos

de prova colhidos ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do

benefício. Lembra-se, aqui, precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de

comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei

nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo

203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser

considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do

portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o

condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro

FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

Assim, a decisão proferida na Adin nº 1.232-1 aduz que o § 3º, do art. 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece situação

objetiva por meio da qual presume-se a miserabilidade de forma absoluta. Todavia, conforme acima mencionado,

nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das provas produzidas, reconheça a condição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2057/2217



de pobreza do requerente do benefício assistencial.

 

Todavia, no presente caso, compulsando os autos, verifico pelo estudo social acostado, às fls. 45/51, que o núcleo

familiar é composto pela requerente, seu marido e sua irmã a qual passou a integrar o núcleo familiar com a nova

redação dada pela Lei n. 12.435/11 ao artigo 20, § 1º., da Lei n. 8.742/93. 

 

Tanto o marido quanto à irmã são aposentados, auferem benefícios previdenciários no valor de 1 (um) salário

mínimo cada, constituindo renda mensal é de R$ 1.244,00 com despesas de R$ 802,68 (fl. 49), ou seja, a renda

familiar é superior ao limite legal estabelecido.

 

Acresce relevar que consta do estudo social que a renda familiar é suficiente para prover a subsistência: "

Considerando a autora (Dulce Braz) não está passando por dificuldades financeiras, pois a renda apresentada é

suficiente para suprir as despesas mensais" e, ainda, "Concluindo a perícia social, tecnicamente podemos afirmar

que, a pericianda Dulce Braz Leite Maschio se encontra hiperssuficiente economicamente".

 

Depreende-se da conclusão do estudo social que o benefício assistencial, se concedido, configuraria um plus, uma

complementação na renda familiar fato que descaracteriza a natureza assistencialista do benefício que visa atender

a estado de miserabilidade, por ora, não configurado nos autos, vez que a agravante tem atendidas as suas

necessidades básicas, motivo pelo qual, não se encontram presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução

processual, que demonstrem a hipossuficiência econômica alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em

que for proferida a sentença.

Em decorrência, não antevejo a verossimilhança do direito à implantação do benefício em questão. Este Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que: "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados

pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada".

(TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Rel. Juiz Federal Convocado Sérgio Nascimento, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009420-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009420-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LAUDIVINO SOARES SILVA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013431020134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, nos autos do

Mandado de Segurança, indeferiu o pedido de liminar para o restabelecimento do auxílio-acidente.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos legais que ensejam a antecipação da tutela.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento

célere e encontra regulamentação básica no artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público."

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação à existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

No presente caso, embora a parte impetrante, ora agravante, tenha juntado aos autos documentos hábeis a

comprovar seu direito, verifico que a mesma está em gozo do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 127.369.995-2, fl. 159-vº), o que afasta a possibilidade da privação do benefício requerido lhe

causar lesão grave ou de difícil reparação.

 

Dessa forma, diante da ausência do periculum in mora, entendo que bem agiu o MD. Juízo a quo ao indeferir a

liminar, devendo ser mantida a r. decisão agravada.

 

Isto posto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento

ao presente recurso. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.
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Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009648-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou à

parte autora a apresentação de declarações das empresas, nas quais alega ter exercido atividade especial, em papel

timbrado, "atestando que os subscritores possuíam poderes para subscrevê-lo, devendo esclarecer, ainda, a

profissão dos responsáveis pelos registros ambientais".

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de concessão de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que juntou PPP´s referentes aos períodos em que exerceu atividade

especial, de modo que compete à parte que deseja contestá-los fazer prova substancial em contrário. Requer,

subsidiariamente, que seja expedido ofício às empresas responsáveis pelos PPP´s, para que essas providenciem a

documentação solicitada pelo MD. Juízo a quo.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

2013.03.00.009648-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : RUBENS REINALDO RIBEIRO

ADVOGADO : PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018883820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, verifico que a parte autora, ora agravante, pleiteia, nos autos principais, a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de tempo de serviço especial, exercido como

vigilante nos períodos de 04/05/1987 a 28/03/1988, na Empresa de Segurança Bancária Resilar Ltda.; de

17/01/1991 a 30/11/2005, na empresa Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.; e de 20/04/2006

até a presente data, na empresa GP Guarda Patrimonial de São Paulo, com a consequente conversão em tempo

comum.

 

Ressalte-se que, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29.04.95, admite-se como meio de prova para a

caracterização da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente

considerada especial, sem prejuízo a outros meios de prova, conforme o estabelecido nos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

 

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

 

No presente caso, compulsando detidamente os autos, constato que a parte autora juntou PPP´s referentes aos

períodos de 17/01/1991 a 11/2005, na empresa Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. (fls.

27/29), e de 20/04/2006 a 24/03/2009 (fls. 30/31), na empresa GP Guarda Patrimonial de São Paulo, ambos

elaborados sob responsabilidade das empresas empregadoras, reunindo as informações técnicas essenciais para

demonstração das condições laborais nos mencionados períodos.

 

Ocorre que, embora referidos documentos sejam suficientes para a comprovação da atividade especial, de fato,

não restou consignada a profissão dos responsáveis pelos registros ambientais (fls. 28 e 30).

 

Todavia, entendo não ser admissível penalizar o requerente em razão da forma como a documentação foi

preenchida pelo empregador, obrigação que não incumbe ao empregado e que está sujeita à fiscalização da

autarquia.

 

No mesmo sentido, segue a jurisprudência em circunstâncias análogas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. (...)

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. VEDAÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO

DA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. FORMULÁRIO DSS-8030. FALTA DE ASSINATURA.

APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS. LAUDO PERICIAL IDÔNEO. CNIS. (...) APELAÇÃO

DESPROVIDA. 

(...)

4 - A comprovação do trabalho em condições especiais pode ser feita por inúmeros meios de prova, dentre os

quais a declaração da empresa, laudo pericial, atestado, exame médico, sendo prerrogativa do juiz decidir

sobre a validade dos documentos apresentados. Os formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN

8030 e PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário constituem documento hábil, visto conterem declaração

firmada pelo(a) representante da empresa, sob as penas da lei, de que a exposição ao agente nocivo foi

habitual, permanente, não ocasional e nem intermitente. E, tratando-se de documentos produzidos pela

empresa, a qual está sujeita à fiscalização do INSS, não pode o indeferimento do benefício se basear em

irregularidades constantes dos mesmos. 

5 - O formulário DSS 8030 não é o único documento constante dos autos a comprovar a efetiva exposição do

Autor a condições especiais, prejudiciais à saúde. A informação referente a consulta ao CNIS-MPAS/DATAPREV
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(fls. 48/9), em que é identificado o tipo de contribuinte - "autônomo"- e a ocupação - "dentista, odontólogo" - com

a relação das contribuições vertidas ao Sistema, referentes às competências 10/1997 a 09/1999, bem como o

"Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição" fls. (50/52), expedido pelo próprio INSS-

Agência Praça Sete, que computou o período de 01/01/1997 a 11/11/1999 e relacionou, dentre os documentos

apresentados, o carnê nº 011726455941 (fl. 52), constituem comprovação suficiente do exercício das atividades

de dentista, sujeitas a contato habitual e permanente com agentes nocivos à saúde 

6. Está em consonância com a legislação o laudo pericial (fls. 42/44), firmado por Médica do Trabalho, a qual

especificou minuciosamente os agentes biológicos nocivos à saúde, a que esteve exposto o Autor no período de

03.01.97 a 25.10.989, enquadrados no Decreto 53.831/64 (código 1.3.2) e no Decreto 83.080/79 (código 1.3.4),

validados pelo art. 292 do Decreto 611/92, bem como no Decreto 2.172/97 (Anexo IV, código 3.0.1, letra "a") e

no Decreto 3.048/99 (Anexo IV, código 3.0.1, letra "a"). 

(...)

9. Sentença mantida. Remessa Oficial e Apelação desprovidas." (g.n.)

(TRF da 1ª Região, Processo nº 200038000150320, AC n.º 200038000150320, 1ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. Itelmar

Raydan Evangelista, v. u., e-DJF1:07/10/2008, p. 46)

 

Dessa forma, ainda que cumpra à parte autora o ônus de trazer aos autos os documentos inerentes à comprovação

do seu direito, entendo que, neste caso, em observância ao princípio da celeridade processual, há de se abrir uma

exceção, devendo o MD. Juízo a quo expedir ofício às empresas responsáveis pelos PPP´s, para que essas

providenciem a documentação solicitada, na forma explicitada na r. decisão agravada.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no §1º-A do artigo 557 do CPC, dou parcial

provimento ao presente recurso, para determinar ao MD. Juízo a quo que expeça ofício às empresas Pires

Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. e GP Guarda Patrimonial de São Paulo, nas quais laborou a

parte agravante, para que providenciem a documentação solicitada, na forma explicitada na r. decisão agravada.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010046-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, nos autos da

ação de concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, determinou à parte autora que juntasse

comprovante de endereço atualizado, em seu nome, para fins de fixação da competência.

 

2013.03.00.010046-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOSEANE DE CAMARGO

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 30004935520138260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não há previsão legal para se exigir a juntada de comprovante de

endereço da parte autora, como requisito da petição inicial.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que as normas que instituem a opção de foro são dispositivas, uma vez que estão sujeitas a

algumas escolhas, na medida do que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos

interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa.

 

Com efeito, quando o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, a demanda poderá ser

proposta perante a Justiça Estadual de seu domicílio, conforme lhe faculta o § 3º do artigo 109 da Constituição

Federal:

 

"Art. 109: omissis

................................................................................

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

.............................................................................." 

 

No presente caso, o MM. Juiz a quo determinou à parte autora, ora agravante, a juntada de comprovante de

endereço atualizado, em seu nome, para fins de fixação da competência.

 

No entanto, compulsando detidamente os autos, verifico que o endereço indicado pela parte autora em sua

exordial (fl. 08) e em sua procuração (fl. 14), no município de Taquarituba/SP, pode ser corroborado pelos

atestados médicos, nas fls. 18/20vº, firmados por profissionais da rede municipal de Taquarituba, bem como pelos

dados constantes na cópia de sua CTPS, juntada nas fls. 21/22vº, comprovando que, desde 01/07/2009, a

requerente possui vínculos empregatícios naquela cidade.

 

Ademais, dentre os requisitos da petição inicial, elencados nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, não

consta a necessidade de juntada de comprovante de endereço, bastando a indicação do domicílio e da residência

da parte autora, nos termos dispostos no inciso II do artigo 282 supramencionado.

 

Neste sentido, é a jurisprudência desta Colenda Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE AMPARO SOCIAL À DEFICIENTE. JUNTADA DE COMPROVANTE DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2063/2217



RESIDÊNCIA EM NOME DA AUTORA PARA FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

-Morando a autora com sua genitora, de cujo trabalho como bóia-fria é proveniente a única renda familiar, não

tem como apresentar comprovante de residência, porquanto não possui bens em seu nome, nem telefone ou conta

bancária. 

-Presunção de que o endereço da autora, até prova em contrário, é o fornecido na petição inicial, bem como na

procuração ad judicia e na declaração de pobreza. 

- Inexigibilidade da juntada de comprovante de residência, por ausência de fundamentação legal, consoante

disposto nos artigos 282, inciso II, e 283 do Código de Processo Civil.

-Dou provimento ao agravo de instrumento para dispensar a agravante de apresentar comprovante de residência

em seu nome, dando-se regular andamento à demanda."

(TRF3, AG nº 246058, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, v.u., DJU 13/12/2006, pg. 461).

 

No mesmo sentido, já decidiu a E. Décima Turma: AI nº 2012.03.00.031385-3, Rel. Des. Fed. Lúcia Ursaia, DJU

19/11/2012; AI nº 2011.03.00.024492-9, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJU 23/11/2011; AI nº

2011.03.00.027695-5, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 28/09/2011. 

 

Dessa forma, entendo que razão assiste à parte agravante, tendo em vista que não há fundada razão para se

questionar o endereço indicado em sua petição inicial.

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso, para afastar a exigência de juntada de comprovante de endereço atualizado, em

nome da parte agravante.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010066-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de intimação da perita, para que responda aos quesitos apresentados pela parte autora.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

2013.03.00.010066-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LEONILDE CHICONELI BARBOSA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 11.00.00067-9 1 Vr IPAUCU/SP
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Sustenta a parte agravante, em síntese, que os quesitos apresentados na exordial são pertinentes e não se

confundem com os do Juízo. Alega, ainda, que o indeferimento dos quesitos configura ofensa aos princípios da

ampla defesa e do devido processo legal.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que a preclusão é a perda, extinção ou consumação de uma faculdade processual pelo fato

de haverem sido alcançados os limites assinalados por lei ao seu exercício e decorre do fato de ser o processo uma

sucessão de atos que devem ser ordenados por fases lógicas, a fim de que se obtenha a prestação jurisdicional,

com precisão e rapidez.

 

Neste passo, a preclusão indica perda da faculdade processual, pelo seu não-uso dentro do prazo peremptório

previsto em lei (preclusão temporal), pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela

prática de ato incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica).

 

No presente caso, verifico que, quando da nomeação da perita médica para realização do exame pericial (decisão

das fls. 67/68 destes autos), o MM. Juiz a quo apresentou os quesitos do Juízo e facultou às partes a indicação de

assistente técnico, bem como a apresentação de quesitos suplementares, caso entendessem necessário, no prazo de

5 (cinco) dias.

 

Nas fls. 79/80, a parte autora, ora agravante, se limitou a requerer a nomeação de seu assistente técnico, bem como

a questionar a capacidade técnica da perita do Juízo, apresentando, inclusive, exceção de suspeição em face da

mesma, que foi liminarmente rejeitada pelo MM. Juiz a quo, conforme relatado na r. decisão agravada.

 

Dessa forma, evidente está a ocorrência da preclusão temporal, tendo em vista que a parte agravante deixou de

requerer a inclusão de seus quesitos no momento oportuno.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao

presente recurso.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010239-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, nos autos

dos embargos à execução, deixou de receber o recurso de apelação interposto pela autarquia, em razão de sua

intempestividade.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo

Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a tempestividade de seu recurso, vez que não há nada nos autos que possa

indicar que a procuradora da autarquia tenha comparecido em Cartório e manuseado o processo em balcão. Alega,

ainda, que a fé-pública atribuída ao escrivão e aos documentos por ele emitidos possui presunção iuris tantum de

veracidade, de modo que, diante de uma dúvida eloquente, não pode o MM. Juiz a quo decidir em prejuízo dos

cofres previdenciários. Requer, subsidiariamente, a avocação dos autos dos embargos à execução por essa E.

Corte, para fins de reexame necessário.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente.

 

Inicialmente, verifico que, nos autos da ação de conhecimento, a parte autora pleiteou a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. A r. sentença, acostada nas fls. 18/21 destes autos, julgou procedente a

demanda, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC.

 

Na fl. 35, o v. acórdão proferido por esta E. Décima Turma negou provimento ao recurso de apelação do INSS e

deu parcial provimento à remessa oficial, havendo trânsito em julgado em 28/11/2008.

2013.03.00.010239-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE FRANCISCO

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 00057266120028260526 3 Vr SALTO/SP
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Ato contínuo, a parte exequente apresentou seus cálculos de liquidação, ensejando a oposição dos embargos à

execução por parte da autarquia (fls. 51/59), julgados parcialmente procedentes pela r. sentença, publicada em

29/06/2012 (certidão na fl. 62).

 

Em 16/08/2012, o servidor do Cartório do Juízo certificou que a procuradora do INSS manuseou os autos dos

embargos à execução em balcão, ficando ciente de todo o processado - certidão na fl. 63. Transcorrido o prazo

recursal em branco, certificou-se o trânsito em julgado em 17/09/2012.

 

Ocorre que, não obstante a certidão de trânsito em julgado, em 05/12/2012, a autarquia protocolou seu recurso de

apelação, que, no entanto, não foi recebido pelo MD. Juízo a quo, ensejando a interposição do presente recurso.

 

Neste contexto, assevero que, nos termos do artigo 234 do Código de Processo Civil, a intimação "é o ato pelo

qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa".

 

Com efeito, depreende-se que a intimação constitui um elemento propulsor do procedimento, de tal modo que se

realizada de forma indevida não haverá exigência de ato ou comparecimento, contagem de prazo ou decisão

definitiva.

 

O artigo 17 da Lei n. 10.910/04 dispõe o seguinte:

"Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das

carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados

pessoalmente."

 

 

Com o advento do mencionado dispositivo normativo, resta clara a necessidade de que seja efetuada a intimação

pessoal do procurador do INSS.

 

No presente caso, a certidão que atestou o comparecimento da procuradora da autarquia em Cartório reveste-se de

presunção relativa de veracidade, podendo a fé-pública que lhe é inerente ser afastada, mediante prova em sentido

contrário.

 

Dessa forma, considerando os fatos alegados pela autarquia, bem como que não consta nos autos o "ciente"

exarado pela referida procuradora, entendo temerário presumir que sua intimação tenha ocorrido na data atestada

pelo servidor, vez que o não recebimento do recurso de apelação do INSS poderá acarretar dano irreparável aos

cofres públicos.

 

Destarte, em consulta aos expedientes internos deste E. Tribunal, verifico que a intimação da autarquia se deu

somente em 05/11/2012, com a carga dos autos, de modo que o recurso de apelação, interposto em 05/12/2012

(protocolo na fl. 65 destes autos), é tempestivo.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no §1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso, para declarar a nulidade da certidão de trânsito em julgado, devendo ser recebido o recurso de

apelação interposto pelo INSS, posto que tempestivo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010251-04.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou à

parte autora a retificação da procuração, para que seja outorgada pelo menor, com representação de seu tutor; bem

como a comprovação do prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

Alega, outrossim, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. Aduz, ainda, que a procuração

pode ser outorgada pelo representante do menor, ao advogado, por instrumento particular.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é

garantia constitucional e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de

matéria já sumulada nesta Corte Regional Súmula 9 / TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

 

2013.03.00.010251-2/MS
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Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

2-Recurso conhecido e desprovido."

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

 

 

No tocante à determinação de regularização da procuração (fl. 15), para que seja outorgada pelo menor, com

representação de seu tutor, razão assiste ao MD. Juízo a quo. Isso porque, como bem ressaltado na r. decisão

agravada, nos termos do artigo 6º do CPC, os incapazes deverão ser representados em juízo, razão pela qual a

procuração não poderá ser outorgada somente pelo representante legal.

 

Ressalte-se, por oportuno, que não se trata de exigência de instrumento público de mandato, mas, tão somente, de

inclusão do nome do menor impúbere na procuração juntada aos autos (fl. 15).

 

Ademais, não vislumbro a possibilidade da mera retificação do documento acarretar lesão grave ou de difícil

reparação à parte agravante.

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no §1º-A do artigo 557 do CPC, dou

parcial provimento ao presente recurso, tão somente para determinar que o feito prossiga sem a necessidade de

comprovação de exaurimento da via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010494-45.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que, por diversas, tentou requerer o benefício na via administrativa, porém a autarquia

sequer protocolou seu pedido. Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo para

ingresso na via judicial.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Razão assiste à parte agravante.

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional Súmula 9 / TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

2-Recurso conhecido e desprovido."

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00091-1 1 Vr BIRIGUI/SP
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(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso, para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da

via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010561-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por

invalidez, deferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos

termos do artigo 273 do CPC. Alega que a autora não faz jus ao auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

pois, avaliada pelos médicos da Autarquia estes concluíram que não há incapacidade laborativa. Pugna pela

reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

2013.03.00.010561-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA BARBOSA

ADVOGADO : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009196220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelos documentos de fls. 06 e 31, "Laudo Médico Pericial" e "Comunicação de Decisão", expedidos pelo INSS,

verifico que não foi reconhecido o direito ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada,

em exame realizado pela perícia médica do INSS, em 11/03/2013, incapacidade para o trabalho ou para a

atividade habitual.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 34, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

"(...)

Acerca da incapacidade, a requerente é de fato portadora da Doença de Chagas e síndrome do sinusal, faz uso

de marca passo cardíaco e encontra-se em regular tratamento, como demonstram os documentos que instruem o

feito, em especial os emitidos em fevereiro de 2013 (fls. 18/20), o que, neste exame sumário, revela a

verossimilhança das alegações quanto à incapacidade laborativa.

Isto posto, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela (...)".

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada. Isso porque, os documentos acostados aos

autos demonstram que a autora é portadora de doença de chagas, síndrome do sinusal e presença de marcapasso

cardíaco. O relatório médico de fls. 28/29, datado de 20/03/2013 - posterior a perícia médica realizada pelo INSS

(11/03/2013, fl. 06)-, declara que a autora não deverá retornar ao trabalho em tarefas com esforço de braços,

punhos, ombros etc.

 

Assim considerando, entendo neste exame de cognição sumária e não exauriente, que os referidos documentos são

suficientes a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da autora, bem como a verossimilhança das

alegações relativas à incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos.

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará

exame acurado quanto à manutenção ou não do benefício.

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que o pagamento de benefício previdenciário constitui relação

jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, inexistir as bases que neste momento

processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o provimento jurisdicional

provisório reversível.

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento,

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre

que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU

06/11/2002, p. 629).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

presente agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010609-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, nos autos da

ação de concessão de benefício assistencial, homologou a habilitação dos herdeiros da parte autora, falecida após

a prolação da sentença de improcedência, e recebeu seu recurso de apelação.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, tendo em vista

que, diante do caráter personalíssimo do benefício em questão, só poderia ocorrer a habilitação de eventuais

herdeiros se houvesse trânsito em julgado da demanda. Requer, por consequencia, o não recebimento do recurso

de apelação da parte autora.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

2013.03.00.010609-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALBER CAMPOS DE CARVALHO e outros

: JHONATAN CAMPOS DE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

REPRESENTANTE : JOSE ILSON BOTELHO DE CARVALHO

AGRAVADO : LUAN HENRIQUE DE CAMPOS PERSEDINO incapaz

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES PEIXOTO

AGRAVADO : SAMANTHA CAMPOS DE ARRUDA incapaz

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

REPRESENTANTE : VALDIR ARRUDA

SUCEDIDO : SILVANA DE CAMPOS PERSEDINO falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019231920084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Integrando o elenco de benefícios da Assistência Social, o "Amparo assistencial" é benefício de pagamento

continuado devido ao cidadão idoso, com 65 anos ou mais, e do portador de deficiência, que não tenha como

prover a própria alimentação e nem tê-la provida por sua família.

 

Não obstante o caráter personalíssimo do benefício, consagrado no §1º do artigo 21 da Lei Orgânica da

Assistência Social e no caput do artigo 23 do Decreto 6.214/2007, o parágrafo único deste último prevê a

possibilidade de recebimento pelos herdeiros do valor referente às parcelas atrasadas, não recebidas em vida pelo

beneficiário, conforme transcrito:

 

Art. 23. O benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil. (grifo nosso)

 

Assim, nada obsta que os herdeiros venham a receber possíveis parcelas que não foram pagas à beneficiária

falecida, caso seja reconhecido em definitivo seu direito ao benefício.

 

Neste sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO REQUERENTE. PAGAMENTO DAS PARCELAS

VENCIDAS AOS SUCESSORES.

Em que pese o caráter personalíssimo do amparo assistencial, o Decreto 1.744/95, alterado pelos Decretos

4.360/02 e 4.712/03, prevê, de forma expressa, a possibilidade de pagamento aos sucessores do montante a que

o requerente falecido teria direito de receber em vida.

(TRF - QUARTA REGIÃO; AC - 200070000195457; SEXTA TURMA; Relator(a) SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ;D.E.

19/03/2007) - grifo nosso

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA REQUERIDO

ADMINISTRATIVAMENTE EM 1992 E DEFERIDO SOMENTE EM 1997, APÓS O ÓBITO DA BENEFICIÁRIA.

PRETENSÃO DOS SUCESSORES DE LEVANTAMENTO DAS VERBAS. POSSIBILIDADE.

1. Em que pese o benefício de renda mensal vitalícia, de caráter assistencial, cessar com a morte do

beneficiário (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.472/93), não existe óbice legal a que os valores efetivamente devidos e

não pagos à beneficiária, quando em vida, sejam percebidos pelos seus sucessores legais. Precedentes desta

Corte.

2. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (grifo nosso)

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AC - 199801000645837; SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR; Relator(a) JUIZ

FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.); DJ DATA: 11/3/2004 PAGINA: 67)

 

Dessa forma, entendo que bem agiu o MM. Juiz a quo ao deferir a habilitação dos herdeiros da parte autora, para

que figurem no polo ativo da demanda, e, por conseguinte, receber o recurso de apelação por ela interposto.

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego

seguimento ao presente recurso. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010692-82.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Razão assiste à parte agravante.

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional Súmula 9 / TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

2013.03.00.010692-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002810720134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

2-Recurso conhecido e desprovido."

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso, para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da

via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010709-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

 

2013.03.00.010709-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : NEIVA IANELI

ADVOGADO : EDILENE BALDOINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00086021620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp.

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei

9.469/97, não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários.

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser

proferida.

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da

gravidade da moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial

conclusivo.

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva.

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a

possibilidade de tornar o dano irreparável.

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos

nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança.

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso, para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2077/2217



conclusivo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010723-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de destaque dos honorários contratuais, em nome da sociedade de advogados.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente.

2013.03.00.010723-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE AMERICO PETERNELA

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00091891520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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De fato, o § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade

de pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato

de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

 

Ademais, a Resolução n. 168 do Conselho da Justiça Federal, de 05 de dezembro de 2011, que regulamenta os

procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios no âmbito da Justiça Federal, dispõe, no §2º de seu

artigo 21, que "Os honorários contratuais devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a

cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor".

 

Com efeito, da própria literalidade do texto se extrai que o valor referente aos honorários advocatícios contratados

não será acrescido ao valor da condenação, mas tão somente destacado dos valores já liquidados e devidos à parte

exequente.

 

Outrossim, o artigo 24 da referida Resolução determina que:

 

Art. 24. Havendo destaque de honorários contratuais, os valores do credor originário e do advogado deverão ser

solicitados na mesma requisição, em campo próprio, ou por outro meio que permita a vinculação.

 

Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca da

validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.

 

No presente caso, a sociedade de advogados, Bork Advogados Associados, ora agravante, requer o destaque da

verba honorária contratual em seu nome, tendo em vista que lhe foram substabelecidos os poderes outorgados pela

parte autora na procuração, conforme se verifica nas fls. 27/29 destes autos.

 

Ademais, verifico que o documento acostado nas fls. 33/34 demonstra que os créditos decorrentes do contrato de

honorários advocatícios (fls. 31/32), celebrado entre a parte autora e a advogada nomeada na procuração, foram

cedidos à referida sociedade de advogados (fls. 33/34).

 

Assim, entendo que não há óbice para o deferimento do destaque dos honorários contratuais em nome da parte

agravante, Bork Advogados Associados.

 

Neste sentido, é a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DE SUCUMBÊNCIA.

PRECATÓRIO. DESTAQUE EM NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

I - O art. 15, §3º, da Lei 8.906/94 autoriza o levantamento dos honorários advocatícios em nome da sociedade

de advogados, desde que indicada na procuração outorgada ou haja cessão de crédito por parte dos

profissionais que a integram. 

II - Indicada no instrumento de mandato judicial, ainda que constituída posteriormente ao ajuizamento do feito, e

em sendo os advogados constituídos os mesmos que patrocinaram a causa desde o início e, agora, abdicam

espontaneamente deste direito em nome da sociedade, não há qualquer óbice a que o levantamento dos

honorários sucumbenciais sejam destacados em nome desta. 

III - Agravo de instrumento provido." (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - Quarta Turma - AI 00054468120084030000, Des. Fed. Rel. Alda Basto, e-DJF3 26/02/2009, p.

568)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. MANDATO

OUTORGADO AO ADVOGADO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE.

POSSIBILIDADE. LEI N. 8.906/94, ART. 15, § 3º. 

1. A sociedade de advogados pode requerer a expedição de alvará de levantamento da verba honorária, ainda

que o instrumento de procuração outorgado aos seus integrantes não a mencione. 

2. O art. 15, § 3º, da Lei n. 8.906/94 normatiza uma questão de ética profissional que deve ser observada na

relação entre a sociedade, os advogados sócios que a integram e os seus clientes. 

3. Recurso especial provido." (grifo nosso)

(STJ, Corte Especial, Resp n. 654.543/BA, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 09.10.2006)
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No mesmo sentido, já decidiu a E. Décima Turma: AI nº 2013.03.00.000158-6, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira,

DJU 17/04/2013; AI nº 2013.03.00.002445-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 27/02/2013; AI nº

2012.03.00.014655-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, DJU 30/05/2012. 

 

Ressalte-se, por fim, que, compulsando os expedientes internos desta Corte, verifico que, até a presente data, não

consta a apresentação dos ofícios requisitórios, daí porque, nos estritos termos da Resolução nº 168 do Conselho

da Justiça Federal, entendo ser possível o destaque dos honorários advocatícios contratados.

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso, para autorizar o destaque dos honorários advocatícios contratuais, em nome da sociedade de

advogados, Bork Advogados Associados, desde que ainda não tenham sido pagos pela parte autora.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010767-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez c.c. indenização por danos morais, fixou o

valor da causa em R$ 10.212,00 e declinou da competência determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não se pode cercear o direito da parte de pleitear aquilo que entende ser

devido e, no caso, entende ser devida a quantia de 60 salários mínimos a título de danos morais. Requer a reforma

da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita a agravante, para receber o recurso independente de preparo,

2013.03.00.010767-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : AURORA DIAS BORGES

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008576420134036113 1 Vr FRANCA/SP
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em face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Observo pela cópia da petição inicial, às fls. 19/47, que foi fixado o valor da causa em R$ 49.518,00, sendo R$

8.838,00 (parcelas vencidas e vincendas) e R$ 40.680,00 (dano moral).

 

O R. Juízo a quo, às fls. 51/54, retificou o valor da causa em R$ 10.212,00 e determinou a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal.

 

A regra geral do cúmulo de pedidos vem expressa no art. 292 do Código de Processo Civil, que estabelece: "É

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não

haja conexão". A lei enumera alguns requisitos para a cumulação, dispostos nos incisos do parágrafo 1° do art.

292 do C.P.C., quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do juízo e o tipo de procedimento.

 

No caso em exame, afirma a agravante que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, além da

indenização por danos morais, uma vez que a Autarquia indeferiu o seu pedido administrativo de concessão do

benefício.

 

Nesse passo, observo existir correlação entre os pedidos apresentados pela agravante, uma vez que para a eventual

indenização ela deverá demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta ilícita -

comissiva ou omissiva - do agente, sendo que a eventual conduta ilícita diz respeito ao indeferimento do pedido

administrativo.

 

De outra parte, compete ao Juiz Federal conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, raiz da

postulação formulada pelo agravante, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e

indissociável daquela outra pretensão, e, como tal, não se acha subtraída da competência do Juízo.

 

Em se tratando de ação onde se cumula o ressarcimento de danos morais e concessão/revisão de benefício

previdenciário, o valor àquela atribuído deve observar o disposto no art. 259, inciso I, do Código de Processo

Civil, somando-se um e outro, se devidamente mensurados cada qual, quanto ao conteúdo econômico pretendido,

na petição inicial, conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 178243, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, j. 16/12/2004, DJU 11/04/2005, p. 305).

 

Para efeito de valor da causa, o dano moral a se considerar deve ser aquele fixado inicialmente pelo autor, com

base na subjetividade das privações que sofreu em razão do ato ilícito, podendo o Juiz, por ocasião do mérito,

reavaliar e reduzir o quantum estabelecido a patamar razoável. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP nº 807120, Rel.

Min. José Delgado, j. 06/06/2006, p. 189; 4ª Turma, RESP nº 565880, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.

06/09/2005, DJU 03/10/2005, p. 262.

 

Nesse contexto, quando o valor atribuído à demanda mostrar-se excessivo em razão da importância pretendida a

título de dano moral, sem justificativas plausíveis a tanto, convém adotar, como parâmetro compatível, o

proveito econômico decorrente da pretensão material deduzida, de modo que aquela em muito não o exceda

. Precedentes: TRF3, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, AG nº 2009.03.00.004352-8, j. 01/06/2009, DJF3

21/07/2009, p. 439.

 

Anoto que o emprego de tal patamar se dá, num primeiro momento, apenas para fins de alçada da competência

jurisdicional, não vinculando a pretensão deduzida e tampouco convicção do julgador ao estabelecer a efetiva

condenação à reparação moral.

 

Excepcionalmente a indenização poderá ultrapassar tal limitação, desde que devidamente fundamentado seu valor,

frente aos prejuízos subjetivos e demais percalços comprovadamente sofridos, em decorrência do ato

administrativo causador do dano.
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In casu, como acima exposto, foi atribuído à causa o valor de R$ 49.518,00, sendo R$ 8.838,00 (principal) e R$

40.680,00 (danos morais). Depreende-se, assim, neste exame de cognição sumária, que o valor atribuído a título

de danos morais - R$ 40.680,00 - se revela não compatível com o valor dos danos materiais - R$ 8.838,00, mesmo

considerando que o parâmetro para eventual condenação não seja apenas o valor das 12 parcelas vincendas do

benefício pleiteado, mas também as diferenças resultantes de parcelas vencidas, bem como as resultantes da

incidência de correção monetária e juros legais.

 

Assim considerando, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e

justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais.

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS

AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA. - Possível a alteração de ofício do valor da causa

por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - De

certo que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º, da

Carta Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito

proposta por segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício

previdenciário e indenização por dano s morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela entidade

autarquia, quando o autor quer ter seu processo apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização por ato

ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça Federal. - O juízo estadual, contudo, não pode

recusar o processamento da ação previdenciária, cabendo, apenas, o indeferimento do pedido de indenização. -

Havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas

cumulado com dano s morais - tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a

aplicação do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão

deduzida em juízo. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar

regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e

justificado. O valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo

situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. - In casu, a pretensão abrange as prestações

vencidas e vincendas, bem como dano s morais pela cessação indevida do benefício. Considerando as parcelas

vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao valor estimativo de dano moral , compatível com o dano

material requerido, tem-se valor que, tomada a data da propositura da ação, ultrapassa a competência dos

juizado s Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja

processada e julgada na Justiça Federal de Piracicaba." (Processo AI 200803000313321AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 344936 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 541 Decisão Data da Decisão 18/05/2009 Data

da Publicação 07/07/2009 Referência Legislativa).

 

 

Em decorrência, não obstante a cumulação de pedidos seja cabível, conforme acima exposto, considerando que o

valor almejado a título de danos morais - R$ 40.680,00- corresponde à quantia superior ao quádruplo do valor

econômico pretendido - R$ 8.838,00 - o mesmo deve ser fixado em, no máximo, R$ 8.838,00 e, desta forma, ter-

se-á o valor da causa no importe de R$ 17.676,00 (principal R$ 8.838,00 + danos morais R$ 8.838,00), ou

seja, valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001), vigente na época do

ajuizamento da ação (02/04/2013, fl. 19), motivo pelo qual, o valor da causa deve ser retificado para R$ 17.676,00

e os autos devem ser remetidos ao Juizado Especial Federal tal como determinado pelo R. Juízo a quo.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010883-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que modificou,

de ofício, o valor da causa e reconheceu sua incompetência absoluta, remetendo o feito ao Juizado Especial

Federal.

 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do

Código de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o valor da causa deve ser mantido, na forma indicada na inicial, vez

que foi incluído em seu valor o pedido de indenização por danos morais. Alega, ainda, que a demanda deve ser

processada e julgada pela Justiça Federal comum. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, com o advento da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento

especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse

60 (sessenta) salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu artigo 3º.

 

Dispõe o § 2º do artigo 3º do citado texto legal, que "quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para

fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º,

caput" (60 salários mínimos).

2013.03.00.010883-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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Contudo, quando os pretensos autores optam por propor a ação perante a Justiça Federal comum submete-se às

regras do artigos 258 e seguintes do Código de Processo Civil, no que se refere ao valor da causa .

 

Nessa seara, o artigo 260 do referido Código determina que, nas ações que envolvam prestações vencidas e

vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei

para o cálculo das prestações vincendas.

 

Isto é o que determina o CPC, em seu artigo 260:

 

Art. 260. "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

 

Ademais, em observância ao inciso II do artigo 259 do CPC, o montante atribuído a título de danos morais deve

ser somado à quantia pretendida em ação previdenciária, quando cumulados os pedidos.

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ corrobora tal entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS, MATERIAIS E

LUCROS CESSANTES. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ARTS. 258 E 259 DO

CPC.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o valor da causa deve ser fixado de acordo com

o conteúdo econômico a ser obtido no feito, conforme disposto nos arts. 258 e 259 do Código de Processo Civil.

2. Em face da cumulação dos pedidos de indenização por danos morais, materiais e lucros cessantes, é de

aplicar-se o art. 259, II, CPC, quanto ao valor da causa.

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 692580/MT, Relator Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJ 14/04/08, p. 01)

"PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA - ART. 259, II, DO CPC -BENEFÍCIO ECONÔMICO INDICADO

NO PEDIDO DE CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS - VALOR DA CAUSA CORRESPONDENTE.

1. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos

constantes da inicial, o valor da causa é fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC.

Precedentes.

Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, REsp 512082/SC, Relator Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 14/02/07, p. 206)

 

No entanto, cumpre esclarecer que, tratando-se de autarquia que administra recursos oriundos de fontes de custeio

destinados a fins especificamente previdenciários e assistenciais, não se deve onerar seus cofres com cominações

que extrapolam a real situação econômica do país e da própria autarquia.

 

Assim, entendo razoável que o pedido de condenação por danos morais não deva ultrapassar o valor econômico

do benefício pleiteado na ação.

 

No caso dos autos, verifico que, conforme indicado pela própria parte autora, ora agravante, em sua inicial (fl. 16),

a soma das parcelas vencidas e vincendas equivale à R$13.560,00 (treze mil, quinhentos e sessenta reais). Dessa

forma, o valor atribuído aos danos morais deve corresponder a, no máximo, este mesmo valor. 

 

Sendo assim, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a

competência do Juizado Especial Federal. 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego

seguimento ao presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010914-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez,

deferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos

termos do artigo 273 do C.P.C. Alega que segundo o laudo médico o autor não se encontra incapacitado para o

trabalho e vida independente. Aduz acerca da irreversibilidade do provimento antecipado. Pugna pela reforma da

decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

2013.03.00.010914-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO MAURICIO DA ROCHA

ADVOGADO : BÁRBARA KRISHNA GARCIA FISCHER
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temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelo documento de fl. 13, "Laudo Médico Pericial", expedido pelo INSS, verifico que não foi reconhecida a

incapacidade laborativa do autor, em exame realizado pela perícia médica do INSS, em 10/01/2012.

 

O R. Juízo a quo, às fls. 49/50, em decisão datada de 16/03/2012, deferiu a tutela antecipada e designou perícia

médica, nos seguintes termos:

 

"(...)

2. Defiro o pedido de tutela antecipada, para determinar ao requerido o imediato restabelecimento do auxílio-

doença pagão ao autor, pois os elementos de convicção apresentados com a inicial permitem aferir

verossimilhança nas alegações, sobretudo em razão dos recentes atestados médicos indicando a existência de

doença incapacitante, e urgência da medida, o que decorre da própria natureza do benefício. (...)".

 

 

A perícia médica judicial foi realizada, em 11/05/2012, e concluiu que para a função exercida (feirante) o autor

não está incapaz. Considerou que dentre as patologias do autor apenas a disacusia o limita a afazeres que

necessitam da acuidade auditiva para sua realização e/ou segurança, conforme laudo pericial de fls. 55/60.

 

O autor, por sua vez, acostou novos atestados médicos e fotos, bem como requereu nova perícia (fls. 61/74).

 

A Autarquia, até então, não havia sido intimada ou citada, fato que ocorreu, por meio de carta precatória, apenas

em 16/04/2013 (certidão do Oficial de Justiça), com juntada da mesma em 07/05/2013, conforme se extrai do site

do Tribunal de Justiça de São Paulo, ou seja, mais de 1 ano após a prolação da decisão agravada (16/03/2012, fls.

49/50) e, quase 1 ano, da realização da perícia médica judicial (11/05/2012, fls. 54/60).

 

Decorrido o lapso de tempo acima referido a Autarquia interpõe o presente recurso objetivando a reforma da

decisão agravada que concedeu a tutela antecipada.

 

Ocorre que, compulsando os autos observo que há indícios de mudanças no quadro clínico do autor, após a

realização da perícia médica judicial. Isso porque os novos documentos acostados aos autos (atestados médicos e

fotos), posteriores a perícia médica judicial, e ainda, não apreciados pelo R. Juízo a quo, indicam que o autor se

encontra incapaz para o trabalho.

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que se mostra temerária, diante dos referidos

documentos acostados pelo autor, cassar a tutela antecipada com base na perícia médica realizada há mais de 1

ano.

 

Sendo assim, mantenho a r. decisão agravada, sem prejuízo, todavia, de que o laudo médico pericial e os novos

documentos acostados pelo autor, sejam objeto de exame acurado, pelo R. Juízo a quo , quando da prolação da

sentença.

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que o pagamento de benefício previdenciário constitui relação

jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, inexistir as bases que neste momento

processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o provimento jurisdicional

provisório reversível.

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento,

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre

que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU

06/11/2002, p. 629).
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para reformar a decisão agravada e cassar a tutela antecipada concedida, na forma da

fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010915-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão

proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada

pleiteada.

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento

antecipado, em especial a incapacidade laborativa do autor. Sustenta, outrossim, ser indevida a antecipação da

tutela, em razão da irreversibilidade do provimento.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a consequente reforma da r. decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

No caso vertente, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 28/31 e ora

anexados), demonstram que o autor percebe benefício de auxílio-doença desde 29.11.2004, razão pela qual não se

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de
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segurado, uma vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos

necessários para tal fim, tendo sido a presente ação ajuizada em abril de 2012, portanto, dentro do prazo estatuído

no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

 

De outra parte, os relatórios médicos de fls. 32/39, datados até novembro de 2012, revelam que o autor é portador

de sequelas de acidente vascular cerebral - AVC e de cardiopatia grave, encontrando-se incapacitado para exercer

atividades laborativas, por tempo indeterminado.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença anteriormente percebido pelo autor.

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010950-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010950-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANDRE FELIPE RIBEIRO DE MOURA incapaz

ADVOGADO : SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

REPRESENTANTE : ERIKA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SIMONE FALCÃO CHITERO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida para a

obtenção de pensão por morte decorrente de auxílio-reclusão.

 

Sustenta a parte agravante que não há prova suficiente de que o de cujus estaria desempregado involuntariamente

na época da prisão e também na do óbito, razão pela qual não faz jus à extensão do período de graça.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Segundo a jurisprudência desta E. Corte, os apontamentos em Carteira de Trabalho são bastantes a comprovar a

condição de desempregado do segurado, sobretudo num juízo de cognição sumária, como é a hipótese destes

autos.

No caso concreto, de acordo com a cópia da CTPS do falecido (fls. 52/56), seu último vínculo empregatício se

encerrou em junho/2005, não havendo notícia nos autos de que tenha conseguido nova ocupação até 12/2006,

quando foi recolhido à prisão (fl. 49).

 

Assim, na condição de desempregado, deve ser observada a prorrogação do chamado "período de graça". A

medida independe de comprovação de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, vez que as anotações

em CTPS são suficientes a indicar que o agravado permaneceu sem emprego.

 

Nesse sentido, colaciono:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO DO RECLUSO.

DESEMPREGADO. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O período de graça de 12 (doze) meses, previsto no inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, prorroga-se por

12 (doze) meses para o segurado desempregado, nos termos do § 2º do referido dispositivo legal. II. Tendo o

último vínculo empregatício do segurado recluso se encerrado em 18-08-1998 (CTPS), manteve a sua qualidade

de segurado por 24 (vinte e quatro) meses após a cessação das contribuições, razão pela qual, como a prisão

deu-se em 04-04-2000, permaneceu segurado até a data da reclusão. III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, 10ª Turma, AC 00068998920054036120, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/07/2012, DJ 18/07/2012)

 

Ademais, verifico que entre a data do livramento (23/03/2007 - fl. 49) e a do óbito (15/03/2008 - fl. 46)

transcorreu-se menos de doze meses, razão pela qual a qualidade de segurado foi mantida.

 

Veja-se, a respeito, o entendimento desta E. Corte:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA E FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. SEGURADO

RECLUSO. CARÊNCIA. PROCEDÊNCIA MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TUTELA ANTECIPADA.

(...) - A despeito dos seus dependentes não terem pleiteado o benefício de auxílio-reclusão, fazem jus ao benefício

de pensão por morte ora vindicado, ante a regra estabelecida no art. 15, inc. IV, da Lei 8.213/91, que prevê a

manutenção da qualidade de segurado até doze meses após o livramento para o segurado detido ou recluso. - O

beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. (...) - Apelação do

INSS parcialmente provida.

(TRF3, 8ª Turma, AC 00715767819984039999, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 20/07/2009, DJ 01/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO.

AGRAVO RETIDO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. CÓPIAS AUTENTICADAS.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS. DEPENDENTE DO RECLUSO.

(...). 3. O detento que encontrava-se vinculado à Previdência Social na data de sua prisão mantém tal qualidade

até 12 meses após o seu livramento, segundo regra adotada tanto pela Lei nº 8.213/91 artigo 15, inciso IV tanto

pelo artigo 10, inciso IV, do Decreto n. 2.172/97. (...). 7. Agravo retido e apelação não providos.

(TRF3, 7ª Turma, AC 00307873719984039999, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/10/2007, DJ 08/11/2007)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005935320134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões acima expostas, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010983-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos

da ação de desaposentação, retificou de ofício o valor da causa em R$ 34.470,00 e declinou da competência em

favor do Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o valor atribuída à causa deve compreender além dos atrasados e, de doze

prestações ou suas diferenças, os valores recebidos pelo agravante no período não compreendido na prescrição

quinquenal, posto que pleiteia igualmente o direito de ficar com valores sem ter de devolver qualquer quantia ao

INSS. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de

preparo, em face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

In casu, pela leitura da petição inicial de fls. 11/23, verifico que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo

de contribuição com renda mensal de R$ 2.140,98 postulando o recebimento de nova aposentadoria no importe

mensal de R$ 3.577,23. Requer, cumulativamente, a condenação da Autarquia em danos morais no importe de 30

vezes o valor da diferença entre o benefício atual e o novo, ou seja, R$ 43.087,50. Atribuiu à causa a quantia de

R$ 50.000,00.

 

2013.03.00.010983-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : VAELSE ALVES TORRES

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025333120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O R. Juízo a quo, às fls. 42/45, fundamentadamente declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal retificando o valor da causa para a quantia de R$ 34.470,00 que corresponde a 3.577,23 -

2.140,98 x 12 (prestações vincendas) x 2 (dano moral). Sendo assim, por ser tal valor inferior a 60 salários

mínimos, determinou a remessa dos autos ao J.E.F. (art. 3º., da Lei 10.259/01).

 

Conforme pacífica jurisprudência, na ação de desaposentação o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor que era recebido e o valor que se passará a receber, caso acolhido o pedido autoral, multiplicado por doze,

nos termos do artigo 260 do CPC.

 

Nesse sentido, reporto-me aos julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento

firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2-

O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de

desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze).

4-Agravo desprovido. Decisão mantida." (Processo AI 201003000150359 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

406785 Relator(a) JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:10/12/2010 PÁGINA: 732 Data da Decisão 06/12/2010 Data da

Publicação 10/12/2010 ".

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA QUE DEVE GUARDAR RELAÇÃO COM O

PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO PELO DEMANDANTE. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA

FINS DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NO MESMO REGIME. VALOR DA CAUSA

CALCULADO PELA DIFERENÇA ENTRE O BENEFÍCIO ATUAL E AQUELE ALMEJADO. MONTANTE

INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

RECURSO DESPROVIDO. I - A demanda refere-se a pedido de cancelamento de um benefício (aposentadoria

por tempo de contribuição) com a imediata concessão de outro benefício mais vantajoso (aposentadoria por

tempo de contribuição com o cômputo de salários-de-contribuição posteriores à concessão do primeiro

benefício), sem interrupção entre um e outro. II - O valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o

benefício econômico pretendido pelo demandante, devendo, portanto, ser fixado pelo quantum que mais se

aproxima da realidade. Como a demanda envolve o cancelamento de um benefício existente e a concomitante

concessão de novo benefício, o proveito econômico será a diferença entre o valor que era recebido e o valor que

se passará a receber, caso acolhido o pedido autoral. III - De acordo com os dados de fl. 09 dos autos, o valor do

benefício atual da parte autora é de R$ 1.740,69 (um mil, setecentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos)

e o valor do benefício mais vantajoso seria de R$ 2.945,74 (dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais e

setenta e quatro centavos), devendo a diferença entre esses valores ser multiplicada por 12 parcelas vincendas

para se chegar à prestação anual referida no artigo 260 do CPC. Assim, a decisão agravada chegou ao valor de

R$ 14.460,60 para a causa, bem inferior aos 60 (sessenta) salários mínimos previstos no artigo 3º da Lei nº

10.259/2001. IV - Eventual jurisprudência desfavorável à tese autoral - como aquela citada no Enunciado nº 70

das Turmas Recursais do Rio de Janeiro - não autoriza a parte a "escolher o juízo" que possa, em tese, acolher o

seu pedido, especialmente em se tratando, como na presente hipótese, de competência absoluta. V - Agravo

interno desprovido." (Processo AG 201002010043148 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 187199 Relator(a)

Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::21/06/2010 - Página::166 Data da Decisão

25/05/2010 Data da Publicação 21/06/2010)."

"AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO. Tendo o autor ajuizou ação

ordinária postulando a renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço que vem percebendo, com a

implantação de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento administrativo, o

proveito econômico pretendido diz respeito às diferenças entre o benefício que o autor vem percebendo e o que

pretende seja concedido na esfera judicial." ( Processo AG 200904000394388 AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a) EDUARDO V ANDRÉ OLIVEIRA LEMA GARCIA Sigla do órgão TRF4 Órgão

julgador SEXTA TURMA Fonte D.E. 05/02/2010 Data da Decisão 27/01/2010 Data da Publicação 05/02/2010)."

 

 

Assim considerando, a diferença entre o benefício que o autor vem percebendo (R$ 2.140,98) e o que pretende
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seja concedido (R$ 3.577,23), corresponde a R$ 1.436,25, valor que multiplicado por doze (artigo 260 do CPC)

atinge a quantia de R$ 17.235,00, de fato, inferior a 60 salários mínimos vigente na época do ajuizamento da ação

(03/04/2013, fl. 11).

 

Acresce relevar que o autor objetiva também a condenação da Autarquia em danos morais e, nesse passo, a regra

geral do cúmulo de pedidos vem expressa no art. 292 do Código de Processo Civil, que estabelece: "É permitida a

cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão".

A lei enumera alguns requisitos para a cumulação, dispostos nos incisos do parágrafo 1° do art. 292 do C.P.C.,

quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do juízo e o tipo de procedimento.

 

No caso em exame, afirma o agravante que faz jus a desaposentação, além da indenização por danos morais, uma

vez que:

 

"(...) 

Durante todos esses anos a parte autora continuou trabalhando (...) e teve descontado compulsoriamente da sua

remuneração o recolhimento previdenciário, dos quais lhe permitiria receber um benefício atual de R$ 3.577,23.

No entanto, vê-se obrigado a receber a ínfima quantia que vem sendo paga pela Previdência Social. Isso é ferir

sua moral, sua dignidade como contribuinte e segurado.

(...)".

 

Assim sendo, observo existir correlação entre os pedidos apresentados pelo agravante, uma vez que para a

eventual indenização ele deverá demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta

ilícita - comissiva ou omissiva - do agente, sendo que a eventual conduta ilícita, segundo alega, diz respeito aos

descontos dos recolhimentos previdenciários os quais lhe permitira receber um benefício atual de R$ 3.577,23.

 

De outra parte, compete ao Juiz Federal conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, raiz da

postulação formulada pelo agravante, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e

indissociável daquela outra pretensão, e, como tal, não se acha subtraída da competência do Juízo.

 

Para efeito de valor da causa, o dano moral a se considerar deve ser aquele fixado inicialmente pelo autor, com

base na subjetividade das privações que sofreu em razão do ato ilícito, podendo o Juiz, por ocasião do mérito,

reavaliar e reduzir o quantum estabelecido a patamar razoável. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP nº 807120, Rel.

Min. José Delgado, j. 06/06/2006, p. 189; 4ª Turma, RESP nº 565880, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.

06/09/2005, DJU 03/10/2005, p. 262.

 

Nesse contexto, quando o valor atribuído à demanda mostrar-se excessivo em razão da importância pretendida a

título de dano moral, sem justificativas plausíveis a tanto, convém adotar, como parâmetro compatível, o

proveito econômico decorrente da pretensão material deduzida, de modo que aquela em muito não o exceda

. Precedentes: TRF3, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, AG nº 2009.03.00.004352-8, j. 01/06/2009, DJF3

21/07/2009, p. 439.

 

Anoto que o emprego de tal patamar se dá, num primeiro momento, apenas para fins de alçada da competência

jurisdicional, não vinculando a pretensão deduzida e tampouco convicção do julgador ao estabelecer a efetiva

condenação à reparação moral.

 

Excepcionalmente a indenização poderá ultrapassar tal limitação, desde que devidamente fundamentado seu valor,

frente aos prejuízos subjetivos e demais percalços comprovadamente sofridos, em decorrência do ato

administrativo causador do dano.

 

Depreende-se, assim, neste exame de cognição sumária, que o valor atribuído a título de danos morais - R$

43.087,50 - se revela não compatível com a diferença entre o benefício que o autor vem percebendo (R$ 2.140,98)

e o que pretende seja concedido (R$ 3.577,23), multiplicado por doze (artigo 260 do CPC), ou seja, R$ 17.235,00.

 

Assim, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e justificado, ou seja,

compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais.
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Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANO S MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS

AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA. - Possível a alteração de ofício do valor da causa

por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - De

certo que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º, da

Carta Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito

proposta por segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício

previdenciário e indenização por dano s morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela entidade

autarquia, quando o autor quer ter seu processo apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização por ato

ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça Federal. - O juízo estadual, contudo, não pode

recusar o processamento da ação previdenciária, cabendo, apenas, o indeferimento do pedido de indenização. -

Havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas

cumulado com dano s morais - tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a

aplicação do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão

deduzida em juízo. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar

regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e

justificado. O valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo

situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. - In casu, a pretensão abrange as prestações

vencidas e vincendas, bem como dano s morais pela cessação indevida do benefício. Considerando as parcelas

vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao valor estimativo de dano moral , compatível com o dano

material requerido, tem-se valor que, tomada a data da propositura da ação, ultrapassa a competência dos

juizado s Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja

processada e julgada na Justiça Federal de Piracicaba." (Processo AI 200803000313321AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 344936 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 541 Decisão Data da Decisão 18/05/2009 Data

da Publicação 07/07/2009 Referência Legislativa).

 

 

Em decorrência, não obstante a cumulação de pedidos seja cabível, conforme acima exposto, considerando que o

valor almejado a título de danos morais - R$ 43.087,50 - ultrapassa em mais do dobro da diferença entre o

benefício que o autor vem percebendo e o que pretende seja concedido, multiplicado por doze, ou seja, R$

17.235,00 - o mesmo deve ser fixado em, no máximo, R$ 17.235,00 e, desta forma, ter-se-á o valor da causa no

importe de R$ 34.470,00 (R$ 17.235,00 + R$ 17.235,00) , ou seja, valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos

(artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001), vigente na época do ajuizamento da ação (03/04/2013, fl. 11).

 

Nesse passo, a r. decisão agravada não merece reforma.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011052-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011052-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que reconheceu a

incompetência da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo e determinou a remessa do feito à Justiça Federal de Belo

Horizonte/MG.

 

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão do

cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

 

Sustenta a parte agravante que a ação previdenciária poderá ser proposta perante a seção judiciária onde houver

ocorrido o fato ou ato que deu origem à demanda, nos termos do parágrafo 2º do artigo 109 da CF. Aduz, ainda,

que a incompetência relativa somente poderá ser atacada pela via da exceção.

 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

 

Inicialmente, assevero que a situação descrita nos presentes autos não trata de competência relativa.

 

 

Os parágrafos constantes do artigo 109 da Constituição Federal estabelecem opções de foro para o ajuizamento

das ações cujo julgamento compete à Justiça Federal, observando-se as especificidades que o constituinte cuidou

de destacar, tratando, portanto, de hipóteses de competência absoluta.

 

 

Além disso, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o parágrafo 2º do artigo 109 da Constituição

Federal não se estende às autarquias e empresas públicas, posto que estas não se confundem com a União, sendo

AGRAVANTE : HELDER LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021314720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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que, no caso das ações previdenciárias, aplica-se o disposto no parágrafo 3º do referido artigo 109 da CF, como se

infere do aresto a seguir transcrito:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO AJUIZADA EM FACE DO BANCO CENTRAL

DO BRASIL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 100, INCISO IV, ALÍNEAS "A" E "B" DO CPC. 1- Tendo o legislador

constitucional mencionado no artigo 109, parágrafo 2º, somente a União, não cabe estender às autarquias e

empresas públicas o privilégio de foro ali tratado, porquanto, estas possuem personalidade jurídica própria, que

não se confunde com aquela. 2- Aplicável às autarquias e empresas públicas as regras de competência fixadas no

Código de Processo Civil, no caso, a norma prevista no artigo 100, inciso IV, letras "a" e "b", sendo o foro

competente para processar e julgar as ações ajuizadas contra o Banco Central do Brasil o de sua sede (no

Distrito Federal) ou do lugar onde mantém suas delegacias (a Capital de São Paulo). 3- Agravo de instrumento a

que se dá provimento.

(TRF3ª Região - AG 96030010707, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 11/04/2003, p. 448)

 

 

Dessa forma, nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da CF, em matéria de competência para o ajuizamento da

ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado-Membro.

 

 

Essa última hipótese especificamente, resultou de um trabalho de pacificação de jurisprudência que culminou na

Súmula nº 689, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que tem o seguinte enunciado:

Súmula nº 689.

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

 

Ocorre que, no caso em tela, a parte autora, ora agravante, reside na cidade de Paraopeba, Estado de Minas Gerais,

de forma que resta inadmissível a propositura da ação perante a Capital do Estado de São Paulo. Caberia, portanto,

à parte agravante propor a ação previdenciária perante a Justiça Federal da subseção judiciária que engloba a

cidade de Paraopeba ou perante a Capital do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, daí porque assiste razão ao

MD. Juízo a quo.

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego

seguimento ao presente recurso, para manter a r. decisão agravada.

 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011057-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.011057-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de apresentação de quesitos

suplementares ao perito, a serem respondidas em audiência, em ação movida para a concessão de aposentadoria

especial.

 

Sustenta a parte agravante que a medida constitui cerceamento de defesa.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

A manifestação das partes após a perícia está prevista no Art. 435 do CPC, e se destina a conceder oportunidade

para impugná-lo ou para requerer esclarecimentos sobre o laudo produzido.

 

No caso concreto, os quesitos apresentados (fl. 102) deixam claro que o agravante não pretende impugnar, nem

ver esclarecido qualquer ponto do laudo, mas sim inovar a matéria levada ao exame pericial, o que não pode ser

admitido, vez que o ato processual já se encerrou. Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ARTS. 125, I, 182, 244, 327 e 425 do CPC.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. PERÍCIA. QUESITOS E ASSISTENTE TÉCNICO.

PRAZO. PRECLUSÃO. ARTS. 421, § 1º, 473 E 183 DO CPC.

1. O Tribunal a quo não emitiu juízo de valor acerca dos artigos 125, I, 182, 244, 327 e 425 do CPC. Malgrado a

recorrente tenha aviado embargos de declaração, não apontou no presente apelo, violação ao art. 535 do

Estatuto de Ritos para que fosse viável a análise de eventual omissão a ser sanada, o que atrai a Súmula 211/STJ.

2. O prazo estabelecido no art. 421, § 1º, do CPC, não é preclusivo, o que permite à parte adversa indicar o

assistente técnico e formular os quesitos a qualquer tempo, desde que não iniciados os trabalhos periciais.

Precedentes. 3. Recurso especial improvido. (grifei)

(STJ, 2ª Turma, RESP 199800790233, Rel. Min. Castro Meira, j. 04/10/2005, DJ 24/10/2005)

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência a após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011094-66.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida

para a concessão de auxílio-doença.

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que

estão presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida pleiteada.

 

Para a obtenção do auxílio-doença, é necessária a prova da filiação do beneficiário ao RGPS e o cumprimento da

carência exigida em lei. Entretanto, não há qualquer elemento nos autos a demonstrar que tais requisitos foram

preenchidos, razão pela qual a tutela não poderá ser antecipada.

 

Nesse sentido, destaco os seguintes arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - Os documentos juntados aos

autos são insuficientes para comprovar o cumprimento do período de carência, nos termos do inciso I, do artigo

25, da Lei 8.213/91, bem como a incapacidade alegada. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, 8ª Turma, AI 00479581620074030000, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, DJ 26/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA -

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO COMPROVADO.

I - Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher dois requisitos para sua

concessão, consoante dispõe o artigo 25, inciso I, e artigo 59 ambos da Lei nº 8213/91: carência de doze meses e

incapacidade total e temporária para o trabalho. Condições que não se verificam. II - Agravo de Instrumento a

que se dá provimento.

(TRF3, 10ª Turma, AI 00060132520024030000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 25/11/2003, DJ 23/01/2004)

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011146-62.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, indeferiu a tutela

antecipada.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Alega que mesmo após a ação de reconhecimento e dissolução da união estável mantiveram relacionamento de

forma pública, continua e duradoura. Aduz que os documentos comprovam a existência da união estável após

15/03/2011. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte se faz necessário o implemento dos requisitos exigidos pela

legislação previdenciária, quais sejam: a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência

Social na data do óbito, bem como a dependência econômica do requerente em relação ao falecido (art. 74 da Lei

nº 8.213/91).

 

O R. Juízo, a quo, às fls. 72/73, indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

 

 

"(...)

Todavia, os documentos acostados aos autos não dão conta de, só por si, demonstrar a situação de fato na qual

se traduz a união estável até a data do óbito do segurado. Tanto é assim que a própria autora trouxe aos autos

certidão de objeto e pé da ação de reconhecimento/dissolução de união estável por ela movida em face do

falecido, na qual foi homologado acordo "declarando a existência e dissolução de união estável entre a

requerente e o requerido no período de 10 anos compreendendo meados de junho do ano de 1995 até 15 de

março de 2011..." (fl. 53 e verso).

Indefiro, pois, a tutela antecipada, de vez que, por ora, não há prova inequívoca do direito alegado.

(...)".

 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo, ao indeferir a tutela antecipada. Isso porque, se trata de questão

controvertida, no tocante aos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, os quais devem ser

analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa.

 

Acresce relevar que os documentos acostados aos autos não são suficientes para demonstrar, neste exame de

cognição sumária e não exauriente, a existência de união estável em relação ao segurado falecido até a data do

óbito (23/06/2012, fl. 31), pois, pela certidão de objeto e pé do processo n. 0024467-35.2010.8.26.0344

(reconhecimento/dissolução de união estável), foi homologado acordo para declarar a existência e dissolução de

união estável no período de 10 anos compreendendo meados de junho do ano de 1995 até 15/03/2011.

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018008720134036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2098/2217



 

Reporto-me aos julgados desta Egrégia Corte:

 

 

 "PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. I- O instituto da tutela antecipada é

medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão deduzida em Juízo

ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos essenciais exigidos

para sua concessão. II- Nos termos do art. 16, inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica da

companheira é presumida. Todavia, os documentos acostados aos autos a fls. 24/34 não são suficientes para

comprovar a existência de união estável da autora com o de cujus, revelando apenas um início de prova material

que depende de dilação probatória para corroborar as afirmações ali contidas. III- Recurso improvido."

(Processo AI 00040835420114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 431069 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1287 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão

08/08/2011 Data da Publicação 18/08/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - A pensão por morte é benefício previdenciário devido

aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 8.213/91. - Comprovada a qualidade de segurado

do de cujus, que recebia benefício previdenciário de aposentadoria. - Dependência econômica presumida, nos

termos do artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. Contudo, documentos juntados são insuficientes para comprovar a

alegada união estável. - Imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise

mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá provimento." (Processo AI

00274642820104030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 417728 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/06/2011

PÁGINA: 1694 ..FONTE_REPUBLICACAO:Data da Decisão 06/06/2011 Data da Publicação 16/06/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA

INDEFERIDA. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. INSTRUÇÃO DO FEITO. ARTIGO 273 DO CPC. 1.

Sem comprovação razoável da união estável, até a data do óbito do segurado, exigindo-se dilação probatória

para cabal esclarecimento da situação, uma vez que controvertida a questão discutida, não se tem como presente

a verossimilhança da alegação daquela que se intitula companheira do "de cujus", o que inviabiliza a concessão

da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. Agravo de Instrumento

improvido." (Processo AI 00075031420044030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199342 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA

Fonte DJU DATA:13/09/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:Data da Decisão 24/08/2004 Data da Publicação

13/09/2004).

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução

processual, que demonstrem a existência da alegada união estável até a data do óbito do segurado.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011237-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011237-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARLENE FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ROCA
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp.

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei

9.469/97, não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários.

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser

proferida.

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da

gravidade da moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial

conclusivo.

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00022650620138260491 1 Vr RANCHARIA/SP
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No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva.

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a

possibilidade de tornar o dano irreparável.

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos

nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança.

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial

médico conclusivo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011255-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de revogação da tutela antecipada, após realização da

perícia médica.

 

Sustenta a parte agravante que a incapacidade laborativa está comprovada pela farta documentação médica

juntada aos autos, fato que suscita dúvidas sobre o resultado da perícia judicial.

 

É o relatório. Passo ao exame.

 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações.

 

Compete ao juiz indicar pessoa de sua confiança, cuja habilitação seja compatível com a prova a ser produzida.

 

No caso em exame, o laudo médico apresenta com clareza e objetividade as respostas aos quesitos formulados

2013.03.00.011255-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO LEMES PEREIRA

ADVOGADO : VANESSA BOLOGNINI DA COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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(fls. 41/47), de modo que não há motivos para se questionar o parecer do perito quanto ao resultado final.

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Veja-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida.

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

Ademais, o magistrado não está adstrito a qualquer das provas produzidas, diante do princípio do livre

convencimento motivado. No caso concreto, a decisão agravada está suficientemente fundamentada, com base no

laudo médico pericial, cuja conclusão é de que o agravante não ostenta incapacidade laborativa.

 

Destarte, em face do precedente esposado e das razões supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011262-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Arinea Pinto Sena em face da decisão proferida nos autos da

ação de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a quo determinou a suspensão do feito pelo prazo de

quarenta e cinco dias, a fim de que a parte autora comprove nos autos a formulação do requerimento

administrativo, sob pena de extinção.

2013.03.00.011262-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ARINEA PINTO SENA

ADVOGADO : ELISANGELA ALVES FARIA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui requisito para

o ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o disposto no artigo 5º, XXXV, da

Constituição da República e a Súmula nº 09 desta Corte.

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O inconformismo da agravante merece prosperar.

 

Com efeito, a parte autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe

autoriza o artigo 5º, inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância

administrativa.

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo

requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a

formalização deste requerimento para o ingresso em juízo.

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do

art. 5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

Magna Carta.

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. AGRAVO PROVIDO. 

1- O prévio requerimento na via administrativa, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como

condição de procedibilidade da ação judicial. 

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3- Recurso provido".

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339).

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557,

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito.

 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011312-94.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.011312-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de remessa dos autos à Justiça Federal de

Catanduva/SP, em razão da competência absoluta para o julgamento de matéria previdenciária.

 

Sustenta a parte agravante que, por força da competência delegada, pode optar por ajuizar a ação perante o Juízo

de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP.

 

É o relatório. Decido.

 

Revendo meu posicionamento anterior, sobretudo após a recente orientação do E. STJ sobre a matéria, adoto o

entendimento segundo o qual não estaria o Juiz Estadual em Vara Distrital no exercício da competência federal

delegada.

 

Na espécie, cumpre registrar a existência de Vara Federal na sede da Comarca de Catanduva - a qual inclui, nos

seus limites territoriais, os Municípios de Novais (onde reside o agravante) e Tabapuã. Muito embora constitua

sede de Vara Distrital Estadual, é certo que Tabapuã não possui a condição de Comarca.

 

Com efeito, a regra do Art. 96 da LOMAN (LC nº 35/79) dispõe que as Comarcas poderão ser agrupadas em

Circunscrição e divididas em Distrito. Assim, é possível afirmar que os Distritos (ou Varas Distritais) são

verdadeiras subdivisões judiciárias das Comarcas.

 

Importa salientar que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a Comarca não seja

sede de vara do Juízo Federal, nos termos do Art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Portanto, se a Vara Distrital está necessariamente inserida numa Comarca, conclui-se que, em havendo Vara da

Justiça Federal instalada no território correspondente a tal Comarca, a competência não poderá atribuída à Justiça

Estadual.

 

Em recentes julgados, a Terceira Seção do E. STJ firmou o entendimento segundo o qual a regra do Art. 109, § 3º

da Constituição Federal não deve ser aplicada às varas distritais. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SERGIO ALVES CARDOSO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 13.00.00039-3 1 Vr TABAPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2104/2217



natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88,

quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula

nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011399-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento

objetivando a concessão do benefício previdenciário c.c. indenização por danos morais, fixou o valor da causa em

R$ 10.848,00 e declinou da competência determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

 

Requer a agravante a reforma da decisão a fim de que seja reconhecida a competência do R. Juízo a quo para

processar e julgar a lide.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo,

em face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2013.03.00.011399-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : CELIA RITA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010212920134036113 1 Vr FRANCA/SP
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Observo à fl. 44 que foi fixado o valor da causa em R$ 50.172,00, sendo R$ 9.492,00 (parcelas vencidas e

vincendas) e R$ 40.680,00 (dano moral).

 

O R. Juízo a quo, às fls. 50/53, retificou o valor da causa em R$ 10.848,00 e determinou a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal.

 

A regra geral do cúmulo de pedidos vem expressa no art. 292 do Código de Processo Civil, que estabelece: "É

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não

haja conexão". A lei enumera alguns requisitos para a cumulação, dispostos nos incisos do parágrafo 1° do art.

292 do C.P.C., quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do juízo e o tipo de procedimento.

 

De outra parte, compete ao Juiz Federal conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, raiz da

postulação formulada pela agravante, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e

indissociável daquela outra pretensão, e, como tal, não se acha subtraída da competência do Juízo.

 

Em se tratando de ação onde se cumula o ressarcimento de danos morais e concessão/revisão de benefício

previdenciário, o valor àquela atribuído deve observar o disposto no art. 259, inciso I, do Código de Processo

Civil, somando-se um e outro, se devidamente mensurados cada qual, quanto ao conteúdo econômico pretendido,

na petição inicial, conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 178243, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, j. 16/12/2004, DJU 11/04/2005, p. 305).

 

Para efeito de valor da causa, o dano moral a se considerar deve ser aquele fixado inicialmente pelo autor, com

base na subjetividade das privações que sofreu em razão do ato ilícito, podendo o Juiz, por ocasião do mérito,

reavaliar e reduzir o quantum estabelecido a patamar razoável. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP nº 807120, Rel.

Min. José Delgado, j. 06/06/2006, p. 189; 4ª Turma, RESP nº 565880, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.

06/09/2005, DJU 03/10/2005, p. 262.

 

Nesse contexto, quando o valor atribuído à demanda mostrar-se excessivo em razão da importância pretendida a

título de dano moral, sem justificativas plausíveis a tanto, convém adotar, como parâmetro compatível, o

proveito econômico decorrente da pretensão material deduzida, de modo que aquela em muito não o exceda

. Precedentes: TRF3, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, AG nº 2009.03.00.004352-8, j. 01/06/2009, DJF3

21/07/2009, p. 439.

 

Anoto que o emprego de tal patamar se dá, num primeiro momento, apenas para fins de alçada da competência

jurisdicional, não vinculando a pretensão deduzida e tampouco convicção do julgador ao estabelecer a efetiva

condenação à reparação moral.

 

Excepcionalmente a indenização poderá ultrapassar tal limitação, desde que devidamente fundamentado seu valor,

frente aos prejuízos subjetivos e demais percalços comprovadamente sofridos, em decorrência do ato

administrativo causador do dano.

 

In casu, como acima exposto, foi atribuído à causa o valor de R$ 50.172,00, sendo R$ 9.492,00 (principal) e R$

40.680,00 (danos morais). Depreende-se, assim, neste exame de cognição sumária, que o valor atribuído a título

de danos morais - R$ 40.680,00 - se revela não compatível com o valor dos danos materiais - R$ 9.492,00, mesmo

considerando que o parâmetro para eventual condenação não seja apenas o valor das 12 parcelas vincendas do

benefício pleiteado, mas também as diferenças resultantes de parcelas vencidas, bem como as resultantes da

incidência de correção monetária e juros legais.

 

Assim considerando, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e

justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais.

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA COM
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS

AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA. - Possível a alteração de ofício do valor da causa

por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - De

certo que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º, da

Carta Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito

proposta por segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício

previdenciário e indenização por dano s morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela entidade

autarquia, quando o autor quer ter seu processo apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização por ato

ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça Federal. - O juízo estadual, contudo, não pode

recusar o processamento da ação previdenciária, cabendo, apenas, o indeferimento do pedido de indenização. -

Havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas

cumulado com dano s morais - tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a

aplicação do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão

deduzida em juízo. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar

regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e

justificado. O valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo

situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. - In casu, a pretensão abrange as prestações

vencidas e vincendas, bem como dano s morais pela cessação indevida do benefício. Considerando as parcelas

vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao valor estimativo de dano moral , compatível com o dano

material requerido, tem-se valor que, tomada a data da propositura da ação, ultrapassa a competência dos

juizado s Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja

processada e julgada na Justiça Federal de Piracicaba." (Processo AI 200803000313321AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 344936 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 541 Decisão Data da Decisão 18/05/2009 Data

da Publicação 07/07/2009 Referência Legislativa).

 

 

Em decorrência, não obstante a cumulação de pedidos seja cabível, conforme acima exposto, considerando que o

valor almejado a título de danos morais - R$ 40.680,00- corresponde à quantia superior ao quádruplo do valor

econômico pretendido - R$ 9.492,00 - o mesmo deve ser fixado em, no máximo, R$ 9.492,00 e, desta forma, ter-

se-á o valor da causa no importe de R$ 18.984,00 (principal R$ 9.492,00 + danos morais R$ 9.492,00), ou

seja, valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001), vigente na época do

ajuizamento da ação (17/04/2013, fl. 19), motivo pelo qual, o valor da causa deve ser retificado para R$ 18.984,00

e os autos devem ser remetidos ao Juizado Especial Federal tal como determinado pelo R. Juízo a quo.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011503-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011503-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA VALDA SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu

pela incompetência absoluta da Justiça Federal e remeteu o feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da

Justiça Estadual.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que as moléstias que a acometem não apresentam nexo causal com as

atividades por ela desenvolvidas. Alega, ainda, que o pedido feito na exordial se refere a benefício previdenciário

e não acidentário, de modo que a competência para apreciação do feito é da Justiça Federal.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que a competência da Justiça Federal está prevista no artigo 109 da Constituição Federal

que, em seu inciso I, dispõe:

Art. 109: omissis

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho; (destaque nosso)

 

No presente caso, verifico que a parte autora, ora agravante, pleiteia nos autos principais o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença (NB 114.728.820-5) ou a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Ocorre que, conforme se verifica no documento acostado nas fls. 24/25 destes autos, o referido benefício de

auxílio-doença, anteriormente concedido à requerente, se trata, na verdade, de auxílio-doença acidentário (espécie

91), razão pela qual o MD. Juízo a quo reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal e determinou a

remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Todavia, compulsando detidamente os presentes autos, constato que a parte autora requereu, expressamente, em

sua inicial, a concessão dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez (fl.

13). Ademais, não houve a juntada de CAT, tampouco a demonstração de nexo causal entre as enfermidades e a

atividade laboral por ela exercida.

 

Dessa forma, entendo que o pedido de restabelecimento do benefício de natureza acidentária tenha ocorrido tão

somente por um equívoco de seu patrono, razão pela qual o feito deve ser processado e julgado na Justiça Federal.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000996920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido já se manifestou esta E. Décima Turma:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. NATUREZA

ACIDENTÁRIA. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O objeto da presente ação é a concessão do benefício de auxílio-doença previdenciário, muito embora tenha

sido tratado como pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença, o que deu ensejo à interpretação

equivocada da autarquia, de que se trata de benefício concedido em razão de acidente de trabalho noticiado às

fls. 17. Contudo, não é o caso. 

2. A segurada fez jus ao benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, com DIB em 02.10.2007 e DCB em

29/02/2008. 

3. Entretanto, no presente feito, foi deferida a tutela antecipada para o fim de conceder à segurada o benefício de

auxìlio-doença previdenciário (espécie 31), após a cessação do auxílio-doença por acidente de trabalho (espécie

91), em razão de ter sido constatado, mediante perícia, que a segurada é portadora de doenças que a

incapacitam para o exercício de sua atividade laboral, desde 2003, a saber, fibromialgia, protusão discal em

coluna lombo-sacra, depressão, hipertensão arterial e diabetes Mellitus controlados, cujas patologias não

guardam nexo com as condições de trabalho da segurada, conforme resposta do perito ao quesito nº 03. 

4. Por não ser caso de concessão de benefício acidentário, sem razão a alegada incompetência da Justiça

Federal para o julgamento da demanda. Precedente desta Egrégia 10ª Turma. 

(...)

 7. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com

a Lei 11.960/09." (g.n.)

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC/Reex nº 00058182120084036114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

21/09/2011, p. 793)

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente agravo de instrumento, para reconhecer a competência da Justiça Federal para

processar e julgar o feito originário do presente recurso.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011553-68.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp.

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei

9.469/97, não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários.

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser

proferida.

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da

gravidade da moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial

conclusivo.

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva.

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a

possibilidade de tornar o dano irreparável.
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No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos

nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança.

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso, para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico

conclusivo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011577-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos

termos do artigo 273 do CPC. Alega que o R. Juízo a quo considerou apenas os relatórios médicos particulares,

privilegiando documentos privados em detrimento de documentos públicos. Aduz acerca da irreversibilidade do

provimento. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2013.03.00.011577-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ
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Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelo documento de fl. 27, "Laudo Médico Pericial", expedido pelo INSS, verifico que não foi constatada, em

exame realizado pela perícia médica do INSS, em 09/04/2013, incapacidade laborativa.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 76, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

"(...)

DEFIRO a antecipação da tutela ante as documentações juntadas (fls. 23/42).

Considerando que o Benefício propugnado tem caráter alimentar, hei por bem determinar que se oficie ao

Instituto - Réu para que se proceda ao RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA ao autor, eis que o

mesmo, é portador de espondiloartrose + discopatia (RNM), a partir da intimação do presente deferimento, sob

pena de aplicação de multa diária, sendo eventual valor em atraso será apreciado por ocasião da sentença. (...)".

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada. Isso porque, os documentos acostados aos

autos, notadamente o atestado médico de fl. 55, datado de 18/04/2013 - posterior a perícia médica realizada pelo

INSS (09/04/2013, fl. 27)-, declara que o autor apresenta espondiloartrose + discopatia cervical e lombar (RNM) e

está em tratamento com medicação antiinflamatória, fisioterapia, incapacitado ao trabalho braçal devendo ser

afastado das atividades de sobrecarga da coluna vertebral por tempo indeterminado.

 

Assim considerando, entendo neste exame de cognição sumária e não exauriente, que os referidos documentos são

suficientes a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do autor, bem como a verossimilhança das

alegações relativas à incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos.

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará

exame acurado quanto à manutenção ou não do benefício.

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que o pagamento de benefício previdenciário constitui relação

jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, inexistir as bases que neste momento

processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o provimento jurisdicional

provisório reversível.

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento,

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre

que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU

06/11/2002, p. 629).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

presente agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011639-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos da ação de desaposentação,

declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a complexidade da matéria é incompatível com o rito do J.E.F. Aduz que o

valor da aposentadoria almejada é controvertido, motivo pelo qual, o valor da causa não possui conteúdo

econômico imediato capaz de invocar as hipóteses dos artigos 259 e 260 do CPC. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

In casu, pela leitura da petição inicial de fls. 11/22 verifico que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo

de contribuição com renda mensal de R$ 1.045,17. Nos autos da ação de desaposentação (ação subjacente) postula

o recebimento de nova aposentadoria no importe mensal de R$ 1.845,17. Atribuiu à causa a quantia de R$

38.000,00.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 26, fundamentadamente declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal de São Paulo em razão de que o valor da causa deve ser retificado, eis que o autor

objetiva obter renda de R$ 1.845,17 em substituição à renda mensal de R$ 1.045,17, de forma que pretende um

incremento de R$ 800,00. Nesse passo, o valor da causa deve ser R$ 9.600,00 (1.845,17 - 1.045,17 x 12), ou seja,

a diferença da renda mensal, nos termos do artigo 260 do CPC. Sendo assim, por ser tal valor inferior a 60 salários

mínimos a ação deve ser processada e julgada no J.E.F. (art. 3º., da Lei 10.259/01).

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isto porque, conforme pacífica jurisprudência, na ação de

desaposentação o valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor que era recebido e o valor que se

passará a receber, caso acolhido o pedido autoral, multiplicado por doze, nos termos do artigo 260 do CPC.

 

2013.03.00.011639-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JOSE ALVES CAVALCANTE

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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Nesse sentido, reporto-me aos julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento

firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2-

O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de

desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze).

4-Agravo desprovido. Decisão mantida." (Processo AI 201003000150359 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

406785 Relator(a) JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:10/12/2010 PÁGINA: 732 Data da Decisão 06/12/2010 Data da

Publicação 10/12/2010 ".

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA QUE DEVE GUARDAR RELAÇÃO COM O

PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO PELO DEMANDANTE. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA

FINS DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NO MESMO REGIME. VALOR DA CAUSA

CALCULADO PELA DIFERENÇA ENTRE O BENEFÍCIO ATUAL E AQUELE ALMEJADO. MONTANTE

INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

RECURSO DESPROVIDO. I - A demanda refere-se a pedido de cancelamento de um benefício (aposentadoria

por tempo de contribuição) com a imediata concessão de outro benefício mais vantajoso (aposentadoria por

tempo de contribuição com o cômputo de salários-de-contribuição posteriores à concessão do primeiro

benefício), sem interrupção entre um e outro. II - O valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o

benefício econômico pretendido pelo demandante, devendo, portanto, ser fixado pelo quantum que mais se

aproxima da realidade. Como a demanda envolve o cancelamento de um benefício existente e a concomitante

concessão de novo benefício, o proveito econômico será a diferença entre o valor que era recebido e o valor que

se passará a receber, caso acolhido o pedido autoral. III - De acordo com os dados de fl. 09 dos autos, o valor do

benefício atual da parte autora é de R$ 1.740,69 (um mil, setecentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos)

e o valor do benefício mais vantajoso seria de R$ 2.945,74 (dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais e

setenta e quatro centavos), devendo a diferença entre esses valores ser multiplicada por 12 parcelas vincendas

para se chegar à prestação anual referida no artigo 260 do CPC. Assim, a decisão agravada chegou ao valor de

R$ 14.460,60 para a causa, bem inferior aos 60 (sessenta) salários mínimos previstos no artigo 3º da Lei nº

10.259/2001. IV - Eventual jurisprudência desfavorável à tese autoral - como aquela citada no Enunciado nº 70

das Turmas Recursais do Rio de Janeiro - não autoriza a parte a "escolher o juízo" que possa, em tese, acolher o

seu pedido, especialmente em se tratando, como na presente hipótese, de competência absoluta. V - Agravo

interno desprovido." (Processo AG 201002010043148 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 187199 Relator(a)

Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::21/06/2010 - Página::166 Data da Decisão

25/05/2010 Data da Publicação 21/06/2010)."

"AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO. Tendo o autor ajuizou ação

ordinária postulando a renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço que vem percebendo, com a

implantação de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento administrativo, o

proveito econômico pretendido diz respeito às diferenças entre o benefício que o autor vem percebendo e o que

pretende seja concedido na esfera judicial." ( Processo AG 200904000394388 AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a) EDUARDO V ANDRÉ OLIVEIRA LEMA GARCIA Sigla do órgão TRF4 Órgão

julgador SEXTA TURMA Fonte D.E. 05/02/2010 Data da Decisão 27/01/2010 Data da Publicação 05/02/2010)."

 

Assim considerando, tendo em vista que a diferença entre o benefício que o autor vem percebendo (R$ 1.045,17)

e o que pretende seja concedido (R$ 1.845,17), corresponde a R$ 800,00, valor que multiplicado por doze (artigo

260 do CPC) atinge a quantia de R$ 9.600,00 - inferior a 60 salários mínimos - , a r. decisão agravada não merece

reparos.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011678-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jorge Moreira da Silva face à decisão proferida nos autos da

ação de restabelecimento do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez e

indenização por danos morais, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de produção de prova testemunhal.

 

Alega o agravante, em síntese, cerceamento do seu direito de defesa, vez que a prova requerida é imprescindível

para o esclarecimento da questão relativa aos danos morais. Sustenta, ademais, a ausência de fundamentação, em

afronta ao disposto no artigo 93, IX, da Constituição da República.

 

É o breve relatório. Decido.

 

De início, não há que se falar em nulidade da decisão agravada, porquanto, ainda que proferida de forma concisa,

atendeu o disposto nos artigos 165 do Código de Processo Civil e 93, IX, da Constituição da República.

 

Consoante se depreende dos autos, pretende o autor a produção de prova testemunhal, a fim de comprovar sua

incapacidade laborativa e a extensão dos danos morais sofridos com o indeferimento do benefício, tendo sido tal

pedido indeferido, ao fundamento de tratar-se de matéria de ordem técnica, devendo ser comprovada por provas

periciais e documentais.

 

No caso dos autos, não se há falar em cerceamento de defesa, pois a incapacidade laborativa e o dano moral

devem ser comprovados por meio de prova documental, especialmente através de laudo técnico elaborado por

perito de confiança do Juízo, equidistante das partes, não sendo admitidos depoimentos pessoais ou testemunhais

para esse fim. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - NÃO REALIZAÇÃO DA OITIVA DE

TESTEMUNHAS PARA COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA -

DESCABIMENTO . ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

III. A comprovação das supostas deficiência e hipossuficiência é realizada por meio de laudo médico pericial,

efetuado por perito de confiança do Juízo, descrevendo as condições de saúde da parte autora, e por Assistente

Social, devidamente capacitada para relatar as reais condições de moradia, documentos que foram

2013.03.00.011678-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JORGE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028055920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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confeccionados pelos citados profissionais e juntados aos autos, não havendo que se falar em prova

testemunhal para demonstração da incapacidade ou da miserabilidade da autora.

IV. Agravo regimental desprovido."

(TRF-3ª R.; AC 2008.03.99.063443-4; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; Julg. 25.05.2009; DJF3

17.06.2009 - p. 829).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento do autor.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011686-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida

para a concessão de auxílio-doença.

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que

estão presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória.

 

A agravante é portadora de doenças de natureza ortopédica que lhe atingem o ombro e o membro superior direito,

conforme atestados e exames médicos colacionados (fls. 38/54). Entretanto, verifico que os documentos são

antigos, todos emitidos antes de 2013, não havendo qualquer recomendação atual de afastamento das atividades

laborativas.

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de

cognição breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do

benefício mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão da segurada, ou

ainda, após a apresentação do laudo pericial comprovando o alegado.

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se:

2013.03.00.011686-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NEIDE DE SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 12.00.17580-7 4 Vr GUARUJA/SP
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA -

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca

dos fatos alegados pela agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA:

712)

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011727-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, face à decisão proferida nos autos da ação de

concessão de aposentadoria especial, em que a d. Juíza a quo declinou da competência e determinou a remessa

dos autos à Justiça Federal de Uberlândia/MG.

 

O agravante assevera que apesar de domiciliado em Minas Gerais, seu pedido de aposentadoria foi pleiteado em

São Paulo, de modo que, nos termos do artigo 109, § 2º, da Constituição da República, é competente a seção

judiciária onde houver ocorrido o fato ou ato que deu origem à demanda. Sustenta, ademais, que a incompetência

territorial é relativa, não podendo ser declinada de ofício pelo juiz, nos termos da Súmula nº 33 do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Inconformado, requer a reforma da r. decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

2013.03.00.011727-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : HARLEY CINTRA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00086357420104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 2º do citado artigo estabelece que:

 

§ 2º. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o

autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa,

ou, ainda, no Distrito Federal.

 

De início, observo que a parte autora, nos autos da ação subjacente, declarou domicílio em Ituiutaba/MG (fl. 11),

pertencente à circunscrição judiciária da Justiça Federal de Uberlândia/MG. Constato, ainda, que o benefício de

aposentadoria especial pretendido foi pleiteado em São Paulo/SP.

 

No entanto, cumpre ressaltar que a competência territorial possui natureza relativa e, como tal, não pode ser

declinada de ofício, conforme dispõem o artigo 112 do CPC e a Súmula nº 33 do STJ.

 

Destarte, ainda que controversa a incompetência relativa do Juízo de origem para o processamento e julgamento

do feito, esta somente poderia ser reconhecida por meio de exceção, sob pena de prorrogação, a teor do artigo 114

do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A

VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio

ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33 do STJ. 

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF." 

(STJ, 3ª Seção, CC 87.962-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j 28/03/2008, vu).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZES FEDERAIS. AÇÃO DE CORREÇÃO DOS SALDOS

DOS DEPÓSITOS VINCULADOS DE FGTS. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARTIGO 112 DO CPC.

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ.

- A divisão da Seção Judiciária de São Paulo em subseções traduz um critério eminentemente territorial e não

funcional.

- A competência territorial é relativa e depende de exceção da parte interessada, consoante o artigo 112 do

CPC. Impossibilidade de sua declaração de ofício. Aplicação da Súmula 33 do STJ. Precedentes desta corte.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(CC nº 3752/SP, Relator Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, j. 21/03/2001, DJU 17/04/200, p.

36);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAIS DE DIFERENTES SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ARGÜIÇÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE. 

I - Muito embora fosse mais adequado juridicamente o autor propor a ação previdenciária perante as varas

federais da subseção judiciária em que é domiciliado, a eleição de foro diverso não tem o condão da afastar a

relatividade da competência jurisdicional, porque territorial. 

II - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício a

teor da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça. 
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III - Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo Suscitado." 

(CC nº 4533, Proc. nº 2003.03.00.005921-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 25/08/2004,

DJU 23/09/2004, p. 145).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, para determinar tenha o feito normal andamento junto ao Juízo de Origem.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011988-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, declinou de ofício

a competência para a Justiça Federal de Salvador/BA.

 

Alega o agravante, em síntese, que o pedido de aposentadoria foi feito no posto do INSS em São Paulo-Capital,

incidindo na espécie o disposto no art. 109, §2º, da Constituição Federal, e no art. 100 do Código de Processo

Civil. Sustenta, outrossim, que a questão versa sobre competência relativa - territorial - e, como tal, não pode o

juiz decliná-la de ofício, em atenção aos artigos 112, 304, 305 e 307, do CPC, e Súmula 33 do Superior Tribunal

de Justiça. Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo ao agravo e seu provimento, ao final.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de

preparo, em face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

2013.03.00.011988-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JOELSON DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033769320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

In casu, verifico pelos documentos de fls. 23/24, 28/29, 66 e 68/69, que o autor reside em Salvador, no Estado da

Bahia. Contudo, ajuizou a ação previdenciária perante a Justiça Federal da Capital do Estado de São Paulo.

 

O R. Juízo a quo, às fls. 96/97, reconheceu a incompetência absoluta e declinou da competência para a Justiça

Federal de Salvador/BA.

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo, eis que o § 3º, do art. 109, da Constituição Federal faculta ao

segurado/beneficiário optar pela propositura da ação de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual dos

seus respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal:

 

 

"Art. 109: (...)

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

 

Em sintonia com o referido dispositivo, o Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 689 a qual prevê

que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

nas varas federais da capital do Estado-membro. 

 

Nesse contexto, deve ser aplicado à hipótese dos autos a regra especial prevista no § 3º, do artigo 109, da CF, bem

como a súmula do C. STF, de forma que o segurado ao propor ação contra o INSS, pode escolher o juízo estadual

da cidade onde tem domicílio, caso esta não seja sede de Vara Federal; pode optar pelo Juízo Federal que exerça

jurisdição sobre sua cidade; ou, ainda, nas Varas Federais da Capital do respectivo Estado-Membro.

 

Depreende-se, assim, que o ordenamento jurídico não permite que o autor/segurado, in casu, opte por ajuizar a

ação previdenciária na Justiça Federal da Capital do Estado de São Paulo, abrangida pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª. Região o qual é composto pelos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, caso contrário estar-

se-ia violando o princípio do Juiz natural em desobediência as regras de competência fixadas para o caso.

 

Nesse sentido, os julgados:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO EM VARA FEDERAL

DIVERSA DO DOMICÍLIO DO AUTOR- INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA-EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO - IMPERTINÊNCIA I- É certo que o art. 109, § 3º, da atual Constituição Federal confere aos

segurados ou beneficiários da Previdência Social a faculdade de optar pela propositura da ação de natureza

previdenciária perante a Justiça Estadual dos seus respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede

de Vara da Justiça Federal, entretanto, tal prerrogativa não significa dizer que o demandante poderá propor

ação previdenciária onde bem entender, caso contrário, cogitar-se-ia de malferimento ao princípio do juiz

natural, por desobediência às regras de competência estabelecidas. II- Admitir-se que o segurado da

Previdência Social possa, por sua exclusiva discricionariedade, ao propor ação revisional de benefício,

escolher Juízo Federal instalado em qualquer sede, afigura-se opção absolutamente irrazoável e indevida. II-

Tratando-se de hipótese de incompetência absoluta do juízo, deve o Juiz determinar a remessa dos autos ao

Juízo que repute como competente, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, sendo, portanto, absolutamente

impertinente a extinção do feito sem julgamento do mérito, com fulcro no inc. IV, do art. 267, daquele Diploma."

(Processo AC 199751010083191AC - APELAÇÃO CIVEL - 323581 Relator(a) Desembargador Federal SERGIO

SCHWAITZER Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJU - Data::21/07/2003 -

Página::92 Data da Decisão 27/06/2003 Data da Publicação 21/07/2003).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. DOMICÍLIO DO

AUTOR. PREVI-BANERJ. ILEGITIMIDADE ATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. - A autora, domiciliada em
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Porto Alegre, Rio Grande do Sul, ajuizou a demanda na Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio

de Janeiro. Ocorre que o seu domicílio encontra-se submetido à competência do Tribunal Regional Federal da

4ª Região, devendo lá litigar. - Nem mesmo a Súmula 689 do STF ao dispor que "O segurado pode ajuizar

ação contra instituição previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas varas federais da

capital do estado-membro", autoriza que venha demandar em outro estado da federação que não o do seu

domicílio, mas sim confere opção ao segurado de ajuizar a ação ou no Juízo Federal do seu domicílio ou nas

Varas Federais da capital do estado-membro do seu domicílio. - O domicílio da autora sempre esteve abarcado

pela competência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, não sendo crível que venha litigar no âmbito do

Tribunal Regional Federal da 2ª Região, cuja competência, sabidamente, abrange os estados do Rio de Janeiro

e do Espírito Santo. Tendo optado por ajuizar a ação na Justiça Federal, deve-se submeter aos critérios de

organização judiciária, cujos critérios são absolutos. - A PREVI-BANERJ não possui legitimidade ativa ad

causam, uma vez que não é titular do direito que se busca resguardar na demanda, considerando-se que a

relação jurídica que originou a pretensão de revisão da RMI e de reajuste dos benefícios, restringe-se tão-

somente aos segurados e ao INSS e, notadamente, se refere, apenas, à parcela da aposentadoria que é devida

pelo referido Instituto. Precedente do STJ. - Recurso não provido." (Processo AC 200102010000290 AC -

APELAÇÃO CIVEL - 256148 Relator(a) Desembargador Federal ANDRÉ FONTES Sigla do órgão TRF2 Órgão

julgador SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::30/09/2009 - Página::55 Data da Decisão

10/09/2009 Data da Publicação 30/09/2009).

Acresce relevar que esta Egrégia Corte já decidiu que o artigo 109, § 2º, da CF, não se aplica às Autarquias

Federais abrangendo apenas as ações ajuizadas em face da União Federal.

 

Vejamos:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUTARQUIA

FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 100, INCISO IV, ALÍNEAS "A" E "B", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Tratando-se de ação ordinária movida em face da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, a

competência para o processamento e julgamento é da Justiça Federal, sendo esta competência de ordem

material, absoluta (art. 100, inciso IV, alíneas "a" e "b", do Código de Processo Civil). II - O § 2º do artigo 109

da Constituição Federal não se aplica as autarquias federais, abrangendo tão-somente as ações intentadas

contra a União Federal. III - Considerando que a Agravada possui sucursal neste Estado, perfeitamente cabível

a aplicação do artigo 100, IV, alínea "b", do Código de Processo Civil à hipótese dos autos, o qual estatui que "é

competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu". IV -

Agravo de instrumento provido." (Processo AI 200403000208039 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 205584

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:01/06/2009 PÁGINA: 174 Data da Decisão 21/05/2009 Data da Publicação

01/06/2009).

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DA AUTORIDADE COATORA. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 109,

§ 2° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - Inolvidável que a competência, em sede de mandado de segurança, é

estabelecida em razão do domicílio da autoridade coatora, portanto, inaplicável o disposto no artigo 109, § 2°,

da Constituição Federal, que sequer aplica-se às autarquias, mas tão-somente à União Federal, consoante

precedentes desta Corte e dos Tribunais superiores. II - A autoridade impetrada está sediada na cidade do Rio

de Janeiro onde, inclusive, tramitou todo o processo administrativo. III - Agravo de Instrumento improvido."

(Processo AG 200403000426663 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 212852 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJU

DATA:17/01/2007 PÁGINA: 520 Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos

do voto do(a) Relator(a). Data da Decisão 22/11/2006 Data da Publicação 17/01/2007).

 

 

Outrossim, diferentemente do sustentado pelo autor/agravante trata-se de competência absoluta e não relativa,

conforme jurisprudência que segue:

 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURADO DOMICILIADO EM COMARCA

DIVERSA DA DO JUÍZO SUSCITADO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. HIPÓTESE DO ART. 109, § 3º, CF.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. A competência firmada no § 3º da Lei Maior, ainda que territorial e
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concorrente, guarda índole absoluta, porque estabelece direito subjetivo do segurado de optar entre o foro

federal e o de seu domicílio. 2. Elegendo o segurado juízo estranho às alternativas contempladas na lei Maior,

inexistente delegação de competência federal, a hipótese é de incompetência absoluta, cumprindo decliná-la ex

officio." (Processo CC 199904010294310 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA Relator(a) LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJ 19/01/2000 PÁGINA:

1009 Data da Decisão 17/11/1999 Data da Publicação 19/01/2000).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012038-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento, em fase de execução, homologou os cálculos apresentados pela Contadoria do

Juízo.

 

Sustenta a Autarquia, em síntese, que os credores apresentaram conta de liquidação no total de R$ 16.991,20 valor

impugnado por meio de embargos à execução. A r. setença julgou improcedentes os embargos e homologou a

conta apresentada pelo auxiliar do Juízo. Em sede de apelação o Eg. TRF deu parcial provimento ao recurso do

INSS para determinar o refazimento do cálculo pela Contadoria do Juízo, observando-se os comandos do título

executivo quanto à correção monetária. Assim sendo, a Contadoria refez os cálculos e apurou o valor de R$

22.524,84 superior ao postulado pelos autores. Aduz que a execução ex officio é vedada no nosso sistema

processual por implicar violação ao princípio da jurisdição, motivo pelo qual, os cálculos da Contadoria não

devem prosperar. Requer a reforma da decisão para determinar a requisição do pagamento conforme cálculo dos

autores no importe de R$ 16.991,20.

 

É o relatório.

DECIDO

2013.03.00.012038-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BELARMINO PEREIRA DUARTE e outros

: BRAULINO RODRIGUES DA COSTA

: EDSON JOSE DE SOUZA

: JOSE DIAS SOBRINHO

: JOSE DIOGO

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00394268019974036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Compulsando os autos verifico que iniciada a fase de execução os autores apresentaram cálculos de liquidação no

valor de R$ 16.991,20, em 31/05/1997 (fls. 58/70).

 

Opostos embargos à execução pelo INSS, foi prolatada sentença de improcedência acolhendo os cálculos da

Contadoria do Juízo no importe de R$ 30.427,90, em 06/1999 (fls. 72/87).

 

Em sede de apelação, interposta pelo INSS, esta Eg. Corte deu parcial provimento ao recurso a fim de que fossem

refeitos os cálculos da Contadoria do Juízo observando-se os comandos do título executivo judicial quanto à

correção monetária (fls. 91/93).

 

Em cumprimento ao v. acórdão a Contadoria do Juízo apresentou novos cálculos no importe total (principal +

honorários advocatícios) de R$ 86.575,27 atualizados até 07/2012 (fls. 94/103).

 

O INSS impugnou os cálculos (fl. 104).

 

O R. Juízo a quo determinou o retorno dos autos à Contadoria (fl. 127).

 

A Contadoria do Juízo ratificou os cálculos apresentados (fl. 129), os quais foram homologados pelo R. Juízo a

quo, decisão contra a qual o INSS ora se insurge.

 

Depreende-se da análise detida dos autos, conforme todo o acima exposto, que in casu, deve ser observado o

princípio da indisponibilidade do patrimônio público, bem como a vedação do enriquecimento ilícito dos autores.

 

Nesse passo, entendo que, de fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao homologar os cálculos apresentados pela

Contadoria do Juízo, elaborados conforme v. acórdão desta Eg. Corte.

 

Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de

1.966.

 

Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis:

 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com

as atribuições estabelecidas nesta lei."

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos:

(...)

IV - Contador;

(...)."

"Art. 41. À Secretaria compete:

(...)

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em

lei;

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso;

(...)."

 

 

De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu:

 

"Art. 475-B (...)
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§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente

exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária."

 

 

Acresce relevar que os cálculos do Contador Judicial têm fé pública e presunção de veracidade, eis que elaborado

por pessoa sem relação com a causa e de forma equidistante do interesse das partes. Vale dizer, os cálculos

elaborados ou conferidos pela Contadoria do Juízo, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de presunção juris

tantum de veracidade.

 

Nesse sentido, reporto-me aos julgados desta Eg. Corte:

 

 

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO. CALCULOS DA

CONTADORIA. ACOLHIMENTO. Pacificada a Jurisprudência desta E. Corte no sentido de que, havendo

divergência entre as partes quanto aos cálculos apresentados em execução de sentença, aqueles realizados pela

Contadoria do Juízo podem e devem ser acolhidos, por gozarem de fé pública e de imparcialidade. Apelação do

exequente a que se nega provimento." (Processo AC 199903990599613 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 504410

Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:17/09/2009 PÁGINA: 88 Data da Decisão 08/09/2009 Data da Publicação 17/09/2009).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL.

CABIMENTO. I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço não corrigido à época devida. II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados

pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração

do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 do Código de Processo Civil. III - Ressalte-se que a

Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e

equidistância das partes. IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos

apresentados pela Contadoria e extinguiu a execução. V - Apelo improvido." (Processo AC 97030507590 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 384255 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1371 Data da Decisão 

29/01/2008 Data da Publicação 15/02/2008).

 

 

E, também:

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

LIQUIDAÇÃO - CÁLCULOS DO CONTADOR - ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA - PERÍCIA CONTÁBIL -

DESCABIMENTO. 1. A simples discordância dos cálculos elaborados pela Contadoria, sem a demonstração de

que houve erro grosseiro por parte daquele Setor, não é suficiente para que seja acolhido pedido de perícia

contábil. 2. O Setor de Cálculos Judiciais, na qualidade de órgão auxiliar da justiça, goza, efetivamente, da fé

pública explicitada na sentença, militando em seu favor a presunção júris tantum do exato cumprimento da

norma legal. 3. Agravo improvido. Decisão mantida." (Processo AG 200702010132092 AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 159533 Relator(a) Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES

Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA TURMA ESPECIALIZADA

Fonte DJU - Data::25/04/2008 - Página::544 Data da Decisão 17/03/2008 Data da Publicação 25/04/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - FGTS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA

DE INTERESSE RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO - CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL -

PRESUNÇÃO RELATIVA - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO. -

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a reforma de sentença que, em

sede de embargos de execução, julgou procedente em parte o pedido para fixar o valor de execução conforme os

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. - Compete deixar de conhecer da parte do recurso de apelação da

CEF referente a condenação a honorários advocatícios, por ausência de interesse recursal, tendo em vista que o

Juízo de 1º grau afastou explicitamente a condenação em honorários sucumbenciais. - A própria apelante, na

petição inicial dos presentes embargos de devedor, bem assim na petição de fls. 32, reconhece que fora

condenada a proceder à correção do saldo de conta vinculada de FGTS de acordo com os índices de 42,72%

(Plano Verão - janeiro/89) e de 44,80% (Plano Collor I - abril/90). Caberia à apelante trazer elementos idôneos
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(como, por exemplo, a cópia do título judicial exeqüendo) para desconstituir, nesta fase processual, tal premissa,

que, ressalte-se, foi adotada pelo magistrado de piso. - A jurisprudência firmada nesta egrégia Corte Regional é

pacífica no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de liquidação, devem prevalecer aqueles

elaborados pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção juris tantum de estes observarem as normas

legais pertinentes, bem como pela fé pública que possuem. - Precedentes colacionados. - Recurso parcialmente

conhecido e, nesta parte, desprovido."(AC 200551010054943 AC - APELAÇÃO CIVEL - 388008

Relator(a) Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA Sigla do órgão

TRF2 Órgão julgador QUINTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::18/06/2007 - Página::669 Data

da Decisão 13/06/2007 Data da Publicação 18/06/2007).

 

Outrossim, o INSS limitou-se a impugnar de forma genérica os cálculos da Contadoria do Juízo, ocorre que, cabe

a Autarquia o ônus de impugnar especificamente os cálculos apresentados, indicando os critérios de fato e de

direito que fundamentam sua irresignação, motivo pelo qual, devem prevalecer os cálculos da Contadoria do

Juízo.

 

Reporto-me ao julgado do Egrégio STJ:

 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDO NA

INSTÂNCIA ORDINÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DA UNIÃO -

FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - VIOLAÇÃO DO

INCISO II DO ART. 535, CPC - NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Impossível se mostra o conhecimento de questão federal

não ventilada na instância ordinária e nem sequer devidamente levantada nos embargos de declaração. 2.

Ausência de prequestionamento: Incidência dos enunciados 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal e

211 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 3. Não-ocorrência de violação do artigo 535, II, do CPC, quando

no acórdão recorrido a questão suscitada foi apreciada de forma suficiente motivada. Precedentes iterativos

desta Corte. 4. Não há falar em omissão quando a instância ordinária, para extinguir a execução fiscal, entendeu

correto o cálculo realizado pela Contadoria Judicial no tocante ao valor do principal, juros e correção devidos

pelo executado, limitando-se a Recorrente a contestá-lo sem trazer a lume elementos suficientemente capazes de

elidir a presunção de veracidade de que goza o cálculos da Contadoria do Juízo. Recurso especial parcialmente

conhecido para, afastando a alegada afronta ao artigo 535, II, do CPC, negar-lhe provimento." (Processo RESP

200601255197RESP - RECURSO ESPECIAL - 860262 Relator(a) HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão STJ

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Data da Decisão 10/10/2006 Data da Publicação 20/10/2006).

 

 

E, também:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE CONTA VINCULADA. CRÉDITO

EFETUADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONCORDÂNCIA DA CONTADORIA DO JUÍZO.

IMPUGNAÇÃO GERNÉRICA DO EMBARGADO. 1. Alegação genérica de insuficiência do crédito realizado não

pode prosperar à míngua de indicação específica quanto à incorreção dos cálculos. Impugnação vaga, genérica e

imprecisa que não permite a análise da incorreção alegada. 2. Apelação do embargado improvida." (Processo

AC 200438000197083 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200438000197083 Relator(a) JUÍZA FEDERAL MÔNICA

NEVES AGUIAR DA SILVA (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF1

DATA:31/07/2009 PAGINA:159 Data da Decisão 13/07/2009 Data da Publicação 31/07/2009).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1582/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000200-62.2007.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a

conceder auxílio doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O agravo de instrumento autuado sob o nº 2007.03.00.095395-0 foi convertido em retido e apensado a estes autos.

 

O MM. Juiz julgou improcedente o pedido por não ter sido demonstrada a incapacidade, condenando a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor dado à causa, observando-se a gratuidade

de justiça deferida.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido em apenso, pela ausência de requerimento expresso para sua

apreciação, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, do mesmo diploma legal, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

2007.60.07.000200-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GILMAR MORAIS COELHO

ADVOGADO : EMERSON CORDEIRO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002006220074036007 1 Vr COXIM/MS
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Como se vê dos autos, as questões referentes à qualidade de segurado e à carência encontram-se comprovadas

pelos documentos de fls. 87/90 e 140.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 10.06.2008, atesta que o autor

apresenta quadro de hiperquerartose plantar bilateral, apresentando incapacidade parcial e temporária,

principalmente para caminhadas de longa duração (fls. 190/196).

 

Intimado a apresentar laudo complementar, sob pena de destituição, à vista da impugnação da parte autora, o sr.

Perito deixou transcorrer in albis o prazo assinalado.

 

Em consequência, foi nomeado novo Perito e realizado exame em 21.05.2009. O laudo apresentado atesta ser o

autor portador de dor lombar baixa, não apresentando incapacidade para o trabalho (fls. 239/245).

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 19.05.2004 a 15.06.2006 (fls. 210). 

 

O pedido de novo benefício de auxílio doença apresentado em 08.08.2006 (fls. 18), assim como o pedido de

reconsideração (19.08.2006 - fls. 19) e o recurso administrativo interposto (fls. 106/110), conforme comunicado

datado de 10.08.2007 (fls. 111), foram indeferidos.

 

A presente ação foi ajuizada em 10.07.2007.

 

Os laudos referentes aos exames realizados por médicos peritos do INSS em 24.08.2006, 18.10.2006 e

09.11.2006, concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho, mas apontam a existência de lesões

plantares nos pés esquerdo e direito com erosões centrais, que se assemelham a verrugas ou calosidades (fls.

216/218), o que foi corroborado pelo primeiro laudo pericial apresentado em Juízo.

 

Considerando-se o tempo decorrido entre o ajuizamento da ação (10.07.2007) e a data da realização do segundo

exame pericial (21.05.2009), a conclusão do primeiro exame pericial e os documentos médicos juntados quando

da propositura da ação (fls. 30/51), é de se concluir que o autor faz jus à percepção do benefício de auxílio doença,

a partir do dia seguinte ao da cessação (16.06.2006 - fls. 210) a ser mantido até a data do segundo exame pericial

(21.05.2009).

 

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo 

médico-pericial atestou a devida incapacidade para as atividades laborais (fls. 114). 

2. No tocante a data de início da incapacidade verifico que há documentos juntados aos autos às fls. 26, datado

de 04.02.04 e fls. 115, datado de 14/08/03, aptos a comprovação da incapacidade da autora já nesse período.

Aliás, o INSS na sua apelação reconhece a qualidade de segurada da autora até agosto de 2004 (cfr. fls. 141).

Ademais, a parte autora não pode ser prejudicada em razão da demora na realização da perícia judicial (a

presente ação foi ajuizada em 27.09.2004 e a perícia realizada em 26.09.2008 fls. 114). 

3. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC nº 2006.03.99.004544-4; TRF/3ª Região; 7ª Turma; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho;

DJF3 CJ1 26/10/2010)".

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença, a partir do dia

seguinte ao da cessação (16.06.2006) a ser mantido até a data do segundo exame pericial (21.05.2009), e a pagar

as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice
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utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações devidas até o termo final do benefício

fixado nesta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º,

§1º, da Lei nº 8.620/92. As demais despesas processuais são devidas.
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Ante ao exposto, não conheço do agravo retido em apenso e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Gilmar Morais Coelho;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 16.06.2007, a ser mantido até 21.05.2009.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011954-95.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação da parte autora, em ação de conhecimento

ajuizada em 18/09/07, que tem por objeto condenar a autarquia a reafirmar o termo inicial da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional (NB nº 42/120.376.282-5) para o momento em que faria jus à aposentadoria

integral, em 06/04/03 ou conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar do ajuizamento desta.

 

O MM. Juízo "a quo", em sentença datada de 08/07/10, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar

o cancelamento da aposentadoria proporcional (NB nº 42/120.376.282-5) e condenar a autarquia a conceder a

aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do ajuizamento da ação (18/09/07), bem como a pagar os

valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em R$

2.000,00 (dois mil reais). Ademais, determinou a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 401/407).

 

Em seu recurso, a parte autora pede a fixação do termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço (NB nº

42/120.376.282-5), de modo integral, a contar de 06/04/03 e a fixação dos honorários advocatícios entre 10% a

20% sobre o valor da condenação (fls. 413/417).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nos autos diz respeito à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

2007.61.05.011954-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VALTER PAULO

ADVOGADO : GUSTAVO SEGANTINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119549520074036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2129/2217



a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três anos

de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais,

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher

(Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Feitas essas considerações, passo ao caso em concreto.

 

Compulsando os autos, verifica-se que na DER do benefício de NB nº 42/120.376.282-5, em 06/04/01, a parte

autora perfazia 33 anos e 29 dias de tempo de serviço (fls. 147/152).

 

Como bem asseverado na sentença, o segurado deve requerer expressamente qualquer alteração na análise de

concessão de seu benefício previdenciário, seja na esfera administrativa ou judicial.

 

Somente em 27/07/05, conforme o documento acostado às fls. 305, fica comprovado o requerimento expresso da

parte autora, acerca da postergação do termo inicial do benefício.

 

De tal sorte, constatando que na DIB requerida (06/04/03) a parte autora já preenchia os 35 anos de tempo de

serviço (planilha em anexo), entendo fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar de 27/07/05,

pelos motivos acima expostos.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchidos todos os requisitos (temporal e carência) reconheço que o

segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Reconhecido o direito à contagem do tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, não custa esclarecer que o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de

parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado

pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação, nos termos em que explicitado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2131/2217



 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006910-67.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário e de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 18/09/2008, que tem por

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203,

da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, a partir do requerimento administrativo apresentado

em 15/09/2008, bem como a pagar as prestações atrasadas acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e correção

monetária em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009 e a partir de então, de

acordo com os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do Art. 1º-F da Lei 9.494/97,

introduzido pela Lei 11.960/09. Em virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ. Foram antecipados os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício, no prazo de dez dias, a

contar da intimação. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela a Autarquia, pleiteando, em preliminar, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito,

argumenta que a parte autora não atende os critérios assistenciais para a concessão da benesse. Subsidiariamente,

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da prolação da sentença e, por derradeiro, prequestiona a

matéria debatida para fins recursais.

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

2008.61.03.006910-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS DORES PEREIRA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00069106720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Em 08.02.2008, quase dois anos antes, o E. STF já havia submetido o tema ao rito da repercussão geral, em

acórdão assim ementado:

 

"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA

PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.

(RE 567985 RG, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe-065, Divulg 10-04-2008, Public 11-04-2008, Ement Vol-

02314-08 PP-01661)".

 

O RE 567985/MT foi interposto pelo INSS, em face de decisão proferida pela Turma Recursal de Mato Grosso,

sob a alegação de ofensa aos Arts. 203, V e 205, § 5º, da Constituição Federal, e contrariedade ao decidido na

ADI 1.232-1/DF, por ter aquele órgão alargado o âmbito de incidência da Lei nº 8.742/93, ao argumento de que a

miserabilidade pode ser comprovada por outros critérios, que não apenas os do Art. 20, § 3º.

 

Recentemente, em sessão Plenária da Suprema Corte, ocorrida no dia 06.06.2012, após o voto do Ministro Marco

Aurélio (Relator), desprovendo aquele recurso, o Ministro Gilmar Mendes votou por negar-lhe provimento e
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declarar a inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993, sendo o julgamento adiado por pedido

de vista do Ministro Luiz Fux.

 

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,

aquele precedente tem cedido espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é

possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros

meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

A tese foi encampada pelo C. STJ e mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, há tendência de

que a posição seja revista, consoante a conclusão dos votos por ora proferidos no julgamento do RE 567985/MT,

inclusive com a possibilidade de se reconhecer como inconstitucional a norma em comento.

 

Convém atentar que já na apreciação da medida liminar na RCL 4729/MS, em 25.10.2006, o Ministro Ricardo

Lewandowsky decidiu pela manutenção de benefício assistencial a pessoa cuja renda per capita familiar era

superior a ¼ do salário mínimo, em razão das peculiaridades do caso concreto, sendo precedido pela Ministra

Cármen Lúcia, que havia se posicionado da mesma maneira ao prolatar decisão na RCL 3805/SP, em 09.10.2006.

 

Resta consignar que a interpretação extensiva do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, tem sido adotada em

sucessivos julgados da Terceira Seção desta Corte Regional.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, CF. ART. 20, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

- O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

- Para efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 01.06.2001),

declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base nesse

julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no sentido de

que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

- Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no

sentido de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo -

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão

do benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas

testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto.

- Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o

parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do cidadão.

- Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se

refira a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de
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miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003).

- Preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, deve prevalecer o entendimento expresso no

voto vencido, que manteve a concessão do benefício e deu parcial provimento à apelação do INSS apenas para

submeter a condenação em honorários advocatícios aos limites da Súmula 111 do STJ.

- Embargos infringentes providos.

(EI nº 0000768-61.2001.4.03.6113, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

06/01/2011, p. 9)".

 

E ainda: EI 97.03.020190-3, Relator Juiz convocado Silvio Gemaque, e-DJF3 Judicial 1 01/08/2012; EI 0007335-

46.2008.4.03.9999, Relator Desembargadora Federal Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 1 26/06/2012; EI

0000274-87.2001.4.03.6117, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento e-DJF3 Judicial 1 04/06/2012;

EI 0004038-36.2005.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

01/06/2012; AR 0085617-30.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3 Judicial

1 02/03/2012; AR 0080801-05.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1

11/11/2011; EI 0002761-24.2001.4.03.6119, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

28/09/2011.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.

34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia

atingido a idade de 65 anos (fl. 13).

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provido por sua família.

 

No caso dos autos a entidade familiar é composta pela autora, Maria das Dores Pereira da Cruz, nascida aos

13/04/1943 e seu esposo Manoel Pereira da Cruz, nascido aos 22/02/1936, aposentado por invalidez.

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel próprio, padrão CDHU, contendo cinco

cômodos e um banheiro, guarnecidos com poucos móveis e equipamentos eletroeletrônicos, todos em péssimas

condições de uso. Restou esclarecido que o imóvel é ocupado por duas famílias distintas, ou seja, a autora e seu

esposo e a família de sua filha Mônica Pereira, mãe de três filhos e seu marido. A renda familiar é proveniente do

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez do cônjuge, no valor de um salário mínimo, que revelou

ser insuficiente para suprir as necessidades básicas do casal idoso, que necessita do auxílio da filha e genro para

custear as despesas com energia elétrica e água (fls. 43/49).

 

Como bem posto pelo Ministério Público Federal, o fato de a autora dividir o imóvel com sua filha, genro e netos

não implica na inclusão dos mesmos em seu núcleo familiar e ainda que a filha e o genro estejam empregados, a

renda de ambos é destinada ao sustento da própria família.

 

No que diz respeito à controvérsia sobre se é devido ou não o cômputo do benefício previdenciário no valor de um

salário mínimo, recebido por outro ente da unidade familiar, para fins de aferição do estado de pobreza do

postulante ao benefício assistencial, examinando o tema em sede de Incidente de Uniformização de Jurisprudência

(Pet nº 7203/PE), assim decidiu a Terceira Seção do C. STJ, em julgamento na data de 10.08.2011:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do
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benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(Pet 7203/PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJe 11/10/2011, g. n.)".

A matéria restou pacificada naquele Tribunal Superior.

 

Confiram-se: AgRg no REsp 1263169/SP, Relatora Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora

convocada do TJ/PE), 6ª Turma, DJe 13/08/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011;

AgRg no Ag 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011.

 

Também este assunto havia sido submetido, um ano antes, pelo E. STF ao rito da repercussão geral, conforme

ementa abaixo transcrita:

 

"Recurso extraordinário. Benefício assistencial ao idoso (art. 203, V, da Constituição Federal). Discussão sobre

critério utilizado para aferir a renda mensal per capita da família da requerente. Alegação de

inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003. Tema que

alcança relevância econômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os interesses subjetivos da causa.

Repercussão geral reconhecida.

(RE 580963 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 16/09/2010, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010 RT v. 100, n. 904, 2011, p. 131-133 )".

 

O RE 580963/PR foi ajuizado pelo INSS, contra acórdão proferido pelo Juizado Especial Federal do Paraná, sob a

arguição de afronta aos princípios da legalidade, da independência dos Poderes e da reserva legal (Art. 2º, Art. 44,

caput, Art. 48, caput, Art. 59, III e Art. 203, V, da Constituição Federal), e ofensa ao princípio da fonte de custeio

total (Art. 195, § 5º, da Constituição), por ter aquele órgão conferido interpretação ampliada à hipótese

excepcional criada pelo legislador no Parágrafo único, da Lei 10.741/03, alargando seu âmbito de incidência sem

indicação da respectiva fonte de custeio.

 

Neste ponto, oportuno observar que, em sessão plenária do Excelso Pretório, realizada no dia 06.06.2012, após o

voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), negando provimento àquele recurso e declarando a

inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, e do voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que

também lhe negava provimento, o julgamento foi adiado, por pedido de vista do Ministro Luiz Fux, tal qual o

ocorrido durante a apreciação do RE 567985/MT, já mencionado, o que indica estar-se em vias de fulminar

terminantemente a interpretação restritiva dada pela autarquia previdenciária ao dispositivo em enfoque.

 

As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte, acompanhando a orientação a que tendem os Tribunais

Superiores, vêm se manifestando pela eliminação do benefício previdenciário no valor de um salário mínimo,

recebido por outro integrante do núcleo familiar, no cálculo da renda per capita objetivando a concessão do

benefício assistencial. In verbis:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência 
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ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais ( art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2)

não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. ... "omissis".

6. ... "omissis".

7. ... "omissis".

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. Apelação provida, em juízo de retratação.

(7ª Turma, AC 0033359-77.2009.4.03.9999, Relator Juiz convocado Helio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/08/2012 - g. n.);

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da

República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da

incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

- Documento médico do Departamento Municipal de Saúde de Pindamonhangaba e relatório do estudo social

realizado comprovam que o autor é portador de retardo mental moderado, dependente de sua madrasta para

sobreviver.

- No que toca à miserabilidade, o mesmo relatório destacou renda mensal familiar de R$ 465,00 (um salário

mínimo), proveniente da aposentadoria por idade da madrasta do autor, com 69 anos de idade, acrescida de R$

100,00, recebidos em razão de "bicos" por ela realizados.

- Excluído o valor de um salário mínimo da aposentadoria, nos termos do artigo 34, § único, da Lei n.º 10.741, de

01º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), não há comprovação de que a renda mensal familiar per capita seja

igual ou superior a ¼ do salário mínimo.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(8ª Turma, AI 0028225-93.2009.4.03.0000, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

24/03/2011 PÁGINA: 880 - g. n.) e

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93 - RESERVA DE PLENÁRIO -

DESCABIMENTO - RECONHECIMENTO DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF - PRINCÍPIO DA

SELETIVIDADE - DISCUSSÃO INCABÍVEL PORQUE O ACÓRDÃO DECIDIU NA FORMA DA ADIN 1.232-

1/DF - RECURSO DESPROVIDO.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. É entendimento desta Turma que o benefício de valor mínimo, já concedido a outro membro da família, deve

ser excluído do cômputo da renda familiar, nos termos do art. 34 da Lei 10.741.

III. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF.

IV. O princípio da seletividade não foi objeto de argumentação do INSS durante todo o processo. Porém, convém

lembrar que a discussão sobre o princípio, nestes autos, é despicienda, porque o julgado embargado aplicou a

decisão proferida na ADIN 1.231-1 e em todas as decisões proferidas pelo STF nos autos das Reclamações que

lhe seguiram.

V. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

VI. Agravo legal desprovido.

(9ª Turma, AC 0061411-20.2008.4.03.9999, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1

17/06/2009 - g. n.)".

 

Portanto, excluído o valor de um salário mínimo, referente ao benefício de aposentadoria por invalidez do

cônjuge, devido a sua condição de idoso, resta demonstrada a insuficiência de recursos para prover as

necessidades básicas da autora e sendo assim, comprovados os requisitos, faz jus ao benefício de prestação
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continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo apresentado em 15/09/2008

(fls. 19), porquanto o conjunto probatório demonstra que a parte autora implementava os requisitos legais para a

concessão da benesse desde aquela data. 

 

No que concerne aos honorários advocatícios e aos consectários legais, não merece reparo o decisum. 

 

Convém atentar que no âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e

emolumentos, de acordo com o Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo

Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de

despesas processuais, no qual se incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba,

conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o

custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ

5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000382-41.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, de

fevereiro de 1971 a abril de 1991, para ser acrescido ao tempo de trabalho com registro na CTPS, cumulado com

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora nas verbas honorárias em razão da

gratuidade judiciária.

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese, que

apresentou início de prova material do trabalho rural, corroborado pelos depoimentos das testemunhas.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

2009.61.16.000382-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLARINDA DO PRADO DA COSTA

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003824120094036116 1 Vr ASSIS/SP
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É o relatório. Decido.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante a seguinte documentação:

a) cópias das relações dos alunos matriculados nos anos letivos de 1966, 1967, 1968 e 1970, na Primeira Escola

Mista da Fazenda Novo Destino - zona rural do município de Assis/SP, constando a autora como aluna (fls.

08/11);

b) cópia da CTPS constando os registros dos trabalhos rurais da autora, nos períodos de 18/07/1983 a 07/05/1984,

23/08/1990 a 13/11/1990, 27/05/1991 a 23/2/1993 e de 01/07/1994 a 05/03/1996 (fls. 12/14);

c) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 05/04/1975, constando o cônjuge da autora, qualificado com a

profissão de operário (fls. 111);

d) cópias das certidões dos nascimentos ocorridos aos 28/04/1976, 07/05/1978 e 26/09/1981, constando a autora

como genitora e seu cônjuge também como genitor e qualificado com a profissão de lavrador (fls. 114/116).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 95/103 e 125/141), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o

exercício da atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no

período de 16/02/1971 a 17/07/1983, 08/05/1984 a 22/08/1990 e de 14/11/1990 a 30/04/1991.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE SER

CONTEMPORÂNEA A TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N.

9.494/1997 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/2009. INOVAÇÃO. DESCABIMENTO.
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1. A par da dificuldade para a comprovação documental pelos demais membros do grupo familiar, a autora

apresentou a certidão de casamento em que consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, tida pela

jurisprudência desta Casa como início de prova material extensível à esposa.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que não é necessário que a prova material seja

contemporânea a todo o período de carência, e que a comprovação da atividade rural se dá com o início de

prova material, ampliada por prova testemunhal.

3. omissis.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1252928/MT, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 21/06/2011, DJe 01/08/2011);

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

I - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro

misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do

art. 485 VII, do CPC. Precedentes.

II - certidão de nascimento do filho da autora, em que o cônjuge desta está qualificado como lavrador, é apta à

comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários.

Ação rescisória procedente."

(AR 3520/SP, Terceira Seção, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/02/2008, DJe 30/06/2008);

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da

autora, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço.

Precedentes.

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em

que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo

Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural.

3. Pedido procedente."

(AR 800/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008); e 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo

depoimentos testemunhais idôneos, aliados a início de prova material, comprobatórios do tempo de serviço rural,

faz jus a parte autora ao reconhecimento desse tempo para obtenção de benefício previdenciário.

2. Os documentos apresentados, contemporâneos ao período que se pretende averbar, servem para efeito de

início de prova. Precedente: AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ

19/12/02.

3. As testemunhas foram unânimes em afirmar a atividade rurícola do recorrente.

4. O tempo de atividade rural reconhecido, somado ao tempo especial, devidamente convertido para tempo

comum, perfaz um total superior a 30 anos, restando garantida ao segurado a aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição.

5. Recurso provido."

(REsp 854187/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2008, DJe 17/11/2008).

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECLARATÓRIA. ATIV IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico
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suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos."

(TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc. 2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA PORÉM NOTÓRIA. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR

DE 14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais,

em que, como na hipótese dos autos, sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja

como conseqüência necessária.

2. Em se tratando de divergência interpretativa notória, manifestamente conhecida, devem ser afastadas as

exigências de natureza formal, referentes a sua demonstração. Precedentes.

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

4. Para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não é exigível o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como

trabalhador rural, no período anterior à vigência da Lei 8.213/91.

5. Embargos declaratórios acolhidos com atribuição de efeitos infringentes. Recurso especial conhecido e

provido."

(EDcl no REsp 408478/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 07/12/2006, DJ 05/02/2007 p.

323).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural da autora, o período de 16/02/1971 a

17/07/1983, 08/05/1984 a 22/08/1990 e de 14/11/1990 a 30/04/1991, correspondendo a 19 (dezenove) anos, 2

(dois) meses e 4 (quatro) dias.

 

Em relação ao tempo de contribuição, a autora aparelhou sua peça inicial com cópia da carteira de trabalho e

previdência social - CTPS (fls. 12/14), constando os registros dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e

cargos: de 18/07/1983 a 07/05/1984 - cargo trabalho rural (fls. 13), de 22/08/1990 a 13/11/1990 - cargo

empregada rural (fls. 13), de 27/05/1991 a 23/02/1993 - cargo trabalhador rural (fls. 13), de 01/07/1994 a

05/03/1996 - cargo trabalhador rural (fls. 13), de 10/03/1997 a 29/06/2005 - cargo faxineira (fls. 14), e a partir de

01/03/2006 - cargo faxineira, sem anotação da data de saída (fls. 14).

 

Os extratos do CNIS juntado às fls. 24/28 e 47/51, registram que este último vínculo empregatício permanecia

vigente no mês de março de 2010 (fls. 48).

 

A propósito, os contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo
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trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido."

(AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200).

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." - g.n. -

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." - g.n. -

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições

junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido."

(STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182).

 

Aludidos vínculos empregatícios registrados na CTPS e no CNIS, contados até a citação, correspondem a 17
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(dezessete) anos, 1 (um) mês e 5 (cinco) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142

da Lei 8.213/91.

 

Destarte, o tempo de serviço campesino sem registro, reconhecido nos autos, acrescido do tempo de contribuição

constante dos trabalhos com registros na CTPS e no CNIS, contados de forma não concomitantes, perfaz 36 (trinta

e seis) anos, 3 (três) meses e 9 (nove) dias, suficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquela que completou 30 anos de tempo de

serviço.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da citação

efetivada aos 29/06/2009, conforme certidão de fls. 22, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as

parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.
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2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 17/10/2012, DJe

26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso interposto, para reconhecer o serviço rural desempenhado

pela autora, sem registro, nos períodos de 16/02/1971 a 17/07/1983, 08/05/1984 a 22/08/1990 e de 14/11/1990 a

30/04/1991, e o tempo de contribuição constantes dos registros na CTPS e no CNIS, e condenar o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Clarinda do Prado da Costa;

b) benefício: aposentadoria integral por tempo de contribuição;

c) número do benefício: a ser indicado pelo INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 29/06/2009 - data da citação (fls. 22).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-10.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.16.000828-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA RODRIGUES SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008281020104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 07/05/2010, que

tem por objeto condenar a Autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa.

 

O MM. Juízo a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou

improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando em suma, que preenche os requisitos

exigidos para a concessão da benesse.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.

34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia

atingido a idade de 76 anos (fls. 14/15).

 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família.

 

O núcleo familiar é composto pela autora, Maria Rodrigues Silva de Almeida, nascida aos 11/08/1933 e seu

esposo, João José de Almeida, nascido aos 11/12/1932, titular de benefício de aposentadoria por idade.

 

Residem sob o mesmo teto a filha Tânia Maria Rodrigues, nascida aos 04/06/1975, vendedora, o genro Sílvio

Alexandre Rodrigues, nascido aos 10/06/1974, vendedor/balconista e a neta Ana Adélia Rodrigues, nascida aos

06/02/1995, estudante.

 

Cumpre elucidar que esta Colenda 10ª Turma firmou entendimento no sentido de que as alterações trazidas pela
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Lei 12.435/11, por tratarem de disposições de direito material, somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir

de sua edição, ocorrida em 06/07/2011.

 

Extrai-se do auto de constatação que a autora e seus familiares residem em um imóvel alugado, contendo três

quartos, sala, cozinha, banheiro e lavanderia externa, guarnecidos com móveis, eletrodomésticos e

eletroeletrônicos que atendem as necessidades de seus moradores, além de uma garagem que abriga um veículo

Ford Escort XR3, de propriedade do genro Sílvio e uma motocicleta Suzuki, avariada, sem uso, de propriedade do

neto André Gomes. A renda familiar é proveniente do benefício de aposentadoria do cônjuge, no valor

aproximado de R$600,00. Consta que a filha Tânia aufere renda de um salário mínimo e o genro, entre R$800,00

a R$1.000,00. As despesas indissociáveis comuns a todos os habitantes do imóvel referem-se ao pagamento de

aluguel (R$337,27), alimentação (R$500,00), energia elétrica (R$64,20), água (R$52,02), medicamentos

utilizados pelo cônjuge (R$77,00) e pela autora (R$3,90), convindo esclarecer que os demais são fornecidos pela

rede pública e, por fim, as despesas com telefone, no valor de R$71,41 (fls. 47/57).

 

Foram juntados aos autos pelo Magistrado os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

Cidadão, comprovando que o benefício de aposentadoria do cônjuge totaliza R$841,61, superior, portanto, ao

valor de um salário mínimo, que Tânia aufere renda de R$785,00 e o genro Sílvio, R$1.098,00.

 

O mandado de constatação foi cumprido em 09/03/2011 e o salário mínimo vigente na ocasião totalizava

R$545,00.

 

É sabido que o critério da renda per capita do núcleo familiar não é o único a ser utilizado para se comprovar a

condição de miserabilidade daquele que pleiteia o benefício.

 

No entanto, o conjunto probatório não comprova, de maneira inequívoca, o grau de vulnerabilidade

socioeconômica necessária para a concessão do benefício pleiteado, ainda que se considere que a parte autora viva

em condição econômica modesta.

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, decerto que a parte autora não

faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93.

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudências desta Colenda Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua

renda familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se

suficiente à sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida."

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador

Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595);

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis.

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei n° 8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34).

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. (g.n.)

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, 7ª Turma, DJF3

22/10/2008). 
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O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam.

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu

pedido.

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, convindo ressaltar que não há condenação da parte autora nos ônus da

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta,

nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020499-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a

concessão do beneficio de pensão por morte na qualidade de companheiro a partir da data do óbito, com o

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data

do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a partir do óbito (10.10.07), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora, e honorários advocatícios de 10% da condenação. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

A falecida Luzinete de Sousa era titular do benefício de aposentadoria por invalidez desde 12.09.2005 (fls. 21), e

2011.03.99.020499-2/SP
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o óbito ocorreu em 10.10.2007 (fls. 16).

 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei

8.213/91.

 

Para comprovar a alegada união estável, o autor juntou aos autos comprovantes de domicilio em comum (fls. 12 e

30), pelos documentos acostados aos autos (fls. 10/43); cópia do instrumento de Promessa de Cessão de Direitos e

Obrigações nº 1.654, por meio do qual o autor e a falecida adquiriram, em 28.02.1987, o lote nº 19, do loteamento

Parque Continental (fls. 27/28); cópia do contrato de Prestação de Serviço Funerário, firmado pela falecida em

10.12.1997, na qual constam como participantes a de cujus, o autor, a filha e a enteada (fls. 31); cópia do Plano de

Saúde do Hospital Ana Costa, emitido em 24.07.1992, no qual consta como beneficiário principal o autor e, como

dependentes, a falecida e a filha (fls. 32); cópia da Declaração de Dependentes, fornecida por OSAN -

Organização Social Ataúdes Nóvoa em 09.11.2007, na qual consta que a falecida foi associada titular do Plano de

Assistência Familiar no período de 10.12.1997 a 10.10.2007, mantendo como um dos dependentes o autor (fls.

37).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que a testemunha inquirida

confirmou que Luzinete de Sousa convivia com o autor (fl. 135).

 

A união estável, portanto, restou plenamente comprovada, fazendo jus o autor ao benefício pleiteado.

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso).

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06,

DJ. 18.09.06, p. 357).

 

Seguindo a orientação da Corte Superior, assim decidiu esta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos

embargos infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E.

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da

união estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91,
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sendo cabível a concessão do benefício.- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte

pleiteado pelo companheiro da de cujus, falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi

fixado na data da citação. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

-Embargos infringentes providos." (grifo nosso).

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11,

p. 12).

Destarte, é de se manter a r. sentença, quanto à matéria de fundo, devendo o réu conceder ao autor o benefício de

pensão por morte, a partir da data do óbito (10.10.2007), e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.
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2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC. Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a r.

sentença, tão só, no que toca aos consectários legais e à verba honorária, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Miguel Fiuza Porto; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 10.10.2007;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038368-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, de

10/03/1974 a 01/10/1988, independente dos recolhimentos previdenciários, cumulado com pedido de averbação

do respectivo tempo de serviço para fins de futura aposentadoria.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconheceu o tempo de serviço trabalhado como lavradora, sem registro

na CTPS, no período de 10/03/1974 a 01/10/1988, e condenou o INSS a proceder a averbação do referido período,

expedindo a competente certidão, e a arcar com os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

causa atualizado.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido
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inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material para todo alegado período rural e que o

tempo de serviço rural não terá validade como carência, nem para efeito de contagem recíproca se não houver a

comprovação da indenização com os recolhimentos previdenciários.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se

presta para efeito de carência (Lei 8.213/91, Art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

Art. 55 da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante a seguinte documentação:

a) cópias dos históricos escolares constando que a autora cursou a 8ª série do primeiro grau, e da 1ª a 3ª séries do

segundo grau e a 2ª Habilitação Esp. De 2º grau para o magistério, os anos letivos de 1976 a 1980, na Escola

Estadual de 1º e 2º Graus de Clementina/SP (fls. 13/17);

b) cópias dos requerimentos firmados pela autora, nos anos de 1973, 1974, 1975, 1976, 1977, 1979, endereçados à

Escola Estadual de Clementina/SP (fls. 18/29);

c) cópias de notas fiscais de produtor rural emitidas pelo genitor da autora, com endereço no Sítio São João -

Bairro Martelli, em Clementina/SP, nos exercícios de 1976, 1977, 1978, 1980, 1982, 1983, 1984, 1985 (fls.

31/38);

d) cópia do contrato particular de parceria agrícola firmado em 10/08/1984, figurando o genitor da autora, como

parceiro meeiro, para cultivo de 4.000 pés de café no período de outubro de 1984 a setembro de 1986 (fls. 30);

e) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 09/11/1984, constando a autora como nubente e com residência no

bairro do Lontra, em Clementina/SP (fls. 10).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 70/73), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da

atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, nos períodos

de 10/03/1974 a 07/12/1984.

 

Anoto que os documentos comprovando a atividade de rurícola, ainda que em nome do genitor, cônjuge ou

demais familiares da autora, é de ser considerado indicativo do labor característico de economia familiar diante da

peculiaridade e dificuldade em se obter documentos, no meio rural, em nome de cada pessoa que integra o grupo

familiar de trabalho.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL.

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar),

tais como:

a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o cadastro,

junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município de

Palotina/PR, no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes no

referido imóvel (fls. 22);

b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a qualificação, daquele, como

agricultor (fls. 19);

c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de propriedade rural, pela genitora do autor,

qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em 07.08.92, na qual este figura como um dos

adquirentes (fls. 23/24).
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- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em

que completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966." - g.n. - 

(REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME

DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. 

- Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente." 

(AgRg no REsp 1073582/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j. 03.02.2009, Dje 02.03.2009);

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTOS NOVOS. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ESCRITURA DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL.

1. Apresentados documentos novos, consubstanciados em escritura de compra de imóvel rural e notas fiscais de

produtor rural em nome do marido, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.

2. Pedido procedente."

(AR 857/SP, 3ª Seção, Relator para o Acórdão Ministro Felix Fischer, j. 12/02/2003, DJ 24/03/2003 p. 138);e

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA

DE DISPOSITIVO AFRONTADO. DIVERGÊNCIA CLARA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL

CONFIGURADO. CARTEIRA DE SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. REQUERIMENTO DE

MATRÍCULA EMITIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

1. Não foi indicado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido malferido ou cuja vigência tenha sido

negada. Incidência da Súmula n.º 284 do STF.

2. É possível a demonstração do dissídio pretoriano apenas com as transcrições das ementas quando for clara a

divergência.

3. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil como certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando

de pensão, bem como outros documentos que possuam fé pública, onde constem a qualificação de agricultor

atribuída ao Autor da demanda.

4. A carteira de filiação ao Sindicato de Trabalhadores Rurais de Formosa foi emitida em 1996 bem antes do

ajuizamento desta ação, sendo contemporânea aos fatos alegados. Precedentes.

5. O requerimento de matrícula referente ao filho da Autora, emitido pela Secretaria de Educação do Estado de

Goiás no ano de 1988, assinado pelo funcionário da escola e pelo Diretor, atestando que os pais do aluno

trabalhavam como lavradores, possui fé pública, devendo ser considerado início de prova material.

6. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(REsp 543331/GO, 5ª Turma, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/05/2004, DJ 07/06/2004 p. 269).

 

Anoto, também, que tendo a autora constituído novo núcleo familiar com seu matrimônio celebrado aos

08/12/1984 (fls. 10), deixa de se beneficiar da qualificação profissional extensiva de seu genitor.

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 10/03/1974 a 07/12/1984, dia

anterior ao matrimônio.

 

Cumpre registrar que se por um lado é facultado ao segurado computar para fins de aposentadoria no RGPS,

independente de recolhimento, o tempo de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, como expressa o § 2º

do Art. 55, na seguinte redação: "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência.", é certo, também, que para contagem recíproca do aludido tempo de serviço

visando aposentadoria em regime diverso daquele, como o estatutário, a mesma Lei 8.213/91, impõe o

recolhimento das contribuições relativas ao período rural pretendido pelo segurado, como exige o inciso IV do

Art. 96, nos seguintes termos: "IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo,

...".
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Dessa forma, importa ressaltar que a autora poderá utilizar o aludido tempo de atividade campestre reconhecido

nos autos, apenas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS e, por conseguinte, para utilização desse mesmo

tempo em outro regime, que não o RGPS, impõe-se o necessário recolhimento das contribuições previdenciárias

do respectivo período, conforme determina o Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, o que não restou comprovado nos

autos.

 

Nessa esteira é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte

ementa:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA N.º 343/STF. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DE

CUNHO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA

ESTATUTÁRIA. CONTAGEM RECÍPROCA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 1. (...). 2. A jurisprudência

deste Superior Tribunal de Justiça, em sintonia com orientação consolidada da Suprema Corte, é pacífica no

sentido de que, para fins de aposentadoria, deve ser aplicada a legislação vigente à época da implementação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 3. O cômputo do tempo de serviço urbano ou rural para fins de

contagem recíproca, visando a aposentadoria estatutária, exige, necessariamente, o recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas ao período laborado na referida atividade. 4. Ação rescisória procedente.

(AR 1743/SC, 3ª Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, Revisor Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28.10.2009,

Dje 07.12.2009).

 

Portanto, o tempo de serviço rurícola comprovado nos autos é de ser averbado nos cadastros do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, com a ressalva do inciso IV, do Art. 96, da Lei 8.213/91.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso interposto, para restringir o reconhecimento do tempo de

atividade campestre laborado sem registro, ao período 10/03/1974 a 07/12/1984, restando mantida a condenação

do INSS a averbar nos cadastros em nome da autora, o referido tempo de trabalho rural, com a ressalva do Art. 96,

IV, da Lei 8.213/91, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043339-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e de apelação da autarquia, em ação de conhecimento ajuizada em

07/08/09, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

2011.03.99.043339-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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reconhecimento de trabalho rural exercido de 30/04/74 a 30/04/77, bem como de atividades exercidas sob

condições especiais de 14/05/79 a 17/10/80 e de 28/05/87 a 30/04/92.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença prolatada em 17/06/11, julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos

de trabalho rural e especial requeridos, e condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço

integral, a partir da DER (26/03/09 - fls. 60), bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e

correção monetária, respeitada a prescrição qüinqüenal, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre os

valores vencidos, nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 131/137).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos a fixação do termo

inicial do benefício a contar da citação (fls. 141/154).

 

Subiram os autos a esta Corte, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento do tempo de atividade rural, sem registro em carteira.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três anos

de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais,

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher

(Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos

termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito.
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O Art. 62, do Decreto 3.048/99, exige que para servir como início de prova material o documento necessita ser

contemporâneo ao período do efetivo labor rural.

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova

material, mediante apresentação dos seguintes documentos:

 

a) cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação, no qual consta a profissão de lavrador da parte autora, no

ano de 1975 (fls. 10),

b) cópia de certidão eleitoral, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora, no ano de 1975 (fls. 75).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 119/120), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício

da atividade na lide rurícola pela parte autora de 30/04/74 a 30/04/77.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE SER

CONTEMPORÂNEA A TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N.

9.494/1997 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/2009. INOVAÇÃO. DESCABIMENTO.

1. A par da dificuldade para a comprovação documental pelos demais membros do grupo familiar, a autora

apresentou a certidão de casamento em que consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, tida pela

jurisprudência desta Casa como início de prova material extensível à esposa.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que não é necessário que a prova material seja

contemporânea a todo o período de carência, e que a comprovação da atividade rural se dá com o início de

prova material, ampliada por prova testemunhal.

3. omissis.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1252928/MT, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 21/06/2011, DJe 01/08/2011); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL.

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte.

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural

em nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o

exercício da atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 405); 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTOS NOVOS. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ESCRITURA DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL.

1. Apresentados documentos novos, consubstanciados em escritura de compra de imóvel rural e notas fiscais de

produtor rural em nome do marido, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.

2. Pedido procedente." 

(AR 857/SP, 3ª Seção, Relator para o Acórdão Ministro Felix Fischer, j. 12/02/2003, DJ 24/03/2003 p. 138); e

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o
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período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente." - g.n. -

(AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ

25.10.2007 pág. 119)

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural de 30/04/74 a 30/04/77.

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando sua conversão em tempo comum.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº
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200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Feitas essas considerações, passo ao caso em concreto.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de 14/05/79 a

17/10/80 e de 28/05/87 a 30/04/92, laborados na empresa CAF - Argentífera-furnas, Min. Ind. e Com. Ltda., em

condições consideradas especiais, em mina de subsolo, nos termos do item 2.3.1 do do Decreto 83.080/79,

podendo ser reconhecida como especial pelo mero enquadramento da categoria profissional nos referidos Decretos

até a edição da Lei n.º 9.032/1995 (fls. 14/15 e 38/41).

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, deve ser reconhecido como especial os períodos de 14/05/79 a 17/10/80 e de 28/05/87 a 30/04/92.
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No caso em apreço, somados os períodos de trabalho rural e especial ora reconhecidos aos demais períodos

anotados na CTPS, verificados no CNIS e os já reconhecidos administrativamente (fls. 12/36, 50/51, 55/56, 60/62

e 83/84), perfaz o autor, até a EC 20/98, 21 anos, 08 meses e 28 dias de serviço, e, na data da DER (26/03/09 - fls.

60), 25 anos, 08 meses e 22 dias de tempo de serviço.

 

Acrescente-se, contudo, que na DER o segurado, nascido em 30/04/59, não havia implementado o requisito do

pedágio, ou seja, o acréscimo no tempo de serviço. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria

ser aumentado para cerca de 33 anos, 03 meses e 19 dias de tempo de serviço (Art. 9°, §1º, I, b da Emenda

Constitucional nº 20/98).

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, havendo pela parcial procedência do pedido.

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando

as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre elas.

 

A autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044539-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo em face da sentença proferida nos autos da ação de rito

ordinário, na qual se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença e conversão em aposentadoria por

invalidez.

 

2011.03.99.044539-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA HERREIRA

ADVOGADO : KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00110-9 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS

a restabelecer o benefício de auxílio doença, a partir da cessação administrativa (20.03.2010 - fls. 12), bem como a

pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios,

fixados em 15% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, preliminarmente, a atribuição de duplo efeito ao recurso, ou a suspensão

do cumprimento da decisão, nos termos do parágrafo único, do Art. 558, do CPC, bem como o reconhecimento da

necessidade do reexame necessário, vez que ilíquida a sentença. No mérito, aduz, em suma, que o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data da juntada aos autos do laudo pericial, e que os honorários advocatícios devem

ser reduzidos para 5%, com aplicação da Súmula 111, do colendo STJ.

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, alegando, em síntese, que faz jus à concessão de

aposentadoria por invalidez, haja vista que sempre exerceu atividades que exigem esforço físico, incompatíveis,

pois, com o atual quadro de incapacidade.

 

Com as contrarrazões, tão somente da parte autora, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Tendo em vista que o MM. Juízo a quo submeteu a presente ação ao reexame necessário, não conheço da

respectiva questão trazida pela autarquia. O mesmo se dá quanto à base de cálculo dos honorários, a qual teve

amparo no disposto na Súmula 111, do colendo STJ, nos exatos termos propostos pela recorrente.

 

Quanto ao requerimento autárquico de atribuição de duplo efeito, convém ressaltar que, com a reforma processual

implementada pela Lei 10.352/2001, que introduziu o inciso VII ao Art. 520, do CPC, o recurso dirigido em face

da antecipação dos efeitos da tutela, concedida na própria sentença, só possui efeito devolutivo, podendo a

sentença ser executada provisoriamente.

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART 74. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA.

Confirmada a antecipação dos efeitos da tutela, pela sentença de mérito, é de ser recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação, nos termos do art. 520, VII, do C. Pr. Civil, acrescentado pela L. 10.352/01.

A dependência econômica da companheira é presumida, e está evidenciada pelas provas material e testemunhal.

Preliminar rejeitada. Apelação desprovida."

(TRF3, AC 2006.61.11.001860-9, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA, Décima Turma, j. 23.10.2007, DJ

07.11.2007);

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. - Cabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo

em vista a necessidade da medida assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza

eminentemente alimentar. - Possível o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo quando a tutela

antecipada é concedida na sentença. Inteligência do artigo 520, inciso VII, do CPC. - A atividade rural deve ser

comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. - Autora divorciada desde

1994; impossibilidade de extensão da qualificação do ex-cônjuge. - A ausência de prova documental, que sirva

pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação

provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF3, AC 2008.03.99.061825-8, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, j. 27.04.2009, DJ

09.06.2009).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o

exercício de sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

In casu, mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais, verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram preenchidos, tendo em vista os registros de contribuições individuais e

concessões administrativas do benefício de auxílio doença, nos períodos de 28.01.2005 a 22.10.2006, 23.10.2006

a 15.09.2007, e 16.10.2007 a 20.03.2010. Ademais, tratam-se de questões incontroversas nos presentes autos.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 56),

referente ao exame realizado em 14.12.2010, atestam que a segurada apresenta quadro de pseudoartrose, em razão

de inadequada consolidação de fratura exposta da tíbia esquerda, ocorrida em janeiro de 2005, com agravamento

decorrente de osteomielite (inflamação óssea), que redunda em incapacidade temporária para o exercício das

funções habituais de empregada doméstica, com indicação, segundo o experto, de tratamento cirúrgico com

enxerto ósseo para fixação da fratura.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Assim, entendo que os atestados e receituários médicos juntados, bem como as condições pessoais, tais como

idade (47 anos) e habilidades (empregada doméstica), indicam que a segurada encontra-se incapacitada para o

exercício de suas funções, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença que determinou o restabelecimento do

benefício de auxílio doença, até que se comprove a melhora de seu quadro, momento em que poderá ocorrer a

cessação do benefício, ou enquanto não habilitada plenamente à prática de sua, ou outra, função, ou, ainda,

considerada não recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91, não sendo o caso, ao menos por ora, de se

falar em concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(STJ, REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004,

DJ 28/06/2004, p. 427).

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado pela r. sentença, ou seja, a partir da cessação

administrativa do benefício (20.03.2010 - fls. 12), pois restou demonstrado que, naquela data, a segurada ainda

estava incapacitada.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Assim, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a

partir de 11.08.2006, pelo INPC, na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

A propósito, confira-se o entendimento consolidado pela colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ, EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012).

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que, do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.
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Diante do exposto, conheço em parte das questões trazidas e, na parte conhecida, com fulcro no Art. 557, caput e

§ 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo, e dou parcial provimento à remessa oficial, tão

só no que toca aos consectários legais, nos termos explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009014-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão do beneficio de pensão por morte na qualidade de companheira a

partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de

pensão por morte a partir da citação (13.10.09), e a pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação. Antecipação dos efeitos

da tutela deferida.

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma parcial da sentença, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício

na data do óbito de Claudionor Barbosa (25.06.94).

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 25.06.1994 (fl. 22).

 

Para comprovar a união estável, a autora juntou aos autos cópia das certidões de nascimento dos filhos havidos em

comum (fls. 16/21); cópia da certidão de óbito de Claudionor Barbosa, ocorrido em 25.06.1994, na qual consta

que o falecido convivia maritalmente com a autora (fls. 22).

 

2013.03.99.009014-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA SALUSTIANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00126-6 1 Vr PANORAMA/SP
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O falecido era trabalhador rural, conforme consta das certidões de nascimento de seus filhos e da certidão de

óbito.

 

Restou, portanto, comprovado nos autos o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte em

razão do óbito de Claudionor Barbosa.

 

A controvérsia se restringe quanto ao termo inicial do benefício de pensão por morte.

 

Na hipótese dos autos, o termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da

vigência da MP 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou a redação do Art. 74, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido é o entendimento desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte. 

II - Constam dos autos: certidão de óbito do de cujus, em 02.09.1997, causa da morte indeterminada, qualificado

como divorciado de Maria Margarida de Oliveira Novais, deixando filhos, vivendo maritalmente com a co-autora

Izabel, que consta como declarante; CTPS do falecido, relacionando vínculos empregatícios em períodos

descontínuos compreendidos entre 11.02.1974 e 20.01.1995; contrato particular de compra e venda/prestação de

serviços datado de 20.05.1996, constando o falecido, residente na Rua dos Economistas, 47, como comprador de

um ramal telefônico; nota fiscal emitida em 15.02.1995 pelo "Comercio de Móveis ABA Ltda" em nome do

falecido, no mesmo endereço acima; nota promissória emitida pelo falecido em 22.08.1996, constando o mesmo

endereço acima. Fotografias. Certidões de nascimento de dois filhos do de cujus, em 14.04.1984 (Antonio

Martins de Oliveira Filho) e 18.12.1990 (co-autor Paulo Roberto Pinheiro de Oliveira) e certidões de casamento

dos outros dois filhos, comprovando nascimento em 02.04.1979 (Kátia Martins de Oliveira) e 12.10.1977

(Ricardo Martins de Oliveira). 

III - Foram ouvidas três testemunhas que confirmaram a união estável alegada na inicial, ressaltando que o casal

saía muito, apresentando-se como marido e mulher, e tinham convivência harmônica. Dos testemunhos

depreende-se que o falecido mudou-se para a casa em que vivia a co-autora Isabel por volta de 1992, lá

residindo até o óbito. 

IV - O co-autor Paulo, representado por sua mãe, comprova ser filho do falecido por meio de sua certidão de

nascimento. A co-autora Izabel, por sua vez, comprova a condição de companheira do de cujus mediante

apresentação de início de prova material, corroborada por prova testemunhal contundente. Dispensável a prova

da dependência econômica dos autores, que é presumida. 

V - Incumbe verificar se, por ter falecido após aproximadamente dois anos e oito meses da cessação do seu

último vínculo empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado. 

VI - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até

24 (vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. É o caso dos autos. O falecido esteve

registrado por mais de 120 meses. 

VII - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado. 

VIII - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da

qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos. 

IX - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado pelo de cujus. 

X - Comprovado que o falecido possuía a qualidade de segurado no momento da sua morte, o conjunto

probatório contém elementos que induzem à convicção de que os autores estão no rol dos beneficiários descritos

na legislação. 

XI - Considerando que a demanda foi proposta em 18.12.1998 e os autores pretendem receber o benefício em

decorrência do falecimento do pai e companheiro, em 02.09.1997, aplicam-se as regras segundo a redação

original do art. 74 da Lei nº 8.213/91, anterior à Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 97, sendo devido o benefício

com termo inicial na data do óbito. 

XII - O benefício será rateado entre a autora Izabel Ribeiro de Oliveira e o co-autor menor Paulo Roberto

Pinheiro de Oliveira, representado por sua genitora, Francisca de Lima Pinheiro, sendo para este devido até

quando atingiu a maioridade. 

XIII - ... "omissis". 
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XIV - ... "omissis". 

XV - ... "omissis". 

XVI - ... "omissis". 

XVIII - ... "omissis". 

XIX - ... "omissis". 

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. 

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

 XXIII - Agravo improvido. (grifo nosso).

(8ª Turma, AC 00548442419984036183, relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012.).

Entretanto, há que ser observado o prazo prescricional de 5 (cinco anos), conforme estabelece a redação original

do Art. 103 da Lei 8.213/91, que determinava:

 

"Art. 103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos, o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

Logo, como a ação foi ajuizada em 17.08.2009 (fl. 02/vº), estão prescritas as parcelas vencidas anteriores a

17.08.2004.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC. Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação interposta para reformar a r. sentença, tão só, no que toca ao termo inicial do benefício e à

base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Maria Aparecida Salustiana;

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 17.08.1994, respeitada a prescrição quinquenal;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22646/2013 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-23.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a concessão de benefício de

auxílio-doença.

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem decretar a extinção do processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do Código de Processo Civil, ante a inadequação da via mandamental para a

solução do litígio noticiado pela parte impetrante. Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Inconformada, apela a parte impetrante, argumentando a ilegalidade do ato administrativo conhecido por "alta

programada", requerendo "a procedência do presente recurso para dar provimento a o apelo do impetrante para,

que a autoridade apelada marque nova perícia medica, restabelecendo o benefício do apelante e sua

manutenção".

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo conhecimento e não provimento do recurso de apelação e

pelo provimento da remessa oficial, a fim de que seja denegada a segurança (fls. 52/54).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

O presente mandado de segurança foi impetrado sob a alegação de que o ato administrativo de indeferimento do

requerimento de auxílio-doença n.º 21696189 é ilegal, tendo em vista que foi constatada a incapacidade laborativa

da parte impetrante, bem como esta preenche os requisitos da qualidade de segurado e carência, conforme os

documentos acostados aos autos, nas fls. 11/15.

 

O MM. Juiz a quo decretou a extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a inadequação da via

mandamental para a solução da demanda apresentada.

 

No entanto, no recurso ora interposto, apela a parte impetrante argumentando a ilegalidade da "alta programada",

requerendo, assim, o restabelecimento e manutenção do seu benefício de auxílio-doença, bem como seja

determinada à autoridade coatora a marcação de nova perícia médica.

 

Destarte, verifica-se que as razões recursais encontram-se desconexas com o decisum, veiculando, inclusive,

matéria diversa do exposto na exordial.

 

Assim, tendo em vista o disposto no art. 514 do Código de Processo Civil, a apelação não deve ser conhecida, em

face da inexistência de correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a questão fática do presente

processo.

 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados:

2006.61.19.000273-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. [Tab]As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não

merecendo o recurso especial, portanto, ser conhecido. Precedentes.

2. [Tab]No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da

preliminar levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que

sequer foi alvo de análise no acórdão.

3. [Tab]Agravo regimental desprovido".

(STJ, AGA 704653, Processo nº 200501451726/RS, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, decisão em 07/03/06,

STJ000261999, DJ 03/04/06, pág. 00396, g.n.).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - RAZÕES

DISSOCIADAS DA SENTENÇA - APELAÇÃO DE QUE NÃO SE CONHECE.

1. [Tab]A jurisprudência é no sentido de não se conhecer de apelação que verse matéria dissociada da decidida

na sentença recorrida.

2. [Tab]A apelação dos autores cuida de matérias diversas da abordada pela r. sentença, veiculando

irresignação com fundamentos que não chegaram a ser analisados, sequer contraditados, vez que não constituem

objeto da demanda em sua fase inicial, malferindo o princípio do "tantum devolutum quantum apelatum".

3. [Tab]Apelação de que não se conhece."

(TRF - 1ª Região, AC nº 200538000058737/MG, 2ª Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva, decisão em

13/08/08, TRF 100282119, DJ 03/10/08, pág. 97, g.n.).

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação, por

estarem as razões recursais dissociadas do decisum, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000875-28.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.03.000875-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO MARCELO SANTANA

ADVOGADO : CRISTIANE TEIXEIRA

: JOSE DENIS LANTYER MARQUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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Impetrado mandado de segurança em face de ato ilegal da autoridade coatora, sobreveio sentença que julgou

procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

até a realização de perícia médica que ateste o estado de saúde do impetrante e a existência ou não da

incapacidade laborativa.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando ter sido respeitado o regular

processo administrativo, mediante o procedimento de "alta programada", bem como pugnando pela reforma

integral da sentença.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 187).

 

 

É o relatório.

 

 

 

 

DECIDO.

 

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante,

esgota por completo o objeto da demanda, não se cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda

do objeto da ação, ante a falta de interesse processual superveniente, configurada na hipótese, o que justifica a

extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso dos

presentes autos, no tocante ao pedido de manutenção do benefício de auxílio-doença até a realização de perícia

médica e constatação da capacidade laborativa do impetrante. O benefício de auxílio-doença do impetrante foi

restabelecido em 01/02/2008, sendo que a autarquia previdenciária realizou perícia médica em 26/04/2010, sendo

constatada a recuperação do segurado (fl. 146). Constatada a recuperação da capacidade laborativa, é de rigor a

imediata cessação do benefício.

 

 

Este é o entendimento reiteradamente adotado por esta egrégia Corte, conforme revela o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. ALTA-PROGRAMADA. ATO OMISSIVO. CUMPRIMENTO DA ORDEM. PERDA DO OBJETO. I -

Não há que se falar em ilegalidade ou abuso de poder se praticado o ato apontado como omissivo restando

manifesta a perda de objeto da impetração. II - Remessa oficial improvida.
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(REOMS 00069125720064036119, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJF3 DATA:05/11/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para JULGAR EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da

fundamentação, em face da manifesta perda do objeto.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030952-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedentes os embargos à

execução, a fim de que se prevaleça o demonstrativo do cálculo de liquidação apresentado pela autarquia,

condenando-se o embargado ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta

reais), ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões recursais, o INSS requer a majoração da verba honorária, bem como a compensação judicial entre

tal verba e os valores devidos pela autarquia.

 

Às fls. 89/90, informa a parte autora a concordância com o arbitramento dos honorários sucumbenciais a favor do

apelante de 10% do valor da causa.

 

Instado a se manifestar, o INSS, às fls. 94, requereu a homologação do acordo.

 

Desta sorte, julgo prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, nos termos do disposto no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, pois se verifica a concordância do exequente em pagar os valores

de honorários advocatícios pedidos no recurso da Autarquia (fls. 73/83 e 89/90),os quais deverão ser abatidos do

valor da execução.

 

2008.03.99.030952-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

No. ORIG. : 01.00.00110-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017743-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O agravo de instrumento autuado sob o nº 2007.03.00.091290-0 foi convertido em retido e apensado a estes autos.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, ao fundamento de ausência de incapacidade, condenando a

parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

causa, ressalvada a gratuidade processual.

 

A parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido em apenso, pela ausência de requerimento expresso para sua

apreciação, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

2010.03.99.017743-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ROGERIO JOSE CARDOSO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00126-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o

exercício de sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 18/22 e

40/41.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 16.04.2009, atesta ser o autor

portador de T. cruzi - causador de moléstia de Chagas, sem manifestação clínica, até o momento, e portanto sem

causar restrições físicas/mentais, não apresentando incapacidade para o trabalho (laudo fls. 84/91).

 

Desse modo, conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da

perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo.

 

Nesse sentido, é o entendimento do e. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa,

a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame

do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional.

3. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na

alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em

qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas ou trechos de votos.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008,

DJe 25/08/2008)"

 

Confiram-se, também, os julgados das Turmas que integram a 3ª Seção desta Corte Regional:

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO -DOENÇA. REQUISITOS. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- O perito concluiu pela inexistência de incapacidade laboral da autora, não subsistindo sua pretensão de

concessão do benefício de auxílio-doença no período compreendido entre 07.03.2008 a 08.06.2008. 

II- Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III- Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

(APELREEX nº 0023252-71.2009.4.03.9999; 10ª Turma; Desembargador Federal Sergio Nascimento; TRF3 CJ1

07/03/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

1- O laudo pericial afirma que a autora apresenta transtorno misto ansioso e depressivo, mas que não a

incapacita para o trabalho. Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da

parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

2- Agravo a que se nega provimento.
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(AC nº 0016199-68.2011.4.03.9999; 7ª Turma; Desembargador Federal Fausto De Sancts; TRF3 CJ1

09/03/2012) e

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo improvido.

(AC nº 0038412-05.2010.4.03.9999; 8ª Turma; Relator Desembargador Federal Paulo Fontes; TRF3 CJ1,

16/02/2012)."

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, não havendo, contudo, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, não conheço do agravo retido em apenso, corrijo de ofício a r. sentença, tão só, para excluir da

condenação os ônus da sucumbência e, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008996-07.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-acidente que tramitou perante a 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP. 

 

Verifica-se às fls. 99/100 a prolação de decisão monocrática reconhecendo o caráter acidentário da ação,

determinando a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça de São Paulo.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

2010.61.14.008996-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELIZANGELA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : JOSUÉ ELIAS CORREIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089960720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Verifico a existência de erro material na decisão de fls. 99/100, consistente na determinação da remessa dos autos

ao Tribunal de Justiça de São Paulo, quando, na verdade, a remessa deveria ser para uma das Varas Cíveis da

Comarca de São Bernardo do Campo.

 

Assim, corrijo a decisão de fls. 99/100 para que onde constou:

"Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente

para apreciar e julgar a apelação interposta.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do

mérito da apelação da parte autora".

Passe a constar:

"Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna a Justiça Federal incompetente para apreciar

e julgar a questão, sendo de rigor a anulação da sentença recorrida, proferida por juiz federal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

DECLARO, DE OFÍCIO, A NULIDADE DA SENTENÇA, proferida pelo Juízo Federal de primeiro grau,

determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, para ser distribuído a uma das Varas Cíveis da Comarca

de São Bernardo do Campo - SP, o qual é competente para processar e julgar ações de concessão e de

restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação da parte

autora".

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001418-72.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença de

parcial procedência do pedido da parte autora, condenando-se o INSS a conceder o benefício, a partir da data do

requerimento administrativo, compensando-se os valores recebidos a título de aposentadoria por invalidez, com

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

2010.61.20.001418-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARACI AVEZU DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI e outro

No. ORIG. : 00014187220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2173/2217



 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

A parte autora requereu a desistência do feito às fls. 129, reiterada às fls. 148, em razão de ter a autarquia

previdenciária concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, na via administrativa, tendo o INSS

concordado com o pedido formulado (fl. 160).

 

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

O art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil preconiza que: "Depois de decorrido o prazo para resposta o autor

não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.".

 

No caso em análise, a parte autora obteve a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, na via

administrativa, o que implicou na perda de interesse/necessidade da pretensão formulada por meio da presente

demanda, ainda que o benefício concedido seja diverso do ora postulado. Saliente-se, outrossim, que o benefício

de aposentadoria por invalidez é inacumulável com a aposentadoria por idade. Assim, diante da falta de interesse

de agir superveniente demonstrado pela parte autora, conforme se noticia às fls. 129, reiterado às fls. 148, e da

concordância do INSS (fl. 160), o processo deve ser extinto, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VIII, do CPC.

 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de extinção da ação formulado por ARACI AVEZÚ DE MORAES

e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do CPC, ficando prejudicada a análise da apelação do INSS.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008463-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário, na qual se busca o

2011.03.99.008463-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GERALDA SOARES DE ARAUJO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00022-0 1 Vr CONCHAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2174/2217



restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez por acidente do

trabalho, conforme se vê às fls. 21/24 e 51.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora a arcar com eventuais custas judiciais e

despesas processuais, e honorários advocatícios de R$500,00, observando-se a gratuidade de justiça.

 

Inconformada, apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A competência para processar e julgar o presente feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109,

I, da Constituição Federal.

 

Com efeito, tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária (espécie 91),

oriundo de doença ocupacional, a competência para dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual.

 

Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada pela colenda Corte Superior, que, a

fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida

toda a instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão

do pedido e da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência,

legitimidade ou ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda.

 

Nesse sentido é o enunciado da Súmula 15, daquela colenda Corte:

 

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.".

 

Confiram-se, ainda, os acórdãos abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está

sendo submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão

e revisão de benefícios de índole acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes

sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de

acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante."

(STJ, CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ

01/02/2008 p. 431);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO . I -

'Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.' (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15). II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só

julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais

como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III -

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante." 

(STJ, CC 31.972 RJ, Min. HAMILTON CARVALHIDO; CC 34.738 PR, Min. GILSON DIPP; CC 38.349 PR, Min.

HAMILTON CARVALHIDO; CC 39.856 RS, Min. LAURITA VAZ) e

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO.

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho ,

compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em

nada alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias
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propostas por segurado u beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo

de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ."

(STJ, CC 63.923/RJ, Rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para

processar e julgar a presente demanda.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011236-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o

restabelecimento do auxílio doença e posterior conversão em auxílio acidente.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, e condenou a

autora ao pagamento de custas e despesas processuais, e honorários advocatícios, estes fixados no valor de

R$500,00, ressalvando que a execução só ocorrerá em face da perda da condição de hipossuficiência.

 

O apelante pleiteia a reforma integral da sentença, com a concessão do benefício por incapacidade, nos termos do

pedido inicial, aduzindo que preenche os requisitos legais. Pugna pela fixação dos juros de mora a partir da

citação, de forma global e, após, mês a mês, e por honorários advocatícios no percentual de 20% sobre os

atrasados.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A presente ação foi proposta em 01.07.2005, perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, com pedido inicial

de restabelecimento do auxílio doença e posterior conversão em auxílio acidente 

 

Às fls. 130/131, a 5ª Turma Recursal do JEF - 3ª Região reconheceu a incompetência daquele Juízo, em razão da

natureza acidentária do benefício pleiteado, pois atestado no laudo pericial que o acidente sofrido pela autora foi a

caminho do trabalho, e declinou da competência para julgar o feito, nos termos do Art. 109, inciso I, da

Constituição Federal, anulando todos os atos decisórios até então praticados, e determinando a remessa dos autos

2011.03.99.011236-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SIRLENE LIMA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00190-2 3 Vr ITU/SP
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à Justiça Estadual.

 

Passo à análise.

 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109, I, da

Constituição Federal.

 

Com efeito, tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária, a

competência para dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual.

 

Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada na egrégia Corte Superior de Justiça,

que, a fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após

decorrida toda a instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio,

em razão do pedido e da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência,

legitimidade ou ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda.

 

Nesse sentido firmou entendimento o egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê do enunciado da

Súmula 15:

 

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Nessa linha, colaciono, ainda, os acórdãos assim ementados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está

sendo submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão

e revisão de benefícios de índole acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes

sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de

Acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante. (CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ 01/02/2008 p. 431) e

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I -

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15). II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só

julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais

como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III -

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante. (CC 31.972 RJ, Min. Hamilton Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min.

Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita Vaz) e

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO.

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho,

compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em

nada alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias

propostas por segurado u beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo

de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. (CC 63.923/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS

(JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p.

209)."

 

Destarte, por força do Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para processar e

julgar a presente demanda.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, de ofício, declaro a incompetência da Justiça Federal e, por
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conseguinte, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos àquela Colenda Corte.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013349-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, desde a data do requerimento administrativo.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, condenando a

autora ao pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios à base de 10% sobre o valor da

causa, com observação da gratuidade processual.

 

A parte autora pleiteia a reforma integral do julgado, com a concessão do benefício por incapacidade, desde a data

do indeferimento administrativo (05.02.2009, aduzindo que preenche os requisitos legais. Requer a análise dos

dispositivos indicados para fins de prequestionamento. Pugna, por fim, pela fixação da verba honorária no

percentual de 20% sobre o valor da condenação, até liquidação.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, "verbis":

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

2011.03.99.013349-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FRANCISCA RUFINO DE VASCONCELOS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00118-5 3 Vr SUMARE/SP
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê dos dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, a autora verteu

contribuições à Previdência Social, relativas às competências de outubro/2006 a agosto/2007, outubro/2007 a

novembro/2008 e janeiro a maio/2009.

 

A incapacidade laborativa foi atestada em 04.02 e 23.03.2009, pelos atestados médicos de fls. 17/18.

 

Portanto, conclui-se que a ausência de recolhimento de contribuições ao RGPS, após maio/2009, se deu em razão

da enfermidade e da incapacidade que lhe acometiam.

 

Em situações tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não há

falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da

impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confira-se, a respeito, os julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze

meses. 2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia

sofrida e o labor, é de se conceder o benefício. 3. Recurso não provido. (REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON

VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 320)"

 

Deste modo, restaram cumpridas a carência e a qualidade de segurada da autora, nos termos dos Arts. 15, inciso

II, 24, parágrafo único, e 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 31.08.2010, atesta que a autora é

portadora de lombalgia crônica, hipertensão arterial e obesidade, não apresentando incapacidade laborativa (fls.

84/89).

 

Em resposta ao quesito 08 do INSS, afirmou o experto a possibilidade de afastamento do trabalho, nos episódios

de agravamento (fl. 89). 

 

A análise da questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, exige o exame

do conjunto probatório carreado aos autos e não apenas as conclusões do laudo médico pericial.

 

O pleito administrativo de concessão do benefício de auxílio doença, formulado em 05.02.2009, foi indeferido,

conforme comunicação de decisão, à fl. 16.

 

A presente ação foi ajuizada em 14.05.2009.

 

Os atestados médicos emitidos em 04.02 e 23.03.2009 confirmam o acometimento da autora pela moléstia

assinalada no laudo, e a impossibilidade para o trabalho, ao atestarem: " (...) hipertensão arterial, labirintite, dor

intensa na coluna lombar, discopatia degenerativa em L5-S1, protrusão discal posterior em L4-L%, osteófitos

marginais nos corpos vertebrais, estreitamento dos forames intervertebrais L5-S1. Impossibilitada de trabalhar".,

e "Paciente é portadora de artrose lombar, discopatia, estreitamento de canal. Não tem condições de trabalho"

(fls. 17/18).

 

O laudo de exame tomográfico emitido em 09.12.2008 confirma as moléstias supramencionadas (fls.19/20)

 

Portanto, forçoso concluir que à época do requerimento administrativo do auxílio doença (05.02.2009), a autora

encontrava-se doente e incapacitada para o trabalho.
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É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Desta forma, malgrado a conclusão pericial de ausência de incapacidade, considerando a natureza degenerativa da

moléstia ortopédica que acomete a autora, o quadro álgico dela decorrente, com previsão de incapacitação durante

as crises dolorosas, somados à sua idade (prestes a completar 63 anos), e possibilidade de agravamento do quadro

com o passar dos anos, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Em situações análogas, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 30/11/2011) e

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao

laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de

aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo

porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma somatória das

condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com

base em outros elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal

entendimento, importaria em desafiar a orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

14/02/2012, DJe 01/03/2012)".

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de auxílio doença à autora, a partir

da data do requerimento administrativo indeferido (05.02.2009, fl. 16), convertê-lo em aposentadoria por

invalidez a partir da data desta decisão (24.04.2013), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários

de auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento.

Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1107008/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 09/02/2010,

DJe 15/03/2010) e

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
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INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. PROVIMENTO

NEGADO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em

juízo somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo

por parte do segurado. Precedentes.

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional

vergastado definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial

do segurado, mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio

da non reformatio in pejus.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 492.630/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 23/08/2005,

DJ 12/09/2005, p. 381)"

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como
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entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações devidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Francisca Rufino de Vasconcelos;

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença: 05.02.2009;

aposentadoria por invalidez: 24.04.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ADRIAN RIBEIRO CASUPA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário, na qual se

pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Às fls. 55, foi indeferido o pleito de antecipação de tutela.

 

Ao final, após restar infrutífera a proposta de transação ofertada pela autarquia, o MM. Juízo a quo julgou

procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a restabelecer o benefício de auxílio

doença, a partir do indeferimento administrativo (16.08.2010 - fls. 24), bem como a pagar as parcelas vencidas,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

da condenação, nos termos da Súmula 111, do STJ.

 

Inconformado, apela a parte autora, aduzindo, em suma, que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez,

tendo em vista o agravamento de seu quadro clínico, sem possibilidade de cirurgia, tampouco de reabilitação para

o mercado de trabalho.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A competência para processar e julgar o presente feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109,

I, da Constituição Federal.

 

Com efeito, conforme conclusão do laudo médico pericial de fls. 97/103, em resposta a quesito ofertado pelo

INSS (fls. 102), as patologias apresentadas pela parte autora são decorrentes do exercício do trabalho, tratando-se,

portanto, de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária (espécie 91), oriundo de

doença ocupacional, razão pela qual a competência para dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual.

 

Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada pela colenda Corte Superior, que, a

fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida

toda a instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão

do pedido e da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência,

legitimidade ou ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda.

 

Nesse sentido é o enunciado da Súmula 15, daquela colenda Corte:

 

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.".

 

Confiram-se, ainda, os acórdãos abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está

sendo submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão

e revisão de benefícios de índole acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes

sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de

acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante."

(STJ, CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007,

DJ 01/02/2008 p. 431);

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00118-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO . I -

'Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.' (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15). II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só

julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais

como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III -

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante." 

(STJ, CC 31.972 RJ, Min. HAMILTON CARVALHIDO; CC 34.738 PR, Min. GILSON DIPP; CC 38.349 PR,

Min. HAMILTON CARVALHIDO; CC 39.856 RS, Min. LAURITA VAZ) e

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO.

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho ,

compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em

nada alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias

propostas por segurado u beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo

de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ."

(STJ, CC 63.923/RJ, Rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para

processar e julgar a presente demanda.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora seja a renda mensal de seu benefício equiparada ao atual teto

da previdência social. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios.

2011.61.04.005583-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA MATSUDA

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA

: PAULO RODRIGUES FAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055837920114036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2184/2217



 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que tem direito

a ver seu benefício recalculado, com escopo nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2185/2217



Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

 

No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor não foi limitado ao teto, conforme se depreende do

documento de fl. 20, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE,

realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Não há condenação da parte autora aos ônus sucumbenciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002047-48.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio-reclusão, tendo em vista a prisão

do genitor do autor.

2011.61.08.002047-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KAUA CAMARGO MARCAL incapaz

ADVOGADO : JANETE DA SILVA SALVESTRO e outro

REPRESENTANTE : MAYRA DE SOUZA BUENO CAMARGO

ADVOGADO : JANETE DA SILVA SALVESTRO e outro

No. ORIG. : 00020474820114036108 1 Vr BAURU/SP
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O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenado a ré ao pagamento do benefício, corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%

sobre as prestações em atraso até a sentença. A sentença não foi submetida ao reexame necessário em razão do

disposto no Art. 475, § 2º, do CPC.

 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois impossível, nesta oportunidade, aferir-se o valor da

condenação

Passo à análise do mérito.

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio - reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio -doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio - reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 3/6/2009 (fl. 25).

A dependência econômica dos filhos é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da L. 8.213/91,

e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de nascimento do filho (fl. 13).

Quando do recolhimento à prisão, em 3/6/2009, o recluso ainda mantinha a qualidade de segurado (Art. 15, II, da

Lei 8.213/91) dado que o último vínculo empregatício findou-se em março/2009 (fl. 32).

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o

entendimento no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do benefício e não a de seus dependentes, conforme abaixo transcrito:

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536) 

Dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

"In casu", o segurado foi preso em 3/6/2009. Segundo o extrato do CNIS à fl. 32, desde março de 2009, o

segurado não detinha mais salário-de-contribuição, ou seja, na data do seu efetivo recolhimento à prisão, não tinha
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salário-de-contribuição, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do

Art. 116, do Decreto 3.048/99.

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio - reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo D.

89.312/84; todavia, desde o advento da L. 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido.

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio -

reclusão anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto 3.048/99.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário

auxílio - reclusão desde a prisão.

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% das prestações vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111, do E. STJ.

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar.

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial,
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tida por interposta, tão-só no que toca à correção monetária e aos juros de mora, nos termos em que explicitados.

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Wilson Moreira Marçal;

a.1)nome do beneficiário: Kauã Camargo Marçal;

b) benefício: auxílio - reclusão ;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 30/6/2009.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003947-09.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da desistência do recurso de apelação manifestada pelo apelante às fls. 109, subsiste a sentença proferida

nos autos.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030160-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.27.003947-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VITOR BERZOTI

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039470920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.03.99.030160-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO CARLOS ROSOLEM

ADVOGADO : DANIEL DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00013-3 2 Vr LEME/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário, na qual se

pleiteia a conversão do benefício de auxílio acidente, que percebe desde 14.09.2006 em decorrência de acidente

do trabalho sofrido, conforme CAT de fls.23, em aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente em parte o pedido, condenando o INSS a converter o auxílio acidente em

aposentadoria por invalidez, a partir de 03.10.2011, data do exame pericial, e pagar as prestaçãoe em atraso,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações

vencidas até a data da sentença.

 

O autor interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, no que toca ao termo inicial da

conversão e aos consectários legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A competência para processar e julgar o presente feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109,

I, da Constituição Federal.

 

Com efeito, tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária, oriundo de

acidente do trabalho, a competência para dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual.

 

Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada pela colenda Corte Superior, que, a

fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida

toda a instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão

do pedido e da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência,

legitimidade ou ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda.

 

Nesse sentido é o enunciado da Súmula 15, daquela colenda Corte:

 

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.".

 

Confiram-se, ainda, os acórdãos abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está

sendo submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão

e revisão de benefícios de índole acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes

sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de

acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante."

(STJ, CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ

01/02/2008 p. 431);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO . I -

'Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.' (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15). II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só

julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais

como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III -

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante." 

(STJ, CC 31.972 RJ, Min. HAMILTON CARVALHIDO; CC 34.738 PR, Min. GILSON DIPP; CC 38.349 PR, Min.

HAMILTON CARVALHIDO; CC 39.856 RS, Min. LAURITA VAZ) e
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO.

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho ,

compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em

nada alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias

propostas por segurado u beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo

de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ."

(STJ, CC 63.923/RJ, Rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para

processar e julgar a presente demanda.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-91.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença que reconheceu a decadência e extinguiu

o processo com resolução do mérito, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício previdenciário, tomando por base os valores do maior e menor valor teto

corrigidos, com o pagamento das diferenças devidas atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

2012.61.04.000232-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RODOLFO MERGUISO ONHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002329120124036104 3 Vr SANTOS/SP
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Inicialmente, em sua redação original, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Portanto, no que toca a decadência, referido artigo nada dispunha. Sua previsão abarcava apenas o prazo de

prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

 

O instituto da decadência para a revisão do ato da concessão do benefício surgiu em 27/06/1997 com o advento da

nona reedição da Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

passando o dispositivo legal acima mencionado, in verbis, a ter a seguinte redação:

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, constituia uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de

concessão emanados após sua vigência. Confira-se: (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 25/03/02, DJU 25/03/03).

 

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotando posição divergente, orientou-se no sentido

de que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório, no que toca aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, tem como termo inicial a data de sua

vigência, no caso, 28/06/1997. É o que se depreende do seguinte precedente:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de

21/03/2012).

 

Extrai-se do precedente acima transcrito que o prazo decadencial constitui um instituto de direito material e, assim

sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício, mas

está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Por outro lado, dando nova redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a M.P nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do

ato de concessão de benefício, gerando efeitos mais prejudiciais aos segurados, não podendo ser aplicada as

hipóteses constituídas em sua vigência, considerando que a MP nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº

10.839/2004, restabeleceu o prazo de decadência para 10 (dez) anos.
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Portanto, a norma que altera a disciplina, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às

hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, chega-se, portanto, às seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-

9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida." (TRF 5ª R., AC-Proc 2009.84.00.002070-3, Relator Desesembargador Federal

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, DJE de 30/04/2010, p. 115).

 

No caso concreto, tendo o benefício de aposentadoria especial sido concedido a parte autora em 05/07/1988 (fl.

55) e não havendo pedido revisional na via administrativa, o prazo decenal para revisão do ato concessório do

benefício (critérios de cálculo da renda mensal inicial) encerrou-se em 28/06/2007, ou seja, anteriormente ao

ajuizamento da ação, que se deu 13/01/2012 (fl. 02).

 

Ressalte-se, por fim, que em não havendo alteração na renda mensal inicial, nenhuma diferença será apurada com

a aplicação da equivalência salarial do art. 58 do ADCT.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada, restando prejudicada a apelação da

parte autora.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004970-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de destaque dos honorários contratuais

no precatório/RPV.

 

Sustenta a parte agravante que a separação da verba honorária foi solicitada dentro do limite legal de 30% sobre o

total da condenação.

 

É o relatório. Decido.

 

Um dos pressupostos de admissibilidade do recurso é justamente a efetivação do preparo, nos termos impostos

pelas normas incidentes à espécie.

 

Conforme preceitua o Art. 525, § 1º do CPC, a petição deve vir acompanhada do comprovante de pagamento das

respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme Tabela de Custas prevista na Resolução nº

426/11, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

No caso concreto, verifico que tais comprovantes de pagamento não foram trazidos à colação.

 

Cumpre sublinhar que os benefícios da justiça gratuita, concedidos ao autor da demanda, não se estendem a seu

causídico, a quem aproveita o deslinde deste agravo.

 

Assim, tem-se como ausente peça obrigatória a instruir o feito, razão pela qual não merece ser conhecido o

recurso, por encontrar-se deserto.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

LIMITAÇÃO DO DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM CONTRATO.

LEGITIMIDADE E INTERESSE RECURSAL APENAS DO PATRONO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM

RELAÇÃO AO AUTOR. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E PORTE DE REMESSA E RETORNO.

DESERÇÃO.

1.Conforme destaca a jurisprudência, os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e

seu constituinte têm caráter personalíssimo, sendo do advogado, e somente dele, a legitimidade para pleiteá-los.

Apenas o advogado (e não o autor) sucumbiu em face da decisão agravada, de modo, nesse caso, apenas ele

(patrono) é que teria legitimidade e interesse recursal. 2. Considerando que o Agravo de Instrumento foi

interposto tanto em nome do autor (ARLINDO MARQUES) quanto em nome do patrono (ADEMAR PINHEIRO

2013.03.00.004970-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO VITOR FIRMINO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI e outro

REPRESENTANTE : CLARICE FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00049749520084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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SANCHES), conclui-se que, em relação ao primeiro (ARLINDO MARQUES) o recurso não merece ser

conhecido, tendo em vista a ausência de interesse recursal e a ilegitimidade de ARLINDO para pleitear a reforma

da decisão agravada. 3. Quanto ao patrono (ADEMAR PINHEIRO SANCHES), mesmo sendo este parte legítima

para a interposição do presente Agravo de Instrumento, melhor sorte não o aguarda, uma vez que não

providenciou o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno dos autos (vide certidão à fl. 111), do que

se conclui ter havido a deserção. 4. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, 7ª Turma, AI 0001259-25.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 12/12/2011, DJ

16/12/2011)

 

Destarte, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, §1º, do CPC), NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do Art. 527, I, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010796-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão

incidente, podendo o relator negar seguimento ao recurso, em decisão monocrática, quando for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do

CPC.

 

 

Com efeito, a teor do artigo 525 do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente instruída

com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (inciso I do artigo 525 do CPC), acarretará a

inadmissibilidade do recurso. 

 

 

No presente caso, verifico que o feito se encontra deficientemente instruído. Dessa forma, sendo a cópia da

certidão de intimação da decisão agravada peça essencial para que se possa verificar a tempestividade do agravo,

sua ausência impõe o não-conhecimento do recurso.

 

 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, por ser

2013.03.00.010796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VICTOR CESAR BERLANDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DAS DORES COSTA MONTEIRO

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 11.00.00087-4 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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manifestamente inadmissível.

 

 

Comunique-se ao MD. Juízo a quo.

 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011000-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, deferiu a tutela

antecipada.

 

Sustenta a Autarquia, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do

artigo 273 do CPC. Alega que os documentos acostados aos autos não comprovam a união estável no momento do

óbito. Aduz acerca da irreversibilidade do provimento. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

2013.03.00.011000-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA MOLINA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA CRISTOFOLO LEMOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP

No. ORIG. : 13.00.00024-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição

do recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188

do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97).

 

In casu, não obstante o DD. Procurador Federal tenha exarado o seu "ciente" na r. decisão agravada, em

22/04/2013, verifico, à fl. 46, que foi expedida carta precatória para intimação da Autarquia, tendo a mesma sido

intimada em 13/03/2013, conforme certidão de fl. 55, com juntada aos autos em 17/04/2013.

 

Nesse passo, depreende-se que quando o DD. Procurador Federal exarou o seu "ciente" na r. decisão agravada, em

22/04/2013, já havia sido intimado por meio de carta precatória cuja juntada operou-se em 17/04/2013.

 

Assim, incide o disposto no art. 241, II, do CPC, no sentido de que a contagem do prazo recursal começa a correr

da data da juntada aos autos do mandado cumprido, ou seja, 17/04/2013 (fl. 52).

 

Reporto-me aos julgados que seguem:

"AGRAVO REGIMENTAL AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO POR

INTERESSE SOCIAL PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. IMÓVEL RURAL. LEI Nº 8.629/93. VISTORIA.

NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. INTIMAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. TERMO INICIAL DO

PRAZO RECURSAL. JUNTADA DO MANDADO NOS AUTOS. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284 DO STF.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

1. A lei geral convive com a lei especial na parte em que não há antinomia, consoante regra basilar de

hermenêutica.

2. À míngua de regra processual própria que estabeleça prerrogativa pro populo em prol da Fazenda Pública,

prevalecem as normas gerais do Código de Processo Civil.

3. Consectariamente, intimada a União para a prática de ato processual, o prazo tem como termo a quo a

juntada aos autos do mandado , nas hipóteses em que a comunicação é engendrada por oficial de justiça (artigos

241, II, do CPC c.c. artigo 38 da LC 73/93).

4. Deveras, é cediço na Corte que a contagem do prazo recursal da União, quando a intimação é feita por Oficial

de Justiça, inicia-se a partir da juntada aos autos do mandado cumprido (EREsp 584.784 - BA, Relator Ministro

BARROS MONTEIRO, Corte Especial, DJ de 08 de maio de 2006).

5. Idêntico entendimento é preconizado na Turma, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. AUTARQUIA. INTIMAÇÃO

PESSOAL. ARQUIVAMENTO NA COORDENADORIA. POSSIBILIDADE. PRAZO RECURSAL. TERMO

INICIAL.

1. O prazo para a União recorrer começa a fluir a partir da juntada de intimação nos autos, quando intimada

pessoalmente, máxime com a vigência da Lei nº 10.910/2004 ( EREsp nº 601.682/RJ).

2. O arquivamento do mandado de intimação na coordenadoria é substitutivo de sua juntada nos autos, em

observância à economia e celeridade processual.

3. Precedentes: (EDcl no AgRg no REsp 690.186/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 7.11.2005;

AgRg no AgRg no AG 692503/SC, 1ª Turma, Rel. Denise Arruda, DJ de 01.02.2006.)

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no Ag 692.644 - PR, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira

Turma, DJ 10 de abril de 2006).

6. In casu, o exame dos autos revela que o mandado de intimação foi cumprido e posteriormente juntado aos

autos (10.05.2006, fl.324 v). Tendo em vista que os embargos declaratórios foram interpostos em 19.05.2006,

verifica-se sua tempestividade e, conseqüentemente, do recurso especial.

7. (...)

8. (...)

10. (...).

11. (...)."(AgRg no AgRg no REsp 930590 / TO, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 06/04/2010, DJe

22/04/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. INTIMAÇÃO

PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. INÍCIO DO PRAZO PARA RESPOSTA. JUNTADA DO MANDADO AOS

AUTOS. ART. 241, II, DO CPC. PRECEDENTES.

1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão segundo o qual, "consoante já se manifestou esta Corte,

nos termos dos arts. 240 e 242 do Código de Processo Civil, intimada pessoalmente a União, o prazo para

recorrer começa a contar a partir da cientificação, e não da juntada aos autos do mandado ". 2. O art. 241, II, do

CPC, estatui que começa a correr o prazo para recorrer "quando a citação ou intimação for por oficial de

justiça, da data da juntada aos autos do mandado cumprido." 3. Pacificada a jurisprudência do Superior
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Tribunal de Justiça no sentido de que a contagem do prazo para resposta, quando a intimação é feita por Oficial

de Justiça, inicia-se a partir da data da juntada dos autos do mandado de citação. 4. Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª

e 6ª Turmas desta Corte Superior. 5. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 601.682/RJ, Rel. Ministro

JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.02.2005, DJ 15.08.2005 p. 209)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRAZO RECURSAL. FAZENDA. INTIMAÇÃO PESSOAL.

INÍCIO DA FLUÊNCIA: DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. ART. 241, II, CPC. 1.

Tratam os autos de agravo de instrumento, em ação cautelar, interposto por FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ -

FIOCRUZ cujo objeto é a suspensão do ato administrativo que revogou a licitação na modalidade pregão e de

ato posterior que iniciou novo certame licitatório, na mesma modalidade, com o mesmo objeto. No Tribunal a

quo, via decisão monocrática, considerou-se intempestivo o agravo. Agravo interno foi manejado e não-provido

sob o fundamento de que, nos termos do art. 242, caput, do CPC, o termo inicial para a contagem do prazo

recursal é a data em que os procuradores tomam ciência da decisão, sentença ou acórdão. Recurso especial

apontando violação dos arts. 241, II e 525, I, do CPC, defendendo que a contagem do prazo para interposição de

recurso deve seguir a regra do art. 241, II, do CPC, ou seja, da juntada aos autos do mandado de intimação

cumprido. 2. A Corte Especial, em data de 02/02/05, por ocasião do julgamento dos EREsp nº 601.682/RJ, sob a

minha relatoria, unificou a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a fluência do

prazo para interposição de recurso, nos casos em que a intimação é feita por Oficial de Justiça, inicia-se da data

da juntada aos autos do mandado cumprido. 3. Recurso especial provido. (REsp 792.868/RJ, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.03.2006, DJ 15.05.2006 p. 175)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO LIMINAR DO JUÍZO FEDERAL DE

1º GRAU - INTIMAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA - PRAZO RECURSAL - TERMO INICIAL -

TEMPESTIVIDADE - CPC, ART. 241, II - PRECEDENTES - DECISÃO DEFINITIVA NO MANDAMUS -

PERDA DE OBJETO DO RECURSO - RECURSO PREJUDICADO . - Tratando-se de agravo de instrumento

interposto contra decisão interlocutória do juiz de 1º grau federal, aplica-se o disposto no art. 241, II, do CPC

contando-se o prazo para interposição do recurso a partir da data de juntada aos autos do mandado de

intimação cumprido por oficial de justiça, excluindo-se o dia do começo. - Tendo o juízo federal de 1º grau

proferido decisão definitiva no mandado de segurança, o recurso especial que discute matéria atinente à liminar

previamente concedida perde seu objeto. - Recurso especial prejudicado. (REsp 588.119/PE, Rel. Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.08.2005, DJ 10.10.2005 p. 290)

 

 

Assim considerando, o presente recurso padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja:

tempestividade.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011139-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011139-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida para a

obtenção de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante a ausência de prova da incapacidade laborativa.

 

É o relatório. Decido.

 

Não há como prosperar o presente recurso, eis que interposto sem estar devidamente instruído, de acordo com o

disposto no Art. 525, I, do CPC. Com efeito, consta apenas a cópia das fls. 01/09, 12/13, 33/34, 38/39 e 43 dos

autos originários (fls. 14/29).

 

Assim, sem a cópia integral dos autos principais, impossível verificar se a segurada, de fato, carreou ou não a

prova de sua incapacidade laborativa, prejudicando a análise deste agravo.

 

Destarte, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do Art. 527, I, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011341-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento interposto contra decisão de extinção da execução e contra ordem de apresentação

de demonstrativo com individualização do valor exequendo e desconto dos valores relativos aos honorários

contratuais.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão é nula por modificar o conteúdo da coisa julgada.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FATIMA SUELI REZENDE COSTA

ADVOGADO : LUCIANO SANTOS DO AMARAL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 10009601320138260606 1 Vr SUZANO/SP

2013.03.00.011341-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JUVERSINO RIBEIRO DE SENA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

No. ORIG. : 06.00.00003-9 1 Vr IPUA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, constato que as razões do presente agravo não guardam pertinência com a decisão agravada.

 

Com efeito, o magistrado a quo julgou extinta e execução e determinou a "individualização do valor creditado a

fls. 198, descontando-se a porcentagem referente aos honorários contratuais, apresentando o respectivo

demonstrativo, no prazo de 10 dias" (fl. 20). Entretanto, as razões do recorrente se referem a suposta nulidade da

decisão por resultar em alteração da coisa julgada.

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO INATACADOS.

1. Razões de recurso que se encontram completamente dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida, que

não tratou do mérito da causa por ausência de pressupostos recursais específicos. 2. Agravo regimental não

conhecido.

(REsp 402722, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 24.11.2003, pág. 212)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Não se conhece de agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão agravada.

2. Incidência da Súmula nº 182 do STJ. 3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 361615/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 24/02/2003 p. 317)

 

Destarte, em razão de sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com

fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011417-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. sentença de procedência que em seu bojo indeferiu o

pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

2013.03.00.011417-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOBRAL

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 12.00.00701-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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doença.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a Lei n. 11.232/2005 alterou o conceito de sentença sendo definida não mais

como ato que põe termo ao processo, mas, sim, aquela que implica alguma das situações previstas nos artigos 267

ou 269 do CPC. Aduz que não obstante o recurso cabível contra sentença seja apelação, no caso dos autos é

cabível agravo de instrumento, pois, a decisão que concede ou indefere tutela antecipada, por tratar-se de questão

incidente, é impugnável por meio do agravo de instrumento. Defende a tese de que havendo em um mesmo ato

uma decisão interlocutória e uma sentença, a primeira é atacada por agravo de instrumento e a segunda por meio

de apelação. Aduz que a sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, contudo, indeferiu a tutela antecipada por entender que há risco de irreversibilidade

da medida. Requer a reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

In casu, observo, às fls. 137/140, que foi proferida sentença de mérito julgando procedente o pedido para o fim de

condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Por outro lado, indeferiu a tutela

antecipada, em seu bojo, nos seguintes termos:

 

"(...)

Ante o risco de irreversibilidade da medida em caso de eventual provimento recursal, deixo de conceder tutela

antecipada, nos termos do artigo 273, § 2º, do Código de Processo Civil.

(...)".

 

 

Não obstante os argumentos da agravante, entendo que o presente recurso padece de um requisito intrínseco de

admissibilidade, qual seja: cabimento e, por conseguinte, não deve ser conhecido.

 

Vejamos:

 

Os recursos devem obedecer aos princípios fundamentais que informam a teoria geral e, dentre eles, o princípio da

singularidade ou unirrecorribilidade .

 

Oportuno asseverar que a sentença detém uma unidade formal, mesmo que contenha mais de um julgamento, ou

capítulos, expressão utilizada por Cândido Dinamarco , seguindo a lição de Liebman. Sendo assim, inexistem duas

sentenças em uma sentença só, ou uma sentença e uma decisão interlocutória ao mesmo tempo, porquanto existe,

uma unidade formal da sentença, não importando o conteúdo do ato sentencial.

 

Desta forma, na hipótese de ser deferida ou indeferida a tutela antecipada no bojo da sentença, o recurso cabível é

apelação. Isto porque, proferida a sentença, extingue-se o processo com ou sem julgamento de mérito, mesmo,

com a alteração do conceito de sentença do parágrafo 1º, do artigo 162, do C.P.C., trazida pela Lei 11.232/05.

 

Ressalto que mesmo nos casos em que o pedido fora julgado procedente, mas denegada a tutela antecipada, caberá

apelação, por se tratar de decisão extintiva do processo, mesmo que não se possa falar propriamente em

sucumbência. Neste caso, pela sistemática vigente, a apelante poderá requerer a antecipação dos efeitos da tutela

recursal, conforme previsto no inciso III, do artigo 527 do CPC, limitando-se o seu apelo a esta questão, vale

dizer, o mérito recursal se restringirá apenas à obtenção da tutela antecipada, que fora denegada na sentença. 

 

Quanto ao cabimento do recurso de apelação reporto-me ao julgado desta Egrégia Corte:

"AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA EM SENTENÇA DE MÉRITO. Se o ato

do juiz, não obstante contenha em seu bojo uma ou várias decisões interlocutórias, pôs termo ao processo, trata-

se de sentença. Agravo legal improvido."( AI 200603000950889AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 280332

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 648 Data da Decisão

08/03/2010 Data da Publicação 07/04/2010).

 

Acresce relevar que a r. sentença foi disponibilizada no D.J.E. de 22/04/2013 (fl. 153) e, não obstante a autora

tenha oposto dois embargos de declaração, às fls. 142/144 e, às fls. 149/151, os mesmos foram recebidos pelo R.

Juízo a quo como pedidos de reconsideração (fls. 145/147 e fl. 152) e, sendo assim, não há interrupção ou

suspensão do prazo para interposição de recurso, o qual deverá ser contado a partir da data publicação ou da

ciência às partes da decisão impugnada.

 

Vale dizer, o pronunciamento judicial acerca do pedido de reconsideração não é considerado nova decisão, mas,

confirmação da anterior e não reabre o prazo para a interposição do recurso, uma vez que o conteúdo da decisão

agravada já era conhecido pelas partes.

 

Neste sentido esta Egrégia Corte já decidiu:

 

"AGRAVO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO . NÃO SUSPENSÃO DO

PRAZO PARA RECORRER. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. O prazo para interposição de recurso deve

ser contado a partir da intimação da primeira decisão, e não daquela proferida em razão da reconsideração

pleiteada. O interesse recursal da agravante surgiu na decisão que indeferiu a expedição de alvará para a

instituição financeira depositária e não daquela que apenas ratificou tal posicionamento. Precedentes. Agravo

inominado não provido." (Processo AI 200303000009520AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 171277 Relator(a)

JUIZ RUBENS CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:18/10/2010 PÁGINA: 202 Data da Decisão 30/09/2010 Data da Publicação 18/10/2010 ).

"PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - AGRAVO - INTEMPESTIVIDADE - NÃO

CONHECIMENTO. 1. O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual e não se presta à

suspensão do prazo para eventual recurso. 2. Agravo improvido." (Processo APELREE 200061000071627

APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 757851 Relator(a) JUIZ FABIO PRIETO Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/10/2010 PÁGINA: 446 Data da Decisão

26/08/2010 Data da Publicação 18/10/2010).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA BACEN-JUD DE

ATIVOS FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA BANCÁRIA. A PARTE NÃO RECORREU. PRECLUSÃO

TEMPORAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL. 1. Ocorrência da preclusão temporal, pois a matéria objeto

deste recurso foi decidida pelo MM. Juiz a quo, sem que o agravante houvesse interposto agravo no prazo legal.

2. O pedido de reconsideração e/ou reiteração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição de

agravo de instrumento, que deverá ser contado a partir da data publicação e/ou da ciência às partes da decisão

impugnada. 3. O pronunciamento judicial acerca do pedido de reconsideração não é considerado nova decisão

interlocutória, mas apenas confirmação da anterior e não reabre o prazo para a interposição do recurso, uma

vez que o conteúdo da decisão agravada já era conhecido pelas partes. 4. Agravo legal não provido." (Processo

AI 201003000007794AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 395511 Relator(a) JUIZA SILVIA ROCHA Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:15/10/2010 PÁGINA: 137 Data da

Decisão 05/10/2010 Data da Publicação 15/10/2010).

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011833-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de rejeição ao apelo da parte autora, em razão de sua

intempestividade.

 

Sustenta a parte agravante que o prazo recursal passou a fluir a partir da publicação da sentença na imprensa

oficial, razão pela qual a apelação seria tempestiva.

 

É o relatório. Decido.

 

Não há como prosperar o presente recurso, eis que interposto sem estar devidamente instruído, de acordo com o

disposto no Art. 525, I, do CPC. Com efeito, não consta dos autos a cópia da certidão que atesta a data de

intimação da decisão atacada.

 

Destarte, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do Art. 527, I, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012284-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011833-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FRANCISCA AMADOR BUENO
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DECISÃO

A pretensão formulada no presente recurso é a de ver substituída a decisão proferida em primeiro grau que

postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento mais oportuno.

 

Passo ao exame do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal tal como autoriza o disposto no inciso

III do art. 527 do CPC.

 

Verificando a necessidade de obter melhor conhecimento da lide para o justo julgamento da causa, é dever do

Magistrado buscar tais informações, até porque, no ordenamento jurídico em vigência, não há disposição que vede

tal atitude, ou que o autorize, de forma ampla e indiscriminada, a conceder liminar inaudita altera pars. 

 

Assim, por mais consistentes que sejam os documentos apresentados, ao Magistrado é dada discricionariedade de

postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada de outras informações visando, com isto,

melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se

do direito postulado.

 

De qualquer forma, verifica-se, no presente caso, que não houve a apreciação da pleiteada tutela antecipada e,

portanto, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, mas de simples deliberação de decidir o pleito

em outra oportunidade.

 

Neste passo, o reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MD. Juízo

singular configuraria supressão de grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, entendendo ser inadmissível a interposição do presente recurso neste momento processual, nego-

lhe seguimento, com espeque no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara da origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo réu em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, condenando-o a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação (14.05.2012 - fls. 40). À

vista da novel redação dada ao Art. 475, do CPC, pela Lei nº 10.352/01, a sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

 

O réu protocolizou o seu recurso de apelação em 24.09.2012 (fls. 73), recebido pelo douto Juízo às fls. 87.

 

O autor interpôs agravo de instrumento (fls. 93/97).

 

É o relatório. Decido.

 

O agravo de instrumento interposto pelo autor foi autuado sob o nº 2012.03.00.031280-0 e distribuído à minha

relatoria.

 

Analisando o pleito posto pelo agravante, assim decidi:

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de recebimento do apelo do INSS.

Sustenta a parte agravante que o recurso foi apresentado a destempo, considerando que a autarquia, mesmo

regularmente intimada, não compareceu à audiência em que proferida a sentença.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao agravante.

Consta dos autos que a sentença em questão foi publicada na data de 11/07/2012, em audiência de instrução,

debates e julgamento (fls.60/63) - à qual o representante do INSS não compareceu, muito embora tenha sido

regularmente intimado (fl. 34). Assim, o prazo recursal começou a fluir no primeiro dia útil seguinte

(12/07/2012).

Ocorre que o recurso de apelação foi interposto em apenas em 24/09/2012 (fl. 67), muito depois de esgotado o

prazo legal, razão pela qual deve ser mantida a decisão que o rejeitou. Nesse sentido, colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS PARA O COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA EM QUE PROFERIDA

A SENTENÇA. PRESUNÇÃO LEGAL DE CIÊNCIA DO ATO. INCIDÊNCIA DO ART. 242, § 1º, DO CPC.

1. A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS se este, regularmente

intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência prevista no § 1º do artigo

242 do CPC. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no AREsp 134962/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 26/06/2012; REsp 981313/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 03/12/2007;

AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 23/08/2010. 2. Não se trata de observar

o modo pelo qual se dá ciência à parte, mas sim de evitar que aquele que não compareceu sem motivo justo à

audiência em que proferida a sentença possa, com a sua falta, dilatar o prazo para eventual recurso.

Entendimento diverso privilegiaria o faltoso e puniria, por via reflexa, o representante da parte presente. 3.

Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AGARESP 201201900005, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27/11/2012, DJ 30/11/2012)

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE DE TRABALHADORA

RURAL. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.

I-Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 4/8/10, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 27/28 vº. II-

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência , nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 4/8/10, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. III-Verifica-se que o recurso foi interposto

somente em 16/9/10 (fls. 40), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. IV-Impende ressaltar que a

intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 33) não tem o condão de reabrir o prazo

recursal, à míngua de previsão legal. V-O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para,

monocraticamente, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. VI-Agravo improvido.

(TRF3, 8ª Turma, AC 00091498820114039999, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 06/02/2012, DJ 16/02/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DO

REPRESENTANTE DO INSS NA AUDIÊNCIA EM QUE PROLATADA A SENTENÇA. EXISTÊNCIA DE
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INTIMAÇÃO PESSOAL. PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Sentença prolatada em audiência , para a qual as partes foram previamente intimadas, o prazo começa a correr

da publicação em audiência , estejam ou não as partes presentes ao ato. - Existência de intimação pessoal do

representante do INSS, cumpridas as formalidades legais. - Preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

(TRF3, 7ª Turma, REO 00267603020064039999, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, j. 07/02/2011, DJ

11/02/2011)

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, dou provimento ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC.".

 

À vista da decisão proferida naqueles autos, não conheço do recurso de apelação de fls. 73/86, por intempestivo,

subsistindo a sentença proferida às fls. 66/67.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por invalidez,

em favor da herdeira habilitada, desde 25/08/2010 até a data do óbito do autor (02/03/12), inclusive 13º salário,

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre as prestações vencidas até a data do óbito (Súmula 111 do STJ).

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença quanto ao termo

inicial do benefício.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios e juros de mora.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2013.03.99.011131-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GILBERTO JOSE DE SOUZA falecido
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ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR
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D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em decorrência de

acidente de trabalho, conforme se depreende do relato da parte autora na petição inicial (fls. 02/05) e por ocasião

da perícia médica, bem como das conclusões do laudo perito (fls. 71/77), especialmente considerando a resposta

ao quesito de nº. 3 (fl. 75).

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza

acidentária é da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante." (STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002,

p. 182).

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para

apreciar e julgar a apelação interposta.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do

mérito das apelações do INSS e da parte autora.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder

aposentadoria por invalidez, a ser calculado de acordo com a legislação vigente, devido a partir do ajuizamento da

ação em 17/02/2011, devendo pagar as prestações atrasadas com correção monetária e juros de mora, além do

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00. 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e

dos honorários advocatícios.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, postulando a reforma da sentença quanto ao termo inicial do

benefício e dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido e cessado administrativamente, no período de 08/08/2011 a 31/01/2012, conforme se verifica do

documento juntado às fls. 14/19. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da

concessão do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 17/02/2012, não há falar em perda da qualidade de

2013.03.99.011903-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANETE BEBIANO
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segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não

se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a capacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 59/60). De acordo com

a perícia realizada, a parte autora apresenta "Dislipidemia e Diabetes".

 

Desta forma, diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Via de regra, nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o juiz

firma sua convicção por meio da prova pericial. Todavia, o art. 436 do Código de Processo Civil é no sentido de

que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos de

prova existente nos autos.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

Conforme o art. 436 do Código de Processo Civil o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. Sendo assim, é possível o juiz dispensar o laudo

pericial, uma vez presente a fácil constatação pessoal da invalidez. Recurso provido."(STJ, RESP 200300961418,

Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 21/03/2005, p. 00421);

STJ"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A

jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo

levar em conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer

atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."(STJ, AGRESP 200801033003, Relator

DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO, j.18/11/2010, DJE

29/11/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova

pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive,

concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a
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perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGA

200802230169, Relator Ministro OG FERNANDES, j. 20/10/2009 DJE DATA:09/11/2009).

 

Assim, apesar de o médico perito ter atestado que a parte autora não se encontra incapacitada para o exercício do

trabalho, no caso concreto, o conjunto probatório carreado aos autos permite concluir que a parte autora, de fato,

está incapacitada para o trabalho, pois apresenta "Dislipidemia, diabetes", e apresenta limitação para trabalhos

pesados" Desenvolvimento cognitivo atual um pouco reduzido, talvez pelo excesso de medicamentos" (fl. 60), os

quais permitem concluir que a parte autora está incapacitada parcial e temporariamente para o exercício de suas

atividades profissionais habituais, inviabilizando o trabalho que possa lhe garantir a subsistência.

 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve

ser analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a incapacidade para o trabalho deve ser verificada à

luz do histórico da pessoa e da realidade social.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, considerando suas condições pessoais, especialmente sua idade, e a natureza do trabalho que lhe garanta a

sobrevivência (serviços gerais, bem como lavradora), tendo sido preenchidos os requisitos legais, é devida a

concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido à parte autora (31/01/2012 - fl. 19), uma vez que o conjunto probatório existente nos

autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade

laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, E DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para alterar o termo inicial do benefício e

os honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013848-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

 

 

Trata-se de apelações de sentença que julgou procedente o pedido para restabelecer o benefício de auxílio-doença

desde a última cessação. As parcelas vencidas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de

mora, a partir da citação. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 a correção monetária e os juros de mora

deverão seguir as regras nela disciplinadas. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não

houve condenação em custas.

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando ser indevida a concessão

do benefício. Pede, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo

pericial, ou, na data da citração.

 

A parte autora, por sua vez, pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Com contra-razões (fl. 147/153), os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Consoante se constata dos autos (fl. 65), a matéria versada se refere a benefício decorrente de acidente de trabalho,

cuja competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as

sujeitas às Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(grifei)

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que

restou firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou

revisão:

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:

2013.03.99.013848-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA CARVALHO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00106-0 2 Vr BATATAIS/SP
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AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109,

I, DA CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à

Justiça Estadual Comum. Precedentes desta Corte.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº

8.213, artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da

justiça estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da

Comarca de Guarulhos/SP, suscitado. 

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:

 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA

COMUM.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de

ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação

divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido.

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032)

Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem

ser remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada.

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, dando-se baixa na

Distribuição, restando prejudicada a análise das apelações do INSS e da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22699/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005762-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005762-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

 Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.213,51, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009711-30.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 28/6/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.334,80, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIA ADRIANA SILVA PARDI

No. ORIG. : 10.00.00137-2 1 Vr GUAIRA/SP

2011.61.09.009711-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA APARECIDA FLORENTINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

No. ORIG. : 00097113020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 06 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050070-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.948,54, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003024-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.050070-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATARINA ROSA BASTOS DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 11.00.00071-6 2 Vr BATATAIS/SP

2013.03.99.003024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA MENDES LEME

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 10.00.00221-1 1 Vr TATUI/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.229,90, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049567-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/1/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.355,21, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

2012.03.99.049567-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANA APARECIDA DIAS VIEIRA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

No. ORIG. : 11.00.00143-2 2 Vr BATATAIS/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050062-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/2/2007 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 35.569,13, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004750-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.454,87, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2012.03.99.050062-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AEDIS PINTO COELHO

ADVOGADO : FELICIA ALEXANDRA SOARES

No. ORIG. : 06.00.00222-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2013.03.99.004750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ FELIPE MOREIRA D'AVILA

No. ORIG. : 11.00.00043-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/06/2013     2216/2217



Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003974-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.331,11, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação
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